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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.031765-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : EDICOES ADUANEIRAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL 

IMPETRADO : 
JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR SEXTA 

TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2008.61.82.018414-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A impetrante, às fls. 139/146, opôs embargos de declaração contra a decisão de fls. 132/135, que indeferiu, 

liminarmente, este mandado de segurança. 

Alega, em síntese, que o ato embargado contem erros materiais, factuais, omissões e obscuridades. 

Primeiro porque, consta de seu relatório que o representante da Fazenda Nacional foi pessoalmente intimado em 15 de 

outubro de 2008, seguindo-se a interposição do recurso de agravo, quando, a realidade dos autos é distinta, haja vista 

que, embora intimada em 15 de outubro de 2008, apenas mais de 6 (seis) meses depois é que houve a interposição do 

agravo de instrumento. 

Daí decorre, segundo afirma, um erro material fundamental na medida em que o transcurso do tempo indubitavelmente 

corrobora sua tese no sentido de inexistir qualquer lesão grave e de difícil reparação que lastreasse as conclusões da 

decisão impugnada pela via deste mandado de segurança, pressuposto com o qual a Fazenda Nacional não se preocupou 

em demonstrar no agravo, o que ensejaria fosse determinada a sua forma retida. 

Afirma que o agravo interposto pela Fazenda Nacional é de generalidade patente, mera peça padrão e que comete erros 

absurdos, que não existia DCTF em 1992, época à qual se referem os créditos tributários cobrados na execução fiscal e 

que a Fazenda Nacional, "no incabível, constitucionalmente intempestivo e errôneo agravo, afirma um fato 

absolutamente inverídico e claramente errado - uma inexistente declaração de débitos em DCTF - para lastrear o seu 

pleito de suspensão da bem lançada r. decisão de primeiro grau" (fl. 142). 

Sustenta que a decisão embargada é omissa quanto ao fato de o agravo ter sido interposto apenas mais de 6 meses após 

a concessão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em Primeiro Grau, o que jamais ensejaria o seu 

processamento, na forma de instrumento nos termos legais. 

Ressalta que a decisão embargada cita o artigo 5o da nova lei do mandado de segurança de forma absolutamente 

obscura, pois não diz porque veio à baila e que é patente que a decisão impugnada pela via deste mandado de segurança 

não está sob o juízo de nenhum recurso judicial com efeito suspensivo, não há recurso administrativo e não se trata de 

mandado de segurança contra decisão judicial transitada em julgado, não havendo justificativa, por isso, que justifique a 

menção ao referido dispositivo, que, em nada se aplica ao presente caso. 

Afirma que o ato embargado assinala que o mandado de segurança não se apresenta como instrumento processual 

adequado à revisão de um acórdão, mas, no entanto, esta ação constitucional tem por ato coator a decisão monocrática 
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proferida pelo relator, da qual, suspensos seus efeitos, a decisão colegiada posteriormente proferida perde sua eficácia, 

sendo nula, com efeitos ex tunc, justamente em razão do erro manifesto de uma questão de exclusiva competência 

monocrática ter sido levada ao órgão colegiado. E, sustenta, "Na atual circunstância, a situação processual é tão 

extravagante que o máximo que o órgão colegiado poderá fazer, quando do julgamento dos embargos de declaração 

opostos será reconhecer a própria nulidade do v. acórdão, o que não lhe trará qualquer eficácia jurídica no sentido de 

sustar os ilegais eeitos da decisão monocrática impugnada pela via deste mandado de segurança. 

Por outro lado, afirma, a decisão embargada é obscura ao afirmar que o julgamento perante o Órgão colegiado permitiu 

a revisão do ato por seu próprio autor, ao mesmo tempo em que se este continuou se omitindo gravemente quanto à 

necessária existência de lesão grave e de difícil reparação para fundamentar o processamento do agravo na forma de 

instrumento e lastrear a concessão da suspensão da decisão proferida em primeiro grau de jurisdição. 

Além disso, sustenta, a afirmação de que julgamento de embargos de decisão monocrática por órgão colegiado não 

viola qualquer dispositivo legal não parece ter sido, de fato, proferida à luz da legislação vigente e jurisprudência 

consolidada no País e não apenas está violado, de forma inequívoca, o princípio do juiz natural e do paralelismo das 

formas processuais, quanto vai de encontro à realmente pacífica e remansosa jurisprudência. 

Reafirma que a decisão embargada não contem fundamentação quanto à existência de lesão grave e de difícil reparação 

e que o principal fundamento dos embargos de declaração opostos relativamente à decisão monocrática objeto deste 

mandado de segurança é justamente a inexistência de qualquer fundamentação acerca da existência de lesão grave e de 

difícil reparação que desse qualquer lastro jurídico à suspensão da eficácia da decisão proferida em primeiro grau de 

jurisdição. 

Assim, conclui, a omissão da decisão ora embargada no ponto fundamental do mandamus e de seu pedido liminar 

ocorreu onde não há dúvida razoável de que a decisão monocrática impugnada pela via deste mandado de mandado de 

segurança seja absolutamente ilegal, por violar, de forma inequívoca, a letra e o espírito dos artigos 522, 527, II e III, e 

558, todos do Código de Processo Civil, tendo havido omissão, ainda, quanto ao fato de o ato impugnado no mandamus 

violar as garantias constitucionais ao devido processo legal, à decisões motivadas e à extração de certidões negativas 

(ou positivas com efeito de negativas, nos termos do art. 206, do CTN). 

Conclui não ser razoável ou justo que o jurisdicionado esteja impedido de trabalhar, prestando legítimos serviços ao 

Poder Público ou contratando financiamento, pela impossibilidade de obter certidões positivas com efeito de negativa, 

com base em uma decisão monocrática que sequer atendeu, minimamente aos pressupostos dos comandos processuais, 

proferida em um agravo de instrumento errado da Fazenda Nacional, que trata de temas diversos da ação de execução 

fiscal. 

Sustenta a inadmissibilidade de qualquer outro meio processual eficaz e urgente, que não o mandado de segurança 

impetrado, apto a restabelecer os efeitos da decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, pede seja a decisão ora 

embargada reconsiderada para promover o regular processamento do mandado de segurança, com a concessão da 

medida liminar pleiteada, ou, então, declará-la relativamente aos vícios apontados, em especial quanto à omissão no 

ponto fundamental, que diz respeito à ilegalidade da decisão monocrática objeto do mandado de segurança. 

É o relatório. 

A inicial deste mandado de segurança se apresenta em três (03) itens, além do pedido ao final deduzido, também 

identificado como item III. 

São: 

I - Do cabimento do presente mandamus. 

II - Dos fatos e do direito. 

III - Do manifesto error in procedendo da d. autoridade impetrada de levar a julgamento colegiado matéria de exclusiva 

apreciação monocrática. 

III - Do pedido. 

No item "I", a ora embargante defende o cabimento do mandado de segurança. 

No item "II", a ora embargante relata os fatos, concluindo que, apesar de o recurso tratar de assuntos diversos, de ser 

intempestivo e de não apresentar qualquer fundamento acerca da existência de lesão grave e de difícil reparação, o 

relator em decisão monocrática determinou a suspensão dos efeitos das decisões proferidas em Primeiro Grau. 

No item II.1, a ora embargante fundamenta seu pedido de segurança, dizendo que houve manifesto error in procedendo, 

caracterizado pela submissão dos embargos de declaração opostos contra a decisão monocrática a julgamento perante 

Órgão Colegiado, quando, na verdade caber-lhe-ia decidi-los monocraticamente. 

No item III, ressalta a ora embargante a inexistência de outra alternativa que não o mandado de segurança. 

E, finalmente, em item que identifica como "III" pede liminar para sustar os efeitos da decisão proferida pelo relator e 

do acórdão que julgou os embargos de declaração opostos contra o ato em questão. 

O primeiro ponto que releva observar diz respeito à contradição apontada pela ora embargante, materializada, segundo 

sustenta, no relatório da decisão que indeferiu, liminarmente, o mandado de segurança. 

Ao consignar, no relatório, que o representante da Fazenda Nacional foi pessoalmente intimado em 15 de outubro de 

2008, seguindo-se a interposição do recurso de agravo, nada se afirmou acerca da tempestividade do agravo. 

Mas, ainda que assim não fosse, a contradição que autoriza a oposição dos embargos não é a verificada no relatório da 

decisão embargada, mas, sim, a que emerge de sua fundamentação em relação à sua conclusão. 

E o segundo ponto relevante diz respeito aos fundamentos do mandado de segurança, onde se observa, claramente, que 

a irresignação da impetrante se embasa no denominado error in procedendo, porquanto defende seu direito de ver os 
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embargos de declaração, opostos contra a decisão monocrática proferida pelo relator do agravo, decidida por ato de 

igual natureza. 

Ora, ainda que a jurisprudência ampare sua tese, o fato é que do julgamento dos embargos pelo Órgão Colegiado não se 

traduz em erro do qual advenha uma lesão grave e de difícil reparação ao direito da ora embargante, porque, como 

expressamente consignado no ato ora embargado, o próprio relator do agravo teve a oportunidade de reexaminar sua 

decisão, proferindo seu voto, que acabou sendo acolhido pelo Órgão Colegiado. 

E é por esta razão que o mandado de segurança não se apresenta como instrumento apto à revisão seja do acórdão, seja 

da decisão proferida monocraticamente pelo relator. 

Do acórdão porque não pode ser admitido contra decisão do Órgão Colegiado. E da decisão proferida 

monocraticamente pelo relator porque tal ato foi revisto pelo Órgão Colegiado. 

E quanto à expressa referência ao artigo 5o da Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/2009), uma leitura mais 

atenta da decisão embargada, constata-se que a finalidade foi a de especificar as hipótese nas quais não se admite o 

mandado de segurança, assim como a citação do artigo 1o da mesma Lei especifica as hipóteses de sua admissibilidade. 

Os fundamentos do indeferimento do mandado de segurança estão bem definidos e claros no ato ora embargado, assim 

como está indicado o fundamento legal no qual se assenta. 

E, finalmente, sem muito esforço, observa-se da decisão que indeferiu o mandado de segurança, a indicação clara de 

que a revisão do acórdão poderia ser obtida pela própria Turma. 

Confira-se: 

"Ainda que assim se entenda, o mandado de segurança não se apresenta como instrumento processual adequado à 

revisão de um acórdão, mormente porque há a possibilidade de sua revisão pela própria Turma, na medida em que 

novos embargos de declaração foram opostos os quais ainda pendem de julgamento, conforme se extrai do andamento 

processual registrado no sistema informatizado desta Corte Regional". 

Assim, sob qualquer aspecto que se analise, as razões dos embargos de declaração não subsistem, na medida em que a 

decisão embargada não se apresenta com qualquer dos defeitos indicados no artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Conheço, pois, dos embargos de declaração, negando-lhes, contudo, provimento. 

De outro lado, não há, no pedido de reconsideração, qualquer elemento novo que autorize a revisão do ato em questão, 

razão pela qual o mantenho na forma como praticado. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 557/2009 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1999.03.00.040947-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : YUTAKA MIZUMOTO -ME e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.16.002637-1 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO DE ECHAPORÃ. COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE MARÍLIA. 

1. Consoante estabelece o Provimento n. 114, de 29.09.95, o Município de Echaporã é abrangido pela 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, portanto sujeito à jurisdição de Marília. Sendo assim, na hipótese de redistribuição 

de autos oriundos da Justiça Estadual, para essa Subseção devem ser encaminhados, pouco relevando que, naquele 

âmbito, a mesma localidade integre a Comarca de Assis. As normas estaduais de organização judiciária não são 

vinculantes para o efeito de determinar a competência dos órgãos federais. Por tratar-se de mera redistribuição, os autos 

devem ser encaminhados ao órgão competente, sem que para sua definição seja imprescindível provocação da parte 
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interessada sob o fundamento de que se trata de identificar a competência territorial que, por sua vez, seria prorrogável 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 3066, Proc. n. 1999.03.00.040955-2, Rel. Des. Fed. Theotonio Costa, j. 04.04.01). 

2. Conflito de competência improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2001.03.00.014496-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : COML/ AUTO ADAMANTINA LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.12.003424-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO. FEITO JULGADO. DESLOCAMENTO DA 

COMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 

1. A reunião de demandas para julgamento conjunto em virtude da conexão é predestinada a evitar julgamentos 

contraditórios. No entanto, na hipótese de a demanda já ter sido apreciada, resta inviável o julgamento conjunto e, em 

conseqüência, o deslocamento da competência, em conformidade com o disposto na Súmula n. 235 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

2. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2001.03.00.026249-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : 
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLAS DE 

PIRASSUNUNGA E REGIAO PIRASERV 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.09.002999-3 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Consoante estabelece o art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que a ação 

é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando 

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia. Portanto, a mera 
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instalação de vara e a delimitação de sua respectiva competência territorial não afeta a tramitação dos feitos segundo os 

critérios de competência até então estabelecidos. A isolada circunstância de que a nova vara abrange localidade 

anteriormente contida no perímetro de outra jurisdição não autoriza a redistribuição do feito. Precedentes da 1ª Seção do 

TRF da 3ª Região. 

2. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2001.03.00.031827-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : RICARDO JUNIOR CIAMBRONI e outros 

 
: APARECIDO DAL COL 

 
: JOSE RUBENS MENDES 

 
: CICERO LEONEL DA SILVA 

 
: IRENE PEREIRA MENDES 

 
: ANTONIO AUGUSTO CARVALHO FILHO 

 
: JOSE LUIZ CALDERARI 

 
: ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA 

 
: ADAUTO PACHECO FAVERSANI 

 
: LUZ CARNICEL MIRANDA 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.027956-1 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AUTOR DOMICILIADO EM LOCALIDADE DIVERSA. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL.  

1. A circunstância de o autor não ter domicílio onde se encontra o órgão jurisdicional não autoriza a redistribuição ou o 

desmembramento do feito para que a demanda se processe em outra localidade. Ainda que a localização de varas em 

uma determinada Subseção Judiciária consubstancie norma de organização judiciária, a matéria diz respeito à sua 

competência territorial, o que dá ensejo à incidência da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a 

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Precedente do TRF da 3ª Região. 

2. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2002.03.00.033270-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : JOSE DE SA SMITH FILHO 
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ADVOGADO : ANDERSON ULISSES DE ARAÚJO SANTIAGO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.015658-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AUTOR DOMICILIADO EM LOCALIDADE DIVERSA. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL.  
1. A circunstância de o autor não ter domicílio onde se encontra o órgão jurisdicional não autoriza a redistribuição ou o 

desmembramento do feito para que a demanda se processe em outra localidade. Ainda que a localização de varas em 

uma determinada Subseção Judiciária consubstancie norma de organização judiciária, a matéria diz respeito à sua 

competência territorial, o que dá ensejo à incidência da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a 

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Precedente do TRF da 3ª Região. 

2. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2003.03.00.065391-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : ANTONIO SALVO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.010531-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO. PREVENÇÃO. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. Consoante o art. 800 do Código de Processo Civil, as medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa e, quando 

preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal. Assim, o juiz que conhecer da cautelar resulta 

prevento para a principal, fenômeno que subsiste ainda que a própria medida cautelar venha a ser extinta antes da 

propositura da demanda principal. Nesse sentido, Theotonio Negrão anota que a prevenção subsiste ainda quando 

extinto o processo cautelar, pelo julgamento do mérito ou pela ineficácia da medida liminar, embora registre também 

entendimento contrário (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual civil em vigor, 40ª 

ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 951, nota 6a ao art. 800). Anoto que a 1ª Seção já teve ocasião de se pronunciar no 

sentido de prevalecer a prevenção (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 3123, Proc. n. 1999.03.00.046979-2, Rel. Des. 

Fed. Oliveira Lima, j. 06.09.00).  

2. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2003.03.00.065857-0/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 7/1549 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : LUIS CARLOS BATISTA e outros 

 
: JOSE DOS SANTOS 

 
: LUIZ GONZAGA DOMINGOS 

 
: JOAO CARLOS SPREAFICO 

 
: ODELIO JUSTINO 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.010597-4 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AUTOR DOMICILIADO EM LOCALIDADE DIVERSA. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL.  

1. A circunstância de o autor não ter domicílio onde se encontra o órgão jurisdicional não autoriza a redistribuição ou o 

desmembramento do feito para que a demanda se processe em outra localidade. Ainda que a localização de varas em 

uma determinada Subseção Judiciária consubstancie norma de organização judiciária, a matéria diz respeito à sua 

competência territorial, o que dá ensejo à incidência da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a 

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Precedente do TRF da 3ª Região.  

2. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2003.03.00.067895-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : VALTER COELHO e outro 

 
: MARIA APARECIDA MAXIMO COELHO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.003157-9 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. FEITO 

DEPENDENTE DE OUTRO EM TRAMITAÇÃO NO TRIBUNAL. EXCLUSÃO. 
1. Consoante o art. 800 do Código de Processo Civil, as medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa e, quando 

preparatórias, ao competente para conhecer da ação principal. Feita a distribuição da cautelar ou da principal, conforme 

o caso, a competência decorre da prevenção, que não fica obliterada na hipótese de qualquer delas encontrar-se em fase 

recursal e tramitar no Tribunal. O Provimento n. 232, de 20.03.03, art. 4º, § 2º, que cuidou da implantação das varas da 

Subseção Judiciária de Campinas, excluiu, da redistribuição, os feitos "remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, bem como os vinculados ao Juízo". A exclusão dos feitos vinculados ao Juízo abrange, claro está, a medida 

cautelar ou a ação principal estiverem no Tribunal e a outra ainda em primeiro grau de jurisdição. Não seria razoável 

que a última fosse redistribuída, o que conspiraria contra a própria conveniência de as demandas serem julgadas e 

executadas pelo mesmo órgão jurisdicional (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 200303000678994, Rel. Des. Fed. 

Nelton dos Santos, j. 02.06.04). 

2. Conflito de competência improcedente. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2004.03.00.016451-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : GILBERTO EMIDIO RAGO firma individual e outro 

 
: GILBERTO EMIDIO RAGO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.23.001341-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 

APLICABILIDADE.  
1. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de 

um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o 

ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos 

bens, quando a dívida deles se originar (CPC, art. 578, parágrafo único). Essa competência é de natureza relativa, de 

modo que qualquer objeção deve ser argüida pela parte interessada (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 796, nota 1b ao art. 578). Logo, nessa matéria tem 

pertinência a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício.Coerentemente, na hipótese de alteração de domicílio, não se segue nenhuma modificação de 

competência, conforme a Súmula n. 58 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a execução fiscal, a posterior 

mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". Pelo que se percebe, as normas que regem a 

matéria e o entendimento jurisprudencial a respeito indicam que, uma vez proposta a execução fiscal, a respectiva 

competência não se desloca ao compasso das alterações de domicílio do executado, aí incluídos os responsáveis 

tributários. Nesse sentido, a localização ou não de uns ou outros não faz com que a própria execução fiscal passe a 

tramitar de localidade em localidade, conforme as vicissitudes para a respectiva localização. 

2. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2007.03.00.096363-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : NELSON SHINJI YOSHIOKA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.002207-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME AMBIENTAL. REPRESENTAÇÃO CRIMINAL. 

PRESENÇA DA CONEXÃO INTERSUBJETIVA ENTRE OS FATOS. REUNIÃO DAS AÇÕES PENAIS. 

CONFLITO PROCEDENTE. 
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Consta da exoridal que Nelson Shinji Yoshioka foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no artigo 34, 

caput, c.c artigo 36, ambos da Lei nº 9.605/98, por ter sido surpreendido, no dia 22 de novembro de 2006, com outros 

turistas a bordo da embarcação JM-I, de propriedade de João Batista Fernandes Sobrinho, praticando atos de pesca na 

Estação Ecológica Tupinambás, unidade de conservação da marinha sob a gestão do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Renováveis (IBAMA). 

Os agentes de fiscalização do IBAMA lavraram autos de infração para cada passageiro da embarcação e encaminharam 

uma única comunicação de crime ambiental para o Ministério Público Federal. 

As infrações penais foram praticadas ao mesmo tempo, sob as mesmas circunstâncias e por várias pessoas reunidas nas 

embarcações que estavam na unidade de conservação da marinha sob a gestão do IBAMA. 

A existência de vínculo intersubjetivo entre os fatos praticados impõe a reunião dos processos. 

A prorrogação da competência, em função da conexão intersubjetiva, tem por objetivo facilitar a apuração dos fatos, 

bem como evitar decisões contraditórias. 

A Representação Criminal nº 2007.61.03.001882-8 foi distribuída à 3ª Vara Federal de São José dos Campos. Este 

Juízo ficou prevento para as demais ações relacionadas com à embarcação denominada JM-I, nos termos dos artigos 78, 

inciso II, alínea "c" e 83 do Código de Processo Penal. 

Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos 

para processar e julgar o feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito e declarar competente o Juízo da 3ª Vara 

Federal de São José dos Campos para processar e julga o feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1785/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2000.61.81.003532-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : LEONIZA BEZERRA COSTA 

ADVOGADO : FABIANA LIMA DOS SANTOS 

 
: APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO 

EMBARGADO : Justica Publica 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Cuidam-se de embargos infringentes opostos por Leoniza Bezerra Costa contra o acórdão de fls. 344/345, 361/363 e 

378/382, proferido nos autos da apelação criminal nº 2000.61.81.003532-8 que, por maioria de votos, deu provimento 

ao recurso ministerial para, reformando a sentença absolutória, condená-la à pena de 02 anos e 08 meses de reclusão, 

em regime semiaberto e ao pagamento de 26 dias-multa, por infração ao artigo 171, §3º, do CP. 

 

DOS FATOS 

 

Leoniza Bezerra Costa foi denunciada pelo Ministério Público Federal, em 21 de fevereiro de 2002, como incursa nos 

artigos 312, § 1º e 317, § 1º, combinados com o artigo 69, todos do Código Penal. 

Consta da denúncia que Leoniza Bezerra Costa, na qualidade de servidora do INSS no posto de Santo André/SP, teria 

negociado a concessão de aposentadoria a Alfredo Augusto Rocha, cobrando pela empreitada o valor das três primeiras 

mensalidades que este perceberia. 

O benefício previdenciário foi concedido em janeiro de 1986 e suspenso em setembro de 1996. 

A denúncia foi recebida em 16 de abril de 2002 (fl. 133). 

Em alegações finais o Ministério Público pediu o reenquadramento da conduta imputada à acusada para amoldá-la ao 

artigo 171, § 3º do Código Penal (fls. 284/292), tendo a defesa concordado. 

Sobreveio sentença absolvendo a ré da imputação de estelionato contra a Previdência Social, sob o fundamento de que 

não restou demonstrada a autoria delitiva, nos termos do artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. 
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Irresignado, o Parquet Federal recorreu pleiteando a condenação da acusada, ao argumento de que a atuação da ré no 

fato delituoso restou comprovada nos autos (fls. 318/323). 

 

Em 15/08/2006, ao julgar a apelação criminal nº 2000.61.81.003532-8, a Primeira Turma desta Eg. Corte, por maioria 

de votos, deu provimento ao recurso e determinou a expedição de mandado de prisão em desfavor da ré, nos termos do 

voto-vista divergente do Desembargador Federal Luiz Stefanini, que foi acompanhado, em retificação de voto, pelo 

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, vencido o Relator que negava provimento à apelação. 

O julgado porta a seguinte ementa: 

"PENAL - ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - AUTORIA, MATERIALIDADE DELITIVA E 

DOLO COMPROVAÇÃO - PRÁTICA REITERADA DA ATIVIDADE DELITIVA - ART. 59 DO CÓDIGO PENAL 

- CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Há nos autos provas suficientes de que a apelada obteve indevido benefício previdenciário para terceiros. 

Comprovação satisfatória do dolo, autoria e materialidade do delito. 

2.- Trata-se de pessoa que, reiteradamente, pratica estelionato da mesma forma, tendo ocasionado grande prejuízo 

aos cofres públicos, o que fez almejando o lucro fácil, em detrimento do INSS e da sociedade, tendo agido em 

descaso com a autarquia previdenciária, os beneficiários de modo geral e o Poder Judiciário. É necessária a 

segregação da ré, para que haja efetividade e eficácia das naturezas preventiva e repressiva da reprimenda, 

justificando-se a apenação acima do mínimo legal. 

3.- Provimento do recurso, para condenar a apelada, expedindo-se mandado de prisão em seu desfavor, para 

cumprimento da decisão condenatória que ora é prolatada." 

Publicado o acórdão em 19/09/2006, Leoniza Bezerra Costa opôs os presentes embargos infringentes. 

 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

 

Cuida-se perquirir se ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Prevalece hoje no âmbito do Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o crime em questão é instantâneo, 

correndo o prazo prescricional a partir da obtenção da primeira vantagem ilícita. 

Confiram-se as recentes decisões do Excelso Pretório: 

"PRESCRIÇÃO - APOSENTADORIA - FRAUDE PERPETRADA - CRIME INSTANTÂNEO DE RESULTADOS 

PERMANENTES VERSUS CRIME PERMANENTE - DADOS FALSOS. O crime consubstanciado na concessão 

de aposentadoria a partir de dados falsos é instantâneo, não o transmudando em permanente o fato de terceiro haver 

sido beneficiado com a fraude de forma projetada no tempo. A óptica afasta a contagem do prazo prescricional a 

partir da cessação dos efeitos - artigo 111, inciso III, do Código Penal. Precedentes: Habeas Corpus nºs 75.053-2/SP, 

79.744-0/SP e 84.998-9/RS e Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 83.446-9/RS, por mim relatados perante a 

Segunda Turma - os dois primeiros - e a Primeira Turma - os dois últimos -, cujos acórdãos foram publicados no 

Diário da Justiça de 30 de abril de 1998, 12 de abril de 2002, 16 de setembro de 2005 e 28 de novembro de 2003, 

respectivamente" 

(STF, Pleno, HC 86467/RS, rel. Min. Marco Aurélio, j. 23/4/2007, DJe-042, publ. 22/6/2007, LEXSTF v. 29, nº 344, 

2007, p. 432/443). 

"PRESCRIÇÃO - ESTELIONATO - CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITO PERMANENTE. Surgindo do processo 

a convicção sobre o cometimento de crime instantâneo de efeito permanente - o estelionato -, considera-se, para 

efeito de prescrição, a data em que praticado o ato, sendo despicienda a circunstância de os efeitos terem se 

projetado no tempo, mediante a percepção de parcelas" 

(STF, 1ª Turma, HC 88872/MS, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4/3/2008, DJe-107, publ. 13/6/2008).  

"HABEAS CORPUS. ESTELIONATO COMETIDO CONTRA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 

IMPETRANTE QUE ADULTEROU ANOTAÇÕES DA CTPS PARA QUE CO-RÉU RECEBESSE 

APOSENTADORIA. CRIME INSTANTÂNEO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO 

RETROATIVA. ORDEM CONCEDIDA. 1. No caso, a conduta assumida pelo impetrante, a despeito de produzir 

efeitos permanentes quanto ao beneficiário da falsificação da CTPS, materializou, instantaneamente, os elementos 

do tipo. Descaracterização da permanência delitiva. 2. Nos crimes instantâneos, a prescrição é de ser computada do 

dia em que o delito se consumou ou do dia em que cessou a atividade criminosa (no caso de tentativa). 3. Transcurso 

de lapso temporal superior ao prazo prescricional entre a data do fato e o recebimento da denúncia. Reconhecimento 

da prescrição retroativa. Ordem concedida para declarar extinta a punibilidade do impetrante" 

(STF, 1ª Turma, HC 94148/SC, rel. Min. Carlos Britto, j. 3/6/2008, DJe-197, publ. 17/10/2008). 

"AÇÃO PENAL. Prescrição da pretensão punitiva. Ocorrência. Estelionato contra a Previdência Social. Art. 171, § 

3º, do CP. Uso de certidão falsa para percepção de benefício. Crime instantâneo de efeitos permanentes. Diferença 

do crime permanente. Delito consumado com o recebimento da primeira prestação da pensão indevida. Termo 

inicial de contagem do prazo prescritivo. Inaplicabilidade do art. 111, III, do CP. HC concedido para declaração da 

extinção da punibilidade. Precedentes. É crime instantâneo de efeitos permanentes o chamado estelionato contra a 

Previdência Social (art. 171, § 3º, do Código Penal) e, como tal, consuma-se ao recebimento da primeira prestação 

do benefício indevido, contando-se daí o prazo de prescrição da pretensão punitiva" 

(STF, 2ª Turma, HC 82965/RN, rel. Min. Cezar Peluso, j. 12/2/2008, DJe-055, publ. 28/3/2008). 
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Igual entendimento foi assentado quando do julgamento pelo STF, 2ª Turma, do HC nº 95379/RS, Rel. p/acórdão Min. 

Cezar Peluso, j. 25/8/2009.  

Diante disso, em nome da segurança jurídica e da conveniência de uniformizarem-se os julgados, ressalvando meu 

entendimento pessoal em contrário, adoto a orientação firmada pelo STF. 

 

Dentro desse contexto, colho dos autos que o benefício previdenciário foi concedido em janeiro de 1986 e suspenso em 

setembro de 1996. 

A denúncia foi recebida em 16/04/2002 (fl.133). Sobreveio sentença absolutória. 

Interposto recurso pelo MPF, a sentença foi reformada e a ré condenada à pena de 02 anos e 8 meses de reclusão, 

computada a qualificadora prevista no § 3º do art. 171 do Código Penal, sendo essa a pena a ser considerada para fins de 

prescrição, cujo prazo é de 08 (oito) anos, a teor do inciso IV do art. 109 do Código Penal. O acórdão foi publicado em 

19/09/2006. 

 

Nesse esteio, assinala-se que entre a data do fato (janeiro/86 - data da concessão do benefício indevido) e a do 

recebimento da denúncia (16/04/2002), transcorreram-se mais de dez anos, intervalo temporal que excede o prazo de 

atuação do jus puniendi estatal inscrito no art. 109, IV, do CP. 

Observa-se, portanto, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva intercorrente, com base na pena in concreto 

fixada no acórdão. 

Portanto, está prescrita a pretensão punitiva do Estado com base na pena in concreto. 

 

Ante o exposto, decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados à ré Leoniza Bezerra Costa, com fundamento no 

art. 107, III, c.c. art. 109, IV, 110 § 1º, todos do CP; art.61, caput, do Código de Processo Penal e art. 33, inciso XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, prejudicado o mérito do exame recursal. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 1775/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 97.03.007132-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IRMAOS DOMARCO LTDA 

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.07.07712-1 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Irmãos Domarco Ltda. contra decisão que indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela deduzido para excluir a multa moratória incidente nos parcelamentos previdenciários 

contraídos junto ao INSS, proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto nos Autos n. 

96.0707712-1 (fls. 87/89). 

Alega-se o seguinte: 

a) a decisão impugnada causa sério prejuízo à impetrante, pois é obrigada a recolher a multa moratória, incompatível 

com a sua realidade financeira; 

b) mantida a decisão, será inviável o pagamento das parcelas, bem como os compromissos que tem como concordatária; 

c) não se observou a legislação aplicável (fls. 2/19). 

O pedido liminar foi deferido para excluir a multa moratória sobre o débito previdenciário parcelado até o final 

julgamento do Agravo de Instrumento n. 96.03.093564-6 (fl. 117). 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 121/122). 
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O INSS manifestou-se (fls. 125/129) e interpôs agravo regimental (fls. 131/136), a qual foi recebida (fl. 138). 

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Ademar Viana Filho, manifestou-se, preliminarmente, pelo 

descabimento do mandado de segurança. No mérito, opinou pela improcedência do pedido (fls. 142/145). 

É o relatório. 

Decido. 
Mandado de segurança. Ato judicial. Parte no processo. Impetração posterior a 30.01.96. Inadmissibilidade. A 

inexistência de efeito suspensivo no agravo de instrumento, salvo hipóteses expressas (CPC, art. 558, redação original), 

tornava admissível o emprego do mandado de segurança contra ato judicial, afastando-se a incidência da Súmula n. 267 

do Supremo Tribunal Federal. A Lei n. 9.139, de 30.11.95, alterou a redação do art. 558 do Código de Processo Civil, 

autorizando a concessão de efeito suspensivo no agravo de instrumento "em outros casos dos quais possa resultar lesão 

grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação" (essa disposição passou a vigorar 60 dias após a 

publicação da lei, o que implica a partir de 30.01.96). Sendo assim, a parte que integra o processo tem o natural ônus de 

interpor o recurso cabível contra a decisão que lhe causa gravame, sendo possível a suspensão do ato judicial 

impugnado, de modo que para semelhante resultado já não se faz necessário o emprego do mandado de segurança. 

Agora, não há razão para afastar a Súmula n. 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição: 

Após o advento da Lei 9.139/95, que prevê efeito suspensivo ao agravo dele desprovido (art. 558, CPC), o mandado de 

segurança voltou ao seu leito normal, sendo inadmissível, por impossibilidade jurídica do pedido (art. 5º, II, da Lei 

1.533/51), sua impetração contra ato judicial recorrível (STJ-4ªT., RMS 12.017-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 

19.8.03, negaram provimento, v.u., DJU 29.9.03, p. 252) 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 

1.180, nota 9 ao art. 5º) 

 

A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a parte que integra o processo tem o ônus de interpor o recurso 

cabível para reverter a decisão judicial que lhe é desfavorável, em conformidade com a Súmula n. 267 do Supremo 

Tribunal Federal (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 2007.03.00.048501-2, Rel. Des. Fed. Johoson di Salvo, unânime, 

j. 15.08.07, DJ 06.09.07, p. 567; MS n. 2005.03.00.053303-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 01.02.06, unânime, DJ 

23.02.06, p. 257; MS n. 2004.03.00.044706-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 06.07.05, DJ 28.07.05, p. 

176; MS n. 2000.03.00.063884-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 03.03.04, DJ 06.04.04, p. 346). 

Do caso dos autos. O presente mandado de segurança foi impetrado em 07.02.97 (fl. 2) contra decisão que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos Autos n. 96.0707712-1. Era do impetrante, parte no processo originário, 

o ônus de interpor o recurso cabível contra a decisão que lhe causou gravame. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Prejudicado o agravo regimental interposto. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 2009.03.00.028319-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : RICARDO MANSUR 

ADVOGADO : OSCAR SERRA BASTOS JUNIOR 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2000.61.81.001250-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Requisite-se à 7ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP os autos da ação penal nº 2000.61.81.001250-0, em que que 

constou como réu Ricardo Mansur, para apensamento a esta revisão criminal.  

Com a vinda dos autos, apense-os aos presentes. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 225 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.032838-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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IMPETRANTE : DEP DEDETIZACAO LTDA 

ADVOGADO : WAGNER DA CUNHA GARCIA e outro 

IMPETRADO : 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA DERAT 

DESPACHO 

Intime-se a impetrante para que, no prazo de cinco dias, esclareça por que razão impetrou a segurança originariamente 

neste Tribunal, em princípio desprovido de competência para processá-la e julgá-la a não ser em sede recursal.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1781/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 97.03.003265-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AUTOR : GG GRAF ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA -ME 

ADVOGADO : ELIZABETH MARIA DE MOURA e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

 
: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 96.02.00933-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Considerando o depósito de f. 329, bem como a expressa concordância da FAZENDA NACIONAL à f. 333, julgo 

extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à CEF para conversão em renda do referido depósito. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 98.03.019729-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : FLAVIO DA SILVA RAMOS NETO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : REGINA MARTA DE MORAIS SILVA e outros 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

EMBARGADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.08207-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Banco Central do Brasil em face do v. acórdão da Quarta Turma deste 

E. Tribunal (fls. 264/265) proferido em ação de rito ordinário, na qual se objetiva a condenação do Banco Central do 

Brasil, da União, da Caixa Econômica Federal e do Banco Bradesco S/A ao pagamento da diferença de correção 

monetária incidente sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, postulando-se o IPC no período de março a 

julho de 1990 e fevereiro de 1991. 

Devidamente processado o feito, sobreveio r. sentença (fls. 134/143) julgando procedente o pedido para condenar os 

Bancos Depositários a pagarem a diferença postulada, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora a contar 

da citação. Condenados em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Em relação ao Bacen 

o pedido foi julgado improcedente, vez que inexistente solidariedade com os Bancos Depositários. Condenado o autor 

em honorários advocatícios arbitrados em 1% sobre o valor da causa. No concernente à União foi reconhecida a 

ilegitimidade passiva "ad causam", com a extinção do feito em relação a ela, a teor do art. 267, incs. IV e VI do Código 

de Processo Civil. Não houve condenação em honorários, visto que a União integrou a lide por determinação judicial. 

Inconformados, apelaram o autor e os Bancos Depositários. O autor (fls. 146/156) sustenta a responsabilidade solidária 

do Bacen e requer seja condenado ao pagamento da diferença postulada. A Caixa Econômica Federal (fls. 157/180) 

alega, preliminarmente, a ausência de documento indispensável à propositura da ação e ilegitimidade passiva. No 

mérito, a improcedência do pedido. O Banco Bradesco S/A (fls. 182/209) suscita a carência de ação quanto à conta nº 

6.976.506-8 e a ilegitimidade passiva. No mérito, a improcedência do pedido. Contrarrazões apresentadas às fls. 

217/235 pelo Bacen. 

Subiram os autos a este E. Tribunal por força das apelações. 

Venerando Acórdão proferido pela Quarta Turma desta C. Corte Regional (fls. 243/263), por unanimidade, rejeitou a 

matéria preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal e, quanto ao mérito, negou provimento a sua apelação, 

acolheu a preliminar de carência de ação em relação à conta nº 6.976.506-8 arguida pelo Bradesco, rejeitou a preliminar 

de ilegitimidade passiva "ad causam" argüida pelo Bradesco e, quanto ao mérito, deu parcial provimento a sua apelação 

e, por maioria, deu parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do voto do Des. Fed. Relator Souza Pires, com 

quem votou o Des. Fed. Newton De Lucca, vencido parcialmente o Des. Fed. Andrade Martins que lhe negava 

provimento. 

O Des. Fed. Relator, no voto condutor, reconhecia a legitimidade passiva do Bacen a partir de abril de 1990, 

considerando, porém, tratar-se de litisconsórcio facultativo, podendo o autor ingressar com a ação contra a Autarquia, 

contra os Bancos Depositários, ao contra ambos. Reconheceu ainda o direito ao pagamento da diferença de correção 

monetária pelo IPC, ressalvado quanto ao percentual de 83,42% (março/90), vez que já aplicado pelo Banco Bradesco 

na caderneta de poupança nº 6.797.506-8, carecendo de interesse o autor neste particular. 

Em embargos infringentes, o Bacen (fls. 269/276) postula pela prevalência do voto vencido. Alega ilegitimidade 

passiva "ad causam" para a correção de 84,32% (março/90) e a improcedência do pedido, vez que inexistente direito 

adquirido à correção dos saldos bloqueados pelo IPC. 

Admitidos os embargos infringentes (fl. 281). Devidamente intimados, a União apresentou impugnação (fls. 287/295), 

ao passo que o autor e a Caixa Econômica Federal deixaram transcorrer "in albis" o prazo legal, consoante atesta 

certidão de fl. 327. 

Transcrição do julgamento proferido pela Quarta Turma às fls. 345/347. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria é objeto de jurisprudência pacífica. 

Verifico que não houve a juntada do voto vencido da lavra do Des. Fed. Andrade Martins que negava provimento ao 

apelo do autor, cuja prevalência é postulada pelo embargante. 

Nada obstante, não impede o recebimento do recurso a circunstância de não constar a juntada do voto vencido e nem 

terem sido opostos embargos de declaração para suprir a ausência, uma vez que possível, na espécie, fixar os limites 

objetivos da divergência para efeito de permitir o reexame da matéria pela Seção. 

A propósito, precedente desta C. Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. NÃO 

DECLARADO. ADMISSÃO DO RECURSO. COMPENSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

1. Considerando a data em que proferido o acórdão embargado, não se aplica, na espécie, a nova redação do artigo 

530 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº 10.352/01. Ainda que não juntado o voto vencido, nem opostos 

embargos de declaração, os infringentes devem ser admitidos, uma vez que possível, na espécie, fixar os limites 

objetivos da divergência para efeito de permitir o reexame da matéria pela Seção. 

(...) 

3. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, AC - 875658 , Processo: 2000.61.00.008952-8/UF: SP, Rel. Des. Fed. JUIZ CARLOS MUTA, Segunda 

Seção, j. 17/06/2008, DJU 17/07/2008) 

Destaco que a divergência restringiu-se à aplicação do IPC incidente sobre os saldos bloqueados de caderneta de 

poupança, no mês de abril de 1990 e subsequentes. 
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Todavia, não se deve olvidar que a legitimidade passiva, cuidando-se de matéria pertinente às condições da ação, torna-

se passível de conhecimento em qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive em sede de embargos infringentes, ainda 

que não tenha sido objeto de divergência, nos termos dos artigos 267, § 3º e 301, § 4º, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Com o advento da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os valores acima de cinqüenta mil 

cruzados novos foram transferidos ao Banco Central do Brasil na data de publicação da referida Medida Provisória 

(DOU 16.03.1990). 

A autarquia passou a ter o monopólio sobre os valores retidos e, corolário, assumiu a responsabilidade pela correção dos 

ativos financeiros bloqueados. 

Destarte, o Banco Central do Brasil responde pela correção monetária dos saldos bloqueados das cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir da segunda quinzena do mês de março de 1990. 

Portanto, é responsabilidade exclusiva do Banco Central do Brasil à correção monetária dos ativos financeiros retidos 

no mês de abril de 1990 e subsequentes, como é o caso em tela. 

Nesse sentido é a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

"PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRUZADOS BLOQUEADOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

1. Somente o Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda onde busca o titular de 

poupança a incidência do IPC de março de 1990, para as contas abertas/renovadas na segunda quinzena daquele mês. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 503033, Processo nº 200201705214/SC, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26.8.3, DJU de 

8.9.3, p. 341) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI PROCESSUAL NOVA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. CEF E BACEN. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. 

(...) 

4. Considerando que a Caderneta de Poupança possui como data base a 1ª quinzena de março de 1.990, a legitimidade 

é exclusiva da CEF para responder pelo IPC de março de 1990. 

5. Embargos infringentes parcialmente providos." 

(AC nº 303471, Processo nº 96.03.012227-0/SP, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.11.3, DJU de 

15.1.4, p. 121) 

Desta forma, é medida de rigor reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva dos Bancos Depositários. 

Respeitante aos ativos financeiros bloqueados, o E. Supremo Tribunal Federal entendeu devida a aplicação do BTNF 

como fator de correção monetária, ao reconhecer a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001 (DJU 19.10.2001), que modificou o 

regime até então vigente: 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido." 

Ademais, a matéria foi objeto da Súmula nº 725 do Pretório Excelso, que transcrevo: 

"Súmula 725. É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 

168/90, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano 

Collor I"." 

No mesmo sentido o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela aplicação da BTN como fator de correção dos 

ativos financeiros bloqueados, a teor da Medida Provisória nº 168/90 e Lei de Conversão nº 8.024/90. Confira-se: 

"PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

(...) 

3. O BTNF é o índice a ser aplicado para correção monetária dos valores retidos (cruzados novos) quando da edição 

da MP n.º 168/90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. Precedentes da Corte. 

4. Decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, que afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei 

supracitada, que institui o Plano Collor. 

5. Ausência de qualquer argumento capaz de infirmar a decisão agravada. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp. nº 450.407/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.12.2002, DJU 19.12.2002, p. 347) 

"CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE - BTNF. 

A egrégia Primeira Turma reconheceu ser o BTNF e não o IPC o índice aplicável na correção monetária dos ativos 

financeiros bloqueados por ocasião do "Plano Collor". 

Recurso provido." 

(REsp nº 167.544/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 16.10.2002, DJU 19.11.2001, p. 234). 
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Por derradeiro, carece o embargante de interesse recursal no tocante à arguição de ilegitimidade passiva "ad causam" 

em relação ao mês de março de 1990, eis que o voto condutor entendeu pela sua responsabilidade tão somente a partir 

de abril de 1990. 

Isto posto, de ofício, reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e do Banco Bradesco S/A, 

extinguindo o processo, sem resolução do mérito, em relação a eles, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil; e, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes do Bacen para reconhecer a improcedência do pedido em relação a ele. Condeno o autor nos ônus 

sucumbênciais, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, corrigido, com fulcro no artigo 20, § 

4º, do Estatuto Processual Civil, a serem rateados pelos réus. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 98.03.050532-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ELZA HESZ e outro 

 
: MAGDALENA HEISE HESZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

No. ORIG. : 95.00.18495-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls.186/191: Foi ajuizada ação, pelo rito ordinário, na qual os autores esperavam a condenação dos réus, BANCO 

CENTRAL DO BRASIL e UNIÃO FEDERAL, ao pagamento da diferença apurada entre o valor creditado em suas 

contas de poupança e a inflação real, medida pelo IPC, relativamente aos meses de março/90 a fevereiro/91 e, depois 

disso, pelo INPC, até dezembro/91, em função dos expurgos determinados pelo Plano Collor. Foi atribuído à causa o 

valor de R$ 8.000,00. 

Em sentença, o MM Juiz de 1º grau extinguiu o processo, sem exame do mérito, relativamente à União Federal. Por 

outro lado, julgou procedente o pedido, para condenar o BACEN ao pagamento da diferença de 44,80%, pertinente a 

abril/90, descontado eventual creditamento porventura efetuado. Condenou a Autarquia nas custas e nos honorários 

advocatícios, de 10% sobre o valor da causa atualizado. Julgou improcedente o pedido, porém, quanto a fevereiro/91. 

Apelaram ambas as partes. 

Acórdão proferido pela C. Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar de ilegitimidade passiva. No 

mérito, por maioria, deu provimento à apelação dos autores e negou provimento à apelação do BACEN, para condená-

lo à atualização, pelo IPC, dos saldos das cadernetas de poupança com data de abertura anterior a 16/03/90, durante 

todo o período comprovado nos autos. Restou vencido, contudo, o Sr Desembargador Federal Andrade Martins, que 

negava provimento à apelação dos autores e dava provimento ao apelo do Banco Central, julgando improcedente o 

pedido e invertendo a sucumbência, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da causa. 

Embargos infringentes do Banco Central do Brasil, pleiteando a prevalência do voto vencido, para que seja reconhecida 

a aplicabilidade do BTNF, com a conseqüente improcedência do pedido. 

Sem contra-razões dos embargados. 

Os embargos infringentes devem ser conhecidos. De fato, uma vez que o recurso deve ser regido pela lei em vigor na 

data em que proferida a decisão, ou seja, na sessão de julgamento de 24/08/98 (CPC, art. 556), e não por aquela vigente 

ao tempo da intimação da decisão (que se deu apenas em 27/01/2009), resta inaplicável a nova redação dada ao art. 530, 

pela Lei 10.352/01 (cf posicionamento pacificado no âmbito do C. STJ, no julgamento, pela sua Corte Especial, do 

EREsp 649526/MG, Rel. Min. Menezes Direito, DJ 13/02/06). 

Pelo exposto, conheço do presente recurso, eis que o mesmo se atém aos pressupostos estabelecidos na redação 

primitiva do CPC, art. 530, qual seja: 

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando não for unânime o julgado proferido em apelação e em ação 

rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência." 
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Pois bem, no que tange ao mérito do recurso (correção monetária das contas poupança, abertas até o dia 15/03/90), 

tenho que razão assiste ao embargante, conforme jurisprudência pacífica da C. Segunda Seção desta Corte Regional, do 

C. STJ, sendo, inclusive, objeto de Súmula do E. STF. 

Deveras, a partir do dia 16/03/90, as contas poupança passaram a sofrer o influxo das novas determinações contidas na 

MP nº 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024 do mesmo ano, inexistindo, dessarte, direito adquirido a tutelar. 

Com efeito, os valores transferidos ao Banco Central, em face de disposição legal, deram a ele o direito e dever de 

administrá-los, perdendo, em conseqüência, os bancos depositários o poder que haviam adquirido, quando da 

contratação do depósito. 

Não há sucessão contratual, mas imposição de uma determinada situação, por força de lei, fundada em ato de império, 

em face de uma situação excepcional criada por plano econômico. 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

Para melhor análise do caso, deve-se salientar que o critério de atualização monetária dos depósitos das cadernetas de 

poupança até 15 de março de 1990, tinha como regra estabelecida pela Lei nº 7.730/89, que determinava, em seu artigo 

17, III, que os saldos das contas de poupança seriam atualizados, a partir do mês de maio de 1989, com a aplicação dos 

Índices de Preços ao Consumidor - IPC, verificada no mês anterior. 

Por sua vez, a referida norma, em seu artigo 10, determinava que o IPC seria calculado a partir de março de 1989, com 

base na média de preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena 

do mês de referência. 

Com o advento da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, houve 

contundentes modificações referentes às contas de caderneta de poupança e seus índices de atualização. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

 

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00(cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§ 1º - As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º - As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar o BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF 

(índice este, frise-se, já creditado), conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)" 

E também a Segunda Seção desta Corte Regional: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. BACEN. IPC. BTNF. 1. O 

Banco Central do Brasil responde apenas pela correção dos ativos financeiros bloqueados na forma da MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, cujas contas foram abertas ou renovadas na segunda quinzena de março de 1990, sendo 

da responsabilidade das instituições financeiras a correção das contas abertas ou renovadas na primeira quinzena do 

refeito período. 2. O BTNF é o índice a ser aplicado como fator de correção dos ativos financeiros bloqueados, a teor 

da MP nº 168/90 e Lei de Conversão nº 8.024/90. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 3. Inversão dos ônus 

sucumbências, fixados os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa, corrigido, nos termos do art. 20, § 4º, 

do CPC, a serem suportados pelos autores, ora embargados, em favor do Banco Central do Brasil. 3. Preliminar 

acolhida em parte e, no mérito, embargos infringentes providos. 
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(TRF - 3ª Região, 2ª seção, EI 449286, Rel. des. Fed. Roberto Haddad, DJ 22/01/09). 

 

A fim de por termo à polêmica, veio o C. STF, na sessão plenária de 26/11/2003 (DJ de 09/12/2003), a editar a Súmula 

nº 725, com o seguinte teor: 

 

"É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei nº 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" 

 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Isto posto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do E. STF e com a jurisprudência 

dominante do C. STJ e da C. Segunda Seção desta Corte Regional, no sentido da incidência do BTNF como fator de 

correção monetária dos ativos financeiros, a partir da vigência da MP 168/90, restando inaplicáveis, tanto o IPC quanto 

o INPC, nos termos do CPC, art. 557, § 1ª-A, dou provimento aos embargos infringentes opostos pelo BACEN, para 

fazer prevalecer o r. voto vencido, que dava provimento à sua apelação, julgando improcedente o pedido inicial e 

condenando os autores em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 98.03.078632-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : MARILSA FRANCISCA AITA DE SOUSA 

 
: ADAUTO DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : EUCARIO CALDAS REBOUCAS 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.23985-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Banco Central do Brasil contra acórdão proferido pela E. Quarta Turma 

em sede de ação de conhecimento, proposta em face da União Federal e do Banco Central do Brasi, com o objtivo de 

receber o pagamento da diferença de correção monetária (meses março e abril/90 e fevereiro/91) entre os índices então 

observados e o IPC, incidente sobre os ativos financeirso bloqueados em face da Lei nº 8.024/90, que, por unanimidade, 

negou provimento à apelação dos autores e deu parcial provimento à apelação do Banco Central. Ficou vencido, o 

Desembargador Federal Relator Andrade Martins que dava provimento à apelação do Banco Central. 

 

Por meio dos presentes embargos infringentes, visa o embargante a prevalência do voto vencido do Desembargador 

Federal Andrade Martins. Postula, em síntese, pelo reconhecimento da aplicabilidade do índice BTNF no caso concreto 

(e não do IPC) , argumentando que não há direito adquirido ao índice IPC, nem mesmo em relação às contas poupanças 

com datas anteriores à 16.03.1990 de acordo com a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal no que diz respeito ao 

Plano Collor I e Medida Provisória nº 294, artigo 12 e seu parágrafo único no que tange o Plano Collor II. 

 

É o relato do essencial. Decido. Passo ao exame do mérito. 

 

Preliminarmente, a despeito de os embargos infringentes terem sido protocolados em 05/11/2008, na vigência da nova 

redação do artigo 530 do CPC, insta considerar ter o acórdão impugnado sido proferido em 16/12/1998.Por conseguinte 

há de se verificar os pressupostos gerais de admissibilidade à luz da norma aplicável à época de sua prolação conforme 

decidido pela C. Segunda Seção desta Corte nos termos do seguinte precedente cuja ementa transcrevo "in verbis": 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. NORMATIZAÇÃO DE REGÊNCIA.LEI VIGENTE AO TEMPO 

DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO. MAJORAÇÃO DAS TARIFAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA. PORTARIAS NºS 38 E 45/86 DO DNAEE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL E DA 

ANEEL INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1- Muito embora a petição de interposição destes embargos tenha sidoprotocolizada em 29/05/2002, após, portanto, a 

entrada em vigor da  

nova redação atribuída ao art. 530 do CPC pela Lei 10.352/2001, restringindo o cabimento dos infringentes, entendo 

que este apelo deve observar a normatização anterior, porquanto é princípio basilar o de que os recursos regem-se 

pela lei em vigor ao tempo da prolação da decisão impugnada (23/04/97).  

2- Deveras, nos termos do disposto no art. 1.211, do CPC, as disposições processuais, uma vez em vigor, aplicar-se-ão 

imediatamente aos processos pendentes, mas não terão, evidentemente, eficácia retroativa, atingindo o direito 

adquirido de interpor o recurso, tal como então cabível ao tempo da publicação da decisão atacada. Embargos 

infringentes que devem ser conhecidos.  

3- Tanto a União Federal quanto sua sucessora legal, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -, são partes 

passivas ilegítimas para figurar nos processos versando sobre restituição de valores indevidamente recolhidos, com 

base nas Portarias nºs 38 e 45, ambas de 1986, do DNAEE, na medida em que a relação jurídica material subjacente 

envolve, tão-somente, a consumidora da energia elétrica e a empresa concessionária do serviço de fornecimento dessa 

mesma energia, que detém a legitimidade para receber os pagamentos e efetuar a cobrança de eventuais pagamentos 

em atraso. Nesse sentido, é a concessionária quem deve responder pelos pedidos de restituição de pagamentos a maior, 

fulcrados nas indigitadas Portarias.  

4- A responsabilidade da União, ademais, restringia-se a, por intermédio do DNAEE, fiscalizar e regular a prestação 

dos serviços de fornecimento de energia elétrica, não estabelecendo qualquer relação de índole material com os 

respectivos consumidores.  

5- Impende notar, outrossim, que a circunstância de a União ter sido responsável pela edição das Portarias 38 e 45/86, 

por si só, não tem o condão de alterar a titularidade da relação jurídica material que serve de fundamento para a 

determinação da legitimidade passiva para a causa, até porque não era ela a beneficiária dos recursos auferidos 

(como também não o é, hoje em dia, a ANEEL).  

6- A questão, ademais, encontra-se assentada no âmbito do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, como 

demonstram os seguintes arestos: AgRg no AG 419999/SP e RESP 173910/RJ. Nesta E. Corte Regional, citem-se os 

seguintes julgados: AC 199903990704329, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; AC 200003990151187, rel. Des. Fed. 

Nery Jr.; AC 96030957291, 7- Irrelevante é o fato de a União Federal ter sido sucedida, nas funções regulatória e 

fiscalizatória do sistema, pela ANEEL, por força da determinação contida no art. 31, da Lei 9427/96, visto que o 

desempenho de tais atribuições, como acima sustentado, não transformam esta Autarquia em responsáve pela 

devolução postulada. Nessa linha, o posicionamento do C SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme RESP 

388631/DF, rel. Min. José Delgado.  

8- Embargos infringentes opostos pela ANEEL conhecidos e providos para, fazendo prevalecer o d. voto outrora 

vencido, anular a r. sentença de improcedência do pedido, determinando, ante à incompetência desta Justiça Federal, 

a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, restando prejudicada a apelação interposta pela Sociedade Autora.  

9- Uma vez que houve a inversão do resultado do julgamento, e ante o silêncio do voto vencido, arcará a Autora com 

honorários advocatícios em favor da ré ANEEL, arbitrados em 5% sobre o valor dado à causa, devidamente 

atualizado, tal como havia sido determinado na r. sentença apelada."  

(TRF - 3º Região. AC - APELAÇÃO CIVEL - 263887, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 24/10/2005).  

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1o A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98: 

 

Art.557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Tal sistemática visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, dando maior 

eficácia às decisões dos Tribunais Superiores, valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Em 

última análise, visa justamente assegurar maior rapidez na solução dos conflitos em consonância com o posicionamento 

reiterado e pacífico dos Tribunais. 

No presente caso, deve-se reconhecer que a questão jurídica controvertida já se encontra tranqüila perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça e ao E. Supremo Tribunal Federal. Torna-se desnecessário 

o prolongamento do debate, seja em relação à legitimidade passiva, seja em relação ao índice de correção a ser aplicado, 

conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ADMINISTRATIVO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. 

TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. MATÉRIA PACIFICADA.  
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1. Não viola os artigos 515, § 1º e 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, 

mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.  

2. A Corte Especial do STJ consagrou entendimento no sentido de que, nos termos da MP 168/90, a transferência dos 

saldos de valores não convertidos (quantias superiores a cinqüenta mil cruzados novos) para o Banco Central se 

verificou na data do primeiro aniversário de cada conta, ou seja, no dia do creditamento do rendimento posterior ao 

bloqueio. Assim, as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de 

caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o 

BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o 

creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser 

corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o 

índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 

(EREsp 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003; EREsp 300187/RJ, 1ª S. Min. Paulo Medina, DJ de 

28.04.2003; AGREsp 293890/SP, 2ª T., Min. Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003).  

3. Recurso especial a que se dá provimento". (Resp 524326 / PB; RECURSO ESPECIAL 2003/0070106-7 - Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI - Primeira Turma, DJ 03/03/2005 - DJU 21.03.2005, p. 222).  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - ATIVOS RETIDOS - MP 

168/90 - LEI 8.024/90 - LEGITIMIDADE PASSIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS AOS BANCOS DEPOSITÁRIOS EXCLUÍDOS DA LIDE.  

1. Para as contas de poupança com data de aniversário na primeira quinzena do mês (01 a 15), até 15/03/90 o banco 

depositário já havia creditado a correção monetária referente a fevereiro/90 (IPC de 72,78%). O primeiro aniversário 

após o advento da MP 168/90 ocorreu até 15/04/90, tendo a instituição bancária efetuado a correção monetária de 

março/90 (IPC de 84,32%).  

2. Para as contas de poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês (16 a 31), o primeiro aniversário 

após o advento ocorreu entre 16 e 31/03/90, quando o banco depositário aplicou a correção de fevereiro/90 e, em 

seguida, efetuou a transferência dos valores excedentes a NCz$ 50.000,00, sem conversão para cruzeiro, para o 

BACEN. A correção de março/90 deveria ser feita em abril/90 pelo BACEN, porque os valores já haviam sido 

colocados sob sua responsabilidade.  

3. Após o bloqueio, os cruzados novos transferidos ao BACEN passaram a ser remunerados pelo BTNf.  

4. Aquele que dá causa ao chamamento indevido deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios à parte 

excluída da lide por ilegitimidade passiva.  

5. Recurso especial dos autores improvido e provido o recurso especial do BACEN". (REsp 652692 / RJ ; RECURSO 

ESPECIAL 2004/0056683-4 - Ministra ELIANA CALMON - Segunda Turma - DJ 21/09/2004 DJU 22/11/2004 p.319).  

 

No mesmo sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - STJ - REsp 172329-SP; 

AGRG NO AG 512437-RJ; AGRG NO AG 476561-RJ; REsp 250748-RJ (CRUZADOS BLOQUEADOS - 

RESPONSABILIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO); STJ - REsp 492593-RJ (CORREÇÃO MONETÁRIA - BTNF); 

STJ - EREsp 169940-SC; EREsp 300187-RJ; AGRG NO REsp 293890-SP. 

 

Ainda, editou o E. STF a Súmula 725 onde se reconheceu que "É constitucional o parágrafo 2o do art.6o da Lei 

8.024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/90 que fixou o BTN Fiscal como índice de correção 

monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I". 

 

Seguindo a mesma orientação pronunciou-se de forma unânime a 2a Seção deste Tribunal conforme AC - 442611-SP - 

Relator Desembagador Federal Lazarano Neto - DJU 23/06/2005 - p.360; e AC - 370561-SP - Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira - DJU 21/12/2004 - p.56. 

 

Com efeito, reconhece-se que no caso dos autos apenas o BACEN tem legitimidade passiva para responder pelos 

valores após a data de aniversário seguinte ao bloqueio, havendo ilegitimidade da União Federal, sendo devida apenas a 

aplicação do BTNF para o período do bloqueio. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1.º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

reconhecer a aplicação do BTNF e não do IPC, a partir do período do bloqueio. 

 

Honorários advocatícios pelo embargado, em favor do BACEN, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1999.03.99.008672-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : ZAIRA ALVES BUSKO 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.11242-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelas partes em face do v. acórdão da Quarta Turma deste E. Tribunal (fl. 

193), proferido em sede de embargos de declaração. 

Na presente ação de rito ordinário, a parte autora objetiva a condenação do Banco Central do Brasil ao pagamento da 

diferença de correção monetária incidente sobre os saldos de caderneta de poupança, bloqueados por força da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, postulando-se o IPC nos meses de março/90 (84,32%) e abril/90 

(44,80%) e fevereiro/91 (21,87%). 

Devidamente processado o feito, sobreveio r. sentença (fls. 65/72) julgando procedente o pedido quanto aos meses de 

março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), com atualização monetária até a liquidação. Honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido desde a distribuição da ação. 

Opostos embargos de declaração pela autora (fls. 75/78), foram parcialmente acolhidos (fls. 100/101) para, sanando a 

omissão apontada, determinar a incidência de juros contratuais e juros moratórios na ordem de 0,5% ao mês, vencíveis 

os últimos a partir da citação. Mantida, no mais, a r. sentença. 

Inconformadas, as partes interpuseram recurso de apelação. O Banco Central do Brasil (fls. 81/98 e 103/105), 

preliminarmente, alega ilegitimidade passiva "ad causam" e no mérito, defende a improcedência do pedido, combate os 

critérios de atualização monetária, assim como a incidência de juros contratuais e moratórios. A autora (fls. 106/114) 

requer a fixação da verba honorária sobre o valor da condenação. Contrarrazões apresentadas pela autora (fls. 118/139), 

decorrendo o prazo "in albis" quanto ao Bacen (fl. 140). 

Subiram os autos a este E. Tribunal por força das apelações. 

Venerando Acórdão proferido pela Quarta Turma desta C. Corte Regional (fls. 161/162), por maioria, acolheu a 

preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" do Bacen em relação ao mês de março de 1990, nos termos do voto do 

Des. Fed. Relator Souza Pires, com quem votou o Des. Fed. Newton De Lucca, vencida a Des. Fed. Therezinha Cazerta 

que a rejeitava e, por unanimidade, rejeitou a preliminar em relação aos demais meses e deu provimento à apelação da 

autora, sendo que o Des. Fed. Relator deu parcial provimento à apelação do Bacen para afastar a condenação quanto aos 

juros contratuais, o Des. Fed. Newton De Lucca negou-lhe provimento e a Des. Fed. Therezinha Cazerta deu-lhe 

integral provimento para julgar improcedente o pedido. O Des. Fed. Relator lavrou o v. acórdão pelo voto-médio. 

Opostos embargos de declaração pelas partes (fls. 165/169 e 171/173), por unanimidade, a Quarta Turma (fls. 177/185) 

rejeitou os embargos da autora e acolheu os embargos do Bacen, com a remessa dos autos à Des. Federal Therezinha 

Cazerta, a fim de que declarasse o voto proferido por ocasião da apelação. V. acórdão de fl. 193. 

Declaração de Voto da lavra da Des. Fed. Therezinha Cazerta às fls. 188/182. 

Irresignadas, as partes opõem embargos infringentes. O Bacen (fls. 197/209) pleiteia a prevalência do voto vencido da 

lavra da Des. Federal Therezinha Cazerta que dava provimento a sua apelação para julgar improcedente o pedido. Alega 

a Autarquia indevida a aplicação do IPC como fator de correção dos saldos bloqueados quanto ao mês de abril de 1990. 

A autora (fls. 214/219), por sua vez, postula a prevalência do voto vencido da lavra do Des. Fed. Newton De Lucca que 

negava provimento ao apelo do Bacen, mantendo a condenação quanto aos juros contratuais, os quais a embargante 

alega devidos. Prequestiona, por fim, o disposto no art. 5º, inc. XXXVI da CF; art. 6º, do Decreto-Lei nº 4.657/62; 

Decreto-Lei nº 2.284/86, modificado pelo Decreto nº 3.211/86, em seus arts. 12, § 2º, e arts. 159 e 1.266 do Código 

Civil. 

Admitidos os embargos infringentes (fl. 221) e devidamente intimados, os embargados deixaram transcorrer "in albis" o 

prazo para a impugnação, consoante atesta certidão de fl. 223. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria é objeto de jurisprudência pacífica. 

De início, assinalo que, integrando o voto vencido, prolatado em embargos de declaração, o acórdão proferido na 

apelação, cabem embargos infringentes, nos limites da divergência. 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. INTEGRAÇÃO DE VOTO VENCIDO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACORDÃO 

NA APELAÇÃO. CABIMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 
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Integrando o voto vencido, proferido em embargos de declaração, o acórdão proferido na apelação, cabem embargos 

infringentes deste, nos limites da divergência." 

(STJ, REsp 33583/RS, Rel. Ministro DIAS TRINDADE, TERCEIRA TURMA, julgado em 18.05.1993, DJU 14.06.1993 

p. 11784) 

De outro lado, verifico que não houve a juntada do voto vencido da lavra do Des. Fed. Newton De Lucca que negava 

provimento ao apelo do Bacen, cuja prevalência é postulada pela autoria nos embargos infringentes. 

Nada obstante, não impede o recebimento do recurso a circunstância de não constar a juntada do voto vencido e nem 

terem sido opostos embargos de declaração para suprir a ausência, uma vez que possível, na espécie, fixar os limites 

objetivos da divergência para efeito de permitir o reexame da matéria pela Seção. 

A propósito, precedente desta C. Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. NÃO 

DECLARADO. ADMISSÃO DO RECURSO. COMPENSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

1. Considerando a data em que proferido o acórdão embargado, não se aplica, na espécie, a nova redação do artigo 

530 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº 10.352/01. Ainda que não juntado o voto vencido, nem opostos 

embargos de declaração, os infringentes devem ser admitidos, uma vez que possível, na espécie, fixar os limites 

objetivos da divergência para efeito de permitir o reexame da matéria pela Seção. 

(...) 

3. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, AC - 875658 , Processo: 2000.61.00.008952-8/UF: SP, Rel. Des. Fed. JUIZ CARLOS MUTA, Segunda 

Seção, j. 17/06/2008, DJU 17/07/2008) 

Impende ainda observar que, embora conste do v. acórdão de fls. 161/162, o julgamento unânime no sentido de dar 

parcial provimento à apelação do Bacen, a Quarta Turma decidiu pelo voto-médio do Des. Fed. Relator, sendo que o 

Des. Fed. Newton De Lucca negava-lhe provimento e a Des. Fed. Therezinha Cazerta dava-lhe integral provimento. 

Assim, presente a divergência quanto à matéria veiculada no recurso de apelação da Autarquia, questionada em sede 

dos embargos infringentes. 

Desta forma, demonstrado o cabimento dos embargos infringentes, passo ao exame das razões recursais. 

Destaco que a divergência restringiu-se à aplicação do IPC de 44,80% incidente sobre os saldos bloqueados de 

caderneta de poupança (MP nº 168/90 e Lei nº 8.024/90) e os juros contratuais. 

Respeitante aos ativos financeiros bloqueados, o E. Supremo Tribunal Federal entendeu devida a aplicação do BTNF 

como fator de correção monetária, ao reconhecer a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001 (DJU 19.10.2001), que modificou o 

regime até então vigente: 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido." 

Ademais, a matéria foi objeto da Súmula nº 725 do Pretório Excelso, que transcrevo: 

"Súmula 725. É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 

168/90, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano 

Collor I"." 

No mesmo sentido o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela aplicação da BTN como fator de correção dos 

ativos financeiros bloqueados, a teor da Medida Provisória nº 168/90 e Lei de Conversão nº 8.024/90. Confira-se: 

"PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

(...) 

3. O BTNF é o índice a ser aplicado para correção monetária dos valores retidos (cruzados novos) quando da edição 

da MP n.º 168/90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. Precedentes da Corte. 

4. Decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, que afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei 

supracitada, que institui o Plano Collor. 

5. Ausência de qualquer argumento capaz de infirmar a decisão agravada. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp. nº 450.407/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.12.2002, DJU 19.12.2002, p. 347) 

"CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE - BTNF. 

A egrégia Primeira Turma reconheceu ser o BTNF e não o IPC o índice aplicável na correção monetária dos ativos 

financeiros bloqueados por ocasião do "Plano Collor". 

Recurso provido." 

(REsp nº 167.544/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 16.10.2002, DJU 19.11.2001, p. 234). 

Destarte, indevido o pedido de aplicação do IPC como fator de correção dos saldos retidos, não há que discutir critérios 

de atualização monetária e incidência de juros contratuais e moratórios. 

Isto posto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes do Bacen para reconhecer a improcedência do pedido formulado na exordial, com a inversão dos ônus 
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sucumbenciais, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, corrigido, com fulcro no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil; e julgo prejudicados os embargos infringentes da autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2000.61.09.004719-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DOMINGUES PEREIRA e outro 

SUCEDIDO : BELGO MINEIRA PIRACICABA S/A 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União Federal contra o acórdão proferido pela Quarta Turma desta 

Corte Regional, objetivando a prevalência do voto vencido, que não reconheceu o direito ao aproveitamento de créditos 

de IPI, referentes à aquisição de matérias-primas não tributadas, isentas ou sujeitas à alíquota zero, adquiridas entre 02 

de janeiro a 30 de junho de 1999 (fls. 272/280). 

Em 30 de março de 2009, para fins do art. 2º, da Medida Provisória n. 449/2008 e em conformidade com o art. 4º, § 6º, 

da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1/2009, a Autora manifestou a desistência e renunciou ao direito sobre que se funda 

a ação (fls. 300 e 306). 

A União Federal condicionou a concordância à renúncia ao pagamento de honorários advocatícios (fl. 366). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

No caso em debate, verifico que a Autora desistiu e renunciou expressamente ao direito sobre o qual se funda ação, 

abdicando, assim, de sua pretensão (fls. 300 e 306). 

Nessa hipótese, a parte renunciante deveria assumir o pagamento de honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 26, 

do Código de Processo Civil. 

Todavia, o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, a qual converteu a Medida Provisória n. 449/2008, prevê a dispensa da 

verba honorária em razão da desistência e renúncia da ação judicial, no caso de restabelecimento de opção ou reinclusão 

nos parcelamentos de que trata os arts. 1º, 2º e 3º, do diploma legal. 

Isto posto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, declarando extinto o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADOS OS 

EMBARGOS INFRINGENTES. 

Sem condenação pagamento de honorários advocatícios, a teor do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09. 

Custas ex lege. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2000.03.99.074483-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : FENICIA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros 
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: FENICIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: BANCO FENICIA S/A 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO e outro 

No. ORIG. : 95.00.30617-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela E. Terceira Turma que, por 

maioria, deu provimento ao recurso dos contribuintes, nos termos do voto da Relatora, Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES. Vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que negava provimento ao recurso. 

Por meio dos presentes embargos infringentes, visa a União Federal a prevalência do voto vencido. Argumenta ausente 

qualquer violação a preceitos constitucionais no que diz respeito a dedução de prejuízos fiscais e bases de cálculo 

negativas em conformidade com as disposições constantes nas Leis nºs. 8.981/95 e 9.065/95. 

Recurso tempestivo e regularmente admitido. A embargada apresentou impugnação para que o acórdão seja mantido. 

É o relato do essencial. Decido. 

Inicialmente cumpre destacar que a ausência de juntada do voto vencido, assim como a não oposição de embargos de 

declaração, não constituem óbice ao conhecimento dos presentes embargos infringentes, desde que aferíveis os limites 

objetivos da divergência. Neste sentido, já se manifestou a E. Segunda Seção desta C. Corte, conforme os seguintes 

precedentes, EAC 248167 Reg. 95.03.032606-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 15.01.04; EI 249361 Reg. 

95.03.034602-9, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Disponibilização do acórdão em 18.06.09). 

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98: 

 

Art.557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Tal sistemática visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, dando maior 

eficácia às decisões dos Tribunais Superiores, valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Em 

última análise, visa justamente assegurar maior rapidez na solução dos conflitos em consonância com o posicionamento 

reiterado e pacífico dos Tribunais. 

No presente caso, deve-se reconhecer que a questão jurídica controvertida já se encontra tranquila perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça e ao E. Supremo Tribunal Federal. Torna-se, pois, 

desnecessário o prolongamento do debate, 

Passo, pois, ao exame do mérito. 

A pretensão do contribuinte funda-se no conceito constitucional de lucro e na aplicação de preceitos próprios ao 

imposto de renda à contribuição social sobre o lucro, por força do disposto no art. 6º da Lei nº 7.689/88 e no art. 44 da 

Lei nº 8.383/91. 

Inicialmente deve ser frisado não refletir o termo "compensação" o pretendido pela impetrante, por não se verificarem 

os elementos integrantes do mencionado instituto jurídico. Na verdade, objetiva-se a dedução dos prejuízos ocorridos 

em exercícios pretéritos, para fins de apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro e do IR. 

No entanto a proibição, ou melhor a limitação do "quantum" a "compensar" relativamente aos prejuízos de exercícios 

pretéritos para efeitos de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, ao contrário do alegado, 

não fere dispositivo constitucional, em particular o conceito constitucional de lucro, em razão dos elementos do tipo 

tributário fixados pela Lei n° 7.689/88. 

Por seu turno, o art. 2º, "c", da mencionada lei, estabelece nos números 1 a 4 as parcelas dedutíveis para determinação 

da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, não incluindo entre as deduções mencionadas a compensação de 

prejuízos de exercícios pretéritos. 

O lucro, resultado positivo do exercício, base de cálculo sobre o qual incide a contribuição multicitada, é determinado 

consoante as normas aplicáveis para fins de sua apuração. No entanto, em virtude do aspecto temporal da exação 

legalmente estipulado, a saber, o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano, nos ditames do 

art. 2º, § 1º, da Lei nº 7.689/88, não considera os prejuízos ocorridos em exercícios pretéritos. 

 

A propósito a precisa lição de ALFREDO AUGUSTO BECKER: 

 

"Os fatos (núcleo e elementos adjetivos) que realizam a hipótese de incidência, necessariamente, acontecem num 

determinado tempo e lugar, de modo que a realização da hipótese de incidência sempre está condicionada às 

coordenadas de tempo e às de lugar. O acontecimento do núcleo e elementos adjetivos somente terão realizado a 

hipótese de incidência se tiverem acontecido no tempo e no lugar predeterminados, implícita ou expressamente, pela 

regra jurídica." 

(In "Teoria Geral do Direito Tributário", pág. 303) 

Conclui o brilhante tributarista: 
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"Comumente, a medida de tempo que o legislador escolhe para realização do estado de fato é o ano civil; porém, nada 

impede que o legislador tome medida de tempo maior ou menor que a do ano civil. Assim, a realização do estado de 

fato poderá completar-se num semestre ou num trimestre ou num dia. Não há fundamento lógico, nem jurídico, que 

proíba o legislador de criar imposto de propriedade imóvel mediante regra jurídica que incida cada dia e, 

conseqüentemente, crie um novo dever jurídico tributário de pagar aquele imposto todos os dias. A praticabilidade do 

sistema jurídico tributário do imposto pretendido e as diretrizes da Política Fiscal é que indicarão ao legislador qual a 

medida de tempo que ele deverá empregar na construção da regra jurídica tributária, isto é, quais as coordenadas de 

tempo que condicionarão a realização da hipótese de incidência." (ob. cit. pág. 304) (grifou-se) 

 

Outros aspectos também hão de ser considerados. 

A contribuição social, por ser tributo cuja destinação encontra-se vinculada por norma, "in casu", prevista na própria 

Constituição Federal, "ex-vi" do art. 195, I, guarda certas particularidades que não são comuns aos impostos, 

observando princípios próprios a essa espécie. 

O imposto de renda, tributo cujas regras em várias situações servem de parâmetro à contribuição social sobre o lucro, 

incide sobre o ganho patrimonial auferido pelo contribuinte, em decorrência das atividades desempenhadas nos termos 

da lei. Assim sendo, considerando o ciclo produtivo das pessoas jurídicas, ou seja, o período necessário a determinar se 

efetivamente o contribuinte teve ganhos ou prejuízos no exercício de suas atividades comerciais, fixou o legislador o 

prazo de cinco anos, autorizando a dedução de prejuízos para efeitos de apuração do lucro tributado. Sempre 

considerando ser o imposto de renda incidente sobre o acréscimo patrimonial verificado no período. 

A "compensação", ou melhor, a dedução dos prejuízos dos exercícios pretéritos por afetar elementos da norma 

tributária, encontra-se condicionada à previsão legal, sob pena de violar princípios constitucionais tributários, em 

especial os princípios da estrita legalidade, previsto no art. 150, I, da Constituição Federal, e o princípio da tipicidade, já 

que para incidência da regra tributária é indispensável a verificação fática dos elementos abstratamente dispostos pela 

norma tributária. 

 

Ensina Roque Antonio Carrazza: 

"O tributo, pois, deve nascer da lei (editada, por óbvio, pela pessoa política competente). Tal lei deve conter todos os 

elementos e pressupostos da norma jurídica tributária (hipótese de incidência do tributo, seus sujeitos ativo e passivo e 

suas bases de cálculo e alíquotas), não se discutindo, de forma alguma, a delegação ao Poder Executivo, da faculdade 

de defini-los, ainda que em parte." 

(In "Curso de Direito Tributário", pág. 155, 3ª Ed., Ed. RT, 1991) 

 

Conclui o professor: 

 

"Como se viu, todos os elementos essenciais do tributo devem ser erigidos abstratamente pela lei, para que se 

considerem cumpridas as exigências do princípio da legalidade. Convém lembrar que são 'elementos essenciais' do 

tributo os que, de algum modo, influem no an e no quantum da obrigação tributária." (Ob. cit., pág. 157) (grifos do 

autor) 

 

Na medida em que a lei deve prever abstratamente todos os elementos integrantes do tipo tributário, a incidência da 

norma tributária condiciona-se à ocorrência "in concreto" dos elementos normativamente previstos. 

 

Como observa ALBERTO XAVIER foi ALBERT HANSEL quem primeiro atribui ao Tatbestand tributário destaque 

na dogmática do Direito Fiscal "definindo-o como o conjunto dos pressupostos abstratos contidos nas normas 

tributárias materiais, cuja verificação concreta desencadeia efeitos jurídicos determinados." (In "Os princípios da 

legalidade e da tipicidade da tributação" pág. 58, 1ª Ed., Ed. RT, 1978). 

 

Esclarece Alberto Xavier: 

 

"Definido assim o Tatbestand, natural se tornou ser a tipicidade (Tatbestandsmaessigkeit) predominantemente 

concebida como um atributo do fato ou fatos da vida, que exprimiria a sua conformidade com o modelo abstrato 

descrito na norma e que seria indispensável para a produção do efeito jurídico mais característico da norma 

tributária: a constituição da obrigação tributária." (ob. cit. pág. 59) 

 

A tese defendida pelo contribuinte desconsidera tais princípios ao pretender aplicar por analogia o art. 196 do Decreto-

lei nº 1.598/77, incorporado ao Regulamento do Imposto de Renda, elastecendo o aspecto temporal de incidência da 

exação, de modo a abranger mais de um exercício, porque poderá haver variação de um para outro contribuinte, 

dependendo da ocorrência ou não de prejuízos em um único ou em vários exercícios. 

Não obstante, também atenta contra o fixado pelo art. 111 do CTN, segundo o qual deve ser interpretada literalmente 

norma que possa ensejar a exclusão do crédito tributário. 

Também não é aplicável ao caso presente o disposto no art. 189 da Lei nº 6.404/76. 
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O citado artigo encontra-se inserto no capítulo XVI da lei das Sociedades Anônimas que disciplina a dedução de 

prejuízos e da provisão do imposto de renda para fins de participação de qualquer natureza, e apuração do lucro 

líquido da empresa, não regulamentando as deduções autorizadas para a demonstração do resultado do exercício, ou 

seja do lucro auferido no exercício, disciplinadas pelo art. 187 da mencionada lei. 

Mister frisar ser a base de cálculo da contribuição social em análise o lucro, assim entendido como resultado positivo do 

exercício. 

Do exame do art. 187, § 1º, da Lei nº 6.404/76, constata-se não estar autorizada a dedução dos prejuízos de exercícios 

pretéritos para determinação do resultado do período. 

Saliente-se, outrossim, restringir o estatuído pelo art. 186, §1º, os ajustes de exercícios anteriores para fins de 

demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. Dispõe: 

 

"Art. 186 - A demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados discriminará: 

§ 1º - Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança de 

critério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos 

a fatos subseqüentes." 

Por seu turno a disposição veiculada pelo art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 7.689/88, determinando a aplicação à 

contribuição sobre o lucro das normas pertinentes ao imposto sobre a renda, não possui a amplitude que lhe atribui a 

impetrante. Com efeito, mencionado dispositivo restringe a aplicação da legislação pertinente ao imposto de renda aos 

deveres tributários, às obrigações administrativas e ao processo administrativo. Estatui: 

 

"Artigo 6º - 

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as disposições da legislação do Imposto sobre a 

Renda referentes à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo 

administrativo." 

 

Igualmente, o art. 44 da Lei nº 8.383/91 não fornece amparo à pretensão da impetrante. Observe-se ainda, autorizar o 

parágrafo único do citado artigo a dedução da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro do prejuízo ocorrido 

apenas no mês imediatamente anterior, não autorizando a dedução de prejuízos de exercícios pretéritos, prevista tão 

somente com a edição da Lei n° 8.981/95, que no art. 58, dispôs: 

 

"Art. 58 - Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido ajustado 

poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no 

máximo, trinta por cento." 

Destarte, antes do advento da norma referida, a dedução das bases de cálculo negativas para determinação da 

Contribuição Social sobre o Lucro não era permitida, pelos motivos acima consignados. 

A limitação imposta pelo art. 42, relativamente ao Imposto de Renda, e pelo art. 58 da Lei nº 8981/95, quanto à 

Contribuição Social sobre o Lucro, e ainda arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95 não atenta contra o direito adquirido ou 

contra o princípio da irretroatividade das leis, ainda porque de caráter prospectivo. 

A compensação de prejuízos, como relação jurídica, aperfeiçoa-se tão-somente com a ocorrência de dois fatos 

sucessivos descontínuos e distantes um do outro: o prejuízo apurado em determinado período base, e o lucro real obtido 

em períodos subsequentes, sendo disciplinada pela norma em vigor neste segundo momento. 

 

A respeito o parecer de Ângela Maria da Motta Pacheco: 

 

"Prevê a figura da compensação a existência de um prejuízo, ocorrido em um exercício e o lucro real existente em 

outro, distando do 1º até quatro exercícios. 

Momento decisivo é aquele em que aparece no mundo fenomênico este segundo e último elementos. Ele é o elemento 

necessário, fatal para que a regra incida. Consequentemente é a lei vigente ao tempo deste segundo elemento que é a 

decisiva, a que incide, a que dá eficácia ao ato. É neste momento que a relação prevista na hipótese legal se juridiciza, 

se torna relação jurídica. Se então dentro dos quatro exercícios seguintes à ocorrência do prejuízo não houver lucro 

real, aquela faculdade legal, surgida com a realização do prejuízo é abortada, não chega a nascer para a realidade 

jurídica." 

(In "A 'compensação de prejuízos', figura do Imposto de Renda, Pessoa Jurídica, e o Direito Intertemporal." pág. 968) 

 

Idêntica posição revela José Luiz Bulhões Pedreira: 

 

"O direito do contribuinte à compensação de prejuízo rege-se pela lei em vigor no exercício financeiro em que o 

imposto é devido, e não por leis revogadas que se acham em vigor quando o prejuízo foi apurado na sua 

contabilidade." 

(In "Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas", pág. 856, vol., II, Justec Ed. Ltda. 1979) 
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O limite de 30% para compensação de prejuízos de exercícios pretéritos foi estabelecido pela MP nº 812, de 30/12/94, 

convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e reiterada pelos arts. 12,16, e 18 da Lei nº 9.065/95, portanto, quando da 

pretendida dedução, a restrição quantitativa já se encontrava em vigor, devendo, destarte, ser atendida. 

 

Não atentou a Lei nº 8.981/95 contra o princípio da anterioridade, visto não ter sido estabelecido um interregno mínimo 

de tempo para entrada em vigor da norma tributária veiculadora de impostos, desde que publicada no exercício 

financeiro anterior, "ex-vi" do art. 150, III, "b". 

 

A MP nº 812/94 foi publicada no Diário Oficial do dia 31 de dezembro de 1994, portanto, no exercício anterior ao da 

entrada em vigor da Lei nº 8.981/95, estando atendidos os princípios da publicidade, anterioridade e irretroatividade da 

norma jurídica tributária. Este entendimento foi consagrado pelo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, na 

apreciação do pedido de suspensão de segurança n° 1.015-8/SP, DJU de 24/04/96. 

 

A tese defendida pelo contribuinte também encontra óbice nos arts. 1º, 3º e 6º da Lei de Introdução do Código Civil, 

normas de supra direito, e basilares do nosso sistema jurídico. 

 

Especificamente no que atine à CSSL, insta consignar ter o C. STF decidido pela não configuração de ofensa ao 

princípio da anterioridade. 

 

Neste sentido, destaco elucidativa decisão proferida por aquela Corte, em sede de apreciação de Recurso Extraordinário, 

cujo teor transcrevo a seguir in verbis: 

 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação 

de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança fls. 325 a 328). A sentença foi 

parcialmente reformada pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, 

'respeitado o prazo da anterioridade em relação à contribuição social sobre o lucro' (fl. 379). Opostos embargos de 

declaração (fls. 383 a 387), foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para 'declarar as omissões 

apontadas, contudo, sem alterar o resultado do julgamento' (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com 

recursos extraordinários (fls. 397 a 405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls.438 a 440 e 441 a 443), foram 

admitidos(fls. 446/447). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, §1º, 148, 150, incisos 

III,alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154 ,inciso I e §4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade 

ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, uma vez que 'a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação 

de prejuízos fiscais, deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes' (fl. 402). Aduz que 'não se trata de 

cobrança de tributos, mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação da anterioridade' 

(fl.402). O Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado(fls. 475 a 479),negou provimento ao 

recurso especial interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente, que o 

Plenário desta corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluir, no exame do Recurso Extraordinário nº 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito de Recurso 

Extraordinário no 344.994/pr, Redator para o acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social para o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja proteção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzira proporção de seu 

aproveitamento. Concluiu o Plenário que a Lei nº8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes 

do inicio de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da 

garantia constitucional do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não esta em sintonia com a decisão desta 

Corte na parte em que determina a observância, quanto ao calculo da contribuição social sobre o lucro, do principio 

da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou 

provimento para reformar o acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4º Região na parte em que 

impôs a observância do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. Sem condenação em 

honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de mais de 2009.Ministro 

MENEZES DIREITO Relator.  

(STF, re 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

 

De igual modo, decidiu a E. Segunda Seção desta C. Corte, por ocasião do julgamento de embargos infringentes Reg; 

2000.03.99.036100-5, de relatoria do i. Desembargador Federal LAZARANO NETO, DJU 08.10.04. 
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Por conseguinte, in cas,u há de prevalecer o entendimento esboçado no voto vencido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos infringentes. 

Honorários advocatícios pelo embargado em favor da União Federal, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa atualizado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2002.61.08.003068-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : THERMO FRIO COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

O INCRA interpôs embargos infringentes a acórdão proferido pela 4ª Turma, o qual julgou apelação interposta pela 

autora em face de sentença de improcedência em ação ordinária. Na ação em referência, pleiteou-se o reconhecimento 

da inexistência de relação jurídica tributária tendente à exigibilidade da contribuição devida ao INCRA e requerendo a 

compensação com a própria contribuição incidente sobre a folha de salários. 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente a ação para reconhecer a existência de relação jurídica que obrigue a autora a 

recolher o INCRA. Condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, a 

ser rateado entre os réus. 

Interposta apelação pela autora. 

Regularmente processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

O v. acórdão (fls. 248/256), por maioria, deu parcial provimento ao apelo da autora, "para autorizar a compensação do 

recolhimento do INCRA, relativos os cinco anos anteriores à propositura da ação, com a contribuição patronal sobre a 

folha de salários, fixando sucumbência reciproca". Opostos embargos de declaração pelo INSS e INCRA que foram 

rejeitados. 

O acórdão foi proferido nos termos do voto do Relator, Juiz Federal convocado Djalma Gomes, vencido o Juiz Federal 

convocado Manoel Álvares, que negava provimento à apelação. 

Embargos infringentes apresentados pelo INCRA às fls. 285/293, pleiteando o reconhecimento da "exigibilidade e 

constitucionalidade da contribuição ao INCRA". 

O recurso foi contrarrazoado pela autora e admitido às fls. 317. 

Relatado, decido. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pela ré nos autos de ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de 

reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária tendente à exigibilidade da contribuição devida ao INCRA 

e requerendo a compensação com a própria contribuição incidente sobre a folha de salários. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Analisando os argumentos trazidos pela Jurisprudência que se alterou, esta Relatora também reformulou seu 

entendimento, passando a conceber a contribuição ao INCRA como do tipo de intervenção no domínio econômico, 

admitida pelo artigo 149, caput, do Texto Supremo. Com efeito, a exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 

1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à 

Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, 

destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento rural. 

Aliás, tendo-se em mente o fato de que o INCRA nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão 

por que a contribuição a ele destinada não foi extinta pelas Leis n.ºs 7.789/89 e 8.212/91 - ambas de natureza 

previdenciária -, permanecendo íntegra até os dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico. 

O Superior Tribunal de Justiça, revisando a jurisprudência anterior, decidiu que a contribuição ao INCRA possui 

natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico e, portanto, não estaria sujeito à revogação 

pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91, como até então era pacífico, daí porque plenamente exigível a tributação, 

inclusive das empresas urbanas. 
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Neste sentido, entre outros, o seguinte acórdão: 

-RESP nº 977.058, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 10.11.08: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 

7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência 

jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a 

denominada 'vontade constitucional', cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da 

CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no 

Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição 

que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição 

para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para 

fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, 

impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica 

legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo 

até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos 

segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o 

pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à 

contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: 

(a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, 

de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula 

dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha 

sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável 

a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, 

ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não 

só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso 

concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de 

constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do 

Incra e do INSS providos." 

Outrossim o Supremo Tribunal Federal também firmou a orientação de que a contribuição ao INCRA é devida por 

empresa urbana, porque destina-se a cobrir riscos sociais aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores, a 

revelar, pois, a sua vinculação à categoria das contribuições de Seguridade Social, mais propriamente, previdenciárias, 

instituídas para a proteção da classe dos trabalhadores, não se confundindo com as espécies inseridas no artigo 149 da 

Carta Política, sobretudo as de intervenção no domínio econômico, instituídas para a promoção de interesses da 

atividade produtiva, daí porque a sua exigibilidade plena, conforme o princípio da universalidade, seja de empresas 

rurais, seja de empresas urbanas. 

Nesse diapasão, os seguintes julgamentos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL. 

EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada 

ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita 

toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-AgR 663176 /MG, Rel. 2ª Turma, Min. Eros Grau, DJU 14/11/2007, grifo nosso). 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. 

O aresto impugnado não diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa 

urbana, da referida contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. 

Min. Gilmar Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(Supremo Tribunal Federal, Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 548733 UF: DF - 

DISTRITO FEDERAL DJ 10-08-2006 PP-00022 EMENT VOL-02241-04 PP-00642 Relator(a) CARLOS BRITTO). 

"Embargos de declaração em recurso extraordinário. 2. Decisão monocrática do relator. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Cobrança de contribuição social destinada ao INCRA no percentual de 0,2%. 

Não ocorrência de impedimento. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Supremo Tribunal Federal Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 415918 UF: 

SC - SANTA CATARINA DJ 12-05-2006 PP-00028 EMENT VOL-02232-04 PP-00648 Relator(a) GILMAR MENDES). 

A Turma igualmente alterou sua orientação a respeito da contribuição ao INCRA, adotando a solução pela 

exigibilidade, em todo o período questionado, e com caráter universal, conforme assentado no julgamento, dentre 

outros, da AMS nº 2006.61.04.010489-0 do Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, em que o acórdão foi assim redigido: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. RECEPÇÃO. 

ARTIGO 195, CF. SOLIDARIEDADE SOCIAL. EXIGIBILIDADE PLENA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. 
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1. Embora divergente na fundamentação, existe consenso conclusivo no sentido da recepção da contribuição ao 

INCRA, pela Constituição de 1988, e da sua plena exigibilidade, inclusive na atualidade.  

2. O Supremo Tribunal Federal proclama que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por empresa urbana, 

porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores" (Ag.Rg. RE nº 

469.288, Rel. Min. EROS GRAU). A contribuição destinada à cobertura de riscos sociais, em favor da classe dos 

trabalhadores, tem natureza de contribuição previdenciária, sujeita ao princípio da solidariedade social, daí porque 

exigível, universalmente, tanto de empresas urbanas como rurais, inclusive na atualidade.  

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto à natureza interventiva da contribuição ao INCRA, 

reconhecendo a sua recepção e exigibilidade até os dias atuais, em revisão à jurisprudência anterior, que considerava 

revogada tal tributação pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91. 

4. Convergência na conclusão quanto à exigibilidade da contribuição ao INCRA, a impedir a configuração de indébito 

fiscal e prejudicar o pedido de ressarcimento e questões correlatas.  

5. Apelação desprovida." 

Portanto, com base nas ponderações acima transcritas, devida é a incidência da contribuição ao INCRA, restando 

prejudicada qualquer análise no tocante a eventual compensação de indébitos, pois estes inexistem, devendo prevalecer 

o voto vencido, que negava provimento à apelação da autora. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.022814-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA 

ADVOGADO : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2000.03.99.070804-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 491, combinado com o art. 327, ambos do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora, no prazo 

de 10(dez) dias, sobre a preliminar de contestação (carência de ação). 

Findo o prazo, retornem os autos à conclusão. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.023781-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : OQUENES DE ASSIS VIANA e outro 

 
: 

COOPERTAR COOPERATIVA DE SERVICOES DE TRASPORTE ALTERNATIVO 

E SIMILARES DE RAPOSOS 

ADVOGADO : RONALDO WILLIAN VIDAL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007077-8 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízo Federal da Capital e do Interior do Estado de São Paulo. 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de mandado de segurança. 
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O tema é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Segunda Seção. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA - COMPETÊNCIA.  

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em sede de mandado de segurança, a competência é 

fixada em face da qualificação da autoridade coatora.  

2. Se o magistrado, ao analisar o feito, concluir que houve indicação errônea da autoridade coatora, deve extinguir o 

feito e não declinar da competência.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado".  

(CC 38.008/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.05.2003, DJ 02.06.2003 p. 

182)".  

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM FACE 

DE MAIS DE UMA AUTORIDADE COM SEDES FUNCIONAIS DISTINTAS - PROCEDÊNCIA  

1. A competência do MM. Juízo Federal de Três Lagoas/MS foi determinada no momento do ajuizamento do 

mandamus, ao se amparar o impetrante no que lhe faculta o § 4º do artigo 94 do CPC.  

2. O egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre impetração contra mais de uma autoridade com sedes 

funcionais diversas, quando do julgamento do Conflito de Competência nº 39.539/RJ.  

3. Precedente do colendo Tribunal Regional Federal da 5ª Região no mesmo sentido (AG 1.128/AL).  

4. Conflito de competência procedente.  

CC nº2001.03.00.015967-2/MS, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 01/04/2008,DJU 11/04/2008 p. 892."  

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA.  

1 - A divisão da Seção Judiciária em Subseções constitui critério territorial de fixação de competência. Precedentes da 

2ª Seção desta Corte.  

2 - A competência territorial é relativa e, portanto, não pode ser declinada de ofício.  

3 - A competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada em função da sede da autoridade 

apontada como coatora.  

4 - Conflito conhecido e julgado procedente. Competência do Juízo Suscitado.  

CC nº 2007.03.00.040547-8/SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgao em 04/09/2007, DJU 21/09/2007 p. 743."  

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA.  

1 - A divisão da Seção Judiciária em Subseções constitui critério territorial de fixação de competência. Precedentes da 

2ª Seção desta Corte.  

2 - A competência territorial é relativa e, portanto, não pode ser declinada de ofício.  

3 - A competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada em função da sede da autoridade 

apontada como coatora.  

4 - Conflito conhecido e julgado improcedente. Competência do Juízo Suscitante.  

CC nº 2005.03.00.059740-1/SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 21/03/2006, DJU 28/04/2006 p. 415"  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CORREÇÃO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO 

DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - O juiz não pode substituir a autoridade coatora, sem a iniciativa da impetrante, para alterar, de ofício, o sujeito 

passivo da relação processual, sob pena de adentrar à vontade da parte.  

2 - Em sede mandamental, a autoridade apontada como coatora fixa a competênciado juízo".  

(CC nº 1999.03.00.011811-9, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, j. 20/03/2001, v.u., DJ 06/06/2001).  

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitado. 

Comunique-se. 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.026265-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : ANTERO COELHO SOUTO 

ADVOGADO : UBIRAJARA JESUS DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.021133-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da Capital do Estado de 

São Paulo. 

A competência deste Tribunal para processar e julgar o presente conflito foi definida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

(RE 590409 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 23/10/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 

PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04071 )".  

"Conflito de Competência: Juizado Especial e Juízo Federal: Compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de 

conflito de competência estabelecido entre Juizado Especial Federal e juiz de primeiro grau da Justiça Federal da 

mesma Seção Judiciária. Com base nesse entendimento, o Tribunal proveu recurso extraordinário, para anular 

acórdão do Superior Tribunal de Justiça, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, a fim de que julgue, como entender de direito, o conflito de competência entre o Juízo Federal do 7º Juizado 

Especial e o Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. Na espécie, o STJ, dando 

solução ao aludido conflito, declarara o Juízo Federal competente para julgar ação declaratória de nulidade, 

cumulada com pedido de pensão por falecimento, ajuizada contra o INSS. Contra essa decisão, o Ministério Público 

interpusera agravo regimental, ao qual fora negado provimento, o que ensejara a interposição do recurso 

extraordinário. Salientou-se, inicialmente, que, nos termos do art. 105, I, d, da CF, a competência do STJ para julgar 

conflitos de competência está circunscrita aos litígios que envolvam tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais 

diversos. Considerou-se que a competência para dirimir o conflito em questão seria do Tribunal Regional Federal ao 

qual o juiz suscitante e o juizado suscitado estariam ligados, haja vista que tanto os juízes de primeiro grau quanto os 

que integram os Juizados Especiais Federais estão vinculados àquela Corte. No ponto, registrou-se que esse liame de 

ambos com o tribunal local restaria caracterizado porque: 1) os crimes comuns e de responsabilidade dos juízes de 

primeiro grau e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais são julgados pelo respectivo Tribunal Regional Federal 

e 2) as Varas Federais e as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais são instituídos pelos respectivos 

Tribunais Regionais Federais, estando subordinados a eles administrativamente. Reportou-se à orientação firmada 

pelo Tribunal no julgamento do HC 86834/SP (DJU de 9.3.2007), no sentido de reconhecer a competência do Tribunal 

Regional Federal para o julgamento dos crimes comuns e de responsabilidade praticados por juízes de primeiro grau e 

das Turmas Recursais. Citou-se, também, o disposto na Lei 10.259/2001, que comete aos Tribunais Regionais Federais 

a faculdade de instituir os Juizados Especiais Federais e de estabelecer sua competência, bem como lhes atribui o 

poder-dever de coordenar e prestar suporte administrativo aos Juizados Especiais (artigos 21, 22 e 26). Observou-se, 

ademais, que a Constituição não arrola as Turmas Recursais dentre os órgãos do Poder Judiciário, os quais são por 

ela discriminados no art. 92, de forma taxativa, outorgando-lhes, apenas, a incumbência de julgar os recursos 

oriundos dos Juizados Especiais. Considerou-se que a Constituição não conferiu, portanto, às Turmas Recursais, 

integradas por juízes de primeiro grau, a natureza de órgãos autárquicos ou a qualidade de tribunais, também não lhes 

tendo outorgado qualquer autonomia com relação aos Tribunais Regionais Federais. Explicou-se que, por isso, contra 

suas decisões não cabe recurso especial ao STJ, mas sim recurso extraordinário ao Supremo. Assim, não sendo 

possível qualificar as Turmas Recursais como tribunais, não seria lícito concluir que os juízes dos Juizados Especiais 

estariam a elas vinculados, salvo - e exclusivamente - no que concerne ao reexame de seus julgados. Outro precedente 

citado: RE 136154/DF (DJU de 23.4.93).  

RE 590409/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2009. (RE-590409)". Informativo de Jurisprudência nº 557 

Supremo Tribunal Federal.  

 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta para processar e julgar os feitos de sua alçada (artigo 3º, § 3º, 

da Lei Federal 10.259, de 12 de julho de 2001). 

O artigo 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001: "Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos". 

No caso concreto, o valor da causa é de R$ 564.919,47 (quinhentos e sessenta e quatro mil, novecentos e dezenove reais 

e quarenta e sete centavos). 

Não houve impugnação ao valor da causa e nem o digno Magistrado suscitado determinou sua revisão de ofício. 

Por estes fundamentos, julgo procedente o conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitado. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se, publique-se, intimem-se e cumpra-se. 
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Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.027947-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : MAEDA S/A AGROINDUSTRIAL 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

SUCEDIDO : MAEDA S/A AGROINDUSTRIAL 

 
: AGROPEM AGRO PECUARIA MAEDA S/A 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.61.13.005040-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 301/317: Defiro o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para cumprimento integral do despacho de fl. 299, sob 

pena de indeferimento da inicial, devendo serem apresentadas as cópias dos julgamentos que estão acostados aos autos 

do processo e não aquelas obtidas em consulta aos sites dos Tribunais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.030007-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: EXPRESSO URBANO SAO JUDAS TADEU LTDA e outros 

 
: VIACAO ESMERALDA LTDA 

 
: VIACAO VILA FORMOSA LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.82.045795-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Às fls. 182/186 opostos embargos de declaração contra a decisão que indeferiu liminarmente o mandado de segurança 

impetrado contra ato praticado pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais desta Capital nos autos de 

executivo fiscal. 

Após sustentar que impetrou o presente mandamus "na condição de terceira prejudicada (uma vez que figura no pólo 

passivo de várias execuções fiscais que tramitam naquela Vara)", afirma a embargante que, "ao apreciar o pedido de 

liminar" esta relatora teria incorrido "em erro" ao consignar que o ato apontado como coator ensejaria o manejo de 

recurso próprio - agravo de instrumento - para defesa de seus interesses. 

Assim, afirma que, conquanto seja um despacho de mero expediente, portanto irrecorrível, implica em dano irreparável, 

pois "não teve apreciado seu pedido de suspensão das execuções fiscais". 

Pugna pelo provimento destes embargos para que seja sanado "o equívoco" apontado. 

Aprecio. 

Consigno, de plano, que, revendo meu posicionamento anterior, curvo-me ao entendimento doutrinário e jurisprudencial 

predominantes, no sentido do cabimento do manejo de embargos declaratórios contra decisão monocrática. 

Oportuno ressaltar, desde logo, que a decisão embargada indeferiu o próprio mandado de segurança e não o pedido de 

liminar como, equivocadamente, afirmado pela embargante. 

Feitos os registros, passo à respectiva análise. 
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Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o 

fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que 

seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a 

embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não 

se presta para esse desiderato. 

Insta notar a assertiva da própria embargante que, embora se intitule erroneamente terceira, na verdade já compõe o 

pólo passivo das execuções fiscais, corroborando o entendimento externado na decisão embargada, a indicar a 

inadequação da impetração do mandamus. 

De igual modo não se constata "erro" na decisão embargada, pois a via adequada para afastar o propalado prejuízo 

irreparável à embargante (que é parte no processo originário e não terceira como alega erroneamente), e que teria sido 

ocasionado pelo ato apontado como coator, é a utilização dos recursos processuais cabíveis na espécie, e não uma ação 

mandamental a qual, como cediço, não é sucedânea de recurso. 

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios, porque tempestivos, e os REJEITO, diante da inexistência de 

qualquer ponto a ser sanado ou aclarado. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032038-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

PARTE RÉ : ANTONIO MARCOS ALVES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007265-8 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

1 - Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do 

Código de Processo Civil. 

2 - Dispenso as informações a serem prestadas pelo Juízo suscitado, tendo em vista que os autos contem elementos 

suficientes ao julgamento do presente Conflito. 

3 - Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032040-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : DRYCON REVESTIMENTOS LTDA -EPP 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007286-5 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

1 - Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do 

Código de Processo Civil. 
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2 - Dispenso as informações a serem prestadas pelo Juízo suscitado, tendo em vista que os autos contem elementos 

suficientes ao julgamento do presente Conflito. 

3 - Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032042-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

PARTE RÉ : ARNALDO CANDIDO DA SILVA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007249-0 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Versa o presente conflito sobre a competência para julgar execução ajuizada pelo CRECI/SP em face de Arnaldo 

Cândido da Silva, domiciliado em município que não possui Vara da Justiça Federal. 

Alega o Juízo suscitado, que por se tratar de Foro Distrital, e não de comarca, é absolutamente incompetente para o 

ajuizamento da execução em tela, sendo competente a Justiça Federal para o julgamento da demanda. 

De fato, juízos de varas distritais não se caracterizam como comarcas, como dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição 

Federal, não estando, portanto, investidos de jurisdição federal delegada. 

Face ao conflito negativo de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-

lo é do Superior Tribunal de Justiça. 

A Segunda Seção desta Corte segue este entendimento, conforme os julgados de registro 2006.03.00.003607-9, 

2001.03.00.017133-7, 2001.03.00.017122-2, 2001.03.00.006098-9, dentre outros, primeira ementa avante: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL . 

INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. CONFLITO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- Juízo de vara distrital não se caracteriza como Comarca, consoante o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal de 1988, não estando, portanto, investido de jurisdição federal delegada, quando a Comarca é 

sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual encontra-se vinculado ao Tribunal Estadual. 

2- Existindo conflito de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-lo é 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a hipótese prevista pela Súmula nº 03 do STJ, a qual cede espaço 

ao disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Carta Magna. 

3- Conflito não conhecido, determinando-se a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça." 

Nesta esteira, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, não conheço do conflito 

de competência e determino a remessa dos autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. Remetam-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032044-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

PARTE RÉ : JOSE CARLOS MAIA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007254-3 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Santos em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Bertioga, que determinou a remessa, ao Juízo suscitante, de autos de execução fiscal, sob o 

seguinte fundamento: "Considerando que este Foro Distrital pertence à Comarca de Santos, a qual possui Varas da 

Justiça Federal, este juízo é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento da presente execução 

fiscal promovida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do 

artigo 15, inciso I, da Lei n 5.010/66 e artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal". 

DECIDO.  

Com efeito, a alteração da competência não pode ser promovida de ofício, em se tratando de competência de natureza 

territorial, fixada pelo critério do domicílio, e, portanto, relativa, sujeita à orientação consagrada na Súmula 33 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A competência relativa não pode ser declarada de ofício". 

Neste sentido, foram firmados diversos precedentes no âmbito da Corte Superior, conforme revela, entre outros, o 

julgamento do Conflito de Competência nº 31.427/RS, Relator Min. JOSÉ DELGADO, DJU 25.06.2001, que restou 

assim ementado: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. 

DECLINAÇÃO EX-OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 109, I, C/C O § 3º, DA CF/88. ART. 87, DO CPC. 

PRECEDENTES. 1. Conflito de competência levado à apreciação da Primeira Seção em face da existência de 

entendimentos divergentes a respeito da matéria, no intuito de solucionar, de vez e rapidamente, a celeuma. 2. Após 

debater o assunto, o colegiado firmou entendimento na esteira da decisão proferida no CC nº 29746/RS, Rel. Min. 

Peçanha Martins (ainda não publicada). 3. As execuções fiscais movidas pela União, suas autarquias e empresas 

públicas são processadas e julgadas pela Justiça Federal, salvo onde não exista Vara da Justiça Federal (CF/1988, 

art. 109, I, c/c o § 3º). 4. O Juízo de Direito, onde não se localiza Vara Federal, é competente para processar e julgar 

execução fiscal movida contra devedor residente na respectiva área territorial. 5. Por tais regramentos, não pode o 

Juiz, para o qual foi distribuída a ação, declinar, ex-officio, da sua competência para apreciar o feito posto à sua razão 

de julgar. 6. "Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do 

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a 

competência em razão da matéria ou da hierarquia" (art. 87, do CPC). 7. Ocorrência da regra da perpetuatio 

jurisdictionis, com a finalidade de proteger a parte, qualquer delas, autora ou ré, no sentido de evitar a mudança do 

lugar do processo toda vez que houver modificações supervenientes. 8. Competência do Juízo de Direito de Nova 

Petrópolis-RS, o suscitado." 

 

No âmbito desta Seção, não se discrepa quanto a tal interpretação, conforme revela, entre outros, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA 

DE SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. I. A teor 

do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes para processar e julgar os 

executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizadas contra devedores domiciliados nas comarcas onde 

não funcionam Vara da Justiça Federal. II. A competência é determinada no momento em que a ação é proposta e, em 

se tratando de competência relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula nº 33), assim como não pode ser o 

referente à sede da exequente por contrariar o princípio do Juízo natural. III. Conflito de competência procedente." 

(CC nº 1999.03.00.058273-0, Relatora Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJU de 04.10.2000). 

 

Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

conflito para determinar o retorno dos autos da execução fiscal, ora em cogitação, ao Juízo suscitado. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032510-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : TRAJETO COM/ E PRODUCOES GRAFICAS LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.020953-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 
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Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032518-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : GERLANE ELIZEU DE SOUTO MORAIS -ME 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.000668-2 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

1 - Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do 

Código de Processo Civil. 

2 - Dispenso as informações a serem prestadas pelo Juízo suscitado, tendo em vista que os autos contem elementos 

suficientes ao julgamento do presente Conflito. 

3 - Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032523-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO DE JANEIRO CRA/RJ 

PARTE RÉ : JOAQUIM FRANCISCO MARQUES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.005394-5 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032524-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

PARTE RÉ : JOSE LUIZ BULCHI DIAS 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.000310-7 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

 

1) Designo, em caráter provisório, o MM. Juízo Suscitante para solução das medidas urgentes provenientes da Ação de 

Execução Fiscal, nos termos do art. 120 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se. 

2) Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032530-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS 

PARTE RÉ : C BAUZYS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.009016-0 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Versa o presente conflito sobre a competência para julgar execução ajuizada pelo CREA/SP em face de C. Bauzys - 

Construtora e Incorporadora Ltda., sediada em município que não possui Vara da Justiça Federal. 

Alega o Juízo suscitado, que por se tratar de Foro Distrital, e não de comarca, é absolutamente incompetente para o 

ajuizamento da execução em tela, sendo competente a Justiça Federal para o julgamento da demanda. 

De fato, juízos de varas distritais não se caracterizam como comarcas, como dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição 

Federal, não estando, portanto, investidos de jurisdição federal delegada. 

Face ao conflito negativo de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-

lo é do Superior Tribunal de Justiça. 

A Segunda Seção desta Corte segue este entendimento, conforme os julgados de registro 2006.03.00.003607-9, 

2001.03.00.017133-7, 2001.03.00.017122-2, 2001.03.00.006098-9, dentre outros, primeira ementa avante: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL . 

INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. CONFLITO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- Juízo de vara distrital não se caracteriza como Comarca, consoante o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal de 1988, não estando, portanto, investido de jurisdição federal delegada, quando a Comarca é 

sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual encontra-se vinculado ao Tribunal Estadual. 

2- Existindo conflito de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-lo é 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a hipótese prevista pela Súmula nº 03 do STJ, a qual cede espaço 

ao disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Carta Magna. 

3- Conflito não conhecido, determinando-se a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça." 

Nesta esteira, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, não conheço do conflito 

de competência e determino a remessa dos autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. Remetam-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032531-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO 

PARTE RÉ : CONCEICAO APARECIDA VASTAG LEITE 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.004145-1 6 Vr SANTOS/SP 
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DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032533-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : OSMAR ALVES DE MOURA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.009026-3 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Santos em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Bertioga, que determinou a remessa, ao Juízo suscitante, de autos de execução fiscal, sob o 

seguinte fundamento: "Considerando que este Foro Distrital pertence à Comarca de Santos, a qual possui Varas da 

Justiça Federal, este juízo é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento da presente execução 

fiscal promovida pela Fazenda Nacional, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n 5.010/66 e artigo 109, parágrafo 

3º, da Constituição Federal". 

DECIDO. 

Com efeito, a alteração da competência não pode ser promovida de ofício, em se tratando de competência de natureza 

territorial, fixada pelo critério do domicílio, e, portanto, relativa, sujeita à orientação consagrada na Súmula 33 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A competência relativa não pode ser declarada de ofício". 

Neste sentido, foram firmados diversos precedentes no âmbito da Corte Superior, conforme revela, entre outros, o 

julgamento do Conflito de Competência nº 31.427/RS, Relator Min. JOSÉ DELGADO, DJU 25.06.2001, que restou 

assim ementado: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. 

DECLINAÇÃO EX-OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 109, I, C/C O § 3º, DA CF/88. ART. 87, DO CPC. 

PRECEDENTES. 1. Conflito de competência levado à apreciação da Primeira Seção em face da existência de 

entendimentos divergentes a respeito da matéria, no intuito de solucionar, de vez e rapidamente, a celeuma. 2. Após 

debater o assunto, o colegiado firmou entendimento na esteira da decisão proferida no CC nº 29746/RS, Rel. Min. 

Peçanha Martins (ainda não publicada). 3. As execuções fiscais movidas pela União, suas autarquias e empresas 

públicas são processadas e julgadas pela Justiça Federal, salvo onde não exista Vara da Justiça Federal (CF/1988, 

art. 109, I, c/c o § 3º). 4. O Juízo de Direito, onde não se localiza Vara Federal, é competente para processar e julgar 

execução fiscal movida contra devedor residente na respectiva área territorial. 5. Por tais regramentos, não pode o 

Juiz, para o qual foi distribuída a ação, declinar, ex-officio, da sua competência para apreciar o feito posto à sua razão 

de julgar. 6. "Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do 

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a 

competência em razão da matéria ou da hierarquia" (art. 87, do CPC). 7. Ocorrência da regra da perpetuatio 

jurisdictionis, com a finalidade de proteger a parte, qualquer delas, autora ou ré, no sentido de evitar a mudança do 

lugar do processo toda vez que houver modificações supervenientes. 8. Competência do Juízo de Direito de Nova 

Petrópolis-RS, o suscitado." 

 

No âmbito desta Seção, não se discrepa quanto a tal interpretação, conforme revela, entre outros, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA 

DE SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. I. A teor 

do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes para processar e julgar os 

executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizadas contra devedores domiciliados nas comarcas onde 

não funcionam Vara da Justiça Federal. II. A competência é determinada no momento em que a ação é proposta e, em 

se tratando de competência relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula nº 33), assim como não pode ser o 
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referente à sede da exequente por contrariar o princípio do Juízo natural. III. Conflito de competência procedente." 

(CC nº 1999.03.00.058273-0, Relatora Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJU de 04.10.2000). 

 

Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

conflito para determinar o retorno dos autos da execução fiscal, ora em cogitação, ao Juízo suscitado. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032538-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

PARTE RÉ : ADENILTON DA CONCEICAO SIQUEIRA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.000660-8 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.032542-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : ISAMAR MORAES DO NASCIMENTO ALVES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.009031-7 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1774/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2001.03.00.011441-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : WILSON CORREA DAMASCENO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

No. ORIG. : 98.03.067173-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o deferimento e efetivação de todas as diligências alvitradas (fs. 16/33, 189/195, 221 e 265/267), dou 

por prejudicado o agravo regimental de fs. 139/142, dando por encerrada a fase instrutória. 

Assim, determino, na forma dos arts. 493 do CPC e 199 do RITRF-3ªReg., a sucessiva abertura de vista dos autos, ao 

autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

Após, encaminhem-se os autos ao ilustrado representante ministerial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Diretor de Secretaria 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.042397-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRO MORAES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : WELSON FERREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : NEUZA FERREIRA DOS SANTOS CREMONINI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 2006.03.99.001920-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifica-se do laudo médico pericial (fls. 79/80) que o ora réu é portador de deficiência mental grave, doença que 

produz incapacidade laborativa e para a vida independente, necessitando de cuidados constantes de outras pessoas. 

A citação do réu foi realizada na pessoa de sua curadora, Sra. Neuza Ferreira dos Santos Cremonini (fls. 309). 

Instado a regularizar a sua representação processual, veio para os autos a procuração firmada pelo próprio autor (fls. 

319), razão pela qual deverá ser providenciado novo instrumento de mandato a ser outorgado por Welson Ferreira dos 

Santos, devidamente representado por sua curadora, no prazo de 10 (dez) dias.  

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.007478-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : SANTO GILENO 

ADVOGADO : DANIEL SIDNEI MASTROIANO e outro 

 
: SIDNEI MASTROIANO 

No. ORIG. : 2001.61.20.003329-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.025939-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AUTOR : TEREZA CALABRES FERNANDES 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.020971-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.032718-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : CARMEN DIEZ PEDROSO 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.08.003453-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1 - Cuida-se de ação rescisória, com pedido de antecipação da tutela, para aposentadoria urbana por idade. 

2 - Afirma a parte autora ter prestado serviços como professora (Governo do Estado de São Paulo), sob regime próprio, 

e como empregada da Lanchonete Novamérica Ltda., já no sistema geral previdenciário, redundando 9 (nove) anos, 11 

(onze) meses e 4 (quatro) dias trabalhados (fls. 04). 

3 - Demandou para a aposentadoria em epígrafe na Justiça Federal em Bauru, São Paulo. Em primeira instância, o 

resultado foi-lhe favorável, mas, em grau de recurso, a sentença foi reformada, dada a ausência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições na espécie (ex vi do art. 25, inc. II, Lei 8.213/91). 

4 - Quer a reforma de decisório da 10ª Turma desta Casa, cujo cerne é: "É certo que, quando do seu ingresso no regime 

geral de previdência social (RGPS), em julho de 1996, já vigorava a carência de 180 meses de contribuições, prevista 

no art. 25, II, da L. 8.213/91. Logo, não se acha preenchido o requisito da carência". 

5 - No seu modo de ver, imputa-o inserto no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil, passível, portanto, de 

desconstituição. 

 

Decido. 

 

6 - A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido 

de justiça gratuita formulado pela promovente, às fls. 08. 

7. A antecipação da tutela é possível, ex vi do art. 273 do CPC, desde que, surpreendendo prova inequívoca, convença-

se o juiz da verossimilhança do direito invocado, aliada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou, ainda, entenda caracterizado abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

8 - Em sede de juízo de cognição sumária, a tese esposada pelo decisum censurado afigura-se-me correta, 

contrariamente ao argumentado. 
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9 - Dispõe o art. 142 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em, conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

(...) 

1992 .............................................. 60 meses 

(...)." (g. n.) 

 

10 - Mutatis mutandis, para os não filiados ao Regime Geral da Previdência Social àquela ocasião, a carência a ser 

observada muda para a do art. 25 da normatização encimada: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias no regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. 

(...)." 

 

11 - Nos termos do documento de fls. 26, a labuta na Lanchonete Novamérica Ltda. deu-se entre 1º/7/1996 e 

1º/11/1996. Antes, era professora, estatutária, fls. 24. 

12 - Como consequência, não se pode inferir, a priori, a ocorrência de violação a literal disposição de lei a permitir a 

concessão da medida antecipatória pretendida. 

13 - Finalmente, falta, também, o periculum in mora. A idade, de per se, não a justifica. 

14 - Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela postulada. 

15 - Após, certificado o decurso de prazo recursal, cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos desta 

ação rescisória. Prazo: 30 (trinta) dias. 

16 - Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 1770/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.036357-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CEREAL ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO PEREZ SOLER 

APELADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES 

No. ORIG. : 93.00.03855-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Anoto de imediato que os presentes autos chegaram a este Tribunal em 17 de abril de 1995, sendo distribuídos a 

Desembargadora Federal Annamaria Pimentel em 25 de abril e redistribuídos ao Desembargador Federal Andrade 

Martins em 12 de agosto de 1995. Permaneceram sem julgamento até que em 18 de junho de 2007 foram redistribuídos 

para a Turma Suplementar da 2ª Seção, cabendo ao Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos que pautou o feito. Na 

sessão de 4 de setembro de 2008 o feito foi retirado de pauta por indicação desse relator, que em 4 de setembro 

determinou a redistribuição para a 1ª Seção em virtude da incompetência rationae materiae. 

Vieram os autos a minha relatoria em 10 de outubro de 2008 (fl. 85), pelo que não aceitarei qualquer 

responsabilidade na delonga em julgá-lo. 

Dito isso, relato que se trata de ação de depósito ajuizada em outubro de 1193 pela CONAB contra suposto depositário 

remisso de grande quantidade de milho (814.177 kg), tipos 1 e 2, que a empresa depositária confessadamente alienou a 

terceiros. 
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Diz a inicial que a depositária, ora ré/apelante, dispôs-se a restituir o produto ou pagar o equivalente em dinheiro, em 

três parcelas, proposta rejeitada por não atender os interesses da requerente. 

O pedido consistia na condenação da requerida em devolver a quantidade do milho, ou pagar o equivalente em dinheiro 

pelo preço apurado no momento da satisfação do débito, sob pena de prisão de depositário infiel. Tudo com os 

consectários que elencou a fl. 4. 

Feito contestado. 

Sentença de procedência de fls. 51/57, condenando a empresa ré a devolver em 24 horas a partida de milho depositada, 

ou pagar o equivalente em dinheiro pelo valor apurado na bolsa de cereais de Mato Grosso do Sul, sob pena de prisão 

civil na forma do artigo 1.287 do Código Civil que vigia. Honorários de 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a ré (fls. 60/68) alegando preliminar de nulidade, já que a sentença desprezou a fase instrutória em que a ré 

pretendeu provas - por depoimento pessoal e testemunhas - a impossibilidade fática da devolução do milho. Aduziu 

cerceamento de defesa, pois o Juiz, embora afirmando que as questões eram de direito e de fato, julgou a lide no estado, 

afirmando que a contestante não logrou demonstrar o fato "modificativo" da pretensão da autora. 

No mérito, insistiu na desnaturação do contrato de depósito, de modo que a questão entre as partes deveria se resolver 

pela ação de cobrança, similarmente ao mútuo, na forma do artigo 1.280 do Código Civil vigente. 

Não houve contrarrazões. 

Decido. 

Assiste razão a apelante quando afirma cerceamento de defesa. 

Ao contestar o feito alegou a impossibilidade de devolver a partida de milho - tal como exigido no pedido principal da 

autora - de modo que só restaria a possibilidade de cobrança do equivalente e pela via apropriada. 

Em atenção ao despacho que abriu oportunidade para especificação de provas, a ré a fl. 49 protestou pela produção de 

prova testemunhal. 

Sem sequer examinar esse específico protesto por provas, o Juiz Federal Substituto determinou que os autos fossem 

"registrados para sentença" (fl. 50) e, sem que sequer essa determinação fosse publicada para as partes, prolatou o 

decisum recorrido. 

Ora, havendo alegação formulada pela ré em sua defesa, que até poderia fazer prova da mesma por testigos, incabível o 

julgamento do feito sem que esse pedido de abertura de fase probatória fosse apreciado, restando certamente 

surpreendida a apelante com a sentença desfavorável quando a mínima expectativa seria o indeferimento da postulação 

de provas para que pudesse até recorrer dessa denegação. 

O cerceamento de defesa é evidente. 

Para evitá-lo o Juiz - destinatário da prova - pode indeferir o elastério probatório postulado pela parte se entender pela 

inconveniência ou desnecessidade da prova, mas haverá de fazê-lo explicitamente antes de sentenciar, a fim de que a 

parte sucumbente possa se valer, querendo, do agravo de instrumento. 

Não pode o magistrado, entendendo pela desnecessidade da prova, simplesmente sentenciar o feito afirmando, no 

decisum, que as provas eram desnecessárias. 

O artigo 400 do Código de Processo Civil ampara o entendimento da apelante, pois que a respeito de fatos (como, por 

exemplo, o desaparecimento da partida de milho, de modo a tornar impossível a restituição) os testigos só não serão 

admitidos se houver prova documental (o que não é o caso) ou se ocorreu confissão (o que não se aplica aqui) ou se o 

evento só puder ser demonstrado documentalmente ou por perícia. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. 

CONSIDERAÇÃO DE QUE SE TRATARIA DE PROVA ILÍCITA, PORQUE O AUTOR PRODUZIRA PROVA 

DOCUMENTAL PARA COMPROVAR O MESMO FATO. POSTURA INCOMPATÍVEL COM JULGAMENTO 

ANTECIPADO DO PROCESSO, COM A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO, SOB O FUNDAMENTO 

DE FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO DO AUTOR. 

- O Tribunal a quo não pode, por um lado, indeferir a prova testemunhal requerida pelo Autor por considerar que os 

mesmos fatos também foram comprovados documentalmente e, contraditoriamente, julgar improcedente o pedido por 

ausência de comprovação. O art. 400 do CPC, só autoriza que seja dispensada a prova testemunhal nas hipóteses em 

que os fatos estejam, efetivamente, comprovados por documentos (inciso I) ou nas hipóteses em que tal modalidade de 

prova seja inadequada, técnica ou juridicamente, porque o direito a ser comprovado demanda conhecimentos 

especializados, ou recai sobre negócio jurídico cuja forma escrita seja requisito essencial (inciso II). 

Recurso especial conhecido e provido, para o fim de reformar o acórdão recorrido de modo a anular a sentença, 

devolvendo-se o processo ao primeiro grau para instrução. 

(REsp 798.079/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 23/10/2008- 

destaquei) 

 

O STJ registra paradigma que vem de encontro a postura adotada pelo juízo de origem, a saber: 

 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA. 

ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS DETERMINADA PELO JUÍZO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. JULGAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. 
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PRECEDENTES DO STJ. RECURSO QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

SÚMULA 182/STJ. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O indeferimento motivado de produção de provas, mormente quando requeridas de forma genérica, mostrando-se 

dispensáveis diante do conjunto probatório, não importa em cerceamento de defesa. 

Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que os agravantes, mesmo instados pelo Juízo a especificarem as provas que desejavam produzir, 

limitaram-se a ratificar o pedido genérico formulado na contestação. 

3. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" 

(Súmula 182/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1014951/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe 

04/08/2008) 

 

A propósito, já decidiu esta Corte Regional no AG n° 2001.03.00.035689-1, por sua 7ª Turma, rel. Desembargador 

Federal Walter do Amaral: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - 

COMPARECIMENTO VOLUNTARIO DE TESTEMUNHAS - AGRAVO 

PROVIDO. 

I - "A ampla iniciativa do juiz em matéria de prova , dada pelo CPC 

130, permite que o magistrado determine ouvida da testemunha não 

arroladas pelas partes ou arroladas a destempo (RJTJSP 105/335)" 

II - Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que 

exista um fato que escape do conhecimento ordinário do julgador e 

cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, 

técnico ou científico. 

III - Ainda que o Magistrado seja o destinatário da prova e a ele 

cumpra decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, os 

prejuízos ao processamento da demanda, decorrentes da realização de 

prova testemunhal, são evidentemente menores que uma eventual 

declaração de nulidade por cerceamento de defesa. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. Agravo 

regimental prejudicado. 

No caso dos autos, sequer indeferimento houve, pois o MM. Juiz simplesmente ignorou o protesto por provas 

formulado pela ré e julgou o feito, ainda imputando-lhe descumprimento do ônus de provar a matéria de fato alegada. 

Quer dizer: a ré se viu punida por não provar o alegado em processo onde o Juiz sequer apreciou o pedido de produção 

de prova oral carreado ao feito (fls. 49). 

O caso é de anulação da sentença para que o juízo a quo aprecie o pedido de fl. 49 e dê ao processo a sequência nos 

termos da lei. 

Nesses termos, com base no artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

reconhecer a nulidade. 

Com o trânsito, baixem a origem. 

Intime-se e publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.061137-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VIACAO VALE VERDE LTDA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00005-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Vistos em decisão. 
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Regularize a embargante-apelante sua representação processual, tendo em vista que a procuração de fls. 13 dos autos da 

execução fiscal em apenso foi outorgada pelo sócio executado e não pela sociedade embargante. 

 

Apresente, ainda, documento societário que comprove os poderes para a outorga de instrumento de mandato em nome 

da sociedade. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.004077-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANA MARIA FALBO LOPES e outros 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO ANEQUINI 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELANTE : JULIA FREGOLENTE 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23491-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença prolatada pelo MM. Juíza Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, em 

ação de rito ordinário ajuizada por Ana Maria Falbo Lopes, em 14 de setembro de 1994, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, com o objetivo de incorporar à sua remuneração o percentual de reajuste de 23,97%, a partir de 

1º de março de 1994, relativo ao expurgo inflacionário correspondente à variação do IRSM em janeiro e fevereiro/94. 

 

Em síntese, a parte autora sustenta que faz jus ao reajuste de 23,97%, produto da inflação acumulada em 95,89%, 

dividido por 4 (reajuste quadrimestral), incidindo sobre o salário base, adicionais, gratificações e demais complementos 

remuneratórios (fls. 02/10). 

 

O INSS apresentou defesa alegando falta de amparo legal para a concessão do reajustamento salarial pretendido pelos 

autores (fls. 21/24).  

 

A MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, atualizados monetariamente (fls. 27/38).  

 

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido, 

alegando em síntese, que têm direito de "obterem a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, a base de 170% 

sobre os vencimentos e igualdade de tratamento com os servidores do Poder Judiciário" (fls. 40/43). 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 49/55). 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, verifica-se que, embora tenha sido interposto recurso de apelação as razões recursais não têm nenhuma 

pertinência com o teor da sentença recorrida, portanto, considerado inexistente, uma vez que atacam matéria estranha a 

da sentença a quo. 

 

O inciso II do art. 514 do Código de Processo Civil determina que: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - [Tab]... 
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II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - ..." 

 

O recurso apresentado pela apelante trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato jurisdicional 

impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido 

porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência inscrita no 

citado art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de fato e de direito como um dos requisitos 

de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação. 

 

Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, que também são aplicáveis nos Tribunais, o 

Julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites do pedido de nova decisão, os quais são determinados conforme as 

razões recursais apresentadas pela parte. Assim, viola o princípio da congruência entre as razões de apelação e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o órgão jurisdicional que 

decide pedido diferente da que foi decidido na sentença recorrida. 

 

Nelson Nery Junior na sua obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos" salienta a respeito que: 

 

"O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação 

com a decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação (elemento de razão ou descritivo). 

Sem a vontade de recorrer não há recurso. /.../ Não basta somente a vontade de recorrer, sendo imprescindível a 

dedução das razões (descrição) pelas quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a questão objeto do 

recurso. 

As razões de recurso são elemento indispensável para que o tribunal, ao qual se dirige, possa julgá-lo, ponderando-as 

em confronto com os motivos da decisão recorrida que lhe embasaram a parte dispositiva."  

(5ª edição, ed. RT, 2000, p. 319/320) 

 

As razões de apelação sequer mencionaram a questão do reajuste da Lei nº 8.676/93 que determinou que os 

vencimentos dos servidores públicos fossem reajustados bimestral e quadrimestralmente, mas, tão somente a título de 

antecipações, os quais, a final, vieram a ser compensados em janeiro de 1994, fundamento da sentença atacada, motivo 

pelo qual não se pode conhecer do recurso, uma vez que se ressente do pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal o recurso que não infirma os fundamentos da r. sentença monocrática, apresentando razões recursais dissociadas 

das razões de decidir. É indispensável a impugnação específica dos fundamentos da sentença conforme preceitua o 

inciso II do art. 514 do citado Códex. 

 

Desse modo, não havendo pertinência entre as razões recursais e o conteúdo do decisum hostilizado não há como se 

delimitar o âmbito da devolutividade do recurso, pois o tribunal ad quem não saberia o que, como e em que medida 

julgá-lo. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.  

 

Int.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.041867-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : HORACIO PORTO FILHO e outros 

 
: IVONE ALVES ARANTES TORRES 

 
: JOAO ROBERTO FABRI 

 
: JOANA OKAMA KATAYAMA 

 
: ANTONIO TORQUATO LIMA COELHO 

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.02098-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença prolatada pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, MT, que julgou procedente o pedido a ação de rito ordinário ajuizada por 

Horácio Porto Filho, Ivone Alves Arantes Torres, João Roberto Fabri, Joana Okama Katayama e Antonio 

Torquato Lima Coelho com o objetivo de obter o reconhecimento do direito à Gratificação Especial por Localidade - 

GEL, calculadas sobre o vencimento-base e as verbas a ele incorporadas, corrigindo-se monetariamente as parcelas em 

atraso. 

 

Na sentença, a MM. Juíza a quo julgou procedente o pedido da parte autora, "para o fim de condenar a requerida a 

pagar aos autores as diferenças relacionadas com a Gratificação Especial de Localidade, instituída pela Lei nº 8.270/91, 

fazendo-a incidir desde a data de 1º de dezembro de 1.991, incluindo-se na base de cálculo, além do vencimento-base, 

as verbas permanentes recebidas por eles, tais como, adicional de tempo de serviço e gratificação de atividade 

executiva, deduzidas as diferenças recebidas, devendo, ainda, corrigir monetariamente, todas as parcelas em atraso, 

acrescidos de juros de 6% ao ano, contados da citação inicial, nos termos do artigo 1062 do Código Civil e artigo 219 

do Código de Processo Civil". Nessa oportunidade, a União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil, devendo 

ainda, devolver os valores das custas processuais adiantadas pelos autores; a sentença foi sujeita ao reexame necessário 

(fls. 36/47). 

 

Inconformada, apelou a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUMS pugnando pelo reforma da r. 

sentença e a consequente improcedência do pedido. Em síntese, aduz que "a gratificação especial de localidade 

instituída pelo artigo 17 da lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1.991, deve ser calculado sobre o vencimento do cargo 

efetivo que é o definido no artigo 40 da Lei nº 8.112/90, com a denominação posteriormente adotada pela lei nº 

8.852/94 (art. 1º, I, "a") de vencimento básico, e não, peremptoriamente, sobre vencimentos." 

 

Com contrarrazões às fls. 57/58, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

Cuida-se de ação ordinária com o objetivo de o obter a inclusão de vantagens permanentes na base de cálculo da 

Gratificação Especial de Localidade e seu pagamento desde dezembro de 1991. 

 

Pretente a apelante, com fundamento nos artigos 17 da Lei 8.270/91 e artigos 40 e 41 da Lei 8.112/90, a incidência da 

Gratificação Especial de Localidade tão-somente sobre o vencimento-base dos autores. 

 

Com efeito, o direito dos servidores públicos federais à Gratificação Especial de Localidade está previsto no art. 17 da 

Lei 8.270/91, verbis: 

 

Art. 17. Será concedida gratificação especial de localidade aos servidores da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, conforme 

dispuser regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo no prazo de trinta dias. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo: 

a) é calculada com base nos percentuais de quinze por cento sobre o vencimento do cargo efetivo, no caso de exercício 

em capitais, e de trinta por cento, em outras localidades; 

b) não se incorpora ao provento de aposentadoria ou disponibilidade; 

c) não serve de base de cálculo de contribuição previdenciária. (grifo 

nosso) 

Contudo, segundo se infere da leitura do referido dispositivo legal, nos termos da alínea "a" do dispositivo legal acima 

transcrito, a base de cálculo da vantagem não é a remuneração do servidor, mas o vencimento do cargo efetivo, ou seja, 

o vencimento-base, excluídas vantagens permanentes ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei 8.112/90, que 

assim estabelece: 

 

"Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei". 

 

A par disso, oportuno destacar que a questão de que a Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente 

sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da base de cálculo, as demais vantagens por ele percebidas, já foi 

devidamente pacificada nos nossos Tribunais, consoante julgados do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementados: 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. ART. 17 DA LEI 

8.270/91. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Consoante inteligência do art. 17, parágrafo único, "a", da Lei 8.270/91, a Gratificação Especial por Localidade 

deve ser calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, o vencimento-base, excluídas quaisquer vantagens 

permanentes ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei 8.112/90. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 699.862/MS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 

07/05/2007 p. 359) 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. QUESTÕES NÃO IDENTIFICADAS NAS RAZÕES. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. 

LEI Nº 8.270/91. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 
I - Configura deficiência na fundamentação do recurso especial a alegação de que houve ofensa ao art. 535, II, do 

CPC, sem a identificação das questões que deixaram de ser apreciadas, em sede de embargos de declaração, pelo e. 

Tribunal a quo, devendo ser aplicada à hipótese o enunciado da Súmula nº 284 do STF. 

II - A gratificação especial de localidade instituída pelo art. 17 da Lei 8.270/91 deve ser calculada sobre o "vencimento 

do cargo efetivo", como tal entendido a retribuição básica ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas todas as 

demais vantagens. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

(REsp 699.160/MS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 400) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL DE LOCALIDADE. EFEITOS FINANCEIROS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91 E DECRETO 

REGULAMENTAR 493/92. 

A referida lei é absolutamente clara ao dispor sobre os efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade, não 

se vislumbrando, na espécie, qualquer violação dos mencionados dispositivos da legislação federal, no que não merece 

reforma a decisão recorrida. 

A Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da 

base de cálculo, assim, as demais vantagens por ele percebidas. 

Recurso parcialmente provido. 

(REsp 704.748/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 08/03/2005, DJ 

11/04/2005 p. 377) 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. QUESTÕES NÃO IDENTIFICADAS NAS RAZÕES. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. 

LEI Nº 8.270/91. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 

I - Configura deficiência na fundamentação do recurso especial a alegação de que houve ofensa ao art. 535, II, do 

CPC, sem a identificação das questões que deixaram de ser apreciadas, em sede de embargos de declaração, pelo e. 

Tribunal a quo, devendo ser aplicada à hipótese o enunciado da Súmula nº 284 do STF. 

II - A gratificação especial de localidade instituída pelo art. 17 da Lei 8.270/91 deve ser calculada sobre o "vencimento 

do cargo efetivo", como tal entendido a retribuição básica ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas todas as 

demais vantagens. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

(Resp 699.160/MS, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 16/5/05) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL DE LOCALIDADE. EFEITOS FINANCEIROS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91 E DECRETO 

REGULAMENTAR 493/92. 
A referida lei é absolutamente clara ao dispor sobre os efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade, não 

se vislumbrando, na espécie, qualquer violação dos mencionados dispositivos da legislação federal, no que não merece 

reforma a decisão recorrida. 

A Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da 

base de cálculo, assim, as demais vantagens por ele percebidas. 

Recurso parcialmente provido. 

(REsp 704.748/MS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ 11/4/05) 

ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91. 
1 - A base de cálculo da gratificação especial de localidade, instituída pela Lei nº 8.270/91, é o vencimento básico do 

cargo efetivo, sem as demais vantagens. 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(REsp 277.162/RO, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, DJ 21/10/02) 
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Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgada pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

 

Com relação ao reexame necessário, a remessa oficial é de prosperar, conforme fundamentação, retro. 

 

Pelo exposto, nos termos do §1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido dos autores, devendo os sucumbentes arcarem com os 

honorários advocatícios que ora fixo em R$ 1.000,00 (pro rata) nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil.  

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.087472-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.34143-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em 29/08/1997 pelo SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIFISP objetivando o restabelecimento da parcela 

denominada Adiantamento Pecuniário (PCCS) sobre os vencimentos, nos critérios de agosto de 1992, bem como ao 

pagamento dos valores suprimidos a partir de setembro de 1992 e seus reflexos sobre todas as verbas pagas com base no 

vencimento mensal. À causa foi atribuído o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Em sua sentença, o MM. Juiz da causa indeferiu liminarmente a inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento nos artigos 6º, 267, VI e 295, II, do Código de Processo Civil, pois entendeu que não pode o 

sindicato litigar em nome próprio, na defesa de interesse alheio no que atina a direitos ou interesses individuais 

homogêneos de seus filiados (fls. 137/141). 

A parte autora apelou requerendo a reforma da r. sentença, e posteriormente, sejam os autos remetidos ao Juízo a quo, 

para julgamento do mérito. Sustenta a legitimidade ativa do sindicato para figurar no polo ativo da ação com fulcro nos 

artigo 8º, III, e 5º, LXX, "a", da Carta Magna e artigo 240, inciso "a", da Lei nº 8.112/90. Aduz que na peça inicial 

constou o protesto pela juntada posterior de relação dos substituídos, o qual não foi considerado (fls. 143/154). 

 

Decido. 

 

O art. 8º, inc. III, da Constituição é de clareza solar ao afirmar que "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais e administrativas" (grifei). 

Para CELSO RIBEIRO BASTOS trata-se de verdadeiro caso de substituição processual em que o Sindicato defende em 

nome próprio interesse alheio, sendo até mesmo desnecessária a anuência do substituído ao reverso do que sucede com 

as demais associações para representar em juízo seus filiados (cfr. Comentários à Constituição do Brasil, vol. 2º, p. 518, 

ed. Saraiva). 

Com razão o renomado e saudoso constitucionalista. 

Até porque in claris cessat interpretatio, não haveria que se duvidar da legitimatio ad causam extraordinária do 

Sindicato, mercê de substituição processual adequadamente conceituada no art. 6º do Código de Processo Civil, para 

buscar em Juízo direitos coletivos ou individuais de seus filiados, direitos esses afetos à categoria. E podendo proceder 

dessa forma independentemente de anuência do sindicalizado já que tal ressalva a Constituição só antepôs a outras 

entidades associativas no inc. XXI do art. 5º, sendo sintomática a ausência da exigência quanto aos sindicatos, tratados 

em dispositivo ulterior. 

Colaciono entendimento do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO. SINDICATOS. LEGITIMIDADE.  
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1. De acordo com a orientação do STF e do STJ, os sindicatos possuem ampla legitimidade extraordinária para 

defender em juízo os direitos da categoria, não apenas na fase de conhecimento, mas também em liquidação e em 

execução de sentença. A hipótese é de substituição, e não de representação processual, razão pela qual é desnecessária 

a autorização dos substituídos. 

2. Falta interesse recursal ao Sindicato dos Servidores Federais, pois teve sua pretensão reconhecida 

monocraticamente. 

3. Agravo Regimental do Sindicato não conhecido. Agravo Regimental da União não provido. 

(AgRg no Resp nº 1106701/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, DJ: 21/08/2009) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SINDICATO. LEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM. EXECUÇÃO. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 

AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL DOS SUBSTITUÍDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Consoante jurisprudência desta Corte e do STF, o ente sindical é parte legítima para promover a liquidação e 

execução de sentença proferida em ação coletiva, visando a defesa de interesses individuais homogêneos, tratando-se 

de substituição e não de representação processual, dispensando, pois, a autorização dos substituídos. 

2. Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausentes omissão, contradição ou obscuridade no acórdão. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 1001422/RN, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 24/08/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. 

CABIMENTO. LEGITIMIDADE DO SINDICATO. PRECEDENTES. 

1. De acordo com a jurisprudência consolidada deste Superior Tribunal de Justiça, o artigo 21 da Lei nº 7.347/85, com 

redação dada pela Lei nº 8.078/90, ampliou o alcance da ação civil pública também para a defesa de interesses e 

direitos individuais homogêneos não relacionados a consumidores. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 706.791/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 

02/03/2009) 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

anular a sentença e devolvo os autos a Vara de origem para o regular processamento. 

Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.117297-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE BATISTA DE MELO 

ADVOGADO : JANETE PIRES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

PARTE AUTORA : ORNEI ALVES e outros 

 
: MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES 

 
: TEREZA LIDIA DOS SANTOS 

 
: GERALDO JOSE ROCHA 

 
: JOSE SEVERINO 

 
: AUGUSTO MAMINHAQUI 

 
: VITOR DE SOUZA RAPOSA 

 
: ORLANDO MASSIGNAN 

 
: HILTON ANTONIO FROLDI JUNIOR 

ADVOGADO : JANETE PIRES 

No. ORIG. : 98.06.12265-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

Desistência 
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Às fls. 434/435 a Caixa Econômica Federal juntou aos autos termo de adesão às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar nº 110/2001, firmado pelo autor-exequente Geraldo José Rocha, e requereu a homologação do acordo, 

com a conseqüente extinção do processo com julgamento de mérito. 

 

Intimado a se manifestar sobre o documento juntado pela ré-executada, o exequente Geraldo José Rocha esclareceu que 

já recebeu os valores executados e, inclusive, a execução já foi extinta em relação a ele. Requer, ainda, o apelante José 

Batista de Melo a desistência do recurso. 

 

Realmente, observo que à fl. 415 foi proferida sentença de extinção da execução pelo cumprimento da obrigação e 

apenas o exequente José Batista de Melo apresentou recurso de apelação. 

 

Desta forma, deixo de homologar o termo de adesão de fl. 435 e homologo a desistência da apelação formulada às fls. 

456/451, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.053561-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : MAURICIO ROBERTO DA SILVA PINTO e outro 

 
: MARILEY DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

DECISÃO 

Ação ordinária, ajuizada por Maurício Roberto da Silva Pinto e outro contra a Caixa Econômica Federal - CEF e o 

Banco Itaú S/A, que tem por objeto a anulação da execução extrajudicial do contrato de mútuo regido pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, bem como a revisão das cláusulas. 

A sentença recorrida reconheceu a ilegitimidade da CEF e julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil (fls. 387/389). 

Em seu recurso, a CEF, pugna pela reforma parcial da sentença, para que seja fixada condenação em honorários 

advocatícios (fls. 392/396). 

Subiram os autos com contrarrazões. 

Às fls. 409/415 os advogados da parte autora informaram a renúncia ao mandato, comprovando documentalmente a 

notificação do mandatário. 

Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de 

intimação pessoal (fls. 417 e 426). 

Decorreu o prazo para manifestação da parte autora, sem que houvesse qualquer manifestação desta acerca da 

regularização de sua representação processual (fls. 428). 

 

Relatados, decido. 

 

Comprovado o cumprimento do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a parte autora, 

nos termos do art. 13 do mesmo diploma legal, e decorrido o prazo sem a constituição de novo procurador, restou 

caracterizada a irregularidade na representação processual, gerando assim a nulidade do processo e prejuízo do recurso 

de apelação. 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. I - Ante a inércia da parte autora em 
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regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato manifestada por seu advogado, mesmo 

após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de pressuposto processual de regularidade da 

relação processual, acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos 

do Código de Processo Civil. II - Processo declarado nulo e extinto, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, 

ambos do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação da embargante. 

(TRF3, Turma Suplementar da 1ª Sessão, AC 94.03.023562-4, unânime, j. 19/11/2008, DJF3 03/12/2008, p. 2.406). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 13, I, c. c. o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.08.000355-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE MOACIR TONELLI e outros 

 
: DELSON PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ROSANGELA RODRIGUES LAVRAS 

 
: SEBASTIAO LAVRAS VIEIRA 

ADVOGADO : VENICIO AUGUSTO FRANCISCO 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta por José Moacir Tonelli e Marco Antônio dos Santos contra a r. sentença proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Bauru/SP, que reconhecendo a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal-CEF 

para figurar no pólo passivo da ação, declarou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, determinando a remessa dos autos à Colenda Justiça Estadual.  

 

À fl. 338, o autor Sebastião Lavras Vieira requer a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Embora o instrumento de procuração outorgado ao procurador do autor não lhe confira poderes para renunciar ao direito 

em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 338 foi subscrita também pelo próprio autor, restando suprida a 

ausência de tal poder ao procurador. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado por Sebastião Lavras Vieira e, em relação a ele, julgo 

extinto o feito, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

O pedido de levantamento dos depósitos efetuados deverá ser formulado junto à Vara de origem, tendo em vista que 

encontram-se à disposição do Juízo a quo. 

À UFOR para anotações. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.067442-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE SOUSA 

AGRAVADO : MOACIR RAMOS SAMPAIO e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

No. ORIG. : 2000.61.12.008379-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária revisional de contrato, 

deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com conseqüente arquivamento dos autos, o que acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.004181-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JURANDIR MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CAVALCANTI COSTA e outro 

 
: GUSTAVO DIAS PAZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de ação de cobrança pelo rito ordinário em fase de execução, autuada sob nº 2000.61.00.004181-7, proposta 

por Jurandir Marques da Silva em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pretende o pagamento das 

diferenças de correção monetária resultantes da aplicação do IPC relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 

sobre sua conta vinculada ao FGTS, nos termos da sentença exequenda de fls. 65/71. 

 

Às fls. 129/135 e 137/139 a Caixa Econômica Federal juntou aos autos extrato da conta vinculada ao FGTS de 

titularidade do autorexequente para comprovar a assinatura do termo de adesão pelo autor nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, bem como extrato analítico da conta fundiária. 

 

Intimado a se manifestar sobre os documentos juntados pela Caixa Econômica Federal o exequente quedou-se inerte, 

consoante certidão de fl. 140. 

 

Diante desse quadro, o MM. Juízo de primeiro grau considerou cumprida a obrigação e extinguiu a execução, nos 

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformado com a r. sentença, o autor-exequente interpôs o presente recurso de apelação para alegar, em síntese, a 

invalidade do acordo celebrado entre as partes em face da ausência de assistência de advogado, ofensa ao art. 51, IV, do 

Código de Defesa do Consumidor e imutabilidade da coisa julgada. Requer, por fim, a condenação da apeladas nas 

penas de litigância de má-fé. 
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Sem contrarrazões pela executada. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em juízo de admissibilidade não conheço do recurso de apelação por falta de interesse recursal do apelante. 

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal apresentou documentos para comprovar a adesão aos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001 pelo autor. Intimado a se manifestar, o exequente deixou decorrer in albis o prazo, 

conforme certificado à fl. 140. 

 

Desta forma, a questão contra a qual insurge-se o apelante, validade do termo de adesão, encontra-se acobertada pela 

preclusão e, por isso, não pode mais ser objeto de apreciação judicial. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.023470-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : RUI MARIANO DE BARROS e outros 

 
: MANOEL ANTONIO SOARES 

 
: NOEL FRANCISCO FERREIRA 

 
: NARCISO DIAS DE OLIVEIRA 

 
: ALTINO RODRIGUES DE CAMPOS 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: FRANCISCO SOUTO MENDES 

 
: MARIA MADALENA DA SILVA 

 
: PEDRO DO CARMO TRIZOTI 

 
: JACIRA DE FATIMA VAZ 

ADVOGADO : GALDINO SILOS DE MELLO 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 22.01.02, julga parcialmente procedente o pedido e condena a CEF a atualizar as contas de 

depósitos do FGTS dos autores, pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, nos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, descontando-se os percentuais concedidos administrativamente. Com relação a autora JACIRA DE FATIMA 

VAZ, julga parcialmente procedente o pedido e condena a CEF a atualizar as contas de depósitos do FGTS da autora, 

somente pelo índice do IPC de 44,80% para o mês de abril de 1990, descontando-se os percentuais concedidos 

administrativamente. Sobre os valores a serem pagos incidirá correção monetária, nos termos do Provimento COGE nº 

26/01, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, e condena a CEF ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios no valor de 10% do valor atualizado da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré suscita preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda; 

ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios; e falta 
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de interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial 

das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 1990. No mais, suscita a prescrição dos valores pleiteados, cujo 

prazo entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, a exclusão do pagamento de verba 

honorária e incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da data da citação. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fls. 12, o termos de transação e adesão do trabalhador às condições de 

crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo autor MANOEL FRANCISCO 

FERREIRA. 

A parte autora deixou de apresentar contra-razões e de se manifestar sobre o documento de fs. 12 trazido pela Caixa 

Econômica Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Homologo o acordo celebrado pelo autor MANOEL FRANCISCO FERREIRA, a fim de que produzam seus jurídicos e 

legais efeitos, e julgo extinto o processo, com relação ao referido autor, com fundamento no art. 7º da Lei 

Complementar nº 110/2001 e no art. 269, inciso III, do C. Pr. Civil. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão do autor, afastando-se, assim, a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros de mora a contar da citação, como se pede no 

recurso. 

A alegação de prescrição qüinqüenal não prospera. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é 

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, 

p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, 

julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo 

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas 

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO 

- CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA) 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA 

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A 

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - 

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da oposição 

de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Por outro lado, os valores constantes da condenação hão de ser atualizados desde o crédito a menor, sob pena de 

reduzir-se a exteriorização patrimonial do direito a um montante ínfimo, o que, em termos práticos, equivaleria à 

própria negação do direito postulado. Tratando-se de valor ainda ilíquido, cuja expressão original há de ser apurada em 

momento anterior à propositura da demanda, conclui-se que a evolução do débito tem cabimento desde aquele momento 

inicial, e não apenas a partir da citação, como prescreve a literalidade do artigo 1º, §2º, da Lei nº 6.899/81. Nesse 

sentido, faço referência à Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-41, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data anterior a 28.07.2001, não se aplicando a regra do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. Todavia, há que se considerar que os autores decaíram de parte substancial do pleito inicial, sendo de 

rigor o reconhecimento da sucumbência recíproca e a conseqüente compensação integral da verba honorária, na forma 

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Posto isto, homologo o acordo celebrado pelo autor MANOEL FRANCISCO FERREIRA, a fim de que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, e julgo extinto o processo em relação a este litisconsorte, com fundamento no artigo 7º da Lei 

Complementar nº 110/2001 e no artigo 269, inciso III, do C. Pr. Civil; no mais, quanto aos demais litisconsortes ativos, 

rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte 
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conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença correspondente 

à aplicação do índice 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990, dado que em contraste com 

a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e a provejo para reconhecer 

a sucumbência recíproca e declarar reciprocamente compensados os honorários de advogado, mantida, no mais, a 

sentença apelada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.005778-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

 
: JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APELADO : PAULO TORQUATO e outro 

 
: ISABEL CRISTINA FURLAN 

ADVOGADO : RITO CONCEICAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, que 

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando a ré a rever o contrato habitacional firmado, 

aplicando-se a taxa anual de juros nominal, nos termos da Lei nº 4.380/64, no teto máximo por ela fixado, ou seja, 10% 

(dez por cento), deduzindo-se do valor devido o excedente sobre as parcelas pagas corrigidas monetariamente, pelos 

mesmos índices praticados no contrato de mútuo, acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, cujo 

montante devera ser abatido do saldo devedor, bem como a aplicar no contrato de mútuo celebrado com o autor o INPC 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor - excluindo a TR - Taxa Referencial - de acordo com a previsão contratual 

revendo e recalculando os valores contratados com a recomposição do financiamento, abatendo-se eventuais créditos do 

saldo devedor. 

 

Em razão da sucumbência recíproca os honorários advocatícios se compensarão. 

 

À fl. 204, os apelados informam que efetuarão o pagamento da dívida, razão pela qual requerem a extinção do feito, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, estando a CEF de acordo com os termos da petição. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Embora o instrumento de procuração outorgado ao procurador dos autores não lhe confira poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, observo que a petição de fl. 204 foi subscrita também pelos próprios autores, restando 

suprida a ausência de tal poder ao procurador. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado à fl. 204, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030314-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUTH VALLADA 

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2001.61.14.001197-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação de cobrança, determinou a 

inscrição de hipoteca judiciária no Cartório de Registro de Imóveis, do imóvel pertencente à agravada e em relação ao 

qual se discute, na ação já mencionada, o pagamento de taxas condominiais . 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual do Tribunal Regional Federal, houve prolação de 

decisão monocrática no processo originário, com trânsito em julgado, baixa dos autos ao Juízo de origem e conseqüente 

arquivamento, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.033948-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX 

ADVOGADO : FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA GILDINO 

AGRAVADO : YGOR MOREIRA DE LIMA e outro 

 
: MONICA FONSECA DE BARROS LIMA 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.21.006339-1 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a 

tutela antecipada. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, o processo originário foi 

remetido para a Justiça Estadual, o que acarreta a incompetência deste Tribunal para apreciar o presente recurso. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.050588-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL SISTA UFMS 
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ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

No. ORIG. : 98.00.04436-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença prolatada pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, 

em ação de rito ordinário ajuizada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO ADMINISTRATIVOS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - SISTA/UFMS, em 15 de setembro de 1998, 

contra a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, com o objetivo de 

incorporar à remuneração de seus substituídos o percentual de reajustamento salarial de 20,96% e 21,87% relativamente 

aos meses de janeiro e fevereiro de 1991. 

 

Em síntese, a parte autora sustenta que os seus substituídos, fazem jus ao reajuste de vencimentos no índice de 33,46% 

resultante da diferença entre o índice efetivamente aplicado e aquele realmente devido por força da aplicação da Lei nº 

8.030/90, a partir de setembro (fls. 02/20). 

 

A Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul apresentou defesa arguindo preliminarmente, irregularidade 

na substituição processual, bem como ilegitimidade ativa dos autores e, no mérito, alegou falta de amparo legal para a 

concessão do reajustamento salarial pretendido (fls. 82/93). 

 

O autor ofereceu réplica às fls. 95/97. 

 

O MM. Juízo a quo rechaçando as preliminares julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento de estarem 

prescritas as parcelas que venceram anteriormente ao quinquênio que antecedeu à presente ação e, quanto às demais 

parcelas pleiteadas, não estar o reajuste pleiteado assegurado por lei específica e nem constituir direito adquirido. Nessa 

oportunidade o Sindicato foi condenado no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido, 

alegando em síntese, que seus substituídos têm direito adquirido ao reajuste salarial pela variação da cesta básica, nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1991, por expressa determinação dos artigo 5º da Lei nº 8.030/90 (fls. 113/118). 

 

Com contrarrazões (fls. 123/124), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Federal. 

 

DECIDO 
 

Pretende o apelante ver reconhecido à remuneração dos servidores representados por ele os autos o direito de incorporar 

o reajuste de 20,96% e 21,87%, previsto na Lei nº 8.030/90, referente à variação acumulada da cesta básica nos meses 

de janeiro e fevereiro de 1991. 

 

Alega que os servidores fazem jus ao recebimento de referido reajuste com base no parágrafo único do artigo 5º da Lei 

nº 8.030/90, que determinava: 

 

"Art. 5° A partir de 1° de abril de 1990, o salário mínimo será reajustado, automaticamente, sempre que a variação 

acumulada dos reajustes mensais dos salários for inferior à variação acumulada dos preços de uma cesta de produtos, 

onde estarão contemplados a alimentação, higiene, saúde e serviços básicos, que incluem tarifas públicas e 

transportes, a ser definida em Portaria do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, acrescida de um percentual 

de incremento real. 

Parágrafo único. Os percentuais de reajuste automático, referidos no caput, que serão iguais à variação acumulada 

dos preços da mencionada cesta básica, aplicar-se-ão sobre o salário de junho de 1990, e, posteriormente, a cada 

bimestre, eduzidos os aumentos mensais de que trata o inciso II do art. 2°, sendo que os incrementos reais deste serão 

de 5% (cinco por cento) no salário de junho de 1990 e de 6,09% (seis inteiros e nove centésimos por cento), a partir de 

agosto de 1990, inclusive, e a cada bimestre". 

 

Com efeito, a Medida Provisória nº 295, de 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei nº 8.178/91, revogou referido 

diploma legal, antes de completado o bimestre (janeiro e fevereiro/91), extinguindo o reajuste com variação pela cesta 

básica, ora pretendido. 

 

Assim, não houve qualquer ofensa ao direito adquirido dos autores, visto que a revogação da Lei nº 8.030/90 ocorreu 

em data anterior ao término do período de aquisição do reajuste, gerando mera expectativa de direito que não chegou a 

se materializar, pelo que não merece reforma a r. sentença. 
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A questão de que inexiste direito adquirido à percepção de reajuste de vencimentos pela variação acumulada da cesta 

básica (IPC) nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, eis que, antes do término do mencionado bimestre, a Lei nº 

8.030, de 12/04/90 - instituidora desse critério de correção de vencimentos (art. 5º, parágrafo único) - foi expressamente 

revogada pelo art. 19 da MP nº 295, de 31/01/91, convertido no art. 30 da Lei nº 8.178, de 01/03/91, diploma legal cujo 

art. 7º concedeu majoração de vencimentos, da ordem de 9,36%, aos servidores públicos federais, em fevereiro de 1991, 

já foi objeto de ampla discussão nos Tribunais Regionais Federais, conforme se pode observar dos seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS COM BASE NA VARIAÇÃO DOS 

PREÇOS DA CESTA BÁSICA NO BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO DE 1991. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. 
1. Revogada, pelo artigo 19 da Medida Provisória 295, de 31 de janeiro de 1991, convertido no artigo 30 da Lei 8.178, 

de 1º de março subseqüente, a Lei 8.030, de 12 de abril de 1990, inexiste direito adquirido ao critério de reajuste por 

esta preconizado, com base na variação acumulada dos preços da cesta básica nos meses de janeiro e fevereiro de 

1991. 

2. Precedentes do Tribunal. 

3. Recurso de apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

( TRF - 1ª Região, AC 1997.38.00.023650-8/MG, Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Segunda 

Turma,DJ p.145 de 22/05/2006) 

 

ADMINISTRATIVO E TRABALHO - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE DE VENCIMENTOS PELA 

VARIAÇÃO ACUMULADA DA CESTA BÉSICA (IPC) DO BIMESTRE DE JANEIRO (20,95%) E FEVEREIRO 

(21,87%) DE 1991 - ALTERAÇÃO LEGISLATIVA - AUSENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO 

DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1 - Não há direito adquirido ao reajuste de vencimentos dos servidores públicos em janeiro e fevereiro de 1991 pela 

variação da cesta básica (IPC) já que a MP 295/91, que alterou os critérios de reajuste, foi editada quando havia 

apenas expectativa de direito em relação ao reajuste disciplinado pela Lei 8.030/90. 

2 - Não merece acolhida a argumentação de conversão parcial da medida provisória, pois a questão nodal refere-se ao 

novo reajuste de salários fixado pela Lei 8.178/91. 

3 - Inexiste direito adquirido ao servidor público a determinado regime jurídico, que pode ser alterado no interesse da 

administração, respeitando-se o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 

4 - Sentença mantida. Recurso desprovido. 

(TRF - 1ª Região, AC 1999.01.00.116695-7/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

Primeira Turma,DJ p.66 de 24/04/2006) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS PELA VARIAÇÃO 

ACUMULADA DA CESTA BÁSICA (IPC) NOS MESES DE JAN/91 E FEV/91. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. ARTS. 37, X, E 61 § 1º, II, "a", DA CF/88. SÚMULA Nº 339/STF. 

- Trata-se apelação cível interposta de sentença que julgou improcedente o pleito autoral de incorporação a seus 

vencimentos do reajuste estipendial relativo à variação da cesta básica no bimestre de janeiro/91 (20,95%) a 

fevereiro/91 (21,87%), através da aplicação do IPC do respectivo período, na forma do art. 5º, parágrafo único, da Lei 

nº 8.030/90, compensando-se os 9,36% concedidos em fevereiro/91. 

- Inexiste direito adquirido à percepção de reajuste de vencimentos pela variação acumulada da cesta básica (IPC) nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1991, eis que, antes do término do mencionado bimestre, a Lei nº 8.030, de 12 de abril 

de 1990, instituidora desse critério de correção de vencimentos (art. 5º, parágrafo único), fora expressamente 

revogada pelo art. 19 da MP nº 295, de 31 de janeiro de 1991, este posteriormente convertido no art. 30 da referida 

Lei nº 8.178, de 1º de março de 1991 (AC 2001.02.01.009726-0, Des. Fed. Vera Lúcia Lima, DJU de 19/03/2004, pág. 

190). 

- Ressalte-se, ainda, que, à luz do disposto no art. 37, X, da CF/88, com a nova redação introduzida pela E.C. nº 19/98, 

a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada mediante lei específica, observada a 

iniciativa privativa, que, no presente caso, em conformidade com art. 61 § 1º, II, "a", CF/88, pertence ao Presidente da 

República. 

- Inexistindo, portanto, lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que autorize aumento de remuneração do 

servidor público, não é dado ao Poder Judiciário concedê-lo, a título de suprir omissão legislativa (Súmula nº 339 do 

STF). 

- Apelo desprovido. 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC 96.02.36539-0/ RJ, Rel. Desemb. Fed. VERA LÚCIA LIMA, DJU de 

23/02/2006, Pág.:214) 

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - INCORPORAÇÃO DA VARIAÇÃO DA CESTA BÁSICA DO 

BIMESTREJANEIRO/FEVEREIRO DE 1991, NOS PERCENTUAIS DE 20,95% E 21,87%, 

RESPECTIVAMENTE - LEIS NºS 8.030/90 E 8.178/91 - VIOLAÇÃO DO DIREITO ADQUIRIDO - 

INOCORRÊNCIA.  

1-O artigo 5º, da Lei nº 8.030/90, se destina exclusivamente ao reajuste do salário mínimo, isto é, foi direcionado aos 

trabalhadores da iniciativa privada. 
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2-O artigo 9º, da Lei nº 8.030/90, não se refere à extensão aos servidores públicos do reajuste automático previsto para 

o salário mínimo no art. 5º do mesmo diploma legal, mas sim, ao congelamento de preços. 

3-Caso assim não fosse, estaria sendo violado o art. 7º IV, in fine, da Constituição Federal, que veda qualquer 

vinculação ao salário mínimo, assim como o art. 37, XIII da Carta Magna, que proíbe a equiparação de quaisquer 

espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. 

4- Da mesma forma, haveria a violação do inciso X, do art. 37, da CF/88, que estabelece a obrigatoriedade de lei 

específica para a fixação ou alteração dos vencimentos dos servidores públicos, observada a iniciativa privativa em 

cada caso. 5-Apelação desprovida." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC nº 1994.51.01.045860-6/ RJ, Rel. Desemb. Fed. POUL ERIK DYRLUND, 

DJU de 13/09/2005) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REAJUSTES DE 20,95% E 21,87% RELATIVOS À 

VARIAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. Lei 8.030/90. SÚMULA 339 DO STF.  
Recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido de incorporação, aos proventos 

dos autores, dos índices de 20,95% e 21,87%, relativos à variação do IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1991. A 

matéria em questão já foi pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores no sentido da inexistência de direito 

adquirido aos referidos índices. 

O artigo 9º da Lei 8.030/90 não tratou da extensão aos servidores públicos do reajuste automático previsto para o 

salário mínimo previsto no art. 5º da mesma lei, mas sim do congelamento de preços. 

Nos termos do art. 61 § 1º, II, "a", da CF/88, é de iniciativa privativa do Presidente da República o aumento da 

remuneração dos servidores públicos da administração direta e autárquica, sendo incabível a interferência do Poder 

Judiciário, em razão da Separação dos Poderes e da Súmula 339 do STF. Há, portanto, óbice intransponível para o 

acolhimento da pretensão deduzida. 

Recurso improvido." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 96.02.16119-1/ RJ, Rel. Juíza Federal Convocada MARIA ALICE PAIM 

LYARD, DJU de: 16/07/2008, pág.:227) 

 

Ademais, o plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal ao decidir sobre o efeito imediato da Medida Provisória nº 

154, de 16 de março de 1990, convertida na Lei nº 8.030/90, que instituiu o reajuste salarial pela variação da cesta 

básica, assim se pronunciou: 

 

"Mandado de Segurança contra ato omissivo do Presidente do Supremo Tribunal, em virtude do qual ficaram 

privados os Impetrantes, funcionários da Secretaria da Corte, do reajuste de 84,32% sobre os seus vencimentos, a 

decorrer da aplicação da Lei n. 7.830, de 28-9-89. Revogada esta pela Medida Provisoria n. 154, de 16-3-90 

(convertida na Lei 8.030-90), antes de que se houvessem consumados os fatos idoneos a aquisição do direito ao 

reajuste previsto para 1.-4-91, não cabe, no caso, a invocação da garantia prevista no art. 5., XXXVI, da 

Constituição. Pedido indeferido, por maioria.". 

(STF - MS nº 21216/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Octavio Gallotti, DJ: 28/06/1991, pág. 08905) 

 

Assim, a presente causa ventila de hipótese jurídica idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Federais e 

pelo próprio Supremo Tribunal Federal, pelo que merece igual deslinde. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.001508-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : MARIO DEIRO LEFUNDES e outros 

 
: MARCAL CECCON 

 
: MARLENE LA SALVIA 

 
: PEDRO PAULO DE MELO SARAIVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 63/1549 

 
: SILVIO PEREIRA DA SILVA 

 
: ORLANDO DIAS espolio 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

REPRESENTANTE : RUTH RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APELADO : YARA MARIA GUAREZZI LIBERATORE 

 
: ROSA FERREIRA DA SILVA PORTO 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO CHIADE MIRIAM e outro 

 
: ENEIDA REGINA CECCON 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifico que foi proferida sentença de mérito às fls. 126/137, publicada na imprensa oficial em 

07.08.2002, consoante certidão de fl. 140. 

 

Da referida sentença a Caixa Econômica Federal interpôs o presente recurso de apelação, recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo mediante decisão de fl. 155. 

 

Juntadas as contrarrazões da parte autora, a Caixa Econômica Federal apresentou termos de adesão assinados pelos 

autores Eneida Regina Ceccon e Antônio Chiade Merjan, de acordo com o previsto pela Lei Complementar nº 

110/2001, homologados pelo magistrado de primeiro grau às fls. 183 e 200, respectivamente. 

 

No entanto, as decisões homologatórias mencionadas foram prolatadas em ofensa ao disposto pelo art. 521 do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no processo; recebida só no efeito 

devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta. 

 

Desta sorte, tendo em vista o prejuízo que pode advir aos autores atingidos por elas, em especial a de fl. 200, declaro de 

ofício a nulidade das decisões de fls. 183 e 200, nos termos do art. 249 do Código de Processo Civil e converto o 

julgamento em diligência para determinar a intimação do autor Antônio Chiade Merjan para se manifestar sobre o 

documento de fl. 198 no prazo de 5 (cinco dias). 

 

Por fim, diante do requerimento de fls. 205/206 e dos documentos acostados junto à inicial, defiro à parte autora o 

pedido de tramitação prioritária, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003. 

 

Anote-se a concessão da prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003. 

 

Intimem-se. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.029953-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : WAGNER GENARI 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 
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Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fls. 90, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições do 

crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmados pelo exeqüente e, às fs. 91/93, juntou extrato e 

memória de cálculo comprovando o crédito efetuado na sua conta vinculada, nos termos da sentença exeqüenda. 

Sobreveio sentença que extinguiu a execução, nos termos do artigo 269, III, e 329, ambos do C. Pr. Civil. 

Apela o exeqüente. Alega a impossibilidade de homologação do acordo em virtude de o advogado do autor não ter sido 

intimado sobre a transação efetuada e requer o pagamento da verba honorária a razão de 10% sobre o valor da 

condenação. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinado pelo fundista, o que elimina qualquer 

sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos públicos 

é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, os 

traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

 

De outro vértice, a discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em 

que os interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação 

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um mandato a 

outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu cliente, não para 

contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, porém, razão assiste ao apelante. Embora o termo de adesão ao acordo da LC 

110/2001 tenha sido firmado ainda antes do ajuizamento da ação, o fato é que tal circunstância não foi noticiada nos 

autos senão quando já existia trânsito em julgado da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os 

honorários em questão. E como é de sabença geral, este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico. Da mesma 

forma que não é dado ao advogado impedir o autor de transacionar sobre seus direitos patrimoniais, à esta mesma parte 

não é dado transacionar sobre crédito pertencente ao seu patrono. 

 

Em situações como essa tem aplicação o princípio da causalidade, pois a apelada CEF deixou de argüir matéria de 

defesa que se fosse levantada a tempo e modo devido, evitaria sua condenação ao pagamento da verba honorária. Como 

não o fez, levando a um prolongamento no processamento da demanda, deve arcar com as conseqüências de sua desídia 

processual. 

 

Nesse sentido tem sido os precedentes desta Primeira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU 

DEPÓSITO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RELAÇÃO AOS AUTORES QUE ADERIRAM AO 

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - HOMOLOGAÇÃO - INTERESSE DA PARTE 

AUTORA EM INTERPOR 

RECURSO - RECURSO PROVIDO. 

 

1 - Se a decisão recorrida atribui aos exeqüentes um encargo que era da Caixa Econômica Federal, ocasionando-lhes um 

gravame, possuem eles interesse em recorrer. 

 

2 - Não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido da incidência no caso da Lei nº 9.469/1997, cuja 

redação do seu art. 6°, § 2°, foi dada pelo artigo 3º da Medida Provisória n° 2.226/2001, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal deferiu, em 16 de agosto de 2007, liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2527 

suspendendo a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. 

 

3 - Com a mencionada suspensão, a adesão dos requerentes ao acordo previsto no art. 7º da Lei Complementar nº 

110/2001 não prejudica a execução dos honorários advocatícios , devendo a Caixa Econômica Federal suportar o 

encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em julgado. 
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4 - Questão preliminar rejeitada e recurso provido. (TRF 3ª Região, AG 301211, Rel. Des. Federal Johonson di Salvo)  

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante deste Tribunal, para determinar o prosseguimento da execução em face da verba honorária 

arbitrada em favor do advogado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031127-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : DALMIR WALDE DOS SANTOS e outros 

 
: ELIAS NAVARRO 

 
: JOSE CARLOS BRUNO 

 
: JUAREZ MARQUES ATENCIO 

 
: GUNTER WOLFGANG KUHNRICH 

 
: PEDRO LOMBARDI 

ADVOGADO : NICOLA LABATE e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 30.09.04, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a corrigir o saldo das 

contas vinculadas com a aplicação dos índices de 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês abril de 1990, 

descontados os valores já creditados a título de correção monetária, devendo pagar as diferenças apuradas com correção 

monetária e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi, preliminarmente, ausência de causa de pedir e de interesse 

processual, no que se refere aos índices pleiteados e à taxa progressiva de juros remuneratórios, ilegitimidade passiva no 

que se refere aos reflexos do pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz 

respeito à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, falta de interesse de agir em virtude da edição da Lei 

Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 

1990 e suscita a prescrição dos valores pleiteados e, no mais, pugna pela reforma da sentença recorrida, senão ao 

menos, que os juros de mora sejam excluídos ou incidam tão somente a partir da citação e que a verba honorária seja 

declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. Subiram 

os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença não condena a CEF no pagamento de verba honorária, em 

conformidade com o art. 29-C da L. 8.036/90. 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial.  

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão do autor, afastando-se, assim, a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 
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DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Posto isto, rejeito as preliminares e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.018204-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : ADAULTO FONTANETTI 

ADVOGADO : IVANO VERONEZI JUNIOR e outro 

APELADO : COML/ AOANOVE LTDA 

ADVOGADO : VAGNER AUGUSTO DEZUANI e outro 

DESPACHO 

Fl. 251. O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem cronológica de 

distribuição dos feitos a este gabinete. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.000909-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APELADO : PARMENIO CARVALHO ALEXANDRINO e outros 

 
: PARAUACU ANTONIO RAMOS DA SILVA 

 
: PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: PAULO BENJAMIN DE ALMEIDA MENDES 

 
: PAULO CESAR DOS SANTOS PEREIRA 

 
: PAULO CLAUDINEI FERREIRA 

 
: PAULO CORREA DE SOUZA 

 
: PAULO MITIAKI INAGAKI 

 
: PAULO NAVARRO PERES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO DE LIMA COSTA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 22.08.02, condena a CEF a atualizar as contas de depósitos do FGTS dos autores, pelos 

índices do IPC de 42,72% e 44,80%, nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, descontando-se os percentuais 

concedidos administrativamente. Sobre os valores a serem pagos incidirá correção monetária, acrescidos de juros de 

mora de 6% ao ano, a partir da citação, e condena a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 10% do 

valor atualizado da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré suscita preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda; 

ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios; e falta 

de interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial 

das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 1990. No mais, suscita a prescrição dos valores pleiteados, cujo 

prazo entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, a exclusão do pagamento de verba 

honorária e incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da data da citação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 68/1549 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fls. 152/153, o termos de transação e adesão do trabalhador às 

condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo co-autor PAULO SÉRGIO 

DE LIMA COSTA, e o mesmo deixou de se manifestar sobre o referido documento. 

As fs. 166, foi homologado o acordo celebrado pelo co-autor PAULO SÉRGIO DE LIMA COSTA, a fim de que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo, com relação ao referido co-autor, com fundamento no 

art. 269, inciso III, do C. Pr. Civil 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão dos demais autores, afastando-se, assim, a preliminar de 

falta de interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros de mora a contar da citação, como se pede no 

recurso. 

A alegação de prescrição qüinqüenal não prospera. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é 

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, 

p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, 

julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo 

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas 

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO 

- CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA 

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A 

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - 
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IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da oposição 

de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Por outro lado, os valores constantes da condenação hão de ser atualizados desde o crédito a menor, sob pena de 

reduzir-se a exteriorização patrimonial do direito a um montante ínfimo, o que, em termos práticos, equivaleria à 

própria negação do direito postulado. Tratando-se de valor ainda ilíquido, cuja expressão original há de ser apurada em 

momento anterior à propositura da demanda, conclui-se que a evolução do débito tem cabimento desde aquele momento 

inicial, e não apenas a partir da citação, como prescreve a literalidade do artigo 1º, §2º, da Lei nº 6.899/81. Nesse 

sentido, faço referência à Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-40, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença 

correspondente à aplicação do índice 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e a 

provejo para excluir da condenação o pagamento da verba honorária, mantida no mais a sentença apelada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 70/1549 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063609-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES 

AGRAVADO : ADRIANO JUNIOR LOPES e outros 

 
: MAURICIO IVAN DA SILVA 

 
: MARTA CRISTINA DELPOSITO SILVA 

 
: IRENE DE SOUZA 

 
: ADALBERTO BOARO 

 
: FATIMA LIMA BOARO 

 
: VALDIR ALVES DA SILVA 

 
: MARIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA 

 
: ELIDE IRIS GOMES 

 
: ANTONIO HIDEO KOGA 

 
: CELINA HIROME ARAKAKI KOGA 

 
: JOSE DA SILVA FILHO 

 
: VERA EDIR PINTO SILVA 

 
: JOSE CARDOSO SOBRINHO 

 
: VALDECI DE OLIVEIRA CARDOSO 

 
: NELSON GOMES DA SILVA 

 
: NOEMIA ALVES GOMES DA SILVA 

 
: DONIZETTI EDWARD MARTINS 

 
: SUELI APARECIDA DE AZEVEDO MARTINS 

 
: ROSIMEIRE CALIXTO ALVES 

 
: SOLANGE FERREIRA GOMES 

 
: REGINALDO BARBOSA DA SILVA 

 
: LENI SONIA MANEA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

CODINOME : LENI SONIA MANEIA DA SILVA 

AGRAVADO : CRISTIANE GOMES DA SILVA LOPES 

 
: ANTONIO DE PADUA LOPES 

 
: MARIA APARECIDA ROBERTO DE SA 

 
: MAURO FRANCISCO DE SA 

 
: INES VIEIRA BUENO 

 
: EDSON BUENO 

 
: FABIO RENATO SALES 

 
: OLIVIA CAETANO DE CAMARGO 

 
: ISAURA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.004149-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado por CIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS 

contra a decisão que rejeitou a homologação de proposta de acordo. 

A teor das informações obtidas prestadas pelo Juízo de origem observo que houve prolação de sentença que julgou 

extinto o feito originário, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de 

Processo Civil.  
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Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.003398-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APELADO : JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO NUNES FILHO 

No. ORIG. : 98.00.38788-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 18.07.02, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da 

diferença dos reais índices atualizados devidos ao titular do FGTS, mediante aplicação dos seguintes percentuais: 6,81% 

relativo ao IPC de 26,06% de junho/87; 16,06% relativo ao IPC de 42,72 de janeiro/89; 44,8% relativo ao IPC de 

abril/90; 2,36% relativo ao IPC de 7,87% de maio/90; 13,9% relativo ao IPC de 21,87% de fevereiro/91, subtraindo 

desses índices os percentuais anteriormente computados, atualizados monetariamente nos termos do Provimento COGE 

nº 26/01 e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a data em que deveriam ter sido corretamente aplicadas 

as porcentagens até a data do seu efetivo pagamento ou aquela em que houver sido encerrada a respectiva conta 

vinculada, além de custas processuais e honorários advocatícios reciprocamente divididos entre as partes, com 

fundamento nos art. 21 do C. Pr. Civil. 

Em seu recurso, a parte ré suscita preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda; 

ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios; e falta 

de interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial 

das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 1990. No mais, suscita a prescrição dos valores pleiteados, cujo 

prazo entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, a exclusão do pagamento de verba 

honorária e incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da data da citação. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fls. 87, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições do 

crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmados pelo autor. 

Em fs. 89 o autor foi intimado para manifestar-se acerca da petição e documento de fs. 86/87. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela executada, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001 veio acompanhada do termo de adesão assinado pelo fundista, o que elimina qualquer 

sombra de dúvida sobre a existência do acordo. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 

 

"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 
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Por fim, nem se cogite de questionar a validade do acordo celebrado ou noticiado após proferida a sentença 

condenatória. O acordo firmado nessa situação é perfeitamente lícito e implica em renúncia à execução do título 

judicial. 

Posto isto, homologo o acordo celebrado pelo autor, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o 

processo, com fundamento no artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001 e no artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.033672-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRÉ BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA 

APELADO : SICO INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : ROSA MARIA COCCO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da CEF contra r. sentença de fls. 233/241 que, repelindo matéria preliminar, julgou improcedentes 

embargos de terceiro opostos pela apelante em relação a penhora incidente sobre imóvel de morada sito na rua Gal. 

Bagnuolo n° 610, apto. 61, Vila Prudente, objeto da matrícula n° 38.935 do 6º Registro Imobiliário da Capital, na 

condição de credora hipotecária em virtude de mútuo habitacional contratado em favor de Fátima Regina Alves e outra. 

A sentença, de modo singelo, considerou os termos de decisões da Justiça Estadual em desfavor do transmitente do 

imóvel às devedoras hipotecárias, assinalando que na escritura de financiamento imobiliário a CEF não tomou as 

cautelas com relação a situação do alienante Jacinto Flores Pereira, contra quem existia uma reconvenção posta em ação 

que o mesmo ajuizou contra a empresa que ao depois assenhoreou-se do bem na fase de execução. 

Apelou tempestivamente a autora sustentando que a transferência do imóvel feita por Jacinto Flores Pereira para Fátima 

Regina Alves e outra, através de mútuo regido pelo SFH no qual a CEF financiou a compra e louvou-se em hipoteca 

sobre o apartamento, ocorreu em 23 de julho de 1997, com registro da escritura em 5 de agosto de 1997, muito antes da 

citação do alienante para a execução da sentença proferida em reconvenção na qual sucumbiu, sendo que a penhora 

sobre o imóvel foi registrada em 26 de dezembro de 2001, depois que em 15 de agosto de 1999 transitou em julgado 

decisão na 17ª Vara Cível estadual onde Jacinto sucumbiu em ação de inexigibilidade de título. Destarte, não se haveria 

de falar em reconhecimento de fraude a execução, posto que antes da citação do alienante para execução de julgado 

onde sucumbiu não há que se falar em fraude a execução, de modo que a declaração nesse sentido feita na Justiça 

Estadual foi injurídica. Aduziu, ainda, que na forma do artigo 593 do Código de Processo Civil a decretação de fraude 

deveria ser acompanhada de prova da insolvência do executado/alienante do bem, o que não ocorreu. Ainda, que o 

decreto de fraude a execução deu-se em favor da empresa exeqüente sem que fosse dada oportunidade de manifestação 

da adquirente - já conhecida porquanto a alienação encontrava-se registrada desde 5 de agosto de 1997 - e da própria 

credora hipotecária, que poderiam intervir na execução. Enfim, insiste em que estavam de boa fé todos os que 

participaram da aquisição regida sob mútuo imobiliário (vendedor, compradoras e agente financeiro). Elencou julgados 

do STJ em favor de sua tese. 

Recurso respondido. 

Decido. 

A sentença não tem sustentação jurídica, ainda mais porque se baseia na presunção de que houve conluio entre o 

vendedor Jacinto e as duas compradoras, mesmo erro perpetrado na Justiça Estadual onde - como ocorreu também 

na 26ª Vara Federal de São Paulo - os direitos e interesses tanto da empresa pública federal quanto de pessoas naturais 

foram cassados pelo Judiciário sem que nem a CEF nem as duas adquirentes do imóvel (Fátima Regina Alves e Denise 

Aparecida Alves) tivessem qualquer oportunidade de manifestação e pudessem defender a inocorrência da fraude que 

teve como conseqüência o desapossamento do imóvel que Fátima e Denise haviam comprado há vários anos anteriores, 

bem como o cancelamento de garantia hipotecária (direito real) que a CEF tinha no imóvel já que a entidade federal 

havia financiado a aquisição do bem. 

Salta aos olhos que o artigo 5°, inc. LIV , da Constituição, foi afrontado com o decreto de fraude a execução proferido 

em sede de execução de título judicial (sentença que julgou procedente uma reconvenção) porque as adquirentes do 

imóvel constrito foram desapossadas do imóvel e a CEF perdeu a garantia real de que dispunha sobre ele, sem direito de 

defesa. 
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Essa grave afronta ao texto magno, ocorrida na Justiça Estadual, que se dispôs a praticar ato prejudicial a interesse de 

empresa pública federal sem dispor da competência para isso (artigo 109, inc. I, da Constituição), nem sequer foi 

percebido pelo juízo da 26ª Vara Federal de São Paulo. 

Infelizmente. 

Então, é preciso corrigir as múltiplas injustiças que se mostram, com clareza solar, no presente caso. 

A leitura da matrícula imobiliária (fls. 25/27) deixa evidente que Fátima Regina Alves e Denise Aparecida Alves 

compraram de Jacinto Flores Pereira e sua mulher o imóvel nela descrito, através de escritura particular regida pela Lei 

nº 4.380/64 e Lei nº 5.049/66, valendo-se de financiamento pelo SFH concedido pela CEF com pagamento em 240 

meses, observado o PES. Destarte, a CEF louvou-se na condição de credora hipotecária. 

Essa escritura foi devidamente registrada ao pé da matrícula em 5 de agosto de 1997, sendo que em 28 de julho de 1995 

fora julgada improcedente a ação ordinária 1.982/95 movida por Jacinto contra a empresa Sico Incorporações Ltda. e 

procedente a respectiva reconvenção (fls. 167/168). 

Mas essa sentença só transitou em julgado em 13 de abril de 1999. Quase quatro anos depois da alienação do imóvel e 

registro da aquisição na matrícula n° 38.935 do 6º Registro Imobiliário da Capital. 

Impõe deixar claro que na matrícula não constava qualquer ônus sobre o imóvel quando o mesmo foi vendido a Fátima 

e Denise, com intervenção contratual da CEF como agente financiador e credor hipotecário. 

Muito tempo depois, em 4 de julho de 2000, operou-se a citação do executado Jacinto Flores Pereira para a execução 

da sentença proferida na ação ordinária 1.982/95, impulsionada pela empresa Sico Incorporações Ltda.; ao depois, Sico 

Incorporações Ltda compareceu nos autos de execução em 2 de agosto de 2000 para "delatar" a venda do citado 

apartamento (f. 29) deduzindo que com essa venda ele, o executado Jacinto, tinha comprado três automóveis, 

possuindo na ocasião, portanto, quatro veículos que a exeqüente descreveu (f. 36); destarte, a exeqüente Sico 

Incorporações Ltda pediu ao magistrado estadual que declarasse a ineficácia - por fraude a execução - das alienações 

dos quatro veículos que indicou (f. 36). 

O douto juízo, entretanto, indo além do que permite o princípio dispositivo que rege o Processo Civil (artigo 2º do 

Código de Processo Civil) especialmente em sede de direitos patrimoniais disponíveis, decretou fraude em execução 

também da alienação do imóvel. Na verdade, decidiu extra petitum porque a firma exeqüente Sico Incorporações 

Ltda, não havia pedido o decreto de fraude a execução e ineficácia da venda do imóvel objeto da matrícula n° 38.935. 

Essa seriação temporal de atos mostra que a compra e venda do imóvel, celebrada sob a égide do SFH, estava há muito 

tempo registrada ao pé da matrícula quando se deu a citação do alienante para a execução de sentença que - note-

se porque isso é importante - julgou procedente uma reconvenção. 

Tenho para mim que somente através de "bola de cristal" ou por meio de consulta a um mago ou vidente, o autor de 

uma ação poderia supor de antemão que restaria vencido numa reconvenção promovida pelo réu, e dotado desses 

poderes sobrenaturais ou paranormais, no curso da ação já cuidasse de dilapidar seu patrimônio. 

Infelizmente parece que foi essa "premonição" o móvel do decreto de ineficácia da alienação do imóvel, que, repito, 

não foi pedida expressamente pela exeqüente Sico Incorporações Ltda., a qual restou beneficiada pela desatenção 

judicial ao dispositivo que consagra a antiguíssima regra "judex secundum allegata partium judicare debet". 

Esse quadro demonstra que houve infringência a múltiplos preceitos, constitucionais e processuais, e a decisão ora 

recorrido é contrária a posição há tempos agasalhada no STJ no sentido de reconhecer fraude a execução na forma do 

artigo 593 do Código de Processo Civil quando a alienação do bem se deu após a citação do devedor no processo de 

execução. 

Ora, de há muito encontra-se sedimentada a jurisprudência do STJ no sentido de que a fraude a execução pressupõe a 

citação do alienante para uma execução. 

Confira-se (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.NÃO OCORRÊNCIA. 

TRANSCRIÇÃO DA DOAÇÃO DO BEM NO REGISTRO DE IMÓVEIS ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU 

ERRO MATERIAL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos 

declaratórios interpostos que têm o propósito infringente. 

2. O acórdão da Corte de origem foi claro ao fixar que a transcrição da doação no Registro de Imóveis ocorreu em 25 

de abril de 1996, ou seja, antes da citação para o processo de execução fiscal, datada em 13 e 14 de maio de 1996, o 

que afasta a presunção relativa de fraude à execução. 

3. Impende ressaltar que, para acolhimento da tese defendida nas razões recursais, não há necessidade de reexame do 

conjunto probatório dos autos, pois é fato incontroverso que a citação somente ocorreu após a transcrição da doação 

no Registro de Imóveis. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 819.869/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 10/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL.FRAUDE À EXECUÇÃO. 

CARACTERIZAÇÃO. OFENSA AO INCISO II DO ARTIGO 593 DO CPC. OCORRÊNCIA. INEFICÁCIA DA 

ALIENAÇÃO. PENHORA. DETERMINAÇÃO. 

MULTA DO ARTIGO 601 DO CPC. APLICAÇÃO. 
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1. Configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração de bens do devedor quando o bem for litigioso ou 

quando, ao tempo da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 593, I e II, 

CPC). 

2. O STJ possui entendimento de que a fraude à execução dispensa a prova da existência do consilium fraudis, sendo, 

portanto, suficiente o ajuizamento da demanda e a citação válida do devedor em data anterior à alienação do bem. 

Precedente. 

3. No âmbito desta egrégia Quinta Turma, prevalece a compreensão de que configura fraude à execução a disposição 

patrimonial após a citação válida em demanda em curso contra o devedor. 

4. Esta Corte, em recente julgado, decidiu que o inciso II do artigo 593 do CPC, estabelece uma presunção relativa da 

fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da inocorrência dos 

pressupostos da fraude de execução (REsp 655.000/SP). 

5. Comprovado que o executado, após ser citado para pagar ou nomear bens à penhora, deixou de fazê-lo e, ao 

revés, alienou o imóvel 49 dias depois da citação válida, evidenciada está a afronta ao artigo 593, II, da Lei Adjetiva 

Civil. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1070503/PA, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 14/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO 

ANTERIOR À CITAÇÃO VÁLIDA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

I - "A alienação ou oneração de bens, antes da citação válida, não configura fraude de execução" (AgRg no Ag 

677.200/MG, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 19.3.2007). 

II - Recurso Especial provido. 

(REsp 1111067/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 04/08/2009) 

RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. DOAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.593, II, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1. Para a caracterização da fraude de execução, prevista no art.593, II, do Código de Processo Civil, é necessário que 

ao tempo da alienação/oneração esteja em curso ação com citação válida. 

Precedentes. 

2..... 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 824.520/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 

01/12/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO DE BEM ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA DO 

EXECUTADO. FRAUDE A EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA.AGRAVO IMPROVIDO. 

- A alienação ou oneração de bens, antes da citação válida, não configura fraude de execução. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 316.905/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 

18/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

I - Na linha dos precedentes deste Tribunal, a simples existência de ação em curso no momento da alienação do bem 

não é suficiente para instaurar a presunção de fraude à execução, sendo necessária, quando não haja penhora 

anterior, devidamente registrada, a presença de elementos aptos a caracterizar o consilium fraudis. 

II - Dessa forma, o entendimento perfilhado pelo Tribunal de origem no sentido de que a fraude à execução se 

configura quando a alienação do bem ocorre após o ajuizamento da ação, mesmo que isso tenha se dado antes da 

citação do devedor, não se compraz com a orientação firmada pela jurisprudência desta Corte. Cumpre exigir, 

quando não comprovada a má fé de outra maneira, que, pelo menos, a alienação tenha ocorrido após a citação do 

devedor. 

III -.... 

IV -.... 

Agravo Regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 908.329/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, 

DJe 01/12/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO.FRAUDE À EXECUÇÃO. 

NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO DEVEDOR EM DEMANDA CAPAZ DE REDUZI-LO À INSOLVÊNCIA. 

PENHORA SEM REGISTRO NO OFÍCIO COMPETENTE. AFASTADA A PRESUNÇÃO DE CONHECIMENTO 

PRÉVIO A RESPEITO DA GARANTIA PRESTADA PELO EX-CÔNJUGE DA RECORRIDA. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 

1. A fraude à execução, em princípio, concretiza-se pela alienação de bem na pendência de demanda capaz de reduzir 

o devedor, citado, à insolvência. 

2. Embora a penhora tenha ocorrido antes do advento da Lei nº 10.444/2002, desde a alteração do artigo 659, § 4º, do 

CPC pela Lei nº 8.953/1994, passou-se a exigir a inscrição da constrição no ofício competente para fins de 

caracterização da fraude à execução.No caso concreto, o acórdão recorrido deixou evidenciada a inexistência de 

registro da penhora. 
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3. Rever a assertiva do Tribunal local de que não há indícios de conhecimento da ex-mulher do fiador sobre a garantia 

prestada, certamente importaria em reexame de prova, incabível em sede de apelo raro, nos termos da Súmula nº 7 

deste Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido. 

(AgRg no Ag 975.199/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 04/08/2008) 

REGIMENTAL. ALIENAÇÃO DE BENS ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA. FRAUDE A EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. 

- A alienação ou oneração de bens, antes da citação válida, não configura fraude de execução. 

(AgRg no Ag 677.200/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 

01/03/2007, DJ 19/03/2007 p. 323) 

 

Essa sadia jurisprudência, que abriga os terceiros de boa-fé como parecem ser as adquirentes do imóvel - que o fizeram 

muitos anos antes da citação de Jacinto para a execução de sentença que, repito, julgou procedente uma reconvenção, 

dado que não aparece nos registros processuais - e a ora embargante que, como credora hipotecária e tratando-se de 

empresa federal de reputação inatacável, não poderia estar envolvida, de má fé, numa "negociata" destinada a iludir 

credores do alienante. 

Ademais, forçoso é convir que quando da aquisição do imóvel pelas adquirentes inexistia qualquer registro de penhora 

incidente sobre o mesmo ao pé da matrícula, como se verifica da cópia que se encontra nos autos. 

Inexistindo nota pública de constrição sobre o bem, considerando que a citação do executado alienante deu-se anos 

depois da venda, é de se ter em conta também a Súmula n° 375 do STJ, verbis: 

 

O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 

terceiro adquirente. 

(Súmula n° 375, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/03/2009, DJe 30/03/2009) 

 

Dos documentos entranhados nos autos até pela apelada não se verifica qualquer prova de má fé das duas adquirentes e 

muito menos da CEF. 

A propósito, a jurisprudência do STJ exige, para o reconhecimento da fraude a execução, que haja prova no sentido de 

que o comprador do bem sabia da existência de ação "contra" o vendedor cujo resultado poderia conduzi-lo a 

insolvência. Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E LOCAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA 

SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. PRECEDENTES. 

1. É firme o entendimento nesta Corte Superior de Justiça no sentido de que, para a demonstração da fraude à 

execução, prevista no inciso II do artigo 593 do Código de Processo Civil, não basta o ajuizamento da ação capaz de 

reduzir o devedor à insolvência, devendo ser demonstrada, concomitante, a presença de má-fé do terceiro adquirente. 

Precedentes. 

2."Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 737.851/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 

01/09/2008) 

Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Fraude à execução. Configuração. Conhecimento pelo adquirente. 

- Para caracterização da fraude à execução não basta a simples existência de ação executiva capaz de reduzir o 

alienante à insolvência, é necessário o conhecimento do adquirente de demanda com tal potência. Precedentes. 

- Presume-se esse conhecimento na hipótese em que existente o devido registro da ação no cartório apropriado, ou 

então impõe-se ao credor da execução a prova desse conhecimento. Precedentes. 

Agravo não provido. 

(AgRg no AgRg no Ag 1094919/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009, 

DJe 17/02/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - FRAUDE - NÃO-OCORRÊNCIA - 

AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA NO CARTÓRIO - RECONHECIMENTO DA BOA-FÉ DOS 

ADQUIRENTES - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não trouxe qualquer subsídio capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A ausência de registro no Cartório, referente à penhora, impõe seja reconhecida a boa-fé dos adquirentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 929.630/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

27/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NÃO REGISTRADA. 

COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL. ÔNUS DO CREDOR DE PROVAR A FRAUDE. 
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1. Segundo a mais recente jurisprudência desta Corte, o fato de o executado haver sido citado antes de proceder à 

alienação do bem não basta para configurar a fraude à execução. Também é necessário provar-se que o adquirente 

tinha ciência da existência da execução fiscal contra o alienante para que se configure a fraude. 

2. Como a penhora do imóvel não foi sequer levada a registro, caberia ao credor provar que o terceiro tinha ciência da 

demanda em curso. 

3. Alienado o imóvel, com a transcrição da escritura de compra e venda no registro imobiliário, não há como se 

presumir a má-fé do adquirente. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 211.118/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2004, DJ 16/11/2004 p. 

220) 

Direito civil e processual civil. Contrato de compra e venda de imóvel. Declaração de ineficácia em decorrência de 

fraude de execução. Art. 593, II, do CPC. Conhecimento do comprador sobre pendência de demanda. Registro da ação 

no cartório de imóveis. 

Prova. 

- Para a caracterização da fraude de execução prevista no inciso II do art. 593 do CPC, não basta a simples existência 

de demanda contra o vendedor (devedor da execução) capaz de reduzi-lo à insolvência, é necessário também o 

conhecimento pelo comprador de demanda com tal potência. 

- Presume-se esse conhecimento na hipótese em que existente o devido registro da ação no cartório apropriado, ou 

então impõe-se ao credor da execução a prova desse conhecimento. Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 439.418/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/09/2003, DJ 01/12/2003 p. 

348) 

Direito civil e processual civil. Contrato de compra e venda de imóvel. Declaração de ineficácia em decorrência de 

fraude de execução. Art. 593, II, do CPC. Conhecimento do comprador sobre pendência de demanda. Registro da ação 

no cartório de imóveis. Prova. 

- Para a caracterização da fraude de execução prevista no inciso II do art. 593 do CPC, não basta a simples existência 

de demanda contra o vendedor (devedor da execução) capaz de reduzi-lo à insolvência, é necessário também o 

conhecimento pelo comprador de demanda com tal potência. 

- Presume-se esse conhecimento na hipótese em que existente o devido registro da ação no cartório apropriado, ou 

então impõe-se ao credor da execução a prova desse conhecimento. Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 439418/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/09/2003, DJ 01/12/2003 p. 

348) 

 

Não há registro de que Fátima e Denise sabiam sequer da existência da ação de conhecimento ajuizada em 1995 onde o 

vendedor Jacinto era AUTOR, e não réu. 

Portanto, a r. sentença, além de desatentar para preceitos constitucionais e processuais, ainda acha-se em confronto com 

a jurisprudência pacífica do STJ, pelo que é caso de se julgar procedentes os embargos da CEF para considerar válida 

a escritura registrada ao pé da matrícula e a decorrente constituição da hipoteca em favor da CEF, objeto dos 

registros ns. 7 a 9 da matrícula n° 38.935 do 6º Cartório do Registro de Imóveis da Capital, tornando 

insubsistente a averbação n° 10 correspondente ao decreto de ineficácia da alienação e o subseqüente registro da 

penhora, que deverão ser cancelados pelo di. Oficial Imobiliário. 

Isso se faz sem desprestígio da jurisdição estadual; na realidade desprestigiada foi a Justiça Federal, já que na 17ª Vara 

Cível processou-se incidente envolvendo interesses e direitos da CEF, empresa pública federal, que sequer foi chamada 

a se defender, e uma vez que o fosse a competência se deslocaria para a Justiça Federal á luz do artigo 109, inc. I, da 

Constituição Federal. Destarte, a usurpação de competência derivada do descaso em se dar à CEF sequer a 

oportunidade de se manifestar antes do abrupto decreto de fraude a execução - que a despojou da garantia hipotecária 

regular - não pode ser invocada em favor da decisão proferida na Justiça Estadual. 

Inverto a sucumbência (f. 241). 

Pelo exposto e para todos os fins acima indicados, com base no artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento a apelação. 

Intime-se desta decisão, por mandado e com urgência, o digno Sr. Oficial do 6º Cartório do Registro de Imóveis da 

Capital. 

Publique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.07.002405-6/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 77/1549 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : RAUL FERRAO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO CESAR BOATTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por RAUL FERRÃO FILHO em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

liberação dos saldos encontrados em suas contas vinculadas ao FGTS. 

Sustenta o autor que foram localizadas, por meio de pesquisa nos arquivos fundiários da agente operadora, 04 (quatro) 

contas vinculadas cadastradas em seu nome, todavia, o levantamento desses valores não foi autorizado uma vez que há 

divergência entre os números de registro da CTPS constantes dos dados cadastrais. 

Alega, ainda, que se aposentou em 06 de março de 1997 e que a dúvida quanto à titularidade das contas pode ser 

dirimida com a conferência do número do PIS, pelo que faz jus ao levantamento pleiteado (fls. 02/05). 

Documentação acostada às fls. 09/14 e justiça gratuita concedida a fl. 17. 

Resposta ofertada às fls. 27/29, onde afirma a Caixa Econômica Federal que não foram apresentados os documentos 

necessários à liberação do saldo fundiário. 

Manifestação do autor às fls. 51/52 e 56, informando que a CTPS na qual encontravam-se registrados os contratos de 

trabalho relativos às empresas METALÚRGICA SCAI LTDA - FUSÃO, BRASPLA S/A OND. COM. MATERIAIS e 

S/A TUBOS BRASILITE, foi subtraída em uma tentativa de roubo de seu veículo, juntamente com outros documentos 

pessoais. 

Sentença de fls. 59/65 julgando procedente o pedido e concedendo os efeitos da tutela antecipada para determinar à 

Caixa Econômica Federal que libere o saldo fundiário no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária fixada em R$ 

200,00. Sem condenação em honorários. 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo a ausência de documento hábil para o saque do FGTS, bem como o não 

cabimento da tutela antecipada e da multa diária (fls. 70/74). 

O autor apresentou os comprovantes de pagamento do FGTS (fls. 80/83). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

A questão em exame no presente feito tem o seu cerne na possibilidade do autor proceder ao levantamento dos valores 

depositados em diversas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em face da sua aposentadoria. 

Sustenta o autor que teve o seu pedido de levantamento do FGTS negado sob a alegação de que as contas vinculadas 

cadastradas em seu nome apresentam números de registro da CTPS distintos um dos outros. 

Alega, ainda, não ser possível a apresentação da CTPS em que consta o registro de alguns contratos de trabalho em 

virtude de ter sido vítima de assalto. 

Anoto, contudo, que o número do PIS e o nome do titular das contas são os mesmos, conforme se verifica dos extratos 

de fls. 11/14, sendo suficiente para a comprovar a titularidade do autor. 

No mais, o autor, conforme se constata de documento acostado aos autos a fl. 09, é beneficiário da Previdência Social, 

condição essa que se amolda ao disposto no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90, que permite ao aposentado pela 

Previdência Social movimentar a sua conta vinculada, conforme se vê da transcrição do referido texto legal: 

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:  

(...)  

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; (negritei).  

Destaco, ainda, que o E. Superior Tribunal de Justiça tem autorizado o saque dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS nessas condições, conforme se vê do aresto que transcrevo a seguir:  

 

"FGTS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART 29-C DA LEI 8036/90. (SÚMULA 282 E 356/ STF). 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DA INTEGRALIDADE DO VALOR DEPOSITADO NA 

CONTA DO FGTS. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. LEIS 8.036/90 E DECRETO Nº 3.313/01. APLICAÇÃO.  

1. A Ausência de prequestionamento interdita a admissão do recurso especial.  

2. In casu, a suposta violação do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, acrescentado pela MP nº 2164-40/01, desborda dos 

contornos traçados pelo v. acórdão recorrido, donde se extrai a sua impossibilidade de êxito, ante a ausência de 

prequestionamento da matéria nele abordada.  

3. O art. 8º da LC 110/90 prevê que a movimentação da conta  

vinculada do FGTS pelo aposentado, no que tange ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as 

condições previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90.  

4. Deveras o Decreto nº 3.313/01 que "as hipótese de movimentação de conta vinculada previstas nos incisos I, II, III, 

IV, VIII, IX, X e XI do art. 20 da Lei 8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de setembro de 1988, ocorridas anteriormente 

à data da edição da Lei Complementar nº 110, de 2001, autorizam o saque do complemento de atualização monetária 

após o crédito na conta vinculada".  
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5. Sob esse enfoque, o artigo 20, da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

arrola as situações em que a conta vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a 

seguinte: "III - aposentadoria concedida pela Previdência Social".  

6. In casu, a data de início da aposentadoria do recorrido ocorreu em 11/02/92, anterior à edição da LC 110/01, 

devendo, portanto, ser concedida a liberação integral dos valores consignados nos extratos referentes aos expurgos 

inflacionários do FGTS.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."  

(STJ. REsp 714493 / CE. Relator Ministro LUIZ FUX. Primeira Turma. Data do Julgamento: 11/10/2005. Data da 

Publicação/Fonte: DJ 24.10.2005 p. 201). (negritei)  

 

Os Tribunais Regionais Federais também têm decidido questões análogas a esta no mesmo sentido, conforme se vê das 

transcrições que faço a seguir:  

 

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO.  

I - O Código de Processo Civil distingue os procedimentos dejurisdição contenciosa dos de voluntária, dependendo da 

existência ou não de litígio entre as partes.  

II - Em se tratando de levantamento de saldo da conta de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, há casos 

em que não há resistência da CEF em proceder ao saque, os quais deverão seguir o procedimento de jurisdição 

voluntária.  

III - Havendo resistência, porém, o procedimento a ser instaurado terá, necessariamente, caráter contencioso.  

IV - Nesse caso, portanto, em que se exige um provimento jurisdicional impositivo, de caráter condenatório ou 

mandamental, a liberação dos depósitos deve ser postulada por meio de procedimento comum, ordinário ou sumário, 

conforme o valor da causa.  

V - Entretanto, tenho que a inadequação da via eleita não deve dar origem à extinção do feito sem julgamento de 

mérito.  

VI - Deveras, em tempos nos quais o pronunciamento judicial definitivo demora vários anos para ser emitido, o 

julgador deve, sempre que possível, aproveitar o feito já instaurado e proferir decisão definitiva.  

VII - O artigo 20, inciso III da Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o direito do titular da conta vinculada que se encontra 

aposentado pela Previdência Social em levantar os valores do FGTS.  

VIII - Outrossim, a impetrante conta com mais de 70 (setenta) anos de idade, fazendo jus também por este motivo, ao 

levantamento do saldo depositado.  

IX - Recurso da CEF improvido."  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO. APELAÇÃO CÍVEL - 1175097 Processo: 200561040083651/SP Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Mello. SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 07/08/2007 Documento: 

TRF300125710. Fonte DJU DATA:24/08/2007 PÁGINA: 599)  

"AGRAVO REGIMENTAL. SAQUE DO FGTS. TITULAR APOSENTADO.  

1. Improcedência da alegação de ofensa ao disposto no artigo 29-B da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida 

Provisória 2.197-43, de 24 de agosto de 2001.  

2. Por outro lado, o direito à movimentação da conta vinculada ao FGTS por parte do titular que se encontra 

aposentado é expressamente autorizado, sem a condição prevista na parte final do artigo 2º da Lei 10.555/2002 

(assinatura de termo de adesão), pelo artigo 20, III, da Lei 8.036/90, não revogado, no particular (LICC, art. 2º, § 

2º), por aquele dispositivo.  
3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200401000541613 

Processo: 200401000541613/ BA. Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues. Sexta Turma. Data da 

decisão: 29/8/2005. Fonte DJ DATA: 19/9/2005 PAGINA: 103.Relatora  

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. LEVANTAMENTO DE SALDO.  

- Agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar que a agravante proceda à inclusão de expurgos inflacionários nos saldos da conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor, ora agravado, autorizando o respectivo saque.  

- Tendo em vista que o decisório atacado acolheu o pleito de imediata inclusão dos índices referentes aos Planos 

Bresser (jun/87 - diferença entre IPC de 26,06% e o que foi creditado) e Collor II (fev/91 - 21,87%), parece lógico que, 

nos termos do entendimento supracitado, deva ser restringido o provimento impugnado, na parte em que excede o 

aludido posicionamento pacífico adotado pelos Tribunais Superiores.  

- O agravado tem o direito ao levantamento dos saldos fundiários, na forma deferida, a teor do artigo 20, inciso III, 

da Lei nº 8.036/90, por ser aposentado.  
- Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(TRF - SEGUNDA REGIÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 150787 Processo: 200602010128928/RJ. Relator 

Desembargador Federal Ricardo Regueira. SÉTIMA TURMA ESP. Data da decisão: 14/02/2007. Fonte DJU 

DATA:28/02/2007 PÁGINA: 126)  
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Assim, devidamente comprovado pelos documentos carreados aos autos que o autor cumpriu os requisitos legais 

contidos no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90, presente o direito que lhe possibilita efetuar o saque dos valores 

depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

No que diz respeito à tutela antecipada, entendo não ser ela admissível neste caso, haja vista a ausência dos requisitos 

necessários à sua concessão. Assim, embora a presente demanda verse a respeito de matéria já pacificada pelos 

Tribunais Superiores, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que deve ser 

afastada a antecipação da tutela (AgRg na AR 3315/AL, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, j. 08/03/2006, DJ 

20/03/2006, p. 177 - AgRg na AR 1664/RS, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Seção, j. 08/08/2001, DJ 

03/09/2001, p. 138 - TRF 3ª Região, AC 888.329/SP, Relatora Juíza CECÍLIA MELLO, Segunda Turma, j. 06/09/2005, 

DJ 23/09/2005, p. 349).  

Finalmente, julgo prejudicada a alegação de descabimento da multa diária haja vista o cumprimento da obrigação, 

conforme comprovantes de pagamento do FGTS acostados às fls. 80/83. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Pelo exposto, julgo prejudicada parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e, na parte remanescente, 

dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.20.001508-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : ANTONIO ROMILDO BARBOSA e outros 

 
: JOSE CARLOS RODRIGUES FERNANDES 

 
: CARLOS IDIVAL SEGATELLI 

ADVOGADO : TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 24.04.07, extingue o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do C. Pr. 

Civil, com relação aos co-autores José Carlos Rodrigues Fernandes e Carlos Idival Segaletti, condenando-os ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, e condena a ré ao pagamento das diferenças 

correspondentes à correção dos saldos da conta vinculada do co-autor Antonio Romildo Barbosa, descontado-se os 

índices já creditados, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), atualizadas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00. 

Em seu recurso, Caixa Econômica Federal pleiteia que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-40, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para excluir da condenação o pagamento da verba honorária, 

mantida no mais a sentença apelada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.015023-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : VICTOR CABRERA DE EUGENIO FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.000822-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário (nº 2004.60.00.000822-2) de que foi extraído o presente agravo de 

instrumento, interposto contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no sistema de consulta processual da 

Justiça Federal da 3ª Região (Intranet), parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do 

objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.051666-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA 

AGRAVADO : ZOOMP S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE BALIEIRO LIMA 

 
: LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA ESTUDINO 

PARTE RE' : DACOR IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.038108-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.014621-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SERGIO LUIZ RODRIGUES e outro 

 
: CELIA REGINA SCARTEZINI RODRIGUES 

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ e outro 

APELANTE : CREFISA S/A 

ADVOGADO : FELICE BALZANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.11026-8 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 

Relatados, decido. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, RESP 691929 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 
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no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 

23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em 

apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados 

anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, 

mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22.08.2001). 

 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha." ( TRF4, AC 1999. 71. 04. 005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04). " 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepecionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1a. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário acerca das datas designadas para 

a realização do leilão extrajudicial de alienação do imóvel (STJ, 2ª Turma, RESP 199400173245, Relator Ministro 

Castro Filho, j. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, 2ª Turma, RESP 200600862673, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, Corte Especial, AERESP 200401814508, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 

07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, 1ª Turma, RESP 200601605111, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Se a r. sentença recorrida é de parcial procedência justifica-se o comando que determina a compensação dos honorários 

advocatícios. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.021347-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FABIO MATEOS e outro 

 
: ROSEMEIRY BROSSI MATEOS 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 95.00.60178-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação ordinária, ajuizada por Fabio Mateos e outro contra a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem por objeto a 

revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A sentença recorrida julgou 

improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da causa (fls. 273/277). 

A parte autora apela, requerendo que o recurso seja recebido no efeito suspensivo e a reforma da sentença para excluir o 

CES e a URV do valor das prestações mensais (fls. 294/300). 

Às fls. 338/339 a parte autora requer a desistência do processo, com o qual a Caixa Econômica Federal - CEF concorda, 

desde que seja feito nos termos do art. 269, I do CPC e com a desistência do recurso nos termos do art. 501 do CPC, e 

que também seja retido R$ 406,84, dos valores depositados em juízo, a título de custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 343/346). Manifesta-se a parte autora requerendo a desistência do recurso, nos termos exigidos pela 

CEF, concordando com a retenção do valor de R$ 406,84 (fl. 358). 

Relatados, decido. 

Considerando que a parte autora expressamente requer a extinção do feito, HOMOLOGO A RENÚNCIA, e, com base 

no art. 269, V, combinado com o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do 

mérito, e NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.022280-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA PARIS LTDA 

ADVOGADO : PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00360-7 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por PADARIA E CONFEITARIA PARIS LTDA em face de execução 

proposta pela Caixa Econômica Federal visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço, onde a executada, ora embargante, sustentou na peça inicial a ocorrência de excesso de execução. 

Juntou aos autos documentos (guias de recolhimentos). 

A embargada apresentou impugnação (fls. 25/27). 

Na sentença de fls. 55/56 o MM. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos à execução "porque não 

mencionam, em momento algum, qual seria o excesso ou abuso de valores". Condenou a embargante ao pagamento das 

custas processuais além de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da execução, devidamente atualizado. 

Apelou a embargante sustentando ter trazido aos autos prova de que a execução em questão é excessiva, por ter trazido 

aos autos prova de já houve pagamento da dívida (fls. 59/61). 

Recurso respondido (fls. 64/66). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal (fls. 67). 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE 

INFIRMAR A HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos 

à execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 
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1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo 

devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.039450-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MANOEL GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 98.00.45778-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 

Relatados, decido. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 93/1549 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, RESP 691929 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 

23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em 

apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados 

anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, 

mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22.08.2001). 

 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha." ( TRF4, AC 1999. 71. 04. 005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04). " 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 
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contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepecionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1a. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário acerca das datas designadas para 

a realização do leilão extrajudicial de alienação do imóvel (STJ, 2ª Turma, RESP 199400173245, Relator Ministro 

Castro Filho, j. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, 2ª Turma, RESP 200600862673, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, Corte Especial, AERESP 200401814508, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 

07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, 1ª Turma, RESP 200601605111, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.001204-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIA DE LOURDES TRINDADE NASCIMENTO e outro 

 
: ISABETE SANTOS TRINDADE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 23ª Vara Cível de São 

Paulo/SP, que julgou procedente em parte o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. A CEF foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. 

 

À fl. 234, as apelantes Maria de Lourdes Trindade e Isabete Santos Trindade informam que efetuarão o 

pagamento/renegociação/transferência da dívida, razão pela qual requerem a extinção do feito nos termos do artigo 269, 

V, do Código de Processo Civil, estando a CEF de acordo com os termos da petição. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Embora o instrumento de procuração outorgado aos procuradores das autoras não lhes confira poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 234 foi subscrita também pelas próprias autoras, restando 

suprida a ausência de tal poder aos procuradores. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado à fl. 234, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicadas as apelações interpostas. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.006205-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : NELSON YUKIO HIRANO 

ADVOGADO : ADEMIR FLORISVALDO CURSI e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 21.02.06, condena a Caixa Econômica Federal - CEF a atualizar monetariamente o saldo 

constante das contas vinculadas ao FGTS, aplicando os percentuais de 42,72% e 44,80%, nos meses de janeiro de 1989 

e abril de 1990, respectivamente, correspondentes ao IPC daqueles períodos, acrescido de correção monetária e juros de 
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mora de 1% (um por cento) ao ano, a partir da citação, além de pagar os honorários advocatícios arbitrados em 10% do 

valor da condenação. 

Em seu recurso, a CEF pugna pela reforma da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial.  

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão do autor, afastando-se, assim, a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço, também, de parte da apelação, eis que a sentença não condena a CEF no pagamento de multa e juros 

progressivos. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Beresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA 

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A 

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - 

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 
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"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da oposição 

de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

De outra parte, prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.164-41, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença 

correspondente à aplicação do índice de 44,80% no mês abril de 1990, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, e a provejo para excluir da condenação a verba 

honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.032105-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SILVANA FERREIRA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

CODINOME : SILVANA FERREIRA DOS SANTOS MAJOR 

APELANTE : ROBERTO CARLOS PESTANA 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 21.03.06, extingue o processo, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI, do C. Pr. 

Civil, e condena os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o 

disposto nos arts.11 e 12 da L. 1.060/50. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 99/1549 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Examino a questão da correção dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1989 pelo índice de 10,14%. 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Não há o menor sentido no pedido dos autores. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.02.006588-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB/RP 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARIA PEDRO DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE ALVES DE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

Fl. 385/386. Tendo em vista que a requerente preenche o requisito do art. 1211-A do Código de Processo Civil, defiro o 

pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete dos 

feitos em igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.23.000017-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO DIAS NETO espolio 

ADVOGADO : CLOVIS TADEU DEL BONI 

REPRESENTANTE : CLARISSE DA SILVA DIAS 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 23.09.04, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a depositar na conta 

vinculada ao FGTS do autor, a diferença resultante da aplicação sobre o saldo a título de correção monetária que 

deveria ter sido aplicada no percentual de 42,72%, no mês de janeiro de 1989, acrescida de correção monetária nos 

termos do Provimento COGE n. 26/01 e juros de mora de 6% ao ano desde a citação, além de determinar a sucumbência 

recíproca, ficando os honorários advocatícios compensados entre as partes. 

Em seu recurso, a CEF requer a exclusão dos juros de mora e do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do 

art. 29-C da L. 8.036/90. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação, quanto à verba honorária, pois não há interesse da CEF em recorrer, tendo em vista 

que a r. sentença determina a compensação entre as partes, nos termos dos arts. 20, § 3º e 21, caput, ambos do C. Pr. 

Civil. 

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma deste Tribunal, da lavra do eminente Desembargador Federal 

Peixoto Junior (AC 2007.61.00.021321-0, julgado em 24.11.2008, v. u., DJU 12.05.2009): 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA CEF EM RECORRER. 

I - Reconhecida a sucumbência recíproca pela sentença, resta prejudicada a questão pertinente à aplicação ao artigo 

29-C da Lei 8036/90, na redação da MP 2164/41, de 24.08.2001. 

II -Não havendo prejuízo originado da sucumbência, inexiste interesse da CEF para recorrer. 

III-Recurso da CEF não conhecido. 

De outra parte, a sentença merece ser mantida no que tange à quantificação dos juros de mora. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.016320-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SERGIO SAKANO e outro 

 
: MIECO SAKANO 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.002113-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.002983-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE NILTON DOS SANTOS e outro 

 
: ANA PAULA SOARES 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Fls. 186/190: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelos autores, ora apelantes, JOSÉ 

NILTON SANTOS e ANA PAULA SOARES, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser 

requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor 

abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. 

Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto à fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não 

sendo o caso de imposição de sucumbência. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.006481-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROSANE FRANCINE MACENAS TEIXEIRA 

ADVOGADO : MAGDA MIRANDA SARAIVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

A subscritora de fls. 242 não comprovou nos autos que substabeleceu os poderes outorgados pela mandante. 

Indefiro a devolução de prazo, considerando que a mencionada causídica, Drª. Vânia F. F. Villela Martins representa a 

ré, conforme instrumento de mandato de fl. 35. 

Com o trânsito em julgado da decisão de fls. 235/236 encaminhem-se os autos à Vara de origem com baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.095301-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : PIERANGELI PESSOA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 2004.61.05.013252-6 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação monitória, indeferiu a produção de 

prova pericial, sob o fundamento de que a embargante não teria demonstrado especificamente os fatos que pretendia 

provar. 

Conforme informação prestada no ofício nº 82/06, expedido pelo juízo de origem, houve reconsideração da posição 

anteriormente adotada e objeto do presente agravo, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do 

agravante (fs. 58/59). 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.105851-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

AGRAVADO : DANIEL DA ROSA 

ADVOGADO : ALCEU BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2005.61.07.010033-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de pedido de alvará judicial, para o 

levantamento dos saldos de conta vinculada do FGTS, determinou a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça 

Estadual de Araçatuba/SP. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com conseqüente arquivamento dos autos, o que acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.107947-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CLAUDIO PIVETTA 

ADVOGADO : WILSON EVANGELISTA DE MENEZES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.003401-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação de cobrança, indeferiu o pedido de 

remessa dos autos para contadoria judicial. 
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Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com conseqüente arquivamento dos autos, o que acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.113597-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : VIVIANE SANTOS SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

 
: ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.004953-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a 

liminar, que aludiu sobre o cancelamento da exigência da presença contratual de fiador para o aditamento do contrato de 

financiamento estudantil (FIES) do 2º semestre de 2006. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com conseqüente arquivamento dos autos, o que acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.000060-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : WALDEMAR DE FARIA 

ADVOGADO : JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 24.05.06, condena a ré a corrigir o saldo da conta vinculada com a diferença correspondente 

à aplicação dos índices de 16,642% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês abril de 1990, devendo pagar as 

diferenças apuradas com correção monetária e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano a partir da citação, além de 

pagar os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, deverá a 

ré cumprir a obrigação de fazer no prazo de trinta dias, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de 

atraso. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 59/60, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições 

do crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo autor. 
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Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi, preliminarmente, ausência de causa de pedir e de interesse 

processual, no que se refere aos índices pleiteados e à taxa progressiva de juros remuneratórios, ilegitimidade passiva no 

que se refere aos reflexos do pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz 

respeito à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, falta de interesse de agir em virtude da edição da Lei 

Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 

1990 e suscita a prescrição dos valores pleiteados e, no mais, pugna pela reforma da sentença recorrida, senão ao 

menos, que a os juros de mora sejam excluídos ou incidam tão somente a partir da citação e que a verba honorária seja 

declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. Subiram 

os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela executada, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que 

elimina qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de 

documentos públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as 

certidões, os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos 

documentos originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

Posto isto, homologo o acordo celebrado pelo autor, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o 

processo, com fundamento no artigo 7º da LC nº 110/2001 e no art. 269, III, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.056346-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : CELESTE HIDALGA GOUVEIA BARTOLETTI e outro 

 
: WAGNER ARTUR BARTOLETTI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.000157-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 240/242. 

Em razão da extinção do processo originário, em virtude de acordo celebrado pelas partes, conforme noticiado em 

mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087080-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : DANIEL FACHINELLI RAMOS e outro 

 
: SANDRA ALVES VILELA RAMOS 

ADVOGADO : RODRIGO GASPARINI 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.022052-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação de revisão contratual, deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com conseqüente arquivamento dos autos, o que acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.02.002422-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

APELADO : VIRGINIA DE FATIMA SERRA 

ADVOGADO : MARIO CLAUS e outro 

DESPACHO 

Fls. 94/98 . Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.006887-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUZINETE MOTA CRUZ 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP, que 

julgou improcedente o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o 

art. 285-A, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. 

 

À fl. 119, a apelante requereu a desistência da ação, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Todavia, após a prolação de sentença não é mais possível requerer a desistência da ação. 

 

Possível, no entanto, a desistência do recurso ou a renúncia ao direito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, observado o disposto no artigo 38 da lei processual. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.011117-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DEVANIR OSCAR RAMOS 

ADVOGADO : CLARICE VAITEKUNAS ARQUELY e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 18.02.09, rejeita o pedido e condena o autor a pagar os honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 
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Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar a Caixa 

Econômica Federal à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença correspondente à aplicação do índice 

42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990, dado que em consonância com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, bem como a pagar as diferenças decorrentes, 

atualizadas monetariamente nos termos da legislação de regência e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação. Sem honorários de advogado, na forma do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007449-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : VERA LUCIA DE MELO e outros 

 
: ERMITA FERREIRA 

 
: HELENICE ROEL DE SOUZA MARTINS 

 
: LUZIA DAS NEVES BRITO 

 
: MARIA DE FATIMA VIEIRA 

 
: PAULO SILVANO DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002259-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017198-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : LAURINDO DE JESUS ALEIXO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002316-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 96/97 

Tendo em conta que o MM. Juiz de primeiro grau reconsiderou expressamente a decisão agravada, julgo prejudicado o 

recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019526-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIEGO DE ANGELO POLIZIO 

ADVOGADO : FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.005313-2 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado 

o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020192-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : WILSON AMERICO DE PAULA 

ADVOGADO : MARILZA FERRAZ DA CRUZ e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.005052-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DESPACHO 

Fl.: 127/128  

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão proferida às fl. 125 que negou seguimento ao recurso ao fundamento 

de deficiência da instrução a teor do disposto no artigo 525, inciso I, do Código de Processo.  

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da cópia da decisão agravada, bem como da certidão da respectiva 

intimação, cuja ausência impede o seu conhecimento pelo Tribunal. 

O documento de fl. 14 deste recurso, que a agravante indica ser a certidão de intimação da decisão agravada na verdade 

é recorte parcial do Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo com a publicação da decisão que deferiu a 

devolução do prazo recursal. Evidentemente, que tal documento não se presta a comprovar a data de publicação da 

decisão agravada. 

Já o documento de fls. 16 deste recurso, que ao que parece o agravante indica ser a cópia da decisão agravada na 

verdade é apenas cópia da publicação da decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. A cópia da 

publicação no Diário Eletrônico pode, eventualmente, fazer às vezes da cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada, mas evidentemente não pode ser considerada como cópia da própria decisão. 

Ante ao exposto, mantenho a decisão de fl. 125 por seus próprios fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020856-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : JORGE ISHIDA e outro 

 
: ARACI TINO ISHIDA 

ADVOGADO : CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : TERTULIANO MIGUEL DOS SANTOS e outro 

 
: CAROLINA LOUREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010643-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 29/32 e 359. 

Promovam os agravantes, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas e do porte de retorno, nos termos da 

Resolução n. 278, de 16/05/2008, da Presidente de Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.  

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028507-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ERCI IRENE DA SILVA e outro 

 
: KERLI IRENE DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007470-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que indefere o pedido de antecipação da tutela, 

que objetivava a manutenção dos autores na posse do imóvel e, conseqüentemente, a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial. 

Sustenta-se, em suma, que a garantia do devido processo reclama, para a privação da liberdade ou da propriedade, da 

necessária participação do Estado-juiz, sendo possível observar que várias das garantias ínsitas à cláusula do devido 

processo legal não são atendidas pelo procedimento de execução extrajudicial disciplinado no Decreto-lei nº 70/66.  

Requerem a concessão do efeito suspensivo, a fim de manter os agravantes na posse do imóvel e, caso já efetivada a 

venda, a suspensão do registro da carta de adjudicação no Cartório de Registro de Imóveis. 

Relatados, decido.  

Não vislumbro relevância na alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 

70/66, uma vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido.  

Desse modo, o mutuário ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, 

pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, entendo plausível possibilitar à credora executar a obrigação pactuada, pois não há como desconhecer, 

nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não 

há falar-se na possibilidade de suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial.  

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte, que firmou entendimento no sentido de que "a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida", fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Assim, não há elementos nos autos que comprovem ter havido quaisquer irregularidades no procedimento de execução 

extrajudicial promovido pela CEF, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil, por ser manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029908-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AUTOLIV DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA MARA PEREIRA DE TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.21.002054-8 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

De início cumpre observar a guia de porte de remessa e de retorno de fls. 64/65 não foi recolhida junto à Caixa 

Econômica Federal, em desacordo com o que determina o artigo 3º e anexo I da Resolução nº 278/2007 do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Assim, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 

9.756/98, providencie a parte agravante o recolhimento da guia de porte de remessa e de retorno (DARF código receita 

8021, no valor de R$ 8,00), junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031038-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MAURICIO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : MAURÍCIO DOS SANTOS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018783-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto contra a decisão proferida nos autos da ação de 

indenização por danos morais com pedido de liminar para cancelamento de negativação junto ao SPC e Serasa, 

indeferiu antecipação de tutela requerida para imediata exclusão do nome da agravante e da fiadora nos cadastros de 

inadimplentes 

Sustenta que a decisão agravada merece reforma, porque as provas constantes dos autos demonstram a o título vencido 

em 10.06.2009 quitado em 10.07.2009 e foi negativado em 16.07.2009. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso aduzindo, em síntese, a cobrança excessiva 

pela agravada e que na verdade a negativação é nula de pleno direito, a mesma não pode surtir qualquer efeito jurídico, 

o que autorizaria a exclusão de seu nome e do fiador nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor, ora agravante, pelo juiz 

da causa. 

Relatados. Decido. 

Cuida-se de contrato de financiamento estudantil- FIES- com o pagamento da prestação n° 79, paga com um mês de 

atraso e sem comprovação nos autos do pagamento da prestação n º 80. 

Efetivamente, a tese aduzida pela agravante na ação de origem não se afigura justificável, pois sem qualquer dilação 

probatória, pretende ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança 

do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998). 

Sucede que há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, o 

que inviabiliza a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede 

a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o 'fumus boni iuris' (STJ, REsp. nº 265.528/SP, 

DJ.25/8/2003, p271). 

Quanto à inscrição do nome do agravante nos órgãos de serviços de proteção ao crédito em caso de inadimplência, não 

vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", até porque no caso a inclusão do devedor no 

cadastro público de inadimplentes não se apresenta 'prima facie' como modo coercitivo de pagamento da dívida.  

Para além disso, a r. decisão agravada foi clara e apreciou os fatos subjacentes à demanda com exatidão, ao dizer 

incabível a exclusão do nome do agravante dos cadastros de proteção ao crédito, em face de significativos, reiterados e 

sucessivos atrasos nos pagamentos devidos à agravada. Em situações como essa, nada mais natural que proceda o 

credor da forma como procedeu a CEF. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031406-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 
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AGRAVANTE : HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.006480-4 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, exceto quanto às as fls 13, 14, 15 e 16, quando da interposição do recurso.  

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo 365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que "fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032946-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : DOMENICO ALIBRANDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019676-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DOMENICO ALIBRANDO, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2009.61.00.019676-2, em trâmite 

perante a 5ª Vara Federal de São Paulo (SP), que determinou a adequação do valor da causa ao benefício econômico 

pretendido, com a juntada aos autos planilha de cálculos que o justifique, no prazo de dez dias. 
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Alega, em síntese, que já comprovou nos autos que fez opção pelo FGTS, sendo certo que somente poderia apresentar 

planilha de cálculo e justificar o valor atribuído à causa com a obtenção dos extratos da conta vinculada, que estão em 

poder da Instituição agravada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Cinge-se a controvérsia em saber da obrigatoriedade ou não, em sede de ações objetivando a correção monetária de 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da apresentação, pelo autor, de planilha discriminada de 

cálculo, como suporte documental ao valor atribuído à causa. 

 

A providência determinada na origem não pode ser realizada a não ser à vista dos extratos bancários das contas 

fundiárias cuja correção monetária se requer. Esses extratos, porém, não constituem documentos indispensáveis à 

propositura da ação; para tanto, exige-se apenas a prova da condição de titular de conta vinculada, conforme dita a 

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 265.556, rel. Ministro Franciulli 

Netto, DJ 18.12.2000). 

 

Com efeito, a obtenção de tais documentos não é, para o trabalhador, tarefa das mais fáceis. No mais das vezes, isto se 

dá apenas dentro de um processo em fase de execução e ainda sob determinação judicial, porque a própria gestora do 

fundo costuma alegar não possuir os demonstrativos, só os apresentando a muito custo. 

 

Desse modo, exigir do autor, ainda que indiretamente, a apresentação dos extratos fundiários no momento processual 

considerado parece escapar à razoabilidade. 

 

De outra parte, não há nos autos elementos concretos a indicar a inadequação do valor atribuído à causa, existindo, 

pode-se dizer, simples suposição a respeito, sem nenhum suporte probatório. Em caso análogo, decidiu o Egrégio 

Tribunal Federal da 1ª Região "não ser o caso de desconsiderar o valor atribuído à causa pelos autores, pela mera 

suspeita de inadequação ao caso. É necessário balizar-se em fatos concretos, com base em documentos constantes dos 

autos que indiquem que o valor atribuído esteja em dissonância com a regra legal." (AG 2007.01.00.019276-5/MG, 

Rel. Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma,DJ p.65 de 10/09/2007.) 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.61.00.010035-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 
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REQUERENTE : LUCIANA FERNANDES NAVARRO 

ADVOGADO : LUCIANA FERNANDES NAVARRO e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido liminar, ajuizada por LUCIANA FERNANDES NAVARRO, 

visando a concessão de liminar para impedir a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Requer a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Cumpre observar que a presente Medida Cautelar Incidental foi originariamente distribuída no dia 28/04/2009 perante a 

Justiça Federal de 1ª Instância por dependência à Ação Monitória n. 2006.61.00.017328-1, 21ª Vara Federal de São 

Paulo/SP. 

O MM. Juiz Federal Maurício Kato verificou que a ação monitória havia sido julgada e declarou a incompetência 

absoluta do Juízo, com a remessa dos autos a esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 23) e o recurso foi 

distribuído por dependência à minha relatoria em 08/09/2009. 

A requerente não trouxe aos autos cópias da petição inicial da Ação Monitória n. 2006.61.00.017328-1, Contrato de 

Abertura de Crédito Para Financiamento Estudantil, embargos à monitória, impugnação aos embargos, sentença, 

recebimento do recurso de apelação interposto pela parte autora, contrarrazões e remessa do recurso a esse E. Tribunal. 

Pelo exposto, concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias para juntar os mencionados documentos, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 533/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.028722-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WALTER HUGO KHOURI 

ADVOGADO : SUELI PEREZ IZAR e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.80965-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INÍCIO DA CONTAGEM DO 

PRAZO PARA RECURSO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. O prazo recursal da agravante teve início na data da intimação pessoal, e não na data da juntada do mandado 

cumprido aos autos. 

2. Precedente desta Turma: AC 193130, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 01.06.2009, p. 123 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.111476-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CREFISUL LTDA e outros 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/152 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ALBATROZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

 
: CREFISUL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: CINCORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
: CREFIDATA S/A PROCESSAMENTO DE DADOS 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

No. ORIG. : 91.06.91284-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.004868-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARIAKI KATO e outros 

 
: MARY AIZAWA KATO 

 
: SUMA KATO 

 
: SUZANA KATO 

 
: PLINIO KATO 

 
: INES KATO YAMADA 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outros 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.01042-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. O entendimento de que é o BTN Fiscal, e não o IPC, o índice de correção monetária aplicável aos saldos em 

cadernetas de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 
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8.024/90, restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Inteligência da Súmula 725 do STF. 

2. Precedentes: TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC nº 1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 

05.06.01 e TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01 

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.009463-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LEONOR ASSAD REZENDE e outros 

 
: ILSON STEFANUTI FERREIRA 

 
: TANIA MARIA DE OLIVEIRA BRAIDO 

 
: ENI ROSSI CABRELON 

 
: RONALDO COSTA PINTO 

 
: LILIAN DE ANDRADE PATIRE COSTA PINTO 

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.65375-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CRUZADOS NOVOS. EXTINÇÃO LIMINAR SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. Os valores bloqueados por meio da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 foram liberados à 

parte agravante nos autos da medida cautelar, cujo caráter satisfativo ficou evidente. Desse modo, os honorários 

advocatícios deveriam ter sido arbitrados nos autos daquele processo. 

2. Tendo em vista que a presente Ação Ordinária foi extinta de plano sem resolução do mérito, não há que se falar em 

condenação ao pagamento da verba honorária, já que a relação processual não se aperfeiçoou. 

3. Precedente desta Turma: AC 133712, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 28.11.03, p. 532. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 94.03.055224-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : O P COM/ E REPRESENTACOES DE ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS ALBERICO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.34387-4 19 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 117/1549 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO RECEBEU 

APELAÇÃO INTEMPESTIVA. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA DA 

INSTRUÇÃO. DEVER DA PARTE DE FISCALIZAR O TRASLADO DAS PEÇAS PELO ESCRIVÃO. JUSTA 

CAUSA ALEGADA. COMPROVANTE DE SUSBSISTÊNCIA DOENÇA DO ADVOGADO. DOCUMENTO 

NECESSÁRIO À COMPREENSÃO EXATA DA CONTROVÉRSIA. INEXISTÊNCIA. INADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO. 

I- A certidão de intimação da decisão agravada não integra os autos, apesar de ser peça obrigatória e imprescindível à 

análise da tempestividade do recurso interposto, o que evidencia a instrução deficiente do recurso e sua manifesta 

inadmissibilidade. 

II- Competia à Agravante fiscalizar a trasladação das peças, garantindo que a certidão de intimação da decisão agravada 

acompanhasse o recurso, sob pena de ver inadmitido seu recurso. 

III- A Agravante também não se desincumbiu da obrigação de comprovar a justa causa alegada, porquanto não juntou 

documento apto a demonstrar a subsistência, na vigência do prazo recursal, do mal que acometia seu advogado, de 

modo a impossibilitá-lo de exercer a profissão ou de substabelecer o mandato. 

IV- Agravo de instrumento ao qual se nega seguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.058859-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUIZ DO AMARAL PIEDADE e outros 

 
: LUCIO LEMOS PIEDADE 

 
: MARIA JOSE FERREIRA PIEDADE 

ADVOGADO : NELSON ALTEMANI e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.05481-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CRUZADOS NOVOS. EXTINÇÃO LIMINAR SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. Os valores bloqueados por meio da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 foram liberados à 

parte agravante nos autos da medida cautelar, cujo caráter satisfativo ficou evidente. Desse modo, os honorários 

advocatícios deveriam ter sido arbitrados nos autos daquele processo. 

2. Tendo em vista que a presente Ação Ordinária foi extinta de plano sem resolução do mérito, não há que se falar em 

condenação ao pagamento da verba honorária, já que a relação processual não se aperfeiçoou. 

3. Precedente desta Turma: AC 133712, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 28.11.03, p. 532. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.070980-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : ANTONIO ALMEIDA DE CARVALHO e outro 

 
: ALBERTINA ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : NELSON ALTEMANI e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.82547-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. MP 168/90. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. Os valores bloqueados por meio da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, foram liberados nos 

autos da medida cautelar, demonstrando, dessa maneira, o caráter satisfativo da referida medida. Observa-se, portanto, 

que o fim almejado pela requerente foi obtido nos autos da medida cautelar, não sendo razoável o ajuizamento desta 

ação ordinária apenas para a obtenção dos honorários advocatícios. 

2. Extinto o feito sem julgamento de mérito e não se procedendo à citação do réu, é descabida a condenação ao 

pagamento da verba honorária. 

3. Precedente desta Turma: AC 94031023040-SP; Des. Fed. Américo Lacombe; v.u.; DJ. 30.10.1995. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.000125-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.18253-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO À COMPENSAÇÃO. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de omissão no tocante ao direito à compensação e à fixação da verba honorária. 

2. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir de sua vigência 

deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

3. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637/02 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou o art. 74 da Lei n.º 

9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

4. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 
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5. No caso vertente, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL com 

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

6. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno a União Federal ao pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa devidamente atualizado, nos termos do art. 21, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, bem como segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma. 

7. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.004966-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UGO MORSELLO e outro 

 
: WALLY MARIA ALIANO MORSELLO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PLENS e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.76012-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CRUZADOS NOVOS. EXTINÇÃO LIMINAR SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. Os valores bloqueados por meio da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 foram liberados à 

parte agravante nos autos da medida cautelar, cujo caráter satisfativo ficou evidente. Desse modo, os honorários 

advocatícios deveriam ter sido arbitrados nos autos daquele processo. 

2. Tendo em vista que a presente Ação Ordinária foi extinta de plano sem resolução do mérito, não há que se falar em 

condenação ao pagamento da verba honorária, já que a relação processual não se aperfeiçoou. 

3. Precedente desta Turma: AC 133712, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 28.11.03, p. 532. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.026080-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ADEMIR PERONDI 

ADVOGADO : ELTON LUIS NASSER DE MELLO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.03456-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

ART. 8º, DA LEI N. 6.830/80. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS. OBSERVÂNCIA. NULIDADE. 

INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de localização do devedor, consoante 

disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 

232, do CPC. 

II - A Agravada demonstrou o esgotamento dos meios de localização do Executado, sobretudo por intermédio de oficial 

de justiça. Precedentes do STJ. 

III- O edital observou todas as formalidades legais contidas no art. 8º, IV, da Lei n. 6.830/80. 

IV- Não prospera a alegação de nulidade da penhora, à vista da validade da citação edilícia. 

V- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.072759-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADVOGADO : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.02.00488-7 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 

4. Em havendo recurso administrativo, a constituição definitiva do crédito tributário dá-se com intimação da decisão 

final proferida no procedimento administrativo, uma vez que somente a partir de então se tem como aperfeiçoada a 

exigibilidade do crédito. Aplicação da Súmula n.º 153 do extinto TFR. 

5. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada nos autos não se enquadra 

àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do 

CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

9. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.007424-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CUCOLICHIO BERTONI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.04543-2 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL AO FRETE PARA 

RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE. FATO GERADOR E BASE DE CÁLCULO 

DISTINTOS DAQUELES DELINEADOS PARA O ICMS. ANÁLISE DO PEDIDO DE ISENÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ART. 515, § 2º DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISENÇÃO. 

DECRETOS-LEIS NºS 2.404/87 E 2.414/88. GATT. ATO INTERNACIONAL DE NATUREZA NORMATIVA. 

PRECEDENTES. 
1. O Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), instituído pelo Decreto-Lei n.º 2.404/87, 

destina-se a suprir os encargos da União nas atividades de navegação mercante, caracterizando-se como contribuição de 

intervenção no domínio econômico, nos termos do disposto no art. 149, da Lei Maior (STF, Tribunal Pleno, RE n.º 

177137/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.05.1995, DJ 18.04.1997, p. 13788). 

2. Inexistência de identidade do AFRMM com o ICMS, pois o primeiro caracteriza-se como contribuição interventiva, 

cujo fato gerador se refere ao transporte internacional marítimo, incidindo sobre o valor do frete, enquanto que o ICMS 

é imposto de competência dos Estados, incidente sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, nos termos do art. 155, II, da CF. 

3. À Superior Instância é autorizado julgar o pedido de isenção formulado na petição inicial, com fundamento no art. 

515, § 2º do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 10.352/2001. 

4. A isenção do AFRMM prevista no Decreto-Lei n.º 2.404/87, alterado pelo Decreto-Lei n.º 2.414/88, depende da 

existência de ato internacional de natureza contratual, cujo teor traga previsão expressa quanto ao tributo desonerado 

especificamente em relação à importação de determinada mercadoria, não sendo aplicável àqueles contratos de 

conteúdo genérico, meramente normativo, tal qual o GATT (Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio). 

5. Precedentes do E. STJ e desta C. Turma: STJ, 2ª Turma, AGA n.º 336548, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 

09.03.2004, DJ 05.05.2004, p. 141; STJ, 1ª Turma, REsp n.º 196560, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 18.03.1999, DJ 

10.05.1999, p. 118; TRF3, 6ª Turma, AMS n.º 94030546247, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10.11.2004, v.u., DJU 

26.11.2004, p. 363. 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.019721-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNIPETRO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA e outro 
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: TORIBA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA ODETE DUQUE BERTASI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.10293-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. ARTS. 7º e 8º, DA 

LEI N. 8.541/92. APLICABILIDADE. 

I - O art. 7º, da Lei n. 8.541/92, adotou o regime de caixa, em contraposição ao regime de competência, estabelecendo 

critérios diferentes para apuração do lucro real e para a tributação, em consonância com o disposto no art. 44, do Código 

Tributário Nacional. 

II - O critério de apuração do lucro previsto na Lei n. 6.404/76 não é determinante para apuração do lucro em matéria 

tributária, em conformidade com as prescrições dos arts. 109 e 110, ambos do Código Tributário Nacional. 

III - A garantia à realização de operação contábil, consistente na dedução, como despesa, de tributos vencidos e não 

pagos ou de crédito fiscal cuja exigibilidade esteja suspensa, só se justificaria após o pagamento do tributo ou a 

conversão em renda do depósito judicial, uma vez que, enquanto pendente a discussão em juízo, as importâncias 

permanecem na esfera de disponibilidade e no patrimônio do contribuinte. Aplicáveis as disposições dos arts. 7º e 8º, da 

Lei n. 8.541/92. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.038467-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EXPOFRUT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO OZI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.34132-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. SERVIÇO DE SANIDADE 

VEGETAL DA DELEGACIA FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COMPROVAÇÃO DA 

RECUSA NO DESEMBARAÇO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS. PERECIBILIDADE 

DOS PRODUTOS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PLENAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS. EQUILÍBRIO 

ENTRE OS DIREITOS ENVOLVIDOS. SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS.  

I - Comprovada a recusa em se proceder ao desembaraço aduaneiro, na medida em que uma das Autoridades Impetradas 

em suas informações atestou a ocorrência da greve. 

II - Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n. 

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma 

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites da lei, 

devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 

III - A greve dos engenheiros agrônomos do Serviço de Sanidade Vegetal da Delegacia Federal do Ministério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária do Estado de São Paulo/SP não pode prejudicar a liberação de 

mercadorias perecíveis, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos irreparáveis ao particular. 

IV - Observância do equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, o perecimento da mercadoria importada 

(pêssegos frescos), de um lado, e a necessidade de que elas estivessem em plenas condições sanitárias, de outro. 

V - Apelação e Remessa Oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.045583-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SIMA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : CELSO DOSSI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 94.08.02610-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. 

INFRAÇÃO AO ART. 162 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT C.C. ITEM 4.2 DA 

NORMA REGULAMENTADORA N.º 04, APROVADA PELA PORTARIA N.º 3.214/78. ENGENHEIRO EM 

SEGURANÇA DO TRABALHO. DESNECESSIDADE DA PRESENÇA DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 

1. De acordo com o Quadro II da Norma Regulamentadora n.º 04, aprovada pela Portaria n.º 3.214/78, que dispõe sobre 

Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, empresas com grau de risco n.º 3 e 

número de empregados entre 101 e 250, devem manter em seus quadros um técnico em segurança do trabalho. 

2. Da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a empresa autuada mantém em seus quadros engenheiro 

civil devidamente credenciado pela Subsecretaria de Segurança e Medicina do Trabalho que, portanto, possui melhor 

qualificação que o técnico em segurança do trabalho, pelo que reputo cumprida a legislação protetiva ao trabalhador. 

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95030996112, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.08.2007, v.u., DJU 01.10.2007, 

p. 280. 

3. Não há razão para condenação do apelante/embargada em litigância de má-fé, uma vez que não restou demonstrado o 

prejuízo sofrido pela apelada/embargante. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 2001.03.99.011589-8, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j. 05.12.2001, DJU 15.01.2002, p. 867. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.061885-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.84536-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AUTORIDADE IMPETRADA. 

SUBDIVISÃO DE COMPETÊNCIA INTERNA POR PORTARIA. RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REFORMA 
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DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. MERA DIVISÃO ADMINISTRATIVA. TEORIA DA 

ENCAMPAÇÃO. DEFESA MÉRITO DO ATO COATOR. ART. 515, § 3º, DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE IPC E BTNF - ANO-BASE 

DE 1990 - DEDUÇÃO PARCELADA. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA. IMPOSTO 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. BASE DE CÁLCULO. LEI N. 8.200/91 E DECRETO N. 332/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I- Não pode a Receita Federal invocar subdivisão de competência interna para justificar a ilegitimidade de parte, na 

medida em que o contribuinte não está obrigado a conhecer as divisões internas dos órgãos públicos, assim como as 

atribuições de cada setor, mormente quando criadas por simples portarias. 

II- Entende-se como autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado. Na hipótese dos 

autos, o mandamus foi impetrado contra o Delegado da Receita Federal em São Paulo que, à época dos fatos, era a 

autoridade responsável pela arrecadação e fiscalização dos tributos federais, cabendo aos Delegados das respectivas 

regiões fiscais atribuições sobre o território onde o contribuinte possui domicilio fiscal. 

III- A autoridade impetrada prestou informações e adentrou ao mérito da própria discussão, encampando, desta forma, o 

ato coator praticado.  

IV - A edição da Lei n. 8.200/91 corrigiu a distorção acarretada pela manipulação dos índices de atualização monetária, 

em razão da desvinculação do BTN ao IPC, implementada no ano de 1990, mediante autorização de dedução da 

diferença entre os indexadores para efeito de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas. 

V - Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a constitucionalidade do art. 3º, inciso I, da Lei n. 8.200/91, na 

redação ditada pela Lei n. 8.682/93, ao entendimento de que se trata de hipótese nova de dedução na determinação do 

lucro real (RE 201.465-6/MG). 

VI - Legalidade da devolução escalonada disciplinada pelo Decreto n. 332/91, consolidada em evolutivo 

posicionamento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VII - As bases de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro e do Imposto de Renda na Fonte sobre o Lucro Líquido, 

consoante preceitua a Lei n. 8.200/91, sofrem incidência de dedução de correção monetária somente na hipótese 

contemplada no § 5º, do art. 2º, c.c. os §§ 3º e 4º, limitada à conta do Ativo Permanente. Excluída a correção monetária 

de qualquer outra demonstração financeira. Ajusta-se a essa disciplina o propósito regulamentar contido no art. 41, do 

Decreto n. 332/91. 

VIII - Apelação parcialmente provida, sentença reformada, para afastar ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, 

nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, pedido julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reformar a sentença, afastar 

ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, pedido julgado improcedente, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.074133-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DI FATTO ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.00011-7 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. NÃO JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 

6.830/80). JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

1. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 

apenas a perícia seria capaz de comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: TRF3, 

3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 
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3. Considerando-se as alegações da apelante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a 

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 

4. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 

130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode deixar de 

ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 

5. A falta do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

6. À míngua de impugnação, mantenho a verba honorária fixada na r. sentença. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.090714-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PLASTICOS IGUATEMI LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MONTEIRO e outros 

No. ORIG. : 95.00.00315-2 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. OMISSÃO PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - Não há que se falar em nulidade do julgado quando o Tribunal resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, porém com resultado desfavorável à pretensão do recorrente. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.012434-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARILDA NABHAN 
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No. ORIG. : 94.05.13443-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. 

IMPUGNAÇÃO DA CEF AO ISS. ART. 16, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. PRECLUSÃO. 

I - Dispõe o art. 16, § 2º, da Lei n. 6.830/80 que o executado deve alegar em sede de embargos à execução toda a 

matéria útil à sua defesa, sob pena de, não o fazendo ocorrer a preclusão daquela não alegada. 

II - Tendo a Embargante impugnado tributo diverso daquele efetivamente exigido na execução fiscal, conforme auto de 

infração acostado aos autos, operou-se a preclusão. 

III - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.033236-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JACQUES CABELEREIROS LTDA 

ADVOGADO : DESIRE JEAN DE AGUIAR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.05.14795-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO XEROCÓPIAS AUTENTICADAS. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. ART. 257, DO CPC. NOVA SENTENÇA. 

RETIFICAÇÃO. NÃO CABIMENTO. NÃO EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. ART. 463, DO CPC. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
I- A sentença monocrática, publicada em 31.10.94, determinou a extinção dos embargos à execução, "nos termos do art. 

257 do CPC". Fundamentou-se, pois, no descumprimento da decisão judicial de fl. 14, que determinou a apresentação 

de xerocópia autenticada do auto de penhora de CDI. 

II- A sentença posterior, publicada em 17.11.94, a pretexto de efetuar mera "retificação", alterou a causa da extinção, na 

medida em que a fundamentou no fato de que, devidamente intimada a Autora para dar andamento ao feito, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, deixou transcorrer in albis o prazo, sem se manifestar nos autos, para declarar extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

III- A modificação efetuada não se insere nas hipóteses permissivas dos incisos do art. 463, do Código de Processo 

Civil. 

IV- Uma vez proferida a sentença, inclusive a terminativa, o magistrado esgota seu ofício jurisdicional, sendo-lhe 

defeso inovar no processo, sob pena de grave violação da coisa julgada e, por conseqüência, de ensejar instabilidade nas 

situações jurídicas. 

V- Segunda sentença anulada, restituindo-se à parte prejudicada o prazo para apelar. 

VI- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para anular a segunda sentença proferida., 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.043109-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : LINLEY HOUSE ARTES E DECORACOES LTDA e outro 

 
: MAISON LAFITE IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.12175-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS - IPC DE JANEIRO DE 1989 - DECADÊNCIA DA IMPETRAÇÃO AFASTADA PELO C. 

STJ.  
1- Considerando o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, afastando a decadência da impetração, 

impõe-se a análise das questões de mérito. 

2- Tal como assentado na jurisprudência dos Tribunais Superiores, o conceito de lucro tributável é eminentemente legal, 

não se podendo cogitar de deduções obrigatórias nem, tampouco, de indexação necessária a este ou aquele índice que, 

no entender da parte, melhor reflita a inflação. 

3- As Leis nº 7.730/89 e Lei nº 7.799/98 definiram os critérios para a correção monetária das demonstrações financeiras, 

mediante a utilização do indexador OTN/BTN. 

4- Não há, portanto, direito adquirido à utilização do IPC como índice de atualização monetária das demonstrações 

financeiras, uma vez que para o ano-base de 1989 a legislação definiu o critério de correção, não havendo 

obrigatoriedade de que o índice utilizado pelo legislador tenha como parâmetro a inflação real. 

5- Precedentes das Cortes Superiores acolhidos nesta Sexta Turma: STF, RE 249917 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 

Primeira Turma, julgado em 08/10/2002; STJ, EREsp 439172/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 26/04/2006; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 2007.03.99.010721-1, Rel. Des. Federal Consuelo 

Yoshida, data do julgamento: 17/10/2007. 

6- Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação das impetrantes prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a 

apelação das impetrantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.050445-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : BMK IND/ GRAFICA E MICROFILMAGEM LTDA e outros 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO BIANCO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SERBANK EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

 
: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

 
: BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: FINANCIADORA BCN S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

 
: BCN SERVEL ASSESSORIA SISTEMAS E METODOS LTDA 

 
: BCN SEGURADORA S/A 

 
: BCN PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

 
: CORRETORA BCN S/A VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO BIANCO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 94.00.25142-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração opostos pela União Federal e pela BMK INDÚSTRIA GRÁFICA E MICROFILMAGEM 

LTDA e Outros rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e pela BMK 

INDÚSTRIA GRÁFICA E MICROFILMAGEM LTDA e Outros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.058528-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00005-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - ATITUDE 

INCOMPATÍVEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, VI, DO CPC - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. A adesão voluntária ao REFIS importa a confissão irrevogável e irretratável, bem assim a consolidação de todos os 

débitos fiscais do contribuinte. Configura-se atitude incompatível com a pretensão de desconstituição do crédito 

tributário, razão pela qual o embargante carece de interesse processual na manutenção dos embargos à execução. 

2. Inviabilidade de coexistência do parcelamento dos débitos com os embargos opostos à execução fiscal. 

3. Hipótese em que descabe a suspensão do processo, mas a sua extinção sem julgamento do mérito nos termos do art. 

267, VI, do CPC. 

4. A adesão ao REFIS e o consequente parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não 

corresponde a novação, mas sim a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta 

enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 

5. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos à execução sem resolução do mérito e julgar prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 MEDIDA CAUTELAR Nº 97.03.066425-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.03.69249-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

DESCABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

2. Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização 

de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.000337-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.03423-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE SEM 

FINS LUCRATIVOS - APLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem preencher 

os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo artigo 1º, da 

Lei n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º 2.028. 

2. Comprovado o cumprimento dos requisitos impostos no art. 55, § 6º, da Lei n.º 8.212/91, se reconhece a imunidade 

do PIS. 

3. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.006679-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE KITARO NAKASATO 

ADVOGADO : DAMARES TABOSA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 95.00.04155-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. CONTA. HOMOLOGAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. DATA DOS CÁLCULOS. 

1. No caso em exame, a r. sentença proferida em 13/07/1993, de forma expressa, homologou o cálculo elaborado em 

10/05/1993, para fins de expedição de precatório, pois em consonância com o julgado e por não haver discordância das 

partes. 

2. A atualização dos valores para fins de expedição do precatório deve ter como referência a data de elaboração do 

cálculo, e não a data da decisão homologatória, pois, na verdade, esta nada mais fez que aprovar a conta anteriormente 

elaborada remetendo aos valores ali constantes. 

3. Não se mostra razoável que o cálculo elaborado permaneça com os valores estanques, sem a incidência da correção 

monetária, até a homologação da conta pelo r. Juízo a quo. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões 

judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário. Referida 

recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou penalidade, mas tão-somente de reposição do poder 

aquisitivo dos mesmos. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.036658-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INOX TECH COM/ DE ACOS INOXIDAVEIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO 

SUCEDIDO : FITTINOX ACESSORIOS TUBULARES LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.04186-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. NÃO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. RESOLUÇÃO SEM MÉRITO. PRELIMINAR REJEITADA. PRINCIPAL NO PRAZO 

DO ART. 806, DO CPC. DESNECESSIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO EM SEDE CAUTELAR. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA SOB OUTRO FUNDAMENTO. 

HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- Não merece acolhimento a preliminar arguida em contrarrazões de apelação, uma vez que, conquanto a Instrução 

Normativa n. 21/97 permita a compensação de tributos da mesma espécie, a matéria levada a juízo também envolve os 

critérios de correção monetária do crédito a ser utilizado, bem como a incidência de juros moratórios. 

II- O prazo previsto no art. 806, do CPC, só corre se houver concessão da medida liminar initio litis. Não tendo sido 

concedida a liminar pleiteada, não há decurso do trintídio para o ajuizamento da ação principal. Precedentes do STJ. 

III- O provimento pleiteado é incompatível com a via escolhida, porquanto se pretende, em sede cautelar, antecipar o 

resultado final da ação principal, conduzindo, assim, por via oblíqua, ao exaurimento dos efeitos materiais que são 

próprios da jurisdição cognitiva. 

IV- A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da utilidade da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal, objetivando assegurá-la, não satisfazê-la. 

V- Mantidos os honorários advocatícios. 

VI- Preliminar rejeitada. Apelação improvida, mantida a sentença por fundamento diverso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.039580-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NEWTON RUSSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HALBA MERY PEREBONI ROCCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.83594-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. RESOLUÇÃO N. 561, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
I- A sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, 

atualizado até a data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II- No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, há de ser feita em consonância com a 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre procedimentos, conferência e cálculos de 

liquidação no âmbito da Justiça Federal. 

III- Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN) são aplicáveis tão somente a condenação relativa 

a decisões que tenham transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

IV- Remessa oficial não conhecida e Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.076428-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OSVALDO REINERT e outro 

 
: ADALGISA SCHORR REINERT 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.20315-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. ADITAMENTO DA INICIAL. INDEFERIMENTO. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- A matéria não comporta discussão em sede de apelação, na medida em que, contra a decisão que indeferiu o 

aditamento da inicial, não foi interposto recurso de agravo de instrumento, operando-se a preclusão. 

II- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.087791-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RHODIA STER FIPACK S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outros 

SUCEDIDO : RHODIA STER FILMES LTDA 

NOME ANTERIOR : RHODIA FILMES NORDESTE LTDA 

NOME ANTERIOR : RHODIA FILMES NORDESTE S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO CAMARGO DE TOLEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.25649-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 33 DO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE 

DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. COMPENSAÇÃO COM 

PARCELAS DA COFINS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 
I- Nos termos do § 2º, do artigo 109, da Carta Magna, as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção 

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou 

onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal. 

II- Tratando-se de incompetência relativa, a suscitação da questão, pela via da exceção, é obrigatória, com fulcro no art. 

112 do Código de Processo Civil e nos termos do Enunciado da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, 

porquanto, caso não seja adotado este procedimento, prorroga-se a competência pela inércia da parte interessada, nos 

termos do art. 114, do mesmo diploma legal. 

III- Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou 

a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988. 

IV - Como adicional de imposto de renda, o FINSOCIAL exigido das empresas prestadoras de serviços não incidia 

sobre o faturamento, não sendo, portanto, objeto do art. 56, do ADCT, tendo a contribuição do art. 28, da Lei n. 

7.738/89, por compatível, sido recepcionada pelo art. 195, inciso I, da Constituição da República (RE n. 187.436-8/RS). 

V - Tratando-se a autora de empresa prestadora de serviços, impõe-se adotar o mesmo entendimento, não existindo, 

portanto, créditos a serem compensados em relação à contribuição ao FINSOCIAL. 

VI - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 

VII - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao FINSOCIAL com prestações da COFINS, à luz do 

disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

VIII - Correção monetária a ser efetuada em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IX- Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN) são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

X- Ônus da sucumbência invertido, condenando a Apelada no pagamento dos honorários advocatícios, tais como 

fixados na sentença. 

XI- Apelação provida e, no mérito, pedido julgado procedente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, no mérito, julgar procedente o pedido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.092431-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA 

 
: EDUARDO MARTINELLI CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.006534-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DE 

PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS - PREJUÍZOS APURADOS NOS ANOS DE 1996 E 

1997 - NÃO CARACTERIZADA OFENSA À ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

1. As parcelas dedutíveis para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro estão previstas no 

art. 2º, "c", da Lei nº 7.689/88, não contemplando a hipótese da compensação de prejuízos de exercícios pretéritos. 

2. A limitação imposta pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

3. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que se 

efetua. 

4. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor quando 

da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

5. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 1999.03.00.042568-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.448/450v 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.07198-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.057612-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.053868-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. 

JUNTADA DE NOTAS FISCAIS. DESNECESSIDADE. 

1. Em casos de pedido de compensação, a intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios a serem 

obedecidos a respeito dos quais existe controvérsia (tributos e contribuições compensáveis entre si, prazo prescricional, 

critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.); bem como para impedir que o Fisco exija do contribuinte o 

pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação 

realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento da ação não implica 

em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte 

sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária.  

2. Nos casos de pedido de compensação, basta a comprovação do efetivo recolhimento do tributo, o que se dá com a 

juntada das guias de recolhimento. Autorizada a compensação, resguarda-se ao Fisco o direito à conferência das contas. 

3. Desnecessária a juntada das notas fiscais que comprovam a venda das mercadorias para a Zona Franca de Manaus, 

Áreas de Livre Comércio e Amazônia Ocidental, e que totalizam mais de quinhentos volumes. Garantido eventualmente 

o direito à compensação, por outro lado, o Fisco poderá exigir que sejam apresentados documentos na seara 

administrativa, para que sejam conferidos os valores recolhidos.  

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.003446-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : AGENOR SANTIAGO e outro 

 
: EDSON SANTIAGO 

ADVOGADO : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 91.03.20874-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. 

CITADA A DEVEDORA NOS TERMOS DO ART.730, DO CPC. DECORRIDO PRAZO PARA EMBARGAR. 

PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO A LIQUIDAÇÃO. NULIDADE DO ATO. PRELIMINAR ACOLHIDA. 

PREJUDICADO O MÉRITO DO RECURSO E REMESSA OFICIAL. 

1- A Lei nº 8.898/94 deu nova redação ao artigo 604 do Código de Processo Civil, suprimindo a modalidade de 

liquidação de sentença por cálculo do contador, nas hipóteses em que a determinação do valor da condenação dependa 

apenas de cálculo aritmético. 

2- Referida modificação proporcionou a imediata execução do título judicial, permitindo ao credor, desde logo iniciá-la, 

instruindo o seu pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo, especificando os parâmetros adotados, nos 

termos do artigo 652 do CPC, e , se eventualmente o executado não concordar com os cálculos apresentados pelo 

credor, terá de impugná-los pela via dos embargos à execução, onde será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3- Não há que se falar em homologação da conta pelo juiz, pelo que se impõe a nulidade absolutamente ao ato, uma vez 

que não albergado pela sistemática processual civil. 

4- In casu, tendo em vista que a União Federal (Fazenda Nacional) fora citada nos termos do artigo 730, do CPC, e 

deixou transcorrer in albis o prazo que dispunha para embargar, preclusa qualquer discussão a respeito dos cálculos de 

liquidação de fls. 50/53. 

5- Preliminar de nulidade acolhida, para anular a r.sentença de fls.62/63, prejudicado o mérito da apelação e a remessa 

oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida pela União Federal (Fazenda Nacional) e julgar 

prejudicado o mérito da apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.013070-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO ADVOCACIA S/C LTDA e outro 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/146v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

No. ORIG. : 92.00.48022-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.015090-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE LUCIANO DE CARVALHO e outro 

 
: MARCIA APARECIDA CARDOSO CARVALHO 

ADVOGADO : ELIO OSSAAMI KAYAMORI 

INTERESSADO : FUNDICAO PIAVE LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.00335-8 A Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE 

PENHORA. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, uma vez que não há previsão legal 

de que a segurança da execução deva ser total para sua admissão. 

II - A penhora efetuada apenas para dar curso à execução, sem possibilitar ao devedor o direito de embargar, constitui 

restrição ao direito de defesa. 

III - Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular processamento dos 

embargos.  

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.033261-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CIA COTIA E KOCHI IND/ DE PAPEIS 

ADVOGADO : EDEL THEOPHILO FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00000-9 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REJEIÇÃO LIMINAR - INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA DA 

IMPUGNAÇÃO.  

1 - Sentença mantida, porque, conforme se vê do auto de penhora que instrui a execução anexa, a empresa foi intimada 

do ato constritivo em 02/10/1.997, fato este corroborado pelo Oficial de Justiça às fls. 132 destes embargos, de modo 

que, nos termos da lei (artigo 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80), poderia ter impugnado a execução até a data de 

03/11/1.997, só o fazendo, entretanto, em 05/11/1.997, ou seja, intempestivamente.  

2 - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.045598-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.34255-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO PARCELADA. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. BASE DE 

CÁLCULO. ARTS. 7º e 8º, DA LEI N. 8.541/92. ART. 41, § 1º, DA LEI N. 8.981/95. APLICABILIDADE. 

I - A garantia à realização de operação contábil, consistente na dedução, como despesa, de crédito fiscal cuja 

exigibilidade esteja suspensa, só se justificaria após o pagamento do tributo ou a conversão em renda do depósito 

judicial, uma vez que, enquanto perdura a discussão em juízo, as importâncias permanecem na esfera de disponibilidade 

e no patrimônio do contribuinte. Aplicáveis as disposições dos arts. 7º e 8º, da Lei n. 8.541/92 e do art. 41, § 1º, da Lei 

n. 8.981/95. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.065029-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GANBOX ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.07.10092-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - INSTRUÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL - DEMONSTRATIVO DE 

APURAÇÃO DO VALOR - DESNECESSIDADE - DIFERENÇA DE VALOR - INSCRIÇÃO E VALOR 

CONSOLIDADO DO DÉBITO - TR - JUROS - POSSIBILIDADE - MULTA - REDUÇÃO. 

1 - A imposição constante do artigo 614, inciso II, do CPC, não tem razão de ser em se tratando de execução fiscal, 

diante da análise lógica e conjunta das disposições constantes dos artigos 6º, 1º e 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80, não 

prosperando o argumento de ser necessária a instrução do feito com o demonstrativo do débito, porque para se chegar 

ao valor pretendido na espécie basta que se acresça ao valor declarado pela empresa, a título de contribuição ao PIS 

(que foi constituído por termo de confissão espontânea), os acessórios previstos na legislação citada no corpo da CDA, 

o que demanda meros cálculos aritméticos. 

2 - A diferença de valores que se verifica entre a CDA e a petição inicial de sua execução justifica-se porque, naquela, 

só há menção ao valor da contribuição confessada acrescida de multa e, nesta, o que se tem é o valor consolidado do 

débito, ou seja, o valor da contribuição e multa, com atualização monetária, juros de mora e encargo do Decreto-lei n. 

1.025/69, conforme prevê o artigo 2º, §2º, da Lei n. 6.830/80. 

3 - Manifestação do juízo sobre a TR, quando asseverou que os acréscimos - juros e encargos - incidem por força da 

legislação tributária, pelo que não se há falar em omissão na decisão recorrida, sem contar que, na espécie, vem prevista 

a título de juros, o que, como é cediço, não apresenta qualquer vício, conforme uníssona jurisprudência do E. STJ. 

Nesse sentido: STJ, RESP n. 489159/SC, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/08/2004, DJ DATA:04/10/2004, p. 

235, Relator(a) ELIANA CALMON. 

4 - Multa reduzida de 30% para 20%, nos termos da Lei n. 9.430/96 e artigo 106, inciso II, alínea "c", do CTN. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.078406-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.24140-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. SÚMULA 

125/STJ.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de férias 

indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.078407-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.31157-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA 

CAUTELAR PREJUDICADA. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal.  
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III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no esvaziamento 

do conteúdo da pretensão cautelar.  

IV - Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.083889-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HOSPITAL 9 DE JULHO S/A 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.05.17027-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IR - SOCIEDADE ANÔNIMA - ASSEMBLÉIA GERAL - DELIBERAÇÃO 

ACERCA DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS AOS ACIONISTAS - LEI N. 7713/88.  

1 - Pacificado pelo E. STF, quando do julgamento do RE n. 172.058/SC, de Relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello, 

que, em se tratando de sociedade anônima, cabe à assembléia geral deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 

exercício e a distribuição de dividendos, de modo a gerar aquisição imediata pelo acionista de disponibilidade, quer 

econômica, quer jurídica, de renda, e permitir a tributação nos termos do artigo 35 da Lei n. 7.713/88, pelo que 

inexigível o imposto pretendido na espécie, porque, conforme se vê do documento de fls. 36/39, a sociedade 

embargante não auferiu lucro no exercício fiscal de 1.992 nem deliberou acerca de eventual participação dos acionistas 

em suposto lucro, pelo que não se há falar em retenção de imposto sobre "resultados em participações societárias". 

2 - Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.086752-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMBRACOM ELETRONICA S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REPRESENTANTE : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.05.01965-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA - INEXIGIBILIDADE - JUROS 

POSTERIORES - POSSIBILIDADE DO ATIVO - HONORÁRIOS - DL 7661/45, ARTIGO 208, §2º - 

CONDENAÇÃO EM SUCUMBÊNCIA - REFORMA. 

1 - Em se tratando de massa falida, não há falar-se da exigibilidade de multa moratória, matéria inclusive sumulada pelo 

C. STF (Súmulas 192 e 565) e que, portanto, dispensa maiores digressões. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 

1078692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008. 
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2 - Os juros são devidos até a quebra, e, após essa data, se o ativo apurado comportar o seu pagamento. Dicção do artigo 

26 do então vigente Decreto-lei n. 7.661/45., pelo que caberá à União Federal verificar a possibilidade em questão e, se 

necessário, ajustar os juros previstos no Título Executivo ao comando da lei. 

3 - Honorários. Observância do disposto no artigo 208, §2º, da Lei Falimentar, conforme pacificado nesta Turma. A 

respeito: TRF 3ª Região, APELREE 199903990976380/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2009, DJF3 

30/03/2009, JUIZA REGINA COSTA. 

4 - Condenação em honorários fixada na sentença afastada, dado o princípio da causalidade que norteia a sucumbência, 

haja vista que, quando proposta a execução fiscal, em 1.988, a empresa não se encontrava em estado falimentar, de 

modo que exigíveis eram, então, os acessórios excluídos judicialmente. 

5 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.087525-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : REZENDE E FILHSO LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.10.00166-5 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA - LUCRO PRESUMIDO - AJUSTES 

NÃO REALIZADOS - DECRETO-LEI N. 1025/69. 

1 - Dívida subsistente, porque meras alegações, a exemplo das que constam das razões dos embargos e da apelação, não 

têm o condão de ilidir a presunção de certeza e liquidez de que se reveste a CDA nem, por óbvio, os fatos por ela 

atestados (artigo 3º da Lei n. 6.830/80). Se foi a própria empresa que presumiu o lucro por ela auferido no ano-base de 

1.994, conforme lhe facultava a lei (Lei n. 8.541/92, artigo 13), declarando-o no exercício fiscal de 1.995, em 

consonância com o Título Executivo, não há que se falar em insubsistência da cobrança em curso, uma vez que imposta 

pela legislação então vigente (Lei n. 8.541/92, artigo 38, c/c artigo 7.689/88). 

2 - Se a empresa não obteve lucro no ano-base em questão, cabia-lhe proceder de acordo com o disposto no artigo 15, 

§4º, da Lei n. 8.541/92, segundo autorização expressa de seu artigo 38, caput, fazendo os ajustes necessários, argumento 

que per se afasta logicamente a alegação de violação ao princípio da isonomia tributária. 

3 - Incidência legítima do encargo do Decreto-lei n. 1025/69, porque atende aos limites do artigo 20 do CPC, com 

aceitação pacífica perante o E. STJ, que é o órgão competente para dizer de sua legalidade. Nesse sentido: STJ, REsp 

260631/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2000, DJ 18/09/2000 p. 111. 

4 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.089177-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FERRAMENTARIA ITUPEVA COM/ E IND/ LTDA 
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ADVOGADO : AYRTON LUIZ ARVIGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00160-4 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR 

DESISTÊNCIA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL EM RELAÇÃO AOS 

EMBARGOS. APLICAÇÃO DOS ARTS. 267, VI E 462, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
I - Extinta a execução fiscal, os embargos correspondentes perdem o objeto, devendo ser declarados extintos, sem 

resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, VI, e 462, do CPC. 

II- No tocante ao cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese 

de extinção dos embargos à execução fiscal, a questão posta em debate deve ser analisada à luz do princípio da 

causalidade. 

III- No caso, comprovou-se que o pagamento das supostas dívidas apontadas, antes mesmo do ajuizamento da execução 

fiscal, podendo-se concluir pelo indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de prejuízos à 

Executada, especialmente em razão da contratação de advogado, pelo quê a União Federal deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 

IV- Condenação da União Federal no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, consoante entendimento da Sexta Turma desta Corte, a serem devidamente atualizados, nos termos da 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V- Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 1999.03.99.092328-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : CRM CIA REAL DE METAIS 

 
: CIA REAL DE PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

EMBARGANTE : METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/200 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2009054304 

No. ORIG. : 94.00.34225-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.093523-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : CIA REAL DE COMMODITIES e outros 

 
: CIA REAL DE PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

 
: METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/191 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00153-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.093876-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CURTUME ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.32769-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.116273-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MADEIRANIT COM/ E IND/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 97.00.00005-8 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SUFICIENTE - CRÉDITO - PAGAMENTO - 

EXTINÇÃO DA EXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Preliminar rejeitada porquanto a majoração da penhora foi suficiente e corretamente realizada. 

2. Conforme o artigo 156, I, do Código Tributário Nacional, o pagamento extingue o crédito tributário. 

3. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor 

do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da Lei nº 

6.830/80. Precedentes do STJ. 

4. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil dos valores e guias, atribuição 

inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito demonstrar a suspensão ou extinção 

da sua exigibilidade. Precedentes da Sexta Turma deste Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para declarar o título 

subsistente quanto aos períodos de 03/95 e 04/95 e insubsistente quanto aos débitos relativos a 01/95, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.019336-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA DE TECIDOS ALASKA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
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1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. Possível a compensação do PIS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da 

vigência da Lei n.º 9.430/96. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação em 03/05/1999, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 03/05/1994. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

13. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

14. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, considerando tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

 

15. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

16. Apelações e remessa oficial parcialmente providas.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.020865-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BIMAK IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE LIMA PORTIOLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO. 

DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO PELA VIA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DE 30%. 

INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. As cópias autenticadas das guias Darf's colacionadas aos autos às fls. 36/125, são instrumentos hábeis e suficientes ao 

deslinde da questão. 

2. Não é necessário o prévio pedido de compensação na via administrativa para o Poder Judiciário declarar o direito á 

compensação disciplinada pela Lei n.º 8.383/91 e legislação subseqüente. Nesta via processual são apreciadas e julgadas 

apenas as questões jurídicas que o tema suscita. 

3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vencidas e vincendas do próprio PIS e demais tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

9. A Lei n.º 9.129/95, que alterou a redação do art. 89, § 3.º, da Lei n.º 8.212/91, determinando a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência, aplica-se tão-somente às 

contribuições previdenciárias, não se aplicando aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

10. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

11. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

12. Proposta a ação em 11/05/1999, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 11/05/1994. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

14. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

16. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da União Federal parcialmente provida. Apelação da autora 

parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da 

União Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.022978-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE MAUA 

ADVOGADO : EZEQUIEL JURASKI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM. RESOLUÇÃO SEM MÉRITO. INTERESSE PECULIAR DA ASSOCIAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NA CARTA MAGNA. APELAÇÃO PROVIDA.  
I- Os direitos que podem ser objeto do mandado de segurança coletivo são os mesmos que comportam defesa pelo 

mandado de segurança individual mas, ao invés de se exigir que os sujeitos, separadamente ou em litisconsórcio, atuem 

em juízo na defesa de seu direito individual, a Lei Maior permite à associação que una as pretensões num só writ e 

obtenha a tutela do direito de todos. 

II- O objeto do mandamus não precisa guardar vínculo com os fins próprios da entidade, desde que o direito esteja 

compreendido na titularidade dos associados e que exista em razão das atividades por eles exercidas, não se exigindo, 

todavia, que esse direito ou interesse seja peculiar da associação. Precedentes do STJ e desta Corte. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.036192-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NBPP COM/ DE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO 

DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 9.715/98, 10.637/02 e 10.833/03. 

3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que 

isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional 

o art. 8º da Lei n.º 9.718/98. 

4. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. Orientação adotada pela Sexta Turma desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.053868-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÕES AO PIS, À COFINS E AO FINSOCIAL. VENDA DE MERCADORIAS PARA A ZONA 

FRANCA DE MANAUS. EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS 

REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, DO ADCT. ART. 14, § 2.º, I, DA MP N.º 1.858-6/99 E REEDIÇÕES 

POSTERIORES. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA. ADIN N.º 2.348-9. PRECEDENTE DO C. STJ. VENDA DE 

MERCADORIAS PARA EMPRESAS DA AMAZÔNIA OCIDENTAL E DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO. 

EXCLUSÃO DO INCENTIVO FISCAL. 

1. O Decreto-Lei n.º 288/67, que regulou a Zona Franca de Manaus, determinou em seu art. 4.º que, havendo um 

benefício fiscal instituído com o objetivo de incentivar as exportações de mercadorias nacionais, o mesmo deve ser 

estendido às vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus. Significa dizer que as mesmas regras 

jurídicas determinadas aos tributos que atingem exportações foram estendidas às operações realizadas com a Zona 

Franca de Manaus. 

2. O art. 40, do ADCT, com o objetivo de promover o desenvolvimento da região Amazônica e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, determinou a manutenção da Zona Franca de Manaus até o ano de 2013. 

3. O incentivo fiscal destinado às exportações de mercadorias para o estrangeiro, em relação ao PIS, à COFINS e ao 

FINSOCIAL, estende-se às vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus. 

4. O inc. I, do § 2.º, do art. 14, da MP n.º 1.858-6/99 foi objeto da ADIN n.º 2.348-9/DF, na qual, em julgamento 

liminar, determinou-se a suspensão da expressão "na Zona Franca de Manaus" do referido dispositivo. Posteriormente, 

a ação foi julgada prejudicada, uma vez que a referida medida provisória foi objeto de sucessivas reedições, sem que 

houvesse aditamento à inicial (Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 15/02/05). 

5.Precedentes do C. STJ acompanhando o entendimento proferido na liminar da ADIN 2.348-9/DF. A Zona Franca de 

Manaus ganhou status constitucional e, como tal, não estaria passível de alteração por norma infraconstitucional. 

6. A expressão "Zona Franca de Manaus" foi suprimida da redação do inc. I, do § 2.º, da Medida Provisória n.º 2.037-

25, de 21 de dezembro de 2000, conservando-se apenas a expressão "empresa estabelecida na Amazônia Ocidental e em 

área de livre comércio". 

7. O art. 1.º, do DL 356/68 estendeu os mesmo benefícios fiscais concedidos à Zona Franca de Manaus à venda de 

mercadorias para a Amazônia Ocidental. Porém, tais incentivos não foram assegurados constitucionalmente, não sendo 

intenção do legislador constitucional a permanência dos mesmos, tendo em vista que determinou a manutenção, no art. 

40, do ADCT, tão-somente da ZFM. 

8. Quanto às áreas de livre comércio, criadas após o ano de 1989, válida a revogação do incentivo fiscal em questão, 

uma vez que art. 150, § 6.º, da CF, determinou a necessidade de lei específica apenas para a concessão de isenção, 

subsídio, redução de base de cálculo, etc, e não para sua exclusão. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.056898-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : 
UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERACAO METROPOLITANA DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAD ZORUB e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES COOPERATIVAS - COFINS - MP 1.858/99 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

REVOGAÇAO DE ISENÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de Constitucionalidade 

1-1 DF). 

2. Constitucional a revogação da isenção da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.015905-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FRANCO SILVEIRA MARCHI E VOLPON ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

EMPRESAS SEM EMPREGADOS - EXIGIBILIDADE. 

1. As contribuições sociais encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos 

nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal. 

2. A exigência do pagamento das contribuições sociais decorrem da ocorrência do fato imponível ou seja, o faturamento 

e o lucro, respectivamente, e não em face de a empresa possuir empregados. 

3. As contribuições sociais são devidas por todas as empresas, empregadoras, ou não, incidindo a referida contribuição 

sobre a folha de salários, bem como sobre os rendimentos pagos à pessoa física que preste serviço, ainda que, sem 

vínculo empregatício, incidindo, também, sobre a receita, o faturamento e o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.012514-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONTREL COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO MONTERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - MULTA POR LANÇAMENTO DE OFÍCIO  

A multa por lançamento de ofício no percentual de 100% se reveste de caráter confiscatório, razão pela qual se impõe a 

sua redução. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.018127-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : J NOGUEIRA IND/ COM/ E EXP/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

3. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

4. Proposta a ação em 17/12/1999, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 17/12/1994. 

5. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para restituição devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da restituição, com aplicação dos critérios de correção monetária 

previstos na Resolução nº 561 do CJF. 

6. Os juros de mora devem ser calculados a partir do trânsito em julgado da sentença definitiva que determinar a 

restituição (parágrafo único, art. 167 do CTN). 

 

7. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.002444-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.006413-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CALCADOS DI BETTONI LTDA massa falida 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.17.006875-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO AO IAA - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - SENTENÇA 

MANTIDA - NULIDADE AFASTADA - NATUREZA TRIBUTÁRIA - VERBA HONORÁRIA - ARTIGO 20, §4º, 

DO CPC. 

1 - Prescrição consumada, à luz do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CPC, em sua redação original, uma vez que 

a LC n. 118/05 só passou a irradiar seus efeitos a partir de 09/06/2.005, porque embora só tenha passado a fluir após a 

constituição definitiva do débito, em 13/01/1.992, certo é que a execução só foi proposta em 15/01/1.997 e o despacho 

de cite-se exarado em 17/01/1.997, pelo que, logicamente, a citação da empresa só se deu após essa data e, como tal, 

fora do prazo de que dispunha a exeqüente para tanto, que findou-se em 13/01/1.997. 

2 - Não há que se falar em nulidade da sentença, só porque o magistrado reconhecera ex officio a prescrição, à medida 

que, embora ao tempo da sentença isso não fosse possível, diante do disposto no artigo 166 do CC/1916, hoje o é, em 

atenção ao que prescreve o artigo 219, §5º, do CPC, pelo que não faz sentido anular a sentença com base nesse 

fundamento, para que outra seja proferida de igual teor, ante o inevitável reconhecimento da prescrição na espécie. Se 

não há prejuízo com a manutenção da decisão, descabe a decretação de sua nulidade (artigo 249, §1º, do CPC). 

3 - Inaplicabilidade na hipótese do previsto no artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, que só tem cabimento em se tratando 

de dívida de natureza não tributária. Nesse sentido: STJ, REsp 867759/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008. 

4 - Aplicabilidade do artigo 174 do CTN, dada a inconfundível natureza tributária da contribuição ao IAA, a que se 

refere expressamente a CDA, conforme já decidiu o C. STF, quando do julgamento do RE n. 214206, da Relatoria do 

Ministro CARLOS VELLOSO, com Relatoria para Acórdão do Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, em 

15/10/1997, DJ 29-05-1998. 

5 - Verba honorária reduzida para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), a fim de adequar a respectiva 

condenação ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC, bem como aos precedentes desta Turma. 

6 - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.049135-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CAMBUCI S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

No. ORIG. : 00.00.00003-1 2 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO DÉBITO ATRAVÉS DE PARCELAMENTO. 
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QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a agravante alega a nulidade da execução fiscal, eis que calcada em título executivo extrajudicial 

que carece de exigibilidade, certeza e liquidez, pois o débito nele constante se encontra parcialmente quitado através de 

parcelamento efetuado. A exequente, em sua manifestação acerca da exceção de pré-executividade, informou a 

existência de saldo devedor. 

4. Vê-se que a alegação de quitação do débito através de parcelamento não comporta discussão em sede de exceção de 

pré-executividade, pois não há como se aferir, de imediato, se o parcelamento celebrado foi cumprido regularmente pela 

agravante, demandando instrução probatória, inviável nessa via processual. 

5. Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo 

extrajudicial. 

6. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

7. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

8. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

9. Entretanto, na hipótese dos autos, tendo em vista a rejeição da exceção de pré-executividade apresentada, houve o 

normal prosseguimento do feito executivo, pelo que não falar-se em condenação da agravante em verba honorária. 

10. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.001937-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241/244v 

INTERESSADO : C E LINHA MODA FEMININA LTDA 

ADVOGADO : EDNA REGINA CAVASANA ABDO e outro 

No. ORIG. : 96.08.02788-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.011360-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

NOME ANTERIOR : TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIONAIS S/A 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.18836-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 

2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RESOLUÇÃO 561 DO CJF. TAXA 

SELIC. MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95 E REEDIÇÕES. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA 

DE SERVIÇOS. CONSTITUCIONALIDADE.  
1. Sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de segurança.  

2. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

3. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

4. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

6. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

7. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88 com parcelas vincendas da Cofins, conforme pedido formulado na inicial. 

8. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

9. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

10. Proposta a ação em 13/06/1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela impetrante até 13/06/1992. 

11. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

12. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

13. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

14. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 
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15. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória n.º 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE n.º 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02/08/99, m.v., DJU 01/10/99). 

16. Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em vista que 

a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96. 

17. Constitucionalidade da MP n.º 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n.º 9.715/98, reconhecida pelo C. 

STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN n.º 1.417-0). 

18. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da União Federal parcialmente provida. Apelação da impetrante 

e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da 

União Federal e dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.034408-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS 

ADVOGADO : JORGE BATISTA NASCIMENTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.68389-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS - DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449/88 E 

RESOLUÇÃO Nº 174/71 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL - INAPLICABILIDADE. 

1. A Resolução nº 174/71 feriu o princípio constitucional da reserva legal no campo tributário, tal como reconheceu a 

jurisprudência (AARESP 840394 e RESP 515826). 

2. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal, tendo 

sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.042782-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BENEDITO CAMPEAO e outros 

 
: JOSE HUMBERTO BIASIN 

 
: JOSE LUIS DE MAGALHAES 

 
: LUIZ GONZAGA ARENA JUNIOR 

 
: OSVALDO DAVID FERREIRA 

 
: WALDIMIR REZENDE RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO FRANCO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.13.02072-1 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PROVA DOCUMENTAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. O termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal, conta-se a partir do primeiro dia de quarto ano posterior ao 

recolhimento da exação, nos termos do art. 16 do DL 2288/86, findando-se, portanto, em 06.10.96. Posição majoritária 

da E. 2ª Seção dessa Corte que vem sendo adotada por esta Turma. 

3. O Plenário da Excelsa Corte do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório instituído pelo Decreto-Lei n.º 2.288/86 (STF, Tribunal Pleno, RE n.º 121.336/CE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, D.J. 26.06.92). Expedida a Resolução n.º 50/95 pelo Senado Federal. 

4. As provas constantes dos autos demonstram a propriedade dos veículos automotores na vigência da referida exação 

por parte dos autores que, portanto, tem direito à restituição pretendida. 

5. O valor do resgate do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n.º 2.288/86 deve ser em dinheiro e 

calculado pela média nacional de consumo, de acordo com os períodos em que os autores comprovaram ter sido 

proprietários dos veículos movidos a álcool ou gasolina, nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita 

Federal. 

6. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

7. À míngua de impugnação, mantidos os juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano, contados a partir do trânsito 

em julgado da sentença. 

8. Honorários advocatícios mantidos conforme fixado na r. sentença de primeiro grau, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação (art. 20, § 4º do CPC). 

9. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.043925-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SCOPUS INFORMATICA S/A e outro 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SCOPUS TECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.07333-5 15 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.053513-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COML/ GIAMPIETRO LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00068-8 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Nulidade da CDA afastada. 

II - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

III - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IV - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

V - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 
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IX - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

X - Preliminar rejeitada. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.058615-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DECIO JOSE NASCIMENTO espolio 

ADVOGADO : ADRIANA TERESA CATHARINA DE A. PASSARO e outro 

REPRESENTANTE : IVANY TERRALAVORO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.18946-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. "INCENTIVO APOSENTADORIA". 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao Imposto de Renda com prestações do próprio tributo, à luz 

do disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

III - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IV - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, e devido reembolso das custas 

despendidas, tudo devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.072011-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PALUPE COM/ PARTICIPACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.12706-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO DE UM DOS IMPETRANTES. PRELIMINAR ACOLHIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

PRELIMINAR REJEITADA. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ARTS. 29 E 36, DA LEI N. 8.541/92. APLICABILIDADE. 

I - Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde da necessidade de dilação probatória, cuja existência se 

apresenta manifesta no momento da impetração.  

II - Ausência de documentos hábeis a comprovar o eventual aplicação financeira submetida a tributação pelo Imposto 

sobre a Renda, a impossibilitar a apreciação do mandado de segurança, em relação à Impetrante Chempar Participações 

e Empreendimentos S/A. 

III - Manifesta a utilidade do provimento jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pela Impetrante.  

IV - A adoção de regimes jurídicos distintos de recolhimento do Imposto sobre a renda não implica alteração do 

conceito constitucional de renda. 

V - A verificação de riqueza nova não requer, necessariamente, o transcurso do período do exercício financeiro, 

podendo ocorrer em vários momentos, mediante o ingresso de receitas que acrescem constantemente o patrimônio. 

VI - A tributação de rendimentos auferidos com aplicações financeiras, além de não ferir o conceito de renda, também 

não constitui ofensa ao princípio da capacidade contributiva, na medida em que os ganhos assim obtidos podem ser 

tributados separadamente, sem acarretar o perecimento da riqueza lastreadora da tributação. 

VII - A exigência em tela observa os princípios da isonomia e da capacidade contributiva e da isonomia. Inexistência de 

ofensa aos critérios da generalidade, universalidade e progressividade. 

VIII - Inocorrência de afronta, pelo art. 36, da Lei n. 8.541/92, aos arts. 145, § 1º, 150, II, e 153, III, todos da 

Constituição da República, e ao art. 43, do Código Tributário Nacional. 

IX - Acolhida a preliminar de ausência de prova de direito líquido e certo, para decretar a extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação à Impetrante Chempar 

Participações e Empreendimentos S/A, e rejeitada a preliminar de inadequação da via eleita, em relação à Impetrante 

Palupe Comércio Participação e Serviços Ltda. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ausência de prova de direito líquido e certo, para 

decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em 

relação à Impetrante Chempar Participações e Empreendimentos S/A, e rejeitar a preliminar de inadequação da via 

eleita, em relação à Impetrante Palupe Comércio Participação e Serviços Ltda., e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.072192-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 

ADVOGADO : MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.58671-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO A MAIOR SEM A DEVIDA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 561 DO CJF. COMPENSAÇÃO.  
1. A atualização monetária de valores tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 

2. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado 

para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo 

locupletamento por parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação do IPC referente ao período de 1989 a 1991, conforme 

previsto na Resolução nº 561 do CJF. 

3. Manutenção dos juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado dessa decisão. 

4. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco. 
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5. O provimento da ação não implica em extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à 

homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN. 

6. No presente caso, possível a compensação das diferenças decorrentes da aplicação da correção monetária sobre o 

valor restituído a título de Imposto de Renda pago a maior, exercício de 1989, ano-base de 1988, com o imposto devido 

sobre os lucros apurados nos meses subseqüentes ao trânsito em julgado. 

7. Apelação provida e remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.074055-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.467/474v 

INTERESSADO : MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A 

ADVOGADO : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 97.00.00022-9 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.075126-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/153v 

INTERESSADO : LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BORTMAN 

No. ORIG. : 95.00.23425-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.076803-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GETULIO MASCHIO 

ADVOGADO : PEDRO HUMBERTO BARBOSA MURTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 97.00.00306-6 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCÊNDIO - COMPROVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

AUTUAÇÃO POR ARBITRAMENTO 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 165 do RIR/80 e do art. 10 do D.L. 486/69, ocorrendo extravio, deterioração ou 

destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal 

de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e desta dará minuciosa informação, 

dentro de 48 horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, fato que não permitirá à Fazenda Pública apurar o 

lucro por arbitramento. Precedentes deste Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.017677-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DECLARACAO EM REOMS Nº 2000.61.00.018551-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 360/363v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2009142995 

EMBGTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.033674-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PAULO CSEH 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 462 DO CPC - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - APOSENTADORIA EXCEPCIONAL - LEI Nº 10.559/2002 - DECRETO Nº 

4.897/03 - ISENÇÃO ESTENTIDA AOS ANISTIADOS POLÍTICOS PELA LEI Nº 6.683/79. 
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1- Nos termos do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, qualquer fato superveniente que venha 

influenciar no direito postulado deve ser levado em consideração pelo Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença ou o acórdão. 

2- O artigo 19 da Lei nº 10.559/02, que instituiu o Regime do Anistiado Político, disciplinou a respeito dos benefícios 

decorrente de anistia política concedida anteriormente, estabelecendo que o pagamento de aposentadoria ou pensão 

excepcional relativa aos já anistiados políticos, que vinha sendo efetuado pelo INSS e demais entidades públicas, bem 

como por empresas, mediante convênio com o referido instituto, seria mantido, sem solução de continuidade, até a sua 

substituição pelo regime de prestação mensal, permanente e continuada, instituído por esta Lei. 

3- O Decreto nº 4.897/03, que regulamentou a Lei nº 10.559/02, dispôs que, a partir de 29 de agosto de 2002, os valores 

pagos a título de indenização a anistiados políticos são isentos do Imposto de Renda, nos termos do parágrafo único do 

art. 9º da Lei nº 10.559/02, incluindo as aposentadorias, pensões ou proventos de qualquer natureza pagos aos já 

anistiados políticos, civis ou militares, nos termos do art. 19 do mesmo diploma legal. 

4- O benefício da isenção do imposto de renda atinge os anistiados políticos beneficiados pela Lei nº 6.683/79, a partir 

de 29 de agosto de 2002. 

5- Precedentes do C. STJ: REsp 1110792/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, julgado em 14/04/2009, 

DJe 08/05/2009; REsp 948.367/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 2º Turma, julgado em 21/08/2007, DJ 

07/02/2008 p. 1; MS 10.822/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Seção, julgado em 26/10/2005, DJ 

21/11/2005 p. 113. 

6- Apelação a que se dá parcial provimento. Segurança parcialmente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.03.003074-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BUONO VEICULOS COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS - MONTADORA (CONCEDENTE) - 

DISTRIBUIDOR (CONCESSIONÁRIO) - RESTRIÇÃO AO CONCEITO DE FATURAMENTO - PRINCIPIO DA 

TIPICIDADE E LEGALIDADE - NÃO VIOLAÇÃO. 

1. Nos termos da Lei 6.729/79, modificada pela Lei 8.132/90, a qual dispõe sobre a concessão comercial entre 

produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre, a aludida relação é de natureza comercial, prevendo 

no inciso I, do seu artigo 3º, constituir o objeto da concessão "a comercialização de veículos automotores, implementos 

e componentes fabricados ou fornecidos pelo produtor", sendo a concessão em tela ajustada em contrato. 

2. Ao contrário do alegado, configura-se in casu a existência de contrato de compra e venda, entre o produtor e o 

distribuidor, e não de mera intermediação, decorrendo desta venda faturamento ao concessionário por recaírem os 

efeitos do negócio jurídico celebrado diretamente em sua esfera jurídica, descaracterizando a alegada intermediação. 

3. A restrição do conceito de faturamento, de molde a se considerar a base de cálculo do PIS e da COFINS como sendo 

a diferença entre o preço praticado pela montadora e o valor pago pelo consumidor, não merece acolhida por afrontar os 

princípios da tipicidade e da legalidade. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.007869-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA 

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO 

SUCEDIDO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A taxa de fiscalização de vigilância sanitária, instituída na Lei nº 9.782/99, tem como fato gerador atividades de 

controle sanitário de portos, aeroportos e fronteiras, no intuito de assegurar a proteção da saúde da população. 

2.Constitucionalidade da aludida taxa, instituída por força de lei, no exercício do poder de polícia. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.002236-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 

ADVOGADO : ROMEU SACCANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.34278-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557, CPC. INAPLICABILIDADE. FAZENDA 

NACIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. AÇÃO PRINCIPAL E MEDIDA CAUTELAR. CARGA DOS AUTOS. 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. 

1. Pedido de aplicação do art. 557, do CPC, formulado em contraminuta rejeitado, uma vez que o recurso não é 

manifestamente inadmissível, improcedente ou restará prejudicado com base em súmula ou jurisprudência dominante 

desta Corte ou das Superiores. 

2. O termo inicial para a propositura de recurso de apelação conta-se da data da intimação pessoal do representante 

judicial da Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença mediante assinatura do 

Procurador Fazendário ou certificação cartorária. 

3. No presente caso, a agravante obteve carga da ação principal e da medida cautelar apensada a esta, no período de 

04/07 a 26/07/2000. Deve-se ter por efetivada a intimação do Procurador da Fazenda Nacional com a ciência 

inequívoca do decisum, que se deu através da carga dos autos, em 04/07/2000, conforme certidão lançada pelo Cartório. 

4. O recurso de apelação somente foi interposto em 25/10/2000, afigurando-se sua intempestividade, a teor do prazo 

previsto no art. 188 c/c o art. 508 do Código de Processo Civil. 

5. Pedido formulado em contraminuta rejeitado e agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido de aplicação do art. 557, do CPC, formulado em contraminuta, 
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e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.001451-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ACUCAREIRA QUATA S/A 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GUIMARAES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 87.00.00305-7 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

NÃO CONHECIMENTO - LEI 10.352/01 - ART. 475, § 2º CPC. 

1. A remessa oficial foi modificada pela Lei 10.352/2001, que atribuiu nova redação ao art. 475 do Código de Processo 

Civil. A partir da vigência desta lei, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças de 

procedência dos embargos do devedor na execução da dívida de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, independentemente da 

fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

Neste sentido, a Lei 10.352/2001, nos casos em que indica, afastou a subordinação da eficácia da sentença ao reexame 

necessário pelo Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.005633-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METALTEC IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ALBERTO CASARINI DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00769-0 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM 

CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO 

DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. 

JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO 

CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% 

AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ENCARGO 

DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 
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do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IV - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

Preliminar rejeitada. 

V - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

IX - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros de 

mora, e não como correção monetária. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIV - Inocorrência de bis in idem em relação à aplicação da correção monetária e dos juros de mora, porquanto esses 

dois acréscimos são aplicados sobre os montantes constantes da CDA, os quais estão consignados em seus valores 

originais, por ocasião da efetiva liquidação do débito e não sobre a quantia constante da inicial de execução fiscal. 

XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XVI - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

XVII - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.006052-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DPASCHOAL CONSTRUTORA LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 166/1549 

 
: CONSORCIO NACIONAL DPASCHOAL S/C LTDA 

 
: LOGUS PROPAGANDA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE M SALLES FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.05574-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88 (STF - RE 148.754-2) - 

SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. 

1. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal, tendo 

sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela 

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da semestralidade da base de cálculo do PIS, sem 

correção monetária, até o advento da MP nº 1.212/95. 

4. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.015137-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : JOMANE PORTO DE AREIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.04817-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS E CSLL - OPERAÇÕES COM MINERAIS - IMUNIDADE - 

NÃO CONFIGURADA. 

1. A natureza tributária do PIS, da COFINS e da CSLL não obstam sua incidência sobre as operações com minerais. 

Precedentes do STF. 

2. Violação ao disposto no art. 155, § 3º, da Constituição Federal não configurada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.016101-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HELIOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 92.00.79729-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA 

DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.016102-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HELIOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.81977-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - PARCELAMENTO DA DÍVIDA - TRD - UFIR - APLICABILIDADE. 

1. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91, a TRD incide sobre os créditos tributários da Fazenda Pública, a título de 

juros de mora, no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

2. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal não é auto-aplicável, dependendo de Lei 

Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-7/DF). 

3. Não há inconstitucionalidade na utilização da UFIR, prevista na Lei n.º 8.383/91, para atualização monetária de 

tributos federais, por não representar majoração de tributo ou modificação da base de cálculo e do fato gerador. A 

alteração operada foi somente quanto ao índice de conversão, pois persistia a indexação dos tributos conforme previsto 

em norma legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.016342-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SPIRIT YACHT CONSTRUCOES NAVAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 97.00.00148-3 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - ATITUDE 

INCOMPATÍVEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, VI, DO CPC - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. A adesão voluntária ao REFIS importa a confissão irrevogável e irretratável, bem assim a consolidação de todos os 

débitos fiscais do contribuinte. Configura-se atitude incompatível com a pretensão de desconstituição do crédito 

tributário, razão pela qual o embargante carece de interesse processual na manutenção dos embargos à execução. 

2. Inviabilidade de coexistência do parcelamento dos débitos com os embargos opostos à execução fiscal. 

3. Hipótese em que descabe a suspensão do processo, mas a sua extinção sem julgamento do mérito nos termos do art. 

267, VI, do CPC. 

4. A adesão ao REFIS e o consequente parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não 

corresponde a novação, mas sim a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta 

enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 

5. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos à execução sem resolução do mérito e julgar prejudicada 

a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.016532-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : JOAO APOLINARIO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA NEUSA GONINI BENICIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.58967-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

3. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

4. Os honorários advocatícios são devidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no 

art. 20 e § 4.º, do Estatuto Processual e consoante entendimento desta Turma. 

5. Remessa oficial não conhecida. De ofício, processo extinto, sem julgamento do mérito. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, de ofício, julgar extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.016533-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO APOLINARIO E CIA LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.61859-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RESOLUÇÃO 561 DO CJF. TAXA SELIC. 

1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

3. A autora pleiteou o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas vincendas 

da Cofins, do PIS e da CSLL. O MM. Juiz a quo autorizou a compensação entre tributos e contribuições sob a 

administração da mesma Secretaria 

4. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

5. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

6. Proposta a ação cautelar em 06/12/1995, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela autora até 06/12/1990. 

7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

8. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

9. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.  

10. Remessa oficial não conhecida. De ofício, sentença reduzida aos limites do pedido e reconhecimento da prescrição 

dos recolhimentos efetuados até 06/12/1990. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, de ofício, reduzir a sentença aos limites do 

pedido e reconhecer a ocorrência da prescrição dos recolhimentos efetuados até 06/12/1990 e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.018330-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : H R MARTINS 

ADVOGADO : JOSE MORAES SALLES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00312-7 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - 

EMBARGOS PREJUDICADOS 
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1. Ausência de interesse processual do embargante ao opor embargos à execução porquanto a ineficiência da penhora 

prejudicaria a União, e não o embargante. 

2. Verifica-se incoerência entre os argumentos e o pedido do embargante porque ao mesmo tempo em que pleiteia a 

redução da penhora sobre o seu faturamento, alega que não o possui em virtude de suposto cessamento de suas 

atividades.  

3. Sem condenação do embargante à verba sucumbencial por ser suficiente o encargo do D.L. 1.025/69. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a extinção dos embargos sem resolução do mérito e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.022409-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SUPERMERCADOS CAETANO LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.11169-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas do próprio PIS, da Cofins e da CSLL, tendo em vista os limites do 

pedido inicial. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 
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10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação cautelar em 04/07/1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela autora até 04/07/1992. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, conforme 

determinado pela r. sentença e à mingua de impugnação. 

13. Incabível a incidência dos expurgos inflacionários do Plano Real (julho e agosto/94), uma vez que os mesmos não 

estão abrangidos dentre aqueles previstos na Resolução nº 561 do CJF, adotada por esta E. Sexta Turma.  

 

14. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

16. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.028299-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : SIME DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LIDIO FRANCISCO BENEDETTI JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00018-7 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO - VERBA HONORÁRIA DEVIDA  

1. Tendo havido o parcelamento da dívida antes do ajuizamento do débito, são imputáveis os ônus sucumbenciais à 

exequente. 

2. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 2.400,00, em consonância com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial para reduzir a condenação na verba 

honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.028737-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALLSTIL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : CRISTINA WATANABE 

No. ORIG. : 98.00.00401-5 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DA 

AÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - CRÉDITO REMANESCENTE 

1. A Fazenda Nacional não tem interesse em pleitear a inépcia da inicial se esta peça foi por ela mesma elaborada. 

2. A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito nos casos em que o juízo, de ofício, pode 

conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica da nulidade absoluta do título executivo.  

3. A demonstração do pagamento do débito consiste em direito incontroverso do executado, que pode ser aferível de 

plano, razão pela qual a via eleita é adequada, não havendo carência de ação. 

4. O valor pago pelo executado não consiste na totalidade do débito, mas apenas em uma parte, a qual foi devidamente 

amortizada da dívida. Assim, verifica-se a existência de débito remanescente, o qual está sendo cobrado por meio da 

presente Certidão de Dívida Ativa.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.033647-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A 

ADVOGADO : MARIA SANTINA SALES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.53252-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LEI Nº 8.200/91 - 

DECRETO Nº 332/91 - NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Para afastar eventuais distorções nas demonstrações financeiras efetuadas com base em escrituração mercantil, as 

empresas ao contabilizarem os custos devem lançar a correção monetária do período para a apuração do lucro real, o 

qual servirá de base para o cálculo dos tributos. 

2. A disciplina legislativa relativa à correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas para o ano 

de 1990 encontrava-se regulada pelo artigo 10º da Lei nº 7.799/89 que previa a utilização da variação diária do BTN 

fiscal, cujo valor nominal seria reajustado em função da variação do Índices de Preços ao Consumidor - IPC (art. 1º, § 

2º). 

3. Com o advento da Lei nº 8.024/90, o valor nominal do BTN Fiscal foi desvinculado daquele indexador legal, IPC, 

provocando no final do exercício de 1990, sensível disparidade entre ambos os indexadores. 

4. Com o escopo de corrigir o equívoco daquele resultado, editou-se a Lei nº 8.200/91 que previu as hipóteses de saldo 

devedor e saldo credor, diferindo para o exercício de 1993 o início do processo de retificação das distorções ocorridas 

no ano-base de 1990. Legalidade e constitucionalidade do procedimento adotado pelo art. 3º, I, da Lei 8.200/91 

reconhecidas pelo STJ e STF. 

5. O Decreto nº 332, de 04.11.1991, restringiu-se a regulamentar a Lei nº 8.200/91, em nada extrapolando seus lindes, 

tampouco atentou contra os princípios da hierarquia das leis ou da estrita legalidade, pois nada inovou.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.036633-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ PINHEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 98.00.00021-1 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SENTENÇA REGULAR - CSLL - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS - IPC E BTN - NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - TAXA SELIC E TRD - 

APLICABILIDADE  

1. Não ofende ao art. 93, IX, da Constituição Federal, a sentença proferida de forma concisa se estiver suficientemente 

motivada de molde a possibilitar o conhecimento das razões da decisão bem como tornar viável a fundamentação de 

eventual recurso. 

2. Para afastar possíveis distorções nas demonstrações financeiras efetuadas com base em escrituração mercantil, as 

empresas ao contabilizarem os custos devem lançar a correção monetária do período para a apuração do lucro real, o 

qual servirá de base para o cálculo dos tributos. 

3. A disciplina legislativa relativa à correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas para o ano 

de 1990 encontrava-se regulada pelo artigo 10º da Lei nº 7.799/89 que previa a utilização da variação diária do BTN 

fiscal, cujo valor nominal seria reajustado em função da variação do Índices de Preços ao Consumidor - IPC (art. 1º, § 

2º). 

4. Com o advento da Lei nº 8.024/90, o valor nominal do BTN Fiscal foi desvinculado daquele indexador legal, IPC, 

provocando no final do exercício de 1990 sensível disparidade entre ambos os indexadores. 

5. Com o escopo de corrigir o equívoco daquele resultado, editou-se a Lei nº 8.200/91 que previu as hipóteses de saldo 

devedor e saldo credor, diferindo para o exercício de 1993 o início do processo de retificação das distorções ocorridas 

no ano-base de 1990. Legalidade e constitucionalidade do procedimento adotado pelo art. 3º, I, da Lei 8.200/91 

reconhecidas pelo STJ e STF. 

6. O Decreto nº 332 de 1991 restringiu-se a regulamentar a Lei nº 8.200/91, em nada extrapolando seus lindes, 

tampouco atentou contra os princípios da hierarquia das leis ou da estrita legalidade, pois nada inovou. 

7. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

8. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91, a TRD incide sobre os créditos tributários da Fazenda Pública, a título de 

juros de mora, no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

9. Afastada a condenação do embargante nos honorários advocatícios porquanto é suficiente o encargo do D.L. 

1.025/69. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048233-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RUSSO E CAMPOS COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

No. ORIG. : 97.03.08007-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA 

N.º 49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, 

que é a hipótese dos autos. 

6. Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

9. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.051330-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.04236-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão no tocante à correção monetária e aos juros. 

2. Quanto ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 
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parte do Fisco, correto, portanto, os débitos serem corrigidos na forma do Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

3. Com relação aos juros de mora, reformo a r. sentença para determinar que a taxa SELIC deverá incidir nos termos do 

art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 e deve ser afastada a aplicação de qualquer outro índice 

a título de juros e de correção monetária. 

4. No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

5. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

6. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

7. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.056748-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PETIMA INDL/ E COML/ DE FUMOS LTDA 

ADVOGADO : MOACIR CARLOS MESQUITA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.09963-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

IOF - OPERAÇÕES DE CÂMBIO - NEGÓCIO JURÍDICO CANCELADO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O fato gerador do IOF em operações de câmbio consiste na entrega de moeda nacional ou estrangeira ou documento que 

a represente, ou sua colocação à disposição do interessado, em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional 

entregue ou posta à sua disposição por este, nos termos do art. 63, II do CTN. 

Posterior cancelamento de negócio jurídico celebrado não desnatura a operação tributária, visto ter havido sua 

liquidação, fato imponível do IOF incidente em operações de câmbio.  

Honorários advocatícios em consonância com o entendimento consolidado na Sexta Turma deste Tribunal.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.058144-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 96.00.40577-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA 

DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo sem resolução do mérito e julgar 

prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.058145-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.00904-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 360, firmou orientação no sentido de que "o benefício da 

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas 

pagos a destempo". 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.059297-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NELSON LUIZ GOI MAGNI e outros 

 
: MARIA LAURA CENTINI GOI 

 
: RONALDO ZWICKER 

 
: YOSHICO YASSUDA ZWICKER 

 
: INGRID DRIZUL 

 
: ELGA LOUISA MARIA DRIZUL 

 
: SERGIO SILVIO SILVA 

 
: MARISA RIBEIRO SOARES SEBASTIAO MATSUMOTO 

 
: WALDEK PASSOS DE JESUS 

 
: NORIVAL VALDEBIESCO NAVARRO 
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ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35287-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IOF. LEI Nº 8.033/90. CADERNETA DE POUPANÇA. OURO. APLICAÇÃO FINANCEIRA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O saque de depósito de poupança não se configura, para efeitos de incidência do IOF, "operação" no sentido jurídico 

do termo, por tratar-se de ato unilateral de disposição do patrimônio do contribuinte. 

2. A incidência IOF sobre os saldos do depósito de poupança, constitui verdadeiro imposto sobre o patrimônio, sendo 

exigido para sua veiculação Lei Complementar, a teor do disposto nos artigos 146, inciso III e 154, inciso I, da 

Constituição Federal. 

3. Decisão do Órgão Especial desta E. Corte declarando inconstitucional a cobrança do IOF sobre os saques em 

caderneta de poupança. (Argüição de Inconstitucionalidade na Remessa "Ex Officio" nº 94.03.016114-0, Relatora Des. 

Fed. Lúcia Figueiredo). Da mesma forma, o C. STF, ao julgar o RE nº 232467/SP, de relatoria do Ministro ILMAR 

GALVÃO (DJU 12.05.00), reconheceu a inconstitucionalidade da exação em referência. 

4. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 223144, concluído em 

17/06/2002, por maioria de votos, decidiu pela constitucionalidade do inciso I, do artigo 1º, da Lei 8.033/90 (DJ: 

21.11.2003). 

5.No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos recolhimentos 

indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os critérios e 

índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/07. 

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Os juros compensatórios são indevidos, conforme preconiza o art. 1.061 do Código Civil, posto tratar-se de obrigação 

de pagamento em dinheiro. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.060535-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BALTIC SHIPPING COMPANY e outro 

 
: CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BARJA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.02.04810-5 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE PESSOA 

JURÍDICA ESTRANGEIRA - IRREGULARIDADE - AGENTE MARÍTIMO - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1. Ausente procuração da pessoa jurídica estrangeira que confira à agência a possibilidade de representá-la 

judicialmente nos termos do artigo 12 do CPC, é irregular sua representação processual. 

2. Uma vez presentes os requisitos para a regularidade processual da agência marítima, deve-se conhecer dos embargos 

quanto às suas alegações. 

3. O agente marítimo não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador. Súmula nº 192 do 

TFR. Reconhecida a ilegitimidade passiva do embargante. 

2. Invertidos os ônus sucumbenciais e reduzidos para R$ 2.400,00, em consonância com o artigo 20, § 4º, do CPC. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento à apelação para reconhecer a regularidade da representação 

processual de Cory Irmãos Ltda. e excluí-la do polo passivo da execução, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.000325-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FOOD TERMINAL BENS E SERVICOS COML/ E INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BORTMAN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR - 

REVOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA DE MORA - MP 2.037/00 - IN-SRF 89/00 - QUEBRA DE 

SIGILO BANCÁRIO - INOCORRÊNCIA. 

1- Revogada a liminar que autorizava o não recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de devedor da 

contribuição, inclusive quanto aos fatos geradores ocorridos no período em que vigente a suspensão da cobrança por 

força de liminar. Súmula 405 do STF. 

2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipóteses em que a 

CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições financeiras o débito 

nas contas de seus correntistas, acrescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo critérios estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000. 

3- É devida a incidência dos juros e da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao abrigo 

de decisão judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo recolhido com 

atraso. 

4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos encargos inerentes ao não-

cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias contados da publicação da decisão que 

considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, e da própria IN SRF nº 89/2000. 

5- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal de identificar a 

capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades econômicas. Exige-se-lhe, 

sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do interesse da Administração 

Pública. Artigo 198, § 1º, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

6- Não constitui violação a princípios constitucionais e garantias fundamentais a notificação por parte do Fisco para 

apresentação de dados ou fornecimento de documentos relativos à movimentação bancária. 

7- Apelação da impetrante desprovida. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá provimento. Segurança 

denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.027775-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SIEMENS S/A 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.030226-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALPLAN EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC.  
1. Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

3. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

4. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

5. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

6. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

7. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 
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de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS somente com 

parcelas do próprio PIS, da Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS) e da Contribuição Social sobre o Lucro, 

à mingua de impugnação. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos índices previstos no 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

11. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Remessa oficial conhecida e improvida. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial para negar-lhe provimento e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.02.001130-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALUMINIO FORT LAR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

 
: GISLAINE CRISTINA BERNARDINO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. ART. 170-A CTN. INAPLICABILIDADE. 

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 
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contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

9. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos índices previstos do 

Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

10. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

12. Apelação da impetrante provida. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.011183-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA FENIX DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO RONDINONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - INDEFERIMENTO DE 

REGISTRO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) - 

PENDÊNCIAS FISCAIS DOS SÓCIOS - MEIO COERCITIVO DE COBRANÇA - INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

SRF NºS 01/2000 E 02/2001. 

1- Presença de interesse de agir da impetrante, diante da comprovação documental de recusa do Fisco em proceder a 

alteração cadastral da empresa, em virtude de pendências em nome da empresa da qual um dos sócios ou ex-sócio 

participa. 

2- Julgamento do mérito da impetração, por força do permissivo contido no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil. 

3- É pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de ser vedada a imposição de restrições administrativas com 

a finalidade de exigir o pagamento de pendências tributárias. Súmulas 70, 323 e 547 do STF. 

4- As instruções normativas em questão apresentam dispositivos de manifesta ilegalidade, porquanto constituem uma 

tentativa da Administração de cobrar seus créditos fiscais por via indireta não prevista em lei, além de imporem 

restrições ao livre exercício profissional constitucionalmente assegurado. 

5- Precedente da Sexta Turma: AMS 199517/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 11/11/2002. 

5- Apelação a que se dá provimento. Segurança concedida, por força do permissivo contido no parágrafo 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 
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00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.08.009577-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : JM LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LIMITADA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.12.004070-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EURICO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR SOARES e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AS CAUSAM. PRELIMINAR REJEITADA. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. IMPOSTO 

SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. LICENÇA-PRÊMIO. FÉRIAS 

INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. 

SÚMULA 125/STJ.  

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

II - Não merece guarida a alegação de ilegitimidade passiva tendo por fundamento a errônea indicação da autoridade 

apontada como coatora, uma vez que é a correta, considerando-se a figura do retentor tributário. Preliminar rejeitada.  

III - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de licença-

prêmio, bem como de férias indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter 

indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 

do Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação parcialmente conhecida, improvidas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, bem como à apelação 

parcialmente conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.15.000690-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RICARDO JOSE FERNANDES GAION e outro 

 
: RONALDO ANTONIO CRESPO 

ADVOGADO : MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. LICENÇA-PRÊMIO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE.  
I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição ou a compensação de 

tributo extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da 

extinção do crédito tributário, que corresponde, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito.  

II - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso quinquenal previsto no aludido art. 168, 

do Código Tributário Nacional, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição das parcelas que precedem ao 

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - Prejudicial arguida acolhida. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a prejudicial arguida, bem como dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.004345-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PASTELANDIA FRANCHISING IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON CARNEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL REJEITADOS LIMINARMENTE. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

1. A r.sentença rejeitou liminarmente os embargos à execução do título executivo judicial, ante a intempestividade dos 

mesmos, enquanto a pretensão recursal trata de matéria prejudicial à cobrança do crédito tributário. 

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.043420-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MAVESA MATUOKA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : IDILIO BENINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

OFERECIMENTO À PENHORA. BEM IMÓVEL RECUSADO POR AUSÊNCIA DE LAUDO DE 

AVALIAÇÃO OFICIAL E TRANSCRIÇÕES AQUISITIVAS. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS BENS 

IMÓVEIS INDICADOS PELA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE PENHORA NÃO 

CONFIGURADA.  

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. No caso em exame, observo que se trata de execução fiscal ajuizada em face da agravante objetivando o recebimento 

do montante de R$ 2.736.69 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), em 29/01/2001, 

conforme Certidão de Dívida Ativa de fls. 07; citada, a executada nomeou bem imóvel à penhora, que foi recusado pela 

agravada, que, na ocasião indicou à constrição outros bens imóveis de propriedade da executada matriculados sob o nº 

17.946 e 17.983, respectivamente avaliados em R$ 600.000,00 (seiscentos reais) e R$ 500.000,00 (quinhentos reais) 

respectivamente. 

3. O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pelo executado, pois referido bem mostrou-

se inidôneo à garantia da dívida fiscal, o que acarreta a procrastinação do procedimento e a probabilidade do mesmo 

tornar-se infrutífero. 

4. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

5. O d. Procurador a quo pugnou pela substituição do bem indicado pelos imóveis objeto das matrículas 17.946 e 

17.983, do CRI de Adamantina, avaliados em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) respectivamente, informando ainda a existência de outras execuções ajuizadas em face da ora agravante, 

esclarecendo também que pedido idêntico está sendo formulado nos demais processos, por conveniência de unidade da 

garantia da execução. O r. Juízo de origem determinou o levantamento da penhora do imóvel matriculado sob o nº 

17.946. 

6. Assim, muito embora, a execução em apreço possua valor de R$ 2.736,69 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e 

sessenta e nove centavos) e, em face do valor do imóvel que permaneceu constrito, é certo a existência de outras 

execuções, garantidas pelo mesmo bem, conforme informado pela agravada às fls. 14. 

7. Dessa forma, não verifico a ocorrência do excesso de penhora, uma vez que, ainda que os bens penhorados 

ultrapassem o valor da dívida executada, existem outras execuções fiscais ajuizadas contra o agravante, cujas penhoras 

recaíram sobre o mesmo bem. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.051907-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANGELO CERRI SOBRINHO e outro 

 
: DORIVAL JOSE DUANNETI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ZAMBON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ASSOCIACAO PREDIAL DE ARARAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 83.00.00026-1 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE MÉRITO. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DA SENTENÇA MEDIANTE PETIÇÃO NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. DEVOLUÇÃO DO 

PRAZO PARA APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia, nestes autos, cinge-se a saber se há causa para devolução do prazo recursal à agravada, pelo que a 

decisão de fls. 72, dos autos originários, referida pelo Procurador quando pleiteou a devolução do prazo de apelação não 

é essencial para a compreensão da questão em debate. 

2. Na hipótese, observo que se trata de execução fiscal movida em face da Associação Predial de Araras para cobrança 

de débito relativo ao Imposto de Renda do período de 23/12/1971 e 23/10/1980; infere-se que o feito foi redirecionado 

para os sócios, ora agravantes; às fls. 15/18 foi proferida sentença de mérito em 26/07/2002, em que o d. magistrado de 

origem reconheceu a ocorrência de prescrição e extinguiu o feito executivo, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

3. Às fls. 21, consta certidão da Vara dando conta que o d. Procurador retirou os autos em carga no período de 

30/08/2002 a 09/10/2002. Em 25/09/2002, dentro do prazo recursal, o i. Procurador protocolou petição nos autos 

originários, arguindo nulidade do julgado pois, já houve incidência de jurisdição sobre o pedido da executada às fls. 72 

dos executivos fiscais, e pugnando por nova abertura de vista inclusive para agitação do apelo, nos termos da lei e 

como de estilo (fls. 22/23). 

4. Ora, a agravada poderia ter deduzido seu inconformismo com eventual nulidade ocorrida na decisão guerreada via 

embargos de declaração ou apelação, que são os recursos cabíveis após a prolação da sentença e não mediante petição 

nos autos originários.  

5. Por outro lado, a agravada não foi prejudicada em seu prazo recursal, tanto que permaneceu com os autos em carga, 

no período de 30/08/2002 a 09/10/2002. Assim, não há falar-se em devolução de prazo restante para a interposição do 

recurso de eventual apelação. 

6. Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta, e negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.012582-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COML/ DOURADOS DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.06790-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vencidas e vincendas do próprio PIS, tendo em vista os limites do 

pedido inicial. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação em 20/09/1996, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 20/09/1991. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos percentuais do IPC nos 

meses de janeiro/89, março a maio/90 e fevereiro/91, conforme determinado pela r. sentença recorrida. 

13. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

14. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

15. Apelações e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020267-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97 

INTERESSADO : TAKESHI OIKAWA -ME 

ADVOGADO : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

No. ORIG. : 99.00.00006-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.023404-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CACILDA IOLANDA MARCHETTI FAGANELLO e outros 

 
: DEBORA REGINA FAGANELLO 

 
: GISLAINE FAGANELLO 

 
: VALMIR DIAS FERRAZ 

 
: ANDREIA FAGANELLO FERRAZ DE CAMPOS 

 
: JACIEL FERRAZ DE CAMPOS 

 
: ANDRE FERNANDO FAGANELLO 

 
: MICHELE LOREN RIBEIRO DO VALE FAGANELLO 

ADVOGADO : WLADIMIR OTERO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MARINO PAPAROTTI e outro 

 
: M PAPAROTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 01.00.00103-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - INCABÍVEL - COMPRA DO 

BEM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Penhora incabível em virtude de comprovação da compra do bem penhorado pelo embargante.  

2. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem do 

embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.044606-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COMVELTA COM/ DE VEICULOS TAQUARITINGA LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDLOY MENEZES 

No. ORIG. : 98.00.00025-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

ACRÉSCIMOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA R.SENTENÇA REJEITADA. JUROS DE MORA. QUEBRA. 

POSSIBILIDADE DO ATIVO. MULTA. EXCLUSÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do inciso II do artigo 475 do CPC. 

2. No tocante a preliminar de nulidade da r.sentença, fica rejeitada, porque, embora não tenha sido juntada a cópia da 

CDA nos autos dos embargos, é possível aferir o conteúdo da lide e, ademais, o executivo fiscal encontra-se apensado e 

não se verifica prejuízo a parte. Aplicação do art. 249, § 1º do Código de Processo Civil. 

3. Mantida a exclusão da multa, em atenção ao disposto na então vigente Lei de Falência, artigo 23, parágrafo único, 

inciso III, e inclusive porque se trata de questão sumulada pelo E. Supremo Tribunal Federal (Súmula n. 565). 

4. A teor do que dispunha o artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, a massa falida só não pagará juros se o ativo apurado 

não bastar para o pagamento do principal, de modo que, a sentença, neste peculiar aspecto, merece reforma, porquanto 

afastou genericamente a incidência dos juros apurados após a quebra, sem atentar para a ressalva em questão (REsp 

686222/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246) 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046077-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : RICARDO RISSATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00177-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

COFINS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR E MÉRITO. APRECIAÇÃO CONJUNTA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA REGULAR SOBRE O DÉBITO. MULTA de 20% LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

RELAÇÃO DE CONSUMO. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1025/69 DEVIDO. 

1- Preliminar que se confunde com o mérito e, com este apreciado, para afastar-se a alegação de nulidade da CDA e da 

execução. 

2- Conforme orientação prevalente no E. STJ, a incidência da Taxa SELIC sobre o débito fiscal não padece de qualquer 

vício, primeiro, porque advém de lei - Lei 9.065/95, artigo 13 -, e, depois, em atenção ao princípio da isonomia, à 

medida que o crédito devido pela Fazenda Pública aos contribuintes em geral é remunerado pela respectiva Taxa. Nesse 

sentido: AgRg no REsp 671766/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.06.2007, 

DJ 29.06.2007 p. 492; REsp 817427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.06.2007, DJ 

23.08.2007 p. 215. 

3- A imposição de multa moratória decorre de lei, com natureza de pena pecuniária aplicada em todos os casos de 

inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido, e, na hipótese, verifico que está em 

conformidade a legislação pertinente à matéria, pois, adequadamente consignada em 20% na certidão da dívida ativa. 
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4. Não se aplica ao crédito tributário e seus encargos as limitações impostas pela Lei n. 8.078/90, Código de Defesa do 

Consumidor, por exemplo, o disposto no §1º de seu artigo 52, alterado pela Lei 9.289/96, posto não haver relação de 

consumo entre o Fisco e o contribuinte. Precedentes (TRF 3ª REGIÃO, AC n. 200503990229186/SP, QUARTA 

TURMA, Data da decisão: 03/08/2005, DJU 26/10/2005, p. 263, JUIZ MANOEL ÁLVARES) 

5- O encargo de 20% a que se refere o artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, encontra-se em perfeita consonância com a 

Lei de Execuções Fiscais, e objetiva, nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, custear as despesas com a 

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, 

no caso dos embargos julgados improcedentes, como in casu. 

6. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.000438-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO MARCOS MAURICIO 

ADVOGADO : DAISY MARA BALLOCK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1. Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, pretende a agravante, 

na verdade, modificar o resultado da decisão embargada, que assegurou ao impetrante o direito à carta de isenção de IPI 

para aquisição de veículo a ser utilizado como táxi. 

2. O acórdão hostilizado bem analisou a questão, consignando que eventuais irregularidades a cargo do ente "Paulo 

Raimundo Maurício Marcenaria" devem ser creditadas a quem explora a atividade econômica, e não a terceiros 

estranhos à mesma. Desse modo, é conseqüência lógica que a falta de comprovação da regularidade fiscal, ainda que 

admitida como óbice a algum benefício fiscal, a teor do artigo 60 da Lei n. 9.069/65, não pode atingir a pessoa do 

impetrante. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.011790-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. INCIDÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Remessa Oficial tida por ocorrida, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - Não merece acolhida o pleito referente à exoneração da exigência da COFINS e da contribuição ao PIS, incidentes 

sobre a receita proveniente da locação de bens próprios, por não constituir faturamento, tampouco por não representar 

comercialização de mercadorias nem prestação de serviços de qualquer natureza, uma vez que as receitas decorrentes de 

atividade de comercialização e de locação de bens imóveis, integram o faturamento da empresa, sujeitando-se, portanto, 

à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal, (RE 346084/PR), sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito de receita bruta 

para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da República, na sua 

redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 

qualquer natureza. 

V - Possibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título da COFINS e da contribuição ao PIS, 

consoante a base de cálculo estabelecida no § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98.. 

VI - Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida e apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 EMBARGOS DECLARACAO EM REOMS Nº 2002.61.00.013392-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 180/182v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2009132947 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.024328-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HOSPITAL MAIRIPORA DE PSIQUIATRIA S/A e outro 

 
: JUVENIL BUENO PINHEIRO 

ADVOGADO : SONIA RODRIGUES GARCIA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO. INTERESSE 

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

2. A União Federal insurge-se contra a aplicação dos índices previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. No entanto, a própria embargante, utilizou percentuais do IPC em seus cálculos, quais 

sejam: janeiro/89 (42,72%), março e abril/90 (30,46% e 44,80%), caracterizando a ausência de interesse recursal. 

3. O cálculo elaborado pela Contadoria Judicial (R$ 2.481,51 em 12/01) alcançou valor inferior àquele reclamado pela 

embargante em sua inicial (R$ 3.477,39 em 12/01), razão pela qual, a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido, 

evitando, dessa forma, julgamento ultra petita. 

4. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença 

entre o valor obtido pelas embargadas e o valor apresentado pela embargante. 

5. Apelação não conhecida. De ofício, sentença reduzida aos limites do pedido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e de, ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.027598-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KATIA RITA MARIA NIGRO BRENLLA MAGOGA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório o montante recebido a 

título de férias vencidas indenizadas, acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um terço), pago ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

2. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial., nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.003055-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INSTITUICAO MOURA LACERDA CAMPUS UNIVERSITARIO 

ADVOGADO : CELSO ROMERO e outro 

APELADO : ANA LUCIA MARCHIORI e outro 

 
: ISADORA MARCHIORI DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO e outro 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO A 

FUNCIONÁRIO DA INSTITUIÇÃO - MATRÍCULA GARANTIDA POR LIMINAR E POR SENTENÇA - 

SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1- A sentença concessiva da segurança está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos da Lei nº 

1.533/51, artigo 12, parágrafo único. 

2- Tendo sido garantido, por liminar e por sentença, o direito das impetrantes à matrícula na instituição de ensino, por 

ser a primeira impetrante funcionária da instituição, e a segunda impetrante sua filha, operou-se na espécie situação 

fática consolidada pelo transcurso de tempo, que, uma vez assegurada por decisão judicial, tornou-se irreversível. 

3- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, às quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.05.008481-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/214v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.07.004980-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO LUIZ LEIGUI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A 

VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. O autor pleiteou a restituição dos valores recolhidos à título de imposto de renda com incidência da correção 

monetária. O MM. Juiz a quo autorizou a restituição com inclusão dos expurgos inflacionários. Depreende-se que a r. 

sentença é ultra petita, motivo pelo qual a reduzo aos limites do pedido. 

3. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

4. No caso em apreço, o autor juntou aos autos os extratos da entidade de previdência privada, através dos quais é 

possível se aferir que houve contribuição por parte do empregado à formação do fundo. 

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco, correta, portanto, a aplicação do Provimento nº 64/2005 da COGE da 3ª Região. 

6. Determinada a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, 

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção 

monetária. 

7. Mantidos os honorários advocatícios conforme fixados na r. sentença de primeiro grau, em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (art. 20, § 4º do CPC). 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004182-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MODELAR IND/ MECANICA DE PRECISAO LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTIMAÇÃO PRÉVIA 

DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.  

1. Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na hipótese dos autos, uma vez que tal exigência guarda 

correlação com o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF). In casu, a extinção da execução 

fiscal resultou do reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal fundamentada no art. 174, I do CTN, que pode ser 

decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 
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5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a 

prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.006183-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FARMACIA DROGAN LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTIMAÇÃO PRÉVIA 

DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.  
1. Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na hipótese dos autos, uma vez que tal exigência guarda 

correlação com o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF). In casu, a extinção da execução 

fiscal resultou do reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal fundamentada no art. 174, I do CTN, que pode ser 

decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a 

prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.008722-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS e outro 

APELADO : MS IND/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA. REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A 

PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO. 
I - Registro requerido pela Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do 

efetivo exercício da atividade. 

II - Alteração do objeto social da empresa, com a consequente desnecessidade de registro, informada somente em 1997. 

III - Anuidades anteriores a 1997 devidas, porquanto à época dos respectivos fatos geradores a empresa encontrava-se 

devidamente registrada no Conselho Apelante. 

IV - Juros de mora fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, e não pela Taxa SELIC ou TRD. 

V - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

VI - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VII - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91.  

VIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

IX - Apelação provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.038285-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOÃO ALEXSANDRO FERNANDES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, 

da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Inversão dos ônus de sucumbência, em face da procedência dos embargos. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.041709-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUSTAS PROCESSUAIS. PREPARO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. LEI N. 9.289/96. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 

§ 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR.  

I - A Lei n. 9.289/96 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

estabelecendo as hipóteses de isenção de seu pagamento. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Nulidade da CDA afastada. 

III - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

IV - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

V - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

IX - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

X - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 192, 

da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para 

regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema 

Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XI - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 
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XIII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIV - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XV - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XVI - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XVII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XVIII - Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.051042-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, afrontando o disposto no art. 77, caput, do 

Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.001022-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IDENTICA SERVICOS E EQUIPAMENTOS REPROGRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.06.05474-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR 

JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. 

VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO 

COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE 

MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. 

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIV - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XV - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XVI - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005431-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FARIA VIRADOURO TRANSPORTADORA E EMPREITEIRA LTDA e outros 

 
: MANOEL FARIA FILHO 

 
: PAULO SERGIO FARIA 

ADVOGADO : GERALDO FABIANO VERONEZE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00002-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO 

CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. 

RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96.  
I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

II - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

III - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IV - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008852-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SALVADOR DURAZZO 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.07041-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO SUMÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. INDENIZAÇÃO. JUROS 

DE MORA. SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

1- Os juros de mora devem ser computados a partir da citação, à taxa de 6% ao ano, até o dia 10/01/2003, conforme 

determinava o CC/1916, art. 1.062. A partir de 11/01/2003, com a entrada em vigor do Novo Código Civil, há que se 

observar o seu art. 406, c/c art. 161, § 1º, do CTN, de sorte que os juros serão contados, a partir de então, com base na 

Taxa SELIC (Resolução nº 561/2007), excluído qualquer outro índice, de correção ou de juros de mora. Incidência das 

novas disposições, nos termos do CPC, art. 462 (cf. STJ, REsp 326.163, Rel. Min. Quaglia Barbosa). 

2- O art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/96 informa que os entes públicos devem reembolsar as custas despendidas 

pela parte adversa, quando vencedora na causa. 

3- A estipulação da verba honorária não desbordou dos parâmetros traçados pela idéia de equanimidade, notadamente 

porque o valor da condenação, na espécie dos autos, coincide com aquele atribuído à causa na petição inicial. 4- A 

denunciação da lide é admissível na espécie por conta dos princípios da economia e da celeridade processual. Inobstante 
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a presente demanda esteja tramitando sob o procedimento sumário, não incide a restrição prevista no CPC, art. 280, I, 

pois a interposição da demanda regressiva incidental ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 9.245/95. 

5- A Cláusula Quarta do contrato de prestação de serviços de condução de ambulâncias prevê que a responsabilidade 

por danos causados a terceiros seria da empresa prestadora de serviços. 

6- Regularmente citada, deixou a denunciada de contestar, sendo decretada sua revelia, o que não impede sua 

condenação regressiva (cf. Antônio Cláudio da Costa Machado, CPC Interpretado, 4ª edição, pág. 108). 

7- É de se dar provimento à apelação da União Federal, naquilo que toca à denunciação da lide, a fim de julgá-la 

procedente, condenando a denunciada, em caráter regressivo, bem como nas custas e nos honorários advocatícios 

pertinentes à denunciação, fixados estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado, nos exatos termos do CPC, 

art. 20, § 3º. 

8- Apelação da União Federal parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.024820-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PEDRO DE JESUS JULIOTTI 

ADVOGADO : SIMONE MONTEIRO DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.07320-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - FÉRIAS INDENIZADAS POR NECESSIDADE DE SERVIÇO - SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - INCISO I DO ARTIGO 157 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO C.STJ. 

1- Conforme entendimento pacificado e consolidado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, é incompetente a 

Justiça Federal para julgar as ações promovidas pelos servidores públicos estaduais a respeito da exigibilidade do 

Imposto de Renda Retido na Fonte, porquanto, os valores questionados pertencem ao Estado, cabendo à União, tão 

somente, a instituição do tributo (Constituição Federal, artigo 157, inciso I). 

2- Reconhecida a incompetência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento do feito. Nulidade da r. 

sentença de primeiro grau que se decreta de ofício, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial. Determinada a 

remessa dos autos à Justiça Estadual Comum. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, reconhecer a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do 

feito, anular a sentença, de ofício, julgando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, e determinar a remessa dos 

autos à Justiça Estadual Comum, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que negava provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.005528-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : KANAFLEX IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 

2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  
1. Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

3. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

4. No caso vertente, proposta a ação em 21/02/2003, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação a todos os 

recolhimentos efetuados pela impetrante. 

5. Remessa oficial conhecida e provida. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial para dar-lhe provimento e dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.015881-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DROGARIA TRADICIONAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMENTA 

 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.  
1. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

2. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 15 

da Lei nº 5.991/73). 

3. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional habilitado e 

registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento. 

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 

05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.00.025991-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : IZABEL CRISTINA BARENO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS INDENIZADAS - 

CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO 

SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - 

PRECEDENTES - INCIDÊNCIA - 13º SALÁRIO INDENIZADO. 

1-As férias vencidas indenizadas e seus respectivos adicionais de 1/3 são direito do empregado que, se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

2-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

3-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com o terço constitucional, pois o acessório acompanha o principal. 

4-Os valores relativos ao 13º salário indenizado possuem natureza remuneratória - salarial - oriunda do produto do 

trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, sujeita a incidência do imposto de renda (Precedentes desta Turma, 

remessa ex officio em mandado de segurança nº292249, processo nº2006.61.00.006076-0/SP, data da 

decisão:21/11/2007, DJU: 11/02/2008, página nº621, Relatoria Desembargadora Federal Regina Costa; apelação cível 

nº1044697, processo nº2003.61.04.012947-2/SP, data da decisão: 10/10/2007, DJU: 12/11/2007, página nº302, 

Relatoria Desembargadora Federal Consuelo Yoshida). 

5-Sentença mantida. Uma vez que o recolhimento já foi efetuado pela fonte pagadora, as quantias retidas a título de 

férias indenizadas (vencidas e proporcionais) e os seus respectivos terço constitucionais produzirão seus efeitos próprios 

no Informe de Rendimentos de Pessoa Física, da impetrante, relativa ao ano-calendário de 2003. 

6- Remessa oficial improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.027261-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COML/ DE DROGAS UBERABA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEIS Nº 2.445/88 E 2.449/88 - PRESCRIÇÃO - MP Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. Constitucional a exigência da exação nos moldes da MP nº 1.212/95, sendo, todavia, indevidos os valores recolhidos 

sem observância do princípio insculpido do art. 195, § 6º, da Constituição Federal. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e nego 

provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.034790-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA AREA DE 

ESTRUTURA EMPRESARIAL COOPERMEA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - PIS, COFINS E CSLL - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ART. 30 DA LEI N.º 

10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A finalidade da cooperativa a teor do art. 4º da Lei nº 5.764/71, consiste, necessariamente, em prestar serviços aos 

associados, no intuito de melhorar a sua situação econômica, social e profissional. 

2. Não obstante a ausência do intuito lucrativo, é certo o exercício de atividade econômica pela cooperativa e nesses 

moldes estão seus atos sujeitos à tributação. 

3. A regra contida no artigo 28 da MP n.º 135/03, atual artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, disciplinou, tão-somente, o 

recolhimento por substituição tributária do PIS, da COFINS e da CSLL, instituto expressamente previsto nos arts. 150, 

§ 7º da CF e 128 do CTN, não se configurando a ilegalidade apontada ou ofensa ao art. 246 da CF. 

4. A retenção a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados consubstancia-se em substituição tributária, 

estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

5. Não obstante a divergência existente entre os doutrinadores pátrios quanto à constitucionalidade do dispositivo em 

epígrafe, o Colendo Supremo Tribunal Federal considerou-o conforme os preceitos constitucionais, ao julgar a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.851/AL, relatada pelo E. Ministro Ilmar Galvão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.08.001340-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA CRISTINA PIERAMI 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. RESPECTIVO 

TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO. MULTA DE 40% DO FGTS. NÃO INCIDÊNCIA.  
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. Não está sujeito à incidência do Imposto de Renda o aviso prévio indenizado em face de rescisão do contrato de 

trabalho, conforme ensinamentos da doutrina dominante, que enfatiza o caráter indenizatório da referida verba, 

existindo a previsão expressa da isenção "até o limite da lei" (Lei nº 7.713/88 6º V). 

5. Os valores recebidos a título de FGTS não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda, nos termos da Lei nº 

7.713/88, art. 6º, V. 

6. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.001602-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.002629-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO ESTRELA DE ITAPEGICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - HONORÁRIOS 

MANTIDOS EIS QUE DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.19.004440-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO DO JULGADO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

PRELIMINAR PARCIALMENTE ACOLHIDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 

COMPENSAÇÃO COM QUAIQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL. POSSIBILIDADE. ART. 170-A, DO C.T.N. INAPLICABILIDADE. 

I - A sentença, ao autorizar a compensação de valores recolhidos a título de COFINS, extrapolou os limites da 

pretensão. Julgado reduzido aos limites do pedido. Preliminar parcialmente acolhida. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior à impetração do mandado de 

segurança. 

III - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.  
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IV - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS com quaisquer tributos, vencidos e vincendos, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96 e alterações. 

V - Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VI - Preliminar parcialmente acolhida. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. Apelação da 

Impetrante provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação da União e à remessa oficial e dar provimento à apelação da Impetrante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00146 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.21.005184-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ANTONIO LEONARDO TREVISAN e outros 

 
: ANTONIO JORGE LEAL 

 
: BENEDITO AZOLA 

 
: CLAUDIO AUGUSTO FERREIRA VITORIA 

 
: FLAVIO ROBERTO RAMOS 

 
: ISAAC VIEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. RESTITUIÇÃO. VERBAS ORIUNDAS DE 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS 

TERÇOS CONSTITUCIONAIS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. Correta, a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º 

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO REGIMENTAL EM AI Nº 2004.03.00.003190-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 892 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : AGR 2009052638 

AGRVTE : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

No. ORIG. : 2003.61.05.015730-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

1. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 

pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou revogada 

2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de 

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser submetido 

a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.062919-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SONNY HINO 

ADVOGADO : JAMIL AKIO ONO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

PARTE RE' : MAURO HINO 

 
: TRIANGULO IND/ E COM/ LTDA e outro 

No. ORIG. : 99.00.00089-6 A Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.005032-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VF ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - COFINS - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO 

DE ISENÇÃO - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF -  

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. É legítima a revogação da isenção do recolhimento da COFINS, por sociedade civil prestadora de serviços 

profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada, ex vi do art. 56 da Lei nº 9.430/96, porquanto passíveis 

de alteração por lei ordinária as normas veiculadas por lei complementar, sem que isto implique em ofensa ao princípio 

da hierarquia das leis. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

5. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.006774-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DELOIITE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA 
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LEI Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS. 

LEI N.º 10.833/03. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. 
1. Remessa oficial não conhecida uma vez que a presente sentença não foi proferida contra a União Federal, nos termos 

do art. 475, I, do Código de Processo Civil.  

2. A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

3. Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

4. Legitimidade da retenção da COFINS por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 

10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e 

art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

5. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.013886-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DURATEX S/A e outro 

 
: DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A 

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - CSLL - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - 

INCIDÊNCIA - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil 

2. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da 

pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no 

artigo 195, I, "a" da CF. 

3. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico que se 

submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida imunidade. 

4. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida pela 

Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o lucro. 

5. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.014334-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IMUVI INSTITUTO DE MEDICINA HUMANAE VITAE S/C LTDA 

ADVOGADO : MANOEL NOGUEIRA GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - TRIBUTÁRIO - CND - PAGAMENTO INTEGRAL DO 

TRIBUTO - ARTIGO 205 DO CTN - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

1- Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida somente 

quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2- Considerando a efetiva comprovação da quitação dos tributos, faz jus a impetrante à concessão da segurança. 

3- Precedente jurisprudencial da 6ª Turma: AMS nº 2004.61.00.023905-4, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, DJU 

17/12/07, pág. 677. 

4- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.026836-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : GILBERTO MUYLAERT TINOCO e outros 

 
: JUDITH HEIMLER DE RASCHOFSZKI 

 
: MAURICIO DAUMICHEN 

 
: LUIZ MAURICIO DAUMICHEN 

ADVOGADO : CLAUDIA TIMOTEO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA.  

1. De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

2. Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. No caso vertente, a r. sentença proferida na ação repetitória transitou em julgado em 18 de fevereiro de 1997, sendo 

que a execução iniciou-se em 10 de fevereiro de 1999, com a petição de fls. 98/99.  

4. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

5. Mantida a r. sentença proferida nos presentes embargos, que acolheu o cálculo elaborado pela embargante, que 

utilizou os índices oficiais de correção monetária, em atenção ao princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

6. Apelações improvidas.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.02.008079-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNERARIA CAMPOS ELISEOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS MANTIDOS EIS QUE DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.14.004308-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : MENDES E HONDA TECNOLOGIA LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO DE SOUZA BATISTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE NÃO CARACTERIZADA. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. OFICINA MECÂNICA. 

EXCLUSÃO. LEI Nº 11.051/2004. FATO SUPERVENIENTE.  

1. O impetrante busca assegurar a sua manutenção no SIMPLES, de forma a revogar a decisão administrativa que o 

exclui do referido regime e afastar a cobrança retroativa dos tributos. O cancelamento do ato administrativo impugnado 

não implica ausência de interesse do impetrante ou mesmo perda do objeto do mandamus, ensejando o julgamento do 

mérito da impetração. 

2. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

3. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. Portanto, utilizou o legislador um critério qualitativo, referente à espécie de 

atividade da empresa, e não apenas um critério quantitativo, a receita bruta, admitindo-se, assim, que a lei tributária 

pode discriminar por motivo extrafiscal, ramos de atividade econômica. 
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3. No caso vertente, a impetrante desenvolvia o comércio e a manutenção de equipamentos de informática, objetivo 

social que foi alterado, em agosto/2003, para serviço de digitação de textos em geral. No mais, optou pelo SIMPLES em 

abril/2000, e dele foi excluída, conforme Ato Declaratório DRF/SBC nº 474.732, de 07/08/2003, em face do exercício 

de atividade econômica vedada. 

4. Entretanto, a Lei nº 11.051, de 29/12/2004, em seu art. 15, alterou a redação do art. 4º da Lei nº 10.964/2004, 

excluindo do âmbito da vedação do inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317/1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às 

atividades de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de informática. 

5. Nos termos do art. 462 do CPC, ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da demanda, de sorte a interferir no seu 

julgamento, compete ao juiz considerá-lo, no momento da sentença ou do acórdão. Portanto, há de ser considerado o 

advento da legislação superveniente que garantiu às pessoas jurídicas que se dediquem às atividades ali indicadas, 

dentre as quais, aquela que foi exercida pela impetrante, o direito de permanência no SIMPLES, inclusive com a 

possibilidade de retorno ao sistema, com efeitos retroativos à data de opção, no caso de exclusão, observadas as 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, desde que não se enquadrem nas demais hipóteses de 

vedação previstas na legislação. Assim, ao menos durante o período em que a impetrante exerceu tal atividade, 

considerando-se que posteriormente seu objeto social foi alterado, faz jus a empresa à manutenção no regime tributário 

do SIMPLES. 

6. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Matéria preliminar rejeitada e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.003194-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SIA SISTEMAS INTELIGENTES DE ASSESSORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI COMPLEMENTAR 70/91 - INCIDÊNCIA - LEI Nº 10.833/03 - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições sociais, encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade e universalidade, previstos nos arts. 

194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal e à impõe o reconhecimento de que o seu financiamento deve se dar por 

todas as empresas. 

2. A Lei Complementar nº 70/91 estipulou incidir a COFINS sobre " o faturamento mensal, assim considerado a receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza." 

3. A lei pode autorizar exclusões de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do tributo, e, da 

mesma forma, vedar deduções para a mesma finalidade, levando em conta o momento político e a política fiscal 

adotada. 

4. A MP n.º 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, estabeleceu a não-cumulatividade da COFINS mediante o seu 

recolhimento por substituição tributária. Estabeleceu, ainda, constituir seu fato gerador e base de cálculo, "o 

faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil". 

5. Não violação ao artigo 246 da CF, pela MP n.º 135/03, em razão da alteração do conceito de faturamento. 

6. Não configurada ofensa ao princípio da isonomia tributária a exclusão das pessoas jurídicas, relacionadas no artigo 

10º e incisos da Lei 10.833/03 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.005683-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : INDL/ LEVORIN S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE - 

CONVALIDAÇÃO - DESCABIMENTO - CARÊNCIA DE AÇÃO.  

1. Não cabe ao Poder Judiciário convalidar a compensação tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte. 

Orientação pacífica da Sexta Turma desta Corte Regional. 

2. Compete à Administração proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem 

compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, quantum a compensar e conformidade do 

procedimento adotado com os termos da legislação pertinente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a autora carecedora de ação e julgar extinto o processo sem resolução 

do mérito e prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.19.008079-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RADIADORES VISCONDE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PIS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.26.005824-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : OFICINA MECANICA BAETAO LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VERÍSSIMO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 

SIMPLES. OFICINA MECÂNICA. EXCLUSÃO. LEI Nº 11.051/2004. FATO SUPERVENIENTE.  
1. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

2. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. Portanto, utilizou o legislador um critério qualitativo, referente à espécie de 

atividade da empresa, e não apenas um critério quantitativo, a receita bruta, admitindo-se, assim, que a lei tributária 

pode discriminar por motivo extrafiscal, ramos de atividade econômica. 

3. No caso vertente, a impetrante tem por objetivo social a atividade de oficina mecânica e funilaria, tendo optado pelo 

SIMPLES em fevereiro/2002, e dele excluída, conforme Ato Declaratório DRF/SAE nº 568.189, de 02/08/2004, ao 

argumento do exercício de atividade econômica vedada. 

4. Entretanto, a Lei nº 11.051, de 29/12/2004, em seu art. 15, alterou a redação do art. 4º da Lei nº 10.964/2004, 

excluindo do âmbito da vedação do inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317/1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às 

atividades de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos pesados. 

5. Nos termos do art. 462 do CPC, ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da demanda, de sorte a interferir no seu 

julgamento, compete ao juiz considerá-lo, no momento da sentença ou do acórdão. Portanto, há de ser considerado o 

advento da legislação superveniente que garantiu às pessoas jurídicas que se dediquem às atividades ali indicadas, 

dentre as quais, aquela exercida pela impetrante, o direito de permanência no SIMPLES, inclusive com a possibilidade 

de retorno ao sistema, com efeitos retroativos à data de opção, no caso de exclusão, observadas as condições 

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, desde que não se enquadrem nas demais hipóteses de vedação 

previstas na legislação. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.012563-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SLAKER IMP/ EXP/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO NÃO 

REITERADO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. AJUIZAMENTO INDEVIDO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 
1. Não há que ser conhecido agravo retido não reiterado expressamente na resposta ao recurso de apelação (art. 523, § 

1º do CPC). 

2. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança indevida. 

3. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

4. De acordo com a Súmula n.º 153 do STJ, a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. 
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5. Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exeqüendo, com base no art. 20, § 4º do 

CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

6. Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.046981-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO JUNQUEIRA FRANCO NETO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS MANTIDOS EIS QUE DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.051008-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO PANIZZA SIQUEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 
I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 
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face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, afrontando o disposto no art. 77, caput, do 

Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Inversão dos ônus de sucumbência, em face da procedência dos embargos. 

IV - Apelação da Embargante provida. Apelação do Embargado prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Embargante, restando prejudicada a apelação do 

Embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.028592-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO SADAO KOHAMA e outro 

 
: CILMARA LAMONICA NICOLINO KOHAMA 

 
: CILGRAF GRAFICA E FOTOLITO LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.081421-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003133-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GERDA ZEILINGER -ME 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VIEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : GERDA ZEILINGER 

No. ORIG. : 02.00.00071-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ALEGAÇÃO DE PARCELAMENTO NÃO 

COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

1. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, sendo inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, não havendo 

pagamento, nada há que se homologar. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional, uma vez que não há nos autos hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe à parte contrária provar fato impeditivo, 

modificativo ou extinto do direito do autor. Portanto, merecem ser afastada a alegação fazendária de que os débitos 

inscritos na dívida ativa foram objeto de parcelamento, uma vez que não foi trazido aos autos qualquer documento 

comprobatório do alegado. 

10. Verba honorária devida pela embargada fixada no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

débito exeqüendo, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

11. Apelação provida, restando prejudicados os demais pedidos formulados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, restando prejudicados os demais pedidos 

formulados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.60.00.007871-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : RODRIGO FERNANDO BORRO 

ADVOGADO : JOICE BITENCORTE 

PARTE RÉ : 
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul 

CRMV/MS 

ADVOGADO : LAURA FABIENE G S LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

DECRETO N. 64.704/69. RESOLUÇÃO N. 691/01. EXAME DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. 

ILEGALIDADE. 

I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - O Decreto n. 64.704/69, norma regulamentadora da profissão de Médico Veterinário, não estabelece, como requisito 

para a obtenção de registro perante os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, a prévia aprovação em exame 

nacional. 
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III - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do art. 59, 

da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrito. Ofensa ao princípio da legalidade. 

IV - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.000091-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSEMAR ANDRADE ALVES 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO 

SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. 

RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ. "INDENIZAÇÃO LIBERAL". 
I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, não 

se lhe aplicando a exceção prevista no § 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

II - Não merece guarida a alegação de ilegitimidade passiva tendo por fundamento a errônea indicação da autoridade 

apontada como coatora, uma vez que é a correta, considerando-se a figura do retentor tributário. Preliminar rejeitada.  

III - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de férias 

indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

IV - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "indenização 

liberal", por constituir mera liberalidade do empregador. 

V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Preliminar arguida rejeitada. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, bem como à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.010959-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PARINVEST S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR REJEITADA - APELO PARCIALMENTE 

CONHECIDO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - COFINS - PIS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 
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INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA (ART. 21 DO CPC). 

1- Todas as cópias de DARF´s acostadas aos autos encontram-se devidamente autenticadas, sendo desnecessária a 

juntada do original, uma vez que a autenticação conferida por Cartório de Títulos e Documentos possui fé pública. 

Preliminar afastada. 

2- Apelação parcialmente conhecida. Ausência de interesse recursal no que concerne à cumulação de correção 

monetária e taxa SELIC. 

3- Os créditos tributários recolhidos a título de COFINS encontram-se parcialmente prescritos haja vista que a ação foi 

proposta em 08 de junho de 2005. 

4- Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

5- A base de cálculo do PIS e da COFINS a que alude a lei 9.718/98 padece do vício da inconstitucionalidade, conforme 

decisão do Pleno do STF nos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084. 

6- Passível a compensação das parcelas da COFINS e do PIS nos termos da base de cálculo prevista na Lei 9.718/98, 

naquilo em que exceder o previsto na LC 70/91 e Lei 9.715/98, respectivamente. 

7- A compensação efetuar-se-á com todos os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

8- A liquidez e certeza comprovadas pelas guias DARF's juntadas aos autos. 

9- Aplicação da Taxa SELIC, nos termos da lei 9250/95, com sua incidência a partir de janeiro de 1996. 

10- O acolhimento da prescrição qüinqüenal teve o condão de abranger substanciosa parcela dos recolhimentos a que 

alude a peça inicial, abarcando o período de abril de 1999 a junho de 2000, tanto para o PIS como para COFINS, que, 

aliás, foram pleiteados até dezembro 2001 e setembro de 2003. Sucumbência recíproca, a teor do art. 21 do CPC. 

11- A autora aponta que vários recolhimentos dentro do interregno no qual pleiteia a compensação, e não fulminados 

pela prescrição, encontram-se fora do âmbito de seu pedido, eis que parcelados administrativamente, de modo a 

evidenciar ainda mais a aplicação da sucumbência recíproca. 

12- Apelação do autor prejudicada. Preliminar afastada. Recurso da União Federal parcialmente conhecido e, nesta 

parte, parcialmente provido para reconhecer a prescrição dos recolhimentos que antecedem o qüinqüênio contado do 

ajuizamento desta ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicado o apelo do autor, rejeitar a preliminar suscitada, conhecer 

parcialmente do apelo da União Federal e, nesta parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.011049-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELLUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ TEIXEIRA RAMOS NOVAES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO 

COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 170-A, DO C.T.N. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  
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III - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS com quaisquer tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

IV - Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

V - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma 

e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data 

deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Apelação da União parcialmente conhecida e parcialmente provida. Apelação da Autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da União e dar-lhe parcial provimento e 

negar provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011728-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. QUAISQUER TRIBUTOS 

ARRECADADOS PELA SRF. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC.  

1. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social instituída pela Lei Complementar nº 

70/91 tem por base de cálculo o faturamento. 

2. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

3. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. Possível a compensação da Cofins, naquilo que excedeu ao conceito de faturamento, com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 
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11. Proposta a ação em 09/06/2005, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

até 09/06/2000. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

13. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

5. Remessa oficial parcialmente e apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.017567-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FABIANA NOCETE SANTOS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E MÉDIAS 

INDENIZADAS. SÚMULA 125/STJ.  

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas e médias indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e média indenizada, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Remessa oficial e Apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.021974-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WANDERLEY DO PRADO BARRETO JUNIOR 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. AVISO PRÉVIO. FÉRIAS INDENIZADAS 

VENCIDAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. 

SÚMULA 125/STJ. "INDENIZAÇÃO PECULIAR". DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 

I-As verbas recebidas a título de aviso prévio indenizado básico, aviso prévio indenizado médias e aviso prévio acordo 

coletivo, seja qual for o montante, não podem ser consideradas "acréscimo patrimonial", estando alijadas da hipótese de 

incidência do Imposto sobre a Renda. 

II-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas e seu respectivo adicional, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

III-Em relação às férias proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

IV-Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "indenização 

peculiar" ou "gratificação", por constituirem meras liberalidades do empregador. 

V-Em relação ao décimo terceiro salário, pacificado o entendimento de que sua natureza é salarial e não indenizatória, 

incidindo, pois, o Imposto sobre a Renda. 

VI-Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII-Remessa oficial improvida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem como dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.022811-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : TUPY S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : TUPY FUNDICOES LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE PROCESSUAL - CARÊNCIA SUPERVENINTE. 

A lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, através do Poder Judiciário, para 

a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna o 

prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo sem resolução do mérito e julgar 

prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.027419-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ENIO MAXIMO GONCALVES 

ADVOGADO : HUGO MESQUITA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA. INCLUSÃO DE ÍNDICES 

EXPURGADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Incabível a rediscussão referente à correção monetária em sede de execução, em razão da especificação dos critérios 

de atualização no título executivo judicial. 

III - Decaindo a Embargante do pedido, devem ser invertidos os ônus de sucumbência. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.028557-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JAAKKO POYRY TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

AUSÊNCIA DE ADEQUAÇÃO INDETERMINAÇÃO DO PEDIDO. PRELIMINARES REJEITADAS. LEI N. 

9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DE PRESTAÇÕES DA PRÓPRIA 

CONTRIBUIÇÃO E COM QUAISQUER TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO C.T.N. 

INAPLICABILIDADE. 

I - A sentença não é nula, em relação ao pedido de compensação das quantias pagas a maior PIS e COFINS nos termos 

do § 1o, art. 3o, da Lei n. 9718/98, uma vez que a matéria levada a juízo também envolve os critérios de correção 

monetária do crédito a ser utilizado, bem como a incidência de juros moratórios. Preliminar rejeitada. 

II - Descabe a alegação de ausência de documento essencial, uma vez que a Autora apresentou os DARFs por meio de 

cópias autenticadas, as quais fazem a mesma prova que os originais, consoante disposto no inciso III, do art. 365, do 

Código de Processo Civil. Preliminar rejeitada. 

III - O pleito encontra-se identificado e suficientemente compreensível. Preliminar de indeterminação do pedido 

rejeitada. 

IV - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS com prestações da própria contribuição e 

com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

VI- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 

para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VII - Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.000378-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ 

DESTINATÁRIO DA PROVA. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA MORATÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CARACTERIZADA. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à inaplicabilidade do 

encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, uma vez que tal tópico constitui inovação recursal, não integra o pedido inicial e, 

sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático. 

2. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 

apenas a perícia seria capaz de comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

3. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: TRF3, 

3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

4. Considerando-se as alegações da apelante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a 

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 

5. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 

130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode deixar de 

ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 

6. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional, e de seu fundamento legal não consta qualquer 

dispositivo tido por inconstitucional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 

j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 

7. A cumulação de juros, multa moratória e correção monetária na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 

2º, da Lei 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

8. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela 

Receita Federal. 

9. Considera-se denúncia espontânea aquela efetuada pelo contribuinte ou responsável pela infração tributária, antes de 

iniciado o procedimento administrativo acompanhada, se for o caso, do prévio pagamento do tributo, acrescido de juros 

e correção monetária ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade, quando seu montante depender de 

apuração. Não basta a declaração de débito por parte do contribuinte. 

10. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

11. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 
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12. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

13. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.04.005440-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR NUNES LEITÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DOS SERVIDORES. VIGILÂNCIA 

AGROPECUÁRIA. EMISSÃO DO CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL SUPERVENIENTE. PRELIMINAR REJEITADA. OBSTACULIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO 

OBJETO SOCIAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.  

I - Tendo em vista que a emissão do Certificado de Inspeção para Exportação de Bebidas (Certificado Fitossanitário) 

ocorreu com a intervenção do Poder Judiciário, em cumprimento à liminar concedida, e não em decorrência de fato 

superveniente, torna-se necessário o julgamento de mérito. Preliminar rejeitada. 

II - Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n. 

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma 

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites da lei, 

devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 

III - A greve dos servidores da Vigilância Agropecuária do Ministério da Agricultura em Santos/SP não pode prejudicar 

a emissão do Certificado de Inspeção para Exportação de Bebidas (Certificado Fitossanitário), porquanto essa 

descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos ao particular, na medida em que obstaculiza o exercício de seu objeto 

social. 

IV - Preliminar Rejeitada e Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.005960-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : AGUAS PRATA LTDA e outro 

 
: LA BASQUE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PIS. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.  
I - A teor do disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n. 11.280, de 

16.02.06, impõe-se, de ofício, o exame da prescrição. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.  

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição das parcelas que precedem ao quinquênio 

anterior ao ajuizamento da ação e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.05.013393-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO ANTONIO GONCALVES CAPORALI 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA 

CAUTELAR PREJUDICADA. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal.  

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no esvaziamento 

do conteúdo da pretensão cautelar.  

IV - Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.05.014624-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : MARCO ANTONIO GONCALVES CAPORALI 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBA INDENIZATÓRIA. "GRATIFICAÇÃO ESPECIAL". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "gratificação 

especial", por constituir mera liberalidade do empregador. 

II - Face à inversão do ônus de sucumbência, condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do 

art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal.  

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.002121-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONTABIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA 

LEI Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS. 

1. A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

2. Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

3. Pedido de compensação prejudicado face à inexistência do indébito. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.005141-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : MARY CHEKERDEMIAN e outro 

 
: NELSON DE LUCA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDO DE POUPANÇA. 

APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 26/01. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURADA. 

1. Verifica-se falta de interesse recursal, visto que os cálculos acolhidos foram elaborados nos exatos termos do 

inconformismo da apelante. 

2. Não acolhida a alegação de litigância de má-fé, argüida nas contra razões, considerando que a Contadoria judicial não 

menciona expressamente a utilização do provimento pretendido pela recorrente e porque o mero exercício do direito de 

recorrer não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa. 

3. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.15.000890-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHEKE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : 
IMOVIES TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 

COMARCA DE PORTO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTRAÇÃO DE CERTIDÕES - EMOLUMENTOS - ISENÇÃO - 

Os valores exigidos da impetrante para a extração de certidões enquadram-se na dimensão do que se entende por custas 

e emolumentos e, como tais, não devem ser cobradas da Fazenda Pública Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto, que dava 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.17.001617-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : FERRUCCI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO STF. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE VALIDADE. COMPENSAÇÃO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 

70/91 tem por base de cálculo o faturamento. 

2. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por cento). 

3. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

4. A Lei nº 10.833/2003, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição 

Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à 

Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. Precedentes. 

5. A partir de 1º de fevereiro de 2004 a COFINS passou, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas 

jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil. 

6. A certeza do direito, na impetração do mandado de segurança, não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à 

certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano. 

7. Não restou comprovado nos autos pela impetrante o recolhimento dos valores a título de Cofins, na vigência da Lei nº 

9.718/98, que pretende compensar. 

8. A via estreita do mandamus não comporta dilação probatória no curso do processo e, por esse motivo, os fatos 

alegados na inicial devem ser comprovados de plano, o que não ocorreu no presente feito. 

9. Estando incerto o fato, tendo em vista a falta de prova pré-constituída do recolhimento da contribuição, há que ser 

reconhecida a ausência do alegado direito líquido e certo da impetrante. Precedentes (STF, 1ª Turma, RMS 21300-1-

DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.03.92, v.u., JSTF 173/139; TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 89030391128, Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia, j. 01.09.04, DJU 17.09.04, p. 689). 

10. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 

direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

11. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.020134-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO RODRIGUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS MANTIDOS EIS QUE DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 
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2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.046641-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, afrontando o disposto no art. 77, caput, do 

Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.046717-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, 

da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Inversão dos ônus de sucumbência, em face da procedência dos embargos. 
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IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.047155-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 
I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, 

da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.056265-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

PROCURADOR : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, 

da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.057921-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TEXTIL ANAYD LTDA 

SINDICO : OLAIR VILLA REAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00547-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 43/45, foi decretada a falência da empresa executada, em 

12/04/1999, que tramitou perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP. 

 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua 

responsabilização, nos termos do art. 134, VII, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.101932-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDER MARCOS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.009802-2 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.  

1 - Erro material corrigido para que conste da ementa, item 2, do acórdão embargado a redação: 2- Não tendo sido 

encontrado o executado no endereço indicado pela exeqüente, aplicável o disposto no art. 40 da Lei 6.830/80 até que 

sejam encontrados bens sobre os quais possa recair o arresto, nos moldes do art. 7º, inciso III, do mesmo diploma 

legal, uma vez que, sem essa condição, restaria inócua a citação, dada a ausência de bens suficientes para garantia da 

execução. No relatório, às fls. 55, leia-se: "...todos os meios de localizar o agravado." 

2- Não há falar-se em omissão e obscuridade do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, 

não estando o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

4 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para correção de erro material. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para correção de erro material, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.033322-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : B E G IND/ E COM/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.01431-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - INSS - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

COMPENSAÇÃO - FINSOCIAL - COFINS/CSLL/PIS - EMPRESAS MERCANTIS - POSSIBILIDADE - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. A competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento da COFINS é da Secretaria da Receita 

Federal, cabendo ao referido órgão, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente, na 

precisa dicção do art. 33 da Lei nº 8.212/91. Daí não estar o INSS legitimado para figurar no pólo passivo da demanda. 

2. O lapso prescricional será computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela prescrição 

a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do art 168, I do 

CTN. 

3. A inconstitucionalidade das majorações de alíquota do FINSOCIAL para as empresas mercantis, comerciais e mistas, 

excedentes do percentual de 0,6% no ano de 1988 e 0,5% a partir de 1989 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal 

Federal (RE 150.764-1-PE). 

4. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66 § 1º da Lei nº 8.383/91 

c.c o art. 170 do CTN. 
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5. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de FINSOCIAL com parcelas vincendas da 

COFINS, da CSLL e do PIS, conforme entendimento majoritário firmado na sessão de julgamento. A posição 

minoritária é no sentido de permitir-se a compensação apenas com parcelas vincendas da COFINS e CSSL. 

6. Incabível, no entanto, com outras contribuições e impostos, por possuírem destinações constitucionais diversas. 

Inaplicáveis as disposições contidas na Lei nº 9.430/96, por restringir-se à esfera administrativa. 

7. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de compensação, a ser operada a partir dos 

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser 

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados no Provimento nº 26/97. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento a apelação do INSS para reconhecer a sua ilegitimidade passiva 

ad causam e, por maioria, negar provimento à apelação e da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencido o Relator que dava parcial provimento à apelação da União 

Federal e a remessa oficial para restringir a compensação aos termos delineados nesta decisão. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.009630-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ERANDI MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARLENE LAURO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. "GRATIFICAÇÃO III". 
I-Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "gratificação III", por 

constituir mera liberalidade do empregador. 

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.012138-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A 

ADVOGADO : IAMARA GARZONE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 236/1549 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. ART. 475, I E § 3º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 3º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, por tratar-se de matéria fundada em jurisprudência do 

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 

II - Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, não ocorreu a prescrição, uma vez que os recolhimentos foram 

efetuados dentro do prazo que precede ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 

IV - Impossibilidade de reconhecimento do direito de repetição até dezembro de 2005, tendo em vista a entrada em 

vigor das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, em 01.12.02 e 01.02.04, respectivamente, que alteraram validamente a base 

de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

V - Inaplicabilidade do art. 89 da Lei n. 8212/91 em suas redações anteriores, por não se tratar, in casu, de contribuições 

devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação da União parcialmente conhecida e improvida. Apelação da Autora 

improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, conhecer parcialmente da apelação da União e 

negar-lhe provimento e negar provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00194 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.017725-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARNALDO BENEGAS 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. AVISO 

PRÉVIO. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. FÉRIAS INDENIZADAS AVISO PRÉVIO. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS INDENIZADAS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. 

"GRATIFICAÇÃO". "GRATIFICAÇÃO LIBERALIDADE". "GRATIFICAÇÃO MANUTENÇÃO". 

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II - As verbas recebidas a título de aviso prévio indenizado básico, aviso prévio indenizado médias e aviso prévio 

acordo coletivo, seja qual for o montante, não podem ser consideradas "acréscimo patrimonial", estando alijadas da 

hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. 

III - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas básico, férias indenizadas médias, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter 

indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 

do Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Em relação às férias proporcionais básico, férias proporcionais médias e respectivo adicional, deve ser acolhido o 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

V - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "gratificação", 

"gratificação liberalidade" e "gratificação manutenção" por constituirem meras liberalidades do empregador. 

VI - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à remessa oficial, bem 

como à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.018785-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LIA CARNEIRO LOPES e outro 

 
: CECILIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 

VENCIDAS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ. "GRATIFICAÇÃO 

LIBERALIDADE".  

I- Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas e respectivo terço constitucional, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter 

indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 

do Superior Tribunal de Justiça.  

III-Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "gratificação 

liberalidade" por constituir mera liberalidade do empregador. 

IV-Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V-Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à remessa oficial, bem 

como à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.019258-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CENTRAL TELHA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 

10.833/03. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DE QUAISQUER TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 
I - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 
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República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

II - A Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, I, da Constituição da República, passando a prever 

que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode ter por base de cálculo, dentre 

outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b"). 

III - A Lei n. 10.833/03 alterou, validamente, a base de cálculo da COFINS, ao estabelecer, em seu art. 1º, como "fato 

gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de 

sua denominação ou classificação contábil", porquanto editada já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98. 

IV - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da 

Constituição Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais 

instituídas nos termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo 

art. 8°, da Lei n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte.  

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes à COFINS com prestações da própria contribuição e com 

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

VI - A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 

inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a 

esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VII - Apelação da União parcialmente conhecida e improvida e apelação da Autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da União e negar-lhe provimento, bem como 

negar provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.021780-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA - COFINS E PIS - INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS - § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 - INCONSTITUCIONALIDADE.  

1- Apelação parcialmente conhecida, na medida em que a compensação e seus consectários não foram suscitados pela 

Impetrante em sua exordial.  

2- As Leis Complementares 07/70 e 70/91, materialmente, têm natureza de lei ordinária, o que não demanda a edição de 

lei complementar para modificá-las. 

3- Inobstante o entendimento de esta Turma Julgadora considerar faturamento conceito equivalente ao de receita bruta 

para fins de recolhimento das contribuições devidas ao PIS e a COFINS, conforme disposto no artigo 3º, § 1º, da Lei 

nº9.718/98, o Supremo Tribunal Federal, recentemente, declarou, por maioria de votos, a inconstitucionalidade da base 

de cálculo das exações em comento, conforme preconizado no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Segundo o Pretório 

Excelso, a Emenda Constitucional nº 20/98 não teve o condão de convalidar os ditames legais acima mencionados, 

porquanto surgiu em desarmonia com o Texto Constitucional que à época vigorava. 

4- A decisão do Plenário do STF ocorreu no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 

346.084. 

5- À título de esclarecimento, diante da peculiaridade ínsitas às instituições financeiras, deve-se salientar que compõe o 

faturamento das Autoras todo e qualquer recurso angariado através de seu objeto social, expressamente delineado no 

art. 17 da Lei 4.595/64. 

6- A inconstitucionalidade sufragada pela Corte Maior só alcança o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, não abrangendo, a 

equiparação do conceito de faturamento ao de receita bruta a refere o caput do mesmo dispositivo. 

7- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, parcialmente provida, bem como à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do apelo da União Federal e, nesta parte, dar-lhe parcial 

provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.024495-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SAO JOSE S/A 

ADVOGADO : JEAN CARLO DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.025120-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
ALPES ADMINISTRACAO E SERVICOS DE COMUNICACAO E 

INTERMEDIACAO LTDA 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. SENTENÇA ULTRA PETITA. RECONHECIDA DE OFÍCIO. REDUÇÃO DO 

JULGADO AOS LIMITES DO PEDIDO. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, 

§ 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NS. 10.637/02 e 10.833/03. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Sentença ultra petita, reconhecida de ofício, em relação ao reconhecimento da inconstitucionalidade da ampliação da 

base de cálculo do PIS e da COFINS prevista na Lei n. 9.718/98, uma vez que tal pleito não foi requerido na inicial. 

Julgado reduzido aos limites do pedido. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza. 

III - As Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 não revogaram as Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98, na medida em que estabelecem, 

em seus arts. 8º e 10, respectivamente, que determinadas pessoas jurídicas não se submetem à sistemática nelas 

previstas, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da contribuição ao PIS e da COFINS vigentes anteriormente 
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a ela, dentre as quais encontram-se discriminadas nos incisos II, dos respectivos artigos, "as pessoas jurídicas tributadas 

pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado". 

IV - A Autora é pessoa jurídica de direito privado tributada pelo Imposto de Renda (IRPJ) com base no lucro 

presumido, razão pela qual se sujeita ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes das Leis 

Complementares ns. 7/70 e 70/91 e das Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98. 

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso adesivo, 

restringindo, de ofício, a sentença aos limites do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.026510-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS CASIMIRO COSTA e outros 

 
: BRASILINA FERES ROMAN 

 
: PAULO MANSO 

 
: THEODORO DE SOUZA BRANDAO 

 
: EDUARDO BRUSQUE FALCETTA 

 
: HELENA CLEMENTE IBANES MORINS 

 
: HAMILTON LUIZ NEVES CARREIRA 

 
: EMILIO SIERRA 

 
: CLAUDENIER PEREIRA 

 
: RAUL RENATO CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA FILHO 

 
: IVO CLEMENTE 

 
: FRANCISCO DE BANEDICTIS 

 
: MANUEL ESMERINO RIBEIRO LIMA 

 
: LYGIA LIMA DIAS 

 
: JOSE AUGUSTO GONZAGA BARRETO 

 
: JOSE ROBERTO BACCIN 

 
: PAULO MELARA JUNIOR 

 
: SONIA APARECIDA PLASTI MELARA 

 
: AGRIMA EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A 

 
: R BACCIN LTDA 

 
: ADESPRO PROJETOS CONSULTORIA ASSESSORIA COML/ LTDA 

 
: ROMAN ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

 
: FOLIUM PLASTICOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : ELIAN JOSE FERES ROMAN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FNT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC's. RESOLUÇÃO 561/2007. TAXA SELIC. AFRONTA A COISA JULGADA. AFASTADA DE OFÍCIO. 

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos pacificamente 

pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período. 

2- Os cálculos acolhidos foram elaborados com os índices expurgados pacificamente aceitos pela jurisprudência e, 

ademais, positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Todavia, os juros de mora deveriam ter sido aplicados até a data 
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dos cálculos, pois, uma vez estabelecido no processo de conhecimento correção monetária e juros legais, afronta à coisa 

julgada a inclusão da Taxa Selic. 

3- Exclusão, de oficio, dos juros Selic aplicados a partir de 01/1996, em substituição deve ser aplicada a UFIR, o IPCA-

E do IBGE, a partir de janeiro de 2001, e juros legais estabelecidos no título executivo judicial transitado em julgado. 

4- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, excluir, de ofício, a taxa selic e, em substituição, aplicar a UFIR, o IPCA-E do 

IBGE e juros legais, e negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00201 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.02.004341-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA AGRICOLA BAESSA S/A e outro 

 
: J MENDONCA AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. ART. 475, I E § 3º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, 

DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 3º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, por tratar-se de matéria fundada em jurisprudência do 

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - As Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 não revogaram as Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98, na medida em que estabelecem, 

em seus arts. 8º e 10, respectivamente, que determinadas pessoas jurídicas não se submetem à sistemática nelas 

previstas, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da contribuição ao PIS e da COFINS vigentes anteriormente 

a ela, dentre as quais encontram-se discriminadas nos incisos II, dos respectivos artigos, "as pessoas jurídicas tributadas 

pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado". 

IV - A Autora é pessoa jurídica de direito privado tributada pelo Imposto de Renda (IRPJ) com base no lucro 

presumido, razão pela qual se sujeita ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes das Leis 

Complementares ns. 7/70 e 70/91 e das Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98. 

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação da Autora parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, conhecer parcialmente da apelação da Autora 

e dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.004239-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - NOTIFICAÇÃO - DEPÓSITO - INÉPCIA DA 

PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO LIMINAR- EXTINÇÃO SEM MÉRITO. 

 

1- Ausente a descrição dos fatos e dos fundamentos jurídicos, pedido com suas especificações, valor da causa, 

requerimento para citação do réu, exposição sumária do direito ameaçado e o receio de lesão, revela-se inepta a petição 

inicial, sendo correta a extinção do feito sem apreciação do mérito. 

2- A requerente não formulou pedido de autorização para depósito, realizando-o por sua conta e risco, nos termos do 

Provimento nº 58/91, da CJF-3ª Região. 

3- O destino do depósito será definido com o trânsito em julgado da sentença de mérito na causa principal.  

4- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.005018-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - RESSARCIMENTO DE VALORES AO SUS - ART. 32 DA LEI 9656/98 - TUNEP - 

CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - MATÉRIA PACIFICADA. 

 

1- Rejeitada a argüição de má-fé por parte da apelante. Má-fé não configurada na espécie.  

2- O Pleno do C. STF, ao apreciar pedido de Medida Cautelar na ADI 1931-DF, Rel. o Sr. Min. Maurício Corrêa, 

afastou a alegada inconstitucionalidade do ressarcimento ao SUS, instituído pelo art. 32 da Lei 9656/98.  

3- Inexistência de inconstitucionalidade ou ilegalidade do ressarcimento. Vedação do enriquecimento sem causa e 

incidência do princípio da solidariedade. 

4- A natureza jurídica do ressarcimento é de mera recomposição do patrimônio público, não se constituindo em taxa ou 

nova fonte de custeio da seguridade social. 

5- A TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos é resultado de um processo participativo, 

discutida no âmbito do Conselho de Saúde Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo 

processamento do ressarcimento, os representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviço integrantes do 

SUS (Resolução CONSU N. 23/1999). Não se alegue, assim, a abusividade dos valores nela previstos. Ressalte-se que o 

citado precedente jurisprudencial desta corte reconhece a legalidade da referida tabela. Matéria pacificada no âmbito 

jurisprudencial. 

6-O depósito judicial, na cautelar preparatória, com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tem sua 

destinação vinculada ao resultado da prestação jurisdicional. 

7- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.007758-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/155v 

INTERESSADO : ANA RITA LOPES FRANCESCHETTI BAURU -ME 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO SIMONETTI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.10.003490-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

 
: ZF DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR e outro 

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR e outro 

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. 

I - A Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, I, da Constituição da República, passando a prever 

que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode ter por base de cálculo, dentre 

outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b"). 

II - A Lei n. 10.833/03 alterou, validamente, a base de cálculo da COFINS, ao estabelecer, em seu art. 1º, como "fato 

gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil", porquanto editada já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.10.007590-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

APELADO : GERALDO LEROI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - "PLANO BRESSER" - 

DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87 - CONTA POUPANÇA COM 

ANIVERSÁRIO EM DATA ANTERIOR À SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87 - DIREITO ADQUIRIDO - 

"PLANO VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A 

JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- Nos termos do inciso I da Resolução 1.236/86 (D.O. de 31 de dezembro de 1986, p.20.194) combinado com a alínea 

"a" da Circular nº 1.102/86 (D.O. de 31 de dezembro de 1986, p.20.197), ambas do BACEN, estabeleceram que as 

instituições financeiras deverão creditar os rendimentos às contas de pessoas físicas no 1º (primeiro) dia útil após 

período de 01 (um) mês corrido de permanência do depósito, e no máximo até o 4º(quarto) dia subseqüente à 

divulgação do índice de remuneração dos depósitos de poupança pelo Banco Central, não se esquecendo que a 

divulgação do índice de atualização da poupança, referente ao período de 1º de junho a 30 de junho/87, se deu em 1º de 

julho/1987, D.O pág. 10.229. 

2- Os rendimentos creditados até 16/07/1987, e devidamente comprovados, possuem o direito às diferenças de correção 

monetária com base na variação do IPC e a LBC de junho de 1987. 

3- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 

com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

4- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

5- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

6- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

7- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.003233-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MOACYR FOGOLIN 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/112v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : DELTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.13.004611-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLON LTDA massa falida 

ADVOGADO : IVAN DA CUNHA SOUSA e outro 

SINDICO : GUSTAVO MARTINIANO BASSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA 

QUEBRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA 

EMBARGADA.  

I - Sentença ultra petita reconhecida de ofício, devendo ser restringida aos limites do pedido, porquanto a questão 

referente à aplicação da correção monetária do débito não foi objeto do pleito inicial. 

II - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória.  

III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - Tendo a decretação da falência ocorrido em data anterior à inscrição na dívida ativa e da propositura da execução 

fiscal, bem como em face da procedência total destes embargos, deve a Apelada ser responsabilizada pela cobrança 

indevida. 

V - Honorários advocatícios, devidos pela União, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente 

atualizado desde o ajuizamento destes embargos, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa Oficial parcialmente conhecida e improvida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial, negando-lhe provimento e dar 

provimento à apelação, restringindo, de ofício, a sentença aos limites do pedido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.13.004612-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLON LTDA massa falida 

ADVOGADO : IVAN DA CUNHA SOUSA e outro 

SINDICO : GUSTAVO MARTINIANO BASSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA 

QUEBRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA 

EMBARGADA.  

I - Sentença ultra petita reconhecida de ofício, devendo ser restringida aos limites do pedido, porquanto a questão 

referente à aplicação da correção monetária do débito não foi objeto do pleito inicial. 

II - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória.  

III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - Tendo a decretação da falência ocorrido em data anterior à inscrição na dívida ativa e da propositura da execução 

fiscal, bem como em face da procedência total destes embargos, deve a Apelada ser responsabilizada pela cobrança 

indevida. 

V - Honorários advocatícios, devidos pela União, fixados em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a 

serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal. 

VI - Remessa Oficial parcialmente conhecida e improvida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial, negando-lhe provimento e dar 

provimento à apelação, restringindo, de ofício, a sentença aos limites do pedido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.13.004613-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLON LTDA massa falida 

ADVOGADO : IVAN DA CUNHA SOUSA e outro 

SINDICO : GUSTAVO MARTINIANO BASSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA 

QUEBRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA 

EMBARGADA.  
I - Sentença ultra petita reconhecida de ofício, devendo ser restringida aos limites do pedido, porquanto a questão 

referente à aplicação da correção monetária do débito não foi objeto do pleito inicial. 

II - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória.  

III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 
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IV - Tendo a decretação da falência ocorrido em data anterior à inscrição na dívida ativa e da propositura da execução 

fiscal, bem como em face da procedência total destes embargos, deve a Apelada ser responsabilizada pela cobrança 

indevida. 

V - Honorários advocatícios, devidos pela União, fixados em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a 

serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal. 

VI - Remessa Oficial parcialmente conhecida e improvida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial, negando-lhe provimento e dar 

provimento à apelação, restringindo, de ofício, a sentença aos limites do pedido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.001468-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AGOSTINHO CELSO SILVA 

ADVOGADO : CLAYTON EDUARDO CASAL SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA FÍSICA. VALORES REFERENTES A ADICIONAL 

DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS. ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA. 

CARÁTER SALARIAL. INCIDÊNCIA.  

I - O adicional de periculosidade é um acréscimo ao salário-base do empregado que trabalha em locais 

comprovadamente perigosos e exerce atividades consideradas perigosas de acordo com a lei, o que evidencia seu caráter 

salarial. Trata-se de uma compensação que se dá ao trabalhador por estar exposto a determinadas situações que colocam 

em risco sua saúde ou integridade física.  

II - Precedentes desta Corte. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.001527-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANSELMO SILVA PARAISO CARVALHO 

ADVOGADO : CLAYTON EDUARDO CASAL SANTOS e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA FÍSICA. VALORES REFERENTES A ADICIONAL 

DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS. ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA. 

CARÁTER SALARIAL. INCIDÊNCIA.  

I - O adicional de periculosidade é um acréscimo ao salário-base do empregado que trabalha em locais 

comprovadamente perigosos e exerce atividades consideradas perigosas de acordo com a lei, o que evidencia seu caráter 
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salarial. Trata-se de uma compensação que se dá ao trabalhador por estar exposto a determinadas situações que colocam 

em risco sua saúde ou integridade física.  

II - Precedentes desta Corte. 

III - Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.19.002070-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : STRAUMANN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. ANVISA. LIBERAÇÃO DE 

MERCADORIAS IMPORTADAS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PLENAS CONDIÇÕES 

SANITÁRIAS. OBSTACULIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO OBJETO SOCIAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS 

DIREITOS ENVOLVIDOS. SEGURANÇA PARCIALEMENTE CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA.  

I - Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n. 

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma 

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites da lei, 

devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 

II - A greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária não pode prejudicar a liberação de mercadorias 

importadas, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos aos particulares, na medida em que 

obstaculiza o exercício de seu objeto social. 

III - Determinação para que seja dado andamento aos trâmites para garantir as liberações das mercadorias importadas, 

inclusive com a formação, se necessário, de uma equipe mínima para tal desiderato, durante o período de paralisação. 

IV - Necessidade de manutenção de um equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, possibilidade de 

obstaculização do objeto social da Impetrante, de um lado e a necessidade de que as mercadorias importadas estejam em 

plenas condições sanitárias, de outro. 

V - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.007812-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PREJUDICADO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - 
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CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - PROVA PERICIAL - DÉBITO DECLARADO 

PELO CONTRIBUINTE - DESNECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

1. Prejudicado o agravo retido porquanto a matéria nele discutida confunde-se com a abordada na apelação. 

2.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea. 

3. Incidência da Súmula nº 360 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

5. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os créditos tributários, afastando a incidência 

de outro índice de correção monetária ou juros 

6. Tratando-se de débito declarado e não pago, o indeferimento de prova pericial não caracteriza cerceamento de defesa, 

se o contribuinte não evidencia as falhas de sua declaração. 

7. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.004358-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 10.833/03. 

COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DE QUAISQUER TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL . POSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO C.T.N.  

I - Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, não ocorreu a prescrição, uma vez que os recolhimentos foram 

efetuados dentro do prazo que precede ao quinquênio anterior à impetração do mandado de segurança.  

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias. 

III - A Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, I, da Constituição da República, passando a prever 

que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode ter por base de cálculo, dentre 

outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b"). 

IV - A Lei n. 10.833/03 alterou, validamente, a base de cálculo da COFINS, ao estabelecer, em seu art. 1º, como "fato 

gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de 

sua denominação ou classificação contábil", porquanto editada já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98. 

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes à COFINS com prestações da própria COFINS e com 

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

VI - A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 

inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a 

esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VII - Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII - Remessa oficial e apelações improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.82.010871-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CENTRO DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA FILADELFIA S/C LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.015527-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TRANSBEB TRANSPORTADORA LTDA e outro 

 
: SILVANA BELLACOSA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 01.00.01473-8 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 

PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. PRESCRIÇÃO DE PARTE DOS DÉBITOS. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. 
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1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, as alegações de incompetência, prescrição e a ilegitimidade passiva ad causam sejam matérias 

que podem ser analisadas em exceção de pré-executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a 

prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A competência para julgar as ações propostas contra a União Federal está prevista no art. 109, da Carta Magna: Art. 

109 - Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (...)§3º Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 

5. Estabelece o art. 578, do CPC (de aplicação subsidiária à execução fisca) que: A execução fiscal (art. 585,VI) será 

proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no lugar onde for encontrado. E, no 

parágrafo único: Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando 

houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no lugar em que se 

praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da 

situação dos bens, quando a dívida deles se originar. 

6. In casu, ao que se infere dos autos, foi ajuizada execução fiscal em face da empresa Transbeb Transportadora de 

Bebidas Limitada perante a Justiça Estadual da Comarca de Osasco/SP, local onde se encontra sediada a executada, 

conforme cópia da alteração contratual nº 13 acostada às fls. 28/32. Dessa forma, considerando que o domicílio da 

executada é na cidade Osasco e nesta localidade não há Vara da Justiça Federal, mostra-se correto o ajuizamento e 

processamento do feito perante a Justiça Estadual daquela Comarca. 

4. 4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

7. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

8. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária 

e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

9. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

10. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

11. Na hipótese sub judice,a Certidão de Dívida Ativa se refere à cobrança de IRPJ, com vencimentos entre 29/02/1996 

e 31/01/1997, e respectivas multas, cosntituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação pessoal ao 

contribuinte; o débito foi inscrito em dívida ativa em 28/09/2001, conforme PA nº 10882.200632/2001-36 (inscrição nº 

80.2.01.009481-10) e ajuizada e execução fiscal em novembro/2001, sendo o despacho que determinou a citação da 

executada proferido em 27/12/2001, (fls. 33/42).  

12. Verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação ao crédito tributário, cujos vencimentos ocorreram 

entre 29/02/1996 e 31/10/1996 antes do ajuizamento da execução fiscal, logo, encontram-se tais débitos prescritos. Não 

se tem notícia nestes autos da data de citação da executada, assim, não é possível aferir a ocorrência de prescrição para 

os demais vencimentos. 

13. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

14. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. 

15. Na hipótese em exame, a ausência de cópia integral do feito originário impede a análise dos motivos que ensejaram 

a inclusão da sócia agravante no pólo passivo da demanda. Somente consta destes autos de agravo cópia da 13ª 

Alteração Contratual, insuficiente para tanto, pois se trata de alteração referente a período diverso das datas de 

vencimentos do débito. 

16. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.081983-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOAO LUIZ JOVETTA e outros 

 
: ISABEL MARIA CRESSONI JOVETTA 

 
: ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 98.00.00663-6 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRRF. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI Nº1.736/79 QUE 

DEVER SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DESTE 

TRIBUNAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE/EXECUTADA. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO DESPROVIDO DE 

FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 655-A DO CPC. MEDIDA EXCEPCIONAL. 

1.Em princípio, pelos documentos juntados aos autos, constata-se que os agravantes não foram citados da decisão que 

determinou sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, não tendo, assim, tomado conhecimento de penhora levada 

a efeito em sua conta corrente. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 8º do Decreto-Lei nº1.736/79 há de ser interpretada em consonância 

com o artigo 135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação 

com o artigo 124, II, do CTN. Precedentes deste Tribunal. 

3.Ausência de comprovação de dissolução irregular da sociedade a autorizar o redirecionamento da execução em face 

dos sócios, nos termos do art.135 do CTN. 

4.Pedido de substituição de penhora - artigo 15, II, da LEF - desprovido de qualquer fundamentação. Inviabilidade. 

Constrição que recaiu em maquinários da executada avaliados em valor superior ao do débito em execução. Penhora de 

ativos financeiros. Medida excepcional. 

5.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que dava parcial 

provimento 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00219 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.089954-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALTEN ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 97.00.00072-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão ou contradição a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de 

declaração. 

2-Ausência de violação aos artigos 128, 512 e 515 do CPC, 1204 e 1245, parágrafo 1º do Código Civil. 

3-Mesmo havendo pré-questionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

4-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.094462-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SILVIA JUNQUEIRA NETTO 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00658-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ITR. 

EXERCÍCIO DE 1995. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEI Nº 8.847/94. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Por outro 

lado, dispõe o art. 174, do mesmo Diploma Tributário que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 

5(cinco ) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. Na hipótese dos autos, observo que se trata de cobrança de débito de Imposto Territorial Rural, relativo ao exercício 

de 1995, conforme PA nº 10880.010818/2001-15. 

6. Consta destes autos que o lançamento se deu em 19/07/1996, e o vencimento do débito em 30/09/1996; assim, dies a 

quo para contagem da prescrição para o tributo em questão deve ser analisado, sob a égide da Lei nº 8.847/94, que 

previa, em seu art. 6º que o lançamento do ITR será efetuado de ofício, podendo, alternativamente, serem utilizadas as 

modalidades com base em declaração ou homologação. O lançamento de ofício é aquele efetuado pela autoridade 

administrativa, independentemente de qualquer colaboração do sujeito passivo. 

7. Com o advento da Lei nº 9.393 de 19/12/1996 é que a apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 

contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. 

8. Portanto, na espécie, como o tributo se refere ao ano base/exercício de 1995, o termo inicial do prazo prescricional é 

a data que ocorreu a notificação ao contribuinte, pois se trata de tributo com lançamento de ofício, nos termos do art. 6º, 

da Lei nº 8.847/94. 
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9. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária 

e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

10. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

11. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

12. No caso vertente, observo que se trata de cobrança de débito de Imposto Territorial Rural, relativo ao exercício de 

1995, conforme PA nº 10880.010818/2001-15. Conforme procedimento administrativo acostado aos autos, o 

lançamento se deu em 19/07/1996, e o vencimento do débito em 30/09/1996 (fls. 44). A execução fiscal, por seu turno 

foi ajuizada em 12/03/2004, o despacho que ordenou a citação proferido em 17/03/2004 e a agravante ingressou nos 

autos com exceção de pré-executividade em 16/12/2004. 

13. A data da notificação do lançamento ao contribuinte não restou clara nestes autos. No entanto, ainda que se 

considere como dies a quo a data do vencimento da dívida (30/09/1996), verifica-se que decorreu prazo superior a cinco 

anos entre tal data e a citação do contribuinte ocorrida em 16/12/2004, quando ingressou nos autos, impondo-se o 

reconhecimento da prescrição para o débito exequendo. 

14. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102142-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO MANOEL GARCIA FILHO e outros 

 
: CLOVIS ITAMAR CARVALHO DE POLILLO 

 
: SONIA MARIA PALMEIRA 

 
: AMANDO ELISEU AMARAL NETTO 

 
: FRANCISCO DOS ANJOS SALDANHA 

ADVOGADO : VANIA TEREZA BARBOSA FERRARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.06845-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102173-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BELISARIO MURTA DE CASTRO 

ADVOGADO : MAURICIO GEORGES HADDAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AVANTEC SISTEMAS LTDA e outro 

 
: VALDIR ANTUNES DE CAMPOS PANDOLFI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046019-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.019018-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : CIA INDL/ DE CONSERVAS ALIMENTICIAS CICA 

No. ORIG. : 98.00.47250-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.035428-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS 

APELADO : ANTONIO FERRI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

No. ORIG. : 05.00.00161-9 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE.  
I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse 

de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. 

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a 

ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário.  

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se 

reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido 

crédito. 

IV - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 

uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.002320-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HERMINIO JOSE ANTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDMUNDO GUIMARAES FILHO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. PRESCRIÇÃO 

INOCORRÊNCIA. PERÍODO DOS JUROS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

1- A pretensão de execução prescreve no mesmo prazo da veiculada na ação de conhecimento, no caso qüinqüenal. 

Inteligência da Súmula 150 do STF. 

2- Na atual sistemática de liquidação, instituída pela Lei nº 8.898, de 29/06/94, que deu nova redação ao artigo 604 do 

CPC, a contagem do prazo prescricional tem início com a intimação da exeqüente para a adequação do procedimento. 

In casu, em 07/08/2000 transitou em julgado a decisão que confirmou a r.sentença, e a publicação do despacho dando 
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ciência às partes do retorno dos autos à Vara de Origem deu-se em 30/05/01, logo, não ocorreu a prescrição, porque o 

embargado apresentou os cálculos em 01/02/2006 e o prazo final que dispunha para executar findaria 30/05/2006. 

3- Correção, de ofício, de erro material no cálculo do embargado, com fundamento no artigo 463, inciso I, do CPC. 

4- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material no cálculo do embargado e negar provimento à 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.004172-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : RUY CAVALIERI COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO - ISTR. TAXA SELIC AFASTADA. OFENSA A COISA JULGADA. RECURSO 

PARCIALMENTE CONHECIDO. FIXADA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1- Determinando o título executivo judicial a restituição da importância recolhida indevidamente com correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, não se aplica a taxa SELIC nos cálculos de 

liquidação em respeito à coisa julgada. Taxa selic afastada, em substituição, deve se aplicar a UFIR a partir de 01/1996 

e do IPCA-E do IBGE a partir de janeiro de 2001, no mais mantidos os cálculos. 

2- Não conhecido do recurso no tocante ao pedido de prosseguimento da execução pela conta de fls.8/17, porque limita-

se a pedir sem, todavia, apresentar os fundamentos de fato é de direito, previsto no art. 514, II, do CPC. 

3- Configurada a sucumbência recíproca. Artigo 21, caput, do CPC. 

4- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dar provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00227 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.004201-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANA PAULA FERRARI RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME MAUGER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. FÉRIAS INDENIZADAS AVISO 

PRÉVIO. FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. 

SÚMULA 125/STJ. "GRATIFICAÇÃO ESPECIAL". 
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I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas vencidas, férias indenizadas aviso prévio, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter 

indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 

do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

III - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "gratificação 

especial", por constituir mera liberalidade do empregador. 

IV - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00228 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.004270-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS EDUARDO GARIOLI GOUVEA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINAR REJEITADA. 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. "BÔNUS/PARTICIPAÇÃO RESULTADOS".  
I - Afasto a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que o mandado de segurança caracteriza-se como ação 

própria para impugnar-se ato de autoridade considerado ilegal. Nesse sentido, manifesta a utilidade do provimento 

jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pelo Impetrante, qual seja, a declaração da 

inexigibilidade do recolhimento do Imposto de Renda sobre verbas indenizatórias, recebidas em razão de rescisão de 

contrato de trabalho. 

II - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de férias vencidas 

não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do 

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "bônus/participação 

resultados", por constituir mera liberalidade do empregador. 

V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Preliminar arguida rejeitada. Remessa oficial e apelação da Impetrada improvidas. Recurso adesivo do Impetrante 

parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, negar provimento à remessa oficial e à apelação da 

Impetrada, bem como dar parcial provimento ao recurso adesivo do Impetrante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00229 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.004973-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELIZIARIO PIRES DE ARAUJO 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR REJEITADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - A pretensão deduzida também envolve os critérios de correção monetária do crédito a ser utilizado, bem como a 

incidência de juros moratórios. Preliminar rejeitada. 

II - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Preliminar arguida rejeitada. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, bem como negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.006226-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA MÜHLNER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 

INDENIZADAS VENCIDAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. 

SÚMULA 125/STJ.  

I-Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

III-Em relação às férias proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

IV-Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V-Agravo retido não conhecido. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00231 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.019743-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

ADVOGADO : FÁBIO NUNES FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Ocorrência de erro no v. acórdão embargado, tendo em vista que se objetiva no presente mandamus a suspensão das 

penalidades contidas nos autos de infração nºs TR080135, TR080134, TR080133, TR080392, TR0890132, TR080131, 

TR080130 e TR080129, razão pela qual acolho parcialmente os embargos opostos para determinar que o primeiro 

parágrafo do relatório (fl. 116) passe a apresentar a seguinte redação: "Trata-se de apelação e remessa oficial, em 

mandado de segurança impetrado pela Municipalidade de Rio Grande da Serra - SP contra ato do Presidente do 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, objetivando a suspensão dos autos de infração nºs 

TR080135, TR080134, TR080133, TR080392, TR0890132, TR080131, TR080130 e TR080129, diante da ausência de 

responsável técnico em seu dispensário de medicamentos, quando da visita da fiscalização" em substituição à 

expressão: "Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado pela Municipalidade de Rio 

Grande da Serra - SP contra ato do Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, 

objetivando afastar a exigência da presença de profissional farmacêutico em seu Centro de Saúde, bem como a 

imposição de multa ao estabelecimento de saúde, diante da ausência de responsável técnico em seu dispensário de 

medicamentos, quando da visita da fiscalização." 

2. Também há erro em relação ao quanto decidido pelo Juízo a quo, motivo pelo qual o segundo parágrafo do relatório 

(fl. 116) deve apresentar a seguinte redação: "O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, e concedeu a segurança 

para o fim de anular os autos de infração de nºs TR080135, TR080134, TR080133, TR080392, TR0890132, TR080131, 

TR080130 e TR080129, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário" em substituição à expressão: "O r. Juízo a quo concedeu a segurança, 

em razão da incompetência da autoridade impetrada para exercer fiscalização e autuação sobre estabelecimentos 

farmacêuticos. A sentença foi submetida ao reexame necessário." 

3. Por outro lado, não há que se falar em julgamento extra petita, uma vez que a autoridade fiscal lavrou os autos de 

infração em razão de não ter farmacêutico responsável na direção técnica dos dispensários de medicamentos 

pertencentes às Unidades Básicas de Saúde do Município, sendo que, tratando-se de dispensários de medicamentos, não 

é necessária a contratação de referido profissional. 

4. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

5. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

6. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

7. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.020610-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENEDITO ALENCAR CARVALHO AUN e outros 
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: COML/ AGROPECUARIA HELIOMAR LTDA 

 
: JOSE PIRES OLIVEIRA DIAS NETO 

 
: MARIA DO CEU MARTINS 

 
: IVAN CAMARA LEVY 

 
: VICTOR MOSCI LABATE 

 
: ZEISER MASSARI FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS LTDA 

 
: WALDEMAR FRANCISCO MASSARI 

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Honorários advocatícios majorados para R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem atualizados a partir deste julgamento, 

em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, em face do valor dado à causa, do 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios estabelecidos no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

II - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.020612-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSCAPRI TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: ALCIDES IKEDA 

 
: DILSON IKEDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE SIMIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

SOBRETARIFA FNT. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. SÚMULA 150/STF. PRAZO PRESCRICIONAL 

QÜINQÜENAL ART. 168, I, do CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONSUMADA. 

1- Nos termos do § 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2- A pretensão de execução prescreve no mesmo prazo da veiculada na ação de conhecimento, no caso qüinqüenal. 

Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3- Mantida a decretação da prescrição do direito de executar, tendo em vista que a ocorrência da prescrição 

intercorrente, porque entre a data em que as recorrentes foram intimadas para que promovessem a execução nos moldes 

do artigo 604, do CPC, e a efetiva apresentação de cálculos de liquidação transcorreu prazo superior a cinco anos. 

4- Apelação da embargada improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.023881-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DROGARIA SANTA FILOMENA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.  
1. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

2. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 15 

da Lei nº 5.991/73). 

3. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional habilitado e 

registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento. 

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 

05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.024548-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236/239v 

INTERESSADO : SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00236 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.026903-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUCIO CESAR PIRES 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL SOBRE FÉRIAS. "INDENIZAÇÃO I". 

"INDENIZAÇÃO IV".  
I - Em relação ao terço constitucional sobre férias, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

II - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "indenização I" 

e "indenização IV", por constituirem meras liberalidades do empregador. 

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação, em parte conhecida, e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, bem como conhecer parcialmente da 

apelação, dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.028756-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VOTORANTIM INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

SUCEDIDO : NOVA HPI PARTICIPACOES E COM/ LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DIRF - DECLARAÇÃO DE IMPOSTO D RENDA RETIDO NA FONTE - ENTREGA 

EXTEMPORÂNEA - MULTA PUNITIVA. 

1. A multa imposta pelo atraso na entrega da DIRF tem natureza punitiva pelo descumprimento de obrigação fiscal 

acessória, e não se confunde com a multa moratória devida pelo atraso no pagamento de tributo. 

2. A entrega da DIRF não se confunde com o pagamento do tributo, e seu atraso se consubstancia em conduta formal e 

independente, que pode e deve ser coibida pelo Fisco através do exercício da atividade fiscalizadora, decorrente do 

poder de polícia, com a aplicação de multa que pune o contribuinte negligente em detrimento daquele que cumpre suas 

obrigações nos prazos legais. 

3. Legalidade da aplicação de multa pelo atraso na entrega das declarações, não se extraindo no caso concreto, qualquer 

conduta desproporcional ou desprovida de razoabilidade capaz de ensejar a sua suspensão. 

4. Não procede a alegação de inaplicabilidade de uma multa para cada mês-calendário não entregue. Com efeito, da 

leitura do art. 7 da Lei nº 10.426/02, depreende-se pela legalidade da imposição. Destarte devida multa, em razão de 

expressa determinação legal, pelo que não merece acolhida a pretensão deduzida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.001782-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUPPORT RECURSOS HUMANOS S/S LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS MANTIDOS EIS QUE DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00239 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.03.006204-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FLAVIO FREIRE 

ADVOGADO : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - QUEBRA DA ESTABILIDADE - MEMBRO DA CIPA - GRATIFICAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE. 

1. Não se insere no conceito constitucional de renda, e tampouco representam acréscimo patrimonial, os valores pagos a 

título de indenização pela quebra de estabilidade, em razão do caráter compensatório. 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. Hipótese não abrangida pelo verbete n. 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 265/1549 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.005309-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LICIO DE BARROS FAGUNDES JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - "PLANO BRESSER" - 

DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - CUMULAÇÃO DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS E A RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF - POSSIBILIDADE. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 (Plano "Bresser"). 

2- É perfeitamente possível a cumulação dos juros remuneratórios com a Resolução nº 561/07 - CJF, por tratar-se de 

uma remuneração de cunho contratual, devendo incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

3- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

4- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.004402-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : WALDEMAR PANSIERA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA VITTI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 1990 

REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 
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até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena do 

mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 

6- Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da 

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.010175-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAULO BALDO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: WALTER CHINKE (= ou > de 60 anos) 

 
: BENEDITO PIRES (= ou > de 60 anos) 

 
: BENEDICTO JOSE DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

 
: ERALDO DE ALMEIDA ROSA (= ou > de 60 anos) 

 
: ADIMIR GILBERTO NATAL (= ou > de 60 anos) 

 
: ANTONIO CARLOS ROBERTO (= ou > de 60 anos) 

 
: NATAL PARIZOTTO (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIO GOMES (= ou > de 60 anos) 

 
: ANNA MARIA MARZOLLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N. 20.910/32. OCORRÊNCIA.  

I - Nos termos do artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32, o prazo para pleitear a reposição de correção monetária dos saldos 

de contas do Fundo PIS/PASEP é qüinqüenal, não se aplicando o prazo prescricional trintenário, pertinente à legislação 

do FGTS. 

II - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso qüinqüenal, sendo de rigor o 

reconhecimento da prescrição. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.008729-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BROCK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS COM DÉBITOS - MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A compensação no âmbito da administração pública constitui meio excepcional de extinção de obrigação, admissível 

apenas e nos moldes legalmente fixados. Sobrepõem os princípios da indisponibilidade do bem público e da prevalência 

do interesse público sobre o particular. 

2. Inexistente direito líquido e certo a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e tampouco de 

cabimento de manifestação de inconformidade na hipótese de o crédito tributário encontrar-se na situação não 

declarado, em conformidade com o art. 74 da Lei n.º 9.430/96. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.000192-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro 

APELADO : ODETE PORFIRIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISANDRA DANIELA MOUTINHO PRATA LEITE e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

- DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - "PLANO 

VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A 

JANEIRO/89 - JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente aos meses de junho/87 e janeiro/89, por força do 

contrato bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

3- Inexistindo vedação expressa, no ordenamento jurídico, quanto à formulação do pedido ora examinado, o mesmo é 

juridicamente possível. 

4- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

5- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

6- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

7- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

8- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

9- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 
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com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

10- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma. 

11- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Honorários advocatícios restam mentidos conforme decisão monocrática, face a sucumbência recíproca, nos termos 

do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

13- Apelação da CEF parcialmente conhecida e neste aspecto improvida. Recurso adesivo da autora parcialmente 

provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, conhecer parcialmente do recurso 

da CEF e neste aspecto negar-lhe provimento e dar parcial provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00245 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.20.004518-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO DE ABREU MORAES e outros 

 
: FABIANO NUNES E SILVA 

 
: JOSE RICARDO FERRAZ LEONE 

 
: JOAO PAULO MARTINS DE ABREU 

 
: ELOY PORTO NETO 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

 
: ROBSON DA SILVA 

 
: PAULO CESAR SOBRAL 

ADVOGADO : ELLEN KARIN DACAX e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. LEI Nº 3.857/60. 

CONSONÂNCIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. MÚSICO NÃO-PROFISSIONAL. ATIVIDADE QUE 

PRESCINDE DE FORMAÇÃO ACADÊMICA OU CONHECIMENTO TÉCNICO SOBRE O TEMA. 

REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1. É certo que o direito à liberdade de exercício profissional (art. 5º, XIII, da CF) será disciplinado por lei, que fixará as 

condições e requisitos de capacitação necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão respectivos, 

observado o interesse público existente (art. 22, XVI, da CF). 

2. A regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial no que concerne àquelas atividades que exigem 

qualificação específica ou formação superior, cujo mau desempenho pode vir a gerar qualquer ato danoso, nocivo ou 

inconveniente ao público que delas se utilizam. 

3. A Lei nº 3.857/60 encontra-se em consonância com o texto da Lei Maior, na medida que encerra comandos voltados 

à atividade dos músicos profissionais, quais sejam, aqueles que exercem a profissão em decorrência de formação 

específica no âmbito de atuação (art. 29). 

4. Tais profissionais são diferentes, portanto, daqueles músicos que, embora utilizem a forma de se expressar como 

ganha-pão, não lhes é exigida formação acadêmica ou conhecimento técnico propriamente dito acerca do tema. 

5. No caso sub judice, os apelados incluem-se nessa segunda categoria, porquanto a atividade por eles exercida não 

exige formação superior ou qualificação profissional. Conseqüentemente, não se vislumbra a obrigatoriedade do 

registro junto à entidade fiscalizadora. 
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6. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Região. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.001991-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MONICA FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.011284-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, afrontando o disposto no art. 77, caput, do 

Código Tributário Nacional. 
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II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.011285-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MAURICIO HIROYUKI SATO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, 

da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.017174-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 
I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 

face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, afrontando o disposto no art. 77, caput, do 

Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação do Embargado improvida. Apelação da Embargante provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Embargado e dar provimento à apelação da 

Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.022224-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA DO PACIENTE LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. SÚMULA 

VINCULANTE N. 8 DO C. STF. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação é cediço que a declaração do contribuinte o 

constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento 

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1.  

2. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se as parcelas do tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se em 26/04/2000 e 

15/06/2000, e a execução só foi ajuizada em 21/05/2007, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. Sendo 

irrelevante, in casu, perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela 

Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição. 

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1. 

4. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do Colendo 

STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

5. A apelação improvida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.031132-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JANAINA R LEISTER MARIANO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO 

DE EMPREGADOS. 

I - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de 

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em 
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face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, 

da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.046197-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADRI CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação é cediço que a declaração do contribuinte o 

constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento 

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1.  

2. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se as parcelas do tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se em 31/03/95, 10/04/95, 

12/04/95, 28/04/95, 10/05/95, 15/05/95, 31/05/95, 15/02/96, 15/03/96, 29/03/96, 15/04/96, 15/05/96, 14/06/96, 

15/08/96, 30/08/96, 13/09/96, 15/10/96, 31/10/96, 14/11/96, 29/11/96, 13/12/96, 30/12/96, 15/01/97, 31/01/97, 

10/03/99, 09/04/99, 10/05/99, e que a execução só foi ajuizada em 07/11/2007, é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie. Sendo irrelevante, in casu, perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do 

CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco 

interruptivo da prescrição. 

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1. 

4. A apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00253 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023102-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049927-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00254 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025749-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : IDI SONDA e outro 

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/199v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.48194-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00255 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032835-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROLAND BRASIL IMP/ EXP/ COM/ REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.023624-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ARTIGO 170-A DO CTN. RECONHECIMENTO. MANUTENÇÃO 

DA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1-Reconhecida a omissão constante no v. acórdão de fls.489/491 (artigo 170-A do CTN). 

2-Apelação em Mandado de Segurança. Efeito Devolutivo. Pelo Princípio da Especialidade, a regra inserta no parágrafo 

único, do artigo 12 da Lei nº1.533/51 (Lei Especial) prevalece sobre o artigo 170-A do CTN (Lei Geral). 

3-O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº9.718/98, que alterou 

a base de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº357.950/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, DJ:15/08/2006). 

4-Acolhimento dos embargos para sanar a omissão, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sanando a omissão constante no acórdão de 

fls.489/491, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032990-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO DE AMARAL SOROCABA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.10.006086-3 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00257 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035604-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
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No. ORIG. : 96.00.00020-4 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038247-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHIEA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00434-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039072-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO MOGIANO LTDA 

ADVOGADO : MILTON FERREIRA DAMASCENO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.06127-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039202-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00054-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040355-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FLAVIO GENNARI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 
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AGRAVADO : MOACIR TUTUI 

ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO JÚLIO II e outro 

AGRAVADO : ROVIGO CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: MARGARIDA SUELY TEIXEIRA GENNARI 

 
: ANTONIO CARLOS CARVALHO GERIN 

 
: EDSON ROBERTO DE LIMA 

 
: ROGERIO PENHA DA SILVA 

 
: LIGIA CANTISANI DE OLIVEIRA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.036086-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. . DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

CONFIGURADA. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO PÓLO PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, o co-executado sustentou sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo da execução, alegação que, 

uma vez comprovada de plano, comporta discussão na via da exceção de pré-executividade. 

4. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. Na hipótese sub judice, não restou comprovada a dissolução irregular da empresa; embora a citação da executada por 

AR tenha resultado negativa, não consta dos autos o motivo da não localização da empresa ou mesmo qualquer tentativa 

de citação por oficial de justiça; além disso, conforme documentos acostados nos autos, a empresa continua ativa (fls. 

53 e 182) e que aderiu a parcelamento. 

9. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para o excipiente indevidamente incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação 

em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

10. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

11. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

12. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 

(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 

13. Ao que consta, o agravado foi indevidamente incluído no pólo passivo da demanda, uma vez que não restou 

evidenciada a dissolução irregular da pessoa jurídica executada. 

14. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

15. Assim, in casu, deve ser mantida a verba honorária, tal como fixada pelo d. magistrado de origem, em 5% (cinco 

por cento), do valor atualizado do débito (R$ 12.266, 13, em 25/02/2004), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do 

Código de Processo Civil e a teor do entendimento desta E. 6ª Turma. 

16. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumentos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040777-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PORTO COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014582-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040883-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : J M VIDEO E PRODUCOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.016359-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DE UMA INSCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO QUANTO 

ÀS DEMAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em 

que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória. 
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2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Na hipótese dos autos, observo que a petição inicial da execução fiscal originária é integrada por débitos referentes a 

três certidões de dívida ativa (fls. 13/27). 

4. A ora agravante opôs exceção de pré-executividade de fls. 30/40 objetivando a extinção do feito, ao argumento da 

ocorrência de prescrição para a inscrição nº 80.2.05.016752-62 e que houve erro no preenchimento da DCTF para os 

recolhimentos do PIS e da COFINS; aduziu que, constatado o erro, protocolou a DCTF retificadora, sendo, pois, 

mencionados débitos indevidos; nesse passo, a ora agravada, após a análise do órgão administrativo competente, 

procedeu ao cancelamento da inscrição nº 80.6.06.0152413-17 (fls. 149), relativa à cobrança da Cofins, acarretando a 

extinção da demanda, pelo d. magistrado de origem, em relação a esta inscrição, mantendo o prosseguimento do feito 

para as demais. 

5. Nos casos de rejeição, indeferimento ou acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, com a extinção de 

parte das inscrições em dívida ativa, como na hipótese em tela, a execução fiscal prossegue seu curso quanto aos demais 

débitos, não ensejando a condenação do excipiente ao pagamento de verba honorária. 

6. Não há razão para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do 

processo, quando será considerada a real sucumbência das partes.  

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042492-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WILSON ROBERTO PIEDADE 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PORTO DE LUCA e outro 

AGRAVADO : FERNANDES GOMES RACIONAL TRANSPORTES LTDA 

PARTE RE' : CLAUDIO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024990-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RETIRADA DE 

SÓCIO ANTES DA OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 

SOCIEDADE. IRRF.IRPJ.CSSL. ARTIGOS 8º DO DECRETO LEI Nº1.736, 13 DA LEI Nº8.620/93 E 135 DO CTN. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Fatos geradores dos tributos relativos ao período de 1999 a 2003. Ação de dissolução parcial de sociedade. 

Concordância do agravado em se retirar da empresa/executada. Sentença prolatada na data de 01/12/1998. Recurso de 

apelação do autor questionando apenas os valores das cotas (indenização). 

3.Não pode se atribuir ao agravado a responsabilidade quanto ao recolhimento de tributos cujos fatos geradores 

ocorreram em data posterior a sua retirada da sociedade. Não se há falar na aplicação dos artigos 8º do Decreto-Lei 

nº1.736/79, 13 da Lei nº8.620/93 e 135 do CTN. 

4.Condenação da Fazenda no pagamento de honorários advocatícios no importe de R$1.000,00 (um mil reais). Artigo 

20 § 4º do CPC. Princípio da causalidade. Pedido implícito, que decorre de lei, não havendo necessidade de ser 

formulado expressamente pelo excipiente (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo 

Civil Comentado, 7ª edição, 2003, Ed. Revista dos Tribunais, página 677). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042515-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUTORA CONCISA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE RE' : CLOVIS ROSA DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.036237-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. CONCORDATA SUSPENSIVA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES 

NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 97/103, foi decretada a falência da empresa executada, 

em 17/08/1998, que tramitou perante a 40ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP; posteriormente, sobreveio 

informação prestada pelo síndico da massa falida que mencionada empresa encontra-se em concordata suspensiva, 

juntando certidão de objeto e pé do referido processo falimentar (fls. 115/119). 

6. A ocorrência da quebra ou a concordata suspensiva não ensejam, por si só, o redirecionamento da execução contra o 

sócio responsável. Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência 

decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 281/1549 

Desembargadora Federal 

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043216-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PEDREIRA ENGEBRITA LTDA 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.007705-1 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA 

EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. NÃO 

CONHECIMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS 

NO INÍCIO E MEADOS DO SÉCULO PASSADO. BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

COTAÇÃO OFICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 

VALIDADE DUVIDOSA. AUSÊNCIA DE LIQÜIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO 

DÉBITO FISCAL. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da 

E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

2. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

3. A indicação de apólice da dívida pública, como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da 

execução, tendo em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à garantia da execução fiscal. 

4. Além disso, referido título não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80, pesando sobre o 

mesmo a questão da prescrição, a se considerar o prazo estabelecido para seu resgate (DL 236/67 e DL 396/68). 

5. Ausência de liqüidez e certeza de tais apólices, as quais, emitidas no início e meados do século passado, não possuem 

expressão econômica, já que impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, não se prestando à garantia do 

débito fiscal. 

6. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, AGA nº 314708/SP e TRF3, AG nº 

2000.03.00.51731-6 e AG nº 2001.03.00.019909-8). 

7. Agravo de instrumento não conhecido de parte, e, na parte conhecida, improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento, e na parte conhecida negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045858-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NORBERT RINALD RESCH e outro 

 
: SUSAN GLADYS DE ALMEIDA BARROS RESCH 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ZARGES LOUSVILLE DO BRASIL ESTRUTURAS LTDA -EPP 
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ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00387-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

4. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, os documentos trazidos aos autos demonstram que a empresa executada foi localizada e citada (fls. 

33), sendo, inclusive, determinada a penhora incidente sobre o faturamento da executada, da qual não se tem notícia de 

cumprimento.  

9. Vê-se que a empresa foi localizada, não restando caracterizada dissolução irregular. De outra parte, a insuficiência ou 

inexistência de bens da sociedade, por si só, não justifica o redirecionamento do feito executivo contra o sócio gerente. 

10. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

11. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045970-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PIRITUBANA PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA e outros 

 
: RODRIGO DOS SANTOS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.046823-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046670-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO DIAS MOTTIN 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.018993-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos e normas legais expendidos pela parte em 

seus arrazoados, eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 

3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047937-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA PAULISTA DE PESCA LIMITADA e outros 
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: MARCUS VINICIUS MATTEONI 

 
: TOMMAZO VIRGILIO MATTEONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027308-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. PIS. CSSL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM 

CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ. 

3.Ausência de comprovação de dissolução irregular da sociedade a autorizar o redirecionamento da execução em face 

de sócio, nos termos do art.135,III, do CTN. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048230-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIAGNOSTICOS POR IMAGEM SAO PAULO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.023734-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048614-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI e outros 

 
: PAULO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 

 
: SEBASTIAO BUENO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.008397-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO 

DE PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA 

A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA INCLUSÃO DO PRECATÓRIO OU 

RPV EM PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda 

Federal. 

3. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e 

a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. No presente caso, têm direito os credores ao cômputo dos juros de mora no período de julho/2000 (mês seguinte 

àquele referente à data da conta original) até julho/2004 (data da expedição do ofício precatório/inscrição no 

orçamento), conforme cálculo da Contadoria acolhido pelo r. Juízo a quo  

5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048625-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : REINALDO MORAES DE LIRA 

ADVOGADO : ALONSO SANTOS ALVARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : KAZUO NOZUMA e outro 

 
: PAULO YOSHIO NOZUMA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO INOCENCIO e outro 

PARTE RE' : MAURO GRANZOTTO 

ADVOGADO : IVAN VICTOR SILVA E SANTOS e outro 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 286/1549 

 
: KATIA AUGUSTA 

 
: GERALDO MANGELA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.007663-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE. PIS. MANUTENÇÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA 

COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

3.Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança da contribuição devida ao PIS. 

4.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ. 

5.Ausência de comprovação de dissolução irregular da sociedade a autorizar a manutenção de sócio no pólo passivo da 

execução fiscal, nos termos nos termos do art.135,III, do CTN. 

6.Reconhecida a ilegitimidade de parte, resta prejudicada a análise da prescrição do crédito tributário. 

7.Princípio da Causalidade. Condenação da União Federal no pagamento de honorários advocatícios - artigo 20, § 4º do 

CPC - no importe de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devidamente atualizado nos termos da Resolução n 

º561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

8.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050378-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : 
AGRI TILLAGE DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00017-4 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA A SER APRECIADA EM SEDE DE EMBARGOS. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECUSA DE NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. TÍTULOS EMITIDOS PELA 

ELETROBRÁS. LEGITIMIDADE. NÃO OBEDIÊNCIA A ORDEM DE GRADAÇÃO LEGAL. ARTIGOS 11 E 15,II 

DA LEI Nº6.830/80. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Decisão agravada que se encontra suficientemente fundamentada, atendendo à disposição do artigo 165 do Código de 

Processo Civil. Eventual discordância da agravante em relação às razões de decidir do Juízo não se confunde com 

nulidade do decisório. 

3.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 
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4.Execução voltada à exigibilidade de créditos tributários diversos (IRPJ,COFINS E CSSL). Certidões de Dívida Ativa 

de fls. 31/67. Compensação. Matéria que demanda dilação probatória e que deve ser argüida em sede de embargos do 

devedor, nos termos do artigo 16, § 2º da Lei nº6.830/80. 

5.Nomeação a penhora de títulos emitidos pela Eletrobrás. Recusa da União. Legitimidade. Não obediência à ordem de 

gradação legal inserta no artigo 11 da LEF. Possibilidade de a Fazenda Nacional requerer a substituição de bens 

indicados à constrição. Artigo 15,II, da Lei nº6.830/80. Precedentes do STJ-(AGRESP - 511367, 1ª T, DJ:01/12/2003, 

Relator Ministro JOSÉ DELGADO). 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006937-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAMIAO RODRIGUES JUNIOR -ME 

No. ORIG. : 02.00.00015-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA 

N.º 49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, 

que é a hipótese dos autos. 

6. Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

9. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00276 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.015024-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLANBRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOAO BOSCO DAHER CORREA FRANCO 

 
: SERGIO GOTTHILF 

 
: MARIA IZABEL GONCALVES CORREA FRANCO 

 
: PATRICIA MARTINE BEKES GOTTHILF 

 
: JOSE ROBERTO LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.05131-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO C. 

STF. FUNDAMENTO LEGAL. CORREÇÃO. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se em 28/02, 30/03, 29/04, 31/05, 30/06, 29/07, 31/08, 30/09, 31/10, 30/11, 29/12, todas do ano de 1994, e 

em 31/01/1995, e mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a 

citação da empresa não se efetivou até o momento (art. 174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 

118/05), como ônus processual que incumbe à parte exequente (artigo 219, §2º, do CPC).  

4. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do Colendo 

STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

5. Erro material corrigido, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, para adotar como fundamento legal do decreto de 

prescrição o disposto no art. 174, inciso I, do CTN, c.c. art. 269, IV do CPC. 

6. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00277 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.015443-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INPECA FILTROS LTDA e outro 

 
: JULIO FREITAS CARNEIRO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.20927-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. FUNDAMENTO LEGAL. 

CORREÇÃO. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se em 29/11/90, 17/12/90, 02/01/91, 15/01/91, 31/01/91 e em 15/02/91, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação da empresa não se efetivou até o momento (art. 

174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como ônus processual que incumbe à parte exequente 

(artigo 219, §2º, do CPC). 

4. Erro material corrigido, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, para adotar como fundamento legal do decreto de 

prescrição o disposto no art. 174, inciso I, do CTN, c.c. art. 269, IV do CPC. 

5. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00278 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.001541-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : CASA DO CAMPO ARRUDA LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO CARUSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 

ÁREA. DESNECESSIDADE. 
1. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, 

não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

2. Apelação da impetrante provida e apelação do impetrado e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento à apelação do 

impetrado e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.005811-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRISCILA ZOCCHIO MOREIRA 

ADVOGADO : INGRID SENA VAZ e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. 

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, bem como à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.008943-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PROLABEL IND/ E COM/ DE MAQUINAS ETIQUETADORAS LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

2. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os créditos tributários, afastando a incidência 

de outro índice de correção monetária ou juros 

3. Honorários advocatícios arbitrados com moderação e de acordo com a orientação da Turma. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00281 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.009429-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : CINTIA MARIA DE LIMA SANGUIN 

ADVOGADO : GUSTAVO LUZ BERTOCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/137v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.011272-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE. 

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da 

pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no 

artigo 195, I, "a" da CF. 

2. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico que se 

submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida imunidade. 

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida pela 

Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00283 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.015810-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANDRA MARA NASCIMENTO SOBRAL 

ADVOGADO : JOSE CASSIO GARCIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 

INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. 

SÚMULA 125/STJ. 
I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação.  

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial, bem como à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.021531-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FERNANDO MACHADO STORTO 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS 

TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. 

I - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de férias vencidas 

não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do 

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00285 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.022229-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS EDUARDO CARMELLO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL SOBRE FÉRIAS.  
I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de terço 

constitucional sobre férias, em razão de seu caráter indenizatório.  

II - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Remessa oficial e apelação improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.025670-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LORENZETTI S/A INDUSTRIAS METALURGICAS 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE. 

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da 

pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no 

artigo 195, I, "a" da CF. 

2. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico que se 

submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida imunidade. 

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida pela 

Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00287 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.026036-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RODRIGO AUGUSTO POSO SOARES 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

"GRATIFICAÇÃO RESCISÃO". 

I - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "indenização 

especial", por constituir mera liberalidade do empregador. 

II - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Remessa oficial e apelação providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00288 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.026228-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : NAYANA MAIA PEIXOTO 

ADVOGADO : JULIANA GUARITA QUINTAS ROSENTHAL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.030105-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULA TESHIMA 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. TIDA POR OCORRIDA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES ACOLHIDA. PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO AO RECURSO. AUSÊNCIA DA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO VERIFICADA. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO 

SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. 

FÉRIAS VENCIDAS ADICIONAL. FÉRIAS PROPORCIONAIS. FÉRIAS PROPORCIONAIS ADICIONAL. 

RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. "GRATIFICAÇÃO". 
I-A sentença há de submeter-se ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 

1.533/51, não se lhe aplicando a exceção prevista no § 2º, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

II-Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. Preliminar 

arguida em sede de contrarrazões acolhida. 

III-Cumpre observar não ter sido interposto agravo de instrumento contra a decisão que recebeu a apelação somente no 

efeito devolutivo. Portanto, consumada a preclusão, inviável a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo 

ao aludido recurso. Assim sendo, em relação a esse aspecto, não conheço da apelação. 

IV-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas indenizadas, férias vencidas adicional e respectivos terços constitucionais, não gozadas por necessidade de 

serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por 

necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

V-Em relação às férias proporcionais, férias proporcionais adicional e respectivos terços constitucionais, deve ser 

acolhido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

VI-Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "gratificação" 

por constituirem meras liberalidades do empregador. 

VII-Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII-Preliminar arguida em sede de contrarrazões acolhida para não conhecer do agravo retido. Remessa oficial tida por 

ocorrida parcialmente provida. Apelação parcialmente conhecida e provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida em sede de contrarrazões para não conhecer do 

agravo retido, dar parcial provimento à remessa oficial tida por ocorrida, bem como conhecer parcialmente da apelação, 

dando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006192-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : DAGI CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE.  
I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse 

de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. 

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a 

ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário.  

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se 

reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido 

crédito. 
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IV - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 

uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00291 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.05.011151-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : RAIMUNDO DE SOUSA ARAUJO 

ADVOGADO : RICARDO LUIS AREAS ADORNI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS INTEGRAIS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS 

TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ.  

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do 

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.005215-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

APELADO : ALBINO FERREIRA CATELAN 

ADVOGADO : MARIANGELA DEBORTOLI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - "PLANO VERÃO" - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89 - ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO/89 - PLANO COLLOR 

I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO 

STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUMULAÇÃO DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS E A RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF - POSSIBILIDADE. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 
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novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 

com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

3- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

4- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

5- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

6- A atualização monetária deverá ser mantida conforme decisão monocrática, nos termos da Resolução nº 561/07 do 

CJF, porquanto a correção monetária dos valores a serem creditados nas contas de poupança devem refletir a efetiva 

desvalorização da moeda provocada pela inflação. 

7- É perfeitamente possível a cumulação dos juros remuneratórios com a Resolução nº 561/07 - CJF, por tratar-se de 

uma remuneração de cunho contratual, devendo incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

8- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

9- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00293 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.14.002150-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE. 

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da 

pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no 

artigo 195, I, "a" da CF. 

2. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico que se 

submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida imunidade. 

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida pela 

Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00294 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.26.004061-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : EDSON CAVALCANTI MACHADO e outros 

 
: EDSON DE SOUZA E SILVA 

 
: FRANCISCO GONCALVES LEAL 

 
: JOAO LUIZ DE SOUZA 

 
: JONAS AMARO DE SOUZA 

 
: ROMAO DE CARVALHO 

 
: ODAIR DE CARVALHO 

 
: OSVAIR MARTINEZ HERNANDES HERNANDES 

 
: VALDIR BRITO DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDERALDO MOTTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS 

VENCIDAS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ.  
I-Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação em recurso de apelação. 

II-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do 

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

III-Agravo retido não conhecido. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000168-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OXIFER OXIDACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 
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CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. EXISTÊNCIA DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que foi citada, tendo o Oficial de Jsutiça 

penhorado bens de seu estoque rotativo (fls. 112/113); a exequente, por seu turno, recusou os bens oferecidos à 

constrição, requerendo, nesse passo, a utilização do sistema Bacenjud para fins de rastrear e bloquear valores existentes 

em ativos financeiros da executada, o que restou deferido pelo d. magistrado de origem.  

6. Não há como manter o bloqueio de valores na forma determinada pelo r. Juízo a quo, diante da possibilidade de 

reforço da penhora efetuada sobre material do estoque rotativo da executada, no valor de R$18.200,00, com o veículo 

automotor, de propriedade da ora agravante conforme informado pela própria exequente (fl. 117). 

7. Precedente desta E. Sexta Turma. 

8. Agravo de instrumento provido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001610-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MILTON COSTA FARIAS 

ADVOGADO : MILTON COSTA FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2008.60.05.002070-3 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. 

TRANSPORTE DE MERCADORIAS CONTRABANDEADAS. VALOR ÍNFIMO. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O AGRAVANTE 

TENHA PARTICIPADO DA PRÁTICA DE CRIME. PRECEDENTES DO STJ. FIEL DEPOSITÁRIO. 

POSSIBILIDADE. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

2.Recorrente que cedeu seu automóvel para locadora de veículos exercer suas atividades. Apreensão do bem que estava 

locado a terceiro. 

3.Pelos documentos que instruem os autos, observa-se que as mercadorias apreendidas (brinquedos, varas de pesca, 

mochilas, vestuário, ferramentas manuais, utensílios domésticos e uma caixa de erva mate) foram avaliadas em 
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R$2.125,80 (fls.72), valor este bem inferior ao do veículo apreendido (Fiat Uno Mille, cor prata, ano 2.005, placa HSE 

4633, Renavan nº849095760 de Campo Grande/MS - tabela Fipe de 01/10/2008 - R$ 17.703,00 - valor médio do bem). 

Pena de Perdimento de Veículo. Observância aos Princípios da proporcionalidade e razoabilidade (Precedentes do STJ - 

RESP nº1024768/PR, 1ª Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04/06/2008). 

4.Não estando cabalmente provada a participação do agravante na prática de contrabando ou descaminho, eis que não 

concluído o processo administrativo nº10109.004249/2008-03, não se há falar na aplicação da pena de perdimento do 

veículo, tudo nos termos do artigo 617, V e § 2º do revogado Regulamento Aduaneiro (Decreto nº4.543/2002), vigente 

à época dos fatos, e do artigo 688,V,§ 2º do atual Regulamento Aduaneiro (Decreto nº6.759/2009). Súmula 318 do 

extinto TFR. Precedentes do STJ - (RESP nº15085, 1ª Turma, DJ:31/08/1992, Relator Ministro HUMBERTO GOMES 

DE BARROS). 

5.Parcial provimento ao agravo de instrumento para o fim de que seja o veículo apreendido entregue ao agravante, 

lavrando-se termo de fiel depositário, com a condição de reapresentá-lo ao juízo de origem tão logo intimado a fazê-lo, 

bem como de não aliená-lo até prolação da sentença nos autos do Mandando de Segurança sob nº2008.60.05.002070-3. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001967-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLART SERVICOS DE DESINSETIZACAO S/C LTDA e outro 

 
: CLAUDIO APARECIDO FONTAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062239-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00298 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001969-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOFT MICRO INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.07.005430-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002869-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILCABOS IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020831-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003521-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JURANDIR MAFRA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CAMAF IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013906-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BEM DE FAMÍLIA. PROVA TESTEMUNHAL. MATÉRIA PASSÍVEL DE SER 

COMPROVADA ATRAVÉS DE DOCUMENTOS. CPC, ART. 400, II. DESNECESSIDADE  

1. Na hipótese em tela, o ora agravante pretende desconstituir a penhora que reputa irregular, ao argumento de que a 

mesma é incidente sobre imóvel que foi constituído como bem de família e destinado à sua moradia e de seus 

familiares, através de prova documental e testemunhal, esta última indeferida pelo magistrado de origem. 

2. O art. 125, do Diploma Processual Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. E, embora 

o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente legítimos, de 

forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre 

desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda. 

3. Assim, considerando a matéria deduzida, o indeferimento da prova testemunhal, tal como requerida pelo ora 

agravante, não caracteriza cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla 

defesa e devido processo legal, eis que a questão de o imóvel ser ou não bem de familia pode ser demonstrada por 

documentos (CPC, art. 400, II). 

 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003638-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GINO RICCO JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE FORNE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BATAH CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 

 
: MARCELO ASSAD BATAH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.048950-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-se 

como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que pode 

ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da execução. 
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2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

5. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 

(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 

6. Ao que consta, no caso sub judice, o agravante foi indevidamente incluído no pólo passivo da demanda. 

7. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, pois teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

8. Verba honorária fixada em R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais), fixada eqüitativamente, com base no art. 20, 

§ 4º do CPC, a teor do entendimento desta E. Turma. 

9. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00302 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003647-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLAUDIO DA SILVA e outros 

 
: TAKASI KIMURA 

 
: INES DO AMARAL BUSCHEL 

 
: LUCAS ANTONIAZZI 

 
: THEREZINHA DE ALMEIDA ANTONIAZZI 

 
: JOSE GIACOMELLI 

 
: RICARDO NOBUAKI FUJII 

 
: JULIO FUJII 

 
: CLODOALDO FERREIRA 

 
: ROMELIO NINNO JUNIOR 

 
: LUIZ CARLOS XAVIER 

ADVOGADO : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.19553-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. RESOLUÇÃO Nº 561/07 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

1. Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, é correta a aplicação dos juros 

moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 100 

da Constituição Federal. 

2. A Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal dispõe nesse mesmo sentido. 
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3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00303 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004581-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/64 verso 

INTERESSADO : JOSE OSMAR BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054812-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00304 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004704-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PROJEMAK PROJETOS MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002230-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS 

BLOQUEADOS ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD. ART.185-A, DO CTN E ART. 655-A, DO CPC. 

PARCELAMENTO DA DÍVIDA. MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO 

ART. 620, DO CPC. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 
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2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso em apreço, observo que a agravada requereu a penhora on line, sem diligenciar a procura de bens da 

empresa, o que foi deferido pelo d. magistrado de origem; posteriormente, em face da celebração de parcelamento do 

débito, a exequente requereu a suspensão do feito originário por 180 (cento e oitenta) dias (fls. 112/115), com a 

manutenção do bloqueio dos numerários bancários em nome da agravante. 

6. É certo que o parcelamento do débito implica manutenção de constrições eventualmente efetivadas no executivo 

fiscal e constitui uma das hipóteses de suspensão do crédito tributário previstas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional. Contudo, não pode a agravada, sob a alegação de risco de eventual inadimplência da agravante, requerer a 

manutenção dos ativos financeiros bloqueados, sob pena de afronta aos princípios da razoabilidade e da boa-fé, 

considerando que não há notícia de inadimplência em referido parcelamento. 

7. Além disso, a manutenção dos valores bloqueados poderá causar prejuízos à atividade profissional da agravante, 

devendo ser observado o princípio da menor onerosidade do devedor, aplicando-se ao caso vertente a regra do art. 620 

do Código de Processo Civil. 

8. Por derradeiro, não há prejuízos para a agravada, pois em caso de inadimplemento, a execução terá seu normal 

prosseguimento com a indicação de bens à constrição. 

9. Precedente desta E. Sexta Turma. 

10. Agravo de instrumento provido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004797-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USI MAN IND/ METALURGICA LTDA e outros 

 
: EDVALDO SOARES DE LIRA 

 
: SONIA CRISTINA S DE LIRA TIBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025077-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 
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se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00306 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004856-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DIVA NARCISA CORDEIRO e outros 

 
: RUY MASSAHO KUMASAKA espolio 

 
: YOKO KUMASAKA 

 
: EDGARD NEVES DA SILVA 

 
: MARIA KEIKO IINUMA 

 
: INACIO XAVIER RIBEIRO 

 
: MAURICIO DO AMARAL FILHO 

ADVOGADO : MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.65331-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO 

DE PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA 

A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU 

RPV. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda 

Federal. 

3. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e 

a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. No presente caso, têm direito os credores ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta até a 

data da expedição do ofício precatório ao Tribunal, conforme pleiteado. 

5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00307 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005553-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BREDA SOROCABA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS LEONCIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.008090-5 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00308 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005667-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CESAR AUGUSTO VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO SAVI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.055117-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00309 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006253-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : METALURGICA FREMAR LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.005489-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA. ADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM A IMPORTÂNCIA 

PERSEGUIDA. 

I - Há causas sem conteúdo econômico imediato, em que não se discute direito patrimonial, ou, em que sua aferição não 

é objetivamente possível no momento da propositura da ação. 

II - O magistrado pode determinar a correção do valor atribuído à causa, de ofício, já que este pode servir de parâmetro 

não apenas para a fixação dos honorários de advogado, mas também para as custas processuais, que são calculadas 

mediante a aplicação de um percentual incidente sobre o valor da causa. 

III - O êxito material perseguido pela parte, ou seja, o conteúdo econômico da demanda, ainda que ilíquido, é passível 

de ser aferido com razoabilidade consoante informações trazidas pelo próprio autor. 

IV- Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00310 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006818-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO GUANABARA LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00071-2 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. PRESENTES OS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 
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suspensivo aos embargos, a requerimento da embargada, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, garantido o débito e analisando a minuta do agravo e a petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela agravante em referidos embargos e a 

possibilidade da ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação em caso de prosseguimento da execução. 

5. Na hipótese, a agravante ofereceu embargos à execução fiscal (fls. 64/86), sustentando, em síntese, que os créditos 

executados não foram regularmente constituídos, na medida em que a Declaração não configura ato administrativo de 

lançamento; que a COFINS e o PIS foram calculados de acordo com as disposições da Lei nº 9.718/98; que o PIS e a 

COFINS foram calculados com a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo; que a incidência da Taxa SELIC sobre o 

débito não encontra respaldo no ordenamento jurídico; que o valor executado está acrescido da taxa de 20% de que trata 

o Decreto-lei nº 1.025/69, que é inconstitucional. 

6. Agravo de instrumento provido e pedido de reconsidração prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007055-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO CANUTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.82431-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que, citada, não pagou o débito ou 

nomeou bens à penhora; além disso, a agravante esgotou todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor 

para garantir a execução, as quais restaram infrutíferas.  

6. Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros dos 

executados, a fim de garantir a execução. 
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7. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00312 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 2009.03.00.007426-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 293/293v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO DOS REIS 

 
: AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA massa falida e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

PETIÇÃO : EDE 2009090497 

No. ORIG. : 02.00.00003-5 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00313 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007588-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.000346-5 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00314 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007771-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LUFERSA IND/ E COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.008006-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. AUTO DE 

INFRAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. ARTIGOS 151, III E 174 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.A ação de execução tem por objeto a cobrança do IRPJ, do IRRF e do PIS. A forma de constituição do crédito 

tributário deu-se através de auto de infração, com notificação pessoal do contribuinte na data de 28/09/1990 (fls.62). 

4.Pelos documentos carreados aos autos, a executada impugnou o auto de infração, sendo certo que a defesa 

apresentada no processo administrativo nº10880.035380/90-09 foi julgada parcialmente procedente na data de 

20/11/2002, decisão esta transitada em julgado em 13/07/2007 (30 dias após a notificação do contribuinte da decisão 

administrativa) (fls.62/88). Ação executiva proposta em abril de 2008. Despacho que ordenou a citação datado de 

25/08/2008. Ausência de prescrição. Artigos 151, III e 174, "caput" e inciso I, todos do CTN. 

5.Precedentes do STJ - (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 542278, Processo: 

200300400993, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 25/10/2005, Documento: 

STJ000251988, DJ DATA:21/11/2005, PG:00126, Relator (a) Ministro (a) DENISE ARRUDA). 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00315 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008345-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRULAR BRIGANTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.15.000451-1 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

5. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

6. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária 

e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

8. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

9. No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança de várias inscrições em Dívida Ativa; a inscrição ora em 

debate se refere à inscrição nº 80.4.05.110514-87 para cobrança do SIMPLES, com vencimentos entre 11/03/2002 e 

10/11/2003, bem como respectivas multas, inscrito em dívida em 22/09/2005; os débitos foram constituídos mediante 

Declaração de Rendimentos, com notificação pessoal ao contribuinte, sendo a execução fiscal ajuizada em 30/03/2007 

(fls. 14/25). 

10. Não foi colaciona a estes autos de agravo cópia de documento que demonstre quando ocorreu a citação da 

executada, mas, verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação ao crédito tributário com vencimento 

em 11/03/2002, logo, encontra-se mencionado débito prescrito antes do ajuizamento da execução, devendo a demanda 

prosseguir quando aos demais vencimentos de referida certidão de dívida ativa. 

11. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00316 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008933-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MONIR RAAD 

ADVOGADO : ALEXANDRE OCTAVIO RAAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BIG BOM IMPORTADORA E EXPORTADORA DE FRUTAS LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.024942-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO DA EXECUTADA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA Nº 106, DO E. STJ. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam e a ocorrência de prescrição intercorrente sejam matérias que 

podem ser analisadas em exceção de pré-executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a 

prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

5. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

6. Na hipótese sub judice, ao que consta dos autos, não foi possível a realização da penhora de bens da executada, pois 

esta não foi localizada no endereço de sua sede quando da citação, conforme certificado pelo oficial de justiça às fls. 20; 

além disso, verifica-se ainda que a sociedade não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal, 

encontrando-se em situação cadastral inapta (fls. 28). 

7. De outra parte a certidão de dívida ativa informa a cobrança de débito relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na 

Fonte) com vencimento em 25/01/1989, bem como respectiva multa (fls. 10/12), constituído mediante auto de infração; 

e, a Ficha Cadastral JUCESP de fls. 38/44 dá conta que o ora agravante retirou-se da sociedade em 02/03/89, portanto, 

ainda integrava o quadro societário quando dos fatos geradores do débito. 

8. Dessa forma, a situação apresentada no presente caso, de imediato, não possibilita o reconhecimento da ausência de 

responsabilidade do sócio, a ensejar a sua exclusão do pólo passivo do feito.  

9. Ressalto que a ausência de intimação do ora agravante para impugnar o processo administrativo que originou a 

presente execução, não afasta sua responsabilidade quanto ao débito exequendo, eis que o vencimento deste se deu 

quando ainda integrava o quadro societário. 

10. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

11. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

12. In casu, não houve citação da executada, tendo em vista a dissolução irregular da sociedade. E a demora na citação 

da empresa executada, no caso, não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da 

Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

13. E a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário mas, diligenciou no sentido 

de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. 

14. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008955-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PR CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.005048-3 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. CONHECIMENTO PELO 

MAGISTRADO DE ORIGEM. EXIGÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS ACERCA DE BENS DE 

PROPRIEDADE DA EMPRESA PARA EVENTUAL UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi 

localizada em sua sede quando da citação, conforme certidão do oficial de justiça de fls. 85vº; nesse passo, a agravante 

pleiteou a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, bem como o rastreamento e bloqueio de valores eventualmente 

existentes em contas correntes dos executados, o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem, sob o fundamento 

de que não há elementos para o redirecionamento do feito para os sócios, determinando, ainda, que a agravante 

promova diligências acerca de bens de propriedade da executada.  

5. No entanto, entendo que é possível a análise do pedido de redirecionamento do feito formulado pela exequente, pelo 

magistrado de origem, sob pena de supressão de instância, considerando a documentação acostada aos autos, tais como, 

cópia do AR negativo, certidão do oficial de justiça dando conta de que a pessoa jurídica não está mais sediada no 

endereço constante dos cadastros da Receita Federal, Certidão de Dívida Ativa que indica as datas dos vencimentos dos 

débitos e a Ficha Cadastral JUCESP que revela o período em que cada sócio integrou o quadro societário como 

responsável tributário da executada. 

6. Por derradeiro, mostra-se razoável a exigência do d. magistrado de origem quanto à apresentação de diligências 

acerca de bens de propriedade da executada, especialmente para fins de apreciação do pedido de bloqueio de contas 

através do sistema BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 
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00318 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009031-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MROFFICE SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030791-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA 

COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ. 

3.Ausência de comprovação de dissolução irregular da sociedade a autorizar o redirecionamento da execução em face 

de sócio, nos termos do art.135,III, do CTN. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00319 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009430-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DELTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.04158-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES EMITIDAS 

PELA CIA. VALE DO RIO DOCE. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 

11 DA LEI N. 6.830/80. 
I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. 

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III- Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00320 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009470-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
TECNOVOLT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ELETRONICOS 

LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000144-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. PRESENTES OS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 

1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, a requerimento da embargada, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, garantido o débito e analisando a minuta do agravo e a petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela agravante em referidos embargos e a 

possibilidade da ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação em caso de prosseguimento da execução. 

5. Na hipótese, a agravante ofereceu embargos à execução fiscal (fls. 17/31), sustentando ser indevida a inclusão do 

ICMS na base de cálculo da COFINS, a majoração da base de cálculo de mencionada contribuição, bem como que seu 

cálculo deve se limitar as receitas de faturamento, e não da totalidade das receitas. 

6. Agravo de instrumento provido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00321 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009510-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FITTINHO CRIACOES INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : RAIMUNDO GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.15855-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO 

DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA INCLUSÃO DO PRECATÓRIO EM PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. 
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1. A r. decisão atacada expressamente se refere à incidência dos juros de mora entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no respectivo orçamento, excluindo-se o cômputo dos juros de mora no intervalo posterior, em face do 

disposto no art. 100 da CF, razão pela qual, quanto a esse período, falta à agravante, interesse recursal, pressuposto que 

diz respeito à admissibilidade do recurso. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

3. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta original e a 

data da inclusão do precatório no orçamento do Tribunal. 

4. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

5. Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00322 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009631-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : QUALITYPLAST PLASTICOS ESPECIAIS LTDA -EPP e outros 

 
: MARIA LUIZA LOPES DE BRITO 

 
: NAPIER ELOIR LOPES BRICK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052791-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

CONTEMPORÂNEO AOS FATOS GERADORES DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Nesse sentido, o d. magistrado de origem deferiu a inclusão de alguns dos sócios apontados, indeferindo, no entanto, 

o redirecionamento para a outra sócia indicada. 

8. A certidão de dívida ativa de fls. 16/37 dá conta de que se trata de execução fiscal ajuizada para cobrança de débitos 

relativos ao SIMPLES, com vencimentos entre 10/06/2002 a 12/01/2004; consoante se verifica da Ficha Cadastral 
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JUCESP de fls. 59/61, referida sócia integrou o quadro societário desde a constituição da sociedade, na qualidade de 

sócio-gerente, dela se retirando somente em 15/07/2003; dessa forma, é responsável pelo débito tributário até a data de 

sua retirada do quadro social. 

9. Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00323 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009647-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NASCIMBEM COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : ROVILIO NASCIMBEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.039964-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A. ART. 655-A, DO CPC. 

NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que, citada, não pagou a dívida ou nomeou 

bens à penhora; no entanto, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em 

vista que não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor aptos 

a satisfazer o débito exeqüendo. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00324 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010204-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE INSTRUM ODONTOLOGICOS CAMILA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO CARLOS TRINDADE 

 
: ISABEL ROSALIA MININEL TRINDADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.021306-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA DEVEDORA E CO-EXECUTADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS 

DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não houve citação da empresa e de seus representantes legais incluídos no pólo passivo da demanda, conforme 

demonstra a certidão de fls. 35, 64 e 87, como exige o art. 185-A, do CTN; além disso, não restou evidenciado que a 

agravante tenha diligenciado no sentido de localizar bens dos devedores. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00325 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010733-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DELTA SUPERMERCADO DE SAO VICENTE LTDA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO : PAULO LASCANI YERED 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.01346-0 A Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. EXCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

4. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, não houve comprovação de dissolução irregular da sociedade. Ao que consta dos autos, a empresa 

executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça pois este não conseguiu localizar o nº indicado no mandado (fls. 

21vº); posteriormente foi citada na pessoa de seu representante legal, que ingressou nos autos informando a decretação 

da quebra da empresa executada, juntando, para tanto, certidão de objeto e pé de respectivo processo falimentar (fls. 

30/36). 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há, 

também, comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

11. Assim, não vislumbro qualquer ilegalidadade na decisão agravada que analisou o pedido, decidindo pela exclusão 

do co-executado do polo passivo da demanda, sendo desnecessária, no caso, a oitiva da Fazenda Pública, eis que se trata 

de matéria cognoscível de ofício pelo magistrado e devidamente comprovada nos autos. 

12. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

13. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

14. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

15. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 

(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 

16. No presente caso, co-executado Sr. Antonio Carlos da Silva Marques foi indevidamente incluído no pólo passivo da 

demanda, uma vez que a a falência da pessoa jurídica não constitui dissolução irregular da sociedade. 

17. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

18. Assim, deve ser mantida a verba honorária, tal como fixada pelo d. magistrado de origem, em R$ 1.000,00 (mil 

reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 
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19. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00326 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010867-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SP3 REPRESENTACOES E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025561-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DO SÓCIO INDICADO NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. RESPONSABILIDADE NÃO EVIDENCIADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Entretanto, na espécie, não há como redirecionar o feito para o sócio indicado, pois não restou evidenciado, nestes 

autos, que este era o responsável tributário pela empresa executada à época dos fatos geradores da dívida. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Relatora 

 

 

00327 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011137-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : C G S CONSTRUTORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

SINDICO : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.000677-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Além disso, 

mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 54/56, foi decretada a falência da empresa executada, em 

15/10/2003, que tramitou perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP. Não houve arrecadação de bens (fls. 

66). 

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável, tampouco a 

insuficiência de bens. Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência 

decretada. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00328 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011491-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 323/1549 

AGRAVADO : COM/ DE CARNES NORTON LTDA e outro 

 
: SILVIO RODRIGUES MAQUINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.006013-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00329 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011528-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO 

SUCEDIDO : UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 98.00.00031-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR OUTROS BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a 

execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

3. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 
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4. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

5. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

6. No caso sub judice, observo que após o ajuizamento da execução fiscal, esta foi suspensa em razão da adesão da 

agravante a programa de parcelamento, dele, posteriormente excluída; contudo, não há como manter o rastreamento e 

bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os 

meios no sentido de localizar outros bem do devedor aptos a satisfazer o débito exeqüendo. Além disso, ao que consta 

dos autos, foram oferecidos bens à constrição, sobre os quais a agravada não se manifestou. 

7. Precedente desta E. Sexta Turma. 

8. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00330 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011612-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA WIEZEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00517-4 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ADESÃO AO 

REFIS. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA OS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica ingressou nos autos em 

18/04/1996, (fls. 20) e indicou bens à penhora; posteriormente, há notícia nos autos da adesão da agravada ao REFIS 

em 27/04/2000 (fls. 106), cuja exclusão se deu em 01/03/2008; nesse passo, em 05/09/2008, a exeqüente pleiteou o 

redirecionamento do feito para os sócios, o que restou indeferido, ensejando a interposição do presente recurso. 

5. Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 18/04/1996, e que houve a suspensão da execução fiscal em 

razão da adesão da agravada ao REFIS no período entre 27/04/2000 e 01/03/2008, sendo a data do pedido de 

redirecionamento do feito de 05/09/2008, não está configurada a prescrição intercorrente, por força da interrupção da 

prescrição em razão da adesão ao parcelamento. Além disso, a agravante promoveu várias diligências no feito originário 

de modo a impulsionar o processo. 
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6.  A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

7. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

8. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

9. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

10. No caso vertente, os documentos trazidos aos autos demonstram que a empresa executada foi localizada e citada, 

não restando configurada sua dissolução irregular. 

11. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

12. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00331 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012209-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : FLAGRANTE MODAS E ACESSORIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.069717-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/09. 

3.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, pois esta foi localizada, citada e 

ofereceu bens à penhora; posteriormente há notícia nos autos de alterações contratuais da pessoa jurídica e de sua 
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adesão e exclusão de parcelamentos. No entanto, quando da intimação para nova penhora, não foram localizados bens 

livres aptos à constrição (fls.452). 

7. A inexistência de bens da sociedade, por si só, não autoriza o redirecionamento do feito para os sócios. Na hipótese, 

limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício de 

prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00332 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012478-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIMADI COMPRA E VENDA DE LIVROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.060109-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00333 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012502-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DA COSTA PENHA 

ADVOGADO : ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : NUTRICAL S/A 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.000927-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO 

DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 89/92, foi decretada a falência da empresa executada, em 

19/04/2001, que tramitou perante a 36ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00334 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012621-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRUNO MINELLI TRAJES MASCULINOS LTDA e outro 

 
: MARIA THEREZA MINELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.29269-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. 

DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 
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a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal ajuizada em 20/09/1996, anteriormente, portanto, à LC 

118/05, quando o CTN determinava, em seu art. 174, parágrafo único, inc. I, que a prescrição se interrompia pela 

citação pessoal feita ao devedor; a citação da empresa ocorreu em 19/11/1996 (fls. 21). Somente em 18/01/2007, a 

exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios da empresa executada, ora indicados, Bruno Rafael 

Minelli, Morgana Minelli, e Monica Minelli Estellita Cavalcante Pessoa (fls. 63/65). 

5. Ora, considerando que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 19/11/1996 e o pleito de redirecionamento dos co-

executados se deu somente em 18/01/2007, portanto, depois de decorridos mais de cinco anos da devedora principal, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa 

jurídica e da sócia já incluída. Além disso, ao que se observa da Ficha Cadastral de fls. 70/73 nenhum dos sócios 

indicados exerciam cargo de gerência à época dos fatos geradores da dívida. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00335 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012669-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA WALMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.006465-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00336 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012725-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INTERPLASTIC IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.020268-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00337 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012760-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LABFARMA COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.046970-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-

GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/1009. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 
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4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 127/130, foi decretada a falência da empresa, em 

19/04/2007 e encerrada em 30/07/2007 que tramitou perante a 1ª Vara de Falência e Recuperação Judicial da Comarca 

de São Paulo/SP. 

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00338 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013782-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DONNER COM/ E IND/ LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029668-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00339 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014401-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARMORARIA BONFIGLIOLI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007877-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. ART.8º, DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado dispositivo legal foi revogado pela MP nº 449/08 (em tramitação). 

4. E, revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que também não há como se aplicar a solidariedade prevista 

no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, pois o artigo não deve ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o 

disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional. 

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 90/91, foi decretada a falência da empresa executada em 

31/05/1999, que tramitou perante a 17ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00340 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014435-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WLABEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
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: WLAMIR SIESSERI SOARES SAES 

 
: IZABEL SABIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031126-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO 

DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que não foi localizada em sua sede quando da 

citação (fls. 37); redirecionado o feito para os sócios, o Oficial de Justiça não localizou bens aptos para saldar a dívida 

(fls. 71 e 73); no entanto, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista 

que não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00341 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014475-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SUPER MERCADO VELOSO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BERNADETE RIZZATO VELOSO e outro 

 
: FRANCISCO TAVARES VELOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.038035-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PENHORA INSUFICIENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

E PROCESSAMENTO. POSSIBILIDADE. 
1. No caso vertente, a análise dos autos revela que a certidão da dívida ativa indica a cobrança de débito relativo a 

CSSL, no valor de 51.863,94 (cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos), 

conforme PA nº 13807.004450/99-13 (fls. 12/14), execução principal nº 2001.61.82.2802-7, na qual foram apensadas as 

execuções nº 2001.61.82.2803-9, 2001.61.82.3927-0 e 2001.61.82.3928-1; a penhora incidiu sobre veículos 

automotores e outros bens móveis (fls. 28), porém insuficientes para garantir integralmente o débito, conforme 

certificado pelo oficial de justiça às fls. 25. Nesse passo, o d. magistrado de origem determinou que a embargante 

indicasse outros bens passíveis de penhora, sob pena de indeferimento liminar dos embargos. 

2. A insuficiência da penhora não enseja a rejeição in limine dos embargos à execução fiscal, porque a penhora pode, a 

qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no interesse do credor, até a realização do leilão. 3. Precedentes do E. STJ 

e da 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. O art. 15, II, da Lei nº 6830/80, prevê a possibilidade da Fazenda Pública, em qualquer fase do processo, pleitear o 

reforço de penhora considerada insuficiente. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00342 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015039-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VALDINO FARIA JACOB 

ADVOGADO : ELANE CRISTINA ZUQUETTO JACOB e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.003754-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA 

OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS EXECUTADOS EM 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185, DO CTN. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

6. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

7. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 
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8. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária 

e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

9. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

10. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

11. No caso vertente, observo que a execução fiscal foi ajuizada para cobrança da dívida relativa ao IRRF, com 

vencimento em 30/04/1999 e respecitva multa, com vencimento em 20/09/1999; a dívida foi inscrita em 27/09/2002 e 

ajuizada a execução fiscal em 03/04/2003, tendo sido o crédito constituído mediante Declaração, com notificação 

pessoal do contribuinte em 04/08/1999. O executado foi citado em 20/08/04 (fls. 35). 

12. Expedida respectiva carta de citação, no endereço constante da certidão de dívida ativa, esta retornou negativa (fls. 

25/26); expedido mandado de penhora, avaliação e intimação, a Sra. Oficiala de Justiça certificou que diligenciou no 

endereço indicado e lá foi informado que o executado mudou-se dali há dois anos, nada sabendo a respeito. Em 

consulta ao site da Telefônica, verifiquei que o atual endereço do Sr. Valdino Faria Jacob é na Av. Sumaré, nº 48, local 

ao qual me dirigi nos dias 13/ e 17/08/04, não encontrando este. Então no dia 20/08/04 citei o Sr. Valdino Faria 

Jacob... (fls. 35). 

13. A execução fiscal foi ajuizada dentro do quinquênio, contudo, a demora na citação do agravante não pode ser 

atribuída à exeqüente. É dever do agravante manter seu endereço atualizado nos cadastros da Receita Federal. 

14. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o 

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência). 

15. Assim, considerando a situação presente, não vejo como reconhecer a ocorrência de prescrição. 

16. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

17. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

18. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática que já vinha sendo 

utilizada no âmbito da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

19. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

20. No caso sub judice, não há como manter o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada pela exeqüente, 

pois a agravada pleiteou a penhora dos ativos financeiros do agravante, sem comprovar o esgotamento das vias para 

localização de bens passíveis de penhora (fls. 76). Além disso, consta dos autos que houve indicação de bens à penhora. 

21. Agravo de instrumento parcialmente provido e pedidos de reconsideração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os 

pedidos de reconsideração interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00343 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015319-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REAL TRAUD COML/ LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032416-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-

GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/08 (em tramitação). 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, conforme certidão de objeto e pé extraída do Proc. nº 583.00.2004-000480-6, que tramitou perante 

a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, a executada teve sua falência decretada em 

19/03/2007, encerrada em 05/06/2008, sendo que não houve instauração de inquérito judicial. 

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00344 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015549-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TURIS INTERNACIONAL BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021197-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DO 

FEITO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
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2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/2008 (em tramitação). 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, não sendo suficiente, para tanto, o 

AR negativo (fls. 24); de outra parte, a cópia do relatório de consulta ao CNPJ da executada revela que esta se encontra 

em situação ativa perante aqueles cadastros (fls. 30) e a Ficha de Breve Relato acostada às fls. 42 dá conta de que houve 

alteração do endereço da sede da empresa executada. 

7. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00345 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016104-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISMA US DISTRIBUIDORA IMP/ EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.045711-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a aplicação do art. 134, VII, do CTN à espécie, pois tal dispositivo trata de sociedade de pessoas e 

não de sociedade por quotas como na hipótese em exame, cuja previsão para eventual responsabilização dos sócios 

gerentes se encontra no art. 135, III, do CTN. Da mesma forma, o encerramento da falência com pendência de débito 

fiscal, em por si só, não constitui motivo para o redirecionamento do feito para os responsáveis tributários.  

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 
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6. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 33/37, a empresa executada foi constituída sob a forma 

de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, sendo que teve sua falência decretada em 15/07/2002 e encerrada 

em 23/07/2002, e que tramitou perante a 11ª Vara Civel da Comarca de São Paulo/SP. 

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. E o encerramento 

da falência sem a quitação dos débitos em eventual vulneração ao art. 191, do CTN, também não dá ensejo ao 

redirecionamento do feito para os sócios. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00346 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018685-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE DESCALVADO 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ SARTORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.68752-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. INTERSTÍCIO 

TEMPORAL ENTRE A DATA DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

JUROS DE MORA. CABIMENTO. 

I- No que tange ao cálculo para requisição de pagamento, são aplicáveis juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta original e a data da sua inclusão no orçamento. 

II- Precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC - 1029172, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 28.01.08, DJ de 

05.03.08, p. 521). 

III- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00347 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020384-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BETHANY COMUNICACOES IMP/ E EXP/ S/A e outros 

 
: YUN TAG CHUNG 

 
: AUGUSTINHO SEUNG OK KIM 
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: EVELINA LEE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.014207-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Além disso, 

mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 

11.941/2009. Precedente do STJ. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

6. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

7. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

8. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00348 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021830-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAPECARIA PRADO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.00144-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 
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3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00349 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022458-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDES E FERNANDES EMPREITEIRA LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.005699-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00350 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022535-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAMPLONA PAULISTA COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: JARBAS JOSE DE SOUZA 

 
: NADIR CARNEVALE DE SOUZA 

 
: ADILSON DE SOUZA 

 
: JOSE EDUARDO DE SOUZA 

 
: MARIA VALERIA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.049222-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-

GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além do mais, referido art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP acostada às fls. 95/98, foi decretada a falência da empresa, em 

03/02/2003, pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Civel de Sorocaba/SP.  

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00351 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.002104-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PORTLAND TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.29819-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO C. 

STF. FUNDAMENTO LEGAL. CORREÇÃO. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se em 10/10, 10/11, 08/12, todas do ano de 1995, e em 10/01/1996, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação da empresa não se efetivou até o momento (art. 

174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como ônus processual que incumbe à parte exequente 

(artigo 219, §2º, do CPC). 

4. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do Colendo 

STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

5. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00352 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.003223-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
MAK LUCCHI IND/ E COM/ DE MAQUINAS P PLASTICOS LTDA massa falida e 

outros 

ADVOGADO : ARTHUR FREIRE FILHO e outro 

SINDICO : ARTHUR FREIRE FILHO 

APELADO : ADHEMAR DIONYSIO LUCCHI 

 
: NANCI RUIZ LUCCHI 

ADVOGADO : ARTHUR FREIRE FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.52751-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO C. 

STF. FUNDAMENTO LEGAL. CORREÇÃO. 
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1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se em 10/02, 10/03, 10/04, 10/05, 10/08, 10/11, todas do ano de 1995, e em 10/01/1996, e mesmo 

desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação da empresa não se 

efetivou até o momento (art. 174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como ônus processual 

que incumbe à parte exequente (artigo 219, §2º, do CPC).  

4. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do Colendo 

STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

5. Erro material corrigido, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, para adotar como fundamento legal do decreto de 

prescrição o disposto no art. 174, inciso I, do CTN, c.c. art. 269, IV do CPC. 

6. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00353 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.008717-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECELAGEM GILAN LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.29314-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO C. 

STF. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se em 29/07, 31/08, 30/11, 29/12, todas do ano de 1.994, e em 31/01/1.995, e mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação da empresa não se efetivou até o 

momento (art. 174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como ônus processual que incumbe à 

parte exequente (artigo 219, §2º, do CPC). 

4. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do Colendo 

STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

5. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00354 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009979-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
MOTRIEL THESLA ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS 

LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

No. ORIG. : 97.05.69826-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00355 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013717-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MIX COML/ LTDA -ME massa falida e outros 

ADVOGADO : OLIVAR GONCALVES e outro 

SINDICO : NICOLA AVISAT 

APELADO : KEN MYATA 

 
: SISSEI MIYATA 

ADVOGADO : OLIVAR GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 90.00.45075-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00356 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014184-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOFTCORP DISTRIBUICAO SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.05.25406-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS 

INSUFICIENTES. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. PRECEDENTES. 

1. Não é indispensável que a penhora seja suficiente para garantir todo o débito excutido, uma vez que não há previsão 

legal para tanto. Além disso a penhora pode, a qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no interesse do credor. 

2. Não pode ser aceito o fato de que o devedor, privado de seus bens (ainda que não suficientes para garantir toda a 

dívida), não tenha possibilidade de questionar a execução mediante a apresentação de embargos. 

3. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a 

continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio 

constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial efetivada com a penhora (STJ, 1ª 

Seção, EREsp n.º 80723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 10.04.2002, DJ 17.06.2002). 

4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp nº 499.654, Proc. n. 2003/0018285-0, Rel. Min. José Delgado, j. 13.05.2003, DJU 

02.06.2002; TRF3, 2ª Turma, AG nº 96.03.075484-6, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 10.12.1996, DJU 05.02.1997. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00357 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014200-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSTRUAQUA MATERIAL HIDRAULICO LTDA -ME 

No. ORIG. : 97.15.02777-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARTIGOS 174 DO CTN E 40, §4º, DA LEF - 

SÚMULA 314 DO STJU - SENTENÇA MANTIDA. 

1 - Prescrição consumada, à luz do que dispõem os artigos 174 do CTN, 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do 

E. STJ, isso porque, suspenso o executivo fiscal em 29/03/99, a prescrição passou a fluir a partir de 29/03/00 e, como 

tal, venceu-se em 29/03/05, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva da exeqüente. Nesse sentido: STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 10/11/2008.  

2 - O fato de não haver decisão específica de arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, não 

obsta o reconhecimento da prescrição, uma vez que a interpretação deste dispositivo deve ser feita em conjunto com o 

disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o arquivamento do feito, por prazo superior ao 

legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução fiscal.  

3 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00358 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014208-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JKS MAO DE OBRA EF E TEMPE CONS EM REC HUMANOS LTDA 

No. ORIG. : 98.15.04334-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARTIGOS 174 DO CTN E 40, §4º, DA LEF - 

SÚMULA 314 DO STJU - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - Prescrição consumada, à luz do que dispõem os artigos 174 do CTN, 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do 

E. STJ, isso porque, suspenso o executivo fiscal em 25/01/99, a prescrição passou a fluir a partir de 25/01/00 e, como 

tal, venceu-se em 25/01/05, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva da exeqüente. Nesse sentido: STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 10/11/2008.  

2 - O fato de não haver decisão específica de arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, não 

obsta o reconhecimento da prescrição, uma vez que a interpretação deste dispositivo deve ser feita em conjunto com o 

disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o arquivamento do feito, por prazo superior ao 

legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução fiscal.  

3 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00359 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014221-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE DA SILVA AFONSO 
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No. ORIG. : 97.15.04212-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente, mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00360 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014226-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA SUGUINO E HONDA LTDA 

No. ORIG. : 97.15.03906-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente, mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00361 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015656-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERCEARIA JOAO DE MELO LTDA e outro 

 
: JOAO APARECIDO MELO 

No. ORIG. : 96.00.00020-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS 

OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 

49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00362 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.017426-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NY LOOKS IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00810-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se em 29/02, 31/05, 28/06, 31/07, 30/08, 30/09, 31/10, 29/11, todas do ano de 1996, mesmo desconsiderando 

os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação da empresa não se efetivou até o 

momento (art. 174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como ônus processual que incumbe à 

parte exequente (artigo 219, §2º, do CPC). 

4. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00363 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017427-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA JGV LTDA e outros 

 
: VICENTE PAULO PEREIRA 

 
: GERALDO ENIO ALVES PINTO 

No. ORIG. : 00.00.00830-1 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA 

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL 

DA PARTE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

2. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se em 29/02, 29/03, 30/04, 31/05, 28/06, 31/07, 30/08, 30/09, 31/10, 29/11, todas do ano de 1996, e em 

31/01/1997, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação 

da empresa não se efetivou até o momento (art. 174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como 

ônus processual que incumbe à parte exequente (artigo 219, §2º, do CPC). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00364 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018130-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CLAUDIA MENKAITIS BRESSAN 

ADVOGADO : JULIO CESAR SOARES DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PHASE 2 ADVERTISING MARKETING PROMOTION S/C LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00127-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS 

INSUFICIENTES. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. PRECEDENTES. 

1. Não é indispensável que a penhora seja suficiente para garantir todo o débito excutido, uma vez que não há previsão 

legal para tanto. Além disso a penhora pode, a qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no interesse do credor. 

2. Não pode ser aceito o fato de que o devedor, privado de seus bens (ainda que não suficientes para garantir toda a 

dívida), não tenha possibilidade de questionar a execução mediante a apresentação de embargos.  

3. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a 

continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio 

constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial efetivada com a penhora (STJ, 1ª 

Seção, EREsp n.º 80723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 10.04.2002, DJ 17.06.2002). 

4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp nº 499.654, Proc. n. 2003/0018285-0, Rel. Min. José Delgado, j. 13.05.2003, DJU 

02.06.2002; TRF3, 2ª Turma, AG nº 96.03.075484-6, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 10.12.1996, DJU 05.02.1997. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00365 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019063-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : ROSANA GARCIA MENEGOLI 

No. ORIG. : 03.00.00045-0 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SP. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE.  
I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse 

de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. 

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São 

Paulo, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário.  

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se 

reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido 

crédito. 

IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

V - Em se tratando de multa administrativa, o prazo prescricional para o ajuizamento de ação fiscal objetivando sua 

cobrança, é de cinco anos. Aplicação do disposto no Decreto n. 20.910/32 e na Lei n. 9.873/99, em face do princípio da 

isonomia. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 

uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00366 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020831-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ DA PENHA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO 

No. ORIG. : 97.00.00005-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA 

N.º 49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, 

que é a hipótese dos autos. 

6. Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

9. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00367 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.021480-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUZIMAR FERREIRA DA SILVA -ME 

ADVOGADO : MARCELO ATAIDES DEZAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 02.00.00025-5 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 49/04. DÉBITO INFERIOR A 

R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 
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3. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, 

que é a hipótese dos autos. 

7. Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

8. Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

9. No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

10. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, 

v.u., DJU 28.04.2006. 

11. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 1734/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.035673-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA EMILIO DA SILVA e outros 

 
: FATIMA CREUSA NUCCI 

 
: LEONIL NUCCI 

 
: LEONEL JOSE NUCCI 

 
: LUIS ERNESTO NUCCI 

 
: APARECIDA NEUSA NUCCI DA SILVA 

 
: MARINETE SILVEIRA 

 
: MARCELO SILVEIRA 

ADVOGADO : JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA 

SUCEDIDO : ERNESTO NUCCI falecido 

APELANTE : ARACI MUNAROLO SIMOES 

 
: ROSANE SIMOES 

 
: ROGERIO SIMOES 
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: RITA DE CASSIA SIMOES 

ADVOGADO : JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA 

SUCEDIDO : DAGOBERTO SIMOES falecido 

APELANTE : MANOEL SOARES SOBRINHO 

 
: JOSE VITORIO JAHNEL 

 
: PAULINA FERREIRA ROSA 

 
: MADALENA AGOSTINI GIRALDELLI falecido 

ADVOGADO : JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00031-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARIA APARECIDA EMILIO DA SILVA E OUTROS em relação à r. sentença 

que extinguiu a execução, nos termos do artigo 794, I , do CPC, entendendo restar devidamente satisfeita a obrigação do 

executado. 

Alegam os recorrentes, em síntese, que não foi satisfeita a execução, uma vez que o valor do débito não foi devidamente 

corrigido e não houve a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo e a da inclusão 

do crédito na proposta orçamentária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 
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6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, a RPV nº 

2007.03.00.078159-2 foi distribuída em 01/06/2007 e devidamente quitada em 18/07/2007, no valor de R$ 9.387,75, 

sendo observado o prazo legal de 60 (sessenta) dias para o pagamento do valor requisitado. 

Em relação à correção monetária, embora não seja objeto desta apelação, cumpre esclarecer que é pacífico o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve 

obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse 

indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita 

com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução 

nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelos 

exequentes, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.063357-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLIMPIO JOSE DE ANDRADES falecido 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

HABILITADO : IRACY HONORIO DE ANDRADES e outros 

 
: ISABEL DE ANDRADE 

 
: FRANCISCO JOSE DE ANDRADES 

 
: REINALDO DOS SANTOS 

 
: LUCIA HELENA DE ANDRADES 

 
: ANTONIO JOSE DE ANDRADE 

 
: MARILDA VIEIRA DA SILVA ANDRADE 

 
: BRAZ PIRES DOS SANTOS FILHO 

 
: SILVILENA APARECIDA DE ANDRADES SANTOS 

 
: MILTON JOSE DE ANDRADE 

 
: ROSINALVA RODRIGUES DE PAULA 

 
: JOSE APARECIDO DE ANDRADES 

 
: ROSA APARECIDA DE SOUZA DE ANDRADES 

 
: EDGARD LUIZ PIRES 

 
: MARIA DE FATIMA DE ANDRADES PIRES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 354/1549 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00030-3 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por OLIMPIO JOSE DE ANDRADES em relação à r. sentença que extinguiu a 

execução, nos termos do artigo 794, I , do CPC, entendendo integralmente satisfeita a obrigação do executado. 

Alega a recorrente, em preliminar, que a r. sentença descumpriu o artigo 458, inciso II, do Código de Processo Civil, 

bem como o artigo 93, IX, da Constituição de 1988, deixando de fundamentar a decisão proferida. No mérito, alega que 

o valor do débito não foi devidamente corrigido e não houve a incidência de juros moratórios no período compreendido 

entre a data do cálculo e a da inclusão do crédito na proposta orçamentária. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a r. decisão recorrida (fls. 467/468), após expor os fatos e fundamentos da decisão 

proferida julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, do Código de Processo Civil, inexistindo descumprimento 

do artigo 458, II, do Código de Processo Civil, conforme alegado pelo apelante em preliminar. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 
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2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, a RPV nº 

2007.03.00.045543-3 foi distribuída em 01/04/2007 e devidamente quitada em 21/05/2007, no valor de R$ 2.022,56, 

sendo observado o prazo legal de 60 (sessenta) dias para o pagamento do valor requisitado. 

Em relação à correção monetária, cumpre esclarecer que é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, 

no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, 

sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 

1.973/2007, de 26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo 

salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.036313-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : LUIZ DA SILVA PINTO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00002-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Espólio de LUIZ DA SILVA PINTO em relação à r. sentença que extinguiu a 

execução, nos termos do artigo 794, I , do CPC, entendendo integralmente satisfeita a obrigação do executado. 

Alega o recorrente, em preliminar, que a r. sentença descumpriu o artigo 458, inciso II, do Código de Processo Civil, 

bem como o artigo 93, IX, da Constituição de 1988, deixando de fundamentar a decisão proferida. No mérito, alega que 

o valor do débito não foi devidamente corrigido e não houve a incidência de juros moratórios no período compreendido 

entre a data do cálculo e a da inclusão do crédito na proposta orçamentária. 

Com as contrarrazões (fls. 258/265), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a r. decisão recorrida (fls. 243/246), após expor os fatos e fundamentos da decisão 

proferida julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, do Código de Processo Civil, inexistindo descumprimento 

do artigo 458, II, do Código de Processo Civil, conforme alegado pelo apelante em preliminar. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 
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apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Em relação à correção monetária é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, a RPV nº 

2006.03.00.094079-3 foi distribuída em 01/09/2006 e devidamente quitada em 16/10/2006, no valor de R$ 13.364,95, 

sendo observado o prazo legal de 60 (sessenta) dias para o pagamento do valor requisitado. 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.073444-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLETE REGIS DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA e outro 

No. ORIG. : 96.00.00118-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.05.1997 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (01.10.1996), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança."  

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ARLETE REGIS DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

01.10.1996 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.13.005064-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIBAL CORNELIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.07.2002 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (01.02.2000), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária e honorários advocatícios . 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança."  

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (01.02.2000) acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da 

parte Ré na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.074595-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AFONSO MARCONDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 98.00.00130-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 19.06.2000 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (07.03.2000), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação da parte 

Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado AFONSO MARCONDES DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 07.03.2000 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.04.000999-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR RODOLFHO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 18 de fevereiro de 2002, por ODAIR RODOLPHO DA SILVA, qualificado nos autos, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício de aposentadoria por invalidez de 

acidente de trabalho, Espécie 92/NB. 00.114.282-8 e DIB. 15/09/1971, com a aplicação dos critérios estabelecidos na 

Lei nº 8.700/93. Requer o reajuste nos meses de novembro e dezembro e janeiro e fevereiro de 1994, com índice 

integral do IRSM, sem o expurgo de 10%, "para então apurar, quando da conversão em URV, em março de 1994, o 

valor real dos benefícios, inclusive no tocante ao benefício mínimo." Pleiteou, ainda, seja declarada como prejudicial da 

questão principal, a inconstitucionalidade do artigo 20 da Lei nº 8.880/94 e, em consequência, seja negada a 

aplicabilidade dessa norma e declarada a sua ineficácia. 

A r. sentença de fls. 29/33, proferida em 09 de agosto de 2002, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

recalcular o benefício do autor, a partir de 1º de março de 1994, aplicando a variação integral do IRSM nos meses de 

novembro e dezembro de 1993, bem como de janeiro e fevereiro de 1994, para fins de conversão em URV, procedendo 

aos reajustes legais e automáticos, com o novo valor, e ao pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada prestação, acrescidas de juros de mora de 12% 

(doze por cento) ao ano, contados a partir da citação. E o réu foi condenado, também ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigidos 

monetariamente. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 35/41) e sustenta a improcedência do pedido da parte autora. 

Alega que em momento algum houve violação ao preceituado nos artigos 201 e 202 da Constituição Federal. O 

procedimento adotado no reajustamento dos valores e na sua conversão em URV tem respaldo em dispositivos legais, 

cuja inconstitucionalidade não foi decretada. E toda a sua atividade está vinculada ao Princípio da Legalidade. Sustenta, 

ainda, que se prevalente a r. sentença, os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano. 

Com contrarrazões (fls. 43/45), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

"Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas 

sim, o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve 

ser entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ODAIR RODOLPHO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que objetiva a revisão de sua aposentadoria por invalidez acidentária, Espécie 92, NB. 

00.114.282-8 e DIB. 15/09/1971. 

Entendo que a Justiça Federal não é competente para apreciar e julgar o caso em apreço. O benefício que o autor 

pretende revisto é acidentário. 

O julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, consoante o disposto 

no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988. Nesse teor a Súmula nº 501 do C. Supremo Tribunal Federal e 

a Súmula nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"SÚMULA Nº 501 

COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS, 

DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS 

AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA." 

"SÚMULA Nº 15 

COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO 

TRABALHO." 

 

Cuida-se de matéria relativa à incompetência absoluta, que deve ser alegada de ofício e em qualquer grau de jurisdição. 

Por oportuno, para corroborar o entendimento, colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que 

trata especificamente de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, verbis: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 105.884-RJ (2009/0111796-0) 

RELATOR: MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 

(...) omissis 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA CÍVEL DA REGIONAL DE LEOPOLDINA - RIO DE JANEIRO - RJ 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E 

JUÍZO ESTADUAL. INSS. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULAS Nºs 15/STJ E 501/STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL SUSCITADA.  

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 39ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro -SJ/RJ em face do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - Rio de Janeiro/RJ, nos autos de 

ação ordinária em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente de 

trabalho.  

A ação ordinária em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi inicialmente proposta perante o Juízo 

de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - RJ, que declinou da competência para processamento do feito 

por se tratar de requerimento de benefício previdenciário típico, qual seja, revisão de aposentadoria, a teor do disposto 

no art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido, determinou a remessa dos autos para a Justiça Federal (fls. 18).  

Por sua vez, o Juízo Federal da 39ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro - SJ/RJ suscitou o presente 

conflito, por entender que a ação seria decorrente de acidente de trabalho e, portanto, deveria ser aplicado o disposto 

no art. 109, I, da CF/88, o qual exclui as causas de acidente de trabalho do âmbito da Justiça Federal (fls. 21). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de 

Leopoldina - Rio de Janeiro/RJ, ora suscitado.  

É o relatório. 

Decido. 

A ação ordinária objetiva a percepção de benefício de cunho acidentário, qual seja a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente de trabalho.  

O presente conflito gira em torno da interpretação do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que mesmo após a 

Emenda Constitucional 45/2004, se manteve intacto no tocante à competência para processar e julgar as ações de 
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acidente do trabalho, sem haver deslocamento desta competência. Logo, permanece atual o entendimento de que a 

Justiça Estadual é a única competente para processar e julgar demandas acidentárias.  

Em situações como a presente, aplica-se neste Tribunal o Enunciado nº 15 da Súmula do STJ e da Súmula 501 do STJ, 

in verbis: 

"Súmula 15 - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

Súmula 501 - Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista." 

(CC 102.287/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ de 01/07/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas 

ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, 

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. 

Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª 

Vara Cível de Jáú/SP. (CC 69.900/SP, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJ de 1/10/2007). 

Desta forma, perfilhando-me ao entendimento firmado pela Terceira Seção, no trato da matéria, conheço do conflito e 

declaro a competência do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - Rio de Janeiro/RJ, ora 

suscitado, para o processamento e julgamento do feito.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 07 de agosto de 2009. 

MINISTRO CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 

Relator" 

 

Destarte, verifico a incompetência desta Egrégia Corte Regional e da Justiça Federal de Primeira Instância, para 

apreciação do pedido formulado na inicial. 

Ante o exposto, de ofício, anulo todos os atos decisórios proferidos nos presentes autos e determino a sua devolução ao 

r. Juízo "a quo", para as providências necessárias no sentido de que sejam redistribuídos à Justiça Estadual, restando 

prejudicadas a apelação do INSS e a remessa oficial. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

EM TEMPO: Providencie a Subsecretaria da Sétima Turma, as diligências necessárias para retificar a autuação deste 

feito em relação ao apelado ODAIR RODOLPHO DA SILVA, em conformidade com a cópia do RG. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.005785-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE SILVEIRA DA COSTA e outros 

ADVOGADO : DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e outro 

APELANTE : MARIA IOLANDA MACHADO DE MENDONCA 

ADVOGADO : DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

APELANTE : NELIDA ELIANA LISBOA 

 
: RINALDO DE CASTRO SANTOS 

 
: ULISSES JANUARIO RODRIGUES 

 
: VALDENIR FERREIRA PASCOAL 

 
: VICENTE DA SILVA 

 
: WILLIAM PESSOA ROSA 

 
: WILSON ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta por JOSE SILVEIRA DA COSTA, MARIA IOLANDA MACHADO DE MENDONÇA, 

NELIDA ELIANA LISBOA, RINALDO DE CASTRO SANTOS, RUI DA SILVA, ULISSES JANUARIO 

RODRIGUES, VALDENIR FERREIRA PASCOAL, VICENTE DA SILVA, WILLIAM PESSOA ROSA e WILSON 

ROBERTO NASCIMENTO, qualificados nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à revisão de seus benefícios previdenciários com a aplicação dos índices do IGP-DI fornecidos pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos anos de 1996 (18,22%), 1997 (9,96%), 1999 (7,9087%), 2000 (14,8171%) e 2001 

(10,9104%). 

Às fls. 57/58, declarada a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação em relação ao autor RUI DA 

SILVA. 

A r. sentença de fls. 84/90, proferida em 26 de junho de 2003, julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, corrigido monetariamente, sujeito ao artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 92/99). Alega em apertada síntese, que a regra inserta 

nos artigos 12, 13 e 15 da Lei nº 9.711/98, que criou índice próprio somente para os reajustes dos anos que especifica, é 

inconstitucional por contrariar o disposto no artigo 201, §4º, da Constituição Federal, bem como é ilegal frente ao artigo 

41 da Lei nº 8.213/91. Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais. 

Com contrarrazões do INSS (fls. 101/106), os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

Saliente-se que em relação ao período de maio de 1996, o Instituto-réu, em cumprimento a Portaria MPAS nº 3.253/96, 

expedida em conformidade com os artigos 2º e 5º da MP nº 1.415/96, aplicou o reajuste de 15% (quinze por cento) aos 

benefícios com data inicial até maio de 1995, que é o caso dos autores. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos 

benefícios. Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar e ilegalidade e inconstitucionalidade das 

normas referidas. 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos meses especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente, foi editada a Súmula nº 08, que dispõe: 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.  
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II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Diante de tais assertivas, não merece reparos a r. sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido 

delineado na inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

EM TEMPO: Providencie a Subsecretaria da Sétima Turma, as medidas necessárias para a regularização do nome da 

co-apelante MARIA IOLANDA MACHADO DE MENDONÇA, conforme docs. de fl. 16.  

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.015091-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENCIA TEIXERIA LOPES MEIRA 

ADVOGADO : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 

No. ORIG. : 02.00.00015-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural trabalhado sem registro 

em carteira no interstício entre 1953 a 1980. Aduz que somado o tempo trabalhado no meio urbano e o rural trabalhado 

sem registro em carteira, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/55); Prova Testemunhal (fls. 66/68). 

A r sentença, proferida em 11 de outubro de 2002, julgou procedente o pedido para declarar a atividade rural pleiteada 

no período compreendido entre 01 de janeiro de 1967 a 31 de dezembro de 1978 e condenou o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data da citação com os valores em atraso acrescidos de juros e 

correção monetário. Os honorários advocatícios foram fixados em 12% sobre o valor das prestações vencidas. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da atividade rural, 

pelo que não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. Por 

fim, prequestiona, a apelante, a violação de preceitos de ordem constitucionais e infraconstitucionais por parte da r. 

sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 11 de outubro de 2002, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
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com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 
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VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos, representado pela certidão de casamento datada de 1961, pelas certidões de nascimento de seus 

filhos de 1962 e 1965, pelo título eleitoral de 1976 e pelas fichas escolares de 1977 em que consta atividade de seu 

esposo como lavrador rural, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo 

de serviço prestado como lavrador nos interstícios entre 01 de janeiro de 1967 a 31 de dezembro de 1977. Saliente-se 

que a prova testemunhal produzido corrobora o apontamento desse documento. 

No que se refere, especialmente, ao reconhecimento da atividade pleiteada pela requerente OLGA MARTINS PLENS, 

note-se que o entendimento esposado se apresenta em consonância com a jurisprudência majoritária de nossos Tribunais 

no sentido de estender a condição profissional de trabalhador rural do marido à mulher, conforme conste no documento 

dele a profissão de lavrador, com vista à comprovação de atividade rurícola. 

Nessa esteira, trago à colação o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. DOCUMENTO NOVO. TRABALHADOR 

RURAL. 

I - Certidão de nascimento do filho da autora onde se verifica estar o marido desta qualificado como lavrador, 

documentação apta à comprovação da condição de rurícola. 

II - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro 

misero, entendeu que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 

485, VII, do CPC. Precedentes. 

III - Ação rescisória procedente." 

(AR nº 872/SP, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 14/02/2000, p. 16 

 

Note-se, ainda que em que pese a parte autora ter juntado início de prova material idôneo a comprovação em maior 

extensão não foi corroborado pela a testemunha, consoante reconhecido na r. sentença. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1967 a 31 dezembro de 1977, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 369/1549 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Assim, verifico que o autor no momento do requerimento administrativo possuía mais de 35 anos de contribuição pelo 

que não há falar em requisito de idade mínima. 

Quanto ao requisito da carência, verifico que restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 

antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 2002 (ajuizamento da ação), sendo necessárias 

126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo resultante do reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em carteira 

com os vínculos registrados e as guias de recolhimentos acostadas aos autos, que restam incontroversas, a requerente, 

por ter trabalhado mais de 30 anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

da citação na forma integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários legais 

O benefício é devido desde a data da citação. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente em maior parte ficam mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos 

os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Da conclusão. 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para 

determinar o reconhecimento da atividade rural pleiteado entre 01 de janeiro de 1967 a 31 de dezembro de 1977 e, 

contudo, determino que o benefício seja concedido na forma integral desde a data da citação. Por fim, os honorários 

advocatícios pela autarquia sucumbente em maior ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. A correção monetária dos valores 

devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora 

incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC 

e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. Independentemente do trânsito em 

julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461 

, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.024489-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DJAIR GOMES ARAUJO 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 93.00.00029-2 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença prolatada em 20.08.2002 que julgou parcialmente procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data imediatamente 

posterior ao desligamento do último emprego (11.02.1999), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Em razão da 

sucumbência recíproca, determinou que as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. Os 

honorários periciais foram fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a Autarquia sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do 

laudo médico. 

 

Em seu recurso adesivo a parte Autora requer a total procedência do pedido inicial com a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da cessação indevida do benefício de auxílio-doença e, por consequência, a condenação da Autarquia 

ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença concedido em 

26.07.1991 e cessado em 13.07.1992. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6 % (seis por cento) ao ano, 

até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 

406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser 

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 

2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial determinada, ao recurso adesivo da 

parte Autora e nego provimento à apelação da Autarquia, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DJAIR GOMES ARAUJO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

14.07.1992 e renda mensal inicial - RMI de em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
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fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.024659-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LURDES VIEIRA MEIRELLES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.07.10881-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora contra sentença proferida em 30.10.2002, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, os 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal entendeu não haver interesse público a justificar sua intervenção. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 
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tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 08). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais a Autora recebe o benefício nº 130.538.454-4 a 

título de pensão por morte previdenciária, fato que, por si só, impede a concessão do benefício assistencial, uma vez que 

o § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, impede a cumulação deste com qualquer outro no âmbito da seguridade social 

ou de outro regime. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.030004-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PEGO DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00076-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural trabalhado sem registro 

em carteira no interstício entre 1949 fevereiro de 1972. Aduz que somado o tempo trabalhado no meio urbano e o rural 

trabalhado sem registro em carteira, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/40); Prova Testemunhal (fls. 72/73). 

A r sentença, proferida em 13 de março de 2003, julgou procedente o pedido para declarar a atividade rural pleiteada e 

condenou o INSS a implantar o benefício, fixando os honorários advocatícios em R$ 300,00. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da atividade rural, 

pelo que não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 
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Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos, representado pelo título eleitoral de 1962, pela certidão de casamento de 1967 e pelas certidões de 

seus filhos datadas de 1962 e 1971, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do 

tempo de serviço prestado como lavrador nos interstícios entre 01 de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1971. 

Saliente-se que a prova testemunhal produzido corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1962 a 31 dezembro de 1971, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 
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Assim, verifico que o autor no momento do requerimento administrativo possuía mais de 35 anos de contribuição pelo 

que não há falar em requisito de idade mínima. 

Quanto ao requisito da carência, verifico que restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 

antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 2002 (ajuizamento da ação), sendo necessárias 

126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo resultante do reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em carteira 

com os vínculos registrados e as guias de recolhimentos acostadas aos autos, que restam incontroversas, o autor, por ter 

trabalhado mais de 35 anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da 

citação na forma integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários legais 
O benefício é devido desde a data da citação. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente em maior parte ficam mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Da conclusão. 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para determinar o reconhecimento 

da atividade rural pleiteado entre 01 de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1971 e, por via de conseqüência, 

determino que o benefício seja concedido na forma integral desde a data da citação. Por fim, os honorários advocatícios 

pela autarquia sucumbente em maior ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. A correção monetária dos valores devidos deve ser 

apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461 , 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.010466-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL MENDES 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (12/09/2006) que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo 
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pericial (23/08/2005). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas e com juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% do total das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida tutela 

antecipada.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários para a obtenção da 

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e alteração do termo inicial do 

benefício a partir da data do trânsito em julgado da ação. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 28/10/1949, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23/08/2005 (fl. 67/69), atestou que o autor é portador de Doença de Chagas, 

com quadro de desnutrição importante, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o exercício de 

qualquer atividade laboral, desde os anos 1990, aproximadamente. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos certidão da 

Justiça Eleitoral, atestando que o Autor estava inscrito na Zona Eleitoral de Pirapozinho no período de 02/09/1968 a 

1977, com a profissão de lavrador (fls. 42).  

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 93/94 afirmaram conhecer o autor há muitos anos, informaram que ele 

sempre trabalhou na lavoura, tendo deixado as lides campesinas em virtude de problemas de saúde. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, sob pena de reformatio in pejus. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego provimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação acima.  

Porque presentes seus requisitos ensejadores, concedo a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora DANIEL 

MENDES, comunicando-lhe o inteiro teor desta decisão e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB em 23/08/2005, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.015236-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : PAULO ARCANJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a efetuar a 

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte Autora com o reconhecimento da condição de 

especial da atividade exercida no período de 01.07.1969 a 02.10.1981. Determinou que as diferenças, observada a 

prescrição quinquenal das parcelas, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Em razão da 

sucumbência recíproca, compensam-se os honorários advocatícios. Sem custas. Por fim, o r. decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Decorrido o prazo, não houve interposição de recursos. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material. 
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Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

No mérito: 

 

O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao 

tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, pois, caso contrário, estaria 

infringindo-se a garantia constitucional do direito adquirido. 

 

Assim, convém salientar que até a edição da Lei nº 9.032, em 29.04.95, a comprovação do trabalho em atividade 

especial era feita mediante a acareação da categoria profissional em que estava incluso o segurado com a classificação 

existente no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente reafirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento 

dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao 

sobredito Regulamento. Destarte, à caracterização da atividade especial bastava, então, que o respectivo trabalho 

estivesse contido no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova. 

 

Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde 

em caráter habitual e permanente, conforme a nova redação à época atribuída ao § 4º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, 

deixando de ser suficiente o enquadramento segundo a atividade profissional. Tal comprovação passou a se dar por 

meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que regulamentou a 

Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997. Após o advento do Decreto 

n. 2.172/97, portanto, o reconhecimento da especialidade de determinado labor passou a ser condicionado à 

apresentação de laudo técnico, conforme, aliás, posição firmada nos Tribunais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. 

1 - 6 (...)  

7. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão,como especial, do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre 

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 

9.032/95, independentemente da produção de laudo pericial comprovando a efetiva exposição a agentes nocivos. 

8. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e desde até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

9.Recurso especial parcialmente conhecido e, em parte, provido, apenas para excluir a contagem ponderada do 

período posterior ao advento do Decreto-lei nº 2.172/97." 

(STJ 5a. Turma, RESP 200300275070/RS, Min. Laurita Vaz, DJ 10.11.2003, pág. 206). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO INSUFICIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a 

ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico. 

II. Verifica-se que a condição especial a ser reconhecida é referente aos períodos de 01.11.60 a 30.03.66 e de 09.05.88 

a 19.01.90. Sendo assim, considerando-se a ausência de regulamentação legal no período anterior à edição do Decreto 

nº 53.831/64, a análise da atividade especial exercida pelo autor restringe-se aos períodos de 30.03.64 a 30.03.66 e de 

09.05.88 a 19.01.90. 

III. A insalubridade da atividade exercida pelo autor restou comprovada através dos documentos apresentados.  

IV- Verifica-se que, somado o tempo de trabalho com registro em carteira, considerando-se as atividades exercidas em 

condições especiais devidamente convertidas, o autor não perfaz o lapso temporal mínimo exigido para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma proporcional, antes do advento da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

V. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme o disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

VI. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3a Região, AC nº 96.03.066106-6, Rel. Des.Fed. Walter Amaral - 7a. Turma, j. em 16.05.2005) 

 

Contudo, se a atividade profissional foi desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, será 

necessária a apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a 

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. A respeito, confira-se precedente do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça (5ª Turma, RESP - 689195; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; v.u., j. em 

07/06/2005, DJ 22/08/2005, p. 344). 

 

É importante ressaltar que os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até a edição do Decreto 

n.º 2.172, de 05.03.1997. Embora a Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei n.º 9.528/97) tenha revogado o 

artigo 152 da Lei n.º 8.213/91, que previa a utilização dos mencionados decretos até a edição de lei específica, apenas 

com o advento do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de 

tolerância ao ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, o conflito entre os decretos deve ser resolvido com 

observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária, de forma que poderão sofrer contagem diferenciada 

os períodos laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) 

decibéis. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 382/1549 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(grifos nossos) 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 412351, Proc.: 200200173001/RS; Relatora: Ministra Laurita Vaz; v.u., j. em 21/10/2003, DJ 

17/11/2003 p. 355) 

 

Destaque-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação 

especial de trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim, aquela que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". (TRF da 3ª Região, 9ª Turma; AC 

765.442/SP; Relator Desembargador Federal André Nekatschalow; DJU 18.09.2003, p. 405). 

 

Pois bem. As atividades desenvolvidas pela parte Autora, no período reconhecido pela r. sentença, deverá ser 

considerada especial, ante a comprovação de que estava exposto de forma habitual e permanente ao agente nocivo 

ruído, que ultrapassavam os limites permitidos, conforme demonstrado nos documentos de fls. 128/130. 

 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 74.2792372-9, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.009810-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DONIZETE DE JESUS 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 02.00.00088-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 04.09.03 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de pensão por morte a partir da data da citação efetivada em 13.08.2002, no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

No mais, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente à 

época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. No caso do benefício em questão, o fato gerador do 

benefício é o óbito do falecido ocorrido em 08.12.1973 (fl. 08), devendo, portanto, ser regido pela lei vigente à época do 

óbito do falecido, trabalhador rural, à luz do princípio tempus regit actum. Desta forma, deve-se aplicar as Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73. 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Assim, conforme é dado a conhecer, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime 

previdenciário no ordenamento jurídico brasileiro com o advento da Lei nº 4.214, de 02.03.63 (Estatuto do Trabalhador 

Rural) que previa instituir uma previdência social assemelhada à urbana, mesmo que não houvesse ainda contribuição 

dos trabalhadores rurais. 

 

Com o advento da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi instituído o Prorural - Programa de Assistência 

ao Trabalhador Rural, sistema previdenciário independente do regime de previdência comum celetista, determinando a 

criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos quase que exclusivamente das contribuições das 

empresas e atividades rurais. 

 

O benefício de pensão por morte de trabalhador rural era regido pelo disposto no artigo 6º da LC 11/71, 

posteriormente alterado também pelo artigo 6º da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, ao 

estabelecer que o valor da pensão correspondia a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente 

no País e não mais o equivalente a 30% (trinta por cento). Tal situação perdurou até o advento da Constituição Federal 

de 1988, que em seu artigo 201, §5º, disciplinou o seguinte: 

 

"Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo." 

 

O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - Prorural consistia na prestação dos seguintes benefícios: 

 

"Art. 2º (...) 

I - aposentadoria por velhice;  

II- aposentadoria por invalidez;  

III - pensão; 
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IV- auxílio-funeral; 

V- serviço de saúde; 

VI - serviço social." 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

Para a concessão do benefício pensão por morte, a Autora deve comprovar sua condição de dependente e a condição 

de trabalhador rural do falecido, nos termos do artigo 3º da LC 11/71: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§1º Considera-se trabalhador rural, para efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie. 

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe em atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

§2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

 

A Lei Orgânica da Previdência Social vigente na época do óbito Lei nº 3.807/60 considerava dependentes do segurado: 

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Lei (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 

1966): 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5(cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas; (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 1973).  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966).  

III- o pai inválido e a mãe; (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966).  

IV- os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966)." 

 

Quanto à condição de trabalhador rural da Previdência Social cumpre asseverar que conforme vem definido no artigo 3º 

§1º da LC 11/71 é: "a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de 

qualquer espécie; o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente 

ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração." 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 17 de maio de 1989, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 14), 

devendo ficar claro que em matéria previdenciária o que prescreve são as prestações e não o fundo de direito, a teor do 

disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes dos incapazes ou dos ausentes." 

 

Em relação a qualidade de segurado e comprovação da união estável consoante se depreende da análise conjunta dos 

elementos probatórios trazidos aos autos, verifica-se que o falecido exercida atividade rural conforme certidão de óbito 

e a parte Autora estava qualificada como "esposa" na carteira de identidade do INAMPS (fl. 16). 

 

Da leitura dos depoimentos, prestados, nota-se que estes são unânimes em relação a atividade rural exercida pelo 

falecido e em relação a união estável da parte Autora com o falecido. 

 

Outrossim, releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do artigo 11 do Decreto-Lei 

nº 66, de 1966. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada APARECIDA DONIZETE DE JESUS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de Pensão por Morte, com data de início - DIB - em 13.08.2002 e renda mensal inicial - RMI de 

um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha 

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.010791-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VILMAR PEREIRA MOTA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00088-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 15.08.2003 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da citação (11.06.2001, 

fls. 23v.), no valor estipulado no artigo 61 da Lei 8213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação e, ainda, condenou 

no pagamento das despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta o réu, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e despesas 

processuais. 

 

Nas razões de apelação a parte autora requer a concessão da aposentadoria por invalidez, uma vez que preenche os 

requisitos legais e, ainda, que o laudo judicial atestou a sua incapacidade. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, podendo exercer atividades leves (fls. 55/58). 

 

Não obstante o expert na data do exame (cfr. fls. 56) não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada (nascida em 25.12.1943, cfr. fls. 09) e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que 

permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que 

inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da citação.  

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação da 

parte Autora e nego provimento à apelação do Réu na forma da fundamentação acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VILMAR PEREIRA MOTA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

11.06.2001 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.011690-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM AGUILAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIO EUGENIO DINIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00148-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca reconhecimento da atividade rural no período compreendido entre 

maio de 1955 a maio de 1985. Aduz que somados a atividade rural com a atividade urbana registrada em carteira faz jus 

à aposentadoria por tempo de serviço desde a citação. 
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Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/60); prova testemunhal (fls. 82/83). 

A r. sentença, proferida em 23 de setembro de 2002, julgou procedente o pedido para determinar o reconhecimento da 

atividade rural pleiteada e determinou a concessão do benefício de aposentadoria. Condenou, ainda, a autarquia ao 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios que foram 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, que a atividade rural não restou comprovada, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
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II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos, representados pela certidão de registro de imóveis de 1955, pelo título eleitoral de 1959, pela 

certidão de casamento de 1970, pela certidão de nascimento de sua filha de 1975 e pelos certificados de cadastro no 

Ministério da Agricultura de 1977 a 1980, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao 

reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador no interstício entre 30 de maio de 1955 a 31 de dezembro 

de 1980.  

Saliente-se que a prova testemunhal produzido corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 30 de maio de 1955 a 31 de dezembro de 1980, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Quanto ao requisito da carência, verifico que restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 
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antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 2001 (ajuizamento da ação), sendo necessárias 

120 (cento e vinte) contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo resultante do reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em carteira 

com os vínculos registrados e as guias de recolhimentos acostadas aos autos, que restam incontroversas, o autor, por ter 

trabalhado mais de 35 anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da 

citação na forma integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários legais 

O benefício é devido desde a data da citação. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente em maior parte ficam mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Da conclusão. 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para determinar o reconhecimento 

da atividade rural pleiteado entre 01 de janeiro de 1955 a 31 de dezembro de 1980 e, por via de conseqüência, 

determino que o benefício seja concedido na forma integral desde a data da citação. Por fim, os honorários advocatícios 

pela autarquia sucumbente em maior ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. A correção monetária dos valores devidos deve ser 

apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461 , 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.023287-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DURAN 

ADVOGADO : DIOGO SIMIONATO ALVES (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 03.00.00037-3 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.12.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (01.02.2001), no 

valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da realização do exame pericial feito na esfera administrativa 

(01.02.2001), quando se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, conforme atestado no laudo 

pericial feito judicialmente aos 22.10.2003, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA DURAN para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

01.02.01 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.23.000482-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOVIANO ZANDONA e outros 

 
: LAZARA RAYMUNDI DE SOUZA 

 
: LIETO CARRARA 

 
: LUIZ LOPES DE MORAES 

 
: LUIZA PEDROSO PINTO DONATI 

 
: MAURO ZANDONA 

 
: NADYR DE VITA 

 
: NORMANDO SILVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : JOSE ROBERTO DE CAMPOS e outro 

 
: LAERCIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de recursos interpostos contra sentença que julgou: a) procedente o pedido dos Autores JOVIANO 

ZANDONA, LIETO CARRARA, LUIZ LOPES DE MORAES, MAURO ZANDONA, NADYR DE VITA E 

NORMANDO SILVEIRA, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios 

de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento 

das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, desde 

a citação e correção monetária. Sucumbência recíproca; b) improcedente os pedidos dos Autores LAZARA 

RAYMONDI DE SOUZA e LUISA PEDROSO PINTO DONATI, condenado-as ao pagamento de honorários 

advocatícios no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. Os 

Autores JOVIANO ZANDONA, LUISA PEDROSO PINTO DONATI, LIETO CARRARA e advogado foram 

condenado, ainda, em multa, indenização e honorários advocatícios, devido a litigância de má-fé, observando-se, 

quantos as partes, o disposto na Lei n.º 1.060/50. Isenção de custas. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da r. sentença, para que seja julgado procedente o 

pedido em relação as Autoras LAZARA RAYMUNDI DE SOUZA e LUISA PEDROSO PINTO DONATI, que seja 

observada a inocorrência de prescrição, que os juros de mora sejam fixados em 1% (um por cento) ao mês, que os 

honorários advocatícios incidam sobre 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação e que seja afastada a 

condenação em litigância de má-fé. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

 

Por sua vez, pleiteia o INSS, em recurso de apelação, a reforma parcial da r. sentença, sustentando que a revisão dos 

benefícios previdenciários de JOVIANO ZANDONA, LIETO CARRARA e MAURO ZANDONA já foram revisados 

administrativamente, bem como a ocorrência de coisa julgada em relação a esses Autores.  

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

De início, esclareço que, em consulta realizada no site do JEF Cível de São Paulo, constatou-se a existência de ação 

idêntica movida pelos Autores MAURO ZANDONA, LIETO CARRARA e JOVIANO ZANDONA, com o mesmo 

pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial Cível de São Paulo e distribuídas sob os nºs 

2005.63.01.324848-3, 2005.63.01.326490-7 e 2005.63.01.325191-3, respectivamente, nas quais foram proferidas 

sentenças julgando procedente as ações, que transitaram em julgado em 29.05.2007. 

 

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu.  

 

Portanto, tem-se que os Autores estão aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes, causa de 

pedir e pedido são o mesmo. 

 

Desta forma, o pedido desses Autores, formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da 

coisa julgada material, sendo de rigor a extinção do presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, não conheço da apelação da parte Autora, no que tange ao pedido de fixação dos juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, por falta de interesse, uma vez que a r. sentença foi proferida nestes termos. 

 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 
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dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

 

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas. 

 

Não há que se falar em ocorrência da decadência e da prescrição.  

 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Outro precedente: 
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"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 
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1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

 

Assim, considerando-se que a os Autores LUIZ LOPES DE MORAES, NADYR DE VITA e NORMANDO 

SILVEIRA são titulares de aposentadoria por tempo de contribuição, idade e especial concedidas em 16.07.1985, 

28.07.1986 e 04.02.1985 (fls. 35, 50 e 56, respectivamente), fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 

6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao 

beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas. 

 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

 

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

 

Contudo, a pensão por morte titularizada pelas Autoras LAZARA RAYMUNDI DE SOUZA e LUISA PEDROSO 

PINTO DONATI, não derivaram de outro benefício previdenciário, consoante se verifica em consulta realizada ao 

sistema DATAPREV, razão pela qual não faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 

 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

[Tab] 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (25.10.2004), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, nãoincidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

 

Quanto à condenação em multa, indenização e honorários advocatícios, decorrentes de litigância de má-fé, o 

inconformismo é procedente. Isso porque não restou comprovada a existência de má-fé por parte dos Autores, que 

justificasse a condenação nas penas decorrentes. Os Autores peticionaram requerendo a desistência do processo, 

justamente pela existência de feito idêntico no Juizado Especial Federal Cível, petição essa que não foi analisada pelo 

juízo a quo. Ademais, a interpretação equivocada da lei não configura litigância de má-fé, para a qual a jurisprudência 

exige prova robusta: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - APELAÇÃO PROVIDA. 
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(...) 

-Não é de ser imposta à parte autora a condenação por litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova 

contundente de dolo processual, já que a má-fé não se presume. 

-Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.03.99.025259-7, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 26/11/2007, DJU 

13/12/2007, p. 559) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PRELIMINARES. 

PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. CARÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

INOCORRÊNCIA. 

-Incabíveis as penas de litigância de má-fé, frente à inocorrência de prejuízo, de pronto constatado (pas de nullité sans 

grief). 

-Preliminares conhecidas, rejeitadas. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.03.99.036485-9, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 14/03/2007, DJU 

14/03/2007, p. 662) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ISOLADO. IMPRECISÃO DA PROVA ORAL. 

DEPOIMENTOS CONTRADITÓRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17 CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4. Ausente o dolo da parte autora em alterar a verdade dos fatos e não verificados atos que violassem o dever de 

lealdade processual, é de ser afastada a pena por litigância de má-fé.  

(...) 

6. Apelação parcialmente provida para afastar a condenação em litigância de má-fé" 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.035493-6, Nona Turma, Rel. Juiz Erik Gramstrup, j. 30/01/2006, DJU 02/03/2006, 

p. 600) 

 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(17.03.2004 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para declarar a existência de coisa julgada referente ao pedido dos Autores JOVIANO ZANDONA, LIETO CARRARA 

e MAURO ZANDONA, e por conseqüência, julgar extinto o processo, em relação a esse autores, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil; não conheço de parte da apelação da parte 

Autora, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para afastar a condenação em litigância de má-fé, bem 

como determinar que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado 

o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; explicitar que a correção monetária fixada é devida nos 

termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais e que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 42/078.769.243-3, NB 41/76.678.086-

4 e NB 46/76.672.516-2, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 

13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto 

o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente 

o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos 

nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  
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Intimem-se. 

 

Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.002934-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNITA FAIBISCHEN 

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro 

REPRESENTANTE : SILVIA EUGENIA FAIBISCHEW GRAUBART 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido de majoração do coeficiente 

da pensão por morte. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. Por fim, a decisão foi submetida ao 

duplo grau obrigatório.  

 

A Autarquia pugna pela reforma da sentença requerendo, preliminarmente, o sobrestamento do feito até que o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal se manifeste sobre a matéria. No mérito, alega que a parte autora não faz jus à revisão. 

Requer, subsidiariamente, a redução dos honorários avocatícios e dos juros de mora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

 

Quanto à preliminar arguida pela Autarquia em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a 

matéria nos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827. 

 

No mérito: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 401/1549 

O valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde a 100% (cem por cento) do 

montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria direito caso estivesse aposentado 

por invalidez na data de seu óbito. 

 

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma "quota familiar" equivalente a 50% (cinqüenta 

por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), 

consoante o artigo 48, da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o 

artigo 37 da Lei nº 3.807/60, denominada de Lei Orgânica da Previdência Social. 

 

Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a 

ser constituído de 80% (oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou 

daquela que teria direito se aposentado estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por 

dependente, até o máximo de 02 (dois). 

 

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por 

morte em 100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas 

individuais. A base de cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado 

previdenciário morto. 

 

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente 

de 100% (cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a 

aposentadoria do segurado previdenciário. 

 

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior 

Tribunal de Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com 

base nas normas anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, 

sem, todavia, retroagirem à época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição 

qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº 297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp 

nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303). 

 

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os 

efeitos jurídicos que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o 

princípio da legalidade ou tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: "O direito subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como é da natureza alimentar do benefício previdenciário".(AGA nº 

492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003, publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215). 

 

De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o 

coeficiente da pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam 

pensionistas à época da respectiva alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na 

data em que ocorreu a hipótese de incidência (falecimento do segurado previdenciário). 

 

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não 

sofreu qualquer agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 

1991, sob a denominação de Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento 

de benefícios constantes da seguridade social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e 

definidas no conceito da diversidade da base de financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo 

único, também da Lex Mater. 

 

De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, 

consignando que "a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário 

exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou 

serviços da seguridade social." (RE 151.106 AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 

26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722) 

 

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do 

artigo 75 da Lei nº. 8.213/91. 

 

A bem ver, se a parte Autora teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida com base em legislação 

posteriormente modificada, teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a partir da vigência da Lei nº. 

8.213/91 - alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do benefício, acrescido de 10% (dez por 
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cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 

1995, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passe a corresponder a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício. 

 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por 

cento) ao benefício previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados 

ocorridos após a sua publicação. Abaixo, outras decisões do STF: 

 

Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. 3. Aplicação 

da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente 

na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso 

extraordinário provido.  

(RE 419954/SC. Relator: GILMAR MENDES. Publicação: DJ 23-03-2007 PP-00039. Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno.). 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se 

aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.  

(RE 533621 / PE - Relator: CEZAR PELUSO. Publicação: DJ 04-05-2007 PP-00068. Órgão Julgador: Segunda 

Turma.). 

 

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o 

percentual de 80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91. 

 

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada 

em 24 de julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma "quota familiar" de 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84). 

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no 

mérito, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte Autora em verbas de sucumbência por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.003698-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAO EVARISTO DE CAMARGO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00039-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 18.03.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (12.12.2002), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais arbitrados em R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Apelou a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da propositura da ação ou da citação e 

a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento). 

 

Em razões recursais preliminarmente requer de carência de ação pela falta de interesse de agir, pela falta do prévio 

requerimento administrativo e, no mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos, honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal.:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 
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Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (26.02.2002), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 405/1549 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora e nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO EVARISTO DE CAMARGO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 26.02.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.003943-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00086-5 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 04.12.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (02.10.2002), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Os honorários periciais foram fixados em R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente, a carência da ação em razão da falta de interesse de agir, e no mérito, o 

não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da 

r. sentença que seja reduzidos os honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 
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Quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar. 

 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à Apelação interposta pelo INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA PEREIRA DE ALMEIDA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início ? 

DIB ? em 02.10.2002 e renda mensal inicial ? RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.006105-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RACHEL APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00152-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 21.05.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (23.06.2003), no valor de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, ou à sua falta, de um salário mínimo mensal, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Os honorários periciais foram fixados em R$ 260,00 (duzentos e sessenta 

reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios, periciais além da necessidade das perícias periódicas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere à obrigatoriedade de revisão periódica do benefício, estando a mesma estabelecida na legislação 

aplicável ao caso em tela, é desnecessária qualquer declaração judicial neste sentido. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e, no mérito, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado RACHEL APARECIDA APARECIDA DE SOUZA para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início ? DIB ? em 23.06.2003 e renda mensal inicial ? RMI a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.011432-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 03.00.00169-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.04.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (21.10.03), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que seja feita a adequação em relação ao termo inicial do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (21.10.03), acrescido do abono anual, nos termos 

do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA MARIA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 21.10.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.011719-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSSIVIA MONTANARE DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

CODINOME : OSSIVIA MONTANARI DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00061-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 13.07.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (29.08.2003), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 720,00 

(setecentos e vinte reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (29.08.03) acrescido do abono anual, nos termos 

do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSSIVIA MONTANARE DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 29.08.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012293-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00040-9 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 12.07.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (13.02.2002), no valor de 100% do 
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salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Os honorários periciais foram 

fixados em R$ 212,00 (duzentos e doze reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (13.02.2002), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GERALDA PEREIRA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 13.02.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.023500-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GONCALO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00032-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural trabalhado sem registro 

em carteira no interstício entre 11 de novembro de 1955 a 20 de dezembro de 1975. Aduz que somado o tempo 

trabalhado no meio urbano e o rural trabalhado sem registro em carteira, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/94); Prova Testemunhal (fls. 142). 

A r sentença, proferida em 24 de novembro de 2004, julgou procedente o pedido para declarar a atividade rural 

pleiteada e condenou o INSS a implantar o benefício desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de 

mora e correção monetária, fixando os honorários advocatícios em R$ 1500,00. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da atividade rural, 

pelo que não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, prequestiona, o apelante, a violação de preceitos de 

ordem constitucionais e infraconstitucionais por parte da r. sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 24 de novembro de 2004, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, conver tida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
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"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos, representados pelo certificado de reservista de 1959, pela certidão de casamento datada de 1969, 

pelas certidões de nascimento de seus filhos de 1971 e 1972 e pelas notas fiscais de produtor referente aos anos de 1968 

a 1975, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de serviço prestado 

como lavrador nos interstícios entre 01 de janeiro de 1959 a 20 de dezembro de 1975. 

Saliente-se que a prova testemunhal produzido corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente entre 01 de janeiro de 

1959 a 20 dezembro de 1975, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 

8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, 

parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Assim, verifico que o autor no momento do ajuizamento da ação possuía mais de 35 anos de contribuição pelo que não 

há falar em requisito de idade mínima. 
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Quanto ao requisito da carência, verifico que restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 

antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 2003 (ajuizamento da ação), sendo necessárias 

132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo resultante do reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em carteira 

com os vínculos registrados, que se encontram incontroversos, o autor, por ter trabalhado mais de 35 anos de serviço, 

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação, na forma integral, nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários legais 

O benefício é devido desde a data da citação, eis que a prova testemunhal produzida em juízo foi imprescindível para a 

comprovação do labor campesino. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente em maior parte ficam mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos 

os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Da conclusão. 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para determinar 

o reconhecimento da atividade rural pleiteado entre 01 de janeiro de 1959 a 20 de dezembro de 1975. Contudo, o 

benefício deve ser concedido na forma integral desde a data da citação. Por fim, os honorários advocatícios pela 

autarquia sucumbente em maior ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. A correção monetária dos valores devidos deve ser 

apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461 , 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.11.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 24.07.2002, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Foi concedida a antecipação da tutela. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e isenção de custas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 
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Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VALDELINO CARLOS DA MOTA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 24.07.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.030543-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE APARECIDA ALVES DE ASSUNCAO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 04.00.00000-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08.01.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 06.07.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

Constam dos autos, os seguintes documentos de prova: Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoa Física - CPF, 

Certidão de Nascimento, Atestado Médico, Declaração (fls. 06/09), Laudo Pericial (fls. 25/28) Laudo do Assistente-

Técnico (fl. 29), Depoimento Pessoal (fl. 42) e Prova Testemunhal (fls. 43/44). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 21 de fevereiro de 2005: "(...) julgo procedente o 

pedido (...) condenando-o a pagar a autora o benefício da aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo 

mensal, inclusive abono anual. O benefício é devido a partir da citação, mesmo termo inicial dos juros de mora, 
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conforme Súmula 204 do STJ. Correção monetária nos moldes da Lei 6899/81 (Súmula 148 do STJ). Atualização 

conforme o disposto nos artigos 41 e 145 da Lei 8.213/91. Conforme fundamentação antecipo os efeitos da tutela para 

determinar que o réu inicie o imediato pagamento do benefício ao qual foi condenado, imediatamente. Condeno o 

requerido no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 15% dos atrasados atualizados, isto é, sobre o 

montante devido até a efetiva implantação do benefício ora concedido, sem incidência sobre as prestações vincendas 

decorrentes da implantação (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas porque o autor é beneficiário da justiça 

gratuita e o requerido goza de isenção. (...). Sem reexame necessário em razão do valor (...)." 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a suspensão da tutela antecipada e a reforma total do julgado, tendo em 

vista que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Caso mantida a sentença, 

pugna pelo estabelecimento do marco inicial do benefício a partir da perícia médica, redução dos honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e reconhecimento da 

isenção ao pagamento de custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que o benefício da aposentadoria por invalidez para o trabalhador rural está prevista nos artigos 39 

(específico para o segurado especial) e 42 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção do aludido benefício, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade, insusceptível de reabilitação, bem como exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 8.213/91).  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é "prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19.12.2002). 

No caso, não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora 

rural, no período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG, CPF e Certidão de Nascimento referem-se apenas a 

dados pessoais (filiação e idade). Já a declaração de terceiros atestando o exercício da atividade rural não se 

consubstancia em início de prova documental, pois não é contemporânea aos fatos.  

Oportuno ressaltar que, a prova testemunhal isolada não se presta ao reconhecimento do exercício da atividade rural. 

Assim, não restou comprovado o labor campesino no período pendente de prova. 

Dessa forma, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Por conseqüência, é de rigor a revogação da tutela antecipada concedida. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

e revogo a tutela antecipada concedida. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

requerente, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata reimplantação do benefício assistencial por 
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incapacidade - espécie 87 - NB 130010469-1, com data de início - DIB em 02.08.2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, haja vista 

que sua cessação ocorreu em razão da concessão da tutela antecipada nestes autos. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.043819-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA DOS SANTOS DOS ANJOS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 04.00.00079-1 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 01.07.05 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar cessação do pagamento administrativo (18.05.2004), no 

valor de 91% do salário-de-benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia, custas, 

eventuais despesas processuais Os honorários advocatícios foram fixados em 20% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 04.01.2002 estava em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IOLANDA DOS SANTOS DOS ANJOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 18.05.2004 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.047136-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 423/1549 

APELADO : NEIDE DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00076-0 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 17.05.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo 

(27.08.2003), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

A parte Autora, aduz em contra-razões preliminar de inépcia da apelação, haja vista não ter sido apresentado as razões 

do inconformismo do apelantes, desatendendo o artigo 514, II, do Código de Processo Civil. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Passo à análise da preliminar de inépcia da apelação. 

 

Aduz a apelada que o recurso de apelação interposto pela parte Ré não apresentou as razões do inconformismo, em 

desatendimento ao disposto no inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil. 

 

Porém verifica-se que a apelação demonstra, ainda que de maneira sucinta, os fundamentos de fato e de direito a 

contrapor a r. sentença recorrida, não havendo, portanto, o que se falar em inépcia da referida peça. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde 25.06.2001 a 04.06.2003, tendo sido o 

requerimento administrativo apresentado em 27.08.2003, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, 

inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, acrescido do abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar 

arguida pela parte Autora e, no mérito, nego provimento a apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NEIDE DE FÁTIMA MARTINS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 27.08.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048240-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MOREIRA DUARTE 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 04.00.00082-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.05.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (18.06.2004), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NEUSA MOREIRA DUARTE para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

18.06.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.048504-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DIAS FERNANDES 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 17.03.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data do efetivo pagamento. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito, sustenta, em síntese, 

o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção 

da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do 

benefício, honorários advocatícios e periciais, bem como pleiteia pela isenção de custas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De pronto, verifica-se que não merece ser conhecida a parte da apelação do INSS no tocante ao requerimento de 

apreciação de Agravo Retido, eis que não foi interposto o respectivo recurso nos autos, bem como com relação à 

isenção de custas, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (06.06.2002) acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação da parte Ré e, na parte conhecida, 

dou-lhe parcial provimento e dou parcial provimento à remessa oficial na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado PAULO DIAS FERNANDES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.06.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048721-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : HILDA GONCALVES MINELLI 

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00027-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 08.11.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (22.05.03), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do montante 

apurado por ocasião da liquidação acrescido de 12 parcelas vincendas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer que na r. sentença sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação 

ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (22.05.03), acrescido do abono anual, nos termos do 

artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado HILDA GONÇALVES MINELLI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 22.05.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050176-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA CORCINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 05.00.00003-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 09.08.05 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de pensão por morte a contar do ajuizamento da ação (25.01.2005), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, ficando isento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 
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Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito 

à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total.  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 06 de abril de 2000, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurada, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido estava aposentado na data de seu falecimento.  

 

Comprovou, também, a parta Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado da de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora JOSEFA CORCINA DE OLIVEIRA, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

(25.01.2005) e renda mensal a ser calculada pelo Réu ou no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050384-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00104-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 16.05.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data do efetivo pagamento. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a parte Ré, aduz preliminarmente a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, para que o 

perito proceda a complementação do laudo médico pericial. Quanto ao mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento 

das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que 

sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção 

monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Por seu turno a parte Autora, requer a majoração da verba honorária, bem como sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao juros. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela não complementação da prova pericial sobre as 

queixas referentes aos males de que a Autora se diz portadora. 

 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, eqüidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um 

juízo conclusivo e convincente. 

 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório, para a complementação do laudo médico. 
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Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32). 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito, dou 

parcial provimento às apelações das partes, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 05.12.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.050837-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA SETRA UZELOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 04.00.00038-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 10.07.06 que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico 

(04.01.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial interposta e nego provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SEBASTIANA SETRA UZELOTO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 04.01.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.050839-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 03.00.00019-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 04.08.2005 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação (22.05.2003), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 
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Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola [Tab]de fevereiro de 1995 até novembro de 

2002, período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem mantidos em 10% (dez por cento), porém, calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas apenas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial interposta e dou parcial 

provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA FRANCISCA DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 22.05.2003 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.051161-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDE JOSE DE CAMPOS SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 04.00.00023-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 12.05.2005 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico (06.12.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 12% 

(doze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MATILDE JOSÉ DE CAMPOS SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 06.12.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.051928-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO ROSSIN 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00001-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 19.08.2005, que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(14.02.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 720,00 

(setecentos e vinte reais) e os honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 
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Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSVALDO ROSSIN para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

14.02.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.054272-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00218-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.07.05 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (27.03.05), no 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MAURA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

27.03.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.011165-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA PERPETUA CALDEIRA DIAS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.12.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de auxilio doença nº 502.623.315-1 e sucessivamente, convertê-lo em aposentadoria por invalidez 

a contar da elaboração do laudo pericial (10.10.2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 11.09.2003 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ADRIANA PERPÉTUA CALCEIRA DIAS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 10.10.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000787-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR LONGHI 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de junho de 2005, por GILMAR LONGHI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 97/103), proferida em 27 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, inclusive a 

gratificação natalina, desde a data da citação (01/08/2005), devendo ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

a partir do vencimento de cada parcela, segundo os critérios ditados pelo Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a data da sentença, observada a Súmula nº 111 do C. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento das 

custas processuais. Ainda, na sentença, foi concedida a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do 

benefício. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 111/125), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício requerido, requerendo ainda a revogação da tutela antecipada. Se não reformada integralmente a 
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r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e a redução dos honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 3.120,00), ou que incidam somente sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Também inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a incidência dos honorários 

advocatícios somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, visto que 

assim já fora decidido na r. sentença. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujo requisito está exposto no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a parte autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, 

quer a partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que a parte autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, sua certidão de casamento, 

às fls. 10, com assento lavrado em 17/04/1998, e a certidão de nascimento de seu filho, às fls. 11, com assento lavrado 

em 11/09/2000, as quais o qualificam como "agricultor". 

Ocorre que, conforme os documentos constantes dos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar, visto que o certificado de cadastro de 

imóvel rural, referente ao Sítio São José, exercício 1996/1997 (fls. 12), e os registros gerais de matrícula do Sítio São 

Marcos (fls. 13/14) e Sítio Guataporanga (fls. 15) estão todos em nome dos genitores do autor, não havendo qualquer 

outro indício que demonstre o alegado trabalho rural. 

Cumpre salientar que os referidos documentos não traduzem qualquer atividade em nome da parte autora, sendo, 

portanto, inservíveis como início de prova material. 

Ademais, conforme informações do Sistema CNIS, constatou-se que a esposa do autor inscreveu-se junto ao Regime 

Geral da Previdência em 05/04/2000, na ocupação de empregada doméstica, havendo até mesmo recebido o benefício 

de salário-maternidade, na condição de comerciário - empregada doméstica, de 14/08/2000 a 11/12/2000. Portanto, 

resta inviável o exercício de trabalho em regime de economia familiar, em data posterior ao exercício de atividade 

urbana pelo cônjuge do autor. 

Portanto, não havendo em nome do autor, nos autos, qualquer documento que comprove a prestação de serviços rurais 

pelo regime de economia familiar e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da 

Lei nº 8.213/91, improcede o pedido formulado na exordial. 

Por fim, a prova testemunhal (fls. 69/72) não supre a ausência de uma mínima prova documental de qualquer período de 

tempo, e não havendo nos autos qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural e nem a comprovação 

da realização do período de carência exigido pelo art. 25 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da parte autora e do preenchimento da carência exigida, 

improcede o pedido formulado na inicial, restando prejudicada a análise do requisito da incapacidade. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, reformando in 

totum a r. sentença, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.004876-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PRADO GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.02.02 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da alta médica (10.03.94), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais pleiteia, em síntese, sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao 

termo inicial do benefício, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora já esteve em gozo do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, na esfera administrativa. Ademais, o laudo pericial concluiu que a incapacidade teve 

início em 1993 (fl. 16) 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio doença (10.03.1994), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente, observada a prescrição 

quinquenal. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento a remessa oficial tida por interposta e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado EDSON NUNES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

10.03.1994 e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.052322-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JESU MAZUCATO e outros 

 
: CLORISVALDO JOSE DA SILVA 

 
: DECIO DOUGLAS BRAGA 

 
: ERNESTO JOSE DO NASCIMENTO 

 
: LUIZ CARLOS TEIXE BARATO 

 
: LUZIA ADENIR ANTICO ARCARO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

CODINOME : LUZIA ADENIR ANTICO 

AGRAVANTE : MARIA ANGELA FIACADORI LIMA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

CODINOME : MARIA ANGELA FIACADORI 

AGRAVANTE : MAURICIO CATANI 

 
: ROBERTO CANDIDO MENDES 

 
: WALTER PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.002642-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JESU MAZUCATO e Outros em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário, 

indeferiu pedido dos patronos da parte autora, no sentido de que fosse requisitado o pagamento da importância que lhes 

é devida, com dedução dos valores referentes aos honorários advocatícios contratuais, para que seja pago diretamente 

aos patronos, ao fundamento de que os autores são beneficiários da justiça gratuita e, como tal, não têm condições de 

arcar com as despesas processuais e de honorários da parte adversa (se fosse o caso), e que a cobrança pretendida, no 

percentual de 30%, é abusiva, em razão de o crédito ser de natureza alimentar (fls. 349/350). 

 

Aduzem, em síntese, que juntaram aos autos os contratos de honorários advocatícios que celebraram, para fins de 

aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como do art. 5º, da Resolução nº 438, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Alegam que inexiste qualquer litígio entre os autores e seus advogados, e que a decisão agravada, ao preconizar a 

nulidade do contrato sem que qualquer das partes tenha se insurgido importa em subtrair dos autores sua capacidade 

civil, também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

Nas fls. 354/356 consta decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 
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O prazo para contraminuta transcorreu in albis (fl. 362). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita (fl. 168), estando isentos do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão dos procuradores da parte autora e não dela 

própria, o inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade 

concorrente. 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o entendimento do juízo a quo, há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 

5º da Resolução nº 438 (atualmente a Resolução nº 559, de 26/06/2007, trata da questão, no mesmo art. 5º), cuja cópia 

acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB. 

 

Os agravantes também cumpriram a determinação legal e juntaram os contratos de honorários firmados entre as partes 

(fls. 339/348), nada justificando o indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome dos advogados indicados nos contratos que constam dos autos originários. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003163-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZITO CIDES DE SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 05.00.00036-4 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28-06-2005 em face do INSS, citado em 15-12-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 30-07-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos 

honorários advocatícios por apreciação equitativa e em conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-05-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 15-11-1960, na qual consta a sua qualificação como lavrador (fl. 08); contrato 

particular de compromisso de compra e venda, por meio do qual adquiriu o imóvel rural denominado Sítio Cristóvão, 

com área de 04 (quatro) alqueires paulistas, datado de 10-11-1993 (fl. 09). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 60/61. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 
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1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 3.600,00), tal como fixado na r. sentença, pois a sua fixação de acordo com o entendimento desta E. Turma 

resultaria em "reformatio in pejus". 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 
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5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.017650-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENILDA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00062-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.08.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (09.05.2003), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. Requer, ainda, que seja 

determinada a realização de perícias periódicas. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 454/1549 

A revisão periódica do benefício é prevista pelo artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e artigo 71 da Lei n.º 8.212/91, e se trata 

de dever legal, a ser observado pela própria Autarquia Previdenciária, sendo desnecessária qualquer declaração judicial 

neste sentido.  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LENILDA DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

09.05.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.017981-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00132-5 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu e de agravo retido, em face da r. sentença prolatada em 10.10.2005 que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do ajuizamento da ação (12.09.2002), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, despesas processuais, honorários advocatícios e periciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 123/124, uma vez que expressamente reiterado nas 

razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

É preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 10.352/01 

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau 

de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta (60) salários 

mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

No mais, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 140). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporaria, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da citação 

(20.01.2003). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSE ROBERTO RIBEIRO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.01.2003 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.021024-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA DE OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 04.00.00155-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 09.03.2006, que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(11.01.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual sustenta a impossibilidade da 

antecipação da tutela. No mérito, alega o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Quanto ao agravo retido: 

 

É evidente que ainda continua a vigorar no Direito Processual pátrio, o princípio da unirrecorribilidade. 

 

Destarte, como opina Décio Mendes Pereira: 

 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano. 

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão".  

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo , nº 11/12, Ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230)  

 

Ou seja, para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea 

ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário 

ter-se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões 

interlocutórias, põe termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as 

demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo recurso cabível é o de apelação. 

 

Caberia ao interessado esperar que o juiz declarasse em quais efeitos estaria recebendo o recurso de apelação, 

impugnando via agravo de instrumento esta decisão, na hipótese de ser concedido o efeito meramente devolutivo (art. 

523, §4°, do CPC). 

 

Confira-se a respeito precedentes desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUEMNTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA MESMA 

OPORTUNIDADE DA SENTENÇA. 

1 . A questão da antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade foi 

decidida na mesma oportunidade da sentença. 
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2. Não obstante a complexidade, diante da existência de uma decisão interlocutória em conjunto com a sentença, 

constata-se situação jurídica de um único contexto, prevalecendo o provimento jurisdicional que põe termo ao 

processo, pois este, salvo disposição em contrário, confirma as decisões até então proferidas, o que legitima a 

interposição apenas do recurso de apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos 

recursos, mesmo porque, com a apelação, restam devolvidas ao Tribunal todas as questões decididas anteriormente ou 

simultaneamente, objeto da impugnação recursal, desde que não estejam acobertadas pela preclusão. 

3. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual adequado para obstar os efeitos da tutela 

antecipada seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque incumbiria à autarquia, no caso de a 

apelação já haver sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de efeito suspensivo, de acordo com 

as hipóteses previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro lado, o processo ainda não foi 

remetido ao Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro grau, nos termos do art. 558 

e parágrafo único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo civil, já que este último dispositivo e dirigido, 

primeiramente, ao juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo desejado é que ensejaria 

a interposição de agravo de instrumento. 

4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda - AG 

186823, autos nº 2003.03.00.050706-3, DJU 24.11.03, pl 422). 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2°, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei n° 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

..." (TRF 3ª Região - Rel´. Des. Fed. Sérgio Nascimento - AC 683110, autos nº 2001.03.99.009800-1 - DJU 07/11/03 - 

p. 656). 

 

Destarte, não conheço do agravo retido interposto. 

 

No mérito: 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  
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Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia e, no mérito, 

nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado FRANCISCA DE OLIVEIRA MACIEL, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 11.01.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.021310-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00069-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença prolatada em 07.10.2005 que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (02.08.2002), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em sua apelação a parte Autora requer a alteração da data inicial do benefício para a data do ajuizamento da ação e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais a Autarquia sustenta o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autarquia e dou parcial 

provimento à apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 02.08.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.021341-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOAO APARECIDO DE MATOS 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 04.00.00041-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 03.10.2005 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(22.06.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos do segurado JOÃO APARECIDO DE MATOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 22.06.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.021780-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRAIDE FORTUNATA LEITE 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

No. ORIG. : 04.00.00098-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença prolatada em 26.09.2005, que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (04.01.2005), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta a Autarquia o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

 

Em seu recurso adesivo, a parte Autora requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, até 22.08.2004, sendo que a 

presente ação foi ajuizada em 06.12.2004. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de 23.08.2004, dia imediatamente posterior à data da cessação do 

benefício de auxílio-doença, uma vez que o laudo médico pericial declara que o mal incapacitante teve início em 

fevereiro de 2004 (fl. 47). 

 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autarquia e dou parcial 

provimento à apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IRAIDE FORTUNTA LEITE para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

23.08.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.023004-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUMERCINDO ANTONIO MILANI 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00083-9 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 11.01.2006 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 
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(24.05.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% (vinte 

por cento) das parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, até 14.01.2005, sendo que a 

presente ação foi ajuizada em 05.04.2005. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GUMERCINDO ANTONIO MILANI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 24.05.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 
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assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.024077-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIMPIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00107-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 20.02.2006 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

indeferimento administrativo (27.10.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a 

redução dos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 
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No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OLIMPIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 27.10.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.024120-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR LOPES PERAZZI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00065-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 20.02.2006 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico (29.11.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LEONOR LOPES PERAZZI para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29.11.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.024194-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

CODINOME : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00076-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença prolatada em 20.11.2005, que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de auxílio-doença a partir da data da citação (23.09.2004), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, 

o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a Autarquia sustenta o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a redução 

dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte Autora apela para requerer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, sustentando 

que o laudo médico pericial atesta a invalidez total e definitiva para o trabalho rural. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (23.09.2004). 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autarquia e dou parcial 

provimento à apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE FATIMA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 23.09.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.025326-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ARLINDA CHINAGLIA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00006-0 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-02-2005 em face do INSS, citado em 25-04-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 
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A r. sentença proferida em 01-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (28-10-1999), limitando-se a condenação, em relação às 

verbas vencidas, àquelas devidas desde 02-02-2000, diante da prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a aplicação dos juros de mora à razão de 1% (um por cento) a contar do 

vencimento de cada obrigação ou a partir da citação ou a partir da vigência do no Código Civil e o reconhecimento da 

inaplicabilidade da Súmula n.º 111 do STJ com o consequente pagamento da verba honorária até o cumprimento da 

decisão. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a aplicação dos juros de mora à razão de 1% (um por cento) a contar do 

vencimento de cada obrigação e o reconhecimento da inaplicabilidade da Súmula n.º 111 do STJ com o consequente 

pagamento da verba honorária até o cumprimento da decisão. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-10-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 25-05-1957, com José Gonçalves, constando como residência do casal a 

"Fazenda Água Boa" (fl. 36); CTPS própria, com registros de atividade rural nos períodos de 22-06-1970 a 21-12-1970, 

16-06-1971 a 09-12-1971, 27-06-1972 a 20-09-1972, 01-07-1974 a 12-12-1974, 01-07-1975 a 08-10-1975, 01-06-1976 

a 31-12-1976, 03-01-1977 a 20-04-1977, 02-05-1977 a 12-10-1977, 12-12-1977 a 29-04-1978, 29-05-1978 a 08-12-

1978, 18-12-1978 a 20-04-1979, 21-05-1979 a 16-11-1979, 26-11-1979 a 26-04-1980, 12-05-1980 a 13-12-1980, 05-

01-1981 a 25-04-1981, 04-05-1981 a 30-10-1981, 16-11-1981 a 31-03-1982, 10-05-1982 a 30-10-1982, 08-11-1982 a 

04-12-1982, 24-01-1983 a 19-03-1983, 02-05-1983 a 10-12-1983, 30-01-1984 a 03-03-1984, 07-05-1984 a 13-10-1984, 

22-10-1984 a 24-11-1984, 07-01-1985 a 02-03-1985, 06-05-1985 a 07-12-1985, 20-01-1986 a 22-03-1986, 19-05-1986 

a 08-11-1986, 10-11-1986 a 20-03-1987, 04-05-1987 a 24-10-1987, 26-10-1987 a 11-03-1988, 09-05-1988 a 08-10-

1988, 24-10-1988 a 31-03-1989, 08-05-1989 a 28-10-1989, 20-11-1989 a 30-03-1990 e 07-05-1990 a 31-10-1990 (fls. 

08/19); carta comunicando o indeferimento do pedido de benefício aposentadoria por idade rural, apresentado de 28-10-

1999 (fls. 39 e 41). 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. HONORARIOS. 

- VALORAÇÃO DA PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI 

RAZOAVEL INICIO DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA. 

- HONORARIOS DA SUCUMBENCIA. INAPLICABILIDADE DO PARAGRAFO 5., DO ART. 20 DO CPC, PELO 

QUE NÃO CABE INCIDIR PERCENTUAL SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS. SUMULA 111-STJ. 

(STJ, Quinta Turma, Resp 77962/SP, Relator José Dantas, DJ 29/11/1995, pág. 1431). 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ATIVIDADE RURAL 

COMPROVADA POR PROVA PLENA E POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL. CTPS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 

CONFORMIDADE COM O ARTIGO 20, § 4º, DO CPC, E A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 1. Comprovada a 

qualidade de trabalhadora rural, por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a 

idade superior a 55 anos, a segurada tem direito à aposentadoria por idade. 2. Os registros de emprego lançados na 

CTPS são documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, nos termos do art. 106, I, da Lei 8.213/91, 

constituindo prova plena da qualidade de trabalhadora rural da suplicante. 3. A concessão do benefício de aposentadoria 

por idade a trabalhador rural independe do cumprimento da carência exigida em lei (artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da 

Lei 8.213/91). 4. Havendo requerimento administrativo, o benefício deve ser concedido a partir desse requerimento. 5. 

A correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 

43 e 148 do STJ). 6. Verba honorária arbitrada em conformidade com o artigo 20, § 4º, do CPC, e a jurisprudência deste 

Tribunal. 7. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 1.ª Região, Primeira Turma, AC 200801990035255, Relator Antônio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 

26/02/2009, pág. 69). 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba 

honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), e 

dou parcial provimento à apelação da parte autora para esclarecer que os juros de mora deverão incidir à razão de 

6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 

10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.026642-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-10-2004 em face do INSS, citado em 12-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 09-02-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei n.º 6.899/81, 

com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, consoante a Súmula n.º 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 

requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, 

da correção monetária na forma consolidada no Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme percentagens 

previstas no Capítulo V, item 1, e a majoração da verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, 

da correção monetária na forma consolidada no Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme percentagens 

previstas no Capítulo V, item 1, e a majoração da verba honorária. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-12-1945, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-02-1968, com Antonio Benedito dos Santos Neto, qualificado como lavrador (fl. 08). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

37/38. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Verifica-se que, ao atingir a idade mínima exigida, a parte autora já havia cumprido o período de carência. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 
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trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo 

disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.029280-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BERLOFA MERINO 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00030-3 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 11.04.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez nos termos do art. 42 e seguintes, a contar da citação 

(12.04.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Verifica-se pela análise do laudo pericial juntado aos presentes autos que a Autora é portadora de osteoatrose grave da 

coluna lombro-sacra, motivo pelo qual esta dispensada da comprovação da carência. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (12.04.2006) acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA BERLOFA MERINO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

12.04.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.029482-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL LOPES DE MOURA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00070-8 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 31.03.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (12.11.2004), no valor a ser 

calculado com base no art. 44 da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
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acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (12.11.2004), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DANIEL LOPES MOURA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

12.11.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.029922-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELITA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

No. ORIG. : 03.00.00095-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 08.06.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (23.03.2004), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam reduzidos os honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial e de pesquisa realizada junto ao sistema DATAPREV - CNIS, 

que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado obrigatório da Previdência 

Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANGELITA PEREIRA SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início DIB 

em 23.03.2004 e renda mensal inicial RMI em valor a ser calculado pela Autarquia, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.030022-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 05.00.00052-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.04.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (24.05.2005), no valor 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33, da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e, bem assim, a redução do 

percentual dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (24.05.2005), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITO FERNANDES DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB 

- em 24.05.2005 e renda mensal inicial ? RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.036558-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIRENE DOS SANTOS SEZILIO 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 
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No. ORIG. : 04.00.02152-6 1 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2004 em face do INSS, citado em 13-12-2004, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de seus filhos 

Ezequiel Sezilio Nogueira, Yasmin Sezilio Nogueira e Tryeu Jesus Sezilio Nogueira, considerando-se as datas dos 

partos ocorridos em 27-12-1999, 30-11-2002 e 21-02-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 30-03-2006, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, no valor de 04 (quatro) salários mínimos, a contar da data da citação, sendo as 

prestações em atraso corrigidas monetariamente, de acordo com os índices de reajuste usados na atualização dos 

benefícios previdenciários segundo a Lei n.º 8.213/91 e suas alterações (Leis n.ºs 8.542/92, 8.880/94 e 10.699/03), 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o implemento 

dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 27-12-1999, 30-11-2002 e 21-02-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 
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Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos as certidões de nascimento dos filhos, datadas de 

09-02-2000, 10-03-2003 e 17-03-2004 (fls. 09/11), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da 

segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelas certidões de nascimento de seus 

filhos, lavradas em 09-02-2000, 10-03-2003 e 17-03-2004 (fls. 09/11), em que consta anotada a profissão de seu 

companheiro, Eduardo Bezerra Nogueira, como sendo lavrador/agricultor; e a carta de anuência, emitida pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, informando que seus sogros são os atuais ocupantes de um 

imóvel rural denominado lote n.º 076 - P.A. Tupambaê, com área de 17 ha (dezessete hectares), data de 06-02-1998 (fl. 

12). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem ser considerados como início de prova material da atividade 

exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. - A remessa é condição de eficácia da sentença e, uma vez dispensada pela nova lei, opera-se 

imediata e automaticamente o trânsito em julgado. Artigo 1.211 do Código de Processo Civil - aplicação imediata da 

norma processual. - O valor do benefício devido foi fixado em quatro salários mínimos e, ainda que considerados os 

consectários, o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Remessa oficial não conhecida. - A 

preliminar de inépcia da inicial em virtude da indefinição da qualidade de segurada não pode prosperar. Restou 

explicitado, na exordial, ter a autora laborado como rurícola, na qualidade de diarista e em regime de economia familiar, 

possibilitando a plena defesa da autarquia. - A preliminar de inépcia por ausência de contribuições, diz respeito, na 

verdade, ao mérito, razão pela qual deve ser rejeitada. - Mesmo destino merecem as argüições de incompetência do 

juízo e de ilegitimidade passiva do INSS. A autora visa à obtenção de benefício previdenciário, matéria afeta à Justiça 

Comum Federal e às varas estaduais, no exercício da competência delegada pela Constituição da República (artigo 109, 

parágrafo 3º), não existindo qualquer pleito relativo a matéria trabalhista. - De acordo com o disposto no artigo 73 da 

Lei nº 8.213/91, conforme redação dada pela Lei nº 8.861/94, vigente na época, e, posteriormente, pela Lei nº 

10.710/2003, o pagamento do benefício à segurada especial deve ser feito diretamente pela Previdência Social, motivo 

pelo qual a autarquia é a legitimada para figurar no pólo passivo da demanda. - Matéria preliminar rejeitada. - O salário-

maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias 

antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em 

se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida 

pela Lei nº 10.421/02). - A concessão do benefício à segurada especial depende da comprovação do exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do 

benefício, nos termos do parágrafo único do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 8.861/94. - Qualidade de 

segurada comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. - A certidão 

de nascimento de filho, onde consta a qualificação do marido como rurícola, e a escritura de imóvel rural de 8,07 

hectares, na qual figura como adquirente o avô paterno da criança, qualificado como agricultor, constituem 

início de prova material. - A concessão do benefício à segurada especial, com fundamento no parágrafo único do 

artigo 39 da Lei nº 8.213/91, dispensa a comprovação de recolhimentos de contribuições. A autora faz jus à percepção 

do benefício no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do parto, sendo-lhe devido o total de quatro salários 

mínimos. - (....) Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre 

o valor da condenação. Apelação da autora a que se nega provimento. Remessa oficial não conhecida. 

(TRF 3.ª Região, Oitava Turma, AC 802078, Relator Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJ 05/010/2005) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 44/46. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 
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Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da L. 8.213/91, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 27-12-1999, 30-11-2002 e 21-02-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-5 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 11-02-2005 em face do INSS, citado em 29-04-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 18-08-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas e despesas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, desde o 

requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com o art. 41, § 7º, da 

Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes, com o acréscimo de juros de 

mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por 

cento) sobre o total da condenação, considerando-se os valores devidos até a elaboração da data da conta de liquidação 

(Súmula 111 do STJ), bem como o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-04-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos sua carteira de beneficiária do 

INAMPS, na condição de "Trabalhador Rural", datada de 30-03-1985 (fl. 13), a certidão de nascimento de seu filho, 

registrado em 17-07-2001, constando a qualificação de seu companheiro como lavrador (fl. 12), bem como o 

compromisso de compra e venda firmado em 22-08-2000 (fl. 14), demonstrando que a autora e seu companheiro 

adquiriram um imóvel rural, medindo aproximadamente 2 ha (dois hectares). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 39/44. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 20-08-2003, ou seja, data da entrada do requerimento administrativo na 

JR/CRPS (Junta de Recursos/Conselho de Recursos da Previdência Social - fl. 16), uma vez que a parte autora 

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

desta decisão. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 
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processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde 20-08-2003, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.040897-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO : CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-8 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 26.04.2006 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico (14.02.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da liquidação até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais fixados em um 

salário mínimo. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 
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de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

Ex officio, determino que os honorários periciais devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do 

serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, 

podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 

03 (três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de 

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e ex officio corrijo os honorários 

periciais, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OTAVIO BATISTA DE LIMA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 14.02.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.042511-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA GODINHO DE CAMARGO 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00074-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-07-2006 em face do INSS, citado em 08-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 29-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando o não conhecimento da remessa oficial, a fixação dos 

juros de mora à taxa de 1% ao mês e a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando o não conhecimento da remessa oficial, a fixação dos 

juros de mora à taxa de 1% ao mês e a majoração da verba honorária. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 22-05-1948, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-02-1966, com Benedito Camargo Filho, qualificado como lavrador (fl. 11), autorizações de impressão 

de documentos fiscais (notas fiscais de produtor), datadas de 02-09-1973, 09-08-1973 e 31-01-1978, contendo a 

informação de que o seu marido trabalhava na propriedade do sogro (fls. 12/14), notas fiscais demonstrando a 

comercialização da produção, emitidas nos anos de 1978 e 1981 a 1985 (fls. 17/30), todas em nome de seu cônjuge, 

bem como notificações de lançamento do imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR, em nome do genitor da 

requerente, relativos aos exercícios de 1994/1996 (fls. 15/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 68/69. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 
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Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 
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8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 08-10-2007 e a sentença fora proferida em 29-11-2007, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para não conhecer da remessa oficial e para 

esclarecer que a incidência de juros de mora dar-se-á à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial 

do benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal, bem como para fixar a verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.006966-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : IVONE CLEMENTINA SOSSAI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 14.10.2004 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 
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Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do cessação do auxílio-doença em 10.09.2006), 

acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, compensando-se eventuais parcelas já pagas a 

título do benefício auxílio-doença. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada IVONE CLEMENTINA SOSSAI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 - da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 10.09.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001211-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO SEBASTIAO PASTOR GONZALES 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.03.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (17.08.2006), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção no pagamento das custas e 

despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%(dez por cento) sobre o montante das parcelas 

vencidas, observada a súmula n° 111 do STJ. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 
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Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 499/1549 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 
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Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.064991-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSELI CRISTINA CLARO 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00225-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Lençóis Paulista/SP que, nos autos de ação previdenciária em 

que a parte autora, ora agravada, objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido de 

aposentadoria por invalidez, deferiu a pretendida tutela antecipada e determinou o restabelecimento do benefício "a 

partir da data imediatamente posterior àquela em que foi indevidamente cassado", ao fundamento de que "A prova 

documental que instrui a exordial (cf. fls. 14-44) consiste em prova inequívoca no sentido de que o (a) autor (a) 

efetivamente encontra-se incapacitado (a) para o exercício de atividade laborativa, sobretudo considerando que sofre 

de várias patologias ortopédicas e respectivas complicações, estando, ainda, em tratamento" (fls. 86/87). 

Aduz, em síntese, que a concessão de tutela contra as entidades de direito público sofre restrições que devem ser 

observadas e que estão previstas nos arts. 1º da Lei nº 9494/97 e 1º, § 3º, da Lei nº 8437/92. 

 

Alega que, em se tratando de implantação ou restabelecimento de benefício, somente se justifica a concessão com 

efeitos "ex nunc", uma vez que a tutela antecipada não pode abranger o pagamento de atrasados, e nos termos do que 

dispõe o art. 100 da Constituição Federal, deve obedecer a sistemática dos precatórios e o trânsito em julgado das 

decisões judiciais. 

 

Sustenta que a antecipação da tutela não pode prevalecer, uma vez que não houve realização de perícia médica judicial 

e, administrativamente, a perícia do INSS fixou limite médico para a recuperação da capacidade da agravada 

(28/09/2006). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No tocante à concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, a jurisprudência, inclusive das Cortes 

Superiores, consolidou-se no sentido de que os privilégios concedidos por lei aos entes públicos não alcançam os feitos 

previdenciários, dado o caráter alimentar de que se revestem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. SÚMULA 729 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
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O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRG no Resp 856670/PE, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2007, DJe 07/04/2008) 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 

273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DA MATÉRIA FATICA. IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência desta Corte se consolidou no sentido da possibilidade de concessão de antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública, nos caos não vedados pelo art. 1º da Lei nº 9.494/97. Assim, não versando os autos sobre 

reclassificação, equiparação, aumento ou extensão de vantagens pecuniárias de servidor público ou concessão de 

pagamento de vencimentos, a antecipação de tutela deve ser deferida. 

É oportuno salientar que, por analogia, incide na espécie o entendimento da Súmula nº 729 da Suprema Corte, que 

permite a execução provisória contra a Fazenda Pública nas hipóteses de benefícios previdenciários. 

(...) 

(...) 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 802016/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/11/2006, DJ 05/02/2007, p. 350) 

Quanto à enfermidade que acomete a agravada, os atestados médicos, cujas cópias constam das fls. 42/46, relatam os 

problemas ortopédicos que a incapacitam definitivamente para o trabalho, como expressamente noticiam esses 

documentos, sendo que o de fl. 46 consigna que para que possa retornar ao trabalho faz-se necessário que seja 

reabilitada em outra profissão. 

 

Com isso, é de se concluir que enquanto a autora não for reabilitada, o benefício de auxílio-doença não pode ser 

suspenso, sob pena de submetê-la a um desamparo a que não deu causa, especialmente em razão do caráter alimentar do 

benefício. 

 

Entretanto, com relação à determinação no sentido de que o benefício fosse restabelecido a partir do dia seguinte ao da 

cessação (ocorrida em 01/09/2006 - sendo que a decisão agravada foi proferida em 16/04/2007), a pretensão recursal 

merece acolhida. 

 

Isso porque, como bem destacou o agravante, nos termos do que estabelece o art. 100, e seus parágrafos, da 

Constituição Federal, o pagamento dos débitos judiciais da Fazenda Pública são constituídos através de sentença 

transitada em julgado, que não é a hipótese dos autos. No mesmo é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO. PARCELAS VENCIDAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Incompatível é o pagamento de parcelas vencidas com o instituto da tutela antecipada ante a ausência do periculum in 

mora. A agravante está protegida pela cobertura previdenciária, não se havendo falar em pagamento de atrasados, os 

quais somente podem ser alcançados por meio da expedição de precatório ou de requisição do pagamento de débito de 

pequeno valor, após o trânsito em julgado da sentença condenatória (caput e § 3º do art. 100 da C.F.). 

Agravo regimental não provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.013244-4, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 17/10/2005, DJU 

30/11/2005, p. 526) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE PRESSUPOSTOS NO 

CASO CONCRETO. VALORES ATRASADOS. PAGAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

Em relação aos atrasados, incabível o pagamento das parcelas atrasadas mediante provimento antecipado, tendo em 

vista que o pagamento desses valores se dá na forma dos requisitórios, jamais pela exigência do pagamento direto pelo 

INSS. 

Agravo de instrumento parcialmente provido para dispensar a autarquia do pagamento dos valores atrasados até o 

momento de eventual execução." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.008036-3, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJF3 

08/07/2009, p. 623) 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para excluir da decisão agravada a 

determinação de pagamento dos valores atrasados referentes ao auxílio-doença, e caso já tenham sido pagos, que a 

importância correspondente seja compensada através de descontos nas prestações devidas mensalmente, respeitado o 

limite legal, conforme dispuser o juízo a quo. 
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Comunique-se, com urgência. 
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal , remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.083020-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.005041-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício denominado auxílio doença.  

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido nesta Corte Regional. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, por decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099377-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA COSTA ASSIS 

ADVOGADO : BRUNO ROMANO LOURENÇO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.006797-4 1V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento. 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009770-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUCELINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO PRETEL 

No. ORIG. : 05.00.00053-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.07.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do laudo pericial (23.02.2006), nos moldes da Lei nº 

8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 720,00 

(setecentos e vinte reais) e os honorários periciais foram fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Em recurso adesivo querer a parte autora a fixação do termo inicial do beneficio na data do indeferimento 

administrativo do auxílio-doença (10.05.2005). 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do indeferimento administrativo do auxílio-doença 

(10.05.2005), acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS e dou provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos do segurado JUCELINO JOSÉ DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 10.05.2005 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.013075-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EPAMINONDAS FRANKILIN DE MOURA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 05.00.00019-2 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 04.10.2006 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença previdenciário, concedido na esfera administrativa, até 30.04.2006, 

sendo que a presente ação foi ajuizada em 11.10.2005. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, ou seja, fixado a partir da cessação do benefício 

de auxílio-doença previdenciário concedido em 22.10.2004 e cessado em 30.04.2005, isto é, deve ter início em 

01.05.2005. 

 

Verifica-se, a partir de consulta realizada no sistema DATAPREV, que a parte Autora passou a receber benefício de 

auxílio-doença acidentário em 29.10.1997, cessado em 25.08.2008 e convertido em aposentadoria por invalidez 

acidentária, a partir de 26.08.2008. Assim sendo, o benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, concedido 

nestes autos, deve cessar em 25.08.2008. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado EPAMINONDAS FRANKILIN DE MOURA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 01.05.2005 e cessado em 25.08.2008, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo 

Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.013167-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUZIA ALVES 
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ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00042-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.11.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da alta médica (01.01.2005), no valor de 91% do salário de 

benefício, de acordo com o artigo61, da Lei nº 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 15.10.2004 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA LUZIA ALVES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 01.01.2005 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.013953-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMIRA FONSECA SIMONETO 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

No. ORIG. : 03.00.00084-6 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.08.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação (06.10.2003), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia em custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, 

o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, preliminarmente requer a suspensão do cumprimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta, 

em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício, juros, honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento 

da prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a imediata averbação do tempo 

de atividade rural, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos) 

 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO 

INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 510/1549 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (31.10.2003) acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS na forma da 

fundamentação acima. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.014094-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LUIZ GUALDA 

ADVOGADO : FABIANO BANDECA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00021-9 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 12.07.06 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da citação (15.04.2005), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de 

seus patronos e com a metade das custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 06.10.2003 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS 

na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO LUIZ GUALDA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 15.04.2005 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.014311-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 05.00.00093-7 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 513/1549 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 11.09.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (30.09.2005), no valor de 

100% do salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 22.05.2005 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 
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baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS 

na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE FÁTIMA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 30.09.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.014317-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 94.00.00223-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 25.05.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação (19.10.1994), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e honorários periciais em 03 (três) salários 

mínimos. Custas na forma da lei. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, periciais e prescrição quinquenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 
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"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (08.11.1994), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, observando, contudo, a prescrição das prestações vencidas relativas ao 

qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 

406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser 

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 

2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente, observada a prescrição 

qüinqüenal. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento a remessa oficial e à apelação do INSS na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ MANOEL DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

08.11.1994, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.015437-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00173-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.02.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação (14.10.1999), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais foram fixados em 3 

(três) salários mínimos. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (27.04.2000), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91,observando a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem ao 

ajuizamento da ação. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA FRANCISCA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 27.04.2000 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.015777-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 04.00.00132-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 01.12.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (05.04.2005), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS para impugnar decisão que afastou a eficácia da preliminar de carência de ação pela 

falta de interesse de agir, pela falta do prévio requerimento administrativo e valor dos honorários periciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 
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Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Quanto ao agravo retido é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia 

constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-

se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal.: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Quanto ao valor dos honorários periciais confunde-se com o mérito e com ele será analisado. 

 

Nego provimento ao agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e 

nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITO MACHADO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 05.04.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.015789-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MILTON CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00220-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.07.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício auxílio-doença a contar da data da citação (05.04.2005), corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Condenou a autarquia ao pagamento despesas processuais e honorários advocatícios foram fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula 

111 do STJ e os honorários periciais foram fixados em quatro salários mínimos. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS para impugnar decisão que afastou a eficácia da preliminar de carência de ação pela 

falta de interesse de agir, pela falta do prévio requerimento administrativo. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. 

sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial, honorários 

advocatícios e periciais, bem como da prescrição quinquenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Quanto ao agravo retido é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia 

constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-

se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal.:  
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Nego provimento ao agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MILTON CELESTINO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 05.04.2005 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018966-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURISMA BENTO DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 03.00.00159-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.08.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da perícia médica 

(28.04.2006), no valor a ser calculado nos termos dos arts. 42, 43 e 44, alínea "a", da Lei 8.213/91, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Em recurso adesivo requer a parte autora a fixação do termo inicial do benefício seja a data da alta médica 01.09.2003. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 
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baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio-doença (01.09.2003), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento ao recurso 

adesivo da parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado EURISMA BENTO DA SILVA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 01.09.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.019805-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINHO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : DIVANISA GOMES 

No. ORIG. : 06.00.00083-5 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-07-2006 em face do INSS, citado em 18-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento. 

A r. sentença proferida em 30-11-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma da Lei 6.899/81, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

implantação do benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-05-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certificado de isenção do serviço militar, datado de 18-11-1960 (fl. 23), certidão de seu casamento, celebrado em 24-09-

1966 (fl. 24), título eleitoral da 28ª Zona Eleitoral de Borrazópolis-PR, datado de 22-08-1972 (fl. 21), todos o 

qualificando como lavrador, bem como notas fiscais, em seu nome, demonstrando a comercialização de produção, 

emitidas em 21-03-1992, 09-07-1992, 07-08-1992, 29-09-1992, 15-07-1993, 06-04-1995, 08-04-1995, 10-04-1995, 12-

04-1995, 28-04-1995 (fls. 26/36), declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Borrazópolis-PR, atestando que 

o requerente trabalhou na propriedade rural pertencente ao Sr. José Marcos Batista, como parceiro agrícola nos períodos 

de 1983 a 10-1988 e 11-1989 a 06-1995 (fl. 38), e documentos demonstrando a existência do citado imóvel rural (fls. 

40/44). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 81/87. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 
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trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Quanto à realização de atividade na condição de caseiro no período de 1995 até meados de 2002, conforme se dessume 

da inicial e da prova oral colhida, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, uma vez que referido 

trabalho foi prestado em propriedade agrícola, pelo que se conclui ter o autor realizado atividades predominantemente 

rurais, fato corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo. Ademais, ressalte-se que o Ministério do 

Trabalho, na classificação de profissões CBO, designa como caseiro tanto o empregado doméstico como aquele que 

trabalha na área rural, no grupo de Trabalhadores de apoio à agricultura (6220-05). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 18-08-2006 e a sentença fora proferida em 30-11-2006, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.023067-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA PRATES CAMPOS 

No. ORIG. : 06.00.00003-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 15.03.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da juntada do laudo pericial 

(05.02.2007), no valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido 

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e custas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos termos do 

artigo 20, § 4º, do CPC. 
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Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ISABEL RODRIGUES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 05.02.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.023166-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00095-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 04.10.06 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por auxílio-doença a contar da data da citação (10.02.2005), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Custas ex 

lege. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS para impugnar decisão que afastou a eficácia da preliminar de carência de ação pela 

falta de interesse de agir, pela falta do prévio requerimento administrativo. 

 

Apelou a parte autora requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com base nos últimos 

salários de contribuição anteriores a data de início do benefício. 

 

Em razões recursais requer primeiramente o conhecimento do agravo retido e, no mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. 

sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e 

honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 531/1549 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

Quanto ao agravo retido é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia 

constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-

se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal.: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Nego provimento ao agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir da data da citação (10.02.2005), 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à apelação 

da parte Autora e nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JAIR DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

10.02.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026257-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS CUIM SANCHES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 04.00.00071-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Tratam-se de recursos interpostos em face da r. sentença prolatada em 27.12.2006 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (29.09.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais) e os 

honorários periciais foram fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 

 

Em seu recurso adesivo requer a autora a fixação do termo inicial na data da citação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (10.03.2005), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC.  

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 
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mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS e dou provimento ao 

recurso adesivo da parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ CARLOS CUIM SANCHES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 10.03.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.028104-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CATARINA ZAPPONI BELOTTO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00052-5 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 17.10.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação do auxílio-doença 

(29.12.2004), no valor a ser calculado sobre o ultimo salário de contribuição, corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais) e os honorários periciais foram fixados 

em três salários mínimos. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Apelou a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios e o cálculo do benefício com base na média 

dos últimos salários de contribuiição, nos termos da legislação em vigor. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida -Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido na esfera administrativa de 15.12.2003 até 29.12.2007, sendo que a 

presente ação foi ajuizada em 16.03.2005. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O benefício deve ser calculado com base na média dos últimos salários de contribuição, nos termos do artigo 29, inciso 

I, alínea a) , c.c artigo 18, alínea a), da Lei nº 8.213/91.  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação 

da parte Autora e nego provimento à apelação da Autarquia, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CATARINA ZAPPONI BELOTTO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 29.12.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.028956-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.04.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado na forma estabelecida 

pelo artigo 36, da Lei nº 8.213, a contar da cessação do benefício administrativo (26.07.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação e os honorários periciais foram fixados em um salário mínimo. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do beneficio, honorários advocatícios e periciais. 

 

Apelou a parte autora requerendo que o valor do benefício seja calculado com base nos trinta e seis últimos salários de 

contribuição com o coeficiente de 100% do salário de beneficio. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus 

a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (26.07.2006 - 

consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS), no valor de 100% do salário de beneficio, calculado de acordo com a 

legislação vigente na data do início do benefício, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento às apelações na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITO DA SILVA RIBEIRO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 26.07.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029995-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANIA FATIMA DALLA VECCHIA 

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00002-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.02.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (27.01.2006), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030647-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA BERNARDINO MERCIAS 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 03.00.00081-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.02.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo 

(10.08.2003), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, 

o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado RITA BERNARDINO MERCIAS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 10.08.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031481-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RITA GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00228-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 10-12-2003 em face do INSS, citado em 28-02-2005, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (19-11-1993). 

A r. sentença proferida em 31-03-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 

pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da 

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu filho, Manoel Messias dos Santos Neto, ocorrido em 19-11-1993 (fl. 09). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Necessário salientar que, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do § 4º do art. 16 

da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

In casu, verifica-se que, consoante os documentos juntados aos autos, quais sejam, a certidão de óbito (fl. 09), 

correspondência do INSS à parte autora (fl. 35), correspondência da Caixa Econômica Federal, datada de 29-12-1993 

(fl. 39), holerite do cônjuge da parte autora, referente à competência de dezembro de 1997 (fl. 42) e contas de serviços 

de telecomunicações, em nome da parte autora, com vencimentos em 06-09-1997 e 06-09-1998 (fls. 87 e 127), a 

requerente e o filho falecido residiam no mesmo domicílio. Ademais, as testemunhas ouvidas na justificação 

administrativa foram firmes e precisas em afirmar que a requerente e o falecido viviam juntos e que a parte autora 

dependia economicamente de seu filho, tendo em vista que o mesmo contribuía para a manutenção das despesas do lar 

(fls. 110/112). 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO 

AO SEGURADO. FILHO QUE FALECEU SOLTEIRO E SEM PROLE. DIREITO AO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

DATA DO ÓBITO. POSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE PENSÕES. 

Havendo prova de que a parte autora era dependente do falecido segurado, há o direito ao recebimento da pensão por 

morte. 

Caracteriza-se a dependência dos pais em relação ao filho ao qual sobreviveu, se havia coabitação entre ambos e se 

ele faleceu solteiro e sem prole. 

Não há vedação à cumulação de mais de uma pensão por morte, desde que o beneficiário demonstre a necessidade de 

todos os benefícios para a sua condigna sobrevivência. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, posto que houve requerimento administrativo anterior ao trintídio 

do falecimento do segurado. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990673611/SP, Primeira Turma, Rel. JUIZ RUBENS CALIXTO, DJ 10-12-2002, pág. 

370)." 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCOMPETÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINARES 

AFASTADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SÚMULA 111 DO STJ. 

(...) 

3. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

4. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica dos 

pais para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 
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(...) 

6. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990442741/SP, Nona Turma, Rel. JUIZA MARISA SANTOS, DJ 23-10-2003, pág. 219)." 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada. 

Conforme se verifica nas fls. 82 e 114 dos autos, o falecido efetuou recolhimentos previdenciários até junho de 1993, 

sendo assim, tendo o óbito ocorrido em 19-11-1993, não houve perda da qualidade de segurado do de cujus. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como da 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 

tendo o óbito ocorrido em 19-11-1993, o benefício é devido desde a data do óbito, conforme disposição do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. Todavia, deve-se observar 

a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei n.º 11.280, de 16-02-2006. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data do óbito (19-11-1993), observando-se a prescrição 

quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a contar do ajuizamento da ação (art. 219, § 5º, do CPC), devendo as 

parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a 

vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.044750-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIAS PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 03.00.00040-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.03.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação, no valor de 
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um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observada a 

prescrição quinquenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida- Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01.08.2005 - fl. 63 v.). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

Por fim, não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas em razão do determinado termo inicial do benefício.  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSIAS PEREIRA ROCHA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

01.08.2005 e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047419-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 
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APELADO : EFIGENIA CLARICE DE JESUS SILVA 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada em 27.08.2008, que julgou procedente o pedido inicial, 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo, a contar da citação 

(08.05.2008), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Em razão da sucumbência houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas ate a data da sentença. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a reforma da decisão no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado (redação dada pela Lei n.º 11.718, de 20.06.2008): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 
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acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 
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A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula n.º 111 

do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o r. 

decisum atacado. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado EFIGÊNIA CLARICE DE JESUS SILVA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 08.05.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.03.000388-4/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EURIDES DOS SANTOS SENA 

ADVOGADO : THALES MARIANO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvados os termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 1060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 
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do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada EURIDES DOS SANTOS SENA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

12.09.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.003741-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA MADALENA MEDEIROS 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, por ser a Autora beneficiária da Assistência Judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 562/1549 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 
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atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48, § 1°, da Lei nº 

8.213/91, uma vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da 

carência exigida, pois ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já 

tivesse perdido a qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo (24.07.2007). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA MADALENA MEDEIROS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

24.07.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.012566-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA ANGELICA FEDATTO STELLARI 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.12.08 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da realização da perícia (15.04.2008), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros moratório nos termos do Enunciado nº 20 da Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos juros moratórios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora até 04.03.2007 esteve em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 
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desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARCIA ANGELICA FEDATTO STELLARI para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

15.04.2008 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.016537-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CARMEM ELENA PAIVA ARAUJO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.000732-5 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019820-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ABEL DE SOUZA RODRIGUES e outros 

 
: NELSON DOS SANTOS 

 
: JOSE DE OLIVEIRA COSTA 

 
: GERALDO VIEIRA PEREIRA 

 
: DEUSDEDIT GOMES RIBEIRO 

 
: APARECIDO PRANA 

 
: ADOTIVO TEODORO DE RESENDE 

 
: ISRAEL SANTIAGO RAMIRES 

 
: MANOEL DE ANDRADE MOURA 

 
: PAULO BATISTA 

 
: ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.000081-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABEL DE SOUZA RODRIGUES e Outros em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício 

previdenciário, indeferiu pedido dos patronos da parte autora, no sentido de que fosse requisitado o pagamento da 

importância que lhes é devida, com dedução dos valores referentes aos honorários advocatícios contratuais, para que 

seja pago diretamente aos patronos, ao fundamento de que os autores são beneficiários da justiça gratuita e, como tal, 

não têm condições de arcar com as despesas processuais e de honorários da parte adversa (se fosse o caso), e que a 

cobrança pretendida, no percentual de 30%, é abusiva, em razão de o crédito ser de natureza alimentar (fls. 271/272). 

 

Aduzem, em síntese, que juntaram aos autos os contratos de honorários advocatícios que celebraram, para fins de 

aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como do art. 5º, da Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Alegam que inexiste qualquer litígio entre os autores e seus advogados, e que a decisão agravada, ao preconizar a 

nulidade do contrato sem que qualquer das partes tenha se insurgido importa em subtrair dos autores sua capacidade 

civil, também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

O inconformismo quanto à remessa dos autos à Contadoria Judicial foi objeto de desistência, em razão de já terem 

retornado do Contador (fls. 278/279). 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita (fl. 212), estando isentos do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão dos procuradores da parte autora e não dela 

própria, o inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade 

concorrente. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o entendimento do juízo a quo, há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 

5º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, cuja cópia acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto 

da OAB. 
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Os agravantes também cumpriram a determinação legal e juntaram os contratos de honorários firmados entre as partes 

(fls. 261/270), nada justificando o indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome dos advogados indicados nos contratos que constam dos autos originários. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.002584-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANI LUIZ DE PINHO 

No. ORIG. : 05.05.50016-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2005 em face do INSS, citado em 01-12-2005, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de suas filhas 

Tatieli da Silva Santos e Natália Silva dos Santos considerando-se as datas dos partos ocorridos em 05-04-2001 e 25-

12-2003. 

 

A r. sentença, proferida em 06-11-2006, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar do nascimento de suas filhas (05-

04-2001 e 25-12-2003), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 12% 

(doze por cento) incidente sobre o valor resultante da soma das prestações vencidas. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença, proferida em 06-11-2006, julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o 

implemento dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. STJ. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 05-04-2001 e 25-12-2003. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 574/1549 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento das filhas, datadas de 

17-04-2001 e 05-01-2004 (fls. 13/14), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: certidão 

emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, datada de 05-10-2005, informando que a 

parte autora e seu companheiro, qualificado como agricultor/trabalhador rural, foram beneficiados com a Parcela Rural 

n.º 008 do Projeto de Assentamento Bebedouro (fl. 12); recibos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Itaquiraí - MS, em nome do companheiro da autora, datados de 20-05-2003 e 09-03-2004 (fl. 17); e recibo de 

contribuição sindical da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso do Sul, em nome do 

companheiro da autora, referente ao exercício do ano de 2003 (fl. 08). O E. STJ já decidiu que tais documentos podem 

ser considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos 

julgados a seguir colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 50/51. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.004436-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DALVA MOLINA MARANGONI 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 05.00.00033-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 14.06.07 que julgou procedente o 

pedido sucessivo de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da juntada do laudo pericial (09.10.2006), no 

valor de um salário mínimo corrigido monetariamente e acrescido de juros devidos a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia a reforma em relação aos honorários 

advocatícios. 

 

Apelou a parte autora requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em valor correspondente a 

100% (cem por cento) a média das últimas contribuições, com termo inicial fixado na data do cancelamento do 

benefício administrativo (31.12.2004) e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde 1º.10.2002 a 1º.02.2005, tendo sido a 

presente ação proposta em 30.03.2005, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é de ser fixado a partir da data do cancelamento do 

benefício administrativo (31.12.2004), a ser calculado nos termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 
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Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à apelação da parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.016623-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00074-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-12-2006 em face do INSS, citado em 25-01-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Vitória 

Jamili Aparecida de Siqueira, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-11-2005. 

 

A r. sentença, proferida em 16-07-2007, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (06-

11-2005), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Lei n.º 6.899/81, observados os 

sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região, e subsequentes alterações, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a nulidade do decisum por não ter sido determinado o 

reexame necessário da sentença guerreada e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de 

atividade rural, por não ter apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente 

testemunhal, o que não basta à comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. 

STJ. Caso mantido o decisum, requer a isenção de custas processuais e a fixação do termo final da verba honorária na 

data da sentença, em obediência à Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o implemento 

dos requisitos legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a nulidade do decisum por não ter sido determinado o 

reexame necessário da sentença guerreada e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de 

atividade rural, por não ter apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente 

testemunhal, o que não basta à comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n° 149 do C. 

STJ. Caso mantido o decisum, requer a isenção de custas processuais e a fixação do termo final da verba honorária na 

data da sentença, em obediência à Súmula n.º 111 do STJ. 
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Preliminarmente, quanto ao pedido de reconhecimento da remessa oficial, há de se observar a nova redação dada pela 

Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: "Não se aplica o disposto neste 

artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Destarte, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 06-11-2005 e a sentença fora proferida em 

16-07-2007, o valor da condenação não excede os 60 (sessentas) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-11-2005. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 11-

11-2005 (fl. 18), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da L. 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS de seu companheiro, emitida em 

12-06-1997, com registros de atividade rural nos períodos de 16-06-1997 a 13-08-1997, 12-07-1999 a 09-10-1999 e 01-

12-1999 a 19-05-2000 (fls. 15/17). Esta E. Corte já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova 

material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. CONCESSÃO. 

EMPREGADA RURAL. CTPS. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1 - A responsabilidade do 

pagamento do benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda. 2 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta 

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse 

sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 
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celeridade e da economia processual. 3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola 

devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, 

constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. As cópias simples dos registros na CTPS possuem a mesma 

eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 4 - Demonstrada a qualidade 

de segurada da autora e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, 

XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada 

como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de 

Benefícios. 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência. 7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos, vigentes 

à época do nascimento. 8 - (....) 13 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios à empresa Agro Bertolo Ltda., considerando ser beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 

5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 14 - Sentença anulada de ofício. Art. 515, § 3º, do 

CPC. Pedido parcialmente procedente. Remessa oficial e apelações prejudicadas. 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1160446, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 27/09/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 43/44. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-11-2005. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais 

e ao pedido de reforma da verba honorária para que a mesma não incida sobre as prestações vincendas, por falta de 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos termos do inconformismo do apelante. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais e ao pedido de reforma da verba honorária 

para que a mesma não incida sobre as prestações vincendas, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE 

No. ORIG. : 06.05.00015-9 1 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 21.08.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (05.02.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção no pagamento das custas. Os 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso de manutenção da r. sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos 

para 2%(dois por cento), observado o §4° do artigo 20 do CPC. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 
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República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

05.02.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 
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prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.021581-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA DAS DORES PAIVA DA CRUZ 

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 07.00.00017-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 07-02-2007 em face do INSS, citado em 02-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 51/53. 

A r. sentença proferida em 06-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, com incidência de juros de mora sobre os valores em atraso, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, desde a data em que devidos. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega carência da 

ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa, bem como nulidade da r. sentença, por falta de autenticação 

dos documentos apresentados pela parte autora e pelo fato de a contrafé não ter sido acompanhada de todos os 

documentos que instruem a inicial. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

redução da verba honorária e a incidência de prescrição quinquenal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega carência da 

ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa, bem como nulidade da r. sentença, por falta de autenticação 

dos documentos apresentados pela parte autora e pelo fato de a contrafé não ter sido acompanhada de todos os 

documentos que instruem a inicial. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

redução da verba honorária e a incidência de prescrição quinquenal. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Comporta, porém, conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

Por conseguinte, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Outrossim, não merece prosperar a alegação do Instituto quanto à ausência de autenticação dos documentos 

apresentados pela parte autora, uma vez que a referida impugnação foi feita de maneira genérica, sem a conjugação de 

outros elementos que indiquem vícios nos documentos. A alegação somente mereceria acolhida se acompanhada de 

robusto argumento quanto a sua veracidade. 

Da mesma forma, a preliminar referente à falta de documentação que acompanha a inicial na contrafé recebida pelo 

apelante não pode ser acolhida, uma vez que não foi demonstrado o efetivo prejuízo à autarquia ao contestar a presente 

ação. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 14-02-1942, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de meeira 

e diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-02-2005, com Francisco Vicente da Cruz, qualificado como lavrador (fl. 10); bem como CTPS 

própria, com registro de atividade rural no período de 11-05-1998 a 20-07-1998 (fls. 11/15). 

As testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre 

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 60/62. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documento em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 
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(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

 

Ainda, observa-se dos documentos do Sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 90/101 que o marido da parte 

autora exerceu atividade rural com registro em CTPS, sendo que passou a receber benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, na condição de rurícola (NB: 41/119.857.113-3) em 17-02-1997, de forma que restam 

corroborados os fatos alegados pela autora na exordial. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ressalta-se que não há que se falar em reformatio in pejus, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou sanção, 

mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, portanto, 

violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, uma vez que arbitrados com moderação. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, uma vez que esta 

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da citação. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de observância da prescrição quinquenal, e, na parte conhecida, 

nego seguimento ao agravo retido e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.021967-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00105-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.10.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo (04.07.2000), 

nos termos doa artigo 44, da Lei de Benefícios, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 07.11.1999 estava gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do, cessação de auxílio-doença, (22.01.2003) acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado RICARDO DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

22.01.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022773-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GRACA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 07.00.00004-6 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.11.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da citação (26.02.2007), no valor de 91% (noventa 

e um por cento) do salário de benefício corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os 

periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS para impugnar decisão que afastou a preliminar de nulidade da ação pela falta da 

documentação que acompanha a exordial na contrafé recebida pelo Réu. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Em seu recurso adesivo requer a parte autora a condenação do INSS no benefício de Aposentadoria por Invalidez. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto uma vez que expressamente reiterado nas contra-razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

Quanto a ausência de cópias autenticadas, observo que não é indispensável a autenticação dos documentos se o seu 

conteúdo não for impugnado pela parte contrária, pois a lei não obriga a autenticação dos documentos juntados aos 

autos. 

 

Na verdade, a reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aqueles contra 

quem foi reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta 

de autenticação. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

 

"A fotocópia de documento faz prova equivalente ao original, sendo irrelevante a ausência de autenticação, se não 

houver alegação de falsidade documental. Art. 383 do CPC." 

(AC nº 89.03.038338-9, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, 3ª Turma, TRF/3ª Região, D.J.U. 

21/02/96, pág. 08516). 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde outubro de 2005 está em gozo 

do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e nego provimento ao recurso adesivo da parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DA GRAÇA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigos 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 26.02.2007 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023296-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DIRCE MURONI RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00036-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de apelações interpostas pelas partes Ré e Autora contra sentença prolatada em 29.11.2007, que julgou 

procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 595/1549 

(15.06.2007), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, sustenta, 

em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

Subsidiariamente, requer a redução dos juros para 0,5% (meio por cento) ao mês e que a concessão do benefício seja 

limitada ao período de 15 (quinze) anos. 

 

Por sua vez, a parte Autora, também em razões recursais, requer que os honorários advocatícios sejam majorados no 

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devendo incidir sobre as parcelas vencidas até a 

data da implantação do benefício. 

 

Foi interposto agravo retido pela parte Ré. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 62/64, uma vez que expressamente reiterado nas 

razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 
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No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 
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atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 602/1549 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Desta forma, a legislação previdenciária (artigos 39, inciso I, 48, § 2o, e 143 todos da Lei nº 8.213/91) não exige dos 

trabalhadores rurais, sejam eles empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, a comprovação dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício de 

atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

número de meses igual ao da carência exigida por lei, o que, aliás, restou demonstrado nos autos. 

 

Somente o segurado que desejar usufruir de benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve 

comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da 

Seguridade Social, a teor do inciso II do artigo 39 da referida Lei. 

 

A esse respeito, vale citar: 

 

"A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2.º, e 143 da Lei 8.213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que 

exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei."  

(AC nº 761593/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/03/2002, DJU 10/12/2002, p. 512). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

-Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 

não verteram para a previdência as necessárias CONTRIBUIÇÕES, terão direito à aposentadoria por idade, restrita 

ao valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência 

daquela lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

-Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício 

pleiteado. Não restou, porém, demonstrado que exerceu atividade rural, nos últimos 126 meses anteriores à data do 

ajuizamento da ação (2002), mesmo de forma descontínua, conforme tabela contida no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

- Apelo improvido."  

(AC nº 2003.03.99.008358-4 7a. Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJU 22/04/2004) 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 
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O benefício em questão é vitalício, cumprindo esclarecer que o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, fixou o prazo de 15 

(quinze) anos, computado a partir de sua edição, para o segurado requerer o benefício, não para receber suas respectivas 

prestações. 

 

Neste sentido, aliás, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBA 

HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

(...) 

III - O período de quinze anos, entre julho de 1991 e julho de 2006, previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, tem o 

significado de dispensa do requisito da carência contributiva para os pedidos formulados em sua vigência e não de 

derrogações à regra de vitaliciedade do benefício. 

(...) 

IX - Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 

(2a Turma, AC nº 2002.03.99.028304-0, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 29.10.2002, DJU 04.02.2003, p. 465) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - PROVA - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - DESNECESSIDADE - JUROS - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

5. Não há que se falar em comprovação do labor rural nos últimos 15 (quinze) anos, de vez que o artigo 143, da Lei 

8.213/91 estabelece apenas prazo o segurado requerer o benefício. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(2a Turma, AC nº 2000.03.99.059102-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 28.11.2000, DJU 23.03.2001, p. 307) 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (15.06.2007), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao Agravo Retido, nego provimento à Apelação 

da parte Ré e dou parcial provimento à Apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada DIRCE MURONI RODRIGUES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

15.06.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029828-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : TIBURCIO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01879-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 605/1549 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (04.08.2006) acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado TIBURCIO ALVES DA CRUZ para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ observar qual o benefício a ser concedido e o artigo 

correspondente artigo 42, da Lei 8.213/91, com data de início - DIB - em 04.08.2006 e renda mensal inicial - RMI em 

valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039793-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IZABEL MORENA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00193-1 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença que julgou improcedentes o pedido de benefício 

assistencial. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência.  

 

Em razões recursais, requer a reforma do decisum. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela conversão julgamento em diligência para a produção 

do estudo social. 

 

Cumpre decidir. 

 

O magistrado julgou improcedentes os pedidos ao argumento de que não houve o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

 

Ab inicio, a consideração tecida pelo magistrado, tendente a justificar a não realização da prova referente à 

miserabilidade do Autor, requisito este inafastável para o julgamento do benefício assistencial, revelou-se precária e 

insuficiente para fundamentar a improcedência do pedido, violando, assim, do princípio do devido processo legal, 

contido no inciso LV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Tenho me manifestado, seguidamente, sobre a necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a 

concessão de benefício assistencial, prova esta, imprescindível para a avaliação da hipossuficiência do demandante. A 

realização do laudo social tem o condão de instruir suficientemente o feito para a decisão da lide. Ademais, o julgador 

deve instruir adequadamente o processo com o objetivo de que, em grau de recurso, o órgão colegiado tenha mais 

elementos para firmar seu convencimento. 

 

Nesse sentido, estiva do pensamento doutrinário: 

 

"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar 

antecipadamente. Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, 

irrelevante e impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade.".  

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO RETIDO - 

CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas. ." 

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, AC nº 590236, v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p.307) 

 

No caso em tela o Autor protestou pela reforma da sentença. 

 

Desta forma, necessário reconhecer que o r. decisum, encontra-se eivado de nulidade, porquanto proferido sem a devida 

observância dos princípios constitucionais citados, e da legislação processual vigente, o que ocasionou enorme prejuízo 

ao Autor. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, decreto ex officio a nulidade da r. sentença e determino o retorno 

dos autos ao Juízo de Origem para produção do estudo social , restando prejudicada a análise da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045644-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETTE DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 07.00.00005-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 24.04.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (02.03.2007), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Decorrido in albis o prazo para contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 
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Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para determinar que os 

honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ODETTE DOS SANTOS E SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

02.03.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046802-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIETE MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

No. ORIG. : 07.00.00006-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 18-01-2007, em face do INSS, citado em 23-02-2007, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 502.483.974-5, desde a data de sua cessação em 31-08-2005, e a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo do referido auxílio-

doença (27-04-2005), nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 08-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (27-04-2005, NB 502.483.974-5), sendo os 

valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 STJ). 

 

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para trabalho e da qualidade de segurada. Requer o 

INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, dos 

juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, da correção monetária, nos termos do Provimento nº 

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a redução da verba honorária. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a sua incapacidade permanente para o labor. 

 

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para trabalho e da qualidade de segurada. Requer o 

INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, dos 

juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, da correção monetária, nos termos do Provimento nº 

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a redução da verba honorária. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial da fl. 100 é conclusivo no sentido de que a requerente é 

portadora de deficiência física (perda de força dos membros inferiores) e artrose avançada nos joelhos, estando 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 14/17) e a carta de concessão/memória de cálculo (fl. 39) indicam a existência de contratos de 

trabalho como doméstica, de 01-06-1993 a 20-06-1993 e de 02-01-2003 a 25-04-2005, cumprindo, assim, o número 

mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que a requerente recebeu os benefícios de auxílio-doença NB 

502.483.974-5, de 11-04-2005 a 31-08-2005, e NB 502.623.770-0, de 03-10-2005 a 03-01-2006, e ingressou com a 

presente ação em 18-01-2007, manteve, nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.213-91, a qualidade de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde a data do requerimento administrativo (27-04-2005, NB 502.483.974-5), 

conforme estabelecido pela r. sentença, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos 

necessários à concessão do benefício desde então, devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente a 

título de benefício. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 
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mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para estabelecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, 

para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046955-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LIMA DONZELLI 

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

No. ORIG. : 06.00.00084-4 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.07.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da citação (11.10.2006), corrigido monetariamente 

e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação 

atualizado. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e despesas 

processuais. 

 

Em seu recurso adesivo a parte autora requer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV-CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 07.04.2005 esteve em gozo de 

benefícios previdenciários auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é de ser fixado a partir da data da citação (11.10.2006). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 
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Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem reduzidos para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 

parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA APARECIDA LIMA DONZELLI para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 11.10.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049415-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON VIEIRA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.05183-5 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 06.03.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da juntada do laudo pericial 

(05.11.2007), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Apelou a parte autora requerendo a fixação da data do requerimento administrativo (31.12.2001) como termo inicial do 

beneficio e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data cessação de auxílio-doença (31.12.2001), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NELSON VIEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 31.12.2001 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051470-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00025-0 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

1 - Promova a Subsecretaria da 7ª Turma a renumeração dos presentes autos a partir da fl. 15. 

2 - A seguir, passo a apreciar o presente recurso. 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.03.2008, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.04.2008, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, desde a data 

do óbito, acrescida dos consectários legais. 

A autora foi casada com Cristiano Alves de Lima, falecido em 12 de setembro de 2000. Sustenta que seu finado cônjuge 

durante toda a vida dedicou-se ao labor rurícola, procedendo à colheita, plantio e cultivo de produtos agrícolas em geral, 

para diversos produtores da região. Requer, na condição de dependente do "de cujus", a concessão do benefício de 

pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 29 de maio de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios à razão de um por cento ao mês, a partir da citação. 

Condenou o réu em despesas processuais não abrangidas pela isenção de que goza, bem como, no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Determinou a imediata implantação do benefício, fixando multa diária de meio salário mínimo, a contar do 15º dia 

seguinte à intimação da ordem (fls. 34/35). 
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Inconformada, apela a autarquia-ré. Requer, inicialmente, seja o recurso recebido em seu duplo efeito, notadamente no 

efeito suspensivo, incidindo sobre a tutela antecipada concedida na r. sentença, de modo a suspender sua eficácia. A 

seguir, afirma que não estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício à parte autora. Sustenta, 

em síntese, inexistência de prova da qualidade de segurado do falecido, argumentando, inclusive, que ele era 

beneficiário de amparo social, benefício este incompatível com o exercício de atividades laborativas, demonstrando, 

deste modo, que o "de cujus" não poderia deter a qualidade de segurado à época de sua morte. Menciona, ainda, que ele 

nunca contribuiu para os cofres da Previdência Social. Afirma que se aplica ao bóia-fria a regra do artigo 143 da Lei 

8.213/91, que lhe garante o benefício de aposentadoria por idade, mas não prevê a pensão por morte, posto que, inexiste 

atualmente ordenamento jurídico de concessão da pensão aos dependentes do bóia-fria, sem que este tenha contribuído 

para a Previdência Social. Alega falta de manutenção da qualidade de segurado e ausência de início razoável de prova 

material da condição de rurícola do falecido, sendo inadmissível a produção de provas exclusivamente testemunhais, ou 

ainda, fornecimento de provas não contemporâneas aos fatos. Caso mantida a decisão, insurge-se contra os juros 

moratórios e verba honorária, nos moldes fixados. Requer a observância do percentual de 0,5% ao mês com relação aos 

juros de mora e redução dos honorários advocatícios no percentual de 5% das prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Ao final, prequestiona a matéria para fins recursais (fls. 44/50). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, não conheço de parte da apelação da autarquia, no que toca ao pedido de recebimento do recurso em seus 

regulares efeitos, suspensivo e devolutivo, uma vez que, consoante despacho de fl. 51, o recurso foi recebido nos exatos 

termos de seu inconformismo, falecendo seu interesse em recorrer neste aspecto. 

A seguir, observo que de fato, conforme aduzido pela autarquia em suas razões de apelação, o "de cujus" recebia o 

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, cessado pelo sistema de óbitos, conforme atesta o 

documento de fl. 28 dos autos. 

Neste aspecto, cumpre fazer o seguinte esclarecimento: 

O benefício assistencial não gera direito à pensão por morte, cessando com a morte do beneficiário. Entretanto, na 

hipótese, deve ser analisado se, independentemente do recebimento de benefício de cunho assistencial, os dependentes 

da falecida teriam direito ao referido benefício, em decorrência da filiação do "de cujus" à previdência, em qualquer 

época. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 102 DA LEI N° 8.213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AMPARO ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - A lei aplicável ao presente caso é a vigente na data do óbito, sendo assim, levando em consideração que o óbito 

ocorreu em 10-10-1996, estava em vigor a Lei n° 8.213/91 em sua redação original, ou seja, antes das alterações da 

Lei n° 9.528/97. 

II - Tendo em vista o disposto no art. 102 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, ainda que o falecido tivesse 

perdido a qualidade de segurado à época de seu falecimento, tal fato não seria óbice à concessão da pensão por morte 

à parte autora, pois exigia-se, tão-somente, a comprovação de que o segurado foi filiado à previdência, bem como a 

dependência econômica por parte dos dependentes, nos moldes do artigo 16 da Lei n° 8213/91. 

III - Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 

da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

IV - Ressalto que, por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

V - Preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, sendo que o fato do 

falecido estar recebendo, à época de seu falecimento, amparo assistencial, não obsta o direito da autora à percepção 

da pensão por morte, por ter sido esta decorrente da filiação do falecido à previdência. 

VI - O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito, 

todavia, in casu, ainda que o óbito tenha ocorrido em 10-10-1996, quando a legislação em vigor dispunha que a 

pensão por morte seria devida desde o evento morte, conforme disposição original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei nº 9.528/97, a parte autora limitou seu pedido na exordial 

para que o benefício fosse concedido a partir do requerimento, ou seja, ajuizamento da ação, razão pela qual o termo a 

quo deve ser fixado na data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

VII - As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente, nos termos do disposto no Provimento nº 26/01 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
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IX - Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão. 

X - O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

XI - Apelação da parte autora provida." 

(TRF/3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, AC 2002.03.99.037867-1, DJU 

06/06/2007, p. 437) 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO OU 

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O fato do "de cujus" estar recebendo amparo social ao portador de deficiência quando de seu falecimento, não 

obsta a concessão do benefício de pensão por morte em favor da autora, haja vista que o benefício administrativo foi 

enquadrado de maneira equivocada, uma vez que o falecido teria direito à aposentadoria rural por invalidez e não 

benefício assistencial como concedido. 

II - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção do benefício assistencial por 

parte do "de cujus" (fl. 46), benefício este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de 

segurado que ora se reconhece. 

III - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, 

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

IV - O v. voto condutor não restou omisso, obscuro nem contraditório, pois exauriu as questões suscitadas. 

V - O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos declaratórios. 

VI - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

VII - Embargos declaratórios rejeitados." 

(TRF/3ª Região, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, AC 2006.03.99.035558-5, DJU 

03/10/2007, p. 485) 

 

Da pensão por morte: 

 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

 

"O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes" 

(STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 12 de setembro de 

2000. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Dessa forma, sendo a parte autora cônjuge, tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 

8.213/91, sendo a dependência econômica presumida. 

As certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos comprovam que a parte autora era casada com o "de cujus". 

Uma vez demonstrada a dependência, resta saber se foi preenchido o requisito da qualidade de segurado. 

Com relação à condição de segurado do falecido, constam, nos autos, certidão de casamento, realizado em 22.11.1975 e 

certidão de óbito, as quais declinam a profissão de lavrador do "de cujus". 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, foram 

uníssonas ao afirmar que o falecido trabalhou na roça desde muito novo, como diarista, afirmando que ele nunca 

trabalhou na cidade. Mencionaram nomes de empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-lo para os locais de trabalho 

na lavoura, tendo desempenhado tais atividades até ficar doente. Informaram que Cristiano Alves de Lima, ficou doente 

por uns seis anos, sem poder trabalhar, até falecer (fls. 37/38). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

 

Deste modo, pelos depoimentos testemunhais colhidos e, ainda, pelo benefício de amparo social à pessoa portadora de 

deficiência, concedido ao "de cujus", somente cessado por ocasião de sua morte, permite-se concluir que ele apenas 

parou de laborar nas lides rurais em decorrência da doença que o acometeu e o deixou incapaz de forma total e 

definitiva. Portanto, restou demonstrado que não houve a perda da qualidade de segurado, razão pela qual deve a ação 

ser julgada procedente. 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola do cônjuge da requerente pelo período exigido. 

Dessa forma, tem-se que, a autora obteve êxito em comprovar que na data do óbito o falecido estava vinculado ao 

RGPS, uma vez que faria jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

No que toca aos juros de mora, conservo a condenação nos moldes fixados pela r. decisão, com incidência desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei 

n° 10.406/2002). 

Honorários advocatícios mantidos, pois fixados moderadamente e com observância do disposto no art. 20, § 3º do CPC 

e Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, conheço de parte da apelação e, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, 

nego-lhe seguimento. 

Deixo de determinar a expedição de ofício ao INSS para implantar o benefício, uma vez que, há nos autos, comprovante 

de implantação de aposentadoria em favor da autora, benefício este que ela está recebendo desde 15.04.2008. Contudo, 

determino seja oficiado ao INSS, para que proceda a regularização da espécie do benefício, que consta 

equivocadamente como sendo 41 - Aposentadoria por Idade, quando o correto seria, 21- Pensão por Morte 

Previdenciária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VINICIUS FURLAN DE CARVALHO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00001-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.04.08 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa (02/08/2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 
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advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

(Súmula nº 111, do C. STJ). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, custas e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 
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exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora desde o 

nascimento, é de rigor observar que ele também se encontra incapacitado para o trabalho braçal em virtude de obesidade 

e diabetes, estando incapacitado de maneira total e permanente para o trabalho. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data da cessação de auxílio-doença em 02.08.2006) acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações devidas até a data da 

r. sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VINICIUS FURLAN DE CARVALHO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 02.08.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056796-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA GODOI MACIEL 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00064-9 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, não atestou a devida incapacidade para 

as atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação efetivada em 25.05.06 acrescido do abono anual 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA APARECIDA GODOI MACIEL para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 25.05.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.000632-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EMILIA BERTOCO MACORIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-03-2008 em face do INSS, citado em 31-03-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (17-04-

2007). 

 

A r. sentença proferida em 31-07-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-06-1932, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 18-09-1954, com Antonio Macorin, qualificado como lavrador (fl. 30); as 

certidões de nascimento dos filhos do casal, lavradas em 09-07-1955, 03-02-1962 e 13-02-1971, qualificando o casal 

como lavradores (fls. 31/32 e 39); fichas da Escola Mista Municipal da Fazenda Palmital e da Escola Mista de 

Emergência 53 do Bairro Palmital, em nome dos filhos da autora, referentes aos anos de 1962 a 1963 e 1969 a 1973 (fls. 

33/35, 37/38 e 40/41); ficha de matrícula escolar na EEPG Professora Idalina Vianna Ferro, em nome de seu filho, 

referente ao ano de 1987, apontando sua residência em Palmital (fl. 46); ficha de matrícula junto ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Bariri - SP, em nome do marido da autora, indicando a sua admissão em 13-12-1969, 

qualificando-o como trabalhador rural (fl. 36); recibo do Ministério da Agricultura - Sistema Nacional de Cadastro 

Rural, em nome do cônjuge da autora, referente ao ano de 1978 (fl. 42); comprovantes de recolhimento de contribuições 

sindicais, em nome do cônjuge da requerente, datados de 16-02-1983 e 20-02-1985 (fls. 44/45); contratos de 

arrendamento agrícola, em que o filho e o marido da autora figuram como arrendatários, celebrados em 01-02-1988, 13-

06-1989, 15-08-1990, 01-09-1991 e 01-09-1992, concernentes ao imóvel denominado "Chácara Jardinópolis (fls. 

47/51); comunicado da decisão administrativa, datada de 12-07-2007, informando o indeferimento do pedido de 

aposentadoria por idade rural apresentado em 17-04-2007 (fls. 60/61); registro de um imóvel rural, com área de 

39,93,00 ha (trinta e nove hectares, noventa e três ares), denominado "Sítio Palmital", datado de 09-02-1996 (fls. 62/63) 

e de um imóvel rural, com área de 17,95,69 ha (dezessete hectares, noventa e cinco ares e sessenta e nove centiares), 
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denominado "Jardinópolis" (fls. 64/66), ambas no Cartório de Registro de Imóveis de Bariri-SP; e certidão de óbito do 

marido da autora, falecido em 16-05-1993, qualificando-o como lavrador (fl. 67). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 107/109. 

 

Outrossim, em que pese o depoimento pessoal da autora prestado na audiência realizada em 08-07-2008 (fl. 106), 

afirmando que mudou-se para a cidade há 15 (quinze) anos e que exercia atividades eventuais para terceiros como lavar 

roupas, vale ressaltar que ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, fato que ocorreu em 03-06-1987, bem como o período de carência.  

Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, 

sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Além disso, há nos autos início de prova material e testemunhal confirmando que a requerente dedicou sua vida 

laborativa preponderantemente ao exercício de atividades rurais. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...) 

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91. 

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 
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7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17-04-2007), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

desta decisão. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 

(17-04-2007), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 

561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da 

publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando 

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003941-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 632/1549 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ APARECIDO VEIGA DA ROSA 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00116-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. 

 

Fora determinado à parte Agravante, às fls. 42/42vº, que trouxesse à colação dos autos os documentos que 

acompanharam o pedido inicial e motivaram o convencimento do Juízo a quo. 

 

A Autarquia, em atendimento à determinação de fls. 42/42vº juntou os documentos de fls. 50/91. 

 

Informações foram prestadas pelo MM. Juízo a quo, às fls.95/117. 

 

A parte Agravada, regularmente intimada, deixou de apresentar a contraminuta recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravada, à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravada verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 
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Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00118 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.008880-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REQUERENTE : MARIA CLARA CARVALHO 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00046-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar proposta por Maria Clara Carvalho em face do INSS, visando a manutenção do auxílio-

doença até o julgamento da ação principal. 

Em decisão constante nas fls. 54/56, foi concedida medida liminar determinando a manutenção do auxílio-doença 

concedido à parte requerente até a decisão final a ser proferida nos autos principais. 

Ocorre que a ação principal foi julgada (AC nº 2008.03.99.023334-8) tendo sido concedida em definitivo a 

aposentadoria por invalidez à parte autora. 
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Assim, entendo que a medida cautelar somente tem razão de ser em função da ação principal, a qual, versando sobre 

matéria já superada, vindo a ser decidida, faz esvair de conteúdo e de objeto o feito acessório. 

A hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar enseja a extinção do processo, sem exame do mérito, 

ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, que, assim, afasta a 

utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, própria da ação cautelar. 

Dessa forma, julgo a presente ação cautelar extinta sem julgamento, nos termos dos artigo 808, III c/c artigo 267, IV, 

ambos do Código de Processo Civil.  

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da Apelação Cível nº 2008.03.99.023334-8. 

Determino o desapensamento da presente cautelar. 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas todas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014337-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOAO ALT RIBEIRO e outros 

 
: LYDIA GONZALEZ LUIZ 

 
: MIGUEL GONSALEZ IGLESIAS 

 
: OSWALDO GARCIA 

 
: SEBASTIAO PEREIRA 

 
: SYLVIO CORREA DA SILVA 

 
: THEODORICO PADOVAN 

 
: VALTER BORAZO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.003591-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO ALT RIBEIRO e Outros em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário, 

indeferiu pedido dos patronos da parte autora, no sentido de que fosse requisitado o pagamento da importância que lhes 

é devida, com dedução dos valores referentes aos honorários advocatícios contratuais, para que seja pago diretamente 

aos patronos, ao fundamento de que os honorários advocatícios contratados decorrem de negócio jurídico firmado à luz 

do Direito Privado, gerando efeito apenas entre as partes, e que tal pretensão constitui matéria estranha à execução de 

sentença, não sendo a Justiça Federal competente para sua apreciação (fls. 188/189). 

 

Aduzem, em síntese, que juntaram aos autos os contratos de honorários advocatícios que celebraram, para fins de 

aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como do art. 5º, da Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Alegam que inexiste qualquer litígio entre os autores e seus advogados, e que é descabida a instauração de processo de 

execução para acerto de tais honorários, que nem mesmo foi requerido nos autos. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita (fl. 122), estando isentos do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão dos procuradores da parte autora e não dela 

própria, o inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade 

concorrente. 
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No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o entendimento do juízo a quo, há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 

5º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, cuja cópia acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto 

da OAB. 

 

Os agravantes também cumpriram a determinação legal e juntaram os contratos de honorários firmados entre as partes 

(fls. 182/187), nada justificando o indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome dos advogados indicados nos contratos que constam dos autos originários. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015275-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALINE CABRAL DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA 

REPRESENTANTE : IARA DA SILVA CABRAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 08.00.05846-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que determinou antecipação da tutela, a fim de 

que seja o Agravante compelido a implantar o benefício de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, 

em favor da parte Agravada. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança da alegação, existência do perigo de 

irreversibilidade da medida, bem como a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública 

em face do reexame necessário.  

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Revendo entendimento anterior, o presente recurso comporta provimento. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada à percepção do benefício. 

 

O referido benefício é previsto aos dependentes dos segurados de baixa renda, por força do mandamento constitucional 

insculpido no artigo 201, inciso IV, da nossa Lei Maior, bem como, pelo artigo 80 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço." 
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Na espécie, infere-se pelos documentos insertos às fls. 73/77 destes autos que o segurado exerceu atividade laborativa 

até outubro de 2007, mantendo a qualidade de segurado pelo período de 12 meses, conforme exegese do artigo 15, II, da 

Lei nº 8.213/91. Por outro lado, conforme se denota da cópia do documentos de fls. 65/72, o segurado foi recolhido à 

prisão em 01.04.2008, sendo certo, que ao momento de sua reclusão possuía, ainda, a qualidade de segurado. 

 

Relativamente ao requisito de dependência, aufere-se pelas certidão de nascimento, inserta à fl. 64, que a parte 

Agravada, atualmente com 07 (sete) anos de idade, é filha do segurado recluso, sendo, portanto, a dependência 

presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

Vejamos: 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)." 

 

Entretanto, a partir de 1º de março de 2008, com a edição da Portaria nº 77/08 do Ministério da Previdência Social, o 

auxílio-reclusão "será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 

710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos) independentemente da quantidade de contratos." 

 

Na espécie ora em comento aufere-se pelos documentos de fls. 78, que o último salário-de-contribuição do seguro 

recluso corresponde ao importe de R$ 1.451,99 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e noventa e nove 

centavos), valor acima do teto previsto na norma supracitada. 

 

Embora ser filiado a corrente jurisprudencial, pela qual a renda a ser considerada deve ser a dos dependentes e não a do 

segurado recluso, por se tratar de benefício previdenciário disponibilizado não ao próprio trabalhador, mas aos seus 

beneficiários - aqueles a que faz alusão o art. 16 da Lei nº 8.213/91 - que, em virtude da inviabilidade do exercício de 

atividade laborativa no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) pelo recluso, deixam de contar com 

rendimento substancial para a sua mantença, devo me curvar ao recente entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

que, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413), estabeleceu que é a renda do preso que deve ser 

considerada para a concessão de auxílio-reclusão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso.  

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta 

mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98.  

III - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009). 

 

Desta feita, não preenchido os requisitos para a implementação do benefício, o presente recurso comporta provimento, 

cassando-se a antecipação dos efeitos da tutela deferida anteriormente. 

 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, vistas ao MPF. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015291-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JESUITO DA COSTA e outros 

 
: ADILIO FRANCISCO DA SILVA 

 
: ANGELO CREMONEZI 

 
: ANTONIO GONCALVES LEITE FILHO 

 
: DEVAIR GRIPPE 

 
: ISSAO NOGUTI 

 
: JACINTO BRAGA 

 
: LEONEL DE GODOY 

 
: PAULO HENRIQUE GONCALVES 

 
: PEDRO JESUS DE MATTOS 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.002826-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JESUÍTO DA COSTA e Outros em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário, 

indeferiu pedido dos patronos da parte autora, no sentido de que fosse requisitado o pagamento da importância que lhes 

é devida, com dedução dos valores referentes aos honorários advocatícios contratuais, para que seja pago diretamente 

aos patronos, ao fundamento de que os autores são beneficiários da justiça gratuita e, como tal, não têm condições de 

arcar com as despesas processuais e de honorários da parte adversa (se fosse o caso), e que a cobrança pretendida, no 

percentual de 30%, é abusiva, em razão de o crédito ser de natureza alimentar (fls. 275/276). 

 

Aduzem, em síntese, que juntaram aos autos os contratos de honorários advocatícios que celebraram, para fins de 

aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como do art. 5º, da Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Alegam que inexiste qualquer litígio entre os autores e seus advogados, e que a decisão agravada, ao preconizar a 

nulidade do contrato sem que qualquer das partes tenha se insurgido importa em subtrair dos autores sua capacidade 

civil, também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita (fl. 180), estando isentos do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão dos procuradores da parte autora e não dela 

própria, o inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade 

concorrente. 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 
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Isso porque, não obstante o entendimento do juízo a quo, há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 

5º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, cuja cópia acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto 

da OAB. 

 

Os agravantes também cumpriram a determinação legal e juntaram os contratos de honorários firmados entre as partes 

(fls. 233/242 e 267), nada justificando o indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome dos advogados indicados nos contratos que constam dos autos originários. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016312-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ABEL SIQUEIRA e outros 

 
: ANTONIO BUCH 

 
: ANTONIO OSVALDO BERTO 

 
: DOMINGOS SOARES RODRIGUES 

 
: IVAN ANTUNES DE SANTANA 

 
: JOAO ROBERTO STOCCO 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA PINTO 

 
: NIVALDO DALA VILLA 

 
: MARIA OTILIA ALVES DOMINGUES 

 
: ROSANA ALVES DOMINGUES 

 
: PEDRO FLORIVAL BERTO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.003212-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABEL SIQUEIRA e Outros em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário, 

indeferiu pedido dos patronos da parte autora, no sentido de que fosse requisitado o pagamento da importância que lhes 

é devida, com dedução dos valores referentes aos honorários advocatícios contratuais, para que seja pago diretamente 

aos patronos, ao fundamento de que os autores são beneficiários da justiça gratuita e, como tal, não têm condições de 

arcar com as despesas processuais e de honorários da parte adversa (se fosse o caso), e que a cobrança pretendida, no 

percentual de 30%, é abusiva, em razão de o crédito ser de natureza alimentar (fls. 297/298). 

 

Aduzem, em síntese, que juntaram aos autos os contratos de honorários advocatícios que celebraram, para fins de 

aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como do art. 5º, da Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Alegam que inexiste qualquer litígio entre os autores e seus advogados, e que a decisão agravada, ao preconizar a 

nulidade do contrato sem que qualquer das partes tenha se insurgido importa em subtrair dos autores sua capacidade 

civil, também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita (fl. 192), estando isentos do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão dos procuradores da parte autora e não dela 

própria, o inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade 

concorrente. 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o entendimento do juízo a quo, há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 

5º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, cuja cópia acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto 

da OAB. 

 

Os agravantes também cumpriram a determinação legal e juntaram os contratos de honorários firmados entre as partes 

(fls. 266/277), nada justificando o indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 
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"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome dos advogados indicados nos contratos que constam dos autos originários. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016510-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DALVO RAFAETA e outros 

 
: ALCEU PEREIRA DA SILVA 

 
: ELIAS ALVES 

 
: EURICO PEDRO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ ANTONIO APARECIDO MARIANO 

 
: LUIZ BORTOLETO FILHO 
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: LUIZ JAMARINO 

 
: MARIA DUSOLINA ANGELOCCI 

 
: NESTOR ANTONIO POLIZEL 

 
: OSVALDO ORIZIO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.83.003216-7 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DALVO RAFAETA e Outros em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário, 

indeferiu pedido dos patronos da parte autora, no sentido de que fosse requisitado o pagamento da importância que lhes 

é devida, com dedução dos valores referentes aos honorários advocatícios contratuais, para que seja pago diretamente 

aos patronos, ao fundamento de que os autores são beneficiários da justiça gratuita e, como tal, não têm condições de 

arcar com as despesas processuais e de honorários da parte adversa (se fosse o caso), e que a cobrança pretendida, no 

percentual de 30%, é abusiva, em razão de o crédito ser de natureza alimentar (fls. 274/275). 

 

Aduzem, em síntese, que juntaram aos autos os contratos de honorários advocatícios que celebraram, para fins de 

aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como do art. 5º, da Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Alegam que inexiste qualquer litígio entre os autores e seus advogados, e que a decisão agravada, ao preconizar a 

nulidade do contrato sem que qualquer das partes tenha se insurgido importa em subtrair dos autores sua capacidade 

civil, também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita (fl. 191), estando isentos do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão dos procuradores da parte autora e não dela 

própria, o inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade 

concorrente. 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o entendimento do juízo a quo, há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 

5º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, cuja cópia acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto 

da OAB. 

 

Os agravantes também cumpriram a determinação legal e juntaram os contratos de honorários firmados entre as partes 

(fls. 243/252), nada justificando o indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 
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Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome dos advogados indicados nos contratos que constam dos autos originários. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016771-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DIVA OLIVEIRA BERNA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00579-7 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIVA OLIVEIRA BERNA em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ª Vara de Avaré/SP que, nos autos de ação previdenciária em que as partes se conciliaram (fl. 45) quanto à 

implantação do benefício pretendido, bem como no montante de R$ 18.291,79, já incluídos os honorários da 

sucumbência (fl. 41), determinou a expedição de Ofício Requisitório para pagamento de tal valor mas, com relação aos 

honorários contratuais, decidiu no sentido de que deve ser objeto de transação entre as partes, não dependendo de 

intervenção do Juízo (fl. 79). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada contraria o que dispõe o art. 5º da Resolução nº 559/07, bem como o art. 22, § 

4º, da Lei nº 8.906/94, que autorizam a execução dos honorários contratuais nos próprios autos, desde que junte aos 

autos o respectivo contrato, tendo cumprido a exigência em questão, pugnando pela reforma da decisão agravada , para 

que seja autorizada a expedição de Ofícios Requisitórios distintos, sendo um para a agravante e outro referente aos 

honorários da sucumbência, destacando os honorários contratuais em nome da sociedade de advogados que declina. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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A agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 26), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão do procurador da parte e não dela própria, o 

inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade concorrente. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 5º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, cuja 

cópia acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB. 

 

A agravante também cumpriu a determinação legal e juntou o contrato de honorários firmado entre as partes (fl. 56), 

além do contrato referente à sociedade de advogados que patrocina a causa (fls. 61/71), nada justificando o 

indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome da sociedade de advogados indicada no contrato que consta dos autos originários. 

 

Comunique-se. 
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Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023865-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA RITA CHAGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDA BARBOSA DA SILVA e outro 

CODINOME : MARIA RITA CHAGAS DOS SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010667-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA RITA CHAGAS DOS SANTOS em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação em que o ora agravante objetiva a 

concessão de pensão por morte, bem como formula pedido de indenização por danos morais, determinou a emenda da 

petição inicial, para dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, ao fundamento de que às Varas 

Previdenciárias compete exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários (fls. 20/21). 

 

Aduz, em síntese, que cumulou pedidos levando em conta a regra geral de competência funcional da Justiça Federal, 

prevista no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, e que o art. 292, inciso II, do Código de Processo Civil, também 

autoriza tal cumulação de pedidos, pugnando pela reforma da decisão agravada, bem como pretende a concessão da 

tutela antecipada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 20), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Com relação ao pedido de tutela antecipada, deixo de apreciá-lo na presente decisão, uma vez que o juiz da causa ainda 

não o examinou, e eventual manifestação desta Corte importaria em supressão da instância originária. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

Isso porque, não obstante o Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, noticiado 

na decisão agravada (que implantou, dentre outras a 2ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP), ter estabelecido que 

aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva para processos que versassem sobre benefícios previdenciários, o 

pedido de indenização é subsidiário ao pleito principal, fato esse que torna o Juízo Federal competente para apreciar e 

julgar ambos os pedidos. 

 

Tanto que, no julgamento do Resp nº 47.223-SP, o E. STJ decidiu no sentido de que o pedido de indenização por danos 

morais é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se cogitará de dano moral 

(julgado em 18/02/2005 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 
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V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.089343-9, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, DJF3 

10/06/2008) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. PROVIMENTO 68/99. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

De acordo com o Provimento 68/99 da Corregedoria deste Tribunal, somente serão julgadas pela Vara previdenciária 

as ações previdenciárias, assim entendidas como sendo aquelas tratadas pela Lei 8.213/91. 

O restabelecimento de benefício de auxílio-doença, não decorrente de acidente de trabalho, se insere na competência 

especializada da vara previdenciária. 

O pedido de pagamento de indenização por danos morais e materiais é subsidiário ao pedido principal de 

restabelecimento de benefício previdenciário, não afastando, portanto, a competência da Vara especializada em direito 

previdenciário. 

Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado, ou seja, da 29ª Vara Federal da 

Seção Judiciária de Minas Gerais". 

(TRF 1ª Região, CC nº 2008.01.00.022840-2, Primeira Seção, j. 03/06/2008, DJF1 01/09/2008, p. 08) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra a sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenização o Autor, a 

título da danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.014801-1, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Lima, j. 14/06/2006, DJU 

04/10/2006, p. 139) 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para declarar a competência do juízo a 

quo para também processar e julgar pedido de indenização por danos morais formulado no feito originário. 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026212-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO BASTOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.02808-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que manteve a decisão 

anteriormente proferida, a qual determinou a suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Passo ao exame. 
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É manifesta a intempestividade do presente agravo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de 

suspender, interromper ou, tampouco, de provocar a devolução do prazo para a interposição do recurso cabível 

ocorrendo, na espécie, a chamada preclusão temporal, o que inviabiliza o conhecimento deste recurso. 

Ademais, sendo certo que o agravo é instrumento hábil apenas para o recorrente buscar a reforma das decisões 

interlocutórias que lhe venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC), verifico que a r. decisão impugnada não possui 

caráter decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo. 

Dessa forma, entendendo ser intempestivo e manifestamente inadmissível o presente recurso, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, o que faço com base no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029116-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMILIA JESUS DA SILVA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00169-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravada, à percepção do benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 648/1549 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravada verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029250-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS TADEU CONTESINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00129-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravada, à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravada verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 
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que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029345-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : APARICIO JULIO FERREIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00081-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARÍCIO JÚLIO FERREIRA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 2ª Vara de Capão Bonito/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a 

concessão de aposentadoria por idade, declarou a incompetência daquele juízo, ao fundamento de que o autor mudou de 

endereço, e determinou a remessa dos autos para a Comarca de Itapetininga/SP (fl. 15). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada não observou a disposição contida no art. 87 do Código de Processo Civil, e 

que o fato de ter mudado de endereço após o ajuizamento da ação não é suficiente para que seja declarada a 

incompetência do Juízo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, por ocasião da propositura da ação, em junho/2008, o ora agravante residia na Comarca de Capão 

Bonito/SP, conforme noticia a petição inicial, cuja cópia consta das fls. 07/09. 

 

No curso da lide mudou-se para a cidade de Alambari, conforme informou ao juiz da causa em 27/05/2009 (fl. 13), para 

justificar o seu não comparecimento à audiência designada. 
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A regra da perpetuação da jurisdição (CPC, art. 87) incide na hipótese dos autos, regra essa que não autoriza a 

declaração de incompetência do juízo em razão de mudança do domicílio da parte no curso da lide, daí decorrendo que 

a decisão agravada não encontra amparo legal. Confira-se julgados do STJ: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 

COMPETÊNCIA RELATIVA - EXCEÇÃO DECLINATÓRIA ACOLHIDA - FORO DO DOMICÍLIO DA RÉ - 

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO (ART. 87/CPC) - MUDANÇA DE DOMICÍLIO - IRRELEVÂNCIA - DEVOLUÇÃO 

DOS AUTOS 'EX OFFICIO' - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 33/STJ - COMPETÊNCIA DO D. JUÍZO 

SUSCITADO. 

Aplicável, in casu, a princípio da perpetuação da jurisdição (perpetuatio jurisdictionis), consignado no art. 87 do CPC, 

consoante o qual a competência processual, restando cristalizada quando do ajuizamento da demanda, não admite 

modificação, salvo hipóteses excepcionalmente previstas em lei, no geral referentes à competência absoluta, é 

dizer,determinada em razão da matéria, da pessoa ou da hierarquia funcional. 

Acolhida, porém, a Exceção Declinatória, declarando o Tribunal a quo a competência do foro do domicílio da ré para 

julgamento da Ação de Busca e Apreensão, tão-somente quando da remessa e distribuição dos autos ao Juízo 

declarado competente, e não da propositura da ação, passou a incidir a regra da perpetuação da respectiva 

competência. 

Perpetuando-se a competência do d. Juízo ora suscitado, foro do domicílio da ré quando da distribuição dos autos, 

configuram-se insignificantes ao instituto ventilado posteriores alterações domiciliares, sob pena de, em detrimento da 

estabilidade processual e do princípio do juiz natural, possibilitar-se à ré o proposital deslocamento da ação. 

Não sendo lídimo à própria parte, notadamente em se verificando o trânsito em julgado do decisum acolhedor da 

Exceção Declinatória de Foro, argüir mudanças domiciliares posteriores à perpetuação da competência relativa, por 

maior razão não se admite ao Juízo que assim proceda de ofício, incidente a Súmula 33 do STJ. Inadmissibilidade, in 

casu, da devolução dos autos ao d. Juízo originário, ora suscitante, ex officio pelo d. Juízo suscitado. Precedente. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência do D. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Abaetetuba/PA, ora 

suscitado." 

(STJ, CC 37401/SP, Segunda Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/06/2005, DJ 20/06/2005, p. 120) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO 

AUTOR. IRRELAVÂNCIA. 

A competência territorial se define no momento da propositura da ação, sendo irrelevante a posterior mudança de 

domicílio do autor. 

Conflito de Competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Feitos da Fazenda 

Pública de Lages/SC, o suscitado." 

(STJ, CC 20668/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16/12/1998, DJ 17/02/1999, p. 113) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICÍLIO. 

Segundo o cânon contido no artigo 87, de nossa lei processual civil, que disciplina o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis, a competência territorial deve ser fixada no momento da propositura da ação, sendo irrelevante a 

posterior mudança do domicílio do segurado da Previdência Social no curso da ação, subsistindo a competência fixada 

no artigo 109, parágrafo 3º, da CF/88. 

Conflito conhecido. Competência da Justiça Estadual." 

(STJ, CC 19728/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22/10/1997, DJ 24/11/1997, p. 61097) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e determinar o regular prosseguimento do feito perante o juízo a 

quo. 

 

Comunique-se. Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029370-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 06.00.00033-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Pereira Barreto/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravante objetiva a concessão de aposentadoria por idade, determinou que seu causídico juntasse aos autos o contrato 

de honorários firmado entre as partes, para formalização do Ofício Requisitório eletrônico (fl. 20). 

Aduz, em síntese, que "por questões de confiança mútua, não foi celebrado qualquer contrato de honorários por 

escrito" e que a juntada de tal documento é tão somente uma faculdade legal concedida aos advogados para recebimento 

de seus honorários contratuais. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 19), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão do procurador da parte e não dela própria, o 

inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade concorrente. 

 

No mais, tudo indica que a decisão agravada tenha decidido acerca dos honorários da sucumbência e não sobre os 

contratuais, uma vez que não está expresso no corpo da decisão. Em assim sendo, a juntada do contrato não se faz 

necessária, já que o crédito decorre da coisa julgada. 

 

Apenas se se tratasse de pretensão relativa à execução nos próprios autos dos honorários contratuais é que caberia a 

determinação. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para afastar a exigência de juntada nos autos originários do contrato de honorários advocatícios para 

expedição de Ofício Requisitório. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029417-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ELIO EULER BALDASSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00176-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravada, à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravada verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029535-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDECI APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO CORRÊA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.04762-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravada, à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravada verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 
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Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029689-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARACAJU MS 

No. ORIG. : 08.00.05407-6 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara Maracaju/MS que, nos autos de ação em que a parte autora, ora 

agravado, objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, determinou a produção de prova pericial médica, e que o 

agravante efetuasse o depósito prévio dos honorários, no prazo de 30 dias (fl. 09). 

 

Aduz, em síntese, que nos termos da legislação processual vigente, a obrigação de arcar com os honorários periciais é 

de quem requereu a perícia, ou quando determinada pelo juiz, a obrigação é do autor. 

 

Alega que, conforme estabelece a Lei nº 8.620/93, somente nas ações de acidente do trabalho a autarquia previdenciária 

está obrigada a antecipar os honorários periciais, que não é a hipótese dos autos. 
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É o breve relatório. Decido. 

 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de honorários. De outra parte, o INSS foi 

equiparado à Fazenda Pública por determinação legal (Lei nº 8.620/93, art. 8º) e, como tal, está obrigado ao pagamento 

das despesas processuais apenas ao final, se vencido (CPC, art. 27). 

 

Diante da ausência de norma processual própria, e a fim de solucionar tal impasse, inclusive nos feitos que tramitam 

perante a Justiça Estadual, devem ser aplicadas as Resoluções do Conselho da Justiça Federal que dispõem sobre o 

pagamento de honorários nos casos de assistência judiciária gratuita (de nº 440, de 10/06/2005, e a atual, de nº 558, de 

22/05/2007). Ambas, em seu artigo 3º, estabelecem que os honorários periciais só serão pagos após o término do prazo 

para que as partes se manifestem sobre o laudo. No mesmo sentido é o entendimento desta Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE PERITO. 

ADIANTAMENTO. INSS. ARTIGOS 19, 33 E 27 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que lhe determinou o depósito do valor 

referente ao adiantamento dos honorários periciais, sob o fundamento de que, enquanto autarquia, não está sujeita ao 

depósito prévio dos honorários periciais. 

O INSS apresentou embargos à execução e sustentou valores diversos em relação àqueles propostos pela parte 

exeqüente, afigurando-se necessária a realização de perícia. À medida que urge realizar perícia, caberia ao requerente 

adiantar o valor pretendido, fazendo-se o acerto ao final, na forma dos artigos 19 e 33 do Código de Processo Civil. 

Porém, o INSS é autarquia equiparada à Fazenda Pública para fins processuais, de modo que se aplica ao presente 

caso a regra prevista no artigo 27 do mesmo código, em vez do artigo 19. Trata-se da singela aplicação do princípio 

da especialidade, já que a situação específica está melhor retratada no artigo 27, postergando-se o pagamento da 

perícia para o final. 

Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 1999.03.00.036696-6, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 624) 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - HONORÁRIOS PERICIAIS - 

ANTECIPAÇÃO PELO INSS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. 

O INSS não é responsável pelo prévio depósito dos honorários relativos à perícia requerida pela parte autora ou 

determinada pelo juiz, somente arcando com seu pagamento ao final da demanda, se sucumbente. Inteligência dos arts. 

20, 27 e 33 do CPC. 

Nas ações em trâmite sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários periciais, 

regulado à época pela Resolução nº 281 do CJF, será efetuado após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo ou depois de prestados os esclarecimentos necessários, se solicitados (art. 4º). 

Os honorários do perito integram as despesas processuais, assim como a verba advocatícia, não se inserindo, portanto, 

no contexto das custas e taxas judiciais das quais a Autarquia Previdenciária está isenta. 

Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.009065-6, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07/08/2006, DJU 

05/10/2006, p. 461) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para excluir da decisão agravada a determinação 

de depósito prévio dos honorários periciais. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029843-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00049-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 3ª Vara de Itapetininga/SP que, nos autos de ação previdenciária em que as partes se conciliaram 

nesta Corte, no montante de R$ 9.932,70, já incluídos os honorários da sucumbência (fls. 48 e 51), determinou a 

expedição de Ofício Requisitório para pagamento de tal valor mas, com relação aos honorários contratuais, decidiu no 

sentido de que deverão ser acertados diretamente entre o Procurador e o autor (fl. 80). 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada contraria o que dispõe o art. 5º da Resolução nº 559/07, bem como o art. 22, § 

4º, da Lei nº 8.906/94, que autorizam a execução dos honorários contratuais nos próprios autos, desde que junte aos 

autos o respectivo contrato, tendo cumprido a exigência em questão, pugnando pela reforma da decisão agravada , para 

que seja autorizada a expedição de Ofícios Requisitórios distintos, sendo um para o agravante e outro referente aos 

honorários da sucumbência, destacando os honorários contratuais em nome da sociedade de advogados que declina. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 23), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão do procurador da parte e não dela própria, o 

inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade concorrente. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 5º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, cuja 

cópia acompanha as razões recursais, bem como o art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB. 

 

O agravante também cumpriu a determinação legal e juntou o contrato de honorários firmado entre as partes (fl. 60), 

além do contrato referente à sociedade de advogados que patrocina a causa (fls. 63/73), nada justificando o 

indeferimento do pedido. Confira-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 

advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 

Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 

requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 
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(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 

(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome da sociedade de advogados indicada no contrato que consta dos autos originários. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029879-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CICERO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00075-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CÍCERO MARQUES DA SILVA contra decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes, a qual, nos autos de ação visando benefício previdenciário, determinou a 

remessa dos autos à Vara Federal de Presidente Prudente, distante apenas 22 quilômetros de Presidente Bernardes, 

domicílio do autor. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

No presente caso, tendo em vista que em Presidente Bernardes não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra 

prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Presidente Prudente e declarar 

competente para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes . 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029940-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 94.00.00008-0 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução, 

acolheu os cálculos de atualização da conta fixada na sentença dos embargos à execução elaborados pelo contador 

judicial. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o valor correto para a expedição do precatório é aquele definido pela 

sentença dos embargos à execução (R$ 51.302,73 para 06/99), o qual será atualizado devidamente pelo IPCA -E pelo 

Tribunal, contudo, a contadoria do juízo, não aplicou o índice mencionado e fez incidir os juros depois do período da 

conta (06/99). 

O parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 05 de outubro de 1988, tinha a 

seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 
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No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como 

indexadores do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a 

inclusão, anual ou mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 

a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-

se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 
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sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados 

desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão 

agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da 

Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. 

Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

Diante do exposto, por estar o recurso em consonância com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, devendo constar da requisição de pagamento a ser expedida os valores nominais 

definidos nos embargos à execução. 

Oportunamente, apensem-se estes autos aos principais. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030064-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA IZABEL PEDRO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 08.00.01995-3 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão do Juízo 

de Direito da 2ª Vara de Cruzeiro que determinou a realização de perícia médica, impondo ao recorrente o depósito 

imediato dos honorários periciais arbitrados. 

Alega o agravante, em síntese, que não requereu a prova pericial, não sendo ademais o caso de aplicar, por analogia, o 

disposto no §2º do artigo 8º da 8.620/93, devendo, uma vez que a parte autora é beneficiaria da justiça gratuita e está o 

juízo a quo no exercício de competência delegada, serem os honorários do perito quitados na forma do artigo 3º da 

Resolução nº 541 de 18.01.2007 do CJF, ou seja, pela Justiça Federal depois do prazo para as partes se manifestarem 

sobre o laudo ou dos esclarecimentos que forem solicitados. 

A princípio, não versando a causa sobre acidente do trabalho, não se cogite da aplicação do parágrafo 2º do artigo 8º da 

Lei 8.620/93 

Outrossim, o artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito será paga pela parte que houver 

requerido o exame, ou pelo autor, quando postulado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Assim o 

réu apenas se obriga a antecipar despesas quando requerer a perícia. 

Neste sentido, ensina Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, em sua obra Código de Processo Civil e 

Legislação Processual em Vigor, em nota 2 ao artigo 27, verbis: 

Súmula 232 do STJ (Depósito da remuneração do perito): 'A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 

exigência do depósito prévio dos honorários do perito'. Isto, 'se for a requerente da medida' (STJ - Corte Especial, ED 

no Resp 10.945-5-SP, relator Ministro César Rocha, j. 9.11.95, rejeitaram os embs., dois votos vendidos, DJU 26.2.96, 

p. 3906). No mesmo sentido RSTJ 88/56. 

A Fazenda Pública, seja autora ou ré, deve adiantar as despesas dos atos processuais que requerer, só se aplicando o 

art. 27 quando 'esta intervenha em outra condição que não a de simples parte no processo' (RT 669/95, bem 

fundamentado). No mesmo sentido: STJ - RT 722/300, RT 663/122. 

 

Farta é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça nessa matéria: 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO - JURISPRUDÊNCIA 

PREDOMOINANTE NO STJ - PRECEDENTES. 

- As despesas dos atos processuais, inclusive as referentes à realização de perícia, devem ser antecipadas pela parte 

que as requereu, mesmo quando se tratar da Fazenda Pública e suas autarquias. 

- Entendimento firmado pela Egrégia Primeira Seção. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - 2ª Turma, RESP 47.071 - SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 27.05.96, pág. 17.846, v.u.). 

 

PROCESSUAL - HONORÁRIOS DO PERITO - ESTADO - DEPÓSITO PRÉVIO - ART. 27 DO CPC. O Estado é 

obrigado a adiantar honorários de perito, nos processo em que é autor, ou onde tenha requerido prova pericial (STJ - 

1ª Turma, RESP 14.333 - SP, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 19.12.94, pág. 35.265, v.u.). 

Pelo exposto, atenta a súmula e a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, 

dou provimento ao agravo de instrumento, na forma na forma do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil.  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030280-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : DEMERVAL DE SOUSA CARDOSO 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.01748-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEMERVAL DE SOUSA CARDOSO contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1 ª Vara de Presidente Bernardes, a qual, nos autos de ação visando benefício previdenciário, 

determinou a remessa dos autos à Vara Federal de Presidente Prudente, distante apenas 22 quilômetros de Presidente 

Bernardes, domicílio do autor. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

No presente caso, tendo em vista que em Presidente Bernardes não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra 

prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Presidente Prudente e declarar 

competente para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006902-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE MARTINS TRINDADE 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00031-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 25.09.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (16.11.2007, 

fls. 100), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

A parte Autora recorre adesivamente requerendo a reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, 

o qual deve incidir a partir da data de citação (fls. 160/166). 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 99, quesito B, 2.1). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A renda mensal deverá ser correpondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 44 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

A alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece prosperar. 

 

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os efeitos 

da tutela antecipada concedida. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (08.05.2007, fls. 76v.) ante a ausência de pedido na 

esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme respeitável sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Autora e nego provimento à 

apelação do INSS forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CLEONICE MARTINS TRINDADE para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 08.05.2007 (data da citação) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo 

Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012793-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DJANIRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO DE ALMEIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00122-1 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença prolatada em 12.09.2008, que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (20.02.2008), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em) 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 
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A parte Autora requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da cessação do benefício previdenciário e a 

majoração dos juros de mora. 

 

Em razões recursais sustentaa Autarquia o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médicoe e a 

redução dos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, até 30.08.2005, sendo que a 

presente ação foi ajuizada em 18.11.2005. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício (30.08.2005). 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Autora e dou parcial 

provimento à apelação da autarquia, na forma de fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DJANIRA MARIA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 30.08.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015048-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FABIO APARECIDO GARCIA LEAL MEDEIROS 

ADVOGADO : MARIA TEREZA PERES MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00178-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, 

condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 
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O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, o laudo pericial atestou que a parte Autora apresenta cegueira no olho esquerdo, porém visão 

normal no olho direito, não havendo incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado. 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em 

relação aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020748-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALAIDE FERREIRA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00104-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 07.01.2009 que 

julgou procedente o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença a contar da data da cessação do 

benefício na esfera administrativa (17.09.2006, fls. 32), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi concedida a antecipação da tutela. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício (data do laudo) . 

 

A parte Autora apela requerendo a reforma da sentença dado que preenche as exigências da legislação para a percepção 

do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 98/103). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 71). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido nos termos da respeitável sentença, ou seja, a data de 

cessação do benefício na esfera administrativa (17.09.2006, fls. 32) e término no dia imediatamente anterior a 

realização do exame pericial e a aposentadoria por invalidez a partir da data da realização do exame pericial 

(18.08.2007, fls. 70), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (27.11.2006, 39), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora e parcial 

provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ALAIDE FERREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

18.08.2007 (data do exame pericial) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.023599-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL DE FRANCA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00020-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-02-2008 em face do INSS, citado em 13-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (17-03-

2008). 
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A r. sentença proferida em 05-02-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde a data do requerimento administrativo. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a incidência dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir 

da citação e redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença. Por fim, requer o desconto dos valores recebidos em período concomitante, a título de benefício assistencial 

por incapacidade e, ainda, seja reconhecida a irregularidade da concessão, bem como determinada a devolução dos 

valores pagos indevidamente à requerente, por meio de descontos/consignação no novo benefício a ser implantado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-06-1929, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado 

na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 18-01-1956, com Júlio Rosa de França (fl. 17), bem como a certidão de óbito de seu marido, falecido em 

13-11-2003 (fl. 18), constando em ambas a sua qualificação como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 51/52. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 
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(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 
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Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (08-08-2008), uma vez que a 

requerente demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Outrossim, mostra-se indevida a pretensão da autarquia de compensação com valores já pagos administrativamente à 

parte autora a título de renda mensal vitalícia por incapacidade (NB: 30/025.454.698-6), pois conclui-se da análise dos 

documentos juntados pelo INSS nas fls. 43/44 ter cessado tal benefício em 11-08-2005, passando a ser paga à 

requerente pensão por morte previdenciária (NB: 21/144.695.435-5), decorrente do falecimento de seu marido, a partir 

de 12-08-2005, benefício este cumulável com o ora concedido. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-03-2008 em face do INSS, citado em 19-12-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do requerimento administrativo (17-04-

2008). 

A r. sentença proferida em 05-03-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde o requerimento administrativo. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença, isentando-o do pagamento de custas processuais. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Alega, ainda, que deve ser reconhecida a ausência 

de atividade rural a partir de 1989, uma vez que a autora recebe o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade 

desde então. Caso mantido o decisum, "requer seja enviado ofício à agência da previdencia social em Sorocaba, com 

as cópias dos depoimentos das testemunhas, a fim de que seja apurada a irregularidade do pagamento do benefício 

renda mensal vitalícia por incapacidade no período em que a autora trabalhou, consequentemente, cobrando-se do 

autor os valores pagos indevidamente por meio de consignação (desconto no benefício) na forma da Lei 8213/91" (fls. 

60/61 e 67). Requer, outrossim, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a incidência dos juros de 

mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 15-09-1924, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-07-1946, com Adão Antonio Sobrinho, qualificado como lavrador (fl. 16), bem como comprovantes de 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) para os exercícios de 1983, 1988, 1992 e 1995 e do 

Imposto sobre Transmissão de Bens (ITBI), em razão do falecimento de seu cônjuge ocorrido em 1992, referentes ao 

imóvel rural pertencente à família da autora, denominado "Sítio Santa Terezinha", no qual a mesma alega ter trabalhado 

em regime de economia familiar, estando todos os documentos em nome da demandante (fls. 19/22). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 56/57. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, passando a receber o benefício de renda mensal vitalícia por 

incapacidade, a partir de 1989 (NB 0858210665), a parte autora, nascida em 1924, já havia alcançado o requisito da 

idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, 
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não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Note-se, ainda, que a morte de seu marido ocorrida em 1992, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 17, não 

constitui óbice para a concessão do benefício em tela, haja vista que, quando de seu falecimento, a autora também já 

havia implementado o requisito etário. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (17-04-2008 - fl. 31), uma vez 

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, 

compensando-se administrativamente os valores já recebidos pela autora em razão do deferimento do benefício de renda 

mensal vitalícia (NB 0858210665), devendo a mesma optar pelo benefício que entender mais vantajoso. 

Outrossim, não há que se falar em devolução dos proventos recebidos a título de renda mensal vitalícia, pois os 

pagamentos efetuados pelo Instituto Previdenciário, de caráter nitidamente alimentar, são indiscutivelmente devidos, já 

que advindos de um benefício implantado de forma legítima, sendo que a apuração de eventual fraude à previdência 

deverá ocorrer no âmbito administrativo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, 

Com relação aos juros de mora, os mesmos são devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal, a contar do termo inicial do benefício, ou seja, desde o requerimento administrativo. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho-os tal como fixados no r. decisum, pois arbitrados de acordo com o 

entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.04.2005 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo 

(27.04.2001, fls. 20), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Recebimento do presente recurso no duplo efeito e a revogação da tutela. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício, honorários advocatícios e a realização de pericias periodicas pelo segurado. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

Da mesma forma, não merece ser conhecida parte da apelação no tocante a concessão da tutela antecipada na 

respeitável sentença, pois não houve condenação nesse sentido, bem como no tocante ao recebimento do presente 

recurso no duplo efeito, pois o despacho de fls. 133 decidiu exatamente desta forma. 

 

Outrossim, não há que se falar em sentença extra petita uma vez que ambos os benefícios têm em comum o requisito 

incapacidade total e permanente ou temporária para o trabalho, não impossibilitando a análise de ambos na concessão 

da benesse. 

 

Aliás, pertine salientar que o auxílio-doença é considerado por esta Egrégia Corte, um minus em relação à aposentadoria 

por invalidez. Assim, a sua concessão, mesmo diante de ausência de pedido expresso, não configura em julgamento 

extra petita. Precedentes (TRF 3a. Região, AC nº 2000.03.99.010465-3/SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana 

Camargo, j. 17.09.02, DJ 06.05.03, p. 131). 

 

A seguir transcrevo julgado proferido nesta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. Art. 42, caput e § 2º da Lei nº 8.213/91. Incapacidade total e 

permanente ausente. Auxílio-doença. Requisitos. Incapacidade parcial e temporária. Qualidade de segurado. Carência. 

Benefício devido. Termo inicial. Honorários advocatícios. Correção monetária. Juros de mora. Custas e despesas 

processuais. 

1.Tendo sido concedido à Autora o benefício de auxílio-doença, a qualidade de segurada e o cumprimento de carência 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do benefício. 

2.Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91,o benefício não deve ser concedido. 

3.Atestando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

confere-lhe o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo referido 

benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência do pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petia. Precedentes.  

4.Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

5.(...) a 9 (...)  

10. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.033957-4 Rel. Des. Fed. Galvão Miranda/ 10a. Turma - DJ 20.04.04).  

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida Aids; e 

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 99). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

A revisão periódica do benefício é prevista pelo artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e artigo 71 da Lei n.º 8.212/91, e se trata 

de dever legal, a ser observado pela própria Autarquia Previdenciária, sendo desnecessária qualquer declaração judicial 

neste sentido. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme respeitável sentença, a saber, data do requerimento 

administrativo, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITO HERMENEGILDO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 27.04.2001 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024772-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DOMINGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00005-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 14-01-2008 em face do INSS, citado em 01-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do requerimento administrativo (07-02-

2008). 

A r. sentença proferida em 15-01-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde o requerimento administrativo. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença, isentando-o do pagamento de custas processuais. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no seu 

duplo efeito, sob o argumento de ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a 

ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e o perigo da irreversibilidade da 

decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no duplo 

efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrendo in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. Ademais, ressalto que, in casu, não foi deferido ao autor a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 02-05-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 24-04-1959, constando sua qualificação como lavrador (fl. 19), bem como CTPS própria com registros 

como trabalhador rural nos períodos de 01-03-1970 a 30-11-1970, 01-12-1970 a 15-04-1975 e 01-08-1985 a 30-11-

1991 (fls. 20/27). 
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Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 66/67. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, 
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Com relação aos juros de mora, os mesmos são devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal, a contar do termo inicial do benefício, ou seja, desde o requerimento administrativo. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho-os tal como fixados no r. decisum, pois arbitrados de acordo com o 

entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito 

a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão 

recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias 

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025191-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOARES FILHO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JOSEFINA SERAFIM SOARES 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.03151-3 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.04.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data do requerimento 

administrativo(04.06.2008), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve 

isenção no pagamento das custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 20%(vinte por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas de aposentadoria vincendas. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais pleiteia pela reforma atinente à fixação do índice de correção monetária, bem como, redução dos 

honorários para o máximo de 10%(dez por cento) sobre a condenação, nos termos da súmula n° 111 do STJ. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos dos segurados JOSE SOARES FILHO E JOSEFINA SERAFIM SOARES para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implantem o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com 

data de início - DIB - 04.06.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.025687-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00110-9 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-08-2007 em face do INSS, citado em 05-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 16-12-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do artigo 41, § 7º, da 

Lei n.º 8.213/91, das Leis nos 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, e demais legislações pertinentes, bem como Súmula n.º 08 

do C. TRF da 3ª Região, com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma dos juros 

de mora e da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, ocasião em que lhe fora concedido o almejado efeito suspensivo (fl. 65). 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-01-1934, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 22-09-1951, com José 

Alves, qualificado como lavrador (fl. 14), certificado de reservista do Ministério da Guerra, datado de 21-07-1960, 

demonstrando domicílio rural na Fazenda Campo Belo (fl. 15), e título eleitoral da 60ª Zona Eleitoral do Município de 

Ituverava, datado de 14-08-1968, demonstrando o domicílio rural na "Fazenda Cruzeiro" (fl. 13), ambos qualificando 

seu marido como lavrador. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 42/43, aqui transcritos: 

 

Lazara Mendes Pimentel: "É vizinha da autora, mas não frequenta a casa dela. Conhece a autora há quarenta anos. 

Tem amizade com a autora, mas não é de conversar, mas não é de frequentar a casa dela. A autora trabalhava na roça 

com pau-de-arara. Ela parou de trabalhar há seis ou sete anos atrás. Sabe que a autora já trabalhou nas fazendas 

Campo Belo e Sete Lagoas. Não viu a autora trabalhando na roça. Apenas a viu saindo e chegando do serviço com a 

roupa suja. Durante todo o tempo em que conhece a autora ela trabalhou na roça, durante toda a vida, pois são gente 

da roça. Não sabe dizer se a autora já trabalhou na cidade. A depoente é aposentada, trabalhou como costureira e 

após em uma firma, antes de se aposentar. Indagada se a autora saía todos os dias para trabalhar a depoente 

respondeu que a sempre sair para trabalhar todos os dias de manhã. Conhece o marido da autora. Ele trabalha até 

hoje como pau-de-arara." 

Marli da Silva Barbosa: "É vizinha da autora e sabe que ela não está trabalhando há oito ou nove anos, por ela ter 

ficado doente. A depoente já trabalhou junto com a autora na fazenda Monte Alegre do Sr. Joaquim Menezes. Tal 

fato se deu há vinte e oito anos. A depoente trabalhou apenas uma safra com a autora. Aos, a depoente foi trabalhar 

na usina e a autora continuou a trabalhar em outras fazendas, mas a depoente não sabe dizer onde, sabe disso 

porque levantava cinco horas da manhã para pegar o ônibus e a autora também estava esperando o ônibus para 

sair. Conhece o marido da autora. Ele trabalhava na roça. Conheceu a autora na fazenda Monte Alegre, apanhando 

algodão." 

 

Outrossim, verificou-se em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o cônjuge da parte 

autora exerceu atividade urbana nos períodos de 17-01-1980 a 03-02-1989, 07-06-1989 a 01-07-1993 e 07-06-1994 a 

11-08-1994, e passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB: 41/068.004.522-8) em 19-01-

1994, na qualidade de comerciário, desta forma, resta demonstrado que seu marido abandonou as lides rurais, não tendo 

a requerente apresentado documento posterior em seu nome. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALICE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA 

No. ORIG. : 08.00.00139-7 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 04.03.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (11.03.2008), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em R$ 700,00 (setecentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
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do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 688/1549 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 
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pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 
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benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANA ALICE DOS SANTOS DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em 
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julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 11.03.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026573-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMONA ESPINOSA MARQUES 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES SILVA 

No. ORIG. : 08.00.02427-1 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 08.04.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (13.10.2008), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado RAMONA ESPINOSA MARQUES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

13.10.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026576-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLELIA GIASSON DE LUCA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.02841-2 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 14.04.2009, que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(16.10.2007), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e os honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a 

redução da correção monetária e dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 
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complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CLELIA GIASSON DE LUCA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 16.10.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028407-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA GERALDINI DE SOUZA 

ADVOGADO : DORIVAL SCANTAMBURLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 
"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 704/1549 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 
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do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
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( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (10.06.2008). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA GERALDINI DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

10.06.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028441-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00019-0 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 20.10.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (27.06.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam estabelecidos por apreciação 

eqüitativa incidindo tão somente até a data da sentença. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 
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testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 
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Em relação aos honorários advocatícios, esses devem ser mantidos conforme a r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA RODRIGUES DA MOTA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

27.06.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL GAGLIANO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00015-6 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 04.02.2009, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (28.04.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 720/1549 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 
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apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 
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enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DANIEL GAGLIANO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 28.04.2008 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028926-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEVY FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00056-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 27.04.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da propositura da ação, no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 
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em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 

n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial para a data da citação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
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(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 
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Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 730/1549 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (20.07.2007), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LEVY FERREIRA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

20.07.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029218-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR FINOTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 

No. ORIG. : 07.00.00044-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 08.10.2008, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação 

(26.06.2007), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença., nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Houve isenção ao pagamento de 

custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do Agravo Retido interposto. No mérito, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 63/70, uma vez que expressamente reiterado nas 

razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 
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III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 
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Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 
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ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao Agravo Retido e nego provimento à Apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada NADIR FINOTI DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

26.06.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029395-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANI MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

No. ORIG. : 08.00.00038-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 10.03.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data do requerimento 

administrativo (21.08.2007), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente até a data da prolação da r. 

sentença, nos termos do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil e da Súmula n° 111 do STJ. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos juros para 0,5% (meio por cento) ao mês e a aplicação da 

prescrição qüinqüenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 
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superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (30.05.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada IRAMI MARIA DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

21.08.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029396-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IZOLETI MARCELINO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-8 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes Ré e Autora contra sentença prolatada em 05.01.2009, que julgou 

procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação 

(15.02.2008), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas, 

conforme a Súmula n° 111 do STJ. Não houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, preliminarmente sustenta a falta de interesse de agir tendo em vista o não exaurimento 

na via administrativa. No mérito, alega, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios incidam até a data de prolação da r. 

sentença, a redução dos juros para 0,5% (meio por cento) ao mês e a isenção ao pagamento de custas. 

 

Por sua vez, a parte Autora, também em razões recursais, requer alteração do termo inicial do benefício da data da 

citação (15.02.2008) para a data de ingresso da ação (21.01.2008), aumento dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) e pagamento de abono anual. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Diante do exposto não conheço da remessa oficial. 

 

Em relação a preliminar argüida pelo Réu de que é necessária a prévia postulação do pedido administrativamente, é 

pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) 

e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta 

E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 
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Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 
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atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (15.02.2008), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (15.02.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, bem como dou parcial provimento à apelação da 

parte Autora , na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada IZOLETI MARCELINO NASCIMENTO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 15.02.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029422-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, pois a Autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial seja a data da citação (09.09.2008) e que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação devidamente corrigido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Pró-Rural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado em data 

em que estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 
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equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação 

da norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa). 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
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Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 

2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. 

Não é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos 

direitos e garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106).  

 

Por outro lado, insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau 

Junior, ipsis litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 
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05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134). 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta : 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 
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(aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo." (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, 

nº 140, nov. 2002, p. 44). 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que não agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida. 

 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente 

destinado ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) 

e o atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, 

restou comprovado o trabalho exercido no campo pela parte Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

 

O documento apresentado nos autos (Certidão de Casamento, celebrado em 02.05.1953) é hábil a comprovar o efetivo 

exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, 

devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, o qual se encontra devidamente corroborado por 

depoimentos testemunhais. 

 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural, por pelo menos 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a recorrente a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, 

mesmo após a perda da qualidade de segurado."  

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher." 

 

Assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - INOCORRÊNCIA 

DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - ABONO ANUAL - 

RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram 

alterados pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado 

em seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 
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- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que 

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

 

Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (09.09.2008), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (09.09.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA APARECIDA GARCIA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

09.09.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029689-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SEBASTIAO CLAUDIO DA SILVA 
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ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00100-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença prolatada em 21.11.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (12.07.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção no pagamento das custas e 

despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%(dez por cento) sobre o débito existente. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso de manutenção da r. sentença, requer diminuição da verba honorária. 

 

Por sua vez a parte autora pleiteia majoração no valor do benefício.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 
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colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 
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princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 
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Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 
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benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação do réu e nego provimento à 

apelação do autor, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SEBASTIÃO CLÁUDIO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

12.07.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030190-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 06.00.01089-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 10.10.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (29.09.2006), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos. Houve 

isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a aplicação da correção 

monetária nos termos do índice do Provimento atualizado do Tribunal Regional Federal das 3ª Região. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 
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Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 
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da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

[Tab] 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado FLAVIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 29.09.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030240-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA GARCIA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 09.00.00015-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 16.04.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (06.02.2009), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 
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Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, estando aptos a produzir os efeitos 

legais. 

 

É de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora a certidão de casamento de fls. 11, 

visto que, a qualificação de "lavrador" de um dos cônjuges deve ser estendida ao outro. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 2003.02.30182-2, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 07.06.2004, p. 281.) 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada SEBASTIANA GARCIA FERREIRA SILVA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 06.02.2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 1743/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027102-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASILINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00056-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria a trabalhadora rural. 

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por instrumento 

público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza Marisa Santos, 

v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos documentos que 

acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa 

impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato judicial particular 

outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento 

de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve 

ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida." 
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(AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, 

p.338) 

 

Dessa forma, regularize a autora, em 30 dias, a representação processual. 

Int.  

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.006092-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCILIA DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00132-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o advogado, Dr. Isidoro Pedro Avi, para que promova a habilitação dos filhos de prenome "Lourdes" e 

"Nilton", mencionados na certidão de óbito. 

Prazo: 15 (quinze) dias.  

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007597-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DJALMA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

REPRESENTANTE : REGINA CELIA RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

 
: ADRIANO MACHADO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00017-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Defiro, como derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias para regularização do pólo ativo, sob pena de extinção do processo. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.026679-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : SANTINA RIBEIRO DE ARRUDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DA VEIGA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00024-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1- Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por instrumento 

público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3 Apelação prejudicada. (AC 803077 Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza Marisa Santos, v.u, 

j.25.02.2003) 

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos documentos que 

acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa 

impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato judicial particular 

outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento 

de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve 

ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida. (AC 

nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, 

p.338) 

 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

I. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.001858-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO SILVIO FONTAO PROCOPIO 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Após pronunciamento de mérito não mais se fala em desistência da ação. 

Esclareça, pois, se desiste do recurso ou renuncia ao direito, trazendo, aí, o necessário instrumento de procuração. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 1764/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010503-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

ORGÃO JULGADOR : 9ª TURMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HATSUMI IMOTO 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 06.00.00112-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS SUCESSORES DE HATSUMI IMOTO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

 

O(A) EXCENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATOR(A) DO PROCESSO SUPRACITADO no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Nona Turma deste 

Tribunal, processam-se os autos do feito supramencionado, sendo este edital expedido para INTIMAR OS 

SUCESSORES DE HATSUMI IMOTO, que se encontram em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 20 

(VINTE) dias, nos termos do artigo 232, inciso IV, do Código de Processo Civil, habilitem-se nestes autos, a fim de 

passarem a integrar o pólo ativo do processo, cientificando-o(s) ainda de que esta Corte tem sua sede sita à Avenida 

Paulista , nº 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da lei. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009.  

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 1765/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.002183-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

ORGÃO JULGADOR : 9ª TURMA 

APELANTE : LEONILDA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 05.00.00075-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

Edital 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SUCESSORES DE LEONILDA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO, COM 

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

O(A) EXCENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATOR(A) DO PROCESSO SUPRACITADO no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Nona Turma deste 

Tribunal, processam-se os autos do feito supramencionado, sendo este edital expedido para CITAR OS SUCESSORES 

DE LEONILDA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO, que se encontram em lugar incerto e não sabido, para que, 

no prazo de 60 (SESSENTA) dias, nos termos do artigo 231, inciso II e 232 e incisos, do Código de Processo Civil, 

habilitem-se nestes autos, a fim de passarem a integrar o pólo ativo do processo, cientificando-o(s) ainda de que esta 

Corte tem sua sede sita à Avenida Paulista , nº 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP, e funciona no horário das 11:00 às 

19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o 

presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 1745/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.001007-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MARCIANO LUIZ RODRIGUES e outros 

 
: JOSE VIEIRA 

 
: OSCAR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: PEDRO TELES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00054-7 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante da apreciação do recurso às fl. 418/420 e o término do ofício jurisdicional do relator, certifique à Subsecretaria o 

que de direito com relação à mencionada decisão, devendo o pedido formulado às fl. 432/468 ser apreciado pelo Juízo a 

quo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.044807-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JANUARIO NARDELLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos às fls. 162/164 por JANUARIO NARDELLI, com fundamento no artigo 

535 do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. 155/157 que rejeitou os embargos de 

declaração opostos da decisão de fls. 141/146 que, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negou 

provimento à apelação do autor contra a sentença que julgou improcedente a ação revisional de benefício 

previdenciário. 

Sustenta o embargante, em síntese, que apresenta os embargos declaratórios em embargos declaratórios, tendo em vista 

a manutenção dos vícios ensejadores da presente via, constatados no julgamento do apelo, bem como propiciar o tão 

almejado prequestionamento explícito dos dispositivos legais tidos por violados e apontados nos primeiro aclaratórios, 

tudo em cumprimento ao disposto nas Súmulas 282 e 356 dos Tribunais Superiores. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie. 

Da simples leitura da decisão de fls. 155/157 se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada naqueles primeiros embargos de declaração opostos às fls. 150/153. 

In casu, a decisão ora embargada (fls. 155/157) rejeitou os embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 

150/153) - mantendo a r. decisão monocrática de fls. 141/146 que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, negou provimento à apelação do autor, em ação objetivando a revisão do benefício previdenciário - por entender 

não restarem presentes os pressupostos legais de seu cabimento, in verbis: 

 

"Trata-se de embargos de declaração opostos por JANUARIO NARDELLI em face da decisão do Relator que negou 

provimento à apelação do autor, em ação de revisão de benefício previdenciário na qual a parte autora pede o 

recálculo de todos os salários-de-contribuição desde a competência junho/89 até o mês anterior ao início do benefício 

pelo teto ou classes de salário base, em função do limite-teto de 20 salários mínimos, afastando-se qualquer limitador, 

bem como a aplicação do índice integral no primeiro reajuste e a observância do art. 41, § 3°, da Lei n° 8.213/91. 

Alega a parte autora que há omissão na decisão, o fundamento de que não se pronunciou sobre a questão do direito 

adquirido à comparação do resultado dos cálculos da renda inicial e suas revisões e majorações posteriores ao teto de 

vinte salários mínimos, independentemente da época inaugural dos benefícios, tendo em vista a implementação das 

condições para obtenção do benefício durante a vigência da Lei n° 6.950/81. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 150/153, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os. 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ; EARESP n° 299.187-MS, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 20/06/2002, DJU 16/09/2002, p. 145). 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco1, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame 

de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

A decisão embargada não contém a omissão apontada pelo embargante. 

Com efeito, a decisão monocrática em questão foi extremamente clara e abordou expressamente a questão ventilada 

nos presentes embargos no tocante à comparação do resultado dos cálculos da renda inicial e suas revisões e 

majorações posteriores ao de vinte salários mínimos, não se podendo falar em omissão. 

A decisão é expressa no sentido de que a pretensão da parte autora em ter seu benefício recalculado em função de 

limite-teto de vinte salários mínimos não merece guarida por absoluta falta de amparo legal, uma vez que os critérios 

para apuração da renda mensal inicial, assim como para os reajustes, são aqueles estabelecidos na Lei 8.213/91 (fl. 

144), não suscitando o texto qualquer dúvida. 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar 

sustentáculo à sua decisão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a 

dirimir a controvérsia. 

Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC),utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (STJ; EDRESP 494454/ DF, Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ 20/10/2003, p. 198); 

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em 

se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (STJ; EDRESP 499087/ SP, Relator 

Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003. DJ 06/10/2003.p.308). 

Assim, no caso em análise, pretende o embargante, na verdade, o reexame da causa, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não 

é o caso dos presentes autos. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA, na forma 

da fundamentação." 

 

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante da r. decisão embargada, que 

deixou de acolher aqueles primeiros embargos, e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os presentes embargos 

caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo do recorrente cujo real objetivo é o 

rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum de fls. 141/146. 

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

Nesse sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 
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ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam 

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no 

julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão 

de se obter efeitos infringentes. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 535 DO 

CPC. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento 

que se possa apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não 

os declaratórios, quando ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da 

causa aplicada." 

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO PELO 

TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

ART 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão 

julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os 

fundamentos presentes na decisão recorrida. 

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só 

tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO 

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. JUÍZO 

DE ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO. 

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa 

destinada a desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte 

embargante objetiva, essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida. 

(...) 

3. Embargos declaratórios rejeitados". 

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO 

CPC. RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

CARREADO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ). 

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de 

embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007) 

 

Por derradeiro, observo que a mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos 

declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

Registre-se, a propósito: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o 

objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 791/1549 

inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO 

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 244671/SP, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 11.09.2007, DJU 01.10.2007.) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO NÃO 

VERIFICADA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. 

I- Os embargos declaratórios não são recurso de revisão e mesmo que manejados para fins de prequestionamento são 

inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição (obscuridade, 

contradição e omissão). 

II- Na espécie, a embargante pretende o reexame da matéria já efetivamente apreciada, apresentando apenas o seu 

inconformismo com o que restou decidido. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 889278/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 09.08.2007, DJU 17.09.2007.) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos presentes embargos de 

declaração. 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.046910-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JORGE DANTAS TAVARES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00062-3 1 Vr IPAUCU/SP 

DESPACHO 

-Certidão de f. 143, referente a decurso de prazo para manifestação dos patronos da parte autora. 

-Tendo em vista a inércia dos procuradores em promover a substituição processual, em razão do óbito do autor, 

consoante retratado no CNIS (extrato anexo), e, considerando que tais dados gozam de presunção relativa de 

veracidade, fato é que as providências decorrentes da pretensa morte do autor, com vistas à habilitação de eventuais 

herdeiros, bem podem ser adotadas junto ao Primeiro Grau de Jurisdição, conforme o resultado da presente demanda. 

-Dispõe, a propósito, o art. 296 do RITRF-3ªRegião: 

"A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior." 

Assim, após ciência às partes, retornem os autos à conclusão, para oportuno julgamento. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.031809-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO GERALDO 

ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

No. ORIG. : 89.00.00115-2 1 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 124/125, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Benedito Geraldo, ao 

argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 
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-Comprovado o requisito etário (documento de f. 03 do apenso relativo ao processo administrativo), defiro o pedido, 

nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados 

que se encontrem na mesma situação. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.08.003392-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLETO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

-Petição de fs.291/292, relativa a pedido de certidão de objeto e pé. 

-Defiro. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.17.001292-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ADEMIR RIBEIRO 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro 

DESPACHO 

-Petição de fs. 118/119. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.20.005968-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

PARTE AUTORA : LUIZ ROBERTO GROSSI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fl. 93: Constata-se a existência de erro material no v.acórdão de fl. 87. Assim,  

onde se lê: Parte Ré : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

leia-se: Parte Ré : Caixa Econômica Federal. 

 

Republique-se o v.acórdão de fl. 87, intimando-se as partes, inclusive quanto à devolução do prazo recursal. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.040215-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 00.00.00166-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por João Francisco da Silva, com fundamento no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, em face do v. acórdão de fls. 233/246, que deu parcial provimento à remessa oficial e negou provimento 

à apelação do INSS, em ação objetivando a aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Às fls. 254/260, o embargante requereu a desconsideração dos embargos declaratórios, vez que totalmente 

impertinentes, não contendo no v. acórdão qualquer contradição, obscuridade ou omissão, e nem mesmo os erros 

materiais apontados nos referidos embargos. 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado os embargos de declaração de fls. 248/253. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.000571-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ROBERTO CALASSO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Fs. 89/91, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, Roberto Calasso Junior. 

-Comprovado o requisito etário (doc. de f. 90), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma 

situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  
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Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.015282-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOYA MULERO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição de fs. 188, em que a patrona constituída nos autos requer prazo de 10 (dez) dias para promover a regularização 

da representação processual e apresentar os documentos dos herdeiros da autora falecida. 

-Defiro. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.001603-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : WALDEMAR ROANES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

-Petição de fs. 366/367. Ciente. 

-Caberá ao juízo da execução deliberar a respeito das do pedido contido na peça acima referida, visto que a prestação 

jurisdicional em grau de recurso já foi entregue pelo julgamento da apelação e dos embargos de declaração, conforme 

acórdãos de fs. 330/339 e 360/363. 

-Assim, certificado o trânsito em julgado dos citados arestos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.25.004393-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO JURADO BRISOLA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 315/321.  

-Ciente.  

-Aguarde-se oportuna inclusão em pauta para o julgamento do recurso de apelação, observado o princípio da isonomia, 

em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.001487-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

CODINOME : JOSE GOMES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 381/383: Defiro a vista dos autos, fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.03.003136-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FERREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Recebidos os autos em sucessão, em 03.08.2009. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face do acórdão de fl. 210, que negou provimento ao agravo interposto 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em ação na qual se discute a concessão de aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural, segurada especial. 

Alega o embargante, em síntese, que "(...) o v. arresto é omisso e obscuro na medida em que entende que o conjunto 

probatório é suficiente a ensejar a concessão do benefício. ainda que tenha ficado comprovado que a autora exerce 

atividade de doméstica desde 1995". Requer o esclarecimento da questão, objetivando o prequestionamento do tema, 

inclusive quanto aos dispositivos por ele indicado. (fls. 214/222) 

É o relatório. 

Decido. 

Os presentes embargos declaratórios opostos em face do julgamento promovido são manifestamente improcedentes. 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como omisso. 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão, uma vez que todos os 

pontos foram discutidos na ação. 

Da leitura do voto embargado constata-se que, à fl. 208, de fato, restou consignado: 

 

"(...) Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece.  

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade 

rural, no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, 

suscetível, porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis (...)" 

Assim, não se prestam os presentes embargos à rediscussão da causa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 796/1549 

Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anoto que não se divisa controvérsia sobre a matéria de 

direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras previdenciárias vigentes. Intenciona o embargante, por 

meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de 

posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto de recurso cabível. Nesse sentido é a 

melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": "Prescinde o 

prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, 

parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Dê-se ciência. 

Sem recurso, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.001076-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLINDO FELICIANO DA COSTA 

ADVOGADO : ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

-Petições e documentos de fs. 172/179 e 181/189. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.83.006397-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : DOMINGOS VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE MARTINS DE OLIVEIRA NETO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RODINER RONCADA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Em face da comunicação de óbito do impetrante (f. 107), intime-se o patrono constituído, para as providências cabíveis 

à sucessão processual. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.007027-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOVIS BEZNOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista às partes do documento de fl.135 - emitido pela Procuradoria Geral do Estado - Procuradoria 

Administrativa. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.029514-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : CARLOS MARTINHO MELIN e outro 

ADVOGADO : IRACI PEDROSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00067-0 1 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

-Certidão de f. 124, referente a decurso de prazo para manifestação da co-autora. 

-Cumpra-se a parte final do provimento de f. 111, remetendo-se os autos ao Juízo de origem. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046101-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE GUILEN e outros. (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

No. ORIG. : 03.00.00139-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 950/951. 

-Defiro. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.03.003273-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : IVONICE APPARECIDA DE CARVALHO ESTEVAM 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que a intimação da autarquia previdenciária, para ciência da sentença de procedência, padece de 

equívoco, pois realizada por publicação, no Diário Oficial do Estado de São Paulo (f. 214, verso). 

-Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para renovação do 

referido ato, intimando-se o INSS, na forma do dispositivo legal retrocitado. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.005237-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES VIANA SEMEDO 

ADVOGADO : ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 216/221. 

-Conforme se vê da certidão de fs. 168, o INSS foi intimado em 09/06/2008, acerca da decisão monocrática de fs. 

161/164, que determinou o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença à demandante. 

-Dessa forma, noticiado o não cumprimento do referido provimento, intime-se a Autarquia a se manifestar, em 48 

(quarenta e oito) horas, sobre as alegações deduzidas pela parte na peça em referência. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.001240-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORVALINO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

DESPACHO 

-Petição de f. 115, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Dorvalino José de Araújo, ao 

argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 
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-Comprovado o requisito etário (f. 09), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.003705-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALDIR CARVALHO DE CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

-Certidão de f. 122, na qual o Oficial de Justiça informa não ter logrado êxito na intimação da parte autora, tendo em 

vista a mesma não ter sido localizada no endereço constante da exordial. 

-Intime-se o patrono dos autos, para que atualize os dados cadastrais de Maria de Lourdes dos Santos, junto à 

competente Agência Executiva da Previdência Social, a fim de que o benefício possa ser reativado, conforme requerido 

pelo Instituto, a f. 111. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.022754-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR ANTONIO FUZETE 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00004-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 502, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Ademar Antonio Fuzete, ao 

argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 

-Comprovado o requisito etário (documento de fls. 14), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-De-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033474-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANICE DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 

No. ORIG. : 04.00.00080-6 3 Vr CARAPICUIBA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documento de fs. 152/153. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.037407-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ODETE RICIOLI COSTA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00216-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 159, em que Odete Ricioli Costa requer prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 71 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

-Comprovado o requisito etário (documentos de f. 12), defiro o pedido, observado o princípio da isonomia em relação 

aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma condição. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Após, tratando-se de pedidos alternativos para concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial (art. 

203, V, CF/88), abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei nº 8.742/93 c/c art. 60, 

inc. XII, do RITRF-3ªRegião.  

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.009586-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : TEREZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição de fs. 183/184. 

-Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais 

jurisdicionados, que se achem na mesma condição.  

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.19.000191-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA FRANCISCA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 144/145, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Ana Francisca de Souza, 

ao argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 

-Comprovado o requisito etário (f. 09), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.27.001518-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : ADRIANA TAVARES RIBEIRO 

ADVOGADO : FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 154/164 - Dê-se vista dos autos à parte autora para contra-razões nos termos do art. 531 do Código de Processo 

Civil. 

 

Após, retornem os autos conclusos para admissibilidade dos embargos infringentes. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.004780-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA GONCALVES MARIANI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 03.00.00087-8 2 Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 153/154. Concedo a prioridade pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.012442-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 05.00.00105-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 121/128, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Isma Lima 

de Oliveira, ao argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 

-Comprovado o requisito etário (documento de fls. 76), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.026759-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : RAFAEL ESPOSITO 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-4 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 55. 

Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos 

demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição.  

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.027591-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ROMEU BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00047-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

 

-Petição de fls. 220, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por José Pereira da Silva, ao 

argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 
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-Comprovado o requisito etário (documento de f. 20), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.005133-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEUSDETH DE MELO 

ADVOGADO : NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA 

DESPACHO 

-Fs. 128/129. 

-Concedo a prioridade pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em relação aos demais 

jurisdicionados que se encontrem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.000891-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CESAR DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ADEMIR REIS CAVADAS e outro 

REPRESENTANTE : MARLI DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ADEMIR REIS CAVADAS e outro 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 177/181, referentes a pedido de habilitação deduzido pelo sucessor de João Cesar dos 

Santos. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.004845-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RIBEIRO CLAUDINO 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Cuida-se de embargos de declaração opostos em face do acórdão de fl. 132, que negou provimento ao agravo interposto 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em ação na qual se discute a concessão de aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural, segurada especial. 

Alega o embargante, em síntese, que "(...) Restou obscuridade quanto à existência de prova que comprove o exercício 

de atividade rural pelo período necessário à concessão do benefício (...), uma vez que apesar de a autora haver juntado 

cópia de documentos públicos e particulares, colhe-se que parou de trabalhar nas lides rurais desde há muito tempo, 

antes, portanto, de preencher o requisito etário", isto é, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício. Requer o esclarecimento da questão, com caráter infringente. (fls. 134/137) 

É o relatório. 

Decido. 

Os presentes embargos declaratórios opostos em face do julgamento promovido são manifestamente improcedentes. 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como omisso. 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão, pois o que se 

pretende, nitidamente, é a revisão do julgamento para efeito de sua adequação ao interesse do embargante, o que não se 

revela próprio dos embargos de declaração, justamente porque, para tanto, existe recurso próprio. Ademais, todos os 

pontos foram discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que a decisão proferida seja 

revista, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada.  

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Dê-se ciência. 

Sem recurso, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.005019-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MAGALHAES PERES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CELSO TAVARES DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição de fs. 150/151. Concedo a prioridade pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.000084-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NECI DA SILVA 
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ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Decisão 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 405/407, em face do exposto na petição de fl. 412/414. 

 

A multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso é excessiva, 

impondo-se a redução da mesma para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, 

não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

 

Entretanto, a sentença fixou prazo de 30 dias para cumprimento da decisão, a contar do trânsito em julgado, e a decisão 

agravada, com fulcro no artigo 461 do CPC, ordenou fossem adotadas as providências cabíveis para se implementasse a 

revisão da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora (NB 42/123.473.052-6), passando a renda mensal para 

80% do salário de beneficio, independentemente do trânsito em julgado. 

 

Através de consulta ao sistema DATAPREV, em anexo, verificou-se que o INSS não cumpriu a determinação constante 

do final do julgado recorrido. 

 

Dessa forma, considerando os trâmites legais necessários à implantação do beneficio, determino à Autarquia que, no 

prazo de 45 dias, cumpra a decisão que determinou a revisão da renda mensal da aposentadoria titularizada pela parte 

autora, sob pena de multa diária equivalente a 1/30 do valor do benefício em discussão. 

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 405/407, para reduzir a multa diária para 1/30 do valor do 

benefício em discussão e determino à Autarquia que, no prazo de 45 dias, cumpra a decisão que determinou a 

revisão da renda mensal da aposentadoria titularizada pela parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.000779-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA e outro 

Decisão 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 208/209, em face do exposto na petição de fl. 211/212, para esclarecer que os 

juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.002634-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : ANILSON AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 196/199, em face do exposto na petição de fl. 205/207. 

 

Conforme os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em anexo, o autor manteve 

vínculo empregatício com a empresa Tower Automotive do Brasil S/A no intervalo de 24.07.2000 a 05.03.2007, razão 

pela qual realmente não poderia ter sido reconhecida a insalubridade das atividades ali desenvolvidas até 16.04.2007. 

 

Por outro lado, embora o documento que comprova o labor insalubre desempenhado pelo demandante (laudo técnico de 

fl. 103/104) date de 10.11.2004, mostra-se desprovido de razoabilidade exigir laudo comprobatório para o período 

posterior, em face da presunção de continuidade das atividades exercidas. 

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 196/199, para reconhecer a natureza especial das atividades 

desenvolvidas pelo autor junto à empresa Tower Automotive do Brasil S/A tão-somente até 05.03.2007. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005811-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APOLINARIO DA ROSA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 04.00.00108-1 2 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

-Fs. 150/153, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Antonio Apolinario da Rosa, nos 

termos do Provimento nº 1015/2005 do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

-A prerrogativa requerida se destina ao órgão jurisdicional estadual não se aplicando no âmbito desta Terceira Região. 

-Entretanto, concedo a preferência no julgamento do feito, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais 

jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027892-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLICIA FARIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00125-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos acostados a fs. 90/109, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de Carlicia 

Faria. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028898-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE ANTONIO DIAS 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00001-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 141/142, em que José Antonio Dias requer prioridade no julgamento do feito. 

-Comprovado o requisito etário (documentos a f. 142), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma condição. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033604-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : DINAIR DE JESUS PAIVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00027-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

-Petição e documento de fs. 112/114. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036492-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ESAU PEREIRA PINTO FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00164-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a juntada da certidão de nascimento de seus 2 filhos com 

Benedito Feliciano, visando, assim, comprovar a união estável com o falecido.  

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.043968-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RIBEIRO DE ABREU 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 07.00.00065-3 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filhos menores de 16 (dezesseis) anos à época de seu falecimento 

(17.07.2007), consoante se verifica da certidão de óbito de fl. 18 (Luiz Cláudio, Leonardo, Ana Cristina e Mateus). 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-los no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma classe da autora 

(art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044117-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR DENARDE 

ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 
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No. ORIG. : 07.00.00111-2 2 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fls. 214/230. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047781-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE CARLOS BAPTISTA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00107-8 2 Vr CUBATAO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 55/56. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052013-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00002-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 116/118. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055462-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : VALDINEIA GALDINO incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

REPRESENTANTE : TEREZA DE ALMEIDA GALDINO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 06.00.00060-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 215/217. 

-Embora o Provimento nº 1015/2005, do Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, não seja aplicável neste 

Tribunal, por se tratar de norma relativa à atuação dos magistrados estaduais, concedo a prioridade pleiteada. 

-O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na 

mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055503-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : IZABEL CANCIAN VOLPE 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00030-3 2 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 266, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Izabel Cancian Volpe, ao 

argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 

-Comprovado o requisito etário (documento de fls. 13), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063775-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : EVANDRO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00028-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

-Fls. 147/151. Concedo a prioridade pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação 

aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.064031-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NILCE LEME SIMAO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00115-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 97/106, referentes à complementação do pedido de habilitação deduzido pelos sucessores 

de Maria Nilce Leme Simão.  

-Abra-se vista ao INSS, para nova manifestação. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.002053-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ROSELI FERREIRA DE ALCANTARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição de f. 110. 

-Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos 

demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007029-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : VALDINEIA HELENA BARRETO DE JESUS 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00113-6 3 Vr CUBATAO/SP 

DESPACHO 

-Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Valdinéia Helena Barreto de Jesus, visando à reforma de decisão 

que, em ação previdenciária objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a antecipação da prova 

pericial. 

-Em pesquisa no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cuja cópia ora se anexa, verifiquei que 

o Juízo de primeiro grau agendou a perícia médica, à qual a autora deixou de comparecer.  

-Diante disso, intime-se a pleiteante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a intenção de ver julgado o 

presente recurso. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008084-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : BENITA TABORDA COELHO 

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00045-9 2 Vr BARRETOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal ofertado por Benita Taborda Coelho, em face de decisão exarada em autos de agravo de 

instrumento, que negou seguimento ao primeiro agravo legal por ela interposto, por extemporaneidade. 

Razão assiste à recorrente. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, o prazo à interposição de agravo das decisões prolatadas com esteio no mesmo 

dispositivo (caput e § 1º-A) é de 05 (cindo) dias. 

Na espécie, o provimento unipessoal, que negou seguimento ao agravo de instrumento da vindicante foi publicado no 

Diário Eletrônico da JF/3ª Reg., em 29/05/2009 (f. 71), considerando-se como data da publicação o primeiro dia útil 

seguinte, ou seja, 01/06/2009. 

Dessa forma, referido prazo recursal começou a fluir em 02/06/2009, findando-se, apenas, a 08/06/2009, data em que o 

citado agravo interno foi protolizado no Protocolo Geral e Integrado da JF, no Fórum de Ribeirão (fs. 72/74). 

Assim, conclui-se que o primeiro agravo legal é tempestivo, sendo de rigor sua apreciação. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de f. 76 e dou por prejudicado o agravo interno de fs. 79/80. 

Na sequência, voltem-me os autos conclusos para exame do recurso de fs. 72/74. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025165-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIA ALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.07536-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 28/31, em que o INSS requer prazo suplementar para juntada de cópia integral do processo principal e do 

laudo médico pericial. 

-Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025492-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GISLAINE RENATA CASSIANO DOS SANTOS incapaz e outro 

ADVOGADO : DECIO SPERA JUNIOR 

REPRESENTANTE : LUZIA CASSIANO 

AGRAVADO : DURVAL RENATO CASSIANO DA SILVA incapaz 
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ADVOGADO : DECIO SPERA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.03952-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Mantenho a decisão proferida (fl. 44/457) pelos seus próprios fundamentos. 

 

Recebo o Agravo Regimental (fl. 49/58), porquanto tempestivo. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027004-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : ARIOVALDO ANTONIO GAVAZZI 

ADVOGADO : VANESSA GOMES DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.011793-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se à agência da Previdência Social informada no documento de fls. 148 para o cumprimento da decisão de fls. 

139/140. 

 

Após, certificado o trânsito em julgado da referida decisão, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029949-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AVELINO ROSA TEODORO 

ADVOGADO : ELENICE APARECIDA MARMEROLLI (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00101-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DESPACHO 

Requisitem-se informações ao d. Juízo a quo, notadamente no sentido de informar a esta E. Corte a data em que o ente 

autárquico foi efetivamente cientificado (por intimação pessoal, se houver) da decisão proferida às fls. 17/18 dos autos 

da ação subjacente. 

 

Após, retornem conclusos os autos. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 814/1549 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030306-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002816-3 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030448-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : TANIA REGINA PEREIRA 

ADVOGADO : ELEODORO ALVES DE CAMARGO FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 09.00.07937-4 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tânia Regina Pereira face à decisão judicial exarada nos autos da ação 

de concessão de benefício de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante aduz, em síntese, que preenche os requisitos necessários a concessão do provimento antecipado, pois é 

portadora de deficiência física e mental, não possuindo condições de exercer atividade laborativa. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. 

 

A Constituição da República, em seu art. 203, V, prevê o benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Os documentos juntados ao presente instrumento permitem concluir pela verossimilhança nas alegações da autora. 
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Com efeito, o atestado médico emitido em 28.04.2009 por profissional da Secretaria Municipal de Saúde de Tatuí (fl. 

28) informa que a autora é portadora de epilepsia e retardo mental moderado em evolução. 

 

De outra parte, as fotografias juntadas à fl. 30/31 revelam as condições precárias em que vive a autora, bem como a 

declaração emitida por órgão de assistência social da Igreja Adventista do Sétimo Dia (fl. 32), informando que presta 

auxílio à autora com alimentos, roupas e calçados, desde o ano de 2007. 

 

Sendo assim, entendo que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do provimento antecipado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para, além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS a imediata implantação do 

benefício em favor da autora. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que proceda a implantação do benefício 

assistencial de prestação continuada em favor da autora, no valor de um salário-mínimo. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030797-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JULIO CESAR ESTEVES EL SAMAN 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.000672-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

A petição de fls. 02/03 encontra-se sem a assinatura de seu subscritor. 

 

Intime-se, pois, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do 

inconformismo. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031401-9/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : VALDOMIRO CAPRISTI 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2001.61.07.004172-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada, vez que trata-se de peça obrigatória à formação do instrumento, nos termos 

do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031672-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RICARDO SANTOS MACHADO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005913-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031683-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NERIS FRANCISCO GUIMARAES LOPES incapaz e outros 

 
: NOELE GONCALINA GUIMARAES LOPES incapaz 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TAFNER 
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REPRESENTANTE : MARCIA GUIMARAES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TAFNER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.04648-9 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031817-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : EDNA RODRIGUES PEREZ BARBOSA 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 09.00.02691-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

- Verifico, de início, ausência de assinatura nas razões de insurgência do presente agravo (f. 22). 

- Intime-se o subscritor à regularização do aludido defeito, em 10 (dez) dias. 

- Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031881-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.009242-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

 

Após, venham os autos conclusos. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032410-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA GINEZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008274-8 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032504-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SUELY ANTONIETA ROCHA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010371-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032526-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ARNALDO LAMORATA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMI IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003615-5 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001589-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES LOPES LEME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GALIBAR BARBOSA FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00011-6 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 85, em que o INSS afirma a necessidade da trazida de documentos dos filhos casados do autor, falecido, a 

fim de propiciar a sucessão processual. 

-Manifestem-se os habilitandos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004375-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
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No. ORIG. : 07.00.00195-5 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 174:- Manifeste-se o autor a respeito do contido no Ofício nº 21.038.07.0/357/APSTAT/INSS.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006122-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LOURDES RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-4 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à apelação, nos termos do art. 

557, caput. 

 

Alega ser a decisão obscura e omissa no que tange a desnecessidade de "desempenho de atividade laboral no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício" e ainda que a jurisprudência tem entendido que o "período rural 

laborado anteriormente a edição da Lei 8213/91 somente não poderá ser computado para fins de carência quando o 

segurado pretender somar aquele período (rural anterior a 1991) com período posterior laborado no regime urbano" 

(sic). Opõe os presentes embargos para fins de prequestionamento. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente a revisão da decisão proferida, 

para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o 

conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o 

seu acolhimento. 

 

Como se observa do julgado não há omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. Conforme trecho da decisão: 

 

"Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 60/61). 

As testemunhas Antônio José Pacheco, Maria Rita Vicente Pacheco e Elias Juventino, em resumo, declaram que a 

parte autora deixou as lides rurais há vinte anos; logo, não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado 

pela autora por tempo suficiente para obtenção do benefício, considerada a data em que ela completou a idade 

mínima." 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 
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o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, cumpra-se a parte final da deliberação de fls. 101, in fine . 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006323-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ZELIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00026-0 3 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, para determinar, com fundamento no art. 515, §4º, do CPC e art. 33, XV, do 

Regimento Interno desta Corte, a intimação da autora a fim de apresente, no prazo de 20 dias, documentos aptos a 

comprovar a qualidade de segurada e o cumprimento da carência, requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006568-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MOACIR AGIZ 

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Recebidos os autos em sucessão, em 03.08.2009. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face do acórdão de fl. 123, que negou provimento ao agravo interposto 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em ação na qual se discute a concessão de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, segurado especial. 

Alega o embargante, em síntese, que o v. acórdão restou omisso e obscuro, já que, à vista do "(...) documento mais 

recente, que no caso é a CTPS, os vínculos anotados são todos de natureza urbana. Dessa forma, em face da 

documentação acostada, resta evidente que o exercício de atividade rural da autora em época mais recente ao 

ajuizamento da ação/data em que completou a idade mínima e pelo prazo de carência do artigo 142, conforme artigos 

39, inciso I 143, restou provado somente por prova testemunhal, violando o disposto no art. 55, § 3º e art. 108, ambos 

da Lei n. 8.213/91". Requer o esclarecimento da questão, com caráter infringente, objetivando, ainda, o 

prequestionamento do tema. (fls. 126/128) 

É o relatório. 

Decido. 

Os presentes embargos declaratórios opostos em face do julgamento promovido são manifestamente improcedentes. 
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Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como omisso e obscuro. 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão e obscuridade, pois o 

que se pretende, nitidamente, é a revisão do julgamento para efeito de sua adequação ao interesse do embargante, o que 

não se revela próprio dos embargos de declaração, justamente porque, para tanto, existe recurso próprio. Ademais, todos 

os pontos foram discutidos na ação, de forma clara, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que a decisão proferida seja 

revista, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anoto que não se divisa controvérsia sobre a matéria de 

direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras previdenciárias vigentes. Intenciona a embargante, por 

meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de 

posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto de recurso cabível. Nesse sentido é a 

melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": "Prescinde o 

prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, 

parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Dê-se ciência. 

Sem recurso, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007858-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAIR DE OLIVEIRA MEDINA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00056-6 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 50/51. Defiro. 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que a intimação da autarquia previdenciária, para ciência da sentença de extinção do processo, 

padece de equívoco, pois realizada por publicação, no Diário da Justiça Eletrônico (f. 46). 

-Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para renovação do 

referido ato, intimando-se o INSS, na forma do dispositivo legal retrocitado. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.014684-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES SANTOS DA SILVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00074-9 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 122, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Lourdes Santos da Silveira, ao 

argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 

-Comprovado o requisito etário (documento de fls. 11), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015959-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : CARLOS UGA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ACACIO PIMENTA 

 
: APARECIDO FRANCISCO 

 
: BRAZ CAMILO DA COSTA 

ADVOGADO : ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS 

 
: JOSE LUIZ LEMOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : CARMELIA AUGUSTA VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

No. ORIG. : 08.00.00112-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

-Petição fs. 64/66, em que Carlos Uga e Outros requerem a inclusão do feito em caráter preferencial, ao argumento de 

possuírem idade avançada. 

-Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em relação aos demais 

jurisdicionados que se encontrem na mesma condição. 

-Dispensadas as anotações, posto que já realizadas, consoante se verifica da etiqueta dos autos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018706-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATA VENANCIO CARDOSO 

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO 

No. ORIG. : 07.00.00079-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, para determinar, com fundamento no art. 515, §4º, do CPC e art. 33, XV, do 

Regimento Interno desta Corte, a intimação da autora a fim de apresente, no prazo de 20 dias, documentos aptos a 
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comprovar a rescisão do contrato de trabalho firmado com a empresa DR. PC LDA ME", tendo em vista eventual 

divergência entre a data respectiva e a de admissão constante do registro à fl. 15, nos termos dos arts. 365, III, 382, 386, 

todos do CPC . 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.020916-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR MARCATTI 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00135-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 

Ante a juntada do Ofício nº 1.358/2008 (fls. 98/108), expedido pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Birigui/SP, encaminhando as contra razões de apelação e o recurso adesivo interposto pela parte autora, pendente de 

juízo de admissibilidade, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que seja regularmente processado o mencionado 

recurso, procedendo a UFOR - Subsecretaria de Registros e Informações Processuais, as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026085-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ARMENDIO DONIZETE FERREIRA NEVES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00136-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

-Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pelo INSS (fs. 110/118), baixem os autos ao Juízo a quo, para os 

fins previstos no artigo 518 do Código de Processo Civil.  

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026265-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GONCALO FERREIRA 

ADVOGADO : DENIS PEETER QUINELATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00055-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DILIGÊNCIA 
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Vistos. 

Ante a juntada do Expediente de fls. 130/138, remetido pelo Juízo de Direito da Comarca de Santa Adélia/SP, para 

solicitar que lhe seja encaminhado o presente feito (fls. 130), em razão da existência de recurso de apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 131/138), pendente de juízo de admissibilidade, baixem os autos ao juízo de 

origem, a fim de que seja regularmente processada a apelação, procedendo a UFOR - Subsecretaria de Registros e 

Informações Processuais, as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.028649-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00089-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

-Petição e documento de fs. 231/232, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Osvaldo 

Ferreira dos Santos, ao argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 

-Comprovado o requisito etário (documento de fls. 13), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da Décima Turma, para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029227-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REINALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTE DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00099-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 

Ante a juntada do Ofício nº 91/2009-1º Cl-djb (fls. 103/108), expedido pelo Juízo de Direito da Comarca de Itápolis/SP, 

para solicitar que lhe seja encaminhado o presente feito (fls. 103), em razão da existência de recurso de apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pendente de juízo de admissibilidade, torno sem efeito a decisão de fls. 

100/102 

Baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que seja regularmente processada a mencionada apelação, procedendo a 

UFOR - Subsecretaria de Registros e Informações Processuais, as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

TURMA SUPLEMENTAR 3 
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Expediente Nro 1767/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.050340-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado GILBERTO JORDAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE JUROVSKI 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

No. ORIG. : 96.03.01219-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Folha 153/160 e 161/166. 

 

Diante da expressa opção do Autor pelo benefício concedido administrativamente defiro o pedido de expedição de 

ofício ao INSS para cancelar o benefício implantado por força da antecipação da tutela, mantendo-se o benefício NB 

32/113.688.089-2 a partir da suspensão decorrente da implantação do benefício concedido judicialmente, por força da 

antecipação da tutela. 

Deverá o INSS pagar as diferenças atrasadas relativas ao período de vigência do benefício concedido na antecipação da 

tutela, passando a pagar o benefício administrativo, normalmente. 

Registro que a opção do Autor pelo benefício concedido administrativamente implicará na renúncia à execução dos 

direitos decorrentes da presente ação, o que o mesmo deverá fazer de modo expresso, quando do retorno dos autos à 

vara de origem. 

Ressalto, que o cancelamento ora deferido, visa apenas resolver a situação emergencial decorrente da redução 

significativa do benefício do Autor, em razão da implantação do benefício postulado nesta ação, os demais atos 

necessários a formalização e finalização da opção deverá ser manifestada expressamente junto ao juízo de origem, na 

forma da lei processual. 

Sem prejuízo da deliberação acima, mantenho o julgamento do agravo legal a ser efetivado na sessão de julgamento 

prevista para esta mesma data, sem prejuízo da manifestação da opção do Autor pelo benefício administrativo. 

Oficie-se, com urgência ao INSS. Publique-se e Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 1773/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039622-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCELO CAUMO e outro 

 
: MARCIA GIRARDI CAUMO 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.12856-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 827/1549 

 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda ação, bem como o direito de recorrer e respectivos prazos, 

requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, V, do CPC, conforme petição juntada aos autos e renunciam 

ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação do presente acordo. 

 

Decido. 

Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

280, de 22/05/2007, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, os autores, Marcelo Caumo e Márcia Girardi Caumo arcarão com as custas judiciais, consignando-se que os 

honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas pelas partes autoras, que ainda não tenham sido levantadas, por conta do 

contrato de financiamento em comento, em qualquer instituição financeira, para utilização na composição/liquidação da 

dívida, nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

ANTONIO CEDENHO 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.017707-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARLENE DE JESUS NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 

 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda ação, requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, V, 

do CPC, conforme petição juntada aos autos e renunciam ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação 

do presente acordo. 

 

Decido. 
Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

280, de 22/05/2007, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, a autora, Marlene de Jesus Nogueira arcara com as custas judiciais, consignando-se que os honorários 

advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas pela autora, que ainda não tenham sido levantadas, por conta do contrato 

de financiamento em comento, em qualquer instituição financeira, para utilização na composição/liquidação da dívida, 

nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

ANTONIO CEDENHO 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.007110-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEX GEORGE MATHIAS e outro 

 
: ANDREA SOARES MATHIAS 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 

 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda ação, requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, V, 

do CPC, conforme petição juntada aos autos e renunciam ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação 

do presente acordo. 

 

Decido. 
Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

280, de 22/05/2007, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, os autores, Alex George Mathias e Andrea Soares Mathias arcarão com as custas judiciais, consignando-se 

que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas pelos autores, que ainda não tenham sido levantadas, por conta do 

contrato de financiamento em comento, em qualquer instituição financeira, para utilização na composição/liquidação da 

dívida, nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

ANTONIO CEDENHO 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042951-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : GERALDO OLIMPIO DA ROCHA e outro 

 
: MARCIA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 
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APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 98.00.32016-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 

 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda ação bem como o direito de recorrer e seus respectivos prazos, 

requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, V, do CPC, conforme petição juntada aos autos e renunciam 

ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação do presente acordo. 

 

Decido. 

Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

280, de 22/05/2007, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, os autores, Geraldo Olimpio da Rocha e Maria Rocha de Souza arcarão com as custas judiciais, 

consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas pelas partes autoras, que ainda não tenham sido levantadas, por conta do 

contrato de financiamento em comento, em qualquer instituição financeira, para utilização na composição/liquidação da 

dívida, nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

ANTONIO CEDENHO 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.007414-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JAIRSON ARAUJO DE AZEVEDO e outro 

 
: MARCIA REGINA FLORINDO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO AGUILAR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 

 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda ação, requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, V, 

do CPC, conforme petição juntada aos autos e renunciam ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação 

do presente acordo. 

 

Decido. 

Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

280, de 22/05/2007, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 
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Outrossim, os autores, Jairson Araujo de Azevedo e Márcia Regina Florindo de Azevedo arcarão com as custas 

judiciais, consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas por em nome das partes, que ainda não tenham sido levantadas, por conta 

do contrato de financiamento em comento, em qualquer instituição financeira, para utilização na composição/liquidação 

da dívida, nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

ANTONIO CEDENHO 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.002119-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO 

APELADO : SORAIA SAAD CANFORA ZEIN e outros 

 
: GILBERTO ASSAD JAWAD ZEIN 

 
: ROSANA APARECIDA SIMOES ZEIN 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 

 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda ação, bem como ao direito de recorrer e respectivos prazos, 

requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, V, do CPC, conforme petição juntada aos autos e renunciam 

ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação do presente acordo. 

 

Decido. 

Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

280, de 22/05/2007, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, os autores, Soraia Saad Canfora Zein, Gilberto Assad Jawad Zein e Rosana Aparecida Simões Zein arcarão 

com as custas judiciais, consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via 

administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas pelas partes autoras, que ainda não tenham sido levantadas, por conta do 

contrato de financiamento em comento, em qualquer instituição financeira, para utilização na composição/liquidação da 

dívida, nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

ANTONIO CEDENHO 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2596 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0764485-0 - ALCIDES GONCALVES X ANGELO OSWALDO MASTELINI X ANTONIO BENJAMIN 

DANIEL X ANTONIO GOMES DOS SANTOS X ANTONIO RODRIGUES X DANIEL GADELHA X DAVID DE 

OLIVEIRA FONSECA X CARIVALDO FIGUEIROA X EDGAR TEIXEIRA X ENIO ALVES FERNANDES X 

ESPERIDIAO GONCALVES X FLORIANO ALVES DO NASCIMENTO X FLORIANO DIOGO DE OLIVEIRA X 

ISRAEL SANTOS X JACY PINTO COELHO X JOAO DOS SANTOS X JOAO PESSOA DE AQUINO RAMOS X 

JOAO VEIGA DO MARCO X JOSE ALVES X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE CAMILO NASCIMENTO 

X JOSE DE OLIVEIRA BARROS X JOSE FERREIRA LIMA X JOSE GOMES CRUZ X JOSE HIGINO COSTA X 

JOSE MACIEL MELO X JOSE NELLO ORSOLON X JOSE OCTACILIO PEREIRA X JOSE PRADO FERREIRA 

X JOSE TEIXEIRA GONCALVES X LEANDRO DE OLIVEIRA PLUMA X MANOEL FRANCISCO FERNANDO 

FILHO X MANOEL GONZAGA DA SILVA X MARINO RAMOS ROBLEDO X MESSIAS RODRIGUES DA 

SILVA X PEDRO DOMENICH X RUBENS DE SOUZA X SEVERINO OLEGARIO DE SOUZA X WALDEMAR 

AUGUSTO PEREIRA X WALDYR CARVALHO SANTANNA X WALDYR DA SILVA PORTO X WALTER 

TELES X WILSON PINTO X ABDIAS MACIEL DA SILVA X AURELIO GONCALVES X CUSTODIO CAMAZ 

MOREIRA X DEORACY MESSIAS DE OLIVEIRA X DURVALINO DEOGLACIANO DOS SANTOS X JOAO 

BRASILINO RIBEIRO X JOAQUIM RODRIGUES DE SALES X JOSE CHAGAS FILHO X JOSE DA COSTA X 

MANOEL BENEDITO X PEDRO FERRAZ X PETRONILO JOSE DA COSTA X REGINALDO 

GONCALVES(SP025144 - ANA MARIA VOSS CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E 

SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 2107/2280v elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

93.0008185-3 - SUELI EMIKO MUNE X SUELY FERNANDES MOLINA X SALVADOR DILIO NETO X 

SANDRA APARECIDA SGOBBI X SANDRA MARIA LOPES ROSAS X SANDRA REGINA DE BARROS 

SANTOS X SANDRA REGINA MARCHIORO X SEBASTIAO RIBEIRO DE LIMA X SERGIO ROBERTO 

ANASTACIO PESTANA FELIPE X SERGIO TSUKASSA FUKUE(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGIAN ROSA YAMAMOTOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 528/542: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos créditos efetuados pela Caixa 

Econômica Federal. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, manifeste-se também sobre o cumprimento da obrigação, por 

parte da ré, em relação a todos os autores. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

95.0019467-8 - RICARDO LOW X RITA DE CASSIA DA SILVA X ROSALINA ALVES DOS SANTOS X 

ROSANA DE CAMARGO POLVORA X ROSELI MARIA DA SILVA X RUBENS CESAR SAUTNER X SARKIS 

CORREA DA SILVA X SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS ALMEIDA X SUELI MARIA TAVARES DOS 

SANTOS X SUZANA DINIZ DE ALMEIDA(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP067564 - 

FRANCISCO FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 
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CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 560/565: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação, por 

parte da ré, nos termos dos cálculos adotados. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

95.0025696-7 - FRANCISCO MORENO JUNIOR X FRANCISCO JOSE RODRIGUES X FERNANDO SOUZA 

OLIVEIRA X FABIO KENWORTHY DE OLIVEIRA X FRANCISCO FERNANDES X GILBERTO CHAVES X 

GERSONI FERREIRA DE ABREU NOSOW X GILSON ALMEIDA COSTA X GILBERTO VIANA DA SILVA X 

GONCALVES SIMAO DE SOUZA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) 

Fls. 570/598: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

95.0025978-8 - RUBENS MARQUES DOS SANTOS X JOSE SALAS FERNANDES X ANTONIO RUBENS 

VACARI X GABRIEL ELIAS CORREDOR X JOAO CARLOS MARIS X JONAS DA SILVA X JOAO GILBERTO 

NORONHA X HENRIQUE PROCOPIO X MARCELO LOTURCO X ARNALDO PAULO DOMINGUES(SP052027 

- ELIAS CALIL NETO E SP020877 - LEOCADIO MONTEIRO PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 490: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

95.0036199-0 - EDISON BERNAL X FRANCISCO CLAUDEMAR ALVES DE SOUSA X CELSO ROMER 

BARBOSA X ELIANA BIANI BARBOSA X LUIZA DA SILVA LOMBARDI X RUDY AMBROSANO X ITALO 

GALLI X JORGE ATALLA ATTIE X ALERINO COMIDRE X HELENINHA SAIEVICZ(SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO E SP020877 - LEOCADIO MONTEIRO PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fl. 844: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

96.0011475-7 - ADAO CORREA X ANTONIO BRAGA ORTEGA X ANTONIO DA SILVA X APOLONIO VIERIA 

CAVALCANTI X CARMINO DE LELLA(SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o não cumprimento do despacho de fl. 401. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

96.0028740-6 - MARIA INES FONSECA MOREIRA SILVA X MARIA IZABEL GAMBINI DA SILVA SOAVE X 

MARIA DE JESUS FRANCA X MARIA JOSE DA SILVA DE GODOY X MARIA LUCIA FONSECA FRARE X 

MARIA LUCIA FRANCO BORTOLLETI X MARIA LUCIA PINHEIRO SILVA X MARIA REGINA LOBATO 

CARDOSO X MARIA REGINA DE MARCO X MARIA ROSA STEFANINI(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS 

FILHO E SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) 

Fls. 526/529: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação, por 

parte da ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

96.0041338-0 - BERNARDINO CIAMPONE JUNIOR X AGAMENON PAULO MACIEL X ANTONIO AVELAR 

GONCALVES LIMA X LUIZ NOBUO OKUMURA X TEREZINHA RAINHA SANTOS DA SILVEIRA(SP031529 

- JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Fls. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação por parte da 

ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

96.0041341-0 - MARIO ARNALDO BOZZO X ARLINDO GIROTO X NELSON DE SOUSA X NELSON 

LOUREIRO DE ANDRADE FILHO X OSVALDO NUNES DE SIQUEIRA(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES) 

Fl. 326: Compulsando os autos verifico que o mesmo encontra-se extinto desde 06/05/2005, mediante a sentença de fl. 

316 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 321 ocorrido em 15/06/2005. Ademais, não cabe a este Juízo diligenciar 

junto a CEF para que esta forneça endereços de co-autores clientes do advogado que assina a petição. Nada a deferir, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

97.0008232-6 - ANTONIO APARECIDO UZAN X ANTONIO BATISTA DOS SANTOS X ANTONIO CASSIMIRO 

ALVES X ANTONIO CONRADO DA SILVA X ANTONIO FILGUEIRAS DA PAZ(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 
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Fls. 553/554: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0012724-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0010081-0) ELOILSON GONCALVES 

ABAD X GUERINO BROTO X JOAO VIELAND X JOSE BASTOS X JOSE PONCE FILHO(SP025326 - 

ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 248/253: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pela ré. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0024817-8 - EDUARDO DA SILVA ALMEIDA X EDUARDO ROMAN ACUNA X EGIDIO FERREIRA DA 

CUNHA X ELIZETE SILVA RIOS X EMANUEL ROCHA BORGES(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES 

DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 455/456: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da parte autora. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0029043-3 - BARTOLOMEU MOURA X FRANCISCA IVANEIDES DE ALMEIDA X GERALDO DE 

OLIVEIRA X JOSE CAMPOS X JOSE MILTON RODRIGUES ALVES X LUIZ EMILIANO DA SILVA X 

MANOEL CEZARIO DA SILVA X MANOEL DIAS SOBRINHO X MANOEL SOARES DA SILVA(SP084419 - 

ZITA RODRIGUES RODRIGUES E SP108063 - LOURDES APARECIDA COSTA E SP079058 - WILSON 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

No despacho de fl. 299 não houve a aplicação de multa. Ademais, a ré comportou-se dentro dos parametros 

juridicamente aceitos e pelo princípio da boa fé. As dificuldades encontradas no cumprimento da condenação não são 

passíveis de serem caracterizadas como protelatórias. Manifeste-se a parte autora, de forma objetiva, quanto ao integral 

cumprimento da obrigação por parte da ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0032493-1 - FRANCISCO ANTONIO DE LIMA X GEOVANI GONCALVES DOS SANTOS X HELENA 

MARIA LAURINDO X ILTON NUNES X HELIO PESSOA PEDROZA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) 

Fls. 364/367: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da ré. Após, voltem 

os autos conclusos. Int.  

 

97.0040199-5 - GILBERTO PERCIANO DA SILVA(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO E SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 309/320: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos créditos apresentados pela ré. 

Havendo discordância com os valores, apresente no mesmo prazo, planilha de cálculo apta a demonstrar a suposta 

divergência. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0048166-2 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO X LUIZ MONTEIRO DE MIRANDA X MARIA ALICE RIBEIRO 

LARANJEIRA X MANOEL PONTES X MARIA JOSE DA SILVA EMINA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) 

Fls. 391/400: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da CEF. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0050259-7 - JOSE MARCOS AURELIO DOS SANTOS X MANOEL CARLOS SALGADO DE SANTANA X 

WALTER LUIZ BENATTI X SILVIO CESAR MIGUEL X JOAO MARCOS(SP071131 - SEBASTIAO DE ASSIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da parte autora. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0054066-9 - ABELARDO GOMES DE SOUZA X ALCIDES TEIXEIRA FONTES X CICERO BEZERRA DE 

ARAUJO X EDISON MORAIS DE LIMA X HELENA PEQUENO X ISAC DOS SANTOS X JOAO BARBOSA DE 

SOUZA X JOSE LEONILIO VENANCIO X MARIA DE FATIMA DA SILVA X SEVERINO SERGIO DA 

SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Fl. 337: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da ré. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 
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97.0056732-0 - FELIX VIEIRA DA SILVA X JULIO MARTINS DA SILVA X CREOSMILDA TEODORO DOS 

SANTOS X MARCELO MARTINS PEREIRA X VERA CALLEGIN DIAS(SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

Compulsando os autos, observo que mormente tenha ocorrido a condenação em honorários advocatícios na sentença de 

fls. 85/93 e no tocante a referida verba não foi modificado pelo v. Acórdão de fls. 117/121, a ré não procedeu ao 

depósito do honorários relativos aos autores que firmaram os termos de adesão. Ocorre que os honorários, arbitrados no 

título executivo judicial, é direito autônomo do advogado (arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94) não podendo ser atingido por 

transação celebrada somente pelo titular da conta fundiária. Destarte, traga a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, a guia 

referente ao depósito da verba em comento. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

97.0056749-4 - ENEIDA DA CRUZ MARTINS X MARCOS AURELIO MOREIRA DE SOUZA X FRANCISCO DE 

ASSIS AQUINO X JOSELITO SOUZA DOS SANTOS X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP124615 - 

VANICLELIA DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) 

Fl. 217: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, de forma espontânea, a 

obrigação a que foi condenada, nos termos do decidido. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0061008-0 - GERALDO JOSE DOS SANTOS X ILZA CORREA MAFRA X IVANILDA PEREIRA DE LIMA X 

KISABRO KOGA X JOAO KAZUO KANASHIRO X MARCIA MATILDE FERNANDES FALCONI X MAURO 

IERVOLINO X MARCIO DO NASCIMENTO CELES X MARIA JOSE ANTONINI X MARIA JOSE DA SILVA X 

MARIA DE FATIMA LIMA PINHEIRO(Proc. CLAUDIO NUZZI E SP077529 - MARIA ELSA FERREIRA DA 

SILVA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Fl. 373: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da parte autora. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

97.0061628-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0030456-4) ENEIDA MARIA 

GERVASIO HASELER X GENY RAMOS PELLEGRINI X ISRAEL BRASILEIRO DE ARAUJO X JOSE PINTO 

FILHO X JOAO MANOEL ANTONIO X JOHN ULRICH MORGENTHALER X JOSE MIGUEL NUNES X 

JUSTINA APARECIDA BERGAMO X SILVIO ROMERO POLO X LENINE PALMA GUIMARAES(SP128336 - 

ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - 

TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 192/195 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

98.0005851-6 - JOSE LOPES VIEIRA X GERVASIO CORREIA DE MENEZES X JOSE CAETANO MOUTINHO 

X PAULO NORBERTO DA COSTA MARIZ X JOAO BATISTA LOPES SOUZA X JOAO BATISTA DE SOUSA X 

ADELIA FERREIRA DE ALCANTARA PEREIRA X OLIVIA FERNANDES ROCHA X JOSE BARBOSA DE 

MACENA X JOSE DIAS DE SOUZA(Proc. EGLE MAILLO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 413: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

98.0005871-0 - MIGUEL ANGELO PELENSE(SP040063 - TAKEITIRO TAKAHASHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fls. 306/308: A condenação em sucumbência recíproca gera a imediata compensação dos honorários e despesas, mesmo 

havendo a assistência judiciária gratuita, conforme o disposto no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, e o 

entendimento do C. STJ nos REsp de nºs 285.013, 379.803 e 502.533. Destarte, nada a deferir nos autos. Após, voltem 

os autos conclusos. Int. 

 

98.0015562-7 - SANDRA LIA RODRIGUES PEREIRA X JOSE DANIEL LUCIO(SP099442 - CARLOS 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Diante da não manifestação da parte autora, certificada a fl. 279, ao despacho de fl. 278, arquivem-se os autos. Int.  

 

98.0017665-9 - GILDO SANTANA VASCONCELOS X JOSE BONIOLO X LUCAS RODRIGUES EPITACIO X 

SEVERINO SERAFIM DE ANDRADE X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X JOSE CORREA DANTAS X 

MILTON MARCEK X OTAIDES MARQUES X DAMIAO TOFOLI(SP091358 - NELSON PADOVANI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 457/503: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pela 

CEF. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0019532-7 - MARIA ROSA DE PAULA X ISABEL CLEUF MARTINS CHAVES X ALCINA MARIA BORGES 
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X LUIZ FERNANDO VITALI X CARLOS SOARES DE SOUZA X ORIVALDO ZANONI X JOSE ALVARO DE 

FREITAS X ISABEL RODRIGUES PUGIN X NELSON GERMANO PRIETO X JOSE TEODORO 

FILHO(SP099365 - NEUSA RODELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 392/421: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos créditos e documentos juntados pela 

ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0022024-0 - PEDRO FERREIRA X PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA X PEDRO FLORINDO DE FREITAS X 

PEDRO FOLTRAN X VALDEMAR PEREIRA DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 432/436: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a CEF, de forma espontânea, a obrigação a 

que foi condenada, nos termos do julgado. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0022703-2 - ALUISIO VIEIRA DA SILVA X ALVARIDES TURTERO X ALVARO TRENTO X AMADEU 

BUCCELLI X AMADEU JOSE DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 530/537: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da CEF de que o 

co-autor ALVARIDES TURTERO já teria recebido tais valores através do processo número 2000.61.00.028975-0. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0023484-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0018542-7) JOSE FERNANDO 

PORTELLA X JOSE SEBASTIAO FELICIANO X JORGE HAKARU IWAKAMI X JOSE CARLOS ANGELONI X 

JOSE IRIA ARCANJO(Proc. PAULO ERLOZA E SP135831 - EVODIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da parte autora. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0024664-9 - SEBASTIAO JULIO GALANA X SEBASTIAO LUIZ ISIDORO X SEBASTIAO MARINHO DE 

SOUZA X SEBASTIAO SIQUEIRA X SINEZIO LEITE BRANDAO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP079340 - 

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pela ré as fls. 421/442 

Havendo discordância com os valores, apresente no mesmo prazo, planilha de cálculos apta a demonstrar a suposta 

divergência. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0024728-9 - RENATO ANTONIO DE SOUZA X RENATO AUGUSTO PIRES X RICARDO LUCINDO GOMES 

X RICARDO MOURINO REMUINAN X RITA DE CASSIA DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 

Fls. 434/455: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados pela ré. Havendo 

discordância, apresente no mesmo prazo, planilha de cálculos apta a demonstrar a suposta divergência. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

98.0028443-5 - JOAO BATISTA AZEVEDO X PLINIO DE FREITAS X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JAIR 

DOS REIS LACERDA X ANEZIO LUIZ FRANCA X LUIZ FERNANDO TITTARELI X PEDRO RIBEIRO 

MACEDO(SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA E SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA 

SILVA) X DONIZETI DE LIMA INACIO X LUZIA APARECIDA FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Fls. 342/368: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pela 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0030850-4 - ERIVALDO FREITAS DE ALMEIDA X MAURICESAR MOURA DA SILVA X LAZARO 

GASPAR ANZELOTI X JOSE DOMINGOS NUNES X PAULO FERREIRA DE SOUZA X FELICIANO GOMES 

FREITAS X EDVALDO ANTONIO DE MATTOS X BALTAZAR ALONSO DE OLIVEIRA X ALCEU FERRARI 

X MARCOS PAULO PINTO GUEDES(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 426/463: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos créditos efetuados pela ré. Havendo 

discordância com os valores, apresente no mesmo prazo, planilha de cálculo apta a demonstrar a suposta divergência. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0035914-1 - ARGEMIRO DEL MANTO X MARIA GORETTI DE SOUSA DOS SANTOS X DAVI SHOJI 
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MIZUKI(SP098958 - ANA CRISTINA FARIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - 

BEATRIZ BASSO) 

Fls. 407/414: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da ré. Após, voltem 

os autos conclusos. Int. 

 

98.0040765-0 - ANTONIO VIEIRA X DJALMA DE SANTI X DONATO DOS ANJOS RODRIGUES X 

EVERALDO MUNIZ DE SOUZA X LUIZ DE ASSIS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 463/465v elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

98.0043875-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0019910-0) ANTONIO BATISTA DA 

LUZ X ANESIO FERREIRA DA SILVA X BENEDITO DA CONCEICAO ROCHA X CARLITO MENDES DE 

JESUS X DEUSDETE MARCOLINO RAMOS X ELIEZER SANTOS NERIS X ELOI JOSE DE SOUZA X 

FRANCISCO CASTILHO DA SILVA X FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS X JOAO TEIXEIRA DE 

LIMA(SP098593 - ANDREA ADAS E SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 347/350v elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

98.0046736-0 - JOAO RODRIGUES FILHO X JOAO SALVADOR DA SILVA X JOAO VIEIRA DE LIMA X 

JOAQUIM ANTONIO FERNANDES X JOAQUIM DE OLIVEIRA BOMFIM(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 385/388: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação por 

parte da ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

98.0054686-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0022118-2) IVANILDA FERREIRA DA 

ROCHA X WILSON DOMINGOS FERREIRA X JOSUE PEDRO DE LIRA X JAIME DE CAMPOS X ADINALVA 

MENDES DE SOUZA X MARIA LUCIA CONCEICAO DE SOUZA X LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA X 

ORLANDO BRITO DE ALMEIDA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl. 323: O feito foi sentenciado em 28/03/2008 e publicada em 01/05/2008 e não sendo objeto de recurso, transitou em 

julgado em 28/04/2008 conforme certidão de fl. 314. Logo, nada a deferir nestes autos. Int. 

 

1999.03.99.074071-1 - AURELIO RODRIGUES DA SILVA X BENEDITO HENRIQUE DE OLIVEIRA X ERALDO 

BERTOLINI X FELICIO ESTANICHESK X GERALDO DA CRUZ X JOAO AROLDO DE OLIVEIRA(SP104151 - 

EDUARDO MUNHOZ TORRES E SP111979 - MARLI BARBOSA DA LUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - 

BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Fls. 308/334: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca créditos efetuados pela CEF. Havendo 

discordância com os valores, apresente no mesmo prazo, planilha de cálculos apta a demonstrar a suposta divergência. 

Sem prejuízo, manifeste-se sobre a não localização da conta do co-autor Eraldo Bertolini. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

1999.61.00.006871-5 - DAVID BARBOSA BRAGA X DERALDO MARQUES ALVES X DERCIO MARQUES 

CALDEIRA X DIRCO FIRMINO VIEIRA X DJALMA DOS SANTOS FREITAS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 365/368: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da parte autora. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.021668-6 - JOVINO FERREIRA DA COSTA X JOVINO TEIXEIRA CAITITE X JULIO EDUARDO 

PATROCINIO X JURANDIR ANTONIO DA SILVA X JURANDIR DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Diante da juntada da petição de fls. 401/403, revogo o despacho de fl. 400. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação por parte da ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.032752-6 - CATARINA SALETE TONON X CELIO PIRES DA LUZ X CELSO DA COSTA FREITAS 

X CELSO DOS SANTOS X CELSO MARTINS DE CAMARGO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 
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CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 305/306: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da parte autora. 

Após. voltem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.033284-4 - RONALDO FRANCA X ROSA HELENA GONCALVES MANEROS DE OLIVEIRA X 

ROSALINA DE BRITO SANTANA X ROSANA BISPO DOS SANTOS CAMPOS X ROSANA CRISTINA 

CARVALHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Fl. 365: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação a que foi 

condenada. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.033333-2 - OTONIEL MARQUES DOS ANJOS X OVIDIO BOTELHO X PASCOAL NOGERINO 

FILHO X PAULO AIRTON DE CASTRO X PAULO CESAR DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fl. 350: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.038108-9 - RONALDO DOMINGOS X JORGE LUIZ DA SILVA X NEWTON CARLOS JACUBOSKI X 

ZACARIAS JUVINO BATISTA X ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS X 

LUIZ ALBERTO DE SIQUEIRA X MARIA TERESA CANALE X DULCE MARIA MAPA DA SILVA X 

VALDEMAR ALVES DE ANDRADE(SP087605 - GERALDO NOGUEIRA TEIXEIRA E SP207037 - FRANCISCO 

SPÍNOLA E CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 

- SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 484/489: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerda dos créditos efetuados pela ré. Sem 

prejuízo, manifeste-se sobre quais co-autores ainda não foi cumprida a obrigação, por parte da ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

1999.61.00.045907-8 - EMILIA MASSAKO UEHARA NAKAMATSU X WILDES BATISTA ROCHA X JAIME 

FRANCISCO X JESUINO DIAS DOS SANTOS X JOSE CARLOS HUNGARO X DEBORAH FRESATI 

QUERCIA(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE 

CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 316: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do cumprimento da obrigação, por parte da ré, 

em relação ao co-autor JAIME FRANCISCO. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.052734-5 - JEFFERSON QUINTINO GOMES X MANOEL APARECIDO CANGUINI X SEBASTIAO 

LUZ X ROZIVAL FERREIRA DOS SANTOS X RAIMUNDO NUNES CORREIA X NELSON DA SILVA 

MEDEIROS X MOACIR GONCALVES DA SILVA X MANOEL MESSIAS LEITE DA SILVA X PAULO ALVES 

RIBEIRO X JOSE AMARO DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) 

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o não cumprimento do determinado no despacho de 

fl. 334, mesmo lhe sendo deferido 30 (trinta) dias de prazo, conforme requerido. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.055034-3 - WANDERLEI DE OLIVEIRA X LUCIVANIA BISPO DE JESUS X ROSANGELA INACIO 

DA SILVA X VALDOMIRO TISI X JOSE ALVES FERREIRA(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA E 

SP094726 - MOACIR COLOMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP216375 - IVAN ALBERTO 

MANCINI PIRES) 

Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, suas alegações trazidas na petição de fls. 242/243. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2000.03.99.025544-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0026595-3) GERVASIO DA 

SILVA PINTO X DERIVALDO PESSOA JUNIOR X ABNER GARCIA ROSA X ANTONIO ROBERTO ALVES 

CARLOS X SIUJI TAKANO X RAIMUNDO ALVES SA X LAURINDO BORGES DE CARVALHO X ISMAEL 

GOMES(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Fls. 495/496: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2000.61.00.005132-0 - GERALDO RICARDO SUDRE FILHO X GILBERTO FRANCO DE OLIVEIRA X 

HELVECIO NOGUEIRA DA SILVA X IRACEMA DO CARMO SANTANA X JESUINO XAVIER DA 

SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 324/331 elaborados pelo 
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contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e no posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

2000.61.00.008406-3 - JOSE ROBERTO DA SILVA X JUVENCIO JOSE DE OLIVEIRA X LAURENITA DE 

FREITAS ALMEIDA X LINDA YAEMI OGURA X LUIS DA ANUNCIACAO X MACIONIL REGUINI SOARES 

X MANIR MUANA FADEL X MANOEL ANTONIO DA CUNHA X MANOEL ENOS MOREIRA DE AZEVEDO 

X LUIS EDUARDO PINHATA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

Fls. 342/343: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2000.61.00.010000-7 - ANTONIO GARCIA MERAYO X CARLOS ROBERTO DIAS DOS SANTOS X EMILIA 

PINHEIRO DA COSTA X GILMAR CAETANO DA SILVA X JOSELI DA SILVA(SP109974 - FLORISVAL 

BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Adoto como corretos, e em consonância com o julgado, os cálculos de fls. 284/294 elaborados pelo contador do Juízo. 

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a obrigação a que foi condenada, nos termos dos 

cálculos adotados. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2000.61.00.024545-9 - CLAUDIONOR FERREIRA CAMPOS X DAMIAO JOSE PASTANA X JOSEFA 

FRANCISCA DA SILVA X PEDRO AVILES MONTES X CLEMENTE EDIO DE SOUZA(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO 

TOLESANO) 

Fls. 404/407: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do cumprimento integral da obrigação, por 

parte da ré. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2000.61.00.035744-4 - JULIO DE SOUSA JUNIOR X MARIA APARECIDA DE ABREU VIANA X JOAO LUIZ 

DOS SANTOS X EDSON TADEU KERSUL DE OLIVEIRA X DORIVAL MARCHELLI(SP157005 - RAQUEL 

BARONE DA SILVA E SP155518 - ZULMIRA DA COSTA BIBIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 479/485: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação, por 

parte da ré, nos termos dos cálculos adotados. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2000.61.00.035884-9 - JAIME MARIANO DE ALMEIDA X FIRMINO DIAS SANTANA X CARLOS DIAS DE 

ABREU(SP110440 - JOSE LAZARO CANDIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 184/196: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos e documentos juntados pela 

ré. Havendo discordância com os valores, apresente no mesmo prazo, planilha de cálculo apta a demonstrar a suposta 

divergência. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2000.61.00.044091-8 - ANA ZAGO X DEUSDETE DOS SANTOS X ENDRY CARLOS ZAGO X JORGE LUIS 

NOGUEIRA DE FREITAS X LUIS APARECIDO SAES X MARIA APARECIDA ZAGO X ROSELI SAETA 

FRANCISCHINI(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 600: Adoto como corretos, e em consonância com o julgado, os cálculos de fls. 510/536 elaborados pela Contadoria 

do Juízo. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do cumprimento da obrigação por parte da ré, 

nos termos dos cálculos adotados. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2000.61.00.044142-0 - DULCE DOS SANTOS X DULCELINA APARECIDA DAS NEVES SANTOS X DULCIDIO 

DIRCEU DA SILVA X DURCILEIA PIRES DE ARAUJO AGUIAR X DURVAL BIU DOS SANTOS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 254/255: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação por 

parte da ré. Restando ainda obrigação a ser cumprida, apresentente no mesmo prazo planilha de cálculos apta a 

demonstrar a pretensão executiva. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2001.61.00.004549-9 - ELENITA MARREIRA DA SILVA X ELESBAO FERREIRA LIMA X ELEUZA GOUVEIA 

X ELIACI COSTA BRASIL(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Fls. 275/276: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação por 

parte da CEF. Após, voltem os autos conclusos. Int. 
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2001.61.00.010399-2 - CAZUCO GONDO OSEKI X CICERO ALEXANDRE DOS SANTOS X EVALDO 

EVENCIO X EVERALDO DA SILVA TEIXEIRA X GLICERIO DANTAS DE ALMEIDA(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Adoto como corretos, e em consonância com o julgado, os cálculos de fls. 365/372 elaborados pelo contador do Juízo. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do cumprimento da obrigação, por parte da ré, em 

relação a todos os co-autores. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2001.61.00.017387-8 - JOSEFA DO NASCIMENTO ALEXANDRE DE SOUZA X MARIA DE LOURDES 

CARVALHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Rls. 295/301: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, de forma 

espontânea, a obrigação a que foi condenada, nos termos do v. Acórdão. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2002.61.00.018472-8 - EDEMILSON CARDOSO ARAUJO(SP140477 - SILVIA NELI DOS ANJOS PINTO E 

SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) 

Fls. 131/132: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a CEF, de forma espontânea, a obrigação a 

que foi condenada, nos termos do v. Acórdão. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.00.013024-4 - CARLOS VITOR DA SILVA X JOSE ODAIR DOVIGO X MARIA CELESTINO DA 

ROCHA CAMPOS X GUIOMAR BUONO DE SOUZA X JOVINO ARAUJO DE SOUZA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 343/344: Diante da peticão de fl. 343 e do atestado de fl.344, devolvo o prazo de 10 dias, conforme requerido pela 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

2005.61.00.004571-7 - MARCO ANTONIO LUIS MIRANDA BODINI(SP079117 - ROSANA CHIAVASSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício de fl. 162 elaborado pelo contador do 

Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

2005.61.00.016030-0 - DIONISIO RONZIO(SP036066 - ERNANI AMARAL PEIXOTO CAPONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Fls. 148/149: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, de forma 

espontânea, a obrigação a que foi condenada, nos termos da sentença de fls. 89/93 e do v. Acórdão de fls. 141/143. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2005.61.00.028222-3 - LAURO BADOLLATO(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA E 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Fls. 155/158: A parte autora apresentou planilha de cálculo, às fls. 136/137, deduzindo sua pretensão executiva no valor 

de R$ 69.979,10 (Sessenta e Nove mil, novecentos e setenta e nove reais e dez centavos). Intimada, a ré apresentou 

impugnação ao cumprimento da sentença depositando a quantia informada pela parte autora, conforme se denota da 

guia de depósito de fl. 144, visando ao efeito suspensivo da execução. Diante da impugnação apresentada e da guia de 

fl. 144, o feito foi remetido ao contador do Juízo, que apresentou seus cálculos as fls. 198/151. Dada ciência as partes 

dos cálculos juntados, as partes concordaram com os cálculos do contador do Juízo, porém, a parte autora, requer multa 

de 10% (dez por cento) nos termos do artigo 475-J. Logo, indefiro o requerimento de multa, haja vista não haver razão 

fática nestes autos que justifique a sua cominação. Destarte, adoto como corretos, e em consonância com o julgado, os 

cálculos de fls. 198/151 elaborados pela Contadoria do Juízo. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.00.022422-7 - NICOLAU JOAO PAGLIUSO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a obrigação a que foi condenada, depositando as 

diferenças apontadas nos cálculos adotados. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.00.027031-6 - IRIDE HYGINA DEL CISTIA - ESPOLIO X MARIO DEL CISTIA(SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Adoto como corretos, e em consonância com o decidido, os cálculos de fls. 115/118 elaborados pelo contador do Juízo. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.00.003905-2 - ABILIO TEIXEIRA BACELAR DE VASCONCELOS(SP100804 - ANDREA MARIA 
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THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 101/104 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

2007.61.00.008759-9 - FRANCISCA GALLON GROSTEIN(SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE E 

SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Adoto como corretos, e em consonância com o decidido, os cálculos de fls. 148/151 elaborados pelo contador do Juízo. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.00.011285-5 - JOSE NUNZIATA(SP212509 - CELSO CLAUDIO GASPAR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação, por parte da 

ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.00.012108-0 - MARIA DE LOURDES CRUZ(SP110510 - TELMA CRISTINA VELHO RIBEIRO 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 79/82 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, á ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

2007.61.00.015747-4 - JORGE EUGENIO DE SOUZA X AMELIA EMIKO SHIBAYAMA EUGENIO DE 

SOUZA(SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP151224E - LUIZ MARIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 97/100 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

2007.61.00.019231-0 - LUCI GUERIN CATALAN(SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS E SP207346 - RODRIGO 

AUGUSTO TEIXEIRA PINTO E SP243917 - FRANCINE CASCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

A parte autora, intimada, apresentou a quantia de R$ 433,190,93 (Quatrocentos e trinta e três mil, cento e noventa reais 

e noventa e três centavos) em planilha de cálculo dando início a fase de execução, conforme fls. 68/69, reiterada nas fls. 

71/72. Intimada, a ré apresentou impugnação ao cumprimento da sentença depositando a quantia informada pela parte 

autora, conforme se denota da guia de deposito de fl. 79, visando ao efeito suspensivo da execução. Diante da 

impugnação apresentada e da guia de fl. 79, o feito foi remetido ao contador do Juízo, que elaborou e juntou seus 

cálculos as fls. 92/95, quando foi apurada a quantia de R$ 1.918,37 (Hum mil, novecentos e dezoito reais e trinta e sete 

centavos). Intimada a manifestar-se acerca dos cálculos, a parte autora discordou dos mesmos, o que motivou nova 

remessa do feito ao contador para conferência. O contador do Juízo ratificou seu cálculo e procedeu a esclarecimentos 

sobre sua planilha. Destarte, adoto como corretos, e em consonância com o decidido, os cálculos de fls. 92/95 

elaborados pela Contadoria do Juízo. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.00.034353-1 - CLOVIS CINTRA DE ALMEIDA PRADO JUNIOR(SP212418 - RAFAEL NEVES DE 

ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do cumprimento da obrigação, por parte da ré. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.003329-7 - HEITOR MARIN FILHO(SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 122/125 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

2008.61.00.004870-7 - VALDELICIO DE JESUS ARAUJO(SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Cumpra a parte autora, no prazo de 48 horas, o determinado no despacho de fl. 120. Após, voltem os autos conclusos. 

Silentes, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.005621-2 - JAYME PETRA DE MELLO FILHO(SP173025 - JEANINE PETRA DE MELLO E SP191839 

- ANDRÉ LUIS GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Adoto como corretos, e em consonância com o decidido, os cálculos de fls. 85/88 elaborados pelo contador do Juízo. 
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Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.006584-5 - NEUZA MACEDO AZARA ROZA X PAULO FURTADO DA ROSA - ESPOLIO X NEUZA 

DE MACEDO AZARA ROZA X ISRAEL FURTADO DA ROZA X MARIA LUCIA FREITAS FURTADO ROZA X 

GERALDO FURTADO DA ROSA X LEONILDA MARIA VISENTIN FURTADO DA ROSA X ANA MARIA 

FURTADO ROSSETO X PEDRO GERMINAL ROSSETTO X LUIZ CARLOS FURTADO DA ROSA(SP208251 - 

LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Diante da sentença transitada em julgado, requeira a parte autora, o que entender de direito. Após, voltem os autos 

conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.012780-2 - SARMENTO HENRIQUES PINTO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Postula a parte autora, nos presentes autos, a aplicação dos índices relativos aos períodos de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%) a incidirem sobre o saldo resultante dos créditos realizados nos autos do processo nº 

93.0002845-6, que tramitou perante a 5a. Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, cujo objeto era a 

incidência de juros progresivos sobre os valores constantes em sua conta fundiária. Ocorre que, o mesmo autor, pleiteou 

idênticos índices em ação posteriormente ajuizada na 10a. Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, 

processo nº 2001.61.00.000950-1, tendo sido, referida ação, julgada procedente, conforme documentos de fls. 81/108. 

Destarte, esclareça a Caixa Econômica Federal, de forma clara e objetiva e no prazo de 10 (dez) dias, se os créditos, 

realizados nos autos do processo nº 2001.61.00.000950-1, foram anteriores ou posteriores àqueles efetuados nos autos 

do processo nº 93.0002845-6, bem como se, quando da correção relativa aos índices dos expurgos inflacionários, foi 

levada em consideração a aplicação dos juros progressivos. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.00.022169-7 - PEDRO PEGNELLI FILHO X JANDYRA GARDUZZI PEGNELLI(SP074470 - DENISE 

MANZZO SANFELICE E SP250254 - PATRICIA NORONHA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 93/96. Devendo o prazo ser 

cumprido primeiro pela parte autora e no posterior, à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.024430-2 - FLAVIO RAGOZZINI - ESPOLIO X MARIA DO CARMO RAGOZZINI X CLAUDIO 

RAGOZINI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR E SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 188/191 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, á ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

2008.61.00.024546-0 - ANTONIO CHIAVEGATTI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Diante da não manifestação da parte autora, certificada a fl. 128, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.026138-5 - ANTONIO IVAN BOMVENTI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 62/69: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, de forma 

espontânea, a obrigação a que foi condenada, nos termos da sentença de fls. 56/60. Após, voltem os autos conclusos. 

Int.  

 

2008.61.00.026620-6 - GILBERTO DOS SANTOS(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 59/66: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, de forma 

espontânea, a obrigação a que foi condenada, nos termos da sentença de fls. 53/57. Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

2008.61.00.027038-6 - PEDRO JOSE DE MELO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da sentença transitada em julgado, requeira a parte autora, o que entender de direito. Após, voltem os autos 

conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

2008.61.00.027314-4 - JOSE FONSECA - ESPOLIO X ZILDA FONSECA(SP210736 - ANDREA LIZI CASTRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 105/108 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, á ré. Após, voltem os autos 
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conclusos. Int.  

 

2008.61.00.028909-7 - ANTONIO ALMICAR DIAS - ESPOLIO X ISABEL DE OLIVEIRA DIAS X ISABEL DE 

OLIVEIRA DIAS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da sentença transitada em julgado, requeira a parte autora, o que entender de direito. Após, voltem os autos 

conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.030059-7 - MARINA HAYASHIDA(SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA E SP256888 - 

DIOGENES DE BRITO TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 128/131 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

2008.61.00.030215-6 - ARTUR VITAL RODRIGUES(SP169759 - REGINA APARECIDA NAPOLEÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da sentença transitada em julgado, requeira a parte autora, o que entender de direito. Após, voltem os autos 

conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.032876-5 - ADEMILTON PIMENTEL DE LIMA(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Fl. 65: Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha de cálculo apta a demonstrar a pretensão 

executiva. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.033064-4 - DIRCE LAPO DURAZZO(SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 81/84 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, á ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

2008.61.00.033474-1 - LAZARA DE FARIA GOMES MAGALHAES(SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 58/61 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, á ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

2008.61.00.033807-2 - CARLOS WILLIAMS URBINA CARRION(SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 69/70: Defiro 30 (trinta) dias de prazo, conforme requerido pela CEF. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.034036-4 - JOSE PEDRO ZANINE(SP195420 - MAURO TEIXEIRA ZANINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 99/102 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, á ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

2008.61.00.034842-9 - SINDICATO DA IND/ DE MECANICA DE SAO PAULO(SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da sentença transitada em julgado, requeira a parte autora, o que entender de direito. Após, voltem os autos 

conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.61.00.003350-2 - NEIDE NOTARNICOLA MIRANDA X SERGIO RICARDO MIRANDA X SILVIA 

CRISTINA MIRANDA(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 87/90 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

2009.61.00.003818-4 - ANA DEISI PATI(SP273337 - JAQUELINE EVANGELISTA GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos de fls. 62/65 elaborados pelo 

contador do Juízo. Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, á ré. Após, voltem os autos 
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conclusos. Int.  

 

2009.61.00.013802-6 - CLEUSA GOMES CAVALCANTE X RITA RODRIGUES MARTINS DOS SANTOS X 

NILDA SPERIDIANO X MARIA ISABEL MENDONCA X INACIO CLAUDIO DA SILVA X HAROLDO DIAS X 

SEBASTIANA FERREIRA DA SILVA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

Compulsando os autos observo que as requerentes CLEUSA GOMES CAVALCANTE, RITA RODRIGUES 

MARTINS DOS SANTOS e MARIA ISABEL MENDONÇA, estão pleiteando em nome próprio interesse de terceiros 

já falecidos. Destarte, retifique as co-autoras o pólo ativo do feito, bem como tragam documentos que comprovem a 

condição de inventariantes Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.019123-5 - CLAUDINO BATISTA SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a prevenção apontada no termo de fl.73, trazendo ao feito cópia da 

petição inicial, sentença e acórdão. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.031801-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0051278-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) X JOSE ALVES DOS REIS X JOSE ALVES FILHO X JOSE ANTONIO DE SOUZA X JOSE 

ANTONIO MISSIO X JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Fls. 185/186: Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da embargante. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

2004.61.00.033863-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.003936-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) X MARCIA REGINA BREDA MUNIZ X MARCIA SULEIMAN DE BASTOS PEDRASSA X 

MARCIO CLEMENTE DA SILVA X MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI X MARCO ANTONIO 

NACCARATO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Fls. 212/215: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da embargante. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 2653 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

00.0658680-5 - CARIM GEBRIM(SP026984 - DAISY RAMIA LAPETINA E SP092976 - MAGDA APARECIDA 

PIEDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) 

Fls.305/306: Manifeste-se a CEF no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Int. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2200 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0039453-3 - SALVADOR JUSTINO DE OLIVEIRA X SANDRA APARECIDA DOS SANTOS MONTAGNINI X 

SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA X SANDRA APARECIDA DO CARMO ANICETO X SANDRA HELENA 

DOS SANTOS ZINI X SANDRA PINTAUDI X SANDRA REGINA BIFFI BARBOSA X SANDRA REGINA 

BRAGA X SANDRA REGINA GARIBOTTI X SANDRA REGINA SILVA ZOCCARATTO X SANDRA 

RODRIGUES VALADARES X SANDRA THEREZA BALSANELLI X SANDRO ORDONHO SINESIO X 

SEBASTIANA DA SILVA RODRIGUES X SEBASTIANA DE SOUZA GONCALVES X SEBASTIANA 

FRANCISCA DE ARAUJO X SEBASTIANA TITA MARCIANO X SEBASTIAO AMBROSIO X SEBASTIAO 

EUGENIO PEDRO X SEBASTIAO HIRILANDES QUINTINO BORGES X SEBASTIAO JOSE DE SOUZA X 

SEBASTIAO RAMOS DE SOUSA X SEBASTIAO SILVA X SEBASTIAO SILVA DOS SANTOS X SELMA 

FATIMA DOS SANTOS SOUZA X SERGIO PASIN X SEVERINO BATISTA DA SILVA X SIDNEI RIBEIRO DA 

COSTA X SILAS MARTINS X SILVIA APARECIDA DE SOUZA SERAFIM X SILVIA DOS SANTOS BECKER 

X SILVIA PERRONE DE LIMA FREITAS X SILVIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES X SILVIA 

SIMONETTI X SILVIA SOARES DE OLIVEIRA X SILVIO JOSE DE OLIVEIRA X SILVIO LUIS BUFFO X 
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SIMONE MONTEIRO ROCHA LOTTO X SIRLEY JOMARI ZANOLLI X SISTO VIERA DE LIMA X SIVIRINO 

ALVES DA SILVA X SOLANGE CRISTINA HOFF GONCALVES TALIB X SOLANGE DUARTE X SOLANGE 

NUNES DE OLIVEIRA FRANGIOTTI X SOLANGE ROCCO X SOLANGE TENORIO RAMONEDA X SONIA 

DA SILVA MOREIRA X SONIA MARIA AIOLFI DE SIQUEIRA X SONIA MARIA CANTERO SANCHEZ X 

SONIA MARIA DE CAMARGO X SONIA MARIA MARCON RAZERA X SONIA MARIA MOREIRA 

ARONQUE X SONIA MARIA PANTOZZI X SONIA REGINA ESCUDEIRO TOCHETTI X SONIA REGINA 

COPOLA COSTA X SONIA REGINA CORNELIO FELIZE X SONIA REGINA DA SILVA CARVALHO X SONIA 

REGINA DOS REIS ASSEF X SUELI APARECIDA DE CAMPOS X SUELI APARECIDO GERONIMO X SUELI 

CARRETA CATARINO X SUELI DA SILVA PEREIRA X SUELI FURTUNATO VIANA X SUELI GOMES DE 

OLIVEIRA X SUELI MACHADO DA FONSECA X SUELI REGINA CALDEIRA X SUELI TADEIA MENDES 

MARTIN BIANCO X SUELI VILA NOVA BARBOZA X SUELY FALKOWSKI DOS SANTOS X SUZANA 

DIOMAR SILVEIRA BEDAQUE SANCHES X SUZANA LUCIA RODRIGUES FELIPPE X SYLVIO PALAZON X 

TADEU HONORIO DIAS X TAKAKO YAMAGUTI X TANIA ANGELICA DOS SANTOS X TANIA MARTIN X 

TERCILIA FIORAVANTE NOTARIO X TERESA BENEVIDES BARBOSA X TERESINHA MARIA BARBOSA X 

TERESINHA TORRES DA SILVA X TEREZA DA SILVA X TEREZA DE JESUS MENDES LAURINDO X 

TEREZA SILVA DOS SANTOS X TEREZINHA CLAUDIA DA SILVA X TEREZINHA CRISPIM DA SILVA X 

TEREZINHA CRUZ MAGRINO X TEREZINHA DAVILA BROCA X TEREZINHA DE ARAGAO CUNHA X 

TEREZINHA DO MENINO JESUS MANARO VALDRIGHI X TEREZINHA NETO HONORIO X TEREZINHA 

TORRES LEITE X THEREZA BONET DEMARCHI X TOBIAS ALVES DA SILVA X TSUGUIO IDE X 

UBALDINA CATARINA MADEIRA X UBIRAJARA BATISTA GERIM X UELIO NONATO MARQUES X 

URBANO LUIZ LIMA DE SANTANA X VAGNER MENEZES X VALDECIR DA ROCHA(SP046915 - 

JURANDIR PAES E SP121819 - LEILA DE LORENZI FONDEVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA 

AGUIAR) X BANCO ECONOMICO S/A(SP110263 - HELIO GONCALVES PARIZ E SP110892 - MARCELO 

SCATOLINI DE S. SIQUEIRA) X BANCO GERAL DO COMERCIO S/A(SP062990 - LOURDES DA CONCEICAO 

LOPES) 

DESPACHO DE FLS. 778:J. Manifeste-se a exeqüente.Int. 

 

94.0002668-4 - MIRIAM DIAS(SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X BANCO ITAU 

S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais 

os cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

95.0010523-3 - JOAO RAFAEL BENDASSOLI X WALKYRIA RITA FLORES VIDMAR X MAURICIO DE FIUSA 

BUENO X ANTONIO LOPES GIMENES X CESAR FRANCISCO ORSINI - ESPOLIO X JOSE MAYER X CURT 

KREPSKY X ANTONIO CARLOS PAVANI X SIDNEY ORLANDO BALDASSIN(SP079620 - GLORIA MARY D 

AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU 

E MOURA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X CITIBANK S/A(Proc. GUILHERME AMORIM C. DA 

SILVA) X ITAU S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS) X BRADESCO S/A(Proc. ROSIANE 

BARBOSA TAVEIRA QUEIROZ E Proc. CLAUDIA ELIDIA VIANA) 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais 

os cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

95.0018309-9 - CLAUDIO ANTONIO SCAPIN X CARLOS BUCH SERRANO X ESVANI CAETANO DE SOUZA 

X LUCILIA GERALDA COSTA X CARLOS BUCH PASTORIZA X JANETE DE OLIVEIRA PERRELLA X 

ALEJANDRO DAVID ALBERTO SPOERER DEL RIO X ROBERTO ANTONIO DO PRADO X ARMANDO 

CARLOS LOPES(Proc. MARCIA CAMPANHA DOMINGUES E Proc. MARCIA OKAZAKI MOURA COELHO E 

SP123864 - ANDREA MARIA AGNELLO ACUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

DESPACHO DE FLS. 406: Fls. 401 / 404: Manifeste-se a parte autora, ora exequente. Int. 

 

95.0020058-9 - SILVIA MARCHETTI CHAVES(SP083955 - OSWALDO RUIZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais 

os cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

95.0021477-6 - SERGIO CAVANA MOSCA(SP095609 - SANDRA REGINA SCHIAVINATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X BANCO BAMERINDUS S/A(Proc. 

MAURO RUSSO) 
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Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

95.1101575-3 - ANA DE MORAES OLIVEIRA - ESPOLIO X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP026731 - OSORIO 

DIAS E SP123083 - PRISCILA BERTUCCI SIMAO E SP097434 - NELSON SIMAO JUNIOR) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP160409 - PAULA MANTOVANI AVELINO SABBAG E Proc. 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

97.0001186-0 - ALFONSO CORONADO POLIDO X ANISIO BERNARDI X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X 

CARLOS CALABREZ X DANIEL DE PAULA RAMOS X EDSON APARECIDO GALUZZI X ERNESTO 

PEREIRA RAMOS X LAERCIO LOURENCINI X MANOEL ALMEIDA DE OLIVEIRA X RUBENS MADRONA 

VILCHES(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) 

Fls. 405/ 407:Manifeste-se a parte autora, ora exequente.Após, tornem conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 409:J. 

Manifeste-se a exeqüente.Int. 

 

97.0037916-7 - JOSE REINALDO NOGUEIRA(Proc. MARCELO ACUNA COELHO E Proc. PLINIO AUGUSTO 

LEMOS JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais 

os cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

98.0010454-2 - ALCIDES BOGUS X LILIA MARIA NOGUEIRA BOGUS(SP008676 - ELIAS CURY MALULY E 

SP053432 - ELIAS MARTINS MALULY) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS 

SERRANO) 

Defiro o leilão dos bens penhorados conforme auto de penhora de fls. 199/200. Considerando-se a realização da 37ª 

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 01 de setembro de 2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a 

primeira praça, fica desde logo designado o dia 15 de setembro de 2009, às 11:00 horas, para realização da segunda 

praça. Intimem-se os executados e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º, e do artigo 698 do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

98.0035428-0 - JONAS CORINA DA SILVA(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR 

JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2000.03.99.032195-0 - DALVA LIMA DA SILVA X HILDA HARUKO HANADA(SP112030B - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X MARIA NEUZA DE FARIA 

FERREIRA LIMA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MICHEL BEREZOVSKY(SP112030B - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X RUBEN REIS KLEY(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Fls. 359 / 443:Manifestem-se os co-autores DALVA LIMA DA SILVA, HILDA HARUKO HANADA e MICHEL 

BEREZOVSKY.Int. 

 

2001.61.00.004837-3 - MANIRA SIMAO ROSAS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X NAHIR 

SIMAO ROSAS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ILE MARIA DALMOLIN REZENDE(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X ELY GIACOMELLI DALMOLIN(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X ROBERTO TIRABOSCHI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

DESPACHO DE FLS. 221:J. Sim se em termos. 

 

2001.61.00.015055-6 - ODILON ELER X ODILON JORGE DO CARMO X ODILON MARQUES BATISTA X 

ODIR JOSE DE PAULA X ODUVALDO ANTONIO DANJO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 254:J. Sim se em termos, por 15 dias. 
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2002.61.00.012820-8 - LUIZ CARLOS DA COSTA X SILVIA DE SOUZA DA COSTA(SP129234 - MARIA DE 

LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 310:Defiro o prazo requerido.No silêncio, ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

2002.61.00.022846-0 - GEDOR DA SILVA(SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2002.61.00.027668-4 - PAULO AILTON DAL SECCO(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO OTHON PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 284:J. Sim se em termos, por 15 dias. 

 

2003.61.00.017743-1 - JOAO MASSAYUKI MIYAZAKI X GILBERTO DE SOUZA VIEIRA X DOMINGOS 

CAETANO DE DEUS X MARIO MASAO NISHIYAMA X TIECO NISHIYAMA X JULIA MIECO NISHIYAMA 

KOBAYASHI X HISAO NISHIYAMA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.00.007027-6 - NEUZA GAIT(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

DESPACHO DE FLS. 161:J. Devolvo à CEF o prazo para manifestação.Int. 

 

2004.61.00.013597-0 - ALCINDO LEBEIS JUNIOR X ALVARO CARDOSO CALDAS X FERNANDO 

CANEPPELE X LAERTE MARTINELLI X MENEGILDO BISCALQUIM(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE 

MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais 

os cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.00.035034-0 - CARLOS DE OLIVEIRA X EDGARD AFIF CHEHIN X JOSE MICHELAN X JOSE 

MONARETTI X NAIR SAID CALIL(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

DESPACHO DE FLS. 241:J. Sim se em termos, por 10 dias. 

 

2005.61.00.004162-1 - JOAO CARLOS CAVALINI(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA 

DA SILVA) 

Verifico às fls. 141/143 que a Contadoria do Juízo elaborou os cálculos com a aplicação da diferença entre o índice 

creditado à época e o IPC de jan/89 (42,72%) na conta poupança do autor atualizados conforme Provimento 26/01 e/ou 

Provimento 64/05.Ocorre que, a atualização monetária deve observar o disposto no artigo 454 do Provimento COGE n. 

64/2005, que adota no âmbito da Justiça Federal os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, além do que, o seu 

artigo 492 revogou, expressamente, todos os provimentos anteriores.Assim considerando, a atualização monetária deve 

observar o disposto no artigo 454 do Provimento COGE n. 64/2005, que adota no âmbito da Justiça Federal os critérios 

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Em decorrência, determino o 

retorno dos autos à Contadoria do Juízo para que os cálculos sejam atualizados conforme Resolução n. 561/2007 - 

CJF.Int. 

 

2007.61.00.005651-7 - FRANCIS TRANSPORTES LTDA X DOREZOPOLIS TRANSPORTES LTDA X F C S 

TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA X CRISTO REI E F TRANSPORTES LTDA(SP172838A - EDISON 

FREITAS DE SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

DESPACHO DE FLS. 291:J. Manifestem-se as partes.Int. 

 

2007.61.00.010560-7 - ZILMA EVANGELISTA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 285: Proceda a secretaria a regularização no sistema processual informatizado e republique-se o 

R. despacho de fls. 275 tão somente para a autora representada pelo advogado mencionado na informação 

supra.Int.DESPACHO DE FLS. 275:J. Concedo cinco dias improrrogáveis aos autores.No silêncio, tornem 
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conclusos.Int. 

 

2007.61.00.010887-6 - GENI SHIMIZU X ANA SHIMIZU BARDICH(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.016839-3 - ANTONIO LIGUORI X VINCENZA GUARINO LIGUORI(SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.018308-4 - MIKAERU HIRATA(SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.022975-8 - MAURO CORRADINI(SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.025256-2 - FERNANDA AMANO MONTEMOR(SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI 

DEPORTE E SP206717 - FERNANDA AMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.034923-5 - PRENTICE MULFORD PEDROSO(SP017004 - SERGIO CIOFFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

DESPACHO DE FLS. 83: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.014668-7 - WALKIR VASCONCELLOS BRASIL DE SOUZA X JANE MARLY REINA(SP099341 - 

LUZIA DONIZETI MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 88: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.017752-0 - LYGIA DE LIMA CARVALHO(SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias, dos quais os 

cinco primeiros dias são para os autores, e os cinco dias remanescentes, para a ré.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.033490-0 - SOLANGE SAVASSI BAPTISTA DE SOUZA KAKIHARA(SP025440 - JOSE ROBERTO 

FURLAN E SP092182 - ROQUE MENDES RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 89/90: Recebo a petição de fls. 35/36 como aditamento à inicial. Anote-se. Após, cite-se. Int. 

 

2009.61.00.012834-3 - ZILMA EVANGELISTA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 235/235 Vº: (...) Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, 

mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos arts. 535 e seguintes do Código de Processo Civil. Condeno a 

embargante ao pagamento da multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor da causa. Aguarde-se a vinda da 

contestação. P. R. I.. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.010841-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0004512-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) X SIDNEY TOJOR X MARIA GLORIA ARANHA 

RODRIGUES X ALEXANDRE MARCOS SICILIANO JUNIOR(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E 

SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, tornem conclusos.Int. 
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2008.61.00.011398-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.004837-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X MANIRA SIMAO 

ROSAS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X NAHIR SIMAO ROSAS(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X ILE MARIA DALMOLIN REZENDE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ELY 

GIACOMELLI DALMOLIN(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X ROBERTO 

TIRABOSCHI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.012177-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0035796-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X SILVIO SIDNEI DO LAGO(SP098661 - MARINO MENDES) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.012178-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0020863-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X JOAO MARTINS FLORENCIO(SP070473 - LUIZ HEITOR DE 

FREITAS PANNUTI E SP089420 - DURVAL DELGADO DE CAMPOS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.020777-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0011223-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) X ADILSON JOSE MAGOSSI X ALCEU 

BIANCHINI X CLAUDIO JOSE DORIA LOMBARDI ORSELLI X EMILIA GUSHIKEN X FATIMA PEDREIRA 

DA CRUZ TIBURCIO X IRLANDO FRANCISCO BANDEIRA X JOSE APARECIDO ALVES X MARIO SASAKI 

X SUELI GONCALVES MAGOSSI X SUSANA FERRAZ CORNELIO NOGUEIRA(SP175419 - ALIK 

TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.018611-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059833-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) X ALAIDE BERTAZZI FERNANDES X ERNESIO 

TALASSI JUNIOR X IRACEMA DA SILVA X LENY PEREIRA SILVA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X MARIA HELENA DE BARROS(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) 

Dê-se vista ao(s) embargado(s) para impugnação, no prazo legal.P.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.00.021209-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0028843-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X IRENE ESCUDEIRO GARCIA DE SENA X 

LUIZA MARTA LUCIO SOARES X MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA STUKA X MARIA 

ANGELICA DOS SANTOS PEREIRA X ISA MARIA SCALARE(SP115446 - JOSE ANTUNES FERREIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, tornem conclusos.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.61.00.025923-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.020777-9) ADILSON 

JOSE MAGOSSI X ALCEU BIANCHINI X CLAUDIO JOSE DORIA LOMBARDI ORSELLI X EMILIA 

GUSHIKEN X FATIMA PEDREIRA DA CRUZ TIBURCIO X IRLANDO FRANCISCO BANDEIRA X JOSE 

APARECIDO ALVES X MARIO SASAKI X SUELI GONCALVES MAGOSSI X SUSANA FERRAZ CORNELIO 

NOGUEIRA(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN 

HERRMANN) 

D. e A. em apenso, diga o impugnado, no prazo de 5 dias.Int. 

 

2009.61.00.013487-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.007558-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X ZILMA 

EVANGELISTA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 14/15 Vº: (...) Ante o exposto, acolho a presente impugnação, para reduzir 

o valor dado à causa para R$ 29.610,00 (vinte e nove mil e seiscentos e dez reais), valor do contrato ora sub judice, 

conforme consta à fl. 95 dos autos da medida cautelar a esta apensada. Intimem-se. Traslade-se cópia desta para os 

autos da medida cautelar e, decorrido o prazo para eventual impugnação sem que se verifique a manifestação das partes, 

desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  
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JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4342 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.83.000309-6 - AFONSO DOS REIS(SP088727 - ANTONIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - 

MARA TIEKO UCHIDA) 

Dê-se vista às partes acerca do cálculo da contadoria.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2004.61.00.009600-9 - CLOVIS BEVILACQUA X HELEN CAVICHIOLI BEVILACQUA(SP129201 - FABIANA 

PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X ROMA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.256,00 (dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais), devendo os autores 

promoverem o depósito dos honorários periciais no prazo de 10(dez) dias.Após, dê-se vista ao Sr. Perito para início dos 

trabalhos. 

 

2006.61.00.013866-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.009981-0) FNC COM/ E 

PARTICIPACOES LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA NACIONAL 

Vista às partes acerca da proposta de hnorários periciais.  

 

2006.61.00.028173-9 - FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E 

REPRESENTACOES LTDA(SP042236 - JOAO RAMOS DE SOUZA E SP246296 - JEFFERSON SIQUEIRA DE 

BRITO ALVARES) X BANCO BRADESCO S/A - SUCURSAL AV IPIRANGA(SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO) 

Cumpra-se a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento 2009.03.00.003355-9/SP, remetendo-se os 

presentes autos ao SEDI para reinclusão do BACEN.Após, voltem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2007.61.00.006441-1 - DURATEX S/A X DURATEX S/A - FILIAL 1 X DURATEX S/A - FILIAL 2 X DURATEX 

S/A - FILIAL 3(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP207602 - 

RICARDO JOSÉ VERDILE) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Fls. 466/473: com razão o embargante de declaração. Conforme se verifica à fl. 377 os autos foram remetidos ao SEDI 

para inclusão do INMETRO na qualidade de assistente do réu, determinando-se, ainda, a expedição de Carta Precatória 

ao INMETRO para intimação acerca do despacho de fls. 371. Intimado conforme certidão de fls. 403, foi certificado o 

decurso de prazo para sua manifestação (fls. 405). Pois bem. Trata-se de ação ordinária com o objetivo de anular auto 

de infração lavrado pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo- IPEM/SP. Referido instituto age por 

delegação do INMETRO e dentro desta prerrogativa tem competência para lavratura de autos de infração, bem como 

para responder a processos intentados em razão destes. A competência para exercer o poder de polícia é do INMETRO 

e cabe a ele, se for o caso, delegá-lo, como fez, ao IPEM. Contudo, a competência não deixa de ser do INMETRO que, 

ouvido, manifestou interesse no deslinde desta causa. A natureza da relação jurídica e, mormente, a ordem 

constitucional, estabelecem a necessidade de citação dos litisconsortes para integração do pólo passivo, nos termos do 

art. 47, caput, do CPC, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, conforme previsão do parágrafo único 

do mesmo artigo. A esse respeito, disciplina o artigo citado: Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por 

disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as 

partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo. Parágrafo único. 

O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob 

pena de declarar extinto o processo. Pois bem. Nos presentes autos, em que o próprio INMETRO manifestou 

explicitamente ter interesse na presente demanda (fl. 332), há a necessidade de que a decisão a ser proferida seja 

uniforme para todas as partes, tratando-se aqui de litisconsórcio passivo necessário. Dessa forma, deve o INMETRO 

figurar no pólo passivo da ação como réu e não como Assistente, como equivocadamente constou. Diante disso, tenho 

que deve ser anulado o feito no que tange aos atos processuais praticados a partir de fls. 376, momento em que foi 

determinada a inclusão do INMETRO na qualidade de assistente do réu. Em face do exposto, nos termos da 

fundamentação retro, acolho os presentes embargos de declaração para decretar a nulidade dos atos processuais 

praticados a partir do despacho de fls. 376, para que seja regularizado o processamento do feito com a citação do 

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - INMETRO na qualidade de litisconsorte passivo necessário. Ao 

SEDI para regularização do pólo passivo da ação, devendo contar o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 

Paulo - INMETRO no pólo passivo da ação, nos termos acima explicitados. Int. 
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2007.61.00.020803-2 - HAROLDO DE PAULA X CRISTINA APARECIDA AGUIAR DE PAULA(SP135631 - 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Recebo a apelação dos autores nos seus efeitos legais.Vista para contra-razões.Após, ao E. TRF da 3ª Região.Publique-

se o despacho de fls. 295: Recebo a apelação da ré nos seus efeitos legais. Vista para contra-razões.Após, ao E.TRF da 

3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.026265-1 - MILTES SOARES DE ANDRADE(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.00.031092-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X J. R. 

PRETO PARTICIPACAO & ADMINISTRACAO LTDA(SP240678 - SERGIO RODRIGUES DE NOVAIS) 

Dê-se vista às partes acerca da proposta de honorários periciais. 

 

2008.61.00.032129-1 - LUPERCIO ALVES BRAGA(SP238480 - KAREN MENDONÇA GOMES FARIA) X 

LUPERCIO FERREIRA BRAGA X VICENTINA ALVES BRAGA X EDUARDO PASSARELLA PINTO X 

VICENTINA ALVES FERREIRA BRAGA(SP167451 - ADALBERTO SANTOS ANTUNES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Vistos em saneador.Sem preliminares argüidas.Processo em ordem, presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais.Assim, dou o feito por saneado.Defiro o depoimento pessoal da co-ré, Sra. Vicentina Alves Braga e 

determino o depoimento pessoal dos co-réus Lupércio Ferreira Braga, Eduardo Passarella Pinto e Vicentina Alves 

Ferreira Braga. Intimem-se os co-réus Eduardo Passarella Pinto e Vicentina Alves Ferreira Braga para que apresentem o 

Contrato Particular de Cunho Patrimonial entre Conviventes, original. Intimem-se os co-réus Lupércio Ferreira Braga e 

Vicentina Alves Braga para que tragam as declarações de Imposto de Renda referentes aos exercícios dos anos de 1994 

e 2005.Defiro a apresentação, pelos requeridos, dos nomes completos, qualificação e endereços de Ailton Luiz da Cruz 

e Marília M. Oliveira Cruz.Intimem-se as partes para que apresentem o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a 

serem ouvidas em audiência que será oportunamente designada.  

 

2009.61.00.003577-8 - PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA 

FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em saneador.Processo em ordem, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais.Assim, dou o 

feito por saneado.Defiro a realização de perícia médica, requerida pela ré.Indefiro a expedição de ofício aos Hospitais 

elencados pela ré às fls. 159, eis que o perito que realizará a perícia é de confiança desta juíza. Assim, nomeio o Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, como perito, na área médica, cuja especialidade é ortopedia. Intimem-se as partes para 

que apresentação dos quesitos bem como a indicação de assistentes técnicos.Arbitro os honorários periciais em R$ 

500,00 (quinhentos reais), devendo a ré efetuar o depósito no prazo de 20 (vinte) dias. Após, dê-se vista ao Sr. Perito 

para que inicie os trabalhos.Intimem-se. 

 

2009.61.00.008369-4 - CARLOS ALBERTO DE MACEDO GARCIA(SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL 

ELIAS E SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF) X UNIAO FEDERAL 

Indefiro a oitiva das testemunhas elencadas às fls. 210/212, vez que as mesmas são os médicos, cujos pareceres e 

laudos, já se encontram acostados nestes autos. Indefiro a prova pericial já que os documentos juntados à estes autos são 

suficientes para a convicção deste juízo.Venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2009.61.00.012088-5 - OMEGA RENT CAR LTDA(SP165504 - ROBERTO JOSÉ CESAR) X UNIAO FEDERAL 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.019881-3 - CELSO VICENTE SILVA(SP179830 - ELAINE GONÇALVES) X HOSPITAL MUNICIPAL 

VEREADOR JOSE STOROPOLLI VILA MARIA(SP175805 - RICARDO FERRARI NOGUEIRA) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Ratifico os atos anteriormente praticados.Ante a falta de 

intimação pessoal, dê-se ciência à UNIFESP acerca do desacho proferido às fls. 360.Int. 

 

Expediente Nº 4382 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.00.022819-1 - FRANCISCO DE LIMA MOREIRA X ELISABETH MARIA GRANER 
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MOREIRA(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Dê-se ciência ao autor da redistribuição dos autos.2. Tendo em vista a retificação do valor da causa, providencie o 

autor o complemento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.3. Em igual 

prazo, intime-se o autor a trazer os extratos dos períodos pleiteados de todas as contas ou comprove que foi solicitado 

ao banco depositante. 

 

2007.61.00.010155-9 - NAIR ALVES SANTOS VENTURA X NAIR BASTOS DE CAMPOS X NAIR BORTHOLO 

CAROLINO X OLIVIA DE AREDES PIMENTEL X OLIVIA DE OLIVEIRA SILVERIO X OLIVIA MARTINS 

VENANCIO X OLIVIA ROSA CARNEIRO X ONDINA DE CAMARGO LEONARDO X ONDINA RIBEIRO 

STEVAUX X OPHELIA PEREIRA DE OLIVEIRA X ORLANDA ANTONIA GABURRO SANTOS X ORZILA DE 

SOUZA GONCALVES X OSCARLINA RAMOS PEREIRA X OLIVIA BARBOSA SANTOS GONZALES X 

MARIA GOMES DA SILVEIRA X MARGARITA SANTANA GABRIELLI X MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA MARQUES X KATIA REGINA MALZONI SILVERIO X ADELITA KELEN ANTUNES GOMES X 

KARIN REGINA MILANI GOMES X JULIA MANOEL X MARIA APARECIDA FERREIRA PALMERO X 

ROBERTO RAMOS DO PRADO(SP037404 - NAIR FATIMA MADANI) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

Ciência às partes da redistribuição dos autos. 

 

2007.61.00.029622-0 - WILSON DE OLIVEIRA X CASSANDRA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA(SP245704 - 

CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA 

GONZALEZ F PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X BANCO ITAU S/A CREDITO 

IMOBILIARIO(SP188593 - ROBERTA SILVESTRE PARADA E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

FRANZE) 

Intime-se o Banco Itaú S/A a regularizar a petição de fls. 167/193 bem como a trazer cópias da 

inicial/sentença/acórdão/trânsito do processo citado na petição sob o n. 06.137994-4, no prazo de 10 (dez) dias. Findo o 

prazo, manifeste-se o autor acerca das contestações. 

 

2008.61.00.028452-0 - SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTO DE 

ENSINO SUPERIOR NO ESTADO DE SAO PAULO-SEMESP(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL 

SANT ANA E SP093102 - JOSE ROBERTO COVAC) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Compulsando os autos verifico que inexiste a conexão entre este feito e o da ação cautelar nº 

2006.61.00.009158-6 8.Assim, suscite-se perante o E. TRF da 3ª Região o conflito negativo de competência.Aguarde-se 

solução do conflito com os autos em secretaria.Int. 

 

2008.61.00.033134-0 - MINORU ODA - ESPOLIO X EURICO ODA(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, como requerido, nos termos do art. 71 da Lei n. 10.741 de 01.10.2003. 

Providencie a Secretaria a colocação de tarja na capa dos autos, com vistas à fácil visualização. Por derradeiro, intime-

se o autor a juntar aos autos declaração de hipossuficiência ou a comprovar o recolhimento das custas processuais, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, se em termos, cite-se a ré. 

 

2009.61.00.002411-2 - JARIM LOPES ROSEIRA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Fls. 52/56: Nada a deferir tendo em vista a r.decisão proferida no incidente em apenso.2. Intime-se o autor a recolher 

as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.3. Após, dê-se vista à Fazenda 

Nacional. 

 

2009.61.00.008844-8 - ADEMIR VIEGAS - ESPOLIO X JANETE CHECHETTI VIEGAS(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Por derradeiro, intime-se o autor a trazer cópia do formal de partilha e do trânsito em julgado dos bens deixados por 

Ademir Viegas ou do despacho nomeando a Sra Janete Chechetti Viegas como inventariante, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.61.00.010675-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.024054-5) BANCO ABN 

AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) X 

ALUIZIO FERREIRA DE ALMEIDA(SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA) X MARIA INES 

MEDEIROS DE ALMEIDA(SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA) 

Intime-se novamente o autor a trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da inicial da ação ordinária n. 

2001.61.00.024054-5, bem como do contrato de aquisição do imóvel. Em igual prazo, traga o autor, certidão de objeto e 

pé dos autos da ação ordinária n. 2001.61.00.024054-5. 

 

2009.61.00.011007-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JEFFERSON SERAFIM FLORES 

Por derradeiro, intime-se o autor a se manifestar acerca da certidão do sr. Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, 
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sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito. 

 

2009.61.00.014006-9 - CASA ALEGRE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME(SP067360 - ELSON 

WANDERLEY CRUZ) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN) 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada com o objetivo de anular multa e auto de infração lavrado pelo Instituto 

de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo- IPEM/SP.Ao compulsar os autos verifico que o referido instituto age por 

delegação do INMETRO e dentro desta prerrogativa tem competência para lavratura de autos de infração, bem como 

para o julgamento dos processos intentados em razão destes. A relação jurídica discutida nos autos não justifica o 

interesse do órgão federal que apenas fiscaliza a atividade do IPEM. O simples fato de agir por delegação não justifica a 

competência da justiça federal. Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO DE INFRAÇÃO. INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 

DO PARÁ - IMEP/PA. ÓRGÃO PERTENCENTE À SECRETARIA ESPECIAL DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO 

DO PARÁ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. Não restou configurada a competência do Juízo Federal 

para análise da demanda, haja vista que não se encontra presente na condição de autora, ré, assistente ou opoente 

nenhuma das entidades públicas federais descritas no art. 109, I, da Constituição Federal.2. Como bem explicitou o 

Juízo Suscitado, o simples fato de o réu agir por delegação federal não atrai a competência da Justiça Federal, isto 

considerada a regra do artigo 109, inciso VIII, da Constituição Federal, que trata da competência desta Justiça Federal 

quando a controvérsia se trava em mandado de segurança, e não quando o caso diz respeito a ação de rito ordinário ou 

de outro rito qualquer. 3. Tratando-se o IMEP/PA de um órgão pertencente à Secretaria Especial de Defesa Social do 

Estado do Pará (fl. 17), é irrelevante sua eventual supervisão pelo INMETRO, para fins de fixação da competência para 

análise da presente ação ordinária de anulação de auto de infração.4. Conflito conhecido para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Guarabira/PB, o suscitante. (STJ, CC 62202, S1, dec. 27.06.2007, DJ 

06.08.2007, pág. 449. Relatora Ministra Denise Arruda).Assim, por ser o IPEM um órgão da Secretaria Estadual de 

Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo, a competência para processar e julgar a presente demanda é 

do juízo Estadual, razão pela qual declino a competência. Dê-se baixa na distribuição e remetam-se os à Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Araçatuba - SP, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.00.020331-6 - MILTON SOARES BARBOSA(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o Provimento Coge n.º 68, de 08/11/2006, passo a análise da prevenção.Considerando que nos 

autos da ação cautelar nº 2006.61.00.028131-4 e na ação ordinária n.º 2007.61.00.001871-1, em trâmite na 5ª Vara 

Cível, já houve prolação de sentença, conforme informação anexa, incidem o entendimento jurisprudencial 

consubstanciado na Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual A conexão não determina a reunião 

dos processos, se um deles já foi julgado, e em conformidade com a nova redação do art. 253, alterada pela Lei n.º 

11.280/2006. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor a adequar o valor da causa, tendo em vista que 

esta deve corresponder ao benefício econômico pretendido.Após, se em termos, voltem conclusos para apreciação do 

pedido de tutela antecipada. 

 

2009.61.00.020910-0 - RUBENS ANTONIO COMAR(SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) autor(es) o prazo de 

dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.010158-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.010155-9) FEPASA - 

FERROVIA PAULISTA S/A(SP204089 - CARLOTA VARGAS) X NAIR ALVES SANTOS VENTURA X NAIR 

BASTOS DE CAMPOS X NAIR BORTHOLO CAROLINO X OLIVIA DE AREDES PIMENTEL X OLIVIA DE 

OLIVEIRA SILVERIO X OLIVIA MARTINS VENANCIO X OLIVIA ROSA CARNEIRO X ONDINA DE 

CAMARGO LEONARDO X ONDINA RIBEIRO STEVAUX X OPHELIA PEREIRA DE OLIVEIRA X ORLANDA 

ANTONIA GABURRO SANTOS X ORZILA DE SOUZA GONCALVES X OSCARLINA RAMOS PEREIRA X 

OLIVIA BARBOSA SANTOS GONZALES X MARIA GOMES DA SILVEIRA X MARGARITA SANTANA 

GABRIELLI X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES X KATIA REGINA MALZONI SILVERIO X 

ADELITA KELEN ANTUNES GOMES X KARIN REGINA MILANI GOMES X JULIA MANOEL X MARIA 

APARECIDA FERREIRA PALMERO X ROBERTO RAMOS DO PRADO(SP037404 - NAIR FATIMA MADANI) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Após, ao contador para apurar o valor devido com incidência de juros de 

mora e sem incidência de juros de mora. 

 

2008.61.00.024946-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0046453-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ROGERIO ITOKAZU X ALBERTO PIAGENTINI X LUIS 

ROBERTO DE PAULA X MARIO PEREIRA ALVES X NOELI ALVES TUTUI X REGIANE RICHIERI X 

SEVERINO DUTRA BARRETO X VERA LUCIA MOREIRA FRANCO(SP108720A - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO E SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL) 
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Defiro pelo prazo requerido às fls. 52.Intime-se. 

 

2009.61.00.006328-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0041841-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 576 - MARCO ANTONIO MARIN) X SERTORIO AUGUSTO DE BARROS ABREU(SP066905 - 

SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL E SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) 

Tendo em vista o ofício de fls. retro, requeira o interessado o que de direito.Após, com ou sem manifestação voltem 

conclusos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.00.010159-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.010155-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1262 - DENNYS CASELLATO HOSSNE) X NAIR ALVES SANTOS VENTURA X NAIR 

BASTOS DE CAMPOS X NAIR BORTHOLO CAROLINO X OLIVIA DE AREDES PIMENTEL X OLIVIA DE 

OLIVEIRA SILVERIO X OLIVIA MARTINS VENANCIO X OLIVIA ROSA CARNEIRO X ONDINA DE 

CAMARGO LEONARDO X ONDINA RIBEIRO STEVAUX X OPHELIA PEREIRA DE OLIVEIRA X ORLANDA 

ANTONIA GABURRO SANTOS X ORZILA DE SOUZA GONCALVES X OSCARLINA RAMOS PEREIRA X 

OLIVIA BARBOSA SANTOS GONZALES X MARIA GOMES DA SILVEIRA X MARGARITA SANTANA 

GABRIELLI X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES X KATIA REGINA MALZONI SILVERIO X 

ADELITA KELEN ANTUNES GOMES X KARIN REGINA MILANI GOMES X JULIA MANOEL X MARIA 

APARECIDA FERREIRA PALMERO X ROBERTO RAMOS DO PRADO(SP037404 - NAIR FATIMA MADANI) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Após, conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 4389 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0027291-8 - ARIOVALDO APARECIDO MANTELLI X HELIO RODRIGUES DE MORAES X JORGE 

ALBERTO GONCALVES - ESPOLIO X SUELI LETIZIO X SAULO VIEIRA ROSA - ESPOLIO X IARA MARIA 

GONCALVES DE OLIVEIRA ROSA X LUIZ CARLOS LANZA(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 146 - ELYADIR FERREIRA BORGES) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

91.0063425-5 - REVEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP037583 - NELSON PRIMO E SP149910 - RONALDO 

DATTILIO E SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA 

TAUBEMBLATT) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

91.0657892-6 - MARIA LUCIA GUIMARAES ERICHSEN X ITALO DELLA MANNA(SP025853 - SUMIE 

ARIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

1.Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos 

a execução. 2.Após aguarde-se a comunicação do pagamento do ofício requisitório. 

 

91.0684787-0 - CARMEN LUCIA CITRO DE TOLEDO X HERMES DUTRA DE TOLEDO JUNIOR(SP053245 - 

JENNY MELLO LEME E SP032869 - JOSE ROBERTO PINHEIRO FRANCO E SP041230 - FLAVIO AUGUSTO 

BARBATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda a retificação do CPF da autora Carmem Lucia conforme consta no 

instrumento procuratório de fls. 343.Intimem-se os autores para que informem o nome, RG, CPF e OAB do patrono 

para expedição de ofício requisitório referente aos honorários advocatícios.Após, se em termos, expeça-se.Int. 

 

91.0713129-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0667237-0) MAURICIO FERNANDES 

RIBEIRO X FATIMA APARECIDA LANZA RIBEIRO(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP069867 - PAULO RENATO DOS SANTOS E Proc. 1259 - 

TANIA NIGRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 

055/2009.Informe o autor o nome, RG, CPF e OAB do patrono para a expedição de ofício requisitório referente aos 

honorários advocatícios. Após, se em termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região. Int. 

 

91.0719051-4 - KHERSON PEDRO RIZZO(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA E SP211321 - LUCIANO 

ALVAREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 

91.0742059-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0703525-0) DISTRIBUIDORA DE 

PECAS NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO E SP067258 - 
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JOAO EDUARDO POLLESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

92.0002122-0 - JOSE FERNANDES PISSARRA(SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

92.0029180-5 - FRANCISCO ARCANJO MILESI X MAGNO CARLOS BOTTO(SP097281 - VIVIAN TAVARES 

PAULA SANTOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

92.0031173-3 - DISVIDRO DISTRIBUIDORA DE VIDROS PLANOS LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA 

DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Chamo o feito a ordem.Considerando a citação da União Federal às fls. 160, bem como a expedição de ofício 

requisitório às fls. 164, reconsidero o 2ª (segundo) tópico do despacho de fls. 231, e determino a expedição de ofício 

requisitório complementar nos termos dos cálculos do contador de fls. 206/211.Intimem-se. 

 

92.0066718-0 - SIDNEI TEIXEIRA X REGINA APARECIDA XAVIER MIZUMOTO(SP123617 - BERNADETE 

CARDOSO PAJARES DA GRACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Tendo em vista a informação supra, intime-se o autor para que informe os dados corretos para expedição de ofício 

requisitório, bem como o nome, RG, CPF e OAB do patrono que deverá constar no referido ofício.Após, se em termos, 

expeça-se e aguarde-se a comunicação de pagamento.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

95.0047247-3 - OLMIRO GAYER ATHAYDES X LISETE APPARECIDA DANTAS GAYER ATHAYDES(Proc. 

PAULO DANGELO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

96.0021341-0 - CURT HERRMANN X EDITH FAVERSANI HERRMANN(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - 

JOSE PAULO NEVES) 

Expeça-se o Alvará de Levantamento.Após o seu cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

96.0027538-6 - METALURGICA TEIMOSO LTDA(Proc. ALEXANDRE CAETANO CATARINO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

1999.61.00.039561-1 - JOSE GONCALVES X EDSON SANTIAGO X MARCIA NOGUEIRA X MARCOS 

ANTONIO NOGUEIRA X LUCIA OLIVEIRA ROCHA NOGUEIRA(SP044242 - WALDOMIRO FERREIRA E 

SP195736 - EVANDRO ZAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

Dê-se vista à CEF. 

 

2000.61.00.013556-3 - ALFREDO NICOLETTI X ABRAAO CUSTODIO DA CUNHA - ESPOLIO (MARIA 

STRATTO DA CUNHA) X ARLINDO LUIZ DA SILVA X ABEL PEREIRA DE ARAUJO - ESPOLIO 

(APARECIDA DONIZETE DE ARAUJO) X ABMAEL NEGREIROS MENDONCA - ESPOLIO (LUIZA 

GERTRUDES DE MENDONCA) X ARJUNA CARNEIRO LEAO X ARCIDIO CECCHIN X CECILIA DE 

CAMARGO X JOSUE EUZEBIO DA SILVA - ESPOLIO (BENEDITA ROSA DA SILVA) X MARCELINO PERES 

- ESPOLIO (CARMEN HERNANDES PERES)(SP120759 - VALDEMAR PEREIRA E SP078886 - ARIEL 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Face a certidão de fls. retro, arquivem-se os autos. 

 

2005.61.00.004477-4 - MARIA JANETE PEREIRA ANJOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E 

SP164458 - IVES PÉRSICO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF.Após, arquive-se. 

 

2007.61.00.011701-4 - FLORINDA TIZUKO HORIKOSHI(SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

2007.61.00.023762-7 - CLAUDINO BATISTA ANTIQUEIRA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Diante da manifestação do autor, dou por cumprida a obrigação da CEF, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. 

 

2008.61.00.013346-2 - CICERO DE SOUZA X ANDREIA DE ARAUJO DE SOUZA(SP158314 - MARCOS 

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4390 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0663005-7 - SHIRAZI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

SP067159 - ROSANA INFANTE ZANOTTA PAVAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA 

TAUBEMBLATT) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, prossiga-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

89.0027894-0 - ALCIONEU LUCCHINO X GRANFERTIL IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA X ENEAS 

DE OLIVEIRA DORTA X MARLY INES GOMES GARCIA ARAUJO X MARLENE LOPES DO PRADO 

PALMIRO X MAURICIO BACCI X ODAIR MIRA(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA E SP245956A - 

MARCOS ANTONIO PERAZZOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, prossiga-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

92.0024787-3 - RIGA ORGANIZACAO COML/ DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA(SP012315 - 

SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO 

SOUZA AGUIAR) 

Tendo em vista haver expirad o prazo de validade, determino o cancelamento do Alvará de Levantamento NCJF 

1748706.Providencie a Secretaria o desentranhamento do Alvará de fls. 405, arquivando-se em pasta própria.Expeçam-

se alvarás referente aos depósitos de fls. 367 e 392.Int. 

 

92.0041508-3 - CAFEEIRA FARTURENSE LTDA - ME X CALBRAS CONFECCOES LTDA X MINERACAO 

GOBBO LTDA X IRMAOS SOLDERA LTDA X TRANSPORTADORA GOBBO LTDA X CALCARIO TAGUAI 

LTDA X SUPERMERCADO PARANAPANEMA LTDA X AUTO PECAS BRASILIA LTDA X A MOREIRA 

ANTUNES X EIFEL ENGENHARIA INDL/ E FABRICACAO DE ESTRUTURAS LEVES LTDA X TIBIRICA 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X TIBIRICA EXTRACAO E COM/ DE PEDRAS LTDA X CASA SILVA 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X PERFUMARIA CORTEZ LTDA EPP X IND/ VICENTINI 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X MADEIREIRA AVARE LTDA-EPP X AGRAV AGRICOLA E 

PECUARIA LTDA X VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X VIACAO CASQUEL 

LTDA(SP019951 - ROBERTO DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Considerando que o valor depositado às fls. retro, está disponibilizado em conta corrente à ordem do beneficiário e não 

deste Juízo, indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, vez que basta que o representante legal da 

requerente compareça a uma das agências bancárias da Caixa Econômica Federal munido de documentos que 

comprovem a sua condição, sendo desnecessária autorização judicial.Cumpra-se o despacho de fls. retro, arquivando-se 

os autos.Int. 

 

92.0047637-6 - ELIANA CHAVES POLONI X ABILIO CATANOZZI - ESPOLIO(SP117631 - WAGNER DE 

ALCANTARA DUARTE BARROS) X JOSE RUIZ GUERRA X ELIEZER SANTOS CRUZ X EDMEA SANTOS X 

ILZA MARIA SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS X CRESO PALHARES DE ANDRADE X RAUL 

GOTTI(SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL 

DALLA VALLE PALMEIRA) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, prossiga-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 
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95.0031183-6 - SANDRA APARECIDA BAPTISTA DE SOUZA CABEZAS X SILVIO GERSON BONALDI X 

SOLANGE ROSA X SONIA MARIA MANFFRENATTI VIEIRA X WILMA DO AMARAL X DENISE NERI DA 

SILVA GONCALVES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO 

DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) acerca dos créditos noticiados pela CEF.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

97.0042408-1 - SOCIEDADE HARMONIA DE TENIS(SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO 

E SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP266661 - GUSTAVO CHECHE PINA E SP113343 - 

CELECINO CALIXTO DOS REIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 12, da Resolução CJF nº 055/2009.Após, 

se em termos, prossiga-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int. 

 

1999.61.00.049047-4 - MACKENA - IND/ E COM/ LTDA(SP166195 - ALEXANDRE MAGNO PINTO DE 

CARVALHO E SP167220 - MARCELO MINHÓS SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP145779 - ROSEMEIRE 

CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA) 

Em cumprimento à r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação. 

 

2001.61.00.029106-1 - JOSE ROCILO SAMPAIO DA CRUZ X MESSIAS JOSE RODRIGUES X MAURO 

SANTANNA X PAULO AFFONSO POZZER X OSVALDO MARONATO X INEZ SATIKO NISHIKIDA 

AMERICANO FREIRE(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) 

Melhor analisando os autos reconsidero o r. despacho de fls. 360. Tendo em vista que a r. decisão de fls. 276, restou 

irrecorrida, sendo os autos remetidos ao arquivo, e considerando ainda os cálculos do Contador, dou por cumprida a 

obrigação da CEF.Indefiro o pedido da ré referente à devolução dos créditos levantados, devendo socorrer-se das vias 

judiciais cabíveis para restituição do valor que entende devido.Arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 4392 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.001118-8 - RONALDO ELIAS DUTRA X SOLANGE ALVES DE SOUZA DUTRA(SP182118 - ANDRÉ 

LUIS SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistos, etc.Considerando o bloqueio efetivado a fls.282/284, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresente, querendo, impugnação.Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa 

Econômica Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de 

levantamento em favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 4395 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0725182-3 - CELIA SAKURA X YAEKO HORI X TOKUMI SAKURA X CLARA MUTSUMI NAGAMINE 

HORI X CLARA MUTSUMI NAGAMINE HORI(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que a questão é de fato e de direito, mas os fatos se encontram 

suficientemente comprovados, nos temros do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Venham os autos conclusos 

para prolação de sentença. 

 

2000.61.00.015443-0 - MARISA APARECIDA GOMES X NAHOR PLACIDO LISBOA(SP028129 - TEREZA 

HIDEKO SATO HAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00 (mil reais), devendo a parte autora promover o depósito em 2 vezes de 

R$500,00 (quinhentos reais) no prazo sucessivo de 10(dez) e 20 (vinte) dias.Após, dê-se vista ao Perito para início dos 

trabalhos. 

 

2000.61.00.022128-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.009077-4) AGOSTINHO 

TOTH X MARIA HELENA ROCHA TOTH(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Vista às partes acerca do laudo apresentado pelo Sr. Perito. 

 

2005.61.00.000510-0 - CELINA RIBEIRO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X NATALINA 
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RIBEIRO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) 

Tendo em vista o requerido pelo Perito às fls. 425/426 e que o presente feito se inclui na Meta 2 do CNJ, dê-se vista, 

com urgência aos autores para atendimento no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao Sr. Perito para apresentação 

do laudo, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

2005.61.00.027402-0 - DFAMILY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP078179 - NORBERTO 

BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA) X INSS/FAZENDA 

Tendo em vista a manifestação de fls. 801/802, recebo a petição de fls. 137 como aditamento à inicial.Intime-se a autora 

para que promova o complemento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dis.Dê-se vista à ré.Após, dê-se vista ao Sr. 

Perito para início dos trabalhos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2001.61.00.016418-0 - ASSOCIACAO BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO X ASSOCIACAO 

BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO - FILIAL(SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO E 

SP276809 - LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES 

DE ARAUJO) 

Tendo em vista que o presente feito se inclui na Meta 2 do CNJ, defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias para que o 

autor traga aos autos a documentação necessária, conforme o artigo 55 da Lei 8212/91, sob pena de julgamento do 

processo no estado em que se encontra. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5895 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.009780-5 - MARTA JOAQUIM DA SILVA X GISELLE CRISTINA BARRETO(SP112063 - SILVIA 

MALTA MANDARINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

1. Não merece acolhimento o pedido de redução de honorários formulado pela Caixa Seguradora S/A em sua petição de 

fls. 292/293 na medida em que não existe necessária correlação entre a perícia aqui designada e aquelas realizadas em 

outros autos, sendo certo que não existe nenhuma comprovação da referida alegação.Também cumpre observar que 

somente a co-ré formulou 42 (quarenta e dois) quesitos a serem respondidos, de sorte que considero que o valor 

pleiteado pelo perito é absolutamente razoável, ante a complexidade da perícia e a quantidade de quesitos a serem 

respondidos.Ante o exposto, fixo os honorários periciais em R$ 1.880,00 (mil oitocentos e oitenta reais) e determino 

que as autoras comprovem o seu depósito por ocasião da audiência.2. Intime-se o perito, com urgência, para que 

complemente o seu laudo e apresente resposta aos quesitos formulados pela co-ré Caixa Seguradora S/A, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 5896 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.020121-1 - TECONDI - TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A(SP036250 - 

ADALBERTO CALIL E SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X CONSELHO 

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X 

UNIAO FEDERAL X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP029721 - ANTONIO CARLOS 

PAES ALVES) X MARIMEX DESPACHOS, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.(SP016650 - HOMAR CAIS E 

SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS) 

Nos termos da decisão de fls. 1075 ficam as partes intimadas, com exceção do CADE, UNIÃO FEDERAL e 

TECONDI, que já se manifestaram, para especificarem as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência e 

relevância, devendo ainda apresentar manifestação acerca do teor da petição de fls. 835/836 e dos pedidos do CADE e 

da União Federal de exclusão da lide desta última, tendo em vista sua alegada ilegitimidade.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.00.013371-8 - GILBERTO BARBOSA FRANCO(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO 
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DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se o impetrante acerca dos cálculos da União Federal, juntados às fls. 124/126, e havendo concordância 

expeça-se ofício de conversão em renda nos termos em que solicitado, restando desde já deferido o levantamento dos 

demais valores pelo impetrante, que deverá, para tanto, indicar o nome e número do RG e do CPF patrono que deverá 

constar no alvará de levantamento. Expedido o alvará, intime-se o impetrante para retirá-lo no prazo de cinco dias, sob 

pena de cancelamento.Comprovada a conversão em renda, dê-se vista à União Federal e arquivem-se os autos.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.00.014972-9 - TECONDI - TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A(SP036250 - 

ADALBERTO CALIL E SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X CONSELHO 

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE X UNIAO FEDERAL X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CODESP(SP029721 - ANTONIO CARLOS PAES ALVES E SP186248 - FREDERICO 

SPAGNUOLO DE FREITAS) X MARIMEX DESPACHOS, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.(SP016650 - 

HOMAR CAIS E SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS) X CIA/ BANDEIRANTES DE 

ARMAZENS GERAIS(SP028998 - SEBASTIAO MIRANDA PRADO E SP138190 - EDUARDO PENA DE MOURA 

FRANÇA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int. RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

Expediente Nº 5897 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.008183-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

Analisando o documento de fl. 26 verifica-se que a Carta de Intimação expedida nos presentes autos não foi recebida 

pela Srª APARECIDA ALVES DOS SANTOS, ocorrendo assim, a frustração da intimação por carta.Dessa forma, 

conforme autorização do artigo 239 do Código de Processo Civil, expeça-se mandado de intimação, nos termos do 

artigo 872 do diploma acima mencionado.Após, decorridas quarenta e oito horas da juntada do mandado cumprido, 

intime-se a requerente para retirar os autos, no prazo de 05 (cinco) dias, procedendo-se à baixa na distribuição.Intime-

se.AUTOS DISPONÍVEIS PARA RETIRADA: MANDADO JUNTADO EM 18.09.2009. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2550 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0748427-5 - NELSON ARTUR DOS SANTOS X NILDIO CONCEICAO FERREIRA DE MELLO X CLAUDIO 

SPADA X WALTER OSWALD X LUIZ GRECCO FILHO X MARIO EDUARDO BEDAQUE SANCHES X 

VANDINEI OTAVIO SACILOTTO X PAULO DA SILVA ROSA JR X PAULO APARECIDO ANTONIOL X 

CLOVIS FELIPPE OLGA JR.(SP123078 - MARCIA MAGNUSSON E SP243005 - HENRIQUE SALIM E SP081830 

- FERNANDO CANIZARES E SP042479 - JOAO PEDRO PERALTA E SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA 

GAIL E SP180484 - ALCEU JORGE VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls. 632/635: ciência aos impetrantes quanto à manifestação da União Federal, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

arquivem-se os autos, conforme já determinado. Int.Cumpra-se. 

 

00.0975826-7 - PANCOSTURA S/A IND/ E COM/(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X GETOFLEX METZELER 

IND/ E COM/ LTDA X RFS BRASIL TEELCOMUNICACOES LTDA(SP259956 - ALYNE MACHADO SILVERIO 

DE LIMA E SP147502 - ANDREA DA ROCHA SALVIATTI) X RESTCO COM/ DE ALIMENTOS S/A(SP026750 - 

LEO KRAKOWIAK) X POLYENKA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X PIRELLI CABOS S/A X 

FME - FABRICADORA DE MAQUINAS ESPECIAIS LTDA X PIRELLI PRODUTOS ESPECIAIS 
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LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IAPAS EM SAO 

PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) pelo prazo de 20 (vinte) dias para: 1.1. 

cumprir a parte final do r. despacho de folhas 663; 1.2. manifestar-se expressamente: 1.2.1. quanto a conversão em 

renda refere à empresa RFS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES (folhas 673/674); 1.2.2. quanto ao depósito efetuado 

pela empresa GETOFLEX METZELER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (folhas 687).2. Após o cumprimento do 

item 1, intime-se a empresa GETOFLEX METZELER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA pelo Diário Eletrônico para 

esclarecer o porquê o nome do contribuinte na guia de depósito de folhas 687 refere-se à SATURNIA SISTEMAS DE 

ENERGIA LTDA. 3. O pedido de expedição de ofício para devolução da carta de fiança original referente a RFS 

BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA (antiga KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA - folhas 296) será 

apreciada após a manifestação da União Federal quanto ao valor convertido, lembrando-se que a parte interessada deve 

apresentar as peças necessárias para a sua instrução. 4. Caso a Fazenda Nacional concorde com os valores depositados 

expeça-se ofício para conversão dos depósitos em renda da União Federal, referente a empresa GETOFLEX 

METZELER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA após os esclarecimentos constantes no item 2. Com a conversão do 

depósito, dê-se vista à União Federal, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em a União Federal concordando com a 

conversão, expeça-se ofício à indicada autoridade coatora para que devolva a carta de fiança CF-0454/1086/87 expedida 

em 16 de julho de 1987 (folhas 298), conquanto a parte interessada providencie as peças necessárias para instruí-los.Int. 

Cumpra-se.DESPACHO PROFERIDO À FL.720: Vistos. 1. Fl. 694: vista às partes do ofício encaminhado pela 

Superintendência Regional do INSS/SP - Sudeste I.2. Fls. 699/710: o Banco Nacional S/A - em liquidação extrajudicial 

requer sua inclusão no feito e o desentranhamento da carta de fiança. Indefiro ambos os pleitos; o primeiro, por falta de 

amparo legal. O segundo, posto que as cartas de fiança, garantidoras deste feito, serão entregues às respectivas 

impetrantes, como já fora decidido às fls. 651.3. Fls. 711/718: manifestem-se os impetrantes quanto às alegações da 

União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.4. Publique-se o despacho de fl.691.Int. Cumpra-se. 

 

1999.03.99.076179-9 - ELETRONICA YAMAZAKI LTDA(SP039792 - YOSHISHIRO MINAME) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IAPAS EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Folhas 73 e 75/78: Defiro a expedição do alvará de levantamento conquanto a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) 

dias: 1. noticie ao Juízo o número do RG do signatário da petição de folhas 73; 2. providencie nova procuração com o 

reconhecimento de firma, pois, em que pese a Lei 8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na 

procuração ad judicia, para a validade dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser 

reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca).3. Após a juntada 

do alvará liquidado ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.00.014431-9 - PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Recebo o recurso de apelação, interposto pela impetrante (fls. 343/367), em seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte 

contrária para contrarrazões, pelo prazo legal. Cumprido o item supra, ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, obedecidas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.009862-4 - TATIANA OLIVATO CARVALHO(SP061517 - JOSE LUIZ ABREU) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X RENATA 

APARECIDA DA ROCHA(SP129565 - JOSE NELSON DE CAMPOS JUNIOR E SP162920 - GISELLE 

PELLEGRINO) X INSTITUTO QUADRIX DE TECNOLOGIA E RESPONSABILIDADE SOCIAL(SP021919 - 

JOSE ALVERO NETO) 

Ante a informação retro, republique-se o despacho de fl.167.Oportunamente, tornem conclusos para prolação de 

sentença.Int.Cumpra-se.DESPACHO PROFERIDO À FL. 167: Vistos. Folhas 150/166: Apresente o INSTITUTO 

QUADRIX DE TECNOLOGIA E RESPONSABILIDADE SOCIAL a procuração no seu original, no prazo de 10 (dez) 

dias. Prossiga-se nos termos do r.despacho de folhas 136. Int.Cumpra-se.  

 

2009.61.00.011330-3 - INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE SERVICOS 24 HORAS 

LTDA(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

EM OSASCO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.a) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença. b) Dê-se ciência às partes do apensamento do 

agravo de instrumento nº 2009.03.00.019874-3.c) Dê-se nova vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda 

Nacional), pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste expressamente em face do item 1.2 do r. despacho de 

folhas 414.d) Após, venham os autos imediamente à conclusão.Cumpra-se. Int.DESPACHO PROFERIDO À FL.436: 

Fls. 429/434: ante a concordância esboçada pela União Federal, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

impetrante, consoante indicado à fl.386.Publique-se o despacho de fl.426.Após a liquidação do alvará, arquivem-se os 

autos, obedecidas as formalidades de praxe.Int.Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 860/1549 

 

2009.61.00.013887-7 - BANCO FINASA BMC S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP208452 

- GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI) X PROCURADOR CHEFE 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 393: Tendo em vista que já foi determinada a conversão em renda na r. sentença de folhas 381/384:a) Dê-

se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) para que forneça o código da receita no prazo de 5 (cinco) 

dias. b) Expeça-se ofício para conversão dos depósitos em renda (ou de transformação em pagamento definitivo, 

conforme o caso) da União Federal, como determinado na r. sentença. Após a conversão dos depósitos, dê-se nova vista 

à União Federal, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em a União Federal concordando com a conversão, remetam-se os 

autos ao arquivo, obedend-se as formalidades legais.c) Publique-se a presente decisão após a expedição do ofício à 

entidade bancária. Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.00.014576-6 - COMPUHELP COMPUTER SERVICE LTDA(SP048756 - EDGARD FERA) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões. Após, ao Ministério Público 

Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.00.018146-1 - CIBAM ENGENHARIA LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE E SP101198 - 

LUIZ ANTONIO ALVES PRADO) X PREGOEIRO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - 

NORTE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CONSTRUTORA SANTOS CARNEIRO LTDA 

Vistos. Folhas 150: 1. Remetam-se os autos à SEDI para inclusão no pólo passivo da demanda da CONSTRUTORA 

SANTOS CARNEIRO LTDA.2. Expeça-se carta precatória ao Juízo Distribuidor de Belo Horizonte - Minas Gerais.3. 

Após a juntada da contestação da empresa supra mencionada, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham os 

autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Int.DESPACHO PROFERIDO À FL.376: Fls. 176/195: mantenho a decisão 

de fl. 143 e verso pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Prossiga-se nos termos do despacho de fl.151. Int. 

 

2009.61.00.020202-6 - LUCY ELAINE ALVES DE LIMA SOARES(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E 

SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP(SP125844 - JOAO CARLOS VALALA) 

Fls. 162/172: informa o INSS ter interposto agravo de instrumento contra a decisão de fls. 136/137, além de requerer 

sua reconsideração. Todavia, mantenho a decisão guerreada pelos seus próprios fundamentos.Prossiga-se nos termos do 

decisum proferido às fls. 136/137.Int.Cumpra-se. 

 

2009.61.00.020836-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA CAVALCANTE(SP239990 - ROSIMEIRE SOUZA GAMA 

BELLOMO) X PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

Vistos. Trata-se de mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 

TRÂNSITO, jurisdição da Justiça Federal de Brasília. Às folhas 16 o Juízo da Quarta Vara da Fazenda Pública de São 

Paulo (Justiça Estadual) determinou a redistribuição do feito a uma das Varas Federais do Distrito Federal em face de 

figurar no pólo passivo da demanda autoridade com domicílio em Brasília. Contudo, o feito foi redistribuído à Segunda 

Vara Fazenda Pública do Distrito Federal e Territórios (Justiça do Distrito Federal), que, às folhas 19, entendeu por 

declinar da competência para uma das Varas da Justiça Federal de São Paulo - Capital. É o breve relatório. Decido. O 

Mandado de Segurança deverá ser julgado no Juízo da sede da autoridade que deve responder pela impetração. Confira-

se a orientação jurisprudencial:Tratando-se de mandado de segurança, a determinação da competência fixa-se pela 

autoridade que praticou ou vai praticar o ato, objeto da impetração. (STJ - 1ª Seção, CC 1.850-MT, Rel. Min. Geraldo 

Sobral, j. 23.04.91, v.u. DJU 3.6.91, pág. 7.403, 2ª col., em. ).(Citações in Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em vigor de THEOTONIO NEGRÃO, 25ª edição, Malheiros Editores, pág. 1.101, nota 47 do art. 1º).Na 

lição da festejada professora Lucia Valle Figueiredo (in Mandado de Segurança, Malheiros, 1a. edição, p.70):O 

problema que se coloca é o seguinte: o juiz de primeira instância, se houver indicação correta da autoridade coatora, 

deve extinguir liminarmente o feito? Entendemos que não deveria fazê-lo, mas, sim, encaminhar o mandado de 

segurança ao juiz competente. Em que pese o posicionamento do Juízo da Segunda Vara da Fazenda Pública do Distrito 

Federal que declinou da competência pelo fato do impetrante residir em São Paulo, verifica-se pela jurisprudência 

dominante e doutrina que o Juízo competente não é o da Justiça Federal de São Paulo, e sim, o Juízo Federal de 

Brasília, como já mencionado às folhas 16 pelo Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Portanto, 

considerando que a fixação do Juízo competente, em se tratando de mandado de segurança, é fixada pelo local da sede 

da autoridade coatora e a sua categoria funcional, impugnando-se ato em tese praticado pelo PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, com sede na Esplanada dos Ministérios em Brasília, declaro a 

incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Varas 

Federais de BRASÍLIA. Dê-se baixa na distribuição. Remetam-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

2009.61.00.021225-1 - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES(SP122220 - RONALDO PARISI E SP270539A - 

HELIO CARLOS FERREIRA FILHO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA 
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NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Inicialmente, deverá o impetrante regularizar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:a) 

apresentar mais uma contrafé com as cópias de todos os documentos que instruem a inicial, nos termos artigo 7º, inciso 

I, da Lei 12.016/2009. b) recolher as custas iniciais.Cumpridos os itens supra, tornem conclusos para apreciação do 

pedido de liminar.Int.Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4078 

 

MONITORIA 

2002.61.00.013362-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ROSMARY DE BARROS KAWABE(SP163823 - PLÍNIO DE MORAES SONZZINI) 

Fls. 568 - Anote-se. Em consulta ao sistema INFOJUD, este Juízo verificou a ausência de Declaração de Imposto de 

Renda, vinculada ao CPF nº 838.439.148-34, consoante se infere do extrato anexo.Assim sendo, manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2006.61.00.004121-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X SILENE E PRETA HAIR DESIGN S/C LTDA X LEONILDA 

PINTO DOS SANTOS X SILENE CRISTINA DA SILVA 

Anoto a extrema desídia incorrida pela Caixa Econômica Federal neste feito. Assim sendo, defiro - pela última vez - a 

nova expedição de edital de citação.Não promovida a citação editalícia, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença de extinção, em relação à ré SILENE CRISTINA DA SILVA.Expeça-se novo edital.Após, publique-se esta 

decisão, a fim de viabilizar à Caixa Econômica Federal, a retirada do edital expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

devendo comprovar a sua publicação, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2006.61.00.018660-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X GIRCKUS E CIA/ LTDA X ANTONIO 

GIRCKUS X MARIA GRINKEVICIUS GIRCKUS 

Em atenção ao pleito formulado a fls. 415 e ante ao instrumento de mandato de fls. 416, baixo os autos em Secretaria 

para determinar que a parte Ré proceda à regularização de sua representação processual, trazendo aos autos cópia do 

contrato social de GIRCKUS & CIA LTDA e procuração de MARIA GRINKEVICIUS GIRCKUS, em 15 (quinze) 

dias, sob pena de indeferimento do pedido.Int.-se. 

 

2006.61.00.028187-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X NILO MACHADO - ME(SP111133 - MIGUEL 

DARIO OLIVEIRA REIS) X NILO MARCIO MACHADO(SP111133 - MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS) 

Ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 131 - Defiro, pelo prazo requerido.Após, 

tornem os autos conclusos, para apreciação do pedido formulado às fls. 130.Intime-se. 

 

2007.61.00.006683-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ELIZABETH CUSTODIO(SP047096 - OSCAR 

PEREIRA FILHO) 

Converto o julgamento em diligência. Considerando a falta de manifestação da CEF quanto à quitação integral, bem 

como que ainda não decorreu o prazo de 36 (trinta e seis) meses do acordo noticiado a fls. 184, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.00.020739-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X SANDRA SYMONE FELIX MIRANDA 

FERREIRA(SP029034 - ACLIBES BURGARELLI E SP200927 - SÉRGIO BURGARELLI) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que, no prazo de 

10 (dez) dias, seja requerido o quê de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 
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2007.61.00.021572-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA MORESI 

ROMAN E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X SIDNEY FRANCISCO CHIESA 

KETELHUT(SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X ENU PLACIDO KETELHUT X VERA 

LUCIA CHIESA KETELHUT 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2007.61.00.023833-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X OLGA DO NASCIMENTO ANDRADE(SP134833 - 

FRANCISCO DONIZETE DE FREITAS VIEIRA) X WALTER PASCOALINO(SP134833 - FRANCISCO 

DONIZETE DE FREITAS VIEIRA) 

Fls. 147/14850 - Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.A intervenção judicial para localização 

da pessoa e dos bens do réu é providência cabível somente após a comprovação, pela parte autora, de haver esgotado as 

diligências ao seu encargo, comprovando, inclusive, buscas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, Órgãos de 

Proteção ao Crédito, Instituições Financeiras, DETRAN, etc. o que não restou suficientemente demonstrado nos 

autos.Intime-se.  

 

2007.61.00.026340-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP182744 - ANA 

PAULA PINTO DA SILVA E SP215962 - ERIKA TRAMARIM E SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS 

SANTOS) X HUGO RENATO BONAFONTE(SP227389 - DEBORA GISLENE DE ANDRADE ROCHA) X 

ANTONO CARLOS BONAFONTE X MARIA EUNICE BONAFONTE X APARECIDA DELEUZA ROCHA PIRES 

Considerando o título judicial transitado em julgado e nos termos do que dispõe o artigo 569 do CPC, homologo, por 

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fls. 138 pela Caixa Econômica 

Federal e julgo extinto o processo de execução sem resolução do mérito, aplicando, subsidiariamente, disposição 

contida no artigo 267, VIII, do CPC.Ressalvo que, não tendo havido renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, o 

título judicial que a CEF, ora exeqüente, tem a seu favor continua exigível, pelo menos até o decurso do prazo 

prescricional.Com o trânsito em julgado desta decisão remetam-se estes autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2007.61.00.033089-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LUIS DOS SANTOS COSTA 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2007.61.00.034208-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ALBERTO RAMPAZZO FILHO 

Primeiramente promova a Caixa Econômica Federal a devolução das duas vias do edital expedido.Após, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

2007.61.00.034630-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CONFECCOES PIPONZINHO LTDA X TARCISIO CORREIA 

DE SOUSA JUNIOR X MARIA LUCIA DE SOUSA BARROS 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2007.61.00.034759-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X VILLAGE 

INFORMATICA LTDA ME X MARIANA SAMPAIO MENEZES X MARCELO SAMPAIO MENEZES 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.012368-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

IARA LUCIA MARIANA VIEIRA X MARIA MARIKO SUSAKI 

Primeiramente, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na adoção do previsto 

na Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal.Após, tornem os autos conclusos, para deliberação.Intime-se. 

 

2008.61.00.012415-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X IGUATEMI PECAS INDUSTRIAIS LTDA X 

MURILO FERREIRA DA PONTE X LAZARA REZENDE DE SOUZA 

Fls. 327/329 - Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, eis que, para a hipótese dos autos, o 

Código de Processo Civil prevê a citação por edital.Assim sendo e diante do desconhecimento do paradeiro de todos os 

réus deste feito e nos termos do que dispõe o artigo 231, inciso II do Código de Processo Civil, determino a citação dos 

mesmos por edital para que respondam aos termos da presente ação no prazo de 30 (trinta) dias.Na hipótese de revelia, 

nomeio o Dr. Reinaldo Bastos Pedro, OAB/SP n 94.160, como Curador Especial, com endereço à Avenida Brigadeiro 

Luis Antônio, 290 - 14 andar - cj. 141, fone 3106.0266, para responder a presente, nos termos do disposto no artigo 9º, 
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inciso II do mesmo diploma legal.Uma vez expedido, publique-se esta decisão, a fim de viabilizar à Caixa Econômica 

Federal, a retirada do edital expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar a sua publicação, no prazo de 30 

(trinta) dias.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.016139-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X SAO PAULO 

AVIAMENTOS LTDA(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI E SP246617 - ANGEL ARDANAZ) X 

MIRTES APARECIDA DE CARVALHO(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI E SP246617 - ANGEL 

ARDANAZ) X MESSIAS LIBERIO DE CARVALHO(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI E SP246617 - 

ANGEL ARDANAZ) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela ré, em seus regulares efeitos de direito.À Caixa Econômica Federal, para 

apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se. 

 

2008.61.00.021888-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MARCELO 

FRANCISCO LORO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

2008.61.00.027334-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARCELO SAMPAIO 

Pretende a Caixa Econômica Federal, em fls. 76, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, visando a 

obtenção de cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada pelo réu. Diante da demonstração da 

exeqüente, quanto à frustrada busca, em localizar bens passíveis de serem penhorados, até mesmo via BACEN JUD, 

imperiosa de faz a quebra do sigilo fiscal do executado, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, 

nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para 

localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita 

Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 

161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 

08.05.2000, p. 80).Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo 

fiscal do executado, em relação ao último exercício da declaração de Imposto de Renda, tal como requerido pela 

credora.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação às declarações de Imposto de Renda dos executados, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação do feito 

sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à 

Secretaria à inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da 

anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica 

Federal, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Cumpra-se, 

intimando-se, ao final. 

 

2009.61.00.002999-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X REGINALDO ROBERTO X ANTONIO SIQUEIRA 

RODRIGUES(SP160562 - ZEINI GUEDES CHAWA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela ré, em seus regulares efeitos de direito.À Caixa Econômica Federal, para 

apresentação de contra-razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se. 

 

2009.61.00.016207-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

GISLAINE MARTINS FERREIRA X ASTRID DA ROCHA GOMES 

Primeiramente, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida a fls. 54.Uma vez certificado seu trânsito, 

proceda-se ao desentranhamento dos documentos de fls. 09/28, substituindo-os pelas cópias fornecidas pela autora, as 

quais encontram-se na contracapa dos autos.Cumprida a determinação supra, publique-se esta decisão, a fim de 

viabilizar à Caixa Econômica Federal a retirada dos aludidos documentos, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo 

nos autos.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de 

estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.  

 

2009.61.00.016707-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ANDREA SERVILHA(SP278202 - MARCELO 

OLIVEIRA DOS SANTOS) X JORGE ISAAC 

Primeiramente, certifique-se o decurso do prazo para impugnação aos Embargos Monitórios.Manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça, no tocante ao réu Jorge 
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Isaac.Diante da certidão de fls. 149, promova o patrono da ré Andréa Sevilha, no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada da 

petição protocolada sob o nº 2009.000216822-1, tal como determinado na publicação disponibilizada no dia 

20.08.09.Intime-se. 

 

2009.61.00.017055-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X SAMUEL STEPHAN THOMAZ X LUIZ GILSON 

PINHEIRO DE MATOS X VALDENICE SILVA MATOS X RODRIGO DOMICIANO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.Sem prejuízo, aguarde-se o efetivo cumprimento do mandado expedido às fls. 62.Intime-se. 

 

2009.61.00.017952-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X AKI ART CONFECCOES,CALCADOS E ARTIGOS TEXTEIS 

LTDA - EPP X REINALDO REZENDE DOS SANTOS X SILVANIRA VIEIRA DE SOUSA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.015933-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015932-3) JEANE 

MARIA DANDREA SOARES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à embargante acerca do desarquivamento dos autos, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, seja requerido o quê 

de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

2005.61.00.005287-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

HELIO BUENO DA SILVA X LEANDRO BUENO DA SILVA 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4089 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0042921-8 - JOSE MARIA RIBEIRO X EDINEIA MADI RIBEIRO X VINICIUS MADI RIBEIRO X MICHELE 

MADI RIBEIRO X MIRELE MADI RIBEIRO(SP026106 - JOSE CARLOS BIZARRA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(Proc. JAIR TAVARES DA SILVA E Proc. MAURO DELPHIM DE MORAES E Proc. ANTONIO VALDIR 

UBEDA LAMERA) X BANCO BRADESCO S/A(Proc. MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS) 

Ciência da baixa do EG. TRF da 3ª Região.Aguarde-se a iniciativa das partes por 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo 

acima fixado, sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

97.0008002-1 - CARGILL AGRICOLA S/A(SP024494 - LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. A.G.U.) 

Ciência da baixa do EG. TRF da 3ª Região.Aguarde-se a iniciativa das partes por 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo 

acima fixado, sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.026079-3 - CBE BANDEIRANTES DE EMBALAGENS S/A(SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Ciência da baixa do Eg. T.R.F. da 3ª Região. Diante do acórdão proferido à fls. 1253, cite-se a União Federal nos 

termos do art. 285 do Código de Processo Civil, mediante apresentação, pela parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, 

das cópias necessárias à instrução do mandado. Silente, tornem os autos conclusos para extinção.Int.  

 

2007.61.00.006001-6 - MARCOS PEREIRA DE SOUZA X DEBORA REGINA MIQUELIM DE SOUZA(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da baixa do Eg. T.R.F. da 3ª Região.Tendo em vista o teor do acórdão proferido à fls. 159, bem como o de fls. 

172, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4090 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0705232-4 - NILTON GOMES DE JESUS(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) 

DESPACHO DE FLS. 382: Ao SEDI para correção do pólo passivo, excluindo-se o Banco Nacional S/A. SEGUE 

SENTENÇA DE FLS. 383/389:Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que o autor, Nilton Gomes de Jesus, 

objetiva provimento que condene o réu, Banco Central do Brasil - BACEN, o recebimento da correção monetária 
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integral dos valores que se encontravam depositados em sua caderneta de poupança n. 828970, agência 3114, contratada 

com o Banco Nacional e que foram bloqueados junto ao Banco Central. Para tanto, sustenta que era titular da conta 

poupança n. 828970, agência 3114, contratada com o Banco Nacional, decorrendo, as diferenças, de aplicação a menor 

de índice de correção monetária em ativos financeiros aplicados em poupança, tendo em vista o bloqueio de valores, 

causando-lhe evidente prejuízo.Juntou procuração e documentos (fls. 27 e 32/33).Citado, o Banco Central do Brasil 

apresentou contestação às fls. 290/305, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, em 

suma, aduziu a legalidade dos atos praticados, requerendo a improcedência do pedido.Não houve manifestação dos 

autores sobre a contestação.Vieram os autos conclusos.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos 

do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por tratar-se de matéria de direito.Passo a sopesar a preliminar argüida pelo 

réu.- Ilegitimidade passiva do Banco Central Alega o Banco Central que não é parte legitima a responder pela correção 

monetária das cadernetas de poupança. Não assiste razão ao réu, já que ele é parte passiva legítima para responder às 

ações que visam à aplicação da correção monetária, após o bloqueio, dos valores que ficaram sob sua 

responsabilidade.Nesse sentido, a decisão proferida pela Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos 

do EARESP - 447894, publicado no DJ de 28/06/04, página 235, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Castro Meira, 

cuja ementa trago à colação:ADMINISTRATIVO. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 1. As instituições financeiras depositárias, a partir da 

perda da disponibilidade dos depósitos, não são legitimadas passivas para demandas referentes à correção monetária de 

ativos financeiros bloqueados, sendo responsáveis por todos os depósitos das cadernetas de poupança em relação ao 

mês de março de 1990 e quanto ao mês de abril de 1990, por aquelas cujas datas de aniversário ou creditamento são 

anteriores ao bloqueio dos cruzados novos. 2. Relativamente ao mês de março de 1990, o índice a ser aplicado é o IPC. 

3. Quanto ao período posterior à transferência dos cruzados novos bloqueados para o BACEN, malgrado seja 

reconhecida a legitimidade passiva daquela autarquia, a Corte Especial firmou entendimento no sentido de ser o BTNF 

o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no 

art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90 (EREsp 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003; EREsp 300.187/RJ, 1ª S. 

Min. Paulo Medina, DJ de 28.04.2003; AGREsp 293.890/SP, 2ª T., Min. Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003). 4. Embargos 

acolhidos, sem efeitos modificativos, para sanar a omissão apontada.Assim, reconheço a legitimidade passiva do 

BACEN em relação aos índices pleiteados, no que se refere aos valores bloqueados, motivo pelo qual deixo de excluí-lo 

da lide.MÉRITOAfastada a prejudicial ao mérito, qual seja, a prescrição, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, passo ao mérito propriamente dito.Plano Collor IQuanto à matéria de fundo, fiel à orientação dos Tribunais 

Superiores já cristalizado em Súmula, o pedido é improcedente.Com a edição da Medida Provisória n. 168/90, de 15 de 

março de 1990, posteriormente convertida na Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990, o governo instituiu o chamado Plano 

Collor. Tal medida consistiu no bloqueio dos ativos monetários depositados nas cadernetas de poupança, superiores ao 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), disponibilizando tais valores para o Banco Central do Brasil, 

conforme segue:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais 

iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 

31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito 

parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, 

de 31.10.1990) 3º As reservas compulsórias em espécie sobre depósitos à vista, mantidas pelo sistema bancário junto ao 

Banco Central do Brasil, serão convertidas e ajustadas conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do 

Brasil.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta 

lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão 

atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo 

pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração 

pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto 

ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e 

ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil..Consoante frisado pela jurisprudência 

das Cortes Superiores, o direito pátrio acolheu, fiel ao princípio da estrita legalidade em direito administrativo, o 

princípio do nominalismo monetário, de sorte que cabe à lei determinar o índice que se aplica à conversão dos saldos 

em caderneta de poupança convertidos em cruzeiros, qualquer outro índice por mais detalhado que seja não tem o 

condão de substituir o índice escolhido, qual seja, o BTNF, por lhe falhar a base legal. Este é o esteio do julgamento 

firmado no Resp nº 124.864/PR, Ministro Demócrito Reinaldo.Assim, insubsistente o pedido de aplicação do IPC como 

índice de correção monetária dos valores bloqueados, tendo em vista que o índice aplicado decorreu de expressa 

determinação legal.A matéria já fora pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal, conforme noticiado no Informativo 

STF n. 237, verbis:Concluindo o julgamento do recurso extraordinário interposto contra o Banco Central do Brasil (v. 

Informativos 118 e 227), o Tribunal, por maioria, afastou a alegada inconstitucionalidade da Medida Provisória n 168, 

de 15.03.90 (Plano Collor), posteriormente convertida em Lei 8.024/90, no ponto que fixou o BTN fiscal como índice 

de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança com data base posterior ao dia 16.3.90 (anteriormente obtido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 866/1549 

pelo IPC). O Tribunal entendeu como constitucional o 2 do art.6 da Lei n 8.024/90 [ As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN fiscal, verifica entre a data do próximo entre 

a data do próximo crédito de rendimento e a data da conversão acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata], por entender que os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta 

individualizada no Bando Central, de natureza diferente da conta poupança de origem, não ocorrendo, portanto, a 

alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. Vencido o Min. Marco Aurélio, que reconhecia o 

direito à correção monetária dos cruzados novos bloqueados pelo IPC do mês de março de 1990 (84,32%) e declarava 

inconstitucional a mencionada norma por ofensa ao princípio da isonomia por terem as cadernetas de poupança 

recebido tratamento diverso em função de sua data-base. RE 206.048-RS, rel.orig. Min. Marco Aurélio, red. P/ acórdão 

Min Nelson Jobim, 15.8.2001.Por fim, corroborando o entendimento acima, faz-se mister trazer à colação a Súmula n. 

725 do E. Supremo Tribunal Federal, publicada no DJ de 19/12/2003, conforme segue: É constitucional o 2º do art. 6º 

da L. 8.024/90, resultante da conversão da MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.. Plano Collor IIA matéria versada na Medida Provisória n. 

294/91, convertida na Lei 8.177/91 objeto do Plano Collor II também já fora detalhadamente esgotada na jurisprudência 

de nossa Corte Federal, de sorte que peço vênia para transcrever parte do voto do eminente Desembargador Federal 

Mairan Maia, firmado no julgamento da Apelação dos autos nº 96.03.067432-0: A Medida Provisória 294/91, 

posteriormente convertida da Lei n 8.177, de 1 de março de 1991, estabeleceu regras para a desindexação da economia 

e extinguiu indexadores existentes a época, exceto o INPC, e determinou fosse a recém instituída Taxa Referencial 

utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para as Cadernetas de Poupança.Extintos o BTN e 

o BTNF, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a seguir a variação da TRD, obtida esta a partir da 

remuneração mensal líquida de impostos, de depósito de prazo fixo captados nos bancos comerciais, de investimento, 

múltiplos com carreira comercial ou de investimentos, caixa econômica ou dos títulos públicos, nos termos do art. 1 da 

Lei n 8.711/91.A remuneração básica das cadernetas de poupança a partir de 01.02.91 seria dada pela acumulação das 

TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive, de sorte que a TRD consistiria em taxa acumulável dia a dia, não só dentro do mês-calendário, no que 

correspondia à TR do mês, mas também ao longo do tempo.Oportuno assinalar que, a teor do disposto no parágrafo 

único do art.13 da questionada Lei, há de ser utilizado para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro 

de 1991, cadernetas mensais, e nos meses de fevereiro, março e abril, cadernetas trimensais, um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimento, exclusive.Os art.12 e 13 da Lei n 

8.177/91, não declarados institucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de 

correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em cadernetas de poupança nos meses de 

fevereiro e março de 1991 devem ser calculados dos pelos TRD, razão pela qual também não merece acolhida a 

pretensão formulada na inicial no sentido de aplicação do IPC quanto a esse período.Portanto, também não é aplicável a 

correção pelo IPC no período de fevereiro a março de 1991, como postulam os autores.DISPOSITIVOEm face do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES o pedido e extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar honorários advocatícios em favor do Banco Central do 

Brasil, que fixo em 10% do valor da causa, nos termos do 4, do artigo. 20, do CPC, devidamente atualizados.Custas ex 

lege. P. R. I. 

 

1999.03.99.076632-3 - AFONSO ARCANGELO DE JESUS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CELIA 

RODRIGUES CAVALCANTE X DOMINGOS COSTA SERPA X LOURDES SOARES CABRAL X WU NAN 

KWANG(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES 

FERREIRA) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2002.61.00.027562-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA E 

SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X MARIA DE LOURDES TEIXEIRA ALVES 

Pela presente Ação Ordinária pretende a autora seja a ré condenada ao pagamento da quantia apontada de R$ 3.850,24 

(três mil, oitocentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos), que se encontrava depositada na Conta do FGTS de n 

06951100074230/14369, que não lhe pertencia e que foi indevidamente sacada.Juntou procuração e documentos (fls. 

05/99).O feito foi distribuído originariamente como ação monitória, tendo sido determinada sua conversão para o rito 

ordinário (fls. 102).Após diversas tentativas sem sucesso de localização da ré, foi determinada a citação por edital (fls. 

260).Expedido o edital e disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 10.02.2009 (fls. 281), sem que 

houvesse manifestação da ré no prazo legal, razão pela qual foi nomeado curador especial, conforme determina o inciso 

II, do Artigo 9, do Código de Processo Civil (fls. 299).O curador especial apresentou contestação a fls. 306/311, 

alegando preliminar de indeferimento da inicial, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.Réplica a fls. 

315/320.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de indeferimento da 

petição inicial, uma vez que a autora instruiu o pedido com todos os documentos necessários à comprovação do 

alegado. Passo ao exame do mérito.Os documentos colacionados pela instituição financeira demonstram equívoco 

cometido pela ex-empregadora da ré, a empresa JAR MOD IND. COM. CONFECÇÕES LTDA, que efetuou o repasse 
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dos valores referentes a Márcia Cristina Martinez com o mesmo número de identificação de Maria de Lourdes Teixeira 

Alves.Os valores dos depósitos efetuados em favor daquela empregada foram computados equivocadamente pela 

instituição financeira em favor da ré, que efetuou o levantamento de forma indevida, já que os valores não lhe 

pertenciam.Assim, o montante recebido de forma indevida deve ser devolvido à instituição financeira, sob pena de 

ofensa ao disposto no Artigo 884 caput do Código Civil, que trata do enriquecimento sem causa, conforme segue:Art. 

884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, 

feita a atualização dos valores monetários.Vale ressaltar que, mesmo em caso de falha da empresa responsável pelo 

depósito, inexistindo, em princípio, culpa da parte favorecida, deve haver restituição dos valores ao FGTS, conforme já 

decidido pelo E. TRF da 5ª Região, nos autos da Apelação Cível n 2006.80.00.000025-1, publicada no DJ de 

12.03.2008, página 941, cuja ementa trago à colação:EMENTA: CIVIL. CEF. AÇÃO DE COBRANÇA. FGTS. 

DEPÓSITO RECURSAL TRABALHISTA. SAQUE INDEVIDO DO TITULAR. RESTITUIÇÃO.- O titular da conta 

vinculada ao FGTS tem a obrigação de restituir o que sacou indevidamente, mesmo que a importância estivesse à 

disposição em virtude de equívoco da instituição financeira que acatou depósito recursal trabalhista referente a outra 

empregada que não a ré.- Apelação improvida.Com relação à atualização dos valores, aplicam-se os índices previstos no 

artigo 13 da Lei n 8.036/90, com juros de 3% (três por cento) ao ano, até a data da citação, oportunidade em que incidirá 

a taxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916, vigente à época da 

propositura da demanda.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de condenar a ré a restituir do valor de R$ 3.850,24 (três mil, oitocentos e cinquenta reais e vinte e quatro 

centavos) ao FGTS, corrigidos na forma da fundamentação acima.Custas na forma da lei.Considerando que a autora 

sucumbiu em parte ínfima do pedido, condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Fixo a remuneração do curador 

especial em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem pagos pelo erário, nos termos da Resolução CJF n 558, de 22 de 

maio de 2007.P. R. I. 

 

2004.61.00.009819-5 - LISETE LIDIA DE SILVIO(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E SP154257 - 

GILBERTO BERGSTEIN) X PAULA GONCALVES CURY(SP027514 - GUILHERME DA COSTA PINTO FILHO) 

X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - CAASP(SP023721 - MAURO LACERDA 

DE AVILA E SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES E SP125739 - ANDRE ARANHA 

ROSSIGNOLI) 

I - RelatórioA autora e advogada LISETE LIDIA DE SILVIO, qualificada na inicial, ajuiza ação condenatória, 

processada sob o rito ordinário, em desfavor de PAULA VIEIRA DE FREITAS, dentista, conveniada da co-ré CAASP 

- Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo, em razão de lesões sofridas no tratamento dentário realizado pela 

primeira co-ré, conveniada da segunda, de forma a pleitear danos materiais (R$ 266,13) e morais de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), como medida de indenização. Requer ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Narra que aos 

08.10.2003 compareceu ao consultório da co-ré PAULA FREITAS e submeteu-se a tratamento de canal do dente nº 14. 

Contudo, a aplicação anestésica fora imprópria, eis que não se isolou o dente em tratamento. Aduz que sofrera danos, 

decorrentes da anestesia na sua gengiva. Sugere que ocorrera aplicação equivocada da anestesia, sob a suposição de que 

recebera anti-séptico (hipoclorito de sódio concentrado), de sorte que ocorrera o necrosamento de parte do tecido. 

Advoga a responsabilidade de ambas as rés pelo dano. Baseia-se, ainda, na Súmula 341 do STF para firmar a co-

responsabilidade da CAASP. Junta documentos e fotografias.Foi deferida a Justiça Gratuita (fls. 81).Citada, a ré 

PAULA VIEIRA GONÇALVES contesta o feito às fls. 109/124. Refuta o pleito indenizatório, sob a ausência de culpa, 

bem como de provas nesse sentido em seu desfavor.Por sua vez, a CAASP - Caixa de Assistência dos Advogados de 

São Paulo apresenta contestação a fls. 125/140. Argui a sua ilegitimidade, pois não participara ou concorrera para o 

dano apontado pela autora. Refuta o pleito indenizatório, sob a ausência de culpa.Em autos apartados, autos nº 

2005.61.00.015129-3, foi rejeitada a impugnação à Justiça Gratuita.Foi determinada a realização de prova pericial e 

testemunhal (fls. 218/220)As partes apresentaram quesitos e o perito apresentou laudo a fls. 286/317.Em sede de 

audiência, foi colhido o depoimento pessoal da autora e a oitiva de três testemunhas (fls. 450/461).As partes 

apresentaram memórias finais.Assim, os autos foram registrados para sentença.É o sucinto relato. Decido.II - 

FundamentaçãoA teor do posicionamento iterativo do STJ sobre a competência da Justiça Federal quando é parte a 

Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo - CAASP no feito, acolho o processamento da demanda - ressalvada 

opinião pessoal em contrário. Nesse sentido, transcrevo:CC 200300139382CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 

38230Relator(a)JOSÉ DELGADOSigla do órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃOFonteDJ DATA:18/04/2005 

PG:00206DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o 

Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, o suscitante, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, Luiz Fux, Teori Albino Zavascki, Castro Meira e Denise Arruda 

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Francisco 

Falcão e João Otávio de Noronha.EmentaCONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 

CONTRA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DE ADVOGADOS. ÓRGÃO LIGADO À AUTARQUIA FEDERAL (OAB). 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRONUNCIAMENTO DA CORTE ESPECIAL. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL INADMITIDO. 1. Trata-se de conflito 

negativo de competência estabelecido entre o Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, 
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suscitante, e o Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública de Belo Horizonte/MG, em autos de ação de execução 

fiscal promovida pela Fazenda Pública do Município de Belo Horizonte contra a Caixa de Assistência dos Advogados 

de Minas Gerais. Proposta a ação no Juízo Estadual, este declinou da competência ao argumento de ser a ré órgão da 

OAB, nos termos do art. 45, IV, da Lei 8.906/94. Assim, tendo essa autarquia caráter de serviço público federal 

autônomo, a Justiça Federal seria a competente para dirimir a controvérsia. O Juízo Federal, por sua vez, aduziu não ser 

a Caixa de Assistência dos Advogados uma autarquia, não dependendo de lei para a sua criação, mas, apenas, de 

deliberação da OAB. Não sendo, pois, órgão integrante da OAB, e possuindo estrutura própria, cabe à Justiça Estadual 

o exame da causa. O Ministério Público Federal, primeiramente, suscitou incidente de uniformização de jurisprudência 

nesta Corte tendo em vista os pronunciamentos divergentes entre as 1ª e 2ª Seções a respeito da indicação da justiça 

competente para julgar a ação. Concluiu seu parecer com o apontamento da Justiça Estadual. 2. Não é conveniente a 

instauração do incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo Ministério Público Federal, eis que, já levada a 

questão à Corte Especial, esta exarou pronunciamento a respeito quando do julgamento do Conflito de Competência nº 

36.557/MG, Rel. p/ acórdão Ministro Franciulli Netto, DJU 01/07/2004. 3. É competente a Justiça Federal para o 

processamento e julgamento das ações promovidas contra Caixa de Assistência de Advogados, nos termos do art. 45, 

IV, da Lei 8.906/94, tendo em vista ser órgão vinculado à OAB. 4. Conflito conhecido para se declarar a competência 

do Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, suscitante.IndexaçãoVEJA A EMENTA E 

DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão09/03/2005Por sua vez, a assertiva de ilegitimidade da CAASP não se 

sustenta, pois a averiguação de culpabilidade de sua conduta remonta a juízo de mérito, para o fim de averiguar se a co-

ré contratada aferia as condições básicas e profissionais para ser conveniada. Tal ilação não é preliminarmente aferível, 

de sorte que afasto a preliminar de ilegitimidade.Como visto, cuida-se de ação indenizatória baseada em 

responsabilidade aquiliana subjetiva, pois fruto de atividade de profissional liberal, atividade odontológica, cuja análise 

requer aferição da conduta do profissional frente às técnicas disponíveis ao tratamento, para fixar o juízo de 

culpabilidade. Factível, pois, a aplicação do art. 14, 4º, do Código de Defesa do Consumidor: 4 A responsabilidade 

pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.Para a caracterização da 

responsabilidade, é imperativa a presença de uma ação ou omissão da ré, tida como ilícita perante a ordem jurídica; o 

dano ao autor, no sentido de lesão a um bem jurídico deste, seja de ordem material ou imaterial; e o nexo de causalidade 

desse comportamento dos réus, ao dano do autor, isto é, exige-se que essa seja a causa direta do evento, e não mera 

condição para a sua ocorrência; bem como a culpa do profissional liberal.Por imperativo lógico-jurídico, para a 

construção jurídica da responsabilidade civil, inicia-se pelo dano, verdadeira dimensão da indenização. A lesão vem 

demonstrada pelas fotos de fls. 53/54 em afinada sintonia com a Declaração do Cirurgião-Dentista Mauro Giuzio que 

tratou da autora e postulou medicação por cerca de 15 dias. Configura, daí, dano moral, justamente pelas dores físicas e 

o próprio dissabor vivenciado pela autora, diante da ulceração na região do pré-molar direito e edema facial 

significativo.Da análise das provas carreadas aos autos, em especial do estudo da prova técnica apresentada pelo perito 

Rodolfo Melani, cirurgião-dentista, denota-se relação de causalidade nas atividades do tratamento realizado pela co-ré 

PAULA V GONÇALVES e a lesão apresentada pela autora. Transcrevo, nesse sentido, as respostas de alguns quesitos 

de maior relevo:QUESITO APRESENTADO PELA RÉ PAULA GONÇALVES(...)2. Sabemos que o isolamento 

absoluto ou relativo trata de manobra auxiliar que melhora a condição do campo operatório para um tratamento 

endodôntico. Geralmente a técnica de escolha é o isolamento absoluto, todavia, podemos afirmar que esta técnica é 

usada em 100 % dos casos, pela possibilidade de realizá-lo ou mesmo por indicação dadas as condiçõe locais ?R: Não é 

possível afirmar que o isolamento absoluto é utilizado em 100% das endodontias, porém é a conduta indicada, 

inicialmente, para as terapias endedônticas.3. Neste caso, a profissional poderia ter optado pelo isolamento relativo, 

técnica também preconizada pela ciência odontológica, após ter avaliado que estaria prevenindo uma possível fratura da 

frágil estrutura dentária vestibular remanescente ?R: O isolamento relativo é um recurso extremo e só deve ser utilizado 

em casos de impossibilidade, normalmente, por razões anatômicas, cabendo ao profissional avaliar os riscos e 

benefícios dessa opção.(...) 10 - Pode o Sr. Perito afirmar que tenha havido introdução de hipoclorito de sódio dentro 

dos tecidos moles da paciente ?R: As imagens e a sintomalogia descrita nos autos são compatíveis com o relatos de 

casos de infiltração, via intra canal, de hipoclorito de sódio nos tecidos peiapiciais.(...)QUESITOS DA RÉ CAASP:1. 

Há como afirmar que as lesões apresentadas foram decorrentes da administração de hipoclorito de sódio local ?R: Entre 

as possibilidades é a possibilidade mais provável. Vide discussão.2. O paciente pode ter desenvolvido um processo 

alérgico quando do uso do hipoclorito de sódio pela irrigação endodôntico do seu dente (14), mesmo não tendo 

manifestado qualquer reação similar até aquele momento ? R: Entre as possibilidades é uma hipótese pouco provável.A 

prova técnica guarda sintonia com o depoimento pessoal da autora e o relato das testemunhas. Nesse sentido, colaciono 

os seguintes trechos:(...) Foi feita uma anestesia infiltrativa e durante a remoção do material que se encontrava dentro do 

canal, é feita uma lavagem interna, através de hipoclorito de sódio a 1%. (depoimento pessoal da autora)Enfim, denota-

se das provas coligidas aos autos, que o dente em tratamento não fora suficientemente isolado suficientemente, de modo 

que ocorrera infiltração, via intra canal, do hipoclorito de sódio - tal como responde o perito acima, fiel às imagens e 

sintomalogia ocorrida. Emerge, daí, a culpa da ré PAULA GONÇALVES CURY.De outra banda, não vislumbro, prova 

de fatos impeditivos ou modificativos da responsabilidade da co-ré PAULA.Vale nessa oportunidade ressaltar o 

embasamento doutrinário processual que se baseia a doutrina quanto a erro médico e mutatis mutandis o erro 

odontólogo, a teoria da dinâmica da prova, consoante frisado pelo STJ no REsp 69.309-SC:A orientação que hoje 

predomina na matéria sobre culpa médica é a teoria da dinâmica da prova, segundo a qual cabe ao profissional 

esclarecer o juízo sobre os fatos da causa, pois nenhum outro tem como ele os meios para comprovar o que aconteceu 

na privacidade da sala cirúrgica. (...)A culpa, contudo, é de natureza leve, de sorte que a indenização deve ser fixada na 
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sua dosagem mínima.DA CO-RÉ CAASPOutra sorte, contudo, tem a co-ré CAASP - Caixa de Assistência dos 

Advogados de São Paulo, pois não se apresenta como partícipe do evento, nem tampouco firma posicionamento 

contratual que ampare obrigações perante a autora.O próprio convênio firmado entre as co-rés é categórico ao explanar 

que não há relação de responsabilidade entre os serviços da conveniada e os advogados, consoante explicitam os itens 

04 a 06 do Convênio de fls. 141/143.Como não há vínculo empregatício entre as co-rés, nem quanto ao pagamento dos 

serviços prestados, não há que se invocar a Súmula 341 do STF justamente por se cuidar de situação diversa.Pelas 

mesmas razões, a CAASP não se enquadra no conceito de fornecedora da relação de consumo, de sorte que aplica-se a 

teoria geral das obrigações para qualificar seus atos.E por esse prisma, a CAASP não credenciara profissional inepta aos 

fins desempenhados. Ao revés, consta dos autos, documentação que abaliza o nível educacional e profissional da co-ré 

PAULA GONÇALVES CURY, e do seu consultório, conforme Termo de Visitação e Avaliação da CAASP (fls. 

145/152), o que ratifica a ausência de culpabilidade da CAASP ao ato.Enfim, não se presume a solidariedade na 

responsabilidade em foco, regra ordinária de obrigação do Direito Civil.Inviável, pois, a responsabilização da 

CAASPMENSURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO/ DANO MORALA indenização de dano moral merece ser fixada em 

patamar mínimo, pois se trata de culpa leve da co-ré PAULA GONÇALVES CURY. Não houve seqüelas de maior 

monta à autora e o tratamento realizado por outro profissional durou cerca de 15 dias para a autora receber alta. Por sua 

vez, os valores profissional cobrados pela co-ré dentista da autora não denotam significativa capacidade financeira da 

co-ré PAULA GONÇALVES CURY. Tal situação autoriza a fixação dos danos morais em R$ 6.000,00 (seis mil 

reais).Comprovados, ainda, os danos materiais da ordem de R$ 266,13.III - DispositivoAnte o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de condenar tão somente a co-ré PAULA GONÇALVES CURY a indenizar a autora no valor de R$ 

6.266,13 (seis mil, duzentos e sessenta e seis reais), com atualização monetária (que implica em correção e juros) pela 

SELIC desde a data do evento, nos termos da Súmula 54 do STJ.Condeno a co-ré PAULA GONÇALVES CURY a 

arcar com os honorários advocatícios em favor do patrono da autora, arbitrados em 15% do valor da condenação. Por 

sua vez, condeno a autora a arcar com os honorários advocatícios em favor dos patronos da CAASP no mesmo valor, 

suspensa na forma da Lei 1.060/50. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2007.61.00.025270-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP243787 - ANDERSON 

RODRIGUES DA SILVA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) 

X EMPORIO DAS ESSENCIAS DO ABC LTDA - ME(SP203894 - ELVIS GOMES VIEIRA) 

Trata-se de ação ordinária, no qual a autora, intimada a dar cumprimento à determinação de fls. 219, deixou transcorrer 

in albis o prazo para manifestação. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a 

teor do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais. P. R. I. 

 

2007.63.01.038527-7 - MILTON RODRIGUES(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que o autor, Milton Rodrigues, objetiva provimento que condene a ré, 

Caixa Econômica Federal, ao pagamento de correção integral, da conta de sua titularidade, pelos índices de junho de 

1987, janeiro de 1989.Para tanto, sustenta o autor que era titular da conta poupança n. 28035-6, agência 0257 contratada 

com a ré, decorrendo, as diferenças, de aplicação a menor de índice de correção monetária em ativos financeiros 

aplicados em poupança, tendo em vista o Decreto-Lei 2.335/87, denominado Plano Bresser, através da Resolução 

1.336/87 - BACEN; e o Plano Verão (Medida Provisória n. 32 e Lei 7.730/89), causando-lhe evidente prejuízo. Juntou 

procuração e documentos (fls. 11/21).Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e de Tramitação Preferencial 

foram deferidos (fls. 30/32).O pedido de tutela antecipada foi indeferido por não ter sido verificado os pressupostos 

necessários à concessão (fls. 30/32). Foi determinado à parte autora a juntada dos extratos referentes a todos os períodos 

pleiteados na inicial.Citada, a ré apresentou contestação a fls. 51/61, alegando preliminares de incompetência absoluta, 

a não aplicação do código de defesa do consumidor antes de março de 1991, falta de documentos essenciais à 

propositura da demanda, falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido.Instada a manifestar-se sobre a contestação, a parte autora reiterou os termos da inicial (fls. 67) e quanto ao 

extrato referente ao período de janeiro de 1989, a parte autora, quedou-se silente. Vieram os autos conclusos.É, em 

síntese, o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo 

Civil, por tratar-se de matéria de direito.Primeiro, analiso as preliminares argüidas pela ré.Afasto a incompetência 

absoluta deste Juízo, já que a parte autora atribuiu valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos à causa (fls. 20).A 

parte autora providenciou a juntada do extrato da conta poupança n. 28035-6 agência 0257, concernente ao período de 

junho de 1987, ex vi documento de fls. 21. No que atine ao período de janeiro de 1989, a questão referente à falta dos 

extratos será analisada quando do julgamento do mérito da presente.Isto posto, rejeito a preliminar de ausência de 

documentos. Não há falta de interesse de agir, já que tem o autor, direito de trazer sua lide em juízo para vê-la de 

alguma forma dirimida, e assim ver aplicada a lei, ao seu caso concreto. Por fim, a preliminar de ilegitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal não tem razão de ser, pois o banco depositário é parte legítima para responder pela 

correção das cadernetas de poupança, inclusive dos valores não bloqueados, conforme pacífica jurisprudência, cito: 

CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGTIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 870/1549 

receber a diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados ... (STJ. REsp 152611/AL. Terceira Turma. Relator: Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO. 

DJ: 22/03/1999, p. 192).Logo, no esteio da posição reiterada da jurisprudência, o Banco depositário é parte legítima 

para responder pela correção dos valores disponíveis em conta, motivo pelo qual, rejeito a preliminar de ilegitimidade 

passiva da ré.No que toca às demais preliminares suscitadas pela CEF, não merecem acolhida, eis que estranhas ao 

objeto da lide.Outrossim, em relação à argüição da prescrição, prejudicial ao mérito, não a tenho como presente.De fato, 

não há que se falar em prescrição, porquanto a ação fora ajuizada e protocolizada em 22/05/2007, antes, portanto, do 

interregno temporal de vinte anos, que é o prazo reconhecido para aplicação da prescrição nas ações em que se pleiteia a 

aplicação do índice de junho de 1987 contra banco depositário. Isto porque, para a contagem prescricional nesses casos, 

aplica-se o artigo 177 do Código Civil de 1916, por força do disposto no artigo 2.028 do novo Código Civil, já que o 

que se postula é o integral adimplemento de obrigação contratual conforme assente jurisprudência (Apelação Civil n. 

977284, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Mairan Maia, publicada em 12/11/2004). Reforça 

este entendimento, o fato de não se aplicar à Caixa Econômica Federal o disposto no Decreto lei 4.597/42, já que a 

prescrição qüinqüenal da empresa pública se afasta ante a regra do artigo 173, 1º, inciso II, da Constituição.Observo, 

que o prazo prescricional tem seu início no momento em que se tem o direito de pleitear a correção pela diferença 

(teoria da actio nata), o que ocorreu na data em que deveria ter sido creditada a correção devida, ou seja, no dia 11 de 

julho.Desta forma, a prescrição somente teria ocorrido, se interposta a ação após o dia 11 de julho de 2007.Não há 

também que se falar em prescrição dos juros contratuais, como alega a CEF, em razão destes integrarem o valor 

principal, discutido na ação. Assim: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - 

JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é de cinco anos, 

prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005). ... (STJ. REsp n. 774612/SP. Quarta Turma. Relator: Min. JORGE 

SCARTEZZINI. DJ: 29/05/2006, p. 262); e,DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. 

CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. 

ÍNDICE DE 26,06% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM VENCIMENTOS NA PRIMEIRA E SEGUNDA 

QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. ITANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDNTES DA TURMA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 3. A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao 

prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o 

lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3º, III, do 

Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se 

postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. ... (TRF 3ª Região. AC n. 2003.61.00.013909-0. Terceira 

Turma. Relator: Desembargador Federal CARLOS MUTA. DJ: 09/01/2008, p. 220).Isto posto, rejeito a alegação de 

prescrição.Passo à análise do mérito, propriamente dito.A parte autora requer a aplicação dos índices de correção 

monetária de 26,06% (junho de 1987), e 42,72% (janeiro de 1989) na conta poupança n. 28035-6 da Caixa Econômica 

Federal.Inicialmente verifico que o autor não procedeu com a juntada dos extratos da conta poupança n 28035-6, 

Agência 0257, concernentes ao período de janeiro de 1989, providência esta que lhe incumbia, eis que, a teor do artigo 

333, I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor e não à ré a comprovação dos fatos constitutivos de seu 

direito.Diante de tal constatação e considerando ainda que tais extratos são documentos indispensáveis ao exame do 

mérito, sua ausência implica na improcedência do pedido relativo ao período de janeiro de 1989.Este entendimento é 

expressado na decisão proferida pela Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos da 

AC 1239507, publicada no DJF de 07/07/2008, conforme segue:PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I - A parte autora 

não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto no art. 283, do 

Código de Processo Civil. II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de 

poupança, não restando demonstrado o direito alegado pelos Autores, o que acarreta a improcedência do pedido no 

período não comprovado. III - A cópia da declaração de imposto de renda não é prova suficiente para demonstrar a 

titularidade das contas de poupança, suas datas de aniversário, nem a existência das mesmas, no referido mês de janeiro 

de 1989. IV - Precedentes desta Corte. V - Agravo retido conhecido e improvido. Apelação improvida. (Negritei).Nesse 

sentido é também a decisão proferida pela Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos 

da AC 1287260, publicada no DJF3 de 21/07/2008, conforme segue:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO BRESSER. DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E 

RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 

(Plano Bresser). 2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 871/1549 

respectivas titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 3- Verificado que a parte autora não 

acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos meses sobre os quais se litiga, é de rigor 

o reconhecimento da improcedência do pedido. 4- Apelação da autora improvida.Plano Bresser e VerãoNo que diz 

respeito à matéria de fundo, a questão discutida nestes autos já foi julgada diversas vezes por nossos tribunais, inclusive 

tendo sido julgada pelo E. Supremo Tribunal Federal, declarando devida aos depositantes em caderneta de poupança da 

correção monetária pelos índices de 26,06% (Plano Bresser) e por aquele vigente no início do período contratual, 

declarando ainda devida a correção monetária pelo índice de 42,72% (Plano Verão).Nesse sentido, a decisão proferida 

pela Primeira Turma do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 335261, publicado no DJ de 21.06.2002, página 

117, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Ellen Gracie, conforme segue:Recurso extraordinário. Correção 

monetária das cadernetas de poupança em janeiro de 1989. Acórdão do Tribunal a quo que reconheceu o direito 

adquirido dos agravantes à referida atualização com base no IPC/IBGE. Discussão sobre a orientação fixada pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Resp. 43.055/SP, em que se considerou o percentual de 42,72% como o 

que melhor refletiu a inflação do período. Questão de índole infraconstitucional, não havendo margem para impugnação 

por meio de recurso extraordinário, em que se alega ofensa ao art. 5º, XXXVI da Constituição. Precedentes. Agravo 

regimental desprovido.Assim, também, a decisão proferida pela Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos 

autos do REsp 707151, publicado no DJ de 01.08.2005, página 471, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 

Fernando Gonçalves, cuja ementa trago a colação:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO 

DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda 

onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 

1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de 

poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, 

pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no 

art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - 

Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho 

de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido.Este entendimento é 

expressado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em outros acórdãos, conforme segue:DIREITO ECONÔMICO. 

DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SÚMULA Nº 179/STJ. INCLUSÃO DOS PERCENTUAIS DO IPC. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. ÍNDICE DE JANEIRO DE 1989. INFLAÇÃO REAL (42,72%). - O estabelecimento 

de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos 

valores recolhidos. (Súmula nº 179/STJ). - A determinação de inclusão dos índices de variação do IPC dos meses de 

março a julho de 1990 e de janeiro e fevereiro de 1991, no cálculo da correção monetária de depósitos judiciais, não 

ofende a qualquer texto legal e guarda harmonia com a jurisprudência pacífica e uniforme deste Tribunal. - O Superior 

Tribunal de Justiça, em julgamento proferido pela Corte Especial, consagrou o entendimento de que em janeiro de 1989 

a inflação real atingiu o percentual de 42,72%, impondo-se a aplicação desse índice como fator de atualização 

monetária (REsp nº 43.055-0-SP, Relator o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 20.02.95). - Recursos 

especiais parcialmente conhecido e, nessa extensão, providos. (STJ - RESP n. 137009. QUARTA TURMA. Relator(a): 

Min. CESAR ASFOR ROCHA. DJ: 15/03/1999, p. 230).Desta forma, pertinente a correção pelo IPC, referente ao 

Plano Bresser, na conta poupança n. 28035-6.Entretanto, a incidência do índice acima referido (26,06%) fica 

condicionada à data de aniversário da conta, sendo aplicável o índice, somente naquelas contas que foram abertas ou 

renovadas na primeira quinzena do mês - data base para o recálculo financeiro à época. De fato, os contratos de 

caderneta de poupança garantem apenas a aplicação da correção estipulada por norma e não a aplicação de determinado 

índice, e, assim, as contas que foram iniciadas ou renovadas na segunda quinzena, após o advento do Decreto-Lei 

2.335/87, através da Resolução 1.338/87 - BACEN, da Medida Provisória n. 32/89, convertida na Lei 7.730/89, e da 

Medida Provisória n. 168/90 (Lei n. 8.024/90), a estas normas se submetem.Neste sentido, já se pronunciou o 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR (TRF 3ª Região):... O próprio Superior Tribunal de Justiça já firmou o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

momento, não sendo possível que a lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de 

junho/87 (26,06%) para as contas poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês... (Processo n. 

2004.61.27.000490-2, DJ: 20/09/2006, p. 553); e, ... O índice de correção monetária para poupança com aniversário na 

primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, 

consoante assentado na jurisprudência ... (Processo n. 2004.61.00.007905-0, DJ: 25/04/2007, p. 390). No caso dos 

autos, a parte autora comprova, através de documentação, que a conta poupança n. 28035-6 aniversariava na primeira 

quinzena do mês (dia 11), conforme documento de fls. 21.Assim, em observância ao princípio do direito adquirido, pois 

as normas que regularam o índice aplicável vieram após o transcurso da primeira quinzena do mês, procede o pedido de 

correção da conta n. 28035-6 (26,06%, junho de 1987) agência 0257 da ré, conforme exposto acima.Procede também a 

incidência dos juros remuneratórios (contratuais) à base de 0,5% (meio por cento) ao mês. Por representarem 

remuneração do capital mutuado, tais juros deveriam incidir apenas enquanto a conta poupança estivesse aberta. 

Contudo, não há nos autos notícia de seu encerramento, fato este cuja demonstração incumbia à ré, por consistir em fato 

extintivo do direito do autor. Assim, resta determinado que os juros contratuais deverão incidir desde a data em que 

deveria ter ocorrido o crédito até seu efetivo pagamento.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido e extinto o feito, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de 
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Processo Civil, condenando a ré, Caixa Econômica Federal, a atualizar o saldo da conta poupança n. 28035-6 de 

titularidade do autor, tão somente pelo índice do IPC de junho de 1987, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao 

mês, compensando-se os índices já efetivamente aplicados; A diferença encontrada deverá ser corrigida monetariamente 

desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos pelos índices previstos para a correção da poupança que já 

inclui o cômputo ordinário dos juros remuneratórios (contratuais) à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, ressalvados 

os índices expurgados não deferidos nessa sentença, até a data da citação.Após a citação, nos termos do art. 219 do 

CPC, passa a incidir os juros de mora, qual seja, a taxa SELIC na forma do art. 406 do Código Civil em sintonia com o 

art. 5º, 3º, da Lei 9.430/96. Como a taxa SELIC firma em uma única operação a correção monetária e o cômputo dos 

juros (chamada atualização monetária), sua incidência é única e exclusiva. Logo, a partir da citação, a incidência da 

SELIC é única, sem cumulação com quaisquer índices de correção monetária e de juros, sob pena de bis in idem. Os 

juros moratórios, ex vi o disposto no art. 61, 3º, da Lei 9.430/96 são apurados excluindo-se o mês de início (o da 

citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal. Já no mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%.Considerando a sucumbência 

recíproca das partes, deixo de condenar em honorários (artigo 21 do Código de Processo Civil). Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.00.008558-3 - FRIBAI - FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA(SP261030 - GUSTAVO AMATO 

PISSINI) X FAZENDA NACIONAL 

Pela presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pretende a autora seja desconstituída a NFLD n 

35.401.906-6, diante da extinção do crédito tributário pela decadência, nos termos do artigo 156, inciso V, do Código 

Tributário Nacional.Em sede de tutela antecipada, requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário formalizado 

na notificação fiscal supra mencionada, determinando-se à ré que se abstenha de propor ação de execução fiscal do 

referido débito, bem como para que o mesmo não represente óbice à emissão da certidão negativa de débitos ou certidão 

positiva com efeitos de negativa, até julgamento final da presente demanda.Sustenta que em 22.12.2004 foi lavrada a 

NFLD n 35.401.906-6, no montante de R$ 1.664.079,10 (um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, setenta e nove 

reais e dez centavos), relativa a contribuições previdenciárias, referentes aos períodos de setembro de 1997 a junto de 

2003. Entende que parte do crédito tributário encontra-se fulminado pelo instituto da decadência, eis que o lançamento 

foi praticado após decorridos mais de 05 (cinco) anos da ocorrência de alguns fatos geradores, decorrendo daí a 

impossibilidade de se exigir referidos créditos.Sustenta que o prazo para a constituição dos créditos tributários é de 

cinco anos, na forma do 4 do Artigo 150 do Código Tributário Nacional, sendo inaplicável o prazo de dez anos da Lei n 

8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 22/88).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para 

após a vinda da contestação (fls. 94).A União Federal apresentou contestação a fls. 105/110, pugnando pela 

improcedência do pedido.O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido, para o fim de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário correspondente aos meses de setembro de 1997 a novembro de 1998.A União Federal 

ingressou com embargos de declaração, que foram rejeitados pelo Juízo (fls. 124/162).Réplica a fls. 167/172.Vieram os 

autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Assiste razão à autora em relação à alegação de 

decadência parcial do débito. Nos termos do disposto no Artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, aplicável 

aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, relativamente aos quais não há antecipação de pagamento, o 

direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.Assim, considerando que, nos termos do 

documento de fls. 30/49, o débito relativo á NFLD n 35.401.906-6 foi consolidado em 22 de dezembro de 2004, 

naquela data, o direito do Fisco constituir os débitos relativos às competências 09/1997 a 09/1998 encontrava-se 

fulminado pela decadência.Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pela Primeira Turma do E. Superior Tribunal de 

Justiça, conforme ementa que segue:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA SOBRE A DECADÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE E INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE DOS ARTS. 150, 4º, E 173, I, DO CTN. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, 

destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento 

antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo 

decadencial de que dispõe a Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do 

fato gerador. Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, a 

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos e não havendo antecipação de 

pagamento, o direito deconstituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador.2. Tendo em vista a confirmação do acórdão recorrido no ponto 

em que o Tribunal de origem decidiu que estão atingidos pela decadência os créditos previdenciários referentes ao 

período de janeiro de 1985 a dezembro de 1990, fica prejudicada, por conseguinte, a análise da questão da aferição 

indireta em relação ao período anterior à Lei 8.212/91.3. No tocante à questão da incidência, ou não, da contribuição 

previdenciária sobre as verbas pagas a título de participação nos lucros, o recurso especial é manifestamente 

inadmissível, pois o acórdão recorrido está assentado em matéria de fato e em interpretação de texto constitucional.4. 

Quanto à questão da tributação das verbas relativas à ajuda de custo por utilização de veículo próprio, na decisão 

agravada ficou consignado que, em relação a este aspecto da causa, o recurso especial é inadmissível também em face 

do que enuncia a Súmula 7/STJ.5. Por fim, quanto à questão da não-tributação das verbas pagas a título de folgas não-

gozadas, a pretensão recursal está em manifesto desconformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 
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de Justiça. Precedentes citados: REsp 746.858/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 10.4.2006, p. 145; 

REsp 802.408/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.3.2008.6. Agravo regimental desprovido.(STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

790875 Processo: 200501667511 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/12/2008 

Documento: STJ000352244 Fonte DJE DATA:11/02/2009 Relator(a) DENISE ARRUDA)Descabida, ainda, a alegação 

de aplicação do prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma do Artigo 45 da Lei n 8.212/91, diante do teor da Súmula 

Vinculante n 8, que considera inconstitucional referido dispositivo, conforme segue:Súmula Vinculante 8São 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.Quanto à aplicação das multas do artigo 66 da Lei n 

9.430/96, previstas na MP 449/2008, não assiste razão à autora. Conforme manifestação da União Federal a fls. 198, 

nos casos de lançamento de ofício, aplicam-se os percentuais previstos no artigo 44 da Lei n 9.430/96, conforme 

determinado pelo artigo 35-A da própria lei n 11.941/2009, fruto da conversão da medida provisória n 449/2008.Em 

face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, e extingo o processo com julgamento do mérito, 

na forma do disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar a extinção dos débitos 

relativos às competências 09/1997 a 09/1998, em razão da ocorrência da decadência, na forma da fundamentação acima, 

referentes à NFLD n 35.401.906-6.Condeno a União Federal ao pagamento das custas processuais em reembolso e dos 

honorários advocatícios em favor da autora, ora arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do 4 do Artigo 

20 do Código de Processo Civil.Sentença dispensada do reexame necessário, em face do disposto no 3 do Artigo 475 do 

Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2008.61.00.010528-4 - SAO JUDAS TADEU PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA(SP166488 - ANDRE 

EDUARDO DE PROENÇA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária em que pretende a autora seja declarado que os débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

sob os ns. 80.6.01.000683-48, 80.6.99.121377-71, 80.7.99.030459-99 e 80.2.99.057092-19 foram devidamente pagos 

no dia 28.11.2002, com os benefícios da Medida Provisória n 66/02, alterada pela Medida Provisória n 75/02 e Lei n 

10.637/02, bem como para que seja decretado que os valores recolhidos em 23.06.2006, no montante de R$ 71.399,62 

foram indevidos, condenando a ré à devolução de tais valores, ou dos valores recolhidos no processo n 

2000.61.82.085014-8, já que houve duplicidade de lançamento no processo n 2001.61.82.017185-7.Juntou procuração e 

documentos (fls. 09/86).Devidamente citada, a União Federal contestou o pedido a fls. 97/767, alegando ofensa à coisa 

julgada material, e prescrição, pugnando pela improcedência do pedido formulado.Réplica a fls. 772/778.Decisão 

saneadora proferida a fls. 779/780, oportunidade em que foi afastada a alegação de ofensa à coisa julgada material, 

tendo sido determinada a realização de prova pericial.Laudo pericial a fls. 795/848.As partes manifestaram-se sobre as 

conclusões da perícia (fls. 852/865).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e 

decido.Afasto a alegação de prescrição, uma vez que a manifestação da União Federal que considerou insuficientes os 

pagamentos efetuados pela autora e deu origem à presente demanda é datada de 18 de dezembro de 2003 (fls. 80/81), 

tendo sido a ação proposta em 05 de maio de 2008, dentro, portanto, do prazo prescricional de cinco anos.Com relação 

ao mérito propriamente dito, melhor sorte não assiste à autora.A Lei n 10.637/2002 estabeleceu a possibilidade de 

pagamento de débitos tributários relativos a fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, com dispensa dos juros 

de mora devidos até janeiro de 1999, e com redução da multa de mora, conforme segue:Art. 13. Poderão ser pagos até o 

último dia útil de janeiro de 2003, em parcela única, os débitos a que se refere o art. 11 da Medida Provisória no 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, vinculados ou não a qualquer ação judicial, relativos a fatos geradores ocorridos até 30 de 

abril de 2002. 1o Para os efeitos deste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável de 

todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos e renunciar a qualquer alegação de direito 

sobre a qual se fundam as referidas ações. 2o Na hipótese de que trata este artigo, serão dispensados os juros de mora 

devidos até janeiro de 1999, sendo exigido esse encargo, na forma do 4o do art. 17 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, acrescido pela Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a partir do mês:I - de fevereiro do 

referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;II - seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos 

demais casos. 3o Na hipótese deste artigo, a multa, de mora ou de ofício, incidente sobre o débito constituído ou não, 

será reduzida no percentual fixado no caput do art. 6o da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991. 4o Para efeito do 

disposto no caput, se os débitos forem decorrentes de lançamento de ofício e se encontrarem com exigibilidade 

suspensa por força do inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, o sujeito passivo deverá desistir 

expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto.Conforme determinado pela legislação, 

para o gozo do benefício, deveria o contribuinte o contribuinte atender certas exigências perante a autoridade 

administrativa, o que em nenhum momento restou comprovado nos autos. Vale citar a decisão proferida pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que segue:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CONFISSÃO DA DÍVIDA E PARCELAMENTO. NÃO-CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES LEGAIS PARA O 

BENEFÍCIO. - Insurgiu-se a embargante contra a sentença, na qual foram julgados improcedentes os embargos à 

execução fiscal, alegando que o INSS desrespeitou o seu direito ao parcelamento do débito. - Nos autos do processo 

administrativo, apesar de ter confessado a dívida, a embargante limitou-se a requerer anistia do débito ou da multa, dos 

juros e da correção monetária, ou, ainda, o pagamento parcial e parcelado da dívida. - Nos termos dos artigos 152 e 

seguintes do Código Tributário Nacional, o parcelamento e a moratória dependem de autorização legal e de 

comprovação do cumprimento dos requisitos previamente estabelecidos em lei específica. - Não tendo sido respeitada a 

forma e os pressupostos legais específicos, não pode ser considerada suspensa a exigibilidade do crédito em cobrança 
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na execução fiscal subjacente, com fundamento na moratória ou no parcelamento, previstos artigo 151, I e VI, do 

Código Tributário Nacional. - Recurso de apelação improvido.(AC 93030904974 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 136907 

Relator(a) JUIZA NOEMI MARTINS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJU DATA:31/01/2008 PÁGINA: 765)A fim de comprovar a regularidade dos valores 

recolhidos pela autora, foi determinada pelo Juízo a realização de prova pericial, tendo sido constatado pelo Sr. Perito 

que a autora não mantinha escrituração contábil regular no período relativo aos fatos descritos nas Certidões de Dívida 

Ativa citadas nos autos, e dos pagamentos efetuados através dos DARFs e depósitos judiciais relacionados nos autos. 

Assim, não há como acolher o pedido formulado.Ademais, não há comprovação de formalização de requerimento junto 

à ré relativo à eventual discussão da matéria em sede administrativa, motivo pelo qual resta prejudicada a questão 

relativa à identificação e quantificação das falhas eventualmente cometidas a fim de dizer se decorrem de fato do qual a 

administração não tomou conhecimento em razão de ato da parte autora.Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios em favor da União Federal, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do 4 do Artigo 20 do 

Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2008.61.00.014070-3 - IMERYS DO BRASIL COM/ DE EXTRACAO DE MINERIOS LTDA(SP205034 - 

RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP228094 - JOÃO RICARDO JORDAN) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que pretende a autora seja decretada a extinção do 

débito da contribuição ao PIS, mediante a ocorrência da homologação tácita da compensação objeto dos processos 

administrativos n 13804.008635/2002-11, 13804.000219/2003-56 e 13804.008987/2002-77, nos termos do 5 do artigo 

74 da Lei n 9.430/96, incluído pela Lei n 10.833/03, anulando-se os débitos de PIS, no valor atualizado e original de R$ 

339.753,70, com vencimento em 30.06.2008, originário do processo administrativo n 13804.008303/2002-37, lavrado 

no Registro da Dívida Ativa sob o n 80.7.08.001232-76 em 10.03.2008.Requer seja reconhecido e declarado que a 

contagem do prazo decadencial para que seja pleiteada a restituição do indébito tributário somente é iniciada, no caso 

em tela no qual se trata de tributos sujeitos a lançamento por homologação, com a extinção do crédito tributário, que se 

dá após o transcurso de 05 (cinco) anos da data da ocorrência do fato gerador, homologação tácita do lançamento, 

conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça.Em sede de tutela antecipada, pretende a suspensão 

dos efeitos da cobrança do débito inexistente de PIS, lavrado no Registro de Dívida Ativa sob o n 80.7.08.001232-76 

em 10.03.2008, determinando à ré que se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança dos débitos, inclusive e 

especialmente o ajuizamento de execução fiscal, a negativa de fornecimento de certidão de regularidade fiscal e a 

inclusão do nome da autora no CADIN.Juntou procuração e documentos (fls. 24/381).Em face do depósito judicial 

realizado pela autora, restou suspensa a exigibilidade do crédito tributário, tendo sido determinada a intimação da ré 

para as providências cabíveis, conforme decisão de fls. 393.Devidamente citada, a União Federal apresentou 

contestação a fls. 407/700, pugnando pela improcedência do pedido.Decisão saneadora proferida a fls. 705, 

oportunidade em que foi determinada a realização de prova pericial contábil.Laudo pericial a fls. 730/770.As partes se 

manifestaram acerca do laudo pericial (fls. 777/784.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento 

e decido.Não há preliminares a serem apreciadas.Com relação ao mérito, assiste razão à autora em suas 

argumentações.O pedido de restituição n 13804.008303/2002-37, protocolizado em 14 de novembro de 2002, foi 

indeferido pelo Fisco, na forma da decisão proferida em 30 de novembro de 2007, restando não homologados os 

pedidos de compensação a ele vinculados, registrados sob os ns. 13804.008635/2002-11, 13804.000219/2003-56 e 

13804.008987/2002-77, sob o fundamento de que a restituição foi requerida após o decurso do prazo decadencial de 05 

(cinco) anos para a restituição de tributos, previsto no Artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional.No entanto, 

tal argumento não pode prosperar, uma vez que na ocasião do protocolo do pedido de restituição, em data anterior à 

edição da Lei Complementar n 118/05, vigorava o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça que 

adotava a tese dos cinco mais cinco, ou seja, na prática, o prazo para ingressar com pedido de restituição era de 10 (dez) 

anos, já que tinha início somente após a homologação do pagamento. Nesse sentido, vale trazer à colação o seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO 

GENÉRICA. 1. O recurso especial é de fundamentação vinculada, não bastando que a parte apenas indique seu pedido 

sem o vincular a dispositivo de lei federal ou o faça de forma genérica. Incidência analógica da Súmula 284/STF. 2. 

Ação ajuizada antes da entrada em vigor da LC 118/2005. Nos tributos lançados por homologação, o prazo para a 

propositura da ação de repetição de indébito será de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese 

dos cinco mais cinco), e de cinco anos a contar da homologação, se expressa. Precedentes. 3. Nos casos de 

compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido são: o IPC, de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/90 (7, 87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 4. 

Na repetição de indébito ou na compensação, incide a Taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se este for 

anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96, vedada sua cumulação com outro índice. 5. O provimento parcial do 

recurso afasta a sucumbência recíproca, ficando estipulada a condenação da União a título de honorários advocatícios, 

nos termos do art. 20, 4º, do CPC, em montante a ser avaliado pela instância ordinária, com observância da 

sucumbência. 6. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte.(grifo nosso)(RESP 200702743450 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1008203 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador 

SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:12/08/2008) Assim, não há que se falar em decadência no caso do pedido de 
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restituição objeto da demanda, uma vez que protocolado dentro do prazo de dez anos, na forma da fundamentação 

acima.A fim de apurar a regularidade dos valores a compensar, foi determinada a realização de prova pericial. O Sr. 

Perito apurou o pagamento a maior realizado pela autora a título de IRPJ, CSLL, COFINS e IRRF.Restou consignado 

no Laudo que o valor recolhido a maior pela autora remontava R$ 137.498,13 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e 

noventa e oito reais e treze centavos), atualizados até novembro de 2002, exatamente aquele constante no pedido de 

restituição n 13804.008303/2002-37, protocolado em 14 de novembro de 2002, conforme documento de fls. 52, o que 

demonstra a correção dos cálculos apresentados pela autora em sede administrativa. Frise-se que a União Federal sequer 

se manifestou acerca dos valores apurado, o que demonstra sua concordância tácita com o montante ofertado para 

quitação, de forma que merecem procedência os pedidos de compensação.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO FORMULADO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de declarar a extinção do débito de PIS no valor de R$ 339.753,70, com 

vencimento em 30 de junho de 2008, originário do processo administrativo n 13804.008303/2002-37, inscrito em 

Dívida Ativa da União sob o n 80.7.08.001232-76, restando homologados os pedidos de compensação ns. 

13804.008635/2002-11, 13804.000219/2003-56 e 13804.008987/2002-77.Condeno a União Federal a arcar com as 

custas processuais e honorários periciais em reembolso, bem como a pagar os honorários advocatícios em favor da 

autora, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

2008.61.00.024669-4 - ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS(SP058529 - ANTONIA MASTROROSA 

RAMIRES DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a autora, Antonia Matrorosa Ramires dos Reis, objetiva 

provimento que condene a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, ao pagamento de correção integral, na conta poupança 

n. 22422-7, agência 268, pelos índices de 44,80% (abril de 1990) e 7,87% (maio de 1990). Para tanto, sustenta que era 

titular da conta n. 22422-7, da Agência 268, contratada com a ré, decorrendo, as diferenças, de aplicação a menor de 

índice de correção monetária em ativos financeiros aplicados em poupança, tendo em vista o Plano Collor I (Lei n. 

8.024/90), causando-lhe evidente prejuízo. Atuando em causa própria, a autora juntou documentos (fls. 9/17 e 

91/94).Citada, a ré apresentou contestação às fls. 65/76, alegando preliminares de incompetência absoluta, a não 

aplicação do código de defesa do consumidor antes de março de 1991, falta de documentos essenciais à propositura da 

demanda, falta de interesse de agir, sua ilegitimidade para o período após 15 de março e prescrição. No mérito, pugnou 

pela improcedência do pedido.Em réplica (fls. 84/86), a autora reitera os termos da inicial, afastando as preliminares 

argüidas pela CEF.O julgamento foi convertido em diligência para determinar à autora a juntada de extratos referente a 

todo o período pleiteado na inicial (fls. 88).A parte autora juntou os extratos requeridos às fls. 91/94.Novamente o 

julgamento foi convertido em diligência, agora para que a parte autora esclarecesse os períodos pleiteados.(fls. 95).A 

autora esclareceu a fls. 97 que pretende o reajuste pelos índices de 44,80% (abril de 1990) e 7,87% (maio de 1990). 

Vieram os autos conclusos.É, em síntese, o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

art. 330, I, do Código de Processo Civil, por tratar-se de matéria de direito.Passo a sopesar as preliminares argüida pela 

ré.Afasto a incompetência absoluta deste Juízo, já que a parte autora atribuiu valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos à causa.Afasto a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da demanda. A parte autora 

providenciou a juntada dos extratos da conta poupança n. 22422-7 da agência 268, concernente ao período pleiteado na 

inicial, ex vi documentos de fls. 91/94.Assim, comprovou a titularidade e os saldos existentes quando dos expurgos 

pleiteados.Isto posto, rejeito a preliminar de ausência de documentos necessários. Não há falta de interesse de agir, já 

que tem a autora, direito de trazer sua lide em juízo para vê-la de alguma forma dirimida, e assim ver aplicada a lei, ao 

seu caso concreto. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva aventada, tenho que, com base em reiterada 

jurisprudência, é o Banco Central do Brasil parte passiva legítima para responder às ações que visam à aplicação da 

correção monetária após o bloqueio dos valores, que ficaram sob sua responsabilidade.Nesse sentido, a decisão 

proferida pela Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do EARESP - 447894, publicado no DJ de 

28/06/04, página 235, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Castro Meira, cuja ementa trago à 

colação:ADMINISTRATIVO. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL1. As instituições financeiras depositárias, a partir da perda da 

disponibilidade dos depósitos, não são legitimadas passivas para demandas referentes à correção monetária de ativos 

financeiros bloqueados, sendo responsáveis por todos os depósitos das cadernetas de poupança em relação ao mês de 

março de 1990 e quanto ao mês de abril de 1990, por aquelas cujas datas de aniversário ou creditamento são anteriores 

ao bloqueio dos cruzados novos.2. Relativamente ao mês de março de 1990, o índice a ser aplicado é o IPC. 3. Quanto 

ao período posterior à transferência dos cruzados novos bloqueados para o BACEN, malgrado seja reconhecida a 

legitimidade passiva daquela autarquia, a Corte Especial firmou entendimento no sentido de ser o BTNF o índice de 

correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, 2º, 

da Lei 8.024/90 (EREsp 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003; EREsp 300.187/RJ, 1ª S. Min. Paulo 

Medina, DJ de 28.04.2003; AGREsp 293.890/SP, 2ª T., Min. Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003).4. Embargos acolhidos, 

sem efeitos modificativos, para sanar a omissão apontada.Logo, no esteio da posição reiterada da jurisprudência, os 

Bancos depositários são partes legítimas para responderem pela correção dos valores depositados. Isto posto, rejeito a 

preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, já que ela é responsável pela correção dos valores não 

transferidos para o Banco Central.No que toca às demais preliminares suscitadas pela CEF, não merecem acolhida, eis 
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que estranhas ao objeto da lide.Outrossim, em relação à argüição da prescrição, prejudicial ao mérito, não a tenho como 

presente.De fato, não há que se falar em prescrição, porquanto a ação fora ajuizada e protocolizada em 03/10/2008, 

antes, portanto, do interregno temporal de vinte anos, que é o prazo reconhecido para aplicação da prescrição nas ações 

em que se pleiteia a aplicação do índice de abril e maio de 1990 contra banco depositário. Isto porque, para a contagem 

prescricional nesses casos, aplica-se o artigo 177 do Código Civil de 1916, por força do disposto no artigo 2.028 do 

novo Código Civil, já que o que se postula é o integral adimplemento de obrigação contratual conforme assente 

jurisprudência (Apelação Civil n. 977284, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Mairan Maia, 

publicada em 12/11/2004). Reforça este entendimento, o fato de não se aplicar à Caixa Econômica Federal o disposto 

no Decreto lei 4.597/42, já que a prescrição qüinqüenal da empresa pública se afasta ante a regra do artigo 173, 1º, 

inciso II, da Constituição. Não há também que se falar em prescrição dos juros contratuais, como alega a CEF, em razão 

destes integrarem o valor principal, discutido na ação.Assim: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA 

- PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO 

INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 

707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005). ... (STJ. REsp n. 774612/SP. Quarta Turma. 

Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI. DJ: 29/05/2006, p. 262); e,DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM VENCIMENTOS NA 

PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 

50.000,00. ITANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM 

PRECEDNTES DA TURMA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 3. A prescrição, em ação de 

reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente 

invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos 

autos. ... (TRF 3ª Região. AC n. 2003.61.00.013909-0. Terceira Turma. Relator: Desembargador Federal CARLOS 

MUTA. DJ: 09/01/2008, p. 220).Isto posto, rejeito a alegação de prescrição.Deparo-me com a análise da relação 

jurídica ora controvertida.A autora requer a aplicação dos índices de correção monetária de 44,80% (abril de 1990) e 

7,87% (maio de 1990) na conta poupança de sua titularidade, n. 22422-7 da Agência 268, na CEF.Necessário observar 

que os depósitos vão submeter-se à regimes diferentes, considerando se for a parcela bloqueada ou aquela disponível na 

conta para movimentação do titular.Plano Collor INo caso do Plano Collor, anoto a existência de duas situações no 

presente caso: em relação ao Banco Central (que responde pela correção dos valores bloqueados) e em relação à Caixa 

Econômica Federal (que responde pelos valores disponíveis em conta).Assim, no Plano Collor, afastada o pedido em 

relação aos depósitos bloqueados, persiste a análise da aplicação dos índices pleiteados em relação aos valores 

disponíveis em conta, sob responsabilidade do banco depositário, que detém a responsabilidade pelas correções. 

Cito:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n. 168/90 e 294/91. LEI n. 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. (...) 2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos 

valores não transferidos ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, 

em relação aos valores não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição 

financeira apelante, já que tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. ... (TRF 3ª 

Região. Apelação Cível. Processo n. 2004.61.09.004373-5. Terceira Turma. Relator: Desembargador Federal NERY 

JUNIOR. DJ 28/02/2007, p. 214).Pacífica a questão, portanto, passo a análise dos índices referentes ao período.Com a 

edição da Medida Provisória n. 168/90, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024, de 12 de 

abril de 1990, o governo instituiu o chamado Plano Collor. Tal medida consistiu no bloqueio dos ativos monetários 

depositados nas cadernetas de poupança, superiores ao limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

disponibilizando tais valores para o Banco Central do Brasil, conforme segue:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista 

serão convertidos em cruzeiros, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a 

partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º 

do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data do 

efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou 

fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 3º As reservas compulsórias em espécie sobre 

depósitos à vista, mantidas pelo sistema bancário junto ao Banco Central do Brasil, serão convertidas e ajustadas 

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil. Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança 

serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 
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1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 

2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data 

do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990 3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.Assim, a MP 168 ressalvou, em redação mantida pela Lei n. 8.024/90, a aplicação da Lei 7.730/89 aos 

depósitos pelo IPC apurado no período.Isto porque a MP 172/90, de 19/03/90, que seguiu a MP 168/90, não foi 

ratificada, ao passo que a Lei 8.024/90 (lei de conversão), manteve a redação original da MP 168/90 e os saldos 

disponíveis continuaram a ser regulados pelo IPC.E, também a MP 180/90, de 17/04/90, e a MP 184, de 04/05/90, que 

regularam a aplicação do BTN, perderam a eficácia, pois não foram convertidas em leis ou reeditadas.Portanto, às 

cadernetas de poupança com data de aniversário na quinzena anterior a edição da referida MP, foi garantida a aplicação 

do IPC de 84,32% em abril de 1990, conforme comunicado n. 2.067, de 30/03/90, do BACEN.Aliás, o IPC foi o índice 

de correção adotado até a vigência da Lei 8.088/90, a partir da qual foi instituído o BTN como índice de 

remuneração.Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (vide RE 206.048/RS).E, assim, os saldos 

remanescentes, posto que no primeiro aniversário seguinte à MP 168 foram bloqueados os valores excedentes a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), ou seja, aqueles que continuaram disponíveis para movimentação, 

continuaram a ser corrigidos pelo IPC, prevalecendo a Lei 7.730/89 em relação a eles.Portanto, em relação aos saldos 

disponíveis, cabível a correção pelo IPC de abril de 1990 e maio de 1990, ou seja, 44,80%, conforme fixado pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 200.514/RS, sendo relator o Ministro MOREIRA ALVES, e 

7,87%. A correção monetária e dos juros deve ser feita como se tais valores na poupança estivessem, através da 

aplicação dos mesmos índices de correção monetária e dos já embutidos juros remuneratórios ordinários (contratuais) à 

base de 0,5% (meio por cento) ao mês - exatamente como ocorre na poupança. Por representarem remuneração do 

capital mutuado, tais juros deveriam incidir apenas enquanto a conta poupança estivesse aberta. Contudo, não há nos 

autos notícia de seu encerramento, fato este cuja demonstração incumbia à ré, por consistir em fato extintivo do direito 

do autor - art. 333, II, do CPC. Assim, a correção dos valores correrá pela mesma sistemática dos contratos de 

poupança, até a incidência da Taxa Selic, cuja incidência efetiva-se a partir da citação, consoante explicito 

abaixo.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e extinto o feito, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, Caixa Econômica Federal, a atualizar o saldo da conta poupança 

n. 22422-7 de titularidade da autora, pelos índices do IPC de abril de 1990 e maio de 1990 acrescidos dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês, compensando-se os índices já efetivamente aplicados; A diferença encontrada deverá ser 

corrigida monetariamente desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos pelos índices previstos para a 

correção da poupança que já inclui o cômputo ordinário dos juros remuneratórios (contratuais) à base de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ressalvados os índices expurgados não deferidos nessa sentença, até a data da citação.Após a citação, 

nos termos do art. 219 do CPC, passa a incidir os juros de mora, qual seja, a taxa SELIC na forma do art. 406 do Código 

Civil em sintonia com o art. 5º, 3º, da Lei 9.430/96. Como a taxa SELIC firma em uma única operação a correção 

monetária e o cômputo dos juros (chamada atualização monetária), sua incidência é única e exclusiva. Logo, a partir da 

citação, a incidência da SELIC é única, sem cumulação com quaisquer índices de correção monetária e de juros, sob 

pena de bis in idem. Os juros moratórios, ex vi o disposto no art. 61, 3º, da Lei 9.430/96 são apurados excluindo-se o 

mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. Já no mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%.Condeno a CEF 

ao pagamento de honorários advocatícios devidos, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.00.032614-8 - WALDEMAR VIUDES ASCENCIO(SP124205 - ADERNANDA SILVA MORBECK) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que o autor, Waldemar Viudes Ascencio, objetiva provimento que 

condene a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, ao pagamento de correção integral, pelo índice de 44,80% de abril de 

1990.Para tanto, sustenta o autor que era titular da conta n. 00031325-6, agência 1016, contratada com a ré, decorrendo, 

as diferenças, de aplicação a menor de índice de correção monetária em ativos financeiros aplicados em poupança, 

tendo em vista o Plano Collor I (Lei n. 8.024/90), causando-lhe evidente prejuízo. Juntou procuração e documentos (fls. 

09/16).Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita bem como os benefícios da prioridade na tramitação preferencial 

foram deferidos a fls. 39.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 46/55, alegando preliminares de incompetência 

absoluta, a não aplicação do código de defesa do consumidor antes de março de 1991, falta de documentos essenciais à 

propositura da demanda, falta de interesse de agir, sua ilegitimidade para o período após 15 de março e prescrição. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em réplica (fls. 61/66), a autora reiterou os termos da inicial, afastando 

as preliminares argüidas pela ré.Vieram os autos conclusos.É, em síntese, o relatório. DECIDO.O feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por tratar-se de matéria de direito.Passo 

a sopesar as preliminares argüida pela ré.Afasto a incompetência absoluta deste Juízo, já que a parte autora atribuiu 

valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos à causa.Afasto a preliminar de ausência de documentos necessários à 

propositura da demanda. A parte autora providenciou a juntada dos extratos da conta poupança n. 00031325-6, agência 
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1016, concernente ao período pleiteado na inicial, ex vi documentos de fls. 13/15.Assim, comprovou a titularidade e o 

saldo existente quando do expurgo pleiteado.Isto posto, rejeito a preliminar de ausência de documentos necessários. 

Não há falta de interesse de agir, já que tem o autor, direito de trazer sua lide em juízo para vê-la de alguma forma 

dirimida, e assim ver aplicada a lei, ao seu caso concreto. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva aventada, tenho 

que, com base em reiterada jurisprudência, é o Banco Central do Brasil parte passiva legítima para responder às ações 

que visam à aplicação da correção monetária após o bloqueio dos valores, que ficaram sob sua responsabilidade.Nesse 

sentido, a decisão proferida pela Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do EARESP - 447894, 

publicado no DJ de 28/06/04, página 235, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Castro Meira, cuja ementa trago à 

colação:ADMINISTRATIVO. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL1. As instituições financeiras depositárias, a partir da perda da 

disponibilidade dos depósitos, não são legitimadas passivas para demandas referentes à correção monetária de ativos 

financeiros bloqueados, sendo responsáveis por todos os depósitos das cadernetas de poupança em relação ao mês de 

março de 1990 e quanto ao mês de abril de 1990, por aquelas cujas datas de aniversário ou creditamento são anteriores 

ao bloqueio dos cruzados novos.2. Relativamente ao mês de março de 1990, o índice a ser aplicado é o IPC. 3. Quanto 

ao período posterior à transferência dos cruzados novos bloqueados para o BACEN, malgrado seja reconhecida a 

legitimidade passiva daquela autarquia, a Corte Especial firmou entendimento no sentido de ser o BTNF o índice de 

correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, 2º, 

da Lei 8.024/90 (EREsp 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003; EREsp 300.187/RJ, 1ª S. Min. Paulo 

Medina, DJ de 28.04.2003; AGREsp 293.890/SP, 2ª T., Min. Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003).4. Embargos acolhidos, 

sem efeitos modificativos, para sanar a omissão apontada.Logo, no esteio da posição reiterada da jurisprudência, os 

Bancos depositários são partes legítimas para responderem pela correção dos valores depositados. Isto posto, rejeito a 

preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, já que ela é responsável pela correção dos valores não 

transferidos para o Banco Central.No que toca às demais preliminares suscitadas pela CEF, não merecem acolhida, eis 

que estranhas ao objeto da lide.Outrossim, em relação à argüição da prescrição, prejudicial ao mérito, não a tenho como 

presente.De fato, não há que se falar em prescrição, porquanto a ação fora ajuizada e protocolizada em 17/12/2008, 

antes, portanto, do interregno temporal de vinte anos, que é o prazo reconhecido para aplicação da prescrição nas ações 

em que se pleiteia a aplicação do índice de março, abril, maio, junho de 1990 contra o banco depositário. Isto porque, 

para a contagem prescricional nesses casos, aplica-se o artigo 177 do Código Civil de 1916, por força do disposto no 

artigo 2.028 do novo Código Civil, já que o que se postula é o integral adimplemento de obrigação contratual conforme 

assente jurisprudência (Apelação Civil n. 977284, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Mairan 

Maia, publicada em 12/11/2004). Reforça este entendimento, o fato de não se aplicar à Caixa Econômica Federal o 

disposto no Decreto lei 4.597/42, já que a prescrição qüinqüenal da empresa pública se afasta ante a regra do artigo 173, 

1º, inciso II, da Constituição. Não há também que se falar em prescrição dos juros contratuais, como alega a CEF, em 

razão destes integrarem o valor principal, discutido na ação.Assim: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE 

POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE 

MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, 

os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

(REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005). ... (STJ. REsp n. 774612/SP. Quarta 

Turma. Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI. DJ: 29/05/2006, p. 262); e,DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM VENCIMENTOS NA 

PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 

50.000,00. ITANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM 

PRECEDNTES DA TURMA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 3. A prescrição, em ação de 

reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente 

invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos 

autos. ... (TRF 3ª Região. AC n. 2003.61.00.013909-0. Terceira Turma. Relator: Desembargador Federal CARLOS 

MUTA. DJ: 09/01/2008, p. 220).Isto posto, rejeito a alegação de prescrição.Passo à análise do mérito, propriamente 

dito.O autor requer a aplicação do índice de correção monetária de 44,80% (abril de 1990) na conta poupança de sua 

titularidade, n. 00031325-6, agência 1016, na CEF.Plano Collor INo caso do Plano Collor, anoto a existência de duas 

situações no presente caso: em relação ao Banco Central (que responde pela correção dos valores bloqueados) e em 

relação à Caixa Econômica Federal (que responde pelos valores disponíveis em conta).Assim, no Plano Collor, afastada 

o pedido em relação aos depósitos bloqueados, persiste a análise da aplicação dos índices pleiteados em relação aos 

valores disponíveis em conta, sob responsabilidade do banco depositário, que detém a responsabilidade pelas correções. 

Cito:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n. 168/90 e 294/91. LEI n. 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 
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TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. (...) 2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos 

valores não transferidos ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, 

em relação aos valores não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição 

financeira apelante, já que tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. ... (TRF 3ª 

Região. Apelação Cível. Processo n. 2004.61.09.004373-5. Terceira Turma. Relator: Desembargador Federal NERY 

JUNIOR. DJ 28/02/2007, p. 214).Pacífica a questão, portanto, passo a análise dos índices referentes ao período.Com a 

edição da Medida Provisória n. 168/90, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024, de 12 de 

abril de 1990, o governo instituiu o chamado Plano Collor. Tal medida consistiu no bloqueio dos ativos monetários 

depositados nas cadernetas de poupança, superiores ao limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

disponibilizando tais valores para o Banco Central do Brasil, conforme segue:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista 

serão convertidos em cruzeiros, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a 

partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º 

do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data do 

efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou 

fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 3º As reservas compulsórias em espécie sobre 

depósitos à vista, mantidas pelo sistema bancário junto ao Banco Central do Brasil, serão convertidas e ajustadas 

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil. Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança 

serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 

1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 

2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data 

do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990 3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.Assim, a MP 168 ressalvou, em redação mantida pela Lei n. 8.024/90, a aplicação da Lei 7.730/89 aos 

depósitos pelo IPC apurado no período.Isto porque a MP 172/90, de 19/03/90, que seguiu a MP 168/90, não foi 

ratificada, ao passo que a Lei 8.024/90 (lei de conversão), manteve a redação original da MP 168/90 e os saldos 

disponíveis continuaram a ser regulados pelo IPC.E, também a MP 180/90, de 17/04/90, e a MP 184, de 04/05/90, que 

regularam a aplicação do BTN, perderam a eficácia, pois não foram convertidas em leis ou reeditadas.Portanto, às 

cadernetas de poupança com data de aniversário na quinzena anterior a edição da referida MP, foi garantida a aplicação 

do IPC de 84,32% em abril de 1990, conforme comunicado n. 2.067, de 30/03/90, do BACEN.Aliás, o IPC foi o índice 

de correção adotado até a vigência da Lei 8.088/90, a partir da qual foi instituído o BTN como índice de 

remuneração.Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (vide RE 206.048/RS).E, assim, os saldos 

remanescentes, posto que no primeiro aniversário seguinte à MP 168 foram bloqueados os valores excedentes a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), ou seja, aqueles que continuaram disponíveis para movimentação, 

continuaram a ser corrigidos pelo IPC, prevalecendo a Lei 7.730/89 em relação a eles.Portanto, em relação ao saldo 

disponível, cabível a correção pelo IPC de abril de 1990, ou seja, 44,80%, conforme fixado pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário n. 200.514/RS, sendo relator o Ministro MOREIRA ALVES.A correção monetária e 

dos juros deve ser feita como se tais valores na poupança estivessem, através da aplicação dos mesmos índices de 

correção monetária e dos já embutidos juros remuneratórios ordinários (contratuais) à base de 0,5% (meio por cento) ao 

mês - exatamente como ocorre na poupança. Por representarem remuneração do capital mutuado, tais juros deveriam 

incidir apenas enquanto a conta poupança estivesse aberta. Contudo, não há nos autos notícia de seu encerramento, fato 

este cuja demonstração incumbia à ré, por consistir em fato extintivo do direito do autor - art. 333, II, do CPC. Assim, a 

correção dos valores correrá pela mesma sistemática dos contratos de poupança, até a incidência da Taxa Selic, cuja 

incidência efetiva-se a partir da citação, consoante explicito abaixo.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e extinto o feito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando 

a ré, Caixa Econômica Federal, a atualizar o saldo da conta poupança n. 00031325-6, agência 1016, de titularidade do 

autor, pelo índice do IPC de abril de 1990, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês, compensando-se os índices 

já efetivamente aplicados.A diferença encontrada deverá ser corrigida monetariamente desde a data que deveriam 

ocorrer os respectivos créditos pelos índices previstos para a correção da poupança que já inclui o cômputo ordinário 

dos juros remuneratórios (contratuais) à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, ressalvados os índices expurgados não 

deferidos nessa sentença, até a data da citação.Após a citação, nos termos do art. 219 do CPC, passa a incidir os juros de 

mora, qual seja, a taxa SELIC na forma do art. 406 do Código Civil em sintonia com o art. 5º, 3º, da Lei 9.430/96. 

Como a taxa SELIC firma em uma única operação a correção monetária e o cômputo dos juros (chamada atualização 

monetária), sua incidência é única e exclusiva. Logo, a partir da citação, a incidência da SELIC é única, sem cumulação 

com quaisquer índices de correção monetária e de juros, sob pena de bis in idem. Os juros moratórios, ex vi o disposto 

no art. 61, 3º, da Lei 9.430/96 são apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a 

conta for apresentada, conforme Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Já no mês em que a conta for 
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apresentada o percentual da Selic será de 1%.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios devidos, no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.06.004829-3 - LUIZ CARLOS PROSPERO(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE 

AMÔRES) 

Trata-se de ação ordinária em que pretende a autora seja declarado nulo e inexigível qualquer débito originado após o 

não pagamento de mais de uma anuidade, sendo que o requerido deixou de cumprir com suas responsabilidades por 

negligência própria, pois a obrigação em dar baixa em seu registro profissional cabe ao réu, sendo que tal providência 

deveria ter sido feita por obrigação de ofício, razão pela qual entende nulo e ineficaz o ato declarativo da dívida 

tributária.Alega que o exercício da profissão contábil durou pouco tempo, sendo que foi dispensado do escritório onde 

prestava serviço em 22 de maio de 2001, sendo que a partir desta data, nunca mais trabalhou como contador.Informa 

que, por dificuldades financeiras, deixou de quitar a anuidade referente ao ano de 2001, tendo comparecido perante o 

réu para efetuar a baixa em sua carteira de contabilista, o que lhe foi negado, sob a alegação de que seria necessário o 

pagamento do débito, mais atualização monetária, multas e juros, e não possuía os valores que lhe foram cobrados pelo 

réu.Em diligências administrativas, obteve a informação de que em casos de inadimplência de mais de uma anuidade, 

seria determinada a baixa do registro profissional ex-officio.Juntou procuração e documentos (fls. 21/35).Devidamente 

citado, o réu apresentou contestação a fls. 47/51, pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos à 

conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Não há preliminares a serem apreciadas.Passo ao exame do 

mérito.Os fatos alegados na petição inicial ocorreram no ano de 2001, oportunidade em que vigorava a Resolução CFC 

867/99, que previa a baixa ex-officio como penalidade pelo não pagamento de mais de uma anuidade ao conselho de 

contabilidade, conforme segue:Art. 31 A baixa do registro profissional poderá ser: I - solicitada pelo contabilista em 

face da interrupção ou cessação das suas atividades na área contábil; II - determinada pelo CRC em decorrência de: a) 

débito de mais de uma anuidade ou multa; oub) suspensão do exercício profissional transitada em julgado. Parágrafo 

único. A baixa prevista nas alíneas a e b do inciso II deste artigo serão efetuadas ex officio.Assim, deveria o réu, após 

decorridos dois anos sem a quitação de anuidades, providenciar a baixa ex officio do registro profissional do autor, o 

que não ocorreu, causando a cobrança de débito a maior, referente a quatro anuidades, na forma do documento de fls. 

31.Dessa forma, assiste razão ao autor, de forma que deve o débito ser reduzido até o montante equivalente a duas 

anuidades, conforme determinava a Resolução CFC n 867/99, em vigor na data dos fatos.Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reduzir o montante do débito objeto da certidão de dívida ativa 

n 024364/2004, que deverá ter o valor correspondente às anuidades de 2001 e 2002, excluindo-se as demais, na forma 

da fundamentação acima.Custas na forma da lei.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do 

autor, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença 

dispensada do reexame necessário, com base no disposto no 2 do Artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2009.61.00.000976-7 - MARIO NANNINI(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que o autor, Mario Nannini, objetiva provimento que condene a ré, 

Caixa Econômica Federal, ao pagamento de correção integral, das contas de sua titularidade, pelos índices de janeiro de 

1989 e abril de 1990. Para tanto, sustenta o autor que era titular das contas poupança n. 00121242-7, 00103372-7, 

00103332-8, 00103342-5, 00103352-2 e 00129158-0, agência 0235, todas elas contratadas com a ré, decorrendo, as 

diferenças, de aplicação a menor de índice de correção monetária em ativos financeiros aplicados em poupança, tendo 

em vista o Plano Verão (Medida Provisória n. 32 e Lei 7.730/89) e o Plano Collor I (Lei n. 8.024/90), causando-lhe 

evidente prejuízo. Juntou procuração e documentos (fls. 18/28).Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita e Tramitação Preferencial do Feito.Citada, a ré apresentou contestação a fls. 40/51, alegando preliminares de 

incompetência absoluta, a não aplicação do código de defesa do consumidor antes de março de 1991, falta de 

documentos essenciais à propositura da demanda, falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido.Instada a manifestar-se sobre a contestação, a parte autora pugnou pelo indeferimento das 

preliminares e, no mais, reiterou os termos da inicial (fls. 58/79).É, em síntese, o relatório.DECIDO.O feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por tratar-se de matéria de 

direito.Primeiro, analiso as preliminares argüidas pela ré.Afasto a incompetência absoluta deste Juízo, já que a parte 

autora atribuiu valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos à causa.Afasto a preliminar de ausência de documentos 

necessários à propositura da demanda. A parte autora providenciou a juntada dos extratos das contas poupanças n. 

00121242-7, 00103352-2 e 00129158-0 a fls 20/26 e 00103372-7, 00103332-8 e 00103342-5 a fls. 71/79, concernente 

ao período pleiteado na inicial.Assim, comprovou a titularidade e os saldos existentes quando do expurgo pleiteado.Isto 

posto, rejeito a preliminar de ausência de documentos necessários. Não há falta de interesse de agir, já que tem o autor, 

direito de trazer sua lide em juízo para vê-la de alguma forma dirimida, e assim ver aplicada a lei, ao seu caso concreto. 

No que toca às demais preliminares suscitadas pela CEF, não merecem acolhida, eis que estranhas ao objeto da 

lide.Outrossim, em relação à argüição da prescrição, prejudicial ao mérito, não a tenho como presente.De fato, não há 

que se falar em prescrição, porquanto a ação fora ajuizada e protocolizada em 09/01/2009, antes, portanto, do interregno 

temporal de vinte anos, que é o prazo reconhecido para aplicação da prescrição nas ações em que se pleiteia a aplicação 

do índice de janeiro de 1989 contra banco depositário. Isto porque, para a contagem prescricional nesses casos, aplica-
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se o artigo 177 do Código Civil de 1916, por força do disposto no artigo 2.028 do novo Código Civil, já que o que se 

postula é o integral adimplemento de obrigação contratual conforme assente jurisprudência (Apelação Civil n. 977284, 

relatada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Mairan Maia, publicada em 12/11/2004). Reforça este 

entendimento, o fato de não se aplicar à Caixa Econômica Federal o disposto no Decreto lei 4.597/42, já que a 

prescrição qüinqüenal da empresa pública se afasta ante a regra do artigo 173, 1º, inciso II, da Constituição. Não há 

também que se falar em prescrição dos juros contratuais, como alega a CEF, em razão destes integrarem o valor 

principal, discutido na ação.Assim: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - 

JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é de cinco anos, 

prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005). ... (STJ. REsp n. 774612/SP. Quarta Turma. Relator: Min. JORGE 

SCARTEZZINI. DJ: 29/05/2006, p. 262); e,DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. 

CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. 

ÍNDICE DE 26,06% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM VENCIMENTOS NA PRIMEIRA E SEGUNDA 

QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. ITANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDNTES DA TURMA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 3. A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao 

prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o 

lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3º, III, do 

Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se 

postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. ... (TRF 3ª Região. AC n. 2003.61.00.013909-0. Terceira 

Turma. Relator: Desembargador Federal CARLOS MUTA. DJ: 09/01/2008, p. 220).Isto posto, rejeito a alegação de 

prescrição.Passo à análise do mérito, propriamente dito.A parte autora requer a aplicação dos índices de correção 

monetária de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), nas contas poupanças n. 00121242-7, 00103372-7, 

00103332-8 e 00103342-5. Na conta poupança n. 00103352-2 requer apenas o índice de correção monetária de 42,72% 

(janeiro de 1989) e na conta poupança n. 00129158-0 requer apenas o índice de correção monetária de 44,80% (abril de 

1990).Plano VerãoNo que diz respeito à matéria de fundo, a questão discutida nestes autos já foi julgada diversas vezes 

por nossos tribunais, inclusive tendo sido julgada pelo E. Supremo Tribunal Federal, declarando devida aos depositantes 

em caderneta de poupança da correção monetária pelo índice de 42,72% (Plano Verão).Nesse sentido, a decisão 

proferida pela Primeira Turma do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 335261, publicado no DJ de 

21.06.2002, página 117, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Ellen Gracie, conforme segue:Recurso 

extraordinário. Correção monetária das cadernetas de poupança em janeiro de 1989. Acórdão do Tribunal a quo que 

reconheceu o direito adquirido dos agravantes à referida atualização com base no IPC/IBGE. Discussão sobre a 

orientação fixada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Resp. 43.055/SP, em que se considerou o 

percentual de 42,72% como o que melhor refletiu a inflação do período. Questão de índole infraconstitucional, não 

havendo margem para impugnação por meio de recurso extraordinário, em que se alega ofensa ao art. 5º, XXXVI da 

Constituição. Precedentes. Agravo regimental desprovido.Assim, também, a decisão proferida pela Primeira Turma do 

E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 707151, publicado no DJ de 01.08.2005, página 471, relatado pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves, cuja ementa trago a colação:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar 

no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial 

não conhecido.Este entendimento é expressado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em outros acórdãos, conforme 

segue:DIREITO ECONÔMICO. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SÚMULA Nº 179/STJ. INCLUSÃO DOS PERCENTUAIS DO 

IPC. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. ÍNDICE DE JANEIRO DE 1989. INFLAÇÃO REAL (42,72%). - O 

estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária 

relativa aos valores recolhidos. (Súmula nº 179/STJ). - A determinação de inclusão dos índices de variação do IPC dos 

meses de março a julho de 1990 e de janeiro e fevereiro de 1991, no cálculo da correção monetária de depósitos 

judiciais, não ofende a qualquer texto legal e guarda harmonia com a jurisprudência pacífica e uniforme deste Tribunal. 

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido pela Corte Especial, consagrou o entendimento de que em 

janeiro de 1989 a inflação real atingiu o percentual de 42,72%, impondo-se a aplicação desse índice como fator de 
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atualização monetária (REsp nº 43.055-0-SP, Relator o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 20.02.95). 

- Recursos especiais parcialmente conhecido e, nessa extensão, providos. (STJ - RESP n. 137009. QUARTA TURMA. 

Relator(a): Min. CESAR ASFOR ROCHA. DJ: 15/03/1999, p. 230).Desta forma, pertinente a correção pelo IPC, 

referente ao Plano Verão, para as contas n. 00121242-7, 00103372-7, 00103332-8, 00103342-5 e 00103352-2, agência 

0235, conforme requerido na inicial.Plano Collor INo caso do Plano Collor, anoto a existência de duas situações no 

presente caso: em relação ao Banco Central (que responde pela correção dos valores bloqueados) e em relação à Caixa 

Econômica Federal (que responde pelos valores disponíveis em conta).No entanto, não há pedido em relação aos 

depósitos bloqueados, persistindo a análise da aplicação do índice pleiteado em relação aos valores disponíveis em 

conta, sob responsabilidade do banco depositário, que detém a responsabilidade pelas correções. Cito:PROCESSUAL 

CIVIL. PLANO COLLOR. MP n. 168/90 e 294/91. LEI n. 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. (...) 2 - A 

responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao 

BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não 

bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que tais 

quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. ... (TRF 3ª Região. Apelação Cível. Processo 

n. 2004.61.09.004373-5. Terceira Turma. Relator: Desembargador Federal NERY JUNIOR. DJ 28/02/2007, p. 

214).Pacífica a questão, portanto, passo a análise dos índices referentes ao período.Com a edição da Medida Provisória 

n. 168/90, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990, o governo 

instituiu o chamado Plano Collor. Tal medida consistiu no bloqueio dos ativos monetários depositados nas cadernetas 

de poupança, superiores ao limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), disponibilizando tais valores para 

o Banco Central do Brasil, conforme segue:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, 

segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data do efetivo pagamento 

das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. 

(Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 3º As reservas compulsórias em espécie sobre depósitos à vista, 

mantidas pelo sistema bancário junto ao Banco Central do Brasil, serão convertidas e ajustadas conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil. Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 

2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data 

do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990 3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.Assim, a MP 168 ressalvou, em redação mantida pela Lei n. 8.024/90, a aplicação da Lei 7.730/89 aos 

depósitos pelo IPC apurado no período.Isto porque a MP 172/90, de 19/03/90, que seguiu a MP 168/90, não foi 

ratificada, ao passo que a Lei 8.024/90 (lei de conversão), manteve a redação original da MP 168/90 e os saldos 

disponíveis continuaram a ser regulados pelo IPC.E, também a MP 180/90, de 17/04/90, e a MP 184, de 04/05/90, que 

regularam a aplicação do BTN, perderam a eficácia, pois não foram convertidas em leis ou reeditadas.Portanto, as 

cadernetas de poupança com data de aniversário na quinzena anterior a edição da referida MP, foi garantida a aplicação 

do IPC de 84,32% em abril de 1990, conforme comunicado n. 2.067, de 30/03/90, do BACEN.Aliás, o IPC foi o índice 

de correção adotado até a vigência da Lei 8.088/90 (31/10/90), a partir da qual foi instituído o BTN como índice de 

remuneração.Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (vide RE 206.048/RS).E, assim, os saldos 

remanescentes, posto que no primeiro aniversário seguinte à MP 168 foram bloqueados os valores excedentes a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), ou seja, aqueles que continuaram disponíveis para movimentação, 

continuaram a ser corrigidos pelo IPC, prevalecendo a Lei 7.730/89 em relação a eles.No entanto, não tem a parte 

autora direito ao índice relativo ao mês de março de 1990, de 84,32%, já que aplicado corretamente pela ré, nada 

havendo que ser creditado ao autor.Mas, em relação ao saldo disponível, cabível a correção pelo IPC de abril de 1990, 

ou seja, 44,80%, conforme fixado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 200.514/RS, sendo 

relator o Ministro MOREIRA ALVES, independentemente da data de crédito da remuneração, posto que, conforme 

asseverado acima a Lei 8.024/90 (lei de conversão), manteve a redação original da MP 168/90.Portanto, em relação aos 

saldos disponíveis, nas contas poupanças n. 00121242-7, 00103372-7, 00103332-8, 00103342-5 e 00129158-0, cabível 

também a correção pelo IPC de abril de 1990 (44,80%). A correção monetária e dos juros deve ser feita como se tais 

valores na poupança estivessem, através da aplicação dos mesmos índices de correção monetária e dos já embutidos 

juros remuneratórios ordinários (contratuais) à base de 0,5% (meio por cento) ao mês - exatamente como ocorre na 

poupança. Por representarem remuneração do capital mutuado, tais juros deveriam incidir apenas enquanto a conta 

poupança estivesse aberta. Contudo, não há nos autos notícia de seu encerramento, fato este cuja demonstração 
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incumbia à ré, por consistir em fato extintivo do direito do autor - art. 333, II, do CPC. Assim, a correção dos valores 

correrá pela mesma sistemática dos contratos de poupança, até a incidência da Taxa Selic, cuja incidência efetiva-se a 

partir da citação, consoante explicito abaixo.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o 

feito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, Caixa Econômica Federal, a 

atualizar o saldo das contas poupança ns. 00121242-7, 00103372-7, 00103332-8, 00103342-5 e 00103352-2, pelos 

índices do IPC de janeiro de 1989, e a atualizar o saldo das contas poupança ns. 00121242-7, 00103372-7, 00103332-8, 

00103342-5 e 00129158-0, pelos índices do IPC de abril de 1990 conforme exposto na fundamentação.A diferença 

encontrada deverá ser corrigida monetariamente desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos pelos índices 

previstos para a correção da poupança que já inclui o cômputo ordinário dos juros remuneratórios (contratuais) à base 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ressalvados os índices expurgados não deferidos nessa sentença, até a data da 

citação.Após a citação, nos termos do art. 219 do CPC, passa a incidir os juros de mora, qual seja, a taxa SELIC na 

forma do art. 406 do Código Civil em sintonia com o art. 5º, 3º, da Lei 9.430/96. Como a taxa SELIC firma em uma 

única operação a correção monetária e o cômputo dos juros (chamada atualização monetária), sua incidência é única e 

exclusiva. Logo, a partir da citação, a incidência da SELIC é única, sem cumulação com quaisquer índices de correção 

monetária e de juros, sob pena de bis in idem. Os juros moratórios, ex vi o disposto no art. 61, 3º, da Lei 9.430/96 são 

apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme 

Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Já no mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será 

de 1%.Considerando a mínima sucumbência da parte autora, condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, 

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação (artigo 21, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil). Custas ex lege. P. R. I. 

 

2009.61.00.004221-7 - LEILA MARAZO SILVA(SP041848 - SAULO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que pretende a autora seja declarada a inexistência de 

responsabilidade pelos débitos fiscais inscritos em Dívida Ativa da União sob os ns. 80.2.05.036433-09, 

80.6.05.050844-03 e 80.6.05.050845-86, no valor de R$ 1.435.707,11 (um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, 

setecentos e sete reais e onze centavos), atualizados até agosto de 2005, objeto da Ação de Execução Fiscal n 

565.01.2005.016420-4, em curso perante uma das Varas da Fazenda Pública Estadual de São Caetano do Sul.Sustenta 

que grande parte dos débitos lançados, referentes aos meses de janeiro a outubro de 1996, encontram-se prescritos, uma 

vez que somente foi notificada em 29 de novembro de 2001, oportunidade em que já havia decorrido o prazo de cinco 

anos previsto no 4 do Artigo 150 do Código Tributário Nacional.Alega, ainda, que não é parte legítima para responder 

pela totalidade da execução, uma vez que somente passou a ser sócia da empresa PROTEMP em 11 de novembro 

de1996, sendo que o contrato somente foi arquivado perante a Junta Comercial em 28 de novembro, ocasião em que 

quase a totalidade dos fatos geradores já havia ocorrido.Entende que os autos de infração são nulos de pleno direito, 

uma vez que não houve descrição minuciosa e pormenorizada de toda a receita supostamente omitida, quais os negócios 

que a originaram, em que mês ou meses ocorreu a omissão, quem eram as partes envolvidas nos negócios e/ou fatos 

geradores, restando imprecisos os fatos que deram origem à autuação e à tipificação legal, além de vícios quanto ao 

cálculo dos valores.Juntou procuração e documentos (fls. 27/84).Devidamente citada, a União Federal apresentou 

contestação a fls. 107/135, alegando preliminar de incompetência do Juízo, pugnando, quanto ao mérito, pela 

improcedência do pedido.Réplica a fls. 138/155.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e 

decido.Afasto a preliminar de incompetência, uma vez que este Juízo é competente para processar e julgar a presente 

ação anulatória, ainda que exista execução fiscal do débito. Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pelo E. TRF da 

3ª Região:EMBARGOS Á EXECUÇÃO. ANULATÓRIA. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO 

PREJUDICIAL. CPC: ART 265, INCISO IV, ALINEA A E 5º. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR ATÉ UM ANO. 

REUNIÃO POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS 

ESPECIALIZADAS. 1. A ação anulatória é intentada com vistas a discutir diretamente o crédito tributário. Esta a causa 

de pedir próxima. Nos embargos à execução, a pretensão é a desconstituição do título executivo, ou seja, volta-se contra 

a certeza e liquidez da certidão de dívida ativa a qual tem lastro em anterior lançamento. Inexistência de litispendência. 

2. Nos termos do art. 265, IV, a e 5º do Código de Processo Civil, o juízo da execução fiscal, provocado pelas partes, 

reconheceu a existência de questão prejudicial, porém, no caso em tela, passados mais de dez anos de paralisação do 

feito, donde que há muito ultrapassado o prazo máximo de um ano de suspensão, previsto para casos da espécie. 3. A 

conexão é causa modificativa de competência, consoante inteligência do artigo 102 do Código de Processo Civil, 

entretanto, apenas no que tange à competência relativa. Ocorre que a competência atribuída às varas das execuções 

fiscais é de natureza material, absoluta, por isso inafastável em razão de conexão ou continência. 4. É firme a 

jurisprudência no sentido da impossibilidade de reunião por conexão da ação de execução e ação anulatória. 5. 

Apelação da embargante a que se nega provimento.(AC 200803990117348 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1289400 

Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 

DATA:07/04/2009 PÁGINA: 540)Também não merece prosperar a alegação de ilegitimidade para o pagamento da 

dívida, uma vez que, na forma do Artigo 135 do Código Tributário Nacional, os diretores, gerentes ou representantes 

das pessoas jurídicas de direito provado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. O fato 

da autora ter ingressado na sociedade em data posterior a alguns fatos geradores, não tem o condão de afastar o 

dispositivo legal em comento. Nesse sentido, a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

RESP 1035260, publicada no DJ de 13.05.2009, conforme ementa que segue:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
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RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, CTN. RETIRADA DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. DATA DA DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Conforme entendimento assentado nesta 

Corte, o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa apenas é 

cabível quando se demonstrar ter agido com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 2. A Primeira Seção fixou orientação de que a não localização da empresa no endereço 

constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução fiscal caracteriza indício de irregularidade no seu 

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. EREsp 716.412. 3. Precedentes da Turma 

que preconizam a impossibilidade de responsabilização do sócio-gerente que se retira da sociedade executada em 

período anterior à constatação da dissolução irregular. 4. Hipótese em que a instância ordinária concluiu pela ausência 

de comprovação a respeito da data em que ocorreu a dissolução irregular da sociedade, de maneira que o afastamento de 

tal conclusão importa o reexame do conjunto fático probatório dos autos, o que não se admite em sede de recurso 

especial (Súmula 7/STJ). Precedentes. 5. Recurso especial não conhecido.Também não há que se falar em decadência. 

No caso de falta de pagamento de tributo sujeito a lançamento por homologação, não se aplica o 4 do artigo 150 do 

Código Tributário Nacional, mas sim o inciso I do Artigo 173 do Código Tributário Nacional, com o início do prazo de 

cinco anos somente no primeiro dia útil do exercício seguinte.Vale citar o decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme ementa que segue:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. NÃO 

OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. 

ART. 173, I, DO CTN. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 

GERADOR. 1. O tributo sujeito a lançamento por homologação, nas hipóteses em que não ocorre o pagamento 

antecipado do mesmo pelo contribuinte, impondo o poder-dever do Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo 

deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2. In casu, os fatos geradores dos tributos ocorreram em jan/95 e 

set/95. A teor do art. 173, I, do CTN, o prazo do fisco para lançar iniciou a partir de 01.01.1996 com término em 

01.01.2001. Tendo sido efetuado o lançamento com a notificação do autor em 17.02.2000, conforme fundamentado pelo 

acórdão recorrido, revela-se a inocorrência do prazo decadencial. 3. A falta de indicação da lei federal, objeto de 

interpretação divergente, não admite o conhecimento do Recurso Especial interposto pela alínea c. Precedentes: (Resp. 

nº 725493/SP. Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU. 03.04.2006; AgRg no Resp. nº 710010/PE. Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJU. 29.08.2005; AgRg no AG. nº 624975/RS. Rel. Min. Nilson Naves, DJU. 11.04.2005) 4. Agravo 

regimental desprovido.ADRESP 200601242300 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 859314 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:14/05/2008 Assim, para os débitos que a autora alega decadência, 

compreendidos no período de janeiro a outubro de 1996, o prazo somente teve início em 1 de janeiro de 1997, o que 

demonstra a regularidade do auto de infração, datado de 29 de novembro de 2001.Com relação ao mérito, também não 

prosperam as alegações formuladas pela autora. O auto de infração encontra-se bem fundamentado, sendo clara a 

descrição dos fatos, assim como as normas aplicáveis, conforme se verifica a fls. 55 dos autos. Há citação 

pormenorizada do fato gerador, do valor tributável, bem como da atualização tributária e penalidades aplicáveis, aptos a 

possibilitar o exercício do direito de defesa. Ressalte-se que a autora não apresentou sequer impugnação administrativa 

quanto à matéria tratada nos presentes autos.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

FORMULADO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a autora a arcar com os honorários advocatícios em favor da União 

Federal, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), na forma do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2009.61.00.004643-0 - SARAIVA E SICILIANO S/A(SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação declaratória, processada pelo rito ordinário, em que pretende a autora provimento jurisdicional que lhe 

assegure o direito de não se submeter ao recolhimento da Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) sobre a totalidade de receitas, previsto nos termos da Lei n 10.833/03, originalmente instituída pela Medida 

Provisória nº 135. Pleiteia, assim, o recolhimento do tributo sobre o faturamento, conceito circunscrito às receitas 

operacionáveis.Aduz que a receita auferida em razão de suas atividades não-operacionais não pode ser tributada pela 

COFINS, ex vi da Lei n 10.833/03, por contrariar dispositivo legal e constitucional, nos termos do art. 110 do CTN e da 

interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n 150.755-1.Sustenta 

que receita e faturamento são conceitos distintos, não havendo possibilidade de instrumento legislativo 

infraconstitucional contrariar conceitos já sedimentados, distorcendo até mesmo a concepção trazida pela Emenda 

Constitucional n 20/98.Informa, por fim, que pretende efetuar o depósito judicial dos valores devidos, a fim de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário.Juntou procuração e documentos (fls. 19/27).Devidamente citada, a 

União Federal apresentou contestação a fls. 55/66, pugnando pela improcedência do pedido.A autora regularizou o 

valor atribuído à causa, bem como sua representação processual, acostando aos autos seus novos instrumentos 

societários. Foi recolhida a diferença de custas processuais (fls. 76/90).Realizados os depósitos judiciais.Vieram os 

autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e Decido.Não há preliminares a serem apreciadas.Passo ao 

exame do mérito.O pedido é parcialmente procedente.A Lei n 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fruto da conversão 
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da Medida Provisória n 135/2003, foi editada a fim de modificar a forma de incidência da COFINS, que passou a ser 

não cumulativa, tendo como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido como todas as receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, conforme determinado em seu artigo 

1, in verbis: Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-

cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 1o Para efeito do disposto neste artigo, o 

total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput. 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:I - isentas ou não 

alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);II - não-operacionais, decorrentes da venda de 

ativo permanente; III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a 

contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;IV - de venda de álcool para fins 

carburantes; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Medida Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 

11.727, de 2008) (Vigência)V - referentes a:a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;b) 

reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, 

o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados 

de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. VI - decorrentes de 

transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, 

de 13 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).Duas, portanto, são as 

situações que devem ser enfrentadas nos presentes autos, quais sejam, a que resultou na obrigação tributária na vigência 

da Medida Provisória n 135/2003, e a posterior, fruto de sua conversão na Lei n 10.833/03, que serão analisadas 

separadamente.Primeiramente, com relação à Medida Provisória n 135/2003, considero que a cobrança do tributo deve 

ser considerada indevida. Explico.O arquétipo Constitucional que regula as contribuições para o financiamento da 

seguridade social encontra-se previsto no Artigo 195 da Carta, que estabelece os princípios básicos do sistema de 

custeio a serem observados pelo legislador ordinário. Com a edição da Emenda Constitucional n 20, de 15 de dezembro 

de 1998, a base de cálculo desses tributos foi drasticamente ampliada, possibilitando a cobrança sobre a receita ou o 

faturamento, conforme segue:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 

forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - do 

trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 

concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998)III - sobre a receita de concursos de prognósticos.IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou 

de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)Posteriormente, com a edição 

da Emenda Constitucional n 32/2001, foi conferida nova redação ao Artigo 246 da Constituição Federal, que passou a 

ter a seguinte redação:Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição 

cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta 

emenda, inclusive. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)Passando ao largo da advertência 

constitucional firmada no artigo 246 da CF, na redação das EC nº 06 reiterado na EC nº 07 e 32 que regulamentou o uso 

da medida provisória aos canônes constitucionais, o Poder Executivo baixou a Medida Provisória nº 135 - 

regulamentando o art. 195, I, da CF na redação da EC nº 20, modificando especificamente a sistemática da COFINS 

quanto a sua base de cálculo, isto é, ampliou a dimensão quantitativa do tributo para alcançar as chamadas receitas 

operacionais, nos termos do art. 1º, 1º, 2º e 3º da MP nº 135 - em contraste ao disposto no artigo 246 e a própria 

dogmática da EC nº 32 que reitera aquele disposto.Esclareça-se que não se está aqui vedando a edição de medidas 

provisórias em matéria tributária, mas somente declarando indevida sua utilização para regulamentação de dispositivo 

Constitucional alterado por emenda, no período expressamente mencionado no Artigo 246 da Constituição da 

República.Ora, o que não fez a Medida Provisória nº 135 senão firmar regulamentação diversa à base de cálculo então 

baseada no estrito faturamento, isto é, nas vendas das empresas. A nova base de cálculo passou a englobar as receitas 

desvinculadas da venda da empresa, como as aplicações financeiras do contribuinte ou até mesmo eventual locação 

imobiliária, consoante expressa os artigos 1º e 2º da MP 135/03:Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil. 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e 

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 2º A base de 

cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput. Reconheço, portanto, em caráter 

incidental a inconstitucionalidade da base de cálculo erigida pela MP nº 135, em afronta ao art. 246 da Constituição 

Federal, tanto porque se não houvesse a alteração do art. 195, I, supra apontado pela Emenda Constitucional nº 20, a 

base de cálculo seria inconstitucional, tal como o foi a Lei 9.718/98 no seu art. 3, 1º, conforme RE nº 346.084/PR e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 886/1549 

iterativa jurisprudência do STF. Logo, patente a regulamentação de Emenda Constitucional em descompasso ao art. 246 

da CF.Nem se alegue a ratificação dos efeitos da Medida Provisória nº 135 pela sua conversão em lei, pois se trata de 

vício originário de inconstitucionalidade, situação de vilipêndio ao preceito constitucional do art. 246. Enfim, o 

constituinte previra que firmada modificação em texto constitucional sua regulamentação deverá partir do Parlamento 

com as conjecturas democráticas daí inerentes, de forma a intensificar a participação democrática.Contudo, outra foi a 

sorte da regulamentação da EC nº 20, quanto ao disposto no art. 195, I, da CF. Pois, sua regulamentação adveio com a 

MP nº 135, de forma que se rompeu a iniciativa parlamentar nesse particular. Observo, ainda, que no âmbito de 

ratificação da aludida medida provisória, o Parlamento não se ateve às expressivas modificações da base de cálculo da 

nova COFINS, pois diante do voto do Deputado Relator Jamil Murad, não se denota tal orientação ao Parlamento, in 

verbis: (...) O elemento material é o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Esse conceito de faturamento, que 

compreende a receita bruta de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas 

auferidas pelo constituinte, é idêntico ao que já consta na legislação tributária atual e, no julgamento da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade nº 1, foi referendado pelo Supremo Tribunal Federal. (extraído do sítio da internet 

www.camara.gov.br)Veja-se, portanto, que a explanação não corresponde a realidade, pois a Medida Provisória nº 135 

trouxe explícita inovação para a base de cálculo da COFINS, eis que incorporou valores referentes a rubricas não-

operacionais do contribuinte à base de cálculo do tributo.Por sua vez, a Ação Declaratória de Constitucionalidade n º 1 

tratou de tema diverso do exposto, eis que referente a Lei Complementar nº 7/70, consoante se verifica da decisão 

datada de 01.12.1993 em sua ementa:Ementa Ação Declaratória de Constitucionalidade. Artigos 1º, 2º, 9º (em parte), 10 

e 13 (em parte) da Lei Complementar nº 70, de 30.12.91. COFINS. - A delimitação do objeto da ação declaratória de 

constitucionalidade não se adstringe aos limites do objeto fixado pelo autor, mas estes estão sujeitos aos lindes da 

controvérsia judicial que o autor tem que demonstrar. - Improcedência das alegações de inconstitucionalidade da 

contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 70/91 (COFINS). Ação que se conhece em parte, e nela se julga 

procedente, para declarar-se, com os efeitos previstos no parágrafo 2º do artigo 102 da Constituição Federal, na redação 

da Emenda Constitucional nº 3, de 1993, a constitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 10, bem como das expressões A 

contribuição social sobre o faturamento de que trata esta lei não extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade 

Social contidas no artigo 9º, e das expressões Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte nos noventa dias posteriores, aquela publicação,... 

constantes do artigo 13, todos da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.Ora, quer da gênese diversa da 

proclamada pelo art. 246 da Constituição Federal, quer do exposto no voto de conversão em lei da Medida Provisória nº 

135, constata-se vício original na regulamentação inovadora da sua base de cálculo, situação não sanada pela sua 

conversão em lei, pois não se conferiu ao Parlamento a deliberação explícita sobre as inovações da base de calculo da 

COFINS quanto a sua extensão para receitas não-operacionais do contribuinte.Assim, diante do reconhecido efeito de 

inconstitucionalidade, restrito a base de cálculo ampliada pela MP nº 135, deve a contribuição ser exigida, quanto e tão 

somente quanto a base de cálculo, nos moldes da Lei Complementar n 70/91, com as respectivas alterações editadas até 

a edição do ato normativo afastado.Logo, a autora tem direito de compensar a diferença daquilo que pagou a título de 

PIS e COFINS a maior sob a égide da Medida Provisória n 135/03 e da Lei 10.833/03, quanto ao montante referente à 

base de cálculo. As demais alegações não encontram respaldo, não se cuida de novo tributo, mas tão somente 

remodelagem dos tributos antes vigentes, adaptados pelo novo arquétipo constitucional, ora incorporado pela EC nº 20, 

de forma que não há que se falar em necessidade de lei complementar, nem mesmo quanto às alíquotas.Por ordem de 

política fiscal, as próprias leis supramencionadas dão ensejo ao abatimento nas hipóteses legais, de forma que não se 

verifica, dada tais compensações, efeito confiscatório.Não há de se falar igualmente em afronta ao princípio da 

isonomia. O princípio da isonomia impõe ao legislador que não discrimine os contribuintes que se encontram em 

situação jurídica equivalente e discimine, na medida de suas desigualdades contribuintes em diversa situação jurídica. 

No presente caso todos os contribuintes na mesma situação foram abrangidos com incidência da exação de forma 

igualitária.Com relação à compensação, o Código Tributário Nacional a contempla como uma das modalidades de 

extinção do crédito tributário (art. 156, II), mas com a determinação de um regime especial, como se infere do seu art. 

170: a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade 

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 

do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.O art. 66 da Lei 8.383/91 autorizou a compensação de tributos 

indevidamente recolhidos com valores correspondentes ao período subseqüente. O art. 58 da Lei 9.069/95 estabeleceu 

que somente poderia haver compensação entre tributos da mesma espécie. O art. 39 da lei 9.250/95 acrescentou outro 

requisito, ao permitir a compensação entre impostos, taxas, contribuições federais ou receitas patrimoniais de mesma 

espécie e destinação constitucional.Os arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96, regulamentada pelo Decreto 2.138/97, permitiam a 

compensação ampla de tributos, mas havia necessidade de pedido na via administrativa, para que o Fisco, entendendo 

viável, pudesse permitir ao contribuinte proceder dessa forma, dentro da legalidade.Com a alteração da Lei 9.430/96 

pela Lei 10.833/03 passou-se a permitir a compensação com base em declarações apresentadas ao Fisco, havendo a 

possibilidade do contribuinte compensar o crédito, na via administrativa, com diversos tributos já vencidos.Estando a 

obrigação determinada no que tange ao objeto (prestação revelada no pagamento indevido do tributo), a certeza e a 

liquidez dizem respeito ao montante tributário indevidamente pago. Portanto, sendo reconhecido que o tributo era 

indevido, surge, como decorrência, o direito à repetição do valor recolhido.Cabe, no entanto, ao Fisco averiguar se, no 

que tange aos valores constantes dos DARFs juntados ao processo, o que foi recolhido a título de faturamento e o que 

foi recolhido a título de outras receitas.A correção monetária dos valores a serem restituídos/compensados deve ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 887/1549 

integral, por constituir mera atualização do valor da moeda, nada acrescentando ao valor original, aplicando-se de 

novembro de 1992 até dezembro de 1995 UFIR e a partir de janeiro de 1996 SELIC. Assim, a partir de 01.01.96 a 

aplicação da taxa SELIC substituiu para todos os fins a indexação monetária - por expressa disposição legal, art. 39, 4, 

da Lei n 9.250/95 -, porquanto os valores serão corrigidos tão-somente com a aplicação dos juros equivalentes à taxa 

SELIC, sem a incidência de qualquer outro índice de correção monetária ou percentual de juros, uma vez que a taxa 

SELIC representa de uma só vez a taxa de juros reais e a taxa de inflação no período considerado, não podendo ser 

aplicada, cumulativamente, com outros índices de reajustamento.O prazo prescricional a ser respeitado no caso em 

análise é o decenal. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, não ocorrida a homologação expressa, a perda 

do direito de pleitear a restituição se dá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita, de forma que passo a 

apreciar o pedido in totum, pois não escoado esse interregno temporal, pois a Lei Complementar n. 118 não se aplica ao 

presente caso.De fato, nos termos do voto da decisão provinda do Órgão Especial do Superior Tribunal de Justiça, na 

sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão observado quanto ao 

art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, 

da LC 118/05 (REsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). Firmou-se ainda o entendimento 

de que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 

repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição 

obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência 

da lei nova, de forma que não há que se falar em aplicação retroativa da LC 118/05 - a compensação atinge os últimos 

10 anos, contados os cinco anos da prescrição da repetição do indébito 168, I, mais os cinco anos do artigo 150, 4º, 

ambos do Código Tributário Nacional. Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, nos 

termos do Artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade 

da MP 135/03, convertida na Lei n 10.833/03, exclusivamente no tocante à definição do total das receitas como base de 

cálculo da COFINS, e por conseqüência, reconhecer o direito da autora de compensar a diferença entre os valores 

recolhidos e os devidos - na forma da base de cálculo constante da Lei Complementar n 70/91, e demais alterações 

posteriores, após o trânsito em julgado da presente. As quantias compensáveis deverão ser referente a COFINS, 

observados os preceitos dos arts. 63 e parágrafos, bem como do art. 74, ambos da Lei 9.430/96 e suas alterações, de 

forma que a autora deverá enviar aos órgãos fiscais competentes declaração na qual constem informações relativas aos 

créditos utilizados, e aos respectivos débitos compensados segundo esta decisão.Condeno a ré a arcar com os honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado esta decisão, expeça-se o ofício de conversão em renda dos depósitos efetuados em favor da 

União Federal.P.R.I. 

 

2009.61.00.010013-8 - VANDA ISIEKO OSUMI(SP186412 - FRANCISCO BRILHANTE CHAVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Ação Ordinária, em que pretende a autora a correta aplicação da correção em sua caderneta de poupança na 

ocasião da implementação do Plano Verão, no percentual de 42,72%.Requer o benefício da Justiça Gratuita.Juntou 

procuração e documentos (fls. 07/10).O feito foi distribuído originariamente perante a Justiça Comum Estadual, que 

determinou a remessa do feito para este Juízo, na forma da decisão de fls. 18.Recebido o feito, foi determinada a 

juntada das cópias relativas à demanda anteriormente proposta pela autora perante o Juizado Especial Federal, autuada 

sob o n 2005.63.01.354852-1, em que foi proferida sentença julgando procedente o pedido formulado, transitada em 

julgado em 24 de março de 2008.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.Concedo o benefício da Justiça 

Gratuita.Tendo em vista que, na forma da sentença proferida nos autos do processo n 2005.63.01.354852-1, transitada 

em julgado, o pedido ora formulado, referente à mesma conta poupança, já foi julgado procedente, faz-se mister a 

extinção deste processo sem julgamento do mérito, em face da ocorrência da coisa julgada. Nesse sentido, a decisão 

proferida pela Oitava Turma do E. TRF da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível 1169012, publicada no DJU de 

22.08.2007, página 400, relatada pela Exma. Sra. Juíza Vera Jucovsky, cuja ementa trago à 

colação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. COISA 

JULGADA. OCORRÊNCIA. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA A QUA PARA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 267, INCISO V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO.- É 

de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir (trabalho como rurícola e idade mínima) 

e o pedido (aposentadoria por idade) são os mesmos da ação que foi anteriormente julgada improcedente.- Não se 

verifica nos autos qualquer justificativa válida para o errático procedimento.- Isenção de condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. Precedentes desta Corte.- Remessa oficial não 

conhecida.- Extinção do processo sem julgamento do mérito. Prejudicada a apelação. Frise-se que pode o Juiz 

reconhecer de ofício a existência de coisa julgada, com base no disposto no 3 do Artigo 267 do Código de Processo 

Civil.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do Artigo 267, inciso V, 

do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.000834-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X TELECUT CONFECCOES 
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DE CABOS TELEFONICOS LTDA(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU) 

Tratam-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de TELECUT CONFECÇÕES DE 

CABOS TELEFÔNICOS LTDA, pelos quais a União Federal, impugna o cálculo apresentado pelos embargados 

sustentando haver excesso de execução. Sustenta a embargante que não há valores a serem restituídos à 

embargada.Juntou planilha de cálculos (fls. 05/13).Os embargos foram recebidos e a execução suspensa em decisão 

exarada a fls. 14.Devidamente intimada, a embargada não ofereceu impugnação, conforme comprova a certidão de fls. 

16.Remetidos os autos ao setor de cálculos, foi apurado em favor da embargada um crédito no montante de R$ 

37.442,15, atualizado até janeiro de 2009 (fls. 21/30).A União Federal concordou com o valor apurado pelo Contador 

Judicial (fls. 41/45).Posteriormente, a embargante manifestou-se nos autos, renunciando ao valor excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos, pleiteando a expedição da requisição de pequeno valor (fls. 48/49).Foi esclarecido pelo 

Juízo que o teto para a expedição de requisição de pequeno valor - RPV, era de R$ 27.324,36, tendo a parte embargante 

ratificado a renúncia (fls. 51/55).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Decido.Inicialmente, a União Federal 

afirmou na petição inicial que não teria a embargante qualquer valor a receber na presente demanda.No entanto, 

concordou com o valor arbitrado pela Contadoria do Juízo, no montante de R$ 37.442,15 (trinta e sete mil, quatrocentos 

e quarenta e dois reais e quinze centavos), atualizados até janeiro de 2009.Posteriormente, na oportunidade de 

manifestação acerca dos cálculos da contadoria, a embargada renunciou a parte dos valores arbitrados, com os quais já 

havia concordado a União Federal, o que resultou na diminuição do valor da execução até o montante de sessenta 

salários mínimos.Resta demonstrado, portanto, que a embargada reconheceu a procedência do pedido e concordou com 

a diminuição dos valores que anteriormente entendia devidos para a execução.Assim, julgo extinto o presente processo 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso II do Código de Processo Civil, fixando o valor da presente 

execução em 60 (sessenta salários mínimos), valor limite para a expedição de requisição de pequeno valor, na forma do 

1do Artigo 17 da Lei n 10.259/01.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, não haverá condenação em honorários 

advocatícios.Sem custas.Com o trânsito em julgado desta sentença, traslade-se cópia para os autos principais, 

desapensando-os e arquivando-se estes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.009851-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0056064-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X INFOX CONSULTORIA TREINAMENTO E 

IMPLEMENTACAO LTDA(SP116721 - PATRICIA LENCASTRE TOFFANO DE M BARROSO) 

Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de INFOX CONSULTORIA 

TREINAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO LTDA, que obteve sentença procedente nos autos da Ação Ordinária em 

apenso.A embargante foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, conforme os cálculos apresentados 

pelo autor a fls. 436/440 dos autos principais. Alega a prescrição da execução, tendo em vista que somente em março de 

2009 é que foi efetuada a citação, passados mais de 05 (cinco) anos do trânsito em julgado da sentença, ocorrido em 12 

de março de 2002. Entende aplicável o disposto no artigo 1 do Decreto n 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal para 

ingressar com qualquer ação contra a União Federal.O embargado apresentou impugnação a fls. 19/42.Retificado o 

valor dos presentes embargos para R$ 106.023,39 (cento e seis mil, vinte e três reais e vinte e nove centavos), conforme 

decisão proferida nos autos da Impugnação ao Valor da Causa n 2009.61.00.012414-3.Vieram os autos à conclusão.É o 

relatório. Decido.Acolho a alegação de prescrição.Nos termos do enunciado da Súmula n 150, do E. Supremo Tribunal 

Federal, Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.A ação principal, no caso presente, é ação de 

repetição de indébito dos valores recolhidos a título de Contribuição Previdenciária incidente sobre os valores pagos a 

autônomos, administradores e empresários, instituída pelo artigo 22 Lei n 8.212/91, que foi declarada inconstitucional 

pelo E. STF, com suspensão de sua execução pela Resolução do Senado Federal n 14/95. Nos termos do Artigo 168 do 

Código Tributário Nacional, O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, 

contados: (...)Dessa forma, procede a alegação da embargante com relação à ocorrência da prescrição, tendo em vista 

que o acórdão transitou em julgado em 12 de março de 2002, e a citação da União Federal efetivou-se apenas em 27 de 

março de 2009.Ressalte-se que o prazo a quo para a contagem do prazo é o trânsito em julgado do acórdão, o que 

autoriza a parte a dar início à execução do julgado. Caso tivesse sido a autora prejudicada pela demora na baixa dos 

autos do E. TRF da 3ª Região, essa circunstância poderia até ser considerada para o ajuste do início da contagem do 

prazo, o que, no entanto, não se demonstra no feito.Nesse sentido, seguem as decisões: PROCESSUAL CIVIL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

PRESCRIÇÃO. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ART. 219, 5º, DO CPC. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 

11.280/2006. SENTENÇA ANTERIOR E ACÓRDÃO POSTERIOR. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO CONDENATÓRIA. 1. Inexiste a alegada negativa de jurisdição se o 

Colegiado de origem apreciou a controvérsia de modo integral, sólido e adequado, apenas não adotando a tese que a 

recorrente pretendia ver prevalente. 2. Sendo a sentença anterior e o acórdão proferido em embargos de declaração 

posterior à Lei 11.280/06, que deu nova redação ao art. 219, 5º, do CPC, é viável o conhecimento, de ofício, da 

prescrição de direito patrimonial. Precedentes. 3. A ação de execução prescreve no mesmo prazo da ação de 

conhecimento, consoante a dicção da Súmula 150/STF. 4. Doutrina e jurisprudência têm entendido que a liquidação é 

ainda fase do processo de cognição, só sendo possível iniciar-se a execução quando o título, certo pelo trânsito em 

julgado da sentença de conhecimento, apresenta-se também líquido. O lapso prescricional da ação de execução só tem 

início quando finda a liquidação (REsp 543.559/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 28.02.05). 5. Recurso especial 

não provido.(Processo RESP 200801485316 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1072882 Relator(a) CASTRO MEIRA 

Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:12/12/2008)PROCESSO CIVIL - 
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - ATUALIZAÇÃO DE 

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de 5 (cinco) 

anos para exercício do direito de ação de repetição do indébito. A Súmula 150 prescreve que a execução deve obedecer 

ao mesmo prazo da prescrição da ação. Assim, o credor possui cinco anos para iniciar a execução do julgado, cujo 

termo inicial é, em regra, o trânsito em julgado da sentença na ação de conhecimento. Apelação não provida.(Processo 

AC 200561000145104 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1340442 Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 115)Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO e extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declarando a prescrição do direito do embargado executar a sentença proferida 

nos autos da Ação Ordinária n 97.0056064-3.Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Sem custas.Com o 

trânsito em julgado desta sentença, traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os feitos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4998 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.026649-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.023359-8) JPMORGAN 

CHASE BANK, NATIONAL ASSOCIATION(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - 

RENATA CRISTINA MORETTO) 

DispositivoProvejo parcialmente os embargos para incluir a operação de câmbio n.º 826 (fls. 78/80) na fundamentação e 

no dispositivo da sentença, nos termos que seguem, de modo que, respectivamente, onde se lê:Ainda quanto às 

operações registradas no Banco Central do Brasil relativamente às quais houve apresentação dos contratos de câmbio, 

há os registros sob n.ºs 262 (fls. 107/109), 701 (fls. 110/112), 903 (fls. 116/117 e 120), 1034 (fls. 121/123), 1313 (fls. 

125/127), 1729 (fls. 129/131) e 1834 (fls. 133/134), que dizem respeito a juros bancários gerados no exterior, no 

mercado de taxas flutuantes, registradas no Banco Central do Brasil sob o código de natureza da operação n.º 38663 - 

juros bancários (fl. 349). Incidem novamente os artigos 157, cabeça e 1.º, e 268 do RIR/80, que afastavam a incidência 

do imposto de renda sobre rendimentos resultantes de atividades exercidas no exterior.(...)DispositivoResolvo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de 

excluir do auto de infração as glosas aplicadas pela Receita Federal quanto às operações de câmbio registradas no 

Banco Central do Brasil sob n.ºs 2910 (fl. 68), 7180 (fl. 75), 8420 (fl. 76), 9390 (fl. 77), 391 (fl. 81), 1921 (fl. 82), 1901 

(fl. 83), 3661 (fl. 84), 5681 (fl. 85), 9171 (fl. 86) 10261 (fl. 87), 12101 (fl. 90) 13711 (fl. 92), 10251 (fl. 88), 262 (fls. 

107/109), 701 (fls. 110/112), 903 (fls. 116/117 e 120), 1034 (fls. 121/123), 1313 (fls. 125/127), 1729 (fls. 129/131) e 

1834 (fls. 133/134), ficando mantidas tais exclusões realizadas pelo autor no Livro de Apuração do Lucro Real - 

LALUR.(...)Leia-se:(...)Ainda quanto às operações registradas no Banco Central do Brasil relativamente às quais houve 

apresentação dos contratos de câmbio, há os registros sob n.ºs 826 (fls. 66 e 78/80) 262 (fls. 107/109), 701 (fls. 

110/112), 903 (fls. 116/117 e 120), 1034 (fls. 121/123), 1313 (fls. 125/127), 1729 (fls. 129/131) e 1834 (fls. 133/134), 

que dizem respeito a juros bancários gerados no exterior, no mercado de taxas flutuantes, registradas no Banco Central 

do Brasil sob o código de natureza da operação n.º 38663 - juros bancários (fl. 349). Incidem novamente os artigos 157, 

cabeça e 1.º, e 268 do RIR/80, que afastavam a incidência do imposto de renda sobre rendimentos resultantes de 

atividades exercidas no exterior.(...)DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de excluir do auto de infração as glosas aplicadas 

pela Receita Federal quanto às operações de câmbio registradas no Banco Central do Brasil sob n.ºs 2910 (fl. 68), 7180 

(fl. 75), 8420 (fl. 76), 9390 (fl. 77), 826 (fl. 78), 391 (fl. 81), 1921 (fl. 82), 1901 (fl. 83), 3661 (fl. 84), 5681 (fl. 85), 

9171 (fl. 86) 10261 (fl. 87), 12101 (fl. 90) 13711 (fl. 92), 10251 (fl. 88), 262 (fls. 107/109), 701 (fls. 110/112), 903 (fls. 

116/117 e 120), 1034 (fls. 121/123), 1313 (fls. 125/127), 1729 (fls. 129/131) e 1834 (fls. 133/134), ficando mantidas 

tais exclusões realizadas pelo autor no Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR.No mais, a sentença fica 

mantida.Retifique-se o registro da sentença. Publique-se. 

 

2004.61.00.024521-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.016029-0) GW 

GERENCIAMENTO DE FRETES DO BRASIL LTDA(SP154719 - FERNANDO PEDROSO BARROS E SP169047 - 

MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual quanto ao pedido de declaração de inexistência do 
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débito objeto do processo administrativo n.º 10880.501165/98-31 (inscrito na Dívida Ativa da União sob n.º 80 2 98 

012947-56, execução fiscal n.º 1999.61.82.005312-8), e quanto ao pedido de declaração do direito da autora à obtenção 

de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa enquanto estiver cumprindo o parcelamento objeto do processo 

administrativo n.º 10880.517143/2004-83 (débito inscrito em Dívida Ativa da União sob n.º 80 2 04 008037).No mais, 

resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido de 

declaração do direito da autora à obtenção da certidão positiva de débito com efeito de negativa enquanto perdurar a 

discussão judicial objeto do processo administrativo n.º 10715.000968/97-30 - Execução Fiscal n.º 98.0539888-9, 

independentemente de fiança bancária; ou, sucessivamente, a declaração do direito à obtenção da certidão enquanto o 

débito estiver garantido por fiança judicial ou outra garantia idônea.Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes 

arcará como os honorários dos respectivos advogados. A autora arcará com as custas que despendeu. A União é isenta 

de custas.Certificado o trânsito em julgado, converta-se em renda da União o valor de R$ 38.297,18, para agosto de 

2009, a fim de que seja extinto o débito objeto do processo administrativo n.º 10880.501165/98-31 (inscrito na Dívida 

Ativa da União sob n.º 80 2 98 012947-56, execução fiscal n.º 1999.61.82.005312-8).Após, cumprida a conversão, 

comunique-se ao juízo da execução fiscal n.º 1999.61.82.005312-8 e expeça-se alvará de levantamento em favor da 

autora do valor remanescente dos depósitos judiciais vinculados a estes autos. Liquidado o alvará e nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2005.61.02.009135-6 - LAUDICEIA DA SILVA SERRANA ME X LAUDICEIA DA SILVA(SP128788 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP250057 

- KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) 

DispositivoExtingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno os requerentes nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde 

o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (ordinária n.º 2005.61.02.009135-

6).Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos. Eventual execução da verba 

honorária deverá prosseguir nos autos principais.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.010210-6 - NELSON PEREIRA(SP170915 - CLAUDIA SUMAN E SP203901 - FERNANDO FABIANI 

CAPANO) X UNIAO FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de declarar a inexistência de relação jurídica que obrigasse o autor a recolher o imposto de 

renda na sobre os proventos de reforma pagos pela Polícia Militar do Estado de São Paulo e para condenar a União a 

restituir-lhe o imposto de renda retido na fonte sobre tais proventos, nos períodos-base de 1998 a 2001 (exercícios 

financeiros de 1999 a 2002), com atualização pela Selic desde a data da retenção indevida.Condeno a União a repetir as 

custas despendidas pelo autor e a pagar-lhe os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde 

o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Decorrido o prazo para interposição de recursos pelas partes, remetam-se os autos ao Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, para reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2008.61.00.027940-7 - ELAINE MELO TEGANI(SP089369 - LUIZ CARLOS VIDIGAL) X INSTITUICAO DE 

ENSINO UNICASTELO - ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO(SP170066 - LEONARDO HENRIQUE 

FERREIRA FRAGA) X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) 

DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito em relação à UNICASTELO, nos 

termos dos artigos 267, inciso IV, e 292, 1.º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante a incompetência absoluta da 

Justiça Federal.Relativamente ao CREFITO-3, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar improcedente o pedido.a autora nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 

da Lei 1.060/1950, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária.Certificado o trânsito em julgado, e 

cientificadas as partes, se nada for requerido em 5 (cinco) dias arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se.  

 

2008.61.00.034146-0 - IOLANDA CANDIDA DE ASSIS(SP036980 - JOSE GONCALVES TORRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima discriminada, as seguintes diferenças entre os índices creditados nas contas de caderneta de poupança n.ºs 

00019443-7, 00037424-9 e 00004584-9, todas da agência 0677 e o Índice de Preços ao Consumidor: i) de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%; e ii) de abril de 1990, no percentual de 44,80%, sobre o saldo não transferido à ordem 

do Banco Central do Brasil.Ante a sucumbência recíproca, decorrente inclusive da improcedência do pedido de juros 

contratuais, que não são devidos e representam parcela significativa do débito, cada parte pagará os honorários dos 

respectivos advogados e arcará com as custas despendidas.Registre-se. Publique-se. 
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2008.61.00.034800-4 - SALVADOR RUY IUMATTI(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar ao autor, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs:i) de junho de 1987 (26,06%) sobre as contas de depósito de 

poupança nºs 99013422-9 e 00107582-9, ambas da agência 0235 e n.º 00032142-4, da agência 0240; ii) de janeiro de 

1989 (42,72%) sobre as contas de depósito de poupança n.ºs 99013422-9, 00107582-9 e 00183492-4, todas da agência 

0235 e n.º 00032142-4, da agência 0240; eiii) de abril de 1990 (44,80%) sobre as contas de depósito de poupança n.ºs 

99013422-9, da agência 0235 e n.º 00032142-4, da agência 0240, da agência 0240, relativamente aos valores não 

transferidos à ordem do Banco Central do Brasil.Ante a sucumbência recíproca, decorrente da improcedência do pedido 

de incidência de juros remuneratórios (contratuais), que representam parcela significativa do débito, cada parte pagará 

os honorários dos respectivos advogados e as custas.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.002248-6 - MARIA LEANDRINA DE ALMEIDA RAMOS(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%) sobre a conta de depósito de poupança n.º 013.00015137-0, da agência 1597.Ante a sucumbência recíproca, 

decorrente inclusive da improcedência do pedido de incidência de juros remuneratórios (contratuais), que representam 

parcela significativa do débito, cada parte pagará os honorários dos respectivos advogados e as custas. Registre-se. 

Publique-se. 

 

2009.61.00.002330-2 - AUSMA AUGSTROZE AGUIAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no registro de sentença. Publique-se.  

 

2009.61.00.003624-2 - CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no registro de sentença. Publique-se.  

 

2009.61.00.007400-0 - MIGUEL PAULO CACCESE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no registro de sentença. Publique-se.  

 

2009.61.00.009302-0 - FLAVIO LUIZ TRIVELLA(SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI) X UNIAO 

FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os pedidos.Condeno o autor nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o 

ajuizamento, pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Cientificadas as partes do trânsito em julgado e nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2009.61.00.013331-4 - LUCELIA DOS SANTOS BARBOSA DE SENA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, quanto ao pedido de correção monetária pelo percentual de 84,32% em março de 1990.II) No restante, resolvo o 

mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente o pedido, 

a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária 

entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de 

correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma 

acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 
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Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos 

termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 

24.8.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.013613-3 - HUGO TAVARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); nem do pedido de condenação da ré 

ao pagamento de outras diferenças de correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação 

de sentença; nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação 

aos contratos de trabalho firmados com as empresas Auto Viação Mapol Ltda., Empresa Auto ônibus Alto do Pari Ltda. 

e Empresa São Luiz Viação Ltda. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 

269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar procedente o pedido de correção monetária quanto ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré 

na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre 

os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices 

efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária 

nas épocas próprias, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos 

termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 

24.8.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.013615-7 - JOAQUIM MARTINS DE FREITAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); nem do pedido de condenação da ré 

ao pagamento de outras diferenças de correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação 

de sentença. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do 

Código de Processo Civil, a fim de julgar procedente o pedido, para condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, 

na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os saldos efetivamente existentes nas 

respectivas épocas, com correção monetária e juros na forma acima especificada, das diferenças pecuniárias relativas:i) 

aos juros progressivos (prescrição trintenária), na forma estabelecida pelo artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66, descontados os 

percentuais já aplicados a título de juros e observada a prescrição das parcelas vencidas antes de 10.6.1979;ii) à 

correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), inclusive sobre os juros progressivos 

do item i acima, descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas 
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próprias. Ficará afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão 

ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão, salvo quanto à incidência destes índices sobre os juros 

progressivos ora concedidos.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do 

FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre 

eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem 

justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia 

sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 

110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, 

observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito 

do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei 

Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de 

correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida 

Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos 

termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 

24.8.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.013744-7 - GREGORIO RUIZ SETIEN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); nem do pedido de condenação da ré 

ao pagamento de outras diferenças de correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação 

de sentença; nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação 

ao contrato de trabalho firmado em 8.11.1963, com a empresa Indústrias Villares S/A (fls. 44 e 51). Quanto a todos 

estes pedidos, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo Civil.II) No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim 

de julgar procedente o pedido de correção monetária quanto ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses 

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das 

diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os 

percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, ficando afastada totalmente 

esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a 

ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de 

adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do 

débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre eventual multa de 40% 

prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento 

dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de 

matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A 

movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as 

condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à 

movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à 

Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na 

conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 

24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser 

requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 

20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da 

Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda 

Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos termos do artigo 24-A, 

parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.014351-4 - HERCULES ALCANTARA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, quanto ao pedido de correção monetária pelo percentual de 84,32% em março de 1990.II) No restante, resolvo o 

mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente o pedido, 

a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária 

entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses 
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janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de 

correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma 

acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos 

termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 

24.8.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.015788-4 - MARIA DE LOURDES PALLOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); nem do pedido de condenação da ré 

ao pagamento de outras diferenças de correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação 

de sentença; nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação 

ao contrato de trabalho firmado com a empresa Helio Carloni. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) No restante, resolvo o 

mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar procedente o pedido de correção 

monetária quanto ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 

(44,80%). Condeno a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço do autor, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária 

entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de 

correção monetária nas épocas próprias, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do 

cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da 

Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de adesão..1,7 A correção monetária das diferenças deve 

ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da 

citação).A correção monetária não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga 

pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do 

empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do 

Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se 

refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, 

de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido 

implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir 

apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos 

do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da 

Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica 

Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao 

pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida 

Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação 

da Caixa Econômica Federal em custas, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da 

Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.016286-7 - ANTONIO PEREIRA DA FONSECA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); nem do pedido de condenação da ré 

ao pagamento de outras diferenças de correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação 

de sentença; nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação 

ao contrato de trabalho firmado com a empresa Eduardo Palma. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem 
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resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) No restante, resolvo o 

mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente o pedido, 

a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço do autor, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária 

entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de 

correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma 

acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos 

termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 

24.8.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.019367-0 - ROBERTA RODRIGUES PERONDINI(RJ117953 - MASSAU JOSE VERONEZE 

MARQUES E SP201775 - ANDREZA AMPARADO) X UNIAO FEDERAL 

DispositivoIndefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.Defiro à autora as isenções da assistência judiciáriaSem condenação da autora em 

honorários advocatícios porque a União nem sequer foi citada.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se cópia desta 

sentença ao representante legal da ré (Fazenda Nacional) e arquivem-se os autos.Registre. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.019453-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.017553-9) EDER 

GOMES EMIDIO X MARI GOMES DOS SANTOS EMIDIO(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E SP259615 

- VANESSA COELHO DURAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DispositivoIndefiro o pedido de antecipação da tutela. Defiro as isenções legais da assistência judiciária.Defiro o 

requerimento de citação do representante legal da ré, intimando-a também para, no prazo para resposta, sob pena de 

preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as.Apresentada a contestação, dê-se vista dos autos ao autor, a fim de que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a contestação e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento 

antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especifique as provas que pretende produzir, 

justificando-as.Registre-se. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.028870-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059583-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X ERMELINDA DA 

SILVA E SOUZA X INES CELESTINO DANTAS X REGINA CELIA MACHADO DE MACEDO X REGINA DA 

CONCEICAO DA COSTA X SIMARA FUGIHARA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Recebo o recurso de apelação dos embargados (fls. 90/97) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS da sentença (fls. 64/67, 78/80 e 88) e para apresentar contra-razões.Após, remetam-se 

os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se o INSS (PRF-3ª Região). 

 

2009.61.00.010578-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0751916-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X OSATO ALIMENTOS S/A X OSATO 

AGROPECUARIA LTDA X PAULO JOSE GUERREIRO CONSTATINO(SP045894 - PAULO JOSE GUERREIRO 

CONSTANTINO) 

DispositivoResolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de fixar o valor total da execução em R$ 463.182,28 (quatrocentos e sessenta e três mil 

cento e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), para junho de 2008.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários dos respectivos advogados.Trasladem-se imediatamente para os autos principais cópias desta 

sentença, das petições de fls. 57/66 e 67/69 e da cota de fl. 74 da União.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a 
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respectiva certidão para os autos principais e desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.00.016909-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0011608-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X MARIA GAMA SANTOS PEREIRA X PRISCILLA 

SANTOS PEREIRA(SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de desconstituir a memória de cálculo das embargadas e determinar o prosseguimento da execução pelo 

valor apontado pela União, de R$ 50.063,11 (cinquenta mil e sessenta e três reais e onze centavos), para fevereiro de 

2009, nos termos de sua memória de cálculo.Condeno as embargadas a pagarem à União, na proporção das respectivas 

sucumbências, os honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído aos embargos, atualizado a partir do 

ajuizamento na forma da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, pelos índices das ações condenatórias 

em geral, sem a Selic.Traslade-se cópia desta sentença, da petição inicial e dos cálculos que a instruem para os autos 

principais.Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.02.007832-7 - LAUDICEIA DA SILVA SERRANA ME X LAUDICEIA DA SILVA(SP128788 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 

- SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

DispositivoExtingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno os requerentes nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde 

o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (ordinária n.º 2005.61.02.009135-

6).Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos. Eventual execução da verba 

honorária deverá prosseguir nos autos principais.Registre-se. Publique-se. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
2004.61.00.029675-8 - ROL-LEX S/A IND/ E COM/(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual.Condeno o autor ao pagamento das custas e nos 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Remetam-se os autos ao 

SEDI para retificação da classe desta demanda, que deve ser 23 (prestação de contas).Certificado o trânsito em julgado, 

dê-se ciência às partes. Se nada for requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

Expediente Nº 5012 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0225930-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) X ODECIO BONADIO(SP148398 

- MARCELO PIRES BETTAMIO) X LOURDES ALVARES BONADIO - ESPOLIO X ODECIO 

BONADIO(SP151543 - MARCIO NORONHA MARQUES DE SOUZA E SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO 

DIAS) 

Indefiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria requerida por Odécio Bonadio (fl. 551), uma vez que não é mais 

parte na presente demanda conforme decidido à fl. 517.Estes autos não estão findos, e somente poderiam ser retirados 

em carga por advogado que não representasse alguma das partes nesta hipótese, nos termos do artigo 7º, inciso XVI, da 

Lei 8.906/94, o Estatuto da OAB.Faculto ao advogado, no entanto, a extração de cópias pelo setor de reprografia do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se os autos ao arquivo a fim de aguardar a comunicação de 

pagamento das parcelas do ofício precatório expedido (fl. 312/313).Publique-se. 

 

MONITORIA 
2003.61.00.028292-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X SUADY 

PEREIRA DA SILVA(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como a Portaria n.º 06, 

de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para requerer o quê de direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2006.61.00.021000-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

NEW AGE TIME CURSOS SIST E COM/ LTDA(SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) X 

MAURICIO ALVES DE CARVALHO(SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) X JOSE ANTONIO 

DE MAURO(SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) 
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Nos termos da Portaria n.º 06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes 

autos, para requerer o quê de direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos 

retornarão ao arquivo. 

 

2006.61.00.025104-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MELISSA PARRINI DE SOUZA(MG085785 - 

LUIZ CARLOS MISSASSI SANCHES E MG077493 - JUAREZ APARECIDO PAULINO) X CAIO PARRINI X 

MARIA CRISTINA DE SOUZA PARRINI 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a parte exequente para requerer o quê de direito para 

prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2006.61.00.027413-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X FABIANA SALGADO X MARIA GORETE SALGADO 

Julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência da pretensão, nos termos dos artigos 158, parágrafo 

único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a autora a pagar as custas processuais.Sem condenação 

em honorários advocatícios, porque as rés nem sequer foram citadas.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Solicite-se à Central de Mandados a devolução do mandado expedido, independentemente de cumprimento (fls. 

74 e 83). Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.00.005474-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ROSELENI SCHULER FAVA(SP149281 - 

MAURICIO RICARDO TINELLO) X PAULO ROBERTO FAVA(SP149281 - MAURICIO RICARDO TINELLO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

06, de 15.04.2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, para retirada dos 

documentos desentranhados de fls. 10/16, mediante recibo nos autos. 

 

2007.61.00.031273-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X MOMENTO PRODUCOES 

CINEMATOGRAFICAS E VIDEO LTDA X JOSE ROBERTO CORDEIRO FERREIRA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como a Portaria n.º 06, 

de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência da devolução do 

mandado (fls. 121/122) com diligência negativa, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.034418-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

LEONARDO MATHIAS DE OLIVEIRA - BRINQUEDOS EPP X LEONARDO MATHIAS DE OLIVEIRA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como a Portaria n.º 06, 

de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência da devolução da 

carta precatória (fls. 110/113) com diligência negativa, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada 

sendo requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2008.61.00.001671-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X BME BERRINI MOTOBOY EXPRESS S/C LTDA X RONALDO BRITO RODRIGUES X VALDET 

LISBOAS ESTEVAO 

1. Fl. 97: defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial mediante a substituição deles por 

cópias simples, com exceção do instrumento de mandato, nos termos do artigo 178, do Provimento COGE nº 64/2005. 

2. Apresente a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, as cópias que pretende sejam desentranhadas.3. Após, desentranhem-

se os documentos requeridos substituindo-os pelas cópias apresentadas e intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF 

para a retirada deles, mediante recibo nos autos, no mesmo prazo do item 2.4. Em seguida, arquivem-se os 

autos.Publique-se.  

 

2008.61.00.013411-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ROGERIO CRISTOVAM DE TOLEDO X OLGA 

RODRIGUES DE TOLEDO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como a Portaria n.º 06, 

de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência da certidão de fl. 99 

e da devolução da carta precatória (fls. 134/140) com diligência negativa, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2008.61.00.018246-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO 

ZAVANELLA) X DIEGO MARCONI CANDAL X MARILENE MARCONI(SP158067 - DANIELA REGINA 

PELLIN MENDES PEREIRA) 
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Em conformidade com o disposto no artigo 315 do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 06, de 

15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para ciência e manifestação sobre a 

reconvenção apresentada pela ré Marilene Marconi Lambranca (fls. 77/84) no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2008.61.00.019924-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADALBERTO PAULO CASEIRO JUNIOR X SELMA 

MARTINS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como a Portaria n.º 06, 

de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência e manifestação sobre 

a petição da ré Selma Martins (fl. 80), no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.023744-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SERGIO OLIVEIRA SILVA(SP101191 - JOEL 

FERREIRA DE SOUZA) X JOSE OLIVEIRA SILVA X EMILIA MACEDO SILVA(SP101191 - JOEL FERREIRA 

DE SOUZA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência da certidão de fl. 

90 e para requerer o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

2009.61.00.007798-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

DAIANA FIGUEIROA X LEONIDAS JORGE DA SILVA 

Julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência da pretensão, nos termos dos artigos 158, parágrafo 

único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais. 

Determino que recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 

percentual inferior (fls. 34, 37 e 49), sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996.Sem condenação em 

honorários advocatícios, porque os réus nem sequer foram citados.Solicite-se à Central de Mandados a devolução do 

mandado expedido, independentemente de cumprimento (fl. 52).Comprovado o recolhimento das custas ou expedido 

ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional e certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.012203-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X PAULA DOS SANTOS HILARIO X PAULO HILARIO 

X CLEUZA DE JESUS SANTOS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

06, de 15.04.2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, para retirada dos 

documentos desentranhados de fls. 09/32, mediante recibo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2009.61.00.019340-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MARCELO HENRIQUE ALVES DA CUNHA X EDILENE MARIA DOS SANTOS X MARCIA VALDETE DA 

CUNHA 

Expeça-se mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos 

artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil. No caso de pagamento, os réus ficarão isentos das custas 

processuais e dos honorários advocatícios. Fica deferida a prática de atos nos termos do art. 172, 2º do Código de 

Processo Civil. Diante dos endereços dos réus Edilene Maria dos Santos e Márcia Valdete da Cunha e da necessidade 

de expedição de cartas precatórias a serem cumpridas na Justiça Estadual, recolha a Caixa Econômica Federal - CEF a 

taxa judiciária referente a elas (10 UFESPs, parágrafo 3º do artigo 4º da Lei Estadual nº 11.608, de 29.12.2003 para 

cada uma) bem como as custas de diligência do oficial de justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos 

valores constantes da legislação estadual e nas Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São 

Paulo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.Cumprida a determinação supra desentranhem-se as 

guias eventualmente apresentadas para comporem as cartas precatórias.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0941388-0 - TORO IND/ COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP068197 - CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO 

FILHO E SP070292 - RODRIGO CELSO BARRETO E SP183497 - TATIANA SAYEGH) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação da autuação a fim de constar no pólo passivo Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, conforme já decidido (fl. 268). Após, remetam-se os autos ao juízo de 

Direito de uma das Varas do Foro Central da Comarca de São Paulo.Dê-se baixa na distribuição.Publique-se. 

 

98.0028064-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0018465-1) CARLA PALMEIRA DA 
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SILVA(Proc. ROSANA DA SILVA E SP046437 - ROMEU DI ANGELIS RODRIGUES E SP181528 - IVANILSON 

ZANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 6/2009 deste Juízo, abro vista dos autos para as partes para ciência e manifestação sobre o laudo pericial 

e documentos apresentados pelo perito às fls. 793/826, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.00.022857-5 - VALDOMIRO CAMPANHARO JUNIOR(SP155985 - FELIPE MOYSÉS ABUFARES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 741 - WALERIA THOME) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria nº 06/2009 deste Juízo, ficam cientificadas as partes, no prazo de 5 (cinco) dias:- do ofício de fl. 489, 

comunicando a redesignação da audiência para oitiva do perito TARCISO DE MORAES para o dia 30/09/2009 às 

13:50h.;- do ofício de fl. 490, comunicando a redistribuição da carta precatória nº 51/2009 para Pirassununga - SP/SP 

(oitiva da testemunha ANTONIO CARLOS BARBOSA MADRUGA);- da carta precatória de fls. 495/508, com a 

oitiva da testemunha RENATO FANOTTO. 

 

2008.61.00.010143-6 - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP223002 - SERGIO DA SILVA 

TOLEDO E SP223021 - VANESSA LIGIA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - 

LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a parte autora para manifestação sobre o agravo retido 

interposto pela CEF às fls. 644/646, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0765347-6 - KURT EPPENSTEIN IND/ COM/ LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP155880 - FÁBIO 

DINIZ APENDINO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 

- DANIELA CARVALHO DE ANDRADE E Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 6/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for 

requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

00.0936455-2 - REDIMAC COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X SUPERMERCADO 

TAQUARAL LTDA(SP193195 - ROGÉRIO CARDOSO BENATTI) X A MECA DOS PLASTICOS LTDA X SILKA 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP036674 - JAIR BENATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA 

M B ESPER PICCINNO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a parte autora, diante do decurso de prazo para 

oposição de embargos à execução certificado, para requerer o quê de direito para o prosseguimento da execução, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

89.0029129-7 - ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS(SP085374 - ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS E 

SP117881 - CARLA DE FATIMA CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE 

ANDRADE) 

Nos termos da Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, 

se nada for requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2006.61.00.026681-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD(SP123265 - ALEXANDRA MARIA DE 

FAZZIO FERNANDES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.00.005472-0 - CONDOMINIO PATEO PICASSO(SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para as partes para ciência e manifestação sobre o cálculo 

apresentado pelo Setor de Cálculos e Liquidações de fls. 488/493, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada uma, 

sendo os 10 (dez) primeiros para o autor. 

 

2008.61.00.022678-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA VERDE(SP192157 - MARCOS DAVI MONEZZI E 

SP216966 - ANA CRISTINA FRANÇA PINHEIRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a parte autora, na pessoa de seu(s) advogado(s), para 
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ciência e manifestação sobre a petição e guia de depósito apresentadas pela parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a 

suficiência do pagamento e concordância com a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Na ausência de manifestação expressa sobre eventual existência de saldo remanescente passível de 

cobrança implicará na concordância tácita com a extinção da execução, que será decretada nos termos do artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

90.0002954-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0650507-4) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C 

LORDANI) X CESAR MURILO DE CASTRO MOREIRA X LUCIA HELENA MIRANDA DE 

CASTRO(SP056747E - CHRISTIANI APARECIDA CAVANI E SP022481 - ITACIR ROBERTO ZANIBONI E 

SP023741 - CELSO CAMPOS PETRONI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos à Caixa Econômica Federal - CEF para ciência e 

manifestação sobre a petição e documentos apresentados pela parte executada às fls. 313/320 e 321/329, no prazo de 5 

(cinco) dias.  

 

90.0010864-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP167596 - 

ALEXANDRE GARCIA D´AUREA E SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E SP064481 - DORIVAL 

PEREIRA DE SOUZA E SP154059 - RUTH VALLADA) X VILMAR GONCALVES X BENTA POSSAMAI 

GONCALVES 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

06, de 15.04.2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência e 

manifestação sobre a devolução da carta precatória de fls. 346/364, com diligência negativa, no prazo de 5 (cinco) 

dias.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

90.0203837-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0017541-0) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

X ARISTIDES TAVARES BENTO PINTO X MIRES ELIANA TAVARES PINTO(SP143584 - SIDNEY ROBERTO 

LOPES E SP159433 - ROMÁRIO MOREIRA FILHO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 6/2009 deste Juízo, abro vista à parte exequente para a exequente apresentar planilha atualizada do 

débito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

96.0034154-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X 

PARBRAS AUTO PARTS LTDA X MARCELO CLAUDIO GOMES X VLADIMIR DE SOUZA LEMOS X MARIO 

ORLANDO CORDEIRO DALTRO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF para ciência da 

certidão de consulta do endereço da ré 165, na Receita Federal do Brasil, por meio do convênio disponibilizado pelo 

Conselho da Justiça Federal, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.027604-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP245428 - 

ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X JOSE MARIA RISERIO PRATES X FRANCISCO SILVA 

BRAZIL(SP232423 - MARCELO PAIVA DE MEDEIROS) X MARIA EURIDES PRATES 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

06, de 15.04.2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência e 

manifestação sobre a devolução dos mandados de citação com diligências negativas de fls. 184/186 e 188/190, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.035034-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X MANUEL ARIOVALDO DOS 

SANTOS(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) 

1. A Caixa Econômica Federal - CEF requer a requisição, à Receita Federal do Brasil, das cinco últimas declarações do 

imposto de renda apresentadas pelo executado, a fim de localizar bens para penhora.2. Às fls. 123/127, a exequente 

comprovou a realização de diligências para localizar bens passíveis de penhora, sem resultado positivo. 3. Também já 

houve tentativa deste juízo de penhorar valores depositados pelo executado em instituições financeiras, por meio do 

sistema informatizado BacenJud (fls. 49/53).4. O executado Manuel Arivaldo dos Santos, por seu procurador, 

apresentou impugnação à penhora (fls. 67/71) sendo ela julgada improcedente. Dessa decisão interpôs agravo de 

instrumento, ao qual o Tribunal Regional Federal da Terceira Região - TRF3 deu parcial provimento para acrescentar 

que a cobrança dos honorários advocatícios e das custas processuais devem ser suspensos pelo prazo de cinco anos, a 

menos que a situação econômica do agravante venha a ser alterada antes desse prazo (fls. 101/103; autos do agravo de 
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instrumento nº 2009.03.00.001829-7).5. Em casos como este, em que houve a realização de diligências pela exequente 

para localizar bens para penhora e a tentativa infrutífera deste juízo de penhorar valores depositados pelo executado em 

instituições financeiras no País, a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse da 

Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora. Nesse sentido o seguinte 

julgado do Superior Tribunal de JustiçaPROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do 

executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse 

da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80).Saliento, 

contudo, que a requisição de informações à Receita Federal do Brasil acerca de declarações de ajuste anual do imposto 

de renda da pessoa física, somente se justifica, quando compreender mais de um exercício financeiro, se a do último 

deles não houver sido prestada pelo contribuinte, pois se presume, quando há declaração, que a última delas contém 

todos os bens do contribuinte. Nesta situação é abusiva a quebra de sigilo para compreender as declarações anteriores, 

por não ser necessária, uma vez que, se há nelas bens que já não constam da última declaração, é porque tais bens não 

integram mais o patrimônio do contribuinte.6. Ante o exposto, defiro parcialmente o requerimento formulado pela 

Caixa Econômica Federal e decreto a quebra do sigilo fiscal do executado, em relação à declaração de ajuste anual do 

imposto de renda da pessoa física, exclusivamente do exercício de 2008, único que está disponível no sistema da 

Receita Federal do Brasil.7. Determino a juntada aos autos dessa declaração, pelo prazo de 5 (cinco) dias.8. Ante a 

proteção da declaração de ajuste anual pelo sigilo fiscal, decreto nestes autos o segredo de justiça, nos termos do artigo 

2º, caput e 1º da Resolução nº. 589 de 29 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 9. Providencie a 

secretaria o registro da tramitação do processo em caráter sigiloso na capa dos autos e no sistema informatizado da 

Justiça Federal, conforme Comunicado COGE 66, de 12 de julho de 2007.10. Dê-se vista dos autos à Caixa Econômica 

Federal - CEF, com prazo de 5 (cinco) dias.11. Após a manifestação da exequente ou certificada a sua inércia, a 

Secretaria deste juízo destruirá a cópia da declaração e baixará o registro da situação de segredo de justiça no sistema 

informatizado da Justiça Federal, lavrando-se de tudo certidão nos autos.12. Finalmente, ultimadas as providências 

acima, e tendo presente que constato a inexistência de bens na declaração do exercício de 2008, aguarde-se no arquivo a 

indicação, pela CEF, de bens passíveis de penhora.Publique-se. 

 

2008.61.00.009483-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X VANIA PAULINO BARBOSA(SP109360 - ODAIR BENEDITO DERRIGO) X SILVIA 

BARBOSA SARAGOR(SP237334 - HENRIQUE ROOSEVELT KUMABE MOREIRA LIMA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06 de 2009, deste Juízo, abro vista destes autos à executada Sílvia Barbosa Saragor para regularizar sua representação 

processual, apresentando instrumento de mandato no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.00.019285-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ALEKSANDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO X PREMIERE 

COZINHAS LTDA ME X RENATA APARECIDA GONZAGA DE OLIVEIRA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para que se manifeste sobre as 

certidões de fl. 121, bem como o auto de penhora, avaliação de depósito de fls. 107/109 requerendo o quê de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2009.61.00.008323-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X CESCON PRODUTOS MEDICOS E CIENTIFICOS X GEOVANE BEZERRA NEVES 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para que se manifeste sobre as 

certidões de fl. 66, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2009.61.00.009804-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X MENDES E PRADO ARTIGOS MUSICAIS LTDA ME X 

CASSIANO NORONHA MENDES 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para que se 

manifeste sobre as certidões de fl. 36, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no 

prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2009.61.00.009894-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

GABRIELA DE BRITTO MALUF 

1. Com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 

11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, determino a 

penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela executada 
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em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao recebimento de 

salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.2. O bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos 

valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução. Ao valor indicado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF na petição inicial de R$ 11.241,35, para abril de 2009, deverá ser acrescida a quantia de R$ 

1.124,13, referente aos honorários advocatícios. Assim o valor da execução é de R$ 12.365,48, atualizado para o mês de 

abril de 2009. 3. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em 

montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas 

instituições financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, 

artigo 8.º, 1.º).4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bacen Jud, para a 

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem 

da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do(s) executado(s).5. Comunicado 

eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão e expeça-se mandado de intimação da executada no endereço já 

diligenciado (fl. 53), tendo em vista sua condição de revel, da constituição da penhora e para efeito de início da 

contagem do prazo para defesa, que somente poderá versar sobre excesso de penhora ou sobre a impenhorabilidade dos 

valores, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 

2.º), uma vez que já decorreu o prazo para oposição de embargos à execução.6. Certificado o decurso do prazo sem 

apresentação de defesa pela executada ou sendo ela julgada improcedente, expeça-se em benefício da exequente alvará 

de levantamento do montante penhorado.7. No caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou 

inexistência de conta de depósito da executada, dê-se ciência à parte exequente e arquivem-se os autos.INFORMAÇÃO 

DE SECRETARIA DE FL.Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, 

bem como nos termos da Portaria deste Juízo n.º 06/2009, abro vista dos autos para as partes para ciência do extrato de 

bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BacenJud, que demonstra a existência/inexistência de valores 

bloqueados, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

2009.61.00.020148-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

MAURICIO ROSATTI FONTOURA 

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre se o instrumento particular de confissão de 

dívida objeto da presente execução é o mesmo que serviu de fundamento para a sentença homologatória de transação 

proferida nos termos do artigo 269, III, do CPC, pelo juízo da 2ª Vara da Justiça Federal em São Bernardo do Campo, 

nos autos da ação monitória nº 2008.61.14.000675-8, entre as mesmas partes, pois, em caso positivo, esse juízo é 

absolutamente competente para a execução, nos termos do artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.019584-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MAGDA AUGUSTO DA SILVA 

Acrescento à decisão de fl. 49 que o imóvel onde deverá ser cumprida a reintegração de posse situa-se na Rua Otelo 

Augusto Ribeiro, nº 1.222, bloco 03, apartamento nº 21, bairro de Guaianazes, São Paulo/SP, endereço esse onde já foi 

cumprida a notificação judicial (fl. 39). Esse número corresponde ao anterior número 55, mencionado naquela decisão e 

que consta da matrícula do imóvel e do contrato.No mais, ratifico a decisão de fl. 49, com o presente 

aditamento.Expeça-se novo mandado.Retifique-se o registro da decisão de fl. 49. Publique-se. 

 

Expediente Nº 5013 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0020538-0 - EVALDO SILVA GIULIANETTI X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

Fls. 201/203: homologo o pedido de desistência.Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

88.0034932-3 - NESTOR MONTANARI X VIRGINIO GENESIO BAZZO X JOSE VENANCIO DE SOUZA X 

FRANCISCO FELIX DE MENDONCA X LAURICY BOTELHO MENDONCA X FRANCISCO BOTELHO 

MENDONCA X RAMON BOTELHO MENDONCA X MARIA CHRISTINA BOTELHO MENDONCA 

YASSOYAMA X JORGE ODILON BOTELHO MENDONCA X PALMYRA BOTELHO MENDONCA X 

LUCIANA BOTELHO DE MENDONCA ZAGO X CREUSA BARBOSA DA SILVA X MARIO RODRIGUES DE 

SANTANA X MASSUO SUENAGA X CIRINEU OLIVIA CORTE X DUMAR CARLOS REZENDE X DORIVAL 

ZEVOLI X LUIZ MASSAO TOMO X JOSE GOMES DE SOUZA X MARIA ROSA SOARES X LUCINEI SOARES 

DE SOUZA X VALDINEI SOARES DE SOUZA X ROSANGELA SOARES DE SOUZA CHAVES X SIDIMAR 

SOARES DE SOUZA X JOCILENE SOARES DE SOUZA X AUTO ESCOLA OBJETIVO S/S LTDA - 

ME(SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES E SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP118956B - DERLY BARRETO 

E SILVA FILHO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica o patrono da parte interessada intimado, no prazo de 05 (cinco) dias:1- a 

fornecer sua qualificação completa - números do RG, CPF e OAB - para fazer constar no alvará de levantamento a ser 
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expedido, conforme determinado na r. decisão de fl. 739.2- a apresentar instrumento de mandato - substabelecimento 

com poderes para receber e dar quitação - para possibilitar a expedição do alvará supra referido. 

 

90.0048024-8 - MAURILIA CARUSO BERNARDI DE CARVALHO X VICTOR JOSE DE CARVALHO NETO X 

RODOLFO BERNARDI JUNIOR X MAURICIO CARUSO BERNARDI X DAISY CECILIA FERNANDEZ 

OKEEFFE BERNARDI X TITO LIVIO CARUSO BERNARDI X CONCEICAO CARUSO BERNARDI(SP068591 - 

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Defiro a habilitação dos sucessores da autora Conceição Caruso Bernardi.2. Remetam-se os autos ao Sedi para 

inclusão, no pólo ativo da demanda, em substituição a Conceição Caruso Bernardi, de Maurilia Caruso Bernardi de 

Carvalho, Victor José de Carvalho Neto, Rodolfo Bernardi Junior, Mauricio CAruso Bernardini, Daisy Cecilia 

Fernandez OKeeffe Barnardi e Tito Livio Caruso Bernardi 

 

91.0663247-5 - ODETTE JULIANI PIRES X HUGO IVANO MARIOTTO X MARIA ISIS MARINHO MEIRA X 

ROSELY JERGER FIALKOVITS X GENIA MIKALONES(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP142206 - 

ANDREA LAZZARINI E SP261291 - CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Fls. 199: rejeito a impugnação da União à expedição de ofício para pagamento dos honorários advocatícios em 

benefício do IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, O artigo 15, 3º da Lei n.º 8.906/94, diz respeito à 

sociedade de advogados. O IDEC não é sociedade de advogados. Ademais, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça pacificou o entendimento de que a sociedade de advogados pode requerer a expedição de alvará de levantamento 

da verba honorária em nome dela, ainda que o instrumento de procuração outorgado aos seus integrantes não a 

mencione, devendo o artigo 15, 3º, da Lei n. 8.906/94 ser lido apenas como norma disciplinadora de uma questão de 

ética profissional a ser observada na relação entre a sociedade, os advogados sócios que a integram e os clientes. 

Confira-se a ementa desse precedente:PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA 

SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94, ART. 15, 3º.1. A sociedade de advogados pode requerer a 

expedição de alvará de levantamento da verba honorária, ainda que o instrumento de procuração outorgado aos seus 

integrantes não a mencione.2. O art. 15, 3º, da Lei n. 8.906/94 normatiza uma questão de ética profissional que deve ser 

observada na relação entre a sociedade, os advogados sócios que a integram e os seus clientes.3. Recurso especial 

provido (REsp 654543/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 29/06/2006, DJ 09/10/2006 p. 246).2. Cumpra-se a decisão de fl. 184 também em 

relação à autora Genia Mikalones.Publique-se. Intime-se. 

 

91.0679563-3 - VILLARES INDUSTRIAS DE BASE S/A - VIBASA(SP087672 - DEISE MARTINS DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 267.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se a União. 

 

92.0010940-3 - SOCIEDADE URBANISTICA BERTIOGA LTDA X ARMANDO GIAQUINTO X ANTONIO 

GIAQUINTO X JOSE TADEU RODRIGUES X REFIBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

TERMO MECANICOS LTDA X CONCEICAO APARECIDA RAMOS(SP101004 - CONCEICAO APARECIDA 

RAMOS E SP025242 - NORBERTO LOMONTE MINOZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se manifestar acerca da petição e documentos 

apresentados pela União Federal às fls. 337/350, no prazo de cinco dias. 

 

92.0036047-5 - SIGUIMAR EMILIO PASTORI X BENEDITO ELEUTERIO IGNACIO X ROBERTO DE MARCHI 

X ODAIR APARECIDO LISBOA DE OLIVEIRA X JOSE LUIS VENTURIN X ANTONIO ZANQUIM X JOAO 

RODRIGUES BONI X JOSE ONOFRE THOMAZELI X ROBERTO CHEFE X ALCIDES MORETTO X ALCIDES 

TONETTI BALDACHINI X ROBERTO TARDIOLI X PAULINO LEITE X LUIZ CARLOS PEDRAZZOLI X 

MANOEL FRANCISCO DA SILVA X ANTONIO LUIZ BUENO X JULIO SERGIO GERALDO X ADAIL 

SCARPINATO X JOSE DORTA X DENIR JORGE FERNANDES X NATAL MESTIERI X GENESIO COSTA 

FILHO X MARIA BATISTA DA SILVA X ADALBERTO GONCALVES X IDES CAGNASSO X JOAO RAMOS 

FILHO X PAULO ANGELO MARION X VALDOMIRO ZOTARELI X ANTONIA DE OLIVEIRA 

SALOMAO(SP048728 - JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS E SP143555 - SILVIA REGINA LIMA DE 

OLIVEIRA GABAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Expeçam-se ofícios para pagamento da execução em benefício dos autores cuja grafia do nome estiver idêntica nestes 

autos e no CPF da Secretaria da Receita Federal, conforme requerido à fl. 244.2. Após, dê-se vista às partes. 3. Na 

ausência de impugnação os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos 
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aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento e cumprimento da decisão de fl. 242.Publique-se. Intime-se a 

União. 

 

92.0045552-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0027078-6) MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LUZAN S/A(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - 

MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

1. Fls. 256/257 e 261: indefiro a conta de atualização apresentada pela parte autora, tendo em vista que o crédito será 

atualizado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região na ocasião do pagamento do ofício requisitório.2. Expeça-se 

ofício para pagamento da execução nos termos dos cálculos acolhidos no acórdão proferido nos embargos à execução.3. 

Após, dê-se vista às partes.4. Na ausência de impugnação o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e os autos aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0049492-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0025804-2) SRI - COM/ SERVICOS E 

RECURSOS DE INFORMACOES S/A(SP089262 - JOSE HUMBERTO DE SOUZA E Proc. GILMAR COSTA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, ficam cientes as partes sobre o ofício de fls. 284/289, no prazo de cinco dias. 

 

92.0085359-5 - CONSTANTINO SILVA LIMA X FRANCISCO ALEXANDRE CORDEIRO X JOSE GERALDO 

DE MIRANDA X GENIVAL APARECIDO FURLAN X JOAO BOSCO X INDL/ COML/ DE MAQUINAS 

CHAMMAS LTDA X ANTRANIK ZEITUNSIAN X VAHRAM ASDURIAN(SP080697 - ELIANE KURDOGLIAN 

LUTAIF E SP075333 - FLAVIO LUTAIF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E 

Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se manifestar acerca da petição e documentos 

apresentados pela União Federal às fls. 231/255, no prazo de cinco dias. 

 

93.0010656-2 - DIVANIR RAMOS X MARILENE DE OLIVEIRA SOUZA X ROSA MARIA CARVALHO FELIX 

X SILVIA CELESTE DUARTE FERREIRA X SUELI MITHINO YAMAMOTO(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP067990 - RICARDO RAMOS 

NOVELLI E Proc. EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15/04/2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seus advogados, a efetuar 

o pagamento do montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da 

União Federal, no valor de R$ 2.589,93, atualizados para o mês de agosto de 2009, por meio de guia GRU (Guia de 

Recolhimento da União), Unidade Gestora de Arrecadação: UG 11060, Gestão código n.º 0001, sob o código de receita 

13905-0, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade 

com as normas acima, fica a autora ciente de que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da 

condenação será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está 

condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

93.0018702-3 - TABAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA(SP096217 - 

JOSEMAR ESTIGARIBIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, abro vista destes autos às 

partes para ciência da decisão proferida no agravo de instrumento n.º 2006.03.00.111308-2 (fls. 298/308), no prazo de 

05 (cinco) dias. 

 

2001.61.00.007601-0 - JESUS REGINALDO X JOAO CORREIA LIMA(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X JOAO COSMO DA SILVA(SP165986 - MARCIO HENRIQUE 

SOUZA FOZ) X JOSE AUGUSTO JOAQUIM(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios devidos pelo autor 

Jesus Reginaldo à União, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil .2. Oficie-se para conversão 

em renda da União do depósito de fls. 199.3. Fls. 200/201: reitere-se o ofício de fl. 179 à Fundação Petrobrás de 

Seguridade Social.Publique-se. Intime-se a União. 

 

2001.61.00.008297-6 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a Caixa Econômica Federal para se manifestar sobre a petição da parte 

autora à fl. 578, no prazo de cinco dias. 
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2004.61.00.035490-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE 

APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

ASBF REVISTAS TECNICAS INTERNACIONAIS LTDA(SP215196 - VALERIA ROCCO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa exarada pelo Sr. 

Oficial de Justiça à fl. 210, no prazo de cinco dias. 

 

2007.61.00.003648-8 - ACUMULADORA AJAX LTDA(GO025419 - RITA DE CASSIA GODOY SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 118/125: tendo em vista a inexistência de crédito em benefício da autora nesta demanda, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

1999.61.00.014857-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0048024-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) X MAURILIA CARUSO BERNARDI DE CARVALHO X VICTOR JOSE DE CARVALHO NETO X 

RODOLFO BERNARDI JUNIOR X MAURICIO CARUSO BERNARDI X DAISY CECILIA FERNANDEZ 

OKEEFFE BERNARDI X TITO LIVIO CARUSO BERNARDI X CONCEICAO CARUSO BERNARDI(SP068591 - 

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como os termos da 

Portaria n.º 006/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à parte embargada para que se manifeste sobre a r. decisão de 

fls. 77/78, informação de secretaria de fl. 83 e petição de fls. 85/89.  

 

Expediente Nº 5024 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0058410-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0054290-0) CAPEL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP103297 - MARCIO PESTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 

- RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fls. 456/457: oficie-se para conversão em renda da União dos depósitos realizados nos autos da medida cautelar n.º 

95.0054290-0.2. Com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído 

pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, 

determino a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela 

parte executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.3. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução, indicado pela União às fls. 

456/457, de R$ 181,79 para julho de 2009.4. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou 

instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após 

prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da 

Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).5. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do 

Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial 

remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do executado.6. 

Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão, dela se intimando o executado, na pessoa de seu 

advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da contagem do prazo para apresentar impugnação ao 

cumprimento da sentença, nos termos do 1.º do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias 

(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º), contados da publicação desta decisão.7. 

Certificado o decurso do prazo sem apresentação de impugnação pelo executado, converta-se este valor em renda da 

União.8. No caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito da 

parte executada, dê-se ciência à parte exeqüente e arquivem-se os autos.Em conformidade com o disposto no artigo 162, 

parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da bem como o item III da Portaria n.º 06 de 15.04.2009, deste 

Juízo, abro vista destes autos para as partes para ciência da r. decisão de fl(s). 459 e dos extratos de bloqueio de valores 

por meio do sistema informatizado BacenJud de fls. 461/463que demonstram a existência de valores bloqueados.  

 

1999.61.00.001516-4 - DORIT DREZNER(SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP078723 - 

ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X BANCO NACIONAL 

S/A(SP022789 - NILTON PLINIO FACCI FERREIRA) 

1. Fls. 573/575: com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído 

pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, 

determino a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela 

parte executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.2. O bloqueio, por meio do Bacen 
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Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução, indicado pela Caixa Econômica 

Federal às fls. 573/575, de R$ 347,36 para novembro de 2008, acrescido da multa prevista no artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, de R$ 34,73, totalizando a quantia de R$ 382,09 para novembro de 2008. 3. No caso de serem 

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total 

atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que 

revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).4. Os valores bloqueados 

serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste 

Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo 

até o decurso do prazo para defesa do executado.5. Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão, 

dela se intimando o executado, na pessoa de seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da 

contagem do prazo para apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, nos termos do 1.º do artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 

2.º), contados da publicação desta decisão.6. Certificado o decurso do prazo sem apresentação de impugnação pelo 

executado, expeça-se alvará de levantamento em benefício da Caixa Econômica Federal.7. No caso de não serem 

bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito da parte executada, dê-se ciência à 

parte exeqüente e arquivem-se os autos.Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil, bem como da bem como o item III da Portaria n.º 06 de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos 

para as partes para ciência da r. decisão de fl(s).578 e dos extratos de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BacenJud de fls. 580/583 que demonstram a existência de valores bloqueados.  

 

2001.61.00.001054-0 - MIRLEI GONCALVES DE ARAUJO DE SOUZA X ELIAS JARDIM DE SOUZA(SP146873 

- AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CREFISA 

S/A(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para as partes para ciência da r. decisão de fl. 396 e do extrato 

de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BacenJud de fls. 398/401, que demonstra a existência de 

valores bloqueados. Decisão de fl. 396: 1. Expeça-se em benefício da Caixa Econômica Federal - CEF alvará de 

levantamento dos valores depositados nestes autos, conforme determinado na sentença (fls. 333/342 e 356). 2. Fls. 

374/376 - Com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, determino 

a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela parte 

executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 3. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução. Ao valor indicado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF às fls. 374/376, de R$ 87,65 (junho de 2009), referentes aos honorários advocatícios, deverá 

ser acrescida a multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, no valor de R$ 8,76, bem como a multa de 

R$ 8,76 (0,5% do valor da causa) e indenização de R$ 175,31 (10% do valor da causa), devidas pela condenação em 

litigância de má-fé, totalizando a quantia de R$ 280,48 para junho de 2009. 4. No caso de serem bloqueados valores em 

mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o 

excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso 

(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 5. Os valores bloqueados serão convertidos em 

penhora e transferidos, por meio do Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de 

serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do 

prazo para defesa do executado. 6. Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão, dela se intimando 

o executado, na pessoa de seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da contagem do prazo para 

apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, nos termos do 1.º do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º), contados da publicação 

desta decisão.7. Certificado o decurso do prazo sem impugnação pelo executado, expeça-se em benefício da Caixa 

Econômica Federal - CEF alvará de levantamento do montante penhorado. 8. No caso de não serem bloqueados valores 

por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito da parte xecutada, dê-se ciência à parte exeqüente e 

arquivem-se os autos. Publique-se.  

 

2002.61.00.027271-0 - MILTON LEITE DA SILVA(DF000238 - ANTONIO REZENDE COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para as partes para ciência da r. decisão de fl. 176 e do extrato 

de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BacenJud de fls. 178/181, que demonstra a existência de 

valores bloqueados. - Decisão de fl. 176: 1. Fls. 174: com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do 

Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do 

Conselho da Justiça Federal, determino a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de 

depósito em dinheiro mantidos pela parte executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às 

contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. 
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O bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução. 

Ao valor indicado pela União às fls. 169, de R$ 29.582,16 (abril de 2009) deverá ser acrescida a multa prevista no 

artigo 475-J do Código de Processo Civil, no valor de R$ 2.958,21, totalizando a quantia de R$ 32.540,37 para abril de 

2009. 3. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante 

superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições 

financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 

1.º). 4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bancen Jud, para a agência da 

Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara 

da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do executado. 5. Comunicado eletronicamente o 

bloqueio, publique-se esta decisão, dela se intimando o executado, na pessoa de seu advogado, da constituição da 

penhora e para efeito de início da contagem do prazo para apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, nos 

termos do 1.º do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do 

Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º), contados da publicação desta decisão. 6. Certificado o decurso do prazo 

sem apresentação de impugnação pelo executado, converta-se este valor em renda da União. 7. No caso de não serem 

bloqueados valores por insuficiência de saldo abra-se conclusão para apreciação do pedido de consulta pelo sistema 

Renajud. 

 

2003.61.00.013066-9 - COM/ DE ROUPAS FOR YOU LTDA(SP171182 - GISÈLE MARIE RIVIÈRE E SP099530 - 

PAULO PEDROZO NEME) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1168 - VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para as partes para ciência da r. decisão de fl. 334 e do extrato 

de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BacenJud de fls. 336/338, que demonstra a existência de 

valores bloqueados. - Decisão de fl. 334: 1. Fls. 330/332: com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, 

caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, determino a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos 

valores de depósito em dinheiro mantidos pela parte executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos 

vinculados às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e 

aposentadorias. 2. O bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor 

atualizado da execução. Ao valor indicado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO às fls. 309/310, de R$ 1.006,14 (outubro de 2008) deverá ser acrescida a multa prevista no artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, no valor de R$ 100,61, totalizando a quantia de R$ 1.106,75 para outubro de 2008. 3. No 

caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao 

valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as 

informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 4. Os 

valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bancen Jud, para a agência da Caixa 

Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da 

Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do executado. 5. Comunicado eletronicamente o 

bloqueio, publique-se esta decisão, dela se intimando o executado, na pessoa de seu advogado, da constituição da 

penhora e para efeito de início da contagem do prazo para apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, nos 

termos do 1.º do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do 

Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º), contados da publicação desta decisão. 6. Certificado o decurso do prazo 

sem apresentação de impugnação pelo executado, converta-se este valor em renda do INMETRO. 7. No caso de não 

serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito da parte executada, dê-se 

ciência à parte exeqüente e arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 5025 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0031693-1 - JOSE CARLOS BAUAB X JOSE ROBERTO TAVARES DIAS X SILVIO LUIZ DE FARIA X 

APARECIDO VALERO MARTINS X LUIZA SALAS PARIZI NUNES X MAURA GERMANO DE OLIVEIRA X 

ROSELY CORREA APOLONI X JERSI GRIGOLIN X RUBENS CARDOSO MACHADO X MONICA KAUAN 

JANIKIAN(SP038454 - FLAVIO NATALICIO E SP028536 - LUIZ FERNANDO DA ROCHA NEVES E SP044609 - 

EGBERTO GONCALVES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Expeçam-se alvarás de levantamento dos depósitos de fls. 418/520, conforme requerido pela parte autora.2. Declaro 

satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Com 

a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

90.0007665-0 - LUIZ GONZAGA CONESSA(SP140728 - ALEXANDRE BALBINO ALVES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fl. 219: homologo o pedido de desistência.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

91.0685481-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0672303-9) BACULERE 
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EQUIPAMENTOS S/A(SP066367 - ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - 

RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil .2. Fls. 254/225: cumpra-se a decisão do juízo da 8.ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, que nos autos da 

carta precatória n.º 2009.61.82.029083-3 decretou a penhora no rosto destes autos, no valor de R$ 34.872,86, sobre os 

créditos de titularidade da autora.3. Comunique-se àquele juízo sobre o cumprimento da ordem de penhora e solicite-se-

lhe informações acerca dos dados do processo em que foi expedida a carta precatória para penhora no rosto destes 

autos, a fim de que este juízo oficie ao juízo deprecante solicitando-se-lhe informações acerca dos dados necessários 

para transferência da quantia penhorada.Publique-se. Intime-se a União Federal.  

 

92.0001376-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0717251-6) NACIONAL 

TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA(SP089262 - JOSE HUMBERTO DE SOUZA E SP138161 - GILMAR 

COSTA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fl. 210: homologo o pedido de desistência.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0025729-1 - JORGE ANTONIO ALCARDE X MARIA CECILIA SANTOS PACIFICI X CARLOS GIL MERLOS 

X JACIRA NORIKO OKABE(SP060601 - HOMERO PEREIRA DE CASTRO JUNIOR E SP067343 - RUBENS 

MORENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 186/189.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, em relação ao crédito dos autores Jorge Antonio Alcarde, Maria Cecília Santos Pacifici, Carlos Gil 

Merlos e em relação aos honorários advocatícios, nos termos do artigo Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, inciso I, do Código de Processo Civil.3. 

Oficie-se para conversão em renda da União da quantia de R$ 67,17, atualizada para junho de 2008, das contas n.º 

1181.005.505170360, 1181.005.501070379 e 1181.005.505170387.4. Após a efetivação da conversão em renda, 

expeçam-se alvarás para levantamento do saldo remanescente daquelas contas.5. Com a juntada do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0074263-7 - CARLOS MANOEL FERNANDES X CARL C HARALD ISEY X DELAMARO BARBOSA X 

ANIZIO BRANDAO MACHADO X ANTONIO EPIFANIO DUARTE X FLORISVAL COSTA SABINO X JOSE 

ROBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA X YUMIKO KONDO X LENATO NORIO YAMADA X LUIZ EUGENIO 

QUEIROZ BARCELLOS X MARIA DAS DORES DA SILVA X MARCIO GIANNINI X LUIZ CARLOS 

RODRIGUES FREIRE X FERNANDO POMPEO DE CAMARGO X OSWALDO DE ARRUDA MILANI - 

ESPOLIO X LUCIANO PEREIRA DA COSTA X ARACY CARBONARA BRANDAO MACHADO X ROBERTO 

BRANDAO MACHADO X MALUH BRANDAO MACHADO X ANISIO BRANDAO MACHADO JUNIOR X 

THAIS BRANDAO MACHADO ROMERO(SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI E SP089320 - MARCOS 

VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP164466 - KARINA 

BOZOLA GROU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP080779 - CARMEN 

LUCIA BRANDAO E SP088030 - LILIAN RODRIGUES GONCALVES) 

1. Fls. 678/686: defiro. Providencie a Secretaria o aditamento do ofício requisitório de fls. 668, a fim de que conste 

como requerente o IDEC.2. Após, dê-se vista às partes.3. Na ausência de impugnação o ofício será transmitido ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. 

Intime-se. 

 

92.0083396-9 - ANSELMO ASSUMPCAO PINTO X RICARDO MORAES(SP070483 - FLAVIO MARCOS 

MARTINS THOME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da União, nos autos dos embargos à execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

93.0001657-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0059216-3) BENETTI 

AGROPECUARIA LTDA(SP192304 - RENATO SCOTT GUTFREUND E SP009151 - JOSE CARLOS GRACA 

WAGNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fl. 182: concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias.2. Após, cumpra-se a informação de Secretaria de fl. 175, 

abrindo-se vista dos autos à ré. Advirto novamente a Secretaria de que a União, independentemente do resultado ao 

julgamento, SEMPRE deverá ter vista dos autos quando da baixa deles do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

94.0024395-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0017893-0) TEMPO DISTRIBUIDORA 

DE VEICULOS LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 226/227.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 
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95.0033397-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0031874-1) BANCO REAL S/A X 

BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A X COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO CFI X COMPANHIA 

REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X COMPANHIA REAL DE VALORES DTVM X CIA/ REAL 

CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS X COMPANHIA REAL DE CREDITO 

IMOBILIARIO(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DÉLVIO JOSÉ DENARDI 

JÚNIOR E Proc. ROBERTO DUQUE ESTRADA E SP049872 - HORACIO BERNARDES NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da União nos autos desta demanda e da medida cautelar n.º 95.0031874-1, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

95.0042604-8 - MARLOK CALCADOS E CONFECCOES LTDA(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 450.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil .3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se a União. 

 

96.0033491-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0042174-7) SWIFT ARMOUR S/A IND/ 

E COM/(SP200555 - ANDRÉ LUIZ DE FARIA MOTA PIRES E SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO 

CARVALHO MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Aguarde-se no arquivo comunicação sobre o resultado do julgamento do agravo de instrumento (fls. 471/489).Publique-

se. Intime-se a União. 

 

1999.03.99.074321-9 - DAMON CURNUTT FRANCO(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Fls. 226/228: defiro. Cumpra-se a decisão de fl. 225 observando-se que os honorários advocatícios deverão ser 

requisitados em benefício da sociedade de advogados Duarte Garcia, Caselli Guimarães e Terra Advogados.Publique-

se. Intime-se a União. 

 

1999.03.99.096623-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022583-0) CARVALHO E 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE 

E SP118603 - OLIVIO ALVES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E 

Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da denominação social da autora, fazendo constar CARVALHO E 

ADVOGADOS ASSOCIADOS.2. Após, expeça-se novo ofício para pagamento da execução.3. Em seguida, dê-se vista 

às partes.4. Na ausência de impugnação o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os 

autos aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

1999.03.99.114716-3 - BEL PAPEL DECORACOES LTDA X BEGEL IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

X COMPARA CONEXOES E PARAFUSOS LTDA X FILBRONSI FILTROS DE BRONZE SINTERIZADOS 

LTDA(SP122038A - EDUARDO JOSE DE ARRUDA BUREGIO E SP122509 - CID AUGUSTO MENDES CUNHA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 313/314.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

2002.61.00.029503-4 - DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO 

PECCICACCO) X INSS/FAZENDA(SP186016 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício dos réus, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se a União. 

 

2003.61.00.021647-3 - CEMEP - CENTRO MEDICO PAULISTA LTDA(SP103072 - WALTER GASCH) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da União, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Oficie-se para conversão em 

renda da União dos depósitos realizados nos autos.3. Após a efetivação da conversão em renda, dê-se vista à União e 

arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 
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Expediente Nº 5026 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0007419-9 - OVANIR FROIO X ARMANDO DA SILVA RODRIGUES JUNIOR X DANIEL FRANCISCO 

AUGUSTI BELOTTI X ARNALDO JOSE LUIZ JUNIOR X SHIHAN ALI ABOU JOKH X SHIRLEY MARIA 

GONCALVES X JOSE EDUARDO FASCETTI REIS X PAULO MARINHO LUIZ X GASTAO ROSIN - ESPOLIO 

X LEONARDO GRUNER X JOSE ANTUNES DIOGO X FABIO ANTONIO BERTARELLI X OSVALDO 

ANTONIO CARBONI X LUIZ CARLOS PEREIRA X ANA MARIA SAMPAIO XAVIER DE OLIVEIRA X 

PAULO DE ALMEIDA MUNIZ X ODOVILIO BRONZERI X JOSE CARLOS BATAGIN X MARIA APARECIDA 

RIBEIRO PIANCENCO X TEREZA PORTALS CODOL X JUAN CARLOS GONZALES VELASQUEZ X 

ANTONIO PASSARELI DA SILVA FILHO X VIRGINIA DE ALMEIDA NARCISO X CHANG YUN CHO X 

DENISE KLEIN DE ARAUJO DECHEN X DAVID BRANDEMBURGO X FRANCISCO VEBER JUNIOR X 

ANTONIO CARLOS CAMPELLO DE LUCA X ANTONIO CARLOS SALVATO X YACO BITELMAN X HELIO 

HITOSHI TAKESHITA X MACIEL FERNANDES X GILMAR PEREIRA NASCIMENTO X DARCIO ORTIZ 

RODRIGUES X CENIRA COPPO FERREIRA X MARCOS HERINGER X APARECIDO LUIZ BIACCHI X LUIZ 

DE SOUSA MARTINS JUNIOR X GILBERTO MASSARENTE X GENNARO SORIA X VERA LUCIA 

RODRIGUES COELHO X ALAIDE APARECIDA ARSILIO X MANUEL DE MENDONCA X VALDOMIRO 

APARECIDO DE ALMEIDA X ANTONIO DE PADUA PASCHOAL CORDEIRO X LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

X MURILLO BOAVENTURA DE MENDONCA X MARIA ALICE LOPES X MURICI FERNANDO 

BOGACIOVAS X JOSE DIAS LOPES X ALMIR MENDONCA X JOAO JESUS MENDONCA X SERGIO 

BRANDT X JACOMAQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA X NILSON EXEL NUNES X JOSE MARIA IGOA X 

VALDIR JOSE MILANI X OSCAR MARTINI NETO X SERGIO DONATO CIPRESSO X LIGIA HELENA 

CIPRESSO X MAFALDA GALDIN NAKAGAWA X LUCIA DE LANA SETTE X CAPA CENTRO DE 

APLICACOES PLASTICAS ANTICORROSIVAS LTDA X WALTER APARECIDO BENVENUTI JUNIOR X 

PAULO BENVENUTI X LUIZ PAULO COSTA SAMPAIO(SP078281 - SERGIO ADRIANO MAILLET PREUSS E 

SP072805 - SERGIO GONCALVES MENDES E SP173170 - IVY TRUJILLO RODRIGUEZ E SP123007 - EZIO 

MARRA JUNIOR E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP058734 - JOSE AUGUSTO ANTUNES E 

SP090079 - MONICA ALVES PICCHI E SP048624 - MARIA PORTERO E SP182416 - FABÍOLA LEITE 

ORLANDELLI E SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO E SP184973 - FERNANDA APARECIDA MIRANDA 

E SP193043 - MARIA HELENA DE CARVALHO E SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA E SP118893 - ROSEMEIRE 

SOLA RODRIGUES VIANA E SP209759 - KELEN CRISTINA D ALKMIN E SP090924 - MARIA CAROLINA 

GABRIELLONI E SP221766 - RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO E SP176620 - CAMILA DE SOUZA 

TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP221766 - RODRIGO PAULO 

DOS SANTOS RIBEIRO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06, de 15.04.2009, deste Juízo, ficam intimados os autores GASTÃO ROSIN - ESPÓLIO e OSVALDO 

ANTONI CARBONI, em razão da divergência das grafias dos seus nomes no Cadastro das Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda/CPF-MF, na Receita Federal do Brasil (fls. 1722/1723), para providenciarem as devidas 

regularizações, no prazo de 05 (cinco) dias. Caso as grafias corretas sejam as indicadas nestes autos, deverão 

providenciar a regularização na Secretaria da Receita Federal. Caso sejam corretas as grafias no Cadastro das Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda/CPF-MF, na Receita Federal do Brasil, deverão comprovar tal alegação, mediante 

apresentação de cópia da Cédula de Identidade (RG), a fim de ser retificada a autuação. 

 

Expediente Nº 5027 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0832189-2 - CARLOS THEODORO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP057849 - MARISTELA 

KELLER) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 166 - 

ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI E Proc. 12 - VERA MARIA 

PEDROSO MENDES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 398, do Código de Processo Civil, bem como no item II-3 da Portaria n.º 

06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

15/05/2009, abro vista dos autos à parte autora para ciência e manifestação da petição e documentos de fls. 376/932, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

91.0662664-5 - PAULO PROSDOCIMI(SP124848 - RENATA EMY KIRIZAWA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - 

MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, bem como com o artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, 

ficam as partes intimadas da baixa dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para 

requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

91.0719628-8 - LAINO MICHELINA SERPA(Proc. MARIO FRANCESCHI JUNIOR E SP153633 - STANIA MARA 
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GREGORIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. 141/145, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros à autora. 

 

92.0075310-8 - SALVADOR JOSE COLARICCI X MARIA LUCIA CABRERA X VERA CAMPOS DE OLIVEIRA 

WALENDUZ X ALEXANDRE MARTINS F DA SILVA X MARIO FRANCO X ILDA DANTONIO FRANCO X 

JOSE MARCHIORI X VALTER HERNANDEZ X NELSON PRANDINI GALHA(SP215847 - MARCELLA 

TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 163 

- MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, e ante a certidão de fl. 264, ficam os autores JOSÉ MARCHIORI, VALTER 

HERNANDEZ e NELSON PRANDINI GALHA intimados a fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, seus números de 

inscrição no Cadastro das Pessoas Física do Ministério da Fazenda/CPF-MF, na Receita Federal do Brasil, a fim de 

permitir a expedição de ofício para pagamento da execução, conforme determinado na r. decisão de fl. 255. 

 

92.0092710-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0091549-3) TOBRI IND/ E COM/ DE 

LOUCAS LTDA(SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - 

MARCUS ABRAHAM) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP113806 - LUIS 

FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP117630 - SILVIA 

FEOLA LENCIONI) 

1. Fls. 339 e 360: cumpra a União integralmente o item 2 da decisão de fl. 311, indicando o valor total da 

responsabilidade patrimonial do sócio indicado à fl. 339 e apresentando o valor atualizado da execução.2. Remetam-se 

os autos SEDI para alteração da classe processual desta demanda para execução de sentença e, por conseqüência, a 

polaridade ativa e passiva, nos termos do art. 16 da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, incluindo-

se, como executado, o sócio da pessoa jurídica indicado pela União às fls. 339 (Rubens Rodrigues - CPF n.º 

099.995.698-11).3. Indefiro o pedido de União de consulta, por meio do sistema Renajud, de veículos de propriedade de 

Rubens Rodrigues, tendo em vista que somente nesta oportunidade foi determinada a sua inclusão no pólo passivo da 

presente execução. Assim, antes da realização de qualquer penhora, o executado deve ser intimado para efetuar o 

pagamento espontâneo da quantia executada.4. Consulte o Diretor de Secretaria o endereço de Rubens Rodrigues 

cadastrado na Receita Federal do Brasil.5. Após, intime-se por carta o executado para efetuar o pagamento a título de 

condenação em benefício da União Federal, no valor a ser indicado por ela nos termos do item 1 desta decisão.6. 

Somente se não localizado o sócio na intimação pelo correio, expeça-se mandado para intimação pessoal dele.7. 

Expeça-se alvará de levantamento, em benefício de Vittorina Salvi Szili, do depósito de fl. 351, tendo em vista a 

decisão de fl. 336.Publique-se. Intime-se a União. 

 

93.0022605-3 - SANCASUL REFRIGERACAO IND/ E COM/ LTDA(SP080781 - HELENA MARIA DINIZ 

PANIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê 

de direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

93.0023973-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0091993-6) JAIME DE JESUS LANZI X 

EDNA LANZI X CARMEN GLOGVCHAN(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP076787 - IVONE DE 

SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP077580 - IVONE COAN) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como os termos da 

Portaria n.º 006/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à parte autora para que se manifeste sobre as petições de fls. 

240 e 242 da Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

95.0025091-8 - SAIOKO UCHIDA MAEDA X MARIA ANGELA DE MELO MINOHARA X PAULO ROBERTO 

MINOHARA X LUZIA SEIKO KURABA X MARINA TIYOKO MATUNAGA X REGINA CELIA TAKAHASHI X 

CLAUDIO DE SOUZA(SP089596 - MAURO HENGLER LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - 

JOSE TERRA NOVA E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício do Banco Central do 

Brasil - Bacen, no valor de R$ 14.033,49, para o mês de agosto de 2009, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as 

normas acima, fica a autora ciente que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da 

condenação será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está 

condicionada à garantia integral do valor executado. 
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96.0017964-6 - BIG LAMINADOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fls. 163.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, em relação aos honorários advocatícios, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil .3. 

Aguarde-se no arquivo comunicação de pagamento do ofício precatório expedido em benefício da parte 

autora.Publique-se. Intime-se a União. 

 

97.0020265-8 - LAERCIO APARECIDO BARBIERI X ANTONIO LUIZ BARBIERI X SIRLENE MARIA 

RODRIGUES DA SILVA BARBIERI(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO E SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP099950 - JOSE PAULO 

NEVES) 

Em conformidade com o disposto na Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 15/05/2009, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal, da certidão 

de decurso de prazo de fl. 353, para requerer o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

98.0035410-7 - MAURICIO UTIYAMA(SP063033A - OLIRIO ANTONIO BONOTTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15/04/2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seus advogados, a efetuar 

o pagamento do montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da 

Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 2.659,38, para o mês de julho de 2009, por meio de depósito à ordem deste 

Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade 

com as normas acima, fica a autora ciente que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da 

condenação será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está 

condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

1999.61.00.018959-2 - IMPORTADORA E EXPORTADORA FRESH FRUIT S/A(SP025600 - ANA CLARA DE 

CARVALHO BORGES E RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA) X UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP128776 - ERIKA CRISTINA FRAGETI SANTORO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 398, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 06/2009, de 

15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 15/05/2009, abro 

vista dos autos à parte autora para ciência e manifestação sobre o ofício do Banco do Brasil de fl. 320, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

1999.61.00.055564-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.042774-0) CLAUDIO 

ALVES X MARIA APARECIDA ALFARO ALVES(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO E Proc. 

RUBENS PINHEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO 

FURTADO DA ROCHA FROTA E SP026824 - OSCAR MORAES CINTRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da Caixa Econômica 

Federal, no valor de R$ 11.228,31, para o mês de setembro de 2009, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as normas 

acima, fica a parte autora ciente que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação 

será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos 

termos do artigo 475-J do CPC, e que a apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada à 

garantia integral do valor executado. 

 

2006.61.00.014223-5 - ANDERSON JORGE ANGELO X ESTER VIEIRA ANGELO(SP158314 - MARCOS 

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como os termos da 

Portaria n.º 006/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a 

petição de fls. 374/375 da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

2007.61.00.021449-4 - JOSE GERALDO DA SILVA X ELZA APARECIDA PEREIRA DA SILVA(SP254684 - 

TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - 

ADILSON MACHADO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 
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CARRERO SOARES E SILVA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a ré Caixa Econômica Federal para se manifestar acerca das petições da 

parte autora às fls. 316 e 318, no prazo de cinco dias. 

 

2008.61.00.019697-6 - DANIELA DOS SANTOS FERREIRA(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício do Conselho Regional 

de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, no valor de R$ 1.144,79, para o mês de setembro de 2009, por meio 

de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Ainda em conformidade com as normas acima, fica a autora ciente que no caso de o pagamento não ser realizado 

nesse prazo, o montante da condenação será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) 

do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que apresentação de impugnação ao cumprimento 

da sentença está condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

2008.61.00.023694-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X GVA - INDUSTRIA E COMERCIO S/A 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte ré, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT, no valor de R$ 4.100,63, para o mês de setembro de 2009, por meio de depósito à 

ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda em 

conformidade com as normas acima, fica a ré ciente que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o 

montante da condenação será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que a apresentação de impugnação ao cumprimento da 

sentença está condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2004.61.00.008231-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0662664-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X PAULO 

PROSDOCIMI(SP124848 - RENATA EMY KIRIZAWA) 

Nos termos da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, bem como com o artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, 

ficam as partes intimadas da baixa dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para 

requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 5028 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0759820-3 - ESKA COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 15/05/2009, ficam as partes intimadas da expedição do ofício requisitório n.º 20090000462.Na ausência de 

impugnação, o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 559/2007 do CJF. 

 

00.0906921-6 - GARAVELO AGROPECUARIA S/A X LATICINIOS GARAVELO LTDA X COML/ DOUGLAS 

LTDA X MAXIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA X COML/ PETROCAR LTDA(SP043164 - MARIA 

HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI E SP034012 - MIGUEL CURY NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - 

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas do aditamento dos ofícios requisitórios n.ºs 20080000583 

e 20080000584, bem como da expedição dos ofícios requisitórios n.ºs 20090000489 e 20090000490.Na ausência de 

impugnação, os ofícios serão encaminhados ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055/2009 do CJF. 

 

88.0018523-1 - ELISEU TINO DE OLIVEIRA X FATIMA LUCIA AGOSTINI X MANOEL GARCIA SAN 

BERNARDO X JOSE LOPES DA SILVA X MARIA GONCALVES CUENCA X PAULO ROBERTO SCHMIDT 
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ROMEIRO(SP073365 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 15/05/2009, ficam as partes intimadas da expedição do ofício requisitório n.º 20090000492.Na ausência de 

impugnação, o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 559/2007 do CJF. 

 

91.0662890-7 - MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS(SP079307 - NEIDE GONCALVES E SP136208 - EDSON 

VILAS BOAS ORRU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a parte autora Municipalidade de Campinas para indicar o seu número no 

Cadastrado Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), no prazo de cinco dias, para possibilitar a expedição de ofício 

requisitório, conforme determinado no item 3 da r. decisão de fl. 193. 

 

91.0729199-0 - DURVAL GERALDO DA SILVEIRA(SP072500 - MARILDA VIRGINIA PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

91.0732349-2 - EURIDES JOANA COMARIN FRANCA X JOAO BELARMINO DA SILVA X JOSE SEVERINO 

DA SILVA IRMAO X SEBASTIAO BENEDITO DE SOUZA X JOSE DE ALMEIDA FILHO(SP123617 - 

BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

92.0012456-9 - MARIA ADELAIDE DE CAMPOS FRANCA X NILCE MARIA POURCHET DE CAMPOS 

FRANCA X FABIO BECOCCI X MARIA TERESA SILOTO AZEVEDO PALU X JOSE CARLOS GOULART DE 

TOLEDO X PEDRO JOSE MOLENA X LEILA CONCEICAO MOLENA DELLA LIBERA X CLAUDIO SANTO 

DE MORAES X WILMA TEREZINHA GOES MAURICIO X JUAREZ CUNHA REIS(SP015678 - ION PLENS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s) 

__________________________________________________.Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) 

encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 055/2009 do 

CJF.Ainda em conformidade com as normas acima, abro vista destes autos aos autores para que se manifestem acerca 

da petição e documentos da União de fls. 260/270, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

92.0031560-7 - EGBERTO THURLER WERNECK X SEBASTIAO BALDIJAO SEIXAS X RUDI SCHICATO X 

ISABEL CRISTINA ROSSI X CASSIANO FRANCISCO RIBEIRO FILHO X PAULO GONCALVES X EDUARDO 

GONCALVES(SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

92.0033417-2 - MAURICIO HUMBERTO PELLISSON(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

92.0038761-6 - PEDRO NOVAGA FILHO X FRANCISCO LEITE MENDES GONCALVES X GRAFICA E 

EDITORA SANCIR LTDA - ME X JOAO MARINS DE CAMARGO X MARIA IVONNE A MOTTA PALMA X 

JOSE DOMINGUES FERREIRA X JOSE FAVARO X OLGA ARBEX AITH FAVARO X JOSE ROMEU AITH 
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FAVARO X ROSANA GRACIELE AITH FAVARO X WILSON PEDRO DA SILVA X VERA LUCIA CARNEIRO 

KUHN X JOSE GUILHERME KUHN X ANTONIO AFONSO LEME X LAIR ANTONIO AZEVEDO SILVA X 

LUIZ BAPTISTA FILHO X EMILSON HERNANDES MONTILHA X JULIO NUNES BARRETO X JOAO 

AUGUSTO BAN VILLAN X LEONARDO GARCIA X NELSON DALLA BERNARDINA X JOSE SIDNEY 

CARNEIRO X AUGUSTO SECKLER X WAGNER MARAGNO X ZELIA RODRIGUES NUNES(SP109193 - 

SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA E SP109042 - WASHINGTON LUIZ DE ALMEIDA MELLO FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 15/05/2009, ficam as partes intimadas da certidão de fl. 404 e da expedição dos ofícios requisitórios n.º 

20090000497 a 20090000516.Na ausência de impugnação, os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 559/2007 do CJF. 

 

92.0047948-0 - JOSE SERGIO DE CAMPOS LEITE X MARIA AMELIA MATOS X RACHEL RODRIGUES 

KERBAUY X VALDIR SANTANA BARRETO(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

92.0052439-7 - ANTONIO NICOLA PRINCIPE(SP035805 - CARMEM VISTOCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 

- MARCUS ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

92.0082109-0 - MARIA APARECIDA PAGOTTO BOLORINO X PEDRO PIN X ALFREDO 

BRECHIOTTI(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP073323 - DENISE AGUIAR GIUNTINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 15/05/2009, ficam as partes intimadas da expedição dos ofícios requisitórios n.º 20090000459 a 

20090000461.Na ausência de impugnação, os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 559/2007 do CJF. 

 

93.0012369-6 - SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/(SP132227 - ADRIANA CORDEIRO DA SILVA DE 

MELO PIERANGELI E SP186491 - MARINA AMARAL LAND) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 06 de 15.04.2009, deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s) 

20090000485.Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

1999.03.99.017821-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0726377-5) CASAS FELTRIN 

TECIDOS LTDA X CASAS FELTRIN TECIDOS LTDA(SP054288 - JOSE ROBERTO OSSUNA E SP090924 - 

MARIA CAROLINA GABRIELLONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

1999.03.99.076610-4 - HENRYK CHASKIEL RAWET X SARA LAIA RAWET X SILVIA RAWET 

SIMON(SP080695 - EDNEA CAMARGO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA E SP069154 - MARIA ISABEL 

FERRIZ Y ABELLAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP118956B - DERLY 

BARRETO E SILVA FILHO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s).Na 

ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

1999.03.99.108371-9 - ANA MARIA PARANHOS VELLOSO X ANA MARIA FLORENTINO X ELGA LOUISA 
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MARIA DRIZUL X MOZART FLORENCIO DE SIQUEIRA NINO X ROBERTO MAGNO AYER DE 

OLIVEIRA(SP086288 - ELISABETH REGINA LEWANDOWSKI LIBERTUCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - 

RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 15/05/2009, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s) 20090000486 a 

20090000488.Na ausência de impugnação, os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 559/2007 do CJF.Fica também o autor MOZART FLORENCIO DE 

SIQUEIRA NINO intimado a efetuar a regularização na grafia de seu nome a fim de possibilitar a expedição do ofício 

requisitório.Se a grafia correta for a descrita nestes autos, deverá promover sua correção na Receita Federal do Brasil. 

Se a correta for a cadastrada na Receita Federal do Brasil, o autor deverá comprovar tal fato com a apresentação do 

documento de identidade, a fim de que seja retificado seu nome na autuação. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0833401-3 - RANDI INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SP046428 - RUY MIRAGLIA DA SILVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 06, de 15.04.2009, deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s) 

20090000524.Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Expediente Nº 5035 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0033406-0 - ADMIR MORAIS LOSILA X ARIOVALDO JUAREZ BELONE X ARNALDO POMPOLINI X 

ARNALDO SCHIO X CLAUDIO SANCHES LOPES(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

1. Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação aos autores Ariovaldo Juarez Belone (fls. 408/413), Arnaldo Pompolini (fls. 414/419), Arnaldo Schio (fls. 

420/423) e Claudio Sanches Lopes (fls. 424/431).2. Fls. 435/439: defiro a expedição de alvará para levantamento da 

quantia depositada a título de honorários advocatícios (fl. 432). 3. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os 

autos.  

 

95.0017992-0 - KARL HEINRICH OBERACKER(Proc. GILBERTO ALVES BITTENCOURT FILHO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP182795 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN E SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício do Banco Central do Brasil - BACEN, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil 

Publique-se. Intime-se o BACEN. 

 

95.0031210-7 - ISABEL FERNANDES BATISTA X ISSIS DIAS COSTA X ISABEL MARIA PERES ROCHA X 

JOCELEIN FERREIRA RIBEIRO X JOSE EDUARDO CAMPOS X JOSE FIORITA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA(SP051262 - JOAO CORREA PINHEIRO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) 

1. Fls. 637/643: não conheço da impugnação da CEF ao cumprimento da sentença. Nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil - CPC, ao devedor cabe adotar uma destas condutas: i) depositar o valor da execução no prazo 

de 15 dias, sem a multa de 10%, e não apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, se concordar com o valor 

executado; ii) depositar o valor da execução no prazo de 15 dias, sem a multa de 10%, e apresentar impugnação ao 

cumprimento da sentença, no prazo de 15 dias contados da intimação da penhora sobre o valor depositado; iii) não 

depositar o valor da execução e aguardar o início da execução, a requerimento do credor, apresentando impugnação no 

prazo de 15 dias contados da penhora, arcando com o risco de sofrer a multa de 10%, no caso de improcedência da 

impugnação.2. Requeira a parte autora o que de direito para o prosseguimento da execução e efetivação da penhora, no 

prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

96.0029669-3 - MILTON RODRIGUES BELTRAME X DIVA MIRANDA BELTRAME X LORAINE MIRANDA 

RODRIGUES BELTRAME(SP056436B - JOSE PEREIRA SANTIAGO NETTO) X BANCO MERCANTIL DE SAO 

PAULO(SP053449 - DOMICIO PACHECO E SILVA NETO E SP103936 - CILENO ANTONIO BORBA) X BANCO 

BRASILEIRO DE DESCONTOS - BRADESCO(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN E SP155736 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 917/1549 

FABIULA FERREIRA MARTINS THIEME) X BANCO DO BRASIL S/A(SP070284 - JOSE HENRIQUE 

FERREIRA XAVIER E SP051073 - MARTHA MAGNA CARDOSO E SP245474 - JULIO SANDOVAL 

GONÇALVES DE LIMA E SP139644 - ADRIANA FARAONI FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ROGERIO EDUARDO FALCIANO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.______, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

96.0036858-9 - ANTONIO DRESSANO X ANTONIO MOSCA X DOMINGOS CHINELATO X ELOISA ELENA 

DA SILVA SALATI X GUILHERMO LOPEZ ANTON X JOSE CARLOS BELLENTANI X JOSE DELBIANCO X 

JOSE MARTINES RECHE X MARIA DA PENHA SEREGATO X ORESTE BELLUCCI(SP026051B - VENICIO 

LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - 

FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

1. Fls. 689/690: defiro a expedição de alvará para levantamento da quantia depositada a título de honorários 

advocatícios (fls. 288, 358 e 582).2. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o julgamento, pelo 

TRF3, do agravo de instrumento nº 2009.03.00.023504-1 (fls. 659/688). 

 

97.0001180-1 - ANTONIO FORMAGGIO X ANTONIO MARTINS MORENO X EDUARDO DUO X JOAO 

VENANCIO X LUIZ APARECIDO PEPIAS X MARIA DE LOURDES MIGUEL X NERIO FRANCISCO X 

ORLANDO BIFFE X SEBASTIAO DA SILVA X VICTORIO CILIA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - 

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria nº 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. 665/670, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor. 

 

97.0003519-0 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS X AVELINO DE SOUZA LIMA X BENEDITO CORREA 

LEITE FILHO X CARMO RODRIGUES DA SILVA X CELSO JERONYMO DE MENESES X CONCEICAO 

APARECIDA DA CRUZ X CREUZA DE LOURDES PINHEIRO ARAUJO X CRISTIANE ALVES BRANDAO X 

DELI ALVES TEIXEIRA X DENISE FATIMA SECCO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) 

1. Fls. 656/659: nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelos autores, que não têm interesse em recorrer 

contra a condenação do próprio advogado, e não deles, ao pagamento dos honorários advocatícios à CEF, em virtude da 

procedência da impugnação ao cumprimento da sentença oposta por ela.É que na decisão recorrida se julgou procedente 

a impugnação da CEF ao cumprimento da sentença e se condenou o advogado dos autores, e não estes, ao pagamento 

dos honorários advocatícios à CEF, tendo em vista que a execução dos honorários havia sido proposta pelo advogado, 

em nome próprio.Daí a ausência do interesse em recorrer dos autores, em nome próprio, sendo irrelevante o fato de 

serem ou não beneficiários da assistência judiciária, porquanto não foram condenados ao pagamento dos honorários 

advocatícios à CEF.2. Certificado o decurso de prazo desta decisão, expeça-se em benefício da CEF alvará de 

levantamento do valor depositado à fl. 621, conforme requerido à fl. 648.Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-

se os autos. 

 

97.0011490-2 - ANNA MARIA MENEZES X ANTENOR VIEIRA DA ROCHA X ANTONIO ATHAYDE LISBOA 

X JAMES DE OLIVEIRA X JESSE DE ARAUJO SANTOS X JOAO ALVES DA SILVA X JOAO LEONARDO DE 

SIQUEIRA(SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X JORGE CELESTINO DA SILVA X JULIO 

EZEQUIEL SANTOS FILHO(SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X JURANDIR DE 

ALMEIDA(SP120759 - VALDEMAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) 

Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao autor João Leonardo de Siqueira (fls. 466/476).Arquivem-se os autos.  

 

97.0031137-6 - GERALDO MAGNO SOARES X IVAN LUIZ ROSANTE X JOSE RAIMUNDO DA SILVA X 

JOSELITA CONCEICAO SANTOS X VALMIR SPADOTTI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA E Proc. DENIS PALHARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

1. Fls. 372/374: não conheço do pedido de juros de mora. O acórdão do TRF3 (fls.142/149), transitado em julgado (fl. 

237), excluiu expressamente os juros de mora: Quanto aos juros moratórios, não são devidos, devendo a CEF remunerar 

o fundo somente pelo estatuído na legislação de regência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Ademais, os 

autores concordaram expressamente com os cálculos da CEF (fls. 353/354). Não podem mais postular diferenças. Trata-

se de ato incompatível com a concordância já manifestada.Isto posto, homologo os cálculos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos 
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termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores Geraldo Magno Soares (fls. 

277/284), Ivan Luiz Rosante (fls. 285/292), José Raimundo da Silva (fls. 293/300), Joselita Conceição Santos (fls. 

301/308) e Valmir Spadotti (fls. 309/316).2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução em relação aos 

honorários advocatícios (fl. 364), nos termos do inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os 

autos. 

 

98.0018236-5 - CASIMIRO DE SOUZA SILVA X NIVALDO DOS ANJOS TEIXEIRA(SP070074 - RAIMUNDO 

FERREIRA DA CUNHA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES) 

1. Fl. 286: defiro a expedição de alvará para levantamento da quantia depositada a título de honorários advocatícios (fl. 

275), mediante petição contendo o número do R.G. e do C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. 2. Com a 

juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.  

 

1999.61.00.048881-9 - ROSARIO MARIANO X ROSELI ARAUJO CHAVES X ROSELI ESTEVAN SILVA X 

ROSEMARY LOPES DE LIMA DEZOTTI X RUBENS LABADESSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste sobre a petição e 

documentos da parte autora de fls.____, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

2002.61.00.013232-7 - ALCIBIADES PACHECO DE TOLEDO JUNIOR(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao autor Alcibiades Pacheco de Toledo Junior (fls. 106/113, 137/141 e 178/180).Arquivem-se os autos.  

 

2003.61.00.029610-9 - CARLOS ROBERTO CHOHFI X FRANCISCO OLIVEIRA DE MELLO X JOSE AMILTON 

PINTOR X JOSE PERES JUNIOR X LUIZ HENRIQUE VENEZIANI TAGLIARI X REGINALDO DE ALMEIDA X 

SILVIA REGINA CARBOGIN JOVITA X YONE RIBEIRO DA CUNHA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE 

CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

1. Com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 

11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, defiro a 

penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela parte 

executada em instituições financeiras no País.2. O bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá 

respeitar o limite do valor atualizado da execução, conforme apresentado pela parte autora na petição de fls. 396/397 e 

416, de R$ 11.700,00, para março de 2009.3. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou 

instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após 

prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da 

Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do 

Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial 

remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para impugnação ao 

cumprimento da sentença.5. Efetivado o bloqueio, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, da 

constituição da penhora e para efeito de início da contagem do prazo para apresentar impugnação ao cumprimento da 

sentença, nos termos do 1.º do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º), contados da publicação desta decisão.6. Certificado o decurso 

do prazo sem apresentação de impugnação pela parte executada, expeça-se em benefício do exeqüente alvará de 

levantamento do montante penhorado. 

 

2006.61.00.027700-1 - KENITI NOMOTO X YAYOI NOMOTO X MILTON MASSAKAZU NOMOTO(SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à parte autora para que apresente resposta à impugnação ao 

cumprimento da sentença apresentada pela Caixa Econômica Federal (CEF) às fls. __________, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

 

2008.61.00.021293-3 - ALCEU DIAS DE GOES X CLARA DIAS DE CASTRO PRESTES(SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à parte autora para que apresente resposta à impugnação ao 
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cumprimento da sentença apresentada pela Caixa Econômica Federal (CEF) às fls. __________, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

 

2008.61.00.031257-5 - JOSE TAVARES DA COSTA(SP167406 - ELAINE PEZZO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.______, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

2008.61.00.032841-8 - GEISA DINIZ GIANFRATTI X DAMIAO CARLOS GIANFRATTI(SP180713 - DAMIÃO 

DINIZ GIANFRATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte ré, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação, em benefício da parte autora, no valor de R$ 47.216,36, para o 

mês de agosto de 2009, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as normas acima, fica a ré ciente que no caso de o 

pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido automaticamente de multa, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que 

apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

2009.61.00.001578-0 - PAULO BENEDITO FERNANDES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Fls. 163/169: cumpra a CEF a obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias.Após, dê-se vista à parte autora. 

 

Expediente Nº 5041 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0758461-0 - THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A(SP070654 - DIRCEU PEREZ RIVAS E SP012233 - JOSE 

LUIZ CABELLO CAMPOS E SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - 

RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2006.03.00.047980-9, expeçam-se ofícios 

para pagamento da execução, observando-se que os honorários advocatícios deverão ser requisitados em benefício do 

advogado da parte autora.2. Após, dê-se vista às partes.3. Na ausência de impugnação os ofícios serão transmitidos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

89.0023852-3 - MARIA ALICE DA SILVA X CARLOS PEREIRA LOPES(SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fls. 246: concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para requerer o quê de direito.No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

91.0027429-1 - VITALE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP084812 - PAULO 

FERNANDO DE MOURA E SP193031 - MÁRCIA REGINA NIGRO CORRÊA E Proc. DARIO ABRAHAO 

RABAY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a autora regularizar a representação processual, atualizando os seus atos 

constitutivos constantes dos autos, apresentando contrato social, a fim de provar que o outorgante do instrumento de 

mandato é o representante regular, bem como informar os números da inscrição da OAB, RG e do CPF do advogado 

que efetuará o levantamento, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição 

do alvará de levantamento 

 

91.0692727-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0675789-8) TRANSTANA 

TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE VEICULOS LTDA(SP061693 - MARCOS MIRANDA E SP084324 - 

MARCOS ANTONIO COLANGELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

1. Homologo o pedido da União de desistência da execução do saldo remanescente do valor devido a título de 

honorários advocatícios.2. Oficie-se para conversão em renda da União do depósito de fl. 185.3. Após, dê-se vista às 

partes e arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

91.0707357-7 - OCTAVIO AUGUSTO SPERANZINI X JOAO SPERANZINI(SP065973 - EVADREN ANTONIO 

FLAIBAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Verifico, nos ofícios requisitórios de fls. 304/305, que não foi incluído o valor referente aos honorários advocatícios 

arbitrados nos autos dos embargos, conforme determinado no item 3 da decisão de fls. 295/296.2. Providencie a 

Secretaria o aditamento dos ofícios requisitórios de fls. 304/305 a fim de que neles sejam acrescidos os honorários 

advocatícios arbitrados nos embargos à execução.3. Após, dê-se vista às partes.4. Na ausência de impugnação os ofícios 
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serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos aguardarão em Secretaria comunicação de 

pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

91.0743264-0 - MARIA JULIA FIGUEIRA DOMINGUES X URBANO ALENCAR MACHADO X JOSE CARLOS 

MIRANDA X BENEDITO ZANELATO X MAURA DZIOBA X MARTINS CRUZ BONFIM(SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA 

E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para o autor Urbano Alencar Machado informar o número da inscrição da 

OAB, RG e do CPF do advogado que efetuará o levantamento, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Conselho da 

Justiça Federal, para a expedição do alvará de levantamento 

 

92.0021880-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0016296-7) CHURRASCARIA OS 

GAUDERIOS LTDA(SP072064 - JOSE AMORIM LINHARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Fls. 168/169: não conheço do pedido de reconsideração porque não há previsão em nosso ordenamento jurídico dessa 

forma de impugnação de decisão interlocutória e porque há preclusão pro judicato , não sendo possível a reforma de 

decisão anteriormente proferida pelo mesmo juízo. Ainda que assim não fosse, segundo o artigo 489 do CPC O 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de 

tutela.No presente caso, sobre não ter sido antecipada a tutela para suspender a eficácia da coisa julgada, a ação 

rescisória foi extinta sem resolução do mérito pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.O agravo interposto 

pela autora contra a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região que não admitiu o recurso especial não 

tem efeito suspensivo nem tal efeito produziria alguma consequência prática, mesmo que existisse, tendo em vista que 

não houve a antecipação da tutela na rescisória e seria necessária decisão de conteúdo positivo, antecipando a tutela, 

para suspender os efeitos da coisa julgada nos presentes autos.Cumpra-se imediatamente a decisão de fl. 167.Publique-

se. Intime-se a União. 

 

92.0025041-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0012012-1) COML/ ARAGUARI LTDA 

X CIA/ CENTRAL DE ARMAZENS GERAIS X CHRISTIANSEN CONSTRUCOES INCORPORACAO E 

ADMINISTRACAO LTDA X F H P - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA X IND/ DE TECIDOS DE 

ARAME LAMINADO AVINO ITALA S/A X JAZRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X KING 

HOTEL LTDA X RAMPAZZO & DEL VALHE LTDA(SP017796 - ALFREDO CLARO RICCIARDI E SP036124 - 

CARLOS ALBERTO ESTEVES E SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 

- MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da União, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

93.0006567-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0003691-0) MENSINGER & CIA/ 

LTDA(SP044203 - MAGDA COSTA MACHADO E SP018546 - FRANCISCO ANTONIO FEIJO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Aguarde-se o julgamento, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do pedido de efeito suspensivo, formulado 

pela União no agravo de instrumento (fls. 191/202).Publique-se. Intime-se a União. 

 

94.0034452-0 - MESSIAS PEREIRA SOBRINHO X LUIZ CARLOS NOGUEIRA X SAVERIO LATORRE X 

VICENTE CRESCENTE X ANA MADIA LATORRE BARREIROS X ROBERTO GOMES CALDAS 

NETO(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP067783 - WLADIMIR RAPHAEL COLUCCI E 

SP186168 - DÉBORA VALLEJO MARIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 304/305.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, em relação ao crédito do autor Messias Pereira Sobrinho e de sua advogada, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Fls. 290: após o decurso de prazo para manifestação do autor Messias 

Pereira Sobrinho acerca desta decisão, concedo ao advogado Roberto Correia da Silva Gomes Caldas vista dos autos 

fora de Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias.4. Após, na ausência de cumprimento dos itens 3 e 4, arquivem-se os 

autos. Publique-se. Intime-se a União. 

 

95.0060114-1 - EVA MARIA GUIMARAES DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DE LUCINI X JOSE MARCIO LUIZ 

GOMES X MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA X MARINO ALVES DO CARMO X PEDRO LEITE CARRIJO X 

SONIA MARIA ANDREASI(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP128197 - LEONEL 

CORDEIRO DO REGO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) 

Nos termos da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 15/05/2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 
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direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

96.0021066-7 - JORGE ANTONIO X EMILIO FREGNI X PEDRO GONCALVES DA SILVA X ANTONIO 

CHIAPETA FILHO X JAQUES GALLO X TEREZA IAMONICO GUGLIELMI X CELESTE SIMOES X GASPAR 

FERREIRA DE LIMA X ROLFE RODE X OSWALDO SCAURI X AMERICO ALEXANDRE TAVARES X 

MARIA ENY MANTEIRO BIANCHI X ANA MARIA VILELA SOARES X TAMARA ULMER WORSMANN X 

ANTONIO AKIO IWAI X SUKETERU NAGANINE X NORIVAL ANTONIO DOS SANTOS X JAQUES GALLO 

X ANISIO RODRIGUES FRAGOSO X EDGARD DE FREITAS X ONOFRE CUSTODIO DA SILVA X 

SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA X PAULO EDUARDO PEREIRA LEITE X LOURENCO MUTARELLI X 

SANDRA MUTARELLI X JOSEF JAVUREK X EDSON NASCIMENTO X JAQUES GALLO X JAIME ANTONIO 

ABOIN SARTIE(SP013588 - RUY NUNES MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS 

DE ALCANTARA MOSIN) 

Fls. 173/178: indefiro, pois a parte autora não promoveu a habilitação de todos os sucessores do autor Josef Javurek, 

indicados na certidão de óbito de fls. 178. Deixo, contudo, de determinar a regularização da habilitação, tendo em vista 

que a execução não é mais possível, ante a prescrição da pretensão executiva.O título executivo judicial, transitado em 

julgado em 31.08.2000, condenou a União a restituir aos autores os valores recolhidos a título de empréstimo 

compulsório sobre combustíveis, instituído pelo artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86 (fl. 169).Em decisão publicada em 

23.11.2000, foi dado ciência da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e determinado que se 

aguardasse a iniciativa das partes por 10(dez) dias. (fl. 170).As partes não se manifestaram (fl. 171 vº) e os autos foram 

remetidos ao arquivo em 20.01.2001. Em 17.12.2008 a parte autora apresentou petição requerendo a habilitação da 

viúva do autor Josef Javurek sem, contudo, efetuar o recolhimento das custas de desarquivamento (fls. 

173/178).Somente em 03.03.09 parte autora apresentou a guia de recolhimento das custas de desarquivamento (fls. 

180/181) e, em 04.05.2009 os autos foram desarquivados (fl. 171 vº).Na redação atual do 5.º do artigo 219 do Código 

de Processo Civil dada pela Lei 11.280/2006, é possível a decretação da prescrição pelo juiz, independentemente da 

argüição do devedor.O artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil, é expresso ao estabelecer que os embargos à 

execução fundada em título executivo judicial podem suscitar a prescrição superveniente à sentença.A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça não registra divergências neste tema, como revelam as ementas dos seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ALEGAÇÃO 

INCABIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO/89. 42,72%.1. Na execução fundada em título judicial 

somente pode ser alegada a prescrição superveniente, sob pena de afronta à coisa julgada.2. A jurisprudência desta 

Corte determina a aplicação do IPC no percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro/89, para os 

procedimentos liqüidatórios. (Resp 43.055/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).3. Recurso parcialmente provido (5.ª 

Turma, Recurso Especial 228.165-SP, Edson Vidigal, 14.12.1999).RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSCITAÇÃO DE PRESCRIÇÃO NÃO SUPERVENIENTE. OFENSA À COISA 

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 741, VI, DO CPC.Se o tema acerca da prescrição não foi abordado nem 

discutido na ação de conhecimento, descabe sua alegação em embargos à execução, pois nos moldes do art. 741, VI do 

CPC, na execução fundada em título judicial somente poderá ser alegada a prescrição superveniente, sob pena de ofensa 

à res judicata.Recurso desprovido (5.ª Turma, Recurso Especial 269403-SP, José Arnaldo da Fonseca, 

13.02.2001).PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. SUSCITAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO NÃO SUPERVENIENTE. ART. 741, INC. VI, DO CPC.1. Na via do recurso especial é exigido o 

prequestionamento da matéria nas instâncias ordinárias. Súmula 282- STF.2. Se mais não fora, na execução por título 

judicial descabe suscitação de prescrição não superveniente. Art. 741, VI, do CPC.3. Recurso não conhecido (5.ª 

Turma, Recurso Especial 232921-PE, Gilson Dipp, 21.09.2000).Admitida a possibilidade de ocorrência de prescrição 

superveniente ao trânsito em julgado da sentença condenatória no processo de conhecimento, cabe definir qual é o 

prazo da prescrição e verificar se ela ocorreu neste caso, independentemente da oposição de embargos à execução pela 

União, porque a prescrição, como visto, pode ser decretada de ofício pelo juiz.O artigo 1.º do Decreto 20.190, de 

6.1.1932, dispõe que As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados 

da data do ato ou fato do qual se originaram.Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que o prazo da 

prescrição superveniente ao trânsito em julgado é o mesmo a que estava sujeita a pretensão no processo de 

conhecimento. Tal entendimento está condensado no enunciado da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal:Prescreve 

a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Conforme pacífico entendimento jurisprudencial, a prescrição no 

curso da lide, nunca poderá ser inferior a cinco anos. Assim, se interrompida a prescrição no primeiro ano, o prazo da 

prescrição no curso da lide será de 4 anos. É o que se extrai do enunciado da Súmula 383 do Supremo Tribunal 

Federal:A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, 

mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do 

prazo.Deve-se ter presente, contudo, que a autonomia do processo de execução afasta a aplicação da Súmula 383 do 

Supremo Tribunal Federal, de modo que o prazo da prescrição da pretensão executiva será sempre de cinco anos. O 

artigo 3.º do Decreto-Lei 4.597, de 19.8.1942, refere-se expressamente à consumação da prescrição no curso da lide, 

vale dizer, no processo de conhecimento. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, conforme 

revela a ementa deste julgado:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRESCRIÇÃO 

DA EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO EM LIQUIDAÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR.1. Não se aplica a prescrição intercorrente pela metade do prazo (Decreto-lei nº 5.595/42 
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- art. 3º) ao processo de execução, que é autônomo. Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação 

(Súmula nº 150 - STF).2. A correção monetária com expurgos, quando cabível, pode ser requerida com a petição de 

execução, desde que não negada expressamente na sentença do processo de conhecimento, para ser apreciada nos 

embargos do devedor.3. A sentença que rejeita os embargos do devedor, comportando apelação apenas no efeito 

devolutivo (art. 520, V - CPC), não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, aplicando-se o art. 475, II do 

CPC apenas às sentenças proferidas no processo de cognição. (Cf. Resp. nº 241.959-SP e ROMS nº 11.096-SP.)4. 

Improvimento da apelação (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 34000108483 Processo: 

200034000108483 UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 20/11/2001 Documento: 

TRF100123235 Fonte DJ DATA: 25/01/2002 PAGINA: 149 Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES Data Publicação 

25/01/2002).Neste caso o processo ficou paralisado, por desídia dos autores, por mais de cinco anos. Com efeito, entre a 

remessa dos autos ao arquivo, em 22.01.2001 (fl. 171 v.º), e a petição dos autores, em 17.12.2008 (fls. 173/178), 

requerendo a habilitação da viúva do autor Josef Javurek, decorreram mais de cinco anos.DispositivoAnte o exposto 

acima, indefiro o pedido de habilitação de Dirce Passianoto Javurek, declaro a inexistência de crédito a executar ante a 

prescrição superveniente à sentença e determino o arquivamento definitivo dos autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

97.0059226-0 - CIBELE PAULA TROYANO TERCAROLI X NELSON NISHIKAWA X PAULO RENATO 

CAVALCA ARANTES X PAULO SOARES X REIVANIL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) 

1. Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório em benefício do advogado Orlando Faracco Neto quanto aos 

honorários advocatícios. A verba honorária pertence aos advogados Almir Goulart da Silveira e/ou Donato Antonio de 

Farias, que representavam os autores quando da fixação dela no título executivo judicial e, desse modo, são seus 

legítimos titulares.2. Fls. 638/639: não conheço do pedido de prosseguimento da execução dos créditos dos autores que 

não revogaram as procurações originariamente outorgadas porque, conforme o documento de fls. 425/426 apresentado 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não há qualquer crédito de titularidade de Reivanil Ribeiro da Silva 

Junior, único autor ainda representado pelo advogado Almir Goulart da Silveira, que formula tal pedido.3. Quanto aos 

honorários advocatícios, embora pertençam exclusivamente aos advogados Almir Goulart da Silveira e/ou Donato 

Antonio de Farias, ainda não foram executados por eles, razão pela qual não é possível, por ora, a expedição de ofício 

requisitório para pagamento desta verba. 4. Os advogados titulares dos honorários advocatícios Almir Goulart da 

Silveira e/ou Donato Antonio de Farias, deverão apresentar memória de cálculo dos valores que entendem devidos a 

esse título e requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Admitir agora possam os 

advogados pegar carona em execução alheia, para ter precatório ou requisitório de pequeno valor expedido em seus 

nomes (dos advogados), sem nunca haver apresentado qualquer petição inicial autônoma da execução dos honorários 

sucumbenciais que realmente lhes pertencem, significaria permitir que a petição inicial da execução fosse aditada no 

seu pólo ativo, para incluir parte que não figurara como exequente, o que se revela manifestamente incabível nesta fase 

processual, porquanto o INSS já foi citado para os fins do artigo 730 com base na petição inicial da execução de que 

não constavam esses advogados como partes exequentes. Deixo claro, desse modo, que a citação deferida nos termos do 

artigo 730 do CPC à fl. 615 somente diz respeito aos créditos dos autores Cibele de Paula Troyano Tercaroli, Nelson 

Nishikawa e Paulo Soares, únicos que figuram como exequentes.5. Fls. 629/632: expeçam-se ofícios para pagamento da 

execução em benefício dos autores Cibele de Paula Troyano Tercaroli, Nelson Nishikawa e Paulo Soares, 

exclusivamente quanto aos valores principais e juros devidos a eles, excluídos assim os honorários advocatícios, uma 

vez que os únicos legítimos titulares dos honorários, os advogados Almir Goulart da Silveira e/ou Donato Antonio de 

Farias, ainda não iniciaram nenhuma execução, conforme fundamentação acima.6. Após, dê-se vista às partes.7. Na 

ausência de impugnação os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos 

aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

2000.61.00.010048-2 - JOSE DE FELIPPE JUNIOR X MONSERRAT RAMOS VINAS DE FELIPPE(SP034499 - 

LEILI ODETE CAMPOS IZUMIDA E PERES DE SOUZA E SP021201 - JOSE CARLOS PERES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da Caixa Econômica 

Federal, no valor de R$ 12.848,79, para o mês de setembro de 2009, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as normas 

acima, fica a parte autora ciente que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação 

será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos 

termos do artigo 475-J do CPC, e que a apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada à 

garantia integral do valor executado. 

 

2000.61.00.016485-0 - SILVIA APARECIDA PEREIRA LIMA MAGALHAES X REGINA RODRIGUES 

ALCANTARA BRANDINI X ELIANA APARECIDA TOME X LOURDES FRANCISCA USHIDA TEIXEIRA 

FERREIRA X LEONOR ALVES LEAO X LIA LURIKO ODAZIMA SHIOZAWA X CLAUDIA RENATA 

AMADOR ALVES X MARIA CRISTINA BAIRAO DOS SANTOS X AFRANIO DE OLIVEIRA 
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SOBRINHO(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA 

DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

Fl. 732: concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

2001.03.99.013433-9 - BIGAPLAST INDL/ DE PLASTICOS LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA 

PENIDO E SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ E SP062768 - DOMINGOS ANTONIO 

CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

1. Fls. 574/575 e 586/587: não conheço do pedido. A questão do parcelamento dos honorários advocatícios está 

preclusa, conforme decidido às fls. 550. Além disso, não houve qualquer determinação do Juízo da 24ª Vara Cível 

Federal de São Paulo/SP para que a quantia penhorada por meio do sistema BacenJud permanecesse bloqueada.2. 

Oficie-se para conversão em renda da União do depósito de fl. 573.3. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em benefício da União, nos termos do artigo Declaro 

satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, inciso 

I, do Código de Processo Civil.4. Após a efetivação da conversão em renda arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se 

a União. 

 

2006.61.00.002093-2 - EAS INCORPORADORA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP196197 - BIANCA 

VALORI VILLAS BOAS E SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Às fls. 384/385 foi juntada a inicial da execução dos honorários advocatícios, em que é exequente a advogada, 

conforme decisão de fl. 386. Nessa decisão se determinou a citação da União para execução dos honorários 

advocatícios, em nome da advogada Bianca Valori Villas Boas, e das custas processuais, em nome da parte autora.2. Às 

fls. 387/388 a autora apresenta a petição inicial da execução das custas, em nome próprio.3. As partes não cumpriram o 

item 2 da decisão de fl. 386, deixando de apresentar as peças necessárias à instrução do mandado de citação da União.4. 

Cite-se a União, nos termos do artigo 730 do CPC, com base nos cálculos de fls. 384/385 e 387/388, desde que 

apresentadas pelos exequentes, conforme já determinado, as peças necessárias à instrução do mandado de citação, no 

prazo de 5 (cinco) dias.5. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

2007.61.00.030152-4 - UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO-FEDERACAO ESTADUAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS(SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP174943 - SAMANTHA 

PRIZMIC ALVES DE MORAES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Recebo o recurso adesivo da autora, nos termos do art. 500 do Código de Processo Civil.Dê-se vista à ré, Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para as contrarazões.Publique-se. Intime-se a União. 

 

2009.61.00.003311-3 - EDER GOMES EMIDIO X MARI GOMES DOS SANTOS EMIDIO(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, ficam intimadas as partes da r. decisão de fl. 138, cujo teor é o seguinte: 1. Não conheço 

do pedido de fl. 123. Este juízo já julgou a pretensão, com a prolação da sentença, na qual os pedidos não foram 

conhecidos. Ausentes quaisquer das situações descritas nos incisos I e II do artigo 463 do CPC, não pode este juiz 

inovar no processo. 2. Desentranhem-se as cópias juntadas às fls. 128/135, a fim de que instruam o novo ofício a ser 

expedido à Procuradoria da Fazenda Nacional. 3. Expeça-se novo ofício, que deve ser endereçado à Procuradoria da 

Fazenda Nacional (fl. 126). Publique-se. 

 

Expediente Nº 5042 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0938259-3 - UREPOL PARTICIPACOES S/A(SP125940 - MAURICIO MIGUEL MANFRE E SP026914 - SONIA 

MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER E SP019026 - DAVIO ANTONIO PRADO ZARZANA E SP090829 - 

LILIAN ROSE PEREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a autora regularizar a representação processual, atualizando os seus atos 

constitutivos constantes dos autos, apresentando contrato social, a fim de provar que o outorgante do instrumento de 

mandato é seu representante regular, para a expedição do alvará de levantamento 

 

87.0032336-5 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A(SP052295 - MARIA DE LOURDES DE BIASE E 

SP104089 - MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) 

1. Fls. 8432/8450: não conheço do pedido. A questão da suspensão do levantamento dos depósitos realizados nos autos 

já foi apreciada à fl. 8389 e, em razão da ausência de cumprimento, pela União, do item 2 daquela decisão, determinou-

se, à fl. 8408, a expedição de alvará de levantamento em benefício da parte autora. A União, ademais, ainda não 

cumpriu o que determinado na citada decisão de fl. 8.389, deixando de comprovar que requereu a penhora ao juízo da 
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execução.2. Ante a ausência de manifestação da parte autora acerca do item 2 da decisão de fl. 8408 e considerando a 

ausência de cumprimento do que estabelecido na informação de Secretaria (fls. 8.414 e 8.415), fica prejudicada a 

determinação de expedição de alvará de levantamento.3. Aguarde-se no arquivo comunicação de pagamento das demais 

parcelas do ofício precatório.Publique-se. Intime-se a União. 

 

90.0033804-2 - GB BARIRI SERVICOS GERAIS LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a autora regularizar a representação processual, atualizando os seus atos 

constitutivos constantes dos autos, apresentando contrato social, a fim de provar que o outorgante do instrumento de 

mandato é o representante regular, para a expedição do alvará de levantamento 

 

90.0039514-3 - ANTONIO MONTEIRO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) 

Fls. 207/208: homologo o pedido de desistência.Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

91.0664876-2 - JOAQUIM JOZE DUARTE(SP151839 - CLAUDIO JOSE CHARBIL TONETTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da União, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

91.0715342-2 - CHRISTA ILSE BRIGITTE SCHIEFFERDECKER(SP110399 - SUELI DIAS MARINHA SILVA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO E Proc. 132 - JOSE TERRA 

NOVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA 

LEITE MOREIRA) 

1. Fls. 159/164: indefiro o pedido de intimação do Banco Central do Brasil - BACEN nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que a execução contra a Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil.Além disso, nos cálculos de fls. 159/164, a autora utilizou a tabela de atualização 

monetária dos débitos judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não se aplica no âmbito da Justiça 

Federal.2. Concedo à parte autora prazo de 5 (cinco) dias para apresentar memória de cálculo do valor que pretende 

executar, elaborada com base na tabela das ações condenatórias em geral, da Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, e requerer o que de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.3. No silêncio, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se o BACEN. 

 

92.0013127-1 - REGINA KADOOKA X MANFRED FRIDRICH JOHANSEN X ADILSON SOMENSARI X JOAO 

TORET JUNIOR X JOSE ALENCAR BLANCO(SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fl. 172: defiro. Expeçam-se ofícios para pagamento da execução, nos termos da decisão de fls. 153/157, somente em 

benefício dos autores cujos nomes estejam grafados de forma idêntica nestes autos e no CPF.2. Após, dê-se vista às 

partes.3. Na ausência de impugnação os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os 

autos aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

94.0029648-7 - PLASTICOS POLYFILM LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP125431 - ALESSANDRO 

RESENDE GUIMARAES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fls. 276 e 284: reconsidero a decisão de fl. 283 e indefiro, por ora, o pedido de citação da União nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, tendo em vista que não houve o trânsito em julgado do acórdão proferido nestes 

autos.2. Aguarde-se no arquivo comunicação sobre o resultado do julgamento dos agravos de instrumento n.º 

2008.03.00.041539-7 e 2008.03.00.041540-3Publique-se.  

 

95.0013654-6 - ANTONIO CARLOS ALVES DE LIMA X VERA MARIA CASTILHO DE ANDRADE ALVES DE 

LIMA(SP100008 - PAULO LUCENA DE MENEZES E SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

1. Fls. 201/202: indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de natureza alimentícia em beneficio da parte 

autora, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação à restituição dos valores pagos a título de imposto sobre 

operações financeiras (IOF) nos saques efetuados em cadernetas de poupança, tem natureza comum. 2. Expeçam-se 

ofícios para pagamento da execução de natureza comum, em benefício da parte autora, e de natureza alimentícia em 

benefício da advogada Soraya David Monteiro Locatelli.3. Após, dê-se vista às partes.4. Na ausência de impugnação os 

ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos aguardarão em Secretaria 

comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

96.0035240-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X GREEN EDITORA E 
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DISTRIBUIDORA LTDA(SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para os expropriados informarem os números da inscrição da OAB, RG e do 

CPF do advogado que efetuará o levantamento, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Conselho da Justiça Federal, 

para a expedição do alvará de levantamento 

 

1999.03.99.093916-3 - LUIZ IVAN CHIOVETTO X LUZIA DE LIMA BEZERRA LEITE X MARCIO CANDIDO 

GUIMARAES X MARIA ALVES DA CUNHA X MARIA APARECIDA CANAVAL X MARIA APARECIDA DE 

LIMA X MARIA ASSIS DO NASCIMENTO X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS X MARIA HELENA 

ARANTES X MARIA HELENA BAPTISTA NUNES DA SILVA(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B 

- JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E RJ057739 - MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E 

SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) 

1. Providencie a Secretaria o desentranhamento do resumo de cálculos de fl. 558 e o seu envio ao Setor de Cálculos e 

Liquidações, tendo em vista que não diz respeito a estes autos.2. Fls. 583/589: o título executivo judicial, transitado em 

julgado em 21.08.2001, condenou a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP a incorporar nos vencimentos dos 

autores o reajuste de 28,86%, a partir de 1º de janeiro de 1993, ou do ingresso no serviço público, se posterior àquela 

data, descontados todos os reajustes posteriores, bem como a pagar-lhes as diferenças vencidas.Em decisão publicada 

em 21.01.2002, deu-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e determinou-

se que se aguardasse iniciativa delas pelo prazo de 10 (dez) dias (fl. 145 e 145vº).As partes não se manifestaram e os 

autos foram remetidos ao arquivo em 26.02.2002 (fl. 146).Em 31.01.2003 a autora requereu o desarquivamento dos 

autos para que pudesse dar prosseguimento à execução (fl. 148).Os autos foram desarquivados em 27.02.2003 (fl. 

143).Intimada do desarquivamento por decisão publicada em 01.04.2003 (fl. 149) a parte autora requereu, em 

27.05.2003, a manutenção dos autos em secretaria por 90 dias para apresentação dos cálculos de liquidação (fl. 

156).Concedeu-se prazo suplementar de 10 (dez) dias à parte autora (fl. 155).Novamente, em 01.04.2003, a parte autora 

requereu a manutenção dos autos em secretaria pelo prazo de 90 dias (fl. 157).Em decisão publicada em 04.09.2003 foi 

concedido prazo de 10 (dez) dias (fl. 159).A autora não se manifestou e os autos foram remetidos ao arquivo em 

14.10.2003 (fl. 159 vº).Em petição protocolizada em 07.12.2006 a parte autora requereu o desarquivamento dos autos 

(fl. 167).Intimada do desarquivamento por informação publicada em 18.01.2007 (fl. 169), para requerer o quê de direito 

no prazo de 5 (cinco) dias, a parte autora requereu a concessão de 90 dias de prazo.Concedeu-se prazo de 10 (dez) dias 

à parte autora (fl. 173), em decisão publicada em 16.08.2007.Somente em petição protocolizada em 27.08.2007 a autora 

apresentou memória de cálculo e requereu a citação da UNIFESP nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil 

(fls. 54/58).A UNIFESP foi citada e opôs embargos à execução, sem suscitar a questão da prescrição.Os embargos 

foram julgados, sem que neles tenha sido suscitada a questão da prescrição.Agora, após o trânsito em julgado nos autos 

dos embargos, a UNIFESP, ao se manifestar sobre os cálculos de atualização para liquidação do valor fixado nos 

embargos, suscita a prescrição intercorrente, afirmando que entre 21.08.2001, quando transitou em julgado o acórdão, e 

27.08.2007, data em que protocolizada a petição inicial da execução nos termos do artigo 730 do CPC, decorreram mais 

de cinco anos, consumando-se a prescrição intercorrente da pretensão executiva. Inicialmente observo que o termo 

inicial do prazo prescricional não pode ser contado da data do trânsito em julgado, em que os autos estavam no TRF3, 

indisponíveis para a parte poder iniciar a execução. O prazo para o exercício da pretensão executiva somente se inicia 

quando a parte tem ciência da baixa dos autos do Tribunal. No caso, a parte teve ciência de que baixaram os autos do 

Tribunal em 21.01.2002, quando foi intimada dessa baixa e para dar início à execução, consoante despacho e certidão 

de fls. 145 e 145vº. Entretanto, ainda que se considere como termo inicial do prazo a data 21.01.2002, decorreram mais 

de cinco anos entre esta data e a data da apresentação da petição inicial da execução da União para os fins do artigo 730 

do CPC, em 27.08.2007.Contudo, rejeito a arguição de prescrição da pretensão em razão da impossibilidade de 

decretação da prescrição após o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução nos quais ela não foi suscitada. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 260470/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

QUARTA TURMA, em 14/12/2000, DJ 30/04/2001 p. 138, entendeu ser possível alegar-se a prescrição em execução 

por título extrajudicial mesmo após o oferecimento de embargos que silenciam sobre o tema, aventado, contudo, ainda 

antes de proferida a sentença de 1º grau.É certo que, no julgamento do REsp 219581/GO, Rel. Ministro ARI 

PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, em 06/05/2002, DJ 05/08/2002 p. 326, entendeu o Superior Tribunal de Justiça 

poder a prescrição não suscitada nos embargos ser alegada em apelação neles interposta, conforme leio neste trecho da 

ementa do julgado: Ainda que se trate de execução, e não tenha sido alegada nos respectivos embargos, a prescrição 

pode ser invocada na apelação. Recurso especial conhecido e provido.De qualquer modo, admitiu o Superior Tribunal 

de Justiça que a possibilidade de arguição da prescrição em qualquer grau de jurisdição, prevista no artigo 162 do 

Código Civil revogado, vigente à época, e no artigo 193 do atual Código Civil (A prescrição pode ser alegada em 

qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita), deve ocorrer antes do trânsito em julgado nos embargos. 

Após este, há o efeito sanatório geral, decorrente da coisa julgada, presumindo-se deduzidas e repelidas quaisquer 

alegações de defesa, inclusive a relativa à prescrição superveniente.Assim, a prescrição da pretensão executiva, 

denominada prescrição superveniente, não pode ser suscitada após o trânsito em julgado nos embargos, salvo se após tal 

data decorre novo prazo a gerar a consumação da prescrição, o que não é o caso, em que ela é suscitada tendo em vista 

o lapso temporal decorrido antes da citação da União para os fins do artigo 730 do CPC e não depois do trânsito em 

julgado nos embargos à execução.3. Expeçam-se ofícios para pagamento da execução nos termos dos cálculos de fls. 
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556/557 e 559/569, conforme requerido pela parte autora às fls. 575/580.4. Após, dê-se vista às partes.5. Na ausência de 

impugnação os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos aguardarão no 

arquivo comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

2000.61.00.021111-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.020606-5) COLEGIO 

BATISTA BRASILEIRO(SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI E SP168826 - EDUARDO GAZALE 

FÉO E SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1537 - 

FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício do Serviço Social do Comércio - SESC, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

2002.61.00.022718-1 - BRASIL TELECOM S/A(SP067999 - LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA E SP123877 - 

VICENTE GRECO FILHO E SP090846 - PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E SP191126 - DANIANI 

RIBEIRO PINTO) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP161839 - LUCIANA DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO E SP088457 - MARISTELA DE MORAES GARCIA) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL(Proc. JULIAO SILVEIRA COELHO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

- ANATEL(Proc. PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.2. Fls. 1270/1277: Verifico que, embora à fl. 1188 tenha sido certificado o envio, por meio de correio 

eletrônico, de cópia da sentença ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos extratos de acompanhamento 

processual dos agravos de instrumento n.º 2004.03.00.055533-5, 2003.03.00.048547-0 e 2003.03.00.048546-8 não há 

qualquer indicação de recebimento do correio eletrônico referido naquela certidão. Assim, determino à Secretaria que 

providencie o envio à Subsecretaria da 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de cópia da sentença 

proferida nestes autos e da respectiva certidão de trânsito em julgado. 3. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

2006.61.00.020128-8 - ACERINOX IMP/ E COM/ DE ACO INOXIDAVEL LTDA(SP142259 - REUDENS LEDA 

DE BARROS FERRAZ E SP167457 - CESAR AUGUSTO OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Aguarde-se no arquivo comunicação sobre o resultado do julgamento do agravo de instrumento (fls. 123/134).Publique-

se. Intime-se a União. 

 

2009.61.00.014819-6 - CONSTRUTORA TENDA S/A(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS) X UNIAO 

FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora apresentar instrumento de mandato, com poderes para 

receber e dar quitação, para expedição de alvará de levantamento 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.004212-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0010794-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X SUL BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP107306 - REGINA CELIA DALLE NOGARE) 

Fls. 72/73 e 82/87: concedo à União prazo de 10 (dez) dias.Publique-se.Intime-se a União. 

 

ACOES DIVERSAS 
87.0036205-0 - HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP026463 - ANTONIO PINTO E SP005427 - CARLOS 

EDUARDO DE C ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP081619 - MARCO 

ANTONIO ZITO ALVARENGA) 

Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8188 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.00.026335-6 - MARIA AGUIAR DO NASCIMENTO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, ficam as partes intimadas a 

especificarem provas, justificando sua pertinência.  

 

Expediente Nº 8190 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.63.01.060903-9 - CAMILA SOARES(SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.031546-1 - DIRCEU DE GIOVANI - ESPOLIO X JEFFERSON WAGNER DE GIOVANI(SP228021 - 

ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.031652-0 - ROBERTO NAVILLE(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.031848-6 - MARISA F M HOMEM DE MELLO(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.032039-0 - HELIO DE MATOS FERRAZ(SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.003846-9 - INSTITUTO BIBANCOS DE ODONTOLOGIA LTDA(SP172632 - GABRIELA ZANCANER 

BRUNINI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.010814-9 - PATRICIA DO CARMO(SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA 

YUMY HASHIZUME) 

Nos termos do item 1.1 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, ficam as partes intimadas a se 

manifestarem sobre o interesse na tentativa de conciliação.  

 

2009.61.00.010923-3 - ADILSON CASTELANI(SP172407 - DANIEL ZENITO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.013279-6 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X BANCO DO 

BRASIL S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.016409-8 - JOSE PAULO RODRIGUES CHERUTI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 
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manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.016449-9 - NEIDE BUONO FLORENCE(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.016866-3 - JARBAS ROBERTO MAZZUCATTO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.018294-5 - ANTONIO RODRIGUES DO ROSARIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

Expediente Nº 8191 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.006666-4 - ALBERTINA DIAS CAFE E ALVES X MIRA FRIEDBERG FELMANAS X ANA MARIA 

HEYNEN X MARIA FELICIA CHAMMAS ATALLA MOYSES X ESTELA VIANA EGREJA E ALVES LIMA X 

SOLANGE CLINCO X FATIMA CHRISTINA DA SILVA LEITE LAURO X MARIA APARECIDA DE SOUZA X 

WALDETE MARTINS X LOURDES PANZOLDO(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND E SP028552 - 

SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Fls. 538/543, 552/569 e 570/580: Ciência à CEF pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Aprovo os quesitos 

formulados pela parte autora (fls. 544/546) e pela parte ré (fls. 548/549), bem como o assistente técnico indicado pela 

primeira (fls. 544).Fls. 547/549: Mantenho a decisão de fls. 537 por entender que a prova pericial é imprescindível ao 

deslinde do feito.Concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para a CEF indicar assistente técnico.Após, intime-

se o Sr. Perito Judicial a fim de que apresente a sua estimativa de honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme já determinado às fls. 537.Int. 

 

Expediente Nº 8192 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.019441-8 - EMERSON INACIO TEODORO(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E 

SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Assim sendo, indefiro a liminar requerida.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Posteriormente, retornem 

os autos para prolação da sentença.Intimem-se e Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 8193 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.019669-5 - YKK DO BRASIL LTDA(SP182523 - MARCO ANTONIO VIANA E SP246600 - ADEMIR 

BERNARDO DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Informação de Secretaria: Fica a requerente intimada a retirar os autos em Secretaria, independentemente de traslado, 

nos termos do art. 872 do CPC, conforme despacho de fls. 35. 

 

Expediente Nº 8194 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.032471-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E 

SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X DECIO LUIZ LESSA X SUELI LEANDRO DE JESUS 

LESSA 

Informação de Secretaria: Fica a requerente intimada a retirar os autos em Secretaria, nos termos do despacho de fls. 22. 

 

Expediente Nº 8195 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2002.61.00.012015-5 - TEREZINHA TSUYAKO HONDA(SP155501 - CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS - 

SP(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Fls. 280/281: Manifeste-se a impetrante. No silêncio, ou em caso de concordância, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, a fim de proceder à transformação total dos valores depositados em 21/06/2002 na conta judicial 

0265.635.00201172-0, conforme guia constante às fls. 47, em pagamento definitivo da União Federal, nos termos do 

inciso II do §3º do art. 1º da Lei 9703/98. Juntada a comprovação do pagamento definitivo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.033014-0 - FINABANK CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC 

NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Recebo a apelação de fls. 142/160 em seu efeito devolutivo. Destarte, mantenho a r. sentença de fls. 135/137, por seus 

próprios fundamentos. Intime-se a União Federal a apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A 

do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/2006. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5560 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0000297-6 - FRITZ UBRIG X MARGARETE HARTMANN UBRIG(SP015927 - LUIZ LOPES E SP042004 - 

JOSE NELSON LOPES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 759 - 

REGINA ROSA YAMAMOTO) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

00.0639619-4 - HOWA S/A IND/ MECANICAS(SP026463 - ANTONIO PINTO E SP005427 - CARLOS EDUARDO 

DE C ARANHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Ante a decisão proferida no agravo de instrumento (fls. 320/321), requeira a parte exequente o que de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

00.0675366-3 - ADELSON ROQUE X ADRIEL EMYGDIO DO NASCIMENTO X AGUINALDO ARAUJO DE 

SOUZA X AGUINALDO CAMPOS X ALBERTO AUGUSTO DA SILVA X ALBERTO CARDOZO X ALBERTO 

SEVILHANO X ALGER PAULO SAMPAIO X ALTAMIRO BRITO DE OLIVEIRA X ANTONIO BENICIO DA 

COSTA X ANTONIO DE ARAUJO RABELLO X ANTONIO FRANCISCO DA COSTA X ANTONIO 

FRANCISCO DOS PASSOS X ANTONIO LISBOA DA SILVA X ANTONIO RODRIGUES COUCEIRO X 

ANTONIO SERAPHIM RIBEIRO X ARNALDO GONCALVES X BENEDITO ARGEU OLIVEIRA X BENEDITO 

DAMATA X BERNARDO BELARMINO DA SILVA X CESARIO DA LUZ X CLAUDIONOR RODRIGUES DOS 

SANTOS X CLODOALDO GONCALVES X EDOVAL BORGES DE OLIVEIRA X ELEODORO PEREIRA 

SOBRINHO X ESTEBAN CAO IGLESIAS X ERNESTO DOS SANTOS X FRANCISCO BELIZARIO CARDOSO 

X GRAZIANI DE OLIVEIRA X HAROLDO ROSA FREITAS X HONORATO CARLOS DE SOUZA X 

ILDEFONSO DOS SANTOS FILHO X JACONIAS DOS PASSOS X JAIME PEREIRA SOUZA X JOAO 

BARRETO DOS SANTOS X JOAO MARTINS SOBRINHO X JOAQUIM EROTILDE DA SILVA X JOSE 

BENEDITO CASTILHO X JOSE BENTO X JOSE CORREIA LIMA X JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSE 

NASCIMENTO OLIVEIRA FILHO X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X JOSE RAIMUNDO X JOSE RIBEIRO X 

JOSE WELITON PITOMBEIRA X LEVIL SANTANNA X LUIZ FERNANDES MARTINS X MARIO DOS 

SANTOS X MARIO PEREIRA ALVES X MARIO SOARES DA SILVA X MARIVAL REIS OLIVEIRA X NADIR 

DUARTE DE AGUILAR X NELSON ANTONIO X NELSON ELIZEU DO NASCIMENTO X NELSON GOMES 

FONSECA X NILO DOS SANTOS X ODECIO FERREIRA LEITE X OLINTHO DA SILVA X ORLANDO DE 
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ALMEIDA X OSWALDO DEL GIORNO RODRIGUES X OSWALDO MONTEIRO X PEDRO BERNARDINO 

DOS SANTOS X REYNALDO PEDRO LOURENCO X ROMILDO SALGADO PRIETO X SERAPHIM AUGUSTO 

MENDES X SEVERINO NUNES DA SILVA X SILVERIO ALVES FERREIRA X WALDEMAR GOMES 

LIBERTO X WALDEMAR VENANCIO DA SILVA X WALDIR MARTINS X WALDOMIRO SILVA X 

BENEDITO JUVENTINO DOS SANTOS X JOSE ALBERTO VITORINO X JOSE GARIBALDI SILVA X 

MANOEL ALVES X WALTER AUGUSTO SANTOS(SP025144 - ANA MARIA VOSS CAVALCANTE E 

SP075227 - REGINA STELLA VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

DECISÃO Vistos, etc. A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 6432/6438) em face da decisão de fl. 6425, 

sustentando a ocorrência de erro material. É o singelo relatório. Passo a decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do 

Código de Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de declaração em face de sentença ou acórdão, nas 

hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a omissão 

sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos 

embargos declaratórios também em face de decisão interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC.1. Os embargos declaratórios são 

cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. A interpretação 

meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que deriva do próprio ordenamento 

processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o princípio da motivação das decisões judiciais 

(EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 2ª 

Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e publicado no DJ de 

06/06/2005, pág. 298) Perfilho o entendimento jurisprudencial acima e conheço dos presentes embargos de declaração 

opostos pela autora. Reconheço o indicado erro material, posto que no item 1.1 da referida decisão constou período 

estranho ao estabelecido no artigo 1º da Lei federal nº 5.958/1973. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração 

opostos pela parte autora e acolho-os, para alterar apenas o item 1.1 da decisão de fl. 6425, a fim de que as taxas de 

juros sobre os depósitos existentes nas contas vinculadas sejam apuradas na base de 3%, de 1º janeiro de 1967 a 22 de 

setembro de 1973. Intimem-se. 

 

93.0006214-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0002323-3) EVANILDO DA ROCHA X 

MARIA LUCIA BACCO DA SILVA ROCHA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

DECISÃO Vistos, etc. Fls. 192/194 e 196/197: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a 

ordem preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida 

pela Lei federal nº 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência 

legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), 

decerto a execução não foi aparelhada pela inércia dos próprios devedores. Destarte, a fim de assegurar a possibilidade 

de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais ativos em nome 

do(a/s) executado(a/s), na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de 

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora 

do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no 

âmbito da Justiça Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, 

conforme os ditames da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as 

seguintes providências: a) proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome do(a/s) executado(a/s) junto ao 

aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de 

obter eventual indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na 

República Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no 

Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados 

valores superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, 

assim que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 

1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência 

dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal 

- CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta 

judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino 

a intimação do(a/s) executado(a/s), mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, quando 

passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, 

do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Friso que deixo de determinar a pronta intimação das partes 

sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao Sistema 
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BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos meios 

processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da 

transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de 

levantamento em seu favor.São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

93.0007964-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0004463-0) INDUSTRIAS MADEIRIT 

S/A(SP097699 - MARCELO BANDEIRA DE MELLO E SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

DECISÃO Vistos, etc. Fls. 225/226 e 228/229: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a 

ordem preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida 

pela Lei federal nº 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência 

legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), 

decerto a execução não foi aparelhada pela inércia dos próprios devedores. Destarte, a fim de assegurar a possibilidade 

de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais ativos em nome 

do(a/s) executado(a/s), na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de 

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora 

do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no 

âmbito da Justiça Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, 

conforme os ditames da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as 

seguintes providências: a) proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome do(a/s) executado(a/s) junto ao 

aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de 

obter eventual indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na 

República Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no 

Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados 

valores superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, 

assim que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 

1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência 

dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal 

- CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta 

judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino 

a intimação do(a/s) executado(a/s), mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, quando 

passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, 

do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Friso que deixo de determinar a pronta intimação das partes 

sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao Sistema 

BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos meios 

processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da 

transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de 

levantamento em seu favor.São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

 

2000.61.00.000786-0 - ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C LTDA(SP123614 - ALBERTO 

SANZ SOGAYAR E SP103636 - ANA CRISTINA GUERRERO) X INSS/FAZENDA(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 

- FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO) X SERVICO BRASILEIRO 

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP107778 - DANIEL DE ALMEIDA E SP105557 - 

DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) 

Intime-se, por mandado, a autora para pagar a verba honorária devida aos réus, na quantia de R$ 203,91, válida para 

abril/2008, relativa aos honorários e custas devidas ao SESC, na quantia de 87,50, válida para abril/2008, relativa à 

verba honorária devida ao SEBRAE, na quantia de R$ 89,00, válida para julho/2008, relativa à verba honorária devida à 

União Federal e na quantia de R$ 225,00, válida para abril/2009, relativa à verba honorária e custas devida ao SENAC, 

e que deverão ser corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa de 10% sobre estes valores, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC.Fls. 1109/1110: Indefiro.Malgrado o 

recente julgado do C. STJ, entendo que a intimação pessoal do devedor é necessária, a fim de tornar inequívoca a sua 

ciência acerca da condenação e permitir a sua fácil localização para eventuais atos expropriatórios, conquanto 

caracterizada a inércia no prazo fixado no art. 475-J do CPC.Int. 

 

2000.61.00.019789-1 - MARCIA NOBERTO DA SILVA X MARIA DO CARMO SILVA(SP080315 - CLAUDIO 

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA 
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CUNHA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Fl. 218 : Prejudicado o pedido , ante o depósito judicial juntado à fl. 217.Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias.Silente, arquivem-se os presentes autos.Int. 

 

2002.61.00.021920-2 - FI NETO FRUTAS(SP099872 - ANA PAULA FRASCINO BITTAR E SP098094 - PAULO 

EDUARDO DE FREITAS ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

1) Junte-se aos autos cópia da Portaria nº. 28/2006 deste Juízo Federal. 2) Junte-se também o extrato das informações 

obtidas em nome da autora junto ao INFOJUD, incluindo-se as omissões relativas aos anos de 2006 e 2007. 3) 

Arquivem-se as cópias das declarações de rendimentos da autora nos anos de 2004 e 2005 na pasta referida no item I da 

mencionada Portaria nº 28/2006. 4) Após, abra-se nova vista dos autos à representante judicial da União Federal, para 

ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.013762-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PASSAROS(SP074506 - MARIA DAS 

GRACAS FONTES L DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Fls. 145/147: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.013220-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022086-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X AGROPECUARIA ALVORADA DO NORTE S/A X 

AGROPECUARIA RIO DARRO S/A X AGROPECUARIA TANGURO S/A X AGROPECUARIA TAPIRAPE S/A 

X SANPREV - SANTANDER ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA X GREMIO RECREATIVO NOROESTE X 

NOROESTE S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X NOROESTE SERVICOS 

TECNICOS A AGROPECUARIA LTDA X SANTANDER INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES S/A X 

SANTANDER ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP155210 - PATRÍCIA MAIRA DOS PASSOS CIRELLI E SP155210 - PATRÍCIA MAIRA DOS PASSOS 

CIRELLI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

esclarecimentos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a 

parte autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.00.019271-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.060263-3) BANCO 

SOFISA S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) X LATICINIOS UMUARAMA LTDA X LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL 

1 X LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL 2 X LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL 3 X 

LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL 4 X LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL 5(SP097953 - 

ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO) 

Recebo os presentes embargos de terceiro, suspendendo o curso do processo principal, nos termos do artigo 1.052 do 

CPC.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

Expediente Nº 5596 

 

MONITORIA 

2009.61.00.015967-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA X ELIANE FERREIRA 

DA ROCHA SILVA X JOSE FERNANDO DA SILVA X SIMONE FRANCISCA DE OLIVEIRA 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA, ELIANE FERREIRA DA ROCHA SILVA, JOSÉ 

FERNANDO DA SILVA e SIMONE FRANCISCA DE OLIVEIRA, objetivando provimento jurisdicional que 

determine o pagamento do valor de R$13.231,59, correspondente ao saldo principal e encargos contratuais. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls.07/42).Os autos foram originariamente distribuídos ao Juízo da 14ª Vara 

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que determinou a sua remessa à 10ª Vara Federal Cível de São 

Paulo, em face de prevenção, por força dos autos nº 2006.61.00.026897-8 (fl. 45 e 49). É o relatório. Passo a decidir.II - 

Fundamentação O presente processo comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito. Com efeito, diante da 

informação de fls. 45 e da consulta ao sistema processual, a presente demanda (fls. 02/06) e a que foi autuada sob o nº 

2006.61.00.026897-8, que também tramitou perante esta Vara Federal, têm tríplice identidade dos elementos da ação: 

mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos. Portanto, tendo em vista que a demanda anterior já teve 

julgamento de mérito, inclusive com o trânsito em julgado da sentença (publicada no Diário Oficial em 14/06/2007, 

pág. 18/20), resta configurada a coisa julgada, que é um dos pressupostos processuais negativos e implica na imediata 

extinção do processo. A propósito, transcrevo o artigo 474 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 474. Passada em 
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julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor 

assim ao acolhimento como à rejeição do pedido. Consigno que a coisa julgada pode ser reconhecida em qualquer 

estágio da relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz (artigo 267, 3º, do Código de Processo 

Civil), posto que se trata de matéria de ordem pública, albergada por cláusula constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Constituição da República). Neste sentido:PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. DECLARAÇÃO DE OFICIO.I 

- O juiz de oficio pode declarar a existência da coisa julgada, em razão, inclusive, de se tratar de matéria de ordem 

publica.II - A coisa julgada pode ser alegada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. (grafei)(TRF da 1ª 

Região - 3ª Turma - AC nº 9001126022/GO - Relator Des. Federal Tourinho Neto - j. em 11/12/1995 - in DJ de 

25/01/1996, pág. 2560) PROCESSUAL CIVIL - REPRODUÇÃO DE LIDE JÁ APRECIADA PELO MÉRITO - 

COISA JULGADA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Se o magistrado defere à autora 

o pagamento das diferenças apuradas no laudo pericial, e este as apura de acordo com a equivalência salarial pedida na 

petição inicial, não há que se falar em nulidade da sentença decorrente de julgamento extra petita.2. As matérias 

relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser conhecidas de ofício e em qualquer grau de 

jurisdição. Inteligência do artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil.3. A reprodução de lide já apreciada pelo seu 

mérito configura coisa julgada material, a determinar a extinção do feito ainda não julgado, contudo sem apreciação do 

mérito. Inteligência dos artigos 267, inciso V, e 301, 1º a 3º, do Código de Processo Civil.4. Em razão do princípio da 

causalidade, condena-se a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em dez por cento do valor da causa 

atualizado desde o ajuizamento, com execução condicionada à prova da perda da condição legal de necessitada (artigos 

11 e 12 da Lei 1060/50).5. Preliminar rejeitada. Feito que, de ofício, se extingue sem julgamento do mérito. Recurso 

prejudicado. (grafei)(TRF da 3ª Região - 9ª Turma - AC nº 957214/SP - Relatora Des. Federal Marisa Santos - j. em 

28/03/2005 - in DJU de 20/04/2005, pág. 625) PROCESSUAL CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE COISA 

JULGADA, POR SER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, PODE E DEVE SER CONHECIDA DE OFÍCIO 

CPC,ART. 267, PARAGRAFO 3). APELO IMPROVIDO. (grafei)(TRF da 4ª Região - 2ª Turma - AC nº 

9304443261/RS - Relator Teori Albino Zavascki - j. em 26/04/1994 - in DJ de 06/07/1994, pág. 36555) III - Dispositivo 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, 

do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência da coisa julgada entre a presente demanda e a autuada sob o nº 

2006.61.00.026897-8. Custas na forma da lei. Entretanto, deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, eis que 

não houve citação da parte ré. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0005671-2 - BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP154320 - MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

98.0046271-6 - ABILIO LEME DA SILVA X IVO NORDI X JAIR DOS SANTOS X JESUE JESUS DE SOUZA X 

JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA X JOSE RODRIGUES BARBOSA X JULIO DA 

SILVA X LAZARO INACIO GONCALVES X LUCIANO JOSE DA SILVA(SP125644 - CRISTIANE DA SILVA 

LIMA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

SENTENÇAVistos, etc.Homologo a conta elaborada pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 449/458), posto que está 

em conformidade com a decisão transitada em julgado.Além disso, defiro o estorno em favor da executada, dos valores 

creditados a maior nas contas vinculados dos exeqüentes. Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

alvará para levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2001.61.00.004799-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.050976-1) OMAR 

THEODORO DE REZENDE X PAULO THEODORO DE REZENDE(SP183740 - RICARDO DI GIAIMO 

CABOCLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2002.61.00.000664-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.032095-4) AILTON 

TORREZAN(SP057703 - RENATO CESAR CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 

- CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Contra-razões às fls. 175/177. Subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.023470-0 - JOSE ROBERTO MOREIRA(SP193760A - HAMILTON BARBOSA CABRAL E SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA E SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA 
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FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fls. 289/290: Ante as alegações da parte autora, defiro mais 10 (dez) dias para que se cumpra o despacho de fl. 282. Int. 

 

2004.61.00.005431-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA) X LOGUS COM/ DE 

EQUIPAMENTO, SUPRIMENTOS,PAPELARIA E MATERIAIS DE LIMPEZA-ME(SP129870 - APARECIDA 

PINTAUDI) 

SENTENÇA Vistos, etc. A autora opôs embargos de declaração (fls. 186/191) em face da sentença proferida nos autos 

(fls. 180/184), sustentando contradição. É o singelo relatório. Passo a decidir. Conheço dos embargos de declaração 

opostos pela parte autora, posto que estão presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos artigos 535 e 536 

do Código de Processo Civil. Entretanto, não reconheço o apontado vício na sentença proferida. Os fundamentos da 

sentença estão explicitados. Conforme restou expressamente consignado, o ônus da prova da efetiva prestação dos 

serviços incumbia à autora, pois a mera alegação não é suficiente para comprová-la. Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pelo autor. Entretanto, rejeito-os, mantendo inalterada a sentença (fls. 180/184). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.00.009305-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) X 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP020437 - EGAS DOS SANTOS MONTEIRO E 

SP196600 - ALESSANDRA OBARA E SP088031 - LUCIA CERQUEIRA ALVES BARBOSA E SP141480 - 

FLAVIA DELLA COLETTA E SP225464 - JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS FILHO) 

Recebo a apelação da Departamento de Estradas de Rodagem em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) 

parte(s) contrária(s) para resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.011382-0 - EDSON CARLOS ALVES DE SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, ajuizada por EDSON CARLOS ALVES DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que determine a conversão do valor das prestações vencidas e 

vincendas do depósito judicial do contrato de financiamento celebrado com a ré sob o Sistema Financeiro de Habitação. 

A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 19/56).Emenda à inicial (fls. 60/62). O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido (fls. 63/65).Intimada a ré apresentou contestação (fls. 72/95).Realizada audiência de 

tentativa de conciliação, restou frustada a possibilidade de composição diante da ausência da parte autora (fls. 

131/132)Réplica pela parte autora (fls. 141/154).Instadas as partes a manifestarem interesse na produção de provas, a 

parte ré informou que não tem interesse na sua produção (fl. 139).Decisão saneadora (fls. 158/161). Apresentado 

quesitos pela parte autora (fls. 181/184). O perito apresentou laudo pericial (fls. 190/212). Posteriormente, a parte autora 

requereu a desistência da presente demanda (fl. 304).Intimadas a se manifestarem sobre o laudo pericial, a ré se 

manifestou contrariamente (fls. 240/247). A parte autora renunciou expressamente o direito em que se funda a ação, 

informando sobre a realização de acordo com a ré, requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V do CPC 

(fls. 235/236).É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Malgrado a parte autora tenha requerido a extinção do 

processo com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, observo que, na verdade, houve a 

composição do litígio entre as partes, mediante transação extrajudicial (fls. 235/236). Com efeito, a transação celebrada 

entre as partes dispensa o magistrado de julgar as diversas questões postas nos autos e, por conseguinte, também o 

pedido formulado na inicial. Cabe ao juiz, apenas, verificar a satisfação dos requisitos formais do negócio jurídico e, 

concluindo positivamente, homologar a manifestação de vontade apresentada pelas partes, como pondera Nelton dos 

Santos (in Código de processo civil interpretado, Editora Atlas, 2004, pág. 783). Deveras, a transação está atualmente 

regulada nos artigos 840 a 850 do Código Civil (Lei federal nº 10.406/2002) e consiste em forma de solução do conflito 

de interesses, mediante concessões mútuas entre os litigantes, conquanto versem sobre direitos patrimoniais. De fato, o 

direito versado na presente demanda detém a natureza patrimonial, razão pela qual pode ser transacionado. Além disso, 

não há comprovação de qualquer vício de consentimento no referido ato, impondo-se, assim, a homologação judicial, 

para surtir os efeitos decorrentes.Com relação aos honorários advocatícios, consoante a petição de fls. 235/236, a parte 

autora irá efetuar o pagamento administrativamente, portanto, deixo de fixar verba honorária. III - Dispositivo Ante o 

exposto, HOMOLOGO a transação extrajudicial celebrada entre Edson Carlos Alves de Souza e Caixa Econômica 

Federal - CEF (fls. 235/236) e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, com a resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, eis que serão pagos administrativamente. 

Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.00.017738-9 - CRISTIANE SOARES MASCARENHAS OLIVEIRA X ANDERSON ALVES DE 

OLIVEIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação revisional, com pedido de tutela antecipada, proposta por Cristiane Soares 
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Mascarenhas Oliveira e Anderson Alves de Oliveira, devidamente qualificados nos autos, em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, na qual pretendem a ampla revisão do contrato de mútuo habitacional celebrado com a ré.Aduzem que 

celebraram contrato de financiamento (n.º 8.0347.0067.887-3), em 28 de junho de 2000, para a aquisição de imóvel 

residencial. Sustentam que as prestações não estão respeitando os termos do contrato, onerando de forma substancial os 

mutuários.Acompanharam a inicial, além da procuração, os documentos de fls. 21/85.A tutela antecipada foi indeferida 

(fls. 88/91).Contra esta decisão a parte autora interpôs recurso de agravo de instrumento, pedindo a reconsideração deste 

Juízo (fls. 105/113).Devidamente citada, a CEF apresentou sua contestação às fls. 115/142, sustentando, em preliminar, 

ilegitimidade passiva da Caixa em face do contrato de seguro. No mérito, pugnou pela validade das cláusulas 

contratuais, requerendo a improcedência dos pedidos articulados pela parte autora.A autora apresentou sua réplica às 

fls. 172/175.Quando do julgamento do agravo de instrumento, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou 

provimento (fls. 180/183).Instadas as partes a especificarem provas (fls. 197), a parte autora requereu a produção de 

prova pericial (fl. 200/203). Por sua vez, a ré informou que não tem interesse na produção de outras provas (fl. 199) 

Proferido despacho saneador, foi afastada a ilegitimidade da Caixa em face do contrato de seguro. Foram fixados os 

pontos controvertidos e apreciado o pedido de produção de provas. A produção de prova pericial foi dispensada, pois a 

documentação carreada aos autos dispensa a produção de outras provas (fls.208/211).A parte autora requereu a 

reconsideração do despacho de fls. 208/211, sendo mantida pelos seus próprios fundamentos (fl. 216).É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Sendo a matéria essencialmente de direito e estando as questões fáticas 

devidamente documentadas, entendo que a hipótese se subsume à previsão insculpida no artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual entendo desnecessária a realização de prova pericial ou qualquer outra espécie de prova, 

além dos documentos já constantes dos autos.Inicialmente, verifico que os autores carecem de interesse processual no 

que tange aos pedidos relacionados à execução extrajudicial do contrato, na medida em que não existe previsão 

contratual para aplicação do Decreto-lei nº 70/66.O contrato de fls. 56/68 prevê, em sua cláusula décima quarta, a 

aplicação da Lei nº 9.514/97, não havendo que se falar em incidência do Decreto-lei nº 70/66 ao presente caso.Por outro 

lado, no que tange aos demais pedidos de revisão das cláusulas contratuais, considero flagrante o interesse de agir, 

tendo em vista a necessidade dos autores de socorrerem-se do Judiciário para evitarem prejuízo. Por sua vez, verifico 

que os autores utilizaram-se do procedimento adequado para a análise de sua pretensão, bem como considero ser úteis 

os pedidos formulados, uma vez que, caso sejam os mesmos atendidos quando do julgamento de mérito, levarão a 

adequada satisfação do interesse contrariado.No entendimento do eminente Professor Vicente Grecco Filho, falta 

interesse de agir quando é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção 

argüida na inicial. Haverá, pois falta de interesse processual se, descrita determinada situação jurídica, a providência 

pleiteada não for adequada a essa situação (in Direito Processual Civil Brasileiro, 15ª ed., São Paulo, Ed. Saraiva, 2000, 

nº 14-2, p. 81). Entretanto, não é isto o que ocorre, tendo em vista o cumprimento do trinômio necessidade, utilidade e 

adequação.Outrossim, não há falar em impossibilidade jurídica do pedido, porquanto o pedido formulado não encontra 

vedação legal, sendo lícito questionar em juízo a regularidade da contratação de financiamento imobiliário.Assim, 

apreciadas as preliminares suscitadas pela ré, passo ao exame do mérito.O mérito da presente ação cinge-se no exame 

da regularidade do contrato de mútuo celebrado entre as partes.Como é cediço, o mútuo é um contrato real pelo qual o 

mutuante transfere a propriedade de um bem fungível ao mutuário, que se obriga, após um determinado prazo, a 

restituir coisa do mesmo gênero, quantidade e qualidade. O artigo 586 do Código Civil dispõe que:O mútuo é o 

empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo 

gênero, qualidade e quantidade. Muito embora o mútuo possa ser tanto gratuito quanto oneroso, normalmente o 

empréstimo de dinheiro é denominando mútuo feneratício, tendo em vista a imposição de juros. O mútuo oneroso 

deverá observar a regra insculpida no art. 591 do Código Civil:Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se 

devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a 

capitalização anual. Na discussão travada nos autos, o contrato de mútuo habitacional diz-se feneratício, por se tratar de 

empréstimo de dinheiro a juros, no caso sendo garantido por hipoteca, que se constitui em contrato acessório do 

mútuo.A obrigação contratual do agente financeiro, no mútuo habitacional, exauriu-se na entrega do capital para o 

financiamento do imóvel, enquanto a obrigação do mutuário reside no pagamento do empréstimo pelo adimplemento 

das prestações do financiamento, que tem como garantia do débito o imóvel hipotecado.DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃONo caso em tela, os autores assinaram com a ré um contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação, o qual estabelece o Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE no reajuste dos encargos mensais.Ao contrário da Tabela Price, no Sistema de 

Amortização Constante (SACRE) as prestações iniciais são mais altas, em torno de 20% a 30%, mas as amortizações do 

saldo devedor são constantes, ou seja, uma parcela fixa da prestação vai abatendo o débito, e é sobre o saldo, cada vez 

menor, que se aplicam os juros. Isso faz com que o valor pago a título de juros e, afinal, as próprias prestações sejam 

decrescentes, ao longo do tempo. A previsibilidade própria do SAC implica na plena condição do mutuário de perquirir 

acerca de sua condição financeira para efetuar os pagamentos das prestações que se seguirem à primeira.Uma das 

vantagens do SACRE é que não ocorre a denominada amortização negativa. Esta ocorre apenas se os juros mensais não 

liquidados no vencimento mensal são incorporados ao saldo devedor. No SACRE o valor da prestação é calculado de 

modo a permitir que a parcela mensal de juros seja quitada integralmente. Não sobram juros mensais não liquidados que 

voltam a integrar o saldo devedor.Como o próprio nome indica, o sistema importa na amortização constante que é uma 

das grandes vantagens do mesmo. No caso, o valor das parcelas diminui a cada mês, ou seja, à medida que o contrato 

segue seu curso a dívida vai sendo amortizada e o valor a ser pago referente a juros sobre o saldo devedor também 

diminui. Se a parte dos juros diminui e a amortização é constante, então o valor da parcela também vai diminuir.A única 
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desvantagem desse sistema é que o valor das parcelas no início é bastante alto, mas isso ajuda o mutuário a se prevenir 

de um endividamento superior às suas possibilidades. A questão, assim, é de se respeitar o contrato que faz lei entre as 

partes e deve ser cumprido, caso não contraria normas de ordem pública. Concluído um contrato, é sabido que ele tem 

força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção. De acordo com esse princípio, aquilo que foi 

livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt servanda).Isso não impede, de forma alguma, que um 

contrato venha a ser revisto. O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, 

fundando-se em princípios de direito, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado. É a aplicação da cláusula rebus sic 

stantibus, que no caso tem uma aplicabilidade bastante reduzida diante da sistemática regressiva já apresentada.É 

importante enfatizar que, como as cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas 

vezes, constituem cópia literal das disposições legais, não há como classificar de ilegais, iníquas, desproporcionais ou 

abusivas tais cláusulas. Ilegalidade não poderia haver porque a cláusula deriva diretamente de norma legal do Sistema 

Financeiro da Habitação. A iniqüidade poderia advir da execução do contrato no caso concreto, o que não vislumbro no 

caso, diante do atual histórico da economia nos últimos 12 (doze) anos.Ao revés disso, o que nossos Tribunais têm 

afastado diuturnamente é a pretensão dos mutuários contratantes por outros sistemas de aderir ao SACRE, que seria 

muito mais benéfico do que os demais métodos ressarcitórios utilizados pelas instituições financeiras.Dessa forma, não 

vislumbro qualquer ilegalidade na cláusula contratual do SACRE, a qual foi firmada pela livre manifestação de vontade 

das partes, com objeto lícito e forma prevista na Lei 8.692/93. Também não verifico sequer a possibilidade da 

ocorrência da amortização negativa, haja vista que o sistema não comporta o retorno dos juros ao saldo devedor, o que 

levaria à incidência em cascata e ao malfadado anatocismo.DA LIMITAÇÃO DOS JUROSResta superada também a 

questão da limitação dos juros.Toda a celeuma criada pela redação do disposto no artigo 192, da Constituição Federal 

foi sepultada pelos seguidos julgamentos do Supremo Tribunal Federal, que reconheciam a sua não auto-aplicabilidade 

e pela revogação parcial do dispositivo, operada pela Emenda Constitucional nº40/2003.Historicamente, as operações 

do Sistema Financeiro da Habitação não comportaram limitação de cobrança da taxa de juros a qualquer percentual, 

desde que não abusivo e atentatório à ordem pública.A norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu 

essa limitação apenas para os contratos que contivessem todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei.Nesse 

sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ART. 6, E), DA 

LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS.1. O art. 6, e, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de 

juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei.2. 

Recurso especial conhecido e provido.(STJ, REsp 416.780/SC, 3ª TURMA, Min. Relator CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, julg. 10/09/2002, pub. DJU 25/11/2002, p. 231)Conforme contrato juntado aos autos (fl. 143 - 

campo 4), a taxa nominal prevista é de 6%, e a efetiva de 6,1677% ao ano.A Lei 8.692/93, que é a norma sob a qual este 

contrato foi assinado, estabelece no artigo 25 que Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 12% (doze por 

cento) ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2.º.Portanto, nada há de ilegal na taxa de juros prevista 

no contrato e que vem sendo observada porque está dentro do limite previsto no artigo 25 da Lei 8.692/93.DA 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA CORREÇÃO MONETÁRIAOutra questão absolutamente 

tranqüila em nossos tribunais diz respeito ao pedido de que a amortização do saldo se dê antes da aplicação da correção 

monetária.Como todas as cláusulas contratuais regidas pela normatização atinente ao Sistema Financeiro da Habitação, 

a da correção monetária deve observar o disposto no artigo 6.º, c, da Lei 4.380/64, a qual dispõe:Art. 6.º O disposto no 

artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou 

empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja 

amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e 

juros;Não se vislumbra em nenhum momento que essa norma tenha estabelecido que a amortização do saldo devedor 

deve ser feita antes de sua correção monetária. A expressão antes do reajustamento não se refere ao saldo devedor. Ela 

diz respeito apenas às prestações mensais sucessivas, que terão igual valor, antes do reajustamento. Isto é, as prestações 

sucessivas serão de igual valor, antes do reajustamento. Trata-se de ressalva, para que não se interpretasse que as 

prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema Francês de Amortização, não poderiam ser reajustadas. 

Vale dizer, as prestações são de igual valor, ressalvada a possibilidade de reajustamento.A jurisprudência é tranqüila 

nesse aspecto, senão vejamos:PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO - SISTEMA FINANCEIRO 

DE HABITAÇÃO - URV - LEI 8880/94 - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES- - RESOLUÇÃO 2059 DO 

BACEN - CONTRATO DE MUTÚO - APLICABILIDADE DA TR AOS CONTRATOS DO SFH- AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA - APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - RECURSO DESPROVIDO.(...)14- No que diz respeito à alegada 

inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, igualmente sem razão a parte apelante, a teor do art. 6º, c, 

da lei 4380/64.15- Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do 

denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.16- A 

locução antes do reajustamento, prevista no citado dispositivo legal, refere-se, a toda evidência, não à amortização de 

parte do financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, 

uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. (TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL nº 539696/SP. SEGUNDA TURMA. DJU DATA:09/10/2002 PÁG. 336 Relator: Des. 

MAURICIO KATO).Mas ainda que assim, não há qualquer sentido em se atualizar monetariamente o saldo devedor 

apenas depois da amortização da dívida pelo pagamento da prestação mensal. A correção monetária não constitui 

acréscimo nem pena, tratando-se de mero instrumento de atualização nominal do valor da dívida, em face da 

desvalorização da moeda, ocorrida em razão da inflação, que corrói o poder de compra daquela. Consoante proclamado 
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inúmeras vezes pelo Superior Tribunal de Justiça, não constituindo um plus, mas mera atualização da moeda, aviltada 

pela inflação, a correção monetária se impõe como imperativo econômico, jurídico e ético, para coibir o enriquecimento 

sem causa (RSTJ 23/207, 38/125; RT 673/178).Ao se atualizar monetariamente o saldo devedor antes da amortização, 

nada se está acrescentando a ele. Apenas se mantém o equilíbrio contratual original existente por ocasião da celebração 

do contrato. A amortização deve subtrair um montante do valor real do saldo devedor e não de um valor fictício, que é o 

montante que antecede à atualização.Caso se amortize o saldo devedor pelo pagamento da prestação antes da correção 

monetária daquele, haverá flagrante desequilíbrio para o credor, porque o saldo devedor sem correção monetária 

atingido pela amortização representará apenas nominalmente o valor original. O valor real, contudo, sobre o qual a 

amortização incidirá antes da correção monetária, será inferior ao existente por ocasião da assinatura do contrato.O 

Superior Tribunal de Justiça também já decidiu nesse sentido, conforme a ementa deste julgado:AgRg no REsp 

709160/SC - Relator Min. Jorge Scartezzini - QUARTA TURMA DJ 29.05.2006 p. 255 PROCESSO CIVIL - 

RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH) - ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - POSSIBILIDADE APÓS ADVENTO DA 

LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - 

SALDO DEVEDOR - AMORTIZAÇÃO APÓS O REAJUSTAMENTO OU ATUALIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES - 

DESPROVIMENTO....3 - Com relação à forma de amortização do saldo devedor, este Tribunal de Uniformização tem 

decidido pela possibilidade de se realizar a amortização somente após o reajustamento ou atualização das prestações. 

Precedentes.4 - Agravo regimental desprovido. (grifei)Nos tempos hodiernos, com a inflação sob controle a questão 

perde bastante relevância já que a alteração dos valores é mínima em espaços curtos de tempo.Contudo, outra solução 

não se afigura senão a de se afastar o pleito autoral no que pertine à postergação da aplicação da correção monetária, 

haja vista que por óbvias razões, tanto jurídicas como de lógica econômica, esta só deve incidir após a atualização do 

valor do débito.DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITOOutra questão superada e de 

reduzida importância diz respeito às cláusulas em que se estipulam taxas de administração e taxas de risco de crédito. O 

contrato faz lei entre as partes e deve ser cumprido se não contraria normas de ordem pública.Nada há de ilegal na 

cobrança das taxa de administração e de risco, as quais foram contratadas expressamente.Tratam-se em verdade de 

remuneração da instituição financeira pelos serviços prestados e de cautela para apuração da solvabilidade do 

contratante na medida em que, em tempos hodiernos, a insolvência e a inadimplência vêm comprometendo e onerando 

demasiadamente os contratos de crédito coletivo, haja vista que alcança patamares altíssimos.Nesse sentido já decidiu o 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, pela 4.ª Turma (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.71.00.011425-7/RS, 

RELATOR : DES. FEDERAL EDGARD A LIPPMANN JÚNIOR, 17.10.2002), conforme revela esta ementa:...É 

devida a cobrança da taxa de manutenção de crédito e administração legal e contratualmente estipulada.Assim, nada há 

a ser alterado em tais cláusulas.Conclui-se, pois, que o contrato vem sendo cumprido pela ré como foi celebrado. A taxa 

de juros é fixa, nominal e vem sendo cumprida. Não há que se falar em ocorrência de eventos extraordinários que 

tenham tornado excessivamente onerosos os encargos mensais. Vale dizer, não houve mudança na forma de reajuste das 

prestações mensais e na taxa de juros. Estão mantidas as mesmas condições existentes por ocasião da assinatura do 

contrato. Se os autores não puderam pagar as prestações, tal ocorreu não por motivo superveniente imprevisível ou 

extraordinário.Concluído um contrato, é sabido que ele tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade 

da convenção. De acordo com esse princípio, aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta 

sunt servanda).Isso não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto. O Poder Judiciário, nessas 

circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito, pode afastar a 

obrigatoriedade do pactuado. É a aplicação da cláusula rebus sic stantibus.É importante enfatizar que, como as cláusulas 

dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das 

disposições legais, não há como classificar de ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas. Ilegalidade 

não poderia haver porque a cláusula deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação. A 

iniqüidade poderia advir da execução do contrato no caso concreto, o que não vislumbro no caso.DAS CLÁUSULAS 

CONSIDERADAS ILEGAIS OU ABUSIVASImpugna a parte autora a validade de diversas cláusulas consideradas 

iníquas, ilegais ou abusivas. Ocorre, entretanto, que a argumentação supra expendida socorre também a situação das 

outras cláusulas previstas no contrato.O SFH como já foi dito é um sistema legislativo que dá contornos legais à política 

habitacional do Brasil, não pode ser visto como uma norma regulamentando uma espécie contratual. Assim, as cláusulas 

dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, em regra, advêm diretamente da lei ou decorrem da aplicação das 

normas regulamentares. Entretanto, para operacionalizar e fazer funcionar todo o sistema financeiro relacionado à 

habitação popular em nosso país são necessárias adaptações alterações que, realmente, não podem desrespeitar os 

direitos do consumidor, mas também devem ser interpretadas sob o seu prisma publicístico e seu aspecto geral, que 

engloba a grande massa de beneficiários do SFH.Assim tem entendido a jurisprudência, senão vejamos:CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS ÍNDICES SALARIAIS DA CATEGORIA. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL-TR. AMORTIZAÇÃO DO 

FINANCIAMENTO APÓS O CÔMPUTO DAS PARCELAS PAGAS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL-CES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL.1 - O 

princípio da equivalência salarial é aplicável somente às prestações do financiamento com o objetivo de manter-se o 

equilíbrio financeiro do contrato. Trata-se de mecanismo inibidor de reajustes maiores do que o mutuário possa vir a 

arcar, tendo como parâmetro sua renda familiar.2 - Se o mutuário não cientificou o agente financeiro acerca dos índices 

salariais aplicados a sua categoria, a Caixa Econômica Federal estava autorizada, de acordo com o contrato, a reajustar 
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as prestações do financiamento de acordo com o índice definido pelo Conselho Monetário Nacional.3 - A Taxa 

Referencial -TR, é o instrumento adequado de reajuste do saldo devedor, tendo em vista ser utilizada para a 

remuneração das contas de poupança e do FGTS, de onde emanam os recursos para o SFH.4 - Não se observa qualquer 

ilegalidade no procedimento do agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes 

de abater-lhe o valor da prestação mensal paga....5 - ....6 - Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de financiamento habitacional celebrados no âmbito do SFH, por não se tratar de relação de consumo, mas de 

relação jurídica sujeita a regramento legal específico, de caráter público e índole social.7 - A vinculação do mútuo ao 

seguro habitacional obrigatório é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não 

poderia furtar-se a instituição financeira.8 - Apelação improvida. Origem: (TRF - PRIMEIRA REGIÃO APELAÇÃO 

CIVEL - 200038000039255/MG. QUINTA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE 

ALMEIDA. DJ 10/6/2003 PAG.: 141)DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS 

CONTRATOS REGIDOS PELO SFHO Código de Defesa do Consumidor é uma inovação legislativa salutar que 

coloca o país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das relações de consumo.A aplicabilidade 

de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas 

referidas normas protetivas. Recentemente o STF definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições 

financeiras, celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei 

ordinária que deve se submeter aos regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que 

se constitui em um micro-sistema de proteção ao consumidor, deve conviver com o micro sistema que é o SFH.Mesmo 

entendendo, como entendo, aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não é relevante.Não se pode tratar o 

contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro impõe 

unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. Esse contrato não é elaborado de acordo com a 

vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação e as políticas 

públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de 

amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos contratantes e de um modo especial ao agente 

financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste 

sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e são de extrema 

relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil classificá-las 

como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas.Por outro lado, não incide neste caso a teoria da 

imprevisão. Para modificação do contrato pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato imprevisto e imprevisível, ou, nas 

expressões do artigo 6º, inciso V, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), fato superveniente que tornou 

excessivamente onerosa a prestação, o que incorreu na espécie.O contrato, desse modo, vem sendo cumprido pela ré 

como foi celebrado. Não há que se falar, portanto, em ocorrência de eventos extraordinários que tenham tornado 

excessivamente onerosos os encargos mensais, pelo contrário, a solidez econômica que atravessamos e a inflação sob 

controle há tantos anos é que poderiam se dizer imprevisíveis.A situação particular dos mutuários não justifica a revisão 

do contrato. Além do mais não se discriminou, de forma concreta e especificada, quais são as cláusulas contratuais que 

são incompatíveis com aquele diploma legal.Assim entendo com aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento 

legal próprio do Sistema Financeiro da Habitação. Partindo então de tal conclusão não verifico nada no contrato que 

possa ser alterado em benefício do mutuário ou que revele abusividade ou oneração excessiva.Resta prejudicado o 

pedido relativo à repetição do indébito, haja vista que nenhuma alteração restou promovida no contrato celebrado, o que 

evidencia a regularidade das cobranças perpetradas pela Ré.Da mesma forma, não há de prosperar o pedido de 

modificação do foro de eleição previsto no contrato. Entendo que não houve qualquer limitação ao direito dos autores 

para postular a tutela jurisidicional. Por isso, entendo que a cláusula do foro de eleição está em consonância com as 

regras estabelecidas na lei que rege o Sistema Financeiro de Habitação, e, especialmente, o Código de Processo 

Civil.Por fim, saliento que o julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo 

suficiente que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no 

Resp nº 653074, de 17/12/2004.DispositivoIsto posto, no que tange aos pedidos relacionados à execução extrajudicial 

do contrato, tenho por extinta a presente relação processual, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Quanto aos demais pedidos formulados, julgo improcedentes os pedidos e decreto a extinção 

do processo com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno 

os autores a arcarem com as custas processuais e a pagarem à ré os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do 

valor atribuído à causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.011179-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X MONDO IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, na qual a autora requer a condenação da ré ao 

pagamento da importância de R$ 1.411,37 (um mil, quatrocentos e onze reais e trinta e sete centavos), atualizada a 

partir de 31/05/2007 e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, alegando que é credora da ré ante serviços prestados, 

em conformidade com o contrato n.º 0099000005.Alega não terem sido pagas pela ré as faturas constantes no 

demonstrativo de débito que anexa. Juntou documentos, dentre eles faturas vencidas (fls. 05/55).Ante o retorno dos 

mandados de citação negativos (fls. 67 e 77), foi determinada a manifestação da autora, que informou a decretação da 

falência da ré e requereu a expedição de ofício à 1ª Vara Cível de Diadema/SP para reserva de crédito e a citação da 
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massa falida na pessoa do síndico (fls. 84/104), o que foi deferido por este Juízo (fl. 105).Citada na pessoa do síndico, a 

ré não apresentou resposta no prazo legal, consoante certificado à fl. 115 dos autos.A autora requereu o julgamento 

antecipado da lide (fl. 114).Revelia da ré decretada (fl. 116).O feito comporta julgamento antecipado.Procede o pedido 

da autora.Por força dos contratos firmados entre as partes, a autora se comprometeu a prestar à ré serviços de 

correspondência agrupada - SERCA (fls. 08/10).Verifico no presente feito, através dos documentos acostados, que a ré 

não cumpriu plenamente o contrato firmado, deixando de pagar as faturas mencionadas na inicial (fls. 11/14), referentes 

à execução dos serviços recebidos.Pode ser notado ademais, por meio das notificações extrajudiciais acostadas aos 

autos (fls. 53/55), o esforço praticado pela autora no intuito de receber as quantias devidas por força da prestação de 

serviços.A ré, por seu turno, quedou-se inerte.Realizado contrato bilateral comutativo, cada parte deve arcar com sua 

prestação. A autora demonstrou ter cumprido com sua prestação, todavia, a ré, nada demonstrou.Prevê o artigo 333 do 

Código de Processo Civil:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ...;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor.Portanto, deverá a ré se sujeitar às cláusulas do contrato livremente 

celebrado, inclusive com a incidência de multa e juros previamente estipulados.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a 

presente ação e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 1.411,37 (um mil, quatrocentos e onze reais e trinta e 

sete centavos), cobrado na inicial, constante das faturas vencidas dos presentes autos, acrescido de juros de previstos no 

contrato e corrigido com base no IGP-M, até final liquidação.Diante da sucumbência processual condeno a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a teor da 

regra constante do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas pela Ré sucumbente.Publique-se, Registre-se, 

Intimem-se. 

 

2007.61.00.011363-0 - MATHILDE LAHAM GUIMARAES(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

MATHILDE LAHAM GUIMARÃES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o 

creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança (nº 

013.99006461-3). A parte autora postulou a apuração das diferenças com base na aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) no período de junho de 1987. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/13). Citada, a 

CEF apresentou sua contestação (fls. 22/31), argüindo, preliminarmente: a incompetência absoluta deste Juízo, a 

prescrição quanto ao Plano Bresser a partir de 31/05/2007, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da 

demanda, a falta de interesse de agir da parte autora, a ilegitimidade passiva em relação à 2ª quinzena de março de 1990 

e meses seguintes e a prescrição dos juros. No mérito, sustentou a legalidade dos critérios adotados para a correção 

monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora.Em seguida, a autora trouxe aos autos os 

extratos de contas poupança relativas ao período questionado na inicial (fls. 35/42 e 49/57), bem como apresentou 

réplica (fls. 46/48).De seu turno, a ré também apresentou extratos de conta poupança da autora (fls. 59/63). As partes 

não requereram a produção de outras provas. Após, o julgamento foi convertido em diligência para que a ré se 

manifestasse sobre a inclusão da conta poupança nº 00032557-2, posto que não fora mencionada na petição inicial (fl. 

74), tendo havido discordância (fl. 76). Nesse passo, foi indeferida a alteração do pedido formulado pela parte autora, 

com a inclusão da conta poupança nº 00032557-2 (fl. 77). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à 

preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência absoluta, porquanto o valor da 

causa (fl. 07) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda, razão pela 

qual restou afastada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 

10.259/2001.Quanto à preliminar de prescrição do denominado Plano BresserSustentou a ré a ocorrência da prescrição 

do direito da parte autora pleitear a correção monetária referente ao chamado Plano Bresser após 31/05/2007.No 

entanto, observo que esta demanda foi ajuizada em 28/05/2007, ou seja, dentro do prazo vintenário previsto no artigo 

177 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que somente começou a fluir em julho de 1987, quando a 

correção monetária dos saldos em caderneta de poupança foi efetuada na forma do item I da Resolução nº 1.388, de 

15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN, sendo objeto desta demanda.Quanto à preliminar de ausência de 

documento indispensável à propositura da demanda Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, porquanto a 

foram juntados os extratos relativos ao período que a parte autora pretende obter as diferenças na correção monetária de 

caderneta de poupança (fls. 36/42). Tais documentos, inclusive, propiciaram a elaboração da defesa quanto ao mérito. 

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse 

processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os creditamentos postulados pela 

parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de 

interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, a autora sequer pediu a aplicação de índices em 

janeiro de 1989 e março de 1990, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação de cumprimento da obrigação 

nestes períodos específicos. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, observo que a parte autora 

não formulou pedido para abarcar período posterior à segunda quinzena de março de 1990, motivo pelo qual a CEF, 

como instituição depositária, é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda. Neste rumo 

:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO.É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas 

com o reajuste dos saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.Recurso não 

conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 253482/CE - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 03/08/2000 - in 
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DJ de 25/09/2000, pág. 108) PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO 

DE 87. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. LEI 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES.I. As instituições financeiras depositárias 

estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das cadernetas de poupança envolvendo os 

meses de junho de 87 e janeiro de 89.II. Legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil após o advento da 

lei 8.024/90, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo Excelso Pretório (RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJU 09/11/01).III. Aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal, de que tratam o 

Decreto nº 20910/32 e o Decreto-Lei nº 4597/42. (Precedentes: STJ: RESP 247825/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, 

DJ 12.02.01; RESP 190960/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 30.04.01; RESP 181665/RS, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, DJ 08.03.99; e TRF3: AC 2001.03.99.056914-9, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 

26.04.02).IV. Honorários advocatícios devem ser fixados em 5% sobre o valor da causa a serem pagos ao Banco 

Central do Brasil, consoante reiterada jurisprudência desta E. 4ª Turma.V. Apelação da Autora parcialmente 

provida.(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 962014/SP - Relatora Des. Federal Salette Nascimento - j. em 

19/04/2006 - in DJU de 30/05/2007, pág. 469) Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos 

creditamentos questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), 

que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis 

anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se 

aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser 

considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do 

artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça 

:PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento 

do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do 

CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 

17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As 

cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de 

atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328) Por 

conseguinte, rejeito também esta preliminar. Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, 

analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de 

ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 

(artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da 

produção de outras provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código 

de Processo Civil. IPC - junho de 1987 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo 

existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de 

contratos de mútuo com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado 

no prazo de um mês, acrescido de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor 

creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação 

automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que 

deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por 
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intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e 

instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no 

referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, 

razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 

(com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das 

Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por 

outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das 

cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos 

rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, 

constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram 

manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir 

os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas 

condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de 

ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 

6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta 

incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do 

Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada 

pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, 

cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das cadernetas de poupança 

significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento incompleto da variação 

do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 

1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas 

monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o poupador, ao contratar o 

investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais previstas no momento da 

contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. Portanto, visando à consolidação da 

jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que o(s) autor(es) tem(êm) o direito à atualização dos saldos de sua(s) 

caderneta(s) de poupança, pelo índice de 26,06%, referente à junho de 1987, notoriamente suprimido. Evidentemente, 

para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser 

descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas. Tais 

quantias deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, na forma prevista no artigo 

1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do 

Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os mesmos valores deverão sofrer a 

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 

161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré (13/06/2007 - fls. 20/21) até a data do 

efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários na liquidação do débito, porque a 

correção monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, 

não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de 

atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - 

SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - 

SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - 

RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, 

com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, 

XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade 

tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder 

Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão 

material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se 

como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação 

tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 

200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ de 16/08/2002, pág. 92) Apesar de reconhecer a 

incidência de juros remuneratórios, constato que a parte autora não formulou pedido expresso neste sentido, de tal sorte 

que não concedo de ofício, em razão da expressa proibição do artigo 128 do CPC. Como é cediço, o juiz deve se limitar 

ao pedido formulado na petição inicial, sob pena de incorrer em julgamento ultra petita (artigo 460 do CPC). Outrossim, 
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o pedido deve ser interpretado restritivamente, por imposição do artigo 293 do mesmo Diploma Legal, somente 

podendo ser compreendidos os juros legais.III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos 

articulados na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) ao pagamento da aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC) apurado em janeiro de 1989 (42,72%) sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de 

poupança de titularidade da parte autora, descontando-se o índice efetivamente aplicado. As diferenças devidas deverão 

ser corrigidas monetariamente, a partir do ajuizamento da presente demanda (28/05/2007) até a data do efetivo 

pagamento, exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão sofrer incidência 

de juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 13/06/2007 até o pagamento, conforme a 

fundamentação supra. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor da 

autora, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, cujo 

montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 

6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.021116-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X SADIA 

CONCORDIA S/A(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, na qual a autora requer a condenação da ré ao 

pagamento da importância de R$ 7.177,24 (sete mil, cento e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), atualizada a 

partir de 31/07/2007 e acrescida de juros de mora de 0,033% ao dia, alegando que é credora da ré ante serviços 

prestados, em conformidade com os contratos n.ºs 131000759, 148200003 e 131000754.Alega não terem sido pagas 

pela ré as faturas constantes no demonstrativo de débito que anexa. Juntou documentos, dentre eles faturas vencidas 

(fls. 07/74).Citada, a ré apresentou contestação (fls. 92/100), a qual foi desentranhada em razão do não cumprimento da 

determinação deste Juízo para a juntada da via original da procuração (fl. 116).Nesse passo, foi decretada a sua revelia 

(fl. 118).Réplica pela autora (fls. 107/115).As partes não se manifestaram sobre a produção de provas, consoante 

certificado à fl. 119 dos autos.O feito comporta julgamento antecipado.Procede o pedido da autora.Por força dos 

contratos firmados entre as partes, a autora se comprometeu a prestar à ré serviços SERCA convencionais (fls. 11/14, 

15/17 e 18/20).Verifico no presente feito, através dos documentos acostados, que a ré não cumpriu plenamente o 

contrato firmado, deixando de pagar as faturas mencionadas na inicial (fls. 58/64), referentes à execução dos serviços 

recebidos.Pode ser notado ademais, por meio das notificações extrajudiciais acostadas aos autos (fls. 69/73), o esforço 

praticado pela autora no intuito de receber as quantias devidas por força da prestação de serviços.A ré, por seu turno, 

quedou-se inerte.Realizado contrato bilateral comutativo, cada parte deve arcar com sua prestação. A autora demonstrou 

ter cumprido com sua prestação, todavia, a ré, nada demonstrou.Prevê o artigo 333 do Código de Processo Civil:Art. 

333. O ônus da prova incumbe:I - ...;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor.Portanto, deverá a ré se sujeitar às cláusulas do contrato livremente celebrado, inclusive com a 

incidência de multa e juros previamente estipulados.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 7.177,24 (sete mil, cento e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), 

cobrado na inicial, constante das faturas vencidas dos presentes autos, acrescido de juros de previstos no contrato e 

corrigido com base no IGP-M, até final liquidação.Diante da sucumbência processual condeno a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a teor da regra 

constante do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas pela Ré sucumbente.Publique-se, Registre-se, Intimem-se. 

 

2007.61.00.029679-6 - ANTONIO AFFONSO(SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.00.020623-4 - DORIVAL JOSE DEL NERO(SP146248 - VALERIA REGINA DEL NERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

DORIVAL JOSÉ DEL NERO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) das caderneta(s) de poupança (nºs 0113938.0 e 00088606.8) que 

pertenciam a de cujus VALERIA FABRICIO DEL NERO. O autor postulou a apuração das diferenças com base na 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de março, abril e maio de 1990. A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 12/25). À fl. 57 este Juízo Federal concedeu os benefícios da tramitação prioritária e da 

assistência judiciária gratuita.A parte autora emendou à inicial (fl. 31). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 

60/71), argüindo, preliminarmente: a) incompetência absoluta deste Juízo, b) a não aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor antes de março de 1991; c) necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) falta de interesse 

de agir da parte autora; e) a ilegitimidade passiva em relação a março de 1990 e meses seguintes; e f) a prescrição dos 

juros. Como prejudicial, sustentou a ocorrência da prescrição do plano bresser e do plano verão e, no mérito, asseverou 
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a legalidade dos critérios adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte 

autora. Réplica pelos autores (fls. 90/99). Instadas as partes a especificarem as provas que eventualmente pretendessem 

produzir (fl. 101), a parte autora informou não ter mais provas a produzir (fl. 106). A Caixa Econômica Federal, por sua 

vez, deixou de se manifestar, consoante certidão exarada à fl. 107. Vindo os autos conclusos para a prolação de 

sentença, o julgamento foi convertido em diligência, a fim de que a parte autora providenciasse cópia integral dos autos 

do arrolamento nº 004.94.226866-9, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões - Foro Regional IV 

da Lapa (fl. 111), o que foi cumprido (fls. 112/145). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à 

preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência absoluta, porquanto o valor da 

causa (fl. 11) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda, razão pela 

qual restou afastada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 

10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo 

Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de ausência de documento indispensável 

à propositura da demanda Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, porquanto a petição inicial foi instruída 

com os extratos bancários relativos ao período que o autor pretende obter as diferenças na correção monetária de 

caderneta de poupança (fls. 15/20). Tais documentos, inclusive, propiciaram a elaboração da defesa quanto ao 

mérito.Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de 

interesse processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os creditamentos 

postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou 

o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, a parte autora sequer pediu a aplicação 

de índices em junho de 1987 e janeiro de 1989, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação de cumprimento da 

obrigação neste período específico. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, observo que a parte 

autora postula a correção monetária dos valores que não foram objeto do bloqueio determinado pela Medida Provisória 

nº 168/1990, convertida na Lei federal nº 8.024/1990, razão pela qual é a ré parte legítima para figurar no pólo passivo 

da presente demanda, posto que se trata de discussão adstrita à relação jurídica contratual travada entre as mesmas. 

Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta demanda ainda 

estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que 

os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 

(cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros 

remuneratórios integram o capital, não podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma 

especial citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento 

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. 

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- 

A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O 

índice de atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328) Por 

conseguinte, rejeito a preliminar suscitada pela ré.Quanto à preliminar de prescrição do denominado Plano Bresser e 

Plano VerãoPor fim, repudio a preliminar de prescrição em relação ao denominado Plano Bresser e ao Plano Verão, 

simplesmente porque a parte autora não deduziu pretensão para correção no período de junho de 1987 e fevereiro de 

1989. Quanto ao mérito Superadas as preliminares, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos 

processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). 

A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, comportando, assim, o julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC. IPC - março de 1990A parte autora 

requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na 

petição inicial, cujos valores não foram bloqueados e transferidos ao BACEN, por ocasião da instituição do chamado 

Plano Collor I (Medida Provisória nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990).Sob a égide da 

Lei federal nº 7.730/1989 (artigo 17, inciso III), os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC). O direito de obter a correção por este índice se concretizou no momento em que a conta 

completou o seu ciclo renovatório (aniversário).É sabido, no entanto, que a Medida Provisória nº 168/1990, convertida 
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posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990, determinou o bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), depositados em contas de poupança.Não obstante, a mencionada norma não dispôs 

acerca da atualização monetária dos valores que não foram objeto do referido bloqueio, os quais continuaram a ser 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC) até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, consoante 

disposto na Medida Provisória nº 189/1990 e na Lei federal nº 8.088/1990.Neste sentido, já se manifestou o Colendo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 206.048/RS, cuja ementa ora 

transcrevo:Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. (grafei)(STF - Tribunal Pleno - RE nº 206048/RS - Relator Min. Nelson Jobin - j. em 15/08/2001 - in DJ de 

19/10/2001, pág. 49)O mesmo entendimento foi adotado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme 

julgados que seguem:CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. JUROS CONTRATUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I- Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária cuja aplicação se pleiteia não configura prestação acessória, a ensejar o reconhecimento da apontada 

prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-

se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a argüição.II- Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os 

valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90.III- A correção monetária dos valores 

devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal.IV- Os 

juros de mora são devidos desde a citação (29.07.04), no percentual de 1% (um por cento), ao mês, nos termos dos arts. 

1.062 e 1.536, 2, do Código Civil então vigente, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer de outro índice a esses títulos.V- Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, 

firmada entre a instituição financeira e os depositários.VI- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c , do 3, do art. 20, do Código de Processo 

Civil.VII- Precedentes desta Corte.VIII- Apelação provida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 1114126/SP - 

Relatora Des. Federal Regina Costa - j. em 27/03/2008 - in DJU de 14/04/2008, pág. 253)PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICAÇÃO DO IPC.1. Apelação não conhecida na parte em que trata de matérias estranhas à presente lide.2. A 

legitimidade passiva para responder pelas diferenças de correção monetária relativas aos valores não bloqueados é da 

instituição financeira depositária com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança.3. Prescrição 

vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil.4. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras disponível, por 

força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 

8.088/1990 e MP 180/1990).5. É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril 

de 1990 e o índice efetivamente aplicado.6. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente conhecida e, nessa 

parte, desprovida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 1231955/SP - Relator Des. Federal Márcio Moraes - j. 

em 10/01/2008 - in DJU de 20/02/2008, pág. 947)Deste modo, também com o objetivo de solidificar a jurisprudência, 

reconheço que a parte autora tem o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança que não 

foi(ram) objeto de bloqueio, pelos índices de 84,32%, referente a março de 1990, 44,80%, relativo a abril de 1990 e 

7,87% relativo a maio de 1990, igualmente omitidos.Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da 

parte autora, os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as 

diferenças, que representarão as quantias principais devidas, reconhecidas na forma supra. Sobre tais quantias deverão 

incidir os juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido 

creditadas, porquanto se trata de imposição contratual. Neste rumo:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros 

remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a 

citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso 

do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 

24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM RAZÕES 

DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO CPC. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA.(...)VII. No mês de 

junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária o IPC de 26,06%, índice vigorante à época. 

Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas pelas disposições da Medida Provisória nº 32/89, as cadernetas de 

poupança, cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes de sua vigência, conforme entendimento adotado pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 27/08/1996).IX. O índice de correção 

monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 42,72%, de acordo com entendimento 
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jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo, aplicados os índices 

da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos juros são devidos os remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês 

do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês da citação.XII. A verba honorária deve ser 

fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, de acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida 

e apelação da autora provida.(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. 

em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, pág. 280) Além disso, as diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 

6.899/1981, e de conformidade apenas com os índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os mesmos valores deverão sofrer a incidência de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré (01/10/2008 - fl. 74-verso) até a data do efetivo 

pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários na liquidação do débito, porque a correção 

monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não 

podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de 

atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - 

SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - 

SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - 

RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, 

com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, 

XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade 

tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder 

Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão 

material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se 

como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação 

tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 

200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ de 16/08/2002, pág. 92)III - Dispositivo Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, para condenar a ré 

(Caixa Econômica Federal) ao pagamento apenas da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurados em 

março 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%0 e maio de 1990 (7,87%) sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de 

poupança de titularidade da parte autora (nºs 0113938.0 e 00088606.8), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados. Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. A diferença devida deverá sofrer a incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

respectivo período que deveria ter sido creditada, bem como ser corrigida monetariamente, a partir do ajuizamento da 

presente demanda (21/08/2008) até a data do efetivo pagamento, exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 

2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos 

inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 

01/10/2008 até o pagamento, conforme a fundamentação supra.Considerando a sucumbência recíproca, as despesas e os 

honorários advocatícios serão proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, na forma do artigo 21 do 

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.023651-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X BRAZ COM/ DE INSTRUMENTO MUSICAIS LTDA - ME 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, na qual a autora requer a condenação da ré ao 

pagamento da importância de R$ 9.786,58 (nove mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos), 

atualizada a partir de 30/09/2008 pelo IGP-M e acrescida de juros de 0,033% ao dia, alegando que é credora da ré ante 

serviços prestados, em conformidade com o contrato n.º 6.027/01.Alega não ter sido paga pela ré a fatura constante no 

demonstrativo de débito que anexa. Juntou documentos, dentre eles fatura vencida (fls. 07/28).Citada, a ré não 

apresentou reposta no prazo legal, consoante certificado à fl. 43 dos autos.A autora requereu o julgamento antecipado 

da lide (fl. 42).Revelia da ré decretada (fl. 44).O feito comporta julgamento antecipado.Procede o pedido da autora.Por 

força do contrato firmado entre as partes, a autora se comprometeu a prestar à ré serviços de impresso especial (fls. 

13/16).Verifico no presente feito, através dos documentos acostados, que a ré não cumpriu plenamente o contrato 

firmado, deixando de pagar a fatura mencionada na inicial (fls. 20/21), referente à execução dos serviços 

recebidos.Pode ser notado ademais, por meio das notificações extrajudiciais acostadas aos autos (fls. 25/28), o esforço 
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praticado pela autora no intuito de receber as quantias devidas por força da prestação de serviços.A ré, por seu turno, 

quedou-se inerte.Realizado contrato bilateral comutativo, cada parte deve arcar com sua prestação. A autora demonstrou 

ter cumprido com sua prestação, todavia, a ré, nada demonstrou.Prevê o artigo 333 do Código de Processo Civil:Art. 

333. O ônus da prova incumbe:I - ...;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor.Portanto, deverá a ré se sujeitar às cláusulas do contrato livremente celebrado, inclusive com a 

incidência de multa e juros previamente estipulados.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 9.786,58 (nove mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e oito 

centavos), cobrado na inicial, constante da fatura vencida dos presentes autos, acrescido dos juros previstos no contrato 

e corrigido com base no IGP-M, até final liquidação.Diante da sucumbência processual condeno a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a teor da regra 

constante do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas pela Ré sucumbente.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

2008.61.00.030203-0 - LUZIA NAVARRO RUFFO(SP258977 - ANA CLAUDIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por LUZIA 

NAVARRO RUFFO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o creditamento de diferença(s) 

de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança. A parte autora postulou a apuração da 

diferença com base na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) no período de janeiro de 1989. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 09/16). À fl. 35 este Juízo Federal concedeu os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita ao autor. Citada, a CEF apresentou sua contestação (fls. 45/56), argüindo, preliminarmente: a 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da demanda, a falta de interesse de agir da parte autora e a 

prescrição dos juros. No mérito, sustentou a legalidade dos critérios adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) 

da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pela parte autora (fls. 59/68). Instadas as partes a especificarem 

as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 57), as partes deixaram de se manifestar, consoante certidão 

exarada à fl. 69. Posteriormente, a autora requereu o benefício da tramitação prioritária, nos termos da Lei federal nº 

10.741/2003 (fls. 72/74), o que foi deferido (fl. 75). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à 

preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da demanda Rejeito a preliminar suscitada pela ré em 

contestação, porquanto a petição inicial foi instruída com os extratos bancários relativos ao período que a parte autora 

pretende obter a diferença na correção monetária de caderneta de poupança (fl. 13). Tal documento, inclusive, propiciou 

a elaboração da defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias não são documentos 

reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é suficiente a juntada de documento 

que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo Superior Tribunal de Justiça , in 

verbis: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) Quanto à preliminar de falta de interesse 

de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não 

trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou o creditamento postulado pela parte autora. Ao reverso, sustentou a 

aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela 

via judicial. Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta 

demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 

10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos 

prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida 

em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, 

afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 

282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser 

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. 

Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª 

Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 
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247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - 

Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 

211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. Inadmissível recurso especial quanto à questão 

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. 

Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para concluir pelo desacerto da decisão 

recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras contratante e recorrente. Incidência da 

Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. 

Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 905994/PR - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328) Por conseguinte, rejeito também esta preliminar. 

Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC. 

IPC - janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) 

conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo 

com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um 

mês, acrescido de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, 

ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação automática do 

contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser 

utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por intermédio do 

Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e instituiu a 

Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no referido 

Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, razão pela 

qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 (com a redação 

imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por outro lado, o 2º do 

referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das cadernetas de poupança 

fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-

se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, constato que as regras veiculadas na 

Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram manifestamente inconstitucionais e 

ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir os efeitos daquela Resolução, em 

confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com as alterações introduzidas pela 

Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas condições de reposição da 

perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de ilegalidade restou verificado, pela 

mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 6º, 1º e 2º, da denominada Lei de 

Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta incompatibilidade normativa, continuou sendo 

aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do Conselho Monetário Nacional, tal como exigia 

o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a 

Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança, para o mês 

de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas 

LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram 

expurgados da remuneração das cadernetas de poupança significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta 

perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou 

em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas 

antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% 

no período. Deveras, o poupador, ao contratar o investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a 

aplicação das regras legais previstas no momento da contratação, que neste caso era a correção monetária com base no 

referido índice. O mesmo entendimento é válido com relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal 

nº 7.730/1989, houve a modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também 

atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade 

indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam 

ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da 
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OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As 

cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de 

atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - 

Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - 

ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO 

BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar 

a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco 

Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado 

a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva 

ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas 

ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% 

e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por 

força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF 

da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 

12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS 

MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para 

responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. 

Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o 

crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária 

entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base 

na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra 

contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 

- in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que houve violação à garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito em relação à parte autora. Neste sentido já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção 

monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a 

intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso 

da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 

1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 

58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a parte autora tem o 

direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, referente a janeiro de 

1989, notoriamente suprimido. Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, os 

montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que 

representarão as quantias principais devidas. Tais quantias deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento 

da presente demanda, na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices 

da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
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Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). 

Outrossim, os mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da 

parte ré (12/02/2009 - fl. 43/verso) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos 

inflacionários na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de 

aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não 

compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente 

legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92) Apesar de reconhecer a incidência de juros remuneratórios, constato que a parte autora não 

formulou pedido expresso neste sentido, de tal sorte que não concedo de ofício, em razão da expressa proibição do 

artigo 128 do CPC. Como é cediço, o juiz deve se limitar ao pedido formulado na petição inicial, sob pena de incorrer 

em julgamento ultra petita (artigo 460 do CPC). Outrossim, o pedido deve ser interpretado restritivamente, por 

imposição do artigo 293 do mesmo Diploma Legal, somente podendo ser compreendidos os juros legais.III - 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, para condenar a ré 

(Caixa Econômica Federal) ao pagamento da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado em janeiro de 

1989 (42,72%) sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora (nº 013-

00117645-1 - Agência 0249) descontando-se o índice efetivamente aplicado. As diferenças devidas deverão ser 

corrigidas monetariamente, a partir do ajuizamento da presente demanda (05/12/2008) até a data do efetivo pagamento, 

exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão sofrer incidência de juros 

de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 12/02/2009 até o pagamento, conforme a 

fundamentação supra. Condeno a ré também ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em 

favor da autora, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, 

cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei 

federal nº 6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031314-2 - JAYME DE CASTRO FON JUNIOR(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por JAYME 

DE CASTRO FON JUNIOR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança (nº 013.00035750-6). O autor 

postulou a apuração da diferença com base na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) no período de janeiro 

de 1989. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 13/19). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 30/41), 

argüindo, preliminarmente: a) a incompetência absoluta deste Juízo Federal; b) a não aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor antes de março de 1991; c) a necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) a falta 

de interesse de agir da autora; e) a ilegitimidade passiva em relação à 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes; 

f) a prescrição dos juros; e g) a prescrição do índice relativo a junho de 1987. No mérito, sustentou a legalidade dos 

critérios adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pelo 

autor (fls. 44/54). As partes não requereram a produção de outras provas. É o relatório. Passo a decidir.II - 

Fundamentação Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência 

absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 12) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na época da 

propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na 

forma do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA 

questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias previstas no rol 

do artigo 301 do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de 
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ausência de documento indispensável à propositura da demanda Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, 

porquanto a petição inicial foi instruída com o extrato bancário relativo ao período que o autor pretende obter as 

diferenças na correção monetária de caderneta de poupança (fl. 17). Tal documento, inclusive, propiciou a elaboração 

da defesa quanto ao mérito.Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a preliminar de carência de 

ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os 

creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de atualização diferentes, 

que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, o autor sequer pediu a 

aplicação de índices em junho de 1987 e março de 1990, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação de 

cumprimento da obrigação nestes períodos específicos. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, 

observo que o autor não formulou pedido para abarcar período posterior à segunda quinzena de março de 1990, motivo 

pelo qual a CEF, como instituição depositária, é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda. Neste 

rumo :CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO.É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas 

com o reajuste dos saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.Recurso não 

conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 253482/CE - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 03/08/2000 - in 

DJ de 25/09/2000, pág. 108)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO 

DE 87. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. LEI 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES.I. As instituições financeiras depositárias 

estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das cadernetas de poupança envolvendo os 

meses de junho de 87 e janeiro de 89.II. Legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil após o advento da 

lei 8.024/90, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo Excelso Pretório (RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJU 09/11/01).III. Aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal, de que tratam o 

Decreto nº 20910/32 e o Decreto-Lei nº 4597/42. (Precedentes: STJ: RESP 247825/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, 

DJ 12.02.01; RESP 190960/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 30.04.01; RESP 181665/RS, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, DJ 08.03.99; e TRF3: AC 2001.03.99.056914-9, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 

26.04.02).IV. Honorários advocatícios devem ser fixados em 5% sobre o valor da causa a serem pagos ao Banco 

Central do Brasil, consoante reiterada jurisprudência desta E. 4ª Turma.V. Apelação da Autora parcialmente 

provida.(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 962014/SP - Relatora Des. Federal Salette Nascimento - j. em 

19/04/2006 - in DJU de 30/05/2007, pág. 469) Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos 

creditamentos questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), 

que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis 

anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se 

aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser 

considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do 

artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça 

:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) Por conseguinte, rejeito a preliminar 

suscitada pela ré. Quanto à preliminar de prescrição Por fim, repudio a preliminar de prescrição em relação ao 

denominado Plano Bresser, simplesmente porque o autor não deduziu pretensão para correção no período de junho de 

1987, mas sim em janeiro de 1989. Quanto ao mérito Superadas as preliminares, analiso o mérito, reconhecendo a 

presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC. 

IPC - janeiro e de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) 

conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo 
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com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um 

mês, acrescido de correção monetária e juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor 

creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação 

automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que 

deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por 

intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e 

instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no 

referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, 

razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 

(com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das 

Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por 

outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das 

cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos 

rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, 

constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram 

manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir 

os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas 

condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de 

ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 

6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta 

incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do 

Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada 

pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, 

cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das cadernetas de poupança 

significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento incompleto da variação 

do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 

1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas 

monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o poupador, ao contratar o 

investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais previstas no momento da 

contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. O mesmo entendimento é válido com 

relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o 

chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal nº 7.730/1989, houve a modificação da forma 

de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). 

Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no 

percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de 

poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 

- in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante 

indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO 

CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN 

PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 
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exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 

para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. 

Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora 

Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que 

houve violação à garantia constitucional do ato jurídico perfeito em relação ao autor. Neste sentido já decidiu o Colendo 

Supremo Tribunal Federal, in verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência 

dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como 

conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos 

parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes 

em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ 

de 14/11/1997, pág. 58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que o 

autor tem o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, referente a 

janeiro de 1989, notoriamente suprimido. Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa do autor, os 

montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que 

representarão as quantias principais devidas. Sobre tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição contratual. 

Neste rumo:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes 

foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- 

Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP 

nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)CADERNETA 

DE POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. TAXA 

SELIC. VERBA HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária 

o IPC de 26,06%, índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas pelas disposições da 

Medida Provisória nº 32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes de sua 

vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve incidir a 

partir da data do indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos juros são 

devidos os remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. Quarta 

Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª Região - 4ª 

Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, pág. 280) 

Além disso, as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, 

na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade apenas com os índices da Justiça 

Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, 

os mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 
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do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré 

(26/01/2009 - fls. 27/28) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos 

inflacionários na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de 

aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não 

compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente 

legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92)III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos articulados na petição 

inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) à aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), apurado 

em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade do autor (nº 

013.00035750-6), descontando-se o índice efetivamente aplicado. A diferença devida deverá sofrer a incidência de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o respectivo período que deveria ter sido creditada, bem como 

ser corrigida monetariamente, a partir do ajuizamento da presente demanda (12/12/2008) até a data do efetivo 

pagamento, exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de 

mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 26/01/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação 

supra. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor do autor, que arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, cujo montante deverá ser 

corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031746-9 - SIDNEY FRANCISCO MASSAZUMI TAKAHASHI(SP236094 - LUCIANO GEBARA 

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

SIDNEY FRANCISCO MASSAZUMI TAKAHASHI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança 

(nº 013.02093136-0). O autor postulou a apuração da diferença com base na aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) no período de janeiro de 1989. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 16/21). Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor (fl. 24). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 

30/41), argüindo, preliminarmente: a) a incompetência absoluta deste Juízo Federal; b) a não aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor antes de março de 1991; c) a necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) a 

falta de interesse de agir do autor; e) a ilegitimidade passiva em relação à 2ª quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes; f) a prescrição dos juros; e g) a prescrição do índice relativo a junho de 1987. No mérito, sustentou a 

legalidade dos critérios adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte 

autora. Réplica pelo autor (fls. 48/57). As partes não requereram a produção de outras provas. É o relatório. Passo a 

decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de 

incompetência absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 15) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na 

época da propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a competência do Juizado Especial Federal de São 

Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do 

ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias 

previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto 

à preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da demanda Rejeito a preliminar suscitada pela ré 

em contestação, porquanto a petição inicial foi instruída com o extrato bancário relativo ao período que o autor pretende 

obter as diferenças na correção monetária de caderneta de poupança (fl. 20). Tal documento, inclusive, propiciou a 

elaboração da defesa quanto ao mérito.Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer prova de que 
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efetuou os creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de atualização 

diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, o autor sequer 

pediu a aplicação de índices em junho de 1987 e março de 1990, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação 

de cumprimento da obrigação nestes períodos específicos. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente 

caso, observo que o autor não formulou pedido para abarcar período posterior à segunda quinzena de março de 1990, 

motivo pelo qual a CEF, como instituição depositária, é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda. Neste rumo :CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PLANOS BRESSER E VERÃO.É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de 

diferenças relacionadas com o reajuste dos saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos 

Bresser e Verão.Recurso não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 253482/CE - Relator Min. Ruy Rosado de 

Aguiar - j. em 03/08/2000 - in DJ de 25/09/2000, pág. 108)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. LEI 8.024/90. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES.I. 

As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança envolvendo os meses de junho de 87 e janeiro de 89.II. Legitimidade passiva ad causam do 

Banco Central do Brasil após o advento da lei 8.024/90, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo Excelso Pretório 

(RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJU 09/11/01).III. Aplicável à espécie o lapso 

prescricional qüinqüenal, de que tratam o Decreto nº 20910/32 e o Decreto-Lei nº 4597/42. (Precedentes: STJ: RESP 

247825/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 12.02.01; RESP 190960/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 

30.04.01; RESP 181665/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 08.03.99; e TRF3: AC 2001.03.99.056914-9, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJU 26.04.02).IV. Honorários advocatícios devem ser fixados em 5% sobre o valor da causa a 

serem pagos ao Banco Central do Brasil, consoante reiterada jurisprudência desta E. 4ª Turma.V. Apelação da Autora 

parcialmente provida.(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 962014/SP - Relatora Des. Federal Salette Nascimento - j. 

em 19/04/2006 - in DJU de 30/05/2007, pág. 469) Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos 

creditamentos questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), 

que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis 

anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se 

aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser 

considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do 

artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça 

:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) Por conseguinte, rejeito a preliminar 

suscitada pela ré. Quanto à preliminar de prescrição Por fim, repudio a preliminar de prescrição em relação ao 

denominado Plano Bresser, simplesmente porque o autor não deduziu pretensão para correção no período de junho de 

1987, mas sim em janeiro de 1989. Quanto ao mérito Superadas as preliminares, analiso o mérito, reconhecendo a 

presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC. 

IPC - janeiro e de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) 

conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo 

com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um 

mês, acrescido de correção monetária e juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor 

creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação 

automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que 

deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por 
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intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e 

instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no 

referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, 

razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 

(com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das 

Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por 

outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das 

cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos 

rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, 

constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram 

manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir 

os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas 

condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de 

ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 

6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta 

incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do 

Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada 

pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, 

cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das cadernetas de poupança 

significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento incompleto da variação 

do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 

1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas 

monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o poupador, ao contratar o 

investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais previstas no momento da 

contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. O mesmo entendimento é válido com 

relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o 

chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal nº 7.730/1989, houve a modificação da forma 

de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). 

Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no 

percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de 

poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 

- in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante 

indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO 

CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN 

PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 

para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 
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janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. 

Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora 

Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que 

houve violação à garantia constitucional do ato jurídico perfeito em relação ao autor. Neste sentido já decidiu o Colendo 

Supremo Tribunal Federal, in verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência 

dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como 

conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos 

parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes 

em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ 

de 14/11/1997, pág. 58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que o 

autor tem o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, referente a 

janeiro de 1989, notoriamente suprimido. Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa do autor, os 

montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que 

representarão as quantias principais devidas. Sobre tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição contratual. 

Neste rumo:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes 

foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- 

Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP 

nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)CADERNETA 

DE POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. TAXA 

SELIC. VERBA HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária 

o IPC de 26,06%, índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas pelas disposições da 

Medida Provisória nº 32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes de sua 

vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve incidir a 

partir da data do indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos juros são 

devidos os remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. Quarta 

Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª Região - 4ª 

Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, pág. 280) 

Além disso, as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, 

na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade apenas com os índices da Justiça 

Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, 

os mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré 

(02/02/2009 - fls. 27/28) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos 

inflacionários na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de 

aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não 

compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente 
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legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92)III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos articulados na petição 

inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) à aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), apurado 

em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade do autor (nº 

013.02093136-0), descontando-se o índice efetivamente aplicado. A diferença devida deverá sofrer a incidência de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o respectivo período que deveria ter sido creditada, bem como 

ser corrigida monetariamente, a partir do ajuizamento da presente demanda (15/12/2008) até a data do efetivo 

pagamento, exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de 

mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 02/02/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação 

supra. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor do autor, que arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, cujo montante deverá ser 

corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.033378-5 - WALTER BUGNO X APARECIDA TEIXEIRA BUGNO(SP096172 - ROGERIO AUAD 

PALERMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

WALTER BUGNO e APARECIDA TEIXEIRA BUGNO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança. 

A parte autora postulou a apuração da diferença com base na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) no 

período de janeiro de 1989. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 07/27). Citada, a CEF apresentou sua 

contestação (fls. 42/53), argüindo, preliminarmente: a ausência de documentos indispensáveis à propositura da 

demanda, a falta de interesse de agir da parte autora e a prescrição dos juros. No mérito, sustentou a legalidade dos 

critérios adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pela 

parte autora (fls. 56/60). Instadas as partes a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 54), 

a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 61) e a Caixa Econômica Federal, por sua vez, deixou de se 

manifestar, conforme certidão exarada à fl. 62. É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de 

ausência de documento indispensável à propositura da demanda Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, 

porquanto a petição inicial foi instruída com os extratos bancários relativos ao período que a parte autora pretende obter 

a diferença na correção monetária de caderneta de poupança (fls. 12/24). Tais documentos, inclusive, propiciaram a 

elaboração da defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias não são documentos 

reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é suficiente a juntada de documento 

que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo Superior Tribunal de Justiça , in 

verbis: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) Quanto à preliminar de falta de interesse 

de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não 

trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou o creditamento postulado pela parte autora. Ao reverso, sustentou a 

aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela 
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via judicial. Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta 

demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 

10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos 

prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida 

em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, 

afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 

282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser 

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. 

Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª 

Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - 

Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 

211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. Inadmissível recurso especial quanto à questão 

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. 

Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para concluir pelo desacerto da decisão 

recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras contratante e recorrente. Incidência da 

Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. 

Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 905994/PR - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328) Por conseguinte, rejeito também esta preliminar. 

Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC. 

IPC - janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) 

conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo 

com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um 

mês, acrescido de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, 

ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação automática do 

contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser 

utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por intermédio do 

Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e instituiu a 

Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no referido 

Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, razão pela 

qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 (com a redação 

imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por outro lado, o 2º do 

referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das cadernetas de poupança 

fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-

se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, constato que as regras veiculadas na 

Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram manifestamente inconstitucionais e 

ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir os efeitos daquela Resolução, em 

confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com as alterações introduzidas pela 

Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas condições de reposição da 

perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de ilegalidade restou verificado, pela 
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mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 6º, 1º e 2º, da denominada Lei de 

Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta incompatibilidade normativa, continuou sendo 

aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do Conselho Monetário Nacional, tal como exigia 

o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a 

Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança, para o mês 

de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas 

LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram 

expurgados da remuneração das cadernetas de poupança significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta 

perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou 

em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas 

antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% 

no período. Deveras, o poupador, ao contratar o investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a 

aplicação das regras legais previstas no momento da contratação, que neste caso era a correção monetária com base no 

referido índice. O mesmo entendimento é válido com relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal 

nº 7.730/1989, houve a modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também 

atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade 

indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam 

ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da 

OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As 

cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de 

atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - 

Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - 

ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO 

BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar 

a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco 

Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado 

a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva 

ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas 

ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% 

e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por 

força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF 

da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 

12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS 

MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para 

responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. 

Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o 

crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária 

entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base 
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na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra 

contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 

- in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que houve violação à garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito em relação à parte autora. Neste sentido já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção 

monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a 

intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso 

da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 

1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 

58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a parte autora tem o 

direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, referente a janeiro de 

1989, notoriamente suprimido. Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, os 

montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que 

representarão as quantias principais devidas. Tais quantias deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento 

da presente demanda, na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices 

da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). 

Outrossim, os mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da 

parte ré (01/04/2009 - fl. 41/verso) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos 

inflacionários na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de 

aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não 

compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente 

legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92) Apesar de reconhecer a incidência de juros remuneratórios, constato que a parte autora não 

formulou pedido expresso neste sentido, de tal sorte que não concedo de ofício, em razão da expressa proibição do 

artigo 128 do CPC. Como é cediço, o juiz deve se limitar ao pedido formulado na petição inicial, sob pena de incorrer 

em julgamento ultra petita (artigo 460 do CPC). Outrossim, o pedido deve ser interpretado restritivamente, por 

imposição do artigo 293 do mesmo Diploma Legal, somente podendo ser compreendidos os juros legais.III - 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, 

para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) ao pagamento da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurado em janeiro de 1989 (42,72%) sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade da parte 

autora, descontando-se o índice efetivamente aplicado. As diferenças devidas deverão ser corrigidas monetariamente, a 

partir do ajuizamento da presente demanda (18/12/2008) até a data do efetivo pagamento, exclusivamente pelos índices 

da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), 

sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão sofrer incidência de juros de mora, no patamar de 1% 

(um por cento) ao mês, contados de 01/04/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação supra. Tendo em vista que 

a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários de 

advogado em favor do mesmo, na forma do único do artigo 21 do Código de Processo Civil, arbitrando-os em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do mesmo Diploma Legal, cujo montante deverá 

ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 961/1549 

 

2008.61.00.033571-0 - WILSON GUILHERMINO TEIXEIRA X ELSA FARIA TEIXEIRA(SP061723 - REINALDO 

CABRAL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.00.034179-4 - NILDA APARECIDA ALVES CAMPOS(SP146352 - ANDREA MONZILLO MARTIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por NILDA 

APARECIDA ALVES CAMPOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento 

jurisdicional que determine o creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) 

caderneta(s) de poupança (nº 013.99011854-5). A parte autora postulou a apuração das diferenças com base na 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) no período de janeiro de 1989.A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 12/18).É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente processo comporta imediata 

extinção, sem a apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda (fls. 02/11) com a 

cópia da petição inicial dos autos nº 2007.63.01.044356-3, em trâmite perante o Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo (fls. 21/29), verifico que se trata de hipótese de litispendência, em face da tríplice identidade dos elementos 

identificadores das ações: partes, causas de pedir e pedidos. Tanto nesta, quanto naquela demanda, a autora alegou que a 

CEF não aplicou o IPC apurado em janeiro de 1989 no saldo existente à época em sua conta poupança (nº 

013.99011854-5) e, por isso, pediu a condenação neste sentido. Portanto, configurou-se a litispendência, que é um dos 

pressupostos processuais negativos e implica na imediata extinção do processo. Consigno que a litispendência pode ser 

reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se 

trata de matéria de ordem pública. Advirto, outrossim, que a conduta adotada pela autora enquadra-se na hipótese 

prevista no artigo 17, inciso II, do Código de Processo Civil, caracterizando a sua litigância de má-fé, in verbis:Art. 17. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que:(...)II - altera a verdade dos fatos; Sobre a norma em apreço, destaco os 

comentários de José Roberto dos Santos Bedaque: Também a alteração intencional da matéria fática, com descrição de 

situações não ocorridas fora do processo ou verificadas de forma diversa, implica exposição dos fatos em 

desconformidade com a verdade, configurando quebra de dever processual (art. 14, I) e, conseqüentemente, litigância 

de má-fé, como disposto no inciso II do artigo em exame. Nessa linha, não procede com boa-fé a parte que nega fato 

que sabe existente, ou afirma fato de cuja inexistência tem conhecimento (STJ, EDREsp 175948/SP, 5ª Turma, Rel. 

Min. Edison Vidigal, j. 6.4.1999, DJ 10.5.1999, p. 206 - Decisão: embargos rejeitados, v.u.). (grafei) (in Código de 

processo civil interpretado, Editora Atlas, 2004, pág. 93) Em casos análogos ao presente, o Colendo Superior Tribunal 

de Justiça já reconheceu a apontada litigância de má-fé, conforme se infere dos seguintes julgados:PROCESSO CIVIL - 

TRANSFORMAÇÃO DE MOTORISTAS AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS AUTÔNOMOS DE SERVIÇO 

DE VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO - DECRETO MUNICIPAL N 18.693/2000 E LEI 3.123/2000 - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - LITISPENDÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - 

MANUTENÇÃO DA MULTA.1. Evidenciada a litispendência, mantém-se a multa por litigância de má-fé, sendo 

desinfluente que os mandados de segurança pretéritos tenham sido subscritos por outro advogado.2. O mandado de 

segurança visa proteger direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo.3. Cabimento do mandamus para 

discutir direito à exploração de serviço de transporte de veículos de aluguel a taxímetro, cuja permissão foi concedida 

pelo Decreto N 18.693/2000, revogado posteriormente pelo Decreto N 19.443/2001. Configuração, em tese, de ato 

ilegal, com lesão a direito individual.4. A Lei 3.123/2000, por sua vez, criou direito subjetivo à permissão para aqueles 

que preenchem os requisitos legais. Assim, sendo auto-aplicável e independendo de regulamentação, cabível a ação de 

segurança objetivando o cumprimento da norma.5. Inaplicabilidade da Súmula 266/STF.6. Recurso provido em parte, 

para que o Tribunal examine o mérito da impetração das partes em relação às quais não se reconheceu a litispendência. 

(grifei)(STJ - 2ª Turma - ROMS nº 18239/RJ - Relatora Min. Eliana Calmon - j. em 19/10/2004 - in DJ de 13/12/2004, 

pág. 267)LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. CPC, ART. 18. APLICAÇÃO. LIÇÃO DOUTRINARIA. 

PRECEDENTE. RECURSO PROVIDO.- A parte que intencionalmente ajuíza várias cautelares, com o mesmo 

objetivo, até lograr êxito no provimento liminar, configurando a litispendência, litiga de má-fé, devendo ser condenada 

na multa especifica. (grifei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 108973/MG - Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - j. em 

29/10/1997 - in DJ de 09/12/1997, pág. 64709) O mesmo entendimento foi adotado pelo Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. PEDIDO EM DUPLICIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CARACTERIZADA. ART. 17, DO 

CPC.- O ajuizamento de ações idênticas, objetivando o recebimento de valores em duplicidade, caracteriza a litigância 

de má-fé, autorizando o juízo a condenar o autor nas respectivas penalidades, na forma dos arts. 17 e 18 do CPC.- 

Apelação desprovida. (grifei)(TRF da 4ª Região - 2ª Turma - AC nº 200270000505595/PR - Relator Juiz João Surreaux 

Chagas - j. em 1º/06/2004 - in DJU de 14/07/2004, pág. 264)III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da litispendência entre a presente demanda e a autuada sob o nº 2007.63.01.044356-3. Condeno a autora ao pagamento 

de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da presente causa, que deve ser atualizada desde o ajuizamento (artigo 1º, 

2º, da Lei federal nº 6.899/1981), por restar configurada a conduta descrita no artigo 17, inciso II, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários de advogado, posto que não foi sequer efetivada a citação.Sem prejuízo, remeta-se 
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cópia desta sentença, por meio eletrônico, ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, para 

instruir os autos nº 2007.63.01.044356-3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.006383-0 - ASSESSORY - COM/ E INFORMATICA LTDA(SP034764 - VITOR WEREBE) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2009.61.00.017433-0 - FATIMA ROSARIA MARTINS X MARIO CELSO TESSITORE(SP061593 - ISRAEL 

MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, ajuizada por FÁTIMA ROSÁRIA MARTINS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando provimento jurisdicional que declare a nulidade do procedimento extrajudicial, bem como determine a 

suspensão dos efeitos da carta de arrematação referente a imóvel situado na Rua Piraju, nº 75, Bloco 216 - Apto. 14B - 

Conjunto Habitacional Brigadeiro Faria Lima - São Paulo/SP, financiado no âmbito do Sistema de Financiamento de 

Habitação - SFH. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 23/48). Este Juízo Federal concedeu os benefícios 

da assistência judiciária gratuita e determinou à parte autora que providenciasse a emenda da petição inicial, nos termos 

do artigo 282, inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como a regularização da sua representação processual, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 51). Intimada, a autora deixou de se manifestar, 

consoante certidão exarada (fl. 59). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente processo comporta 

imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Embora intimada a emendar a petição inicial, a parte autora não se 

manifestou, consoante certificado à fl. 59 dos autos. Portanto, nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo 

Civil, a petição inicial deve ser indeferida. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte 

para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às 

hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por 

abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente 

a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, 

caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz 

de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual 

sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - 

INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos 

termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses 

previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, posto que não houve citação. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.00.002403-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1998.03.01.003236-9) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X EDVALDO AMARAL DOS 

SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - RelatórioTrata-se de embargos à execução opostos pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN em face de EDVALDO AMARAL DOS SANTOS, objetivando a decretação de nulidade da execução ou, 

subsidiariamente, a redução parcial do valor apresentado pelo embargado para a satisfação do título executivo judicial 

formado nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 92.0046626-5.Alegou o embargante, preliminarmente, a 
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inexigibilidade do título executivo, nos termos do artigo 741, único, do Código de Processo Civil, bem como a nulidade 

da execução, em razão da necessidade de comprovação da evolução do saldo bloqueado.No mérito, sustentou que os 

cálculos de liquidação apresentados pelo embargado contêm excesso, visto que em desconformidade com o 

julgado.Intimado a se manifestar, o embargado apresentou manifestação, refutando as alegações do embargante (fls. 

16/23).Remetidos os autos à Seção de Cálculos e Liquidações, esta apresentou os cálculos (fls. 25/37), dos quais as 

partes discordaram (fls. 42/45 e 54/55).Encaminhados novamente os autos à Contadoria Judicial, foram elaborados os 

cálculos (fls. 61/63), com os quais o embargado concordou (fl. 67). O embargante, no entanto, discordou dos referidos 

cálculos e apresentou nova conta (fls. 73/81).É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à inexigibilidade 

do títuloNo caso em apreço, consubstanciado está o flagrante inconformismo do embargante e a sua tentativa, a todo e 

qualquer custo, de reverter a condenação que lhe foi imposta, com resistência injustificada à coisa julgada material. 

Além disso, o embargante distorce a norma do único do artigo 741 do CPC, assim disposto:Art. 741. Na execução 

fundada em título judicial, os embargos só poderão versar sobre:(...)II - inexigibilidade do título;(...)Parágrafo único. 

Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal. (grafei)Constato que nenhuma das hipóteses previstas no aludido dispositivo 

legal servem de suporte à pretensão do embargante, que continua a se opor ao alcance e aos limites da coisa julgada 

material.Com efeito, o único do artigo 741 do CPC pressupõe a existência de declaração de inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ou seja, o título executivo deve estar baseado em alguma 

norma reputada, expressamente, como contrária à Constituição da República.Ora, os índices de correção monetária que 

o embargante pretende ver excluídos não estavam fundados em lei ou outro ato normativo declarado inconstitucional 

pela Suprema Corte, que se limitou a reconhecer a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 168, convertida 

posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990, no exercício de sua competência recursal (e não em competência 

originária, notadamente em julgamento de instrumentos de controle concentrado de constitucionalidade). Neste sentido 

já decidiram os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 3ª Regiões, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. 

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL EXEQÜENDO. NÃO-OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC), ACRESCIDO PELA MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 24.08.2001.1. O parágrafo único do art. 741 do CPC criou hipótese de inexigibilidade 

de título judicial proferido em contrariedade à decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) proveniente de controle 

concentrado de constitucionalidade, em ação direta, não alcançando as decisões discordantes de entendimento do STF 

adotado no controle incidental de constitucionalidade, salvo, neste caso, após a suspensão da execução do ato normativo 

pelo Senado (Constituição Federal, art. 52, inciso X).2. Ademais, o entendimento esposado pelo STF, no RE n. 

206.048-8/RS, foi proferido quando já havia transitado em julgado a sentença exeqüenda. 3. Sentença confirmada.4. 

Apelação desprovida. (grafei)(TRF da 1ª Região - 6ª Turma - AC nº 200232000038553/AM - Relator Des. Federal 

Daniel Paes Ribeiro - j. em 23/05/2008 - in e-DJF-1 de 14/07/2008, pág. 32)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. ARTIGO 475-L, PARÁGRAFO PRIMEIRO DO CPC. INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DA 

COISA JULGADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MONTANTE 

APRESENTADO PELOS CREDORES. ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.I. No processo de conhecimento, a Caixa Econômica Federal 

restou condenada a restituir aos autores a diferença resultante da correção monetária, pelo IPC de março/90 em vez do 

BTNF, incidente nos saldos de contas-poupança transferidos ao Banco Central do Brasil.II. Para que o provimento 

judicial perca sua força executiva, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 475-L do CPC, anteriormente parágrafo 

único do Artigo 741, é necessária a declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, em controle 

concentrado, da norma que lhe serve de fundamento.III. In casu, a sentença constituidora do título executivo não se 

encontra discrepante da ordem constitucional. Prevalece, portanto, a coisa julgada e, conseqüentemente, a força 

executiva do título.IV. A CEF é parte legítima para assumir o pólo passivo da execução porque figura como devedora 

no título executivo. V. O montante pleiteado pelos credores deve permanecer parcialmente, para que seja descontado o 

valor referente à correção já incidente com base no BTNF.VI. Honorários advocatícios mantidos em R$ 500,00 

(quinhentos reais) em favor de cada embargado, uma vez que não obtiveram pleno êxito quanto ao montante 

pretendido.VII. O direito à ampla defesa constitui-se garantia constitucional, pelo que a interposição de recurso não 

implica litigância de má-fé.VIII. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida e apelação dos credores 

desprovida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 1177241/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 

27/11/2008 - in DJF3 de 03/03/2009, pág. 453)Se nem mesmo a lei pode prejudicar a coisa julgada (artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição da República), assim também deve ser em relação à decisão judicial, que resulta da aplicação 

da lei, em homenagem ao princípio da segurança jurídica.Quanto à alegação de nulidade da execuçãoAfasto a alegação 

de nulidade da execução, porquanto o embargado trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade das 

contas poupança, bem como os saldos bloqueados.Outrossim, a evolução dos saldos bloqueados, bem como as 

informações acerca do desbloqueio podem ser obtidas pelo próprio embargante, posto que era o responsável pelas 

contas bloqueadas.Quanto ao méritoO pedido comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil (CPC), porquanto a questão de mérito não depende da produção de outras provas para ser 

resolvida. A discussão travada na presente demanda gira em torno dos limites objetivos da coisa julgada.Deveras, o 

título executivo judicial formado (fls. 272/283, 317/331, 378/380 e 383/384 dos autos nº 92.0046626-5) determinou o 

pagamento da diferença entre a variação do IPC dos meses de maço de 1990 a janeiro de 1991 e o índice creditado nas 
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contas poupança bloqueadas da parte autora, bem como o pagamento da diferença entre a variação do INPC-IBGE de 

fevereiro de 1991 e o índice efetivamente aplicado nas mesmas contas. Fixou, ademais, a incidência de correção 

monetária e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da condenação.De fato, deve ser descontado o índice de correção monetária anteriormente aplicado, sob pena de 

enriquecimento indevido do embargado.Outrossim, na correção monetária devem ser aplicados os índices previstos no 

julgado, quais sejam: IPC até janeiro de 1991, INPC de fevereiro a novembro de 1991, IPCA do IBGE em dezembro de 

1991 e UFIR a partir da edição da Lei federal nº 8.383/1991.Assim sendo, reconheço em parte o excesso de execução 

apontado pelo embargante, acolhendo sua pretensão subsidiária, bem como os cálculos apresentados (fl. 81).III - 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Banco 

Central do Brasil - BACEN, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor indicado nos cálculos de 

liquidação por ele apresentados (fl. 81), ou seja, em R$ 875.657,44 (oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e 

cinqüenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), atualizados até junho de 2009. Por conseguinte, declaro a resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Considerando a sucumbência recíproca, as despesas e os 

honorários advocatícios serão rateados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Após o 

trânsito em julgado desta sentença, traslade-se cópia ao processo principal, desapensando-se e arquivando-se os 

presentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.015556-7 - UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - CONFEDERACAO ESTADUAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - 

LEONARDO FRANCO DE LIMA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AGENCIA 

IPIRANGA(Proc. RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Homologo a renúncia ao direito de recorrer manifestada pela impetrante. Abra-se vista à União Federal para ciência da 

presente decisão, bem como da sentença de fls. 337/342. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2008.61.00.027008-8 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BATISTA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BATISTA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do imposto 

de renda incidente sobre as seguintes verbas, oriundas da rescisão do contrato de trabalho com a empresa Merck Sharp 

& Dohme Farm. Ltda., a saber: 13º salário, férias vencidas e proporcionais, 1/3 sobre as férias vencidas e proporcionais, 

aviso prévio e gratificação especial. Alegou o impetrante, em suma, que trabalhou para a empresa Merck Sharp & 

Dohme Farm. Ltda., tendo o seu contrato de trabalho rescindido por iniciativa da empregadora em 31 de outubro de 

2008. Sustentou que as verbas acima mencionadas são consideradas de natureza indenizatória, motivo pelo qual não se 

sujeitariam à incidência do imposto de renda.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 20/23).A liminar foi 

parcialmente deferida (fls. 26/30). Desta decisão, a União Federal interpôs recurso de agravo retido (fls. 96/110), que 

não foi contrariado, sendo mantida a decisão por seus próprios fundamentos (fl. 135).Outrossim, consta dos autos a 

notícia de agravo de instrumento interposto pelo impetrante (fls. 61/77), o qual foi convertido para a forma retida (fls. 

114/115) e apensado aos autos da presente demanda. Foi apresentada contraminuta pela União Federal (fls. 119/134). A 

empresa Merck Sharp & Dohme Farm. Ltda. juntou guia de depósito judicial referente às parcelas albergadas pela 

mencionada decisão (fls. 42/59).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações, defendendo, em suma, 

a incidência tributária e pugnando pela denegação da ordem (fls. 87/94).Em seu parecer, o representante do Ministério 

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua manifestação, em razão de não vislumbrar a existência 

de interesse público (fls. 137/138).Vindo os autos conclusos para prolação de sentença, o julgamento foi convertido em 

diligência, para decisão de indeferimento do pedido de concessão da assistência judiciária gratuita ao impetrante e , 

determinando o recolhimento das custas processuais (fl. 140), o que foi cumprido (fls. 142/143). É o relatório. Passo a 

decidir.II - Fundamentação Não havendo preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença 

dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República).A controvérsia gira em torno da não incidência do imposto de renda na fonte sobre as verbas 

decorrentes de rescisão de contrato de trabalho.Com efeito, o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional 

(CTN), estabelece, com autoridade de lei complementar, em atenção ao artigo 146, inciso III, da Constituição da 

República, o conteúdo da hipótese de incidência do imposto sobre a renda, in verbis:Art. 43. O imposto, de competência 

da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 

econômica ou jurídica:I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - 

de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior.O exercício da competência tributária federal, para a instituição do imposto sobre a renda, deve se submeter aos 

princípios constitucionais tributários, expressos e implícitos, estabelecidos no Texto Magno para a garantia dos valores 

da segurança jurídica e da justiça tributária.Destarte, a definição de renda deve ser apreendida da interpretação do 

sistema tributário, que é um conjunto de normas voltadas à efetividade dos direitos e garantias individuais. Assim, a 

interpretação conforme a Constituição assegura ao aplicador da lei a necessária coerência com o ordenamento 
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jurídico.Verifica-se, no entanto, que a renda e os proventos de qualquer natureza, núcleos da hipótese de incidência do 

imposto sobre a renda, não podem ser interpretados de forma a ter seu conceito estendido, a ponto de abranger outras 

verbas que não podem ser ajustadas à essência do conceito de renda.A interpretação sistemática do conceito de renda e 

proventos de qualquer natureza leva ao entendimento de que a exação que estabeleça sua hipótese de incidência deve 

recair sobre os fatos que caracterizem acréscimo patrimonial, pois somente a este título é constitucional a incidência 

tributária em questão, sob pena de a imposição violar o princípio da capacidade contributiva, previsto no artigo 145, 1º, 

da Constituição Federal.Assentes tais premissas, importa distinguir cada uma das verbas relacionadas na petição inicial. 

Férias vencidasNão merece maiores digressões a questão da não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

relativas às férias vencidas, porquanto não constituem acréscimo patrimonial em favor do trabalhador/contribuinte, mas 

apenas recomposição decorrente da ausência de fruição do direito correlato na forma determinada pela legislação 

trabalhista, motivo pelo qual passa a ter natureza indenizatória por ocasião da ruptura do pacto laboral. Ressalto que 

este entendimento já está sedimentado na jurisprudência, tendo culminado nas edição da Súmula nº 125 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e da Súmula nº 17 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Súmula nº 125 do STJ: O 

pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda. Súmula 

nº 17 do TRF da 3ª Região: Não incide imposto de renda sobre verba indenizatória paga a título de férias vencidas e não 

gozadas em caso de rescisão contratual. Férias proporcionais No que tange às verbas oriundas de férias proporcionais, 

entendo que também se revestem de caráter indenizatório e, por isso, estão fora do âmbito incidência do imposto de 

renda. Isto porque o trabalhador/contribuinte também se vê privado do exercício de direito trabalhista, em face da 

rescisão do contrato de trabalho. Deveras, nesta hipótese, não se pode considerar assegurado o exercício do direito às 

férias, por não haver o implemento do tempo necessário para o seu período aquisitivo (artigos 130 e 130-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho). No entanto, este implemento é impedido por ingerência do empregador, que 

rescinde o contrato de trabalho com base no seu poder potestativo, não permitindo que o empregado/contribuinte 

complete o prazo mínimo, ou seja, provoca a frustração do exercício deste direito trabalhista. Ademais, neste mesmo 

período, o empregado/contribuinte vem aplicando a sua força de trabalho, com o intuito de obter a contraprestação 

pecuniária futura. Portanto, a ruptura provocada pelo empregador implica na caracterização da natureza indenizatória de 

tais valores por ocasião da rescisão contratual, razão pela qual não também não se coadunam com a hipótese de 

incidência do imposto de renda. Neste sentido vem decidindo reiteradamente o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme indicam as ementas dos seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS SIMPLES OU 

PROPORCIONAIS. NÃO-GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas 

a título de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, 

em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores.2. Agravo não provido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - AGA nº 

591290/SP - Relator Min. João Otávio de Noronha - j. 16/06/2005 - DJ de 22/08/2005, pág. 198)PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADAS.1. As verbas rescisórias percebidas a título de 

férias e licença-prêmio não gozadas, bem como pela dispensa incentivada, não estão sujeitas à incidência do Imposto de 

Renda. Aplicação das Súmulas 125, 136 e 215 do STJ.2. Consoante a Súmula 136 do STJ, verbis: O pagamento de 

licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito ao imposto de renda.3. Precedentes desta 

Corte:RESP 421.881/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 09/04/2002, RESP 331.669/SP, 1ª Turma, desta 

Relatoria, DJ 25/03/2002.4. Os valores recebidos pelo empregado em virtude de rescisão de contrato de trabalho a título 

de férias não gozadas, ainda que simples ou proporcionais, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza 

indenizatória, razão pela qual não podem ser objeto de incidência do imposto de renda. (Precedentes: Resp nº 643947, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.02.2005, AgRg no Resp 644289/SP, Rel Min. José Delgado, DJ de 09.11.2004, AgRg 

no Resp 501495/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 21.03.2005).5. Isto porque é assente na Corte que Os valores 

recebidos em virtude de rescisão de contrato de trabalho a título de férias não gozadas, sejam simples, em dobro ou 

proporcionais, são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de 

renda. O valor a ser recebido também será proporcional ao tempo trabalhado. O que se mostra relevante é o fato de não 

ter havido o gozo das férias, que só poderão ser recebidas em pecúnia por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. O 

trabalhador não pôde valer-se do período de descanso, razão pela qual é indenizado proporcionalmente ao período 

aquisitivo. Se mesmo por opção do servidor subsiste o caráter indenizatório das férias simples não gozadas, não se 

justifica a distinção entre a natureza jurídica destas e das proporcionais. As verbas especiais e as férias vencidas 

indenizadas pagas à ex-empregada quando de sua demissão possuem caráter estritamente indenizatório, constituindo 

mera reposição patrimonial pela perda do vínculo laboral e do período de descanso não concedido, bens 

economicamente concretos, de sorte que indevida é a incidência do Imposto de Renda, por ausência do fato gerador 

previsto no art. 43, I e II, do Código Tributário Nacional. Súmula n. 125 do STJ e precedentes. (Resp nº 643947, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 28.02.2005).6. Deveras, é cediço na doutrina do Direito do Trabalho que O contrato de 

trabalho pode terminar ou ser rescindido durante o período aquisitivo ou concessivo das férias. Uma vez ocorrendo essa 

hipótese e como há uma impossibilidade material de garantir o gozo das férias ao empregado cuja relação de emprego 

não existe mais, a lei estabelece que a empresa terá que pagar-lhe uma indenização que visa ressarcir o eventual 

prejuízo que teria em decorrência da não concessão das férias. Assim, tanto nos casos de despedimento do empregado 

sem justa causa, como nas hipóteses de despedimento indireto, como, ainda, nos contratos a prazo determinado, haverá 

sempre uma indenização de férias não gozadas. Essa indenização será devida, em primeiro lugar, para os empregados 

que tiverem cumprido um período aquisitivo e não gozaram as férias a ele correspondentes. Como já incorporou-se em 

sua esfera de direitos ter férias vencidas e como o contrato extinguir-se antes da sua concessão, o empregador terá que 
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pagar-lhe, a título de férias, a remuneração correspondente ao período não gozado (art. 142, CLT). Trata-se, portanto, 

de indenização substitutiva das férias vencidas não desfrutadas. Outra indenização é aquela devida pelos meses 

trabalhados no período aquisitivo. Trata-se de indenização pelas férias proporcionais, devida ao empregado que não 

atingir um período aquisitivo porque o contrato de trabalho extinguiu-se antes de completar-se. (Amauri Mascaro 

Nascimento, in Compêndio de Direito do Trabalho, 2ª ed., Ed. LTr, pg. 465).7. Recurso Especial provido. (grifei)(STJ - 

1ª Turma - RESP nº 709058/SP - Relator Min. Luiz Fux - j. 07/06/2005 - DJ de 27/06/2005, pág. 269)TRIBUTÁRIO. 

FÉRIAS NÃO GOZADAS SIMPLES, EM DOBRO OU PROPORCIONAIS. RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TAXA SELIC.1. Os 

valores recebidos em virtude de rescisão de contrato de trabalho a título de férias não gozadas, sejam simples, em dobro 

ou proporcionais, são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto 

de renda.2. Na repetição de indébito ou na compensação, com o advento da Lei nº 9.250/95, a partir de 1º.01.96, os 

juros de mora passaram a ser devidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevido. Precedentes.3. A taxa Selic é 

composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de 

correção.4. Recurso especial provido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 643947/SP - Relator Min. Castro Meira - j. 

26/10/2004 - DJ de 28/02/2005, pág. 300) E para consolidar este entendimento, a mesma Colenda Corte Superior editou 

a Súmula nº 386, com o seguinte verbete: Súmula nº 386 do STJ: São isentas de imposto de renda as indenizações de 

férias proporcionais e o respectivo adicional. Destarte, perfilho o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

e afasto a incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais, decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, 

eis que estas são meramente indenizatórias. Terço constitucionalO artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da República 

garante o acréscimo, em pelo menos um terço a mais do que o salário mensal, no gozo das férias anuais do 

trabalhador/contribuinte. Logo, tal verba está diretamente atrelada com as férias, não podendo ser tratada de forma 

dissociada, mormente porque não existe previsão de seu pagamento isolado, sem qualquer correlação com o referido 

período de descanso.Se o pagamento do denominado terço constitucional está diretamente relacionado com as férias, 

não se pode considerar como quantia apartada. Em decorrência, a interpretação aplicada às férias deve ser igualmente 

atribuída ao referido terço, ou seja, deve ser considerada como de essência meramente indenizatória, ante a privação de 

sua obtenção por conta da rescisão do contrato de trabalho.Transcrevo, a propósito, a ementa do seguinte aresto da 2ª 

Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que fixa esta inteligência:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

FÉRIAS NÃO GOZADAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ARTIGO 43 DO CTN. ALCANCE.1.No tocante ao 

dissídio jurisprudencial, não merece o recurso ser conhecido. É que, do confronto entre o acórdão recorrido e o 

paradigma, não se verifica a similitude fática necessária para a comprovação da divergência.2. Os valores recebidos a 

título de férias não gozadas e respectivo terço constitucional são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo 

patrimonial a ensejar a incidência do Imposto de Renda.3. Recurso especial improvido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP 

nº 731117/SE - Relator Min. Castro Meira - j. 19/04/2005 - DJ de 06/06//2005, pág. 312)O mesmo posicionamento foi 

adotado pelas 3ª e 6ª Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS - 

TERÇO CONSTITUCIONAL - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.1. As verbas recebidas por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho sem justa causa não caracterizam acréscimo patrimonial, fato que daria ensejo à 

incidência do imposto sobre a renda.2. Férias vencidas e não gozadas e seu respectivo terço constitucional não sofrem 

incidência do imposto sobre a renda, diversamente do que ocorre com as férias proporcionais e seus consectários.3. 

Agravo de instrumento provido parcialmente. (grifei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AG nº 196930/SP - Relator Des. 

Federal Nery Junior - j. 10/11/2004 - DJU de 15/12/2004, pág. 288) TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE 

PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE ADESÃO A PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. (ART. 39, 4º, DA LEI Nº 9.250/95).INAPLICABILIDADE.1. Nos termos da Súmula nº 

215, do C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de incentivo à demissão 

voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda.2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de 

trabalho, incluído o denominado terço constitucional, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela não 

fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se comprovar nos 

autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço para afastar a 

tributação.3. Consoante entendimento da E. Sexta Turma, incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais.4. 

Inaplicabilidade da taxa Selic conforme entendimento desta E. 6ª Turma.5. Remessa oficial parcialmente provida. 

(grifei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - REO nº 683371/SP - Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida - j. 11/02//2004 - 

DJU de 27/02/2004, pág. 284) Por conseguinte, também reconheço o direito do trabalhador/contribuinte não sofrer a 

incidência do imposto de renda sobre os terços constitucionais de férias vencidas e proporcionais. Aviso prévio No que 

concerne ao aviso prévio, verifico que há disposição expressa acerca da isenção do imposto de renda, conforme a dicção 

do artigo 6º, inciso V, da Lei federal nº 7.713/1988, in verbis:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte 

rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de 

contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos 

termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; (grifei) De fato, sobressai o caráter nitidamente 

indenizatório do aviso prévio, justamente por ter o escopo de compensar os prejuízos que serão suportados pelo 

empregado/contribuinte em decorrência da perda do emprego. Neste rumo:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - 

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - FÉRIAS NÃO GOZADAS E INDENIZAÇÃO ESPECIAL - NÃO INCIDÊNCIA - 
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SÚMULAS 125 E 215/STJ - 13º SALÁRIO - INCIDÊNCIA - LEI 7.713/88, ART. 26 - CTN, ART. 43 - AVISO-

PRÊMIO - NÃO INCIDÊNCIA - LEI 7.713/88, ART. 6º, V - PRECEDENTES.A Eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou 

entendimento no sentido de que a indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, 

assim como as férias não gozadas, não estão sujeitas à incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de não 

constituírem tais verbas acréscimo patrimonial subsumido na hipótese do art. 43 do CTN.Incide o Imposto de Renda 

sobre a gratificação natalina (13º salário), a ser recebida quando da rescisão do contrato de trabalho, decorrente de 

dispensa voluntária, por isso que tem natureza salarial e resulta em acréscimo patrimonial decorrente da relação de 

trabalho.É isento do imposto de renda o pagamento do aviso-prévio indenizado, a teor de expressa determinação contida 

no art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88.Recurso conhecido e provido parcialmente. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

463024/SP - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 05/04/2005 - DJ de 30/05/2005, pág. 278) PROCESSUAL 

CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AVISO-PRÉVIO INDENIZADO - ISENÇÃO EXPRESSAMENTE 

CONCEDIDA EM LEI - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. O art. 6, V, da Lei nº 7.713/88 determina 

expressamente ficar isento do imposto de renda o pagamento do aviso prévio por despedida ou rescisão do contrato de 

trabalho.2. Carência de ação que se reconhece de ofício, no tocante ao aviso prévio indenizado e aviso prévio 

indenizado média, por ausência de interesse processual.3. Remessa oficial prejudicada. (grifei)(TRF da 3ª Região - 6ª 

Turma - REOMS nº 257431/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 09/03/2005 - DJU de 22/03/2005, pág. 365) 

Desta forma, não remanesce dúvida de que os valores percebidos pelo impetrante referente ao aviso prévio são isentos 

do imposto de renda. Décimo terceiro salário Com relação ao décimo terceiro salário, tenho que se reveste de caráter 

salarial, considerando que seu pagamento se daria ainda que não houvesse a rescisão do contrato de trabalho, motivo 

pelo qual incide o imposto de renda. Neste sentido é firme o posicionamento jurisprudencial, in verbis:TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO TRABALHISTA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - FÉRIAS NÃO 

USUFRUÍDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INDENIZADO.1- As verbas 

recebidas a título de férias vencidas estão fora do campo de incidência do imposto de renda, por possuírem caráter 

compensatório. Não há que se falar em comprovação efetiva de necessidade de serviço.2- Em relação às verbas 

referentes às férias proporcionais, por não haver ainda o empregado completado o período aquisitivo á época da 

rescisão, devem ser tributadas pelo imposto de renda.3- No tocante ao décimo terceiro salário indenizado não há dúvida 

quanto ao seu caráter salarial, devendo incidir o imposto de renda. 4- Recurso de apelação e remessa oficial, 

parcialmente providas. (grifei) (TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AMS nº 2003.61.00.032245-5/SP - Relator Des. Federal 

Lazarano Neto - in DJU de 11/03/2005, pág. 376)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA 

FONTE. PDV. FÉRIAS NÃO GOZADAS. SÚMULAS 215 E 125 DO STJ. APOSENTADORIA ANTECIPADA. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

BENEFICÍARIO. ART. 6O DA LEI 7.713/88. ALTERAÇÃO. LEI 9.250/95. ISENÇÃO CONDICIONADA À NÃO 

IMUNIDADE DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.1. O teor da Súmula 125 não está adstrita aos servidores públicos estatutários, eis que 

não incidência do Imposto de Renda fundamenta-se na natureza indenizatória da parcela.2. O Impetrante não logrou 

comprovar a regulamentação de PDV na empregadora, tampouco a sua adesão ao aludido plano. 3. Ainda que ficasse 

caracterizado o PDV, seria legítima a incidência da exação sobre o valor do décimo terceiro, face à natureza salarial do 

mesmo, constituindo, assim, acréscimo patrimonial.4. Alteração do artigo 6o da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela 

Lei nº 9.250/95, condicionando a isenção dos beneficiários da aposentadoria complementar paga por entidade de 

previdência privada, a não gozar a referida entidade, de imunidade tributária.5. Ausência de comprovação do 

recolhimento de valores a título de imposto de renda pela entidade de previdência privada.6. Remessa necessária e 

recurso conhecidos e parcialmente providos. (grifei)(TRF da 2ª Região - 6ª Turma - AMS nº 42524/RJ - Relator Des. 

Federal Poul Erik Dyrlund - in DJU de 29/09/2003, pág. 207)Gratificação EspecialA verba denominada gratificação 

especial, a par de sua nomenclatura, é decorrente de ato de disposição do empregador, por não estar prevista na 

legislação de regência. Implica, por conseguinte, em acréscimo patrimonial em prol do trabalhador/contribuinte. 

Somente estaria salvaguardada da incidência tributária se fosse oriunda de programa de demissão voluntária ou 

aposentadoria antecipada, que permitisse a mutação de sua natureza para indenização, na esteira da Súmula nº 215 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e da Súmula nº 12 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Neste 

aspecto, friso que a impetrante sequer se preocupou em trazer aos autos provas que permitissem aferir a correlação desta 

verba com a convenção coletiva da respectiva categoria profissional. Portanto, a prova documental carreada aos autos 

pela impetrante não permite verificar o enquadramento da sua rescisão de contrato de trabalho em alguma das duas 

hipóteses aventadas nas Súmulas citadas. Ademais, a ruptura do contrato de trabalho da impetrante ocorreu por 

iniciativa de sua empregadora e sem justa causa, o que já desencadeia a sua proteção, mediante o pagamento das verbas 

rescisórias e a possibilidade de levantamento das quantias depositadas em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS). Logo, a referida gratificação excepcional enquadra-se na hipótese de incidência do imposto 

de renda, devendo ser recolhido aos cofres públicos, conforme precedente da 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A 

EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, A TÍTULO ESPONTÂNEO, EM 

RECONHECIMENTO A RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO EMPREGADOR. NATUREZA. REGIME 

TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO 

MATERIAL E AO PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP 637.623-PR).1. A 

ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a 
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incidência da Súmula 282 do STF.2. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, 

nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao 

patrimônio material do contribuinte.3. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a 

um bem jurídico. Os bens jurídicos lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio 

material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das 

hipóteses, quando não recompostos in natura, obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em dinheiro.4. 

O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a 

que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano emergente), o 

pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não 

acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização (a) ultrapassar o 

valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho que deixou de ser 

auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial (= dano que não importou 

redução do patrimônio material). 5. A indenização que acarreta acréscimo patrimonial configura fato gerador do 

imposto de renda e, como tal, ficará sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja excluído por isenção 

legal, como é o caso das hipóteses dos incisos XVI, XVII, XIX, XX e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto 3.000, de 31.03.99.6. No caso, o pagamento feito pelo 

empregador a seu empregado, a título de gratificação, em reconhecimento por relevantes serviços prestados à empresa, 

não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) 

importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. A lei isenta de imposto de renda a indenização 

(...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo 

e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99).7. 

Recurso especial desprovido. (grifei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 652373/RJ - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. 

16/06/2005 - DJ de 1º/07/2005, pág. 393) No mesmo sentido, trago à colação decisão monocrática da lavra do Ministro 

José Delgado, da mesma Corte Superior: TRIBUTÁRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de 

ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43 do CTN).2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nºs 

125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados 

não configuram acréscimo patrimonial de nenhuma natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese 

de incidência do IR, tipificada pelo art. 43 do CTN. A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada 

indenização espontânea também está no rol das que merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda.3. No 

entanto, no atinente especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, a título de indenização especial (gratificações, gratificações por liberalidade e por tempo de 

serviço), in casu, nominada de Gratificação Liberalidade, rendo-me à recente posição da egrégia 1ª Turma, que decidiu 

pela incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005; 775701/SP, DJ de 

07/11/2005).4. Agravo não-provido. (grifei)(STJ - Ag nº 839448/SP - Relator Min. José Delgado - DJ de 28/02/2007, 

pág. 6)Recentemente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça voltou a afastar a natureza indenizatória da chamada 

gratificação liberal, reafirmando a incidência do imposto de renda, in verbis:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA FÍSICA. VERBAS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

PAGAMENTO EFETUADO PELO EMPREGADOR. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADO. LIBERALIDADE. 

CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.1. Agravo Regimental contra decisão que determinou 

a incidência de Imposto de Renda sobre as verbas denominadas benefício diferido por desligamento, pagas pelo 

empregador, valendo-se do plano de previdência TREVO-IBSS, por se tratarem de verbas originárias do patrocinador. 

Sustenta o Agravante o caráter indenizatório, apesar de reconhecer que os valores pagos: a) foram formados por 

contribuição da instituição financeira; b) eram uma liberalidade do patrocinador e gestor do fundo, como compensação 

pelo rompimento do contrato de trabalho; e, c) correspondiam a um rateio parcial das reservas.2. A isenção fiscal 

conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por instituição de previdência 

privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. (EREsp 628.535/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ de 27.11.2006).3. Incide imposto de renda sobre as verbas pagas por 

liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, por entender esta Corte possuírem elas 

natureza não-indenizatória. (EREsp 860.955/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJ de 26.03.2007).4. 

É devida a incidência de imposto de renda sobre verbas recebidas por ocasião de rescisão contratual de trabalho a título 

de indenização especial, nominadas, in casu, de benefício diferido por desligamento. (REsp 889.212/SP, Rel. Ministro 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 28.03.2007).5. Agravo Regimental não provido. (grafei)(STJ - 2ª 

Turma - AGRAGA nº 867667/SP - Relator Min. Herman Benjamin - j. em 02/08/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 

278)TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.1. 

A Primeira Seção dirimiu a controvérsia acerca da gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho sem justa causa, afirmando, por maioria, a natureza não-indenizatória da referida 

gratificação, e, conseqüentemente, passível da incidência do imposto de renda (EREsp 775.701, Rel. Min. Castro Meira, 

Rel. p/ Acórdão Luiz Fux, DJ 1.8.2006.)Recurso especial provido, para reconhecer a incidência do imposto de renda 

sobre a gratificação paga por liberalidade do empregador. (grafei)(STJ - 1ª Turma - Resp nº 970.427/SP - Relator Min. 

Humberto Martins - j. em 11/09/2007) Por fim, considerando o depósito judicial efetuado pela ex-empregadora do 
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impetrante, reputo prejudicado o pedido de compensação do valor indevidamente descontado a título de imposto de 

renda. III - DispositivoAnte o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial, 

CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA, para afastar a exigência do imposto de renda sobre as verbas relativas 

às férias vencidas, férias proporcionais, respectivo terço constitucional e aviso prévio, todas oriundas da rescisão de 

contrato de trabalho mantido pelo impetrante com Merck Sharp & Dohme Farm. Ltda.. No entanto, mantenho a 

exigência do referido tributo em relação à verba denominada gratificação especial, bem como ao 13º salário. Por 

conseguinte, confirmo a liminar deferida (fls. 26/30) e declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária). Sem condenação em honorários de advogado, ao teor do 

disposto no artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do artigo 14, 1º, da Lei federal nº 12.016/2009, motivo pelo qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, independentemente de eventual recurso voluntário. Após o trânsito em julgado, expeça-

se alvará de levantamento do valor depositado nestes autos em favor do impetrante. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.003514-6 - RICARDO MOTTA CASTAGNA(SP049404 - JOSE RENA) X GERENTE CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE FGTS(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

RICARDO MOTTA CASTAGNA contra ato praticado pelo GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

EM SÃO PAULO - DEPARTAMENTO DE FGTS, objetivando provimento jurisdicional que determine a liberação de 

valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).Aduziu o impetrante, em 

suma, que comprou o imóvel descrito na inicial, de forma parcelada, contudo, não suportando mais pagar as prestações, 

requereu o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, o que foi indeferido, sob a alegação de que o 

financiamento efetuado estaria fora do âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A petição inicial foi instruída 

com documentos (fls. 24/67). Aditamento à inicial às fls. 72, 75/78 e 80. O pedido de liminar foi indeferido (fls. 81/82). 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações, requerendo a denegação da segurança. Na mesma 

oportunidade, pleiteou a intervenção da Caixa Econômica Federal, na qualidade de litisconsorte passivo necessário (fls. 

86/93). Ouvida, a representante do Ministério Público Federal manifestou-se, sem, no entanto, opinar quanto à 

impetração (fls. 96/98). Em seguida, o impetrante apresentou impugnação (fls. 100/108). Após, este Juízo Federal 

deferiu a intervenção da Caixa Econômica Federal na qualidade de assistente litisconsorcial passiva (fl. 109). 

Posteriormente, o impetrante pleiteou a reconsideração da decisão liminar (fls. 112/114), a qual foi mantida por seus 

próprios fundamentos (fl. 115). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoNão havendo preliminares a serem 

apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do 

direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de 

levantamento dos valores depositados na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para o 

pagamento de dívida relativa à compra de casa própria, adquirida fora do âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. Deveras, as hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada do FGTS estão previstas no rol do artigo 

20 da Lei federal nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes. Ao reverso do que sustenta a Caixa 

Econômica Federal - CEF, as hipóteses catalogadas na referida norma não são taxativas, de tal sorte que comportam 

interpretação teleológica e extensiva, para atender ao escopo social do próprio regime fundiário. Especificamente, no 

presente caso concreto, importa analisar as previsões dos incisos V a VII do referido artigo 20, que, resumidamente, 

autorizam a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador precisa quitar ou amortizar financiamento para a 

aquisição de moradia própria. A parte impetrante apresentou documentação comprobatória da aquisição de imóvel para 

a moradia própria (fls. 34/51), cujo pagamento foi financiado diretamente com a proprietária, sem estar, portanto, no 

âmbito do SFH. Apesar de os três incisos referidos acima mencionarem expressamente o SFH, a melhor interpretação 

de seus dispositivos deve ser feita em conjugação com a Constituição Federal, que em seu artigo 6º assegura o direito 

social à moradia (com a redação determinada pela Emenda Constitucional nº 26/2000). Neste contexto, a liberação de 

quantias depositadas na conta vinculada do FGTS, visando prover ao pagamento de financiamento habitacional, ainda 

que fora do SFH, ao contrário de revelar uma simples ilegalidade, prestigia a conservação do direito social à moradia, 

constitucionalmente contemplado. Essa interpretação já foi adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica nos seguintes julgados:FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - QUITAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO - IMÓVEL DESTINADO À CASA PRÓPRIA - ART. 20, DA LEI 8.036/90 E ART. 35, VII, B, 

DO DECRETO 99.684/90 - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA.1. O rol do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativo, 

comportando ampliação por interpretação teleológica, tendo em vista o alcance social da norma.2. Atende a finalidade 

da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de financiamento de imóvel destinado à casa própria, mesmo 

quando feito fora do âmbito do SFH.3. Recurso desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - AGRESP nº 394796/DF - Relator 

Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 21/08/2003 - in DJ de 15/09/2003, pág. 236)ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL, LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. LEVANTAMENTO DE FGTS PARA QUITAÇÃO 

DA CASA PRÓPRIA FORA DO SFH. POSSIBILIDADE. 1. A Caixa Econômica Federal na qualidade de agente 

operador e centralizador do FGTS, incumbindo-lhe a prática de atos necessários à liberação das contas vinculadas, 

ostenta legitimatio ad causam passiva para figurar na ação em que se pleiteia o levantamento do fundo. Prececentes da 

Corte: AGA 76868/RJ, Min. Rel. ADHEMAR MACIEL, DJ: 16/06/1997; Resp 240.920/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, 
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DJ 27/03/2000.2. A enumeração dos casos que segue prevista no do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, sendo 

possível, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no 

mencionado preceito legal, como, v.g., o endividamento do mutuário com o inadimplemento da casa própria, passível 

de conduzir à rescisão do contrato. Precedentes da 1ª Turma do STJ.3. O julgador, na tarefa da aplicação da lei, em que 

realiza a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a 

que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 664427/RN - Relator Min. Luiz Fux - j. em 26/10/2004 - in DJ de 22/11/2004, pág. 

167) O Tribunal Regional Federal da 3ª Região também já julgou caso análogo, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. UTILIZAÇÃO DE SALDOS DO FGTS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO CONTRAÍDO FORA DO ÂMBITO DO SFH. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES 

LEGAIS PREVISTAS NA LEI 8.036/90 ATENDIDAS. RECURSO DESPROVIDO. - Pedido de utilização do saldo da 

conta vinculada ao FGTS para o pagamento das parcelas em atraso, feito em audiência (fls. 70/72) e recusado pela CEF, 

em razão da norma aplicável ao contrato de mútuo não permitir a utilização desse fundo para quitação de prestações em 

atraso (fl. 86). O pleito foi deferido ao fundamento de que os recursos do trabalhador depositados no FGTS podem ser 

utilizados para o pagamento das prestações vincendas, vencidas ou mesmo quitar o saldo devedor, a fim de garantir a 

ele a aquisição da moradia, o que está de acordo com a finalidade do sistema (fls. 90/92). Foi determinado à CEF que, 

no prazo de 10 dias, procedesse à transferência do saldo total do FGTS do autor, para quitação do débito em atraso e 

para que emita boletos das prestações vincendas aos autores, para que sejam pagos. Esta decisão foi objeto de recurso 

de agravo de instrumento com pedido de tutela recursal antecipada que, apreciado por esse Relator, foi indeferido (fls. 

97/98), razão pela qual foi interposto agravo nos termos dos artigos 250 e seguintes do Regimento Interno desta Corte 

(104/106).- A movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de 

financiamento de imóvel destinado à casa própria atende a finalidade da Lei nº 8.036/90, mesmo que fora do âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, à vista de seu caráter social.- In casu, não se admitir a utilização de um direito social 

e, portanto, fundamental (art. 6º, inciso III, da Constituição Federal de 1988), que é o fundo de garantia por tempo de 

serviço, poderá levar os agravados à perda do imóvel e certamente essa não é a intenção do legislador ao disciplinar a 

movimentação da conta vinculada para o pagamento de financiamento habitacional. Cabe ao intérprete buscar o 

verdadeiro sentido da norma, independentemente das regras pactuadas em contrato de mútuo para aquisição da casa 

própria e, sob esse aspecto, impedir a liberação dos recursos do FGTS apenas em razão de o contrato não ter sido 

firmado à luz do Sistema Financeiro da Habitação implica negativa de vigência à norma que autoriza seu uso para 

quitação de prestações de financiamento de imóveis residenciais.- Ademais, ainda que o agravado Mauriti Pereira 

Salgado, cuja conta vinculada se pretende movimentar, não satisfaça todos os requisitos do artigo 20, incisos V, VI, VII 

e 17º da lei nº 8.036/90, por conta do financiamento não se submeter às regras do SFH, verifica-se que atende à grande 

parte deles, pois: a) trabalha sob o regime do FGTS desde 30/12/1975; b) o valor bloqueado será utilizado para pronto 

pagamento das prestações em atraso e não atinge mais do que 80% do montante da dívida vencida; e c) não possui outro 

imóvel nem financiou outra moradia pelo SFH. Assim, não se pode impedi-lo de pagar as prestações do imóvel 

financiado para fins residenciais com esses recursos.- Por fim, cumpre esclarecer que, ainda que o saldo da conta 

vinculada amortize metade da dívida, não haverá dano algum à agravante, pois, além de reduzi-la, o imóvel está 

alienado fiduciariamente em seu favor e não se sabe ao certo se o débito apresentado pela CEF é realmente o devido, 

porquanto é questionado judicialmente. - Recurso desprovido. (grafei)(TRF 3ª Região - 5ª Turma - AG nº 218714/SP - 

Relator Des. Federal André Nabarrete - j. em 06/12/2004 - in DJU de 15/02/2005, pág. 303) Assim sendo, entendo que 

a parte impetrante tem o direito de movimentar os valores que ainda remanescem depositados na sua conta vinculada do 

FGTS, consoante atesta o extrato emitido pela CEF (fl. 32).III - DispositivoAnte o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA, para o fim de autorizar o levantamento das quantias 

depositadas nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) do impetrante, determinando 

que a Caixa Econômica Federal - CEF proceda à entrega dos valores respectivos. Por conseguinte, declaro a resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária). Sem 

condenação em honorários de advogado, ao teor do disposto no artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Custas na 

forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º, da Lei federal nº 12.016/2009, motivo 

pelo qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de eventual 

recurso voluntário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.003749-0 - MANUEL FERNANDO VIEIRA DIAS X ANA MARIA ALBERTINI DIAS(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

MANUEL FERNANDO VIEIRA DIAS e ANA MARIA ALBERTINI DIAS contra ato do GERENTE REGIONAL 

DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine 

a conclusão dos pedidos administrativos nºs 04977.038598/2008-99, 04977.038590/2008-22, 04977.038599/2008-33, 

04977.038729/2008-38, 04977.038589/2008-06 e 04977.038596/2008-08, protocolizados junto à Secretaria do 

Patrimônio da União em São Paulo, para a transferência de aforamento, inscrição dos impetrantes como foreiros 

responsáveis e apuração de eventuais débitos.Alegaram os impetrantes, em suma, que apresentaram indigitados pedidos 

administrativos em 11/11/2008, porém o mesmo não foi analisado. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

13/36).A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 180).Notificada, a 
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autoridade impetrada não apresentou informação, consoante certificado nos autos (fl. 188). A liminar foi parcialmente 

deferida, para determinar a análise e conclusão dos referidos processos administrativos (fls. 189/191). Diante de tal 

decisão, a União Federal requereu sua reconsideração e interpôs agravo na forma retida (fls. 204/209), o qual foi 

contrariado (fls. 222/228), sendo a decisão mantida por seus próprios fundamentos (fl. 210).Posteriormente, foi 

noticiada a conclusão dos processos administrativos em questão (fls. 199/202).Os impetrantes manifestaram interesse 

no prosseguimento do feito, diante da constatação de débito pendente na via administrativa (fls. 230/243). Em seu 

parecer, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, sem a necessidade de sua 

intervenção (fls. 246/247). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Não havendo preliminares a serem 

apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do 

direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). Consigno, porém, que o processo não comporta 

extinção sem a resolução de mérito, ainda que analisados e concluídos os pedidos administrativos formulados pelos 

impetrantes na via administrativa, conforme noticiado pela autoridade impetrada, porquanto a pretensão deduzida está 

amparada por decisão concessiva de medida liminar, cujo caráter é provisório. Ademais, a resistência da autoridade 

impetrada restou configurada neste processo, revelando o conflito de interesses, que necessita de resolução judicial. A 

controvérsia gira em torno da demora na análise dos pedidos administrativos formulados pelos impetrantes em 11 de 

novembro de 2008.Com efeito, a Emenda Constitucional nº 19/1998 elevou o princípio da eficiência como um dos 

pilares da atividade da Administração Pública, conferindo nova redação ao artigo 37 da Constituição Federal, in 

verbis:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

e, também, ao seguinte: (...). (grifei).Destarte, o princípio da eficiência importa na prestação dos serviços por parte da 

Administração Pública com presteza, visando à consecução do bem comum. Verifico que, no caso vertente, tanto é do 

interesse dos impetrantes a regularização de seus débitos, como da autoridade impetrada em manter o cadastro 

atualizado.Por sua vez, o artigo 49 da Lei federal nº 9.784/1999 prevê um prazo de 30 (trinta) dias para que a 

Administração Pública responda ao pleito do administrado.Ora, no presente caso, a parte impetrante aguardava a análise 

e conclusão dos pedidos formulados por meio dos protocolos nºs 04977.038598/2008-99, 04977.038590/2008-22, 

04977.038599/2008-33, 04977.038729/2008-38, 04977.038589/2008-06 e 04977.038596/2008-08, ocorrido em 11 de 

novembro de 2008, ou seja, em tempo superior à previsão nas leis federais supracitadas.Não apresentando a autoridade 

impetrada qualquer justificativa razoável para a demora na conclusão do requerimento administrativo, conclui-se que 

não está sendo observado o princípio da eficiência insculpido na Carta Magna.Friso que a responsabilidade pelo zelo e 

pela devida apreciação do requerimento administrativo no prazo cabe autoridade impetrada, e, em razão do lapso 

temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva conclusão da análise.Ressalto, todavia, que não 

cabe a este Juízo Federal determinar a imediata inscrição dos impetrantes como foreiros ou a apuração de eventuais, 

sem haver prévia análise dos requisitos e documentação no âmbito administrativo pela autoridade competente. De fato, 

o Poder Judiciário não pode usurpar a atribuição que é de responsabilidade de autoridade vinculada ao Poder Executivo. 

Contudo, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva conclusão da 

análise. Assim sendo, restando comprovada a conduta desidiosa da autoridade impetrada, mister o acolhimento parcial 

do pedido formulado pelos impetrantes, a fim de serem analisados os processos administrativos em tela.III - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial, CONCEDENDO EM PARTE 

A SEGURANÇA, para o fim de determinar à autoridade impetrada (Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio em 

São Paulo/SP), ou quem lhe faça às vezes, que conclua os processos administrativos nºs 04977.038598/2008-99, 

04977.038590/2008-22, 04977.038599/2008-33, 04977.038729/2008-38, 04977.038589/2008-06 e 

04977.038596/2008-08, e proceda à averbação da transferência, caso tenham sido cumpridos todos os requisitos 

necessários pelos impetrantes, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. Por conseguinte, declaro a resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária). Sem 

condenação em honorários de advogado, ao teor do disposto no artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Custas na 

forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º, da Lei federal nº 12.016/2009, motivo 

pelo qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de eventual 

recurso voluntário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.015494-9 - TROMAR IND/ E COM/ LTDA(SP188199 - ROGÉRIO MAZZA TROISE) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

TROMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SÃO PAULO/SP, objetivando provimento jurisdicional que suspenda o ato que impediu a impetrante de 

ingressar no Simples Nacional.Sustentou a impetrante, em suma, que efetuou solicitação para ingresso no Simples 

Nacional, tendo-lhe sido informado que havia pendências cadastrais e fiscais com o Município e o Estado de São Paulo, 

referente a uma filial, bem como informava que para resolver as referidas pendências, o contribuinte deveria se dirigir 

as Administrações Tributárias dos respectivos entes. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/34). 

Aditamento a inicial (fls. 39/49). A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações 

(fl. 50). Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 56/60), informando que houve o 

saneamento (doc. 01) das suas pendências e liberação pelos próprios entes federativos nas datas de 31/07/09 

(Município) e 27/03/09 (Estado). Assim, não constando pendências perante a Receita Federal do Brasil, a impetrante foi 
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incluída no regime do Simples Nacional a partir da data de 01/01/2009. Requereu assim, a denegação da segurança. 

Neste passo, este Juízo Federal determinou à impetrante que se manifestasse sobre a persistência do interesse no 

presente mandamus (fl. 61). Intimada, a impetrante requereu o prosseguimento do feito (fls.63/64). É o relatório. Passo 

a decidir.II - FundamentaçãoO exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: 

legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição 

(interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a 

impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual 

eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. A autoridade impetrada 

informou que não consta pendências da impetrante perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e que esta foi 

incluída no regime do Simples Nacional a partir de 1º/01/2009 (fl. 59). Destarte, não restou demonstrada a efetiva 

necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de interesses entre a impetrante e a autoridade 

impetrada quanto à pretensão mencionada na petição inicial. Nestes termos, falta o referido interesse de agir, que é uma 

das condições para o exercício do direito de ação. Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito 

fundamental inscrito no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição 

necessária para a própria existência da demanda.III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 6º, 5º, e 23 da Lei federal nº 12.016/2009, combinados 

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pela falta de interesse processual. Sem condenação em 

honorários de advogado, ao teor do disposto no artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.019140-5 - BRASILIA DE JOIAS SOCIEDADE MERCANTIL E COMISSARIA LTDA EPP(SP066899 - 

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO 

Vistos, em sentença.Ajuizou a impetrante este mandamus, com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, 

determinação para que a autoridade impetrada sustasse os efeitos da pena de perdimento das mercadorias importadas, 

com a imediata liberação.Aduziu a impetrante a nulidade do procedimento administrativo n.º 10314.013358/2008-88 

que decretou a pena de perdimento das mercadorias importadas adquiridas por ela, ao argumento de que não foi 

observado o devido processo.Solicitada à impetrante que providenciasse cópias da petição inicial e da sentença 

proferida nos autos n.º 2008.61.00.002708-0, a determinação foi cumprida (fls. 177/202).Declarada a incompetência 

deste Juízo, os autos foram remetidos à 9ª Vara Federal Cível, a qual determinou o retorno do feito a este Juízo 

(fl.208).É o relatório conciso.Fundamento e Decido.O exame do teor do pedido - que se refere à sustação dos efeitos da 

pena de perdimento decretada no procedimento administrativo n.º 10314.013358/2008-88, com a conseqüente liberação 

das mercadorias importadas, leva-me a reconhecer a litispendência com o Mandado de Segurança nº 

2008.61.00.002708-0, distribuído à 9ª Vara Federal Cível e, atualmente, em trâmite no Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Naquele feito a impetrante deduziu, também, pedido para que as mesmas mercadorias versadas no 

presente mandamus fossem liberadas. Na referida ação mandamental o pedido foi julgado improcedente, denegando a 

segurança. Contudo, referida decisão ainda não transitou em julgado.De fato, os mencionados processos apresentam 

identidade de sujeitos (BRASÍLIA DE JÓIAS SOCIEDADE MERCANTIL E COMISSÁRIA LTDA e INSPETOR DA 

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA I - 8ª 

REGIÃO FISCAL), de pedidos (sustação dos efeitos da pena de perdimento, bem como a liberação das mercadorias 

importadas) e de causas de pedir (ilegalidade da retenção das mercadoridas), na forma do art. 301, 2º do Código de 

Processo Civil.Conquanto o pedido feito no Mandado de Segurança que tramita nesta Vara seja mais amplo que o 

pedido apresentado nos autos em tramitação perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, uma vez que, 

além do pedido de reconhecimento do direito líquido e certo da impetrante de obter a sustação dos efeitos da pena de 

perdimento, requereu também, a liberAção das mercadorias, o fato é que tal situação não afasta o reconhecimento da 

identidade de ações, pois o pedido aqui realizado reflete o contido naquele.Ao que consta dos presentes autos, a questão 

decidida nos autos daquela Ação mandamental autuada sob o n.º 2008.61.00.002708-0 coincide com o pleito elaborado 

neste Mandado de Segurança, o que significa dizer que a situação fática e jurídica posta em debate encontra-se ainda 

sub judice.Dessa forma, o pleito veiculado neste mandamus deve ser formulado perante a instância superior onde 

tramita o recurso interposto nos autos do mandado de segurança n.º n.º 2008.61.00.002708-0.Ocorre que, ao invés da 

ora impetrante veicular pedido liminar perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, interpôs o presente 

Mandado de Segurança neste Juízo, com pedido de liminar idêntico (suste imediatamente os efeitos da pena de 

perdimento decretada, liberando à impetrante o bem importado), quando já havia sido dito na sentença proferida no 

Mandado de Segurança nº 2008.61.00.002708-0.DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial e JULGO 

EXTINTO o feito, diante do reconhecimento da litispendência, com fulcro no art. 267, V e 3º, do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nos 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.020367-5 - ALCIS PENHA JUNIOR(SP192271 - JULIANA MENDES ARRIVABENE) X GERENTE DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL AG PARQ SAO JORGE -SP 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALCIS 

PENHA JUNIOR contra ato do GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA PARQUE SÃO 
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JORGE - SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que autorize o levantamento de valores depositados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 06/16). O processo foi distribuído ao Juízo Federal da 6ª Vara Federal Cível, o qual, nos termos do 

artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, reconheceu a prevenção deste Juízo Federal, determinando a 

redistribuição do feito a esta 10ª Vara Federal Cível de São Paulo (fl. 19). É o sucinto relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoO presente mandado de segurança comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Com efeito, 

confrontando a petição inicial da presente demanda com a dos autos de nº 2009.61.00.016598-4, em trâmite nesta Vara 

Federal, verifico que se trata reprodução fidedigna de demandas, com a tríplice identidade dos elementos da ação: 

mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos. Constato que nas duas demandas, a parte autora deduz a 

mesma pretensão, o que não é possível, porquanto se trata de pressuposto processual negativo para a segunda ação 

reproduzida, implicando na imediata extinção do processo. Consigno que a litispendência pode ser reconhecida em 

qualquer estágio da relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de 

ordem pública.Por derradeiro, ressalto que a primeira demanda ainda está pendente, porquanto ainda não se esgotou o 

prazo para recurso em face da sentença que indeferiu a petição inicial daquele feito, motivo pelo qual até o momento 

não houve o trânsito em julgado.III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária ao 

mandado de segurança), em razão da litispendência entre a presente demanda e a autuada sob o nº 2009.61.00.016598-

4. Sem condenação em honorários de advogado, ao teor da Súmula nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal, e da 

Súmula nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.027056-0 - JOSE MARCOS BATISALDO X SHIRLEI PAES LANDIM BATISALDO(SP154213 - 

ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO 

JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de demanda cautelar, com pedido liminar, ajuizada por JOSÉ MARCOS 

BATISALDO e OUTRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional 

que determine a suspensão do segundo leilão público, bem como a suspensão do registro da carta de arrematação. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 18/46). A demanda foi extinta, em face do indeferimento da petição 

inicial (fls. 48/51). Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Foi feito pedido de renúncia pelo 

advogado da parte autora (fl. 68). O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento ao recurso de 

apelação, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos para o Juízo de origem proferir novo julgamento (fls. 

77/80).A liminar foi novamente indeferida (fls. 85/86). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação, 

instruída com documentos (fls. 95/126). Foi determinada a intimação da parte autora se manifestar sobre a regularização 

da representação processual (fl. 178). Depois, foi determinada a intimação da parte ré, para se manifestar sobre a 

certidão negativa do oficial de justiça (fl. 182v). Intimada, a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do feito, nos 

termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil (fl. 190/191).É o relatório. Passo a decidir.II - 

Fundamentação O processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, determinada a intimação 

pessoal dos autores, para a regularização de sua representação processual, a mesma restou infrutífera (fl. 182/v). 

Advirto que, nos termos do único do artigo 238 do Código de Processo Civil (incluído pela Lei federal nº 11.382, de 

07/12/2006), reputa-se válida a intimação dirigida ao endereço noticiado nos autos, in verbis: Parágrafo único. 

Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na 

inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação 

temporária ou definitiva. A representação da parte em juízo por advogado habilitado constitui pressuposto indispensável 

ao desenvolvimento válido e regular do processo. Assim, o não atendimento à prática dos atos processuais caracteriza o 

abandono de causa, na forma do artigo 267, inciso III, do CPC: Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de 

mérito:(...)III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 

30 (trinta) dias;Instada a se manifestar, a ré pleiteou a extinção do processo, sem a resolução de mérito (fl. 271). 

Destarte, aplicável o entendimento veiculado na Súmula nº 240 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR, DEPENDE DE REQUERIMENTO 

DO RÉU.Tendo em vista que a extinção do processo foi provocada pela parte autora após a citação, entendo que são 

devidos os honorários de advogado, por força do princípio da causalidade. Assim já se pronunciaram o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.- Segundo o princípio da causalidade, aquele que deu causa à 

instauração do processo deve arcar com os encargos daí decorrentes.- O fato de a dívida ter sido paga por terceiro em 

relação à lide não pode ser empecilho para o recebimento dos honorários advocatícios por parte do agravado. Agravo 

improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGA nº 335515/MG - Relator Min. Barros Monteiro - j. em 19/02/2002 - in DJ de 

31/03/2003, pág. 227)PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESBLOQUEIO DE CRUZADOS 

NOVOS. LEI N. 8.024/90. EXTINÇÃO DO FEITO SEM ADENTRAR NO MÉRITO.A extinção do feito sem 

julgamento de seu mérito não impede a fixação de verba honorária.Pelo principio da causalidade, deve ser verificado 

quem deu causa a demanda atribuindo a esta os ônus da sucumbência.Apelo a que se dá parcial provimento, para fixar a 

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a favor dos autores. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª 

Turma - AC nº 93031042298/SP - Relator Des. Federal Baptista Pereira - j. em 06/03/1996 - in DJ de 02/04/1996, pág. 

21002)III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos 
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do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, em razão da inércia dos autores por prazo superior a 30 (trinta) 

dias. Condeno o autor, por força do princípio da causalidade, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, 

que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante 

deverá ser corrigido monetariamente a partir desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Entretanto, 

friso que o seu pagamento, assim como das custas processuais, permanecerá suspenso, até que se configurem as 

condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950, tendo em vista o benefício da assistência judiciária gratuita 

concedida aos autores (fl. 49).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.022025-0 - FABIO PARRINI X LILIANE KLAI(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Chamo o feito à ordem. Considerando que já foi proferida sentença neste processo (fls. 160/161), reputo nulos todos os 

atos praticados a partir do despacho de fl. 168. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3907 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0030031-8 - ELIAS FONTAO KARBAGE X ANNA RAMOS TAVARES(SP107519 - NILMA CELIA C 

ARANTES BUDAIBES E SP102103 - ROBERTA NOGUEIRA CAMARGO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1433 - TERESA VILLAC PINHEIRO BARKI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA 

MACARENA GUERADO DE DANIELE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

1. Recebo a impugnação. Tendo em vista a realização de depósito para segurança do Juízo, atribuo à impugnação o 

efeito suspensivo. 2. Tendo em vista a contestação do exequente sobre a impugnação da CEF, e que as contas de 

poupança são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema próprio das cadernetas de poupança, remetam-se os 

autos ao contador para a conferência da contas das partes e para efetuar novos cálculos da seguinte forma: Correção 

monetária com a incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança, bem como a inclusão dos 

juros de mora de 0,5% ao mês a contar da citação, conforme expressamente fixado nas fls. 130 e 170, somente sobre as 

contas com aniversário na primeira quinzena. 3. Fl. 291: Defiro o levantamento do valor incontroverso depositado pela 

Ré à fl. 275 (R$ 18.698,88). Expeça-se alvará em favor da autora ANNA RAMOS TAVARES (fl. 276). RG e CPF do 

procurador que efetuará o levantamento na fl.291.Int. 

 

94.0000879-1 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO(SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095418 - TERESA DESTRO) 

Fls. 269-272: Ciência à parte autora.Cumpra-se a determinação de fl. 267, item 1 §2 e item 3, expedindo-se alvarás de 

levantamento em favor do autor (R$ 1.876,47 e R$ 651,56), e os honorários advocatícios (R$ 179,00) da Sociedade de 

Advogados indicada.Liquidados os alvarás e nada requerido, ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a 

obrigação decorrente do julgado e determino remessa ao arquivo.Int.  

 

95.0004364-5 - MILTON ALVES PROPERCIO X MARIA AMELIA GALUPPO RARISI X MARINA KIYO 

SHINZATO FUJIMOTO X MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES X MARIA VALDECI FONSECA NOGUEIRA X 

MARIO SINZATO X MAURI SAMPAIO CONSTANTINO X MARLY S RODRIGUES X MAGALI DE CASSIA 

SILVA MONTEIRO X MARCO ANTONIO DE CAMPOS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 566-586: Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, Expeça-se alvará, conforme determinação do agravo de instrumento, liquidados, remetam-se os autos ao 

TRF3.Int. 

 

95.0020543-2 - NERCINA ANDRADE COSTA X IVANILDO DE SOUZA SILVA X SEVERINO DE SOUZA 

SILVA X YEDA MARIA DE SOUZA X SONIA CORREA X SHIRLEI CORREA X ELIANA APARECIDA ROSA 

X AURINO HOLANDA CAVALCANTI X SERGIO CORREA X ANA MARIA BENEDITO DUARTE X LAZARO 

ROSA DA SILVA(SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls: 449-451: Manifeste-se a CEF no prazo de quinze dias.Int. 

 

95.0035662-7 - ARTHUR KIRSCHNER(SP019629 - JOSE MARIO PIMENTEL DE ASSIS MOURA E SP094229 - 

MARCOS DE CARVALHO BRAUNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO 

NEVES E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de execução de título judicial. Citada nos termos do artigo 652 do CPC (fls. 223-224), a ré apenas apresentou a 

manifestação das fls. 210-221, na qual ofereceu a nomeação de bem à penhora. O pedido foi indeferido na fl. 229.Na fl. 

231 a ré requereu o julgamento da impugnação ao cumprimento de sentença.Da análise dos autos verifica-se que não foi 

apresentada impugnação aos valores apresentados nas fls. 205-206 pelo exequente.Assim, indique a parte autora o 

nome, RG e CPF, do procurador que efetuará o levantamento.Cumprida a determinação, expeça-se alvará do depósito 

da fl. 234 em favor autor no valor de R$ 77.427,85 e em relação aos honorários advocatícios no valor de R$ 7.726,54, 

em favor do advogado indicado.Int. 

 

98.0029344-2 - MARIA ISABEL ALMEIDA DE GOUVEIA X MARIA ISABEL DOS SANTOS SANTANA X 

MARIA ISABEL VALENTIM X MARIA LEOCADIA COSTA VIALE X MARIA LUCIA CRUZ HAMZE ISSA X 

MARIA LUCIA MARCENES CESARIO X MARIA LUCIA VASCONCELOS SANI MELLO X MARINA DE 

LOURDES PEREIRA PINTO X MARINA FERNANDES MELLONE FALOPPA X MARINA IGARI 

ZAMITH(SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES E SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA 

E SP129589 - LUIZ EVANGELISTA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

2000.03.99.059280-5 - MICHEL SAYEG X HENRIQUETA HACHICH MALUF(SP099293 - PAULO DE MORAES 

FERRARINI E SP005024 - EMILIO MALUF E SP199536 - ADRIANE MALUF E SP195778 - JULIANA DIAS 

MORAES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E 

SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 699 - LUIZ SERGIO ZENHA DE FIGUEIREDO) 

Compareça a Doutora Daniele Cristina Alaniz Macedo, advogada da CEF, no balcão da secretaria, para assinar a 

petição de fls. 290/291, no prazo de 48 horas, sob pena de desentranhamento e descarte da referida petição.Int. 

 

2001.61.00.028009-9 - VITAL NUNES DE MAGALHAES X DAVI MANOEL DO NASCIMENTO X DURVAL 

FERNANDES RODOLPHI X EDISON ROBERTO FARIAS X ELISEU MENEZES DA SILVA X ELOY MENDES 

DA SILVA X GERSON NUNES PEREIRA X ROMARIO FERREIRA MEDINA X VALDELICIO SERGIO 

PEREIRA(SP261121 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Fls. 366-368: Ciência à parte autora. Aguarde-se por cinco dias.Após, arquivem-se. 

 

2003.61.00.000036-1 - TERCIO CARLOS CASSULINO X IVANICE KURTZ ORBITE(SP261040 - JENIFER 

KILLINGER CARA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP226823 - EVELYN DE SOUZA LIMA E 

SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE) 

Trata-se de demanda concernente a mútuo habitacional, mediante a qual os autores pretendem obter a quitação do 

imóvel com a cobertura do FCVS. A ação foi proposta em face da CEF e do BANCO BAMERINDUS. Citada, a CEF 

apresentou contestação, sobre a qual a autora manifestou-se. Em face da liquidação extrajudicial do Banco Bamerindus, 

a parte autora pediu a inclusão do BANCO HSBC BANK BRASIL S/A no pólo passivo e sua citação. Citado, o réu 

BANCO HSBC apresentou contestação e alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, sob a justificativa de não 

ter assumido o crédito imobiliário em questão. Portanto, esclareça a parte autora qual instituição assumiu o crédito 

imobiliário objeto da demanda, com sua inclusão no polo passivo. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2003.61.00.038057-1 - EMILIA CASSINI(SP056230 - FRANCISCO EUSTAQUIO DA SILVA E SP218879 - 

ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

2006.61.00.027875-3 - AKIKO MIURA X BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA X FRANCISCO JOSE DE 

CARVALHO X JOSE FERREIRA GONCALVES DE OLIVEIRA X JOSE MOROZINI FILHO X JOSE ROMERO 

SILVA DE SANTANA X JOSE VICENTE DO AMARAL LEITE X KARLAY ADAUTO DE SOUZA X LILY 

TIAKI NISHIMI X MARCIA DINIZ SIMAS X NATANAEL MESSIAS DO NASCIMENTO X OSMAR 

GABRIEL(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 279-280: Indefiro o pedido, uma vez que os extratos e os valores sacados pela autora já se encontram juntados nas 

fls. 212-216.Arquivem-se.Int. 

 

2008.61.00.029125-0 - ROSANA CONTI ROQUE X ANTONIA GIL CONTI(SP212052 - TATIANE REGINA DE 

OLIVEIRA E SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a impugnação. Tendo em vista a realização de depósito para segurança do Juízo, atribuo à impugnação o efeito 

suspensivo. Intime-se o exeqüente, por meio de seu advogado para, querendo, contestar a impugnação no prazo de 15 

(quinze) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.00.018297-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0008449-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X EMILIO SCALISE FILHO X JOAO 

TANGANELI X JOSE FRANCISCO HALCSIK X JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA X MANOEL ANTUNES 

COELHO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP090573 - ROSELI CAETANO DA SILVA) 

Publique-se o despacho de fl. 100.Providenciei pedido de transferência dos valores bloqueados nesta data. Junte-se o 

extrato emitido do sistema Bacenjud.Ciência aos autores das penhoras realizadas às fls.106/110 para, querendo, 

apresentar impugnação, no prazo de 15(quinze) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para que proceda a conversão em renda da União Federal (GRU, código n. 13903-3) dos valores 

depositados.Noticiado o cumprimento, dê-se ciência à União Federal.Oportunamente, arquivem-se.Int.DESPACHO DE 

FL. 100: Vistos em Inspeção. Considerando que para celeridade e efetividade do provimento ju- risdicional a penhora 

deve recair, preferencialmente, sobre dinhei- ro, nos termos do artigo 655, I, do CPC, determino ao Banco Central do 

Brasil, através do programa BACENJUD, a penhora on line do valor in- dicado. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao 

executado, nos termos do artigo 475-J, 1º do CPC, e proceda-se ao desbloqueio dos valores exce- dentes à garantia do 

débito. Em sendo negativa a penhora nos termos supracitados, expeça-se mandado de penhora. Int.  

 

2005.61.00.023421-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0031853-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP199183 - FERNANDA 

MASCARENHAS E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X LUIZA ENDO(SP086788 - JOSE AFONSO 

GONCALVES E SP090320 - ERASMO MARIO DE JESUS MARTINEZ) 

Fl. 62: a execução do valor de R$ 300,00 de honorários advocatícios a que foi condenada a CEF nestes embargos se 

arrasta há 03 anos por atuação descabida dos patronos da executada.Após intimação nos termos do artigo 475-J do CPC, 

à CEF somente caberia o pagamento ou impugnação, desde que garantida a execução com penhora.Antecipando-se à 

penhora, creditou o valor de R$ 300,00 em conta fundiária e apresentou embargos à execução que, além de incabíveis 

no procedimento, abordam questão totalmente equivocada, já afastada na decisão de fl. 49.Intimada duas vezes a pagar 

os honorários advocatícios, apresenta agora petição requerendo autorização para estornar valores existentes na conta 

fundiária, sob o argumento de a conta garante os embargos e só pode ser movimentada por ordem judicial.O crédito na 

conta fundiária do valor dos honorários advocatícios devidos nestes embargos à execução ao patrono dos embargados 

foi realizado por iniciativa da própria CEF, não foi em nenhum momento reconhecido como garantia do Juízo e a peça 

juntada à fl. 42/45 indevidamente rotulada embargos à execução foi recebida como impugnação e rejeitada porque 

dissonante com a situação dos autos.Assim, determino a comprovação do pagamento dos honorários advocatícios, com 

juros e atualização monetária, em 48 horas. Decorridas sem a comprovação, expeça-se mandado de 

penhora.Comprovado o depósito, expeça-se o alvará de levantamento.Oportunamente, trasladem-se cópias das decisões 

para os autos principais, desapensem-se e arqquivem-se.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.028493-8 - FRANCISCO FELIX DE SOUZA X MARIA NINA DE OLIVEIRA SOUZA(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, permanecerá suspensa a execução dos 

honorários até que a ré prove a perda da condição legal de necessitada.Arquivem-se.Int.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1827 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.00.037556-9 - LUIZ TADEU MARCONDES GONCALVES(SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Vistos em despacho.Fls. 358/359: Recebo o requerimento do(a) credor(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF), na 

forma do art. 475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (LUIZ TADEU MARCONDES GONÇALVES) na pessoa de 

seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da 

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e de recair penhora sobre os bens que o 

credor indicar, nos termos da nova redação do artigo 475-J, do CPC, conferida pela Lei n.º11.232/05.Prazo: 15 (quinze) 

dias.Ultrapassado o prazo supra, com ou sem resposta do devedor (LUIZ TADEU MARCONDES GONÇALVES), 

manifeste-se o credor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF), requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias.No silêncio, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.005971-3 - MARSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP101825 - LUIS CARLOS 

MARSON) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO E SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES) 

Aguardem os autos em arquivo (sobrestados) a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento interposto. Com a 

comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua juntada e adoção 

de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as partes.Intime-se 

 

DESAPROPRIACAO 

93.0037783-3 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP068186 - 

SANDRA REGINA MALMEGRIM STELLA E SP140283 - SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E SP060747 - 

MARIA CECILIA SAMPAIO CRUZ E SP091352 - MARLY RICCIARDI) X ILDEFONSO DOS SANTOS DA 

COSTA X MARIA DAS DORES COSTA(SP071565 - JOAQUIM DE ARAUJO CINTRA NETO) 

Vistos em despacho. Fl.481. Concedo prazo de 5 (cinco) dias requerido pela autora Eletropaulo Metropolitana 

Eletricidade de São Paulo S/A. providenciar as cópias necessárias para instruir o mandado de constituição de servidão 

administrativa. Fls.483/484. Nada a deferir tendo em vista que o subscritor da petição não possui capacidade 

postulatória bem como não é parte integrante dos pólos ativo e passivo deste feito. Int. 

 

MONITORIA 
2001.61.00.022026-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CICERO ROBERTO DA SILVA(SP158522 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO GOMES E Proc. CLAUDIA 

A.SIMARDI(PAJ) E SP185547 - SIRLEI MARIA MAIA) 

Vistos em despacho. Fls. 281/282 - Ciência à autora. Manifeste-se a autora acerca do prosseguimento do feito. Int. 

 

2002.61.00.000338-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE E 

SP141127 - ELISEU DE MORAIS ALENCAR) X NOVA PORTUGUESA SISTEMAS TERCEIRIZACAO LTDA 

Vistos em despacho. Tendo em vista a certidão de fl. 381, decreto a REVELIA da ré NOVA PORTUGUESA 

SISTEMAS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA. Entretanto, considerando que se trata de citação editalícia, nos termos do 

artigo 9º, II, do Código de Processo Civil, nomeio curador especial o advogado Ricardo Marcel Zena OAB/SP 195.290, 

que deverá ser intimado para que conteste o feito. Int. 

 

2005.61.00.002124-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X ENIR LINA 

SOARES MACHADO 

Vistos em despacho. Tendo em vista as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 205 e 206 (retro), manifeste-se a autora 

acerca do prosseguimento do feito. Prazo: dez (10) dias. Int. 

 

2006.61.00.025712-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X CESAR FERNANDES DA SILVA(SP192030 - SANDRO 

CARLOS FRANCISCO) X BENEDICTO FRANCISCO(SP192030 - SANDRO CARLOS FRANCISCO) X MARIA 

DE NAZARE FRANCISCO(SP192030 - SANDRO CARLOS FRANCISCO) 

Vistos em despacho. Verifico que a autora não juntou aos autos cópia da transação realizada entre as partes, bem como 

a petição de fl. 131 foi assinada apenas pelo advogado da autora. Sendo assim, manifestem-se os réus acerca da alegada 

transação realizada. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.00.023647-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ANNA KARINA SPEDANIERI 

Vistos em despacho. Juntou a autora, às fls. 124/140, as cópias dos documentos de fls. 12/28. Dessa forma, 

considerando que já deferido em sede de sentença, desentranhem-se os documentos de fls. 12/29, que deverão ser 

entregues a um dos advogados da autora devidamente constituídos no feito. Após, com o trânsito em julgado da 

sentença proferida, retirados ou não os documentos a serem desentranhados, remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-

se e intime-se. 
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2007.61.00.026618-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP140646 - 

MARCELO PERES) X CONFECCOES NERI LTDA X SOOK HEE KIM LEE X JOAO GOULAR BUENO 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se 

 

2007.61.00.031533-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X COML/TADEM LTDA ME X EDSON SECUNDINO LEITE X AMABILE GUERRA 

LEITE(SP071943 - MARILIA PINHEIRO FRANCO SILVA) 

Vistos em despacho. Verifico que as partes não se manifestaram acerca do despacho de fl. 249. Dessa forma, cumpram 

os réus o já determinado e continuem a realizar os depósitos referente aos honorários do Sr. Perito, visto que apenas 

foram recolhidos duas (02) parcelas. Com o total recolhimento, remetam-se os autos à perícia. Int. 

 

2007.61.00.034206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X SACOLAO CRI-CA LTDA - ME X SIMONE DE SENA REBOUCAS SOARES X DALVA IZIDIA 

DA SILVA 

Vistos em despacho. Fl. 85 - Considerando que os réus não juntaram aos autos procuração, determino que sejam 

intimados, pessoalmente, dos despachos de fls. 72,79, 84, bem como do bloqueio realizado nos autos. Decorrido o prazo 

para eventual recurso, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.000309-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X J I IND/ COM/ E 

REPRESENTACAO LTDA X JULIA MARGARIDA SAPAGE FERREIRA X ISABEL DA SILVA FERREIRA X 

ROBERTO CARLOS FERREIRA(SP058571 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE) 

Vistos em despacho. Manifeste-se a autora acerca do prosseguimento do feito, nos termos do já determinado à fl. 118. 

Oportunamente, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.000710-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

RESTAURANTE ILPRIMO AMORE LTDA X FERNANDO JOSE DA SILVA X HELENA KAMADA 

Vistos em despacho.Fls.208/209: A pretensão deduzida pelo(a) credor(a) equivale à decretação da quebra de sigilo 

fiscal e bancário da parte, sem que haja interesse público (apenas interese privado) para tanto; trata-se, pois, de medida 

excepcional e como tal deve ser autorizada somente em casos extremos, nos quais não se enquadra a hipótese dos 

autos.Assim, pelos fundamentos expostos, indefiro o pedido. Manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento do feito.Int.  

 

2008.61.00.005673-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X PIATRA REPRESENTACAO E COM/ DE ROUPAS LTDA X JONAS FERREIRA PINTO(SP196748 

- ALEXANDRE FANTI) X JOSE SIDNEY HONORATO 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se. 

 

2008.61.00.005681-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X UNIKA INFORMATICA E INTERMEDICAO LTDA X PEDRO PAULO VALVERDE PEDROSA X 

EGIDIO PATRICIO DE MATOS 

Vistos em despacho. Fl.182. Concedo prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF. Int. 

 

2008.61.00.022647-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X TRANSPORTES CARRADA LTDA ME X JOSE FALCI VIEIRA 

DE JESUS X ULISSE TENORIO CAVALCANTE 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que a autora, à fl. 205, foi intimada para indicasse novos endereços para a 

citação dos réus e quedou-se silente. Dessa forma, intime-se, novamente para o cumprimento do determinado. Prazo: 

dez (10) dias. No silêncio, intime-se, pessoalmente, a autora deste despacho, restando sem cumprimento, venham os 

autos conclusos para extinção. Int. 

 

2008.61.00.027096-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X TENERIFE BAR E CAFE LTDA - EPP X DENIS 

GEYERHAHN X SILVANA CABRAL DOMINGUES 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se 

 

2009.61.00.008677-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

TECHNO PROJECT ASSESSORIA E INTERMEDIACAO LTDA X PEDRO JOSE VASQUEZ 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se 
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2009.61.00.010125-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CARLOS TAKANORI INOUE - ESPOLIO X APARECIDA TOYONE TANAKA INOUE(SP255411 

- EDUARDO SHIGETOSHI INOUE E SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO E SP211104 - GUSTAVO 

KIY) 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que a autora, em sua impugnação aos embargos monitórios, apenas requereu a 

produção de provas de forma genérica, tal como na petição inicial. Dessa forma, tendo em vista o determinado à fl.73, 

especifique a autora as provas que pretente produzir justificando a sua pertinência. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.012193-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO JUSSEF COHALI 

Vistos em despacho. Tendo em vista o programa disponibilizado a esta Vara, que permite a consulta por meio do 

número do CPF/CNPJ, efetue, a Secretaria, a verificação do endereço de LEANDRO JUSSEF COHALI, CPF nº 

390.449.088-55. Constatada eventual divergência, expeça-se o mandado/carta precatória no endereço constante da 

consulta, vez que o programa disponibilizado tem como fonte o banco de dados da Receita Federal. Em face da consulta 

realizada constar endereço já diligenciado conforme certidão à fl.45, manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento do 

feito. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0005092-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0002280-8) BOEHRINGER DE ANGELI 

QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA(SP147297 - PATRICIA DO AMARAL GURGEL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

96.0035906-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0031294-0) TOME ENGENHARIA E 

TRANSPORTES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL 

MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho.Verifico, tal como informado pela autora, às fls. 412/416 e 419/423, que ainda não transitou em 

julgado o Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Ag. 968297), tendo sido, em 24 de junho de 2009, 

determinado o seu sobrestamento até que o Supremo Tribunal Federal julgue o RE n.º 561.908-7 RS.Dessa forma, 

determino que estes autos aguardem em arquivo (sobrestados) a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento 

interposto.Ressalto que com a comunicação da decisão a este Juízo, deve a Secretaria providenciar o imediato 

desarquivamento dos autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, 

sem qualquer ônus para as partes.Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.00.016144-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.010945-7) PENHA 

ROSANA DE SOUZA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.00.021637-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.019979-0) 

CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA EMMA(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 - DANIEL 

MEIELER E SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029638 - 

ADHEMAR ANDRE E SP080049 - SILVIA DE LUCA) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

2005.61.00.020303-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA VERDE(SP109680 - BERENICE LANCASTER 

SANTANA DE TORRES E SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) 

Vistos em despacho. Tendo em vista a concordância do autor com os cálculos apresentados pela ré, expeça-se Alvará de 

Levantamento tal como requerido. Após, com a juntada das guias de alvará liquidadas, arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2005.61.00.022949-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.016042-7) ARTHUR 

ALVES DUTRA JUNIOR(SP154243 - ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO) 

Vistos em despacho.Fls. 363: Recebo o requerimento do(a) credor(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF), na forma 
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do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR), na pessoa de seu(sua) 

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da 

multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e de recair penhora sobre os bens que o credor indicar, 

nos termos da nova redação do artigo 475-J, do CPC, conferida pela Lei n.º11.232/05.Prazo: 15 (quinze) 

dias.Ultrapassado o prazo supra, com ou sem resposta do devedor (ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR), manifeste-se 

o credor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF), requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) 

dias.No silêncio, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.020120-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.016762-2) NILTON 

EDUARDO DE LIMA(SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - 

LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Vistos em despacho. Atribua o embargante valor à causa. Em face dos fundamentos apresentados pelo embargante de 

excesso de execução apresente planilha de cálculos de valor que entende correto. Tendo em vista que não há pedido nos 

autos esclareça o embargante o documento juntado à fl.14. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
95.0034638-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C 

LORDANI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X FAMA COM/ DE TAMBORES LTDA X FRANCO 

FACCIOLA - ESPOLIO X OSVALDO GENTIL JUNIOR X SERGIO GENTIL X SIMONE ROSANGELA GENTIL 

Vistos em despacho. Fls.413/414. Oficie-se a CEF para apropriação dos valores depositados nas guias à Ordem deste 

Juízo às fls.401/402. Concedo prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF. Int. 

 

95.0035048-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

DATAMASTER INFORMATICA S/C LTDA X ANTONIO TEODORO FRUTUOSO X PEDRO ROGERIO COSTA 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se. 

 

2005.61.00.016042-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO) X ARTHUR 

ALVES DUTRA JUNIOR 

Vistos em despacho. Fls.220. Trata-se do pedido de expedição de inteiro teor nos termos do art.659, parágrafo 4.º do 

Código de Processo Civil e conforme a Tabela de Custas Despesas Processuais - Portaria COGE n.º 629, de 26.11.2004 

as Certidões Manuais, certidão de inteiro teor são devidas custas de R$ 8,00 primeira folha e R$ 2,00 por página que 

acrescer. Recolha a exequente as custas devidas. Int. 

 

2005.61.00.024708-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.037123-4) BANCO 

BRADESCO S/A(SP195467 - SANDRA LARA CASTRO E SP049988 - SYLVIA MONIZ DA FONSECA) X 

MILTON FRANCA DOS SANTOS X CATARINA DE LOURDES DA SILVA SANTOS(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

Vistos em despacho. Fls.139/140. Razão assiste ao exequente. Tendo em vista a suspensão destes autos nos termos do 

despacho de fl.138, aguarde-se julgamento do recurso interposto nos autos dos Embargos à Execução. Int. 

 

2007.61.00.028616-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CHM CONFECCOES E COM. DE ROUPAS LTDA X 

FRANCISCA DIAS DA SILVA X ADAILTON DOS SANTOS SAMPAIO 

Vistos em despacho. Tendo em vista a certidão de fl. 167, decreto a REVELIA dos executados do presente feito. 

Entretanto, considerando que se trata de citação editalícia, nos termos do artigo 9º, II, do Código de Processo Civil, 

nomeio curador especial o advogado Ricardo Marcel Zena OAB/SP 195.290, que deverá ser intimado para que se 

manifeste. Int. 

 

2008.61.00.004800-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X BOLZANO-

CAZ COM/ E SERVICOS DE OBRAS EPP(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X ADRIANO 

CLAUDIO STELLA CARLINI(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X ANTONIO APARECIDO 

BLASSIOLI(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) 

Vistos em despacho. Tendo em vista que intimados quedaram-se silentes os executados, acerca do bloqueio de valores 

realizado, e diante do pedido formulado à fl. 227 pela exequente, venham os autos para que seja realizada, 

eletronicamente, a tranferência dos valores bloqueados no feito. Após, tendo em vista que se trata da Caixa Econômica 

Federal, indefiro a expedição de Alvará de Levantamento requerida e determino que seja expedido ofício de 

apropriação. Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.00.013593-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X COM/ DE 

ALIMENTOS PARNENSE LTDA X RIAD ANKA X RAFAEL RODRIGO DE OLIVEIRA X FLAVIO EDUARDO 

DA SILVA VASCONCELOS 
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Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

2008.61.00.015000-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X DELL 

PRINT LTDA X ELAINE CRISTINA ZEITAO CATIB X WILLIAN CATIB 

Vistos em despacho. Fls.340/341. Aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida à fl.246/247. Int. 

 

2008.61.00.015013-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SANDRA SUELY SILVA SOBRAL 

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Prazo: dez (10) dias. Int. 

 

2008.61.00.020569-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ANTONIO AUGUSTO VIEIRA 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que se trata da segunda vez que a exequente não atenta ao prazo para a 

publicação do edital de citação por ela requerido. Requerer a publicação do edital pela secretaria, pela terceira vez, por 

si só já tumultua o andamento do feito. Sendo assim, atente-se para que sejam cumpridos os prazos de publicação do 

edital de citação, devendo um de seus advogados constituídos no feito, assim que este despacho for publicado, 

comparecer nesta Secretaria para que seja agendada a data de publicação do edital de citação e possa, no prazo legal, a 

exequente, providenciar as públicações nos jornais de grande circulação de que trata o artigo 232, III do Código de 

Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.002129-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X INFO SERVICE AUTOMACAO E DESIGNER LTDA - ME X EDSON PUGLIESE DE 

SOUSA 

Vistos em despacho. Muito embora protocolada fora do prazo concedido à fl. 131, recebo a petição de fl.132. Tendo em 

vista o programa disponibilizado a esta Vara, que permite a consulta por meio do número do CPF/CNPJ, efetue, a 

Secretaria, a verificação do endereço de INFO-SERVICE AUTOMAÇÃO & DESIGNER LTDA - ME, CNPJ n.º 

05.085.886/0001-37 e EDSON PUGLIESE DE SOUZA, CPF n.º 288.017.318-33. Quanto ao pedido de citação por 

Edital, formulado à fl. 132, resta indeferido, por ora, visto que não há nos autos afirmação da autora ou do Sr. Oficial de 

Justiça de que os réus estejam em lugar incerto e não sabido, tal como determina o artigo 232, I, do Código de Processo 

Civil. Realizada a consulta pela Secretaria e não sendo os endereços indicados aqueles já diligenciados nos autos, 

expeçam-se Mandados de Citação. Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.61.00.013763-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X CARLOS ALBERTO MARTINS 

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Prazo: dez (10) dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
94.0002280-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0028980-2) BOEHRINGER DE ANGELI 

QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA(SP147297 - PATRICIA DO AMARAL GURGEL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2002.61.00.010945-7 - PENHA ROSANA DE SOUZA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se. 

 

PETICAO 
2001.61.00.024655-9 - LINDOLFO BAPTISTA NUNES NETO(SP142376 - FATIMA REGINA CORREIA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos em despacho.Fl.77. Tendo em vista o pedido de expedição de Alvará Judicial providencie o autor, fornecendo os 

dados do advogado (CPF e RG), necessários para a sua confecção, bem como a Agência e o número, se houver, da 

conta vinculada inativa de FGTS. Após, expeça-se alvará judicial. I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.030476-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP131444 - 

MARCUS BATISTA DA SILVA) X LUCIANO APARECIDO MENDES X VALDIRA SILVA SERAFIM MENDES 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo. Intime-se 
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13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3672 
 

MONITORIA 
2009.61.00.006067-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

CRISTINA APARECIDA CANDIDO DA CRUZ X IRINEU CANDIDO DA CRUZ 

Oficie-se ao Juiz Coordenador da Central de Mandados para que adote as providências necessárias quanto ao efetivo 

cumprimento dos mandados expedidos constantes da tabela anexa, eis que encaminhados à CEUNI nos meses de março 

a julho do ano corrente.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem a devolução dos mandados, comunique-se a 

Corregedoria Regional e a Presidência do E.TRF/3ª Região.Após, dê-se vista à CEf do ofício de fls. 73.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0007722-4 - ANTONIO FRANCISCO SCAVASSA GARCIA X ARI SCAVASSA X WALDETE APARECIDA 

SPADOTTO SCAVASSA X MARIANGELA SCAVASSA BORGES X HELDER SCAVASSA(SP135305 - 

MARCELO RULI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Reconsidero o despacho de fls. 335.Oficie-se à CEF para desbloqueio do depósito de fls. 283. Oficie-se, ainda, à 

Presidência do E. TRF para que promova o estorno, em favor do Tesouro, da quantia requisitada em excesso, conforme 

requerimento da União (fls. 322). Expeça-se alvará de levantamento aos autores, observados os percentuais 

especificados no despacho de fls. 314, intimando-se-os para sua retirada e liquidação no prazo 

regulamentar.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, 

AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS.  

 

91.0665531-9 - ADAGOBERTO JOSE TEIXEIRA X ALVARO GOMES DA SILVA X CARLOS ALBERTO 

CARDOSO GOMES BENETTI X FLORA SUZANA ARRASTIA CATENACCI X FRANCISCO DE SOUZA X 

JAIME MOSQUIARA X JOSE GERALDO BERTINI X NELSON CENTENARO JUNIOR X OLGA DE OLIVEIRA 

X PAULO ROBERTO ARNAL BONINI X PEDRO RICARDO RAICA X REYNALDO BURANELLO X RINALDO 

ALBERTON TRINTINELLA X SAMIRA EID SAMMARCO X SHIGUEO SAKUMOTO X SOLEDADE ARNAL 

BONINI X TEREZA RODRIGUES SELOTTO REGAGNAN X TRANSPORTADORA L D O LTDA X 

VALDEMIRO BARBIERE X YAMANE & FILHOS LTDA X ANDRE LUIZ ESPANHOL MENDONCA X ENIO 

ANTONIO VITALLI X FABIO ROSSI X FRANCISCO TEODORO DE FARIA X JOEL CESAR SQUILLANTE - 

ESPOLIO X MARMORARIA SAO JUDAS TADEU DE BIRIGUI LTDA X METALPAMA IND/ E COM/ LTDA X 

NELSON PEREIRA ALVES X NIGIMI ABDALLA X SACOTEM EMBALAGENS LTDA X WILLIAM RAYES 

SAKR X ANTONIO JOAO DA LUZ X ARLETE MARTINS SILVA TOSSATO X CLAUDIONOR PAZIAN X 

NATAL ANESIO MARCENTE X OTAVIO JOSE DOS SANTOS X SERGIO RUBENS FIGUEIROA BELMONTE 

X VALTER PEDRO BAJO CHECON X MARCO AURELIO CLARO SQUILLANTE X JULIANE CLARO 

SQUILLANTE X LUCAS CESAR GOMES SQUILLANTE - MENOR X LINDALVA GOMES X WILDA 

NOGUEIRA BAJO X LUCAS NOGUEIRA BAJO X STELA NOGUEIRA BAJO X LIGIA NOGUEIRA 

BAJO(SP034449 - ADELSON JOSE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) 

Deixo de atender a anotação da penhora no rosto dos autos, solicitada pela 8ª Vara das Execuções Fiscais, sobre o 

crédito da co-autora Marmoraria São Judas Tadeu de Birigui Ltda, eis que o valor requisitado e depositado às fls. 777, 

foi objeto de saque em data anterior a penhora, conforme certidão retro. Oficie-se o juízo da execução dando-lhe ciência 

da ausência de crédito em favor da devedora. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor dos herdeiros de Valter 

Pedro Bajo Checon, ante a conversão efetivada às fls. 880/883 pelo E.TRF/3ª Região.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA EM 

SECRETARIA. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS.  

 

95.0013308-3 - CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - 

MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) 

Fls. 740: Preliminarmente, dê-se vista ao Bacen, conforme requerido. Após, tornem conclusos.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA EM 

SECRETARIA. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS.  

 

95.0048553-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0044351-1) MAURO LUIS PONTES 
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PINTO E SILVA X MARINA PODKOLINSKI PINTO SILVA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Expeça-se alvará de levantamento.Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo no prazo 

regulamentar.Por fim, aguarde-se em secretaria o pagamento da próxima parcela dos honorários.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA CEF, AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

PRAZO: 05 (CINCO) DIAS.  

 

96.0003885-6 - ALFREDO WALTER LAMBIASE X GENI APARECIDA MENDES X JORGE VELEHOV X 

LUCINEIA DA SILVA X JOSE DALCI MENDES FERREIRA(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E 

SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - 

DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Os autores propõem a presente ação ordinária, objetivando a condenação dos requeridos ao pagamento de diferença 

resultante da não aplicação de indexadores (IPC) em saldo de cadernetas de poupança de sua titularidade, nos meses de 

janeiro a março de 1991, acrescido de juros e correção monetária.Instados, alguns dos autores deixaram de apresentar 

extratos das contas relativos aos períodos mencionados na exordial, razão pela qual o feito foi extinto em relação aos 

demandantes Cirlene Ricardo Bueno Tambelini, Hellmy Borghoff, Maria Helena Uglar Pinheiro, Roque Lima dos 

Santos e Rivaldo Guedes da Costa Junica, determinando-se a intimação dos postulantes remanescentes para 

oferecimento de cópias para efetivação da citação (fls. 93/94).Contudo, apesar de intimados, os autores Alfredo Walter 

Lambiase, Geni Aparecida Mendes, Jorge Velehov, Lucineia da Silva, Jose Dalci Mendes Ferreira não atenderam à 

determinação.Face ao exposto, JULGO EXTINTO o processo em relação aos autores Alfredo Walter Lambiase, Geni 

Aparecida Mendes, Jorge Velehov, Lucineia da Silva, Jose Dalci Mendes Ferreira, sem resolução do mérito, o que faço 

com fulcro no artigo artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.Deixo de condená-los ao pagamento de verba 

honorária, tendo em conta que não se formou a relação processual.Custas ex lege.Após o trânsito, arquive-se, com baixa 

na distribuição.P.R.I.São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

 

1999.03.99.070781-1 - HIROMI MISAKA X HIROSHI NOGI X ISAURA TRAVANSE HENRIQUE X IVO CARMO 

MARASCA X JOAO MARTINS FILHO X JOSE GOLFIERI NETO X LUIZ DE BARROS X NIOBE ADRIA ETNA 

SIGNORINI X ODIR PINTO FERREIRA(SP048674 - CELIO EVALDO DO PRADO E SP031529 - JOSE CARLOS 

ELORZA) X PAULO ANTONIO GZVITAUSKI(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Fls. 735: Defiro o prazo de 10 (dez) dias à CEF.Cumpra a secretaria o 2º parágrafo do despacho de fls. 733. 

 

1999.61.00.025193-5 - DOMINGOS ALBERTO AUGUSTO LUXO X ALEXSANDRA FREIRE SPEDINI(SP112307 

- WILMA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

A parte autora anuncia que firmará acordo extrajudicial para quitação da dívida controvertida nestes autos, motivo pelo 

qual renuncia ao direito em que se funda a ação, pugnando pela extinção do feito, petição subscrita conjuntamente com 

a advogada da ré.Considerando que sobreveio provimento de improcedência do pedido, já transitado em julgado (fls. 

283/296), entendo que nada mais há para decidir no tocante ao quanto pleiteado pelos autores.Remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

1999.61.00.042639-5 - LUCIO CAMARGO PORTELA X LUIZ MOREIRA DOS SANTOS X LUIZ ZEFERINO 

COSTA X MANUEL DUARTE BEZERRA X MARIO ROBERTO DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2000.61.00.038643-2 - MILMA MARIA RUBEM X ANA MARIA DE DOMENICO SERODIO X CELIA MARIA 

REGINATO LOPES X DANIEL GONCALVES DE LIMA X DIRCE PELLASSA ZANONI X ELZA SERODIO 

SCHEFER X ESTEVAM MANOEL DE SANTANA X LUCIA SANTIAGO ARAUJO SILVA X MARLENE 

FURTADO DOS SANTOS X ROMEU GAMBARINI CHIMATTI(SP112813 - SEVERINO ALVES FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 492: Defiro a conversão em renda dos depósitos de fls. 461/462, 464 e 488.Desbloqueie-se o valor bloqueado com 

relação a co-autora Milma Maria Rubem, ante o depósito de fls. 488.Após, dê-se vista à União Federal para requerer o 

que de direito, ante a certidão de fls. 498.Indefiro o pedido de dilação de prazo de fls. 487, uma vez que já houve o 

bloqueio de valores, bem como o decurso de prazo para impugnação.Int. 

 

2003.61.00.011875-0 - MIRANDA E WIERMANN DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. LUCIA PEREIRA VALENTE 
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LOMBARDI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP219676 - ANA CLÁUDIA SILVA PIRES E 

SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP168856 - CARLA 

BERTUCCI BARBIERI) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP179558 - 

ANDREZA PASTORE E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Proceda a secretaria o cancelamento do alvará NCJF 1748853 com as anotações de praxe.Após, expeça-se novo 

conforme requerido.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA CEF, 

AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS.  

 

2004.61.00.000957-5 - LUIZ CARLOS CRISTIANINI X FABIANA VENTUROSO CRISTIANINI(SP111699 - 

GILSON GARCIA JUNIOR) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA(SP146283 - MARIO DE LIMA 

PORTA) X F PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA(SP133720 - 

CHRISTIANI APARECIDA CAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 

Designo o dia 12 de novembro de 2009, às 16:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, ocasião em que será colhido o depoimento pessoal do autor e dos réus e inquiridas as testemunhas que 

forem arroladas.Intimem-se as rés para que forneçam o rol de testemunhas a serem inquiridas, no prazo de 10 dias, bem 

como para que compareçam à audiência designada, devendo o mandado ser expedido com as advertências de 

praxe.Intimem-se pessoalmente as testemunhas já arroladas pelo autor às fls. 734/735, dando-se vista às rés.Publique-se. 

 

2005.61.00.020037-1 - JOSENILDO SIMOES NETO(SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

O autor propõe a presente ação ordinária de revisão de prestações e saldo devedor atinentes a contrato de aquisição de 

imóvel financiado segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação. Pede seja revisto o referido contrato, de modo 

a que as prestações de amortização/juros sejam recalculadas a cada trimestre, afastando-se a incidência de juros 

capitalizados de forma composta no sistema SACRE. Pretende, ainda, seja permitido novo ajuste do saldo devedor 

residual por, no mínimo, metade do prazo de amortização inicialmente contratado, incorporando-se as prestações 

vencidas ao saldo devedor pelo valor que entende devido.Este Juízo declinou da competência, remetendo os autos ao 

Juizado Especial Federal, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela postulado pelo autor, suscitando, 

posteriormente, conflito, razão pela qual, por decisão do E. tribunal Regional Federal da 3ª Região, os autos vieram ter 

novamente nesta 13ª Vara Federal.A requerida contesta o pedido. Suscita preliminares e, no mérito, pugna pela 

improcedência da pretensão esboçada pelo demandante.Instadas as partes, o autor postulou a produção de prova 

pericial, enquanto o autor quedou-se silente.Designada audiência de conciliação, a mesma restou prejudicada diante da 

ausência do requerente, que não foi localizado no endereço fornecido nos autos.Intimada, a ré informa desconhecer o 

paradeiro do autor.Exortado a esclarecer o endereço de seu cliente, o advogado do demandante deixou escoar in albis o 

prazo para manifestação.É o RELATÓRIO.DECIDO.A questão posta no presente feito diz com pedido de revisão 

contratual.Entretanto, mister atentar para o fato de que o autor encontra-se, na presente fase processual, em local incerto 

e não sabido. Isso porque não foi localizado por ocasião da diligência relativa à sua intimação para comparecimento em 

audiência de conciliação. Intimados, a requerida informa desconhecer o paradeiro do autor, enquanto o advogado 

constituído pelo demandante nos autos, conquanto intimado, não informa acerca do novo endereço de seu 

patrocinado.A situação formada neste feito reclama a inteligência e aplicação do artigo 282 do Código de Processo 

Civil. Com efeito, tal dispositivo discrimina os requisitos da petição inicial, atribuindo ao autor, entre outros deveres ali 

consignados, o de indicar o domicílio e residência do requerente e do réu.No caso presente, tem-se que, inicialmente, o 

autor cumpriu a referida obrigação, declinando o seu endereço na peça exordial. No entanto, cabia-lhe igualmente 

informar o Juízo de eventual mudança de endereço, de molde a satisfazer integralmente a exigência do artigo 282 do 

CPC durante o curso da lide. Como não o fez, encontra-se desatendido tal quesito, sendo o caso de indeferimento da 

petição inicial, consoante dispõe o artigo 295, inciso VI, do estatuto adjetivo.Nessa esteira, frise-se que o indeferimento 

da exordial pode se dar a qualquer tempo, não somente no momento inicial de propositura da demanda. Assim dispõe a 

jurisprudência, conforme julgado a seguir transcrito:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

ART. 267, INCISO I, E ART. 295, INCISO I E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, AMBOS DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - ALEGADA PRECLUSÃO NO PRONUNCIAMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INEXISTÊNCIA.A extinção do processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso I e 

parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil, há de ser feita, de ofício pelo Tribunal, mesmo em sede de 

apelação, o que afasta as alegações de julgamento extra petita e reformatio in pejus, levantadas pela parte 

agravante.Sobreleva notar a seguinte manifestação doutrinária: salvo a questão da prescrição, as matérias que ensejam o 

indeferimento da petição inicial são de ordem pública. Não estão sujeitas a preclusão, podem ser alegadas a qualquer 

tempo e em qualquer grau da jurisdição ordinária e devem ser conhecidas ex officio pelo juiz (in Código de Processo 

Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1999, p. 

783).Agravo regimental improvido. (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 243.230/MG, Relator Ministro 

Franciulli Netto, Segunda Turma, Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ de 21/2/2005, página 119) (grifei)Face 

ao exposto, INDEFIRO A INICIAL e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, o 

que faço com fundamento no artigo 295, inciso VI c.c. artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo 

Civil.Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e de verba honorária, esta fixada em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), devidamente atualizado, observados os benefícios da Justiça Gratuita deferidos ao demandante (fls. 
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147).P.R.I.São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

 

2008.61.00.011434-0 - SERGIO VINHAS DE SOUZA X ANDREA MAGALHAES BARBOZA DE 

SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO) 

Tendo em vista a petição de fls. 257/270 noticiando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na audiência 

de conciliação designada para o dia 25 de setembro de 2009, cancelo a audiência.Indefiro, no entanto, o pedido de 

suspensão do processo para tentativa de conciliação, tendo em vista que a parte autora, por mais de uma vez, deixou de 

comparecer à audiência para esse fim.Venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.014652-3 - KAZUO YAMAKI(SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA E SP155310 - LUCIMARA 

APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvarás expedidos em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.019979-5 - ZINCO TELHA IND/ E COM/ LTDA(SP110071 - FABIOLA REGINA MASSARA 

ANTIQUERA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a decisão proferida na sessão plenária realizada em 16 de setembro de 2009 pelo E. Supremo Tribunal 

Federal nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, determinando a prorrogação do prazo de 

suspensão dos processos em que é debatida a incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela relativa ao 

ICMS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte.Intime-se.  

 

2008.61.00.025178-1 - JACYRA LEITE DE MACEDO(SP270222A - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvarás expedidos em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.61.00.013061-1 - DANIEL DE SA CAMPOS(SP094615 - EDSON JOSE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

O autor ajuíza a presente ação, sob rito ordinário, objetivando a condenação da requerida ao pagamento de indenização 

por danos morais e materiais, estes no importe de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e aqueles no montante de um mil 

salários-mínimos. Alega que no dia 1º de janeiro de 2009, por volta de 8h20min, efetuou um depósito em caixa 

eletrônico situado na agência CEF-Ferraz de Vasconcelos, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), sem, contudo, que a 

máquina emitisse o correspondente recibo da operação. Aduz ter acionado o gerente daquela agência, o qual se limitou 

a constatar a presença do envelope, deixando de fornecer-lhe, no entanto, o mencionado recibo, recusa essa manifestada 

em diversas oportunidades. Defende o direito de ser indenizado pelos prejuízos de ordem moral e material, com esteio 

nas normas que regem a relação de consumo, considerando que o referido depósito não foi repassado à sua conta 

bancária.Citada, a ré contestou o feito. Suscita a preliminar de inépcia da inicial no tocante ao pleito de pagamento de 

danos materiais, haja vista a ausência de causa de pedir, já que o autor não discorre quais critérios utilizou para postular 

a indenização pretendida. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, ressaltando a ausência de ato ilícito e a não 

comprovação do dano supostamente sofrido pelo demandante.Instadas as partes, a requerida esclarece não ter provas a 

produzir, enquanto o autor quedou-se inerte.É o RELATÓRIO.DECIDO.A matéria debatida no feito não demanda 

maior dilação probatória do que aquela já verificada nos autos, impondo-se o julgamento antecipado da lide nos termos 

do artigo 330, inciso I, do CPC.Inicialmente, refuto a preliminar de inépcia da inicial, já que da narração dos fatos 

decorre logicamente o pedido.Passo ao exame do mérito.O autor não demonstra por qualquer meio que tenha realizado 

o depósito referido em sua inicial.A par disso, deixa de requerer a produção de prova tendente a demonstrar os fatos que 

relata em sua exordial, desatendendo assim ao comando do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, que impõe 

ao autor o dever de fazer prova quanto ao fato constitutivo do seu direito.A doutrina, ao tratar do tema, é clara acerca 

das consequências da não demonstração dos fatos constitutivos, verbis: Mas que são fatos constitutivos? São aqueles 

que, se provados, levam à conseqüência jurídica pretendida pelo autor. A relevância ou não de determinado fato para a 

produção de certo efeito jurídico é dada pelo direito material, porque nele estão definidas as relações jurídicas e os 

respectivos fatos geradores de direitos subjetivos. O autor, na inicial, afirma certos fatos porque deles pretende 

determinada conseqüência de direito; esses são os fatos constitutivos que lhe incumbe provar sob pena de perder a 

demanda. A dúvida ou insuficiência de prova quanto a fato constitutivo milita contra o autor. O juiz julgará o pedido 

improcedente se o autor não provar suficientemente o fato constitutivo de seu direito. Destarte, impõe-se o 

reconhecimento da improcedência da demanda.Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.CONDENO o 

autor ao pagamento de custas processuais e verba honorária, esta fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente 

corrigido quando do efetivo pagamento, observados os benefícios da Justiça Gratuita já deferidos ao postulante (fls. 

18).P.R.I.São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

14ª VARA CÍVEL 
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43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4771 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.002873-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.035991-0) BANCO 

NOSSA CAIXA S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP254924 - LEANDRO 

RODRIGUES VIANA) X PEDRO AMERICO GIGLIO X MADELEINE GIGLIO(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) 

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguidas, na forma e prazo instituidos no artigo 327 do Codigo de 

Processo Civil.Após, independente de nova intimação, manifestem-se as partes acerca das provas que eventualmente 

pretendem produzir, justificando-a.No silêncio quanto a produção de prova, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.00.020880-4 - GERACINA FARIA DIAS X LEONILDO ANTONIO GARCIA X SUELI FELICIA DA 

COSTA(Proc. DANIELA MUSCARI SCACCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - 

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

Fls. 795/799 - Ciência as partes dos documentos juntados pela Caixa Seguradora informando o inicio e conclusão da 

obra de reforço do muro de arrimo do imóvel, pelo prazo de 5 dias.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.00.022789-3 - RAMIRO DOS SANTOS PAREDES X ROGERIO DE OLIVEIRA PAREDES X ZILDA DE 

OLIVEIRA PAREDES(SP163014 - FERNANDA CALIL DOS SANTOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI) 

Ciência a parte ré, primeiramente a CEF e após a Caixa Seguradora dos documentos juntados pela parte autora, pelo 

prazo sucessivo de 10 dias.Após, aguarde-se a apresentação pelo Hospital Ipiranga e pelo médico que cuidou do 

falecido dos protuários e exame do mesmo.Int. 

 

2005.61.00.027837-2 - PATRICK DE CARVALHO DURAND(SP193742 - MARIA JOSE FERNANDES) X F 

PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO 

ANGULO LOPEZ) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA(SP152499 - ANDREA ELIAS DA COSTA) X 

TRIUMPHO ASSOCIADOS CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA(SP062204 - LUIZA PLASCAK) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Primeiramente, proceda a parte autora a inclusão da co-mutuária GRAZIELLA TINEL MANZANO no polo ativo da 

presente demanda, visto que a mesma firmou o contrato conjuntamente com o autor (fls. 85/101 e 102/103), no prazo de 

15 dias.Intime-se a patrona da corré TRIUNPHO ASSOCIADOS CONSULTORIA D EIMÓVEIS LTDA. Dra. Luiza 

Plascak - OAB/SP 62.204 para comparecer em Secretaria e subscrever as petições de fls. 445 e 459, sob pena de 

desentranhamento das mesmas, no prazo de cinco dias.Verifico que na indicação das testemunhas a serem ouvidas em 

juízo, algumas delas residem em outro Município, esclareçam a parte autora e a corré Triunpho se pretendem que as 

suas oitivas sejam deprecadas, ou suas testemunhas compareceçam neste juízo para serem ouvidas, após regular 

intimação pessoal, no prazo de cinco dias.Após, retornem os autos conclusos para designação de audiência e demais 

providências.Int. 

 

2006.61.00.019653-0 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO X MONICA GUEDES PEREIRA(SP195637A - 

ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X UNIAO FEDERAL 

Cumpra o patrono da parte autora o r. despacho de fls. 359, visto que o contrato de financiamento refere-se ao Plano de 

Equivalência Salarial da Categoria Profissional e não a evolução do salario mínimo nacional, no prazo de 10 dias, sob 

pena de preclusão da prova pericial anteriormente deferida.Int. 

 

2006.61.00.025686-1 - LURIMAR LOPES ORTIZ(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Fls. 161 - Manifeste-se a CEF sobre a petição do Banco Bradesco, quanto a análise do contrato de financiamento dos 

mutuarios originarios Isais Elias de Mello e Cecilia Lopes Ortiz de Mello, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2006.63.01.004831-1 - NELSON VENCHE(Proc. 1487 - DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO) X 

FRANK NELSON FERREIRA VENCHE X IRANICE MENEZES FERREIRA VENCHE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 
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BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

fLS. 443/455 - Ciência aos réus CEF e Caixa Seguradora dos documentos juntados pela parte autora, pelo prazo comum 

de cinco dias.Publique-se conjuntamento o r. despacho de fls. 440.Após, cumpra-se a parte final do r. despacho de fls. 

440.Int.DESPACHO DE FLS. 440: Ciência a Caixa Seguradora e a CEF do documento juntado as fls.438/439, pelo 

prazo comum de cinco dias.Decorrido os quais, abra-se vista a perita judicial nomeada às fls. 404. Int.  

 

2007.61.00.002026-2 - ELI VIRGINIO DA SILVA X MARIA CRISTINA SILVA(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

Ciência a CEF da concordância da avaliação manifestada pelos autores para a tentativa de conciliação a ser marcada 

pela E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Após, aguarde-se a designação pela Corregedoria 

da audiência.Int. 

 

2007.61.00.024930-7 - ANDRE ZANETTI PAVANI(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP201274 - 

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguidas, na forma e prazo instituidos no artigo 327 do Codigo de 

Processo Civil.Após, independente de nova intimação, manifestem-se as partes acerca das provas que eventualmente 

pretendem produzir, justificando-a.No silêncio quanto a produção de prova, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.002228-0 - DENICIUS PALACIUS COVO(SP279306 - JOSE JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR E PR030506 

- SILVENEI DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra o patrono da parte autora o r. despacho de fl. 276, trazendo aos autos a procuração com poderes para desistir da 

presente demanda, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.00.014412-9 - CARLOS CEZAR RAGAZZINI X NILZA MARIA DA SILVA(SP070376 - CARLOS 

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233615A - GISELA LADEIRA 

BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Providencie a Secretaria a solicitação por e-mail da inclusão do presente feito no Programa de Conciliação do Sistema 

Financeiro da Habitação promovido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, tendo em vista o interesse 

de ambas as partes na conciliação.Manifeste-se a parte autora sobre a autorização para a CEF proceder à 

vistoria/avaliação do imóvel objeto da presente demanda, no prazo 5 dias.Ciência as partes da decisão do agravo de 

instrumento de fls.335/341.Após, aguarde-se a designação da audiência pela E. Corregedoria.Int. 

 

2009.61.00.014583-3 - ELAINE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA E SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 231/242: Mantenho a decisão de fls.220/226 por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a 

anotação da interposição do agravo de instrumento pela parte autora.Ciência as partes da decisão do E. TRF da 3ª 

Região que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora fls. 243/246.Especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias sucessivos.No silêncio, façam os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.00.024423-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.013142-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X MARIE KURAMOTO 

USIGIMA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) 

Fls. 14/22: Mantenho a decisão de fls. 12/13E VERSO por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a 

anotação da interposição do agravo de instrumento pela parte excepta.Aguarde-se, pelo prazo de 10 dias, a comunicação 

do E. TRF da 3ª Região da concessão do efeito suspensivo da referida decisão, decorrido os quais, sem qualquer notícia, 

certifique-se nos autos e após proceda-se o encaminhamento para Subseção de Cuiabá/MT.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.030590-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ALFREDO FERREIRA X SUSANA APARECIDA 

BARELLA FERREIRA 

Fls. 74/75 - Ciência a parte requerente do retorno do mandado negativo, para que apresente novo endereço da parte 

requerida, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.033625-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E SP077580 - IVONE COAN) X CLAUDIO DE CASTRO X CELIA DA COSTA DE CASTRO 

Tendo em vista que a pesquisa on line realizada pela Secretaria restou infrutífera para novo endereço do(s) réu(s), 
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apresente a parte autora CEF - novo endereço para a citação, no prazo de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

da parte interessada no arquivo.Int.  

 

Expediente Nº 4781 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0040913-1 - EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E 

SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

93.0008135-7 - DEIZE COSTA MONTENEGRO ANDRADE X DORIVAL BANDECA X DULLES AUGUSTO 

GOMES X DALVA HELENA RUEDA MARTINS X DEBORA REGINA YAMASHITA DE ALMEIDA X DILMA 

REGINA CABRAL X DJALMA NOGUEIRA X DIRCEU PINTO REZENDE X DEISE MALERBA FUNICHELLO 

X DJALMA MARTINS DA SILVA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

95.0062192-4 - NEUZA RIBEIRO X ANTONIO CARLOS RIBEIRO X MARIA APARECIDA RIBEIRO X ROSA 

BELLOMO RIBEIRO X OLGA GORES(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP273212 - THIAGO 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 88 - JOSE REINALDO DE LIMA 

LOPES) X BANCO BRADESCO S/A(SP134055 - ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E Proc. RITA SEIDEL TENORIO E SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO 

FILHO) X BANCO ECONOMICO S/A(SP110263 - HELIO GONCALVES PARIZ) X BANCO DO ESTADO DE 

SAO PAULO S/A - BANESPA(SP109495 - MARCO ANTONIO LOPES E Proc. CLAUDIA REGINA LOPES) X 

BANCO ABN AMRO S/A(SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI E SP119325 - LUIZ MARCELO BAU) X 

BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP129119 - JEFFERSON MONTORO 

E SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA) X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 

UNIBANCO(SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO E Proc. ALIETE 

MARIA DE OLIVEIRA VALENTIM E Proc. SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO E SP129119 - JEFFERSON 

MONTORO E SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal em seus regulares efeitos. Vista ao BACEN da sentença, bem como 

vista às partes contrárias para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

96.0001304-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0061221-6) BANCO BNL DO BRASIL 

S/A(SP013823 - ERNANI DE ALMEIDA MACHADO E SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E 

SP032177 - MOSHE BORUCH SENDACZ E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E Proc. 

ANTONIO CORREA MEYER E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região. Int. 

 

2004.61.00.004276-1 - SADAME MAEDA(SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA E SP104001 - 

ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(Proc. PAULO DE TARSO FREITAS) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2005.61.00.015518-3 - ERICA HIROE KOBAYASHI - ME(SP200141 - ARI SÉRGIO DEL FIOL MODOLO 

JÚNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Torno sem efeito a certidão de fl. 188 e o despacho de fl.189, posto que a parte autora é autarquia federal e faz jus à 

prerrogativa do artigo 188 do CPC.Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos 

autos à parte contrária para apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as 

devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 
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2005.61.00.028515-7 - MARIA JOSE PENSADO FERRAZ(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA E 

SP138857 - JULIANE PITELLA LAKRYC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2005.61.00.029703-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X ANA MARIA PRICOLI BUENO(SP124062 - AUREA REGINA MACEDO DE ALMEIDA E 

SP038717 - JOAO BAPTISTA MONTEIRO) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2006.61.00.013977-7 - NESTLE BRASIL LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR 

LUIZ BRAGA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista à União Federal da sentença, bem como para contra-

razões, no prazo legal. ApÓs, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Int.  

 

2007.61.00.025744-4 - SANTA MARINA SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista à União Federal da sentença, bem como para contra-

razões, no prazo legal. ApÓs, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Int.  

 

2008.61.00.023655-0 - CPM BRAXIS S/A(SP261131 - PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.008757-2 - ANTONIO INACIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 4785 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.012876-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.029267-9) MARCIA 

GUERREIRO FIASCO(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Tendo em vista o requerido pela parte-embargante, defiro a produção de prova pericial, cujo ônus deve ser suportado 

pela mesma conforme artigo 33 do CPC.Nomeio o perito judicial Dra. RITA DE CASSIA CASELLA. Arbitro os 

honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos reais), devendo a parte providenciar o recolhimento dos valores no prazo 

de 15 dias, sob pena de preclusão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em 

cinco dias.Com o pagamento, intime-se a Sra. Perita a dar início ao seu trabalho, devendo apresentar o laudo pericial no 

prazo de 60 (sessenta dias).Com a entrega do laudo, expeça-se o alvará de levantamento dos honorários periciais.Após, 

tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de audiência de conciliação requerida à fl. 80.Intimem-se. 

 

2009.61.00.018676-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0031083-2) ADMA EID 

TAVARES DE ARAUJO X ELIAS TAVARES DE ARAUJO(SP119245 - GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE E SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Manifeste-se a parte embargante sobre as preliminares arguidas, na forma e prazo instituidos no artigo 327 do Codigo 

de Processo Civil.Após, independente de nova intimação, manifestem-se as partes acerca das provas que eventualmente 

pretendem produzir, justificando-a.Int. 

 

2009.61.00.020556-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.012656-5) M2 COM/ E 

SERVICOS DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA(SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

venham-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

2009.61.00.020991-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.016001-9) FAMA 
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COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA ME X VIVIANE APOSTOLO DA SILVA X MARCELO MOTTA 

DANTAS(SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - 

RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Distribua-se por dependência ao Processo nº 2009.61.00.016001-9.Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista ao 

Embargado para impugnação no prazo legal.Apos, conclusos. I. 

 

2009.61.00.020992-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.010626-0) LUIZ 

ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS(SP271008 - FABIO DAVID DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Distribua-se por dependência ao Processo nº 2007.61.00.010626-0.Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista ao 

Embargado para impugnação no prazo legal.Apos, conclusos. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.00.010340-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.024518-8) FABIO 

VIEIRA DE SOUZA(SP227652 - IRVIN KASAI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) 

Defiro o desapensamento do presente embargos de terceiros, haja vista a juntada pela parte embargada de todo o 

processo de execução. Recebo a apelação da parte embargada ECT por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos 

legais.Vista a parte contrária FABIO VIERIA DE SOUZA para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, 

com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São 

Paulo/SP.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

88.0009404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X COM/ 

LEG/ CEREAIS ELDORADO LTDA X YOSHIKAZU IKEDA X KENZI HOSHIKAWA(SP124767 - CARLOS 

EDAGBERTO RODRIGUES) 

Verifico que existem valores que foram transferidos para estes autos a serem levantados, conforme fls. 168, referente ao 

arresto convertido em penhora nos autos da medida cautelar. Assim, providencie a CEF planilha atualizada que conste o 

valor restante a ser penhorado, observando-se o valor já existentes nos autos. Com o cumprimento acima, tornem os 

autos conclusos para apreciar o requerido às fls. 247/248.Intime-se.  

 

88.0009407-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP034905 - 

HIDEKI TERAMOTO) X DORIS RIGONATTI X OSWALDO RIGONATTI X ISAURA REIKO NAGAO(SP046817 

- MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CAMILO) 

Ciência a parte exequente da nova avaliação do imóvel penhorado (fls. 321/330), bem como manifeste-se sobre a 

certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.Proceda a Secretaria a intimação dos executados nos endereços ora 

juntado nos autos.Int. 

 

92.0065698-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041571 - PEDRO BETTARELLI E 

SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X GILMAR ANTONIO FERREIRA(SP124928 - GABRIEL ELIAS FILHO E 

SP081879 - NADIA MIGUEL BLANCO) 

Manifeste-se a exequente sobre o depósito efetuado à fl. 333, requerendo o que de direito, no prazo de 10 dias, 

querendo, providencie o nome do advogado que constará no alvará, seu número de RG, CPF e telefone atualizado do 

escritório. Oficie-se à CEF, agência 2527 (fl. 333) para que transfira o valor depósitado na conta nº 2527.005.00038474-

9 para agência 0265 da PAB Justiça Federal à ordem deste juízo. Intime-se. 

 

96.0005521-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X PROJETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X 

LUIZ ANTONIO DA SILVA 

Publique o despahco de fls. 377: Ciência a CEF da nota de devolução apresentada pelo cartório de registro de imóveis, 

procedendo os esclarecimentos necessários para o cumprimento do registro das penhoras, bem como apresente o nome 

do depositário, no prazo de 20 dias. Int.Ciência a CEF dos documentos juntados às fls. 378/397.Intime-se. 

 

96.0030461-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP100910 - 

MARCELO STORI GUERRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MOREIRA LIMA PRODUCOES 

CINEMATOGRAFICAS X OSVALDO MOREIRA DA SILVA LIMA JUNIOR X HELOISA RANGEL MOREIRA 

LIMA 

Defiro o prazo de 30dias, requerido pela exequente à fl. 222.Intime-se. 

 

97.0061351-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) 

X ARGEMIRO ANTONIO JUNIOR X MADALENA FAVERO ANTONIO 

Fls. 262 - Indefiro o pedido de intimação dos demais credores do imóvel penhora, haja vista que o prazo para o recurso 
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cabível já decorreu, ficando mantida a decisão fls. 256 por seus próprios fundamentos.Apresente objetivamente a CEF 

novo bem a ser penhorado para satisfação do seu crédito, no prazo de 10 dias.Intime-se e após aguarde-se no arquivo 

provocação do exequente com bens passíveis de efetuar penhora. 

 

2000.61.00.016458-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO) X JOSE 

ROBERTO ALVES MESSIAS X JOAO DEUS MARQUES 

Defiro o prazo de 30 dias, requerido pelo exequente à fl. 169.Intime-se. 

 

2006.61.00.015768-8 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP209708B - 

LEONARDO FORSTER) X RBS CACAPAVA COM/ DE FITAS LTDA X RENATO BARRETO DA SILVA X 

ALEXANDRA MARTYNIAK X RUBENS BARRETO DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora sobre as certidões negativas de fls. 191, 193, 196 e 197, providenciando novo endereço para 

citação da parte ré, no prazo de 15 dias.Com o cumprimento, citem-se.Defiro os benefícios do artigo 172, 2º do CPC.No 

silêncio, ao arquivo.Intime-se. 

 

2006.61.00.027467-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA E SP095740 - ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI) X CAMILA MONFRINATTI RODRIGUES DA SILVA 

X MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA 

Manifeste-se a exequente sobre as certidões negativas de fls. 116 e 121, fornecendo novo endereço, no prazo de 15 

dias.Intime-se. 

 

2007.61.00.023495-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X FILATELE COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP179328 - ADEMIR 

SERGIO DOS SANTOS) 

Manifeste-se a exequente sobre as alegações de fls. 92/96, no prazo de 10 dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-

se. 

 

2008.61.00.010923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X ANDRADES PRESTACAO DE SERVICOS ELETRICOS LTDA X 

JAIME ANDRADE DOS SANTOS X MARLUCIA DA SILVA 

Intime-se a exequente da penhora realizada às fls. 211/214, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.013647-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X UNIKA INFORMATICA E INTERMEDICAO LTDA 

X PEDRO JOSE VASQUEZ 

Defiro o prazo de 30 dias, requerido pelo exequente à fl. 144.Intime-se. 

 

2008.61.00.021898-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

LUIS MARCO HENRIQUES 

Defiro o prazo de 30 dias, requerido pelo exequente à fl. 61.Intime-se. 

 

2009.61.00.013915-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X TECHNO PROJECT ASSESSORIA E 

INTERMEDIACAO LTDA X PEDRO JOSE VASQUEZ 

Tendo em vista a certidão de fls. 89, providencie a exequente novo endereço para citação da parte ré, no prazo de 15 

dias. No silêncio, rementam-se os autos ao arquivo. Intime-se.  

 

Expediente Nº 4806 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
96.0026647-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP116795 

- JULIA LOPES PEREIRA E Proc. MARIA LUISA R L C DUARTE E Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA 

E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SANTANA DE PARNAIBA - SP(SP098839 - CARLOS ALBERTO PIRES BUENO E SP121581 - NORIVAL 

MILAN E SP102037 - PAULO DANILO TROMBONI) X ARISTIDES DE OLIVEIRA RIBAS DE 

ANDRADE(SP032255 - REINALDO ARMANDO PAGAN) 

Fl.938/939 e 960/963: Dê-se vista às partes, pelo prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos para apreciação 

das provas requeridas nos autos. Int.------------------------------------------------------------------------------despacho de 

17/09/2009: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, acerca das informações de fl.938/939, 

especialmente acerca da competência de fiscalização das atividades relativas à distribuição de prêmios e sorteios, 

conforme informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri.Int. 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.00.052210-4 - PRODESPAL-PROMOTORIA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA(SP065675 - LUIZ 

ANTONIO BOVE E SP167902 - ROBERSON THOMAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP045685 - MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA E SP209296 - 

MARCELO FIGUEROA FATTINGER) 

Manifeste-se a parte-autora sobre a petição de fls. 198/199, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.006308-2 - SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA X SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO 

LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista os argumentos das partes de fls.3585/3587 e 3589, bem como toda documentação apresentada a partir 

do volume segundo destes autos, totalizando quinze volumes, apresentada após a realização da perícia, e ainda, a 

petição de fls.3580/3583, fixo os novos honorários periciais em R$ 4.750,00.Providencie a parte autora o depósito dos 

honorários periciais, no prazo de 10 dias. Após, intime-se o perito para apresentação do laudo no prazo de 45 dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.016325-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0058961-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X TRANSPORTADORA PRINCESA DA SERRA LTDA X 

JOSE BOSCO - BOTUCATU X ARNALDO DALANEZE & CIA LTDA X GERVASIO DE ZANETI BENETOM X 

IRMAOS LAURENTI & CIA LTDA X VINIPLAS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA-ME X 

COML/ MADEIREIRA CAPUCHI LTDA X FRANCO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA X MOSVINIL IND/ 

E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA X MAGRIL COM/ DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X 

GOLDONI & IDALGO LTDA X CUANI & PEZZIN LTDA X JOSE HERMINIO TIVERON & FILHOS LTDA X 

ANTONIO & FRANCISCO SCUDELER LTDA X AZEVEDO & RANGEL LTDA X JOSE FRANCISCO 

UGUETTO & CIA LTDA X ZANELLA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO 

PERES JUNIOR E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Tendo em vista a notícia de falecimento do proprietário da Firma Individual Gervásio de Zaneti Benetom, providenciem 

os interessados a habilitação nos autos, no prazo de dez dias.No mesmo prazo e sem prejuízo do prosseguimento do 

feito, providencie a co-embargada a declaração de Imposto de Renda de Gervásio de Zaneti Benetom referente ao 

período pleiteado. Após, remetam-se os autos ao contador. Int. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8734 

 

MONITORIA 
2006.61.00.026192-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CAIO FERREIRA AMORIM(SP220741 - MÁRCIO MAURÍCIO DE ARAUJO) X MALAQUIAS 

ALVES DA SILVA - ESPOLIO X MARIA EUSTAQUIA GONCALVES SILVA 

Fls. 258/261: Ciência ao réu. Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0026374-2 - ISABEL CASILHAS DOS SANTOS - ESPOLIO(SP034468 - DELSON ERNESTO MORTARI E 

SP111410 - CESAR AUGUSTO DE MELLO MORTARI E Proc. ROSELI APARECIDA KOZARA DE PAULA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES E SP020720 - LUIZ HAROLDO 

GOMES DE SOUTELLO) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A(SP129201 - FABIANA PAVANI E 

SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) 

Expeça-se ofício precatório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 

12 da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Em nada sendo requerido, encaminhe-se o ofício diretamente ao 

E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cópia à entidade devedora. Após, aguarde-se comunicação do 

pagamento no arquivo. Int. 

 

2002.61.00.021356-0 - J.C.F. DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C LTDA(SP084819 - ROBERVAL MOREIRA 

GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA 
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HESKETH) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP023069 - 

ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo SESC.Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2007.63.01.070210-6 - LICIO DA ROCHA MIRANDA NOVAES X MURILLO CIVATTI NOVAES(SP064892 - 

MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA PRADO HELLMUTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Fls. 89/111: Ciência à CEF.Após, conclusos. 

 

2008.61.00.020229-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) X PROBANK S/A(SP241300A - WAGNER MARTINS) 

...Pela MM. Juíza foi dito: Tendo em vista a ausência injustificada do advogado da ré, fica dispensada a oitiva das 

testemunhas arroladas pela ré, com fundamento no art. 453, 2º do CPC. Aguarde-se o integral cumprimento da Carta 

Precatória n. 133/2009. NADA MAIS havendo, foi encerrada a presente audiência. Eu,________, (Gabriela Guerra 

Dias - RF 3340), técnico judiciário, digitei... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.020457-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.026686-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) X PAULO NOBUO OBATA X MAURO 

LUIZ TASSI X VIVIAN ROSITTA NAMIAS LEWIN X EIKO TSUKIDE X LUIZ JOSE FERREIRA(SP028908 - 

LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS E SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES) 

Diga(m) o(s) embargado(s), em 15 (quinze) dias. Após, conclusos. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2007.61.00.019530-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.005192-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP078877 - MARGARETH ALVES REBOUCAS COVRE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP241798 - KATIA APARECIDA 

MANGONE) 

...Isto posto, julgo PROCEDENTE a impugnação para fixar o valor atribuído à causa nos embargos à execução no 

importe de R$ 602.957.294,36, correspondente à diferença entre o valor executado e valor que a embargante entende 

devido. Decorrido o prazo para eventual decurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensem-

se e remetam-se ao arquivo. INT. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2006.61.00.018181-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0048234-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA E SP169565 - ADRIANA 

BRANCO AGNESE E SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) 

Proferi decisão nos autos do incidente de impugnação ao valor da causa em apenso. 

 

Expediente Nº 8738 

 

USUCAPIAO 

00.0137346-3 - OCTAVIO CAVALCANTI LACOMBE(SP012631 - OSMAR JOAO SOALHEIRO E SP109016 - 

GUILHERME LACOMBE G E VASCONCELLOS E SP022816 - LEONARDO EUGENIO MARANGONI E 

SP195896 - SERGIO MELHEM PROTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI 

MORETTI E SP090463 - BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA E SP020437 - EGAS DOS SANTOS MONTEIRO) 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

MONITORIA 

2009.61.00.004099-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ESTER CRISTIANE LEONEL X RONALDO CARMO 

DE FREITAS X INES BARBOSA DE FREITAS 

Intime-se, por oficial de justiça, a co-ré ESTER CRISTIANE LEONEL, afim de que regularize sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, proceda a CEF a citação dos co-réus RONALDO CARMO DE 

FREITAS e INÊS BARBOSA DE FREITAS. Int. 

 

2009.61.00.006624-6 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X COOPERATIVA AGRICOLA ERECHIM 
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LTDA(SP026283 - DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA) X LUIZ ANTONIO PIAZZON X SEVERINA PIAZZON 

X LUIZ GONZALVES PARABONI FILHO 

Proferi decisão nos autos do incidente em apenso nº. 200961000110788. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0944343-6 - U M CIFALI CONSTRUCOES MECANICAS LTDA X FRANCISCO R S CALDERARO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP084813 - PAULO RICARDO DE 

DIVITIIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Fls. 503/516: Ciência à parte autora. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias eventual penhora no rosto dos autos. Int. 

 

90.0044365-2 - GIUSEPPE RIGAMONTI(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Providencie a parte autora a habilitação dos herdeiros de Giuseppe Rigamonti ou no caso de existência de inventário 

apresente a certidão de inventariança. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2002.61.00.017455-3 - LUIZ DA CRUZ MACHADO X MARIA CRISTINA RANGEL MACHADO(SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Proferi despacho nos autos do incidente em apenso nº. 200961000034713. 

 

2003.61.00.016444-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO 

PADILHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X TRANSMOBRA 

TRANSPORTES LTDA(SP120279 - ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA) 

Fls. 186/187: Manifeste-se a E.C.T. Int. 

 

2006.63.01.056949-9 - LUCINEIA DO NASCIMENTO SANTANA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Determino a realização de prova pericial contábil, nomeando para o mister o senhor CARLOS JADER DIAS 

JUNQUEIRA - CRE nº 27.767-3, nos termos da Resolução CJF-558/2007. Faculto às partes a formulação de quesitos e 

a indicação de assistentes técnicos e deixo de arbitrar os honorários periciais, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita. Após, dê-se vista ao perito para elaboração do laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2008.61.00.031841-3 - JOAO MASTROCHIRICO X LENI LEILA DE CARVALHO MASTROCHIRICO(SP222927 - 

LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183751 - RODRIGO PASCHOAL 

E CALDAS E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Determino a realização de prova pericial contábil, nomeando para o mister o senhor CARLOS JADER DIAS 

JUNQUEIRA - CRE nº 27.767-3, nos termos da Resolução CJF-558/2007. Faculto às partes a formulação de quesitos e 

a indicação de assistentes técnicos e deixo de arbitrar os honorários periciais, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita. Após, dê-se vista ao perito para elaboração do laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2008.61.00.032919-8 - LEONIDAS FERNANDES ANTONIO X MERCEDES ONOFRE DA SILVA 

ANTONIO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Determino a realização de prova pericial contábil, nomeando para o mister o senhor CARLOS JADER DIAS 

JUNQUEIRA - CRE nº 27.767-3, nos termos da Resolução CJF-558/2007. Faculto às partes a formulação de quesitos e 

a indicação de assistentes técnicos e deixo de arbitrar os honorários periciais, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita. Após, dê-se vista ao perito para elaboração do laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2009.61.00.014177-3 - JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA 

FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.019823-0 - UNIKY COM/ DE VARIEDADES LTDA - ME(SP252567 - PIERRE GONÇALVES 

PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

...Por tais, INDEFIRO a antecipação da tutela Cite-se. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2004.61.00.006086-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.001935-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X MACIMPORT IN COM/ IMP/ E EXP/ 

LTDA(SP101660 - LIA MARA ORLANDO E SP011727 - LANIR ORLANDO) X KONINKLIJKE PHILIPS 

ELETRONICS N V(SP133737 - CLAUDIO ROBERTO BARBOSA E SP198276 - NANCY SATIKO CAIGAWA) 
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...III - Assim, REJEITO a presente execeção de incompetência. Comunique-se o Excelentíssimo Desembargador 

Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos o teor desta decisão. Int. 

 

2009.61.00.003471-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.017455-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X LUIZ DA 

CRUZ MACHADO X MARIA CRISTINA RANGEL MACHADO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) 

Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao argumento 

de que a competência para processar e julgar os autos da ação ordinária em apenso é da Seção Judiciária de São 

Bernardo do Campo/SP, tendo em vista que o contrato celebrado entre as partes elegeu para dirimir as questões relativas 

à avença o Foro com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento, que no caso é 

São Bernardo do Campo.Instada a manifestar-se, a excepta alegou ser o Foro da Subseção Judiciária de São Bernardo 

do Campo incompetente para processar a presente demanda, pelo fato de a ré ter sede na Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP. DECIDO.Com efeito, a Súmula nº 335 do STF dispõe que é válida a cláusula de eleição do foro para os 

processos oriundos do contrato.Nos termos do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade 

Isolada e Mútuo com Obrigações e Hipoteca - Carta de Crédito Associativa - Recursos FGTS, juntado às fls. 55/65 da 

Ação Ordinária n.º. 2002.61.00.017455-3, em apenso, para dirimir quaisquer questões relativas à avença foi eleito o 

foro correspondente ao da Sede da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver 

situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula quadragésima), que na hipótese, fica no Município de São Bernardo 

do Campo/SP (fls. 64).Isto posto, ACOLHO a presente exceção de incompetência e DETERMINO a redistribuição dos 

presentes autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, dando-se baixa na distribuição e observando-se as 

formalidades legais .Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Int. 

 

2009.61.00.011078-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.006624-6) 

COOPERATIVA AGRICOLA ERECHIM LTDA X LUIZ ANTONIO PIAZZON X SEVERINA PIAZZON X LUIZ 

GONZALVES PARABONI FILHO(SP026283 - DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA) X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) 

Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA oposta por COOPERATIVA AGRÍCOLA ERECHIM LTDA E 

OUTROS ao argumento de que a competência para processar e julgar os autos da ação ordinária em apenso é o da 

Seção Judiciária de Erechim/RS, alegando, em síntese, que embora o contrato celebrado entre as partes tenha elegido 

para dirimir as questões relativas à avença (cláusula 24ª) o Foro da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, não deverá 

prevalecer o foro contratual de eleição, vez que tal indicação, não se constitui de livre escolha, mas sim de cláusula 

adesiva.Instada a manifestar-se, a excepta refutou as alegações da impugnante, alegando que a cláusula de eleição de 

foro deve prevalecer.DECIDO.Nos termos do Contrato por Instrumento Particular de Constituição de Penhor de Títulos 

de Crédito e Outras Avenças, juntado às fls. 25/31 da Ação Monitória n.º. 2009.61.00.006624-6, em apenso, é 

estabelecido para dirimir quaisquer questões relativas à avença o foro de São Paulo (fls. 24).Outrossim, é pacifico na 

jurisprudência que não deve prevalecer o foro contratual de eleição, se configurada que tal indicação, longe de 

constituir-se uma livre escolha, mas mera adesão a cláusula pre´-estabelecida pela instituição mutuante, implicando 

desta forma em dificultar a defesa da parte mais fraca, em face do ônus que terá para acompanhar o processo em local 

distante daquele em que reside.Isto posto, ACOLHO a presente exceção de incompetência e DETERMINO a 

redistribuição dos presentes autos à Seção Judiciária de Erechim/RS, dando-se baixa na distribuição e observando-se as 

formalidades legais .Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Int. 

 

2009.61.00.021040-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.018213-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP233615A - GISELA LADEIRA 

BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X TATIANA PEDREIRA RAMOS(SP061593 

- ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) 

Diga o Excepto em 10 dias.Após, conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.020427-8 - CARVALHO SERVICOS LTDA(SP134781 - JANE APARECIDA DA SILVA DELAMARE 

E SA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos, etc. Manifeste-se a impetrante sobre as informações da autoridade, especialmente no tocante à alegada 

ilegitimidade passiva. Em 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.00.020975-6 - PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA(SP235027 - KLEBER 

GIACOMINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

...III - Posto isto, DEFIRO a liminar para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise dos Pedidos de 

Restituição nºs 35466.000516/2006-65, 35466.004984/2006-17, 35466.005955/2006-64, 35466.004089/2007-75, 

35466.007011/2007-11 e 18186.002053/2007-84, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se pessoalmente o representante 

judicial legal e oficie-se às autoridades impetradas para cumprimento e informações. Após, ao MPF e, com o parecer, 

voltem conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.020998-7 - PACTUM CAMARA DE ARBITRAGEM MEDIACAO E CONCILIACAO(SP187366 - 
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DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY) X SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EM SAO PAULO 

...III - Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade apontada na petição inicial que dê 

cumprimento às decisões arbitrais proferidas pelos membros da impetrante PACTUM - CÂMARA DE 

ARBITRAGEM, MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO, especialmente no tocante ao levantamento do saldo do FGTS dos 

trabalhadores que tiverem seus contratos de trabalho rescindidos sem justa causa, se assim for decidido pelo árbitro, 

bem como para que inclua seu nome no Cadastro Nacional de Árbitros. Int. Oficie-se com urgência para cumprimento e 

informações. Com o parecer do MPF, voltem conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.021110-6 - MARILENE DE ALMEIDA ZAMBON X FERNANDA DE ALMEIDA ZAMBON(SP143386 

- ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

...III - Por tais razões, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade impetrada analise de 

maneira conclusiva no prazo de 30 (trinta) dias o requerimento efetuado pelas impetrantes, registrado sob o nº 

04977.004930/2009-01, informando todas as providências faltantes, se houver. Intime-se pessoalmente o representante 

judicial legal.Oficie-se com urgência a autoridade impetrada para cumprimento e informações. Fica desde já autorizado 

o Sr. Oficial de Justiça, nos termos do artigo 375 do Provimento COGE nº 64.Após, ao MPF e, com o parecer, voltem 

conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.021135-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DE ARBITRAGEM(SP147627 - ROSSANA FATTORI) X 

SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

...III - Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade apontada na petição inicial que dê 

cumprimento às decisões arbitrais proferidas pelos membros do impetrante INSTITUTO BRASILEIRO DE 

ARBITRAGEM - IBA, especialmente no tocante ao levantamento do saldo do FGTS dos trabalhadores que tiverem 

seus contratos de trabalho rescindidos sem justa causa, se assim for decidido pelo árbitro. Int. Oficie-se com urgência 

para cumprimento e informações. Com o parecer do MPF, voltem conclusos para sentença. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.011483-6 - JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA 

FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se o autor, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.020988-4 - CARREFOUR VIAGENS & TURISMO LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO 

CAIUBY E SP290895 - THIAGO SANTOS MARENGONI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. DEFIRO a realização do depósito judicial dos valores integrais dos débitos tributários, conforme requerido. 

Feito isto, voltem cls. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2008.61.00.019591-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0021954-3) JOSE ROBERTO 

RODRIGUES X ROBERTA RODRIGUES X CAMILA ELEUTERIO RODRIGUES X DEBORA ELEUTERIO 

RODRIGUES X ANTONIO DOMENE ESPINOSA X MARIELZA BOCCATO BERTONI DOMENE X SIDNEI 

ANHUCI(SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) X ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO E SP207094 - JOSE DE PAULA EDUARDO NETO) X BRADESCO - CREDITO 

IMOBILIARIO(SP101631 - CRISTIANE AP SOUZA MAFFUS MINA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Julgo EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença em relação à CEF nos termos do artigo 794, inciso 

I c/c artigo 795 do Código de Processo Civil. Ante a expressa concordância da CEF, expeça-se alvará de levantamento, 

do depósito de fls. 237, em favor da parte autora, intimando-se a retira-lo de Secretaria e dar-lhe o devido 

encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se a CEF para que complemente o valor do depósito 

comprovando nos autos. Considerando o cumprimento da Carta Precatória fls. 199/2008, conforme certidão de fls. 311, 

requeira a exequente o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

Expediente Nº 8739 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.00.014102-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X MONTREAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X 

JOAO ANTONIO DA SILVA X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X ANDRE CARLOS DE ARAUJO X JOSE 

GENIVALDO DA SILVA X MALBIR SEBASTIAO DOS REIS X MARCIO PEREIRA 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int. 
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DESAPROPRIACAO 

00.0057070-2 - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP064400 - OTAVIO DUARTE ABERLE 

E Proc. JOSE WILSON DE MIRANDA E Proc. NORBERTO DE SOUZA PINTO FILHO E SP039485 - JAIR 

GILBERTO DE OLIVEIRA E SP045408 - BERNETE GUEDES DE MEDEIROS AUGUSTO E SP227870B - 

DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA E SP169048 - MARCELLO GARCIA E SP183172 - MÁRIO DINIZ 

FERREIRA FILHO E SP166623 - TATIANA DE FARIA BERNARDI) X FUAD AUADA - ESPOLIO (ROSA 

AUADA HALLAL) X ARCHALUZ ASSADURIAN AUADA - ESPOLIO (ROSA AUADA HALLAL)(SP026684 - 

MANOEL GIACOMO BIFULCO E SP032794 - RENATO TORRES DE CARVALHO NETO E SP112130 - 

MARCIO KAYATT E SP005192 - HERMENEGILDO CARLO DONELLI) X MANOEL DOS SANTOS 

AGOSTINHO X MARIA SPITALETTI AGOSTINHO X IVAN JOSE DUARTE X DOUGLAS DUARTE X JOSE 

ANTONIO DUARTE X MARYLENE SANTOS DA SILVA X JOSE BONIFACIO DOS SANTOS X DORLY 

NEYDE MARTINS DOS SANTOS(SP002251 - ALPINOLO LOPES CASALI E SP029825 - EGYDIO GROSSI 

SANTOS E Proc. MEIRE RICARDA SILVEIRA E SP089239 - NORMANDO FONSECA E SP064353 - CARLOS 

ALBERTO HILARIO ALVES E SP163248 - FILEMON GALVÃO LOPES E SP054523 - JOSE BONIFACIO DOS 

SANTOS E SP106178 - GISELE MARTINS DOS SANTOS) X BATISTA ALMEIDA SANTOS X IDA GRASSE 

SANTOS X TRANSZERO - TRANSPORTE DE VEICULO LTDA(SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO 

BELOTTO E SP163248 - FILEMON GALVÃO LOPES E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - 

MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) 

Informe o expropriado acerca do andamento do Agravo de Instrumento nº 96.0305642-2, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MONITORIA 

2007.61.00.025625-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

SERGIO DOS SANTOS(SP281935 - SERGIO DOS SANTOS) 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0936208-8 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO 

E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) 

Transmitidos os precatórios eletronicamente, aguarde-se por 60 (sessenta) dias eventual penhora no rosto dos autos. 

 

92.0033582-9 - ZORAIDE CARPANEZ(SP114807 - SUELY UYETA MARTIENA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL) 

Proferi despacho nos autos dos embargos à execução em apenso. 

 

2007.61.00.030835-0 - JOSE HELIO SAMPAIO DE SOUZA X GILENO VIEIRA ROCHA X GERINALDO 

MENDES X DARCIO FERNANDES X SEVERINO FERREIRA DA SILVA(SP207008 - ERICA KOLBER E 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

Fls. 236: Concedo à parte autora o prazo suplementar requerido. Int. 

 

2008.61.00.020389-0 - EDSON GOMES PINTO - ESPOLIO X HELOISA HELENA GOMES PINTO(SP193723 - 

CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 129/135: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

2008.61.00.022746-8 - JOAO GREGORIO DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Declaro aprovados os cálculos da contadoria judicial (fls. 97/100), para que se produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal e julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do art. 794, I c/c 795 do 

CPC. Complemente a CEF o valor do depósito da condenação no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nos autos. 

Regularize a parte autora sua representação processual juntando aos autos procuração com poderes especiais de receber 

e dar quitação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.028886-0 - JACY CARVALHO MAZZUCATTO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 73/76), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando pela parte autora. Int. 

 

2008.61.00.032136-9 - SERGIO SEISHI INOUE X JORGE TATUO INOUE X SONIA FUMIE INOUE 

SALGUEIRO(SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 

valor da condenação, conforme requerido, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da 

condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação de 

Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 14, 

IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens 

passíveis de penhora. Int.  

 

2009.61.00.012489-1 - HISTORY JEANS CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA(SP171858 - HUGO RICARDO 

LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.014286-7 - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP071601 - MARIA DE PAULA DOS 

SANTOS E SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA E SP182678 - SIDNEI SOUZA BUENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 

valor da condenação, conforme requerido às fls.163/168, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 

10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se 

vista ao Exeqüente para que indique ben s passíveis de penhora. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.029034-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.006400-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X WILSON RUSSO(SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 74/78), no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

2008.61.00.012809-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0936208-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X CIA/ ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA 

DE BEBIDAS E CONEXOS(SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) 

Desapensem-se e arquivem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.00.011525-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0033582-9) ZORAIDE 

CARPANEZ(SP114807 - SUELY UYETA MARTIENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - 

VICTOR JEN OU) 

Fls. 106: Manifeste-se a embargada. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.004042-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

RBC PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA X RACHID JAMIL KHALED HAMONI X ROGERIO XAVIER DE 

PAULA 

Fls. 445/446: Manifeste-se a CEF. Sem prejuízo, informe acerca do andamento do Aditamento à Carta Precatória nº 

145/2009, em trâmite perante a Comarca de Jundiaí/SP. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.007422-0 - PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 

GERAIS X PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E 

SP236072 - JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA 

GAIA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 

1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA) 

(fls. 1630/1639) Recebo o recurso de apelação interposto pela Impetrada, em seu efeito meramente devolutivo (art. 14, 

parágrafo 3º da Lei nº 12.016/2009). Vista aos Impetrantes, para contrarrazões, no prazo legal. Após, ao Ministério 

Público Federal, e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2002.61.00.006400-0 - WILSON RUSSO(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X UNIAO FEDERAL X WILSON RUSSO 

Aguarde-se o andamento nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 
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17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6447 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.020716-9 - CLAUDIO JOSE MARQUES X ELIANE ZAMORA GARCIA MARQUES(SP095011B - 

EDUIRGES JOSE DE ARAUJO E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI E Proc. MARIA AUXILIADORA FRANA 

SENNE) 

Desentranhe-se a petição de fls. 259/283, intimando-se seu subscritor para retirada no prazo de cinco dias, visto que este 

não está constituído nos autos. Fls. 284/294: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2003.61.00.024688-0 - MANOEL NAILBO ALCANTARA X JOCILENE SOUZA ALCANTARA(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP166172 - JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) X COBANSA S/A 

Desentranhe-se a petição de fls. 261/265, para retirada pelo subscritor no prazo de cinco dias, em face do 

substabelecimento sem reservas de poderes juntado às fls. 240/241 dos autos. Recebo a apelação da parte autora de fls. 

268/271, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.00.018736-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.029136-7) JOAQUIM 

FERREIRA FERNANDES DA SILVA(SP153871 - CARLOS ALBERTO MUCCI JUNIOR) X CELSO FERNANDO 

ZILIO - ESPOLIO(SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO) X REGINA APARECIDA ZILIO(SP207456 - 

OTAVIO CELSO RODEGUERO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

Distribua-se, após, digam as partes no prazo de 10(dez) dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.010864-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.024688-0) MANOEL 

NAILBO ALCANTARA X JOCILENE SOUZA ALCANTARA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - 

RICARDO SANTOS) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, desapensem-se dos autos da ação ordinária nº 2003.61.00.024688-0, e 

remetam-se estes autos ao arquivo . 

 

Expediente Nº 6449 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.00.018946-0 - ARY ATHAYDE DE OLIVEIRA X DALILA SANTA ROSA GALVAO DE 

OLIVEIRA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois o contrato de financiamento firmado entre a Caixa e os mutuários adota 

o sistema PES de amortização. Não me afigura plausível a pretensão de substituir o modo de atualização da prestação e 

do saldo devedor pactuado pelas partes quando entabularam a avença por outro que o mutuário sustenta ser mais 

adequado, tendo em vista que isso afronta o princípio da obrigatoriedade do convencionado.Não se deve olvidar que os 

recursos emprestados por meio do sistema financeiro da habitação provêm das aplicações em caderneta de poupança e 

do FGTS, de sorte que o mesmo critério deve ser empregado para o recálculo do saldo devedor do contrato.Se não 

houvesse essa identidade de critérios de atualização, haveria um descasamento entre as operações ativas e passivas. Eis 

a razão pela qual o critério de atualização do saldo devedor do financiamento deve ser idêntico ao empregado para a 

atualização dos depósitos de poupança e FGTS, conforme avençado pelas partes quando firmaram o contrato.Tampouco 

tem cabimento o argumento que impugna a forma de cálculo de juros, alegando anatocismo. A capitalização dos juros 

por instituições financeiras encontra respaldo legal em atos administrativos do Conselho Monetário Nacional, editados 

com fundamento em legislação especial, isto é, na Lei 4.595/64, não se aplicando nessas operações a lei de usura. 

Também, prevê a capitalização de juros em operações realizadas por instituições financeiras a Medida Provisória nº 

2.170-36/01 (vigente por força da EC n. 32/01). Nessa linha, a Súmula 596 do STF prescreve que: As disposições do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1000/1549 

Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e outros encargos cobrados nas obrigações realizadas por 

instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional.Saliente-se por fim que, estando o devedor 

em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor cobrar a dívida, 

executando a garantia hipotecária. Por conseguinte, indefiro o pedido de depósito das parcelas pelo valor indicado à fl. 

13, uma vez que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento 

imobiliário, tem o condão de elidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os 

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências 

punitivas por parte da CEF. Por fim, indefiro o pedido de quitação do contrato, sendo cabível a expedição do referido 

termo quando do pagamento integral do saldo devedor. Manifeste-se, em 10 (dez) dias, a parte autora acerca da 

contestação.Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir. 

 

2009.61.00.020965-3 - JOSE MARTINHO WENCESLAU(SP061161 - ALEXANDRE AUGUSTO SADI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I) Providencie a parte autora a adequação do valor atribuído à causa, tendo em vista o valor firmado no contrato.II) 

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação.III) Cumprido o item I, cite-

se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.015200-0 - NAYARA MARJA GIL(SP221152 - ARIANA ANARI GIL) X DELEGADO REGIONAL DO 

MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA EM SAO PAULO 

Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, a apresentação de cópias integrais 

dos documentos que compõem a inicial, a fim de instruir a contrafé. Após, cumpra-se o item III do despacho de fls. 104. 

Int. 

 

2009.61.00.017590-4 - ARTEX IND/ DE TINTAS LTDA(SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

I - Recebo petição de fls. 134/137 como aditamento à inicial.II - Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, 

duas (02) cópias do aditamento às fls. 134/137 para instruir a contrafé.III - Postergo a apreciação do pedido de liminar 

para após a vinda das informações. IV- Cumprido o item II:a) notifique-se a autoridade impetrada para que se manifeste 

no prazo de 10 (dez) dias;b) dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.Int. 

 

2009.61.00.020783-8 - DEP DEDETIZACAO LTDA(SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada e dê-se ciência a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos 

do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.021020-5 - RICARDO RAMALHO MENDES GARRIDO X KATIA APARECIDA RUAS GARRIDO X 

SANDRA DOS SANTOS GUARRIDO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN 

CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I- Providencie a autora Sandra dos Santos Garrido, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de próprio punho que 

justifique os benefícios da justiça gratuita pleiteada.II- Ante o relatório de prevenção às fls. 47/48, providencie a parte 

autora cópia das iniciais, das sentenças e dos acórdãos dos autos nºs 1999.61.00.026336-6 e 1999.61.00.040138-6, 

ambos da 21ª Vara Federal Cível/SP, no prazo de 10 (dez) dias.III- Após, tornem os autos conclusos para decisão.IV- 

Int. 

 

Expediente Nº 6456 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0059424-5 - SELVA MAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP007921 - FRANCISCO PRADO 

DE OLIVEIRA RIBEIRO E SP112130 - MARCIO KAYATT) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS 

DE RODAGEM - DNER(Proc. ARNALDO ARENA ALVARES) 

Conforme Contrato Social da Autora, cláusula oitava - fls. 259, a procuração de fls 254 encontra-se com o seu prazo de 

validade expirado. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização da representação processual, atentando 

para que do instrumento os poderes específicos para receber valores e dar quitação. Cumprido o acima disposto, expeça-

se o alvará de levantamento do depósito de fls. 621 e intime-se para retirada do mesmo no prazo de cinco dias, sob pena 

de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. No silêncio, ou após a juntada do alvará liquidado, ao arquivo 

com baixa na distribuição. Int.  

19ª VARA CÍVEL 
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Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4479 
 

MONITORIA 

2007.61.00.029581-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

ADRIANO LEITE SCHIRM X GENOVEVA AUGUSTA FRAZAO(MG071075 - MARIA DO ROSARIO 

BRAGANCA COSTA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2007.61.00.029581-0AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: ADRIANO LEITE 

SCHIRM e GENOVEVA AUGUSTA FRAZÃOSENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa 

Econômica Federal - CEF em face de Adriano Leite Schirm e Genoveva Augusta Frazão, objetivando o pagamento de 

R$ 52.213,72 (cinqüenta e dois mil duzentos e treze reais e setenta e dois centavos), sob pena de formação de título 

executivo judicial.Alega, em síntese, que os réus tornaram-se inadimplentes em contrato de abertura de crédito para 

financiamento estudantil nº. 21.1655.185.0002705-78 e aditamentos, firmado com a Instituição Financeira-Autora em 

02.06.2000.Juntou documentação. (fls. 06/52)O corréu Adriano, citado, deixou transcorrer o prazo para apresentação de 

embargos à ação monitória in albis.A corré Genoveva opôs embargos alegando, em resumo, a incompetência do Juízo e 

a ilegitimidade passiva. No mérito, aduziu excesso de execução e aplicação do Código de Defesa do Consumidor.A 

CEF apresentou impugnação aos termos dos embargos monitórios.É O RELATÓRIO. DECIDO. Em que pese a 

ausência de manifestação do corréu Adriano, não se verifica os efeitos da revelia considerando o disposto no artigo 320, 

inciso I do Código de Processo Civil.Afasto a preliminar de incompetência. A demanda ajusta-se à hipótese descrita no 

artigo 94, 4º do Código de Processo Civil.No tocante ao benefício de ordem suscitado, registro que a cláusula 11.3.3 

estabelece que a embargante assumiu a obrigação como devedora solidária, incorrendo no disposto no artigo 828, 

incisos I e II do Código Civil.Não prospera a alegação da corré no sentido de não ter subscrito os aditamentos ao 

contrato, uma vez que eles foram assinados por seu procurador - Paulo Wander Schirm - constituído por instrumento 

público copiado às fls. 48.Passo ao exame do mérito.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, 

tenho que os embargos opostos pela ré não merecem acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se 

incontroversos, haja vista que os Réus reconheceram o acordo firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-

somente na apuração do quantum devido.Destaque-se que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida 

mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseie-se em prova escrita e sem 

eficácia de título executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato 

de abertura de crédito, acompanhado do demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil para o ajuizamento de 

ação monitória.Em que pese à função social do negócio jurídico celebrado entre as partes, tal fato não impede a 

exigência de retorno do capital visando a manutenção do próprio fundo de financiamento para concessão de novos 

créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se dispostas 

em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições financeiras 

privadas. No caso particular do FIES, não há capitalização mensal dos juros, pois o contrato prevê taxa anual efetiva de 

9%, o que não configura ilegalidade.De seu turno, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas não 

caracterizam o anatocismo vedado por lei, uma vez que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas 

à amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a 

capitalização de juros, o que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, confira-se o teor da seguinte 

ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE 

FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). LITISCONSÓRCIO. PEDIDO 

GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. 

APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar de nulidade pelo fato dos fiadores 

não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual proposta pelo devedor. 2. O permissivo 

legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido genérico é restritivo aos casos nele 

enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o quantum debeatur, não sendo 

extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo sucumbido a parte a respeito 

da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma que por ser o FIES um 

contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código Consumerista, mormente com 

o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro revisional, com base em exclusiva alegação da parte 

Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se aplica correção monetária, nem há no contrato tal 

previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de financiamento em condições privilegiadas a 

alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da 

Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com recursos provenientes do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação própria (Lei 10.260/2001), não podendo 

se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 

8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos limites legais, portanto devem ser mantidos 
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os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer demonstração e, se foram estabelecidos em 

contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma de sua operacionalidade mensal não 

caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo)CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO 

CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO 

SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE FIANÇA.1. O montante dos juros 

trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, mesmo que limitado, 

não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% ao ano, porque ali expressamente 

ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o financiamento.2. Estabelecidos os juros 

efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se pretender a sua redução, mormente no caso 

em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, o que atende a função social 

do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros com limite anual de 9% impede qualquer cobrança 

abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador para se firmar o contrato de financiamento estudantil 

está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de 

que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao 

determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região 

- Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, por unanimidade)Igualmente, não padece de ilegalidade a cobrança de multa moratória no percentual de 

2%, pois ela possui a mesma natureza de cláusula penal, ou seja, ambas destinam-se a indenizar o credor pelo eventual 

descumprimento da obrigação assumida. Não estando o contrato sob as regras do Código de Defesa do Consumidor, 

cabível a imputação da pena convencional no valor de 10% sobre o valor do débito apurado, conforme remansosa 

Jurisprudência. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL.Condeno a parte embargante no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a 

situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0012457-7 - REALE FRATUCELLI X JOSE CAMPOS MALACHIAS JUNIOR X WALTER BOTELHO 

DELBOUX GUIMARAES X NEUSA CONCEICAO ESPOSITO X ANTONIO MANZI X JOSE MARIA DE 

CAMPOS X MARIA ESTER DE SOUZA X IRENE BENEDITA DE SOUZA TERRA X ELIEL RAMOS 

MAURICIO X DENISE NILSSON WHITE X CHARLES WHITE(SP015678 - ION PLENS E SP083015 - MARCO 

ANTONIO PLENS E SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 92.0012457-7AUTORES: REALE FRATUCELLI, JOSÉ CAMPOS MALACHIAS 

JUNIOR, WALTER BOTELHO D´ELBOUX GUIMARÃES, NEUSA CONCEIÇÃO ESPOSITO, ANTONIO MAZI, 

JOSÉ MARIA DE CAMPOS, MARIA ESTER DE SOUZA, IRENE BENEDITA DE SOUZA TERRA, ELIEL 

RAMOS MAURÍCIO, DENISE NILSSON WHITE, CHARLES WHITERÉ: UNIÃO FEDERALVistos.JULGO 

EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Dê-se ciência à 

parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) importância (s) requisitada (s) 

para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 

30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado 

independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao 

saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

98.0011328-2 - EDNA MARIA BATISTA GOMES X AGOSTINHO BORGES GOMES(Proc. DOUGLAS LUIZ DA 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP218965 - 

RICARDO SANTOS E SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS nº: 98.0011328-2AUTOR(ES): EDNA MARIA BATISTA GOMESE AGOSTINHO 

BORGES GOMES.RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc. O objeto de apreciação des-

te juízo está adstrito aos limites da lide. Manifestado o interesse daspartes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela 

observância daforma legal, homologando o acordo, sem interferir em seus termos. Homo-logo a transação noticiada 

realizada entre os autores EDNA MARIABATISTA GOMES (fls. 110) E AGOSTINHO BORGES GOMES (fls. 119) e 

a CAIXAECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos doartigo 794, II do 

Código de Processo Civil. Oportunamente, remetam-seos autos ao arquivo observadas as formalidades legais. P.R.I.C.  

 

2000.61.00.010461-0 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO 

BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS 

GERAIS(SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2000.61.00.010461-0AUTORA: MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRARÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL e SASSE - CIA. 
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BRASILEIRA DE SEGUROS GERAISVistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando 

a parte autora a revisão de contrato de financiamento habitacional.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às 

fls. 90. Foi interposto agravo de instrumento pela parte autora, ao qual não foi dado provimento (fls. 155/156).A Caixa 

Econômica Federal apresentou sua contestação às fls. 116/148, sustentando a legalidade do reajustamento das 

prestações, pugnando pela improcedência do pedido inicial.A União Federal, por sua vez, contestou às fls. 161/164, 

alegando, em sede preliminar, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, adere e subscreve a defesa ofertada pelo 

agente financeiro contratante.A SASSE - Cia. Nacional de Seguros Gerais contestou às fls. 175/183, pugnando pela 

improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplicas às fls. 238/277, 278/280 e 281/282.Determinada a 

realização de prova pericial, o respectivo laudo pericial contábil foi apresentado às fls. 332/346.Instada a se manifestar 

acerca do interesse no prosseguimento do feito, haja vista a liquidação do contrato de financiamento discutido nos 

autos, a autora manifestou-se às fls. 410/411.Às fls. 413/414 a CEF acostou cópia do Instrumento Particular de 

Autorização de Cancelamento de Hipoteca e Outras Avenças Liquidação com 100% de Desconto, subscrito pela autora 

e pelo agente financeiro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, 

tenho que a ação intentada deve ser extinta sem julgamento de mérito.Dispõe o parágrafo 3º, do artigo 2º, da Medida 

Provisória nº 1.981-52/2000, convertida na Lei nº 10.150/2000, in verbis:Art. 2o Os saldos residuais de 

responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos 1o, 2o e 3o, em contratos firmados 

com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos termos desta Lei, e equiparadas às 

dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do 1o do artigo anterior, independentemente da restrição imposta 

pelo 8o do art. 1o.(. . .) 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, 

poderão ser novadas por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de 

reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos.Assim, é direito do 

mutuário a liquidação total e antecipada do saldo devedor, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de 

dezembro de 1987.No caso presente, a parte autora e a Caixa Econômica Federal subscreveram Instrumento Particular 

de Autorização de Cancelamento de Hipoteca e Outras Avenças - Liquidação com 100% de Desconto, nos termos da 

citada lei, conforme cópia acostada aos autos às fls. 414. Desse modo, tenho que ocorreu a perda superveniente de 

interesse de agir da autora, já que o contrato de mútuo fora liquidado pela instituição financeira, com a liberação do 

ônus hipotecário. A propósito, confira-se o teor das seguintes ementas: FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO FINAL. PRESTAÇÕES NÃO-PAGAS. 

HIPOTECA. Os contratos celebrados no âmbito do SFH, até 31 de dezembro de 1987, com saldos residuais de 

responsabilidade do FCVS, poderão ser liquidados antecipadamente, nos termos da Lei n. 10.150/2000. A ausência de 

novação da dívida entre agente financeiro e União não obsta o direito do mutuário - que está em dia com suas 

obrigações - de obter a liquidação antecipada do contrato, com desconto de 100% sobre a dívida. Prestações vencidas e 

não-pagas não são atingidas pela cobertura do FCVS. Necessidade de pagamento. O termo final para pagamento das 

prestações em aberto é a data de publicação da Medida Provisória n. 1981-52, de 27/09/2000 - convertida na Lei n. 

10.150, em 21/12/2000. Inexigíveis as diferenças de prestações pagas a menor na vigência de liminar, concedida em 

mandado de segurança, ou demais encargos apontados pelo agente financeiro como inadimplidos pelo mutuário, que 

não foram comprovadas por ocasião da contestação ofertada. Mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais fixada na 

sentença.(TRF- 4ª Região, Quarta Turma, AC 200471000423991, Relator EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, 

D.E. 09/06/2008).CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. FCVS. MP 

1981-54/2000. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - A liquidação antecipada do saldo devedor prevista pelo art. 2º, 3º, da MP 1981-

54/2000 implica a extinção do contrato de mútuo em prazo inferior ao inicialmente pactuado, com desconto de 100% 

sobre o saldo devedor. - Ausência de interesse de agir do mutuário para a revisão das cláusulas do contrato de mútuo 

extinto antecipadamente em virtude do acordo celebrado entre as partes nos termos do dispositivo legal acima referido. 

- Ausência de interesse processual reconhecida de ofício. - Extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC. - Apelação prejudicada. (TRF- 5ª Região, Primeira Turma, AC 200183000137794, 

Desembargador Federal Jose Maria Lucena, DJ: 30/01/2008).Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor dos corréus, que arbitro em R$ 

3.000,00 (três mil reais), pro rata, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Custas ex 

lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

2003.61.00.033140-7 - PAMPLONA GRIL LTDA(SC011280 - EDUARDO DA SILVA GOMES E SP169076 - 

RODRIGO CARNEIRO DO NASCIMENTO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO 

FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2003.61.00.033140-7AUTORA: PAMPLONA GRILL 

LTDARÉUS: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS E UNIÃO FEDERAL Vistos em 

sentença. Trata-se de Ação Ordinária proposta por PAMPLONA GRILL LTDA em face da ELETROBRÁS - 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A e da UNIÃO FEDERAL, inicialmente distribuída perante a Justiça 

Estadual, objetivando a autora a conversão, pelo valor patrimonial atualizado, das Obrigações ao Portador do 

empréstimo compulsório instituído nos termos da Lei n.º 4.156/1962, emitidas em 1976 pela Eletrobrás - Centrais 
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Elétricas Brasileiras S/A, mediante, alternativamente: o pagamento por precatório; a troca por papéis atuais emitidos 

pela Secretaria do Tesouro da União; a compensação com valores gastos em contas de energia elétrica; o recebimento 

como moeda de privatização; a utilização dos títulos como garantia de débitos com a União Federal; ou, ainda, a 

compensação de débitos decorrentes de créditos oriundos do Tesouro Nacional, tais como FINOR, FONORTE, 

FINAME e outros. Pleiteia, ainda, seja garantida a isenção de tributos sobre o principal e os juros, bem como a 

condenação das rés em perdas e danos.A autora requereu a tramitação do feito em segredo de justiça, o que foi 

indeferido por falta de amparo legal, às fls. 220.A Eletrobrás apresentou contestação às fls. 247-266 argüindo, em 

preliminar, a incompetência absoluta do Juízo Estadual, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal e a 

ausência de documentação indispensável à propositura da ação, impugnando, ainda, a autenticidade das cópias dos 

títulos. No mérito, sustentou a prescrição e a decadência do direito do autor, pugnando pela improcedência do pedido.A 

autora apresentou réplica, às fls. 371-385.Às fls. 418-423 a autora requereu aditamento à inicial.Foi proferida decisão às 

fls. 424 acolhendo a preliminar de incompetência absoluta do Juízo e determinando a remessa dos autos à Justiça 

Federal.A Eletrobrás impugnou o pedido de aditamento à inicial às fls. 433-434.Foi indeferido o aditamento à inicial 

requerido pela autora, por intempestivo, às fls. 435.Determinada a inclusão da União no pólo passivo, a qual apresentou 

contestação às fls. 465-495 alegando a ocorrência de decadência e de prescrição, pugnando pela improcedência do 

pedido.A autora replicou às fls. 504-538.Petição suscitando incidente de ordem pública (fls. 559-568), ao tempo em que 

postulou a intimação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM para prestar informações em relação aos quesitos 

formulados (fls. 570-576), a remessa de cópias dos autos ao Ministério Público Federal para a apuração da prática de 

crimes, bem como a declaração de nulidade de todos os atos decisórios proferidos a partir da citação, dada a falta de 

intimação da CVM no feito.Manifestação às fls. 595-609 de Daniel Agostini, Membro do Conselho Fiscal da 

Eletrobrás.As rés requereram a desconsideração e o desentranhamento das manifestações juntadas às fls. 559-586 e 595-

609, haja vista cuidar-se de matéria estranha aos autos.É o relatório. Decido.Primeiramente, indefiro os requerimentos 

formulados às fls. 559-586 e 595-609. A questão posta neste feito encontra-se pacificada no âmbito dos Tribunais 

Superiores, no sentido de que as obrigações cujo resgate é pleiteado pela autora, referem-se a títulos da dívida pública, 

decorrentes de empréstimo compulsório de energia elétrica, os quais não se confundem com debêntures, que são títulos 

de crédito com cotação em Bolsa de Valores. Confira-se, por oportuno, o teor da seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR DA ELETROBRÁS: IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO ENTRE DEBÊNTURES E OBRIGAÇÕES - 

SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.1. A agravante-embargante ofereceu à penhora 

Títulos da Dívida Pública, que decorreu de relação tributária (empréstimo compulsório), com valores por ela mesma 

atribuídos, emitidos em 1972 e, por isso, provavelmente já prescritos, como reconhece (f. 04), asseverando que não os 

resgatou. Os precedentes do STJ invocados cuidam de debêntures, títulos de crédito de natureza diversa dos TDPs. 

Enfatizar tal diferença é essencial na medida em que se percebe certa tendência no sentido de confundi-los.2. As 

Obrigações emitidas pela Eletrobrás em decorrência da Lei n. 4.156/62 não podem ser consideradas valores mobiliários, 

porquanto, quando de sua emissão, não constavam da relação do art. 2º da Lei 6.385/76 e tampouco eram admitidas 

como valores mobiliários pelo CMN; muito pelo contrário, as obrigações da Eletrobrás decorreram de relação tributária 

(empréstimo compulsório), imposta por lei aos contribuintes, independentemente da sua vontade; sendo assim, não 

guardam nenhuma relação com decisões de investimento em valores mobiliários, que dependem necessariamente da 

vontade do investidor; diferentemente das obrigações da Eletrobrás, as debêntures seguem regime legal próprio previsto 

na Lei 6.404/76 (art. 52 e seguintes da Lei 6.404/76); por todas essas razões, as referidas obrigações da Eletrobrás não 

podem ser confundidas com debêntures. (Processo Administrativo CVM RJ 2005/7230).3. Agravo interno não 

provido.4. Peças liberadas pelo Relator, em 19/02/2008, para publicação do acórdão. Grifei.(TRF - 1ª Região, Agravo 

Interno no Agravo de Instrumento, proc. n.º 2007.01.00.045620-0, Sétima Turma, Rel. Dês. Fed. Luciano Tolentino 

Amaral, v.u., e-DJF 14.03.2008, pág. 477)As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições 

da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.A inicial 

apresenta-se plenamente apta, atendendo os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, bem como dos fatos 

narrados decorre logicamente o pedido formulado, razão pela qual não há que se falar de sua inépcia.A apreciação da 

preliminar de ausência de documento essencial, pelo fato de a autora não ter juntado aos autos o original do título ao 

portador, só faz sentido se sucedida de juízo de mérito em sentido estrito pela procedência do pedido, o que não se dá 

no caso presente, senão vejamos. Examinado o feito, tenho que deve ser acolhida a alegação de prescrição suscitada 

pelos réus. O empréstimo compulsório sobre energia elétrica foi instituído pela Lei n.º 4.156/62 e os valores recolhidos 

nos termos do referido diploma legal teve como prazo de resgate dez anos a contar da aquisição compulsória das 

obrigações emitidas em favor do contribuinte. Com o advento da Lei n.º 5.073/66, o prazo de resgate passou a ser de 

vinte anos. Assim sendo, após o decurso do referido lapso temporal destinado ao resgate, o prazo prescricional para 

reivindicar qualquer direito relativo ao empréstimo compulsório de energia elétrica seria de cinco anos, nos termos do 

artigo 1º do Decreto-Lei n.º 20.910/32, em razão do litisconsórcio passivo necessário da União Federal, a qual detém 

responsabilidade solidária pelo valor nominal do referidos títulos.Como se vê, a utilização de obrigações ao portador 

emitidas pelas Centrais Elétricas Brasileiras - Eletrobrás para a garantia de dívida ressente-se de amparo legal, dada a 

superveniência de prescrição do direito do autor. Neste sentido, cuidando-se de título emitido em 1976, salta aos olhos 

que ele se acha, nesta quadra, colhido pela prescrição, cuja contagem iniciou-se por ocasião do vencimento dele.A 

propósito, veja os dizeres dos seguintes acórdãos:TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. APLICABILIDADE. TERMO INICIAL 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECURSO DO PRAZO PARA RESGATE.PRECEDENTE1. O prazo prescricional 
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para a ação destinada a haver diferenças de juros e correção monetária relativas à restituição de empréstimo 

compulsório sobre o consumo de energia elétrica é de cinco anos (art. 1º do Dec. 20.910/32), tendo como termo inicial a 

data do seu resgate.2. Os valores foram recolhidos nos anos de 1965 e 1966, de modo que o resgate deveria ocorrer, nos 

termos do art. 4º da Lei 4.156/62, em dez anos. Decorrido o decênio para resgate, em 1975 e 1976, teve fluência o prazo 

prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32 para cobrança dos valores ou de eventuais diferenças. 

Assim, ajuizada a ação em 15.04.2003, deve ser reconhecida a prescrição da pretensão, consumada, quanto aos créditos 

dos recorrentes, em 1980 e em 1981, respectivamente.3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP 

821966, Processo 200600384381, RS, Primeira Turma, DJ 12/06/2006, pág. 453, Relator TEORI ALBINO 

ZAVASCKI). TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - OBRIGAÇÃO AO PORTADOR EMITIDA PELA 

ELETROBRÁS - PRESCRIÇÃO.- O direito de exigir em juízo a satisfação de crédito consubstanciado em Obrigação 

ao Portador emitida pela Eletrobrás em 1970 restou extinto pela prescrição em 1995. Ação ajuizada em 

2004.Improcedência. Aplicação dos arts. 2º, parágrafo único, da Lei n.º 5.073/66, 1º do Decreto-lei n.º 20.910/32 e 4º, 

11º, da Lei n.º 4.156/62.(TRF 4ª, AC n.º 200470000171628, Relator Juiz Antonio Albino Ramos de Oliveira, v. u., DJ 

U 05.10.2005, p 598) Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 5% do valor atribuído à causa, pro rata, com fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.00.022288-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.017650-0) DAVID 

MARIOTTI(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2007.61.00.022288-0AUTOR: DAVID MARIOTTIRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E CAIXA 

SEGURADORA S.A.SENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte 

Autora obter provimento jurisdicional que: 1) declare a nulidade da execução extrajudicial do imóvel e a consolidação 

da propriedade em nome da ré; 2) reveja os cálculos das prestações e do saldo devedor, excluindo-se a aplicação do 

Sistema SAC, adotando como sistema de amortização o Método Gauss/Juros Simples; 3) condene a ré à adoção da taxa 

de juros de 12% ao ano de forma linear, ilidindo-se a capitalização; 4) determine primeiro a amortização da dívida, para 

depois efetuar a correção monetária, na forma do art. 6º, c, da Lei n.º 4.380/64; 5) que o seguro seja recalculado em 

conformidade com os índices previstos na Apólice Habitacional SFH. Por fim, pleiteiam a restituição em dobro dos 

valores pagos indevidamente, aplicando-se, para tanto, o Código Consumerista, bem como o direito de exercerem o 

instituto da compensação.Sustenta, em apertada síntese, a ilegalidade das cláusulas contratuais relativas ao reajuste das 

prestações do financiamento e do saldo devedor, haja vista a capitalização de juros. Afirmam, ainda, a ilegalidade na 

forma de amortização da dívida.Demais disso, argumenta que o procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei 

n.º 9.514/97 afronta o Código de Defesa do Consumidor.A antecipação de tutela foi indeferida às fls. 70-72. Foi 

interposto agravo de instrumento pela parte autora, ao qual foi negado provimento, conforme cópia da decisão às fls. 

259-264.A CEF contestou às fls. 81-129, alegando, preliminarmente, litispendência e conexão com a ação n.º 

2007.61.00.022392-6, em trâmite perante a 15ª Vara Cível Federal em São Paulo, e inépcia da inicial. No mérito, 

sustentou a legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo quanto à forma de 

amortização e à taxa de juros aplicada, bem assim a constitucionalidade da execução extrajudicial, razão pela qual, 

afinal, defende a improcedência da demanda.Foi determinada a inclusão da Caixa Seguradora no pólo passivo, às fls. 

161. A autora interpôs Agravo Retido, às fls. 173-177.A parte autora apresentou réplica às fls. 163-172.A Caixa 

Seguradora contestou o feito às fls. 185-198, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito 

pugnou pela improcedência do pedido.Às fls. 268-269 foi indeferido o pedido de produção de prova pericial formulado 

pela autora. Foi interposto agravo de instrumento, noticiado às fls. 282-290.Réplica, às fls. 278-280.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Preliminarmente, rejeito a alegação de litispendência e conexão entre o presente feito e o processo n.º 

2007.61.00.022392-6 em trâmite perante a 15ª Vara Cível Federal em São Paulo, haja vista que nesta ação o autor 

objetiva a revisão do contrato de financiamento n.º 7.0246.0005231-7, e não o contrato n.º 8.4142.0061.962-3.Não há 

falar em inépcia da inicial, haja vista que o contrato de financiamento discutido nestes autos é regido pelo SFI, 

consoante se infere da documentação juntada às fls. 46-60.A questão relativa a legitimidade passiva já foi decidida nos 

autos, razão pela qual deixo de apreciar a preliminar arguida pela Caixa Seguradora S.A.Passo ao exame do 

mérito.Examinado o feito, especialmente o conjunto probatório acostado aos autos, tenho que a pretensão não merece 

acolhimento.A controvérsia em apreço reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora 

litigantes.Inicialmente, importa assinalar que o contrato discutido nos autos foi firmado com base na Lei nº 9.514/97, 

que prevê a alienação fiduciária de imóvel, em que no negócio jurídico firmado o devedor/fiduciante dá em garantia ao 

credor/fiduciário a propriedade resolúvel da coisa. Desse modo, o devedor tem a obrigação de pagar as prestações, e a 

impontualidade acarreta o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da 

instituição financeira, conforme disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em 

parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em 

nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador 

regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a 

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros 
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convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 

condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de 

carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu 

representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do 

Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do 

domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu 

representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial 

certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, 

publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, 

se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 

fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as 

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a 

purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na 

matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do 

imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O 

fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados 

os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)Assim, a alienação fiduciária do imóvel 

não padece de inconstitucionalidade ou ilegalidade.De outra parte, o contrato de mútuo em apreço elegeu o sistema 

SAC - Sistema Amortização Constante como método de atualização e amortização do saldo devedor.De seu turno, o 

SAC foi desenvolvido para permitir amortização mais rápida do mútuo, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo 

devedor.Conquanto estabeleça prestações iniciais maiores, haja vista a amortização mais acelerada do valor emprestado 

no decorrer do financiamento, o SAC tem tendência decrescente do saldo devedor, porque neste sistema os juros 

remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.Em vista 

disso, tem-se que o encargo mensal de um financiamento regido por tal sistema tende a diminuir paulatinamente, posto 

ser crescente a parcela de amortização, enquanto o valor dos juros, apropriados primeiramente, será reduzido cada vez 

mais. Decerto que, não obstante a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será nominalmente 

menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização monetária para 

determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.No que diz respeito à inversão da ordem legal da 

amortização da dívida, o mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64 é também o fundamento jurídico para a adoção desse 

sistema, apurando-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre em igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se, portanto, de 

sistema de amortização concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o 

valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações como a verificada no Brasil, em razão da 

existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor nominal das prestações de forma a preservar o seu real 

valor.Pretender retirar do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada 

antes do reajustamento do saldo devedor, afigura-se manifestamente incabível.A amortização de outro modo 

descaracterizaria por completo o Sistema, impondo-se ao contrato de mútuo desequilíbrio incompatível com a sua 

natureza. É da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos 

juros contratados, fato este que somente ocorrerá com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas 

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.Por outro lado, no atinente à limitação da 

taxa de juros, observa-se que não há, na legislação de regência do Sistema Financeiro da Habitação, imposição que 

restrinja o percentual da taxa de juros.Após a revogação do disposto constitucional do 3º do art. 192, pela Emenda 

Constitucional n.º 40/2003, não há mais que se falar na aplicação da limitação dos juros reais em 12% ao ano aos 

contratos.Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 12%.Ainda, versando sobre a 

questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e 

efetiva, indicada no contrato de mútuo, decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao contrato.Assim, os 

juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo sistema de amortização, porém, não caracterizam anatocismo 

vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, 

mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice 

na legislação vigente.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do 

Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência de amortização negativa, 

dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na legislação que trata da matéria, não constitui qualquer 

irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação 

dos juros devidos.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.Em relação à 

contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula, tendo em vista que é 

a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras 

gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema administrável.Ademais, o valor e as condições 

do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro (DL 73/66, artigos 32 

e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as 

referidas normas ou se afigura abusivo em relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar.Por 

outro lado, em observância aos princípios pacta sunt servanda e da autonomia da vontade, não se há falar em nulidade 
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da cláusula que prevê o pagamento de eventual saldo residual após a implementação do contrato.A aplicação da Teoria 

da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento extraordinário e 

absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o enriquecimento injusto 

de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da obrigação.Entretanto, as 

oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação da Teoria da 

Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente.Destaque-se que, embora sejam aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos 

contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Por fim, havendo atraso 

das prestações do mútuo, não se mostra razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de um 

débito exigível, tais como a inclusão em cadastros de inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos 

consta, com fundamento nos artigos 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor dos réus, fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), pro rata, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita.Custas e demais despesas ex lege.Comunique-se ao Excelentíssimo Desembargador 

Relator do Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.012862-5 o teor desta decisão.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.00.014121-5 - RACIONAL ENGENHARIA LTDA(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 2008.61.00.014121-

5EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto a eventuais vícios na r.decisão de fls. 751/753 (embargos de declaração). É o breve relatório. 

Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, 

obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do 

art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve os alegados vícios. A respeitável decisão analisou convenientemente 

todos os termos da inicial. Assim, as conclusões devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, 

mediante o recurso adequado. Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.014316-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.020820-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES) X JOSE MANOEL X PEDRO SILVA(SP035065 - ANGELO 

EDEMUR BIANCHINI) 

19a Vara FederalAutos nº: 2008.61.00.014316-9Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO 

FEDERALEmbargado(a,s): JOSÉ MANOEL E PEDRO SILVAVistos em sentença.Trata-se de embargos à execução 

opostos pela União Federal, execução esta oriunda dos autos da ação de execução de sentença nº 2007.61.00.020820-

2.Sustenta a exordial, em preliminar, a ilegitimidade de parte e a ocorrência de excesso de execução, posto que o 

cálculo elaborado pelo(a, s) embargado(a,s) apresenta incorreção relativamente ao período de apuração, bem como não 

indica a origem dos índices de atualização dos créditos.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) não ofertou(aram) 

impugnação (fls.136/137 e 138).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.140/155.É o 

relatório.Decido.A presente ação é de competência da Justiça Federal, conforme precedentes jurisprudenciais.Cabe, 

ainda, enfatizar que a União Federal é parte interessada no feito por ser a atual responsável pelo pagamento da 

complementação das aposentadorias dos ex-funcionários da RFFSA.No mérito, razão parcial socorre ao(à,s) 

Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na espécie.Cuida-se de Execução de título executivo 

judicial transitado em julgado condenando a ora embargante a pagar aos autores a complementação de pensão, 

monetariamente corrigida.Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do indébito é que as partes 

contendem.De fato, o acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos do processo de 

conhecimento determinou a correção monetária (fls.205/208 dos autos principais).Acolho os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial por estarem em conformidade com os critérios fixados no v.acórdão. Outrossim, registro que o 

valor apurado à fl.141, já descontado o IRPF é o valor líquido.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos 

consta, julgo parcialmente procedentes os embargos, devendo prevalecer os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, no valor de R$ 193.518,07 (cento e noventa e três mil, quinhentos e dezoito reais e sete centavos), em 

novembro de 2007, que convertido para julho/2009 corresponde a R$ 225.778,38 (duzentos e vinte e cinco mil, 

setecentos e setenta e oito reais, trinta e oito centavos).Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes deverão arcar 

com os honorários dos seus patronos, não havendo custas processuais a serem reembolsadas.Traslade-se cópia integral 

desta para os autos principais.P. R. I.  

 

2008.61.00.022987-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.016883-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X EMBALAGENS CAPELETTI LTDA - 

MASSA FALIDA(SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ E 

SP133720 - CHRISTIANI APARECIDA CAVANI) 

19a Vara FederalAutos nº: 2008.61.00.022987-8Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Embargado(a,s): EMBALAGENS CAPELETTI LTDA - MASSA FALIDAVistos em sentença.Trata-se 

de ação de embargos à execução promovida por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), execução esta oriunda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1008/1549 

da ação ordinária nº 2000.61.00.016883-0.Sustenta a exordial a ocorrência de excesso de execução e a inépcia da 

petição inicial.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) não ofertou(aram) impugnação (fls.41verso).Determinado o envio 

dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.42/43.É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de inépcia da inicial 

argüida pela Embargante, porquanto, mesmo concisa ou incompleta, ela permitiu o exame do pedido.No mérito, razão 

socorre ao(à,s) Embargante(s).Cuida-se de Execução de título executivo judicial transitado em julgado, condenando a 

ora embargante a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, monetariamente corrigidos, desde o 

ajuizamento da demanda conforme a r. sentença (fls.214/216 dos autos principais).De fato, a sentença proferida nos 

autos do processo de conhecimento determinou a correção monetária da dívida (fls.253/254).Posto isto, julgo 

procedentes os embargos, devendo prevalecer os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, no valor de R$ 546,83 

(quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e três centavos), em junho de 2008, que convertido para junho/2009 

corresponde a R$ 557,83 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e três centavos).Condeno a embargada ao 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 100,00 (cem reais), nesta data.Traslade-se cópia 

integral desta para os autos principais.P. R. I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.21.004987-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE X LUCIA REGINA GENTILE X RITA DE 

CASSIA OLIVEIRA MATOS X MARCIA JACQUELINE MARCONDES TORRES X EDLA BARBARA DE 

ARAUJO X MARIA LUZIMAR DA SILVA DIAS X PAULA GIOVANA DE MELO X MARIA APARECIDA 

SOARES RAMOS X ERICA ULIANO X MARIA APARECIDA MATTOSO GIANELLI X MARIA LUCIA LOPES 

PESTANA X ELIZABETH V DE O PAGOTTI X DULCINEIA MARTINS LEONEL MENDONCA X ROSEMARY 

CHALEAUX DE CAMPOS MIGOTO X MARIA JULIA DIAS ABREU TOLEDO PINTO X MARA ELAINE 

NALDI MENDES X MARIA DA CRUZ DA SILVA X ROSANGELA MARIA FERREIRA X RUTE DE JESUS X 

BERENICE PIRES X MARIA ONDINA GOMES DOS SANTOS X TEREZINHA ESPINDOLA DE AMORIM 

MESSIAS X PATRICIA MOREIRA DE ARAUJO X LUZIA DE SENE MACIEL SILVA X PATRICIA 

FERNANDES MARTINS X DENIS LEILA SEIXAS ALVES X GERALDA BARBOSA MARTINS X LUCIANA 

APARECIDA DIAS X SHIRLEY MARIA ANANIAS X LENILDA V S KRUSCHEWSKY X ANGELA MARIA 

APARECIDA BALBINO X GENI APARECIDA TONIN PRESOTO X MARCIA DE OLIVEIRA PEREIRA X 

SANDRA BARBOSA DA SILVA X IZILDA PEREIRA DA SILVA SANTOS X FABIANA GIULIANO AMBROGI 

HARDMAN X MARISA DE CARVALHO ROSA X ROBERTA FABIANA MOURA DE MORAES X PATRICIA 

DE CASTRO LIMA X SANDRA MARA DOS SANTOS BAPTISTA X ANGELA APARECIDA JORGE CAETANO 

X ELISABETE MARIA ROCCO X MARIA APARECIDA BENEDICTO X REJANE ROSA DOS SANTOS X 

APARECIDA DE FATIMA DE CAMPOS X LUCIANA CARNEIRO EUZEBIO DA SILVA X ROSICLER DOS 

SANTOS NOGUEIRA X SANDRA FONSECA RIBEIRO DA SILVA X ANGELA VIEIRA VIVIANE X LUCIA DE 

ALMEIDA CASTRO X LAURA ELISABETH SALDANHA X LUCY DE OLIVEIRA CLAUDINO X LIGIA 

HELENA MORGADO ANDRADE X MARIA DE FATIMA FELIPE DOS SANTOS X SANDRA MARIANA 

CADORINI CLARO X BENEDITA ALESSANDRA LOSCHI X ODETE MARIA RABELO DA FONSECA X 

VALERIA APARECIDA VELLOSO PRADO X ANA CLAUDIA DE PAULA MONTEIRO X ROSILDA 

CONCEICAO S DO CARMO X CARLA DANIELA SANTOS X ISABEL CRISTINA BAROWSKY X 

ROSANGELA APARECIDA DE CAMPOS(SP013452 - BENEDITO OLEGARIO R NOGUEIRA DE SA E 

SP061366 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(Proc. ELDA GARCIA LOPES) 

19ª VARA FEDERALAUTOS Nº 2003.61.21.004987-1AÇÃO CAUTELARREQUERENTES: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAUBATÉ, LUCIA REGINA GENTILE, RITA DE CASSIA OLIVEIRA MATOS, MARCIA 

JACQUELINE MARCONDES TORRES, EDLA BARBARA DE ARAUJO, MARIA LUZIMAR DA SILVA DIAS, 

PAULA GIOVANA DE MELO, MARIA APARECIDA SOARES RAMOS, ERICA ULIANO, MARIA APARECIDA 

MATTOSO GIANELLI, MARIA LUCIA LOPES PESTANA, ELIZABETH VIANA DE OLIVEIRA PAGOTTI, 

DULCINEIA MARTINS LEONEL MENDONÇA, ROSEMARY CHALEAUX DE CAMPOS MIGOTO, MARIA 

JULIA DIAS ABREU TOLEDO PINTO, MARA ELAINE NALDI MENDES, MARIA DA CRUZ DA SILVA, 

ROSANGELA MARIA FERREIRA, RUTE DE JESUS, BERENICE PIRES, MARIA ONDINA GOMES DOS 

SANTOS, TEREZINHA ESPINDOLA DE AMORIM MESSIAS, PATRICIA MOREIRA DE ARAUJO, LUZIA DE 

SENE MACIEL SILVA, PATRICIA FERNANDES MARTINS, DENIS LEILA SEIXAS ALVES, GERALDA 

BARBOSA MARTINS, LUCIANA APARECIDA DIAS, SHIRLEY MARIA ANANIAS, LENILDA VERAS DOS 

SANTOS KRUSCHEWSKY, ANGELA MARIA APARECIDA BALBINO, GENI APARECIDA TONIN PRESOTO, 

MARCIA DE OLIVEIRA PEREIRA, SANDRA BARBOSA DA SILVA, IZILDA PEREIRA DA SILVA SANTOS, 

FABIANA GIULIANO AMBROGI HARDMAN, MARISA DE CARVALHO ROSA, ROBERTA FABIANA 

MOURA DE MORAES, PATRICIA DE CASTRO LIMA, SANDRA MARA DOS SANTOS BAPTISTA, ANGELA 

APARECIDA JORGE CAETANO, ELISABETE MARIA ROCCO, MARIA APARECIDA BENEDICTO, REJANE 

ROSA DOS SANTOS, APARECIDA DE FATIMA DE CAMPOS, LUCIANA CARNEIRO EUZEBIO DA SILVA, 

ROSICLER DOS SANTOS NOGUEIRA, SANDRA FONSECA RIBEIRO DA SILVA, ANGELA VIEIRA VIVIANE, 

LUCIA DE ALMEIDA CASTRO, LAURA ELISABETH SALDANHA, LUCY DE OLIVEIRA CLAUDINO, LIGIA 

HELENA MORGADO ANDRADE, MARIA DE FATIMA FELIPE DOS SANTOS, SANDRA MARIANA 

CADORINI CLARO, BENEDITA ALESSANDRA LOSCHI, ODETE MARIA RABELO DA FONSECA, VALERIA 

APARECIDA VELLOSO PRADO, ANA CLAUDIA DE PAULA MONTEIRO, ROSILDA CONCEIÇÃO DE 
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SOUZA DO CARMO, CARLA DANIELA SANTOS, ISABEL CRISTINA BAROWSKY E ROSANGELA 

APARECIDA DE CAMPOSREQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN - SPVistos em sentença.Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando obter provimento 

judicial que determine a suspensão dos efeitos da notificação levada a efeito pelo Conselho Regional de Enfermagem de 

São Paulo - COREN-SP, haja vista obstar direito fundamental do indivíduo consagrado na Constituição 

Federal.Sustenta a requerente, em síntese, que o Conselho-réu notificou-a dando conta de que os auxiliares e técnicos 

em enfermagem da Prefeitura Municipal de Taubaté estariam impedidos de efetuar qualquer procedimento técnico, 

devendo limitar-se a encaminhar o paciente ao Posto de Saúde com médico presente mais próximo.Afirma que tal 

determinação inviabiliza a prestação do serviço de Saúde Pública Municipal, prejudicando a população da cidade ao 

impedir, peremptoriamente, o exercício profissional desses servidores públicos.Aduz que, prevalecendo o teor das 

notificações combatidas, a Municipalidade teria um vazio nos mencionados serviços, dada a impossibilidade deles 

serem executados, ao tempo em que os auxiliares de enfermagem contratados ficariam ociosos, justificando-se 

eventuais demissões.À fl.101 junta declaração de responsável técnico de enfermagem segundo a qual os Postos de 

Atendimento Médicos Odontológicos possuem médicos em número de 117.A liminar foi parcialmente deferida 

(fls.296/298). Desta decisão foi interposto agravo de instrumento.O Conselho requerido apresentou sua contestação 

(fls.454/535).Os requerentes manifestaram-se às fls.551/557.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a 

redistribuição dos autos a uma das Varas da Justiça Trabalhista (fls.548/549 e 558), que suscitou o conflito negativo de 

competência (fls.577/578).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls.584/589.O C. Superior Tribunal de Justiça 

conheceu do Conflito para declarar competente o Juízo Federal suscitado (fls.597/603).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Pretendem os requerentes obter decisão judicial que suspenda os efeitos das notificações encaminhadas pelo 

Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP, as quais buscam impedir os Auxiliares de Enfermagem notificados 

de praticarem procedimentos invasivos, assinarem escala de enfermagem ou realizarem triagem de pacientes na 

ausência de profissional Enfermeiro nas instituições de saúde municipais em que trabalham (PAMOS - Postos de 

Atendimento Médico e Odontológico).A Prefeitura Municipal de Taubaté, ora requerente, informa às fls.101/210 por 

meio de sua Responsável Técnica da Enfermagem do Departamento de Saúde Municipal, que os Postos de Atendimento 

Médicos e Odontológico - PAMOS possuem 117 (cento e dezessete) médicos aptos a orientar os Auxiliares de 

Enfermagem nos procedimentos técnicos que se fizerem necessários e que estes profissionais não realizam 

procedimentos invasivos de sondagens, coleta de Papa Nicolau e nem triagem clínica, atividades estas privativas dos 

médicos.A Lei n.º 7.498/86, que regulamenta o exercício da enfermagem, prevê: Art. 2º A enfermagem e suas 

atividades auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional 

de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício.Parágrafo único. A enfermagem é exercida 

privativamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, 

respeitados os respectivos graus de habilitação.(...)Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, 

cabendo-lhe:I - privativamente:a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;b) organização e direção dos serviços de 

enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;c) planejamento, 

organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem;d) (VETADO);e) 

(VETADO);f) (VETADO);g) (VETADO);h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 

enfermagem;i) consulta de enfermagem;j) prescrição da assistência de enfermagem;l) cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes graves com risco de vida;m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;II - como integrante da equipe de saúde:a) 

participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;b) participação na elaboração, execução e 

avaliação dos planos assistenciais de saúde;c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde 

pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde;d) participação em projetos de construção ou reforma de 

unidades de internação;e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis em 

geral;f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de 

enfermagem;g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;h) acompanhamento da evolução e do 

trabalho de parto;i) execução do parto sem distocia;j) educação visando à melhoria de saúde da população.Parágrafo 

único. As profissionais referidas no inciso II do art.6º desta lei incumbe, ainda:a) assistência à parturiente e ao parto 

normal;b) identificação das distocias obstétricas e tomadas de providências até a chegada do médico;c) realização de 

episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando necessária.Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce 

atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e 

participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:a) participar da programação 

da assistência de enfermagem;b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei;c) participar da orientação e supervisão do trabalho de 

enfermagem em grau auxiliar;d) participar da equipe de saúde.Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de 

nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente:a) observar, 

reconhecer e descrever sinais e sintomas;b) executar ações de tratamento simples;c) prestar cuidados de higiene e 

conforto ao paciente;d) participar da equipe de saúde.(...)Saliente-se que os profissionais que exercem a atividade de 

enfermeiro ou as demais profissões compreendidas nos serviços de enfermagem encontram-se obrigados à inscrição e à 

regulação do Conselho de Enfermagem e, por isso, não só podem como devem ser fiscalizados pela respectiva 

autarquia, até porque somente a ela compete aplicar-lhes as penalidades administrativas e disciplinares (art. 18 da Lei 
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5.905/73).Assim, verifico que, nas notificações lavradas (fls.236/244), o fiscal da requerida narra o depoimento das 

auxiliares de enfermagem confirmando o atendimento das normas mencionadas e o exercício de suas atividades sob a 

fiscalização de uma enfermeira ou de médico de plantão.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a anulação das notificações lavradas pelo Conselho Regional de 

enfermagem de São Paulo - COREN/SP.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege.P. R. I. O. 

 

2007.61.00.017650-0 - DAVID MARIOTTI(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO CAUTELARAUTOS N 2007.61.00.017650-0REQUERENTE: DAVID 

MARIOTTIREQUERIDOS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. Trata-se de ação cautelar, cujo feito 

principal foi julgado por este Juízo. Dada a relação de estrita dependência, a demanda cautelar não subsiste ante a 

improcedência do processo principal, com vistas no que dispõem os artigos 796 e 808, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais) em favor da ré, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Comunique-se ao Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de 

Instrumento noticiado nos autos o teor desta decisão. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

Expediente Nº 4481 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0035158-7 - ADALBERTO TURINI X CELSO LUCCHESI X MILZA LEITAO CAMARGO - ESPOLIO X 

MARCIA CAMARGO FRANZESE X SALVADOR RODRIGUES FRANZESE X OSVALDO SOARES DA SILVA 

X GERALDO JOSE TORRES DE ARRUDA - ESPOLIO X EDUARDO LEITAO DE CAMARGO X LUCIANA 

TURINI DE CAMARGO X MARIA CHRISTINA REBOUCAS CARVALHO TORRES DE ARRUDA X ANA 

CAROLINA REBOUCAS CARVALHO TORRES DE ARRUDA X PAULO GUILHERME REBOUCAS 

CARVALHO TORRES DE ARRUDA(SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES) 

Fl. 309: De modo a observar a imparcialidade do Juízo, o encaminhamento dos autos a Contadoria Judicial, será tão-

somente formalizado na hipótese de eventual apresentação prévia de planilha de cálculo elaborado pela parte autora, 

observado o devido contraditório pela parte ré.Desta forma, concedo a parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias, para 

que formule eventual planilha de cálculo que entender de direito.Nada sendo requerido no prazo concedido, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.  

 

97.0000623-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP089964 - AMERICO FERNANDO 

DA SILVA COELHO PEREIRA E SP041571 - PEDRO BETTARELLI E SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) X SATHEL MONTAGENS E SERVICOS ELETRO MECANICOS 

S/A(SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) 

Documento(s) de fl(s). 139/140: Manifeste(m)-se à(s) parte(s) credora(s), no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da(s) parte(s) exeqüente(s), determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

98.0021502-6 - DROGAKIRA LTDA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Fls. 147/150: Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 144 e do novo procedimento para a cobrança de valores 

advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte 

autora a obrigação de pagar a quantia de R$ 414,10 (quatrocentos e quatorze reais e dex centavos), calculadas em 

agosto 2009, ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao 

devedor atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos 

termos do artigo 475 - J, do CPC.Outrossim, os valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser 

recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF - PAB 

Justiça Federal Ag. nº 0265). Em seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo 

oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e, oportunamente, 

arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e 

Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair preferencialmente sobre o (s) bem (ns) indicado (s) pelo 

exeqüente ou, na sua falta, observada a ordem prevista no artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo 

de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do 

Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na 

falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 
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moldes do artigo 475, L, do CPC.Int.  

 

98.0050376-5 - MOURA CARGAS E DESCARGAS LTDA(SP046834 - ISRAEL SIMOES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1) Fls. 188/192: Indefiro o pleito de exclusão formulado pelo patrono autor, uma vez que não cabe ao Poder Judiciário e 

sim a parte interessada, promover eventuais diligências em localizar e cientificar os responsáveis legais da empresa 

autora, nos termos do art. 45 do CPC, requisito não comprovado, conforme apurado no documento de fl. 191.2) 

Documentos de fls. 195/196: Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

1999.61.00.041819-2 - SERGIO LISBOA DE SOUZA X ROSELI SOARES DE LIMA SOUZA X MARCOS LISBOA 

DE SOUZA X JANIO BENEDITO VIEIRA FERREIRA(SP161122 - NOEMI OLIVEIRA ROSA E SP156670 - 

PATRICIA AUREA MACIEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Guia(s) de depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 268: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, 

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2001.61.00.005968-1 - OCIMAR MORRIGE X MARIA DE FATIMA LYRIO DE OLIVEIRA MORRIGE(SP153893 

- RAFAEL VILELA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 521, e da informação de renúncia das partes quanto ao direito de 

recorrer da r. sentença de fls. 508/516, comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento 

do acordo administrativo firmado na petição de fls. 518/519. Após, abra-se vista dos autos ao representante legal da 

CEF, para devida manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, arquivem-se os autos, devendo a 

Secretaria observar as cautelas de praxe. Int. 

 

2002.61.00.016304-0 - FERNANDO MANHAS VIANNA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 192, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da petição e documento de fls. 196/209.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte 

credora (AUTOR), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor 

(CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor(es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2003.61.00.008304-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO E SP192490 - 

PRISCILA MARTO VALIN) X CONSTRUESP CONSTRUCOES LTDA 

Documento(s) de fl(s). 104/105: Manifeste(m)-se à(s) parte(s) credora(s), no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da(s) parte(s) exeqüente(s), determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2003.61.00.035950-8 - LUIS CARLOS FERNANDES X NALDO DE SOUZA FERNANDES X RICARDO BRUNO 

FELIX NUNES X FLAVIO RENATO TURQUES SILVEIRA X WILSON APARECIDO MOTA X ROMERO 

MARINHO CASTRO X RAIMUNDO WALDIR ARAUJO GARCIA X ARY RODRIGUES NOGUEIRA FILHO X 

JOILTO DA SILVA BRITO(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES BERTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ELENI 

FATIMA CARILLO BATTAGIN) 

Diante da natureza do objeto da presente ação de revisão de vencimentos dos servidores públicos federais, e 

considerando a possibilidade de ter ocorrido o pagamento administrativo de parte dos valores devidos, determino a 

intimação do réu para que apresente planilha dos valores eventualmente pagos e dos valores devidos aos autores, 

conforme determinado no título executivo, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, diga a parte autora, providenciando as 

peças necessárias para a instrução da contrafé. Por fim, cite-se nos termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

2007.61.00.010432-9 - MASSAKO HASSEGAWA(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP157775E - MARCIA LUCIENE RODRIGUES) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 92 verso, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 
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na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da petição e documento de fls. 94/103.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte credora 

(AUTOR), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor (CEF): 1) 

Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a 

cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor(es) e os bens livres e desembaraçados 

passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, 

se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.000956-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X EDSON RIBEIRO REIS FILHO 

Guia de depósito judicial de fl. 94: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o 

que entender de direito.Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.00.003040-5 - CONDOMINIO EDIFICIO KARINA(SP152600 - EVERALDO LEITAO DE OLIVEIRA E 

SP237293 - AURINEIDE DE ALENCAR NICHI XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 329 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituída, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 332/343.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.015777-6 - ANTONIO CASTILHO RAYMUNDO X MARIA ELIA CASTILHO RAYMUNDO(SP021715 

- CARLOS CARACCIOLO MASTROBUONO E SP150541 - VLADIMIR CHAIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 68/72: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Intime-

se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificada a discordância dos valores 

apresentados, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos 

termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos 

critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - 

Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Em caso de concordância dos 

valores apresentados pelo representante legal da CEF, expeça-se o competente alvará de levantamento em favor da 

parte(s) autora(s), no valor de R$ 50.455,89 (cinqüenta mil e quatrocentos e cinqüenta e cinco Reais e oitenta e nove 

centavos) e a quantia restante em favor da CEF.Int. 

 

2008.61.00.019085-8 - IVAN STIVALE(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO E SP151726 - 

ROGERIO MEDICI E SP240731 - JULIO CESAR DE ABREU CALMON RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 87, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituída, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 89/96.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte 

credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor 

(CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 
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2008.61.00.020160-1 - MARIA LUIZA DA CONCEICAO(SP166571 - MARCELO FERREIRA MARINHO ALVES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 99, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) dias, o 

que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos ao 

arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.00.029569-3 - ANSELMO MANOEL TEIXEIRA DE CASTRO X ANA CRISTINA TEIXEIRA DE 

CASTRO PIOVAN X ANA LUCIA BARROS TEIXEIRA DE CASTRO X EVANGELINA BARROS TEIXEIRA DE 

CASTRO - ESPOLIO(SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 105 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituída, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 108/115.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.029819-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO 

E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X EXPERIENCE MEDIA COMUNICACAO E 

MARKENTING LTDA(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO) 

Diante da informação supramencionada, determino a republicação da r. decisão de fl. 67, em nome do patrono indicado 

à fl. 52.(DECISÃO DE FL. 67: Fls. 58/65: Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 66 e do novo procedimento 

para a cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 

11.232/2005, cumpra a parte autora a obrigação de pagar a quantia de R$ 1.771,58 (um mil e setecentos e setenta e um 

Reais e cinqüenta e oito centavos), calculadas em agosto 2009, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, 

no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob pena de multa no 

percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475 - J, do CPC.Outrossim, os valores devidos a título de 

honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, 

vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 0265). Em seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no 

prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de 

conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da 

obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair 

preferencialmente sobre o (s) bem (ns) indicado (s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observadas a ordem prevista no 

artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como 

depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme 

disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, 

intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo 

oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 475, L, do CPC.Int. ). 

 

2008.61.00.030107-3 - ELZA PROHASKA X CECILIA PROHASKA X SERGIO VIEIRA CASORLA X SONIA 

APARECIDA PROHASKA CORTE X JORGE HENRIQUE DA FONSECA CORTE X SUELI PROHASKA X 

REGINA PROHASKA(SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl.140 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.00.030301-0 - ARNALDO CHAVES DE ALMEIDA X FELIPE CHAVES FARIA DE ALMEIDA X MARIA 

APARECIDA FARIA DE ALMEIDA X VALTER CHAVES DE ALMEIDA(SP033487 - CLAUDIO HASHISH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 149/152: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte 

impugnante.Intime-se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificada a 

discordância dos valores apresentados, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em 

favor da exeqüente, nos termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, 

determino a utilização dos critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder 

Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Em caso 

de concordância dos valores apresentados pelo representante legal da CEF, expeça-se o competente alvará de 
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levantamento em favor da parte(s) autora(s), no valor de R$ 5.887,57 (cinco mil e oitocentos e oitenta e sete Reais e 

cinqüenta e sete centavos) e a quantia restante em favor da CEF.Int. 

 

2008.61.00.031820-6 - JOSE FERNANDO GOMES DA SILVA OLIVEIRA(SP126031 - SIMONE DE OLIVEIRA 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 97/101: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Intime-

se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificada a discordância dos valores 

apresentados, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos 

termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos 

critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - 

Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Em caso de concordância dos 

valores apresentados pelo representante legal da CEF, expeça-se o competente alvará de levantamento em favor da 

parte(s) autora(s), no valor de R$ 39.601,03 (trinta e nove mil e seiscentos e um Reais e três centavos) e a quantia 

restante em favor da CEF.Int. 

 

2008.61.00.033321-9 - MARIA ANGELA HELOU BRESCIANI(SP153555 - JULIO FRANCISCO DOS REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 110/114: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte 

impugnante.Intime-se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificada a 

discordância dos valores apresentados, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em 

favor da exeqüente, nos termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, 

determino a utilização dos critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder 

Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Em caso 

de concordância dos valores apresentados pelo representante legal da CEF, expeça-se o competente alvará de 

levantamento em favor da parte(s) autora(s), no valor de R$ 55.234,77 (cinqüenta e cinco mil e duzentos e trinta e 

quatro Reais e setenta e sete centavos) e a quantia restante em favor da CEF.Int. 

 

2008.61.00.033544-7 - FERNANDA LIPARACHI(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 94/96: Abra-se vista dos autos a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da petição e 

da guia de depósito judicial apresentados pelo representante legal da CEF, devendo, na eventual discordância de 

valores, fundamentar e demonstrar mediante apresentação de planilha de cálculos que entender de direito.Silente a parte 

autora no prazo concedido, expeça-se o competente alvará de levantamento que deverá ser retirado em secretaria 

mediante aposição de recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.034769-3 - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR X ELISABETH OLIVEIRA GASPAR 

DUARTE(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 62/66: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Intime-

se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificada a discordância dos valores 

apresentados, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos 

termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos 

critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - 

Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Em caso de concordância dos 

valores apresentados pelo representante legal da CEF, expeça-se o competente alvará de levantamento em favor da 

parte(s) autora(s), no valor de R$ 30.407,88 (trinta mil e quatrocentos e sete Reais e oitenta e oito centavos) e a quantia 

restante em favor da CEF.Int. 

 

2008.63.01.002171-5 - ANTONIO CANCIAN X CARMEN DE OLIVEIRA CANCIAN(SP140252 - MARCOS 

TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 123 retro e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos 

de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte autora a 

obrigação de pagar a quantia de R$ 500,00 (quinhentos Reais), calculadas em setembro 2009, à Caixa Econômica 

Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob 

pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475 - J, do CPC, considerando, ainda, o teor 

da petição de fl. 125Outrossim, os valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio 

de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 

0265). Em seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso 

necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os 

autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, 

deprecando-se quando for o caso, que deverá recair preferencialmente sobre o (s) bem (ns) indicado (s) pelo exeqüente 
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ou, na sua falta, observadas a ordem prevista no artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de 

Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e 

registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na 

falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

moldes do artigo 475, L, do CPC.Int.  

 

2009.61.00.000769-2 - MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA(SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS 

DO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 70/74: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Intime-

se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificada a discordância dos valores 

apresentados, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos 

termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos 

critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - 

Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Em caso de concordância dos 

valores apresentados pelo representante legal da CEF, expeça-se o competente alvará de levantamento em favor da 

parte(s) autora(s), no valor de R$ 100,00 (cem Reais) e a quantia restante em favor da CEF.Int. 

 

2009.61.00.005263-6 - CONDOMINIO EDIFICIO SPECIAL PLACE(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE 

SOUZA) X EMGEA - EMPRESA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 98 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.007814-4 - CONDOMINIO EDIFICIO ADRIANA(SP112723 - GERSON SAVIOLLI) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 131, intime-se a parte devedora (EMGEA), na pessoa do seu 

representante legal regularmente constituída, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, com o 

pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, considerando, 

ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 133/136.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte credora 

(AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor (CEF): 1) 

Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a 

cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados 

passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, 

se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.006383-6 - JANETE SATIE TOKUZUMI OKADA(SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA E SP187362 - 

DANIEL ESTEVES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 57, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituída, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 59/61.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte 

credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor 

(CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.034577-5 - MARCO AURELIO GOMES NEVES(SP018317 - JOAO SYLVIO WOLOCHYN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 49, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 (dias), considerando, 

ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 36/48. Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 
95.0007210-6 - JOAO BATISTA BRASIL X MARIA BEATRIZ MUCCI BRASIL(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 321 retro e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos 

de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte autora a 

obrigação de pagar a quantia de R$ 498,82 (quinhentos Reais), calculadas em julho 2009, à Caixa Econômica Federal - 

CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob pena de 

multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475 - J, do CPC, considerando, ainda, o teor da 

petição de fl. 324.Outrossim, os valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de 

depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 

0265). Em seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso 

necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os 

autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, 

deprecando-se quando for o caso, que deverá recair preferencialmente sobre o (s) bem (ns) indicado (s) pelo exeqüente 

ou, na sua falta, observadas a ordem prevista no artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de 

Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e 

registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na 

falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

moldes do artigo 475, L, do CPC.Int.  

 

Expediente Nº 4493 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0015943-4 - MARIO ROSSETTI X MARIA THEREZA ROSSETTI PEIXINHO X DECIO NOGUEIRA X 

MARIO CAMPOS X JOEL SENNA SAMPAIO X BALTHAZAR ANTUNES X CONSUELO DE TOLEDO SILVA 

X ADELCI FRAGOSO DE MENDONCA X MARIA EUGENIA GOMES RANGEL X RUBENS DE 

OLIVEIRA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO 

REGO FILHO E SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI E SP225399 - BÁRBARA HELIODORA PITTOLI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Fls. 1232/1252: Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por estarem em conformidade com os critérios 

fixados no título executivo judicial. Dê-se nova vista dos autos à União (AGU). Após, diante do trânsito em julgado do 

v. acórdão proferido nos embargos à execução em apenso, expeça-se as requisições de pagamento nos termos da 

Resolução CJF 55/2009. Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.021972-1 - V S DATA COML/ DE INFORMATICA LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE 

MORAIS) X UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS Nº 2008.61.00.021972-1AÇÃO CAUTELARREQUERENTE: V S DATA 

COMERCIAL DE INFORMÁTICA LTDAREQUERIDA: UNIÃO FEDERALVistos.Considerando o teor da 

manifestação apresentada pela União Federal às fls. 186, na qual informa que o valor da dívida da Requerente foi 

retificado, correspondendo a R$ 287.185,00, não se opondo, assim, ao levantamento do montante de R$ 63.534,75, que 

corresponde à diferença entre o motante depositado (R$ 350.719,75) e o valor retificado, DEFIRO o levantamento 

parcial do depósito efetivado pela Requerente, em quantia correpondente a R$ 63.534,75.Outrossim, entendo que os 

débitos apontados na planilha de fls. 189, não podem obstar a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, 

relativa às contribuições previdenciárias, tendo em vista que continuam garantidos por depósito judicial nos 

autos.Expeça-se o competente alvará.Int. 

 

Expediente Nº 4494 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.029948-0 - NEWTON LA SCALEIA X EDEN LASCALEIA(SP025568 - FERNANDO RODRIGUES 

HORTA E SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM E SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES 

CORIGLIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 

2008.61.00.029948-0EMBARGANTE: NEWTON LA SCALEA E EDEN LASCALEA Vistos. Trata-se de embargos 

declaratórios opostos em face da r. sentença de fls. 80-84, em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto a 

eventual omissão e contradição. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são 

cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). A r. sentença apreciou a questão com 

argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância. 

Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o 
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recurso adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

Expediente Nº 4495 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.022007-3 - VASSILIOS SOTIRIS TASSOPOULOS - ESPOLIO X SOTIRIA TASSOPOULOU(SP220591 

- MARLI ASSEF DAL PIAN E SP218576 - DANIELLA MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos,Intimem-se a parte autora e a CEF para retirarem os respectivos alvarás de levantamento expedidos mediante 

recibo nos autos. Saliento que os mencionados alvarás possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Após, comprovados os levantamentos, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.031581-3 - ABEL PAULO DE OLIVEIRA(SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos,Intimem-se a parte autora e a CEF para retirarem os respectivos alvarás de levantamento expedidos mediante 

recibo nos autos. Saliento que os mencionados alvarás possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição.Após, comprovados os levantamentos, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 4496 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0680111-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0653823-1) IND/ DE MODAS 

TRICOSTYL LTDA(SP085991 - FRANCISCO JOSE CAHALI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Providencie(m) o(s) autor(es) IND DE MODAS TRICOSTYL LTDA a regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita 

Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita 

Federal, juntando aos autos cópia atualizada e autenticada do Contrato Social, no prazo de 20 (vinte) dias.Havendo 

necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o 

ofício requisitório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Int. Publique-se a decisão de fl. 

241.Decisão de fl. 241 - Fl. 239/240. Assiste razão à parte autora. Proceda-se a compensação dos valores pertencentes à 

empresa, haja vista ser a devedora dos honorários de sucumbência. Expeça-se ofício requisitório à autora, 

compensando-se os valores dos honorários de sucumbência, nos termos acima explicitados, bem como dos honorários 

advocatícios.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º da Resolução CJF nº 055/2009. 

Int.  

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4047 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0005752-9 - LOURIVAL ALVES FERREIRA(SP035178 - CARLOS ROBERTO FONSECA E SP143525 - 

CICERO MASCARO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 140: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Silentes, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0058871-9 - DANIELA DELMANTO PRADO X GABRIELA DELMANTO PRADO X ALINE GALVAO ROSA 

DELMANTO(SP041098 - MARIZA LOUREIRO E SP153250 - DANIELA DELMANTO PRADO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

fls. 100: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0092837-4 - SAO PAULO TRANSPORTE S.A.(SP180579 - IVY ANTUNES SIQUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 193: Vistos, em despacho. I - Tendo em vista a documentação de fls. 89/94, no qual consta que a autora 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS alterou sua denominação para SÃO PAULO 

TRANSPORTE S/A, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes. II - Dê-se ciência às partes da baixa 
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dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. III - Silentes, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

94.0031044-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0019660-1) AUTO PECAS SM 

LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO 

CARVALHO MOURA E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY 

DE LOURDES MESQUITA PAULINO E Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

fls. 317: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como da decisão proferida 

nos autos do Agravo de Instrumento de nº: 2006.03.00.075400-6 (fls. 313/314), para que requeiram o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

95.0031683-8 - INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA(SP070504 - MARIA ODETE 

DUQUE BERTASI E SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO MELARE) X INSS/FAZENDA(Proc. 203 - 

RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 216 - VILMA WESTMANN ANDERLINI E Proc. 350 - NEIDE MENEZES 

COIMBRA) 

fls. 271: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como da(s) decisão(ões) 

proferida(s) no(s) auto(s) do(s) EMBARGOS À EXECUÇÃO de nº(s): 2004.61.00.004332-7 (fls. 261/269), para que 

requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

96.0021506-5 - ILDA PRATES LEAO X JOSE AUGUSTO MOLEIRO X JOSE RICARDO BADDINI MANTOVANI 

X MARIA ALICE PACHECO CARDOSO X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO GUEDES PINTO X 

MARIA DOMICILIA GALHARDO FERREIRA X MARIA TEREZA FETH(SP025326 - ROBERTO GOMES 

CALDAS NETO) X UNIAO FEDERAL 

fls. 623: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0032207-8 - JOSE ANTONIO TENTI X SILVANA TREVEZAN TENTI(SP121821 - LOURDES NUNES RISSI E 

SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN 

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

fls. 277: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.007883-0 - MARCOS DE OLIVEIRA CRUZ X MARCIA PRANDO CRUZ X ANTONIO PRANDO 

FILHO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

fls. 531: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região.II - Face à HOMOLOGAÇÃO de 

ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região, conforme Termo de Audiência de 

fls. 525/529 - arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.000565-9 - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP191903 - 

LUCIANA CRISTINA PREVIDELI E SP084685 - ELIANA MARIA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 248: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.011490-9 - CESP - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO(SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA E 

SP149617 - LUIS ALBERTO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 361: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.007192-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0005752-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X LOURIVAL ALVES FERREIRA(SP035178 - 

CARLOS ROBERTO FONSECA E SP143525 - CICERO MASCARO VIEIRA) 

fls. 46: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.010125-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0058871-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DANIELA DELMANTO PRADO X GABRIELA 

DELMANTO PRADO X ALINE GALVAO ROSA DELMANTO(SP041098 - MARIZA LOUREIRO E SP153250 - 

DANIELA DELMANTO PRADO) 
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fls. 41: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.001490-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0033687-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP220257 - CARLA SANTOS 

SANJAD) X WANIR MARQUES DE FREITAS(SP101015 - JOSE GERALDO BALTHAZAR E SP095961 - CELIA 

MARGARETE PEREIRA E SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) 

fls. 128: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região. II - Após, arquivem-se, 

sobrestados, até julgamento e baixa do Agravo de Instrumento interposto no E. TRF da 3ª Região (Processo nº 

2009.03.00.010988-6), procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a 

decisão prolatada pela Instância Superior.Int. 

 

2004.61.00.004332-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0031683-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PAULO CEZAR DURAN) X INTERMED EQUIPAMENTO 

MEDICO HOSPITALAR LTDA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI E SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE) 

fls. 74: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
90.0040397-9 - PLASTICOS PLAVINIL S/A(SP010993 - ACYR BRAGA CAVALCANTI E SP032217 - JOSE 

EUSTAQUIO CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CHEFE DO 

DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA E SP020362 - PAULO GARCIA DE ANDRADE) 

fls. 214: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região. II - Após, arquivem-se, 

sobrestados, até julgamento e baixa do Agravo de Instrumento interposto no E. TRF da 3ª Região (Processo nº 

2009.03.00.013181-8), procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a 

decisão prolatada pela Instância Superior.Int. 

 

92.0066839-9 - ZILTON CARLOS FONSECA(SP024260 - MARCOS FERREIRA DA SILVA E SP105912 - 

MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SAO PAULO EM GUARULHOS(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 106: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.026807-8 - ADITUS PARTICIPACOES S/A X TERRANOVA PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA X VARGOLL PARTICIPACOES S/C LTDA(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES 

DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS BRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

fls. 240: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.035675-7 - WILLIAM M MERCER LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E 

SP194905 - ADRIANO GONZALES SILVÉRIO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM SANTO AMARO(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X 

PROCURADOR SECCIONAL DO INSS(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) 

fls. 759: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.039781-8 - NETPARTNERS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA(SP196797 - JOÃO FELIPE DE 

PAULA CONSENTINO E SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SANTO AMARO/SP(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

fls. 299: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.006966-3 - IVALCIR TOPOGRAFIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP166423 - LUIZ 

LOUZADA DE CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 282: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 
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2005.61.00.013221-3 - IND/ E COM/ DE TOLDOS MARACANA LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS 

ANTUNES JUNIOR E SP182380 - AURO CÉSAR PAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

fls. 301: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.023108-2 - DUNAVANT MCFADDEN IND/ E COM/ DE ALGODAO LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

fls. 177: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.002304-4 - QTRANS TRANSPORTES DE CARGA NACIONAL INTERNACIONAL LTDA 

ME(SP275831 - AMARAL OLIVEIRA DIAS E SP228857 - ESTELA REGINA ASSIS E SP183770 - WAGNER 

TAKASHI SHIMABUKURO) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP(Proc. 1466 - 

RENATO MATHEUS MARCONI) 

fls. 257: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.019535-9 - LUCIENE EPIFANIO DA COSTA(SP155845 - REGINALDO BALÃO) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE(SP062729 - LOURDES POLIANA COSTA DA CAMINO E 

SP123813 - SAMUEL MACARENCO BELOTI) 

fls. 278: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.025178-8 - ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA(SP073121 - ANTONIO CARLOS 

ARIBONI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 483: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.000156-9 - PATRICIA MARTINS BORBA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 141: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.00.005709-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP182770 - DONES MANOEL DE 

FREITAS NUNES DA SILVA E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO) X PAULO RAUL COSTA 

JUNIOR(SP185771 - GISELE CRUZ HEROICO) 

fls. 178: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

1999.61.00.008834-9 - GUY JOSEPH XAVIER HAMON(SP013372 - SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI E 

SP090391 - IVANA LUCIA FERRAZ SIMOES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

fls. 125: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4069 

 

MONITORIA 

2006.61.00.026627-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X VANDO OLIVEIRA PRODUCAO FOTOGRAFICA S/C 

LTDA ME(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X LAUDIVAN DE OLIVEIRA BARROS(SP027255 - 

SYLVIA BUENO DE ARRUDA) 

FL.141Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 134/140:1 - Intimem-se os réus, ora executados, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 
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relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se 

a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2006.61.00.027250-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X WORLD COM TELEINFORMATICA LTDA ME X 

RODOLFO MARCOS KUMP X MARIA DE LOURDES SANTOS X PAULO SERGIO PARRA(SP250398 - 

DEBORA BASILIO) 

FL.170Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 162/169:1 - Intimem-se os réus, ora executados, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se 

a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.028611-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LILIAN CRISTINA MORAES GUIMARAES 

BOZZI(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) 

FL.115Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 109/114:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se 

a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0041384-8 - DISIMAG S/A MAQUINAS AGRICOLAS X DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

X DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA(SP065983 - JOSE ULYSSES DOS SANTOS E 

SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 6.127: Vistos etc. Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, às fls. 

6115/6125. Int. 

 

92.0067955-2 - OCEAN TROPICAL CREACOES LTDA(SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL. 493: Vistos etc.1 - Notifique-se a autora a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, 

pois o substabelecimento sem reservas apresentado à fl. 469 (em cópia simples) é nulo, uma vez que formalizado em 

20.10.2008, data posterior àquelas mencionadas nos Termos de Distrato de prestação de serviços, de fls. 451/452 e 

453/457.2 - E-mail de fls. 482/486, do E. TRF da 3ª Região: Dê-se ciência às partes da decisão proferida em sede de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (Processo nº 2009.03.00.018817-8) - interposto pelos antigos patronos que 

representavam a autora, neste feito, e que foram desconstituídos (fls. 437/457) - contra o despacho de fls. 459/460, na 

qual foi dado efeito suspensivo àquela decisão.No mais, aguardem as determinações contidas no despacho de fl. 478, 

em razão da penhora efetivada no rosto destes autos, conforme Termo de fl. 464. Int. 

 

92.0068512-9 - INTERBROK CORRETORES INTERNACIONAIS DE SEGUROS LTDA(SP026420 - OTONIEL DE 

MELO GUIMARAES E SP144160 - LUCIA MARISA DE VASCONCELOS) X CONSTRUTORA PAULO MAURO 

LTDA(SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E 

SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E 

SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Fls. 549/550: J. Dê-se ciência às partes. Int. 

 

93.0011694-0 - IND/ METALURGICA FANANDRI LTDA(SP190473 - MICHELLE TOSHIKO TERADA E 

SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL. 426: Vistos etc.1 - Ofício de fl. 395, da 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo:Dê-se ciência às partes 

do teor do Ofício de fl. 395, da MM. Juíza da 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, requerendo o 

levantamento (desconstituição) da penhora de fl. 297, que recaiu sobre parte do depósito de fl. 302.2 - Termo de 

Penhora de fl. 418, da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais, de fls. 416/418:Dê-se ciência às partes da penhora 

efetivada, no rosto destes autos, no valor de R$26.049,27 (vinte e seis mil, quarenta e nove reais e vinte e sete 
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centavos), atualizado até 14.01.2008, como requerido pelo MM. Juiz da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais, nos autos 

da EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.018164-6.A aludida penhora recaiu sobre o montante depositado à fl. 

302.Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL, pessoalmente. 

 

95.0056071-2 - FRAZAO HENRIQUES & CIA/ LTDA(SP013757 - CARLOS LEDUAR LOPES E SP087788 - 

CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Fls. 297/298: J. Dê-se ciência às partes. Int. 

 

96.0025252-1 - CADBURY BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X CADBURY BRASIL COMERCIO 

DE ALIMENTOS LTDA - FILIAL(SP119864 - DARCI BET E SP168534 - AUDINÉIA CANDIA) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP181374 - DENISE 

RODRIGUES E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM 

SAMPAIO MENDES E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) 

FL. 313: Vistos etc.Petição de fls. 306/307, do CREA/SP:1) remetam-se os autos ao SEDI, para a retificação do pólo 

ativo do feito, conforme consta no cabeçalho supra;2) tendo em vista que o executado não indicou nenhum bem à 

penhora, expeça-se mandado de penhora e avaliação, prosseguindo-se com a execução contra as autoras, nos termos do 

art. 475-J do CPC, como já determinado à fl. 299, atentando para o cálculo de fls. 306/307 e os endereços das autoras, 

de fls. 309 e 312 (da Matriz e filial, em São Paulo/SP) e fl. 310 (da Matriz, na cidade de Bauru/SP);3) indefiro, por ora, 

a expedição de ofício ao BACEN, para o bloqueio de ativos financeiros do executado, como requerido às fls. 306/307. 

Int. 

 

97.0021903-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE 

MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X SERVCENTER ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA(SP032583 - BRAZ MARTINS NETO E 

SP119425 - GLAUCO MARTINS GUERRA) 

Fls. 512/513:Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 508/511:1- Tendo em vista o teor da petição de fls. 501/502, 

reconsidero o despacho de fl. 501.2- Certifique, a Secretaria, o transito em julgado da sentença de fls. 504/505.3- 

Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do 

Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).4- Decorrido o 

prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se o exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando 

memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem 

penhorados (art. 475-J 3º CPC).5- Após, prossiga-se com penhora e avaliação.6- No silêncio dos exequentes, arquivem-

se os autos. Int.  

 

2007.61.00.011258-2 - JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.023025-0 - RONALDO MINIACI X CARMELLA COSSU MINIACI X ROBERTO MINIACI X REGINA 

OLGA MINIACI(SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO E SP114260 - NANCI DI FRANCESCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.029833-5 - MARIO YAMAKADO -ESPOLIO X FUJIKA KONDO YAMAKADO - ESPOLIO X MARLI 

AKEMI YAMAKADO FUZISAKI X MARIA TERUMI YAMAKADO NAKAO(SP198740 - FABIANO GUSMÃO 

PLACCO E SP092849 - SUELI ETSUKO ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.030394-0 - OSMAIR FERREIRA DA SILVA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 
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2008.61.00.031213-7 - NOBUE NISHIMURA(SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.031830-9 - SIND DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORIA PER INF E PESQUISA NO ESTADO DE SAO PAULO(SP095578 - DAISY LUQUE BASTOS 

VAIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FL.216Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.032984-8 - ANDZIA LAKS LUDMER(SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.033733-0 - AMADEU RODRIGUES DA SILVA NETO(SP123816 - JAQUELINE APARECIDA 

LEMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.034209-9 - THEODORO EMILE ATTYA X ROSA GOMES ATTYA(SP091033 - SELENE LOPES 

MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.034474-6 - CARLOS EDUARDO SOARES DA COSTA(SP162628 - LEANDRO GODINES DO 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.034573-8 - SHIRLEY DOMINGOS ESTRELLA PELICIA(SP103596 - MARLI LIPARI DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.000311-0 - AMELIA AUGUSTA GONCALVES(SP209098 - GUSTAVO CAPELA GONÇALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.002428-8 - BRANER RENAN BATISTA(SP154331 - IVONE APARECIDA BIGASZ E SP247146 - 

SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em decisão.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.013401-0 - CONDOMINIO ESPORTE E VIDA HORTO DO YPE(SP149838 - GERSON DE FAZIO 

CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

FL.65Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 62/63:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, por 

meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo autor, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se o 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 
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referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio do exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.005402-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X CONFECCAO J R SAO JUDAS LTDA ME X JOSE 

APARECIDO GERALDO X MANOEL RIBEIRO NETO 

EXECUÇÃO Petições de fls. 193/194 e 195/201:Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, intime-se a exequente a 

dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestando-se 

os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0079133-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0076355-3) A MAGNANI S/A 

AGRICULTURA E PECUARIA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, em despacho. Fls. 215/225: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para 

eventual manifestação. II - Após, venham-me conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 4076 
 

MONITORIA 

2009.61.00.020151-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA GILVANEIDE DE FREITAS 

Vistos, etc. Recebo a petição de fl. 101 como aditamento à inicial.Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito, para que recolha a diferença de custas processuais, tendo em vista o valor da causa.Cumprida a 

determinação supra, expeça-se mandado, nos termos do art. 1.102b, do CPC, para que a ré, no prazo de 15 (quinze) 

dias: a) efetuem o pagamento do valor de R$ 13.213,45 (treze mil, duzentos e treze reais e quarenta e cinco centavos), 

acrescido de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereça 

embargos, independentemente da segurança do Juízo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.00.010119-1 - RODRIGO FERNANDES X PATRICIA MOREIRA DA SILVA FERNANDES(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Dê-se ciência aos autores da redistribuição do feito. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se na capa 

dos autos. Concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que:1.Comprovem que o 

Dr. João Bendedito da Silva Junior, que subscreve a inicial, possui poderes para representar os autores em 

Juízo.2.Retifiquem o valor atribuído à causa, à fl. 49, tendo em vista a decisão de fls. 124/128.Int. 

 

2006.61.00.024508-5 - RINALDO PEREIRA DO CARMO X LUCIMARA FARIA DO CARMO(SP146085 - PAULA 

CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI E SP167704 - ANA CAROLINA 

DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

FL. 305: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 15.10.2009, às 16:30 horas (mesa 12), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes. Int. 

 

2007.61.00.017437-0 - TERESA HELENA MACHADO ROCHA CORREA X JOSE AUGUSTO CORREA 

NETO(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

FL. 299: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 15.10.2009, às 15:30 horas (mesa 12), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes. Int. 

 

2008.61.00.023984-7 - JOSE VALDIR BORTOLASSO(SP236005 - DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Dê-se ciência ao autor da redistribuição do feito. Cite-se. 

 

2008.61.00.032920-4 - ANDREA OLIVEIRA MORI(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP261981 - 

ALESSANDRO ALVES CARVALHO E SP195637A - ADILSON MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 
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FL. 296: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 15.10.2009, às 13:30 horas (mesa 12), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes. Int. 

 

2009.61.00.013178-0 - WAGNER TONIN DE MELO(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que o autos do processo n.º 2008.61.00.021321-4 já retornaram do E. TRF da 3ª Região, ao 

Juízo da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo (cf. fl. 48), cumpra o autor o despacho de fl. 40, juntando cópia da petição 

inicial, sentença, decisão do E. TRF/3R e certidão de trânsito em julgado dos referidos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
2009.61.00.003504-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X 

ROMULO LORENZETTI X MIRIAM RAQUEL TATINI DOS SANTOS - ESPOLIO X MARIA APARECIDA 

TATINI DOS SANTOS RIBEIRO 

FL. 104: Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que compareçam, acompanhados de seus advogados, à audiência 

designada para o dia 15.10.2009, às 14:30 horas (mesa 12), para tentativa de conciliação, na sala do 12º andar deste 

Fórum, no mutirão de audiências do Sistema Finaneiro de Habitação.Expeçam-se as notificações pertinentes. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.00.015611-8 - RODRIGO FERNANDES X PATRICIA MOREIRA DA SILVA FERNANDES(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Vistos, etc. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. Concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, para que juntem via original das procurações ad judicia de fls. 14 e 17.Int. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2824 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0032155-0 - IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS X LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS 

LTDA X ARMANDO LUCHINI X APARECIDA FILIPPINI LUCCHINI X CONFECCOES SPLENDOR LTDA 

ME(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1624 - MARCOS ALVES 

TAVARES E Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Indefiro a expedição de precatório complementar para os autores Irmãos Luchini S/A e Luchini Tratores e 

Equipamentos Ltda. tendo em vista que decisão proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.015311-5, que 

discute a questão, negou a liminar (fl. 702). Com relação ao levantamento dos valores depositados em favor de 

Apparecida Fillipini Lucchini, só poderá ser realizado mediante apresentação de fiança bancária em razão da pendência 

de decisão definitiva no agravo de instrumento nº 2008.03.00.006605-6. Intime-se. 

 

92.0022909-3 - MARCOS DONADON X ACIDES GONSALES MARTINES X GERALDO BERTUCCI X MURILO 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X PRIMO SINIGAGLIA X MARIA GRASSI SINIGAGLIA(SP102440 - 

SERGIO MARCOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região que declarou, de ofício, a prescrição da execução, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

92.0046008-9 - ANTONIO BARALDI X CARLOS ROBERTO RISSO X ERNESTO JACOB X EUCLIDES 

MARCELO RODEL X FAUSTO GOMES RIBEIRO X FELICIO DE OLIVEIRA X JOSE FONTANA DE 

OLIVEIRA FILHO X SHOICHI YANAGISAWA(SP066880 - NATAL SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 

- ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região que declarou, de ofício, a prescrição da execução, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

92.0046742-3 - TADASHI SUENAGA(SP068231 - MARLENE DE BARROS AMARAL MELLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) 

Requisite-se o pagamento em favor da parte autora no importe de R$ 1680,66, para fevereiro/2003. Promova-se vista à 

União. Intimem-se. 
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92.0073133-3 - CATERPILLAR BRASIL LTDA(SP156118 - GERSON PEREIRA DOS SANTOS E SP051554 - 

ELCIO RODRIGUES FILHO) X FAZENDA NACIONAL 

A Resolução 559/2007 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de Pequeno Valor serão 

depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o 

saque efetuado sem a expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, 

ciência às partes do depósito efetuado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na Caixa Econômica Federal - 

CEF, posto: 1181-9, PAB - TRF 3ª Região-SP, conta nº 1181.005.505312742, à disposição do beneficiário. Após, 

promova-se vista à União Federal. Tendo em vista o pagamento integral da dívida, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

92.0075316-7 - ARMANDO VENTURA X ALESSANDRA MARIA GIURIATI X LAERCIO MECCA X ANTONIO 

OCTAVIANO X JOHANA MOSCOVICI X FLAVIO CELEGHINI X TAEKO UKITA X JOAO BOSCO DA SILVA 

X JOAO FAGUNDES ALKIMIM X FERNANDO ANTUNES NICOLAI BARREIRA(SP215847 - MARCELLA 

TAVARES DAIER MANIERO E SP192422 - EDMARCIA DE SOUZA CAROBA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Tendo em vista o falecimento do autor Fernando Antunes Nicolai Barreira, inscrito no CPF sob n. 000.376.308-06, 

convertam-se os valores da conta n. 1181.005.504914005 em depósito judicial à ordem deste Juízo, até ulterior 

deliberação sobre a titularidade dos créditos, nos termos do artigo 16 da Resolução 55/2009 do Presidente do Conselho 

da Justiça Federal . Declare o advogado da parte autora a autenticidade dos documentos dos autos apresentados em 

cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento n. 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Intime-se.  

 

95.0023369-0 - MARIA JOSE PINTO BOMBONATTI X MARIA CRISTINA DE A ANTONIAZZI X MARIA 

APARECIDA PASSOS BARROS GOLIA X NEUSA DE LOURDES FERNANDES ANDRADE X TETSUO 

SESOKO X ALVIMAR JOAO BENEDICTO PONSONI X MARCELO CARDOSO GONTIJO X ESTHER MARIA 

PEREIRA X ANTONIO APARECIDO MILAGRES X HUGO TSUCHIYA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO E SP114132 - SAMI ABRAO HELOU) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Defiro o prazo de 15 dias, para os autores fornecerem relação contendo o nome de cada autor, com respectivos nºs de 

PIS, Carteira de Trabalho, nome da mãe e data de nascimento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

remetam-se os autos ao arquivo. Cumpridos os requisitos acima, encaminhem-se os dados do processo à Caixa 

Econômica Federal para que cumpra, espontaneamente, no prazo de 60 dias, a obrigação de fazer a que foi condenada. 

Intime-se. 

 

95.0029495-8 - JOSE CURY - ESPOLIO(SP032794 - RENATO TORRES DE CARVALHO NETO E SP099675 - 

JOSE FERNANDO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064911 - JOSE OSWALDO 

FERNANDES CALDAS MORONE E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo os embargos de declaração por serem tempestivos.Nos cálculos de fls. 263/264 foi utilizado o índice de 1,4680 

para expurgos inflacionários em desacordo com o v. acórdão dos Embargos à Execução n. 2006.61.00.005955-1 de fls. 

239/245, que determinou a inclusão dos expurgos de março e abril de 1990 e fevereiro de 1991.Observo que os índices 

de expurgos (diferença entre BTN e IPC) a serem aplicados para março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991 

correspondem a 1,30464, 1,44800 e 1,13897, respectivamente, o que resulta num total de 2,1517, exatamente o índice 

incluído nos cálculos de fls. 277/278. Os demais itens dos cálculos de fls. 263/264 não foram impugnados pelas 

partes.Pelo exposto, acolho os embargos de declaração da parte autora de fls. 269/273, a fim de declarar correta a conta 

de fls. 277/278.Complemente a Caixa Econômica Federal, em 10 dias, o pagamento devido à parte autora, no valor de 

R$6.183,70 (seis mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos), para 13/01/2009, que deverá ser atualizado para a 

data do depósito, incluído juros de 0,5% ao mês. Observadas as formalidades legais, expeça-se alvará para 

levantamento integral dos valores depositados na conta número 0265.005.00236121-6, em favor da parte autora.Intime-

se. 

 

96.0035967-9 - ANTONIO GERALDO PEREIRA(SP184796 - MIRIAN SÁ VIZIN E SP120759 - VALDEMAR 

PEREIRA) X ANTONIO OSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA X ARLY ALMEIDA DE OLIVEIRA X DORIVAL 

FERREIRA X GERALDO ZACCARO FILHO X HONORINA DE SOUZA MOURA(SP230233 - LILIANE NALVA 

DO NASCIMENTO) X LAIRTO MOREIRA(SP050266 - ELISABETH MUNHOZ PEPE) X JOAQUIM RIBEIRO 

CASTRO(SP078886 - ARIEL MARTINS) X LOURDES BATISTA FORTES X NELSON STOPPA(SP078886 - 

ARIEL MARTINS E SP089554 - ELIZABETH LISBOA SOUCOUROGLOU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Tendo em vista as diligências da Caixa Econômica Federal de fls. 535/537, forneçam os autores os extratos fundiários 

que possibilitem o cumprimento da obrigação. No silêncio, aguarde-se a resposta dos ofícios no arquivo. Intime-se.  

 

97.0026782-2 - MULTFER FERRAMENTAS E ABRASIVOS LTDA X TECNICA BASCO EQUIPAMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA X VALGRAF COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA X DEW 
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PARTS COM/ DE PECAS LTDA(SP125583 - MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA E SP096348 - 

ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 609 - ANA GABRIELA DAHER 

MONTEIRO) 

Indefiro o pedido de parte ré para execução da verba honorária em seu favor (fl.449), porquanto o acórdão exequendo 

transitado em julgado condenou exclusivamente a União ao pagamento das verbas sucumbenciais, inexistindo título 

exequendo apto a ensejar a cobrança pretendida pela parte demandada (fl.410/442-444). Decorrido prazo para eventual 

recurso, arquivem-se. Intimem-se. 

 

97.0061698-3 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS X JULIETA LEOMIL X VICENCIA MAIA 

BARBOSA(SP008534 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CACCIACARRO E SP106916 - HERMINIA BEATRIZ 

DE ARRUDA ISSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP059241 - CARMEN CELESTE 

NACEV JANSEN FERREIRA) 

A medida provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.951/09, promoveu relevantes modificações na legislação 

tributária, dentre as quais a que determina a retenção da contribuição ao Plano de Seguridade Social (PSS) decorrente de 

valores pagos a servidores públicos em cumprimento de decisão judicial. Desta forma, não tendo sido demonstrado pela 

beneficiária Yedda Lucia da Costa Ribas o anterior pagamento de referida contribuição, determino a conversão dos 

valores retidos (fl. 285) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme dados informados às fls. 

298/299. Com relação à autora Vicência Maia Barbosa, tendo em vista sua concordância com o valor apresentado pela 

executada nos embargos em apenso, determino a expedição de ofício requisitório no valor de R$ 1.294,44 (para maio 

2007). Intimem-se. 

 

98.0016379-4 - ANTONIO CATOSSO X DULCINEIA ZORAIDE ROCHA DA SILVA X ELIANA BARROS DA 

SILVA X JOAO JOSE DA COSTA X JOSE CARLOS FERREIRA DE LIMA X JOSE DIONISIO DA SILVA X 

PETRONILIO PEREIRA DOS SANTOS X RISA AUREA MODESTO X SNEIDE MARIA DOS SANTOS X 

VALDECY PEREIRA DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR 

DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS do autor Antonio Catosso a contagem da taxa de juros de forma progressiva, nos termos da 

Lei n. 5.107/66 e nas contas de FGTS dos demais autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês. Com o retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal a ré foi intimada para cumprimento da obrigação de fazer. A Caixa Econômica Federal 

comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, no que tange a diferença dos índices do I.P.C. de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, juntando aos autos petição e planilha demonstrativa dos depósitos (fls. 284/299). 

Verifico, ainda, que os autores João José da Costa, José Dionisio da Silva, Petronilio Pereira dos Santos (fl. 300/302) e 

Antonio Catosso (fl. 316/318) aderiram aos termos do acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001. Enquanto a 

autora Dulcineia Zoraide Rocha da Silva aderiu ao referido acordo nos termos da Lei n. 10.555/2002 (fls. 314/315). 

Diante do exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa Econômica Federal, com relação ao crédito na conta dos 

autores das diferenças do I.P.C. de janeiro de 1989 e abril de 1990. Forneçam os autores, em 15 dias, os extratos 

necessários ao cumprimento da obrigação de fazer, que consiste na aplicação da taxa de juros progressivos, para o autor 

Antonio Catosso. No silêncio e observadas as formalidades legais, aguarde-se no arquivo o fornecimento. Intimem-se. 

 

98.0047675-0 - WALTER SILVA(SP137901 - RAECLER BALDRESCA E SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES E Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Vistos... Ciência da baixa dos autos.O valor da execução foi atualizado, em conformidade com a decisão de fls.163/166, 

bem como nos termos do Provimento COGE nº 64, de 30 de junho de 2005, que adotou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 02 de julho de 2007 (Resolução/CJF nº 561).Os juros de 

mora foram computados entre a data da conta (fls.172/173) e a data de expedição do ofício requisitório de pequeno 

valor.Desta forma, expeça-se Ofício Requisitório pelo valor de R$ 19.578,44 (dezenove mil quinhentos e setenta e oito 

reais e quarenta e quatro centavos).Após, promova-se vista à União Federal.Observadas as formalidades legais, 

aguarde-se o pagamento no arquivo.Intimem-se. 

 

1999.61.00.041976-7 - PROTEGE IND/ E COM/ DE MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA(SP228202 - 

SIMONE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1221 - JULIANA ROVAI RITTES DE O SILVA) 

Tendo em vista a petição da União Federal de fls. 548/549, complemente a parte autora os honorários advocatícios da ré 

no valor de R$35,04 para outubro de 2008, que deverá ser atualizado até a data do efeito depósito. Após, converta-se 

em renda da União Federal e descontitua-se o responsável pela comprovação dos depósitos sobre o faturamento da 

executada. Intime-se. 

 

1999.61.00.050314-6 - MARINA DIAS X ARLINDO MARTINS SANTANA X JOSE GOVEIA DIAS DE AMORIM 

X JOAO PEREIRA LEITAO X ISMAEL BEZERRA DE SOUZA X RUBENS ANTUNES DE SIQUEIRA X JOSE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1028/1549 

DIMILSON ANTUNES DE SOUZA X FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI 

FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Declare o advogado da parte autora, em 10 dias, a autenticidade dos documentos de fls. 211/214 do autor José Gouveia 

Dias de Amorim, apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Defiro o prazo de 10 dias 

para os demais autores fornecerem o número do P.I.S., cópia da Carteira de Trabalho, nome da mãe e data de 

nascimento. Após, encaminhem-se os dados do processo à Caixa Econômica Federal para que cumpra, 

espontaneamente, no prazo de 60 dias, a obrigação de fazer a que foi condenada. No silêncio, aguarde-se em arquivo. 

Intime-se. 

 

1999.61.00.056837-2 - SUMIDEN-TOKAI DO BRASIL INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA(SP118449 - FABIO 

HIROSHI HIGUCHI E Proc. MARCIA NISHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU 

BARTH PIRES) 

Tendo em vista o prazo transcorrido, manifeste-se a União Federal sobre a planilha da parte autora de fls. 351/353, no 

prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2001.61.00.029694-0 - ALFREDO CROCE X OLIMPIO AUGUSTO BORGES X SILVIA REGINA RANELLI 

ZAMBERETTI X MARCOS CROCE X MARIO PIMENTEL X NILSON RANELLI X CLAUDIO LUIZ DE SOUZA 

X EDSON LUIZ MESSIAS(SP025311 - MADIEL RODRIGUES FIGUEIREDO E SP130586 - JULIANA 

RODRIGUES FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Indefiro o pedido de transferência formulado pela parte autora à fl. 228, pois os valores creditados nas contas vinculadas 

de FGTS devem ser levantados, de forma administrativa, observados os requisitos da Lei 8.036/1990. Observadas as 

formalidades legais, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2003.61.00.014002-0 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO - ESPOLIO (MARCIA REGINA RIBEIRO 

FERREIRA)(SP195397 - MARCELO VARESTELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP175193 - 

YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, 

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

2004.61.00.006104-4 - LUCIRA FAUSTINO FERREIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Aguarde-se o trânsito em julgado do agravo de instrumento n. 2009.03.00.027478-2 no arquivo. Intimem-se. 

 

2006.61.00.026507-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Indefiro o pedido de intimação da ré para pagamento dos juros de mora, calculados pela taxa SELIC, porquanto este 

Juízo já reconheceu o cumprimento da obrigação de fazer a cargo da requerida, estando preclusa a discussão a respeito 

desta controvérsia. Decorrido prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos com baixa findo. Intime-se.  

 

2007.61.00.025419-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP163701 - CECÍLIA 

TANAKA) X EDITORA DOMANI PUBLICACAO ARTISTICA LTDA ME(SP095826 - MONICA PETRELLA 

CANTO) 

Considerando as diligências infrutíferas de penhora eletrônica, indique o exequente bem(ns) a ser(em) penhorado(s) e o 

endereço exato em que possa(m) ser encontrado(s), no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em 

arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se.  

 

2007.61.00.030165-2 - CARLA SCARDINI(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Defiro o prazo de 10 dias para a parte autora se manifestar sobre a petição de fl. 125 da Caixa Econômica Federal. No 

silêncio, aguarde-se no arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.00.001985-9 - WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO 

SENA E SP248292 - PRISCILA BIANCA DA SILVA CAZELATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 
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CARVALHO PALAZZIN) 

Os cálculos de fls. 150/173 do Setor de Contadoria Judicial não podem ser acolhidos, uma vez que aplicaram juros de 

mora para todas as contas do autor e utilizaram correção monetária pelo Provimento 64/2005. Observo que a Caixa 

Econômica Federal, em sua planilha de fls. 93/134, aplicou os juros de mora somente nos casos em que ocorreram 

saque e a correção monetária pelo Provimento 26/2001, que adotou o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

242/2001 do Eg. CJF., tudo em consonância com a sentença de fls. 51/55. Desta forma, dou por cumprida a obrigação 

de fazer pela Caixa Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se. Intime-se.  

 

2008.61.00.025288-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X FEDERAL 

INVEST CARD ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO LTDA 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 75-78, requeira a parte autora o que for de direito, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.00.032117-5 - ANDERSON CORDEIRO VANDERLEI(SP235029 - LEILA CRISTINA MARQUES DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 67-71, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2008.61.00.032380-9 - PEDRO AMERICO DERRICO - ESPOLIO X ALZIRA ELZA DERRICO(SP210900 - 

FERNANDO DE CASTRO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 101-113, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2008.61.00.032589-2 - FUMIE WATANABE YORIOKA X MARIO YORIOKA - ESPOLIO X FUMIE WATANABE 

YORIOKA(SP144058 - GIULIANO MARCUCCI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO ABN 

AMRO REAL S/A 

Mantenho a sentença recorrida de fls. 63-69 por seus próprios fundamentos, nos termos do parágrafo único do art. 296 

do CPC. Recebo a apelação de fls. 71-74 no efeito devolutivo. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor da 

causa para R$ 90.680,25 (noventa mil seiscentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos). Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2009.61.00.005978-3 - JAIR BOQUIMPANII(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E SP261720 - MARIA 

GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Tendo em vista a adesão do autor Jair Boquimpanii aos termos do acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001, 

conforme fl. 60, dou por cumprida a obrigação de fazer pela Caixa Econômica Federal. Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2009.61.00.006775-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.028552-0) TEREZINHA 

DE JESUS TEIXEIRA ROMAO(SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E 

SP081258B - ROBERTO DIAS VIANNA DE LIMA E SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE 

BARROS) X UNIAO FEDERAL 

Torno sem efeito o despacho de fl.477, porquanto recebido os embargos nos próprios autos do incidente (n. 

2009.61.00.018673-2). No mais, prossiga-se nos embargos até ulterior deliberação final. Intimem-se. 

 

2009.61.00.007172-2 - WAGNER GOMES(SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Encaminhem-se os dados do processo à Caixa Econômica 

Federal - CEF para que cumpra, espontaneamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, a obrigação de fazer a que foi 

condenada. Cumprida a obrigação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.00.012183-0 - FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA(SP081155 - EDUARDO MELMAM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, 

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. São Paulo, 20 de agosto de 2009 
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2009.61.00.012977-3 - ABDIAS JOSE CASSIMIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 111.126, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.004175-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0075316-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X ARMANDO VENTURA X 

ALESSANDRA MARIA GIURIATI X LAERCIO MECCA X ANTONIO OCTAVIANO X JOHANA MOSCOVICI 

X FLAVIO CELEGHINI X TAEKO UKITA X JOAO BOSCO DA SILVA X JOAO FAGUNDES ALKIMIM X 

FERNANDO ANTUNES NICOLAI BARREIRA(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO E 

SP192422 - EDMARCIA DE SOUZA CAROBA) 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2007.61.00.018991-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0047675-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X WALTER SILVA(SP137901 - 

RAECLER BALDRESCA E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

2009.61.00.018673-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.006775-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) X TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA 

ROMAO(SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E SP081258B - ROBERTO DIAS 

VIANNA DE LIMA E SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS) 

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil. 

Vista (ao)(s) Embargado(s) para a resposta. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.00.027457-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0900915-6) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI) X CLOVIS PASQUOTTO FILHO X 

CLEIDE BAFFA SALTO X FRANCISCO ZULATTO FILHO(SP063153 - GABRIEL MARCILIANO JUNIOR E 

SP100675 - ROSA MARIA TIVERON) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista v.acórdão que negou provimento à apelação da parte autora, 

arquivem-se, desapensando-se. Int. 

 

2002.61.00.001001-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0022909-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X MARCOS DONADON X ACIDES 

GONSALES MARTINES X GERALDO BERTUCCI X MURILO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X PRIMO 

SINIGAGLIA X MARIA GRASSI SINIGAGLIA(SP102440 - SERGIO MARCOS DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região que declarou, de ofício, a prescrição da execução, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2003.61.00.020273-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0046742-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X TADASHI SUENAGA(SP068231 - 

MARLENE DE BARROS AMARAL MELLO) 

Arquivem-se, com baixa findo. Intimem-se.  

 

2004.61.00.019524-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0046008-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X ANTONIO BARALDI X CARLOS 

ROBERTO RISSO X ERNESTO JACOB X EUCLIDES MARCELO RODEL X FAUSTO GOMES RIBEIRO X 

FELICIO DE OLIVEIRA X JOSE FONTANA DE OLIVEIRA FILHO X SHOICHI YANAGISAWA(SP066880 - 

NATAL SANTIAGO) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região que declarou, de ofício, a prescrição da execução, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.013637-6 - ANDREA BARBOSA CRUZ(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a sentença recorrida de fls. 57-59 por seus próprios fundamentos, nos termos do parágrafo único do art. 296 

do CPC. Recebo a apelação de fls. 71-86 no efeito devolutivo. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 
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22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4520 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0019315-0 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA X MARIZILDA MARQUES DE ALMEIDA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Inconciliadas as partes, prossiga-se o feito. Intime-se com urgência o perito Waldir Luiz Bulgarelli, nomeado às fls. 

126, para elaboração do laudo pericial contábil, cientificando-o que se trata de processo incluído na Meta 2 do Conselho 

Nacional de Justiça. Com a entrega do laudo pericial, dê-se vista às partes. Int. 

 

98.0051350-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0045255-9) JOSE PAULO DO 

NASCIMENTO X MARLUCIA SOARES NASCIMENTO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA 

CUNHA) 

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 98.0051350-7AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: 

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO E MARLÚCIA SOARES NASCIMENTO RÉU: CAIXA ECONÔMICA 

FDEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2009S E N T E N Ç A A presente ação foi distribuída em 03/12/1998 

objetivando os autores a anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado junto ao Sistema Financeiro da 

Habitação. À fl. 152 restou determinada a intimação pessoal do Sr. Carlos Aratô( procurador dos autores), a fim de se 

manifestar, no prazo de 20 dias, sobre o prosseguimento do feito, nomeando novo advogado, tendo em vista a renúncia 

do advogado constituído nos autos aos poderes que lhes foram outorgados, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Entretanto, expedida a carta precatória, o Sr. Carlos Aratô foi devidamente intimado, certidão de 

fls. 159, mas não se manifestou, verificando-se, assim, o abandono do feito.Registre-se que o juízo tentou inclusive 

intimar pessoalmente os autores, os quais, todavia, não foram localizados pelo Oficial de Justiça (fl. 148). Isto posto, 

DECLARO EXTINTA a ação, sem julgamento do mérito, verificado o abandono da causa pelos autores, caracterizada a 

hipótese contida no art. 267, III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios, no valor de 10% 

do valor atribuído à causa, devidos pelos autores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal 

 

1999.61.00.029527-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.017106-0) PAPILLON 

COM/, IMP/ E EXP/ DE PRESENTES LTDA(PR017134 - ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR E SP191736 - 

ERIC WANDERBIL DE OLIVEIRA E Proc. NEIMAR BATISTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149167 - ERICA SILVESTRI E SP149946 - JOSE SANCHES 

DE FARIA) 

Diante das manifestações das partes às fls. 841/870, fixo os honorários periciais em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Intimem-se as partes e o perito judicial para dizerem se concordam ou não com o valor arbitrado, no prazo comum de 

10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int.  

 

1999.61.00.035148-6 - JOAO BATISTA KLEIN X ROSEMIRA ASSIS DA SILVA KLEIN(SP080315 - CLAUDIO 

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento do débito apontado às fls. 192/195 no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código 

de Processo Civil. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.046380-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.039950-1) MIXMICRO 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

TIPO A22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 1999.61.00.0039950-1 - AÇÃO CAUTELAR 

PROCESSO nº 1999.61.00.046380-0 - AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR : MIXMICRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.RÉU : UNIÃO FEDERAL ( FAZENDA NACIONAL) Reg. nº /2009 SENTENÇA 

Cuida-se de ação cautelar preparatória e ação declaratória de rito ordinário, proposta pela Autora contra a União 

Federal, visando o reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração na base de cálculo e na alíquota da 

contribuição social denominada COFINS, prevista nos artigos 3º e 8º, respectivamente, da Lei 9718/98. Na ação 

cautelar a autora oferece o depósito judicial dos valores controversos, com vistas a obter a suspensão da respectiva 
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exigibilidade. A União Federal contestou o feito ordinário às fls. 58/71, onde defende a plena constitucionalidade da Lei 

9718/98, pugnando pela improcedência do pedido. Replica às fls. 75/10, onde a Autora reitera os termos do pedido. As 

partes requereram o julgamento antecipado da lide, em razão de tratar-se de matéria de direito. A União Federal 

contestou o feito cautelar às fls. 28/41, pugnando pela improcedência do pedido, pelos mesmos fundamentos aduzidos 

na ação ordinária. A réplica encontra-se às fls. 51/56. A liminar foi concedida à fl. 23. A União Federal requereu o 

julgamento antecipado da lide e a Autora a desistência do feito, com o levantamento dos valores depositados, o que foi 

indeferido( fl.304), colocando-se os valores depositados à disposição do Juízo de Direito do Serviço Anexo das 

Fazendas da Comarca de Suzano/SP. É o relatório. Passo a decidir. Anoto, inicialmente, que a Autora formulou pedido 

de desistência dos feitos ordinário(fl.121) e cautelar (fls. 163), porém, apesar de devidamente intimada, a União Federal 

não manifestou sua expressa concordância a respeito, o que seria necessário ante o disposto no artigo 267, 4º do CPC. 

Em razão disso, indefiro o pedido. A questão da constitucionalidade do artigo 3º da Lei 9718/98, que aumentou a base 

de cálculo da COFINS, resta superada pela superveniência de decisão definitiva do E.STF a respeito, declarando 

inconstitucional essa majoração, de tal forma que, em decorrência, manteve-se a base de cálculo prevista na legislação 

anterior (LC 70/91), ou seja o faturamento do contribuinte, assim entendido o resultado das vendas de bens e serviços. 

Assim entendeu a E.Corte por considerar que a Lei 9718/98, de 28.11.1998 extrapolou a base de cálculo prevista no 

artigo 195, inciso I, então vigente, o qual somente foi alterado meses em 15.12.1998, pela EC 20/98. Todavia, entendeu-

se que a alteração posterior na Constituição Federal, não tem o condão de convalidar dispositivo legal inconstitucional. 

A respeito, reporto-me ao precedente abaixo:RE 390840 / MG - MINAS GERAIS RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MARCO AURÉLIOJulgamento: 09/11/2005 Órgão Julgador: Tribunal 

PlenoPublicação DJ 15-08-2006 PP-00025 EMENT VOL-02242-03 PP-00372RDDT n. 133, 2006, p. 214-215Ementa 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada.Decisão Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio 

(Relator), Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence, conhecendo do recurso e provendo-o, em parte, e dos votos dos 

Senhores Ministros Cezar Peluzo e Celso de Mello, provendo-o, integralmente, pediu vista dos autos o Senhor Ministro 

Eros Grau. Falaram, pela recorrente, o Dr. Ives Gandra da Silva Martins e, pela recorrida, o Dr. Fabrício da Soller, 

Procurador da Fazenda Nacional. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim 

(Presidente). Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 18.05.2005.Decisão: Renovado 

o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau,justificadamente, nos termos do 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 

15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 15.06.2005.Decisão: O Tribunal, por 

unanimidade, conheceu do recurso extraordinário e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, vencidos, parcialmente, os 

Senhores Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a inconstitucionalidade do artigo 8º e, 

ainda, os Senhores Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e o Presidente (Ministro Nelson Jobim), que 

negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 09.11.2005. No 

tocante ao artigo 8º da Lei 9718/98, a posição da jurisprudência é pela sua constitucionalidade, entendendo-se que a LC 

70/91 é apenas formalmente lei complementar, o que possibilita sua alteração por lei ordinária. Nesse sentido, confira o 

precedente:Processo AMS 200261080053115AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

253553Relator(a)JUIZA SALETTE NASCIMENTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorQUARTA TURMAFonteDJF3 

DATA:03/06/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. Decide 

esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. 

LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. 

PRECEDENTES. STF. LEI 9718/98. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO. STF. REX nº 336134-RS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 1. Dispensável a lei complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 

1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser 

revogada, como o foi, pelo art. 56 da Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que 

ausente hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. 

Precedentes. 3. O 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, em conceituando a receita bruta, base de cálculo da Cofins, veio de 

dilargá-la, desbordando de seu fundamento de validade, posto no art. 195, I, b da CF, com a redação dada pela E.C. nº 
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20/98, que elege, alternativamente, a receita, ou faturamento, como base de cálculo da exação. 4. A lei tributária não 

pode desnaturar os institutos colhidos do direito privado (art. 110, CTN). 5. Inconstitucionalidade da base de cálculo da 

exação reconhecida pelo Colendo STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 

346084. 6. Majoração de alíquota que não fere os princípios constitucionais da tributação, conforme assentado pelo 

Excelso Pretório (REX nº 336134-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão). 7. Direito à compensação que se reconhece. 8. 

Apelação parcialmente provida.Data da Decisão21/11/2007Data da Publicação03/06/2008 Em síntese, o artigo 3º da Lei 

9718/98, que majorou a base de cálculo da COFINS foi declarado inconstitucional e o artigo 8º dessa lei, que majorou a 

alíquota de 2% para 3% , vem sendo declarado constitucional. Isto posto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

tanto o pedido formulado na ação ordinária, quanto na ação cautelar, exclusivamente em relação à declaração de 

inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei 9718/98, que fica acolhido, extinguindo este feito com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, mantida, porém a constitucionalidade do artigo 8º da referida lei. Em razão 

de penhora no rosto dos autos (fls.247/303), os depósitos judiciais efetuados pela Autora ficarão à disposição do Juízo 

de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano. Sentença impressa em duas vias de igual teor, para 

serem juntadas aos feitos ordinário e cautelar. P.R.I São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2000.61.00.036082-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.041032-6) ANTONIO 

CARLOS NOGUEIRA X IVONE ALICE DE ANDRADE NOGUEIRA X VANILDO MILTON DE 

ANDRADE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

DAVID E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP180268 - MAGDA BORBA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096090 - SANDRA 

ROSA BUSTELLI) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP181251 - ALEX 

PFEIFFER E SP222011 - LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO) 

TIPO A22 ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2000.61.00. 036082-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTORES : ANTONIO CARLOS NOGUEIRA, IVONE ALICE DE ANDRADE NOGUEIRA, 

VANILDO MILTON DE ANDRADERÉS : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF CREFISA S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Reg. nº /2009 SENTENÇA Cuida-se de ação ordinária precedida de ação 

cautelar (processo nº 1999.61.00.041032-6, em apenso), em que a parte autora objetiva a anulação do processo de 

execução extrajudicial imóvel adquirido com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo ao apartamento nº 

21 do bloco C-2, situado à Rua Manguari, 399, Vila Maria S.P/SP, matrícula nº 31.429, do 17º Cartório de Registro de 

Imóveis desta Capital. Fundamentam a pretensão na inobservância pela co-ré Caixa Econômica Federal, do critério de 

reajuste das prestações e do saldo devedor previsto no contrato. Juntam planilhas de cálculo dos valores que entendem 

devidos. A Ré Caixa Econômica Federal contestou o feito às fls. 86/104, alegando a preliminar de carência de ação em 

razão da arrematação do imóvel através de procedimento extrajudicial considerado constitucional pelo E.STF. Quanto 

ao mérito, defende a correção do critério de reajuste das prestações e do saldo devedor adotados. A tutela antecipada foi 

indeferida às fls. 124/126. O E.TRF da 3ª Região manteve esta decisão( fls. 148/149 e 202/205). Réplica dos autores às 

fls.128/135, reiterando os termos da petição inicial. À fl. 155 a CEF informa a impossibilidade de acordo no caso dos 

autos. Às fls.171/172 a matéria preliminar foi rejeitada por confundir-se com o mérito. Foi designada a prova pericial. À 

fl. 218 o advogado dos Autores informou que não estava conseguindo manter contato com os mesmos. Intimados 

pessoalmente a dar prosseguimento ao feito, os Autores Antonio Carlos Nogueira e Ivone Alice de Andrade Nogueira 

informaram ao Oficial de Justiça não ter interesse em seu prosseguimento, conforme certidão de fl. 229. O Autor 

Vanildo Milton de Andrade não foi encontrado no endereço declinado na petição inicial, sendo informado ao Oficial de 

Justiça que o mesmo mudou-se para Guarulhos, em local ignorado pela informante( sua irmã), conforme certidão de fl. 

231. Pela petição de fl. 240 os autores requerem a inclusão no pólo passivo da lide, do agente fiduciário: Crefisa S/A., a 

qual contestou o feito às fls. 249/260, defendendo a legalidade do procedimento de execução extrajudicial objeto dos 

autos. Réplica às fls. 309/313, onde os autores reiteram a alegação de ilegalidade o procedimento extrajudicial adotado 

pelas Rés. É o relatório. Passo a decidir. Do que se infere dos autos os autores não tem mais interesse no seu 

prosseguimento, tanto que os co-autores Antonio Carlos Nogueira e Ivone Alice Andrade manifestaram-se nesse sentido 

perante o Oficial de Justiça(fl.229), sendo que o Autor Vanildo Milton Andrade mudou-se do endereço que declinou 

nos autos, não cumprindo, porém com sua obrigação processual de informar ao juízo seu novo endereço, o que 

impossibilitou sua intimação pessoal. Seus próprios advogados também não os localizaram, como se nota na petição de 

fl.218, o que faz presumir que efetivamente não possuem mais interesse no prosseguimento do feito, a despeito das 

reiteradas manifestações de seus advogados. Não obstante, o fato é que o imóvel em tela foi arrematado por terceiro de 

boa-fé, o qual não pode ser prejudicado em razão da inadimplência dos autores, fato que deflagrou o procedimento de 

execução extrajudicial do contrato, promovido pelas Rés. Desta forma, eventual direito dos autores em face das rés 

deverá ser exercido através da via indenizatória, considerando-se a irreversibilidade da arrematação do imóvel. 

Estivesse ainda o imóvel sob a posse e propriedade da CEF, ainda seria possível a reversão da arrematação, no caso de 

um eventual acordo ou pagamento da dívida. Registre-se que os autores sequer efetuaram o pagamento das prestações 

pelo valor incontroverso das mesmas, o que torna legítimo o processo de execução extrajudicial promovido pelas Rés, o 

qual, diga-se de passagem, foi considerado constitucional pelo E.STF. Confira: A Turma, entendendo recepcionado pela 

CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação a optar 

pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante execução extrajudicial -, conheceu e deu 

provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para reformar acórdão do TRF da 1ª Região que 
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entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade 

da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, do devido processo legal e do contraditório (CF, art. 

5º XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV). (RE 223.075-DF, STF, 1º T., rel. Min. Ilmar Galvão, 23.6.98) (Informativo 

STF nº 116). Isto posto, julgo improcedente o pedido anulatório formulado na inicial, extinguindo o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Custas ex lege, devidas pelos Autores. Honorários 

advocatícios igualmente devidos pelos Autores, ora fixados em 10% do valor da causa, atualizado monetariamente, a 

ser dividido entre os réus. P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

2002.61.00.008675-5 - JOSE ALMONES DE SOUZA X TEREZINHA DE FATIMA BRASIL DE SOUZA(SP042897 

- JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E SP188216 - 

SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

1 - Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. 2 - Dê-se vista à parte ré para apresentar as contra-razões de 

apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.00.023420-8 - SERGIO RICARDO DA SILVA X VALERIA DI STEFANO SILVA(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Manifeste-se a ré sobre o recurso de agravo, na modalidade retida, interposto às fls. 171/175.Após, tornem conclusos 

para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.00.015320-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.011970-6) PIRES & 

GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP131600 - ELLEN CRISTINA GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KARPES IND/ E COM/ DE BOLSAS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 10 dias. Após, tornem 

os autos conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
90.0044739-9 - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP257041 - MARCOS ZARATE 

GONZALEZ) X CHEFE REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP020720 - LUIZ 

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

Fls. 142/143: anote-se. Intime-se o Banco Central do Brasil para que se manifeste sobre o requerido pelo impetrante às 

fls. 144/145, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.03.99.031488-5 - APROFARE ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE FARMACIA DA REGIAO DE 

CATANDUVA(SP102124 - OSVALDO LUIZ BAPTISTA E SP236366 - FERNANDO JOSE RASTEIRA LANZA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

1 - Ciência às partes da redistribuição dos autos à 22ª Vara Federal Cível. 2 - Promova a parte impetrante o 

recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei nº 9289/96, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento 

da distribuição. 3 - Embora a parte impetrada tenha prestado suas informações às fls. 109/160, intime-se a parte 

impetrante para que traga aos autos cópia da inicial e dos documentos que a instruem, no prazo de 10 (dez) dias, para 

intimação da autoridade impetrada, para que, querendo, complementar ou prestar novas informações, no prazo legal. 4 - 

Ratifico a decisão liminar de fls. 101. 5 - Atendido o item 3, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as 

informações, remetam-se os autos ao MPF e, em seguida, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2009.61.00.008089-9 - ERNESTO DIAS FILHO(SP209516 - LIDIA CRISTINA JORGE DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

1 - Desapensem-se estes autos da Ação Ordinária nº 2009.61.00.010714-5. 2 - Remetam-se os autos ao MPF para 

ciência e após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.018307-0 - VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP042143 - PERCIVAL MENON 

MARICATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 61/102: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Fls. 59: o depósito judicial é mera faculdade 

da parte impetrante, cabendo a ela verificar sua conveniência e oportunidade de fazê-lo. Tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença. Int. 

 

2009.61.00.018312-3 - ANGELO HERMOGENES DE MENEZES X DAGOBERTO RODRIGUES(SP130533 - 

CELSO LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Fls. 96/105: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Oportunamente, apensem-se a estes autos o 

Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.031019-1, convertido em retido. Tornem os autos conclusos para prolação da 

sentença. Int. 
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2009.61.00.020777-2 - GP-GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA(SP202882 - VALMIR BATISTA 

PIO) X UNIAO FEDERAL X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO - ZONA 

NORTE 

1 - Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, excluindo-se do pólo ativo a União Federal. 2 - Intime-

se a parte impetrante para que promova o recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei nº 9289/96, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 3 - No mesmo prazo, traga a parte impetrante cópia da petição 

inicial e dos documentos que a instruem para fins de intimação da autoridade impetrada. 4- Após, tornem os autos 

conclusos para apreciação da medida liminar requerida. Int. 

 

2009.61.00.020994-0 - IDEAL WORK UNIFORMES E EPIs LTDA(SP178144 - CASSIO DE QUEIROZ FILHO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Providencie a parte impetrante o comprovante de pagamento do débito n.º 04757811, referente ao exercício de 2001, no 

valor de R$ 1.756, 54. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar. Publique-se.  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.017976-4 - KITCHENS COM/ DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA(SP262470 - SIMONE 

DAMIANI GOMES GONCALVES E SP267087 - CAROLINA VIEIRA DAS NEVES) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação da União Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se nada mais for 

requerido, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.017014-4 - MARIZA TERRALAVORO(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante do recolhimento da verba de sucumbência pela parte autora às fls. 109/110, requeira a CEF o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.017035-1 - ERONIDES PATROCINIO DE ARAUJO NOGUEIRA(SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) 

Intime-se a parte devedora para efetuar o pagamento do débito apontado às fls.146/148, no prazo de 15 dias, sob pena 

de créscimo de 10% de multa, nos termos do artigo 475-J do CPC. Após, tornem os autos conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

97.0008458-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0019315-0) JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA X MARILZA MARQUES DE ALMEIDA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA 

ROSA BUSTELLI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E Proc. Antonia Leila Inacio de Lima) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Inconciliadas as partes, prossiga-se o feito. Aguarde-se a produção da prova pericial contábil nos autos da ação 

ordinária apensa. 

 

98.0045255-9 - JOSE PAULO DO NASCIMENTO X MARLUCIA SOARES NASCIMENTO(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

TIPO C22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 98.0045255-9AÇÃO CAUTELAR 

INOMINADAAUTOR: JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO E MARLÚCIA SOARES NASCIMENTO RÉU: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2009 SENTENÇATrata-se de ação cautelar inominada, proposta 

por JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO E MARLÚCIA SOARES NASCIMENTO, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERLA - CEF, objetivando os autores a suspensão dos leilões, bem como do registro da carta de arrematação 

atinentes ao imóvel financiado junto ao Sistema Financeiro da Habitação. Ocorre, contudo que, nesta data, o processo 

principal, ação ordinária n.º 98.0051350-7, foi sentenciado e extinto nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil.Diante disso e com apoio específico no Art. 462 do Código de Processo Civil, segundo o qual o fato 

superveniente que influa no julgamento da lide há de ser tomado em consideração pelo juízo no momento de proferir a 

sentença, reconheço in casu, a perda do objeto da demanda, declarando prejudicado o pedido. Após as formalidades de 

praxe arquivem-se os autos.Custas ex lege.Deixo de fixar honorários, tendo vista que foram abalizados no feito 

principal. Autorizo à Caixa Econômica Federal o levantamento dos depósitos judiciais efetuados nestes quanto às 

prestações do imóvel financiado pelos autores. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

1999.61.00.039950-1 - MIXMICRO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP066947 - LUIS TELLES 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

TIPO A22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 1999.61.00.0039950-1 - AÇÃO CAUTELAR 
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PROCESSO nº 1999.61.00.046380-0 - AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR : MIXMICRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.RÉU : UNIÃO FEDERAL ( FAZENDA NACIONAL) Reg. nº /2009 SENTENÇA 

Cuida-se de ação cautelar preparatória e ação declaratória de rito ordinário, proposta pela Autora contra a União 

Federal, visando o reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração na base de cálculo e na alíquota da 

contribuição social denominada COFINS, prevista nos artigos 3º e 8º, respectivamente, da Lei 9718/98. Na ação 

cautelar a autora oferece o depósito judicial dos valores controversos, com vistas a obter a suspensão da respectiva 

exigibilidade. A União Federal contestou o feito ordinário às fls. 58/71, onde defende a plena constitucionalidade da Lei 

9718/98, pugnando pela improcedência do pedido. Replica às fls. 75/10, onde a Autora reitera os termos do pedido. As 

partes requereram o julgamento antecipado da lide, em razão de tratar-se de matéria de direito. A União Federal 

contestou o feito cautelar às fls. 28/41, pugnando pela improcedência do pedido, pelos mesmos fundamentos aduzidos 

na ação ordinária. A réplica encontra-se às fls. 51/56. A liminar foi concedida à fl. 23. A União Federal requereu o 

julgamento antecipado da lide e a Autora a desistência do feito, com o levantamento dos valores depositados, o que foi 

indeferido( fl.304), colocando-se os valores depositados à disposição do Juízo de Direito do Serviço Anexo das 

Fazendas da Comarca de Suzano/SP. É o relatório. Passo a decidir. Anoto, inicialmente, que a Autora formulou pedido 

de desistência dos feitos ordinário(fl.121) e cautelar (fls. 163), porém, apesar de devidamente intimada, a União Federal 

não manifestou sua expressa concordância a respeito, o que seria necessário ante o disposto no artigo 267, 4º do CPC. 

Em razão disso, indefiro o pedido. A questão da constitucionalidade do artigo 3º da Lei 9718/98, que aumentou a base 

de cálculo da COFINS, resta superada pela superveniência de decisão definitiva do E.STF a respeito, declarando 

inconstitucional essa majoração, de tal forma que, em decorrência, manteve-se a base de cálculo prevista na legislação 

anterior (LC 70/91), ou seja o faturamento do contribuinte, assim entendido o resultado das vendas de bens e serviços. 

Assim entendeu a E.Corte por considerar que a Lei 9718/98, de 28.11.1998 extrapolou a base de cálculo prevista no 

artigo 195, inciso I, então vigente, o qual somente foi alterado meses em 15.12.1998, pela EC 20/98. Todavia, entendeu-

se que a alteração posterior na Constituição Federal, não tem o condão de convalidar dispositivo legal inconstitucional. 

A respeito, reporto-me ao precedente abaixo:RE 390840 / MG - MINAS GERAIS RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MARCO AURÉLIOJulgamento: 09/11/2005 Órgão Julgador: Tribunal 

PlenoPublicação DJ 15-08-2006 PP-00025 EMENT VOL-02242-03 PP-00372RDDT n. 133, 2006, p. 214-215Ementa 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada.Decisão Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio 

(Relator), Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence, conhecendo do recurso e provendo-o, em parte, e dos votos dos 

Senhores Ministros Cezar Peluzo e Celso de Mello, provendo-o, integralmente, pediu vista dos autos o Senhor Ministro 

Eros Grau. Falaram, pela recorrente, o Dr. Ives Gandra da Silva Martins e, pela recorrida, o Dr. Fabrício da Soller, 

Procurador da Fazenda Nacional. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim 

(Presidente). Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 18.05.2005.Decisão: Renovado 

o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau,justificadamente, nos termos do 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 

15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 15.06.2005.Decisão: O Tribunal, por 

unanimidade, conheceu do recurso extraordinário e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, vencidos, parcialmente, os 

Senhores Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a inconstitucionalidade do artigo 8º e, 

ainda, os Senhores Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e o Presidente (Ministro Nelson Jobim), que 

negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 09.11.2005. No 

tocante ao artigo 8º da Lei 9718/98, a posição da jurisprudência é pela sua constitucionalidade, entendendo-se que a LC 

70/91 é apenas formalmente lei complementar, o que possibilita sua alteração por lei ordinária. Nesse sentido, confira o 

precedente:Processo AMS 200261080053115AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

253553Relator(a)JUIZA SALETTE NASCIMENTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorQUARTA TURMAFonteDJF3 

DATA:03/06/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. Decide 

esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. 

LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. 

PRECEDENTES. STF. LEI 9718/98. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO. STF. REX nº 336134-RS. PRESCRIÇÃO 
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QÜINQÜENAL 1. Dispensável a lei complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 

1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser 

revogada, como o foi, pelo art. 56 da Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que 

ausente hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. 

Precedentes. 3. O 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, em conceituando a receita bruta, base de cálculo da Cofins, veio de 

dilargá-la, desbordando de seu fundamento de validade, posto no art. 195, I, b da CF, com a redação dada pela E.C. nº 

20/98, que elege, alternativamente, a receita, ou faturamento, como base de cálculo da exação. 4. A lei tributária não 

pode desnaturar os institutos colhidos do direito privado (art. 110, CTN). 5. Inconstitucionalidade da base de cálculo da 

exação reconhecida pelo Colendo STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 

346084. 6. Majoração de alíquota que não fere os princípios constitucionais da tributação, conforme assentado pelo 

Excelso Pretório (REX nº 336134-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão). 7. Direito à compensação que se reconhece. 8. 

Apelação parcialmente provida.Data da Decisão21/11/2007Data da Publicação03/06/2008 Em síntese, o artigo 3º da Lei 

9718/98, que majorou a base de cálculo da COFINS foi declarado inconstitucional e o artigo 8º dessa lei, que majorou a 

alíquota de 2% para 3% , vem sendo declarado constitucional. Isto posto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

tanto o pedido formulado na ação ordinária, quanto na ação cautelar, exclusivamente em relação à declaração de 

inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei 9718/98, que fica acolhido, extinguindo este feito com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, mantida, porém a constitucionalidade do artigo 8º da referida lei. Em razão 

de penhora no rosto dos autos (fls.247/303), os depósitos judiciais efetuados pela Autora ficarão à disposição do Juízo 

de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano. Sentença impressa em duas vias de igual teor, para 

serem juntadas aos feitos ordinário e cautelar. P.R.I São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

1999.61.00.041032-6 - ANTONIO CARLOS NOGUEIRA X IVONE ALICE DE ANDRADE NOGUEIRA X 

VANILDO MILTON DE ANDRADE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP165098 - KATIA 

ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) 

TIPO A22 ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 1999.61.00.041032-6 - AÇÃO 

CAUTELARAUTORES : ANTONIO CARLOS NOGUEIRA, IVONE ALICE DE ANDRADE NOGUEIRA, 

VANILDO MILTON DE ANDRADERÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF Reg. nº /2009 SENTENÇA 

Cuida-se de ação cautelar, com pedido de liminar, em que a parte autora objetiva a suspensão do procedimento de 

liquidação extrajudicial promovido pela Ré, imóvel adquirido com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, 

relativo ao apartamento nº 21 do bloco C-2, situado à Rua Manguari, 399, Vila Maria S.P/SP, matrícula nº 31.429, do 

17º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital. Fundamentam a pretensão na inconstitucionalidade do Decreto-lei 

70/66. Pela decisão de fls. 136/137, de 02/06/2000, foi concedida a liminar, condicionada ao pagamento dos débitos 

vencidos de acordo com o que foi pactuado à época e dos vincendos, pelos índices que entenderem corretos, por conta e 

risco dos autores, devendo os mesmos juntarem aos autos os respectivos comprovantes. Em Agravo de Instrumento 

interposto pelos Autores, esta decisão foi reformada em parte, para que também as prestações vencidas fossem pagas 

pelo valor incontroverso das mesmas( fls. 230/236). À fl. 164, a Ré informa que o imóvel em tela foi arrematado. 

Contestação da CEF às fls. 165/178, defendendo o procedimento executório adotado, sob o fundamento de que os 

Autores encontram-se inadimplentes com as prestações do imóvel. Réplica dos autores às fls. 202/212, na qual não 

contestam a alegação da Ré, de que se encontram inadimplentes. Em decorrência, o juízo determinou aos Autores a 

apresentação dos comprovantes de pagamento das prestações(fl.220), sob pena de declaração da perda da eficácia da 

liminar. Pelo despacho de fl. 247 foi prorrogado por mais cinco dias o prazo para a apresentação de tais comprovantes. 

Às fls. 252/253 os advogados dos Autores informaram que não estavam conseguindo contatar com seus clientes, com 

vistas a apresentarem os comprovantes determinados pelo juízo. Determinou-se, então, a intimação pessoal dos autores 

para o cumprimento do despacho de fl. 220( fl.254), o que foi efetivado conforme certidão de fl. 261. Pela petição de 

fls. 269/270, os autores requereram a suspensão do processo em 03/02/2006, pelo prazo de 60 dias, alegando estarem 

negociando o débito com a Ré. Porém, passado o prazo requerido, nada informaram a respeito. Registro que consta em 

apenso o feito principal( processo nº 2000.61.00.036082-0), bem como a Ação de Oposição ( processo nº 

2003.61.00.013934-0), proposta por Carlos Alexandre dos Santos em face dos Autores. É o relatório. Passo a decidir. A 

liminar concedida nestes autos perdeu completamente sua eficácia uma vez que os autores não efetuaram o pagamento 

das prestações vencidas e vincendas pelo valor incontroverso das mesmas, condição de sua concessão, conforme 

decisão do juízo, parcialmente reformada pelo E.TRF da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2000.03.00.033896-3(fls.230/236). Em decorrência disso, há que se convalidar a arrematação do imóvel a terceiro de 

boa fé, no caso o autor da oposição em apenso (processo nº 2003.61.00.013934-0), uma vez que ainda que se considere 

eventual direito dos Autores ao pagamento das prestações nos moldes pretendidos pelos mesmos, direito algum lhes 

assiste de se manter no imóvel sem pagar ao menos o valor incontroverso das prestações. Registre-se que os autores 

sempre se furtaram a atender as diversas determinações judiciais no sentido de comprovarem que estavam cumprindo 

com a condição de eficácia da liminar que determinou a suspensão da execução, a qual acabou se concretizando, 

inclusive com a arrematação ao imóvel a terceiro de boa-fé, o qual não pode ser prejudicado em razão da inadimplência 

dos autores. Observo, por fim, que o fato dos autores não terem efetuado o pagamento das prestações vencidas ao 

menos pelo valor incontroverso das mesmas, como foi judicialmente autorizado, torna legítimo o procedimento de 

execução extrajudicial promovido pelas Rés, o qual, diga-se de passagem, foi considerado constitucional pelo E.STF. 

Confira: A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no 
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regime do Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou 

mediante execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal 

para reformar acórdão do TRF da 1ª Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, do 

devido processo legal e do contraditório (CF, art. 5º XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV). (RE 223.075-DF, STF, 1º 

T., rel. Min. Ilmar Galvão, 23.6.98) (Informativo STF nº 116). Isto posto, julgo improcedente o pedido cautelar 

formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Custas 

ex lege, devidas pelos Autores. Honorários advocatícios igualmente devidos pelos Autores, ora fixados em 10% do 

valor da causa, atualizado monetariamente. P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

1999.61.00.050496-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.035148-6) JOAO 

BATISTA KLEIN X ROSEMIRA ASSIS DA SILVA KLEIN(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) 

Diante do silêncio das partes, desapensem-se estes autos da ação ordinária nº 1999.61.00.035148-6, remetendo-os ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2000.61.00.017539-1 - JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS(SP013972 - LUIZ FERNANDO HERNANDEZ E 

SP248572 - MARINA NASSIF LOFRANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Diante do julgamento da Ação Principal nº 2000.61.00.042240-0 pela Quarta Turma do E. TRF-3ª Região e, 

considerando-se os depósitos que vêm sendo efetuados no bojo destes autos, determino que se aguarde em Secretaria a 

baixa dos autos, para posterior apensamento. 

 

2002.61.00.008921-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.008675-5) JOSE 

ALMONES DE SOUZA X TEREZINHA DE FATIMA BRASIL DE SOUZA(SP042897 - JORSON CARLOS DE 

OLIVEIRA E SP111807 - JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

1 - Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso IV do CPC. 2 - 

Dê-se vista à parte ré para apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. 3 - Em seguida, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.00.018363-9 - SERGIO RICARDO DA SILVA X VALERIA DI STEFANO SILVA(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte requerente da redistribuição dos autos à 22ª Vara Federal Cível. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Considerando-se que o pedido desta cautelar é o mesmo pedido formulado nas Ações Ordinárias nº 2008.61.00.022214-

8 e 2006.61.00.023420-8, ambas em trâmite nesta 22ª Vara Federal, versando sobre o mesmo contrato de financiamento 

imobiliário, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, sendo que o pedido formulado nesta cautelar poderá 

ser formulado no bojo de qualquer das ações ordinárias supra-citadas. Int. 

 

OPOSICAO - INCIDENTES 

2003.61.00.013934-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.036082-0) CARLOS 

ALEXANDRE DOS SANTOS(SP170919 - DAVID DA SILVA) X ANTONIO CARLOS NOGUEIRA X IVONE 

ALICE DE ANDRADE NOGUEIRA X VANILDO MILTON DE ANDRADE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ E SP180268 - MAGDA BORBA DE OLIVEIRA) 

TIPO C22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2003.61.00.013934-0AÇÃO DE 

OPOSIÇÃOOPOENTE : CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOSOPOSTOS : ANTONIO CARLOS NOGUEIRA, 

IVONE ALICE DE ANDRADE NOGUEIRA E VANILDO MILTON DE ANDRADE Reg. nº /2009 SENTENÇA 

Cuida-se de ação de oposição em que o Autor (opoente) pretende ver extinta sem julgamento de mérito, ação ordinária e 

cautelar proposta pelos réus (opostos), em face da Caixa Econômica Federal, visando a anulação de procedimento de 

execução extrajudicial de contrato de financiamento imobiliário. Alega que é arrematante do imóvel. Contestação dos 

réus (opostos) às fls. 61, pugnando pela improcedência da oposição. ´ É o relatório. Passo a decidir. A oposição é a ação 

de terceiro contra o autor e o réu de uma ação principal, pretendendo aquele a coisa que é disputada entre estes( artigo 

56 do CPC). No caso dos autos esta ação não está sendo direcionada contra os Autores e o Réu da ação principal (CEF) 

e sim, tão somente, contra os autores. Na verdade, o que o opoente pretende com esta ação e assistir o réu, dado seu 

interesse jurídico em manter a validade do procedimento de execução extrajudicial relativo ao imóvel arrematado. De 

fato, no caso dos autos, o interesse jurídico do opoente consiste em defender a validade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel que arrematou, o que coincide com os interesses da Caixa Econômica Federal, que é a Ré na 

ação principal. Não há pois uma ação do opoente contra o autor e o réu da ação principal e sim apenas uma ação do 

opoente contra os autores da ação principal. Em síntese, na oposição o opoente deduz uma pretensão contrária à 

pretensão do autor e do réu da ação principal, o que não ocorre nestes autos, em que a oposição é deduzida apenas 

contra a pretensão dos autores. Portanto, a via eleita pelo autor é inadequada para o fim colimado. O caso seria de 

ingresso do ora opoente diretamente nos autos da ação principal, na qualidade de assistente litisconsorcial da Ré CEF, 

pugnando pela improcedência daquele feito, defendendo a validade do procedimento de execução extrajudicial relativo 
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à arrematação do imóvel que adquiriu. Não obstante a inadequação da via processual eleita, certo é que o pedido 

formulado pelo opoente nesta ação perdeu seu objeto uma vez que tanto a ação cautelar quanto a ação principal, da qual 

aquela é dependente, foram julgadas improcedentes e extintas com julgamento de mérito nesta data. Isto posto, 

reconheço a inadequação da via processual eleita, bem como a perda superveniente do objeto desta ação, extinguindo o 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC. Custas ex lege, devidas pelo Autor( 

opoente). Honorários advocatícios devidos pelo opoente, em face dos opostos, que ora fixo em 10% do valor atualizado 

atribuído à causa. P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

Expediente Nº 4521 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0057036-3 - DAVINA CARAN VIZCAINO X DANIEL DE OLIVEIRA BARBOSA X DANIELE APARECIDA 

MARTINS X DIRCEU ALVES DE LIMA X DECIO JORGE X DULCINEIA SANTOS DA COSTA YAMATO X 

DANIEL DE VASCONCELOS PEREIRA X DIONEIA MOREIRA X DETINHO HONORATO DE LIMA X ELIAN 

CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA SHIAVELLI(SP143834 - JOSE GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS E Proc. 

CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X TELEBRAS S/A(SP167505 - DANIELA ELENA CARBONERI E DF013324 - 

FATIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO) X CIA/ TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO - CTBC(SP009586 - 

ARNALDO JOSE PACIFICO E SP013823 - ERNANI DE ALMEIDA MACHADO E SP022983 - ANTONIO DE 

SOUZA CORREA MEYER) X ASSOCIACAO DOS PROMITENTES USUARIOS DO PROGRAMA DE 

TELEFONIA DE MOGI DAS CRUZES X ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A(SP098709 - PAULO 

GUILHERME DE MENDONCA LOPES) 

Fls. 544/550: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a autora traga aos autos o endereço da co-ré Associação dos 

Promitentes Usuários do Programa de Telefonia de Mogi das Cruzes. Int. 

 

98.0019798-2 - ERENILDO DA ROCHA X EDUARDO JOSE GUIMARAES X TANIA MARIA DA ROCHA 

GUIMARAES(Proc. JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 172: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (CINCO) dias acerca do cumprimento da liminar. No mais, 

aguarde-se a audiência redesignada para 16/10/2009, às 12h30min, conforme fls. 168/169. Int. 

 

2005.61.00.002516-0 - BRASILPREV PREVIDENCIA PRIVADA S/A(SP148255 - CELSO DE PAULA FERREIRA 

DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Fls. 149/161: Considerando-se ter decorrido o prazo para contestação da ré, conforme certificado à fl. 106, sua petição 

de fls. 131/140 não fora recebida por este juízo como contestação, haja vista que em nenhum momento fora pedido para 

a autora se manifestar em réplica. Portanto, indefiro seja a petição da ré desentranhada dos autos e a recebo, nos termos 

do art. 322, pár. único, do CPC. Dê-se vista à União Federal do informado pela autora, com prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se nada mais for requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4522 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2001.61.00.010265-3 - JOSE REIS DE OLIVEIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E 

SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X 

CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO 

OLIVEIRA DA SILVA E SP123470 - ADRIANA CASSEB DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E Proc. ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI) 

(. . .) Isto posto, revogo a decisão de fl. 549 e declaro a inexistência de interesse federal no feito, extinguindo o processo 

sem resolução do mérito em relação à Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC, por 

ilegitimidade passiva ad causam.Deixo de condenar o Autor em honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica 

Federal, considerando-se que esta Ré foi incluída ex-ofício no pólo passivo.Determino a remessa dos autos à SEDI para 

retificação da autuação, enviando-se em seguida os autos para redistribuição ao d. Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca 

de São Paulo, com as homenagens deste juízo, dando-se baixa na distribuição. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.016915-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO E SP192490 - 

PRISCILA MARTO VALIN E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ROSANGELA 

MARTINS DA SILVA(Proc. KARINA ROCHA MITLEG BAYERL) 

Fls. 195/200 - INDEFIRO a oitiva do perito judicial para esclarecimento em audiência, por ser desnecessária, uma vez 

que, que os quesitos apresentados podem ser respondidos por escrito. Intime-se o Sr. perito judicial para que responda 

os quesitos complementares apresentados pela ré às fls. 200.Após, dê-se vista às partes, no prazo legal, vindo em 

seguida, os autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2004.61.00.007685-0 - MAURY MARQUES DA SILVA X NEWTON SIQUEIRA DOS SANTOS X PAULO AKIO 

SUZUKI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP144661 - MARUY VIEIRA E 

SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS E SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Ante a divergência dos valores apresentados às fls. 161, providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a 

individualização dos valores depositados nos autos.Após, cumpra-se o despacho de fls. 172.Int. 

 

2007.61.00.004520-9 - INK COMUNICACAO VISUAL LTDA X INK SILK SCREEN LTDA(SP064017 - JOSE 

MACIEL DE FARIA) X RADE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA(SP113803 - JOSE FRANCO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobe a proposta apresentada pelo perito às fls. 270/271.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.00.017189-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X IVANE 

APARECIDA CARDANHA X IZA MARIA MARCONDES LOMBARDI X JACQLINE MARQUES DA SILVA X 

JACQUELINE BOTELHO RENDEIRO(PA005432 - SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR E PA012721 - 

LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS DIAS) X FERNANDO ALVES JARDIM X LUCIMAR ELINETE GIORDANO 

GOMES X SANDRA RAMOS DE VASCONCELLOS 

DECISÃO À fl. 237, o autor, ora exeqüente, manifesta concordância aos valores depositados pelo co-réu 

CHRISTIANO LÚCIO SAMPAIO CORREIA (fls. 228/230). Posto Isso, DECLARO extinta a execução, relativamente 

ao co-réu CHRISTIANO LÚCIO SAMPAIO CORREIA nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Em face do reconhecimento do valor devido, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% do valor pago. Custas na forma da lei. Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do pólo passivo da ação dos 

réus: CHISTIANO LÚCIO SAMPAIO CORREIA e dos réus ALBERTO FRANCO LAMOUNIER e PATRÍCIA 

PAULA COURA GATO, em cumprimento à decisão de fls. 215/216. Manifeste-se a União sobre a suficiência do 

pagamento realizado à fl. 263, no prazo de 5 dias; no silêncio, venham conclusos para extinção. Manifeste-se ainda 

sobre o interesse no prosseguimento da ação em relação aos demais réus ainda não citados (IZA MARIA 

MARCONDES LOMBARDI, JACQLINE MARQUES DA SILVA E LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES). 

Decreto a revelia da co-ré Sandra Ramos de Vasconcelos, pois, tendo comparecido à audiência realizada na Subseção 

Judiciária de Santos, não apresentou defesa nestes autos (fl. 232). Com relação ao co-réu Fernando Alves Jardim, consta 

que requereu em audiência a juntada de contestação (fl. 232), porém, até o momento não juntada aos autos. Assim, 

determino ainda seja oficiado o juízo da 2ª Vara Federal de Santos, a fim de que informe a este juízo sobre a 

apresentação de contestação pelo co-réu, informando ainda que nada tem a requerer, neste momento, sobre a colheita de 

provas orais em audiência.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.00.032324-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.001509-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X NARA CHIECHI HENRIQUES X MILTON CORREA MEYER X PAULO 

HIROSHI YAMASHITA X REGINA CELIA FERREIRA NORONHA X MARIA ZELIA CORREA PEDROSO X 

CECILIA ELIZABETH PEREIRA X REINALDO CASTRILLO X JOSE AUGUSTO DE FREITAS X IVONE GOES 

DE ANDRADE X SUELI OLIVEIRA FRANCIOSI(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) 

Manifeste-se a parte embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 129/133.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.014805-6 - MARIA ANGELICA DE JESUS OLIVEIRA(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X 

BANCO DO BRASIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 35, sob pena de exclusão do Banco do Brasil 

S/A do pólo passivo. 

 

Expediente Nº 4524 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0709895-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0672869-3) PASSARIM S/A IND/ E 

COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 792 - 

PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Diante da juntada aos autos do alvará de levantamento liquidado às fl. 263, desapensem-se estes autos da ação cautelar 

nº 91.0672869-3, remetendo-os arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

92.0025407-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0014473-0) PEREIRA STENICO & CIA 

LTDA(SP047867 - ADEMAR SACCOMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 
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Fls.: Expeça-se o Ofício Requisitório e da sua expedição, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhe-se o referido ofício via eletrônica ao E. TF-3 e aguarde-se seu 

cumprimento no arquivo sobrestado. Int. 

 

92.0059364-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0042931-9) ARGOS EXTRACAO E 

BENEFICIAMENTO DE MINERAIS LTDA(SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA 

FIGUEIREDO HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Aguarde-se a conversão em renda nos autos da ação cautelar e após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

95.0002816-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0033915-1) PORTO NAZARETH S/A X 

HDL IND/ ELETRONICA S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO 

QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.61.00.040517-7 - SERONO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM 

OSASCO 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, fazendo constar MERCK S.A, conforme alterações 

trazidas às fls. 290/296. Após, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada na conta nº 0265.005.190263-9 

em favor da parte impetrante, devendo seu patrono ser intimado para sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias. Com o 

retorno do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2002.03.99.027214-5 - BANCO ITAU S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 

650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2003.61.00.006267-6 - BELLA FARMA DE GUARULHOS LTDA - ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2003.61.00.018617-1 - AFIL IMP/ EXP/ E COM/ LTDA(SP067679 - LEONOR FAUSTINO SAPORITO) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2003.61.00.031269-3 - FABIO CEZAR SILVEIRA(SP185813 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP035799 - ANTONIO JOSE 

RIBAS PAIVA E SP176845 - ELISEU GERALDO RODRIGUES) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2004.61.00.021343-9 - VITOR AUGUSTO VISSOTTO(SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2004.61.00.022753-0 - AUTO POSTO RANGER LTDA(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 297 - 

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 
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Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2005.61.00.021324-9 - ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA X PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2005.61.00.901383-0 - TRANSREMOCAO TRANSPORTES PESADOS REMOCOES TECNICAS E 

ARMAZENAMENTO LTDA(SP104930 - VALDIVINO ALVES) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2006.61.00.002744-6 - ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA SPOTTI(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 172: intime-se a ex-empregadora da parte impetrante, a empresa WFI DO BRASIL TECNOLOGIA 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA para que informe se cumpriu a liminar de fls. 31/33, juntando aos autos o 

comprovante de depósito realizado à disposição do juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2006.61.00.004283-6 - DR OETKER DO BRASIL LTDA(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2006.61.00.008765-0 - KATIA OLIVEIRA MARTINOVICH X EDUARDO MARTINOVICH(SP078488 - YVONE 

MARIA ROSANI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2006.61.00.009560-9 - DIRCEU GUERTAS X SANDRA REGINA SVEDIC GUERTAS(SP223922 - ANTONIO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2006.61.00.015637-4 - TOTALPRINT LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 

- FÁBIO DA COSTA VILAR E SP136805E - ALEXANDRE NICOLETTI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SP - CENTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2006.61.00.023757-0 - EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A-ETEP(SP177684 - FLÁVIA 

FAGGION BORTOLUZZO GARGANO E SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI 

PEREIRA) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2007.61.00.005385-1 - ADERENCIA IND/ E COM/ DE FITAS ESPECIAIS LTDA(SP069205 - MARIA 

BERNARDETE DOS SANTOS LOPES E SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 
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Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2007.61.00.006184-7 - LINE LIFE CARDIOVASCULAR COM/ DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA(SP206886 - ANDRÉ MESSER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2007.61.00.023920-0 - DANILO ANCINE MACHADO-ME(SP254733 - ANDREIA CALLEGARI MACHADO) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2007.61.00.030264-4 - CAMEL PAVIMENTACAO TERRAPLANAGEM E OBRAS LTDA(SP189761 - CARLOS 

DIAS DA SILVA CORRADI GUERRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2008.61.00.002056-4 - CARLA GUEDES DE MELLO PIACENTINI(SP216013 - BEATRIZ ALVES FRANCO) X 

DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE PRESBIT MACKENZIE-SP(SP221790 - 

THIAGO LEITE DE ABREU E MS002038 - ROBERTO TAMBELINI) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2008.61.00.024322-0 - RONALDO CORREA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - 

ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0666580-2 - JOSE CARLOS MONTEIRO FILHO(SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS E 

Proc. JOAQUIM EMILIO GOMES MENDONCA E SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO E SP024859 - JOSE 

OSORIO LOURENCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO 

ITAU S/A(SP068634 - SALETE VENDRAMIM LAURITO E SP098477 - FATIMA CLEMENTINA MONTEIRO 

DOMINGUES) 

Expeça-se ofício à CEF para que proceda à transferência de um terço do montante atualizado do depósito efetuado na 

conta nº 0265.005.217610-9, para a conta corrente nº 2656-6, agência 0265, em favor do Banco Central do Brasil, no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias, instruindo o ofício com cópia de fls. 197 e 262/263. Com o retorno do ofício 

cumprido, intime-se pessoalmente o Banco Central da transferência efetuada e remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

91.0672869-3 - PASSARIM S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS(SP084324 - MARCOS ANTONIO 

COLANGELO E SP074774 - SILVIO ALVES CORREA) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO) 

Fls. 279: ciência à ELETROBRÁS. Intime-se o patrono da ELETROBRÁS, DR. ROGERIO FEOLA LENCIONI, 

OAB/SP 162.712, para que regularize sua representação processual nestes, autos, para fins de expedição de alvará de 

levantamento, no prazo de 10 (dez) dias. Atendida a determinação, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

ELETROBRÁS dos valores depositados nas contas nº 0265.005.00096553-0 (fls. 183 e 187), 0265.005.00077378-9 

(fls. 184), 0265.005.00077273-1 (fls. 185) e 0265.005.00086757-0 (fls. 186), devendo o patrono da parte autora 

comparecer em Secretaria para sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias. Com o retorno do alvará de levantamento 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 
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92.0014473-0 - PEREIRA STENICO & CIA LTDA(SP047867 - ADEMAR SACCOMANI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Manifeste-se a parte autora sobre o requerimento de conversão em renda formulado pela União Federal, no prazo de 10 

(dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

92.0042931-9 - ARGOS EXTRACAO E BENEFICIAMENTO DE MINERAIS LTDA(SP032788 - MARIA 

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE 

RANGEL DE BARROS) 

Intime-se a União Federal para que informe o código de receita para o qual deverão os valores ser convertidos em 

renda, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, expeça-se ofício à CEF para que proceda à conversão em renda dos valores 

depositados na conta nº 0265.005.00125220-0 (conforme planilha de fls. 65), em favor da União Federal, informando o 

código de receita, instruindo o ofício com cópias de fls. 32/39 e 65, para cumprimento no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias. Com o retorno do ofício cumprido, dê-se vista à União Federal e, se nada mais for requerido, remetam-se os autos 

ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

94.0033915-1 - PORTO NAZARETH S/A X HDL IND/ ELETRONICA S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO 

MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

2000.03.99.039451-5 - CEA - CONSTRUCAO ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA(SP025841 - WILSON 

ROBERTO GASPARETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Fls. 147/156: indefiro o pedido da União Federal vez que se trata de ofício requisitório em relação a honorários 

advocatícios e não em relação ao principal, cuja conversão em renda se efetivou às fls. 104 e 108/110. Dê-se vista à 

União Federal desta decisão e após, expeça-se o ofício requisitório dos honorários advocatícios conforme determinado 

às fls. 143. Int. 

 

2002.61.00.011588-3 - ANGELITA FERREIRA DE LIRA ROCHA X CRISTOVAO AUGUSTO DA 

ROCHA(SP067663 - ALTAIR CASTOR CERQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência as partes da descida dos autos do EgrégioTribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3033 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.044163-3 - JOB TRAVAINI X HERMES PELLOSO X SYLVIO GOMES DE AMORIM X NELSON 

MARCHETTI X JANETTE PALAZZO FERRETTI(SP114834 - MARCELO BARTHOLOMEU E SP041982 - 

CARLOS APARECIDO PERILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES 

E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS 

MORONE) 

(Fls. 342/347) Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2000.61.00.003816-8 - MARLENE AMARAL DE MIRANDA X JOAO BATISTA DE LEMOS X LUIZ ROVERI 

GALEOTI X GERALDO VICENTE DE SOUZA X CARLOS CERQUEIRA RIBEIRO X ADIL SOARES LADEIRA 

X ILDECI DELFINO BRAGA X HONERINA ZORANTE ASSUNCAO X LAURO JOSE DA SILVA X VERA 

LUCIA ALVES(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Comprove o exqüente a regular liquidação de alvará de levantamento retirado.Após, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução. 
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2000.61.00.016140-9 - JAMIL ANTONIO ALMEIDA ARRUDA X JOAQUIM SOARES VALENCA X MARIA 

SUELY DE OLIVEIRA X MEIRE MACHADO BRETAS X SEVERINO HENRIQUES FILHO(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO 

FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) 

(Fls. 411) Anote-se.(Fls. 415/419) Manifeste-se a parte exeqüente, bem como diga se dá por satisfeita a execução no 

prazo de 10 (dez) dias.Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

2004.61.00.015128-8 - INEZ MARIA FILIPPI PECORARO(SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA E 

SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO 

GARBELINI) 

Aguarde-se, em secretaria, o pagamento do ofício requisitório expedido. 

 

2007.61.00.011821-3 - MIRIAM LEICO YANASSE(SP089596 - MAURO HENGLER LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 

133/145.Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado , o montande da condenação será acrescido de multa 

no percentual de 10%(dez por cento), conforme disposto no art. 475 J do CPC. Int.  

 

2007.61.00.031809-3 - IRACEMA FERNANDES SIMI(SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL E SP209796 - 

TUFI MUSSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Preliminarmente, intime-se a CEF a comprovar o recolhimento das custa judiciais nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 

9289/96, no prazo de 03 (três) dias.Após, venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.006239-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.017994-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) X MARIA CLARET PESCIO 

PEPES(Proc. BERNARDO RUCKER E Proc. IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

Decisão proferida nos autos principais. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.61.00.000707-0 - ANTONIO EUCLIDES DA SILVA X APARECIDA QUINTINO BERNARDES DOS 

SANTOS X BENEDITO DE SOUZA X ELIAS LOPES DA SILVA X GERCINO JOSE DO 

NASCIMENTO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X ANTONIO EUCLIDES DA SILVA X APARECIDA QUINTINO BERNARDES DOS SANTOS X 

BENEDITO DE SOUZA X ELIAS LOPES DA SILVA X GERCINO JOSE DO NASCIMENTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro à exeqüente o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

 

2001.61.00.014397-7 - SANDRA REGINA VIEIRA MARTINS X SANDRA SOUZA REIFANI X SANDRA VIEIRA 

OLIMPIO DE SOUZA X SANDRO DE ALMEIDA RIBEIRO X SANDRO RODRIGUES DE SOUZA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X SANDRA 

REGINA VIEIRA MARTINS X SANDRA SOUZA REIFANI X SANDRA VIEIRA OLIMPIO DE SOUZA X 

SANDRO DE ALMEIDA RIBEIRO X SANDRO RODRIGUES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

(Fls. 281/284) Dê-se ciência à parte autora.Em nada mais sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

2002.61.00.025560-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X NACIONAL CLUB(SP038658 - CELSO 

MANOEL FACHADA E SP203046 - MARCIO MARTINS BONILHA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS X NACIONAL CLUB 

Manifeste-se a ECT acerca do prosseguimento do feito. 

 

2007.61.00.015327-4 - MARIA DE LOURDES FERREIRA X AMELIA DA CONCEICAO FERREIRA 

PINTO(SP221442 - ORLENE APARECIDA ANUNCIAÇÃO E SP254766 - GILMARA ANDRADE DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X MARIA DE LOURDES FERREIRA X AMELIA DA CONCEICAO FERREIRA PINTO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Comprove a CEF o recolhimento das custas judiciais os termos do art. 14, IV da Lei nº 9289/96, no prazo de 03 (três) 
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dias.Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.020527-4 - NATRIELLI QUIMICA LTDA(SP166857 - ELIANA YOSHIKO MOORI E SP177631 - 

MÁRCIO MUNEYOSHI MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X IND/ MECANICA MOCOCA LTDA(SP075818 

- NELSON MARCONDES MACHADO) 

Conheço dos embargos de declaração oposto pela CEF (fl. 159), posto que tempestivos, e nego provimento tendo em 

vista que não há no despacho de fl.158 qualquer obscuridade, contradição ou omissão.Subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2002.61.00.014702-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.012164-0) ANDREA 

RATTO X LUCIENE APARECIDA DA SILVA RATTO(SP033927 - WILTON MAURELIO E SP167911 - WILTON 

MAURELIO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP114904 - NEI CALDERON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDREA RATTO X 

LUCIENE APARECIDA DA SILVA RATTO 

Aguarde-se pelo prazo de 10(dez) dias. Após, tornem conclusos para verificação de eventual bloqueio.. 

 

2004.61.00.011417-6 - OSWALDO MENDES DE GODOI FILHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO E SP026031 

- ANTONIO MANOEL LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA 

BERTOLDI) X OSWALDO MENDES DE GODOI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pela CEF, informando que o valor efetivamente devido pelo executado 

é de R$ 41.629,50 (quarenta e um mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinqüenta centavos) (fls. 141/145) e não o 

apresentado pela parte autora R$ 55.908,34 (cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito reais e trinta e quatro centavos) 

(fls. 138/139).Tendo em vista a discordância do executado, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial.A 

Contadoria Judicial elaborou novos cálculos apurando valor superior ao requerido pelo credor (fls.160).Sendo assim, o 

valor estipulado por este Juízo não pode superar o valor obtido nos cálculos que embasaram a execução que constituiu a 

pretensão do exeqüente.A regra de o Juiz não poder conceder mais do que pedido na inicial também se aplica ao 

processo de execução (art. 460 do CPC), não aproveitando o exeqüente a alegação de erro material.Sendo assim, 

determino o prosseguimento da execução no quantum executado pelo credor, isto é R$ 55.908,34 (cinqüenta e cinco 

mil, novecentos e oito reais e trinta e quatro centavos) (fls. 138/139).Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

2004.61.00.017994-8 - MARIA CLARET PESCIO PEPES(PR025858 - BERNARDO RUCKER E Proc. IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) X MARIA CLARET PESCIO PEPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, manifeste-se a parte autora, conclusivamente, acerca do informado pela CEF às fls. 145/151. (Fls. 

157/158) Esclareça a exeqüente sobre o pedido de apresentaçâo dos extratos. Após,tornem os autos conclusos. 

 

2004.61.00.034541-1 - JOSE APARECIDO BONGIORNO - ESPOLIO X ANGELICA ANITA DE AGUIAR 

BONGIORNO X JOSE APARECIDO BONGIORNO JUNIOR X FABIO LUIS BONGIORNO X RENATA 

ANGELICA BONGIORNO SPANO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X 

ANGELICA ANITA DE AGUIAR BONGIORNO X JOSE APARECIDO BONGIORNO JUNIOR X FABIO LUIS 

BONGIORNO X RENATA ANGELICA BONGIORNO SPANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos créditos lançados pela CEF nas contas 

fundiárias. 

 

2007.61.00.008482-3 - EDSON ROSA DE OLIVEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) X EDSON ROSA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de aplicação da multa nos termos do art. 475-J do CPC, considerando que o valor apurado pelo 

exeqüente foi muito superior aos cáldulos da contadoria, homologados por este Juízo. Assim, não se pode impor ao 

executado multa pelo exercício de seu direito de impugnar os cálculos do exeqüente, que eram superiores ao 

efetivamente devido. Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.  

 

2007.61.00.014965-9 - ALINE SAEMI OGASAWARA(SP151515 - MARCELO FONSECA BOAVENTURA E 

SP166700 - HAILTON TAKATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X ALINE SAEMI OGASAWARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que a petição de fls. 139/141 veio desacompanhada da guia de custas, comprove a CEF o integral 

cumprimento a determinação de fls. 138. 
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2007.61.00.030458-6 - HARUMI MARINA YAMASHIRO(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X HARUMI MARINA 

YAMASHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a impugnação de fls. 140/143, retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos. 

 

2008.61.00.019399-9 - RAMON MARTINS GUTIERREZ(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X RAMON MARTINS GUTIERREZ X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 73/78 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

2008.61.00.028510-9 - LUIZ GAMBA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X LUIZ GAMBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 64/69 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Mantenho a decisão 

de fls. 57 pelos prórpios e jurídicos fundamentos.Int-se.  

 

2008.61.00.030207-7 - MARLI GIUSTI X MERI BARSOTTI GIUSTI(SP215851 - MARCELO DE SOUZA 

PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MARLI GIUSTI X MERI BARSOTTI GIUSTI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 69/74 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

2008.61.00.031287-3 - MARIO MACATO GIMBO(SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X MARIO MACATO GIMBO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 62/67 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

2008.61.00.031477-8 - MARIA DE LOURDES FONTES X ROBERTO TADEU FONTES(SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

MARIA DE LOURDES FONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 80/87 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

Expediente Nº 3046 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0000414-5 - ANTONIO CARLOS AZEVEDO X NILZA PINTO AZEVEDO X ANDRE LUIZ PINTO 

AZEVEDO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - 

JANETE ORTOLANI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Arquivem-se.Int.-se. 

 

1999.61.00.018338-3 - KUMIO NAKABAYASHI X MARIA TERESINHA NAKABAYASHI(SP060974 - KUMIO 

NAKABAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Intime-se o perito Cesar Henrique Figueiredo para que inicie os trabalhos, devendo entregar o laudo no prazo de 

20(vinte) dias. 
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1999.61.00.020570-6 - APARECIDA DE LOURDES DA SILVA X MARIA EUNICE DA SILVA(SP128571 - 

LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA E Proc. HELIO LEITE CHAGAS E SP107304 - PAULO GABRIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca da estimativa de honorários apresentada pelo Sr. Perito, às fls. 

361.Com as manifestações, voltem os autos conclusos. 

 

1999.61.00.041005-3 - MIGUEL FREITAS SOARES X MARIA JOSE DE OLIVEIRA SOARES(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Intime-se a autora para que junte aos autos o comprovante de pagamento da 2ª parcela referente aos honorários 

períciais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

1999.61.00.047621-0 - VALDIR VICENTE ZAMITH X MARIA DA GLORIA NASCIMENTO ZAMITH(SP105371 - 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Comprovem os autores, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o depósito dos honorários periciais, sob pena de 

preclusão da prova, com julgamento do processo no estado em que se encontra.Int.-se. 

 

2001.61.00.025883-5 - VALDESIA ALCANTARA NASCIMENTO(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA E SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS 

E SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Providencie a parte autora, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, os documentos solicitados, sob pena de preclusão 

da prova.Int.-se. 

 

2002.61.00.028182-5 - SERGIO GEROMES(AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 131/133, que julgou o pedido improcedente, bem como a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às fls. 57, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.Int.-se. 

 

2003.61.00.009945-6 - KARIN JULIANE DOS SANTOS PIRES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

E SP150131 - FABIANA KODATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP053259 - OROZIMBO 

LOUREIRO COSTA JUNIOR E SP080049 - SILVIA DE LUCA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela autora, às fls. 221/245 em seus regulares efeitos.Vista à parte contraria 

para contra-razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região/SP.Int. 

 

2003.61.00.023167-0 - CARLOS GABRIEL AMERICANO DE REZENDE X ROSANE DE LA TORRES GOMES 

REZENDE(SP067576 - PAULO CHIECCO TOLEDO E SP009540 - JOSE MARIA DE ALMEIDA REZENDE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, às fls. 224/243, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região/SP para apreciação 

do recurso de apelação.Int. 

 

2003.61.00.031623-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.027923-9) EDUARDO 

FERREIRA BRAZ X ANGELA APARECIDA BERNARDO BRAZ(SP212144 - EMERSON CORREA DUARTE E 

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP175412A - MIRIAM 

CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) X COBANSA S/A - CIA/ HIPOTECARIA(SP175412A - MIRIAM 

CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária proposta por depen-dência à ação cautelar nº 2003.61.00.027923-9, por EDUARDO 

FERREIRA BRAZ e ANGELA APARECIDA BERNARDO BRAZ, com quali-ficação nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do contrato de financiamento i-mobiliário firmado entre as 

partes. Os autores sustentam a nulidade de cláusulas contratuais, a inobservância da variação salarial no rea-juste das 

prestações, a inversão no método de amortização do saldo devedor, a ilegalidade da cobrança das taxas de risco e de 

administração, e da imposição do seguro vincula-do ao contrato, e a possibilidade de utilização do saldo da conta de 

FGTS para a regularização das prestações em atra-so. Foram juntados os documentos de fls. 31/65.A CEF apresentou 

contestação de fls. 74/108 e documentos de fls. 109/118, arguindo preliminarmente a li-tigância de má-fé dos autores e 

a denunciação da lide ao agente fiduciário e à seguradora. No mérito, sustentou a prevalência do contrato mutuamente 

acordado, a regularidade na aplicação dos índices de reajuste das prestações e do saldo devedor e a validade da 
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execução extrajudicial. Réplica de fls. 121/142.Pela decisão de fls. 143 foi deferida a denun-ciação da lide ao agente 

fiduciário e à seguradora.A Cobansa S.A Companhia Hipotecária apresentou contestação de fls. 151/177 e documentos 

de fls. 178/199, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva. No mé-rito sustentou a regularidade no 

procedimento de execução extrajudicial.Réplica de fls. 211/222.O pedido de produção de prova pericial foi in-deferido 

(fls. 237). Contra esta decisão foi interposto a-gravo retido (fls. 242/247).Foi realizada audiência de tentativa de conci-

liação, restando, contudo, infrutífera (fls. 293/294). É o relatório.Fundamento e decido.Acolho a preliminar de 

ilegitimidade passiva suscitada pelo agente fiduciário, pois o que se discute nesta ação é a revisão do contrato de 

financiamento firmado entre os autores e a ré. O agente fiduciário foi contratado pela ré para promover a execução, mas 

não há qualquer rela-ção contratual entre os autores e o agente fiduciário. A execução extrajudicial foi promovida pela 

CEF, no seu inte-resse, agindo o agente fiduciário como mero mandatário.Da mesma forma, revejo a decisão anterior e 

re-conheço a ilegitimidade da seguradora para figurar no pólo passivo desta ação, uma vez que o contrato de seguro é 

vin-culado ao contrato de financiamento imobiliário e seu rea-juste é feito na mesma proporção dos reajustes das presta-

ções. Logo, não há fundamento para a inclusão da seguradora na lide. No mérito o pedido é improcedente.Reitero a 

desnecessidade de prova pericial, uma vez que a matéria é unicamente de direito. Os autores ale-gam a nulidade de 

cláusulas contratuais, a inobservância da variação salarial no reajuste das prestações, a inversão na forma de 

amortização do saldo devedor, a ilegalidade da co-brança das taxas de administração e de risco, e da imposi-ção do 

seguro, e a possibilidade de utilização do saldo de FGTS para regularizar as prestações em atraso, de forma que não há 

necessidade de conhecimento contábil para a solução da lide.Os autores contrataram o sistema PRICE de amor-tização, 

e não o SACRE, como alegado. O índice de reajuste das prestações e do saldo devedor contratado foi a TR, e não a 

variação salarial ou o comprometimento da renda, como pretendido. Esclarecidas tais questões, passo à análise das 

alegações de nulidade e descumprimento contratual. Apresenta-se no presente caso a chamada perfei-ção contratual, 

uma vez que o contrato foi firmado entre as partes sem qualquer vício na sua formação, não se mostrando razoável e 

nem jurídico, que após a obtenção do empréstimo, os autores questionem o que livremente foi aceito, até por-que, 

tinham liberdade para fechar ou não o negócio.Somente no caso de ilegalidade ou de superveni-ência de fato 

imprevisível que venha a impactar o equilí-brio econômico inicial, gerando excessiva vantagem para uma das partes e 

excessivo prejuízo para a outra, o que não é o caso no contrato em análise, é cabível a alteração judicial das cláusulas 

contratuais.A primeira prestação paga em outubro de 2001 foi de R$ 410,10 e a última paga em julho de 2002 foi 

exatamente no mesmo valor. Logo, não houve qualquer aumento no valor das prestações que pudesse configurar, ainda 

que em tese, impacto no equilíbrio econômico inicial. O desemprego sofrido pela autora também não configura fato 

imprevisível, de forma que inaplicável a teoria da imprevisão, como pretendido pelos autores. O pagamento simultâneo 

de prestações em favor da construtora não pode ser oposto contra a CEF, pois se trata de relação contratual totalmente 

estranha à discutida nos autos.O contrato perfeito vincula os contratantes, gerando obrigações entre si. O princípio da 

força obrigató-ria dos contratos tem como fundamento a segurança jurídica. Por isso, após a obtenção do empréstimo 

que pretendia, não pode o mutuário pretender alterar o que foi expressamente aceito, mantendo apenas as cláusulas 

contratuais mais bené-ficas. O acolhimento dessa pretensão geraria insegurança jurídica, e a conseqüente instabilidade 

no mercado finan-ceiro e na economia, o que prejudicaria toda sociedade.A alegação de nulidade das cláusulas contrata-

das também não pode ser acolhida. Não foi alegada ou de-monstrada qualquer causa de nulidade ou de anulabilidade do 

contrato que pudesse fundamentar tal pretensão. Para a ob-tenção do financiamento, os autores manifestaram livremente 

sua concordância a todos os termos, mas após a realização do contrato, deixaram de adimplir as prestações pactuadas. O 

parágrafo 4º da cláusula 11 estabelece o re-cálculo trimestral das prestações a partir do terceiro ano de vigência do 

contrato, no caso de desequilíbrio econômico financeiro. Não há razão que justifique a pretensão dos au-tores de anular 

tal cláusula, uma vez que o objetivo é im-pedir a ocorrência do saldo devedor, já que o recálculo trimestral garante a 

amortização constante do saldo.O parágrafo 5º prevê a desvinculação do salário ou vencimento da categoria profissional 

do mutuário no rea-juste das prestações, bem como o comprometimento da renda. Tal previsão era desnecessária, tendo 

em vista a previsão da TR como índice de reajuste das prestações e do saldo devedor. No entanto, para eliminar 

qualquer dúvida ou tentativa de vincular eventual reajuste ao PES, a cláu-sula impugnada foi inserida expressamente, 

não havendo que se falar em nulidade, uma vez que apenas explicita o que já é óbvio. Ao contrário do alegado, não 

existe nenhuma norma que torne obrigatória a vinculação dos reajustes das pres-tações ao salário ou rendimento dos 

mutuários. As partes não contrataram o PES e nem o compro-metimento da renda como critérios de reajuste das presta-

ções. Por isso, não há fundamento para sua aplicação. A cláusula 12, por sua vez, estipula o pagamen-to de eventual 

saldo em parcela única, após trinta dias do vencimento da última prestação. Da mesma forma, não há qualquer 

fundamento para a pretensão de anular esta cláusula, pois observo que no sistema contratado não resta saldo devedor 

desde que as prestações sejam pagas pontualmente nos valores corretos, uma vez que é utilizado o mesmo índice de 

atualização nas prestações e no saldo. Pelo mesmo motivo, afasto a alegação de que o método de amortização, da forma 

como aplicado, acarreta saldo residual. A aplicação da metodologia pretendida pelos autores não encontra fundamento 

legal, contratual e nem e-conômico.A amortização nos moldes pretendidos pelos mu-tuários, ou seja, primeiro amortizar 

a prestação e depois corrigir o saldo, descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um 

completo desequilí-brio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário 

devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados. Tendo em vista a fonte dos recursos dos 

financiamentos, deve-se ob-servar a mesma metodologia aplicada nos rendimentos da pou-pança e do FGTS, cuja 

incidência se dá sobre os valores já corrigidos.A alegação de que o saldo devedor vem se ele-vando ao invés de ser 

reduzido em razão do pagamento das prestações é falsa, conforme demonstra o extrato de evolu-ção apresentado pelo 

próprio autor. É evidente que a amor-tização do saldo não poderia jamais corresponder ao valor pago na prestação, em 
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nenhum método econômico de amortiza-ção conhecido, já que o valor da prestação inclui os juros contratados, prêmio 

do seguro vinculado ao contrato de fi-nanciamento, taxas de administração e de risco de crédito, além da parcela de 

amortização. As taxas de administração foram cobradas da forma convencionada, sendo forma de ressarcimento pelas 

despesas administrativas geradas pelo financiamento. Logo, não há qualquer ilegalidade na sua cobrança.Da mesma 

forma, a cobrança da taxa de risco de crédito é admitida, tendo em vista o risco da operação de crédito. As taxas de 

seguro são reajustadas na mesma proporção das parcelas do financiamento, de forma que não há qualquer reparo a ser 

realizado judicialmente. Por outro lado, a pretensão dos autores de contratar livremente outra seguradora, não pode ser 

acolhida, pois o contrato de segu-ro habitacional é contrato acessório vinculado ao contrato principal de financiamento 

imobiliário, seguindo regras próprias, destinadas especificamente ao Sistema Financeiro da Habitação, que impedem o 

mutuário de buscar a livre con-tratação do seguro no mercado.A alegação de que os autores deveriam pagar a-penas o 

valor mutuado em 240 prestações, acrescidas apenas dos juros contratados, é totalmente incompatível com o princípio 

da força obrigatória dos contratos e o princípio da liberdade de contratação. Por fim, a pretensão dos autores de utilizar 

o saldo da conta de FGTS para regularizar as prestações em atraso não pode ser acolhida, por falta de amparo legal.A 

utilização dos valores depositados no FGTS para a amortização de dívida contraída em razão de financi-amento 

imobiliário depende do preenchimento dos requisitos previstos na legislação específica do FGTS.O artigo 20 da Lei 

8036/92 permite a movimenta-ção do saldo do FGTS em diversas hipóteses, fixando os re-quisitos para tanto. O inciso 

V prevê a utilização do saldo para o pagamento de parte das prestações decorrentes de fi-nanciamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Fi-nanceiro da Habitação (SFH), desde que:a) o mutuário conte com o mínimo de 3 

(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja 

utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por 

cento do montante da prestação; Embora haja respeitável entendimento no sentido de que o saldo do FGTS pode ser 

utilizado para purgar a mo-ra, o entendimento adotado pelo juízo é no sentido de que somente o mutuário que mantém a 

regularidade no pagamento das prestações pode se valer do benefício.Isto porque a matéria é regulamentada pela lei, 

não cabendo ao administrador conceder discricionariamente o benefício sem respaldo legal, e da mesma forma, ao 

Judiciá-rio substituir a atuação administrativa para determinar procedimento contrário à lei. Mesmo aplicando-se o 

Código de Defesa do Consu-midor, não há no presente caso qualquer justificativa para a alteração judicial dos termos 

do contrato em análise. Re-almente há pontos que geram certa desvantagem aos consumi-dores, mas tais pontos foram 

aceitos para a obtenção da vantagem maior que pretendia, qual seja, o financiamento do imóvel.Não se pode admitir que 

após a obtenção do fi-nanciamento, os contratantes venham a juízo pretendendo al-terar as cláusulas que entendem 

prejudiciais, mantendo ape-nas as benéficas. O acolhimento dessa pretensão geraria in-segurança jurídica, e a 

conseqüente instabilidade no merca-do financeiro e na economia, o que prejudicaria toda socie-dade.Em todo contrato, 

até mesmo de consumo, há van-tagens e desvantagens para ambas as partes. A legislação protetiva do consumidor só 

permite a alteração judicial das cláusulas contratuais que causem excessiva desvantagem aos consumidores, o que não é 

o caso. Assim, não há fundamento para a revisão judici-al das cláusulas contratuais, de forma que não há ilegali-dades a 

serem sanadas judicialmente. DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido. Condeno os autores ao pagamento das custas pro-cessuais e honorários advocatícios, que fixo 

em 10% do va-lor dado à causa, observado o artigo 12 da Lei 1060/50.P. R. I. 

 

2004.61.00.012734-1 - MARIA CECILIA HENRIQUE MACEDO X EDSON BRAZ DO NASCIMENTO(SP176285 - 

OSMAR JUSTINO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA 

E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 280, e a fim de localizar os autores para nova 

designação de audiência de conciliação do mutirão de audiências do SFH, providencie o Sr. Diretor de Secretaria a 

consulta do endereço dos autores Maria Cecília Henrique Macedo, CPF n.º 056.326.148-08, e Edson Braz do 

Nascimento, CPF n.º 097.137.128-89, junto ao programa webservice/Receita Federal, nos termos do comunicado 

021/2008 - NUAJ. Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, providencie a parte autora a atualização do 

endereço, nos termos do parágrafo único do artigo 238 do CPC. Com a resposta retornem os autos conclusos.Int.-se.  

 

2004.61.00.023891-6 - RICARDO MARTINS X ROSANA DA SILVA MARTINS(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR E SP150131 - FABIANA KODATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 208/210, que julgou o pedido improcedente, bem como a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às fls. 167, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.Int.-se. 

 

2004.61.00.035660-3 - GETULIO DA COSTA FREIRE X ANA MARIA MUNHOZ FREIRE(SP125898 - SUELI 

RIBEIRO E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

GETULIO DA COSTA FREIRE e OUTRO interpôs embargos de declaração, insurgindo contra a sentença de fls. 

448/455, asseverando ter ocorrido contradição quanto a ausência de previsão legal e a aplicação do CES ao contrato sob 

litígio e omissão quanto à análise do desequilíbrio contratual sob a ótica da boa fé objetiva e função social do contrato. 
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Relatado, passo a expor.Os embargos declaratórios prestam-se para o aperfeiçoamento da sentença, caso o julgado 

padeça de vícios, assim como dispõe o Código de Processo Civil:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: I - 

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se 

o juiz ou tribunal.Da análise da r. sentença de fls. 448/455 em sintonia, com o pedido e a causa de pedir da inicial, 

verifico a fragilidade dos pressupostos dos embargos de declaração levantados pelos embargantes, uma vez que no 

julgado não ocorre a contradição e omissão apontada, e sim o indeferimento dos pedidos formulados pelos autores, 

situação já suficiente para rejeitar os embargos. A rigor, os embargantes voltam-se contra o resultado da sentença, e 

assim, postulam efeitos infringentes ao julgado, situação não admitida em sede de embargos de declaração, ex vi o 

disposto no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil. Assim, hei por bem frisar que tais questões deverão ser 

suscitadas em eventual apelação, diante da semântica do disposto dos parágrafos dos artigos primeiro e segundo do 

artigo 515 do CPC:Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 1º. Serão, porém, 

objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a 

sentença não as tenha julgado por inteiro. 2º. Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 

apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 3º Nos casos de extinção do processo 

sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente 

de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (NR) (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001, DOU 27.12.2001, em vigor 3 (três) meses após a data da publicação)A razão do preceito processual retro 

visa amparar a parte de situações como tais, porquanto ao magistrado de primeiro grau não é necessário analisar todas 

as teses jurídicas apresentada pelas partes, mas sim julgar a lide nos termos em que for proposta, fundado em raciocínio 

lógico jurídico suficiente para responder o pedido apresentado pelo Impetrante, diante da repercussão fática contenciosa 

sobre o bem da vida, objeto da ação.Nesse passo, conheço dos embargos, mas lhe nego provimento. Mantenho no mais, 

os mesmos fundamentos da r. sentença.Intime-se. 

 

2005.61.00.004480-4 - SONIA APARECIDA SOUZA MARQUES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X EMERSON MARQUES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores, às fls. 182/206.Vista à parte contrária para contra-razões.Com ou 

sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região/SP.Int. 

 

2005.61.00.005087-7 - SIMONE DE ANDRADE DE QUEIROZ BACINELO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X LUCIANO BACINELO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Recebo a apelação interposta pelo autora, às fls. 149/173, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para contra-

razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região/SP, para apreciação do recurso 

de apelação.Int. 

 

2005.61.00.018148-0 - MARIA DA CONCEICAO HENRIQUE DE FREITAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR E SP216564 - JOÃO GEORGES ASSAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Fl. 202: Defiro. Providencie a Secretaria o envio de mensagem eletrônica à àrea técnica da CEF, questionando sobre a 

possibilidade e interesse na realização de audiência de conciliação nos termos do programa de mutirão firmado entre a 

E. COGE e CEF.Com a resposta, voltem os autos conclusos. 

 

2005.61.00.022348-6 - ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP129104 - RUBENS PINHEIRO E SP134322 - 

MARCELO FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 164/168, que julgou os pedidos improcedentes, bem como a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às fls. 143, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.Int.-se. 

 

2005.61.00.026117-7 - ROMARIO SILVA DOS SANTOS X ANA LUCIA DO NASCIMENTO SANTOS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Recebo o recurso de apelação interposta pelo autor, às fls. 212/236, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região/SP, para apreciação 

do recurso de apelação.Int. 

 

2005.61.00.029188-1 - MARCELO DE ANDRADE X BRUNNA CRISTHINA DE OLIVEIRA(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Recebo o recurso de apelação interposta pelo autor, às fls. 331/367, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao R. TRF - 3ª Região/SP.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1052/1549 

 

2005.61.00.901997-1 - LUCIANE LESSA BERNARDES CARPI(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X 

FLAVIO CARPI(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 

- MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

 

2005.61.00.902146-1 - SERGIO RICARDO DE LIMA CHAGAS X THAIS TONON BANCALERO(SP197163 - 

RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR E Proc. FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO 

SANTOS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 214/218, que julgou os pedidos improcedentes, bem como a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às fls. 116, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.Int.-se. 

 

2005.63.01.038997-3 - JOSE ANTONIO DE PRESBITERIS X DEISE PERSOLLI DE PRESBITERIS(SP155146 - 

CYNTHIA RENATA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA 

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Recebo o recurso de apelação interposta pelos autores, às fls. 285/289, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região/SP, para apreciação 

do recurso de apelação.Int. 

 

2006.61.00.006642-7 - FERNANDO PENA GRANDE DOS SANTOS X MARIA ZILMA DA SILVA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fls. 167, bem como o despacho de fls. 168 no tocante ao 

arquivamento dos autos.Providencie a Secretaria a inclusão dos nomes dos advogados da CEF no Sistema 

Processual.Republiquem-se o despacho de fls. 153 e a sentença de fls. 162. Despacho de fls. 153: Vistos em inspeção. 

Dê-se ciência da redistribuição destes autos a esta Vara. Tendo em vista a petição de fls. 129/130, venham os autos 

conclusos para sentença. Sentença de fls. 162: Vistos. Trata-se de ação ordinária proposta por FERNAN-DO PENA 

GRANDE DOS SANTOS E MARIA ZILMA DA SILVA, com qua-lificação nos autos, em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a revisão do contrato de mútuo celebrado no âmbito das normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, bem como a declaração de nulidade de cláusulas. Às fls. 61/66 foi declinada a competência deste Juízo e 

determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. O pedido de antecipação de tutela foi parcial-mente 

deferido às fls. 75/78. Diante do Conflito de Competência Negativo sus-citado pelo Juizado Especial Federal (fls. 

80/83). Citada, a ré apresentou contestação rechaçando os argumentos esposados na inicial, pugnando, no mérito, pela 

total improcedência do feito (fls. 95/104). O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de-clarou ser o Juízo da 23ª 

Vara Federal Cível de São Paulo competente para processar e julgar o feito (fls. 121/127). Os autores peticionaram 

renunciando ao direito sobre que se funda a ação (fls. 129/130). Os autos foram reenviados ao Juízo da 23ª Vara 

Federal, a teor da decisão proferida no Conflito de Compe-tência (fls. 151/152). É o relatório. DECIDO. Diante do 

postulado às fls. 129/130, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e julgo extinto o 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno os autores nas custas processuais e 

em honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o disposto no artigo 

12 da Lei n.º 1.060/50, tendo em vista a concessão do benefí-cio da assistência judiciária.P.R.IInt.-se. 

 

2006.61.00.021921-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.013228-0) RONALDO 

AFFONSO X ROBERTO AFFONSO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA 

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial de fls. 342/387, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo 

os 10 (dez) primeiros dias para o autor e os subsequentes para a CEF. 

 

2007.61.00.028714-0 - NILDES DE SOUZA LIMA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X DEISE ALMEIDA LOPES(RJ146851 - 

RENATO LOPES) 

Chamo o feito à ordem.Trata-se de litisconsórcio ativo necessário, posto que a autora Nilde e Deise tem comunhão de 

direitos, razão pela qual determino que os presentes autos sejam encaminhados ao SEDI para que se proceda a 

retificação no pólo passivo da presente demanda, devendo constar no pólo ativo - Deise Almeida Lopes.Para que não se 

alegue eventual nulidade, tendo em vista que a autora não foi intimada regularmente do r. despacho de fl. 181, 
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republique-se o referido despacho.Decorrido o prazo da réplica(Deise), venham os autos conclusos.Int. Despacho de fl. 

181: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.00.006221-2 - DARCI DE JESUS SILVA X ADALIA TEREZA GARBIERI SILVA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Pretende a parte autora a produção de prova pericial contábil para demonstrar abusos na cobrança das prestações por 

parte do agente financeiro.Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula 

SACRE, sistema legalmente instituído e acordado pelas partes, que independe da produção de prova pericial para 

comprovação da correta aplicação dos índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização 

do saldo devedor.Especificamente em relação à prova pericial, esta é meio de prova oneroso e causador de retardo 

procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser esclarecido envolver questões técnicas que não possam ser 

verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem.Só se justificaria a produção de prova pericial se houvesse 

indícios de erro na atualização das prestações e do saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora 

comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de 

mútuo e na lei.Neste sentido:SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE.-Esta Corte já se manifestou no sentido de desnecessidade de realização de prova 

pericial na hipótese em que se pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema 

Financeiro de Habitação.-Agravo regimental desprovido.(STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua 

Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS 

VALORES. DESNECESSIDADE.-É lícito ao juiz ao indeferir pedido de realização da prova pericial para apuração dos 

valores da casa própria, adquirida junto ao SFH, diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão.-

Recurso improvido.(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 

09/06/2003, pág. 173).PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL. 

QUANDO DESNECESSÁRIA.1. Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as 

diligências inúteis e protelatórias.2. Fato já comprovado nos autos e que independe de conhecimentos técnicos 

prescinde de demonstração mediante perícia.Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC.4. recurso não conhecido.(STJ, 

REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, PÁG. 50833). Não há 

que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que o contrato firmado entre as partes é regido pelo SACRE, em 

relação ao qual não se aplica a equivalência salarial, portanto, a demanda envolve apenas questão de direito.Ademais, 

consoante o disposto no artigo 130 do CPC, caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.Assim sendo, 

considerando o ponto controvertido e a matéria debatida nos autos, concluo que, não há, efetivamente, necessidade de 

realização de prova pericial.Venham os autos conclusos para sentença.Int.-se. 

 

2008.61.00.011228-8 - KATIA CARLA MENEGHETTI CAIRES BRITO(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela autora, às fls. 291/340, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região -SP, para apreciação 

do recurso de apelação.Int. 

 

2008.61.00.014742-4 - ANTONIO DUDZEVICH(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA E SP262652 - 

GUILHERME GABRIEL BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 155/156: Defiro o quanto requerido pelo autor.Sendo assim, determino que seja efetuado o pagamento da primeira 

parcela no dia 21/09/2009 e a segunda parcela em 21/10/2009, referentes aos honorários periciais.Após, a comprovação 

dos referidos pagamentos, encaminhem-se os presentes autos ao perito, para que dê inicio as atividades, devendo 

finalizar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2008.61.00.024542-2 - SONIA MARIA FERREIRA SUZUKI X ADEMAR MINORO SUZUKI X SONIA MARIA 

FERREIRA SUZUKI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores, às fls. 137/149, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com ou sem resposta, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF-3ª Região, para apreciação do 

recurso de apelação.Int. 

 

2008.61.00.030243-0 - SILVANA FRANZOI(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA E SP231688 - THIAGO 

ASSAAD ZAMMAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU 

RIBEIRO) 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Int. 

 

2009.61.00.004657-0 - GILBERTO MARQUES X MARIA ANTONIA DE FREITAS MARQUES(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 160/162: Defiro a inclusão da AGU como assistente simples da CEF.Sendo assim, encaminhem-se os presentes 

autos ao SEDI, para que seja procedida a inclusão da AGU no pólo passivo da presente ação como assistente 

simples.Após, em se tratando de matéria de direito, tornem os autos conclusos para sentença.  

 

2009.61.00.006852-8 - CLAUDINEY MALTA X BEATRIZ FERREIRA DA SILVA MALTA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 170: Indefiro a produção de prova pericial contábil, considerando que a matéria tratada nestes autos é unicamente 

de direito.Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, visto que, tratando-se de contratos de habitação, não se 

aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que já é o mesmo inspirado por considerações de 

cunho social, e seus objetivos transcendem as simples relações de consumo.Venham os autos conclusos para 

sentença.Int.-se. 

 

2009.61.00.009047-9 - DOUGLAS JEAN DIAS ALVES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Mantenho a decisão de fls. 99/101, por seus próprios fundamentos.Anote-se a interposição do agravo interposto.Intime-

se a autora para que se manifeste acerca da contestação de fls. 104/144.Decorrido o prazo de réplica, venham os autos 

conclusos para sentença por se tratar de matéria exclusivamente de direito.Int. 

 

2009.61.00.012636-0 - MADELEINE ACCO - ESPOLIO X PIERO ACCO X AUGUSTO BALEEIRO 

BELTRAO(SP157104 - ALESSANDRO FUENTES VENTURINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X UNIAO 

FEDERAL 

Intimem-se os autores para que se manifestem acerca da petição de fls. 107/108. 

 

2009.61.00.012817-3 - NELSON LEONEL ROCHA BASELLI(SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 73, que extinguiu o processo, bem como a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita às fls. 73, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe. PA 0,10 

Int.-se.  

 

2009.61.00.013115-9 - ANTONIO GILBERTO LEAL X LAURACI BENEVIDES LEAL(SP254750 - CRISTIANE 

TAVARES MOREIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Tendo em vista que as partes não tem provas a produzir, dou por encerrada a instrução processual.Sendo assim, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.016628-9 - LUCIANO DA SILVA X MARGARETE DE OLIVEIRA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO 

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 277/297: Anote-se. Mantenho a decisão de fls. 110/114 pelos seus próprios fundamentos jurídicos.298/301: Ciência 

às partes.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.-se. 

 

2009.61.00.018339-1 - MANUEL SANTOS CRUZ FILHO X DARCI BORGES DE FREITAS CRUZ(SP188871 - 

ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI E SP204852 - RENATA ALVES CASTELHANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do 

feito e cancelamento da competente distribuição.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.020210-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.016628-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X LUCIANO DA SILVA X 

MARGARETE DE OLIVEIRA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) 

Intime-se o excepto para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da presente exceção.Após, com ou sem 

manifestação voltem os autos conclusos. 
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CAUTELAR INOMINADA 
97.0032298-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0000414-5) ANTONIO CARLOS 

AZEVEDO X NILZA PINTO AZEVEDO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP129781 - ANTONIA 

LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP072682 - JANETE ORTOLANI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 

- MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Arquivem-se.Int.-se. 

 

2003.61.00.027923-9 - EDUARDO FERREIRA BRAZ X ANGELA APARECIDA BERNARDO BRAZ(SP104444E - 

DAVID DOS REIS VIEIRA E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP175412A - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) X COBANSA S/A - CIA/ 

HIPOTECARIA(SP175412A - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Trata-se de ação cautelar preparatória proposta por EDUARDO FERREIRA BRAZ e ANGELA APARECIDA 

BERNARDO BRAZ, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para suspender a execução extrajudicial promovida 

pela ré no contrato de mú-tuo celebrado no âmbito das normas do Sistema Financeiro da Habitação, bem como para 

impedir a inclusão dos seus nomes nos cadastros de inadimplentes e para depositar judicial-mente as prestações nos 

valores incontroversos. A liminar foi parcialmente deferida (fls. 65/69). Contra esta decisão foi interposto agravo de ins-

trumento pelos autores (fls. 85/93), tendo sido negado pro-vimento ao recurso (fls. 349). Foi negado seguimento ao re-

curso interposto pela ré. Devidamente citada, a CEF apresentou contesta-ção de fls. 114/147.Houve réplica de fls. 

181/203.Foi deferida a denunciação da lide ao agente fiduciário (fls. 211).Citada, a COBANSA S.A Companhia 

Hipotecária a-presentou contestação de fls. 231/259.Réplica de fls. 301/312. É o relatório.DECIDO.Uma vez que a ação 

principal (Ação Ordinária nº 2003.61.00.031623-6), já foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, 

independentemente de outras considerações que o caso comportasse, dado o caráter subsi-diário desta espécie 

processual.Assim sendo, JULGO EXTINTO este feito, tendo em vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código 

de Processo Civil, sem resolução do mérito.Tendo em vista a improcedência do pedido na a-ção principal, revogo a 

liminar anteriormente concedida. Condeno os autores ao pagamento de custas e ho-norários, que fixo em 05% do valor 

dado à causa à cada co-ré, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.Traslade-se cópia da presente para os autos 

da Ação Ordinária nº 2003.61.00.031623-6.Oportunamente, arquivem-se, observadas as for-malidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.00.019634-3 - HERMES NASCIMENTO LOBO(SP229979 - LEVI DE CARVALHO LOBO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) X CREFISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP093190 - FELICE 

BALZANO E SP181251 - ALEX PFEIFFER) 

HERMES NASCIMENTO LOBO interpôs embargos de declaração, insurgindo contra a sentença de fls. 198/200, 

asseverando ter ocorrido omissão quanto a propositura da ação principal, fato que teria ensejado a prolação de sentença 

de improcedência do pedido. Aduz que a ação principal foi interposta perante o Juizado Especial Federal, autuada sob 

n.º 2006.63.01.083850-4, quando da remessa dos presentes autos para o Juizado. Relatado, passo a expor.Os embargos 

declaratórios prestam-se para o aperfeiçoamento da sentença, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o 

Código de Processo Civil:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Da análise da r. 

sentença de fls. 198/200, não se verifica qualquer contradição, erro material, obscuridade, ou omissão, e sim o 

indeferimento dos pedidos formulados pelo requerente, situação já suficiente para rejeitar os embargos. De qualquer 

sorte, acresço e elucido o raciocínio nos seguintes termos:A sentença resolveu o mérito da ação julgando improcedente 

o pedido de anulação da execução extrajudicial fundada no Decreto Lei 70/66, revogando sim a liminar anteriormente 

concedida pela ausência de propositura da ação principal no prazo legal.Ao contrário do alegado pelo embargante, não 

consta registro de interposição da ação principal, e sim a redistribuição desta ação cautelar perante o Juizado Especial 

Federal, onde recebeu na autuação o número 2006.63.01.083850-4, vale dizer, trata-se da mesma ação, dos mesmos 

autos, porém, com números distintos.Verifica-se assim, que a certidão lançada às fls. 93 pelo Cartório e o extrato 

juntado pelo embargante às fls. 205 demonstram, de forma irretorquível, a ausência da interposição da ação principal no 

prazo legal.Nesse passo, conheço dos embargos, mas lhe nego provimento. Mantenho no mais, os mesmos fundamentos 

da r. sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.006982-0 - ARLETE DIAS DE SOUSA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Aguarde-se o trâmite da ação principal.  

 

Expediente Nº 3047 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.050764-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP095689 - 

AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI E SP090282 - MARCOS DA COSTA) X AZIN TECNOLOGIA DA 
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INFORMACAO LTDA(SP156010 - CAIO MOYSÉS DE LIMA E SP024480 - HERNEL DE GODOY COSTA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int-se. 

 

2002.61.00.016921-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.013593-6) SUMITOMO 

CORPORATION DO BRASIL S/A(SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA E SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Diante da aquescência das partes, sobresto os autos pelo prazo de 3 (três) meses.  

 

2004.61.00.000529-6 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA 

DA COSTA E SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP145779 - ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS 

MOREIRA) 

(...) Face ao exposto, impõe-se a intimação do Autor para que promova a citação do litisconsorte passivo necessário - a 

União (Fazenda Nacional) - para que integre o pólo passivo da ação.Publique-se. Intime-se. 

 

2004.61.00.025023-0 - INTELLI IND/ DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA(SP157370 - EDUARDO DE 

ANDRADE PEREIRA MENDES E SP184858 - SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade. 

Int-se. 

 

2007.61.00.007572-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X EXXYL EXTRATOS IN NATURA 

LTDA(SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA E SP135390 - ANA CRISTINA MAZZINI) 

Venham os autos conclusos para prolação da sentença. 

 

2007.61.00.020677-1 - NOSSA CAIXA S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO(SP227304 - 

FLAVIO RENATO FANCHINI TERRASAN E SP121368 - ROSELI PAULA MAZZINI E SP122221 - SIDNEY 

GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRACAO - CRA(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) 

Sob pena de extinção, cumpra a decisão de fl. 185, no prazo de 10 (dez) dias.Persistindo o silêncio, intime-se 

pessoalmente a autora na pessoa de seu representante legal. 

 

2008.61.00.017808-1 - CECILIA DE BRITO ORTEGA(SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista os termos da Lei n.º 10.259/2001, que estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem como executar as suas sentenças, e os termos da Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho 

da Justiça Federal da 3ª Região, ao ampliar a competência do Juizado Especial Federal em São Paulo, a partirde 1º de 

julho de 2004, passando a apreciar e julgar toda matéria prevista nos artigos 2º e 3º da Lei supra mencionada, o presente 

feito passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível desta Capital.Posto isso, determino a 

baixa dos autos na distribuição e a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.Int-se. 

 

2008.61.00.019621-6 - IRENE DI GIAMMARCO PALOMBARO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo requerido (30 dias).Int. 

 

2008.61.00.025291-8 - MAGALI DE CAMPOS LEITE(SP208015 - RENATTA MIHE SUGAWARA) X UNIAO 

FEDERAL 

Regularmente intimada a apresentar quesitos para justificar a prova pericial (fl. 102), a autora permaneceu 

inerte.Declaro encerrada a instrução processual e determino a remessa dos autos conclusos para sentença. Int-se. 

 

2008.61.00.027180-9 - JOSE ANDREOTTI X AVELINO ANDRIOTTI - ESPOLIO(SP088989 - LUIZ DALTON 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como os benefícios do Estatuto do Idoso. Anote-se.Outrossim, esclareça a 

parte a identidade do pedido com a ação distribuída no Juizado Especial Federal.Int-se. 

 

2008.61.00.031143-1 - JOAO GIRON(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Diante da ausência de efeito suspensivo ao agravo regimental, cumpra-se a determinação de fl. 65.  

 

2008.61.00.032698-7 - MARCOS PAULO GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Defiro o prazo requerido (45 dias).Int. 

 

2008.61.00.034701-2 - VICTOR RIBEIRO CARDOSO DE MENEZES(SP243324 - VICTOR RIBEIRO CARDOSO 

DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Verifico que a CEF, regularmente intimada (fl. 154), nao cumpriu a determinação deste juízo, bem como não justificou 

o descumprimento.Intime-se, novamente, para cumprimento em 10 dias, após, decorrido o prazo, fixo multa diária de 

100 (cem) reais.Int-se. 

 

2009.61.00.000988-3 - ELNATHAN MACEDO ARLINDO - ESPOLIO X MARIA ELIZABETH NUNES 

NARCISO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Comprove o autor, no prazo de 10 dias, a alegação feita a fl. 35, sob pena de extinção. Int-se. 

 

2009.61.00.002191-3 - EURIPEDES LIMA PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo requerido (30 dias).Int. 

 

2009.61.00.004679-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X CAMPING PARK HOTEL NACIONAL 

CLUB(SP193842 - IVAR JOSÉ DE SOUZA) 

A matéria debatida não comporta a produção de provas.Questão de direito, venham os autos conclusos para julgamento 

antecipado.  

 

2009.61.00.005158-9 - MASSAKATSU KUBO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a União Federal da tutela deferida a fls. 87/89.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

2009.61.00.005301-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.010251-9) DI GENIO E 

PATTI - CURSO OBJETIVO LTDA(SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT E SP093863 - HELIO FABBRI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X BRASILIA CURSOS E 

CONCURSOS S/C LTDA 

Manifeste-se o autor sobre a contestação do INPI.Int-se. 

 

2009.61.00.007282-9 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1877 - HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA) X REINALDO SANTANA ALCANTARA X 

GESSIEL APARECIDO MARQUES X MIRIAN BORELLI MARQUES 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fl. 128 do Sr. Oficial de Justiça.Int-se. 

 

2009.61.00.014311-3 - PUERI DOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Remetidos ao Juízo da 6ª Vara Federal desta Subseção, os autos retornaram por força da decisão proferida a fls. 

289.Providencie a autora a adequação do valor atribuído à causa, considerando o benefício econômico perseguido nesta 

demanda, comprovando o recolhimento das custas processuais complementares. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito e cancelamento da competente distribuição. Intime-se. 

 

2009.61.00.014922-0 - NEUMA TEREZA DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sob pena de litigância de má-fé, art. 17, I (fato incontroverso), esclareça a autora o pedido de correção monetária 

referente aos meses de janeiro 1989 (42,72%), abril 1990 (44,84) e 21,87% referente a fevereiro de 1991.Int-se. 

 

2009.61.00.017567-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.007182-5) MARGARIDA 

MARIA RODRIGUES PEREIRA(SP173623 - FLÁVIO MELO MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int-se. 

 

2009.61.00.019487-0 - SALVADOR ALEIXO DOS SANTOS - ESPOLIO X LUCY BARRETO(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 10 dias para a parte autora cumprir o despacho de fl. 38.Int-se. 

 

2009.61.00.019604-0 - ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP154016 - RENATO 

SODERO UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fl. 354 pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se decisão do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Regiãoquanto ao efeito que será recebido o recurso interposto. Cumpra-se a determinação de fl.144v, 

citando o réu.  
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2009.61.00.020212-9 - NORBERTO MANFREDO GLAWE X ADELAIDA GLAWE KOLBE X INGEBURG 

MARIA GISELA HELBING DE GLAWE(SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A alteração do valor da causa deve ser acompanhada de planilha que justifique o valor atribuido.Cumpra-se decisão de 

fl. 28. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.007182-5 - MARGARIDA MARIA RODRIGUES PEREIRA(SP173623 - FLÁVIO MELO MONTEIRO) 

X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à requerente dos documentos de fls.115/163.Recebo a apelação da União (fls. 93/163) somente no efeitos 

devolutivo. Vista à parte contrária para resposta. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Int-se.  

 

Expediente Nº 3048 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.019452-2 - CICERO MACARIO DE LIRA X ANTONIO JOSE DE LIRA(SP197163 - RICARDO 

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY 

SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Intime-se a autora para que se manifeste acerca da contestação de fls. 89/140, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o 

prazo, por ser matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 3049 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.033843-1 - LUCIANO RIBEIRO MARTINS X ELENITA FERREIRA RIBEIRO MARTINS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS) X CIBRASEC - CIA/ 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO(SP118942 - LUIS PAULO SERPA) 

CONCLUSÃO DE 24.09.2009: Considerando o fato da sentença proferida às fls. 237/239 verso haver sido publicada 

em ato anterior à inclusão pela SEDI da litisconsorte passiva CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE 

SECURITIZAÇÃO, certo é que seus efeitos não se aperfeiçoaram em relação a mesma. Desta forma, proceda a 

Secretaria à republicação da sentença supracitada em relação à ré CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE 

SECURITIZAÇÃO. Recebo o recurso de Apelação dos autores, interposto às fls. 241/265, em seus regulares efeitos. 

Vista às partes contrárias para resposta. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as cautelas de estilo. Intime-se.CONCLUSÃO DE 21.08.2009 (SENTENÇA): Trata-se de ação ordinária 

proposta por LUCIANO RIBEIRO MARTINS e ELENITA FERREIRA RIBEIRO MARTINS, com qualificação nos 

autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do contrato de mútuo celebrado no 

âmbito das normas do Sistema Financeiro da Habitação. Requer a antecipação de tutela para depositar judicialmente os 

valores incontroversos e que a ré se abstenha da prática de atos executórios e da inclusão dos nomes dos autores nos 

órgãos de proteção ao crédito. Para tanto, sustentam a inversão no critério de amortização do saldo e a cobrança de juros 

capitalizados. Foram juntados os documentos de fls. 17/56. Às fls. 63/66, foi proferida decisão reconhecendo a 

incompetência absoluta da Justiça Federal comum e determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.A 

CEF apresentou contestação às fls. 79/116.Por força da decisão de fls. 171/174, proferida pelo Juizado Especial, 

reconhecendo sua incompetência para apreciação do feito, os autos retornaram para esta Justiça Federal comum. Às fls. 

178/183, foi proferida decisão mantendo a competência da Justiça Federal comum e deferido a liminar mediante o 

depósito integral do valor discutido ou prestação de caução idônea. Réplica às fls. 185/198. É o relatório. Fundamento e 

decido. Afasto a alegação de ilegitimidade passiva suscitada pela CEF, pois figurou como parte no contrato de 

financiamento. A cessão posterior do crédito não retira sua responsabilidade por eventuais irregularidades praticadas no 

curso do contrato, antes da cessão. Acolho a preliminar de legitimidade da CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA 

DE SECURITIZAÇÃO para integrá-la no pólo passivo da demanda, como litisconsorte da CEF, tendo em vista sua 

qualidade de cessionária do contrato em análise. Tendo em vista seu comparecimento espontâneo no processo, através 

da apresentação de contestação, não há providências a serem tomadas para sua inclusão regular. Outrossim, afasto a 

preliminar de inépcia da inicial suscitada pela CIBRASEC, pois a descrição dos fatos pelos autores permitiu à parte sua 

defesa eficiente, preenchendo suficientemente os requisitos descritos no artigo 282 do CPC. No mérito, o pedido é 

improcedente. Os autores sustentam a incidência de juros capitalizados e a inversão na forma de amortização do saldo 

devedor. Contudo, as teses defendidas pelos autores não podem ser acolhidas, pois não há qualquer nulidade ou 

ilegalidade a ser reconhecida. Apresenta-se no presente caso a chamada perfeição contratual, uma vez que o contrato foi 

firmado entre as partes sem qualquer vício na sua formação, não se mostrando razoável e nem jurídico, que após a 

obtenção do empréstimo, o mutuário questione o que livremente foi aceito, até porque, tinha liberdade para fechar ou 

não o negócio. O contrato perfeito vincula os contratantes, gerando obrigações entre si. O princípio da força obrigatória 

dos contratos tem como fundamento a segurança jurídica. Por isso, após a obtenção do empréstimo que pretendiam, não 

podem os mutuários pretender alterar o que foi expressamente aceito, mantendo apenas o que lhes for mais benéfico. 
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Somente no caso de ilegalidade ou de superveniência de fato imprevisível que venha a impactar o equilíbrio econômico 

inicial, gerando excessiva vantagem para uma das partes e excessivo prejuízo para a outra, é cabível a alteração judicial 

das cláusulas contratuais. Evidentemente, não é o que ocorre no caso em análise, pois desde a primeira prestação o valor 

tem se mantido estável. O contrato foi celebrado pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que propõe a 

manutenção de uma prestação constante, composta por uma parcela de amortização crescente e outra de juros 

decrescentes. O resultado previsto depende do pagamento pontual dos encargos apurados, bem como do recálculo da 

prestação, após o período de cada doze meses, nos dois primeiros anos de vigência do contrato e, a partir do terceiro ano 

do pacto, a cada três meses, com base nos índices de atualização do saldo devedor, o que permite manter-se o valor da 

prestação em patamar suficiente para a amortização constante da dívida. Não há qualquer ilegalidade a ser reconhecida 

na forma de amortização do saldo devedor. A amortização nos moldes pretendidos pelo mutuário, ou seja, primeiro 

amortizar para depois corrigir o saldo, descaracterizaria o contrato de mútuo, gerando um completo desequilíbrio. Tal 

pretensão não tem fundamento legal e nem econômico, pois se deve observar a mesma metodologia empregada para 

remunerar as fontes de custeio. É da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor 

mutuado, acrescido dos juros contratados. Ao contrário do alegado pelos autores, não houve anatocismo, pois o sistema 

SACRE não contém capitalização de juros. Neste sistema não há acréscimo de juros ao saldo devedor. Aplica-se às 

prestações e ao saldo devedor o mesmo índice de atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros 

que compõem as prestações, o que permite uma efetiva e constante amortização. Mesmo aplicando-se o Código de 

Defesa do Consumidor, não há no presente caso qualquer justificativa para a alteração judicial dos termos do contrato 

em análise. Realmente há pontos que geram certa desvantagem aos consumidores, mas tais pontos foram aceitos para a 

obtenção da vantagem maior que pretendia, qual seja, o financiamento do imóvel. Não se pode admitir que após a 

obtenção do financiamento, os contratantes venham a juízo pretendendo alterar as cláusulas que entendem prejudiciais, 

mantendo apenas as benéficas. O acolhimento dessa pretensão geraria insegurança jurídica, e a conseqüente 

instabilidade no mercado financeiro e na economia, o que prejudicaria toda sociedade. Em todo contrato, até mesmo de 

consumo, há vantagens e desvantagens para ambas as partes. A legislação protetiva do consumidor só permite a 

alteração judicial das cláusulas contratuais que causem excessiva desvantagem aos consumidores, o que não é o caso. A 

alegação de que a inadimplência decorreu de aumentos excessivos do valor das prestações é falsa e demonstra o intuito 

dos autores de simplesmente receber moradia gratuita em detrimento da ré e às custas do patrimônio público. A 

prestação inicial foi fixada em R$693,60 em fevereiro de 2001. O valor da última prestação paga pelos autores foi de 

R$690,30 em julho de 2002. DISPOSITIVO. Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito e revogo a liminar anteriormente concedida. 

Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários, que fixo em 10% do valor dado à causa, observado o disposto 

no artigo 12 da lei 1060/50. Oportunamente, remetam-se os autos à SEDI para inclusão da CIBRASEC - COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO no pólo passivo da demanda, como litisconsorte da CEF. P. R. I. 

 

Expediente Nº 3050 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.032811-6 - OLINDA GAMA DOS SANTOS ALVES X URIEL GAMA DE ALMEI ALVES - MENOR 

IMPUBERE X OLINDA GAMA DOS SANTOS ALVES(SP093103 - LUCINETE FARIA E SP093980 - LUCIA 

EMIKO YAMAUTI TAKITANI) X SOTENPPI-ENGENHARIA LTDA(SP142097 - ANGELO FERFOGLIA FILHO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de nova oitiva da testemunha Ivair Apare-cido Rubim (fls.632/633), em razão da ausência de 

intimação da procura-dora da autora para participar da oitiva. Intimadas as partes, a União Federal pugnou pelo 

prossegui-mento da ação e o MPF pela renovação do ato. Razão assiste a autora e ao MPF. Com efeito, a ausência de 

intimação do representante legal, àtoda evidência, ofende o princípio do contraditório, porquanto inviabi-liza a 

oportunidade de contradita e perguntas pela parte. Anulo a oitiva realizada e determino a expedição de nova pre- catória 

para renovação do ato. Intimem-se as partes e o MPF.  

 

2008.61.00.000804-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE IVAN VASCONCELOS DE LIMA 

Desentranhe o mandado de fl.88/89 e restitua à Central deMandados para que o Oficial de Justiça explicite a certidão de 

fl. 89,para constar os dias e horários das diligências realizadas.  

 

2008.61.00.009395-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X HANGAR MARRECO, COM/, 

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

Apesar de regularmente citado nos termos do art. 231 do CPC (edital de fl.95), o réu deixou de apresentar resposta. 

Posto isto, decreto a revelia conforme o art. 319 do CPC. Oficie-se à Defensoria PÚblica da União para indicar curador 

especial ao citado revel (art. 9, II do CPC). Int-se.  

 

2009.61.00.002546-3 - JURACI MATOS DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, proposta por Juraci Matos de Oliveira, com qualificação nos 
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autos, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré em creditar em sua conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, os percentuais decorrentes da não aplicação do do LBC de 

julho/87, do BTN de maio/90 e da TR de fevereiro/91 e de outras diferenças apuradas, bem como a aplicação de juros 

progressivos, com a inclusão dos percentuais acima citados, acrescidos de juros e correção monetária, condenando a ré 

nas verbas de sucumbência.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fls. 93.Citada, a CEF ofereceu contestação 

(fls. 95/103), argüindo, como preliminar a falta de interesse de agir por ter a parte autora aderido ao acordo previsto na 

Lei Complementar nº 110/01. Em razão da Lei nº 10.555/2002, que prevê o levantamento do FGTS neste caso, os 

índices pleiteados na ação já foram pagos administrativamente. Como preliminar de mérito argüiu a prescrição. No 

mérito, defendeu a legalidade na forma de correção das contas fundiárias, sustentou a regularidade dos índices aplicados 

e a ausência de comprovação dos requisitos legais para o reconhecimento dos juros progressivos, pugnando pela 

improcedência da demanda. Réplica às fls. 105/140.Instado a justificar o ajuizamento da presente demanda, face o teor 

da Ação Ordinária nº 2000.61.00.031465-2, o autor requereu a desconsideração do período pertinente aos meses de 

janeiro/89 e abril/90 (fls. 141 e 145/148). O feito comporta julgamento antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do 

CPC. É o relatório. Fundamento e decido.Afasto, de início, todas as alegações da ré formuladas genericamente, sem 

guardar relação com o pedido da parte autora. Passo a analisar o mérito.A Constituição Federal de 1988 trouxe a 

previsão do FGTS como um direito dos trabalhadores urbanos e rurais (art.7º, III). Trata-se, portanto, de um direito 

fundamental que deve ser garantido a todos que se encontram na situação descrita na lei. Segundo SERGIO PINTO 

MARTINS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é ... um depósito bancário destinado a formar uma poupança 

para o trabalhador, que poderá ser sacada nas hipóteses previstas na lei, principalmente quando é demitido sem justa 

causa (Direito do Trabalho, Malheiros, 1994, p.314). A administração desse fundo foi conferida, por lei, à Caixa 

Econômica Federal, a quem incumbe manter o poder aquisitivo dos valores a ela confiados, não tendo o beneficiário 

qualquer opção para modificar ou alterar os critérios para aplicação e remuneração dos recursos depositados em seu 

nome. A questão dos autos cinge-se à reposição dos expurgos inflacionários que implicaram na correção a menor do 

saldo das contas vinculadas dos trabalhadores, afrontando disposição expressa prevista na Lei nº 5.107/66: Art.11 - Fica 

criado o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), constituído pelo conjunto das contas vinculadas a que se 

refere esta Lei, cujos recursos serão aplicados com correção monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas 

obrigações ...A reposição dos expurgos já restou definitivamente decidia pelo E. STF, no julgamento do RE nº 226.855-

7 (DJ de 13.10.2000), que reconheceu a natureza estatutária e não contratual do FGTS, aplicando o princípio da 

inexistência de direito adquirido a regime jurídico quanto à correção monetária.Assim, somente é devida a correção 

monetária em relação aos meses de janeiro de 1989 (variação de 42,72%) e abril de 1990 (variação de 44,80%), 

conforme ementa a seguir transcrita:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS 

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE 

AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por 

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e 

Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II. Indevidas, portanto, aplicações de índices diversos, fundados no princípio do direito adquirido, expressamente 

rejeitado pela Corte Constitucional. Dessa forma, afasto a aplicação dos índices de 26,06% (julho/87); 7,87% (maio/90); 

9,55% (julho/90) e 21,87% (março/91) nas atualizações dos saldos do FGTS. Quanto ao índice de 84,32%, relativo ao 

mês de março/90, este foi efetivamente creditado nas contas. Verifico ainda que o Supremo Tribunal Federal não se 

manifestou sobre a aplicabilidade dos índices de 42,72% em janeiro de 89 (Plano Verão) e 44,80% em abril/90 (Plano 

Collor I), entendendo tratar-se de matéria infraconstitucional. Passo, assim, a analisar sua incidência. Entretanto, 

considerando o postulado pelo autor às fls. 145/148, improcedente aludida pretensão. Afasto a alegação formulada pela 

ré quanto a não incidência de honorários advocatícios, em face do que dispõe o artigo 29-C da Lei 8036/90, com 

redação dada pela MP 2.164-41/2001. Entendo que, a despeito da medida provisória ter força de lei e de estar vigente 

com base na EC 32/2001, o dispositivo legal fere direito do advogado, assegurado tanto no CPC (artigo 20) quanto na 

Lei que regulamenta a profissão de Advogado (Lei 8.906/94, artigo 23).Resta, porém, a análise quanto ao pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros, expressamente requerido na inicial. O FGTS foi instituído em 13/09/1966 como 

um sistema de proteção da relação de emprego, cuja opção era facultativa ao empregado. Inicialmente regido pelas Leis 

5.107/66, esta instituiu o regime de aplicação progressiva de juros, da seguinte forma: 3% durante os dois primeiros 

anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em 

diante (art. 4º). A Lei nº 5.705/71, porém, modificou a sistemática de aplicação dos juros, que passaram a ser fixos, no 

percentual de 3% ao ano. Posteriormente, a Lei 5.958/73 (art. 2o) permitiu aos empregados admitidos ao trabalho no 

período entre 01.01.67 e 22.09.71 a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967, desde que houvesse 

concordância do empregador, sem fazer qualquer restrição ao regime de capitalização dos juros, permitindo-se que 

continuassem a ser beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros), em 
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homenagem ao princípio tempus regit actum.Tal entendimento foi cristalizado na Súmula 154 do STJ, in verbis:Os 

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1.973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 

4º, da Lei nº 5.107, de 1.966.Por fim, a Lei 8036/90, em seu art. 13, estabeleceu que os depósitos efetuados nas contas 

vinculadas capitalizarão juros de 3% ao ano, resguardando o direito à capitalização dos juros dos depósitos na 

progressão de 3% a 6% daqueles trabalhadores optantes cujas contas já existiam em 22/09/1971, exceto em caso de 

mudança de empresa, quando a capitalização será feita à taxa de 3% ao ano, o mesmo ocorrendo com os depósitos 

efetuados a partir de 22 de setembro de 1.971. E no caso dos trabalhadores admitidos após 22/09/1971, que optaram 

retroativamente pelo FGTS nos termos em que permitia a Lei 5.958/73, estes não têm direito aos juros progressivos, 

pois a partir da edição da Lei 5.705/71 passou a vigorar a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual vem sendo aplicada 

pela CEF, resguardado o direito adquirido dos trabalhadores que até àquela data haviam optado pelo regime do FGTS. 

Da análise dos documentos acostados aos autos, constato em relação ao Autor que sua opção ao FGTS se deu após a 

edição da Lei 5.705/71, conforme comprova o documento de fls. 34.Dessa forma, igualmente improcedente é a sua 

pretensão.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora nas custas processuais e em honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50, tendo em vista a concessão do benefício da assistência judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.003137-2 - RAFAEL SERAGIOLI(SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual o autor, devidamente 

qualificado nos autos, requer provimento jurisdicional que assegure a dispensa de sua apresentação na unidade militar 

designada, bem como sua convocação para a prestação do serviço militar na modalidade de estágio de adaptação e 

serviço. Fundamentando a pretensão, o autor sustentou ser descabida a convocação impugnada, pois foi dispensado à 

época da apresentação ao serviço militar obrigatório por excesso de contingente e não por ser estudante da área da 

saúde, a teor do disposto no Decreto nº 57.654/66 e Lei nº 5.292/67.O pedido de antecipação de tutela foi deferido às 

fls. 31/32 verso. Irresignada, a União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento às fls. 38/60.Citada, a União 

Federal apresentou contestação rechaçando os argumentos esposados na inicial, pugnando, no mérito, pela total 

improcedência do feito. Preliminarmente, argüiu a impossibilidade de concessão de medida liminar em face da Fazenda 

Pública (fls. 62/81).Sem réplica.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por tratar-se de matéria de direito.A 

preliminar ventilada pela ré não merece guarida, porquanto o caso em debate não se subsume à concessão de aumento 

ou extensão de vantagens ao autor.Desta forma, não há que se falar na aplicação da norma contida no artigo 1º da Lei nº 

9.494/97, tampouco do enunciado do C. Supremo Tribunal Federal contido na ADC nº 04-DF.Vencida a questão 

prejudicial, passo ao exame do mérito.Da análise dos autos, vislumbro haver sido o autor dispensado do serviço militar 

por excesso de contingente em 01 de março de 2001, conforme se depreende da leitura do documento de fls. 17.Tecidos 

os comentários preliminares, convém destacar as disposições legais pertinentes ao tema.Dispõe o Decreto nº 57.654/66, 

que regulamentou a Lei nº 4.375/64, em seus artigos:Art. 93. Os convocados à incorporação ou matrícula que, por 

qualquer motivo, não forem incorporados nas Organizações Militares da Ativa ou matriculados nos Órgãos de 

Formação de Reserva constituirão o excesso do contingente e serão relacionados nas CSM, ou órgão correspondente da 

Marinha e da Aeronáutica. 1º O excesso do contingente destina-se a atender, durante a prestação do Serviço Militar 

inicial da classe, a chamada complementar para o recompletamento ou acréscimo de efetivo das Organizações 

desfalcadas ou que forem criadas. 2º Constituirão o excesso do contingente os brasileiros residentes em municípios 

tributários e que:1) tenham sido julgados aptos em seleção e não tenham podido receber destino de incorporação ou 

matrícula por excederem às necessidades;(...)Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem 

chamados para incorporação ou matrícula até 31 de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar 

inicial da sua classe, serão dispensados de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de 

Incorporação, a partir daquela data. (grifei)Nestes termos, considerando que a dispensa do autor, por excesso de 

contingente, ocorreu em 01 de março de 2001, certo é que sua convocação para a prestação do serviço militar inicial de 

sua classe somente poderia ocorrer até o final daquele ano, ou seja, 31 de dezembro de 2001.Por sua vez, não há que se 

falar na aplicação do artigo 4º da Lei nº 5.292/67, cuja redação disciplina que os médicos, farmacêuticos, dentistas e 

veterinários que tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço 

militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu 

parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação.Conforme bem indicou o 

autor em sua peça vestibular, a questão versada nos autos reveste-se da qualidade de ato jurídico perfeito.Ademais, 

nossa jurisprudência é pacífica quanto à impossibilidade de convocação posterior de brasileiro dispensado por excesso 

de contingente, conforme o teor da ementa a seguir transcritaAGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. 

MÉDICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. TÉRMINO DO 

CURSO SUPERIOR. NOVA CONVOCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, 2º, DA 

LEI Nº 5.292/67. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que não há como aplicar o art. 4º, 2º, 

da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, aos médicos que são dispensados do serviço militar por 

excesso de contingente. 2. Hipótese em que o agravado foi dispensado por excesso de contingente, pelo que não é 

possível sua convocação para o serviço militar obrigatório após a conclusão do curso de Medicina. 3. Agravo a que se 

nega provimento.(STJ, Rel. Celso Limongi, AGA 1092446, DJE de 11/05/2009)ADMINISTRATIVO. SERVIÇO 
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MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. DISPENSA 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.1 - Os estudantes das 

áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de contingente, não ficam 

sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo curso.2 - In casu, o autor sequer havia 

iniciado o curso de medicina antes de sua dispensa.2 - Precedente.3 - Recurso improvido.(STJ, Rel. Des. Paulo Gallotti, 

REsp 617725, DJ de 05/12/2005, página 640).Portanto, verificada a dispensa do serviço militar obrigatório sob a 

justificativa de excesso de contingente, inaplicável ao autor a disposição contida no artigo 4º da Lei nº 5.292/67.Ante o 

exposto, ratificando os termos da antecipação de tutela, julgo PROCEDENTE o pedido, com arrimo no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo, para obstar a convocação do autor RAFAEL SERAGIOLI, consubstanciada nos 

documentos de fls. 23 e 27, perante a Seção de Serviço Militar - 2ª Região Militar - São Paulo, para a prestação do 

serviço militar na modalidade de estágio de adaptação e serviço.Condeno a ré a arcar com as custas e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido monetariamente, nos termos do artigo 

20 do Código de Processo Civil.Comunique-se o i. Relator do Agravo de Instrumento.P.R.I. 

 

2009.61.00.004567-0 - MANPOWER STAFFING LTDA(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE E 

SP207448 - NADER DAL COLLETTO ULEIQ) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Ação Ordinária na qual a Autora objetiva a declaração de inconstitucionalidade da cobrança da 

Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF - durante o período de 1º. de janeiro a 31 de março de 

2004, condenando a ré a restituição integral dos valores pagos no referido período.Alega, em síntese, que a EC n. 

42/2003 modificou o artigo 84 do ADCT prorrogando até 31/12/2007 a vigência da Lei n. 9.311/96 para cobrança da 

CPMF e majorando a alíquota de 0,08% para 0,38% sem respeitar o prazo de 90 dias previsto no artigo 195, parágrafo 

6º. da CF. Aduz, ainda, que a EC n. 42 revogou, expressamente, o artigo 84, parágrafo 3º., inciso II, do ADCT incluído 

pela EC 37/02, de forma que, entre 1º. de janeiro e 31 de março de 2004 a cobrança da CPMF não se justifica com base 

na nova legislação, razão pela qual o recolhimento à alíquota de 0,38% durante o período de 01 de janeiro a 31 de 

março de 2004 é indevida, assim, faz jus a restituição de tais valores, conforme artigo 165 do CTN.A inicial foi 

emendada às fls. 49/56 e 58/60.Citada, a ré apresentou contestação (fls. 68/91) pugnando, no mérito, pela 

improcedência do pedido.Réplica às fls. 94/102.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.No mérito, objetiva a 

autora a declaração de inconstitucionalidade da cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - 

CPMF - durante o período de 1º. de janeiro a 31 de março de 2004, condenando a ré a restituição integral dos valores 

pagos no referido período.A CPMF está prevista nos artigos 74 e 75 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT:Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de 

valores e de créditos e direitos de natureza financeira. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 1º A 

alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco centésimos por cento, facultado ao Poder 

Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 153, 

5º, e 154, I, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 3º O produto da arrecadação da 

contribuição de que trata este artigo será destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das 

ações e serviços de saúde. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 4º A contribuição de que trata este 

artigo terá sua exigibilidade subordinada ao disposto no art. 195, 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo 

superior a dois anos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996)Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, 

a cobrança da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira de que trata o art. 74, instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei nº 

9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por idêntico prazo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 21, de 1999)A EC n. 37 de 12/06/2002 incluiu o artigo 84 ao ADCT:Art. 84. A contribuição 

provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos 

arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 1º Fica prorrogada até a data referida no caput deste artigo, a 

vigência da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será destinada a parcela 

correspondente à alíquota de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)I - vinte centésimos por cento ao 

Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de saúde; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002)II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002)III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 3º A 

alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)I - trinta e 

oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002)II - oito centésimos por cento, no exercício financeiro de 2004, quando será integralmente destinada ao Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. (grifo nosso).Em face do recente posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, reviso o meu 

entendimento sobre o assunto. Deveras, a questão já fora julgada a questão através do RE. 566.032, ao reconher a 

repercussão geral da matéria. Assentou o STF que o tributo então vigente já detinha alíquota de 0,38%, de sorte que não 

houve aumento de um ano para o outro na tributação em testilha. Consignou que a revogação do art. 84, 3º, II, pela 

Emenda Constitucional nº 42 não transgride o princípio da anterioridade mitigada, tanto porque os elementos tributários 
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do tributo já estavam todos definidos e exigíveis.Enfim, a tese levantada pelo Impetrante não impera, pois se cuida de 

mera expectativa de direito, tanto porque o preceito revogado nunca teve eficácia, eis que a EC nº 42 passou a viger na 

data da sua publicação ocorrida aos 31.12.2003, isto é, antes, portanto da incidência do dispositivo revogado. Assim, 

cuida-se de mera manutenção do status quo vigente, de sorte que não houve piora na tributação da contribuição em tela 

para o contribuinte, de forma que não resta aplicável o princípio da anterioridade mitigada.Nesse sentido é a 

jurisprudência:TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. CPMF. 

EMENDA 42/2003. ANTERIORIDADE. 1. A Suprema Corte sempre considerou constitucional a cobrança da CPMF. 

2. Ao tempo da promulgação/publicação da EC nº 42/2003, a alíquota vigente da exação há era de 0,38%, a qual, em 

tese, somente, seria passível de possível redução em 2004 (de 0,38% para 0,08%), previsão que, ante a superveniência 

da nova emenda constitucional, findou não se concretizando, mantendo-se a alíquota, pois, no patamar em que já se 

encontrava. (...) Tratando-se, pois, de simples prorrogação de tributo em sua exata silhueta anterior, pois os elementos 

do tipo tributário (base de cálculo, contribuintes, fato gerador e alíquota) já estavam definidos na legislação pretérita, 

evoca-se a jurisprudência do STF (auto-explicativa, no ponto), que entende inaplicável o princípio da anterioridade 

mitigada em caso tal (RE-AgR nº 382/470/MG) (TRF - 1ª Região - AC nº 200538000132288 - Rel. Des. Fed. Luciano 

Tolentino Amaral - Sétima Turma - Data da Decisão: 16/10/2007) 3. Apelação conhecida e desprovida (E. TRF 2ª 

Região, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, AC nº 2008.51.04.000780-4, DJU de 25/03/2009, página 

228)DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CPMF. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 42/03. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO RETIDO. INOBSERVÃNCIA DO ARTIGO 

523 CPC. 1. Primeiramente, não conheço do agravo retido. A União Federal em sua apelação deixou de reiterar o 

pedido conforme preconiza o artigo 523 do CPC 2. Afasto a alegação de decadência feita pela União Federal. O período 

a que se refere a ação compreende os três primeiros meses do ano de 2004. A ação foi proposta em 22 de junho de 

2004, descabendo alegação de decadência/prescrição. 3. Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os 

arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e acrescentar os arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais 

Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade da CPMF , de modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as 

alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela Emenda Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal 

exação, o que exigiria para sua cobrança observância do lapso nonagesimal previsto no art. 195, 6.º, da Lei Maior. 4. A 

contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de determinação do seu 

montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na emenda Constitucional 

n.º 21/99. 5. Da mesma forma entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, posto que não alterou nem modificou a 

alíquota da CPMF, tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 6. Quanto à alegação de que existiria 

expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 2003 para 2004, tal não chegou a ocorrer 

posto que revogado pela mesma EC 42/03, antes que a minoração ocorresse. Logo, não há que se falar em aumento de 

algo que não chegou a ocorrer. 7. Precedentes do STF (Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 2666-6/DF e 2673-

9/DF) e desta Sexta Turma (TRF3 - AC 2006.61.00.010224-9) 8. Agravo retido não conhecido, apelação da União 

Federal e remessa oficial providas e apelação do contribuinte improvida. (E. TRF 3ª Região, Rel. Juíza Consuelo 

Yoshida, AC nº 2004.61.00.017271-1, DJF3 de 25/02/2009, página 323)Nesse passo, a improcedência é de rigor.Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

autora a arcar com as custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

corrigido monetariamente, nos termos do artigo 20 do C.P.C.P.R.I. 

 

2009.61.00.006783-4 - JOSE LAUDARES MACIEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

(...) Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ LAUDARES 

MACIEL, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar em sua conta vinculada do FGTS, relativa a 

Indústria Filizola S/A, os juros remuneratórios de conformidade com as taxas progressivas previstas no artigo 4º da Lei 

5107/66, compensando-se o que já foi creditado a esse título e extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a diferença apurada deverá incidir correção monetária, 

pelos índices próprios previstos nos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além dos 

expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro/1989 (42,72%) e abril/1990 (44,80%), e acrescida de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do art. 406, do Novo Código Civil, c/c o art. 161, par, do CTN.Diante 

da sucumbência mínima do autor, condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% aobre o 

valor da condenação.Custas ex lege, devidas pela Ré.publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.007483-8 - ITAU SEGUROS S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade. 

Intimem-se.  

 

2009.61.00.016500-5 - VALESKA CAMARGO CANHOTO(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE 

CONTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provasque pretendem produzir, justificando a sua necessidade. 

Intimem-se.  
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2009.61.00.017702-0 - MARIA INES GONCALVES(SP174387 - ALEX PANTOJA GUAPINDAIA) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. Intime-se.  

 

2009.61.00.017819-0 - JORGE VICENTE DA SILVA(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que o autor objetiva provimento que condene a ré, Caixa Econômica 

Federal, ao pagamento de correção integral, das contas de sua titularidade, pelos índices de 44,80% (maio de 1990) e 

7,87% (junho de 1990). Para tanto, sustenta que o autor era titular da conta poupança n. 99017629-0, Agência 255, 

contratada com a ré, decorrendo, as diferenças, de aplicação a menor de índice de correção monetária em ativos 

financeiros aplicados em poupança, tendo em vista o Plano Collor I (Medida Provisória n. 168 e Lei 8.024/90) que, 

além do mais, determinou o bloqueio de valores. Juntou procuração e documentos (fls. 09/15).Os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita e de prioridade de tramitação foram deferidos às fls. 18.Citada, a ré apresentou 

contestação a fls. 21/32, alegando preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, por se tratar de causa com valor 

inferior a 60 (sessenta salários mínimos); ausência de documentos essenciais à propositura da ação; falta de interesse de 

agir; ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo do presente feito, em relação aos meses de março de 1990 e 

seguintes; e prescrição. No mérito, em síntese, argumentou que somente cumpriu normas expedidas pelo Poder Público 

Federal e requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 36/42.Assim, vieram os autos à conclusão.É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por tratar-

se de matéria de direito.Primeiro, analiso as preliminares argüidas pela ré.Em relação à incompetência deste juízo 

suscitada pela ré entendo que o valor atribuído à causa pelo autor atende aos ditames do artigo 258 do CPC, mostrando-

se superior ao teto abarcado pela competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis.Ademais a Caixa Econômica 

Federal, em sua contestação, não traz qualquer argumento concreto hábil a demonstrar a incorreção dos valores 

apontados pelo autor, de maneira a afastar a competência deste juízo.Afasto a preliminar de ausência de documentos 

necessários à propositura da demanda. O autor providenciou a juntada do extrato da conta poupança, concernente ao 

período pleiteado na inicial, ex vi documentos de fls. 14/15, comprovando a sua titularidade e o saldo existente quando 

dos expurgos pleiteados.Isto posto, rejeito a preliminar de ausência de documentos necessários.Não há falta de interesse 

de agir, já que o autor tem o direito de trazer sua lide em juízo para vê-la de alguma forma dirimida, e, assim, ver 

aplicada a lei ao seu caso concreto. Outrossim, em relação à argüição da prescrição, prejudicial ao mérito, não a tenho 

como presente.De fato, não há que se falar em prescrição, porquanto a ação fora ajuizada e protocolizada em 

04/08/2009, antes, portanto, do interregno temporal de vinte anos, que é o prazo reconhecido para aplicação da 

prescrição nas ações em que se pleiteia a aplicação do índice de junho de 1987, janeiro de 1989 e 1990/91 contra banco 

depositário. Isto porque, para a contagem prescricional nesses casos, aplica-se o artigo 177 do Código Civil de 1916, 

por força do disposto no artigo 2.028 do novo Código Civil, já que o que se postula é o integral adimplemento de 

obrigação contratual conforme assente jurisprudência (Apelação Civil n. 977284, relatada pelo Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Mairan Maia, publicada em 12/11/2004). Reforça este entendimento, o fato de não se aplicar à 

Caixa Econômica Federal o disposto no Decreto lei 4.597/42, já que a prescrição qüinqüenal da empresa pública se 

afasta ante a regra do artigo 173, 1º, inciso II, da Constituição.As demais questões prejudiciais confundem-se com o 

mérito.Deparo-me com a análise da relação jurídica ora controvertida.A parte autora requer a aplicação dos índices de 

correção monetária de 44,80% (maio de 1990) e 7,87% (junho de 1990) na conta poupança de sua titularidade na Caixa 

Econômica Federal.Desde logo, afasto a apreciação da aplicação dos índices aos depósitos bloqueados, já que para eles, 

a legitimidade para responder ou a legitimidade ad causam passiva, pertence exclusivamente ao BACEN, pois somente 

essa autarquia detinha a disponibilidade do capital. No caso do Plano Collor, afastado o pedido em relação aos 

depósitos bloqueados, persiste a análise da aplicação dos índices pleiteados em relação aos valores disponíveis em 

conta, sob responsabilidade do banco depositário, que detém a responsabilidade pelas correções. Cito:PROCESSUAL 

CIVIL. PLANO COLLOR. MP n. 168/90 e 294/91. LEI n. 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. (...) 2 - A 

responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao 

BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não 

bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que tais 

quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. ... (TRF 3ª Região. Apelação Cível. Processo 

n. 2004.61.09.004373-5. Terceira Turma. Relator: Desembargador Federal NERY JUNIOR. DJ 28/02/2007, p. 

214).Pacífica a questão, portanto, passo a análise dos índices referentes ao período.Com a edição da Medida Provisória 

n. 168/90, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990, o governo 

instituiu o chamado Plano Collor. Tal medida consistiu no bloqueio dos ativos monetários depositados nas cadernetas 

de poupança, superiores ao limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), disponibilizando tais valores para 

o Banco Central do Brasil, conforme segue:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, 

segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 
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monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data do efetivo pagamento 

das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. 

(Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 3º As reservas compulsórias em espécie sobre depósitos à vista, 

mantidas pelo sistema bancário junto ao Banco Central do Brasil, serão convertidas e ajustadas conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil. Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 

2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data 

do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990 3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.Assim, a MP 168 ressalvou, em redação mantida pela Lei n. 8.024/90, a aplicação da Lei 7.730/89 aos 

depósitos pelo IPC apurado no período.Isto porque a MP 172/90, de 19/03/90, que seguiu a MP 168/90, não foi 

ratificada, ao passo que a Lei 8.024/90 (lei de conversão), manteve a redação original da MP 168/90 e os saldos 

disponíveis continuaram a ser regulados pelo IPC.E, também a MP 180/90, de 17/04/90, e a MP 184, de 04/05/90, que 

regularam a aplicação do BTN, perderam a eficácia, pois não foram convertidas em leis ou reeditadas.Portanto, as 

cadernetas de poupança com data de aniversário na quinzena anterior a edição da referida MP, foi garantida a aplicação 

do IPC de 84,32% em abril de 1990, conforme comunicado n. 2.067, de 30/03/90, do BACEN.Aliás, o IPC foi o índice 

de correção adotado até a vigência da Lei 8.088/90 (31/10/90), a partir da qual foi instituído o BTN como índice de 

remuneração.Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (vide RE 206.048/RS).E, assim, os saldos 

remanescentes, posto que no primeiro aniversário seguinte à MP 168 foram bloqueados os valores excedentes a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), ou seja, aqueles que continuaram disponíveis para movimentação, 

continuaram a ser corrigidos pelo IPC, prevalecendo a Lei 7.730/89 em relação a eles.Portanto, em relação aos saldos 

disponíveis, cabível também a correção pelo IPC de abril de 1990 (44,80%), de maio de 1990 (7,87%) e junho de 1990 

(12,92%). Dos FatosO autor pleiteia a incidência dos índices de 44,80% (maio de 1990) e 7,87% (junho de 1990) na 

conta de poupança n. 99017629-0, de sua titularidade.A diferença de data de aniversário implica em tratamentos 

diferentes, sem que configure ofensa à isonomia. Assim, possuindo a conta data de aniversário na primeira quinzena, 

incidirão os índices de 26,07% (junho de 1987), 42,72% (janeiro de 1989), 44,80% (abril de 1990), 7, 87% (maio de 

1990) e 12,92% (junho de 1990). Explico: os dois primeiros índices têm incidência em respeito ao princípio do direito 

adquirido, pois as normas que regularam o índice aplicável vieram após o transcurso da primeira quinzena do mês.No 

que se refere ao índice de 44,80% do IPC de abril de 1990, também ele deve incidir, pois, conforme o extrato referente 

ao mês de maio de 1990 (fls. 15), não foi aplicado o índice, como visto, e, ainda, vigia a Lei n. 

7.730/89.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o feito, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, em relação à conta poupança n. 99017629-0, condenando a ré, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, a atualizar o saldo da referida conta pelo índice do IPC de abril de 1990 (44,80%), de maio 

de 1990 (7,87%), acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês, compensando-se os índices já efetivamente 

aplicados; e,Os valores devem ser corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos 

utilizando para tal os índices previstos para atualização dos débitos judiciais, na forma do que dispõe a Lei 6.899/81, até 

a data da citação. Os juros de mora devem ser aplicados a partir da citação. Como esta aconteceu sob a vigência do 

Novo Código Civil, aplicável o artigo 406 do referido diploma legal, que preconiza que quando os juros moratórios não 

forem convencionados, ou o forem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Assim a partir da citação correrão juros de mora pela taxa 

Selic, até a data do pagamento. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com qualquer índice de correção 

monetária, sob pena de bis in idem.Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que 

ora fixo em 10% sobre o valor da condenação, a ser apurado na fase de execução, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3051 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.00.029894-2 - FOTOPTICA LTDA(SP120266 - ALEXANDRE SICILIANO BORGES E SP105061 - 

HELENA DE OLIVEIRA FAUSTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

Nos termos do parecer ministerial e da sentença de fls. 466/468, intime-se a impetrante para que indique o valor do 

benefício econômico almejado na presente ação, a fim de que seja retificado o valor atribuído à causa, recolhendo as 

custas faltantes, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2006.61.00.017284-7 - ACOS VILLARES S/A(SP134169 - MARISA APARECIDA DA SILVA E SP087672 - DEISE 
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MARTINS DA SILVA E SP112579 - MARCIO BELLOCCHI E SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência à impetrante das petições e documentos apresentados pelas autoridades impetradas.Após, voltem conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2007.61.00.021810-4 - ADA PALHANO MALHEIROS ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR E SP089381 - 

SANTE FASANELLA FILHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Tendo em vista o lapso temporal decorrido desde o 

ajuizamento da ação, considero ausente o periculum in mora.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as 

informações no prazo legal.Oportunamente, dê-se vista ao MPF e, após, venham conclusos para sentença.Oficie-se e 

intimem-se. 

 

2008.61.04.010687-1 - ANDRE VIEIRA GUIMARAES(SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E 

SP163936 - MARCELO MORAES DO NASCIMENTO) X GERENTE SERVICO DE PESSOAL PETROLEO 

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

Informe o impetrante acerca do andamento dos autos do agravo de instrumento autuado sob o nº 2008.03.00.050188-5, 

interposto pela Petrobrás da decisão que determinou a redistribuição do feito à esta Seção Judiciária.Intime-se. 

 

2009.61.00.014169-4 - NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA(SP084253 - LUIS FERNANDO 

XAVIER SOARES DE MELLO E SP137057 - EDUARDO GUTIERREZ) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Mantenho a decisão agravada de fls por seus próprios fundamentos jurídicos. Dê-se vista dos autos ao MPF para 

parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.015656-9 - CELSO GERALDO VOGLER IBRAHIM(SP256764 - RICARDO LUIS AREAS ADORNI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.016732-4 - LUCENT TECHNOLOGIES DO BRASIL IND E COM LTDA(MG063440 - MARCELO 

TOSTES DE CASTRO MAIA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - 

JUCESP X SUPERINTENDENTE REGISTRO COMERCIO JUNTA COML ESTADO SAO PAULO(SP074395 - 

LAZARA MEZZACAPA) 

Publique-se o despacho de fls. 165, do seguinte teor: Manifeste-se a impetrante sobre a preliminar arguida pela 

impetrada, bem como sobre o pedido de inclusão no pólo passivo do Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária, requerida pelo Ministério Público Federal. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.Fls. 168/172: 

Diante das alegações tecidas pela impetrante, oficie-se para a autoridade impetrada para que promova o imediato 

cumprimento da ordem judicial de fls. 159/163, emanada dos autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00.026071-0, 

ou que justifique as razões do seu descumprimento no prazo de 48 (quarenta e oito horas).Autorizo o encaminhamento 

do ofício por fax (nº 3826-7674).Cumpra-se com urgência.Intimem-se. 

 

2009.61.00.017112-1 - DORIVAL APARECIDO VICENTE(SP142187 - JOAQUIM HENRIQUE A DA COSTA 

FERNANDES) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE INQUERITO DA CORREGEDORIA GERAL REC FEDERAL 

Trata-se de mandado de segurança no qual requer o impetrante, em sede de liminar, a suspensão de processo disciplinar, 

sob o fundamento de haver sido preterido o seu direito de defesa, tendo em vista a não apresentação de cópia integral do 

novo processo administrativo envolvendo a empresa SATEL, de responsabilidade do ARFB Paulo de Tarso. No mais, 

almeja que a autoridade impetrada conheça de documentos novos juntados e delibere acerca do seu teor.Fundamentando 

a pretensão, o impetrante, servidor público aposentado por invalidez, sustentou haver sido instaurado, contra sua pessoa, 

procedimento disciplinar oriundo de ato de improbidade administrativa (art. 11, inciso II, da Lei nº 8.429/92 c.c. art. 

132, inciso V, da Lei nº 8.112/90).Aduziu ser descabida a conduta perpetrada pela autoridade impetrante, tendo em vista 

a ausência do devido processo legal, a ocorrência de cerceamento de defesa, a falta de fundamentação da decisão 

indeferitória das provas requeridas e na decisão final.As providências requeridas nos itens e a h do pedido articulado a 

fls. 41 condizem ao mérito propriamente dito. A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fls. 805 e verso).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando a legalidade do 

ato praticado. Preliminarmente, argüiu a decadência do direito à impetração e ilegitimidade de parte (fls. 807/1054).É o 

relatório. Passo a decidir.De início, tenho que a aventada decadência argüida pela autoridade impetrada não merece 

prosperar, porquanto presente no processo disciplinar em comento atos administrativos posteriores ao termo a quo 

apontado na peça de informações, também suscetíveis de impugnação. De igual forma, não prospera a aventada 

ilegitimidade de parte, na medida em que a autoridade impetrada, além de aduzi-la, defendeu o ato no mérito, 

assumindo a legitimidade passiva ad causam. Assim, aplico a teoria da encampação, segundo precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, a saber: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Aplica-se a teoria da 
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encampação quando a autoridade apontada como coatora, ao prestar suas informações, não se limita a alegar sua 

ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, requerendo a denegação da segurança, assumindo a legitimatio 

ad causam passiva.Precedentes.2. Recurso especial conhecido e improvido.(REsp 670.801/CE, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ 14.05.2007 p. 370)O cerne da presente 

ação mandamental recai sobre o cercemento do direito de defesa do impetrante nos autos de processo administrativo 

instaurado pela autoridade impetrada.Nestes termos, compulsando os autos em epígrafe, não vislumbro a necessária 

plausibilidade sobre os argumentos esposados na inicial.As informações apresentadas pela autoridade impetrada 

desfrutam de sólidos argumentos contra a tese desenvolvida pelo impetrante.Conforme bem apontou a autoridade 

impetrada, não há que se falar em cercemaneto do direito de defesa do impetrante, porquanto o indeferimento da 

juntada do processo envolvendo a empresa SATEL e da oitiva do ARFB Paulo de Tarso foram tidos de nenhum 

interesse para o esclarecimento dos fatos, a teor do disposto no artigo 156, 1º, da Lei nº 8.112/90.Além disso, a conduta 

e pena imputadas ao impetrante foram satisfatoriamente descritas no Termo de Indiciação, as quais restaram invocadas 

no respectivo ato de notificação.Por sua vez, entendeu a Administração Pública, valorando o mérito do ato 

administrativo, que o atraso na entrega do processo administrativo instaurado em face da empresa SATEL, maculou o 

andamento e deslinde do novo expediente instaurado.Diante da posição de subordinação da Administração Pública ao 

enunciado da lei é que os atos dela provenientes se presumem válidos e eficazes até prova em contrário. Nestes termos, 

sem prejuízo dos demais argumentos trazidos à baila pela autoridade impetrada, verifico que os documentos 

apresentados com a inicial não possuem a higidez necessária para a desconstituição da presunção de legitimidade de que 

usufruem os atos administrativos impugnados, razão pela qual não merece guarida a pretensão desenvolvida pela 

impetrante em sede de cognição sumária.Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.Oficie-se e intime-se.Após, 

remetam-se os autos ao MPF para o parecer, tornando-os, em seguida, conclusos para sentença.  

 

2009.61.00.017466-3 - WALDEMAR BASILIO(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X GERENTE 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO X CHEFE SERV INATIVOS 

PENSIONISTA DEPTO REC HUMANOS DO MINIST DA FAZENDA 

Mantenho a decisão agravada de fls 583/585 por seus próprios fundamentos jurídicos. Dê-se vista dos autos ao MPF 

para parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.018444-9 - PEDREIRA DUTRA LTDA(SP024127 - ZULAIE COBRA RIBEIRO E SP141378 - SERGEI 

COBRA ARBEX) X CHEFE DO 2 DISTRITO DO DEPTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

Trata-se de mandado de segurança no qual requer seja determinado à autoridade impetrada que assegure o direito da 

impetrante reiniciar os trabalhos de extração de minério da área da concessão de lavra relativa à Portaria nº 281 

(processo nº 818.545/68).Sustentou ser titular das concessões de lavras distintas que lhe concedem o direito de extrair 

minério de granito em áreas da cidade de Santa Isabel-SP, a teor das Portarias Federais nº 400/94 (DNPM nº 

821.994/87) e 281/00 (DNPM nº 818.545/68).Em meados de 2003, a impetrante aduziu haver firmado contrato de 

comodato e cessão com a empresa VPE Ltda., tão-somente, sobre os terrenos que compunham o complexo minerário 

discriminado na Portaria nº 400/94. Não obstante, a empresa VPE Ltda. propôs Ação de Reintegração de Posse em face 

do sócio-administrador da impetrante (Jurandyr da Paixão de Campos Freire Filho), na qual o Juízo da 2ª Vara da 

Comarca de Santa Isabel-SP deferiu a medida liminar requerida.Além de questionar a legitimidade passiva ad causam 

da ação possessória supracitada, a impetrante salientou que o objeto desta não abrange os terrenos da Portaria nº 

281/00.Após ser comunicado dos fatos, o órgão público responsável determinou a paralisação de todas as atividades 

desenvolvidas pela empresa VPE Ltda. nas áreas das duas concessões de lavras outorgadas à impetrante (Auto de 

Paralisação nº 34/07).Irresignada, a empresa VPE Ltda. impetrou o Mandado de Segurança nº 2007.61.00.027313-9, 

cuja inicial restou sumariamente indeferida pelo Juízo da 26ª Vara Federal desta Subseção.Ademais, malgrado a 

autoridade impetrada tenha determinado a retomada das atividades de lavra em seis meses, a impetrante informou haver 

sido impedida de adentrar e dar reinício aos trabalhos na área da Portaria nº 281/00.Comunicada acerca do ocorrido, a 

autoridade impetrada permaneceu indiferente. Determinada a redistribuição ao Juízo da 26ª Vara Federal desta 

Subseção, os autos foram devolvidos (fls. 57, 60 e verso).A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fls. 64/65).Às fls. 67/162 sobreveio petição da empresa VPE Ltda requerendo a sua inclusão no feito 

como litisconsorte passivo necessário, na forma a que alude o artigo 47 do Código de Processo Civil. Em tempo, 

pugnou pelo reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido, da inadequação da via eleita, além da hipótese de 

litispendência aventada ou sobrestamento do feito. Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações 

sustentando a legalidade do ato praticado. Preliminarmente, argüiu ilegitimidade de parte (fls. 163/274).É o relatório. 

Passo a decidir. Inicialmente, defiro a intervenção da empresa VPE como litisconsorte necessário. A Lei 1.533/51 

estabelece que se apliquem ao processo do mandado de segurança as regras do Código de Processo Civil que regulam o 

litisconsórcio. Litisconsórcio necessário ocorre quando, por disposição da lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz 

tiver que decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Impõe-se o litisconsórcio necessário no mandado de 

segurança quando a concessão dessa importar em modificação da posição de quem juridicamente beneficiado pelo ato 

impugnado. Nesse sentido:Dá se litisconsórcio necessário na via do mandamus quando este importar em modificação da 

posição de quem juridicamente beneficiado pelo ato impugnado. Na ocorrência de litisconsórcio necessário, a citação 

independe de requerimento da parte, impondo-se sua determinação mesmo de ofício. (Just. 153/184, in Theotonio 

Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual civil em vigor, 36.ed., p. 1382). No entanto, no caso em tela, 

fica dispensada citação, ante o comparecimento espontâneo do interessado, defendendo o ato impugnado. Quanto ao 
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mérito do pedido, o que pretende o impetrante é que a impetrada viabilize os meios para que possa reiniciar os trabalhos 

de exploração mineral na jazida que lhe foi concedida. Conforme exposto na inicial, o impetrado havia determinado, no 

processo DNPM 818.545/1968 que a impetrante reiniciasse, no prazo de seis meses, as atividades de lavra na área da 

portaria 281, visto que esta não fora objeto de negociação entre a impetrante e a VPE (fl. 255). Prossegue alegando que, 

em virtude dessa decisão, comunicou ao impetrado, em 16/06/09, que estava reiniciando suas atividades na referida área 

(fl.258). No entanto, foi impedida de adentrar a área de concessão de lavra objeto da portaria 281, comunicando tal fato 

ao impetrado requerendo providências que viabilizassem o reinício das atividades. Esse é, pois, o objeto da medida 

liminar. Ocorre que, à fl. 274, foi juntada pela autoridade impetrada cópia de decisão que revogou aquela que 

determinou à impetrante o reinício das atividades, atendendo à petição de fl. 265/266, sob o fundamento de que a jazida 

objeto do processo 818.545/1968 também fora objeto de concessão, apenas condicionada a realização das atividades de 

lavra pela VPE após solução da demanda que existia em curso. Isso posto, INDEFIRO a liminar. Intime-se.Dê-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal e, após, tornem conclusos para sentença.  

 

2009.61.00.019501-0 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP211052 - DANIELA DE 

OLIVEIRA FARIAS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Mantenho a decisão agravada de fls. 461 e verso por seus próprios fundamentos jurídicos. Dê-se vista dos autos ao MPF 

para parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.019562-9 - DOUGLAS DE MELO SANTOS(SP177362 - REGINA RODRIGUES DE MELO SANTOS) X 

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida 

liminar, objetivando a concessão de medida judicial, para que este Juízo determine à impetrada que proceda a matrícula 

do impetrante, para concluir o curso técnico de Marketing, a fim de cursar as matérias de Administração 

Mercadológica, Contabilidade e Estatística Aplicada a Mercadologia a ser realizada via internet ou presencial.Afirma 

ser aluno do curso superior de formação em Marketing. Desde meados de 2008 não tem conseguido cumprir com sua 

obrigação de pagar as mensalidades, fato, este, que fundamenta a recusa da autoridade impetrada em efetuar sua 

matrícula para o semestre subseqüente. Sustenta que a autorização para cursar, via internet, apenas as matérias 

necessárias à conclusão do curso técnico, não representará custos adicionais à autoridade impetrada.Acosta aos autos os 

documentos de fls. 14/21.É o relatório. Decido. Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença 

dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o perigo da demora.Nesta análise 

perfunctória dos elementos contidos nos autos, não vislumbro o alegado direito liquido e certo do impetrante à 

rematrícula, mesmo no que pertine ao curso técnico. O impetrante afirma que se encontra desempregado, em situação 

financeira difícil; a pequena empresa de seus pais enfrenta sérios problemas de caixa; a dívida atualizada com a 

instituição de ensino perfaz o montante de R$ 10.869,00; necessita da conclusão do referido curso, para conseguir 

emprego e poder pagar sua dívida com a impetrada, motivo pelo qual necessita da concessão de liminar.Entendo sem 

razão o impetrante. Com o advento da Lei nº 9.870/99, restou cristalina a possibilidade de a instituição de ensino 

superior privada impedir a rematrícula dos alunos inadimplentes, ao tempo em que trouxe, em seu art. 5º:Art. 5º. Os 

alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário 

escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. (grifo meu)Conforme já salientado, a dívida do 

impetrante junto à autoridade impetrada atinge o valor de R$ 10.869,00. Desta forma, a teor do disposto no preceito 

legal supracitado, não vislumbro qualquer arbitrariedade sobre a conduta impugnada. Ademais, o fato de o impetrante 

cursar as disciplinas necessárias à distância em nada modifica a situação posta em debate.O cerne da questão não se 

encontra na aferição de custos adicionais à autoridade impetrada, mas na relação de fidúcia, consolidada no contrato de 

prestação de serviços firmado entre as partes.Por outro lado, embora a lei supra citada permita às universidades que 

recusem a renovação de matrícula de alunos inadimplentes, seu artigo 6º veda a imposição de penalidades aos alunos 

regularmente matriculados, que o cito apenas a título de ilustração, conforme segue abaixo, :Art. 6o São proibidas a 

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades 

pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e 

administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil 

Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.Dessa forma, o artigo acima mencionado não se 

aplica no caso em tela, pois trata-se de renovação de matrícula, diante da existência de débitos em aberto. Ante o 

exposto, INDEFIRO A LIMINAR postulada. Notifique-se a autoridade coatora dos termos desta decisão bem como 

para prestar as informações no prazo de dez dias. Após, dê-se vista ao digno representante do Ministério Público 

Federal, vindo a seguir conclusos para sentença.Intime-se. Publique-se. Oficie-se.  

 

2009.61.00.020479-5 - ALBANO MOLINARI JUNIOR-FI(SP046777 - ALBANO MOLINARI JUNIOR) X 

SECRETARIO DE ESTADO E DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da redistribuição do feito à Justiça Federal.Providencie o impetrante o recolhimento das custas 

processuais devidas no âmbito da Justiça Federal, nos termos da Lei nº 9.289/96.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.00.020648-2 - JUAN SEBASTIAN VASQUEZ ORTEGA X DANIELA DE MELO RIBEIRO 
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VASQUEZ(SP193404 - JULIANA ROVERÇO SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JUAN SEBASTIAN VASQUEZ ORTEGA e 

DANIELA DE MELO RIBEIRO VASQUEZ, pretendendo os Impetrantes que seja a autoridade impetrada compelida a 

atualizar imediatamente o cadastro do imóvel (RIP nº 62130007730-15), para constar como atual foreira a Sra. Maria 

Aparecida Ramiro Martins, nos termos do requerimento nº 04977.007410/2009-41, bem como proceda o cálculo dos 

laudêmios a serem recolhidos quanto as cessões onerosas em nome de Pedro Bueno Martinez e Juan Sebastian Vasquez 

Ortega, ora Impetrante, e após os seus efetivos pagamentos emita a Certidão Negativa de Aforamento - CAT.Não 

obstante diversas transferências e requerimentos administrativos no decorrer de 18 anos, sustentaram permanecer o 

imóvel descrito na inicial sob a titularidade de Constrazza Construções e Empreendimentos Ltda.Juntaram procuração e 

documentos (fls.20/80).Vieram os autos à conclusão.É o breve relato.Decido.Pela leitura dos autos depreende-se que há 

nítida infringência, por parte da autoridade impetrada, aos princípios da eficiência e da continuidade que devem reger os 

serviços públicos, eis que o pedido formulado pelos Impetrantes em 08/07/2009 ainda não foi apreciado pela 

Administração, a qual, segundo o que consta na inicial, não estimou prazo para fazê-lo. Não se pode esquecer que o 

ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo os 

Impetrantes ter seu direito de obtenção de certidão prejudicado diante da inércia da autoridade administrativa, sob pena 

de violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, b.Note-se que a Lei nº 

9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe em seu artigo 49 ter 

a mesma prazo de até trinta dias para emitir decisão sobre solicitações em matéria de sua competência. Todos os 

motivos expostos levam à conclusão da existência do fumus boni juris.O periculum in mora advém da necessidade do 

documento almejado para regularização da transferência do imóvel em nome dos Impetrantes.Assim, merece ser a 

liminar concedida, a fim de que se fixe prazo razoável para que a autoridade administrativa dê cumprimento o seu 

mister.Dessa forma, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, determinando à autoridade impetrada que no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da notificação desta decisão proceda à apuração do valor dos laudêmios devidos, disponibilizando aos 

Impetrantes as respectivas guias de recolhimento, bem ainda que, dentro de 15 (quinze) dias contados da comprovação 

dos pagamentos, providencie a expedição da certidão de aforamento.Oficie-se à autoridade impetrada para pronto 

cumprimento desta decisão, bem como para prestar informações no prazo legal.Expeça-se mandado de intimação para o 

representante judicial da União Federal.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para 

manifestação.Após, voltem conclusos para prolação da sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.020973-2 - LEANDRO ROQUE DE OLIVEIRA NETO(SP122927 - LEANDRO DE OLIVEIRA 

CALVOZO) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

Diante do termo de prevenção de fls. 22, solicite a Secretaria ao Juízo da 8ª Vara Federal desta Subseção cópia da 

inicial e principais decisões proferidas nos autos do Mandado de Segurança nº 2007.61.00.027921-0.Intime-se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 931 
 

MONITORIA 

2006.61.00.015670-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X JOAO SILVERIO DE LIMA(SP238471 - JOÃO SILVERIO DE LIMA) X MARIA APARECIDA DE 

LIMA 

Não conheço da petição de fls. 169/173 por se tratar de Agravo de Instrumento, o qual, nos termos do artigo 524 e 

seguintes do CPC, deveria ser dirigido diretamente ao tribunal competente, qual seja, o E. TRF da 3ª Região, devendo o 

agravante, no prazo de 3 (três) dias, requerer a juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de 

instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.Dito 

isto, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.005675-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X BARBARA TATIANA DA SILVA MEDEIROS(SP125570 - CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO) X 

JOSE ROMAO DE MEDEIROS(SP125570 - CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO) 

Intimem-se os corréus para que efetuem o pagamento do valor de R$ 21.898,60, nos termos da memória de cálculo de 

fls. 131/132, atualizada para maio/2009, no prazo de 15 (quinze) dias.O não pagamento no prazo acima implicará na 

multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, 

requeira a exequente o que lhe é de direito.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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96.0018187-0 - ELLEN METALURGICA E CROMEACAO LTDA(SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE E 

SP118607 - ROSELI CERANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP183497 - TATIANA SAYEGH E 

SP010620 - DINO PAGETTI E SP088644 - REGIANE DE AGUIAR MARTURANO) X CIA/ ENERGETICA DE 

SAO PAULO - CESP(SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA E SP063364 - TANIA MARA DE MORAES 

LEME) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E 

SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) 

Intime-se ELLEN METALÚRGICA E CROMEAÇÃO LTDA para que efetue o pagamento do valor de R$ 1.250,00, 

nos termos da sentença de fl. 959/960, no prazo de 15 (quinze) dias.O não pagamento no prazo acima implicará na 

multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, 

requeira o exequente o que lhe é de direito.Int.  

 

1999.61.00.024874-2 - ANTONIO PEROZIN(SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Recolha o autor as custas processuais de desarquivamento, no prazo de 5 (cinco) dias.Em igual prazo requeira o que lhe 

é de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.00.031143-3 - ANA PAULA ALCANTARA DE ALMEIDA X FABIO ALCANTARA DE 

ALMEIDA(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Tendo em vista que os coautores, embora regularmente intimados, não deram cumprimento à determinação de fl. 481 

(certidão à fl. 482/verso), intime-se a parte ré, ora exequente, para que requeira o que lhe é de direito, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do parágrafo 1º do artigo 475 J do CPC.Com a manifestação, venham os autos conclusos para 

deliberação.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2005.61.00.007404-3 - EVANISIA LIMA SILVA SOUSA(SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo. 

 

2005.61.00.012492-7 - CARLOS DE JESUS SANTOS(Proc. KARINA ROCHA MITLEG BAYERL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI) 

Fls. 336 / verso: Defiro a União Federal, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, intime-se o perito para apresentar o laudo 

no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2006.61.00.020490-3 - WILSON RODRIGUES LEME(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Não assiste razão à parte autora quanto às alegações formuladas às fls. 107/122, pois os cálculos devem ser realizados 

com base na tabela da Justiça Federal, e não, da Justiça Estadual, como fez a autora (fls. 78/79). Não há que se falar em 

juros remuneratórios, pois a r. sentença de fls. 54/62, fez menção expressa apenas aos juros moratórios.Assim, 

homologo a apuração dos valores da execução apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 93/96, por estar em 

conformidade com a sentença prolatada às fls. 54/62. Requeiram as partes o que lhes é de direito, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias.Antes da expedição de alvará de levantamento, nos termos da resolução n.º 509 de 31 de maio de 2006, 

indique a parte autora o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando ainda o 

número de seus RG e CPF em 10 (dez) dias. No caso de levantamento pelo procurador a parte autora, nos termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil, promova o patrono da parte autora a juntada de procuração atualizada, com 

firma reconhecida e poderes específicos para receber e dar quitação, no prazo de 20 (vinte) dias. E se tratando de pessoa 

jurídica, apresente ainda cópia do contrato social atualizado onde os sócios contenham poderes para outorgar 

procuração. Cumprida a determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento. Após, arquivem-se os autos 

(findo).Int.  

 

2007.61.00.010940-6 - LEONTINA CARNAVAL FOGANHOLO(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 141/143.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2007.61.00.027010-2 - APARECIDA DIRCE BONETI DE OLIVEIRA(SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

E SP264309 - IANAINA GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo(Findo).Int. 
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2007.63.20.001950-8 - HELLENICE MARCONDES DE CARVALHO F DA SILVA(SP170891 - ALESSANDRA 

APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a decisão proferida à fl. 30, determino a remessa destes autos à 18ª Subseção de Guaratinguetá, uma vez 

que a autora está domiciliada na cidade de Cruzeiro, pertencente àquela Subseção.Decorrido o prazo recursal, dê-se 

baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.00.002754-6 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP174293 - ELIZETE RUTH GONÇALVES DOS 

SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca da petição juntada pelo INMETRO às fls. 282/290, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.00.013618-9 - NAIR BEU DUARTE X VERA LUCIA DUARTE(SP156998 - HELENICE HACHUL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 74/77.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2008.61.00.021265-9 - DURVAL JOSE FERREIRA(SP091295 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS E SP151452 - 

DURVAL JOSE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 89/92.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2008.61.00.022762-6 - WANDA LEOPARDI FAVA X FRANCISCO JOSE FAVA(SP052746 - JARBAS SOUZA 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se a parte ré para que efetue o pagamento do valor de R$ 16.518,19, nos termos da memória de cálculo de fls. 

127/131, atualizada para 06/2009, no prazo de 15 (quinze) dias.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 

10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o 

exequente o que lhe é de direito.Int.  

 

2008.61.00.026518-4 - SAMUEL AMARO DA SILVA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra corretamente a autora o despacho de fl. 197, trazendo aos autos a cópia integral da r. sentença dos autos 

2008.61.00.017999-1, sob a pena ali cominada.Após, venham conclusos para apreciação da tutela.int. 

 

2008.61.00.027154-8 - BASILIO FONSECA DE SIQUEIRA X KATIA SIMONE GERNER SIQUEIRA X ELLEN 

CRISTINA GERNER SIQUEIRA(SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 102/105.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2008.61.00.028574-2 - LUIZ RODRIGUES(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista as informações prestadas pela Contadoria Judicial, à fl. 99, intime-se a parte autora para que 

providencie, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos bancários solicitados, a fim de que se proceda à elaboração de um 

parecer conclusivo, nos termos da r. sentença, proferida às fls. 58/62.Cumprida determinação, remetam-se os autos 

novamente à Contadoria Judicial.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, venham os autos conclusos para 

deliberação.Int. 

 

2008.61.00.030344-6 - MARILENA CAZUMI HANADA X TEREZA SANAE HANADA(SP155517 - RITA DE 

CÁSSIA MORETO MARTINS E SP183160 - MARCIO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a parte ré para que efetue o pagamento do valor de R$ 43.761,60, nos termos da memória de cálculo de fls. 

94/96, atualizada para maio/2009, no prazo de 15 (quinze) dias.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 

10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira a 

exequente o que lhe é de direito.Int.  

 

2009.61.00.004253-9 - HANS ECHART FREITAG BODEA(SP174151 - LUCIANO DE CAMARGO PENTEADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça o autor o pedido de antecipação da tutela formulado na inicial, tendo em vista que o requer em alternâcia com 

o julgamento antecipado da lide, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.006144-3 - MARIA EUGENIA NEU(SP261712 - MARCIO ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 
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Defiro a vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo legal, conforme petição de fls. 106/109.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.015100-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.023054-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SINALIZADORA PAULISTA COM/ DE SINALIZACAO 

LTDA(SP107317 - JONAS GONCALVES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a divergência entre as partes acerca dos valores apresentados nestes embargos, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial, para a elaboração de parecer conclusivo, em conformidade com a sentença de fls. 150/154 e e com 

o v. acórdão de fl. 202, proferidos nos autos da Ação Ordinária nº 2004.61.00.023054-1, apensos.Após, manifestem-se 

às partes, requerendo o que de direito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.00.001596-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA E SP181388 - EMILIA DE FÁTIMA FERREIRA GALVÃO DIAS E SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) X VERDE A VISTA SERVS DE JARDINAGEM X SONIA MARIA PELOSO(SP174818 - 

MAURI CESAR MACHADO) X MARIA LUCIA DANTAS 

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 254.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a CEF 

sobre as informações de fls. 261/270 e 273/277, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.015727-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X AMILTON FERNANDES CALCADOS ME X AMILTON 

FERNANDES 

Fls. 47/48: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Após, a CEF deverá informar acerca do desarquivamento ou não.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.00.001767-5 - MED RAD LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Fls. 389/390: Tendo em vista que os Agravos de Instrumento nº 2009.03.00.004680-3 e 2009.03.00.004681-5, 

interpostos em face de despachos denegatórios de Recursos Especial e Extraordinário aguardam decisão perante o STJ e 

STF, respectivamente (extratos anexos), remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados) até decisão final dos referidos 

Agravos.Int. 

 

2007.61.00.018351-5 - ANDRE LUIS PELLEGRIN(RJ092447 - PEDRO PAULO CORREA DAS CHAGAS E 

SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X PRESIDENTE DA 

COMISSAO DE TITULOS DE ESPECIALISTA DO CRM/SP 

Dê-se ciência ao impetrante acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.00.024937-3 - MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A(SP173602 - CLAUDIA MORCELLI DE FIGUEIREDO 

E SP247504 - RAFAEL ZANINI FRANÇA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.044438-5 (fls. 217/218), 

apensos, os quais foram convertidos em Retido, nos termos do artigo 527, II, do CPC, intime-se o impetrante para 

apresentar Contraminuta, no prazo legal, devendo ser juntada no Agravo de Instrumento supramencionado.Cumprida 

determinação supra ou decorrido o prazo legal para tanto, cumpra a Secretaria o disposto no despacho de fl. 333.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.031219-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MARIA INES DOS SANTOS 

Fl. 42: Indefiro, uma vez que pedido idêntico foi solicitado à fl. 39, o qual já foi apreciado, bem como indeferido, 

conforme se constata no despacho proferido à fl. 40.Isto posto, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de arquivamento dos autos (sobrestados).Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.042606-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.021144-9) REINALDO 

MARTINS X DANIELA COLLINO GARCIA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E 

SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CREFISA 

S/A(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Promova a corré Crefisa a juntada de procuração/substabelecimento atualizada em nome do patrono de fl. 401, uma vez 

que não consta procuração em nome do patrono Adriano de Oliveira, com o registro de OAB 226414, no prazo de 5 

(cinco) dias.Cumprido, expeça-se o alvará de levantamento em favor da corré Crefisa.Int. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2004.61.00.014420-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SORAIA SALIBA URBANO 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.00.017449-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X EDIVALDO BITENCOURT VIEIRA 

Cumpra corretamente a CEF o despacho de fl. 32.Isso porque, em que pese tratar-se de uma medida cautelar de 

notificação, a mesma foi extinta sem resolução do mérito (conforme extrato em anexo) procedimento este que, em tese, 

não guarda consonância com o previsto no art. 867 e ss do Código de Processo Civil.Prazo: 30 (trinta) dais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2134 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0012143-5 - ALTAMIR LOURENCO DE OLIVEIRA X MARIA LUCIA ANEZI(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

98.0017774-4 - JOBES GERONIMO LOPES X CINTIA BARROS COSTA LOPES(SP080315 - CLAUDIO JACOB 

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

1999.61.00.060034-6 - SILVIA MARIA DA COSTA DA SILVA X MOACIR BEZERRA DA SILVA(SP154700 - 

SEVERINO PEREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X SASSE - CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Ciência à Caixa Seguradora do desarquivamento dos autos.Nada requerido no prazo de 5 dias, devolvam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2000.61.00.025315-8 - JORGE ANTONIO NADER X UILMA PORTO CEPEDA NADER(SP107699 - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requerer o que for de direito, no prazo de 10 

dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

2002.61.00.014802-5 - MARCO ANTONIO BERTIN(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2004.61.00.001578-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.037301-3) ANTONIO 

RICARDO SANTOS DE FIGUEIREDO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA 

CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2004.61.00.023110-7 - ODAIR HENGLER LOPES(SP161949 - CLAUDIMIR SUPIONI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2005.61.00.021884-3 - IARA BRASIL FERREIRA X ALVARO FERREIRA(SP162348 - SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Intime-se a recorrente para comprovar o recolhimento do preparo devido, conforme certidão e cálculo de fls. 628/629, 

no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.Int. 
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2005.61.00.902266-0 - OLGA RIATOS GOCMEN X ROSA RIATOS SARKISSIAN(SP166835 - CARLA REGINA 

NASCIMENTO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 

827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) 

Diante da informação supra, regularize-se no sistema processual o nome da procuradora da autora, conforme procuração 

juntada às fls. 146 e, após, republique-se o despacho de fls. 206 para intimação da mesma.Despacho de fls. 206: Baixem 

os autos em diligência.Às fls. 145/147, foi juntada certidão de óbito de Olga Riatos Gogmem e Procuração AD Judicia 

da herdeira Rosa Riatos Sarkissian para a regularização do pólo ativo, nos termos do art. 43 do CPC.Verifico, contudo, 

que o despacho de fls. 381, contém evidente erro material no que se refere à grafia do nome da herdeira. Assim, passo a 

saneá-lo para determinar que o pólo ativo seja substituído pela herdeira ROSA RIATOS SARKISSIAN.Remetam-se os 

autos ao SEDI e, após, republiquem-se os despacho de fls. 195 e 205.Despacho de fls. 195: Digam as partes se há 

interesse na produção de provas, justificando sua necessidade e finalidade, no prazo de 10 dias.No silêncio, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Despacho de fls. 205: Tendo em vista que foi apresentada nova contestação 

(fls. 158/185), intime-se a autora para que, em 10 dias, informe se ainda tem interesse na produção da prova requerida 

às fls. 134, atentando para o fato de que o silêncio será considerado falta de interesse.Int. 

 

2006.61.00.016158-8 - OSVALDO GOMES DOS SANTOS(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP222604 - 

PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2006.61.00.024219-9 - PROBANK S/A(SP172565 - ENRICO FRANCAVILLA E MG072584 - ANGELO 

VALADARES E SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do motivo exposto às fls. 4695, defiro o prazo adicional de 60 dias para que a parte autora cumpra o despacho de 

fls. 4686.Int. 

 

2007.61.00.034479-1 - LUIZ CARLOS DA CONCEICAO(SP228969 - ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2008.61.00.029275-8 - SONIA MARIA DE MATTOS(SP044691 - JUSSARA RITA RAHAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença, conforme certificado às fls. 82, para requererem o que for de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2008.61.00.030239-9 - CARLOS ALBERTO GOMES CARNEIRO(SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência à parte autora do trânsito em julgado da sentença, conforme certificado às fls. 97, para requerer, o que for de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-seInt. 

 

2008.61.00.032190-4 - MARIA APPARECIDA MOSCA LAMASTRA X CLEIDE MARIA XAVIER DA COSTA X 

DANIEL XAVIER DA COSTA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 100. Defiro o prazo adicional de 20 dias, requerido pela parte autora, para cumprimento do despacho de fls. 99.Int. 

 

2008.61.00.032405-0 - SIND DO COM/ VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO E APARELHOS 

ELETRODOMESTICOS EST SAO PAULO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência à parte autora do trânsito em julgado da sentença, conforme certidão de fls. 88, para requerer, o que for de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2008.61.00.032533-8 - JOSE TAVARES BONFIM(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI em cumprimento ao tópico final da sentença de fls. 215/218.Tendo em 

vista a certidão de fls. 234, declaro deserto o recurso de apelação de fls. 220/224 interposto pela CEF.Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença.Intime-se a parte autora, para que requeira o que for de direito, no prazo de 10 dias, 

atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba honorária.No 

Silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2008.61.00.033617-8 - RACHEL DE CASTILHO FALASCA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 
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BERNARTT E SP248762 - MARCO ANTONIO ROSSINI JUNIOR E SP259709 - GREGORIO ZI SOO KIM E 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT E SP248762 - MARCO ANTONIO ROSSINI 

JUNIOR E SP259709 - GREGORIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência à parte autora do trânsito em julgado da sentença, conforme certificado às fls. 114, para requerer, o que for de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2008.63.01.007246-2 - PAULO LASKANI(SP267480 - LEANDRO DE SOUZA TAVARES E SP255115 - 

EDUARDO PEREIRA MAROTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Ciência à parte autora do trânsito em julgado da sentença, conforme certificado às fls. 90, para requerer o que for de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2009.61.00.003074-4 - ALICE ANSANELLO DA SILVA(SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença, conforme certificado às fls. 76, para requererem o que for de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2009.61.00.011427-7 - ANA MARIA PEREIRA LEITAO(SP156998 - HELENICE HACHUL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença, conforme certificado às fls. 64, para requererem o que for de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2009.61.00.016807-9 - RAIMUNDO VIEIRA DE MORAIS(SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência ao autor da contestação, bem como das informações de fls. 44, que dão conta de que sua situação foi resolvida 

administrativamente.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 2138 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0008242-0 - RODOLFO MARCO BONFIGLIOLI(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. DIANA VALERIA LUCENA GARCIA) 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-

se o tópico final do despacho de fls.736.Int. 

 

2000.61.00.023489-9 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

X MENU MODERNO ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA(SP153970 - GUILHERME MIGUEL 

GANTUS) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.013857-0 - CONTI & SASAKI CONSULTORIA IMOBILIARIA E ADMINISTRATIVA S/C 

LTDA(SP182061 - SAMANTHA LAIZ MANZOTTI RIEMMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.010852-9 - LETY PARK ESTACIONAMENTOS LTDA X MARIA JUCIANE SIRQUEIRA DA ROCHA 

X JOSE SOBRINHO DA ROCHA(SP140275 - VALDIR TELES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.030999-7 - S & H NASSER COM/ E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA(SP249279 - 

THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União 

acerca da sentença e deste despacho. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.000221-5 - MICROSENS LTDA(PR018661 - FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA E PR038234 - PAULO 

OSTERNACK AMARAL E SP272428 - DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) 
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Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos, salvo quanto à matéria da tutela antecipada, implicitamente mantida 

na sentença, nos termos do art. 520, inciso VII do CPC.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.001736-0 - SISTAL - ALIMENTACAO DE COLETIVIDADE LTDA(SP159374 - ANA CAROLINA 

SANCHES POLONI E SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1095 - MARILIA 

MACHADO GATTEI) 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-

se o tópico final do despacho de fls. 136.Int. 

 

2008.61.00.023387-0 - ROSELI MORAIS DE FREITAS(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X BANCO BRADESCO S/A(SP200214 - JORGE 

ANTÔNIO ALVES DE SANTANA) 

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União acerca da 

sentença e deste despacho. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.009789-9 - MARIA LUCIA PERPETUO GASPAR(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Cite-se a apelada para contrarrazões, no prazo legal, nos termos 

do parágrafo 2º do art.285-A do CPC. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2009.61.00.010311-5 - ETERNIT S/A(SP250257 - PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.012085-0 - EUMAR ALVES RODRIGUES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Cite-se a apelada para contrarrazões, no prazo legal, nos termos 

do parágrafo 2º do art.285-A do CPC. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2009.61.00.015103-1 - FRANCISCA DA SILVA GONCALVES(SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.015129-8 - JUNIA PIMENTA ADUKAS X PEDRO TAVARES DOS SANTOS X ONOFRE FERREIRA 

DINIZ X MARLENE FREITAS NASCIMENTO X JOAO BEZERRA DE LEMOS(SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 2139 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0019701-0 - DANIEL AUGUSTO BRANDAO X ROSEMARA SANCHES RODRIGUES 

BRANDAO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2000.61.00.005346-7 - ROBERTO JORGE JUNIOR X BEATRIZ GARCIA JORGE(SP076433 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. CAMILO LELLIS CAVALCANTI E Proc. MARIA 

AUXILIADORA FRANCA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprovado o levantamento do depósito judicial, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2000.61.00.006502-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.002612-9) LAZARO 
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SERGIO CASTRO X ELIANA FRANCISCA DOS SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprovado o levantamento do depósito judicial, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.61.00.001173-8 - MAURICIO NOGUEIRA COQUE X CLAUDIA REGINA ADOLFATO(SP161721B - 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA 

ROSA BUSTELLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprovado o levantamento do depósito judicial, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.61.00.010807-2 - JULIAO MILITAO DA FONSECA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP063818 - 

JOSE OSONAN JORGE MEIRELES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2003.61.00.004470-4 - PAULO MARCUS DOS SANTOS MESSIAS X DORA HELENA FERES(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029638 - ADHEMAR 

ANDRE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2003.61.00.006907-5 - MARTA CINIRA CASSONI DE FREITAS(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2003.61.00.018205-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.012220-0) MUNICIPIO 

DE ITANHAEM(PR024280 - FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI E SP132681 - LEIA LUCARIELLO 

ERDMANN GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E 

SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) 

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, comprove o depósito dos honorários periciais provisórios, sob pena de 

preclusão da prova. Int. 

 

2003.61.00.030708-9 - LINDENBERG MARINHO DE MELLO(SP214661 - VANESSA CARDOSO E SP180047 - 

ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LENA BARCESSAT LEWINSKI) 

Dê-se ciência aos autores dos cálculos apresentados pela contadoria (fls. 206/210) para requererem o que for de direito, 

no prazo de 10 dias, findo o qual, não havendo manifestação, deverão ser os autos remetidos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.00.025336-0 - DERLANDO VALERIO BASTO X EVISLEDA APARECIDA BRITO BASTO(SP204441 - 

GISELE APARECIDA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE 

DE FREITAS) 

Fls. 420/428. Ciência à CEF.Após, devolvam-se os autos ao perito para elaboração do laudo.Int. 

 

2005.61.00.015947-4 - DENISE HARUMI SUGIYAMA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Recebo a petição de fls. 160 como aditamento à inicial. (...)Por todo o exposto, ANTECIPO PARCIALMENTE A 

TUTELA (...)Cite-se a ré, intimando-a acerca da presente decisão.Publique-se. 

 

2005.61.00.026662-0 - CLAUDIA VIVIANE BORGES CABRAL DE TOLEDO X CARLOS EDUARDO ANDRADE 

DE TOLEDO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprovado o levantamento do depósito judicial, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.002615-0 - DENIS GARCIA RODRIGUES DE LIMA X PRISCILA DE SOUZA RODRIGUES DE 

LIMA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprovado o levantamento do depósito judicial, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.010938-8 - JEAN MARIE HENRY(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Às fls. 46/52, foi prolatada sentença julgando procedente o feito para condenar a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores pleiteados na inicial e ao pagamento dos honorários advocatícios. Na mesma sentença, foi 

indeferido o pedido de pagamento por depósito judicial. Pelo E. TRF da 3ª Região, foi excluído da condenação o 

pagamento da verba honorária (fls. 70/71). Às fls. 73, foi certificado o trânsito em julgado da decisão. Intimada nos 

termos do artigo 461 do CPC (fls. 82/verso), a Caixa Econômica Federal juntou, às fls. 84/94, documentos para 

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer. Pelo autor, foi requerida a remessa dos autos à contadoria para a 

conferência dos cálculos (fls. 133/134). Às fls. 136/138, foi juntado o relatório encaminhado pela contadoria, no qual 

foi declarado que os cálculos apresentados pela CEF estão em conformidade com o julgado. Tendo em vista que a 

obrigação de fazer foi integralmente cumprida, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2008.61.00.009378-6 - GERMAN ARMANDO ANIBAL SANHUEZA DIAZ X MARIA JOSE DA SILVA(SP162348 

- SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2009.61.00.007462-0 - DALUZ ALVES GODOIS(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E 

SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 202. Mantenho a decisão de fls. 195 por seus próprios fundamentos.Publique-se e, após, cumpra-se o tópico final da 

referida decisão. 

 

2009.61.00.012421-0 - SANTANDER INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES S/A X SANTANDER ASSET 

MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP045316A - OTTO 

STEINER JUNIOR E SP078658 - JOAO PAULO MARCONDES) X UNIAO FEDERAL 

Digam, as partes, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade, no prazo de 10 dias.No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2877 
 

ACAO PENAL 

2002.03.99.041741-0 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ROBERTO DA SILVA SANTOS(SP089987 - MARYLENE 

GUSMAO DOS SANTOS SANCHES) X CHARLES DA CRUZ(SP142440 - EDILSON TOMAZ DE JESUS) 

Fl. 523. (...) Com o fornecimento da vaga intime-se COM URGÊNCIA, o defensor para comparecer em Secretaria, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de retirar cópia do ofício e do mandado de prisão, de modo a apresentar o 

condenado no presídio. 

 

Expediente Nº 2880 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.00.009950-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.81.002980-6) TORAU 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA(SP137563 - SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR) X DELEGADO DE 

POLICIA FEDERAL DELEGACIA DE PREVENCAO REPRESSAO CRIMES FAZENDARIOS DO ESTADO DE 

SP(SP214494 - DEBORAH CALOMINO MENDES) 

Compulsando os autos verifico que a peticionária de fls. 384, de fato, assiste razão. Os autos foram encaminhados ao 

órgão ministerial no curso do prazo para impetrante. Sendo assim, devolvo o prazo conforme requerido para que surta 

seus efeitos legais. Intime-se. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3989 
 

ACAO PENAL 
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2008.61.81.003566-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.007425-7) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) X WAGNER BALERA(SP023183 - ANTONIO 

CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X WALTER CHEDE DOMINGOS(SP192051 - BEATRIZ QUINTANA 

NOVAES) X LUIS CARLOS FURLAN(SP124980 - BERNARDO FERREIRA FRAGA) X JOSE ANTONIO 

FURLAN X JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES(SP071580 - SERGIO SALOMAO SHECAIRA) X ANTONIO 

CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA X NATAL CANDIDO FRANZINI FILHO X AUREA DELGADO 

LEONEL RIBEIRO DE PAULA(SP024768 - EURO BENTO MACIEL) X ROSANA DENIGRES NAPOLEAO 

Fls. 2313 e 2318: Trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa de NATAL CÂNDIDO FRANZINI FILHO e 

WALTER CHEDE DOMINGOS, em face da decisão de 2240/2241.Alega-se omissão, com o seguinte argumento: a r. 

decisão embargada que oportunizou aos funcionários públicos denunciados o direito de responder a denúncia, omitiu-se 

quanto o direito constitucional do Embargante de tratamento processual isonômico, via de conseqüência, igualdade de 

armas de defesa. É a síntese do necessário. Decido.A decisão ora embargada é clara e decorre do mero cumprimento da 

determinação expedida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Não há omissão, obscuridade ou 

contradição.Em 18 de fevereiro de 2008, houve oferecimento da denúncia pelo Ministério Público Federal em face de 

WAGNER BALERA, WALTER CHEDE DOMINGOS, LUIS CARLOS FURLAN, JOSÉ ANTONIO FURLAN, 

JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES, ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA, NATAL 

CÂNDIDO FRANZINI FILHO, ÁUREA DELGADO LEONEL RIBEIRO DE PAULA e ROSANA DENIGRES 

NAPOLEÃO, imputando-lhes a eventual prática do crime de quadrilha ou bando, qualificado no artigo 288 do Código 

Penal (fls. 2002/2007).A decisão de fls. 2010/2011, recebeu a exordial e designou data para interrogatório dos 

denunciados.Contudo, a defesa de JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES impetrou Habeas Corpus perante o TRF 

da 3ª Região, aduzindo que não havia sido observado o rito previsto para o processamento e julgamento dos crimes de 

responsabilidade de funcionários públicos, notadamente a abertura de prazo para apresentação de defesa preliminar, nos 

termos do artigo 514 do Código de Processo Penal.O Colendo Tribunal concedeu a liminar, sobrestando o andamento 

do feito (fls. 2032/2034). Posteriormente, no julgamento do mérito, a ordem foi concedida, ao argumento de que 

embora a existência de inquérito policial pudesse afastar a aplicação do referido artigo 514 da Lei Adjetiva Penal, no 

caso dos autos, o paciente não havia tomado conhecimento do procedimento apuratório, anulando-se o recebimento da 

denúncia (fls. 2222/2231).Assim, este Juízo, às fls. 2240/2241, considerando o caráter objetivo da decisão proferida na 

instância superior, determinou a anulação do recebimento da denúncia também em relação aos demais réus servidores 

(JOSÉ ANTONIO FURLAN, ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA, AUREA DELGADO 

LEONEL RIBEIRO DE PAULA, ROSANA DENIGRES NAPOLEÃO), bem como a intimação para a apresentação da 

defesa preliminar (inclusive de JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES). Nessa esteira, o Colendo TRF determinou 

a aplicação do artigo 514 ao paciente por se tratar de funcionário público, não mencionando nada acerca dos réus que 

não detêm a qualidade de servidor público, pelo simples fato de o referido dispositivo estar inserido no capítulo do rito 

processual destinado à apuração de crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. Quem faz essa distinção é a 

lei.Inclusive, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o artigo 514 não é aplicável aos corréus que não detenham 

cargo público (ementas de julgamentos colhidas in Julio Fabbrini Mirabete, Código de Processo Penal Interpretado, 

Editora Atlas, São Paulo, 11ª Edição, em comentários ao artigo 514 do CPP):Não é exigível para co-réu - STF: O 

disposto em tal regra (art. 514 do CPP) é aplicável tão-só ao denunciado que seja funcionário público (RTJ 66/63) - pág. 

1316Desnecessidade no caso de réus não funcionários públicos - Não sendo os pacientes funcionários públicos, não 

precisavam ser notificados para a resposta escrita, no prazo de 15 dias, como previsto no art. 514 do CPP (RT 714/461). 

- pág. 1314Por outro lado, ainda que assim não fosse, WALTER CHEDE e NATAL CÂNDIDO FRANZINI FILHO 

tomaram conhecimento prévio do procedimento apuratório, sendo, inclusive, interrogados pela autoridade policial (fls. 

812/823 e 850/864).Na verdade, o que os embargantes pretendem, com os embargos apresentados, é apresentar pedido 

novo, extensivo de direito aos demais corréus não servidores. Portanto, rejeito os embargos.Intimem-se.São Paulo, 23 

de setembro de 2009. 

 

Expediente Nº 3990 

 

ACAO PENAL 

2004.61.81.003469-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA SCHREINER) X ARYAAN 

JOHANNES SPENGLER(SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO ALBERTO 

CASAGRANDE) X IVANI DE FATIMA LOURENCO 

Fls. 796/97 - Com razão a Defesa, restituo o prazo para ciência do laudo juntado aos autos (fls. 769/770).Tendo sido 

designada a data de 11/11/2009 para oitiva da última testemunha arrolada pela defesa no Juízo Deprecante, DESIGNO a 

data de 11 de dezembro de 2009, às 14:00 horas, para audiência de instrução e julgamento, com interrogatório dos 

acusados.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3991 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.002449-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO 

PAULO(SP100475 - SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS E SP047391 - RUBEN DARIO LEME CAVALHEIRO E 
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SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP162813 - RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO) X FERNANDO 

ALBERTO DE OLIVEIRA(SP111539 - OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA) X JOSE CARLOS FERNANDES 

Fls. 591/593 - Expeça-se carta precatória também à Justiça Federal de Brasília/DF, com prazo de 90 (noventa) dias, para 

inquirição da testemunha JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES, sem prejuízo da precatória expedida às fls. 573.Intimem-se 

as partes. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5984 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.012079-6 - JUSTICA PUBLICA X LAZARO JOSE DE LIMA(SP053311 - JOSE CARLOS MARINO E 

SP037591 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO) X LAURO WALFRIDO BROCK 

SENTENÇA DE FL. 1079/1082. DISPOSITIVO: Em face do exposto JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

penal para ABSOLVER LÁZARO JOSÉ DE LIMA, qualificado nos autos, com fundamento no artigo 386, inciso VI, 

do Código de Processo penal. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1988 

 

ACAO PENAL 
2003.61.81.001042-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.81.000633-0) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. DRA.KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X MYO JA KIM LEE(SP211104 - GUSTAVO KIY) 

(...) intime-se a defesa cientificando-a do documento supracitado (Auto Circunstanciado (fls. 232/233).) e para oferta 

dos memoriais de defesa, nos termos e prazo do artigo 403, do Código de Processo Penal 

 

Expediente Nº 1989 

 

ACAO PENAL 
2008.61.81.007576-3 - JUSTICA PUBLICA X FRANCIS ALBERT DOS SANTOS X DIEGO CADENAS DAS 

NEVES(SP176388 - ALEXANDRE EDUARDO DOS SANTOS) 

01. Dê-se ciência às partes, no prazo de 3(três) dias, do laudo pericial de fls. 139/140.02. No mais, aguarde-se a 

audiência designada. 

 

Expediente Nº 1990 
 

INQUERITO POLICIAL 

2006.61.81.000558-2 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP154836 - CESAR FRANCISCO DE 

OLIVEIRA E SP095667 - SEBASTIAO ADILSON COIMBRA) 

FLS. 503/518: ...Posto isso:1 - Rejeito a denúncia de ff. 498/500, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código 

de Processo Penal, por falta de justa causa, ausência de prova do prejuízo, elementar típica do artigo 355 do CP, na 

figura do patrocínio infiel.2 - Registre-se.3 - Publique-se.4 - Intimem-se.  

 

ACAO PENAL 

2004.61.81.004110-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DR.KLEBER MARCEL UEMURA) X MARIA CECILIA 

OLIVEIRA DE BARROS(SP146174 - ILANA MULLER) 

(...)É o breve relatório. Decido.1 - Registro, inicialmente, que é do conhecimento desta Magistrada o recente julgamento 

proferido pelo Excelso Pretório no sentido de não admitir a execução provisória.2 - Contudo, verifico que tais decisões 
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do Supremo Tribunal Federal foram proferidas em sede de Habeas Corpus em decisões que não produzem efeito 

vinculante.3 - O caso dos autos, ademais, pende de apreciação de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que 

não admitiu o Recurso Especial e cuja finalidade é atacar acórdão do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região que 

condenou o sentenciado à pena de 02 anos, 04 meses de reclusão, em regime aberto, e 11 dias-multa, com substituição 

da pena corporal por penas restritivas de direito.4 - Da fundamentação da decisão que não admitiu o Recurso Especial 

denota-se que a finalidade deste recurso é a reapreciação de provas do processo, sendo cediço pela remansosa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 7, que o meio recurso não se presta a essa 

finalidade.5 - Assim, tenho que o recurso atacado pela Defesa reveste-se do caráter protelatório, sendo mínima ou quase 

nula a probabilidade de seu acolhimento, de modo que a execução do julgado se impõe.6 - Registro, por fim, que os 

recursos excepcionais, dentre os quais o Especial, não se revestem do efeito suspensivo.7 - Diante do exposto, 

determino a expedição de carta guia de execução provisória da pena imposta à sentenciada MARIA CECÍLIA 

OLIVEIRA DE BARROS, nos termos do artigo 294 do Provimento COGE n.º 64/2005 (com alteração do Provimento 

n.º 93/2008).8 - Intimem-se.(...)  

 

2007.61.81.008869-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT E Proc. 1079 - MELISSA GARCIA 

BLAGITZ ABREU E SILVA E Proc. 1058 - MARCOS JOSE GOMES CORREA) X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP261255 - ANA LUIZA ROCHA DE PAIVA 

COUTINHO) 

SENTENÇA PROFERIDA - FLS. 1651/1668: ...Posto isso:1 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação 

penal para:1. 1 - CONDENAR o acusado Washington Gonçalves Rodrigues, RG n. 9.951.154/SSP/SP (f. 1229), filho 

de Benedito Gonçalves Rodrigues e Jovelina Mariano Rodrigues, pela prática do crime tipificado no artigo 10 da Lei n. 

9.296/96 ao cumprimento de pena privativa de liberdade de três anos de reclusão e ao pagamento de pena de multa de 

trinta dias-multa fixados cada qual em um trinta avos do salário mínimo, corrigidos monetariamente.O regime inicial de 

cumprimento de pena será aberto.1. 2 - CONDENAR o acusado Celso Pereira de Almeida, RG n. 16.465.461-6/SSP/SP 

(f. 1232), filho de Luiz Fernandes de Almeida e Inoemis Pereira de Almeida, pela prática do crime tipificado no artigo 

10 da Lei n. 9.296/96 ao cumprimento de pena privativa de liberdade de três anos de reclusão e ao pagamento de pena 

de multa de trinta dias-multa fixados cada qual em um trinta avos do salário mínimo, corrigidos monetariamente.O 

regime inicial de cumprimento de pena será aberto.1 . 3 - ABSOLVER os acusados Washington Gonçalves Rodrigues, 

RG n. 9.951.154/SSP/SP (f. 1229) e Celso Pereira de Almeida, RG n. 16.465.461-6/SSP/SP (f. 1232) da imputação do 

crime do artigo 317 do CP, com fundamento no artigo 386, VII, do CPP.2 - Substituo as penas privativas de liberdade, 

acima fixadas, impostas a Washington e Celso por duas restritivas de direitos: a) multa, no valor de quatro salários 

mínimos (artigo 44, 2º, do CP), valor que julgo suficiente a título de reprimenda, e b) prestação de serviços à 

comunidade.A prestação de serviços será a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado, a serem fixadas pelo juízo da 

execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em 

programas comunitários ou estatais, segundo suas aptidões, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação ao 

cumprimento de pena privativa de liberdade (artigo 46 do Código Penal).3 - Os sentenciados Washington e Celso 

apelarão em liberdade. 4 - Publique-se. Registre-se.5 - Após o trânsito em julgado da sentença condenatória: a) os 

nomes de Washington e Celso serão lançados no rol dos culpados; b) oficiem-se os departamentos criminais 

competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP) e c) oficie-se o 

Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República 

quanto aos acusados. 6 - Os sentenciados arcarão cada qual com metade das custas e despesas processuais (artigos 804 

do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96).7 - O artigo 92, inciso I, alínea a, do Código Penal estabelece como efeito da 

condenação a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo quando houver aplicação de pena privativa de 

liberdade por tempo igual ou superior a um ano e nos crimes praticados com violação de dever para com a 

administração pública.Celso foi condenado a pena de três anos de reclusão. Ademais, foi reconhecida circunstância 

judicial desfavorável, consistente no fato de a conduta ter sido praticada por servidor público estadual, com violação de 

dever para com a Administração Pública, (Lei Complementar Estadual 207/79, artigo 62, incisos IX, XV, XVI e XVII), 

preenchendo deste modo o segundo requisito do dispositivo legal. Observo que tal efeito da condenação decorre 

diretamente da lei e não é afastado pela substituição da pena privativa de liberdade.Assim, decreto a perda do cargo por 

parte de Celso Pereira de Almeida.8 - Com o trânsito em julgado, oficie-se para ciência do item 7.9 - Deixo de aplicar o 

mesmo dispositivo quanto a Washington, pois o artigo 92 do CP não encerra a interpretação à luz do artigo 327 do 

CP.10 - Deixo de extrair peças ara apurar junto aos órgãos competentes a ausência de controle quanto ao acesso ao 

sistema informatizado (f. 1103), considerando a superveniência da Resolução CNJ n.º 59/08.11 - Quanto ao pedido de 

gratuidade de justiça (f. 1.649) determino à defesa que providencie o quanto estabelece o artigo 4º da Lei n. 1.060/50, 

no prazo de cinco dias.12 - Intimem-se. - - -- - - - -- - -- DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 1681 - 1 - Recebo o recurso 

de apelação interposto pelo órgão ministerial à fl. 1675 e respectivas raz~e~eso ões de ff. 1676/1680. 2- Intimem-se os 

acusados e suas defesa da sentença de fl. 1651/1668, bem como para apresentação das contra-razões de apelação ao 

recurso ministerial. 

 

Expediente Nº 1991 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1082/1549 

2008.61.81.014311-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP215585 - ADAIL LEITE DA CRUZ) X SEGREDO DE JUSTICA 

Vistos em sentença*.Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por SIMONE DE FREITAS, 

visando a liberação dos bens apreendidos nos autos do inquérito policial n.º 2008.61.81.011710-1.Às fls. 23/23vº o 

pedido foi indeferido, uma vez que à época não havia resultado da análise pericial dos equipamentos apreendidos. Com 

a juntada de cópia do laudo da perícia realizada nos equipamentos, cuja análise resultou negativa para a ocorrência do 

delito investigado, uma vez que não foram localizadas instalações do aplicativo eMule nos materiais encaminhados a 

exame (fls.45) , manifestou-se o Ministério Público Federal pela concessão da restituição (fls. 55/56).É o breve 

relatório. Decido.Às fls. 44/46, há cópia do laudo de exame de equipamento computacional n.º 5846/2008-

NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP, que além de informar que não foi encontrado o aplicativo eMule no notebook e no disco 

rígido apreendidos, afirmou ainda que não foram localizados no notebook examinado arquivos contendo textos, 

imagens, vídeos, registros de conversações, e-mails, planilhas contendo palavras chaves relacionados à prática de 

pornografia infantil pela Internet.O Ministério Público Federal, às fls. 55/56, opinou pelo deferimento do pedido, diante 

da inexistência de qualquer indício da prática de pedofilia no material apreendido.Diante das conclusões periciais, 

inexiste razão para a manutenção da apreensão dos equipamentos, sendo possível, portanto, o deferimento da restituição 

pretendida.Pelo exposto, acolho a manifestação ministerial de fls.55/56 e defiro o pedido de restituição formulado nos 

presentes autos, devendo os equipamentos serem retirados em Secretaria (certidão de fls.53) pela requerente ou por 

pessoa portadora de procuração com poderes especiais para tanto, mediante recibo.Traslade-se aos autos do inquérito n.º 

2008.61.81.011710-1 cópia da presente e de fls.44/46.Com a juntada do recibo nos autos, arquivem-se, observadas as 

formalidades pertinentes.P.R.I. e C. 

 

Expediente Nº 1992 
 

PETICAO 

2008.61.81.016387-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP208495 - LUCIANO ANDERSON DE SOUZA E SP206320 - ALAMIRO 

VELLUDO SALVADOR NETTO E SP155293E - REGINA CIRINO ALVES FERREIRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Vistos.Acolho o parecer ministerial de fls.31/32 e determino a intimação do requerente, por intermédio de seus 

advogados, a fim de que, no prazo de 05 dias, mencione pormenorizadamente e nominalmente qual o conteúdo dos 

arquivos que pretende sejam reproduzidos.Com a manifestação do requerente, abra-se nova vista ao Ministério Público 

Federal, conforme requerido. 

 

Expediente Nº 1993 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.81.011152-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.010960-1) PEDRO 

PABLO BLANCO CATARI X JAVIER HUANCA QUUISPE(SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C 

KADLUBA) X JUSTICA PUBLICA 

(...)É o relatório. Decido.Assiste razão ao Ministério Público Federal.Com efeito, estão presentes os requisitos do fumus 

boni juris (ff. 02/10) e periculum in mora, pois os indiciados não demonstraram vínculo com o distrito da culpa, 

restando, assim, presente a necessidade de se garantir a aplicação da lei penal e a instrução criminal. A inexistência de 

residência fixa comprovada e a indicação de endereço que seria de familiares, porém sem comprovação nos autos de 

qualquer vínculo familiar, além de se mostrar diverso dos endereços anteriormente afirmados pelos próprios indiciados 

são razões suficientes para o indeferimento do pedido. Posto isso:1 - Estando presentes os requisitos da prisão 

preventiva, em especial para a garantia da aplicação da lei penal e da instrução criminal, INDEFIRO O PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA deduzido pelos indiciados PEDRO PABLO BLANCO CATARI e JAVIER HUANCA 

QUISPE, com fundamento nos artigos 322, parágrafo único, e 323, 324, IV, c.c. 312 do Código de Processo Penal.2 - 

Intimem-se.(...) 

 

Expediente Nº 1994 
 

ACAO PENAL 
98.0103275-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X ALAELSON DA 

SILVA(SP093065 - MILTON DI BUSSOLO) X VALDIR NAKANO(MA004634 - JAIR DE ALMEIDA RICCI) 

Fl. 1916 - O Defensor comum constituído pelo réu ALAELSON DA SILVA deixou de apresentar as razões de recurso 

de apelação, apesar de devidamente intimado, não trazendo aos autos justificativa para o abandono do processo. Assim, 

e nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, intime-se o Defensor, Dr. Milton Di Bussolo - OAB/SP 

93.065, a justificar, no prazo de 24 horas, o motivo do abandono e/ou juntar comprovação de renúncia com prévia 

ciência do réu.Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

10ª VARA CRIMINAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1083/1549 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1346 

 

ACAO PENAL 
2003.61.81.001698-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MELISSSA G.B.A.SILVA) X ISABEL ANGELA 

TORRE(SP137695 - MARCIA DA SILVA E SP024246 - ORNELIO ELPIDIO ROGANO) X MARCOS DONIZETTI 

ROSSI 

Despacho de fls. 659:Vistos em inspeção.1. Ante o teor da certidão supra, e considerando o elevado número de 

processos em nome do acusado Marcos Donizetti Rossi que tramitam neste Juízo e o fato de os crimes a ele imputados 

serem única e exclusivamente de competência da Justiça Federal, bem como atendendo ao princípio constitucional da 

duração razoável do processo, determino o traslado de cópias das eventuais certidões encaminhadas a este juízo em 

resposta aos ofícios para estes autos.2. Outrossim, tendo em vista a certidão acima, oficiem-se aos órgãos de praxe 

solicitando informações criminais em nome da co-ré Isabel Angela Torre, consignando prazo de 10 (dez) dias para 

resposta. No silêncio, reitere-se com prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento. 3. Fls. 640/658: julgo prejudicado o 

pedido tendo em vista o documento apresentado pela defesa acostado a fls. 652/658. Sendo que, a valoração de tais 

peças processuais colacionadas serão examinadas em momento oportuno.4. Cumprido os itens anteriores, abra-se vista 

às partes, sucessivamente, iniciando-se pelo Ministério Público Federal, passando-se para a defesa da acusada Isabel 

Angela Torre, e em seguida para a defesa do acusado Marcos Donizetti Rossi, a fim de que apresentem memoriais, nos 

termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.Autos em Secretaria à disposição da defesa da acusada Isabel Angela Torre para apresentação de memoriais, nos 

termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2213 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.000281-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.023686-7) INDAL IND/ 

DE ACOS LAMINADOS LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

VistosINDAL INDÚSTRIA DE AÇOS LAMINADOS LTDA, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à 

Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito nº.1999.61.82.023686-7.Sustenta, 

preliminarmente, (1)nulidade da penhora por ausência de avaliação, bem como por (2)impenhorabilidade do bem 

(3)conexão e continência, em razão de ação anulatória e consignatória que inclui o débito constante da CDA, objeto da 

execução fiscal e requer a suspensão da execução. Ainda em preliminar, sustenta, (4)nulidade do título executivo. No 

mérito, insurge-se contra os acréscimos legais, impugnando os valores cobrados, tanto no que se refere ao originário 

quanto aos acréscimos legais, insurgindo-se, especificamente, contra a possível (5)aplicação da Taxa Selic, (6) 

abusividade da multa e caráter confiscatório, (7) aplicação da TR e (8) denúncia espontânea. Requer a procedência dos 

embargos, com a condenação da embargada nas cominações legais.Os embargos foram recebidos com suspensão da 

execução (fls.149).A Embargada impugnou (fls.157/180).Em réplica (fls.185/199), a embargante reitera os termos da 

inicial e requer a produção de prova pericial contábil (202/214).Foi determinado à embargante que providenciasse 

certidões de objeto e pé, atualizadas da Ação Ordinária nº. 2001.61.00.021196-0 e da Ação Consignatória nº. 

2001.61.00.021194-6 (ambas em trâmite perante a 19ª Vara Cível Federal). Determinação cumprida a fls.221/223.Foi 

indeferida a produção de prova pericial (fls.224). Tal decisão sofreu a interposição de agravo retido (fls.227/238), 

recebido a fls.239 e contraminutado a fls.240/244.A embargante foi intimada a comprovar a existência de autorização 

judicial para proceder ao depósito em 240 (duzentos e quarenta meses), trazendo cópia para estes autos (fls.245); 

determinação cumprida a fls.248/251.Foi proferida decisão a fls.252/253, afastando a alegação de conexão e 

determinando à embargante que comprovasse a existência de causa suspensiva da exigibilidade do tributo no juízo 

cível, bem como o andamento atual da ação.A embargante peticionou a fls.254/260, reiterando os termos da inicial no 

tocante à alegação de conexão e requereu a juntada de consulta ao sistema processual realizada junto ao sítio oficial da 

Justiça Federal na internet. Sobreveio decisão nos autos da execução fiscal julgando improcedente a exceção de 

incompetência arguida pela embargante/executada (fls.269/272); tal decisão sofreu oposição de agravo inominado, 

improvido pelo Egrégio TRF3, com trânsito em julgado em 21/08/2008 (fls.273/279).Os autos vieram conclusos para 
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sentença (fls.281).É O RELATÓRIO.DECIDO.(1)nulidade da penhora por ausência de avaliaçãoNão merece acolhida a 

preliminar de nulidade da penhora, por ausência de avaliação dos bens, uma vez que consta dos autos da execução fiscal 

o competente laudo de avaliação. Ademais, tal alegação deveria ser apresentada nos autos da própria execução, uma vez 

que a formalização da garantia do Juízo é questão relacionada com o feito executivo, a ser decidida incidentemente 

naqueles autos, não em sede de embargos, onde se discute a legitimidade do título executivo. É nesse sentido o 

entendimento jurisprudencial (TRF da 3ª Região, Apelação Cível 828591, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJU de 

20/01/06):EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OFERTA DE BENS À PENHORA PELO EXECUTADO - 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA - INADEQUAÇÃO DA VIA DOS EMBARGOS - VÍCIO DO ATO DE 

PENHORA NÃO DEMONSTRADO - APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA. I - O excesso da 

penhora é incidente que deve ser alegado na própria execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no 

artigo 13, 1º e 2º, da lef, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. precedentes do stj e desta corte. II - Ato 

de penhora realizado mediante nomeação do bem pela executada, sem demonstração de qualquer vício. III - Apelação 

conhecida em parte e desprovida. (TRF - TERCEIRA REGIÃO , APELAÇÃO CIVEL - 828591, Processo: 

2000.61.04.002691-8 UF: SP Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte DJU DATA:20/01/2006 PÁGINA: 282 

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO.)(2)impenhorabilidade do bemQuanto à alegação de impenhorabilidade dos bens não 

merece acolhida, já que são máquinas e equipamentos da pessoa jurídica, mais especificamente, no caso, equipamento 

de corte rotativo para cortar aço, enrolador de sucata, passadeira em ferro, painel eletrônico, mesa de controle, prensa 

chapa etc. A disposição legal (art.649, VI, CPC) trata de bens destinados ao exercício de profissão, direcionando-se 

claramente ao profissional (pessoa física), e não a empresas. A doutrina também defende esse entendimento, como 

explanado por Vicente Greco Filho em sua obra Direito Processual Civil, Vol. 3, Saraiva, 12ª ed., pg. 71, em 

comentário ao inciso IV do artigo 649 do CPC: Tal proteção, porém, refere-se apenas ao devedor pessoa natural e os 

bens devem estar ligados diretamente à atividade profissional pessoal. Se a atividade se desenvolve no regime de 

empresa não individual ou como pessoa jurídica, não se aplica o dispositivo comentado.E nesse mesmo sentido: Os 

bens mencionados são impenhoráveis, desde que necessários ou apenas úteis a qualquer profissão que o devedor exerça. 

Visa-se o resguardo do cumprimento do dever social de trabalhar e proteger-se o exercício da profissão, conforme 

Moacyr Amaral dos Santos, Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 3º vol., Saraiva, 18ª ed., pg. 294.O 

entendimento acima encontra ressonância na jurisprudência, valendo constatar os seguintes Julgado do Egrégio TRF da 

3ª.Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. ART. 526 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REGRA DA 

IMPENHORABILIDADE. EXCEPCIONALIDADE.I - (...).II - A hipótese do art. 649, VI, do CPC, se aplica apenas às 

pessoas físicas, porque compreende as máquinas e utensílios indispensáveis à profissão do executado, no caso deste 

retirar a subsistência do trabalho pessoal próprio.III - Regra que permite, no máximo, a incidência sobre o maquinário e 

bens de micro e pequenas empresas ou de firmas individuais.(...)VII - Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que 

se nega provimento.129(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento - 120602, 4ª TURMA, Fonte DJU DATA:28/06/2002 

PÁGINA: 343 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.1. A citação postal é prevista em lei, tendo sido regularmente 

efetivada, uma vez que entregue no endereço do executado.2. O prazo para a impugnação é contado da intimação 

pessoal do Procurador da Fazenda Nacional, e não da publicação do despacho de vista.3. A impenhorabilidade do artigo 

649, inciso VI, do Código de Processo Civil, não se aplica às máquinas e instrumentos, que integram o patrimônio das 

pessoas jurídicas, uma vez que a tutela é destinada exclusivamente ao exercício de profissão, pelo devedor, pessoa 

física.4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80.(AC nº 2001.61.82.002311-0, TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Carlos Muta, v. u., j. 

25/06/2003, D.J. 30/04/2003, p. 356).O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a questão, firmando o 

entendimento de que os bens da pessoa jurídica são penhoráveis. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA DE BENS DE PESSOA JURÍDICA. BENS INDISPENSÁVEIS À SOBREVIVÊNCIA DA EMPRESA. 

ART. 649, INC. IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.[ aplicação do inciso IV do artigo 649 do CPC, quando se tratar de 

pessoa jurídica de pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados forem 

indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da empresa.II - A exceção à penhora de bens de pessoa jurídica deve 

ser aplicada com cautela, a fim de se evitar que as empresas fiquem imunes à constrição de seus bens e, 

conseqüentemente, não tenham como ser coagidas ao pagamentos de seus débitos.(...)(STJ, RESP 512555, 1ª TURMA, 

Fonte DJ DATA:24/05/2004 PÁGINA:168 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO) RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA. FIRMA INDIVIDUAL. ART. 649, VI, DO CPC. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.Este 

colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segunqual .PA 0,15 a aplicação do inciso IV do artigo 649 

do Código de Processo Civil, a tratar da impenhorabilidade de bens essenciais ao exercício profissional, pode-se 

estender, excepcionalmente, à pessoa jurídica, desde que de pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma 

individual, e os bens penhorados forem mesmo indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa 

(AGREsp 652.489/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 22.11.2004). Precedentes.(...)(STJ , RESP 686581, 2ª TURMA, 

Fonte DJ DATA:25/04/2005 PÁGINA:323 Relator(a) FRANCIULLI NETTO )Desse modo, entende-se que o exercício 

da profissão é o da pessoa física, do autônomo ou do profissional liberal, não se estendendo a proteção à pessoa jurídica. 

A exceção é admitida na jurisprudência apenas quando se trata de firma individual ou micro-empresa (ME), o que não é 

o caso dos autos.(1) conexão e continência, em razão de ação anulatória e consignatória que inclui o débito constante da 

CDA, objeto da execução fiscal e requer a suspensão da execução No tocante à Ação Anulatória, autos nº. 

2001.61.00.021196-0 e Ação Consignatória, autos nº. 2001.61.82.00.021194-6 (ambas em trâmite perante a 19ª Vara 
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Cível Federal), sustenta a embargante que o crédito, objeto da execução, está sendo discutido naqueles autos, razão pela 

qual existiria conexão e continência a ser reconhecida, com consequente suspensão do feito executivo.Por outro lado, a 

embargada refuta existência de conexão, sustentando tratar-se de competência absoluta, em razão da matéria, do Foro 

Federal Especializado em Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo. Quanto à suspensão da execução, 

sustenta que inexiste causa suspensiva da exigibilidade, uma vez que os depósitos efetuados na ação de consignação não 

dizem respeito à totalidade do crédito, mas somente ao valor que a embargante entende devido. Primeiramente, quanto 

ao pedido de suspensão da execução, do que se extrai da decisão proferida nos autos da ação consignatória 

(fls.249/251), não há suspensão da exigibilidade a autorizar a suspensão do feito executivo, conforme transcrição que 

segue: ... o depósito na ação consignatória somente terá o efeito do art. 151-II do CTN no tocante às parcelas que 

estiveram depositadas. O depósito de algumas prestações do parcelamento que a parte autora pretende não lhe assegura 

o direito à suspensão da exigibilidade de todo o crédito tributário .... Verifica-se ainda, que a ação cível referida na 

inicial dos Embargos ainda não tem decisão com trânsito em julgado (sentença de 1º grau pendente de julgamento pelo 

Egrégio TRF, conforme consulta ao sítio oficial na internet), sendo certo que o pedido formulado neste feito está 

contido no pedido lá formulado, conforme consta do relatório acima e dos documentos juntados aos autos pela 

embargante (fls.63/141).Quanto à conexão, a matéria restou decidida nos autos (fls. 252/253), conforme transcrição que 

segue: (...) o caso não é de conexão que imponha ou possibilite a reunião dos processos, mas sim de dois processos 

(embargos e anulatória) que não poderão ser julgados pelo mérito, nem simultânea nem sucessivamente, pois contendo 

o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, um dos dois haverá de ser extinto sem julgamento do mérito (...). Além 

disso reunião de ações pela conexão ou continência implicaria em modificação da competência, o que só ocorre quando 

se trata de competência relativa. Confira-se o teor do artigo 102 do CPC: A competência, em razão do valor e do 

território, poderá modificar-se pela conexão ou continência, observado o disposto nos artigos seguintes.Na mesma 

decisão (fls.252/253), este Juízo determinou providências da Embargante, fundamentando exatamente no sentido de que 

se trata de caso típico de litispendência, ensejadora da extinção sem julgamento do mérito, como prevê o artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil.Com efeito, atualizando entendimento anteriormente adotado de que a ação cível seria 

prejudicial externa impondo a suspensão do trâmite dos Embargos, constato que não faz sentido aguardar uma decisão 

que provocará, forçosamente, a extinção sem análise do mérito, em razão de coisa julgada. Melhor e mais correto é, 

desde logo, extinguir esta ação.Anoto que, embora seja certo que há mais de uma forma de defesa na Execução, também 

é correto que isso não afasta a incidência de normas processuais como a que exige do juiz o reconhecimento da 

litispendência ou da coisa julgada, quando idênticas as partes, o pedido e a causa de pedir. A parte-embargante, no caso, 

por ter optado em discutir o débito na esfera cível anteriormente, não pode pretender que, proposta a execução, possa 

deduzir novamente a mesma tese, mesmo com discussão em Juízo diverso. Convém realçar que não há falar em 

cerceamento de defesa, posto que, se é certo que os Embargos suspendem o trâmite da Execução, a suspensão da 

exigibilidade também o suspenderia, e pode, também, ser obtida na esfera cível, mediante depósito, liminar ou 

antecipação de efeitos da tutela, tudo nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional. Ora, se o objetivo é obter 

a tutela jurisdicional cível, e tanto o é que a Embargante não desistiu daquela ação, a garantia geradora da 

suspensividade deve ser adequada àquela sede processual. Isso se mostra mais justo, posto que eventual sentença de 

improcedência ou extinção nos Embargos não se sujeita a recurso com efeito suspensivo; bem por isso é que se 

possibilita a garantia mais fácil da penhora de bens. Já o recurso cabível de eventual decisão de improcedência ou 

extinção no Juízo Cível sujeita-se a recurso com duplo efeito; bem por isso é que se exige garantia mais difícil (depósito 

ou tutela de urgência).No caso, repetindo para finalizar, é impossível a reunião das ações (ante as competências dos 

Juízos Cível e de Execução), mesmo que pudessem ser reunidas haveria de ocorrer somente conhecimento de mérito 

daquela com pedido mais amplo (continência), e, estando a ação cível em grau de recurso no Egrégio Tribunal, poderia 

resultar contradição entre as decisões caso este juízo conhecesse do mérito destes embargos.Diante do exposto, 

reconheço litispendência e, com base no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO no tocante à questão de fundo, e, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE os embargos quanto à alegação de nulidade da penhora e quanto à alegada 

impenhorabilidade dos bens.Condeno a Embargante nas custas, despesas e honorária, esta fixada em R$1.000,00 (um 

mil reais), com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução 

Fiscal apensa e remeta-se cópia, por ofício, para a Nobre Relatoria da apelação interposta em face da sentença proferida 

nos autos da ação Ordinária nº.2001.61.00.021196-0.Transitada em julgado, arquive-se, com as cautelas 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.016315-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.009002-4) 

INSS/FAZENDA X JOAO ROSSI CUPPOLONI X MARCO ANTONIO DINI PEDROSO X MIRIAN APARECIDA 

GONCALVES X ABRAHIM BACIL JUNIOR X MAURICE RAMIRO PINTO NOBRE(SP141449 - LUCIANO 

AZEVEDO DE F GUIMARAES) 

VistosJOÃO ROSSI CUPPOLONI, ABRAHIM BACIL JUNIOR, MIRIAN APARECIDA GONÇALVES, MAURICE 

RAMIRO PINTO NOBRE e MARCO ANTONIO DINI PEDROSO, qualificados na inicial, ajuizaram estes Embargos 

à Execução Fiscal em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, que os executam no feito nº. 

2005.61.82.009002-4.Sustentam, em síntese, (1)ilegitimidade, (2)nulidade do título executivo, por ausência de 

indicação do funcionário responsável, bem como do local e data de sua expedição, (3)decadência em relação às 

competências de 01/1994 a 06/1998 e (4)ausência de comprometimento com a verdade material dos fatos por parte do 

agente fiscal ao considerar a totalidade dos pagamentos nas ações trabalhistas como sendo a base de cálculo das 
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contribuições previdenciárias e (5)inconstitucionalidade da previsão contida no artigo 43 da Lei nº. 8212/91. Requer 

seja determinado à embargada que proceda à juntada de cópia do processo administrativo e, por fim, a procedência dos 

embargos, com a condenação da embargada nas cominações legais.Os embargos foram recebidos com efeito 

suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.122). O INSS impugnou (fls.127/134), defendendo a 

regularidade da inscrição, bem como refutando a alegação de ilegitimidade dos embargantes sob o argumento de que a 

inclusão no polo passivo da execução fiscal não resultou da desconsideração da pessoa jurídica, mas devido à 

solidariedade imposta pelo artigo 13 da Lei nº.8.620/93.Foi aberta oportunidade aos embargantes para falar sobre a 

impugnação e, querendo, especificar provas justificando necessidade e pertinência no prazo de cinco dias (fls.135). O 

prazo decorreu sem manifestação, conforme certificado a fls.136-verso.Foi concedido o prazo de 60 dias para que os 

embargantes providenciassem cópias do processo administrativo que entendessem necessárias (fls.137) e, após, 

voltassem conclusos para análise do pedido de prova pericial; embora intimados, os embargantes não juntaram o 

Processo Administrativo, conforme certificado (fls.138/139).Os autos vieram conclusos para sentença (fls.140).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente indefiro a prova pericial requerida na inicial, porque a justificativa não procede. É 

que não há fato a provar que exija conhecimento técnico específico, mas apenas fatos alegados, cuja prova é 

essencialmente documental, cabendo à parte demonstrar quais verbas foram pagas e ao juiz definir quais delas tem 

natureza indenizatória ou salarial.(1) ilegitimidadeRevendo posicionamento anteriormente adotado, passo a 

fundamentar como segue.Quando a CDA contém o nome dos sócios, diretores ou representantes legais com poderes de 

direção, em sede executiva o caso não é de inclusão no polo passivo, mas de possível exclusão ou manutenção. Nesse 

caso, não se pode exigir da Exeqüente comprovação da responsabilidade tributária, pois o título executivo tem 

presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal 

(Lei 6.830/80, Artigo 6º, 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 

integrante, como se estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único 

documento, preparado inclusive por processo eletrônico). Vale dizer, se o título contém o nome do devedor pessoa 

física, presume-se que, administrativamente, se apurou sua responsabilidade tributária.Sendo assim, cumpre ao juiz, 

recebendo a inicial de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e seus sócios, diretores ou representantes legais 

(com poderes de direção), determinar a citação de todos os executados ou indeferir a inicial em relação a um, alguns ou 

todos os executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não o de ausência de prova. É que o ônus da 

prova de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por conseqüência lógica da presunção de certeza e 

liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade que reveste todos os atos administrativos, entre 

eles os praticados no curso do processo administrativo.Somente após essa fase é que se poderá, caso o executado traga 

aos autos documentos e postule exclusão, decidir se é ou não possível conhecer do pedido em sede executiva (Exceção 

de pré-executividade) se é ou não caso de acolhê-lo, aí sim para determinar a manutenção ou exclusão dos sócios ou 

diretores do pólo passivo da execução fiscal.Cumpre anotar que, embora entrelaçadas juridicamente, não se confundem 

legitimidade passiva para o processo de execução com efetiva responsabilidade tributária, da mesma forma que não se 

confunde condição da ação com mérito. A primeira pode existir sem a segunda.No presente caso, a execução fiscal está 

fundada em CDA onde consta o nome dos sócios, ora embargantes, conforme cópia juntada a fls.60/61. Além disso, a 

execução foi proposta contra a Empresa Geral de Concreto S/A (atual denominação ENGEMIX) e/ou JOÃO ROSSI 

CUPPOLONI, ABRAHIM BACIL JUNIOR, MIRIAN APARECIDA GONÇALVES, MAURICE RAMIRO PINTO 

NOBRE e MARCO ANTONIO DINI PEDROSO, conforme cópia da inicial acostada a fls.57/59. Verifica-se que foi 

acostada aos autos da execução fiscal (fls.34) cópia do Estatuto Social com publicação D.O.E. de 21/05/1998, mas do 

documento não se pode verificar o cargo ocupado pelos Embargantes na sociedade. Por outro lado, os embargantes não 

contestam ou negam a qualidade de administradores à época dos fatos geradores, apenas sustentam ilegitimidade de 

parte, por ausência de prova de ato praticado com excesso de poder ou infração à lei, bem como que a empresa 

executada garantiu integralmente a execução, razão pela qual não se justificaria a inclusão dos sócios no polo passivo. 

Assim, uma vez que os embargantes admitem a qualidade de administradores, parte-se da premissa que eram diretores à 

época dos fatos geradores.Conquanto os embargantes tenham exercido poderes de direção/administração, certo é que, 

no caso, em face de entendimento anterior deste Juízo, sua permanência no polo passivo acabou ocorrendo sem que a 

Exequente demonstrasse também a prática do ato ilícito ou conduta omissiva apta a gerar a responsabilização.E a 

Embargada (exeqüente) também não demonstrou aqui tal prática, que os embargantes negam. É sempre relevante anotar 

que o mero inadimplemento não leva a essa responsabilidade dos diretores.E se é certo que na execução fiscal, mercê do 

entendimento anterior deste Juízo, não se exigiu da Exeqüente a prova de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos, em virtude da presunção de que goza a dívida ativa e de que, 

administrativamente, tal responsabilidade tenha sido apurada, também é certo que em sede Embargos à Execução o 

ônus de provar que os diretores respondem solidariamente pelo débito é da Embargada-exequente. Primeiro porque não 

se pode exigir dos embargantes que produzam provas de que não praticaram atos com infração a lei ou excesso de 

poder; e segundo, porque o mero inadimplemento não é ilícito apto a gerar a corresponsabilidade ou solidariedade, 

sendo certo, ainda, que dissolução irregular da empresa não ocorreu.Logo, não havendo nos autos prova de que os 

embargantes tenham concorrido para a ocorrência do débito ou dado causa ao reconhecimento de responsabilidade 

solidária, acolho o pedido.Com o reconhecimento da ilegitimidade, restam prejudicadas as demais alegações. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

reconhecer a ilegitimidade dos embargantes, determinando a exclusão de JOÃO ROSSI CUPPOLONI, ABRAHIM 

BACIL JUNIOR, MIRIAN APARECIDA GONÇALVES, MAURICE RAMIRO PINTO NOBRE e MARCO 

ANTONIO DINI PEDROSO do polo passivo da execução fiscal. Honorários a cargo da embargada, que fixo em 
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R$800,00 (oitocentos reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os 

autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-se.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.016316-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.009002-4) 

INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X ENGEMIX S/A(SP142004 - ODILON FERREIRA 

LEITE PINTO) 

VistosENGEMIX S/A, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, que a executa no feito nº. 2005.61.82.009002-4.Sustenta, em síntese, (1)nulidade do título 

executivo, por ausência de indicação do funcionário responsável, bem como do local e data de sua expedição, 

(2)decadência em relação às competências de 01/1994 a 06/1998 e (3)ausência de comprometimento com a verdade 

material dos fatos por parte do agente fiscal ao considerar a totalidade dos pagamentos nas ações trabalhistas como 

sendo a base de cálculo das contribuições previdenciárias e (4)inconstitucionalidade da previsão contida no artigo 43 da 

Lei nº. 8212/91. Requer seja determinado à embargada que proceda à juntada de cópia do processo administrativo e, por 

fim, a procedência dos embargos, com a condenação da embargada nas cominações legais.Os embargos foram 

recebidos com efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.188). O INSS impugnou (fls.191/197), 

defendendo a regularidade da inscrição.Foi aberta oportunidade à embargante para falar sobre a impugnação e, 

querendo, especificar provas justificando necessidade e pertinência (fls.199).A embargante apresentou réplica, 

reiterando os termos da inicial, bem como requereu a produção de prova pericial, sustentando a necessidade de se 

comprovar questões de fato, qual seja o recolhimento efetuado, sustentando ser imprescindível a análise dos 

documentos anexados e outros que se façam necessários por expert com conhecimentos técnicos para esclarecer o que 

seriam verbas com natureza salarial (fls.201/205). Foi concedido o prazo de 60 dias para que a embargante 

providenciasse cópias do processo administrativo que entendesse necessárias (fls.206) e, após, voltassem conclusos para 

análise do pedido de prova pericial; embora intimada, a embargante não juntou o Processo Administrativo, conforme 

certificado (fls.207).É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente indefiro a prova pericial requerida, porque a justificativa 

não procede. É que não há fato a provar que exija conhecimento técnico específico, mas apenas fatos alegados, cuja 

prova é essencialmente documental, cabendo à parte demonstrar quais verbas foram pagas e ao juiz definir quais delas 

tem natureza indenizatória ou salarial.(1) nulidade do título executivoNão há nulidade a ser reconhecida, no que se 

refere aos requisitos da CDA, pois verifico que estão presentes todos os elementos necessários, previstos no artigo 2º, 5º 

da Lei n.º 6.830/80. Não foi demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção milita em prol do título, que discrimina 

os detalhes do débito, com menção expressa aos textos legais, o que permite conferir a natureza do débito, a forma de 

sua atualização e cálculo dos consectários etc. Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da 

legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se 

exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa.Quanto à ausência de assinatura ao final da CDA, não se 

reveste de gravidade jurídica comprometedora da validade do documento, posto tratar-se de documento emitido em 

sistema oficial de dados informatizados, o que torna juridicamente menor a omissão formal da assinatura de próprio 

punho do funcionário.(2) decadênciaAo julgar os Recursos Extraordinários 556664, 559882, 559943 e 560626, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu que apenas lei complementar pode dispor sobre normas gerais em 

matéria tributária, considerando inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei Ordinária 8.212/91, que haviam fixado em 

dez anos os prazos decadencial e prescricional das contribuições da seguridade social, e também do parágrafo único, do 

artigo 5º do Decreto-Lei 1.569/77, que determinava que o arquivamento administrativo das execuções fiscais de 

créditos tributários de pequeno valor seria causa de suspensão do curso do prazo prescricional.A fixação desse 

entendimento gerou a edição da Súmula Vinculante nº 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.No 

caso, a forma de constituição do crédito se deu a partir der Notificação Fiscal de Lançamento do Débito, com 

notificação/lançamento em 01/07/2003, data da interrupção do prazo decadencial. Assim, para os créditos cujo 

vencimento se deu no período de 01/1994 a 11/1997, verifica-se a decadência, pois o prazo começou a fluir no primeiro 

dia útil do exercício seguinte ao do vencimento (artigo 173 do CTN), no caso, 1º/01/1995, 1º/01/1996, 1º/01/1997 e 

1º/01/1998, com termo final em 1º/01/2000, 1º/01/2001, 1º/01/2002 e 1º/01/2003; no entanto, o lançamento/notificação 

se deu em 01/07/2003, para estes créditos fora do prazo decadencial qüinqüenal. Anoto que, em relação ao vencimento 

de 12/1997, não há que se falar em decadência, pois o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos da 

Lei nº. 8.212/91, se dá no dia 2 do mês seguinte ao da competência. Nesse sentido, o lançamento do mês de dez/1997 só 

poderia ser efetuado em 1998; o prazo decadencial começaria a contar do exercício seguinte, em 1999 e o término seria 

em 1º/1/2004. Assim, para os vencimentos de 12/1997 e seguintes o lançamento se deu dentro do prazo decadencial. (3) 

ausência de comprometimento com a verdade material dos fatos por parte do agente fiscal ao considerar a totalidade dos 

pagamentos nas ações trabalhistas como sendo base de cálculo das contribuições previdenciárias e (4) 

inconstitucionalidade da previsão contida no artigo 43 da Lei nº8.212/91 A embargante sustenta que a quase totalidade 

dos casos levados à Justiça do Trabalho, referem-se a verbas de caráter indenizatório, razão pela qual a fiscalização não 

teria buscado a verdade material dos fatos ao considerar o valor total dos pagamentos efetivados nas ações trabalhistas. 

Sustenta, ainda, inconstitucionalidade e ilegalidade da previsão contida no artigo 43 da Lei nº. 8.212/91, pois atribui aos 

acordos homologados perante a Justiça do Trabalho, características próprias de sentença e cria base de cálculo fictícia 

para a incidência da contribuição, o que acabaria por tributar o patrimônio do reclamante quando da incidência sobre 

verbas de natureza indenizatória. O exame dos acordos trabalhistas, no que se refere à natureza das verbas 
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indenizatórias ou remuneratórias, bem como respectivos recolhimentos das contribuições incidentes, que a embargante 

alega não ter sido feito pelo fiscal na ocasião da autuação, também não foi possível em Juízo porque a embargante não 

apresentou a documentação necessária à análise da natureza de tais verbas. Verifica-se dos autos que a embargante não 

juntou qualquer acordo trabalhista considerado pelo agente fiscal quando da autuação, bem como não providenciou 

cópia do processo administrativo, que ela reputa indispensável ao esclarecimento dos fatos.Embora sustente correção 

nos recolhimentos por ela efetuados, bem como que nos acordos trabalhistas boa parte das verbas possuía natureza 

indenizatória, não traz qualquer documentação a fim de embasar suas alegações. Logo, subsiste a CDA nesse ponto, 

quer porque não se comprovou os recolhimentos, quer porque tais verbas, em regra, são tributáveis, salvo prova a cargo 

da embargante, de que possuem natureza indenizatória.Nesse sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal vem 

decidindo:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DIFERENÇAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DAS VERBAS DECORRENTES DE 

ACORDO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA PELO TOTAL.1. Tratando-se de ação de repetição de indébito, o interesse 

de agir só desapareceria se restasse comprovada a restituição voluntária do valor pretendido. Preliminar afastada.2. 

Quando não discriminadas, conforme a natureza, as verbas pagas em acordo trabalhista, a contribuição previdenciária 

incide sobre o total. Inteligência dos arts. 43, parágrafo único, e 44 da Lei nº 8.212/91. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça e de Tribunais Regionais Federais.(TRF3 AC - 1014274 Processo: 2001.61.00.031636-7 Relator: 

Desembargador Federal Nelton dos Santos Órgão Julgador: Segunda Turma Data do Julgamento: 09/10/2007 DJF3 CJ2 

DATA:03/09/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO 

DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. TÍTULO EXECUTIVO QUE SE PRESUME LÍQUIDO, 

CERTO E EXIGÍVEL. NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA À SUA DESCONSTITUIÇÃO. ACORDOS 

TRABALHISTAS FIRMADOS EM JUÍZO. ALEGAÇÃO DE SE TRATAREM DE VERBAS DE CARÁTER 

MERAMENTE INDENIZATÓRIO. FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA EMBARGANTE NÃO 

COMPROVADOS. APLICAÇÃO DAS REGRAS DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS 333, INCISO I, DO CPC E 3º 

DA LEI Nº. 6.830/80. NECESSIDADE DE DISCRIMINAÇÃO PORMENORIZADA. ARTIGO 43, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. CONTRIBUIÇÃO DENOMINADA 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE JÁ DECLARADA PELO STF. EFEITOS VINCULANTES. 

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS. DECRETAÇÃO DE IMPROCEDÊNCIA DOS 

EMBARGOS. INVERSÃO DA CONDENAÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA DE 1º GRAU 

REFORMADA.1. O d. juízo de 1º grau, acolhendo as razões da embargante, julgou procedentes os presentes embargos 

à execução fiscal, sob o argumento de que, de fato, a cobrança da contribuição denominada salário educação é indevida. 

Isso porque os valores pagos em sede de acordo trabalhista não podem ser considerados pagamentos, ou seja, a eles não 

se pode atribuir caráter salarial. Quando do estabelecimento de um acordo, manifestação de livre e espontânea das 

partes envolvidas, não se entra no mérito das questão trabalhista. Perdem, portanto, o caráter salarial. Como salientou o 

embargante, passam a Ter fundo indenizatório. (...) Não se pode atribuir caráter salarial, ou seja, forma de pagamento, 

aos acordos firmados na Justiça do Trabalho (sic fls. 127/128).2. Ocorre, entretanto, que em momento algum 

demonstrou a embargante, ou requereu a produção de provas neste sentido, deixando evidente em juízo que os acordos 

trabalhistas firmados entre a empresa e os seus empregados reclamantes envolviam somente verbas de natureza 

indenizatória.(...)3. Não tendo sido produzida qualquer prova pela embargante, como seria possível chegar-se à 

conclusão de que os valores exigidos na execução fiscal originária destes embargos dizem respeito somente a verbas de 

natureza indenizatória?! Como se presumir que tudo aquilo pago em acordo trabalhista celebrado em juízo não possui 

natureza salarial alguma?! Nem se alegue que era o embargado quem deveria comprovar isto em juízo, uma vez que os 

embargos à execução representam processo autônomo de conhecimento, em relação ao processo executivo, a ele se 

aplicando todas as regras atinentes ao instituto. Portanto, quem deveria comprovar em juízo os fatos constitutivos do seu 

direito é justamente aquele que alega - no caso, a embargante -, conforme expressa disposição contida no artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, principalmente diante das presunções que circundam os atos administrativos.4. 

Não pode o Poder Judiciário calcar-se em presunções indevidas, na medida em que as presunções aplicáveis ao caso 

concreto militavam em favor da Administração Pública - presunção de legitimidade dos atos por ela praticados 

(inscrição do crédito em dívida pública e extração da competente certidão da dívida ativa) e presunção de veracidade 

das suas alegações, diante da não comprovação, pela embargante, dos fatos constitutivos do seu direito -, estando, a 

sentença proferida em 1º grau de jurisdição, a merecer correção através da sua reforma. Esqueceu-se completamente o 

juízo sentenciante que os atos administrativos gozam, já em seu nascedouro, da presunção de legitimidade, o que seria 

afastado somente mediante prova robusta em sentido contrário, cujo ônus competia à executada, ora embargante, nos 

exatos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 6.830/805. Além do mais, o parágrafo único, do artigo 43 da 

Lei nº 8.212/91, com redação fornecida pela Lei nº 8.620, de 05 de janeiro de 1.993, determina a incidência das 

contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo, quando este não deixe expressa e minuciosamente 

especificado qual a natureza das verbas nele incluídas. Neste sentido é firme a jurisprudência.6. Bastava, portanto, à 

embargante e á ilustre prolatora da sentença recorrida a simples leitura da Lei nº 8.212/91, regente do custeio da 

seguridade social, para verificar que o embargado agiu dentro dos limites legais que lhe foram conferidos. (...) (TRF 3 

AC - 544614 Órgão Julgado: Turma Suplementar da Primeira Seção Relator: Juiz Carlos Delgado DJ: 17/12/2008 DJF3 

DATA:17/02/2009)AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ACORDO 

TRABALISTA: LEGITIMIDADE - REPOSIÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS, CUNHO SALARIAL VEEMENTE 

- ART. 43, LEI 8.212/91 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO1. Consoante os elementos ao feito coligidos, oriundos lá 

da esfera trabalhista, almeja a parte apelante isenção geral da incidência de contribuição previdenciária sobre retratado 
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acerto/acordo, desejando a tudo a natureza de indenização.2. Bem sabe seja seu ônus elementar demonstre o pólo 

reclamante a específica natureza de cada rubrica trabalhista ali reclamada, a fim de que, então assim, identificado fosse 

o cunho salarial ouindenizatório de cada qual, escancaradamente o que inocorrido nem naquela seara jus-laboral : aliás, 

o teor de fls. 10 bem demonstra o cunho de reposição salarial por Planos Econômicos, assim de tom indiscutivelmente 

salarial, consoante precisa jurisprudência. Precedentes.3. Explícito o art. 28, da Lei 8.212/91, sobre a mais ampla 

abrangência em detidas rubricas em torno do substancial significado da base de cálculo salário-de-contribuição, ônus 

elementar incumbe ao pólo apelante, o de cabalmente revelar onde a força eximente sobre cada verba que almeje 

dispensar de recolhimento contributivo previdenciário, missão da qual, reitere-se, claramente não se desincumbiu. 

Precedentes.4. Não se centra no litígio a Justiça do Trabalho estar a tributar, o que não se deu : o próprio pólo 

reclamante/apelante é que conduz ao mundo fenomênico a consumação do cristalino fatotributário, algo bem distinto e 

ancorado no ordenamento, como salientado.5. Sepulta de insucesso o desfecho da demanda a própria parte recorrente, 

logo se pondo de todo acerto a r. sentença de improcedência, tal como vazada.6. Improvimento à apelação.(TRF 3 AC - 

444702 Processo:98.03.092748-5Órgão Julgador: Turma Suplemantar da Primeira Seção Relator:Juiz Convocado 

SILVA NETO Data de Julgamento: 17/09/2008 DJF3 DATA:01/10/2008).TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIFERENÇAS. ACORDO TRABALHISTA. PARCELAS 

NÃO DISCRIMINADAS. NATUREZA. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA PELO TOTAL. PARCELAS 

INDENIZATÓRIAS. PROVA. INEXISTÊNCIA. I - A contribuição previdenciária incide sobre o valor total do acordo 

trabalhista, quando neste ou na sentença não são discriminadas as parcelas pagas e sua natureza remuneratória ou 

indenizatória (Lei 8212/91, art. 43 único), cujos pagamentos são feitos pelo empregador. II - Não sendo comprovado 

que as verbas pagas em acordo trabalhista têm caráter indenizatório e não remuneratório, a improcedência do pedido da 

ação de repetição de indébito é de rigor. III - Apelação da autora improvida.(TRF3 AC - 726536 Órgão Julgador: 

Segunda Turma Relatora: Desembargadora Federal CECILIA MELLO Data do Julgamento: 20/05/2003 DJU 

DATA:20/04/2004)No mesmo sentido há julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDOS TRABALHISTAS. VERBA INDENIZATÓRIA. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.1. Não há 

violação dos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o acórdão recorrido analisa as questões postas nos autos, com base 

nas provas documentais apresentadas, entendendo, por fim, incidente a contribuição previdenciária sobre acordos 

trabalhistas.2. O caput do art. 12 da Lei 7.787/89 determina que sobre acordos trabalhistas incide contribuição 

previdenciária, quando o pagamento da verba possuir natureza remuneratória. Pode-se inferir, daí, que estão excluídas 

as parcelas de caráter indenizatório. Todavia, para que haja essa exclusão, é necessário que a parte interessada 

comprove a natureza da verba que pretende ver excluída de tal incidência.3. É cediço nesta Corte que as verbas 

decorrentes de acordos trabalhistas celebrados com os empregados não têm caráter indenizatório, mas, ao reverso, 

remuneratório, devendo, pois, incidir sobre elas a contribuição previdenciária. Todavia, querendo afastar essa 

incidência, cabe ao interessado comprovar que tais parcelas são, na realidade, indenizatórias.4. No Tribunal de origem, 

entendeu-se que não houve comprovação da natureza indenizatória da verba, não havendo como, nesta instância 

especial, concluir-se de maneira diversa, sob pena de se esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.5. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(Origem: STJ Classe: RESP Processo: 200302099885 UF: RS Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/04/2006 DJ DATA:15/05/2006 Relatora: DENISE 

ARRUDA)Anoto que ainda que se entendesse inconstitucional o artigo 43, Parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, 

conforme sustenta a embargante, a questão aqui é fática e dependia de prova documental, pois seria necessária a 

comprovação de quais verbas foram pagas nos acordos homologados perante a Justiça do Trabalho, para se concluir de 

forma individualizada pela natureza indenizatória ou salarial, e daí sim, pela incidência ou não das contribuições. Ante 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a decadência parcial, determinando à exequente que proceda à exclusão de parte dos 

créditos representados pela CDA nº.35.348.809-7, aqueles com vencimentos no período de 01/1994 a 11/1997.Em face 

da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as verbas honorárias de seus respectivos patronos.Traslade-se esta 

sentença para os autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-se.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa 

na distribuição.Sujeita ao reexame necessárioPublique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.017626-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.054234-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SVM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) 

VistosSVM PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à 

Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito nº. 2006.61.82.017626-9.Sustenta que (1) 

os valores cobrados referem-se a uma diferença entre valores apurados e declarados em DCTF e valores efetivamente 

recolhidos, diferença essa que está sendo discutida em juízo e que se encontra com a exigibilidade suspensa em razão de 

provimento jurisdicional. Ressalta que ingressou com pedido de Revisão de Débitos Inscritos na CDA perante a 

Secretaria da Receita Federal a fim de demonstrar a referida suspensão da exigibilidade, mas que, no entanto, antes 

mesmo de sua análise, a Exequente ajuizou a execução Fiscal objeto dos presentes Embargos. Salienta que em face da 

ausência de manifestação da Exequente acerca da exceção de pré-executividade apresentada nos autos executivos, 

realizou o depósito dos valores exigidos. Alega a (2) inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que prevê a 

inclusão de demais receitas no conceito de faturamento, sem que haja previsão constitucional, e que a questão que já se 
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encontra decidida pelo STF. Insurge-se, por fim, quanto à aplicação da (3) taxa SELIC.Os embargos foram recebidos 

com efeito suspensivo em 07/07/2006 (fls.47).Em sua impugnação, a Fazenda Nacional sustenta que a liminar 

mencionada refere-se apenas aos valores relativos às diferenças advindas da aplicação da Lei nº 9.718/98 e que, 

portanto, a suspensão da exigibilidade seria parcial. Alega que o pedido de revisão não suspende a exigibilidade do 

crédito e pede a condenação da Embargante nas custas e despesas processuais.Em decisão proferida em 22/08/2006 

determinou-se a manifestação da Embargante acerca da impugnação e acerca do interesse em produção de provas 

(fls.55).Em sua réplica a Embargante reitera suas alegações e pede a produção de prova pericial (fls. 56/70, 71/72 e 

74/81).Instada a manifestar-se, a Embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fls.86/87). Os autos vieram 

conclusos para sentença em 14/08/2008, e convertidos em diligência em 30/09/2008, a fim de que as partes fossem 

ouvidas acerca do comunicado do STF que suspendeu os julgamentos dos processos em trâmite que envolvam a 

aplicação do artigo 3º, 2º, inciso I, da Lei nº. 9.718/98 (fls. 89/90).A Embargante informou que o referido comunicado 

refere-se à aplicação do artigo 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98, não se aplicando ao caso, eis que o que a Embargante 

questiona é a inclusão das demais receitas no conceito de faturamento, questão que já se encontra decidida nos autos nº 

1999.61.00.026560-0 e transitada em julgado (fls.92/99).A União, em sua manifestação, requer o prosseguimento do 

feito eis que o mérito aqui discutido não envolve o artigo 3º, 2º, I da Lei nº 9.718/98.Os autos vieram conclusos para 

sentença (fls. 105).É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente indefiro a prova pericial requerida, porque não há fato a 

provar que exija conhecimento técnico específico, a prova dos fatos alegados é essencialmente documental, cabendo à 

parte demonstrar que o valor discutido estaria com a exigibilidade suspensa quando do ajuizamento do executivo 

fiscal.(1) suspensão da exigibilidade anterior ao ajuizamento do executivo fiscalA decisão liminar e a sentença 

proferidas nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.026560-0 datam de 1999, tendo a inscrição em dívida 

ativa ocorrido em 2004. Na sentença de 1ª grau foi concedida a segurança para autorizar a impetrante a recolher a 

COFINS tendo como base de cálculo o Faturamento tal como o previsto na Lei Complementar 70/91 e afastando as 

exigências contidas na lei nº 9.718/98.Verifica-se, dos extratos anexos obtidos no sítio do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, na internet que, da referida decisão foram apresentados Embargos de Declaração, Recursos de Apelação de 

ambas as partes, Recurso Especial e Recurso Extraordinário, e por fim, houve o ajuizamento de Medida Cautelar 

Incidental (2004.03.00.028337-2), na qual foi deferida liminar para conceder efeito suspensivo ao Recurso 

Extraordinário interposto pela Embargante. Ao Recurso Especial foi negado seguimento ao fundamento que a matéria 

ventilada é essencialmente constitucional.Já o Recurso Extraordinário foi julgado procedente na parte em que suscitada 

a inconstitucionalidade da previsão da Lei nº 9718/98, de alargamento da base de cálculo da COFINS, e a decisão 

transitou em julgado em 04/05/2006. A Embargante, além de brandir a decisão cível que impediria a inscrição dos 

créditos e subseqüente execução, sustenta a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 9718/98, porém, este Juízo não 

pode se pronunciar a respeito, pois isso já foi decidido no Recurso Extraordinário mencionado.Entretanto, dentro do 

âmbito da discussão, é certo que em 1999 a Embargante obteve liminar, depois sentença, confirmada em 2004 pela 

decisão proferida na medida cautelar, obstando que ficasse sujeita à modificação da base de cálculo prevista na Lei 

9.718/98. Sendo a liminar de 1999, realmente não se justifica, ao menos em seu montante, a inscrição levada a efeito em 

2004 (observe-se que da CDA consta expressa referência aos artigos 2º.e 3º. da Lei 9.718/98, conforme fls.40/45). 

Assim, a CDA é, de fato, ilíquida, englobando valores em relação aos quais existia decisão judicial obstando a 

cobrança.Registre-se que mesmo com a apresentação dos embargos, em nenhum momento a Exeqüente-embargada 

substituiu a CDA nos autos executivos. Assim, resta declarar a nulidade da execução, pois o título executivo não é 

líquido, contendo valores que judicialmente a embargante está dispensada de recolher. Que a CDA engloba essa 

diferença não há controvérsia, pois a própria embargada menciona: ...a decisão não suspendeu a exigibilidade da 

integralidade do valor da COFINS ora cobrado, mas tão somente a parcela controvertida (fls.52). E prosseguir com a 

execução sem saber qual o valor correto, é juridicamente impossível.Prejudicadas, com isso, as demais alegações da 

Embargante.Assim, diante do exposto e em conformidade com a decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no Recurso Extraordinário, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução, com base no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para declarar nulo o processo de execução, que ora julgo extinto.Em face da 

sucumbência, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (hum mil 

reais) com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia para os autos da Execução 

Fiscal.Transitada em julgado, expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados nos autos do executivo 

fiscal.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

2006.61.82.038339-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.002402-5) ELINALDO 

DELFINO SILVA(SP204025 - ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA 

KUSHIDA) 

VistosELINALDO DELFINO SILVA, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que o executa juntamente com a pessoa jurídica 

SINDICATO DOS PROTÉTICOS DENTÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO e a pessoa física HESMILTE 

EUZÉBIO DA SILVA, no feito nº 1999.61.82.002402-5.Preliminarmente, sustenta (1) a ocorrência de prescrição 

intercorrente. No mérito, sustenta (2) ilegitimidade de parte, alegando que não possuía poder de gerência e 

administração, eis que era apenas o vice-presidente e que não substituiu em nenhum momento o presidente. Que 

permaneceu como vice-presidente apenas no período de 14/08/1996 a 13/08/1999, não sendo possível sua 

responsabilização por períodos anteriores ou posteriores a este e, por fim, que o Sindicato executado continua ativo em 

outro endereço. Pede, ainda, a condenação da Embargada nos ônus da sucumbência e a concessão dos benefícios da 
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justiça gratuita.Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução (fls.129), nos termos do artigo 739-A, 1º, do 

Código de Processo Civil. A embargada apresentou impugnação (fls.130/151).O Embargante foi intimado a falar sobre 

a impugnação, bem como a especificar provas (fls.152), quedando-se inerte. Os autos vieram conclusos para sentença 

(fls.153).É O RELATÓRIO.DECIDO.(2) ilegitimidade passiva Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo 

a fundamentar como segue.Quando a CDA contém o nome dos sócios, diretores ou representantes legais com poderes 

de direção, em sede executiva o caso não é de inclusão no polo passivo, mas de possível exclusão ou manutenção. 

Nesse caso, não se pode exigir da Exeqüente comprovação da responsabilidade tributária, pois o título executivo tem 

presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal 

(Lei 6.830/80, Artigo 6º, 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 

integrante, como se estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único 

documento, preparado inclusive por processo eletrônico). Vale dizer, se o título contém o nome do devedor pessoa 

física, presume-se que, administrativamente, se apurou sua responsabilidade tributária.Sendo assim, cumpre ao juiz, 

recebendo a inicial de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e seus sócios, diretores ou representantes legais 

(com poderes de direção), determinar a citação de todos os executados ou indeferir a inicial em relação a um, alguns ou 

todos os executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não o de ausência de prova. É que o ônus da 

prova de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por conseqüência lógica da presunção de certeza e 

liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade que reveste todos os atos administrativos, entre 

eles os praticados no curso do processo administrativo.Somente após essa fase é que se poderá, caso o executado traga 

aos autos documentos e postule exclusão, decidir se é ou não possível conhecer do pedido em sede executiva (Exceção 

de pré-executividade) e se é ou não caso de acolhê-lo, aí sim para determinar a manutenção ou exclusão dos sócios ou 

diretores do polo passivo da execução fiscal.Cumpre anotar que, embora entrelaçadas juridicamente, não se confundem 

legitimidade passiva para o processo de execução com efetiva responsabilidade tributária, da mesma forma que não se 

confunde condição da ação com mérito. A primeira pode existir sem a segunda.No presente caso, a execução fiscal está 

fundada em CDA onde consta o nome dos sócios, Hesmilte Euzébio da Silva e Elinaldo Delfino Silva, ora embargante, 

conforme se verifica da CDA nos autos executivos. Além disso, a execução foi proposta contra o Sindicato dos 

Protéticos Dentários do Estado de São Paulo, Hesmilte Euzébio da Silva e Elinaldo Delfino Silva Verifica-se, porém, 

que não ocorreu ato ilícito consistente na DISSOLUÇÃO IRREGULAR da pessoa jurídica. Dos autos executivos 

extrai-se que, embora efetuada a citação da empresa executada, constatou-se que a mesma não se encontrava no 

endereço constante dos cadastros do Fisco (fls.31 e 36 dos autos da execução fiscal). No entanto, conforme documento 

de fls.123 destes autos, o sindicato executado está ativo, e, ainda, consultando o sítio do Ministério do Trabalho na 

internet, constata-se que o sindicato executado encontra-se em plena atividade.Logo, não restou caracterizada a 

dissolução irregular da pessoa jurídica, não havendo nos autos prova de que o embargante tenha concorrido para a 

ocorrência do débito ou dado causa à responsabilidade solidária, não se justificando, assim, sua manutenção no polo 

passivo da execução. Prejudicadas, com isso, as demais alegações do Embargante.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTES os embargos, para determinar a exclusão de ELINALDO DELFINO SILVA do polo passivo da 

execução fiscal apensa, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

Embargada em despesas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 

20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal, bem como fls.31 e 36 

daqueles autos para estes. Traslade-se, também, esta sentença para os autos de embargos de terceiro nº. 

2006.61.82.038107-2 e da sentença lá proferida para estes autos.Junte-se a estes autos extrato obtido no sítio do 

Ministério do Trabalho, conforme acima mencionado.Transitada em julgado, levante-se a penhora de fls. 74 dos autos 

da execução fiscal, bem como remetam-se aqueles autos ao SEDI para as anotações necessárias. Após, arquivem-se 

estes autos, com baixa na distribuição.Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

2008.61.82.022016-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.060712-4) DROG E 

PERF CAMPANELLA LTDA - ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

VistosDROGARIA E PERFUMARIA CAMPANELLA LTDA. ME ajuizou os presentes Embargos à Execução em 

face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que a executa no feito nº. 

2005.61.82.060712-4.Sustenta, preliminarmente, (1) que a dívida não tem natureza tributária, (2) prescrição, (3) 

nulidade da CDA, (4) e ilegalidade da cobrança de anuidades a micro-empresas e empresas de pequeno porte quando 

tiverem aderido ao SIMPLES. No mérito, sustenta que (5) a multa com base no artigo 24 da Lei nº 3.820/60 foi 

irregularmente aplicada eis que o estabelecimento possui profissional técnico habilitado e, por fim, pede a condenação 

da embargante na verba honorária.O embargado, impugnando (fls.60/83), sustentou a regularidade da cobrança.A 

embargante apresentou réplica (fls.102/114), reiterando os termos da inicial. Vieram os autos conclusos para sentença 

(fls.115).É O RELATÓRIO. DECIDO.(1)ausência de natureza tributária da dívida Ao contrário do que afirma a 

Embargante, as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção das anuidades da OAB, possuem sim natureza 

tributária, por se tratarem de contribuições de interesse de categoria profissional e, portanto, enquadram-se no disposto 

no artigo 149 da Constituição Federal, como consta e se pode conferir dos seguintes 

Julgados:Ementa:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. ANUIDADE. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. FIXAÇÃO POR 

RESOLUÇÃO.1. Entendimento do STJ de que, no período de março/91 a dezembro/91, (compreendido entre a extinção 
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do MVR e a criação da UFIR) não há por que incidir atualização monetária sobre as anuidades dos conselhos 

profissionais, tendo em vista a inexistência de previsão legal.2. As anuidades dos conselhos profissionais, à exceção da 

OAB, têm natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não 

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.3. Não cabe recurso especial 

por divergência jurisprudencial se o acórdão recorrido decidiu no mesmo sentido da orientação firmada nesta Corte. 

Incidência da Súmula 83/STJ4. Recurso especial não provido.RESP 200801549693 - RECURSO ESPECIAL - 1074932 

- Relator(a) CASTRO MEIRA - DJE DATA:05/11/2008 - Segunda Turma STJEmenta: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADES. 

CONTRIBUIÇÃO. FATO GERADOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ARTIGO 97 DO CTN. 1. As contribuições 

para os Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, possuem natureza tributária.2. O fato gerador da contribuição 

decorre de lei, na forma do artigo 97 do CTN. (Princípio da Legalidade). 3. O fato gerador da anuidade dos 

farmacêuticos está definido no artigo 22 da Lei nº 3.820/60, de seguinte teor: O profissional de Farmácia para o 

exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, 

ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, 

acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.4. A dívida inscrita na certidão de dívida ativa 

goza de presunção de liquidez e certeza, cujo afastamento somente poderá ocorrer por prova inequívoca a cargo do 

embargante, executado, o que ocorreu na hipótese. 5. Recurso especial não provido.RESP 200701452114 - RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 963115 - Relator(a) CASTRO MEIRA - Sigla do órgão STJÓrgão julgador SEGUNDA 

TURMA - Fonte DJ DATA:04/10/2007 PG:00226(2) prescriçãoApesar da previsão constante do artigo 8º, 2º, da LEF, 

anteriormente adotada por este juízo por se tratar de lei especial, certo é que até a edição da LC 118/2005, a prescrição 

de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (redação antiga: artigo 174, I, 

CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor). Dois argumentos são 

intransponíveis para que se entenda dessa forma:1) a nova redação trazida pela LC 118/2005 ao inciso I do artigo 174, 

do CTN, em vigor a partir de 09 de Junho de 2005.É que ao estabelecer em Lei Complementar a causa interruptiva, 

certo é que o próprio legislador reconheceu a insuficiência da previsão constante da lei ordinária.2) a partir da edição da 

Súmula Vinculante nº 08 do STF, que reconheceu inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, não mais se 

justifica sustentar que o 2º, do artigo 8º, da Lei nº 6.830/80 pudesse regular matéria prescricional (interrupção do prazo). 

É que tanto a Lei 8.212/91 quanto a Lei nº 6.830/80 são leis especiais, e se uma não pode regular o prazo prescricional, 

a outra também não poderia regular a causa interruptiva da prescrição.Assim, a norma veiculada no 2º, do artigo 8º, da 

Lei nº 6.830/80 ( 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição), é inconstitucional, porque 

veiculada em lei ordinária.Verifica-se que o crédito corresponde a multa por infração ao artigo 24 da Lei nº 3820/60, e 

anuidades em atraso.O prazo prescricional é qüinqüenal, pois a jurisprudência se inclina a reconhecer sua natureza 

tributária (TRF3, 2007.03.99.044723, onde são citados precedentes do STF e STJ). Igualmente é qüinqüenal o prazo 

prescricional para as multas aplicadas pelos Conselhos, em que pese sua natureza não-tributária, pois a jurisprudência 

também se inclina a reconhecer a incidência do Decreto 20.910/32.No presente caso, o despacho de citação interrompeu 

o prazo prescricional, uma vez que foi proferido em 13/12/2005, quando já se encontrava em vigor a LC 118/2005. 

Quanto à multa da CDA nº. 86861/04 (fls.49), a data da constituição definitiva do crédito, que é o início da fluência do 

prazo prescricional, não consta da CDA, e a embargante não a comprovou, razão pela qual, tomo em consideração a 

data do termo inicial de contagem de juros e correção, no caso 10/09/1997 (fls.49), data em que os valores passaram a 

ser exigíveis e definitivamente constituídos. Logo, em conformidade com o artigo 174, I, do Código Tributário 

Nacional, se verifica a ocorrência da prescrição, uma vez que houve decurso de prazo superior ao quinquenal desde a 

constituição definitiva até a prolação do despacho que ordenou a citação. No caso dos demais créditos, verifica-se que 

não decorreu o lapso prescricional, eis que no caso da CDA nº 86862/04 a constituição definitiva se deu em 07/04/2003; 

e no caso da CDA nº 86863/04 a constituição definitiva se deu em 16/09/2004.No sentido acima mencionado, da 

interrupção do prazo prescricional, o entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífico:Ementa 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO - AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO - INTERRUPÇÃO NÃO CONFIGURADA - LEI 6.830/80 (LEF) - CTN, ART. 174, PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES STJ.O simples despacho do juiz, ordenando a citação do executado, não tem o condão de 

interromper a prescrição, em processo de execução fiscal.Somente a citação do devedor produz o efeito de interromper 

o prazo prescricional, em obediência às normas contidas na Lei 6.830/80, em harmonia com o art. 174, parágrafo único 

do CTN.Recurso não conhecido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 76739Processo: 199500526085 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 23/02/1999 

Documento: STJ000108624 Fonte DJ DATA:17/05/1999 PG:00151 RT VOL.:00769 PG:00167 Relator(a) 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).Ementa TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.1. Na redação 

originária do art. 174 do CTN, norma que deve prevalecer sobre o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80, por ter 

estatura de lei complementar, somente a citação pessoal produz o efeito de interromper a prescrição. 2. O 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo 

inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, 

deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

Precedentes.3. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 709213Processo: 200401726137 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 
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08/11/2005 Documento: STJ000251673 Fonte DJ DATA:21/11/2005 PG:00197 Relator(a) CASTRO MEIRA.)Ementa 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO- PRESCRIÇÃO - COBRANÇA DE IPTU.1. A obrigação tributária nasce com o 

fato gerador, mas o crédito respectivo só se aperfeiçoa com o lançamento, fazendo nascer, a partir daí, um crédito que 

pode ser cobrado no curso dos próximos cinco anos.2. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência 

burocrática, sem força para marcar algum termo prescricional.3 Somente a citação é capaz de interromper o prazo 

prescricional, não podendo ser considerado para tanto o disposto no CPC.4 Recurso especial provido.(STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 605037Processo: 200302016364 UF: MG Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 01/04/2004 Documento: STJ000207071 Fonte DJ DATA:07/06/2004 

PG:00212 Relator(a) ELIANA CALMON.).(3) nulidade da CDANo que se refere à nulidade da CDA, verifico que ela 

não contém qualquer mácula, pois estão presentes todos os elementos necessários, previstos no artigo 2º, 5º da Lei n.º 

6.830/80, não havendo que se falar em nulidade do título executivo, pois dele consta o nome do devedor, o valor do 

débito, e os diplomas legais que dão alicerce à cobrança.(4) ilegalidade da cobrança de anuidades a micro-empresas e 

empresas de pequeno porte, quando houverem aderido ao SIMPLESA Lei nº 9.317/96, que instituiu o SIMPLES, prevê 

em seu artigo 3º, 1º., que as micro empresas e as empresas de pequeno porte poderão optar pelo pagamento unificado 

dos seguintes tributos: a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; b) Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; c) Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL; d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e) Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei 

Complementar no 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da 

Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994. De outro lado, prevê o mesmo artigo, 2º., que o pagamento na forma do 1º não 

exclui o pagamento de a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários - IOF; b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; c) Imposto sobre Exportação, para o 

Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - d) IE; e) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos 

efetuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, 

bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; f) Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural - ITR; g) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; h) Contribuição para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado.E, por fim, 

existe a previsão do 4º., com o seguinte teor: A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União.É certo que os créditos aqui exigidos não são cobrados ou administrados 

pela União. Porém, a previsão do 4º.não exige esses requisitos, mas apenas que as contribuições sejam INSTITUÍDAS 

PELA UNIÃO. E as contribuições devidas às entidades fiscalizadoras do exercício profissional são instituídas pela 

União, por lei federal. Assim, merece acolhimento a alegação da Embargante. As empresas optantes pelo SIMPLES 

estão dispensadas de pagar tais contribuições.(5) irregularidade da cobrança da multa com base no artigo 24 da Lei nº 

3.820/60 eis que o estabelecimento possui profissional técnico habilitadoPrimeiramente, anoto que o Conselho Regional 

embargado possui competência para a imposição da penalidade ao estabelecimento, como tem entendido a 

jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:MANDADO DE SEGURANÇA - 

AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - MULTAS - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA.I - Os Conselhos Regionais de Farmácia detém competência para fiscalizar e 

aplicar sanções aos estabelecimentos de acordo com o disposto no art. 24, da Lei nº 3820/60, sem prejuízo da 

competência concorrente dos Órgãos de Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei nº 5991/73 (inteligência dos arts. 

23, II e 24, XII da CF).II - Constatado pelo CRF o descumprimento ao disposto no art. 15, 1º, da Lei nº 5.991/73, com a 

ausência do responsável técnico durante o ato de fiscalização e/ou com sua contratação para período que não abrange 

todo o horário de funcionamento do estabelecimento, impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, c e 24, 1º da 

Lei nº 3.820/60), não se prestando os artigos 17 e 42 daquela lei para impedir a imposição das punições legais nessas 

situações. III - Precedentes.IV - Apelação improvida. TRF - TERCEIRA REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 249075, Processo: 2002.61.00.027294-0, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA, Fonte DJU, DATA:20/07/2005 PÁGINA: 177, Relator JUIZ MÁRCIO MORAES.ADMINISTRATIVO - 

ANULAÇÃO DE MULTAS - CONSELHO DE FARMÁCIA - RESOLUÇÃO 110 E AUSÊNCIA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO - LEGALIDADES DAS 

AUTUAÇÕES E DO VALOR DAS MULTAS. 1 - Resolução 110/74, respectivamente em seus artigos 1º e 3º 

estabeleceu que todos os contratos de trabalho, bem como os de constituição de sociedade e respectivas alterações 

deverão ser apresentadas ao Conselho Regional de Farmácia da jurisdição pelo responsável técnico para oposição de 

visto antes de seu registro na Repartição Sanitária competente e arquivamento na Junta Comercial do Estado, tal 

exigência sujeita o responsável técnico às penalidades previstas no art. 30 da Lei nº 3.820/60, a qual a multa está 

inclusa.2 - A Apresentação da alteração do contrato social perante ao Conselho para a indispensável homologação é de 

responsabilidade do profissional contratado, e não, do empregador, conforme dispões o art. 3º, da Resolução nº 110/94. 

Carece de respaldo legal a autuação do CRF sob esta alegação. 3 - Legítima é a autuação do estabelecimento 

farmacêutico pelo Conselho, na hipótese de verificação da ausência de profissional técnico [responsável no período 

integral de funcionamento.4 - Inaplicabilidade do Decreto nº 70.235/72 que rege o processo administrativo fiscal da 

União e não a cobrança de multa pela entidade profissional. O procedimento administrativo para imposição de 

penalidades pecuniárias pelos Conselhos Regionais de Farmácia é disciplinado pelaResolução nº 258/94.5 - 

Reconhecida a legalidade das multas fixadas em salários-mínimos. O disposto na Lei nº 6.205/75, que proibiu a 

utilização do salário-mínimo como indexador, não se aplica às multas administrativas, visto que estas constituem 
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sanções pecuniárias e não fator inflacionário. Razão pela qual não se aplica também o disposto na Lei nº 8.383/91, 

quanto à utilização da UFIR como medida de valor e parâmetro de atualização da moeda. 6 - Deverá cada parte arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 7 - Apelação do Conselho e remessa oficial parcialmente 

providas.TRF- TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 798000,Processo: 2002.03.99.018147-4 UF: 

SP Orgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 29/11/2006 Documento: TRF300110529, Fonte DJU 

DATA:08/01/2007 PÁGINA: 282 Relator JUIZ LAZARANO NETO. Como se pode observar, a competência do 

Conselho Regional de Farmácia para fiscalização e imposição de penalidade a estabelecimento subsistiu ao advento da 

Lei 5.991/73, de forma concorrente, não tendo havido revogação da lei. E isso faz sentido à luz do Texto 

Constitucional: Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II - cuidar 

da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência e Art. 24. Compete à União, 

aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: XII - previdência social, proteção e defesa da saúde. 

Sendo comum e concorrente a competência legislativa, tem-se que o Constituinte quis estender ao máximo a 

abrangência das ações e serviços relativos à saúde. Cumpre anotar, também, que um outro detalhe se constata, neste e 

em outros casos: uma coisa é a obrigatoriedade de manter responsável técnico, outra, diversa, é mantê-lo de fato, 

presente no estabelecimento (farmácia ou drogaria). O artigo 24 da Lei 3.820/60 menciona que as empresas e 

estabelecimentos devem provar que as atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado, e não apenas 

que possuem profissional habilitado e registrado.Por fim, a dispensação de medicamentos em drogaria aberta ao 

consumidor, ao contrário daquelas mantidas em hospitais, não afasta a obrigatoriedade da existência e presença física de 

profissional habilitado. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. CRF. ART. 24 DA LEI N.º 3.820/60. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NO 

ESTABELECIMENTO, COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ART. 515, 1º E 2º, DO 

CPC. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

APLICAÇÃO DE MULTA - CARÁTER DE SANÇÃO PECUNIÁRIA - APLICAÇÃO DE SUA FIXAÇÃO NOS 

MOLDES DO ART. 1º DA LEI N. 6.205/74. I - O Conselho Regional de Farmácia - CRF é o órgão competente para a 

fiscalização das farmácias e drogarias quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos 

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, podendo, caso não possua, proceder à devida autuação.II - 

Hipótese em que em todas as oportunidades em que o fiscal do Conselho Regional de Farmácia visitou o 

estabelecimento a fim de efetuar a fiscalização, o responsável técnico não se encontrava no local.III - Prosseguimento 

do julgamento, com fundamento no disposto no art. 515, 1º e 2º, do CPC. IV - Meras alegações não ilidem a presunção 

de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa regularmente inscrita.V - A vedação contida na Lei nº 6.205/74, de 

considerar os valores monetários em salários mínimos, não atingiu as multas impostas pelo CRF, tendo em vista 

tratarem-se as multas de sanções pecuniárias. Somente o Decreto-Lei n. 2.351/78 submeteu as penalidades estabelecidas 

em lei à vinculação do salário mínimo de referência, situação que permaneceu até a edição da Lei nº 7.789/89, que 

extinguiu o salário mínimo de referência, quando se retornou à antiga denominação, pelo art. 1º da Lei nº 5.724/71, que 

anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo único do art. 24 da Lei nº 3.820/60. Estando as sanções pecuniárias 

dentro dos limites estabelecidos pelo art. 1º da Lei 5.724/71, inocorre infração legal em sua aplicação.VI - Apelação 

provida, invertendo-se o ônus da sucumbência. TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

1074171, Processo: 2004.61.82.049585-8 UF: SP Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Fonte DJU, 

DATA:03/05/2006, PÁGINA: 243 RelatorJUIZA CECILIA MARCONDES.Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, para declarar prescrito o crédito da CDA 

86861/04, indevido o crédito da CDA 86862/04, e reconhecer devida apenas a multa representada pela CDAs nº 

86863/04, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com as verbas honorárias de seus respectivos patronos.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal, bem 

como fls.10 daqueles autos para estes.Oportunamente desapense-se.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.026610-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.061352-1) PLANIBANC 

INVESTIMENTOS SA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

VistosPLANIBANC INVESTIMENTOS S/A ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA 

NACIONAL, que a executa no feito nº.2004.61.82.061352-1. Sustenta, em síntese, inexistência do crédito representado 

pela CDA nº.80.7.04.014788-44, em razão de compensação amparada por decisão judicial (Medida Cautelar 

nº.94.0023039-7 e Ação Ordinária nº.95.0041577-1) que autorizou compensação de crédito proveniente de 

recolhimentos a maior a título de PIS com débitos vincendos da própria contribuição. Requer a procedência dos 

embargos, com a condenação da embargada nas cominações legais. Os embargos foram recebidos com efeito 

suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.241/242). A embargada impugnou (fls.260/267). Sustenta que a 

alegação de compensação já foi apreciada em sede de exceção de pré-executividade, oportunidade em que a Receita 

Federal se manifestou pela manutenção da inscrição. Requer julgamento de improcedência dos embargos, com 

condenação da embargante nas cominações legais. À embargante foi concedido o prazo de 5 dias para, querendo, 

especificar provas (fls.268); manifestou-se a fls.269/282, informando não possuir interesse na produção de provas, por 

se tratar de matéria exclusivamente de direito. No mais, reiterou os termos da inicial. É O RELATÓRIO.DECIDO.A 

questão da compensação em sede de embargos à execução deve ser compreendida da seguinte forma.O artigo 16, 3º., da 

Lei 6830/80 é expresso, quanto à compensação, com o seguinte teor: Não será admitida reconvenção, nem 
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compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria 

preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Contudo, isso apenas significa que não podem os embargos 

à execução, ser transformados em sede de postulação e deferimento de compensação tributária. Todavia, conforme 

restou decidido em sede de exceção de pré-executividade (fls.246/248), o que ocorre na maioria das vezes, inclusive no 

caso dos autos, é a alegação de pagamento sob forma de compensação judicialmente autorizada. Então, o que se alega é 

o pagamento, não se pedindo autorização para compensar. E alegar pagamento é matéria de possível veiculação em sede 

de embargos. Como consta da referida decisão ...demanda produção de prova, quase sempre pericial.No caso, a 

Embargante realmente litigou perante o Juízo Cível e obteve decisão favorável, que julgou procedente o pedido 

formulado na inicial para assegurar à Autora o direito de realizar em sua escrituração o encontro de contas consistente 

na compensação dos créditos provenientes do recolhimento indevido a título de Contribuição ao Programa de 

Integração Social - PIS, nos termos do Decretos-leis nº 2.445, de 22.06.88, e 2.449, de 30.06.88, (...) tão-só e 

exclusivamente com os débitos relativos à própria Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, conforme 

prevê o artigo 66, da Lei nº.8.383, de 30.12.91; assegurado ao Fisco a plena fiscalização e o controle do procedimento 

efetivo de compensação (fls.112/133), decisão essa reformada parcialmente para que a correção monetária fosse 

calculada pelos índices oficiais (apelação interposta pela União) e posteriormente, em sede de Recurso Especial, 

novamente reformada para conceder a correção monetária e expurgos inflacionários, inclusive a Taxa Selic, nas 

parcelas referentes a tributos recolhidos indevidamente (fls.213/216). Tal decisão transitou em julgado em 03/10/2008 

(conforme consulta ao sítio oficial do STJ na Internet). A embargante, nesses casos, deve comprovar que valores teria 

compensado, em que condições, percentuais e em quais competências referentes a parcelas dos tributos, sendo de se 

registrar que a decisão judicial autorizadora da compensação é ilíquida.Em muitos casos, a parte postula no Juízo Cível 

de forma ilíquida, obtendo a decisão também sem expressa referência a valores, o que, necessariamente, demanda 

apuração posterior. Em seguida, ao invés de apresentar o pedido de compensação ao Fisco, aguardar a conferência dos 

valores e, só então, efetivar em sua contabilidade as operações, deixando de recolher os respectivos valores conferidos e 

autorizados, adianta-se e efetua a compensação por conta e risco, quer dizer, unilateralmente, com base na decisão 

ilíquida. Há casos em que sequer apresenta ao Fisco o pedido de compensação, ou o faz extemporaneamente; calcula os 

valores, com juros e correção e compensa, deixando de recolher, por certo tempo, o tributo em relação ao qual tinha 

direito de compensar. Quando ocorre uma dessas situações, somente pode ser verificado o acerto do procedimento por 

via de prova pericial contábil. No caso, juntou a Embargante documentação inicialmente hábil a propiciar a realização 

de prova pericial visando comprovar que compensara corretamente. Porém, não se pode constatar se compensou 

corretamente o que pagara indevidamente com as parcelas de PIS objeto desta Execução, nem se os valores que podia 

compensar estariam calculados corretamente etc. Assim, em que pesem as Declarações de Débitos e Créditos 

Tributários Federais DCTF de fls.62/71, certo é que a Receita manteve o lançamento (fls.258) e, aqui, também não se 

demonstrou porque tal conclusão estaria errada, prova essa cujo ônus era da Embargante.Prova pericial, por sua vez, 

não foi requerida, embora a decisão de fls.268, tenha aberto tal possibilidade, pelo contrário, a embargante manifestou 

expressamente não possuir interesse na produção de provas (... informa a embargante que não pretende produzir provas, 

por se tratar no caso de matéria exclusivamente de direito...). Ocorre que não se pode, em sede de embargos, nos quais 

se combate crédito formalmente constituído, representado em título executivo, confundir um direito de compensar, 

judicialmente reconhecido, com outro, de ver declarada judicialmente correta uma compensação, sem conferência 

específica de valores, datas e demais detalhes. Além disso, como dito, houve análise da compensação pelo órgão 

competente da Receita Federal, que decidiu pela manutenção da inscrição, conforme traslado de fls.258. Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, com base no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo 

Decreto-lei 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2214 

 

EXECUCAO FISCAL 
92.0506884-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X VARIG S/A VIACAO AEREA RIO 

GRANDENSE 

Vistos, Trata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL contra VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO 

GRANDENSE, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A 

Exeqüente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls. 34/38.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em 

conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, 

dispenso a intimação do executado para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da 

Exeqüente.Transitada em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 18, ficando o depositário liberado de 

seu encargoInforme-se à Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, acerca da extinção da 

presente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

93.0513682-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X ADRILSPA ADMINISTRACAO DE 
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RESTAURANTES LTDA 

VistosTrata-se de execução fiscal movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra 

ADRILSPA ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA, objetivando a satisfação de crédito, consoante 

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos. O despacho de citação foi proferido em 24/09/1993 (fls.07), a citação da 

executada se deu em 30/09/1993 (fls. 08) e a constrição de bens ocorreu em 16/11/1993 (fls.13/17).Foram opostos 

Embargos à Execução, que foram julgados parcialmente procedentes, determinando-se a exclusão da dívida dos valores 

referentes à contribuição que incidiria sobre os valores pagos aos administradores, autônomos e avulsos que prestaram 

serviços à Executada no período abrangido na CDA. A sentença transitou em julgado em 27/07/2007 (fls.20/23, 26, 

28/33).A Exequente requereu o apensamento a estes autos dos autos dos embargos à execução, mas o pedido foi 

indeferido as fls. 44.Foi determinado o traslado de petição da Exequente acostada aos autos nº 93.0513675-3, onde há 

informação de encerramento da falência, e a vinda dos autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O 

processo falimentar regular, não fraudulento, projeta efeitos relevantes na execução fiscal, efeitos esses que não podem 

ser ignorados sob fundamento de que a competência para processar e julgar a execução exclui a de qualquer outro juízo, 

inclusive o falimentar (art.5º., LEF) e que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a 

concurso de credores ou habilitação em falência etc (art.29 da LEF).A falência pressupõe a insolvência (passivo maior 

que o ativo), donde se conclui, já de início, que um ou algum credor restará insatisfeito. Há, é certo, créditos com 

privilégio inclusive sobre os fiscais, de forma que, não raramente, o processo falimentar é encerrado com pendências 

fiscais, como no caso. Pressupõe, também, que TODOS os bens do falido foram arrecadados e vendidos para a 

distribuição do produto entre os credores.É sabido que, declarada a Quebra, a pessoa jurídica falida deixa, 

juridicamente, de existir, sendo sucedida, civil e processualmente, pela Massa Falida; e sua representação civil e 

processual, antes exercida pelos dirigentes da sociedade, passa ao Síndico. Encerrado o processo falimentar, extingue-se 

a pessoa jurídica formal, Massa Falida.Postas essas premissas, que este Juízo passou a adotar, reformulando 

entendimento anterior, vejamos os efeitos inicialmente mencionados.O primeiro deles é que, embora não esteja 

obrigada a habilitar seu crédito perante o Juízo Universal, nada impede e é até recomendável que a Fazenda Pública 

assim proceda, pois somente o receberá, de fato, se for o caso, naquela sede. Prosseguir com o trâmite da execução 

fiscal seria redundância processual que chegaria às raias de atentar contra o princípio da economia, já que eventual 

venda em leilão do bem penhorado (mas também arrecadado pelo Juízo Universal), implicaria na obrigatoriedade de 

remessa do produto para aquele Juízo, onde os credores receberão de acordo com a ordem legal de preferência. Tanto 

assim que não se constata resistência fazendária à suspensão dos trâmites de execuções fiscais neste juízo. Logo, 

declarada a Quebra, cumpre suspender o trâmite da execução fiscal e, encerrada a falência, cumpre extinguir a execução 

fiscal, pois não há mais necessidade jurídica a justificar a existência dessa ação, considerando que os ativos já foram 

todos realizados no processo de Quebra. Não se justifica manter pendente um processo executivo, pois já se sabe com 

certeza fática e jurídica que inexistem bens a penhorar, sem contar que também não há mais de quem cobrar. Outro 

efeito a se considerar é que em casos de falência não fraudulenta, ocorre a dissolução da sociedade, mas tal dissolução 

não é irregular; ao contrário, é forma legalmente prevista de cessação de atividades. Disso decorre que a inclusão ou 

manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários (coexecutados), salvo se por motivo outro que não a 

mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica.Conclusão, encerrado o processo 

falimentar com pendência fiscal em execução judicial, quer apenas contra a pessoa jurídica, quer contra ela e outros 

coexecutados, sobrevém ausência de interesse processual da Fazenda Pública. Em face do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorária 

em face da peculiaridade do caso.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

96.0508630-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X RIMA IMPRESSORAS S/A (MASSA 

FALIDA)(SP029038 - CARLOS EDUARDO CARDOSO E SP154267 - FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO) 

VistosTrata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL contra RIMA IMPRESSORAS S/A (MASSA 

FALIDA), objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos. O despacho de 

citação foi proferido em 12/03/2003 (fls.27/03/1995), a citação da empresa executada realizou-se em 31/05/1996, porém 

a tentativa de constrição restou negativa (fls.13 e 25vº).Em sua manifestação a Exequente requereu a inclusão dos 

sócios no pólo passivo (fls.28/31). O pedido foi deferido em 14/02/2000 e a citação do corresponsável deu-se em 

09/07/2000, no entanto a tentativa de constrição de bens restou negativa (fls.40).A Exequente pronunciou-se em 

28/04/2003 informando a decretação da falência da executada e requerendo a citação do síndico da massa falida e a 

penhora no rosto dos autos do processo falimentar (fls. 63/66). O pedido foi deferido (fls.67), porém a diligência não 

pôde ser cumprida tendo em vista a extinção do referido processo, conforme noticiado as fls.75.Em petição 

protocolizada em 08/11/2004, a Exequente requereu novamente a inclusão do sócio no pólo passivo (fls.77/81), e o 

pedido foi indeferido em 10/06/2005.Em nova manifestação, a Exequente informa o encerramento da falência e pede a 

inclusão dos demais sócios no pólo passivo (fls.83/97). O pedido foi deferido em 21/11/2005, somente a citação de 

PAULO FERREIRA ARATANGY restou positiva (fls.105), e a tentativa de penhora restou negativa (fls.109). Os 

coexecutados compareceram aos autos em 16/05/2007 apresentando exceção de pré-executividade (fls.142/179). Em 

sua manifestação, a exequente noticia que habilitou seu crédito no juízo falimentar, desiste de eventual penhora 

realizada e pede o sobrestamento do feito (fls.185/190). Em decisão proferida em 25/03/2009, acolheu-se a exceção 

apresentada, determinando-se a exclusão dos sócios do pólo passivo (fls.191/192). A Exequente comunicou a 

interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão retro mencionada (fls.199/213).Os autos vieram conclusos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1097/1549 

para sentença (fls.214).É O RELATÓRIO.DECIDO.O processo falimentar regular, não fraudulento, projeta efeitos 

relevantes na execução fiscal, efeitos esses que não podem ser ignorados sob fundamento de que a competência para 

processar e julgar a execução exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o falimentar (art.5º., LEF) e que a cobrança 

judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência etc (art.29 

da LEF).A falência pressupõe a insolvência (passivo maior que o ativo), donde se conclui, já de início, que um ou 

algum credor restará insatisfeito. Há, é certo, créditos com privilégio inclusive sobre os fiscais, de forma que, não 

raramente, o processo falimentar é encerrado com pendências fiscais, como no caso. Pressupõe, também, que TODOS 

os bens do falido foram arrecadados e vendidos para a distribuição do produto entre os credores.É sabido que, declarada 

a Quebra, a pessoa jurídica falida deixa, juridicamente, de existir, sendo sucedida, civil e processualmente, pela Massa 

Falida; e sua representação civil e processual, antes exercida pelos dirigentes da sociedade, passa ao Síndico. Encerrado 

o processo falimentar, extingue-se a pessoa jurídica formal, Massa Falida.Postas essas premissas, que este Juízo passou 

a adotar, reformulando entendimento anterior, vejamos os efeitos inicialmente mencionados.O primeiro deles é que, 

embora não esteja obrigada a habilitar seu crédito perante o Juízo Universal, nada impede e é até recomendável que a 

Fazenda Pública assim proceda, pois somente o receberá, de fato, se for o caso, naquela sede. Prosseguir com o trâmite 

da execução fiscal seria redundância processual que chegaria às raias de atentar contra o princípio da economia, já que 

eventual venda em leilão do bem penhorado (mas também arrecadado pelo Juízo Universal), implicaria na 

obrigatoriedade de remessa do produto para aquele Juízo, onde os credores receberão de acordo com a ordem legal de 

preferência. Tanto assim que não se constata resistência fazendária à suspensão dos trâmites de execuções fiscais neste 

juízo. Logo, declarada a Quebra, cumpre suspender o trâmite da execução fiscal e, encerrada a falência, cumpre 

extinguir a execução fiscal, pois não há mais necessidade jurídica a justificar a existência dessa ação, considerando que 

os ativos já foram todos realizados no processo de Quebra. Não se justifica manter pendente um processo executivo, 

pois já se sabe com certeza fática e jurídica que inexistem bens a penhorar, sem contar que também não há mais de 

quem cobrar. Outro efeito a se considerar é que em casos de falência não fraudulenta, ocorre a dissolução da sociedade, 

mas tal dissolução não é irregular; ao contrário, é forma legalmente prevista de cessação de atividades. Disso decorre 

que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários (coexecutados), salvo se por motivo 

outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica.Conclusão, 

encerrado o processo falimentar com pendência fiscal em execução judicial, quer apenas contra a pessoa jurídica, quer 

contra ela e outros coexecutados, sobrevém ausência de interesse processual da Fazenda Pública. Em face do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

custas e honorária em face da peculiaridade do caso.Comunique-se à Nobre Relatoria do Agravo de Instrumento (autos 

nº. 2009.03.00.029447-1).Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

96.0530546-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X ANTONIO CARLOS 

BUZATTO 

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 23/08/1996 pela FAZENDA NACIONAL contra ANTONIO CARLOS 

BUZATTO.Foi proferido despacho de citação em 23/10/1996 (fls.02), porém o aviso de recebimento da carta de citação 

retornou negativo em 17/01/1997 (fls. 06).A Exequente forneceu novos endereços do exeuctado (fls.08/13, 21/23 e 

29/31), e a citação efetivou-se em 02/06/2004 (fls. 33).Em 14/09/2004 (fls.35/39), foi protocolizada petição da parte 

citada, alegando homonímia e juntando documentos (fls. 35/39). Em manifestação datada de 16/08/2007 (fls. 78/80), a 

Exequente requer a citação por edital do executado e o bloqueio de valores monetários pelo sistema BACEN-JUD, e 

indica bens às fls.81/888.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A partir da Lei nº 

11.280/2006, que acrescentou o parágrafo 5º, ao artigo 219, do Código de Processo Civil ao juiz foi autorizado o 

conhecimento da prescrição de ofício. E o caso dos autos merece análise quanto à prescrição, mesmo porque este Juízo 

reformulou entendimento sobre a matéria.Apesar da previsão constante do artigo 8º, 2º, da LEF, anteriormente adotada 

por este juízo por se tratar de lei especial, certo é que até a edição da LC 118/2005, a prescrição de créditos tributários 

somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (redação antiga: artigo 174, I, CTN: A ação para a 

cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. 

A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor). Reformulando entendimento anterior, tenho que, 

até a edição da LC 118/2005, a prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao 

devedor (artigo 174, I, CTN).Dois argumentos são intransponíveis para que se entenda dessa forma:1) a nova redação 

trazida pela LC 118/2005 ao inciso I do artigo 174, do CTN, em vigor a partir de 09 de Junho de 2005.É que ao 

estabelecer em Lei Complementar a causa interruptiva, certo é que o próprio legislador reconheceu a insuficiência da 

previsão constante da lei ordinária.2) a partir da edição da Súmula Vinculante nº 08 do STF, que reconheceu 

inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, não mais se justifica sustentar que o 2º, do artigo 8º, da Lei nº 

6.830/80 pudesse regular matéria prescricional (interrupção do prazo). É que tanto a Lei 8.212/91 quanto a Lei nº 

6.830/80 são leis especiais, e se uma não pode regular o prazo prescricional, a outra também não poderia regular a causa 

interruptiva da prescrição.Assim, a norma veiculada no 2º, do artigo 8º, da Lei nº 6.830/80 ( 2º - O despacho do Juiz, 

que ordenar a citação, interrompe a prescrição), é inconstitucional, porque veiculada em lei ordinária.No presente caso, 

trata-se de cobrança de IRPF do exercício de 1990/1991, sendo que a forma de constituição do crédito se deu por auto 

de infração, conforme CDA de fls.03/05. Antes da constituição definitiva do crédito não se fala em prescrição, mas em 

decadência. E, no caso, a data dos vencimentos dos impostos são 15/01/1991, 15/02/1991 e 15/06/1991 (fls.04), e 

09/08/1993 (fls.05), o crédito tributário foi constituído mediante autuação, tendo sido notificado o Executado em 
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08/07/1993 (lançamento). A partir daí, não mais fluía o prazo decadencial, embora também não se tenha iniciado a 

fluência do prazo prescricional, que só se inicia com a constituição definitiva do crédito.A data da constituição 

definitiva do crédito (decisão administrativa definitiva) não consta do título executivo, nem o Executado trouxe 

documento que a confirmasse.Então, deve-se, no caso, contar prazo prescricional a partir da inscrição da dívida, pois só 

a partir daí nasceu a possibilidade de ajuizamento da execução (com a emissão do título), e daí até a efetiva citação 

(artigo 174, I, do CTN, antes da alteração introduzida pela LC 118/2005).Considerando que a constituição definitiva do 

crédito, inscrição em dívida ativa, ocorreu em 22/07/1996 (fls.02) e que a citação via postal da empresa executada ou 

do(s) co-executado(s), marco interruptivo da prescrição, não ocorreu até o presente momento, verifica-se que decorreu 

lapso prescricional quinquenal., devendo ser reconhecida a prescrição.Assim, verifica-se o decurso de cerca de 13 anos 

da constituição definitiva do crédito até a data atual; com isso operou-se a prescrição, nos termos do artigo 174, I, do 

Código Tributário Nacional (redação anterior à da Lei Complementar 118/2005).Nesse sentido o entendimento da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífico:Ementa PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - INTERRUPÇÃO NÃO 

CONFIGURADA - LEI 6.830/80 (LEF) - CTN, ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES STJ.O simples 

despacho do juiz, ordenando a citação do executado, não tem o condão de interromper a prescrição, em processo de 

execução fiscal.Somente a citação do devedor produz o efeito de interromper o prazo prescricional, em obediência às 

normas contidas na Lei 6.830/80, em harmonia com o art. 174, parágrafo único do CTN.Recurso não conhecido.(STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 76739Processo: 199500526085 UF: 

RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 23/02/1999 Documento: STJ000108624 Fonte DJ 

DATA:17/05/1999 PG:00151 RT VOL.:00769 PG:00167 Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).Ementa 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O 

SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.1. Na redação originária do art. 174 do CTN, norma que deve prevalecer 

sobre o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80, por ter estatura de lei complementar, somente a citação pessoal 

produz o efeito de interromper a prescrição. 2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de 

cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-

se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de 

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes.3. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA,Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 709213Processo: 200401726137 UF: MG Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 08/11/2005 Documento: STJ000251673 Fonte DJ DATA:21/11/2005 

PG:00197 Relator(a) CASTRO MEIRA.)Ementa PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO- PRESCRIÇÃO - 

COBRANÇA DE IPTU.1. A obrigação tributária nasce com o fato gerador, mas o crédito respectivo só se aperfeiçoa 

com o lançamento, fazendo nascer, a partir daí, um crédito que pode ser cobrado no curso dos próximos cinco anos.2. A 

inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo prescricional.3 

Somente a citação é capaz de interromper o prazo prescricional, não podendo ser considerado para tanto o disposto no 

CPC.4 Recurso especial provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 605037Processo: 200302016364 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

01/04/2004 Documento: STJ000207071 Fonte DJ DATA:07/06/2004 PG:00212 Relator(a) ELIANA 

CALMON.).Prejudicados, assim, os demais pedidos de bloqueio de valores pelo sistema BACEN-JUD e citação por 

edital, formulados nos autos pela Exequente.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a 

prescrição, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

97.0515022-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X RIVELLI COM/ E 

BENEFICIAMENTO DE PEDRAS E GRANITOS LTDA 

VistosTrata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL contra RIVELLI COMÉRCIO E 

BENEFICIAMENTO DE PEDRAS E GRANITOS LTDA, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da 

Dívida Ativa acostada aos autos. A empresa executada não foi localizada, conforme AR negativo de fls.05. 

Posteriormente, a Exequente noticia a decretação de falência da empresa executada (fls.06). Foi determinada a citação 

da Massa Falida na pessoa do síndico, bem como a penhora no rosto dos autos do processo falimentar (fls.9). A massa 

falida opôs embargos à execução (certidão a fls.20) que foram julgados procedentes para excluir do valor em execução 

as quantias pertinentes à multa moratória e ao encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 (fls.21/29). Tal sentença 

sofreu interposição de apelação por parte da embargada (fls.30) pendente de julgamento (fls.32).Quando da intimação 

da Massa Falida, nos autos dos embargos, sobre a interposição de apelação pela embargada/exequente, sobreveio 

notícia de encerramento do processo falimentar (fls.37). É O RELATÓRIO.DECIDO.O processo falimentar regular, 

não fraudulento, projeta efeitos relevantes na execução fiscal, efeitos esses que não podem ser ignorados sob 

fundamento de que a competência para processar e julgar a execução exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o 

falimentar (art.5º., LEF) e que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de 

credores ou habilitação em falência etc (art.29 da LEF).A falência pressupõe a insolvência (passivo maior que o ativo), 

donde se conclui, já de início, que um ou algum credor restará insatisfeito. Há, é certo, créditos com privilégio inclusive 

sobre os fiscais, de forma que, não raramente, o processo falimentar é encerrado com pendências fiscais, como no caso. 

Pressupõe, também, que TODOS os bens do falido foram arrecadados e vendidos para a distribuição do produto entre 

os credores.É sabido que, declarada a Quebra, a pessoa jurídica falida deixa, juridicamente, de existir, sendo sucedida, 

civil e processualmente, pela Massa Falida; e sua representação civil e processual, antes exercida pelos dirigentes da 
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sociedade, passa ao Síndico. Encerrado o processo falimentar, extingue-se a pessoa jurídica formal, Massa Falida.Postas 

essas premissas, que este Juízo passou a adotar, reformulando entendimento anterior, vejamos os efeitos inicialmente 

mencionados.O primeiro deles é que, embora não esteja obrigada a habilitar seu crédito perante o Juízo Universal, nada 

impede e é até recomendável que a Fazenda Pública assim proceda, pois somente o receberá, de fato, se for o caso, 

naquela sede. Prosseguir com o trâmite da execução fiscal seria redundância processual que chegaria às raias de atentar 

contra o princípio da economia, já que eventual venda em leilão do bem penhorado (mas também arrecadado pelo Juízo 

Universal), implicaria na obrigatoriedade de remessa do produto para aquele Juízo, onde os credores receberão de 

acordo com a ordem legal de preferência. Tanto assim que não se constata resistência fazendária à suspensão dos 

trâmites de execuções fiscais neste juízo. Logo, declarada a Quebra, cumpre suspender o trâmite da execução fiscal; 

encerrada a falência, cumpre extinguir a execução fiscal, pois não há mais necessidade jurídica a justificar a existência 

dessa ação, considerando que os ativos já foram todos realizados no processo de Quebra, não se justifica manter 

pendente um processo executivo, pois já se sabe com certeza fática e jurídica que inexistem bens a penhorar, sem contar 

que também não há mais de quem cobrar. Outro efeito a se considerar é que em casos de falência não fraudulenta, 

ocorre a dissolução da sociedade, mas tal dissolução não é irregular; ao contrário, é forma legalmente prevista de 

cessação de atividades. Disso decorre que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis 

tributários (coexecutados), salvo se por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente 

demonstrado no processo, não se justifica.Conclusão, encerrado o processo falimentar com pendência fiscal em 

execução judicial, quer apenas contra a pessoa jurídica, quer contra ela e outros coexecutados, sobrevém ausência de 

interesse processual da Fazenda Pública. Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO com base no artigo 267, VI, 

c.c. 462, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorária em face da peculiaridade do 

caso.Traslade-se esta sentença para os autos dos embargos nº. 2000.61.82.040345-4.Transitada em julgado, arquive-se 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

97.0552052-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X RIMA IMPRESSORAS S/A X 

PIETRO BISELLI X FLAVIO FERRIS ZANNI(SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) 

VistosFls.383/396: O executado Flavio Ferris Zanni opõe embargos de declaração em face da sentença que extinguiu o 

processo, sustentando omissões, quais sejam, falta de fundamentação quanto à questão dos honorários, falta de análise 

da ilegitimidade passiva dele, embargante, e falta de análise sobre a alegada prescrição.Conheço dos embargos.Quanto à 

ilegitimidade de parte e a prescrição, houve análise quando foi decidida a exceção oposta (fls.313 e verso). De qualquer 

forma, extinto o feito por falta de interesse processual superveniente ao ajuizamento, restariam prejudicadas as análises 

da ilegitimidade apenas de um dos co-executados, assim como da prescrição.Quanto aos honorários, de fato a sentença 

mencionou em face da peculiaridade do caso, sem maiores detalhes, razão pela qual realmente ficou omissa.Integro a 

sentença para fazer constar do dispositivo:Sem condenação em custas e honorária em face da peculiaridade do caso, 

pois a decisão decorreu de fato externo (encerramento do processo falimentar), para o qual não concorreu a exeqüente, 

sendo certo, também, que não decorreu de acolhimento da exceção de pré-executividade anteriormente rejeitada, mas de 

outra fundamentação. Ficam, assim, acolhidos os embargos para o esclarecimento acima.Comunique-se à Nobre 

Relatoria do Agravo de Instrumento 2008.03.00.040134-9.P.R.I. e, retifique-se o registro. Observadas as formalidades 

legais, arquive-se, dando-se baixa na distribuição.  

 

98.0519664-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AMERICA COML/ 

LTDA(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA E SP113791 - THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO 

DE BARROS) 

Trata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL contra AMÉRICA COMERCIAL LTDA, 

objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A executada opôs exceção 

sustentando pagamento (fls.13/52).A exequente requereu o arquivamento dos autos com base na Medida Provisória 

2095-71, de 26 /01/2001 (fls.77/78).Foi determinado à exequente que se manifestasse conclusivamente sobre a alegação 

de pagamento (fls.79). A exequente requereu dilação de prazo de 60 dias para revisão administrativa do lançamento 

(fls.88/89). Posteriormente requereu a suspensão do feito nos termos do artigo 20 da Lei nº.10.522 de 19/06/2002 

(fls.94/95). O pedido foi deferido a fls.96.A executada requereu o desarquivamento dos autos, reiterando a alegação de 

pagamento (fls.104/107).Foi proferida decisão determinando a expedição de ofício à Secretaria Receita Federal, 

solicitando-se análise e informação (fls.108/109), que por sua vez conclui pela retificação dos débitos inscritos, com 

saldo remanescente a ser pago pelo contribuinte (fls.116/117).A exequente requereu a substituição da CDA 

(fls.122/129). O pedido foi deferido (fls.130), determinando-se a intimação da executada para efetuar o pagamento do 

débito remanescente (fls.132).A executada peticionou alegando prescrição intercorrente (fls.133/135). Instada, a 

exequente manifestou-se contrariamente à ocorrência de prescrição (fls.138/139).A executada peticionou, sustentando o 

cancelamento da inscrição em razão da remissão total do débito. Juntou planilha extraída da página oficial da PGFN na 

internet (fls.140/146). . É O RELATÓRIO.DECIDO.Verifica-se da documentação juntada a fls.142/146 que a inscrição 

em dívida ativa encontra-se EXTINTA POR CANCELAMENTO e que o motivo da extinção se deu em razão da 

REMISSÃO ART.14 DA MP 449/2008. Verifica-se ainda a procedência de tais informações, uma vez que foram 

extraídas do Sistema da própria PGFN (www.pgfn.fazenda.gov.br), razão pela qual não se justifica o prosseguimento do 

feito.Assim, tendo em vista a notícia de cancelamento da inscrição, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal 

com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, em virtude da remissão concedida ao executado 

pela MP 449/2008, em seu artigo 14. Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. 
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1999.61.82.014904-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTBANK PROJETOS E 

CONSULTORIA LTDA(SP125853 - ADILSON CALAMANTE) 

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL contra AUTBANK PRPOJETOS E 

CONSULTORIA LTDA, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos 

autos.A Exeqüente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls. 50/56.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em 

conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, 

dispenso a intimação do executado para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da 

Exeqüente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

1999.61.82.049568-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AMOROSO NETTO & CIA/ 

LTDA 

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 30/08/1999, pela FAZENDA NACIONAL contra AMOROSO NETTO 

& CIA LTDA, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Foi proferido 

despacho de citação em 18/10/1999 (fls.12), com efetiva citação da empresa executada em 29/02/2000 (AR positivo de 

fls.13).A diligência de penhora restou infrutífera (fls.18).Foi proferida decisão suspendendo o feito nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80, da qual foi intimada a Exequente em 08/03/2002 (fls.19). Os autos foram arquivados em 

19/03/2002 (informação obtida do sistema informatizado da Justiça Federal) e desarquivados em 02/07/2009 (fls.19vº) 

tendo em vista petição da Exequente datada de 02/06/2009, requerendo vista dos autos fora do cartório (fls. 

20/23).Instada a Exequente a manifestar-se acerca do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (fls.24), esta 

informou não haver encontrado qualquer causa interruptiva da prescrição (fls.26/32).É O RELATÓRIO.DECIDO.A 

prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 

6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 

11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e jurisprudência 

apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo 

40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e 

outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de 

um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou encontrado 

bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório. 

É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que 

abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Conforme certidão de fl.19, a exeqüente foi intimada 

da suspensão da presente execução através de mandado expedido em 08/03/2002. Anoto que somente com a Lei 

nº.11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal passou a ser obrigatoriamente mediante a 

entrega dos autos com vista.É certo que o feito foi arquivado, com base no artigo 40 da Lei 6.830/80, em 19/03/2002, 

vindo a ser desarquivado a pedido de parte interessada em junho de 2009. Assim, verifica-se que os autos 

permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 07 (sete) anos. Dessa forma, reconhecida a 

prescrição intercorrente, restam prejudicados os demais pedidos da exequente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a 

presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2003.61.82.054296-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CIA/ 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X ABILIO DOS SANTOS DINIZ(SP129693 - WILLIAN MARCONDES 

SANTANA) 

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 

FNDE contra COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO e ABILIO DOS SANTOS DINIZ, objetivando a 

satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exeqüente requereu a extinção 

do processo, conforme petição de fls. 64/68.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não 

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação do executado 

para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exeqüente.P.R.I. e, observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

2004.61.82.056414-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ARCEPLAN AR 

CONDIC.ENG.E PLANEJAMENTO LTDA X LAURI MARCIO MAFFA X JOSE EDIVALDO SANTANA X 

MARCOS AURELIO UEMA 
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VistosTrata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL contra ARCEPLAN AR CONDICIONADO 

ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa 

acostada aos autos. O despacho de citação foi proferido em 13/12/2004 (fls.33), porém a tentativa de citação restou 

negativa (fls. 34).Em sua manifestação a Exequente informa a decretação da falência da Executada e pede a citação da 

massa falida na pessoa do síndico e a penhora no rosto dos autos do processo falimentar (fls.36/44). O pedido foi 

deferido (fls.45), porém a diligência não pôde ser realizada tendo em vista que o referido processo foi extinto em 

31/03/2005 (fls.50).A Exequente informou as fls. 53/68 o encerramento da falência e pediu vista dos autos e, em nova 

manifestação, requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo (fls.70/83). O pedido foi deferido em decisão proferida em 

19/02/2009 e a citação dos sócios foi realizada em 07/04/2009 (fls.85/87).Os autos vieram conclusos para sentença.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.O processo falimentar regular, não fraudulento, projeta efeitos relevantes na execução fiscal, 

efeitos esses que não podem ser ignorados sob fundamento de que a competência para processar e julgar a execução 

exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o falimentar (art.5º., LEF) e que a cobrança judicial da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência etc (art.29 da LEF).A falência 

pressupõe a insolvência (passivo maior que o ativo), donde se conclui, já de início, que um ou algum credor restará 

insatisfeito. Há, é certo, créditos com privilégio inclusive sobre os fiscais, de forma que, não raramente, o processo 

falimentar é encerrado com pendências fiscais, como no caso. Pressupõe, também, que TODOS os bens do falido foram 

arrecadados e vendidos para a distribuição do produto entre os credores.É sabido que, declarada a Quebra, a pessoa 

jurídica falida deixa, juridicamente, de existir, sendo sucedida, civil e processualmente, pela Massa Falida; e sua 

representação civil e processual, antes exercida pelos dirigentes da sociedade, passa ao Síndico. Encerrado o processo 

falimentar, extingue-se a pessoa jurídica formal, Massa Falida.Postas essas premissas, que este Juízo passou a adotar, 

reformulando entendimento anterior, vejamos os efeitos inicialmente mencionados.O primeiro deles é que, embora não 

esteja obrigada a habilitar seu crédito perante o Juízo Universal, nada impede e é até recomendável que a Fazenda 

Pública assim proceda, pois somente o receberá, de fato, se for o caso, naquela sede. Prosseguir com o trâmite da 

execução fiscal seria redundância processual que chegaria às raias de atentar contra o princípio da economia, já que 

eventual venda em leilão do bem penhorado (mas também arrecadado pelo Juízo Universal), implicaria na 

obrigatoriedade de remessa do produto para aquele Juízo, onde os credores receberão de acordo com a ordem legal de 

preferência. Tanto assim que não se constata resistência fazendária à suspensão dos trâmites de execuções fiscais neste 

juízo. Logo, declarada a Quebra, cumpre suspender o trâmite da execução fiscal e, encerrada a falência, cumpre 

extinguir a execução fiscal, pois não há mais necessidade jurídica a justificar a existência dessa ação, considerando que 

os ativos já foram todos realizados no processo de Quebra. Não se justifica manter pendente um processo executivo, 

pois já se sabe com certeza fática e jurídica que inexistem bens a penhorar, sem contar que também não há mais de 

quem cobrar. Outro efeito a se considerar é que em casos de falência não fraudulenta, ocorre a dissolução da sociedade, 

mas tal dissolução não é irregular; ao contrário, é forma legalmente prevista de cessação de atividades. Disso decorre 

que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários (coexecutados), salvo se por motivo 

outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica.Conclusão, 

encerrado o processo falimentar com pendência fiscal em execução judicial, quer apenas contra a pessoa jurídica, quer 

contra ela e outros coexecutados, sobrevém ausência de interesse processual da Fazenda Pública. Em face do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

custas e honorária em face da peculiaridade do caso.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.050638-9 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X BLUE BAY COML/ LTDA 

Vistos, Trata-se de Execução Fiscal movida por INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL / INMETRO contra BLUE BAY COMERCIAL LTDA, objetivando a satisfação de 

crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exeqüente requereu a extinção do processo, 

conforme petição de fls. 16/19.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

2008.61.82.027120-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X LUZIA MARIA DE LURDES 

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal movida por CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP contra 

LUZIA MARIA DE LURDES, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.A Exeqüente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls. 37.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e, observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

2008.61.82.035938-5 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X PATRICIA FERNANDEZ DINIZ 

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal movida por CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 3 REGIAO contra PATRICIA FERNANDES DINIZ, objetivando a satisfação de crédito, 
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consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exeqüente requereu a extinção do processo, conforme 

petição de fls. 29/30.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já 

recolhidas.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

2009.61.82.026990-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO FERREIRA MENDES 

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal movida por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra SERGIO FERREIRA MENDES, objetivando a satisfação de crédito, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exeqüente requereu a extinção do processo, conforme petição de 

fls. 09.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a 

desistência do prazo recursal expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

2009.61.82.032316-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCELO DA SILVA PAZ 

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal movida por CONSELHO REGINAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP 

- CRC contra MARCELO DA SILVA PAZ, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(s) aos autos.A Exeqüente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls. 10.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a desistência do prazo 

recursal expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.P.R.I. e, 

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2053 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

94.0511847-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0500016-0) CARNEIRO COM/ E IND/ 

DE PORTAS DE ACO LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Fls. 82/83: Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que pague o valor da condenação, conforme 

discriminado às fls. 84, no prazo de 15(quinze) dias.Caso a obrigação não seja adimplida voluntariamente no referido 

prazo, deverá ser acrescido ao montante o valor referente à multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme 

disposto no artigo 475-J, do CPC.Publique-se. 

 

2001.61.82.011183-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.015162-0) COML/ E 

DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA(SP038922 - RUBENS BRACCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Tendo em vista que não compete a este juízo requisitar o processo administrativo, sendo uma faculdade da parte trazer 

aos autos cópias de seu teor, bem como considerando que o ônus da prova incumbe à autora, nos termos do art. 333, I, 

do CPC, concedo à embargante o prazo de 15 (quinze) dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do 

procedimento administrativo.Intime-se. 

 

2002.61.82.045632-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.005037-2) AMINO 

QUIMICA LTDA(SP068990 - ODMIR FERNANDES E SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Ante o disposto no art. 20, 2º, da Lei 10.522/2002, bem como o pedido formulado pela Procuradora da Fazenda 

Nacional (fls. 163/164), declaro extinta a execução da verba honorária fixada na sentença de fls. 147/156.Remetam-se 

os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2006.61.82.016153-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.051781-0) FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INBRABOR INDUSTRIA BRASILEIRA DE BORRACHAS 

LTDA(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO E SP233118 - PAULA MARANHÃO DE AGUIAR BOVE) 

Aceito a conclusão supra. Republique-se o despacho de fl. 64, tendo em vista a constituição de novo patrono à fl. 47. 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos sendo as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de 

outros meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos 

do art. 333, I e II do CPC. Havendo alegação de prescrição pela embargante, deverá trazer aos autos comprovante de 

entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Caso haja pretensão à realização de prova 

pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para a aferição 

de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio, venham-me conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0635481-5 - IAPAS/CEF X ANTONIO BERNABE DE ALMEIDA(SP180469 - ROBSON PINEDA DE 

ALMEIDA) 

J. Sim, se em termos. 

 

88.0006673-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X ARTINDUSTRIA 

DE METAIS LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo 

de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao previsto 

no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0511377-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 486 - MONICA HLEBETZ PEGADO) X LIXOTEC IND/ E COM/ DE 

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X HUGO CARDARELLO MEDEIROS X GLACI ANDRIOTTI 

CAMAROTTA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 96 016909-

92; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0520159-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X GE OS TEMPER IND/ E COM/ DE 

QUADROS LTDA X OSMAR DA SILVA LOPES X SILVIO BARRETO MENEZES 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 96 015555-

13; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0520505-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X HAMOND 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ANA LUCIA CARNEIRO X IOVALDO BARBOZA SANTANA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 0 00 000000-

00; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0522581-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X METALURGICA 

MILMAR IND/ E COM/ LTDA X MILTON PEREIRA MENDES 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0525293-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X ADPEM 

ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA X RICARDO ELIA EFEICHE 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº _____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 
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arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0548948-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X STILL SHOP LTDA X SANTA 

IFIGENIA EMPREENDIMENTOS S/A(SP081488 - CASSIO CAMPOS BARBOZA E SP164762 - GLEICE 

APARECIDA LABRUNA) 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela exequente contra a decisão de fls. 123, sob o argumento de que 

referida decisão foi contraditória ao indeferir a inclusão de Luciano Francisco da Cunha no polo passivo do feito, 

quando o débito em cobro se trata de contribuição social.Decido.Conheço dos embargos porque tempestivos.Porém, os 

mesmos não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os embargos de declaração 

cabem quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de decisão interlocutória e 

tivesse querido o legislador estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito menção expressa à decisão 

terminativa do processo em primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que eventual inconformismo da parte 

pode ser manifestado por meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de declaração contra decisão de caráter 

interlocutório significa abrir ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição das partes, não raro em prejuízo da 

celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de declaração contra decisão interlocutória 

devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração para o fim de manter 

íntegra a r. decisão de fls. 123.Intime-se. 

 

97.0565825-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X R ZARIF TECIDOS LTDA X RICARDO 

ZARIF X FRANCISCO MESSIAS PEREIRA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0580625-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X MAGRIFS 

PUBLICIDADE E EMPREGOS LTDA X IVAN PERIOTTO RIBEIRO X LUIS CARLOS REIS DE CARVALHO X 

CARLOS ALBERTO VERNAGLIA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ___; JULGANDO 

EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo de submeter a 

presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao previsto no parágrafo 

2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas 

de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0588191-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X GLASPAC 

S/A 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 97 000545-

89; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0502455-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X F VILHENA IND/ E COM/ 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X FERNANDO SIQUEIRA VILHENA X MARTA ELVIRA 

ROSENGARTEN VILHENA(SP062997 - RONALDO ALVES SOBRINHO) 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 97 000802-

03; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0506231-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INPROMED COM/ DE 

PRODUTOS MEDICOS LTDA X ROBERTO ALVES DE LIMA X ANELISE SPINA X EDUARDO BUENO 

MARTINS X VALTER JOSE COCCO X VALERIA APARECIDA COCCO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº _____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0517193-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UNIVERSITARIO MOVEIS LTDA 
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X NILTON TOYOZI IWAMURA X MARIO HIROSHE X ANTONIA YAMAOKA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo 

de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao previsto 

no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0520929-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BUG HUG IND/ E COM/ DE 

CONFECCOES LTDA X RAFAEL CANTONI NETO X SHIGUER YOKOYAMA X DAYL GOMES DA SILVA X 

ERIOSVALDO GOMES DA SILVA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 97 004945-

20; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0523257-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VITALI ASSESSORIA COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA X JOSE EDUARDO COMELI DE BAPTISTA X TEREZINHA DE FATIMA LOPES 

MARTINS 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 97 016070-

19; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0527615-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOEL SANCHES CASTRO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ___; JULGANDO 

EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão sujeita ao 

reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0528965-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRINCAP IND/ METALURGICA 

LTDA X SANDRA THURMANN GIMENEZ 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela exequente contra a decisão de fls. 59, sob o argumento de que 

referida decisão foi contraditória ao indeferir a inclusão de Carlos Roberto Souza Gimenez no polo passivo da execução 

fiscal pela razão de que ele apenas era sócio da empresa executada, quando detinha a qualidade de gerente e assinava 

pela pessoa jurídica.Decido.Conheço dos embargos porque tempestivos.Porém, os mesmos não merecem 

prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os embargos de declaração cabem quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de decisão interlocutória e tivesse querido o legislador 

estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito menção expressa à decisão terminativa do processo em 

primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por 

meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de declaração contra decisão de caráter interlocutório significa abrir 

ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação 

jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de declaração contra decisão interlocutória devem os mesmos ser 

rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 

59.Intime-se. 

 

98.0531205-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALFA INFORMATICA LTDA X 

EDJANE NUNES GALDINO X ANTONIO JOSE BERTACCO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0535109-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INCOPOL COM/ IMP/ E EXP/ 

LTDA X NILTON CRESPI 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo 

de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao previsto 

no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 
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observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0535995-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ELETRONICA CATV LTDA - 

MASSA FALIDA X JAIR FLOR DA ROSA X GABRIEL FRANCISCO PELICIOTTI ALONSO X NORBERTO 

GIOVANNI PELECIOTTI ALONSO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 97 009440-

02; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0543889-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POSTAL HOUSE MALA DIRETA 

E COM/ LTDA ME(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES) 

Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando cópia autenticada do contrato social ou 

declaração de autenticidade das cópias jungidas aos autos.Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente 

para que se manifeste conclusivamente acerca da exceção de pré-executividade (fls. 14/15), devendo haver específica 

menção à alegação de ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do 4º do art. 40 da Lei 6830/80, no prazo de 30 

(trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

98.0544133-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X METALURGICA LIDER LTDA X 

DINALDO DEPRET X MARIA BRONZATE DEPRET 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 97 073201-

52; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0547755-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GRAFCOLOR REPRODUCOES 

GRAFICAS LTDA X KASUO HAYAMA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 7 98 000854-

75; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.005189-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X FLORI 

ESTRUTURA ALVENARIAS E REVESTIMENTOS LTDA X HIPOLITO ANTONIO DO REGO NETO X MARIA 

SILVIA ZOROVICH DO REGO X MARIA LUISA DO REGO MARTINEZ X EDUARDO HIPOLITO DO REGO X 

RITA DE CASSIA EMMERICH DO REGO X MARIA LUIZA ROCHA DOS SANTOS REGO X NATANAEL 

PONTES MACIAL X FRANCISCO REGINALDO LORDENCO BRAUNA X CHRISTOVAO SANT ANA RIBAS X 

PAULO MELNISKI 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 98 025979-

29; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.007525-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

KELCO PRODUTOS ANIMAIS LTDA(SP060229 - LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS FILHO) 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 98 017169-

28; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.010113-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

ROTOPALHA IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X ADALBERTO GODOI NETO X ROBERTO GODOY 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 98 026203-

89; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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1999.61.82.011967-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X PPL 

TECNOLOGIA E COM/ LTDA X JOSE ALVES LOPES FILHO X CLOVIS AMERICO MORO X ALEXANDRE 

RIBEIRO X ROGERIO LUIZ RAMOS 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ___; JULGANDO 

EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão sujeita ao 

reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.012857-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VANGUARDA TEXTIL 

COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X MARCIO GUILHERME GOMES SODRE X RUBENS RIBEIRO DE OLIVEIRA X 

FRANCISCO DE PAULA SPINOLA E CASTRO X FABIO CIBERI 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ___; JULGANDO 

EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo de submeter a 

presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao previsto no parágrafo 

2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas 

de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.013445-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TEC AER IMPORTADORA 

E EXPORTADORA LTDA X MARIA RITA CAVICHIOLI X FRANCISCA ALBANIRA LEITE MEDEIROS X 

MARCOS JOAO SANTOS FIGUEIREDO X JOEL BISPO DE SOUZA X MARCILIO PACHECO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.019109-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ABBUD & ASSOCIADOS 

COMUNICACAO INTEGRADA LTDA X LEONARDO ABBUD X ANTONIO CARLOS AYRES ABBUD 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.042575-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MKS COM/ E 

EMPREENDIMENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA X MARCOS KAZUO SHIDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ____; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.044233-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ROD COM COM/ DE 

RODIZIOS E CARRINHOS INDUSTRIAIS LTDA X SELMO LEITE PEREIRA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº ______; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.080307-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X NETEL 

TELECOMUNICACOES LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 99 030454-

01; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.82.044287-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DOW AGROSCIENCES 

INDUSTRIAL LTDA.(SP207729 - SAMIRA GOMES RIBEIRO) 

Assim sendo, reconheço a incorreção do despacho de fl. 67, razão pela qual dou provimento aos embargos 

declaratórios, reconhecendo a ocorrência de erro material, tornando sem efeito referida decisão. Providencie a 
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executada a regularização da carta de fiança oferecida, no prazo de 10 (dez) dias, para que conste na garantia a expressa 

renúncia ao benefício do art. 835 do Código Civil, bem como que a exoneração do fiador se dará somente mediante 

expressa determinação judicial. Outrossim, apresente a via original da carta de fiança de fls. 27. Intimem-se 

 

2004.61.82.044317-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FEDERACAO DOS 

EMPREGADOS NO COMERCIO DO ESTAD SAO PAULO(SP053536 - CARLOS MANOEL BARBERAN) 

Indefiro o pedido de baixa do apontamento constante no banco de dados do SERASA, tendo em vista que tal 

providência deve ser requerida em sede administrativa ou, no caso de pretensão judicial, no Juízo competente para 

proporcionar a referida medida; vez que este Juízo detém competência específica para pretensões que sejam deduzidas 

em sede de execuções fiscais.Quanto à alegação de pagamento, manifeste-se a exequente no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime-se.  

 

2004.61.82.046725-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONTROLBIO ASSESSORIA 

TECNICA MICROBIOLOGICA SS LTDA 

Defiro o pedido formulado pela exequente à fl. 46/47.Anote-se, inclusive, no SEDI.Expeça-se mandado de penhora e 

avaliação de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.065387-7 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X AUTO PECAS ARAKAKI LTDA X ELIAS 

PADOVA X ZENHITI ARAKAKI(SP170139 - CARLOS ALBERTO SARDINHA BICO) 

Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido, nos termos do 

artigo 792, do CPC.Ressalto que os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das partes. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

2005.61.82.028791-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FEDERACAO DOS 

EMPREGADOS NO COMERCIO DO ESTAD SAO PAULO(SP053536 - CARLOS MANOEL BARBERAN) 

Indefiro o pedido de baixa do apontamento constante no banco de dados do SERASA, tendo em vista que tal 

providência deve ser requerida em sede administrativa ou, no caso de pretensão judicial, no Juízo competente para 

proporcionar a referida medida; vez que este Juízo detém competência específica para pretensões que sejam deduzidas 

em sede de execuções fiscais.Quanto à alegação de pagamento, manifeste-se a exequente no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime-se.  

 

2006.61.82.001336-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MARIA HELENA C.B. SILVA 

ME X MARIA HELENA CHRISPIN BESSA E SILVA 

Ante o pagamento da CDA de nº 80.4.05.127425-05 e a notícia de parcelamento feito pela executada, defiro o 

sobrestamento do feito, conforme formulado pela exequente às fls. 13, e declaro extinta a CDA supracitada.Anote-se, 

inclusive, no SEDI.Aguarde-se em arquivo.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.029891-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X STREMO 

ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP286823B - ANDRESA TEIXEIRA TAUCCE) X 

ANTONIO MANOEL TONHATO X ABILIO TEIXEIRA DE PINHO X ANDERSON TONHATO 

Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando cópia autenticada do contrato social ou 

declaração de autenticidade das cópias apostas aos autos.Cumprida a determinação supra, face à alegação de pagamento 

formulada na exceção de pré-executividade (fls. 35/42), abra-se vista à Exequente para manifestação sobre, no prazo de 

30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2006.61.82.032347-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PALHARES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP164619A - DARIANO JOSÉ SECCO) 

Aceito a conclusão supra. Trata-se de embargos de declaração interpostos pela executada contra a decisão de fls. 

332/333, sob o argumento de que referida decisão foi omissa ao não extinguir o feito em relação à CDA de nº 

80.6.06.192113-07, conforme requerido às fls. 215/216. Decido.Conheço dos embargos porque tempestivos.Porém, os 

mesmos não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os embargos de declaração 

cabem quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de decisão interlocutória e 

tivesse querido o legislador estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito menção expressa à decisão 

terminativa do processo em primeiro grau e ao acórdão.Outrossim, releva anotar que eventual inconformismo da parte 

pode ser manifestado por meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de declaração contra decisão de caráter 

interlocutório significa abrir ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição das partes, não raro em prejuízo da 

celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de declaração contra decisão interlocutória 

devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração para o fim de manter 

íntegra a r. decisão de fls. 332/333.Intime-se.  

 

2006.61.82.055562-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EVL 

ELETROCONTROLES LTDA(SP148019 - SANDRO RIBEIRO) 
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Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil, com relação aos créditos inscritos na Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.06.088961-34.Quanto ao 

requerimento de penhora sobre percentual do faturamento da empresa, considerando a petição da executada (fls. 

101/110) e a da exequente (fls. 130/132), tendo em vista o elevado valor do débito em cobro no presente feito e 

levando-se em conta a falta de eficácia de uma penhora incidente sobre 1% do faturamento, que levaria um extenso 

período para integralizar o valor do crédito tributário, bem como tendo em vista que uma penhora de 30% sobre o 

faturamento bruto da executada inviabilizaria a manutenção das atividades da empresa, conforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, defiro parcialmente os pedidos, determinando a penhora mensal de 5% (cinco por cento) 

sobre o faturamento da Executada, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e artigo 655, VII, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se mandado de penhora sobre o faturamento. Nomeio como depositário o 

representante legal da executada, cabendo-lhe, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada 

competência, proceder ao depósito judicial da parcela junto à CEF (conta judicial vinculada ao presente processo, no 

PAB/Execuções Fiscais - Agência 2527), apresentando a este Juízo o respectivo comprovante, juntamente com a 

documentação contábil que permita aferir o faturamento mensal, nos termos do art. 655, VII, do CPC.Intimem-se. 

 

2007.61.82.019998-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SKG 

AUTOMOTIVA LTDA.(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X JENICE MARIA DE JESUS X 

ANTONIA RODRIGUES DA SILVA CARVALHO 

Inicialmente, regularize o executado sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do contrato 

social, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente para que se manifeste 

conclusivamente acerca da exceção de pré-executividade (fls. 69/79), no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e 

comprovar eventual causa interruptiva da prescrição.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.61.82.022551-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ESCOLA DE 

EDUCACAO INFANTIL 26 DE JULHO S/C LTDA ME(SP090428 - MARIA STELLA LARA SAYAO) 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela executada contra a despacho de fls. 82, sob o argumento de que 

referido despacho foi omisso ao suspender o curso da execução fiscal, em virtude da oposição de embargos pela 

executada, sem apresentar as razões para tanto.Decido.Conheço dos embargos porque tempestivos.Porém, os mesmos 

não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os embargos de declaração cabem quando 

houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 

juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de despacho tivesse querido o legislador 

estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito menção expressa à decisão terminativa do processo em 

primeiro grau e ao acórdão.Outrossim, releva anotar que eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por 

meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de declaração contra despacho significa abrir ainda mais o generoso 

leque dos recursos à disposição das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, 

descabidos os embargos de declaração contra despacho, devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os 

presentes embargos de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 82.Por fim, defiro a extinção da 

execução fiscal em relação às CDAs de nºs 80.2.05.011691-38, 80.4.04.010816-75 e 80.6.05.016923-87, conforme 

requerido às fls. 89. Anote-se inclusive no SEDI. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.82.034671-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SISTEMA 

TOTAL DE SAUDE LTDA.(SP191313 - VANDER MIZUSHIMA) 

Defiro o pedido formulado pela exequente à fl. 110.Anote-se, inclusive, no SEDI.Com relação à CDA remanescente, 

dê-se continuidade ao feito, abrindo-se vista ao exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.Cientifique-

se a exequente que retornando os autos sem manifestação conclusiva ou com novo requerimento de prazo, serão os 

autos remetidos ao arquivo sobrestados independentemente de nova intimação.Esclareça a executada sua petição de fl. 

131, ante a ausência de sentença nos embargos.Intime-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2054 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2003.61.82.021577-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.030566-0) IND/ AUTO 

METALURGICA S/A(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP224558 - GERUSA DEL PICCOLO 

ARAUJO DE OLIVEIRA E SP026463 - ANTONIO PINTO) X INSS/FAZENDA X GERSON WAITMAN(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) 

Fls. 63/75: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 

59.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.82.019833-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.010205-5) SHUHEI 

OKANO(SP174577 - MARCELO LEONEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 
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presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

97.0553727-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0537118-9) BRADESCO S/A 

CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS(SP232221 - JEFFERSON LIMA NUNES E SP154781 - 

ANDREIA GASCON) X INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

Suspendo o curso do presente feito até a decisão definitiva a ser proferida nos autos nº 2001.03.99.031397-0, referente 

ao Mandado de Segurança impetrado perante a 4ª Vara Federal de São Paulo/SP.Aguarde-se em Secretaria.Intimem-se. 

 

1999.61.82.061284-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0025179-1) Z R 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP129244 - ISRAEL REJTMAN) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) 

Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, acolhendo-os parcialmente, em relação à apontada 

omissão da fundamentação, para que conste que a decisão de suspensão da execução é feita com base no art. 16 da lei nº 

6.830/80, e rejeitando-os em relação à suposta contrariedade da decisão acoimada, que inexiste na espécie. Fls.: 52/62 - 

Manifeste-se o(a) Embargante sobre a impugnação no prazo de 05 (cinco) dias. Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua necessidade. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, 

os quesitos que desejam ver respondidos a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade ou não da perícia. Prazo 

05(cinco) dias. No silêncio, venham-me conclusos para sentença. Intime-se.  

 

2003.61.82.029018-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.041636-6) COMERCIAL 

EDUARDO COTCHING(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA 

VALENTE CARDOSO) X NASSER FARES X !AMEL FARES X INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES 

ZACARIAS) 

Recebo a apelação da embargante(fls. 467/485), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se, com urgência, o 

exequente da sentença proferida nestes autos, bem como para oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Intime-se.  

 

2003.61.82.029030-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.044871-9) INSTITUTO 

PARALELO DE ENSINO S/C LTDA.(SP113790 - SONIA CRUZ DE PAULA) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE 

COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Fls. 66 - Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10(dez) dias, conforme requerido pela 

embargante.Intime-se. 

 

2004.61.82.001038-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0510349-4) SANSUY VINI 

CONFECCOES LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO 

LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 211 - 

LAURENCE FERRO GOMES RAULINO) 

Recebo o agravo retido de fls. 128/141, eis que tempestivo.Vista ao agravado para resposta no prazo de 10(dez) 

dias.Intime-se. 

 

2004.61.82.004618-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.002430-7) NOVA 

PENHENSE COML/ LTDA(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA 

VALENTE CARDOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação da embargante(fls. 127/148), somente no efeito devolutivo.Intime-se, com urgência, o exequente da 

sentença proferida nestes autos, bem como para oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Intime-se.  

 

2004.61.82.050626-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.002105-4) COML/ 

DOMINGOS CALHEIROS LTDA(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA 

VALENTE CARDOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Fls. 126/150: Recebo a apelação do embargante apenas no efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para 

oferecimento das contra-razões, no prazo legal.Após, proceda-se o desapensamento destes autos do executivo fiscal, 

certifique-se e encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Intime-se.  

 

2004.61.82.063399-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.001362-7) FABIO 

ROBERTO CHIMENTI AURIEMO(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP196793 - HORÁCIO VILLEN 

NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 643 - LILIAN CASTRO DE SOUZA) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 
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meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aaferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.82.048907-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.046413-1) CIA 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES E 

SP112578 - MARCIA REGINA KAIRALLA) 

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte 

embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes autos dos da 

execução fiscal, os quais permanecerão em Secretaria, aguardando o resultado do recurso interposto nos 

embargos.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação da embargante, remetam-se os autos ao Egrégio TRF, com 

as nossas homenagens.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.050514-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.056659-6) CIA/ 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) 

Ante a informação do pagamento do débito, manifeste-se a embargante acerca do interesse no prosseguimento do 

recurso de apelação (fls.68/82), no prazo de 10 dias.Intime-se.  

 

2007.61.82.044966-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.038448-0) INDUSTRIA 

BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA(SP129669 - FABIO BISKER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, à fl. 16/17. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.82.050053-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.048485-7) 

CENTERMATIC SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME(SP166229 - LEANDRO MACHADO E SP165970 - 

CLAUDIO ROBERTO VERÍSSIMO E SP169270 - ANDERSON LUIZ RIZZO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) 

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando 

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias 

autenticadas ou certidões (art.41 da Lei 6.830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo 

somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à 

embargante o prazo de 10 (dez) dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou 

comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova.cumpra-se o despacho de fl. 45, 

dando-se vista ao embargado.Intime-se. 

 

2008.61.82.010411-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.019721-2) UNIVERSO 

ONLINE S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO 

DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Alegada compensação, determino à embargante que traga aos autos os documentos necessários à sua 

comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa , comprovação do 

faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, 

formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua 

necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.82.014030-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.038133-1) RECICLO 

INDUSTRIAL LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP118881 - MARIA APARECIDA DE 

SOUZA SEGRETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0035929-7 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 1317 - 
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NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X HELIO PASCHOALINO(SP014440 - MARIA NEVES CARDOSO 

LEITE) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o que de direito no prazo de 

15(quinze) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.  

 

00.0065557-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 68 - 

ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

Cumpra-se o V. Acórdão.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o que de direito no prazo de 

15(quinze) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.  

 

88.0015118-3 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 - 

DJANIRA N COSTA) X SICO IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X ROSA MARIA COCCO X IVANETE 

BENEDITA DE JESUS(SP220770 - ROSA MARIA COCCO) 

Petição despachada em 16/06/2009: J. Sim, se em termos. 

 

94.0511306-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

X MODEPLAC FORROS DE GESSO LTDA X LEONARDO ADELL MILAN X JUAN ADELL MILAN(SP124000 - 

SANDRO MARTINS) 

Petição despachada em 16/06/2009: J. Sim, se em termos. 

 

96.0515002-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X LUCIANE PRODUTOS PARA 

VEDACAO LTDA(SP172059 - ANDRÉ LUIS CIPRESSO BORGES) 

Manifeste-se o Executado sobre as alegações de fls. 92/93, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos 

conlcusos.Intime-se. 

 

96.0525330-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA) X FARMACIA FARMANOSSA 

LTDA X BENEDITO DUTRA VIEIRA(SP125128 - GLAUCIA SOARES MASSONI) X OLGA GOLFETTO 

VIEIRA X LUIZ LEITE DO NASCIMENTO X PROCOPIO DUTRA NETTO 

Defiro o pedido de extinção da CDA de nº 32.015.343-6.Defiro ainda o pedido de inclusão dos sócios da executada 

indicados na petição de fls. 70/73, na qualidade de responsáveis tributários, com base no art. 135, III, do CTN.Citem-se, 

estando ordenadas quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80. Cite-se igualmente o 

corresponsável Benedito Dutra Vieira, conforme indicado nas fls. 02/03.No caso de resultarem negativas as diligências 

de citação, penhora ou arresto, intime-se a parte exequente para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que de 

direito.Ao SEDI para as providências cabíveis.Cumpra-se. 

 

96.0532313-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC(SP082125A - ADIB SALOMAO E SP027201 - JOSE ABUD 

JUNIOR E SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO) 

Tendo em vista a existência de erro material no despacho de fls. 155, quanto ao número de folha do depósito, corrijo-o 

de ofício para fazer cosntar corretamente como do depósito de fl. 59.Publique-se o referido despacho juntamente com o 

presente.Intime-se. 

 

96.0537118-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X BRADESCO S/A CORRETORA 

DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS(SP154781 - ANDREIA GASCON) 

Suspendo o curso do presente feito até a decisão definitiva a ser proferida nos autos nº 2001.03.99.031397-0, referente 

ao Mandado de Segurança impetrado perante a 4ª Vara Federal de São Paulo/SP.Aguarde-se em Secretaria.Intimem-se. 

 

98.0503913-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EMPRESA LIMPADORA RAU S/C LTDA X 

JOAO LUIZ DA COSTA(SP135686 - ROSIANE APARECIDA BORGES) 

Fls. 145/160: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 

143.Intime-se. 

 

98.0559682-6 - INSS/FAZENDA(Proc. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ) X INDUSTRIAS J B DUARTE 

S/A(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI E SP126138 - MIGUEL ANGELO MAGGIO E SP223165 - 

PAULO EDUARDO AMARO) 

Por todo o exposto, verifico a ocorrência de sucessão negocial entre as empresas Indústrias J.B. Duarte S/A, Granosul 

Agroindustrial Ltda. e Vida Alimentos Ltda., reconhecendo, assim, sua responsabilidade tri- butária, nos termos do 

disposto no art. 133, inc. I do CTN.Remetam-se os autos ao SEDI, para que proceda a inclusão das referidas empresas 

no pólo passivo do feito, bem como para que seja expedida carta de citação às mesmas.Cumpra-se com urgência.Intime-

se.  

 

1999.61.82.038448-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ BRASILEIRA DE 
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EVAPORADORES LTDA(SP129669 - FABIO BISKER) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, à fl. 85. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

1999.61.82.047062-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PIRINETO COML/ LTDA 

X LIDINOR PIRINETTO JUNIOR 

Recebo a apelação da parte exeqüente em ambos os efeitos - devolutivo e suspensivo -, nos termos do art. 520 do 

CPC.Intime-se o(a) executado(a) para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Cumpra-se. 

 

2000.61.82.038133-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RECICLO INDUSTRIAL 

LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA 

SEGRETTI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos opostos. 

 

2003.61.82.000379-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MANOEL BORBA COMERCIAL LTDA- SUC. 

SUSU COMERC(SP118747 - LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS) X ADIEL FARES X NASSER FARES X 

HASNA MOHAMED FARES(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) 

Intime-se a executada para que atenda o requerido às fls. 155/157, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

prosseguimento da execução.Publique-se. 

 

2005.61.82.032834-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 460 - 

FRANCISCO HENRIQUE J M BONFIM) X JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA(SP150460 - 

SERGIO RICARDO DOS SANTOS POMPILIO E SP170591 - FELIPE CHIATTONE ALVES E SP246791 - 

RAFAEL GALVÃO SILVEIRA) 

Compulsando os autos, verifico que a executada não atendeu ao determinado no despacho de fl. 258, já que a carta de 

fiança de fl. 403 não traz renúncia expressa ao disposto no art. 835 do Código Civil.Assim, intime-se a executada para 

que providencie a regularização da referida garantia, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento do feito 

executivo com a expedição de mandado de penhora.Saliento, outrossim, que a carta de fiança deve garantir o valor total 

da dívida, atualizado até a data de sua lavratura; devendo constar ainda que a exoneração do banco fiador se dará 

somente por expressa determinação judicial.Postergo a análise do pedido de fl. 408 para após as providências acima 

indicadas.Intime-se. 

 

2006.61.82.024640-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ISMAEL CARLOS GOMES(SP149812 - SERGIO 

AUGUSTO ESCOZA) 

Conforme se denota à fl. 90, a conta-poupança n. 1.026.045-0, da agência n. 0101-5 do Banco Bradesco em nome do 

co-executado Ismael Carlos Gomes foi bloqueada, atendendo-se à determinação deste Juízo. Ocorre que os proventos de 

aposentadoria e a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos são 

impenhoráveis, nos termos do disposto no art. 649, incisos IV e X do CPC, respectivamente, na redação dada pela Lei 

n. 11.382/06. Logo, determino o desbloqueio dos valores depositados na mencionada conta-poupança.Ante o pedido do 

exeqüente (fl. 94), determino a reiteração das não respostas conjuntamente com o desbloqueio acima 

determinado.Intime-se. 

 

2007.61.82.026587-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X JR FAC COMERCIAL LTDA. X NELSON DIB 

JUNIOR X FERNANDO ALVES COSTA(SP140247 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, à fl. 48. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.82.041584-0 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X IMC 

INTERNACIONAL CONGRESSOS E CONFERENCIAS L X YASSUO IMAI X GUILLERMINA SZEDMAK 

IMAI(SP131959 - RICARDO NUSSRALA HADDAD) 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl. 74. Recebo a apelação da exequente (fls. 61/69), nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Deixo de intimar o apelado, uma vez que o mesmo já apresentou suas contra-razões de 

apelação. Recebo o recurso adesivo de apelação, interposto pela executada às fls. 80/86).Vista ao exequente para 

contra-razões no prazo legal.Após, encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se 

as formalidades legais. Intime-se.  

 

2008.61.82.011569-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X COMPANHIA FIACAO E TECIDOS 

GUARATINGUETA X GIAMPAOLO BONORA X ELENA BONORA BETTEGA X GIANCARLO BONORA X 

ELVIRA BALDINI BONORA(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ) 

Inicialmente, afasto a aplicação dos prazos decenais de decadência e prescrição estabelecidos nos arts. 45 e 46 da Lei nº 

8.212/91, com base na disposição contida na Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, devendo ser 

aplicadas ao presente caso a decadência e a prescrição quinquenais previstas nos arts. 173 e 174 do Código Tributário 
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Nacional, respectivamente.DA DECADÊNCIAConforme leciona Ricardo Lobo Torres, em seu Curso de Direito 

Financeiro e Tributário (12ª Edição, 2005, Editora Renovar, página 301), Decadência é a perda do direito de constituir o 

crédito tributário pelo lançamento. (...) Prescrição, por outro lado, é a perda do direito à ação para a cobrança do 

crédito.Doutrina o professor carioca que as duas formas de extinção do crédito tributário se extremam pelas seguintes 

notas: enquanto a decadência impede o exercício do poder de tributar, a prescrição prejudica a cobrança do crédito já 

constituído; na decadência perece o direito e na prescrição, a ação; a decadência não se suspende nem se interrompe, ao 

contrário da prescrição, que tem as causas interruptivas previstas no CTN. Os créditos tributários presentes nesta 

execução fiscal foram originados de lançamento de ofício realizado pela autoridade fiscal e estão consubstanciados na 

NFLD nº 35.109.915-8.Quando se realiza a análise do instituto da decadência no âmbito do Direito Tributário é 

evidente que o escopo desta análise deve estar adstrito ao lançamento por declaração e ao lançamento de ofício. Este 

último, além de ser modalidade prevista para a constituição do crédito para determinados tributos, é o meio de 

constituição do crédito nos casos em que o contribuinte omite a ocorrência de fatos geradores quando presta 

informações à Administração Tributária.Assim, aplica-se a disposição contida no inc. I do art. 173 do Código Tributário 

Nacional, do que decorre que o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se decorridos 5 anos do 

primeiro dia útil do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado. Neste sentido já se 

posicionou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa no aresto abaixo colacionado.Acordão 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 573001Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 15/02/2007Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHAEmenta TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 

106, II, C, DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, 4º, E 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ.1. É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de 

multa moratória dos débitos tributários. Aplicação do art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional.2. No confronto 

entre duas normas, aplica-se, por força do art. 106, II, c, do CTN, a legislação mais benéfica ao devedor.3. O Superior 

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária.(...)5. Na 

hipótese de não haver recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao 

lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário 

Nacional.(...)7. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. Data Publicação 06/03/2007 (Grifos e destaque 

nossos)O lançamento ocorreu em 28/05/2001 e a inscrição em dívida ativa foi efetuada em 06/12/2001 (fl. 05). 

Considerando-se que as exações referem-se aos períodos de março/1992, janeiro/1994 a junho/1994 e novembro/1998, 

observa-se que a autoridade fiscal poderia ter efetuado os lançamentos a partir da ocorrência do fato gerador. Assim, 

para os fatos geradores ocorridos em 1992, o termo a quo para a contagem da decadência é 01/01/1993, com exceção ao 

mês de dezembro, para o qual o prazo prescricional se inicia em 01/01/1994; para os fatos geradores ocorridos em 1993, 

o termo a quo para a contagem da decadência é 01/01/1994, salvo dezembro, pelo exposto acima, e assim 

sucessivamente.Tendo o lançamento de ofício ocorrido em 28/05/2001, verifica-se a fluência de mais de 5 anos para os 

fatos geradores ocorridos em março/1992 e de janeiro/1994 a junho/1994. Dessa forma, operou-se a decadência do 

direito de o INSS lançar as contribuições supracitadas consignadas na NFLD nº 35.109.915-8, sendo, destarte, 

inexigíveis.DA PRESCRIÇÃODeve-se salientar que, após a modificação introduzida no artigo 174, I do CTN pela LC 

118/05, a interrupção da prescrição se dá com o despacho judicial que determina a citação. Assim, o marco interruptivo 

da prescrição para este processo, que é posterior à edição da Lei Complementar referida, é o despacho ordinatório da 

citação.DOS DÉBITOS PRESENTES NESTA AÇÃOInicialmente, observa-se que o débito em cobro nestes autos, 

excluídas as competências atingidas pela decadência, refere-se ao período de novembro/1998. Este débito, objeto de 

lançamento em 28/05/2001 (NFLD nº 35.109.915-8), foi inscrito em dívida ativa em 06/12/2001, culminando com o 

ajuizamento do feito em 07/05/2008.Na data da inscrição em dívida ativa pode-se considerar que o crédito estava 

definitivamente constituído e era exigível, tendo início a fluência do prazo prescricional; de forma que o Fisco contava 

com cinco anos para promover a cobrança do crédito por meio de execução fiscal.No presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica ocorreu em 16/05/2008, interrompendo o prazo prescricional, nos termos do 

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN.Assim, entre o termo a quo (06/12/2001) e a data acima mencionada, 

verifico que transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que decorre estar o 

crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Ante o exposto, declaro a decadência dos 

créditos tributários relativos aos períodos de março/1992 e janeiro/1994 a junho/1994; bem como a prescrição dos 

créditos de novembro/1998, todos referentes às contribuições consignadas na CDA nº 35.109.915-8 e ACOLHO A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da 

executada, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); nos termos do disposto no art. 20, parágrafo 4º do CPC.Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2057 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
90.0015148-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 87.0030837-4) FH - FLEXIVEIS 
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HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA(SP129108 - ANA CLAUDIA CHRISTOFARO DINUCCI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

93.0501974-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0006870-3) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO 

DE SAO PAULO(SP053453 - LUCIA CID COUTO) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

93.0516441-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0500438-1) LESON - LABORATORIO 

DE ENGENHARIA SONICA LTDA(SP009970 - FAUSTO RENATO DE REZENDE E SP108640 - MARCIA 

MARIA DE CARVALHO RIBEIRO) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.PApós, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

93.0516788-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0500532-2) EMBALAGENS RUBI - 

IND/ E COM/ LTDA(SP079184 - ORLANDO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

93.0516830-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0507565-5) RESTCO COM/ DE 

ALIMENTOS S/A(SP027909 - DECIO RAFAEL DOS SANTOS E SP046135 - ROSA MARIA FORLENZA) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 339 - LUZIA A 

CAMARGO ALMEIDA DE O BRAGA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.PApós, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

94.0506792-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0501093-6) MASSA FALIDA DE 

CARTON PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS E SP009388 - ICEK 

WAJCHMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

94.0510321-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0455057-9) MULTIFLOR IND/ COM/ 

LTDA(SP087721 - GISELE WAITMAN E SP059700 - MANOEL LOPES NETTO) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

94.0512371-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0508641-1) SENTER IND/ E COM/ 

LTDA(SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

94.0516344-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0745321-3) BISELLI VIATURAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA ALVES) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 
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95.0519048-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0505444-0) SE S/A COM/ E 

IMP/(SP089994 - RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO 

ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.PApós, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

96.0511280-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0513794-0) CIA/ NACIONAL DE 

ESTAMPARIA(SP032227 - BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.PApós, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

97.0554004-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0510306-0) METALURGICA ARCOIR 

LTDA(SP080344 - AHMED ALI EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 

- LUCIANA KUSHIDA) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

97.0560725-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0529436-2) JOSE JUCA DOS 

SANTOS(SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

98.0501963-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0529159-2) PAPELADA COM/ DE 

MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA(SP028625 - RAIMUNDO GOMES DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

98.0555420-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0550379-8) EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP089964 - AMERICO 

FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP066457 - 

MARISA PAPA DE BOER) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.008749-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0509100-7) SUPERMERCADO 

KOFU LTDA(SP092621 - NELSON ALBERTO CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.013572-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0551859-9) LOJAS JEAN MORIZ 

LTDA(SP097123 - LUIS FERNANDO VIEIRA DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.026655-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0500809-6) MASSA FALIDA DO 

SUPERMERCADO TULHA LTDA(SP124530 - EDSON EDMIR VELHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 
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requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.034447-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0500714-6) MASSA FALIDA DE 

USINA COLOMBINA LTDA(SP025703 - ALEXANDRE ALBERTO CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.038920-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0505615-4) RENATO SALLES 

DOS SANTOS CRUZ(SP110199 - FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA E SP133042 - GUSTAVO SANTOS 

GERONIMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.053722-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0513862-8) FLIGOR S/A IND/ 

VALV E COMP P REFRIGERACAO(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2001.61.82.017793-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0527519-1) VIA NAPOLI COM/ 

DE CALCADOS E BOLSAS LTDA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2002.61.82.044636-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.044490-7) CARBONOX 

CONEXOES LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2002.61.82.065262-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.019325-0) METALZUL 

IND/ METALURGICA E COM/ LTDA(SP101198 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.PApós, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2002.61.82.065265-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.025091-8) FELTRIN S/A 

CARDAMONE COM/ DE VEICULOS E SERVICOS LTDA(SP178461 - AUGUSTO BARBOSA DE MELLO 

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2003.61.82.029021-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.048223-4) MAGNETIC 

COIL IND/ BRAS DE BOBINAS ELETROMAGNETICAS LTDA - MASSA FALIDA(SP059453 - JORGE 

TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2003.61.82.073229-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0506647-8) CIA/ NACIONAL DE 

VELUDOS (MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - 

SOLANGE NASI) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 
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requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2004.61.82.001042-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0559071-2) GRAMP LINE 

COML/ E REPRESENTACO LTDA(SP141287 - ANEZINDO MANOEL DO PRADO JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ) 

Vistos em Inspeção. PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, 

para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2004.61.82.055850-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.047258-1) 

NOVELSPUMA SA INDUSTRIA DE FIOS(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2005.61.82.004588-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.036557-0) WILSON 

CHOHFI(SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Vistos em inspeção. Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo 

requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2065 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2005.61.82.000183-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1987.61.82.023591-5) PASY 

INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA E PLASTICO LTDA.(SP086892 - DEBORAH CARLA CSESZNEKY 

N A DE F TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL X GERSON WAITMAN(Proc. WAGNER DE ALMEIDA PINTO) 

Ante a necessidade de proceder-se à intimação do Arrematante Gerson Waitman, acerca da sentença de fls.46/49 (não 

constando da inicial o seu endereço), informe a embargante se possui tal dado. Em caso positivo, desde já autorizo a 

expedição de mandado, para intimação do Arrematante da sentença, bem como, para que efetue o pagamento do valor 

correspondente à diferença depositada nos autos e a equivalente a 40% do bem arrematado (R$40,00, junho/08), no 

prazo de 10 dias, sob pena de anulação da Arrematação.No mesmo mandado, deverá constar a intimação do referido 

arrematante a pagar o valor de honorários advocatícios, no valor de R$50,00, à parte embargante, no prazo de 15 dias, 

sob pena de eventual execução. Intime-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

00.0637010-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0504123-6) PIANOFATURA PAULISTA 

S/A(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO) X IAPAS/CEF(Proc. 137 - ALEXANDRE 

JUOCYS) 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do arquivo. Requeira o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Na 

inércia, tornem ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intime-se. 

 

95.0514009-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0506084-6) ASIFER USINAGEM E 

FERRAMENTARIA LTDA(SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - 

ESTELA VILELA GONCALVES) 

Revejo a decisão de fls.215, uma vez que, em verdade, sendo a execução mera fase processual na nova sistemática de 

cumprimento de sentença, deve a mesma efetivar-se nos autos em que proferida a sentença e/ou acórdão confirmatório 

destes. Assim, intime-se a exeqüente a apresentar nova planilha de cálculo, atualizada e discriminada do valor do 

débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art.475-J, do CPC.  

 

2003.61.82.001231-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.020183-0) CASA 

GEORGES IND/ E COM/ LTDA(SP092984 - MAURICIO JORGE DE FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Homologo o pedido de desistência do prazo recursal. Certifique-se o imediato trânsito em julgado. Após, nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe. Intime-se. 

 

2004.61.82.010453-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0551789-6) PIERCE BROOKS 

GOSPEL FOUNDATION(SP155494 - ANDRE LUIS DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Tendo em vista a inércia da embargante que, devidamente intimada a proceder ao pagamento dos honorários do perito, 

quedou-se inerte (fls.221), dou por preclusa a prova pericial requerida. Considerando, contudo, a necessidade de 
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esclarecimento de situação fática acerca da realização de pagamentos das contribuições fundiárias a título de FGTS, em 

especial, a análise dos documentos de fls.19/163, juntados pela embargante, e que, conforme parecer de fls.197/198, do 

setor técnico da CEF, não teriam sido considerados pela embargada, defiro o pedido contido no item 8, de fls.206, para 

intimação do Ministério do Trabalho e Emprego, a fim de que se manifeste quanto aos documentos mencionados, 

esclarecendo se houve o pagamento das contribuições fundiárias em questão. Assim, determino a expedição de ofício ao 

Setor de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, requisitando, com urgência, informações conclusivas sobre 

se o crédito em cobro na execução fiscal foi quitado pelos pagamentos apresentados pelo embargante. Instrua-se o 

ofício com cópias de fls.19/163. Por derradeiro, e sem prejuízo da determinação retro, junte a embargante, no prazo de 

15 (quinze) dias, cópias das principais peças dos autos do processo nº 88.0020791-0, que tramitou pela 17ª Vara da 

Justiça Federal de São Paulo. Intime-se.  

 

2005.61.82.033879-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.041050-6) VALCONT-

VALVULAS,CONEXOES E TUBOS LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a embargante sobre o prosseguimento do feito, cumprindo o despacho de fls.22, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2005.61.82.058739-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024393-0) METALCAR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Cumpra a embargante o despacho de fls.95, providenciando a garantia do Juízo em sua totalidade, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2006.61.82.037712-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0509527-2) OLMA S/A OLEOS 

VEGETAIS (MASSA FALIDA)(SP028789 - SERGIO APARECIDO CAMPI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - 

RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do 

artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de 

condenar a embargante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.Sem custas 

processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2007.61.82.035479-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.033563-3) TELAS 

CUPECE ARAMES E FERRAGENS LTDA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo os embargos à discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo. Vista ao(a) Embargado(a) para impugnação, no 

prazo legal.Intime-se.  

 

2007.61.82.036268-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.012524-2) UNIVERSO 

ONLINE S/A(SP114521 - RONALDO RAYES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Indefiro o pedido de expedição de Alvará, uma vez que este deve ser dirigido aos autos em que realizado o depósito 

judicial (v.g.executivo fiscal n.2007.61.82.012524-2). Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.235/236, 

remetendo-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

88.0002017-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X CONFIANCA 

ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/C LTDA X ORLANDO PEREIRA MONTEIRO 

Aceito a conclusão supra. Trata-se de embargos de declaração interpostos pela exequente contra a decisão de fls. 146, 

sob o argumento de que referida decisão foi contraditória ao ter indeferido a inclusão de Anna De Oliveira Monteiro no 

polo passivo da execução fiscal.Decido.Conheço dos embargos porque tempestivos.Porém, os mesmos não merecem 

prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os embargos de declaração cabem quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de decisão interlocutória e tivesse querido o legislador 

estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito menção expressa à decisão terminativa do processo em 

primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por 

meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de declaração contra decisão de caráter interlocutório significa abrir 

ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação 

jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de declaração contra decisão interlocutória devem os mesmos ser 

rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 

146.Intime-se.  

 

97.0509527-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) X OLMA S/A OLEOS 
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VEGETAIS(SP028789 - SERGIO APARECIDO CAMPI) 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao IPI contido na CDA nº 80 3 96 001879-09; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Decisão 

sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

97.0577420-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X 

RITAS DO BRASIL IND/ E COM/ DE BOTOES LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela exequente contra a decisão de fls. 63, que em face do recebimento 

dos embargos, suspendeu o curso da presente execução fiscal.Decido.Conheço dos embargos porque 

tempestivos.Porém, os mesmos não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os 

embargos de declaração cabem quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de 

decisão interlocutória e tivesse querido o legislador estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito 

menção expressa à decisão terminativa do processo em primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que 

eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de 

declaração contra decisão de caráter interlocutório significa abrir ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição 

das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de 

declaração contra decisão interlocutória devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos 

de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 63.Intime-se.  

 

98.0505494-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TECELAGEM E CONFECCOES 

RAMOS LTDA X MARIA OLIMPIA RAMOS 

Aceito a conclusão supra. Trata-se de embargos de declaração interpostos pela executada contra a decisão de fls. 63/64, 

ao argumento de que referida decisão, a qual indeferiu a inclusão dos sócios Manuek Armando Rodrigues Ramos e Raul 

Rodrigues Ramos no polo passivo da execução fiscal, foi omissa ao desconsiderar o despacho de fls. 18 na contagem do 

tempo para reconhecimento de prescrição em relação aos sócios.Decido.Conheço dos embargos porque 

tempestivos.Porém, os mesmos não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os 

embargos de declaração cabem quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de 

decisão interlocutória e tivesse querido o legislador estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito 

menção expressa à decisão terminativa do processo em primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que 

eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de 

declaração contra decisão de caráter interlocutório significa abrir ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição 

das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de 

declaração contra decisão interlocutória devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos 

de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 63/64.Intime-se.  

 

1999.61.82.001809-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) X CLUBE DOS OFIC DA P M 

DO EST SAO PAULO - COPM(SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES E SP114605 - 

FRANCISCO TOSCHI) 

Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela Exeqüente. Ante o fato de o 

Juízo encontrar-se garantido pelo depósito (fls.213), defiro o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel 

constrito a fls.95/96. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Caraguatatuba, a fim de que se proceda ao cancelamento 

da penhora e devida averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.  

 

1999.61.82.045755-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X S M R CONFECCOES 

COM/ IMP/ EXP/ LTDA X MICHEL GORA(SP210725 - ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN) 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo exequente contra o despacho de fls. 126, ao argumento de que 

referido despacho foi omisso ao não levar em consideração que o débito em cobro nesta execução é objeto de 

Parcelamento Simplificado da Dívida Ativa.Decido.Conheço dos embargos porque tempestivos.Porém, os mesmos não 

merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os embargos de declaração cabem quando 

houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 

juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de despacho e tivesse querido o legislador 

estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito menção expressa à decisão terminativa do processo em 

primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por 

meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de declaração contra despacho significa abrir ainda mais o generoso 

leque dos recursos à disposição das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, 

descabidos os embargos de declaração contra despacho devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os 

presentes embargos de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 126.Intime-se. 

 

1999.61.82.053503-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SAUDE DE SAO PAULO 
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ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela executada contra a decisão de fls. 95/96, sob o argumento de que 

referida decisão foi contraditória, vez que o sócio Dionísio Queiroz Guimarães, cuja inclusão no polo passivo foi 

indeferida, exercia poderes de gerência da empresa executada.Decido.Conheço dos embargos porque 

tempestivos.Porém, os mesmos não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os 

embargos de declaração cabem quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de 

decisão interlocutória e tivesse querido o legislador estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito 

menção expressa à decisão terminativa do processo em primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que 

eventual inconformismo da parte pode ser manifestado por meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de 

declaração contra decisão de caráter interlocutório significa abrir ainda mais o generoso leque dos recursos à disposição 

das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de 

declaração contra decisão interlocutória devem os mesmos ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos 

de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 95/96.Intime-se. 

 

2000.61.82.010281-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SYNGENTA PROTECAO 

DE CULTIVOS LTDA(SP074508 - NELSON AUGUSTO MUSSOLINI) 

Aceito a conclusão supra. Trata-se de embargos de declaração interpostos pela exequente contra o despacho de fls. 168, 

sob o argumento de que referido despacho foi omisso ao deferir substituição da penhora pela carta de fiança, uma vez 

que esta não é apta à garantia da presente execução.Decido.Conheço dos embargos porque tempestivos.Porém, os 

mesmos não merecem prosperar.Com efeito, a norma processual é clara ao dispor que os embargos de declaração 

cabem quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPC, art. 535).Ora, aqui não se trata de sentença e sim de despacho e tivesse querido o 

legislador estender o recurso para qualquer outro ato judicial não teria feito menção expressa à decisão terminativa do 

processo em primeiro grau e ao acórdão. Outrossim, releva anotar que eventual inconformismo da parte pode ser 

manifestado por meio de recurso próprio. Assim, admitir embargos de declaração contra despacho significa abrir ainda 

mais o generoso leque dos recursos à disposição das partes, não raro em prejuízo da celeridade da prestação 

jurisdicional.Em suma, descabidos os embargos de declaração contra despacho, devem os mesmos ser rejeitados.Ante o 

exposto, rejeito os presentes embargos de declaração para o fim de manter íntegra a r. decisão de fls. 168.Intime-se.  

 

2000.61.82.065418-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CENTRAL RESEARCH 

COML/ E AGRICULTURA LTDA X SUMIAKY MOTAI X HIROSHI FUJITA(SP026094 - ARMANDO AUGUSTO 

DA CRUZ) X SUMIAKY MOTAI 

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos cópia devidamente 

autenticada de seu contrato social, bem como, novo instrumento de mandato em que identificado o mandante, no prazo 

de 10 (dez) dias. Após, voltem para apreciação da petição de fls.98/99, observado que o Agravo de Instrumento 

interposto pela exequente teve seu seguimento negado (fls.190). Intime-se. 

 

2001.61.82.023941-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

ACRIRESINAS IND BEN E COMERCIO DE RESINA ACRILICA LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA 

PACHECO CARDOSO DE MELLO) 

Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, remetam-se os autos ao arquivo, 

com as cautelas de praxe. 

 

2004.61.82.048292-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDUSTRIA DE 

EMBALAGENS SANTA INES LTDA(SP015406 - JAMIL MICHEL HADDAD) 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto a fls.170/176. Certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-

se os autos, oportunamente, ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intime-se. 

 

2005.61.82.024622-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANESPREV FUNDO 

BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL(SP075352 - JARBAS ANTONIO DE BIAGI) 

Recebo a apelação da parte exeqüente em ambos os efeitos - devolutivo e suspensivo -, nos termos do art. 520 do 

CPC.Intime-se o(a) executado(a) para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, deve a 

executada regularizar sua representação processual, juntando aos autos cópia autenticada de seu contrato/estatuto social 

e/ou respectivas alterações. Após, desapensem-se os presentes autos dos embargos à execução nº 2005.61.82.043944-6, 

remetendo-os ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.033563-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TELAS CUPECE 

ARAMES E FERRAGENS LTDA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) 

Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos opostos. 

 

2007.61.82.012524-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X UNIVERSO 

ONLINE S/A(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) 
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Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.264/265, cumprindo-se, inclusive, o quanto ali fôra determinado, 

expedindo-se Alvará de Levantamento, se houver. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

formalidades de praxe. Intime-se. 

 

2008.61.82.008905-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OXITENO S A 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Fls. 120/128: Trata-se de pedido objetivando o 

reconhecimento de grupo econômico, com a inclusão no polo passivo da empresa Ultrapar Participações S.A., bem 

como a expedição de mandado de penhora dos valores dos dividendos a serem distribuídos.Um dos elementos 

caracterizadores de grupo econômico, para fins de responsabilização tributária, é o descumprimento de dever legal ou 

contratual, como a prática de conluio visando a frustrar o pagamento de dívidas, incluindo as fiscais, mediante permuta 

dissimulada de instalações ou empregados, sucessões empresariais sucessivas e transferência fraudulenta de 

patrimônio.Assim, para que seja possível o reconhecimento de grupo econômico, é necessário que a execução fiscal não 

esteja garantida.No caso em tela, o feito encontra-se garantido pela carta de fiança de fl. 81, razão pela qual indefiro a 

inclusão no polo passivo da empresa Ultrapar Participações S.A.. Pelo mesmo motivo, indefiro também o pedido de 

expedição de mandado de penhora dos valores dos dividendos a serem distribuídos. Intimem-se. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2576 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.059841-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0519251-2) RECKITT & 

COLMAN LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

(...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO e DESCONSTITUO O TÍTULO. Em 

razão do princípio da causalidade e da concorrência de culpas, deixo de cominar honorários. Determino que se traslade 

cópia da presente sentença para os autos do executivo fiscal. Decisão sujeita a duplo grau de jurisdição(...)  

 

2002.61.82.041769-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.012082-9) ALLPAC 

EMBALAGENS LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP117614 - EDUARDO PEREZ 

SALUSSE E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

(...) Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. 

Determino o prosseguimento nos autos dos executivos fiscais, para os quais se trasladará cópia da presente sentença. 

Arbitro, a cargo da parte embargante, o encargo de 20% previsto pelo Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui, no caso, 

os honorários de advogado. 

 

2004.61.82.011725-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP018916 - ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO) X SEGREDO 

DE JUSTICA(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Cuida-se de embargos à execução, aforados entre as partes acima assinaladas. Verifico que, às fls. 125 dos autos da 

ação de execução, há sentença de extinção, em face da remissão do débito, com fundamento no art.14 da Medida 

Provisória n 449/08 c/c art.794, II do código de Processo Civil, resultando, desta forma, na perda de objeto da presente 

demanda. Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do C.P.C.. P.R.I. 

 

2004.61.82.061835-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.018803-4) ANTONIO 

CARLOS MASTROPIETRO(Proc. LEILANE RIGORINI OAB 228894) X CONSELHO REGIONAL DE 

ECONOMIA EM SAO PAULO(SP115168 - TOMIO NIKAEDO) 

(...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos e DESCONSTITUO o título executivo, com a ressalva 

constante da fundamentação. Condeno a parte embargada em honorários de advogado, arbitrados em 10% sobre o valor 

exequendo, atualizado. Determino que se traslade cópia desta para os autos da execução. Sentença que dispensa duplo 

grau, em razão do valor (art. 475, par. 2º., CPC). 
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2005.61.82.008597-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1997.61.82.550470-3) QUIMICA 

INDL/ PAULISTA S/A(SP160244 - MARCELO NEGRI SOARES) X INSS/FAZENDA(Proc. HELIO PEREIRA 

LACERDA) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do 

CPC. 

 

2006.61.82.018598-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.077219-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X INTRA CORRETORA DE 

MERCADORIAS LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) 

(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, para acolher a arguição de prescrição do crédito 

tributário e desconstituir o título executivo. Condeno a embargada-exequente em honorários de advogado, arbitrados 

com moderação em R$ 300,00 (trezentos reais), em vista da simplicidade da demanda e por ser vencida a Fazenda 

Pública, como determina o 4º, art. 20, do CPC. Determino que se traslade cópia para os autos do executivo fiscal. A 

presente dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2o. do CPC, imediatamente aplicável aos feitos em 

curso. Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2007.61.82.048706-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.025336-7) IFER 

ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA(SP234239 - DANIEL DOS SANTOS PORTO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Cuida-se de embargos à execução, aforados entre as partes acima assinaladas. Verifico que, às fls. 83 dos autos da ação 

de execução, há sentença de extinção, em face do cancelamento da inscrição, com fundamento no art. 26 da Lei 

6.830/80, resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda. Isto posto, JULGO EXTINTOS os 

presentes embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do C.P.C. 

 

2008.61.82.002650-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.056766-7) JOAO ORTIZ 

HERNANDES(SP047984 - JOAO ORTIZ HERNANDES) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

(...) Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para acolher a arguição de 

prescrição quanto às CDAs n. 11234/00, 15127/00 e 12029/01. Determino o prosseguimento pelas inscrições 

remanescentes, nos autos do executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença. Declaro a verba 

honorária reciprocamente compensada (art. 21 do CPC). A presente dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, 

par. 2o. do CPC, imediatamente aplicável aos feitos em curso. 

 

2009.61.82.020829-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.021235-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI) 

Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do 

CPC. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0418138-7 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 

MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X MECONS MECANICA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUCOES 

LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 

(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

00.0640473-1 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X LUIZ ALBERTO DA CRUZ 

(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÂO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código 

de Processo Civil. 

 

88.0017477-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X JOSE DOS ANJOS 

AFONSO(SP063902 - ANTONIO MARIA PIRES AFONSO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

91.0503825-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X COOP ECON CRED 

MUTUO FUNC E EQUIPAMENTOS VILLARES LTDA(SP015417 - NELSON GODOY BASSIL DOWER) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, com fundamento no 

art. 14 da Medida Provisória n 449/08 c/c art. 794, II do Código de Processo Civil. Levante-se a penhora, se houver, 
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oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

P.R.I. 

 

94.0500318-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 234 - CARMEM L M DA SILVA) X IND/ E COM/ NARDI LTDA X 

ANGELINA GIOVANNINI X GINO GIOVANNINI(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

E SP020527 - ENNIO DE PAULA ARAUJO) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

97.0586556-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA SILVA 

Recebo o pedido de fls. 49/50 como desistência, e HOMOLOGO-O, por sentença, para que produza os seus efeitos 

legais e julgo EXTINTO o presente processo de execução, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, 

c.c. Art. 26, da Lei nº 6.830/80. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. P.R.I 

 

97.0586695-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) X NEYRE TEREZINHA DA SILVA 

Recebo o pedido de fls. 49/50 como desistência, e HOMOLOGO-O, por sentença, para que produza os seus efeitos 

legais e julgo EXTINTO o presente processo de execução, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, 

c.c. Art. 26, da Lei nº 6.830/80. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. P.R.I 

 

98.0509297-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SELOVAC IND/ E COM/ 

LTDA(SP034214 - PAULO SERGIO SANDOVAL DA SILVA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.A presente decisão 

dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

 

98.0518475-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FIBRATAM USINA DE 

TAMBORES DE FIBRA LTDA(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

98.0525513-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RJP IMP/ E EXP/ LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

98.0547562-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X T A M TAXI AEREO MARILIA 

S/A(SP026461 - ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS E SP192445 - HÉLIO BARTHEM NETO) 

(...)Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.Intime-se. 
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1999.61.82.028719-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X DEA 

IND/ E COM/ LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2000.61.82.016389-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ANDREZANI 

ADVOCACIA S/C 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.042811-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ANTONIO CARLOS 

MARCONDES MACHADO(SP018916 - ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face da remissão do débito, com fundamento no 

art. 14 da Medida Provisória n 449/08 c/c art. 794, II do Código de Processo Civil. Levante-se a penhora, se houver, 

oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

P.R.I. 

 

2000.61.82.065009-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DROGARIA AP 

LTDA(SP206697 - EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO) 

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declarção. 

 

2003.61.82.054927-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MBI-COMERCIO, 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X LUIZ ANTONIO BOSSA GRACA(SP157101 - TRICIA FERVENÇA 

BRAGA E SP247966 - FERNANDA MAELLARO FERREIRA) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.010699-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MARIO STANKEVICIUS 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.032898-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X LUCIA DE CAMPOS MELLO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. P.R.I 

 

2004.61.82.042704-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CANTINA E PIZZARIA 
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NAPOLITANA SPERANZA LTDA(SP018356 - INES DE MACEDO E SP167768 - RAQUEL PARREIRAS DE 

MACEDO RIBEIRO) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.A presente decisão 

dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após a baixa 

na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2004.61.82.046732-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HALLEC IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA X ALMIR PINTO COELHO X ALESSANDRA HERRERIAS PINTO COELHO(SP094763 - 

MAURIZIO COLOMBA) 

Tendo em conta o trânsito em julgado da r. decisão proferida pelo D. Desembargador Federal Relator neste feito, 

intime-se o embargado para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 

730 e 475-b do Código de Processo Civil.  

 

2004.61.82.049638-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X LACY CARNEIRO DOS SANTOS 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado à fl. 

80 e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, c.c. art. 26, 

da Lei nº 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, 

arquivem-se os autos. 

 

2004.61.82.059206-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HALLEC IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA X ALMIR PINTO COELHO X ALESSANDRA HERRERIAS PINTO COELHO(SP094763 - 

MAURIZIO COLOMBA) 

Tendo em conta o trânsito em julgado da r. decisão proferida pelo D. Desembargador Federal Relator neste feito, 

intime-se o embargado para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 

730 e 475-b do Código de Processo Civil.  

 

2005.61.82.000502-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X DORIVAL RODRIGUES(SP221700 - MARILIA GABRIELA VERGAL CAMARINHA DE 

ANDRADE) 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado à fl. 

80 e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, c.c. art. 26, 

da Lei nº 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, 

arquivem-se os autos.P.R.I.. 

 

2005.61.82.006992-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LABOR SCREEN 

LABORATORIO DE SERIGRAFIA LTDA.(SP142017 - SOLANGE DE JESUS BLANCO E SP052494 - SANDRA 

PAIVA PENTEADO) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2005.61.82.039206-5 - INSS/FAZENDA(Proc. MARTA VILELA GONCALVES) X TRANSPORTES URBANOS 

NOVA PAULISTA LTDA X NOVO RUMO PARTICIPA ES LTDA. X REALEZA PARTICIPA ES LTDA. X LUIZ 

CLAUDIO SOARES FERREIRA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DE LUIZ CLAUDIO SOARES 
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FERREIRA.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) 

proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação 

positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e 

reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. 

Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado 

constituído nos autos, nesta oportunidade.Indefiro o pedido em face de LEONHARD LUDWIG AMMON, posto que 

foi excluído do pólo passivo em face de decisão da E. Corte, fl. 289.  

 

2005.61.82.041464-4 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. AUGUSTO 

GONCALVES DA SILVA NETO) X K&K CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA(SP103784 - 

CLEUDES PIRES RIBEIRO) 

(...) Pelo exposto, declaro nula a citação efetivada às fs. 83 e, de ofício, reconheço a ocorrência de prescrição para 

JULGAR EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil. Sentença que 

não se sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, parágrafo 2º do CPC. 

 

2005.61.82.051429-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X P C SERVICOS 

CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA EPP(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. 

 

2005.61.82.061731-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ANA LUCIA SUZANO JORGE(SP257891 - FLAVIA COUTO PODADERA) 

(...) Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e conseqüentemente julgo extinto o executivo fiscal, com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para a 

interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, em face do reexame necessáriO. 

 

2006.61.82.001322-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CPC INFORMATICA 

LTDA(SP163984 - CARLOS GOMES) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2006.61.82.002248-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VAZ REPRESENTACOES E 

TRANSPORTES LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.019800-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JMC 

PARTICIPACOES LTDA(SP153025B - FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 

(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.023438-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EXTERNATO 

PLUMA DOURADA S/C LTDA(SP257823 - ABILIO MACHADO SILVA) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2006.61.82.025336-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IFER 

ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA(SP234239 - DANIEL DOS SANTOS PORTO E SP183736 - 

RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

2006.61.82.026345-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CIA LILLA DE 

MAQUINAS IND E COMERCIO(SP061839 - MARIA SILVIA DE CAMPOS LILLA) 

Considerando que a análise das alegações do executado compete, exclusivamente, à Receita Federal, expeça-se ofício 

àquele órgão determinando a análise conclusiva do processo administrativo no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias.Primeiramente, entretanto, intime-se o executado para que apresente cópia de fs. 118/175 dos autos, a fim de 

instruir o referido ofício.Int. 

 

2006.61.82.055759-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CASA 
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FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP142011 - RENATA SAVIANO AL MAKUL) 

Venham os autos para:a) transferência de ativos financeiros bloqueados, no limite do valor atualizado da dívida, para a 

CEF (PAB 2527), em conta de depósito judicial a ser aberta a disposição deste juízo; b) desbloqueio do remanescente 

nas contas.Cumpra-se. Após, intime-se. 

 

2007.61.82.021589-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CREDIT SUISSE 

HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A(SP093293 - VIRGINIA LUZIA DE SOUZA ROMANO) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade e condeno seu interponente, na forma da fundamentação, 

ao pagamento de multa, por deslealdade e improbidade processuais, à razão de 1% do valor atualizado do débito (arts. 

18 e 538, par. único/CPC). (...) 

 

2007.61.82.024991-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO LACERDA DE ATHAYDE 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. 

 

2007.61.82.040754-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DANIELA DE MATTOS GROSSO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.046588-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JOSE 

GUALBERTO DE ASSIS(SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.82.050948-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO JOSE AFONSO(SP211455 - ALINE ANNIE 

ARAUJO CARVALHO) 

Tendo em conta a decisão do Egrêgio Tribunal Regional Federal que negou seguimento ao agravo: a)Intime-se o 

executado a depositar a primeira parcela em até cinco dias da publicação desta decisão.b)Converta-se em renda da 

exequente o depósito inicial de 30 % do valor em execução ( fls . 31).c)efetivada a conversão, dê-se vista à exequente 

para ciência da suspensão pelo parcelamento ora concedido. Int. 

 

2007.61.82.051230-4 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA LUCIA D CORA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.021235-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA 

REBOUÇAS ANTONIOLLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

com fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei Municipal 

14.800/2005. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os 

autos. 

 

2008.61.82.023504-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OGO - 

REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.(SP021783 - JUNZO KATAYAMA E SP025028 - GYOJI 

KOMIYAMA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

2008.61.82.025186-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JOSE LUIZ 

BUENO DE AGUIAR RAMALHO(SP126054 - LUIS CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO) 

J. Após a formalização da penhora, apreciarei. 

 

2008.61.82.035163-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X OLZON CLINICA MEDICA LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 
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face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. P.R.I 

 

2009.61.82.000291-8 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 

ANP(Proc. 455 - MARIA DA GRACA S GONZALES) X CENTRO AUTOMOTIVO AVARI DE CAMPOS 

LTDA(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) 

Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade. 

 

2009.61.82.004224-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SP BRASILIS 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO 

CALIXTO DOS REIS) 

Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta 

 

2009.61.82.008638-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) X 

PARMALAT BRASIL S.A. INDUSTRIA DE ALIMENTOS 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.A presente decisão 

dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após a baixa 

na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2009.61.82.010107-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA HELENA DO CARMO FRESCHI 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. 

 

2009.61.82.010383-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARISA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. P.R.I 

 

2009.61.82.011981-0 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - TANIA CRISTINA LOPES 

RIBEIRO) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A.(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) 

Fls.11/45 : manifeste-se a exequente .  

 

2009.61.82.022512-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EMILIO GHIBERTI NETO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. 

 

2009.61.82.025849-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GUSTAVO KOOJI MIYADA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. P.R.I 

 

2009.61.82.026035-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SOLIDEZ EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. P.R.I 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1124 
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EXECUCAO FISCAL 
2004.61.82.032954-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE RODRIGUES DA SILVA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2005.61.82.034839-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X FLAMINGO TAXI AEREO LTDA X GERALDO 

DANZI SALVIA FILHO X CID CELIO JAYME CARVALHAES X MARCELO SERPIERI X JOAO TENORIO 

LINS FILHO X RENE DE OLIVEIRA MAGRINI X MAURIZIO CERINO X MIQUEIAS RODOLFO FERREIRA X 

MILTON BELTRAO X PLINIO DE MACEDO VIEIRA X JACK BERAHA X MARCOS RODRIGUES DE 

SOUZA(SP014794 - LUIZ NORTON NUNES E SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI E SP022368 - 

SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) 

Tópico final da sentença de fls. 168: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução. (...) 

 

2009.61.82.006642-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X YARA DE AZEVEDO FAGUNDES 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2009.61.82.008503-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RUBENS ANTONIO DIAS 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2009.61.82.021542-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ATSUSHI FUKUMOTO 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

Expediente Nº 1125 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.001448-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.007681-2) TEXTIL 

NORMA LTDA (MASSA FALIDA)(SP033486 - CELIO DE MELO ALMADA FILHO E SP076519 - GILBERTO 

GIANSANTE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se a massa falida embargante, em nome dos advogados Célio de Melo Almada Filho, OAB/SP nº 33.486, e 

Gilberto Giasante, OAB/SP nº 76.519, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à regularização de sua 

representação processual, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.No silêncio, retornem os 

autos conclusos. 

 

2002.61.82.041588-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.023301-6) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238 - SILVANA APARECIDA R ANTONIOLLI E 

SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Em face das v. decisões de fls. 127/131, 167/168 e 180/181, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição.Traslade-se cópias das v. decisões, da certidão de seu trânsito em julgado, bem como desta decisão para os 

autos de execução fiscal.Intime-se a embargante desta decisão. 

 

2004.61.82.003789-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.051654-7) SINDICATO 

DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE ROD URBANO DE SAO PAULO(SP109896 - 

INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR E SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA 

VILELA GONCALVES) 

Defiro o requerido pelo embargante para conceder prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos 

cópia do processo administrativo que deu origem à execução embargada.Intime-se. 

 

2004.61.82.059944-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.021760-6) OFICINA 

ESPECIALIZADA EM COMPRESSORES DE AR KRANYACK LTDA(SP149401 - EDISON LUIS DE OLIVEIRA) 

X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

Intime-se o advogado subscritor da inicial destes embargos, Dr. Edison Luis de Oliveira, OAB/SP 149.401, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, esclareça se pretende incluir os subscritores das procurações de fls. 21/22 (Ana Maria Golanda 

Kranyack e Vagner de Oliveira Golanda) no polo ativo destes embargos.Após, retornem os autos conclusos. 
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2005.61.82.000222-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.052883-1) JOGILU 

COMERCIO INDUSTRIA E CONFECCOES LTDA(SP177352 - RAIMUNDO DOS ANJOS BRITO SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Ante a certidão retro, prossiga-se com o feito.Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no 

prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que 

este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham 

os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2005.61.82.000228-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.003061-8) COM/ 

IRMAOS DEMA LTDA - ME(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINARIA(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente aos autos certidão de inteiro teor atualizada 

referente ao Mandado de Segurança nº 2005.61.00.000713-3. 

 

2005.61.82.054837-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.061143-6) LIU SHUN 

CHIEN(SP137891 - ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER E SP201219 - FERNANDO LUIS TORRES CORRÊA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM E SP102360 - LYSE MARIA RODRIGUES 

FAJNZYLBER) 

Proceda-se ao desapensamento destes embargos dos autos principais de execução fiscal, trasladando-se cópia desta 

decisão para aqueles autos.Após, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se 

sobre a documentação acostada às fls. 177/211 e 223/255.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.012152-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.053770-8) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HANS MARTIN RYTER(SP143480 - FRANCISCO NOGUEIRA 

DE LIMA NETO) 

Recebo a apelação interposta pelo(a) embargado(a) em ambos os efeitos.Intime-se o(a) embargante para que apresente 

contrarrazões no prazo legal.Proceda-se ao desapensamento destes embargos, trasladando-se cópia desta decisão para os 

autos de execução fiscal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

praxe e as homenagens de estilo. 

 

2008.61.82.006152-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.015447-6) CONVERT 

ADMINISTRADORA NACIONAL DE BENS S/C LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO 

ANGULO LOPEZ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) 

Fls. 18: defiro o requerido pela embargante para conceder prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que faça cumprir o 

determinado no item I do despacho de fls. 08. Decorrido o prazo, sem cumprimento da determinação retro, retornem os 

autos conclusos. Intime-se.  

 

2008.61.82.011543-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.040770-0) UNIAO 

FARMACEUTICA DE SAO PAULO(SP248897 - MARIANA VALENTE CARDOSO E SP239073 - GUILHERME 

DE AZEVEDO CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação da embargada. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os 

quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2008.61.82.012164-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.021319-2) 

CONFECCOES ELIMCK LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação da embargada. Em razão de a embargada já haver requerido o 

julgamento antecipado da lide, especifique a embargante as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, 

no prazo de 10 dias. Caso pretenda produzir prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de 

que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, 

venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2008.61.82.018513-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.018324-5) ANTONIA 

DONATO(SP154021 - GUSTAVO MUFF MACHADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os 

quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  
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2008.61.82.020746-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.002236-6) MARISA 

LOJAS VAREJISTAS LTDA(SP129412 - ALDA CATAPATTI SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Ante a v. decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 226/229), proceda-se ao 

desapensamento destes embargos da execução principal, trasladando-se cópias da v. decisão de fls. 226/229, bem como 

desta decisão, para aqueles autos.Pela mesma razão, restaram prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 

129/139.Prossiga-se com o feito.Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 

(dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. 

Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo 

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos 

conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2008.61.82.026881-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.071141-1) BUNGE 

FERTILIZANTES S/A(SP221478 - SABRINA GUERRA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos procuração original;II. fazendo juntar aos autos 

cópia simples da guia de depósito judicial. 

 

2008.61.82.026882-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.015107-1) 

CONFECCOES ELIMCK LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa;II. fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de 

penhora. 

 

2008.61.82.029887-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024875-6) CASUAL 

FORCE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO 

ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Defiro o requerido pela embargante às fls. 14.Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que, 

nos termos da decisão de fls. 12, apresente aos autos cópia simples da decisão que nomeou o síndico da massa falida.No 

silêncio, retornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.82.032139-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.012336-8) 

ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO(SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Inconformada com a decisão proferida às fls. 34, a embargada interpôs agravo de instrumento junto ao E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Observo que a recorrente cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo 

Civil.Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o entendimento deste 

Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada pelos seus próprios fundamentos. Manifeste-se a embargante 

quanto à impugnação da embargada. Em razão de a embargada já haver requerido o julgamento antecipado da lide, 

especifique a embargante as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso 

pretenda produzir prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para 

decisão. Intime(m)-se.  

 

2009.61.82.019016-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.008900-6) COBRUSS 

ASSESSORIA S/C LTDA(SP063327 - VALQUIRIA MITIE INOUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: I. 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa; II. fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de 

penhora; III. atribuindo valor à causa.  

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.027031-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MELLO LABORATORIO 

MEDICO DE ANALISES LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES E SP229810 - EDNA 

BELLEZONI LOIOLA) 

Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os devidos esclarecimentos acerca de eventual adesão 

ao programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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Expediente Nº 951 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.012769-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.055577-9) RADIO 

FRIGOR LTDA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E SP098970 - CELSO LOTAIF) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Defiro o prazo requerido pela parte embargante às fls. 147. Int. 

 

2004.61.82.051554-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.021476-2) SERV MAK 

MAQUINAS DE TRICO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP094187 - HERNANI KRONGOLD) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação de fls. ______ somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para contra-

razões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos e remetam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2005.61.82.030829-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.074606-1) SANTOS 

NOBRE ASSESSORIA JURIDICA S/C(SP027521 - SAMUEL HENRIQUE NOBRE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação de fls. ______ somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para contra-

razões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos e remetam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2005.61.82.047534-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.041167-9) COMERCIAL 

XAVIER DE TOLEDO LTDA(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA 

VALENTE CARDOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação de fls. ______ somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para contra-

razões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos e remetam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.82.030746-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052583-8) PRIMICIA S 

A INDUSTRIA E COMERCIO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP220543 - FELIPE 

GUERRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos em inspeção.Fls. 286/329: dê-se vista à parte embargante.Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dia, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da 

Lei n.º 6.830/80.Intime(m)-se. 

 

2009.61.82.000164-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.059311-0) BUNGE 

FERTILIZANTES S/A(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Folhas 113/123: dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

2009.61.82.000794-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.012617-9) DELIGHT 

LANCHES LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Considerando que o juízo não se acha seguro, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique 

nos autos da execução fiscal em apenso, bens livres e suscetíveis de constrição judicial, consoante dispõe o artigo 16 da 

Lei nº 6.830/80, sob pena de serem rejeitados liminarmente os embargos opostos.Após, venham-me os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.82.015781-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.005890-7) CHEMICON 

SA INDUSTRIAS QUIMICAS(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente cópia do laudo de avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.82.017899-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.002853-1) AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente cópia da certidão da dívida ativa, Após, venham-me os autos conclusos.Int.  
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2009.61.82.017900-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.019407-6) CLINICA DE 

HABILITACAO MORUMBI S/C LTDA(SP105947 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a sua representação processual, trazendos aos autos procuração original e cópia autenticada do seu 

contrato social e eventuais alterações ocorridas, bem como para que apresente cópia da certidão da dívida ativa e do 

laudo de avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.82.017902-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.041140-7) SUPERLIGAS 

METAIS E LIGAS LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP233522 - LEONARDO DE GREGORIO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à da execução fiscal. Considerando que o juízo não se acha seguro, intime-se a 

parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique nos autos da execução fiscal em apenso, outros bens livre 

e suscetíveis de constrição judicial, consoante dispõe o artigo 16 da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem rejeitados 

liminarmente os embargos opostos.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.82.017903-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.052454-1) JUPITER 

INFORMATICA E PAPELARIA LTDA - EPP(SP279718 - ALLAN BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 

- SIMONE ANGHER) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a sua representação processual, trazendos aos autos procuração original e cópia autenticada do seu 

contrato social e eventuais alterações ocorridas, bem como para que apresente cópia da certidão da dívida ativa e do 

laudo de avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.82.018563-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.015020-2) INDUSTRIA 

DE RENDAS IPIRANGA LTDA. X EMILIO DAVID X ANA PAULA DAVID(SP047948 - JONAS JAKUTIS 

FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente cópia da certidão da dívida ativa e do laudo de avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.82.018571-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.049925-7) 

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP148271 - MARCELA VERGNA 

BARCELLOS SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, traga aos autos o laudo de avaliação.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.82.019363-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.013695-8) CRISTIANE 

BRISOLA GUERRA ME(SP217214 - GEDEON FERNANDES DE SENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, decline por quem foi outorgada a procuração de fls. 07, bem como para que apresente cópia da certidão da dívida 

ativa, do auto de penhora e do laudo de avaliação.Ademais, deverá atribuir valor à causa, nos termos da execução fiscal 

em apenso.Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.82.019562-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.013327-9) ANDRE 

ORILHANA TIAGO(Proc. 1942 - LEONARDO CARDOSO MAGALHAES) X CONSELHO REGIONAL DE 

TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à da execução fiscal. Considerando que o juízo não se acha seguro, intime-se a 

parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique nos autos da execução fiscal em apenso, bens livre e 

suscetíveis de constrição judicial, consoante dispõe o artigo 16 da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem rejeitados 

liminarmente os embargos opostos.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.82.020452-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.048099-9) DIAMOND 

SERVICE SERVICOS GERAIS S/C LTDA(SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à da execução fiscal. 1. Considerando que o juízo não se acha seguro, intime-se a 

parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique nos autos da execução fiscal em apenso, bens livre e 

suscetíveis de constrição judicial, consoante dispõe o artigo 16 da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem rejeitados 

liminarmente os embargos opostos.2. Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do pólo passivo, devendo 

constar: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.080062-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ICECORP 
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TERMOENGENHARIA LTDA X RINALDO ROBERTO DURELLO(SP105402 - LUIS RICARDO MOREIRA) 

1 - Tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 107, intime-se a parte executada para que informe, 

no prazo de 15 (quinze) dias, o novo endereço de localização dos bens penhorados penhorados às fls. 32.2 - Abra-se 

vista à parte exeqüente para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade de fls. 112/ 173, levando em 

consideração a alegação de pagamento parcial do débito exeqüendo. Com a resposta, tornem os autos conclusos.3 - 

Intime(m)-se. 

 

2000.61.82.099802-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VIACAO GATO PRETO 

LTDA(SP107969 - RICARDO MELLO E SP009533 - NEREU MELLO E SP023042 - DOROTHEU FERREIRA DE 

PAULA) 

Dê-se ciência à parte executada do desarquivamento do feito. Requeira a parte o que de direito no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2002.61.82.007395-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X DANTONI 

INDUSTRIA E COM DE PANIFICACAO E CONFEIT LTDA X ANTONIO VALENTIM VAC JUNIOR(SP130669 - 

MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA E SP173513 - RICARDO LUIS MAHLMEISTER) 

Primeiramente, regularize a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual trazendo aos autos 

procuração original de acordo com a cláusula quarta do contrato social (fls. 203).Após, voltem os autos 

conclusos.Intime(m)-se. 

 

2002.61.82.039864-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X TORNEARIA 

IRMAOS ARAKAWA LTDA(SP046387 - OSWALDO PAKALNIS) 

Junte a parte executada cópias autenticadas de fls. 28/29, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de não ser 

mais intimada dos atos processuais via publicação. Após, voltem os autos conclusos para despacho. Int.  

 

2002.61.82.059755-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X ALCIDES WILTON DE 

AQUINO(SP173519 - RICHARD COSTA MONTEIRO) 

Regularize a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos autos procuração 

original que comprove possuir o signatário da petição de fls. 36 os poderes inerentes ao ato.Após, abra-se vista a parte 

exeqüente para que se manifeste acerca do parcelamento e documentos acostados aos autos às fls. 36/47.Int. 

 

2003.61.82.007371-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

MERCANTIL DE BEBIDAS ALCAFACHE LTDA X MARIA VALDENISE DE CARVALHO LIMA X MIGUEL 

DOS SANTOS X LUIZ DOS SANTOS X DEVANI MARTIN MELLO DOS SANTOS X ARMENIO AUGUSTO DE 

JESUS LOPES X CARLOS ARMANDO MENDES PALAIO X ISILDA DE JESUS PALAIO X SILAS GOMES 

PINHEIRO(SP188176 - RENATA MENDES PALAIO) 

(...) Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Prossiga-se a execução, expedindo-se o 

competente mandado de penhora de bens.Intime(m)-se. 

 

2003.61.82.056628-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IRMAOS BRAZILIANO 

LIMITADA X MARCONI FRANCISCO BRASILIANO DA COSTA - ESPOLIO X EVIO BRASILIANO DA 

COSTA X JOEL HONORIO DOS SANTOS X ALCINDO HONORIO DOS SANTOS(SP031412 - AUGUSTO 

VITOR FLORESTANO) 

Fls. 110/120. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra a decisão de fls. 96/105, 

parte final, expedindo-se mandado de penhora em bens do sócio Evio Brasiliano da Costa e em bens do co-responsável 

citado às fls. 82.  

 

2004.61.82.006961-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FLIGOR SA INDUSTRIA DE 

VALVULAS E COMPONENTES P REFRIG(SP098970 - CELSO LOTAIF E SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) 

Petição de fls. 101/105: acolho a manifestação da parte exeqüente e, por conseqüência, indefiro a nomeação dos bens de 

fls. 93/94.Portanto, com fulcro no art. 185-A do CTN e art. 11, inciso I da Lei 6.830/80, através do sistema 

BACENJUD, este Magistrado determina o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada em instituições 

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls. 114), nos moldes do relatório juntado a seguir. Aguarde-se 

possíveis notícias pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. Havendo resposta(s) positiva(s), oficie-se à(s) respectiva(s) 

instituição(ões) financeira(s) determinando seja(m) a(s) quantia(s) depositada(s) à ordem deste Juízo, para fins de 

penhora e prosseguimento da execução.Em nada sendo bloqueado, levando em conta que o BACENJUD é altamente 

eficaz no rastreamento de importâncias financeiras, frente à ineficácia de se empreender mais diligências, eis que 

apenas onerariam inutilmente a máquina judiciária, ausentes quaiquer indícios de que a parte executada possua outros 

bens, direitos ou valores, arquivem-se os autos nos moldes do art. 40 da Lei 6.830/80.Intime(m)-se. 

 

2004.61.82.024354-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FIEL AMERICA CRIACOES 

LTDA(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA E SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS E SP158773 - 

FABIANA FELIPE BELO E SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) 
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Efetivamente, constate-se às fls. 76 que a presente execução fiscal encontra-se parcelada (art. 151, VI do Código 

Tributário Nacional). Assim sendo, oficie-se com urgência ao CADIN a fim de que sejam tomadas as medidas 

necessárias para que suspenda em seus registros (eletrônicos ou não) informações sobre a presente execução fiscal, até 

ordem ulterior deste Juízo.Oficie-se e intime(m)-se. 

 

2004.61.82.027573-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FIEL AMERICA CRIACOES 

LTDA(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA E SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS E SP158773 - 

FABIANA FELIPE BELO E SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) 

Efetivamente, constate-se às fls. 77 que a presente execução fiscal encontra-se parcelada (art. 151, VI do Código 

Tributário Nacional). Assim sendo, oficie-se com urgência ao CADIN a fim de que sejam tomadas as medidas 

necessárias para que suspenda em seus registros (eletrônicos ou não) informações sobre a presente execução fiscal, até 

ordem ulterior deste Juízo.Oficie-se e intime(m)-se. 

 

2005.61.82.031481-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TERMUS EQUIPAMENTOS 

TERMICOS INDUSTRIAIS LTDA X RODOLFO KOZSERAN X JOAO KOZSERAN X VALDO STOCKLER 

CARVALHAES X ANNA MARIA BURGER(SP141490 - RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE 

CARVALHO E SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO) 

Baixado em Secretaria para juntada de petição protocolo nº2009.820123398-1 

 

2005.61.82.049225-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LOJA DO ONIBUS COMERCIO 

DE PECAS LTDA(SP215954 - CARLOS EDUARDO PALINKAS NEVES) 

Verifica-se que a parte executada, ainda que devidamente citada (fls. 19), não pagou o débito nem ofereceu bens à 

penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no art. 185-A do CTN e art. 11, inciso I da Lei 

6.830/80, através do sistema BACENJUD, este Magistrado determina o bloqueio de eventual numerário em nome da 

parte executada em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls.113), nos moldes do relatório 

juntado a seguir. Aguarde-se possíveis notícias pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. Havendo resposta(s) positiva(s), 

oficie-se à(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s) determinando seja(m) a(s) quantia(s) depositada(s) à ordem 

deste Juízo, para fins de penhora e prosseguimento da execução.Em nada sendo bloqueado, levando em conta que o 

BACENJUD é altamente eficaz no rastreamento de importâncias financeiras, frente à ineficácia de se empreender mais 

diligências, eis que apenas onerariam inutilmente a máquina judiciária, ausentes quaiquer indícios de que a parte 

executada possua outros bens, direitos ou valores, arquivem-se os autos nos moldes do art. 40 da Lei 

6.830/80.Intime(m)-se. 

 

2006.03.99.012176-8 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. ADELIA LEAL RODRIGUES) X ICIPA PECAS DE 

MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA X RUBEM GONCALVES RAMOS JUNIOR X ANGELO MENONCELLO 

NETO X THOMAZ GEA UREBE FILHO X EGIDIO PONTI(SP081398 - VILMA PEDROSO RODRIGUES E 

SP031450 - JOAO DE SA TEIXEIRA NEVES) 

(...) Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Prossiga-se a execução, expedindo-se o 

competente mandado de penhora de bens.Petição de fls. 181/188: tendo em vista o noticiado às fls. 211 pela parte 

exeqüente, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do nome do Sr. Thomaz Gea Urebe Filho do pólo passivo da 

presente execução fiscal.Intime(m)-se. 

 

2006.61.82.014472-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RM6 COMUNICACAO VISUAL 

LTDA.(SP188272 - VIVIANE MEDINA) 

Considerando que a parte executada possuía procurador constituído nos autos da Execução Fiscal anteriormente à 

constrição judicial, entendo que deverá ser aplicado o art. 12 da Lei nº 6.830/80. Intime-se a parte executada do prazo 

para oferecimento de Embargos à Execução.Int. 

 

2006.61.82.043571-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X APARECIDO CATULO LOURENCO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Solicite-se a CEUNI a 

devolução do mandado expedido às fls. 20/21, independentemente de cumprimento.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.052710-8 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN 

BALASSIANO) X ALFA I FMP FGTS PETROBRAS(SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI) 

Folhas 47/49: Manifeste-se a parte executada.Int. 

 

2006.61.82.053157-4 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA MASUKO 

HOTTA) X ITAU LAM EXPLORER UPPER FITVM DERIVATIVOS ACOES(SP198040A - SANDRO PISSINI 

ESPINDOLA E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI) 

Folhas 50/52: Manifeste-se a parte executada.Int. 
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2007.61.82.024539-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CEBRASP 

ENSINO LTDA(SP128457 - LEILA MEJDALANI PEREIRA) 

Compulsando os autos verifico às fls. 54 que a presente execução fiscal encontra-se garantida por depósito judicial. 

Nesta linha, defiro a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CTN, art. 206), desde que não existam 

outros débitos inscritos na dívida ativa, além daquele objeto desta execução fiscal.Oficie-se ao Sr. Procurador da 

Fazenda Nacional, para que providencie a expedição da referida certidão no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

2007.61.82.035827-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RUBENS DE JESUS SANTOS(SP151645 - JULIO JOSE 

CHAGAS) 

Folhas 52: Deixo de remeter ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região o recurso de agravo de instrumento 

apresentado, tendo em vista que o próprio texto do Código de Processo Civil, em seu art. 524, prevê que ele deve ser 

dirigido diretamente ao tribunal competente.Int.  

 

2007.61.82.044386-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BARROS, BASTOS & COSER - COMERCIAL 

LTDA. X FABIO LEITE BASTOS X GUSTAVO PAES DE BARROS NETO X ANA PAULA RUDGE PAES DE B. 

LEITE BASTOS X LUCIA RUDGE PAES DE BARROS COSER X GUSTAVO PAES DE BARROS(SP184203 - 

ROBERTA CARDINALI PEDRO) 

Fls. 244/263. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra a decisão de fls. 

236/241, expedindo-se mandados de penhora.  

 

2008.61.82.004895-1 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LEVEL 2 DIVERSOES E RESTAURANTE 

LTDA. X LUIZ GUSTAVO HADURA DE ARRUDA CAMARGO(SP153810 - MAURO FRANCIS BERNARDINO 

TAVARES) 

(...) Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Prossiga-se a execução, expedindo-se o 

competente mandado de penhora de bens.Intime(m)-se. 

 

2008.61.82.029037-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DISAC 

COMERCIAL LTDA(SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO) 

A correta aferição da alegação acerca da decadência/ prescrição implica saber, com certeza, a data em que ocorreu a 

notificação pessoal da parte executada sobre o lançamento.Tendo em vista que esta informação não está clara na CDA 

da execução fiscal determino à parte exeqüente que informe a este respeito, juntado os respectivos documentos, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.82.004615-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NOVO RUMO 

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/S LTDA - EPP(SP221290 - ROBERTO GHERARDINI SANTOS E SP207009 

- ÉRICO REIS DUARTE) 

Diante da petição e documentos acostados às fls. 28/38, determino vista dos presentes autos à parte exeqüente para 

manifestação conclusiva, levando em consideração a alegação de parcelamento do débito exeqüendo.Com a resposta, 

tornem os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 958 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.82.017789-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.006055-5) CAFFETANI 

& ACCURSO LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X INSS/FAZENDA X SERVICO BRASILEIRO DE 

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação de fls. ______ somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para contra-

razões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos e remetam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2002.61.82.036411-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.097710-0) LERMA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Folhas 70/84: dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

2003.61.82.021616-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.007924-6) PRO.TE.CO 

INDUSTRIAL S/A(SP253448 - RICARDO HAJJ FEITOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual, trazendo 

aos autos cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas, bem como cópia autenticada da ata 

de assembléia da última eleição de diretoria de forma a comprovar que o signatário da procuração, possui poderes para, 
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isoladamente, representar a empresa. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 108, desapensando os presentes 

autos e remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2005.61.82.034522-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.072039-4) INSTITUTO 

DE HEMOTERAPIA SIRIO LIBANES S/C LTDA(SP098707 - MARJORIE LEWI RAPPAPORT) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Dê-se ciência a parte embargante dos documentos de fls. 206/438 para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente manifestação.Após, tornem os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

2007.61.82.032099-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.020349-8) L P R 

IMPORTACAO EXPORTACAO E SERVICOS LTDA(SP216990 - CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

Folhas 61/94: dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

2007.61.82.040323-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.062607-9) DROGASIL 

S/A(SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Recebo a apelação de folhas 109/116 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2007.61.82.049080-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.060626-3) REPIN LTDA 

PINTURAS EM GERAL (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Folhas 35/45__: dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

2008.61.82.026710-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.007580-2) 

MACROTECH FOCKER LTDA(SP227700 - NELSON FELIPE KHEIRALLAH FILHO) X CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Folhas 50/109:dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

2009.61.82.014364-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.051020-7) JOSE PAULO 

ROCHETO(SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Fls. 98/151: dê-se vista à parte embargante.Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n.º 

6.830/80.Intime(m)-se. 

 

2009.61.82.032927-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.030887-3) APARECIDO 

JOSE DA SILVA(SP194569 - MINA ENTLER CIMINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à execução fiscal.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente cópia da certidão da dívida ativa .Após, venham-me os autos conclusos.Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.095276-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COMERCIAL CHIQUITO 

& GARCIA LTDA X ELCIO MIGUEL BATISTA CHIQUITO X ABONEZIO BATISTA GARCIA(SP043226 - JOSE 

GUALBERTO DE ASSIS) 

Os valores penhorados por meio do sistema eletrônico, junto à conta-poupança do executado (R$ 5.423,29 - fls. 129), 

indicam cifra inferior a 40 vezes o valor do salário mínimo vigente, incidindo, pois, a impenhorabilidade prevista no 

inciso X do artigo 649 do Código de Processo Civil, situação que demonstra a plausibilidade do direito invocado.O 

documento de fls. 130 demonstra que a conta do executado também recebe regularmente benefícios previdenciários, 

impenhoráveis conforme jurisprudência majoritária.Ademais, verifica-se, ainda, que o débito exeqüendo encontra-se 

parcelado (fls. 123).Assim, este Magistrado solicitou o desbloqueio dos numerários da parte executada em instituições 

financeiras noticiados às fls. 134/138, nos moldes do documento comprobatório juntado a seguir.Intime(m)-se. 

 

2001.61.82.006055-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CAFFETANI & ACCURSO LTDA X 

LORENO CAFFETTANI X RAFFAELE FRANCESCO CAFFETTANI X ERRICO ACCURSO(SP028587 - JOAO 

LUIZ AGUION E SP233522 - LEONARDO DE GREGORIO) 

(...) Isto posto, excluo do pólo passivo desta execução LORENO CAFFETANI, RAFFAELE FRANCESCO 

CAFFETANI e ERRICO ACCURSO, remetendo-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Abra-se vista à parte 
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exeqüente para que requeira o que entender de direito.Intime(m)-se. 

 

2002.61.82.007924-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X PRO.TE.CO 

INDUSTRIAL S/A(SP253448 - RICARDO HAJJ FEITOSA) 

Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual, trazendo aos 

autos cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas, bem como cópia autenticada da ata de 

assembléia da última eleição de diretoria de forma a comprovar que o signatário da procuração, possui poderes para, 

isoladamente, representar a empresa.Int. 

 

2003.61.82.009656-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SPCOM COMERCIO E PROMOCOES LTDA X 

STRATCOM ENG. E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES X ALEXANDRE JOSE PERISCINOTO X 

ALEXANDRA FLAVIA PERISSINOTO X JACY PERISSINITO(SP111223 - MARCELO PALOMBO CRESCENTI 

E SP111887 - HELDER MASSAAKI KANAMARU) 

(...) Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Abra-se vista à parte exeqüente para que 

requeira o que entender de direito.Intime(m)-se. 

 

2003.61.82.073223-2 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PAULISTA PARK 

ESTACIONAMENTO LTDA X TANIA REGINA LUNGHINI PINTO X IRACEMA LUNGHINI PINTO(SP192481 - 

PAOLA IACONELLI) 

Inicialmente, regularize a parte executada sua representação processual, juntando, no prazo de 05(cinco) dias, cópias 

autenticadas do contrato social de fls. 90/95. No mesmo prazo, indique bens para a garantia do débito, face à certidão de 

fls. 113. Após, voltem os autos conclusos para deliberação do requerido às fls. 86/88 e 102/104. Int.  

 

2004.61.82.024607-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PRO.TE.CO INDUSTRIAL S/A 

X VITOR APARICIO SALZO X PAOLO PAPARONI(SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA) 

Em atenção a decisão proferida pelo E. TRF- 3ª Região nos autos n.º 2009.03.00.026590-2, este Magistrado solicitou o 

desbloqueio dos numerários do co-executado PAOLO PAPARONI em instituições financeiras noticiados às fls. 

153/154, nos moldes do documento comprobatório juntado a seguir.Abra-se vista à parte exeqüente para que requeira o 

que entender de direito.Intime(m)-se. 

 

2005.61.82.025868-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BALTAZAR DO SUL 

LANCHES LTDA X MIGUEL BITTAR FILHO X MARCELO TADEU CAPOBIANCO GALVEZ X ANGELO 

ANTONIO PETERUTTO JUNIOR(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E SP214344 - KARINA 

FERNANDA DE PAULA E SP150115 - CLAUDIA PRETURLAN CESAR) 

Folhas 203/216: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-se a parte executada 

para que dê efetivo cumprimento ao determinado na decisão de fls. 190/196.Int. 

 

2005.61.82.051020-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL, IMPORTADORA 

E EXPORTADORA ROCHETO LTDA X MARCIA RICANELLI CAVICHIOLI X JOSE PAULO 

ROCHETO(SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO E SP028410 - MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA) 

(...) Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ficando mantida a decisão de fls. 

80.Intime(m)-se. 

 

2006.61.82.021047-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WENGER LTDA 

X JOAO AMERICO TOMAZ DE AQUINO(SP061141 - ANTONIO SILVESTRE FERREIRA) 

(...) Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Prossiga-se a execução.À Secretaria para 

que providencie o bloqueio do veículo descrito às fls. 77.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida às fls. 

71. Intime(m)-se. 

 

2006.61.82.024978-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PROINBRAS 

PROJETOS INDUSTRIAIS BRASILEIROS E COM LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS) 

Cumpra a parte executada, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o despacho de fls. 197, trazendo aos autos cópias 

autenticadas do contrato social. No silêncio, ou em caso de não cumprimento integral, a executada não será mais 

intimada dos atos processuais via publicação, uma vez que desde de 03/12/2007 o processo aguarda a devida 

regularização da representação processual. Após, cumpra-se a 2ª parte do despacho de fls. 180. Int.  

 

2006.61.82.027936-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KIRON 

SYSTEMS COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA X SUELY MATTOS BODART X LUIZ 

ALBERTO DE OLIVEIRA(SP157757 - LUIZ PAULO FACIOLI) 

(...) Isto posto, REJEITO AS EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Prossiga-se a execução, expedindo-se 

o competente mandado de penhora de bens.Intime(m)-se. 

 

2006.61.82.030887-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GOTCHA 
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LANCHONETE LTDA-ME(SP219080 - LEONARDO EMBERSICS FRANCO) X ENEDIR MARIA DA SILVA 

LAMBERT X DECIO JOSE GOMES X PEDRO TOME DOS SANTOS FILHO X TATIANA SIQUEIRA BARBOSA 

X APARECIDO JOSE DA SILVA(SP219080 - LEONARDO EMBERSICS FRANCO E SP154121 - JOÃO LUIZ 

WAHL DE ARAUJO E SP053778 - JOEL DE ARAUJO) 

- Decisão de fls. 164/172:(...) Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em 

tela, a fim de considerar a Sra. Enedir Maria da Silva Lambert responsável pelos débitos constantes somente na CDA n.º 

80.6.05.060047-80 (fls. 47/57). Aguarde-se a oferta de eventuais embargos à execução, nos termos do art. 16, I da Lei 

n.º 6.830/80. Intime(m)-se.- Despacho de fls. 129:1 - Petições de fls. 113/114: e documentos que a acompanham: em 

virtude dos depósitos realizados (fls. 122 e 125), que abrange a totalidade do crédito pretendido (fls. 127/128), entendo 

possível, ao menos neste instante, suspender a exigibilidade do crédito tributário.Assim, em face das considerações 

acima, suspendo o curso desta execução fiscal, até futura extinção do crédito tributário.2 - Deixo de apreciar a alegação 

de ilegitimidade passiva dos sócios, tendo em vista que o peticionário não possui legitimidade para pleitear ou defender 

direito/interesse de terceiros.3 - Intime(m)-se. 

 

2006.61.82.032215-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AZAILA DO 

BRASIL LTDA X MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR X ANDREA CONSTANTINO HADDAD 

AMORIM X MARLENE FLORA DA SILVA MELO X DARIO DIAS DE MAGALHAES(SP107736 - MARIA 

HELENA RIZKALLAH THOME E AC001076 - RAFAEL MENNELLA) 

(...) Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE em tela. Prossiga-se a execução, expedindo-se o 

competente mandado de penhora de bens.Intime(m)-se. 

 

2006.61.82.032700-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TERRA 

PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA X GUILHERME WENDEL DE MAGALHAES(SP203985 - RICARDO 

MOURCHED CHAHOUD) 

Diante da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.045154-7, suspendo o andamento da 

presente execução fiscal até decisão final a ser proferida nos autos do referido agravo, devendo a parte exeqüente 

informar acerca desta circunstância.Dê-se ciência a parte exeqüente.Intime(m)-se. 

 

2007.61.82.023200-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ATOM 

MAQUINAS PARA CALCADOS LTDA(SP155356 - FLAVIA FERREIRA VELOSO) 

1. Regularize a parte executada sua representação processual, juntando, no prazo de 10(dez) dias, cópias autenticadas de 

fls. 29/36. 2. Fls. 160/161. Defiro o pedido em relação à Flávia Ferreira Veloso, pois somente ela possui procuração nos 

autos. 3. Fls. 152. Manifeste-se a parte exeqüente especificamente sobre a petição de fls. 20/27. Int.  

 

2007.61.82.028957-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X T K E SISTEMAS 

E COMPUTADORES LTDA(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA) 

Acolho a manifestação da parte exeqüente de fls. 93/96. A parte executada ofereceu à penhora direitos de crédito sobre 

Títulos da Dívida Agrária, porém a ação de desapropriação não transitou em julgado, não sendo possível falar-se em 

penhora de direitos cedidos, posto que no caso existiria apenas expectativa de direito. Além disso, o negócio jurídico 

celebrado entre o cedente das TDAs e a executada, em vista de encontrar-se aguardando o processo judicial de 

desapropriação, encontra-se sob condição suspensiva, isto é, enquanto aquela não se verificar, não se terá adquirido o 

direito a que ele visa. Sendo assim, indefiro a nomeação de bens de fls. 62/64. Expeça-se mandado de penhora, 

avaliação, intimação em bens livres e desimpedidos da empresa executada. Int.  

 

2007.61.82.043854-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KALIMERA 

EDITORA, DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO LTDA(SP185080 - SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA E 

SP246250 - CLEMENTE NOBREGA ABREU) X PASQUALE PRIORE X JORLANDI RIBEIRO X MARCO 

ANTONIO PINELA 

1. Regularize a parte executada sua representação processual, juntando, no prazo de 05(cinco) dias, cópias autenticadas 

do contrato social, comprovando que o subscritor de fls. 45 tem poderes para representar a sociedade em Juízo 

isoladamente. 2. No mesmo prazo, comprove documentalmente o parcelamento alegado às fls. 44. Int.  

 

2007.61.82.046148-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GP 

INVESTIMENTOS LTDA.(SP041703 - EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA E SP183660 - EDUARDO 

MARTINELLI CARVALHO) 

Verifica-se que a carta de fiança apresentada às fls. 24 e seu respectivo aditamento às fls. 83, com vistas a garantir a 

presente execução, encontra-se formalmente em ordem, eis que firmada por pessoa habilitada a tal manifestação de 

vontade.Não se pode negar que a carta de fiança é instrumento hábil a garantir a execução fiscal. Tanto isto é verdade 

que o art. 15, I, da Lei n.º 6830/80 garante ao executado, em qualquer fase do processo, a substituição da penhora por 

depósito em dinheiro ou fiança bancária.Nesta linha, dou por garantida a presente execução fiscal, ainda mais porque o 

instrumento vigora por prazo indeterminado e prevê a correção da garantia com base na variação da SELIC, devendo a 

parte executada diligenciar junto a Fazenda Nacional a obtenção da mencionada Certidão Positiva Com Efeitos de 

Negativa.Aguarde-se o desfecho dos embargos à execução opostos.Intime(m)-se. 
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2007.61.82.047688-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL 

EUGENIO MONTALE X TULLIO TOSCHI (VICE) X ANGELO VECCHI(SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) 

Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual, trazendo aos 

autos cópia autenticada de documento(s) que comprove(m) que a Sra. Sandra Papaiz tem poderes para, isoladamente, 

representá-la.Cumprida a determinação supra, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.82.029370-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MANUFATURA 

DE BRINQUEDOS ESTRELA S A(SP025271 - ADEMIR BUITONI) 

Vistos em inspeção.Fls. 37/39 e documentos: mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 

Intime(m)-se.- Decisão de fls. 51:Diante da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 

2009.03.00.013424-8 suspende o andamento da presente execução fiscal com relação aos débitos do período de 

15.08.2003 e 15.09.2003 até o julgamento do referido agravo, devendo a parte exeqüente comunicar acerca desta 

circunstância.Prossiga-se a execução fiscal no que se refere aos demais débitos, expedindo-se o competente mandado de 

penhora de bens.Intime(m)-se. 

 

2009.61.82.008703-1 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP112578 - MARCIA 

REGINA KAIRALLA) X UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(SP224355 - SUZANA CORREA ARAUJO E SP252541 - JOSÉ RICARDO PEREIRA DA 

SILVA) 

(...) Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE em tela. Prossiga-se a execução, expedindo-se o 

competente mandado de penhora de bens.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 984 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.020370-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.074494-4) BUDATEX 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP034451 - ADILSON MORAES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se a parte embargante para que providencie a retirada do alvará de levantamento de nº CJF 1701819, expedido 

nos presentes autos. Silente e decorrido o prazo estipulado no referido alvará, proceda-se ao seu cancelamento. Após, ao 

arquivo. Int. 

 

2002.61.82.032197-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.023307-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238 - SILVANA APARECIDA R 

ANTONIOLLI) 

Intime-se a parte embargante para que providencie a retirada do alvará de levantamento de nº CJF 1701823, expedido 

nos presentes autos. Silente e decorrido o prazo estipulado no referido alvará, proceda-se ao seu cancelamento. Após, ao 

arquivo. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.076547-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRANSPORTES 

TRANSEMI LTDA(SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO) 

Intime-se a parte executada para que providencie a retirada do alvará de levantamento de nº CJF 1701822, expedido nos 

presentes autos. Silente e decorrido o prazo estipulado no referido alvará, proceda-se ao seu cancelamento. Após, ao 

arquivo. Int. 

 

2007.61.82.014044-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GRAFTIPO 

LTDA(SP088206 - CLAUDIO VICENTE MONTEIRO E SP235524 - EDUARDO MENEGHINI FILHO) 

Intime-se a parte executada para que providencie a retirada do alvará de levantamento de nº CJF 1701820, expedido nos 

presentes autos. Condiciono a retirada do referido alvará à apresentação de cópia autenticada do seu contrato social e 

eventuais alterações ocorridas, que compreve possuir o signatário da procuração de fls. 31, poderes para representá-la. 

Silente, determino que seja cancelado o alvará, bem como a remessa dos autos ao arquivo. Int. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1375 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.82.014402-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.058632-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1551 - FREDERICO POMPEO PARREIRA) X CLIENDO SC LTDA CENTRO DE 

ENDOCRINOLOGIA RADIO ISOTOPOS(SP152086 - VANDERLY GOMES SOARES) 

... Diante da ausência de manifestação do embargado e levando em consideração o manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 06. Determino 

o traslado de cópia desta sentença, bem como de fls. 06 para os autos em apenso. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.002492-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.059330-7) WAGNER 

RONDON DE OLIVEIRA(SP113803 - JOSE FRANCO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES 

DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.013178-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.019393-0) MMKF 

ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP239520 - KLEBER ANTONIO DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Declaro insubsistente a penhora e extingo este processo e a execução fiscal em 

apenso. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios da embargante, os quais fixo, amparado pelo artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à execução fiscal, corrigido 

monetariamente. Sentença não sujeita a reexame necessário. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal em apenso. P.R.I. 

 

2007.61.82.045111-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.012217-7) ST. PATRIC 

ESTETICA TOTAL LTDA.(SP048095 - ERICO PEREIRA LIMA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.050330-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.055448-6) HELCIO 

BINELLI(SP037725 - GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.003053-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.028897-0) PET & VET 

COMERCIAL LTDA(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP151885 - DEBORAH MARIANNA 

CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.006930-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.007805-7) DOMORAL 

IND/ METALURGICA LTDA(SP141855 - LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1318 - BRUNO TERRA DE MORAES) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários em razão do fato de que eles já estão incluídos 

na valor da execução fiscal por meio do Decreto-lei 1.025/69. ... P.R.I. 

 

2008.61.82.006931-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.029317-5) DOMORAL 

IND METALURGICA LTDA(SP141855 - LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários em razão do fato de que eles já estão incluídos 

no valor da execução fiscal por meio do encargo do Decreto-lei 1.025/69. ... P.R.I. 
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2008.61.82.010463-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014949-7) BELATI 

ARTES GRAFICAS LTDA ME(SP204652 - PERSIO FERREIRA PORTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.015464-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.009801-9) FRAGATA 

ASSESSORIA DE IMPRENSA S/S LTDA(SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.017908-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.020458-0) MARTINO 

MARTINELLI FILHO(SP172953 - PAULO ROBERTO ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exequendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os 

autos da execução fical. P.R.I. 

 

2008.61.82.027082-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.013175-4) 

SUPERMERCADO YAMASHITA LTDA(SP079121 - CARLOS ROBERTO RAMOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.028269-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.048695-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CAETANO SO 

SUL(SP070944 - ROBERTO MARTINEZ) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios da embargante, 

os quais fixo, amparado pelo artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à execução fiscal, corrigido monetariamente. ... P.R.I. 

 

2009.61.82.000880-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.025902-6) METALCAR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.82.002782-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.012182-3) J J F 

ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA ME(SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos, declarando extinto o processo, com fundamento no 

artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos e prossiga-se na execução fiscal, trasladando-

se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.82.014408-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.028383-6) MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS(SP102990 - VINICIUS DO PRADO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.82.029619-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.013126-3) MARIA 

JOSINEIS SANDES MED ME(SP065605 - ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO) X CONSELHO 
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REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.82.029622-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.017348-8) JILMAR 

AUGUSTINHO TATTO(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - 

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.032219-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ARTE FATOS COMERCIO E 

SERVICOS LTDA X ARTHUR GERALDO BOMFIM DE PAULA(SP109317 - LUIZ ANGELO POLLI) 

... Posto isso, declaro extinto o processo, com fundamento nos artigos 269, IV, do CPC. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Arcará a exequente com a verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito, corrigido 

monetariamente. 

 

2009.61.82.022735-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X R G C ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA(SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80. Proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do 

encargo. Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado para o recolhimento, 

baseado no princípio da razoabilidade...P.R.I. 

 

Expediente Nº 1376 
 

EXECUCAO FISCAL 
00.0642157-1 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. SYDNEY PACHECO DE ANDRADE) X AVELINO EUGENIO 

VIANA PEREIRA(SP220773 - SÉRGIO DE FREITAS) 

Recolha o executado, no prazo de 05 dias, o débito remanescente indicado a fls. 164.Int. 

 

2000.61.82.090196-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VALDIR AUGUSTO 

PIRES(SP178987 - ELIESER FERRAZ) 

...Em face da não ocorrência da prescrição, manifeste-se a exequente para requerer o que entender de direito. 

 

2000.61.82.090312-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PLAZA IMOVEIS S/C 

LTDA(SP074825 - ANTONIO MACIEL) 

Mantenho a decisão proferida a fls. 176 pelos seus próprios fundamentos.Int. 

 

2000.61.82.099587-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CAPITAL TECNOLOGIA 

LTDA(SP173368 - MARCOS DOLGI MAIA PORTO E SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA) 

...Posto isso, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-executividade de fls. 209/239. Manifeste-se a exequente 

sobre a certidão de fls. 244. Int. 

 

2001.61.82.007168-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X AUTO POSTO PRESIDENTE 

LTDA(SP125767 - FIRMINO COUTINHO BASTOS E SP139181 - ROGERIO MAURO DAVOLA) 

...Posto isso, indefiro o pedido constante na petição de fls. 101/102. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação 

dos bens. 

 

2002.61.82.012705-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X NOVAQUIM 

COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) 

I - Determino a reunião do presente feito ao de nº 2002 61 82 014726-4, a fim de garantir a rápida solução dos litígios 

(artigo 28 da Lei 6.830/80). Apensem-se os autos, trasladando-se, posteriormente, cópia desta decisão para 

aqueles.Anoto que todos os atos processuais deverão prosseguir apenas neste processo que agora se torna o principal.II - 

Defiro o pedido de inclusão no polo passivo destes autos e dos em apenso do(s) sócios da empresa executada, 

indicado(s) na petição de fls. 133, na qualidade de responsável(is) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III). Remetam-se os 
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autos ao SEDI para os devidos registros.Cite(m)-se, observando-se o que dispõe o artigo 7º da Lei 6.830, de 22/09/80. 

Expeça-se Carta Precatória, se necessário.Int. 

 

2002.61.82.013726-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X FIRST FOOD 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X 

FERNANDO ROBERTO SUAREZ RODRIGUEZ X JOSEFA SUAREZ RODRIGUEZ 

... Posto isso, indefiro os pedidos formulados nas exceções de pré-executividade de fls. 309/386, 351/386 e 399/408. 

Expeça-se carta precatória para a penhora de bens da co-executada Josefa, bem como para a realização de leilão do bem 

penhorado a fls. 209. Int. 

 

2002.61.82.014364-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X EMPRESA 

CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA X HERMENEGILDO LOPES ANTUNES X MANOEL MARQUES 

MENDES GREGORIO X JOSE FRANCISCO GASPAR ANTUNES X PAULO GASPAR GREGORIO X JOAQUIM 

GASPAR GREGORIO X PAULO CHEDID X RUTH GASPAR ANTUNES X MARINA MEIRELLES ANTUNES X 

ANDRE MEIRELLES ANTUNES(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA) X CAMILA MEIRELLES 

ANTUNES(SP015411 - LIVIO DE VIVO) X DANIEL MEIRELLES ANTUNES(MT007099 - AFONSO WINTER 

JUNIOR E SP055310 - CARLOS ALBERTO SALOMAO) 

... Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, não conheço dos 

embargos de declaração. 

 

2002.61.82.016171-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

SMART CHOICE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) 

Regularize a advogada, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente.Int. 

 

2002.61.82.031443-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X DROGALIS 

VII DROGARIA E PERFUMARIA LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO) 

Defiro o pedido de inclusão no polo passivo do(s) sócios da empresa executada, indicado(s) na petição de fls. 101/103, 

na qualidade de responsável(is) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III). Remetam-se os autos ao SEDI para os devidos 

registros.Cite(m)-se, observando-se o que dispõe o artigo 7º da Lei 6.830, de 22/09/80. Expeça-se Carta Precatória, se 

necessário.Int. 

 

2002.61.82.037167-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X ELOISA 

VASCONCELLOS DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME(SP010733 - ARTUR CELSO VASCONCELLOS OLIVEIRA) 

X ELOISA LINCK RODRIGUES POSO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA X WILSON RODRIGUES POSO X 

FLAVIO LOURENCAO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA 

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução.Expeça-se carta 

precatória no endereço indicado a fls. 161 para a penhora de bens do co-executado Flávio Lourencao Vasconcellos de 

Oliveira.Int. 

 

2002.61.82.042908-7 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X B J 

ARAUJO EMPREITEIRA DE OBRAS E PINTURAS LTDA X HILDA GONCALVES ARAUJO X BENIGNO JOSE 

ARAUJO(SP205543 - VANESSA FIGUEIREDO CHICOLI LAVRINI E SP054108 - GILBERTO RUIZ AUGUSTO) 

Defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras, em nome da empresa 

executada, até o limite do valor cobrado na presente demanda, por meio do sistema BACENJUD.Sendo bloqueados 

valores, transfiram -se, oportunamente, para conta deste juízo na agência PAB- Execuções Fiscais. 

 

2002.61.82.050279-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

DUTRA LACROIX COMERCIO E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA X MIGUEL ANGEL DUTRA 

LACROIX(SP180840 - CARLOS DE PAULA GREGÓRIO E SP255905 - LUCIANA CARRIJO FERREIRA) 

... Posto isso, indefiro o pedido constante na exceção de pré-executividade de fls. 137/146 e determino o 

prosseguimento do feito. Manifeste-se a exequente. Int. 

 

2002.61.82.050280-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

DUTRA LACROIX COMERCIO E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA(SP172627 - FLAVIO AUGUSTO 

ANTUNES) 

Concedo à executada o prazo de 10 dias para que efetue o primeiro depósito.Int. 

 

2002.61.82.058717-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X M COLOR COMERCIO 

E ASSESSORIA PROMOCIONAL LTDA(SP096743 - DENISE HERNANDES CALDERON) 

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução.Indefiro, por 

ora, o pedido da exequente de bloqueio de valores pois consta penhora realizada nestes autos.Expeça-se mandado de 

constatação e reavaliação dos bens penhorados no endereço indicado às fls. 86/87.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1146/1549 

2003.61.82.000403-2 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X MAGISTRAL 

LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA(SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X 

GUARINO E ASSOCIADOS CONSULTORIA E PARTICIPAC X MARIO GUARINO(SP215292 - HUMBERTO 

MITSUNORI MATSUDA E SP206341 - FERNANDO GASPAR NEISSER) 

... Posto isso, indefiro o pedido constante na exceção de pré-executividade de fls. 222/224. Forneça a exequente o 

endereço do representante legal da executada mencionado a fls. 255. Após, voltem conclusos.  

 

2003.61.82.007335-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

INDUSTRIA E COMERCIO DE GESSO PARAMIRIM LTDA(SP073001 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA) 

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução.Desentranhe-se 

e adite-se a carta precatória para realização de leilão do bem penhorado.Int. 

 

2003.61.82.007637-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

VICENTINI PECAS CHEVROLET LTDA X MARIA CECILIA VICENTINI RIBEIRO TERRA X EDE VICENTINI 

CHAMIE X ORLANDO VICENTINI X ADEMIR RIBEIRO TERRA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO 

RODRIGUES E SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES E SP206494 - FELIPE SIMONETTO 

APOLLONIO) 

Regularize o subcritor da petição de fls. 229/240 a sua situação processual, juntando aos autos, no prazo legal, a devida 

procuração. Int. 

 

2003.61.82.031957-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X EMPRESA 

CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA(SP188112 - LUANA GUIMARÃES SANTUCCI E SP201252 - LUIZ 

CARLOS GALHARDI GUIMARÃES) X HERMENEGILDO LOPES ANTUNES X MANOEL MARQUES 

MENDES GREGORIO X JOAQUIM GASPAR GREGORIO X PAULO CHEDID X ANDRE MEIRELLES 

ANTUNES(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA) X BERNADETE BASTOS CAMARGO 

MARINS(SP075717 - OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI) 

A inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve, 

realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o patrimônio das pessoas. 

Muitas vezes são contribuintes que sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte dela, não 

tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova de que tenha agido com abuso de poder ou violação de lei 

ou estatuto legal, não bastando ter feito parte da sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E esta prova competia 

ao exequente. Porém, não há qualquer comprovação que demonstre ter o sócio agido com abuso de poder ou violação 

de lei, estatuto ou contrato social à época dos fatos geradores. Entendo que a simples inadimplência, neste caso 

específico, não é motivo suficiente para se caracterizar infração à lei.Cito, neste sentido, os dizeres de José Eduardo 

Soares de Melo, em Curso de Direito Tributário, Ed. Dialética, São Paulo, 1997, pág. 190:Como regra geral, os 

patrimônios das pessoas físicas e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio da intocabilidade da pessoa 

jurídica - a plena separação patrimonial (a sociedade não se confunde com o sócio).Considerando o estatuído no art. 135 

do CTN configura-se a existência de uma teoria do superamento da personalidade jurídica, que se positiva nos casos de 

abuso de direito, em que os sócios, mediante atuação dolosa, cometem fraude a credores e manifesta violação a 

prescrições legais.É evidente que não basta o mero descumprimento de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever 

(trabalhista, comercial ou fiscal), até mesmo compreensível devido às gestões e dificuldades empresariais. Só se deve 

desconsiderar a personalidade jurídica para o fim de ser responsabilizado patrimonialmente o verdadeiro autor da 

fraude, tornando-se necessária a transposição da pessoa jurídica para esse instituto.É compreensível que o princípio da 

personalidade jurídica da empresa não pode servir para fins contrários ao Direito, de modo a consagrar a simulação, o 

abuso do direito. A teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a personalidade da sociedade de forma total, 

mas somente desconstituir a figura societária no que concerne às pessoas que a integram, mediante declaração de 

ineficácia para efeitos determinados e precisos.A responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta 

de pagamento de tributo, devidamente declarado, ou no caso de encontrar-se ausente da sociedade (viagem, doença), ou 

mesmo se não tiver nenhuma relação com os fatos tributários, em razão do que o Judiciário tem desconsiderado a 

personalidade jurídica, por entender que o sócio-gerente, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, considerando-se com o tal a dissolução 

irregular da sociedade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP, Relator Min. Ilmar 

Galvão, j. 10.04.91, DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando 

posicionamento:... Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo executivo 

contra os sócios, sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade destes, pois 

somente o sócio incumbido da administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou isoladamente, é 

responsável pelo pagamento do débito tributário. Ademais, a exequente não demonstrou ter esgotado todos os meios no 

sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal André Nabarrete, AG 2001.03.00.034284-3, decisão 

de 20-11-2001).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento: ...3. Os bens do sócio de uma pessoa 

jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A 

responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há 

dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.4. Em qualquer espécie de 

sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não 
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respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com 

terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou 

lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato 

social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.6. O simples inadimplemento não caracteriza infração. 

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há 

falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de 

responsabilidade tributária do ex-sócio. (grifo meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, 

decisão de 11/09/2001)No entanto, verifico que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos 

autos. Esse fato serve como presunção da dissolução irregular da sociedade e autoriza o redirecionamento do feito 

contra os sócios.A matéria é pacificada pelos nossos Tribunais: ...2. A existência de indícios que atestem o provável 

encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-

gerentes. (STJ - RESP 857370, Proc. 200601331628-SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, data da decisão: 

19/09/2006)-.-...3. É legítima a inclusão de sócio-gerente no polo passivo de execução fiscal movida em face de 

empresa, quando verificada sua dissolução irregular, sem que tenha sido localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041, Proc. 

200603000226312-SP, Relator Des. Federal Nery Junior, Terceira Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-...4. No caso 

vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez 

que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.5. Afigura-

se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no polo passivo da execução. ... (TRF 3ª Região, AG 

245298, Proc. 200503000699982-SP, Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, data da decisão: 

28/06/2006).No caso em questão, constata-se pelo documento de fls. 231 que a sócia Bernardete Bastos Camargo 

Marins era sócia francamente minoritária da empresa executada, detendo 1% das quotas da sociedade, além de não 

possuir função de gerência. Assim, é evidente sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal.O E. 

TRF 3ª Região tem o mesmo posicionamento:Execução Fiscal - Sociedade por cotas de responsabilidade limitada - 

Sócio minoritário que não exercia poderes de gerência - Inaplicabilidade do art. 135 do CTN1. Sócio minoritário que 

não exercia poder de gerência, não responde pessoalmente pelas dívidas tributárias da sociedade, afastando, assim, a 

aplicação do art. 135, do CTN. (Proc. 200303000090851/SP, AG 173847, Relator Cotrim Guimarães, 2ª Turma, decisão 

de 18/12/2003).Pelo exposto, determino a EXCLUSÃO de BERNARDETE BASTOS CAMARGO MARINS do polo 

passivo da execução fiscal. Ao SEDI para as devidas anotações.Quanto ao co-executado André Meirelles Antunes 

verifico que era sócio cotista da empresa executada e possuía número expressivo de cotas (12.500, posteriormente 

transferindo 4.166), conforme se constata a fls. 260. Assim, deve responder pelo débito fiscal, razão pela qual indefiro o 

pedido de fls. 242/249. Prossiga-se com a execução.Expeçam-se mandados de penhora sobre bens dos co-executados 

André Meirelles Antunes, Manoel Marques Mendes Gregório, Joaquim Gaspar Gregório e Paulo Chedid.Cite-se o co-

executado Hermenegildo Lopes Antunes por edital.Int. 

 

2003.61.82.043573-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X COLEGIO GALVAO 

S/C LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

...Posto isso, indefiro o pedido constante na exceção de pré-executividade de fls. 203/214 e determino o prosseguimento 

do feito. Cumpra-se o determinado a fls. 189. 

 

2003.61.82.070333-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADOS(SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) 

Prejudicado o pedido de fls. 199 pois a execução já se encontra suspensa em razão do parcelamento do débito.Cumpra-

se o determinado a fls. 190.Int. 

 

2006.61.82.028732-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUIZ 

MISASI(SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente, pois apesar de possíveis 

atrasos nos recolhimentos das parcelas, há que se concluir que o acordo está em vigor. Remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento 

total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo 

firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Int. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1187 
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CARTA PRECATORIA 

2009.61.82.029070-5 - JUIZO DA 2 VARA DE DIAMANTINA - MG X FAZENDA NACIONAL X IRMAOS 

SAKURAI LTDA X JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP(SP203743 - SANDRO AKIRA 

SAKURAI) 

Fls. 13/15: O pedido deve ser apresentado ao MM. Juízo Deprecante, falecendo competência a este órgão para apreciá-

lo. Prejudicado, pois. Dê-se prosseguimento. Int..  

 

2009.61.82.035577-3 - JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA-PR X SERGIO COVALI X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO X JUIZO DA 12 VARA FORUM 

FEDERAL FISCAL - SP(PR029326 - ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA) 

Cumpra-se, designando-se audiência de oitiva de testemunha para o dia 23/10, às 14:00h, intimando-a na sequência. 

Intime-se também o representante legal da embargante, seu advogado e o instituto embargado. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.090298-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOAO DE PAULA 

RODRIGUES(SP179093 - RENATO SILVA GODOY) 

Conquanto recebida e processada, a exceção de pré-executividade oposta apresenta-se formalmente inviável. É que a 

matéria nela vertida, ao que sugere a resposta oferecida pela exeqüente, é daquelas cujo julgamento imprescinde de 

dilação instrutória, não sendo possível a este Juízo, pelos elementos que dos autos constam, formar convicção, não pelo 

menos sem oportunizar, à executada, outras vias probatórias.Destarte, rejeito a exceção oposta, sem prejuízo de ulterior 

avaliação, em embargos, da matéria nela contida. Dê-se regular prosseguimento ao feito.Intimem-se. 

 

2000.61.82.099945-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONSTRUTORA 

ALARCON LTDA X JUAN ALARCON MUNOZ(SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) 

1. Reconsidero a decisão de fls. 535, posto que a falência não se encontra encerrada. 2. Fls. 542: Oficie-se prestando as 

informações pertinentes. 3. Fls. 537: Defiro em parte o pedido da exeqüente, determinando que se aguarde em 

Secretaria o julgamento do Agravo de Instrumento n.º 2005.03.00.000290-9, bem como o desfecho do processo 

falimentar. Int.. 

 

2001.61.82.007530-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ROLLER IND/ E COM/ LTDA X RUBENS 

ALBAENESE X SYLVIO ALBANESE(SP133505 - PAULO SERGIO FEUZ E SP024052 - JOSE ROBERTO DO 

AMARAL E SP154008 - CLAUDIA MANISSADJIAN) 

1- Fls. 179/181: Antes de apreciar o pedido, regularize o peticionário sua representação processual, juntando aos autos 

os estatutos/contrato social comprovando que a pessoa que assina a procuração tem poderes para tanto.2- No silêncio, 

cumpra-se a decisão de fls. 176, dando-se vista ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2002.61.82.019782-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X IAC DO BRASIL REPRESENTACOES E 

SERVICOS LTDA X JOSE DIAS DE CAMPOS FILHO X MARIA BEATRIZ EMILIA FERNANDEZ 

CAMPOS(SP144960B - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) 

Nos termos da manifestação do exeqüente, expeça-se carta precatória deprecando-se a citação, penhora, avaliação e 

intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal. 

 

2002.61.82.058594-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X NOEMIA AMORIM 

SANCHES(SP173049 - MARIA MADALENA ALCANTARA) 

Fls. 52/60: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a alegação de parcelamento do débito.  

 

2003.61.82.049889-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LUIZ LAWRIE 

REID(SP023444 - JOSE ANTONIO MACEDO GONCALVES) 

Providencie o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, as certidões atualizadas das matrículas dos imóveis para 

verificação da propriedade na época da ocorrência dos fatos geradores até a presente data. 

 

2003.61.82.054462-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COLUMBIA ENGENHARIA 

LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) 

1) O agravo de instrumento - modalidade efetivamente aplicável à espécie, dado o descabimento do regime de retenção 

em processos de execução - é de interposição direta, consoante cediço, no órgão ad quem.2) Deixo, pois, de 

apreciar/processar a peça de fls. 159/223.3) Cumpra-se a decisão de fls. 153/154, expedindo-se mandado.  

 

2003.61.82.070027-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GABRIEL ALEXANDRE 

PEIXOTO DA SILVA - ESPOLIO(SP053655 - MARIA LEONOR LEITE VIEIRA) X HELENA SERAPHICO DA 

SILVA HESSEL X GABRIEL LUIZ SERAPHICO PEIXOTO DA SILVA X OCTAVIO SERAPHICO PEIXOTO DA 

SILVA X MARCIO SERAPHICO PEIXOTO DA SILVA X MARIA DE LOURDES SERAPHICO PEIXOTO DA 

SILVA 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, a executada, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 
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instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e decido. 

3. O comparecimento espontâneo da executada supre a citação. 4. O meio processual pela executada eleito é, num 

exame preambular, adequado à discussão do tema por ela vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, 

qualquer providência de natureza instrutória para seu exame. 5. Cabível, destarte, o processamento da defesa 

apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad cautelam, de atos constritivos em face da executada. Assim, 

determino o recolhimento dos mandados (fls. 139 e 141) e da carta precatória (fl. 143) expedidos. 6. Intime-se a 

exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este 

Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração 

fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, 

acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.7. Dê-se conhecimento à 

executada.  

 

2004.61.82.005394-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PRC EDITORA GRAFICA 

LTDA X PEDRO RUBENS DE CASTRO(SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI E SP153343 - ROGERIO 

CASSIUS BISCALDI) 

Informo que foi EXPEDIDO EM 18/09/2009 Alvará de Levantamento n.º 28/2009 em favor do co-executado PEDRO 

RUBENS DE CASTRO, na pessoa do patrono ROGERIO CASSIUS BISCALDI, OAB/SP 153343, para retirada no 

prazo de 5 (cinco) dias. Saliento que o Alvará tem validade de 30 (trinta) dias a partir da expedição não sendo retirado 

neste período o mesmo será cancelado.  

 

2004.61.82.012256-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PROSIDER FERRO E ACO 

LTDA(SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS) X GASTAO MARTINS LEITE DA SILVA X 

DORIVAL PERES(SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS) X ESLI FERREIRA ALVES X JOSE 

NATANAEL DA SILVA 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa o co-executado exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, alega desconhecer a razão pela qual integra o quadro social da empresa executada, dizendo-se vítima de 

uso indevido de seus documentos. 2. De se frisar que a questão, em princípio, já fora apreciada pelo E. TRF, que 

determinou a inclusão do sócio no pólo passivo, reformando decisão a quo que indeferira pedido do exequente. 3. 

Ocorre que, tendo em vista o comparecimento do co-executado aos autos, noticiando as circunstâncias acima narradas, 

as quais não foram exploradas em decisório anterior, tenho que devam ser aqui ponderadas. 4. Reputo, por isso, cabível 

o processamento da defesa apresentada. 5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à 

exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de 

fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, 

voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem 

pela exeqüente indicados.6. Dê-se conhecimento à executada. 

 

2004.61.82.029028-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BELA VISTA SA PRODUTOS 

ALIMENTICIOS(SP018332 - TOSHIO HONDA) 

1 - Promova-se a conclusão do presente feito para fins de designação de leilão dos bens penhorados, mediante prévia 

consulta à Central de Hastas Públicas Unificadas acerca da disponibilidade de datas. 2 - Faça-se constar, em destaque, 

no edital, que existe recurso interposto em embargos à execução pendente de julgamento.  

 

2005.61.82.047531-1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR E 

SP070763 - VERA LUCIA PINTO ALVES ZANETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP127615 - ROBERTO ANTONIO 

DE ANDREA VERA E SP223693 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING) 

Informo que foi EXPEDIDO EM 18/09/2009 Alvará de Levantamento n.º 30/2009 em favor do arrematante 

DEUSDEDIT NUNES FREIRE, na pessoa do patrono EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING, OAB/SP 

223693, para retirada no prazo de 5 (cinco) dias.Saliento que o Alvará tem validade de 30 (trinta) dias a partir da 

expedição não sendo retirado neste período o mesmo será cancelado.  

 

2006.61.82.019798-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GARAGENS 

FRADIQUE S/C LTDA(SP097538 - CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO) 

Vistos, em decisão.1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, a executada, exceção de pré-executividade. 

Por meio de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco.2. Aberta 

oportunidade para que a exeqüente apresentasse resposta à exceção oposta, não houve manifestação conclusiva.3. 

Fundamento e decido.4. As competências tributárias delineadas na Constituição Federal constituem o ponto de partida 

do ciclo de positivação do direito tributário, assim entendido o processo tendente à edificação, desenvolvimento e 

extinção da obrigação tributária. Exercitadas tais competências - mediante a produção de norma geral e abstrata, no 

mais das vezes denominada regra-matriz de incidência -, referido ciclo suporá, caminhando adiante, o avanço sobre o 

plano individual e concreto, em que se alojará outra peça essencial daquele mesmo processo: a norma (individual e 

concreta) do lançamento ou a do auto-lançamento - ambas ostentando enunciados protocolares denotativos, construídos 

pela redução à unidade da classe de notas da norma geral e abstrata (regra-matriz de incidência).5. Dando-se mais um 
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passo no decantado ciclo, supor-se-á, nos casos de lançamento, a notificação do contribuinte, ato que esgotaria, em si, a 

noção de contraditório, tudo de molde a garantir a inter-subjetividade da obrigação tributária posta. Mais do que isso, 

entrementes, a notificação do lançamento ao contribuinte garante-lhe o exercício do direito à ampla defesa, vale dizer, 

do direito de interferir no processo de positivação do direito tributário especificamente marcado pela produção da 

aludida norma de lançamento. Desincumbe-se o contribuinte da referida prerrogativa (de interferir no processo de 

positivação) mediante a apresentação de manifestação de oposição à pretensão fiscal revelada no ato de lançamento - 

atividade rotineiramente designada de impugnação (nesses casos, o processo de positivação ou se fechará com o 

acolhimento da manifestação de oposição do contribuinte, ou, se rejeitada, seguirá).6. Paralelamente a tal afirmação, 

todavia, impõe-se reconhecer que a impugnação do lançamento não constitui o único modo de exercício da ampla 

defesa ou, seguindo a mesma terminologia, de intervenção do contribuinte no ciclo de positivação do direito tributário. 

Com efeito, ademais daquele modo (administrativo), o ordenamento constitucional garante ao contribuinte a 

possibilidade de ingressar no aludido processo, mediante posturas indiretas (judiciais), assim entendidas porque, 

diversamente da impugnação (que é dirigida à própria Administração), ocorrem por meio de terceiro sujeito, o Estado-

juiz, exercente de função tipicamente jurisdicional. Dir-se-á, assim, que a introdução do contribuinte no ciclo de 

positivação do direito tributário, quando tendente a veicular oposição à pretensão retida no lançamento, ou ocorrerá (i) 

de forma direta (via impugnação administrativa), situação que supõe prévia notificação (sendo esse, portanto, o termo 

inicial para sua veiculação), ou ocorrerá (ii) de forma indireta (via judicial) - caso que não supõe a mesma rigidez 

temporal, podendo ocorrer antes ou depois da notificação do lançamento - mas sempre preservada a idéia, 

evidentemente, de que já tenha sido exercitada a competência tributária.7. Ao final, o que se percebe é que, quando o 

tema é lançamento, o sistema dota o contribuinte de legitimidade para produzir linguagem de resistência perante a 

própria Administração apenas quando já edificada a referida norma individual e concreta (do lançamento), servindo tal 

linguagem (de resistência) para reprimir os efeitos advindos daquela norma. Diversamente, porém, quando o 

contribuinte pretende produzir linguagem de resistência em face de lançamento ainda não posto (agindo 

preventivamente, portanto), impõe-se-lhe a adoção da via judicial.8. Note-se, aqui, que todas as considerações adrede 

efetivadas partem de uma mesma premissa: de que o processo de positivação do direito tributário estaria a se 

desenvolver mediante a produção do ato de lançamento. Já grifei, no entanto, que essa não é a única possibilidade 

reservada pelo sistema do direito positivo nacional. Com efeito, a norma individual e concreta que sucede, no ciclo de 

positivação, a regra-matriz de incidência, antes de originar-se da própria Administração, pode ser expedida pelo próprio 

contribuinte, caracterizando-se a figura do auto-lançamento. Nesses casos (aos quais se subsume o processo vertente), o 

processo de evolução do direito tributário sofrerá um notável câmbio, especialmente no que diz respeito à idéia de 

contraditório: é que, tal como concebido, o processo de positivação do direito tributário que envolve a produção de 

norma individual e concreta estatal (lançamento) impõe, a bem da própria inter-subjetividade do direito, a notificação 

do contribuinte, técnica que realiza o contraditório e permite o exercício da ampla defesa (administrativa ou judicial); 

pensando, porém, que o aludido processo de positivação pode se desenvolver mediante a produção de norma individual 

e concreta do contribuinte (auto-lançamento), é de se entender automaticamente invertida a noção de contraditório (e, 

conseqüentemente, de ampla defesa), não por outra razão senão porque, sendo produzida pelo contribuinte, a norma não 

lhe seria levada a conhecimento, mas sim da própria Administração, a favor da qual se canalizaria, então, o conceito de 

contraditório - dir-se-ia, nesse sentido, que, assim como o lançamento só opera efeitos quando notificado ao 

contribuinte, também o auto-lançamento, apenas quando depositado perante a repartição fiscal competente.9. Em 

arremate desse conjunto de particularidades, é de se advertir, ademais, que, cientificada do auto-lançamento, à 

Administração, reputando indevida a aludida norma, não caberá manejar prerrogativas inerentes à ampla defesa, 

impondo-se-lhe, antes disso, o dever de rechaçá-la (a decantada norma produzida pelo contribuinte), substituindo-a por 

outra, o lançamento (de ofício), especialmente forjado com o intuito de suprir a atividade irregularmente desenvolvida 

pelo contribuinte - retoma-se, nessas situações, o ciclo de atividades antes descrito: o lançamento (substitutivo) ganhará 

operatividade desde que regularmente notificado ao contribuinte, que poderá impugná-lo ou insurgir-se judicialmente, 

etc., etc., etc..10. Quando o tema é tributo sujeito a auto-lançamento, portanto, antes de falar em intervenção do 

contribuinte no processo de positivação, o que se deve supor é um ciclo claramente estruturado por atividades (de 

produção de normas individuais e concretas) do próprio contribuinte, o que quer significar, reafirme-se, que ele não 

interferirá no indigitado ciclo, mas sim participará na condição de principal artífice da respectiva norma, outorgando-se 

à Administração, em raciocínio diametralmente oposto, o ensejo de substituir tal norma, acaso considere-a indevida - 

sem prejuízo de tal afirmação, cobra salientar, aqui, que a segunda via interventiva de que tratei anteriormente (a 

judicial) man ter-se-ia aplicável nos casos de auto-lançamento, restringindo-se, porém, às fases que antecedem a 

produção da respectiva norma individual e concreta - assim, basicamente, seria o caso das ações declaratória de 

inexistência de relação jurídico-tributária e de mandado de segurança preventivo, modalidades das quais se vale o 

contribuinte com o escopo de afastar o dever de produzir o auto-lançamento, bem assim a obrigação que dele de- 

correria.11. Com tal ressalva, tenho como inviável, pois, falar-se em impugnação administrativa para os casos de auto-

lançamento, o que implica afastar, ainda, a idéia de processo administrativo nessas específicas situações. Não obstante 

válidas, é bom que se diga, porém, que tais afirmações assim se manterão desde que por processo administrativo se 

entenda aquele que deflui de impugnação do contribuinte, o que, sublinho, nem sempre se apresenta. É que, a par de 

cometer ao contribuinte o encargo de produzir o auto-lançamento (depositando-o perante a repartição fiscal 

competente), o sistema do direito positivo confere-lhe, também, a prerrogativa de instar a Administração a rever a 

norma que aquele ato carrega, hipótese em que se reconstituirá, ainda que com outra origem, a noção de 

processualidade administrativa - falo, aqui, em outra origem, porquanto o processo administrativo, nesses casos, não 
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decorreria de impugnação do contribuinte, mas sim de pedido de revisão do ato (auto-lançamento) por ele já 

implementado.12. Se é certo, assim, que o processo de positivação do direito tributário não envolve, nos casos de auto-

lançamento, a possibilidade de processo administrativo decorrente de impugnação, nele se interpõe (e isso é igualmente 

correto) a possibilidade de um outro nível de processualidade administrativa, especificamente decorrente de pedido de 

revisão do ato pelo contribuinte produzido, tomadas, em tais hipóteses, as mais variadas razões - erro no cálculo do 

valor do tributo a ser pago; existência de débito do fisco que possa ser encontrado com o crédito tributário auto-lançado, 

pagamento ignorado pela Administração, etc.. A esse segundo sentido que a expressão processo administrativo ostenta 

não se deve atribuir, é bem certo, a eficácia a que alude o art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, uma vez 

que a noção de suspensão da exigibilidade do crédito tributário contida no referido dispositivo conecta-se com a regra 

supostamente geral do art. 142 do mesmo código, aplicando-se, assim, aos casos de impugnação do lançamento. E o 

mesmo seria de se dizer do art. 156, inciso IX, do Código Tributário Nacional: a decisão administrativa ali referida é a 

sacada em processo administrativo advindo de impugnação do lançamento, tudo porque a estrutura evolutiva do direito 

tributário que se encontra assentada na sobredita lei deflui da idéia (que seria a geral, repita-se) de lançamento (de 

ofício).13. Estaria isso a significar, então, que a apresentação, pelo contribuinte, de pedido administrativo de revisão, 

em geral, de auto-lançamento, apesar de representar um encargo para Administração (encargo porque, em face de tal 

pedido, impositiva é a conferência de necessária resposta), não afastaria a possibilidade de se levar adiante o processo 

de positivação do direito tributário, avançando a Administração, nos casos de não-pagamento de tributo auto-lançado, 

para a fase de inscrição em Dívida Ativa e ulterior execução. A par disso, entrementes, é de se convir que, mesmo não 

sendo tais processos administrativos (os instaurados a partir de pedidos, em geral, de revisão de auto-lançamento) 

capazes, por si, de provocar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e tampouco sua extinção, constituem 

(esses mesmos processos) verdadeiras causas prejudiciais da pretensão executiva fiscal, não por outra razão, senão 

porque interferem na presunção que recobre o respectivo título (Certidão de Dívida Ativa).14. E assim é, friso, porque, 

mesmo defluindo de procedimento presidido por autoridade pública, a Certidão de Dívida Ativa (título que guarnece as 

execuções fiscais), quando encontra a sua origem em auto-lançamento, apresenta notável particularidade: no lugar de 

um ato administrativo (lançamento), o que ali se vê é um ato do contribuinte.15. É bem verdade, reconheço, que, 

aceitando o auto-lançamento (vale dizer, deixando de substituí-lo por um lançamento de ofício), a Administração como 

que encampa o ato particular, dando-lhe contornos de ato administrativo, especialmente quando o remete para a fase de 

inscrição, justamente a que prepara a produção do título executivo. De todo modo, porém, é preciso reiterar que, mesmo 

encampado pela Administração, o auto-lançamento desafia, segundo o sistema, pedido de revisão do próprio 

contribuinte, daí defluindo, consoante sinalizado, processo administrativo que, mesmo não extinguindo o crédito 

tributário nem suspendendo sua exigibilidade, implica a neutralização da presunção do título por ele (auto-lançamento) 

gerado. Em casos como o dos autos (em que se supõe um pedido de revisão anterior ao ajuizamento da execução fiscal), 

tal relação fica sobremodo clara: (i) partindo do valor da boa-fé, a Administração aceita as informações contidas no 

auto-lançamento do contribuinte, inscreve o crédito ali constituído no respectivo livro da Dívida Ativa e ajuíza a 

correlata execução; (ii) sem prejuízo disso, o contribuinte ingressa, antes da realização daquele derradeiro ato 

(ajuizamento), com pedido de revisão do auto-lançamento, exercendo prerrogativa que o próprio ordenamento lhe 

comete; (iii) assim agindo, deixa o contribuinte à mostra que as informações que nortearam o procedimento de inscrição 

não poderiam ter sido aceitas, por princípio, pela Administração, relativizando-se em segunda potência aquilo que, pelo 

ordenamento, já era relativo, vale dizer, a presunção que aproveita o título produzido para fins de execução fiscal.16. Se 

é certo, portanto, que não suspende nem extingue o crédito tributário auto-lançado, é bem de ver que o pedido de 

revisão pelo contribuinte apresentado, e assim também o respectivo processo administrativo, interferem na presunção 

que recobre as Certidões de Dívida Ativa, documentos que ficariam com sua exeqüibilidade temporariamente 

comprometidas.17. Essa, precisamente, a hipótese dos autos, e justamente por isso cuidou este Juízo, alhures e ad 

cautelam, de sustar a prática de atos constritivos em face da executada, impondo-se, agora, a decretação da suspensão 

exigibilidade do crédito em discussão neste feito.18. Por todo o exposto, delibero:a) determinar a suspensão do feito 

sine die, até últerior pronunciamento; b) decretar a suspensão exigibilidade do crédito em discussão neste feito, 

determinando à exeqüente, por meio da autoridade competente, que providencie a anotação, nos registros devidos, de tal 

situação, observado o prazo de 5 (cinco) dias; c) como o presente executivo fiscal quedará paralisado sem previsão de 

data para retomada de seu fluxo, o arquivamento dos respectivos autos, observada a rubrica sobrestado (que não se 

confunde, friso, com a rubrica suspenso - art. 40 da LEF), até que haja pronunciamento objetivo da Administração;d) no 

eventual decurso do prazo de 05 (cinco) anos sem qualquer manifestação, sejam feitos os autos conclusos, 

desarquivando-se-os ex officio, para fins de avaliação da possibilidade de incidência de outra causa de extinção do 

crédito tributário em cobro - a prescrição, especificamente em sua forma intercorrente -, cabendo à serventia do Juízo 

providenciar os apontamentos necessários ao cumprimento dessa determinação.19. O cumprimento do item (c) retro 

pela Serventia deve se dar depois de decorrido o prazo recursal, desde que não haja notícia sobre a concessão de ordem 

suspensiva.20. Oficie-se para fins de cumprimento do item (b) retro, cabendo à exeqüente, por meio do respectivo 

agente, noticiar esse Juízo o atendimento do que ali, em tal item, se consignou;21. Forneça-se às partes certidão 

descritiva do conteúdo da presente decisão, a fim de se evitar constantes desarquivamentos dos autos apenas para fins 

de extração de cópia.22. Advirto, por fim, que o desarquivamento da espécie só será autorizado mediante requerimento 

devidamente assentado em razões que justifiquem tal procedimento. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.82.030782-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X R.SCHEIN 

IMPERMEABILIZACOES LTDA. X ROBERTO SCHEIN X ANA MARY FEDULLO X MARY DE PAULA 
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FEDULLO X FERNANDO SCHEIN(SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR) 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado Roberto Schein, exceção de pré-executividade. 

Por meio de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco.2. 

Fundamento e decido.3. O meio processual pelo co-executado eleito é, num exame preambular, adequado à discussão 

do tema por ele vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória 

para seu exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos em face do co-executado Roberto Schein. Assim, determino .5. Intime-se a exeqüente, 

para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no 

aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de 

eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Cumpra-se, intimando-se com 

urgência, tendo em vista a qualificação do peticionário, à luz do que dispõe o artigo 71 da Lei 10.741/03.7. Dê-se 

conhecimento ao co-executado. 

 

2006.61.82.032564-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FARMA 

SERVICE BIOEXTRACT LTDA(SP085886 - JULIO CESAR DE ANCHIETA) 

1. Indefiro, neste momento, a efetivação da substituição da penhora efetivada às fls. 124/5, pelos bens ofertados pelo 

executado, haja vista o não cumprimento do determinado na decisão de fls. 126.2. Fls. 124/5: Determino a transferência 

dos valores bloqueados, nos moldes de depósito judicial, para agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada 

neste Fórum de Execuções Fiscais.3. Cumprido o item anterior, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito 

quanto ao prosseguimento do feito, inclusive para intimação do executado quanto ao depósito realizado, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

2006.61.82.038322-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO 

HOSPITALARES L X CARLOS VITA DE LACERDA ABREU X LUIZ CARLOS NASCIMENTO DANTAS X 

LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES X LUIZ ANTONIO RIVETTI X MARCO AURELIO DE CAMPOS X 

JOAO CARLOS CAMPAGNARI X JOSE PEREZ RIAL(SP174377 - RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA E 

SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP103160 - JOSE 

EDUARDO VICTORIA) 

Fls. 821/4: Ainda que, em termos substanciais, a alegação do executado aparenta plausibilidade, é fato que ela se 

encontra sob o crivo da E. Superior instância, falecendo competência (hierarquicamente falando), para este juízo dela 

conhecer. Destarte, rejeito o pedido.Cumpra-se a decisão de fls. 820, dando-se vista ao exequente. 

 

2007.61.82.020341-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A C A 

REPRESENTACOES LTDA(SP178974 - ALBINO PEREIRA DE MATTOS) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 136,14 (cento e trinta e seis 

reais e quatorze centavos), nos termos da Lei nº 9.289, de 04/07/96, código 5762, em 10 dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa da União. 2. Não ocorrendo o pagamento, remeta-se o presente feito com carga para a Procuradoria da 

Fazenda Nacional para inscrição do valor das custas judiciais em dívida ativa da União. 3. Concluídas as providências 

antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.4. Cumpra-se.  

 

2007.61.82.021945-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ANTONIO 

CARLOS AMARAL SCIGLIANO(SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME E SP151810 - PAULO DE ABREU 

LEME FILHO) 

Fls. 28/48: Susto ad cautelam o andamento do feito (mandado n.º 8212.2009.01074 - fls. 27), determinando que o 

executado regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, dê-se vista a exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias  

 

2007.61.82.027665-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUMEN 

SERVICE - PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA(SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) 

1) Não obstante o executado não ter nominado especificamente a sua peça processual de fls. 73/77, pugna ao final pelo 

provimento dos embargos à execução propostos.Assim, antes de determinar o seu desapensamento e distribuição por 

dependência a presente execução, informe o executado se requer o recebimento da peça processual supra mencionada 

como embargos à execução e em qual efeito.2) Ressalte-se, que para a outorga de efeito suspensivo aos embargos, nos 

termos do art. 739-A do C.P.C., necessário a presença dos seguintes requisitos: (i) expresso requerimento do 

embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta 

reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.Desta forma, caso requeira o 

executado a análise do eventual direito subjetivo ao regime de suspensividade, que satisfaça a condição retro-assinalada 

(subitem iii).Para tanto, devera o executado trazer ao autos, no prazo de 10 dias:a) certidão atualizada da matrícula do 

imóvel;b) certidão negativa de tributos;c) anuência do proprietário;d) anuência da cônjuge do proprietário, se for o 

caso;.f) prova do valor atribuído ao bem indicado;g) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição 

de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do 

CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência).3) No mesmo prazo do item 2, regularize sua representação 
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processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração.4) 

Susto, cautelarmente, o cumprimento do mandado de fls. 71/72. Comunique-se, sem recolhimento, entretanto, até 

segunda ordem. 

 

2007.61.82.040396-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG VAI VOLTA LTDA - ME X GERALDO MIGUEL 

BENTO X LUCILENE MARIA BENTO(MG098383 - DOUGLAS MIGUEL BENTO E SP189781 - EDVALDO 

VIEIRA DE SOUZA) 

1- Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos, conforme decisão de fls. 28/29.2- Fls. 56/66: a) Trata a 

espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado LUCILENE MARIA BENTO, exceção de pré-

executividade. Por meio de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em 

foco. b) Fundamento e decido. c) O meio processual pelo co-executado eleito é, num exame preambular, adequado à 

discussão do tema por ele vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza 

instrutória para seu exame. d) Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da 

prática, ad cautelam, de atos constritivos somente em face do co-executado LUCILENE MARIA BENTO. Assim, 

determino.e) Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se 

for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a 

serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente 

indicados.f) Dê-se conhecimento ao co-executado. 3- Antes de apreciar o pedido, regularize o peticionário sua 

representação processual, juntando procuração e contrato social/estatutos, comprovando que quem assina a procuração 

tem poderes para tanto. 

 

2008.61.82.018107-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PRAIA DAS 

GAIVOTAS BAR E LANCHES LTDA(SP184031 - BENY SENDROVICH) 

1- Fls. 92/95: Prejudicado o pedido de anulação da certidão de fls. 85, uma vez que esta encontra-se em concordância 

com o determinado às fls. 69/70.Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 86, expedindo-se mandado de penhora e 

avaliação. 

 

2008.61.82.018378-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X UNIAO 

CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS(SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 141,38 (cento e quarenta e 

um reais e trinta e oito centavos), nos termos da Lei nº 9.289, de 04/07/96, código 5762, em 10 dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União. 2. Não ocorrendo o pagamento, remeta-se o presente feito com carga para a 

Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição do valor das custas judiciais em dívida ativa da União. 3. Concluídas 

as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.4. Cumpra-se.  

 

2008.61.82.024084-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TRANSPORTES 

DELLA VOLPE S A COMERCIO E INDUSTRIA(SP191983 - LAERTE SANTOS OLIVEIRA) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 1.915,38 (mil novecentos e 

quinze reais e trinta e oito centavos), nos termos da Lei nº 9.289, de 04/07/96, código 5762, em 10 dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União. 2. Não ocorrendo o pagamento, remeta-se o presente feito com carga para a 

Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição do valor das custas judiciais em dívida ativa da União. 3. Concluídas 

as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.4. Cumpra-se.  

 

2009.61.82.012654-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DEMAC PROD FARM LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA 

COLETTA) 

Antes de apreciar o pedido do executado, aguarde-se o decurso do prazo para oferecimento de embargos à execução, 

nos termos da decisão inicial, levando-se a cumprimento seus ulteriores termos, se o caso.Intime-se. 

 

2009.61.82.015508-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X KELLY TINTAS E 

SOLVENTES LTDA(SP234522 - CESAR ANTONIO PICOLO) 

Antes de apreciar o pedido do executado, aguarde-se o decurso do prazo para oferecimento de embargos à execução, 

nos termos da decisão inicial, levando-se a cumprimento seus ulteriores termos, se o caso.Intime-se. 

 

2009.61.82.017001-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SAUDE ABC 

SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.(SP139860 - LUIZ EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO) 

1) Regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem como cópia 

de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.2) Aguarde-se o 

decurso do prazo para oferecimento de embargos à execução, nos termos da decisão inicial, levando-se a cumprimento 

seus ulteriores termos, se o caso.Intime-se. 
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2009.61.82.021586-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CENTRO DE 

HEMATOLOGIA DE SAO PAULO(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO) 

1) Regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem como cópia 

de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.2) Aguarde-se o 

decurso do prazo para oferecimento de embargos à execução, nos termos da decisão inicial, levando-se a cumprimento 

seus ulteriores termos, se o caso.Intime-se. 

 

2009.61.82.025796-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.036933-7) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2093 - RODRIGO THOMAZ VICTOR) X MAKRO ATACADISTA S.A.(SP138481 - TERCIO 

CHIAVASSA) 

Tendo em vista o traslado de cópias de fls. 22/42 da Medida Cautelar n.º 2007.61.82.036933-7, publique-se os itens 2 e 

3 da decisão de fls. 19.TEOR DOS ITENS 2 E 3 DA DECISÃO DE FLS. 19:2. Recebo a inicial, fixando, de plano, os 

honorários advocatícios devidos pelo executado, no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito exeqüendo. 3. 

Observado o art. 7º, inciso I, c/c o art. 8º, também inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, cumprido integralmente o item 1 

(traslado de cópias) cite-se para fins de, alternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à CDA exeqüenda - prazo 

de cinco dias - caso em que o valor dos honorários fixados no item anterior será reduzido pela metade (art. 652-A do 

CPC), contado da efetivação do ato; b) reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor, para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em nível de parcelamento 

judicial (art. 745-A) - prazo de 30 dias, contado da intimação deste decisão; e c) oferecer embargos - prazo de trinta 

dias, contado da intimação da presente decisão. Int..  

 

2009.61.82.036011-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X EUGENIO 

COMUNICACAO LTDA(SP056996 - BEN HUR DE ASSIS MACHADO) 

TOPICO FINAL DA DECISÃO: Por isso mesmo, frise-se, o entendimento consolidado na Súmula 58 do STJ, que, 

quando refere a impossibilidade de se alterar a competência em função da mudança de domicílio do executado depois 

de ajuizada a demanda, não está a dizer, por raciocínio oposto, que as mudanças ocorridas antes (mas que não foram 

notadas pelo exeqüente) podem gerar a aludida alteração.De se salientar, por fim, precedente do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região ao analisar os Conflitos Negativos de Competência n. 200903000080252 e 

200903000080264, suscitados pelo MM. Juízo da Comarca de Angatuba, declarou competente o Juízo suscitante.Nestas 

condições, determino a baixa na distribuição e posterior devolução à Comarca de Angatuba/SP.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2380 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2007.61.07.013350-1 - ALVARO DOMINGOS MUNHOZ BANHEZA X ANA MARIA SCARDOVELLI 

MUNHOZ(SP206433 - FERNANDES JOSÉ RODRIGUES) X BANCO DO BRASIL S/A X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 89/90: defiro.Providencia a parte autora o devido depósito, no prazo de trinta dias.Cumprida a determinação supra, 

se em termos, cumpra-se o já determinado às fls. 87.Intime-se. 

 

MONITORIA 
2005.61.07.009838-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EVERSON NEVES GARCIA 

Fl. 57: deixo de apreciar, tendo em vista o esgotamento da prestação jurisdicional nesta instância com a sentença de fl. 

55.Arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2005.61.07.009847-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113136 - 

MAURO LUIS CANDIDO SILVA E SP062638 - PALMA REGINA MURARI) X RUBENS GUIMARAES 

NASCIMENTO(SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a CEF , nos termos do despacho de fls. 108, item 04 e 05. 
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2008.61.07.007045-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X RAFAEL BONATO PIAUHI X JOSE SANTANA PIAUI X OSMARINA DE SOUZA PIAUI 

Intime-se a autora, por meio de carta com aviso de recebimento, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o 

recolhimento das custas processuais em aberto (R$154,65).Após o pagamento, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2008.61.07.008926-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ROGERIO 

ZOLEZI DOS SANTOS X MILTON RICARDO DOS SANTOS X MARIA SANITA DOS SANTOS X RODRIGO 

ZOLEZI DOS SANTOS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a CEF , nos termos do ofício de fls. 64.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0803733-0 - COLAFERRO S/A COM/ E IMPORTACAO(SP122141 - GUILHERME ANTONIO E SP259081 - 

DANIELE APARECIDA RIBEIRO) X INSS/FAZENDA(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA) 

Manifeste-se a União/Fazenda requerendo o que entender de direito, em dez dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos.Intimem-se. 

 

1999.61.07.006784-0 - THEMISTOCLES FERREIRA NASCIMENTO(SP208872 - FELIX ROBERTO DAMAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043930 - VERA LUCIA TORMIN 

FREIXO) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

1999.61.07.007121-1 - ANTONIO CAPALBO(SP184286 - ANDRESSA CAPALBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VERA LUCIA TORMIN FREIXO) 

Tendo em vista que o valor depositado encontra-se disponibilizado em conta corrente, à ordem do beneficiário, diga a 

advogada parte autora, quanto à satisfatividade do crédito exeqüendo, em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio 

ensejará a extinção da execução pelo pagamento.Intime-se. Publique-se.  

 

2001.61.07.004573-7 - JOSE QUIRINO MEDEIROS(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2002.03.99.031836-4 - ANASTACIA TREVISOLI GONCALVES DA SILVA X CECILIA APARECIDA 

GALDEANO ANDRIOLO X CESAR PANTAROTTO X CLAUDIO MORENO X CID PACHU X DIRCE SHIZUE 

SAKAMOTO X LINDORF VASCONCELLOS SAMPAIO NETO X OSCIR MOTTA X PAULO ROBERTO 

SANCHES SANCHEZ X ROBIO SCHULTES SINGULANI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP209744 - FABIANE SILVA RUA D´OLIVEIRA E SP055789 - 

EDNA FLOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 594 - JOSE RINALDO ALBINO) 

Fls. 296/299: intime-se a autora ANASTACIA TREVISOLI GONÇALVES DA SILVA a apresentar cópia de seu CPF 

no prazo de cinco dias.Após, remetam-se os autos ao SEDI para regularização e solicite-se o pagamento 

novamente.Publique-se. 

 

2002.61.07.004078-1 - HILDA MARIA RODRIGUES(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E 

SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LUIS FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2005.61.07.002478-8 - GENIR CUNHA PEREIRA X CAMILA CRISTINA CUNHA PEREIRA - MENOR (GENIR 

CUNHA PEREIRA)(SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 69/71:ISTO POSTO e pelo que no mais consta dos autos, resolvo o 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido deduzido na presente ação, concedendo a tutela antecipada, para o fim de condenar o INSS a conceder e pagar 

para as Autoras GENIR CUNHA PEREIRA e CAMILA CRISTINA CUNHA PEREIRA, o benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito do segurado CÉSAR PEREIRA, o qual deverá implantá-lo a partir da data do 

requerimento administrativo, isto é, em 14/07/2004 - fl. 18.No que pertine aos honorários advocatícios condeno o INSS 

e fixo em 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 4º, CPC.Sem custas, dada a isenção do INSS.As diferenças serão 

corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora a razão de 12% (doze por cento) ao ano, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional, a partir da citação.Oficie-se ao 

INSS para implantação da tutela antecipada concedida em favor das autoras, no prazo de 30 (trinta) dias.Sentença não 
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sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2º,. CPC).Após o transito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe.Síntese: Segurado falecido: CÉSAR PEREIRABeneficiárias: GENIR CUNHA PEREIRA e CAMILA 

CRISTINA CUNHA PEREIRABenefício: Pensão Por MorteR. M. Atual: a calcularDIB: 14/07/2004RMI: a calcularP. 

R. I. 

 

2005.61.07.005352-1 - RAQUEL PINTO DOS SANTOS(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - 

MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2006.61.07.000143-4 - SOCAN - SOCIEDADE CULTURAL DE ANDRADINA LTDA(SP166587 - MAURÍCIO DE 

OLIVEIRA CARNEIRO E SP227190 - REGIANNE LIMA ARNALDO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando-se o pedido de fls. 351/352, apresente a autora o rol de testemunhas, em dez dias.No mesmo prazo, 

formule quesitos que queira ver respondidos, para que este juízo possa aferir sobre a pertinência da prova 

pericial.Publique-se. 

 

2007.61.07.003167-4 - APARECIDA GONCALVES NEVES(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 6, supra), extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, do CPC, para o fim de declarar a existência de relação jurídica entre a autora e o réu, o que obriga a autarquia a 

lhe conceder o benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do segurado, razão pela qual condeno o réu a 

implantar o benefício desde a data do requerimento administrativo, em 24.10.2006, como requerido na inicial.No que 

pertine aos honorários advocatícios, condeno o réu e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção 

legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora 

devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 

406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese:Segurado: JEFFERSON LUIS DA 

COSTABeneficiária: APARECIDA GONÇALVES NEVESBenefício: Pensão por MorteR. M. Atual: a apurarDIB: 

24.10.2006RMI: a apurarDeixo de remeter o feito ao reexame necessário, tendo em vista o disposto no artigo 475, 2º, 

do Código de Processo Civil (valor da condenação inferior a sessenta salários mínimos).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.07.003791-3 - REINALDO SEVERINO GARCIA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho de fls. 189. 

 

2007.61.07.004002-0 - JIVANETE INACIO TORRES(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as partes, nos termos do despacho de fls. 117. 

 

2007.61.07.004438-3 - FABIO JUNIO LOPES(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as partes, nos termos do item 3 do despacho de fls. 86. 

 

2007.61.07.004876-5 - AUREA DE ALMEIDA CASTRO - INCAPAZ X JOSE SANTO DE CASTRO(SP069545 - 

LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 4 supra), extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS a implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela 

Lei n.º 8.742/93, em um salário mínimo mensal, em favor da autora AUREA DE ALMEIDA CASTRO, representada 

por seu marido JOSÉ SANTO DE CASTRO, a partir da data da citação, isto é, em 19.02.2008 (fl. 56vº). Ante a 

sucumbência mínima da autora, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do 

Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E sobre todas as prestações 

em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Oficie-se 

ao réu para implantação da tutela antecipada concedida em favor da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Síntese: 

Segurado: UREA DE ALMEIDA CASTRO, representada por seu marido JOSÉ SANTO DE CASTRO,Benefício: 

amparo socialRenda Mensal Atual: um salário mínimoDIB: 19.02.2008 RMI: um salário mínimoPublique-se. Registre-

se. Intimem-se. 
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2007.61.07.004902-2 - CICERO FRANCISCO DE ABREU(SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho de fls. 115. 

 

2007.61.07.007315-2 - ANTONIA BASCHIERA LEITAO(SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS E 

SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor, nos termos do despacho de fls. 74.  

 

2007.61.07.008132-0 - MARIA APARECIDA ARAGON(SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA E SP233694 - 

ANTONIO HENRIQUE BOGIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2007.61.07.012133-0 - JOAO GONCALVES(SP179269 - LUIZ AUGUSTO PINHATA E SP119939 - MARCIA 

CRISTINA P CHINAGLIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI) 

1- Fls. 112/119: vista às partes.2- Esclareça a parte autora quanto ao interesse na produção de prova oral, cumprindo, se 

o caso, o item 2, de fl. 107.3- Não havendo interesse conforme item acima, apresentem as partes alegações finais, no 

prazo de dez dias.Publique-se. 

 

2008.61.07.000894-2 - ESTHER DE SILOS MANFRINATTI(SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o 

pedido da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança nº 

00045416-9 (cuja existência foi nos autos comprovada à fl. 42) no percentual de 26,06% (junho/87), na data-base da 

primeira quinzena.Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, segundo a taxa que 

estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que 

remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareço, por 

oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver 

sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte 

ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.001499-1 - KOITI OSEKO(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Esclareça o autor se insiste no recurso de apelação interposto, tendo em vista o cumprimento da sentença pela CEF às 

fls. 84/105, em dez dias.Publique-se. 

 

2008.61.07.001503-0 - ARILDO PLANELIS(SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO E SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2008.61.07.002948-9 - MARIA MADALENA DE PINHO(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2008.61.07.003402-3 - OSWALDO FRANCICA(SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 6, supra), extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, do CPC, para o fim de declarar a existência de relação jurídica entre a autora e o réu, o que obriga a autarquia a 

lhe conceder o benefício de pensão por morte em decorrência do óbito da segurada, razão pela qual condeno o réu a 

implantar o benefício desde a data do óbito da anterior beneficiária, em 11.08.2007 (fl. 14).No que pertine aos 

honorários advocatícios, condeno o réu e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da 

sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As 
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diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser 

computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese:Segurado: ELIZABETH 

FRANCICABeneficiária: OSWALDO FRANCICABenefício: Pensão por MorteR. M. Atual: a apurarDIB: 

11.08.2007RMI: a apurarDeixo de remeter o feito ao reexame necessário, tendo em vista o disposto no artigo 475, 2º, 

do Código de Processo Civil (valor da condenação inferior a sessenta salários mínimos).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.07.003864-8 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X 

UNIAO FEDERAL 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2008.61.07.005404-6 - JULIANA GONCALVES DE MORAIS - INCAPAZ X ANDREA GONCALVES DE 

SOUZA(SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as partes, nos termos do item 3 do despacho de fls. 139. 

 

2008.61.07.005426-5 - JOSE LEMES LIMA(SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho de fls. 100. 

 

2008.61.07.006054-0 - IZAULINA FERRAZ DA SILVA FERNANDES(SP129825 - AUREA APARECIDA BERTI 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício assistencial previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, concedendo a tutela antecipada (item 5 

supra), em um salário mínimo mensal, em favor da autora IZAULINA FERRAZ DA SILVA FERNANDES, a partir da 

data do requerimento administrativo, isto é, 24.02.2003 (fl. 25). Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

implante o benefício assistencial à autora, no valor de um salário mínimo mensal.No que pertine aos honorários 

advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, 

conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, 

inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a 

partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do 

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese: Segurado: IZAULINA FERRAZ DA SILVA 

FERNANDESBenefício: amparo socialRenda Mensal Atual: um salário mínimoDIB: 24.02.2003 RMI: um salário 

mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.07.006563-9 - MARIA FERREIRA PEREGO(SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR E SP077713 - 

ELIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as partes, nos termos do item 3 do despacho de fls. 136. 

 

2008.61.07.007412-4 - ALEXANDRE CICERO TADEU MOREIRA(SP246933 - ALEXANDRE CICERO TADEU 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Intime-se a CEF para que se manifeste acerca da petição juntada 

às fls. 163/176, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.  

 

2008.61.07.008290-0 - JONATHAN JUNIO FERREIRA ALVES - INCAPAZ X CRISTINA BORGES 

FERREIRA(SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2008.61.07.008570-5 - BISE DE MELO CIRELI(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Intime-se a CEF para que traga aos autos o extrato relativo ao mês 

de fevereiro de 1989 (com incidência em janeiro de 1989) referente à conta poupança nº 01005916-5 de titularidade da 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 
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2008.61.07.011149-2 - ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E 

SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2008.61.07.012148-5 - RENATO MOREIRA ARCIERI X GISLEINE BISCARO MENDES ARCIERI(SP222927 - 

LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇADesse modo e ausentes, neste momento processual, os requisitos da tutela 

antecipada, constantes do art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação 

após a instrução probatória, revogando a decisão de fls. 191/192. Comunique-se, com urgência, ao E. Desembargador 

Federal Relator do agravo de instrumento noticiado nestes autos sobre o teor desta decisão.À SEDI para inclusão da 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS no pólo passivo.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, em dez dias.P.R.I.C 

 

2008.61.07.012178-3 - FABIO SHOITI MIYADA(SP193406 - KATIA MARIKO MIYADA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2008.61.07.012313-5 - YVONNE TURRINI GERALDI(SP199781 - BRUNA DA COSTA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 36: aguarde-se por mais trinta dias.Intime-se. 

 

2008.61.07.012335-4 - RENATO PESSOA JUNIOR(SP255820 - RENATA DE SOUZA PESSOA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2008.61.07.012449-8 - NILZA APARECIDA TAVARES DE OLIVEIRA(SP219699 - FABIANA CALIL DE 

MATTOS BARRETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2008.61.07.012650-1 - REVAIR CARVALHO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2008.61.07.012706-2 - COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA LTDA(SP169526 - RODRIGO 

BRASILEIRO LEMOS) X UNIAO FEDERAL 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Esclareça a parte autora, em dez dias, sobre os pedidos 

conflitantes de fls. 291/292 e 294.Após, conclusos.Publique-se. 

 

2009.61.07.000042-0 - LUIZA TARARAN FURLAN(SP184883 - WILLY BECARI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.000564-7 - HOLLANDA GOBATO PEREIRA(SP197621 - CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.000716-4 - HIDEMARE MOTIZUKI(SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 
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sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.000718-8 - JURANDIR DE OLIVEIRA SOUZA(SP245231 - MARLON TOMPSITTI SANCHEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.000722-0 - MUNICIPIO DE LUIZIANIA(SP128979 - MARCELO MANSANO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 89/90: tendo em vista os documentos juntados às fls. 92/191, verifico que não há prevenção entre os feitos 

mencionados. No mais, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, tendo em vista que o 

instrumento de fls. 21 foi outorgado por prefeito cujo mandato expirou antes da propositura da ação.Intime-se. 

 

2009.61.07.000751-6 - FLORIPES MOREIRA TONOUTE X ELENIR TONOUTE(SP172926 - LUCIANO 

NITATORI E SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.000770-0 - SILVANIA APARECIDA CASAGRANDE MEDRANO X EPITACIO VIEIRA DE 

SANTANA(SP251281 - FRANCIANE KAREN DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001110-6 - BENTO MARQUES(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001111-8 - EDWAL FRANCISCO PAIVA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001114-3 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001115-5 - FABION BEGAS(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001116-7 - IRACY DE CARVALHO FONSECA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001120-9 - EVA BEATRIZ DOS SANTOS NOGUEIRA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001121-0 - EMIKO IDA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 
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Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001155-6 - LUIZ DE SOUSA LIMA JUNIOR(SP116708 - LUIZ DE SOUZA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 16/17: providencie a parte autora a juntada da devida declaração de pobreza para apreciação de seu pedido de 

justiça gratuita, no prazo de dez dias sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2009.61.07.001207-0 - LEONILDE DA LUZ SILVA X ERCILIO DA LUZ(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001249-4 - EDNIR LOZANO MEDRANO(SP251281 - FRANCIANE KAREN DE SOUSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001250-0 - FLORINDA KIOMI FUSIKURA(SP186512 - ALEXANDRE MARANGON PINCERATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001258-5 - WANIA PONTES BRANCO(SP219699 - FABIANA CALIL DE MATTOS BARRETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001331-0 - AURORA GALHATTO ORNELLAS - ESPOLIO X DEA ORNELLAS X KLEBER 

ORNELLAS X ADAIR LUZIA ORNELLAS X EDEM DORNELAS X CATARINA LUCIA DE OLIVEIRA 

DORNELAS X DALVA ORNELLAS CARDOSO(SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA E SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001374-7 - RONEY ALVES DE OLIVEIRA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o advogado do autor sobre a notícia veiculada à fl. 36, informando o atual endereço do mesmo, em dez 

dias.Publique-se. 

 

2009.61.07.001438-7 - RENATA APARECIDA NATAL(SP227435 - BRUNO HENRIQUE PERIA ARNONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.001601-3 - ANTONIO APARECIDO FANTINI(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.002086-7 - METALPALMA IND/ E COM/ LTDA(SP073328 - FLAVIO MARCHETTI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA) X COMTEMPLA CONSORCIO NACIONAL S/C 

LTDA 

Vista à parte autora acerca da contestação de fls. 34/46, pelo prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2009.61.07.002087-9 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 
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2009.61.07.002275-0 - ALCEBIADES GOMES NEGRAO X CELSO JOSE DE FIGUEIREDO X ANDRE 

RIBEIRO(SP251281 - FRANCIANE KAREN DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.2- Fls. 75: defiro e determino a remessa dos autos ao SEDI para 

exclusão do coautor ISAAC DE ALMEIDA CAMPOS do polo ativo da presente demenda.3 - Cite-se a Caixa 

Econômica Federal, intimando-a a informar, no prazo da contestação, acerca de possíveis adesões ao acordo previsto na 

Lei Complementar nº 110/2001, comprovando-se com a juntada dos respectivos termos devidamente assinados.4 - Com 

a vinda da contestação e/ou documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal, dê-se vista à parte contrária pelo 

prazo de dez dias.5 - Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.07.002654-7 - AIRTON FABRICIO DA SILVA X AQUIRA SAKAGAMI(SP198740 - FABIANO GUSMÃO 

PLACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 26/27: defiro.Cumpra a parte autora o já determinado às fls. 25, 3º parágrafo, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento do pedido.Intime-se. 

 

2009.61.07.002870-2 - FERNANDO DE JESUS X LUCIMARY SANTANA DA SILVA X MANOEL DE OLIVEIRA 

X MARIA MUNIZ LIMA DE JESUS(SP227071 - TANIA DA SILVA NUNES E SP227138 - MARIANA 

GONÇALES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o informado às fls. 44/45, concedo à parte autora o prazo de quinze dias para que regularize sua 

representação processual, juntando ao autos a devida procuração por instrumento público.Intime-se. 

 

2009.61.07.003333-3 - AB MARCUSSI - ME(SP045543 - GERALDO SONEGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o documento acostado aos autos às fls. 33, providencie a parte autora a juntada aos autos de docuemntos 

hábeis a comprovar sua situação de pobreza, conforme declarado no referido documento.Intime-se. 

 

2009.61.07.003783-1 - LUIZ PAULO FERREIRA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando o quadro de saúde apresentado pela 

parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio como perito judicial o Dr. Jorge Abu Absi, com endereço 

conhecido da Secretaria, para realização da perícia médica no autor, neste Fórum. Nomeio como perita judicial 

assistente social a Sra. Jocilene Cristiane de Paula Mio, com endereço também conhecido da secretaria, visando à 

elaboração do devido estudo socioeconômico do autor. Os laudos deverão ser apresentados dentre os 15 (quinze) dias 

posteriores à data designada para a realização (perícia médica) e a partir da intimação pessoal (perícia assistencial), com 

respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado, àqueles formulados pela parte autora às fls. 09/10 e 

àqueles porventura formulados pelo INSS.A comunicação ao autor para comparecimento à perícia médica ficará a cargo 

de sua advogada. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudos, nos 

termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade 

do trabalho apresentado.Concedo às partes o prazo comum de cinco dias para indicação de assistentes técnicos, sendo 

que estes, caso desejem a realização de exames na autora, deverão comparecer no local designado pelo perito judicial, 

para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de 

seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos 

respectivos pareceres.Concedo ao INSS o prazo de cinco dias para apresentação de quesitos.Com a vinda dos laudos, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Intime-se o perito médico 

para agendamento de data e horário, bem como a perita assitente social acerca de sua nomeação. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.07.004086-6 - ANA DOS SANTOS PEREIRA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 8, supra), extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora ANA DOS 

SANTOS PEREIRA, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da citação, isto é, 22.05.2009 (fl. 20vº).Determino ao 

INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício de aposentadoria por idade rural à autora.No que pertine 

aos honorários advocatícios, condeno o INSS e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação 

da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As 

diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser 

computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em 

face da tutela antecipada concedida em favor da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Síntese: Segurado: ANA DOS 

SANTOS PEREIRA Benefício: Aposentadoria por idade ruralR. M. Atual: 01 salário mínimoDIB: 22.05.2009 RMI: 01 

salário mínimoDeixo de remeter o feito ao reexame necessário, tendo em vista o disposto no artigo 475, 2º, do Código 

de Processo Civil (valor da condenação inferior a sessenta salários mínimos).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.61.07.004506-2 - IRACEMA MAURI OLGADO(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Tendo em vista a necessidade de realização do estudo 

socioeconômico na residência da parte autora, bem como a prioridade no andamento que o feito requer, antecipo a 

prova pericial e nomeio como perita Assistente Social a Sra. Maria Cristina Natal Miotto, com endereço conhecido da 

Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e de que terá o prazo de quinze dias para elaboração do respectivo 

laudo, contados da juntada aos autos de sua intimação, que deverá ser instruída com cópias dos quesitos por ventura 

formulados pelas partes, bem como com cópia dos quesitos do Juízo. Os honorários periciais da referida profissional 

serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudo pericial, nos termos da Resolução nº 440 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade e o grau de zelo da profissional.Faculto 

às partes o prazo de cinco dias, para que apresentem seus quesitos e indiquem, querendo, seus Assistentes 

Técnicos.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora. .PA 1,10 Cite-se.  

 

2009.61.07.004619-4 - MARCO ANTONIO DE AGUIAR(SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação 

sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias. 

 

2009.61.07.005474-9 - SUELI DIAS BETTIO BERTOCCO(SP219117 - ADIB ELIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Aceito a competência.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Fls. 18 e 20/26: manifeste a parte autora no 

prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2009.61.07.006050-6 - LUIZA VITAL DA SILVA(SP219592 - MAIRA TONZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 45 e 47/61: manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2009.61.07.006134-1 - JOSE YOSHINOBU KAVANO(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIAO 

FEDERAL 

TOPICO FINAL DA DECISAOAnte o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, determinando a exclusão da 

incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de 

previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de 

benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 

31 de dezembro de 1995. Deverá o valor correspondente ser depositado em conta judicial à disposição deste Juízo, 

relatando-se.Oficie-se à Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS para que continue procedendo ao cálculo 

do imposto de renda, mas não faça o recolhimento total, possibilitando o depósito dos valores acima especificados à 

disposição deste Juízo. Deverá, também, informar a este juízo o valor histórico, mês a mês, das contribuições do autor 

ao fundo previdenciário no período de 1º de janeiro de 1989 até seu desligamento.Processe-se com sigilo de 

documentos, em virtude da juntada de declarações de bens.Não há prevenção com o feito nº 2009.63.17.002355-0, já 

que aquele foi extinto por incompetência, com sentença transitada em julgado.Indefiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista que os documentos juntados pela parte autora (recibos de entrega de declarações de bens) 

denotam rendimento incompatível com o benefício pleiteado. Concedo o prazo de cinco dias para efetivo recolhimento, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.Recolhidas satisfatoriamente as custas, cite-se.P.R.I. 

 

2009.61.07.006297-7 - PALMIRA DIAS SCARAMELLI(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 12 e 14/25: manifeste a parte autora no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2009.61.07.006306-4 - JOSE ANTONIO MANZANO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 

- GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 78/79 e 81/140: manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2009.61.07.006313-1 - JARBAS SCARPINO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 92 e 94/114: manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2009.61.07.006314-3 - CICERO JOSE DA CRUZ(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 85 e 87/106: manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Intime-se. 
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2009.61.07.006319-2 - TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do 

CPC, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação quando da instrução probatória. Nomeio como perito do 

Juízo, o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, para realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre 

os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem também anexos, em 01 (uma) 

lauda.Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado. Aprovo os quesitos e a assistente técnica da autora. Intime-se o réu para eventual apresentação de 

quesitos e indicação de assistente técnico.Fica esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente 

técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a 

perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial 

para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para 

comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao advogado 

da parte autora notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o 

INSS. P.R.I.C 

 

2009.61.07.006716-1 - DOLOTILDE ROLDAO DOS SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Fls. 19/20, 22/31 e 33/40: não reconheço a prevenção 

noticiada, tendo em vista que nos autos nº 2007.63.16.002128-5 e 2006.61.24.000352-7 os respectivos objetos eram 

distintos do desta demanda.No mais, considerando o quadro de saúde apresentado pela parte autora, antecipo a 

realização da prova pericial e nomeio como perito judicial o Dr. Daniel Martins Ferreira Jr., com endereço conhecido da 

Secretaria, para realização da perícia médica na autora, neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre os 15 

(quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado, àqueles 

formulados pela parte autora às fls. 05 e àqueles porventura apresentados pelo INSS.A comunicação à autora para 

comparecimento à perícia ficará a cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a 

manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a 

Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Concedo às partes o prazo comum de cinco dias 

para indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de exames na autora, deverão 

comparecer independentemente de intimação, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização de 

agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para 

comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Concedo ao INSS o prazo de cinco 

dias para apresentação dos quesitos.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Intime-se o perito nomeado para agendamento de data e horário.Requisite-se, com 

prazo de quinze dias para cumprimento, cópia integral do procedimento administrativo. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.07.007294-6 - JOANA BUENO TACONI(SP270473 - ELAINE BRANDÃO FORNAZIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FL. 38:3.- Desse modo, e ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes 

do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação após a instrução probatória. 4.- 

Considerando-se que o deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro no artigo 131 

do CPC, a realização de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Dra. Célia Teixeira Castanhari, 

para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo 15 (quinze) dias, devidamente 

respondido aos quesitos formulados que seguem anexos a esta decisão. Outrossim, nomeio como perito do juízo, a Dra. 

Margarete Assis Lemos , que realizará a perícia médica em data a ser agenda pela secretaria, com respostas aos quesitos 

que também seguem anexos.Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos 

laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a 

complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as partes para eventual apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes 

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por 

assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para 

acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo 

perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, 

horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, 

ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da perícia médica.Com a vinda dos laudos, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fl. 13: defiro a indicação 

da defensora nomeada pela OAB para patrocinar a causa pela assistência judiciária. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50).Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.07.007328-8 - ADECIO BENTO MANICARDI(SP194390 - FABIANO RICARDO DE CARVALHO 

MANICARDI) X CAIXA CAPITALIZACAO S/A 
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TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FL. 30:3.- Desse modo e ausentes, neste momento processual, os requisitos da 

tutela antecipada, constantes do art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Cite-se.P.R.I.C 

 

2009.61.07.007611-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.07.006277-1) MARCO 

ANTONIO BARBOSA MITIDIERO X ERICA CASTELLI ALVES DE AZEVEDO X DENISE KAYOKO 

KAGUEAMA SUETA X ALICE APARECIDA GRIGIO GABRIEL X MARIA JOSE ERNICA PEREIRA X OTILIA 

MIRANDA FLORES X MANOEL MESSIAS DE BRITO X REGINA STELA SCHIAVINATO HARA X OSVALDO 

JOSE DE OLIVEIRA X ADRIANA DE ALMEIDA(SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES E SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularizem os autores a petição inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:a) 

juntando cópia de seus documentos de identidade e CPF;b) juntando declaração nos termos da lei 1060/50, tendo em 

vista o pedido de assistência judiciária em relação a Otilia Miranda Flores e Alice Aparecida Gricio Gabriel, ou 

recolhendo as custas judiciais iniciais;c) juntando procuração referente a Otilia Miranda Flores.Publique-se. 

 

2009.61.07.008089-0 - CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVA(SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

SOUZA E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Aceito a competência, tendo em vista que embora a revisão requerida diga respeito a um benefício acidentário 

(94/070.171.608-8), o fato é que referido benefício foi incorporado ao de aposentadoria por tempo de serviço 

(42/143.381.912-8), implicando, por obvio, em sua alteração, caso a tese defendida venha a ser acatada.Não reconheço 

a prevenção noticiada às fls. 61, tendo em vista que embora idêntico o objeto (revisão do benefício nº 42/143.381.912-

8), a causa de pedir é diversa, ou seja, reconhecimento e conversão de tempo de serviço laborado em condições 

especiais).Assim, ratifico todos atos até aqui praticados e determino a intimação das partes acerca da distribuição do 

feito a esta Vara e para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de dez dias, 

primeiro a parte autora.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.07.008932-6 - MARIA ANGELA ORTOLAN MAESTRO(SP060651 - DEVAIR BORACINI E SP262455 - 

REGIANE PAVAN BORACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAODesse modo, ausente, neste momento processual, um dos requisitos da tutela 

antecipada, constante do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido sem prejuízo de sua ulterior apreciação após a instrução 

probatória.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de novembro de 2009, às 14:30 horas. 

Considerando que na inicial a parte autora não arrolou testemunhas, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que 

deposite em secretaria, o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho.Em 

caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data 

da audiência designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de 

trabalho. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, previstos na Lei nº 1.060/50. Cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. No prazo da contestação, traga o réu cópia do procedimento administrativo 

nº 148.494.593-7. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.07.002506-2 - MARIA IVAN PIZZI(SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 171/181: ciência à parte autora.Após, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. 

 

2006.61.07.007113-8 - ZELIA FORNAGIERO BORGES(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA E SP238072 - 

FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2006.61.07.007478-4 - ALFREDO DE OLIVEIRA GONCALVES(SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2006.61.07.008535-6 - JOAO TEOTONIO DE OLIVEIRA(SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1484 - YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA) 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de fls. 135/138, em dez dias.Fls. 139/140: ciência às partes, nos termos do artigo 

12, da Resolução nº 55, do CNJ.Intimem-se. 

 

2006.61.07.011656-0 - MARIA DE LOURDES QUINTINO DOS SANTOS(SP065035 - REGINA SCHLEIFER 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  
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2007.61.07.000930-9 - DOUGLAS RIBEIRO DE SOUSA X SONIA REGINA RIBEIRO(SP136939 - EDILAINE 

CRISTINA MORETTI E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as partes, nos termos do despacho de fls. 114. 

 

2007.61.07.003155-8 - ADEMIR PRUDENCIATO X ELISABETE DE OLIVEIRA PRUDENCIATO X CLIPER 

MONTEIRO COCRE(SP045418 - IVO GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Recebo o recurso da ENGEA em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo legal. Após, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

2008.61.07.004496-0 - JOAO RAIMUNDO DE MORAIS(SP262151 - RAFAEL PEREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2008.61.07.012714-1 - ALDA MARIA JESUS DA SILVA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAODesse modo, e ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do 

CPC, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação após a instrução probatória. 4.- Considerando-se que o 

deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro no artigo 131 do CPC, a realização 

de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Dra. Cascie Cristina Carneiro Silva, para fins de 

elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo 15 (quinze) dias, devidamente respondido 

aos quesitos formulados que seguem anexos a esta decisão. Outrossim, nomeio como perito do juízo, o Dr. Daniel 

Martins Ferreira Junior, que realizará a perícia médica em data a ser agenda pela secretaria, com respostas aos quesitos 

que também seguem anexos.Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos 

laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a 

complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as partes para eventual apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes 

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por 

assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para 

acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo 

perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, 

horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, 

ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da perícia médica.Com a vinda dos laudos, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se. Intimem-

se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e prioridade na tramitação (Lei nº 10.741/03). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.07.009688-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.07.011707-6) COPA COM/ 

DE EMBALAGENS LTDA X JOSE LUIS PICOLIN JUNIOR X MARIA IZABEL CABRERIZO 

PICOLIN(SP230393 - NATHALIA MAGRO ERNICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - 

AIRTON GARNICA) 

Manifeste(m)-se o(s) Embargantes, no prazo de dez dias, sobre a impugnação apresentada.Decorrido tal prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias. Caso seja requerida prova 

pericial, formulem quesitos para que este Juízo possa aferir sua pertinência. Int.  

 

2009.61.07.004786-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0803358-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA(SP104641 - 

MARIA NEUSA DOS SANTOS PASQUALUCCI E SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES E 

SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO E SP184114 - JORGE HENRIQUE MATTAR E SP076367 - DIRCEU 

CARRETO) 

Recebo os Embargos para discussão e suspendo a execução.Vista à parte embargada para impugnação em 15 (quinze) 

dias.Com a vinda da impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias.Após, conclusos.Publique-se. Intime-

se. Certifique-se nos autos principais. 

 

2009.61.07.005068-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.07.008623-0) WAGNER 

CASTILHO SUGANO X DULCINEIA TEIXEIRA(SP231525 - EDNILSON MODESTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Recebo os Embargos para discussão.Vista à Embargante para impugnação em quinze dias.Publique-se. 

 

2009.61.07.006509-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.07.000769-0) INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) X REINALDO 

ANTUNES PEREIRA(SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

Recebo os Embargos para discussão e suspendo a execução.Vista à parte embargada para impugnação em 15 (quinze) 

dias.Com a vinda da impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias.Após, conclusos.Publique-se. Intime-

se. Certifique-se nos autos principais. 

 

2009.61.07.006927-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.07.003557-0) FAZENDA 

NACIONAL X SUPERMERCADO BRITO LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Recebo os Embargos para discussão e suspendo a execução.Vista à parte embargada para impugnação em 15 (quinze) 

dias.Com a vinda da impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias.Após, conclusos.Publique-se. Intime-

se. Certifique-se nos autos principais. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.07.009304-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.07.011707-6) ERICA 

LUCIANA MARTINS(SP059392 - MATIKO OGATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - 

AIRTON GARNICA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇAISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos 

do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando 

a indisponibilidade realizada nos autos da ação de execução fiscal n. 2007.61.07.011707-6, sobre o imóvel objeto da 

matrícula nº 47.468, localizado na quadra K, lote nº 02, rua São Bento, nº 241, Vila Industrial, município de Araçatuba, 

do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Araçatuba/SP. Sem condenação em honorários, em face do princípio 

da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida nos autos da ação de execução fiscal não foi indevida.Custas a 

cargo da Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ela, 

que não se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a 

parte embargante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 

1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 

21397).Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da ação de execução fiscal n. 2007.61.07.011707-6.Oficie-

se ao Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Araçatuba/SP, determinando o cancelamento da 

indisponibilidade.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.07.004931-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.07.002086-7) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA E SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO 

DE DANIELE) X METALPALMA IND/ E COM/ LTDA(SP073328 - FLAVIO MARCHETTI) 

Vista ao excepto pelo prazo de dez dias, para manifestação.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.07.011707-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X COPA COM/ 

DE EMBALAGENS LTDA X JOSE LUIS PICOLIN JUNIOR X MARIA IZABEL CABRERIZO 

PICOLIN(SP230393 - NATHALIA MAGRO ERNICA) 

Ciência à exequente sobre as fls. 40/53, 55/60 e 63/77.Publique-se. 

 

2008.61.07.008623-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IND/ E 

COM/ DE CALCADOS LA FEMININA LTDA - ME X WAGNER CASTILHO SUGANO X DULCINEIA 

TEIXEIRA 

Dê-se ciência à exequente sobre os ofícios do Juízo Deprecado juntados às fls. 34/59.Publique-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.07.004932-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.07.002086-7) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA E SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO 

DE DANIELE) X METALPALMA IND/ E COM/ LTDA(SP073328 - FLAVIO MARCHETTI) 

Vista ao impugnado pelo prazo de dez dias.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2008.61.07.005215-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.07.012133-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X JOAO GONCALVES(SP179269 - LUIZ 

AUGUSTO PINHATA E SP119939 - MARCIA CRISTINA P CHINAGLIA DE OLIVEIRA) 

Considerando-se o recebimento do recurso conforme decisão de fl. 27, bem como, a isenção da Caixa no recolhimento 

de custas judiciais, nos termos da lei nº 9028/2005, desapensem-se estes dos autos principais, certificando-se.Traslade-

se àqueles autos cópia da decisão de fls. 17/18 e 27.Após, subam estes ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo. 
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2009.61.07.004326-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.07.012148-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X RENATO MOREIRA ARCIERI X GISLEINE 

BISCARO MENDES ARCIERI(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP261981 - ALESSANDRO 

ALVES CARVALHO) 

Ouça-se o impugnado em cinco dias.Publique-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.07.005709-0 - CAMILO OTERO TORRADO(SP182350 - RENATO BASSANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

Expediente Nº 2469 

 

INQUERITO POLICIAL 
2007.61.07.011315-0 - JUSTICA PUBLICA X HESSNI BUCHALLA X MUNIR BUCHALLA FILHO(SP045543 - 

GERALDO SONEGO) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 171/173....De todo o exposto, indefiro o pleito de arquivamento formulado, 

aplicando o art. 28, do CPP, com a remessa dos autos ao Procurador-Geral da República a fim de que se decida 

definitivamente pela formulação ou não de denúncia no caso concreto. Para tanto, providencie a secretaria os atos de 

praxe. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 

2001.61.07.004567-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X RODRIGO 

GARCIA KLEIBER(SP132509 - SERGIO MARCO FERRAZZA E Proc. PAULO ROBERTO DA SILVA E Proc. 

LORINEY DA SILVEIRA MORAES) X MARCIO RODRIGO DE AMORIM(SP198725 - ELIANE CRISTINA 

SANTIAGO) X KELLY CRISTINA DA SILVA(SP157342 - MARCUS VINICIUS FERRAZ HOMEM XAVIER) 

Considerando-se o disposto no art. 222, §§ 1.º e 2.º do CPP, bem como o teor do r. despacho exarado à fl. 703, pela 

Eminente Desembargadora Federal Dra. LEIDE POLO, determino o prosseguimento do feito com a manifestação das 

partes de acordo com o que previa o artigo 499 do Código de Processo Penal (já revogado pela entrada em vigor da 

nova lei processual penal), iniciando-se pelo Ministério Público Federal.Intimem-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2323 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2008.61.07.011597-7 - NILTON VICENTE CORNACINI(SP214455 - ANA LUCIA CORNACINI STEVANATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, a teor 

do que dispõe o artigo 20, do CPC. Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as 

cautelas de praxe.P.R.I. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 

2008.61.07.008530-4 - MCL EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA(SP239538 - FABIO SILVINO) X 

JUAREZ TAVORA DE LIMA(SP120168 - CARLOS WESLEY ANTERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

INFORMAÇÃOJuntou-se às fls. 295 ofício nº 1189/09 da 1ª Vara Federal de Três Lagoas (feito nº 2009.60.03.001003-

4) informando que a audiência designada nos autos da carta precatória foi cancelada, sendo redesignada para o dia 21 de 

OUTUBRO de 2009, às 13:00 horas, e nos termos da Portaria nº 24-25/97 ficam as partes intimadas da redesignação. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.07.001368-9 - IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO ARACATUBA LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA 

DANDARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP(Proc. ERMENEGILDO NAVA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do v. acórdão de fls. 161-verso e certidão de fls. 163.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.  
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2000.61.07.003574-0 - FRONTEIRA SERVICOS S/C LTDA X DIVISA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C 

LTDA(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA/SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do v. acórdão de fls. 142/142-verso e certidão de fls. 151.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

2002.61.07.002502-0 - NIVALDO ANSELMO DE MORAIS(SP079113 - OSWALDO TEIXEIRA MENDES E 

SP140141 - MARCUS WAGNER MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do v. acórdão de fls. 170, v. decisão de fls. 190/191 e certidão 

de fls. 197.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

2002.61.07.006733-6 - GISLAINE ALVES DE CASTILHO X RENATA MEIRA ALVES X LEANDRO AUGUSTO 

CORREA DE SOUZA X PAULO RENATO MUNARIM RUZ(SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X 

DIRETOR FACULDADE DE DIREITO INSTIT TOLEDO DE ENSINO BAURU - SP X DIRETOR GERAL DAS 

FACULDADES INTEGRADAS TOLEDO EM ARACATUBA - SP(SP047080 - PAULO NAPOLEAO N BASILE N 

DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do v. acórdão de fls. 308, v. decisão de fl. 378 e certidão de fls. 

381.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

2002.61.07.007521-7 - RENATA CRISTINA GUIMARAES ARACATUBA - ME(SP096395 - MARCIO LIMA 

MOLINA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(Proc. 

ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do v. acórdão de fls. 117 e certidão de fls. 119.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

2003.61.07.009807-6 - CENTRO OFTALMOLOGICO ARACATUBA S/C LTDA(SP156921 - RICARDO 

VENDRAMINE CAETANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como dos v. acórdãos de fls. 266, 288, 386, v. decisões de fls. 

347/348, 376/378 e certidão de fls. 392.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

2009.61.07.003636-0 - SARA JACOB VEIGA(SP120886 - JOSE MAURO PETERS) X GERENTE REGIONAL DO 

TRABALHO E EMPREGO EM ARACATUBA 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA, fazendo-o com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo civil.Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios 

(Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ).Encaminhe-se cópia desta sentença à autoridade impetrada, para ciência e 

providências eventualmente cabíveis.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Caso decorrido in albis o prazo 

recursal, arquive-se, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2009.61.07.004089-1 - UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP175076 - RODRIGO FORCENETTE E SP238386 - THIAGO STRAPASSON) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

Concedo ao(à) Impetrante o prazo de cinco dias para que recolha a importância referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 8,00 - através de DARF, código receita 8021, sob pena de deserção, nos 

termos do artigo 225 e parágrafo do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, e Anexo IV. 

 

2009.61.07.005720-9 - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A(SP208965 - ADEMAR FERREIRA MOTA E 

SP082460 - GILSON ROBERTO RODRIGUES CRIOLEZIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

ARACATUBA-SP 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA, fazendo-o com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo civil.Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios 

(Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ).Encaminhe-se cópia desta sentença à autoridade impetrada, para ciência e 

providências eventualmente cabíveis.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Caso decorrido in albis o prazo 

recursal, arquive-se, com as cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.07.013280-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X IRMAOS FUZIYAMA LTDA - ME 

Considerando-se que na certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada à fl. 99 não foi indagado acerca do paradeiro dos 

bens relacionados na inicial e tendo em vista o requerido pela CEF à fl. 101, desentranhe-se a carta precatória nº 86/09 - 

aditando-a - para que proceda-se à intimação da avalista CLÁUDIA EIKO FUZIYAMA para informar a localização dos 

bens, sob pena da ação ser convertida em ação de depósito nos termos do artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69.Com a 

informação, dê-se integral cumprimento ao ato deprecado, expedindo-se mandado de busca e apreensão dos bens 
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relacionados na inicial. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.07.001808-3 - ANTONIA MENDES DA LUZ FERREIRA(SP281401 - FABRÍCIO ANTUNES CORREIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fl. 70: defiro a formação de Autos Suplementares requerida pela parte autora.Providencia a Secretaria as cópias 

necessárias, tendo em vista a Requerente ser beneficiária da assistência judiciária, remetendo-as ao SEDI para 

distribuição por dependência a este feito.Após, cumprida a providência, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.07.004966-3 - AUTO POSTO GALO BRANCO DE PENAPOLIS LTDA(SP195057 - LUCIANA 

ZACARIAS MARQUES E SP248330A - JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO) X AGENCIA NACIONAL 

DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X ESTADO DE SAO PAULO 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC.Face ao 

princípio da causalidade, condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à 

causa, corrigido até o efetivo pagamento pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal.Custas na forma da lei.Sentença 

que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa na 

distribuição. Após o trânsito, defiro o desentranhamento dos documentos, mediante substituição por cópias.Comunique-

se, por e-mail, a prolação desta sentença ao(à) Desembargador(a) Relator(a) do Agravo de Instrumento interposto.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2324 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.07.002731-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0800967-0) CAL 

CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA(SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

531 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO E SP240436 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS) 

PA 1,15 Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, 

para realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos 

com início às 11:00 horas. 

 

EXECUCAO FISCAL 

96.0804124-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X OSWALDO FAGANELLO 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP064371 - CRISTINA 

FAGANELLO CAZERTA DIAS) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

97.0802507-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO E Proc. 337 - LUIS 

FERNANDO SANCHES) X PANDINI CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP104641 - MARIA 

NEUSA DOS SANTOS PASQUALUCCI E SP168334 - ANTONIO PANDINI NETO E SP189946 - NILTON CEZAR 

DE OLIVEIRA TERRA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

98.0800622-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X VIDRACARIA 

MARECHAL LTDA(SP056559 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

98.0801982-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X APARECIDA LUCIA BONIOTTI DA 

SILVA ARACATUBA X APARECIDA LUCIA BONIOTTI DA SILVA 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

98.0801993-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X CARBEL COML/ 

ARACATUBA DE BEBIDAS LTDA X JOSE CARLOS PORTO(SP079165 - EUGENIO GONCALVES SIQUEIRA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 
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realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

1999.61.07.007326-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PASSOFORTE IND/ DE CALCADOS 

LTDA 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

2001.61.07.004340-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X METALURGICA TAPARO LTDA(SP093643 - 

MANOEL COSMO DE ARAUJO NETO) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

2002.61.07.004473-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X TECNICA DIESEL CERBASI LTDA(SP067846 - JAIR ANTONIO MANGILI 

E SP070355 - SAMIRA ISSA MANGILI E SP067846 - JAIR ANTONIO MANGILI E SP070355 - SAMIRA ISSA 

MANGILI) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

2003.61.07.005819-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X IRMAOS BIAGI LTDA 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

2004.61.07.003719-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP059836 - VALMI JOSE DA SILVA E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X 

AMERICO IDEO SHINSATO(SP124491 - AMERICO IDEO SHINSATO) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

2004.61.07.010190-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X ADEMOL R 

COELHO & IRMAOS LTDA(SP097432 - MARIO LOURIVAL DE OLIVEIRA GARCIA E SP079164 - EDSON 

ROBERTO BRACALLI E SP240780 - ANTONIO CARLOS DE PAULA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

Expediente Nº 2325 

 

MONITORIA 
2007.61.07.009031-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X GIOVANA APARECIDA MOURA X ELIANA TEIXEIRA DOS 

SANTOS ZACARIAS X SILVIO ZACARIAS X MAX GONCALVES DE MENDONCA X LUCIANA CRISTINA 

DA SILVA DE MENDONCA(SP240946B - BENILSON GOMES COSTA) 

Aberta a audiência, a MM. Juíza Federal determinou a juntada aos autos da carta de preposição apresentada pela CEF e 

disse: Fls. 83/86: manifeste-se a CEF acerca da proposta de acordo apresentada pela parte ré. Após, pela CEF foi dito: 

Neste ato, a CEF apresenta contraproposta de acordo, requerendo sua juntada aos autos. Pela MM. Juíza foi dito: Junte-

se. Tendo em vista que a co-ré compareceu espontaneamente aos autos, considero sanada a ausência de sua citação. 

Anote-se seu novo endereço constante de fl. 79, para novas intimações. Regularize a co-ré GIOVANA sua 

representação processual, em 10 (dez) dias. Tendo em vista a possibilidade de composição nestes autos, ante a ausência 

da co-ré GIOVANA, pessoa que firmou o contrato FIES com a CEF, redesigno a presente audiência para 26/11/2009, às 

14 horas. Nesse ínterim, eventual acordo firmado na via administrativa pelas partes deve ser informado nos autos. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados desta deliberação. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2006.61.07.014249-2 - IACI FORTES NOGUEIRA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 01 de dezembro de 2009, às 14:30 horas, para depoimento pessoal da autora (fl. 05) e oitiva das 

testemunhas arroladas na inicial. Expeçam-se mandados e intimações necessários.Ciência ao MPF.Int. 

 

2007.61.07.010497-5 - FELICIO MARTINS(SP264074 - VERA LUCIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Fls. 257/258: defiro a produção da prova oral requerida pelo autor designando o dia 01 de dezembro de 2009,às 15:00 

horas para a audiência de oitiva de testemunhas, que deverão comparecer ao ato independente de intimação.Expeça-se 

mandados e intimações necessários.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.07.004216-0 - JOANA DARC LISBOA(SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN E SP210916 

- HENRIQUE BERALDO AFONSO) X UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito à ordem e reconsidero a determinação para citação constante de fl. 294.Com o objetivo de imprimir 

maior celeridade aos feitos desta natureza e na medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer 

momento, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 22 de OUTUBRO de 2009, às 15:30 

horas.Cite-se a União Federal, intimando-a da audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, 

acompanhada dos documentos destinados a provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 

do Código de Processo Civil.Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá a ré, com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, 

profissão, residência e o local de trabalho.Havendo necessidade de réplica pelo(a) autor(a), esta se dará na própria 

audiência. Finda a instrução, será facultado às partes a apresentação de alegações orais ou memoriais.Com fundamento 

no art. 342 do CPC, determino o comparecimento pessoal do(a) autor(a) na audiência designada para seu depoimento, 

devendo ser pessoalmente intimado a comparecer, inclusive constando do mandado as advertências do art. 343 e 

parágrafos do mesmo diploma legal.Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas às fl. 291.Oficie-se 

como requerido fl. 290, com prazo de 15 dias. Intime(m)-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.07.008479-1 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP X VALTER FRANCISCO DA 

CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERONIMO SHIGUEHISSA IAKADA X 

JUIZO DA 2 VARA  

Em cumprimento ao ato deprecado, designo o dia 03 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 16:30 HORAS para a audiência 

de oitiva de testemunha(s).Expeçam-se mandados e intimações necessários.Comunique-se o d. Juízo Deprecante.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

 

Expediente Nº 5332 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.16.001913-4 - ROSA CORONATO BONANI(SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES) X 

UNIAO FEDERAL(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X FERROBAN - FERROVIAS 

BANDEIRANTES S/A(SP236834 - JOSÉ ENIO VIANA DE PAULA) 

Nos termos da Portaria 12/2008 deste Juízo, fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado acerca da audiência de 

oitiva de testemunhas, designada para o dia 29/09/2009, às 14:00 horas, a ser realizada no Juízo Deprecado - 2ª Vara 

Judicial da Comarca de Palmital / SP.Int. 

 

Expediente Nº 5338 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.16.000920-7 - ENI DE CAMARGO SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Ante o pedido de suspensão de nomeações formulado pela Dra. Simone Fink Hassan, nomeio, em substituição, o Dr. 
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Mauro Orlando de Souza Potenza, CRM/SP n.º 137.914, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado 

o dia 08 de outubro de 2009, às 14h45min, na sede deste Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 

01/2009, deste Juízo, nos mesmos termos do despacho de fls. 135/136. Aduzo que a intimação do perito poderá ser feita 

por meio eletrônico, desde que comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada 

acima.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do(s):a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e Cumpra-se.  

 

2007.61.16.001486-0 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA MATOS(SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES 

DE SÁ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Ante o pedido de suspensão de nomeações formulado pela Dra. Simone Fink Hassan, nomeio, em substituição, o Dr. 

Mauro Orlando de Souza Potenza, CRM/SP n.º 137.914, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado 

o dia 08 de outubro de 2009, às 08h30min, na sede deste Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 

01/2009, deste Juízo, nos mesmos termos do despacho de fls. 115/116. Aduzo que a intimação do perito poderá ser feita 

por meio eletrônico, desde que comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada 

acima.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do(s):a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e Cumpra-se.  

 

2007.61.16.001744-7 - MARINA CRISTINA CANDIDO(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E SP238320 

- SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Ante o pedido de suspensão de nomeações formulado pela Dra. Simone Fink Hassan, nomeio, em substituição, o Dr. 

Mauro Orlando de Souza Potenza, CRM/SP n.º 137.914, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado 

o dia 08 de outubro de 2009, às 15h30min, na sede deste Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 

01/2009, deste Juízo, nos mesmos termos do despacho de fls. 191/192. Aduzo que a intimação do perito poderá ser feita 

por meio eletrônico, desde que comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada 

acima.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do(s):a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e Cumpra-se.  

 

2008.61.16.000466-4 - BENEDITA MARIA DE JESUS(SP102644 - SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Considerando a natureza da ação e com fundamento no poder geral de cautela, 

antecipo a prova pericial médica.Tendo em vista as inúmeras moléstias que afligem a autora, nomeio, para realização de 

perícia médica, o(a) DR. MAURO ORLANDO DE SOUZA POTENZA, CRM/SP n.º 137.914, Clinico Geral, 

independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 09 de outubro de 2009, às 09h45min, na sede deste 

Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como 

para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o 
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laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do 

Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 01/2009, deste Juízo. Aduzo que a intimação do perito poderá 

ser feita por meio eletrônico, desde que comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia 

designada acima.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e, se for o 

caso, apresentar seus quesitos.Sem prejuízo, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e 

junte-se o CNIS em nome do(a) autor(a) e, se o caso, de seu cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as 

PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca 

do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção 

de outras provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas 

menções genéricas ou sem justificação;e) se não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais 

finais.Após, as manifestações das partes, nos termos do parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, 

voltem os autos conclusos para arbitramento dos honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.000512-7 - MARIA INES FORTES DE CARVALHO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Ante o pedido de suspensão de nomeações formulado pela Dra. Simone Fink Hassan, nomeio, em substituição, o Dr. 

Mauro Orlando de Souza Potenza, CRM/SP n.º 137.914, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado 

o dia 08 de outubro de 2009, às 15h45min, na sede deste Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 

01/2009, deste Juízo, nos mesmos termos do despacho de fls. 152/153. Aduzo que a intimação do perito poderá ser feita 

por meio eletrônico, desde que comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada 

acima.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do(s):a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e Cumpra-se.  

 

2008.61.16.001092-5 - LOURDES DE CASTRO SANTELA DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Ante o pedido de suspensão de nomeações formulado pela Dra. Simone Fink Hassan, nomeio, em substituição, o Dr. 

Mauro Orlando de Souza Potenza, CRM/SP n.º 137.914, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado 

o dia 08 de outubro de 2009, às 13h45min, na sede deste Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 

01/2009, deste Juízo, nos mesmos termos do despacho de fls. 301/302. Aduzo que a intimação do perito poderá ser feita 

por meio eletrônico, desde que comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada 

acima.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do(s):a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e Cumpra-se.  

 

2009.61.16.000210-6 - ZAIRA CUSTODIO DA SILVA(SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Considerando a natureza da ação e com fundamento no poder geral de cautela, 

antecipo a prova pericial médica.Para realização de perícia médica, nomeio o(a) Dr.(ª) RICARDO BEAUCHAMP DE 

CASTRO, CRM/SP 71.130, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta nomeação e para que designe 

local, data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este Juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, devendo responder 

fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 01/2009, deste Juízo, 

entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 5 

(cinco) dias, indicar assistente técnico e, se for o caso, apresentar seus quesitos.Sem prejuízo, cite-se o INSS, nos 

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em nome do(a) autor(a) e, se o caso, de seu 

cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 
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iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após, as manifestações das partes, nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000820-0 - MARIA ROMAO DA SILVA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP280622 - 

RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Intime-se a parte autora para esclarecer a relação de possível prevenção apontada no 

termo de fl. 114, juntando aos autos cópia autenticada da inicial e, se o caso, sentença, relatório, voto, acórdão e 

certidão de trânsito em julgado dos autos da Ação Ordinária n. 2004.61.16.000566-3, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000852-2 - NEUZA MARIA GASPAROTTO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - 

FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Considerando a natureza da ação e com fundamento no poder geral de cautela, 

antecipo a prova pericial médica.Tendo em vista que o único perito médico especializado na área de neurologia 

cadastrado neste Fórum já atende o autor, nomeio, para realização de perícia médica, o(a) DR. MAURO ORLANDO 

DE SOUZA POTENZA, CRM/SP n.º 137.914, Clinico Geral, independentemente de compromisso.Para tanto, fica 

designado o dia 09 de outubro de 2009, às 09h30min, na sede deste Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim 

Paulista, Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa 

e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da 

Portaria n. 01/2009, deste Juízo. Aduzo que a intimação do perito poderá ser feita por meio eletrônico, desde que 

comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada acima.Intime-se a PARTE AUTORA 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e, se for o caso, apresentar seus quesitos.Sem prejuízo, cite-se 

o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em nome do(a) autor(a) e, se o caso, 

de seu cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após, as manifestações das partes, nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000856-0 - JORGE CAPELLINI(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO 

MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Considerando a natureza da ação e com fundamento no poder geral de cautela, 

antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) LUIZ CARLOS DE 

CARVALHO CRM/SP Nº 17.163, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 15 de 

dezembro de 2009, às 10h00, no consultório situado na Rua Ana Angela R. de Andrade, n.º 320, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 

01/2009, deste Juízo.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada acima.Intime-se a PARTE AUTORA 

para, no prazo de 5 (cinco) dias:a) indicar assistente técnico e, se for o caso, apresentar seus quesitos;b) Juntar os 

documentos abaixo relacionados, eventualmente existentes e ainda não constantes dos autos:b.1) Cópia integral e 

autenticada de todos o(s) carnê(s) de recolhimento com os respectivos comprovantes de quitação;b) Cópia integral e 

autenticada de TODOS os processos administrativos em sequência lógica, contendo atestados médicos e resumos de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição;c) Cópia integral e autenticada de TODOS os antecedentes médicos 

periciais arquivados junto ao INSS, contendo especialmente perícias, laudos e conclusões periciais médicas;d) 

Comprovantes do início da(s) doença(s) incapacitante(s) ou seu agravamento, tais como atestados médicos, exames 

médicos, receitas médicas, comprovantes de internação, radiografias, etc.;e) Sendo a incapacidade originária de 

patologia(s) que requeira(m) tratamento contínuo e por tempo indeterminado (por ex: depressão, esquizofrênia, psicose, 

problemas na coluna, pressão alta, úlcera, etc.), apresentar documentos que comprovem que esteve em tratamento 

médico e que ainda se submete a ele.Esclareço que, como compete à parte autora instruir seu pedido com as provas dos 

fatos constitutivos de seu direito, a falta dos aludidos documentos poderá prejudicar o julgamento do seu pedido.Sem 

prejuízo, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em nome do(a) 

autor(a) e, se o caso, de seu cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS 

juntado;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 
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sem justificação;e) se não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após, as manifestações das 

partes, nos termos do parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para 

arbitramento dos honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000876-5 - JOARIS PINHEIRO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO 

MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Considerando a natureza da ação e com fundamento no poder geral de cautela, 

antecipo a prova pericial médica.Para realização de perícia médica, nomeio o(a) Dr.(ª) NILTON FLAVIO MACEDO, 

CRM/SP 37.897, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta nomeação e para que designe local, data e 

horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, 

advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, devendo responder 

fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 01/2009, deste Juízo, 

entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 5 

(cinco) dias, indicar assistente técnico e, se for o caso, apresentar seus quesitos.Sem prejuízo, cite-se o INSS, nos 

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em nome do(a) autor(a) e, se o caso, de seu 

cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após, as manifestações das partes, nos termos do 

parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para arbitramento dos 

honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000896-0 - ANTONIO CARLOS BATISTA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - 

FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Tratando-se de ação onde o(a) autor(a) pleiteia o benefício de auxílio-doença 

OU aposentadoria por invalidez, intime-se-o(a) para emendar a inicial, juntando os documentos abaixo relacionados, a 

fim de comprovar a carência, a qualidade de segurado(a) e o início da doença incapacitante, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção:a) Cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s) OU do(s) carnê(s) de recolhimento com os 

respectivos comprovantes de quitação;b) Comprovantes do início da(s) doença(s) incapacitante(s) ou seu agravamento, 

tais como atestados médicos, exames médicos, receitas médicas, comprovantes de internação, radiografias, etc.;c) 

Sendo a incapacidade originária de patologia(s) que requeira(m) tratamento contínuo e por tempo indeterminado (por 

ex: depressão, esquizofrênia, psicose, problemas na coluna, pressão alta, úlcera, etc.), apresentar documentos que 

comprovem que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele;f) Em se tratando de incapacidade oriunda 

de acidente, juntar cópia do(s) documento(s) comprobatório(s) do referido acidente.Cumprida a determinação acima, 

voltem os autos conclusos.Todavia, descumprida a determinação ou decorrido in albis o prazo concedido, intime-se 

pessoalmente a autora para dar prosseguimento ao feito, nos termos acima, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000912-5 - DILCI DA COSTA DE MORAES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Considerando a natureza da ação e com fundamento no poder geral de cautela, 

antecipo a prova pericial médica.Para realização de perícia médica, nomeio o(a) Dr.(ª) DEBORA CRISTINA DE 

OLIVEIRA MACEDO BARALDO, CRM/SP 94.495, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta 

nomeação e para que designe local, data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este Juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa 

e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da 

Portaria n. 01/2009, deste Juízo, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova.Intime-se a PARTE 

AUTORA para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e, se for o caso, apresentar seus quesitos.Sem 

prejuízo, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em nome do(a) 

autor(a) e, se o caso, de seu cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS 

juntado;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação;e) se não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após, as manifestações das 

partes, nos termos do parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para 

arbitramento dos honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.001172-7 - MADALENA MARIA CASSIANO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 

- FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Considerando a natureza da ação e com fundamento no poder geral de cautela, 
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antecipo a prova pericial médica.Tendo em vista as inúmeras moléstias que afligem a autora, nomeio, para realização de 

perícia médica, o(a) DR. MAURO ORLANDO DE SOUZA POTENZA, CRM/SP n.º 137.914, Clinico Geral, 

independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 09 de outubro de 2009, às 10h30min, na sede deste 

Juízo, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como 

para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, advertindo-o(a) de que o 

laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do 

Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 01/2009, deste Juízo. Aduzo que a intimação do perito poderá 

ser feita por meio eletrônico, desde que comprovado nos autos.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia 

designada acima.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e, se for o 

caso, apresentar seus quesitos.Sem prejuízo, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e 

junte-se o CNIS em nome do(a) autor(a) e, se o caso, de seu cônjuge.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as 

PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca 

do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção 

de outras provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas 

menções genéricas ou sem justificação;e) se não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais 

finais.Após, as manifestações das partes, nos termos do parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, 

voltem os autos conclusos para arbitramento dos honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5712 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1302311-2 - LUIZ CARLOS BENETTI X CLAUDINEI JOSE MACHADO X CARLOS ALEXANDRE DE 

CARVALHO X CARLOS ALBERTO SIMONE FAINA X CARLOS DAITI NAKAMURA X CLOVIS BATISTA X 

CARLOS JOSE MALAGUTTE(SP128843 - MARCELO DELEVEDOVE E Proc. ANTONIO CARLOS AMANDO 

DE BARROS E SP139024 - ANTONIO SOARES BATISTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Tendo em vista que até a presente data não houve manifestação da parte autora acerca das petições da CEF de fls. 

209/245 e 256, intime-se esta para que se manifeste, conclusivamente, sobre a satisfação de seu crédito.Havendo 

concordância expressa, nada sendo requerido, ou, ainda, havendo impugnação genérica, arquivem-se novamente os 

autos, com baixa definitiva na distribuição. 

 

2007.61.08.011685-8 - JOSE LAFAO(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.002654-0 - MILTON RUELA(SP051705 - ADIB AYUB FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.008081-9 - FLORIPES PARISIO NOGUEIRA(SP204326 - LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.008432-1 - LOURENCO APARECIDO NICIOLI(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E 

SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.08.008678-0 - LUCILIA TEREZA DA SILVA(SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.08.008680-9 - HELENA MARIA FERRARI CORREA DE SOUZA(SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.08.008920-3 - SANTINA FURLAN DE CARVALHO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.009066-7 - JOSE CARLOS AGUADO(SP086884 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.08.009148-9 - AUREA FRANCISCA PACHECO CALDAS(SP266595 - EVELYN APOLONIO BUCOVIC E 

SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.009178-7 - AMELIA EHMACARA CORREA(SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.010116-1 - ELISIO BARBOSA RODRIGUES(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.010140-9 - MARIA DE LURDES MANOEL PINTO(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.000332-5 - MAURA ALVES DOS SANTOS(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES E SP255977 - 

LUCIANA ROZANTE POLANZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.000353-2 - ARIANE SAMPAIO SEVILHA MARTINS(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.08.000482-2 - ARLINDA PEREIRA DOS SANTOS(SP161873 - LILIAN GOMES E SP237239 - MICHELE 

GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.000483-4 - ELISA BATISTA DE OLIVEIRA(SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 
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pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.000489-5 - ANTONIO CARLOS MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.08.000510-3 - ELIDIA STABILE TIEPPO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.000812-8 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.000890-6 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FREITAS(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.001088-3 - CLEUSA ROSA BOTELHO MENDES(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.001097-4 - CATARINA CAPARROZ BISSI(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.001441-4 - TEREZA MASAKI NAKASHIMA NAGANUMA(SP011785 - PAULO GERVASIO 

TAMBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.001556-0 - MARIA DE LOURDES THOME DE SOUZA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.001557-1 - MARIA DE LURDES ARANTES MIGUEL(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.001921-7 - MARISA DE FATIMA FARIA ALVES(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.002031-1 - ELIZABETE BALBINO GOMES(SP172137 - ANDRÉA BASTOS FIGUEIROA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 
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pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.002504-7 - MARIA DE LURDES AMANCIO NASCIMENTO(SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.002613-1 - SEGREDO DE JUSTICA(SP248216 - LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE 

NEGREIROS) X SEGREDO DE JUSTICA 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intime-se a parte autora para apresentar 

contra-minuta. Ainda, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos 

que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.003096-1 - CARLOS MIRAGLIA(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.08.003177-1 - DEOLINDA DE SOUZA SANTOS(SP211006B - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ 

ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.08.003274-0 - LUZIA RAMOS RODRIGUES(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.003332-9 - VERGILIO MARASSATTI(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.003417-6 - LUIZ GONZAGA CRUZ(SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.003622-7 - IRACI DOS SANTOS GARGANTINI(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.08.004286-0 - LUZIA MARIA DOS SANTOS(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

Expediente Nº 5715 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.08.009211-6 - JOSE ANGELO GONCALVES X GENESIO DALTIO X VALDEMAR DALANESI X LUIZ 

MORANDIM X ADILSON JOAO LOURENCO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fls. 191: Dê-se ciência à parte autora, intimando-a para que se manifeste sobre s satisfação integral do crédito.Havendo 

concordância expressa, nada sendo requerido, ou, ainda, havendo impugnação genérica, arquivem-se os autos, com 

baixa definitiva na distribuição.  
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2002.61.08.002644-6 - ALCEDIR MUSSATO X MARIA APARECIDA RUIZ MUSSATO(SP201409 - JOÃO 

RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Fls. 289: Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de honorários 

periciais apresentada ou, eventualmente, desistam expressamente darealização da perícia.Havendo desistência, 

remetam-se os autos para sentença.  

 

2002.61.08.005126-0 - VANDERLEY PERES MOREIRA X MARIA INES LIMA DOS REIS MOREIRA(SP201409 - 

JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Fls. 308/310: Dê-se ciência ao autor, intimando-o para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se, conclusivamente, 

requerendo o que de direito.No silêncio, ou não havendo manifestação conclusiva, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2004.61.08.004365-9 - ANTONIA ROSA DE GOES(SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU) X WALDEMAR 

PRIORI(SP223398 - GIL ALVAREZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. MURILO ALBERTINI BORBA) 

Intime-se a parte autora da juntada das cartas precatórias de fls. 218/241 e para dar prosseguimento ao presente 

feito.Int.-se. 

 

2004.61.08.009994-0 - MARCELO MAGALHAES DE OLIVEIRA X JUCILEINE SILVA DE OLIVEIRA(SP038966 

- VIRGILIO FELIPE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 290/304: Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca das alegações da Caixa Econômica Federal com pedido 

de revogação da tutela concedida antecipadamente.Após, retornem os autos conclusos. 

 

2004.61.08.010575-6 - JOSE APPARECIDO PIRES(SP105702 - SANDRO LUIZ FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Indefiro o levantamento dos valores, tendo em vista tratar-se de créditos referentes a expurgos da conta do FGTS do 

autor e seu levantamento é disciplinado por lei especifica.intime-se a parte autora.Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, observando-se as formalidades legais. 

 

2005.61.08.004166-7 - LEONICE FERREIRA MAIA GUSSON X THALIS GLAUCO GUSSON(SP158213 - JANE 

EIRE SAMPAIO CAFFEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241701 - GUILHERME LOPES MAIR) 

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se com vista ao requerente, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Int. 

 

2005.61.08.005945-3 - LUIZ CARLOS DO CARMO(SP231492 - GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Face a decisão de fls. 274, em prosseguimento, cumpra-se integralmente o último parágrafo da decisão de fls. 227/230, 

intimando-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 

pertinência destas e expondo com clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2005.61.08.011084-7 - GILSON FELIX JATOBA X ISABEL APARECIDA VICENTE JATOBA(SP253235 - 

DANILO ROBERTO FLORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BU(SP199333 - 

MARIA SILVIA SORANO MAZZO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.011034-7 - CLAUDIO APARECIDO DESTEFANI(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.011273-3 - GILSON ALBERTO TURTERA(SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.012360-3 - ELIZETE APARECIDA FERREIRA LEITE(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E 

SP252164 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP165497 - PATRÍCIA LEMOS MACHARETH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 
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ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2006.61.08.012361-5 - ITANAEL PAULO X NEUSA DUARTE PAULO(SP119403 - RICARDO DA SILVA 

BASTOS E SP252164 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.000578-7 - ELCIO MAXIMO DA SILVA X ROSELI APARECIDA FARIA MAXIMO DA 

SILVA(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Fls. 117/123: Dê-se ciência à CEF para que requeira o que de direito em prosseguimento da presente ação.Após, tornem 

os autos conclusos. 

 

2007.61.08.001204-4 - ERNESTO ANTONIO DA SILVA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP165497 - PATRÍCIA LEMOS 

MACHARETH E SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.001662-1 - RENATO ALVES DE OLIVEIRA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP190777 - SAMIR ZUGAIBE E 

SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.002738-2 - WILSON AUGUSTO X DIRCE SOAVE AUGUSTO(SP279545 - EVANY ALVES DE 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.003984-0 - LAURITA FERNANDES FASSONI(SP105702 - SANDRO LUIZ FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.005513-4 - MARIA APARECIDA RANGEL LOPES(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.005930-9 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.006175-4 - ANTONIO BRUNE FRANCISCO(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E SP253661 - 

JULIO CESAR ASSAD DE MELLO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.006436-6 - ADAUTO PASCHOAL MARTIN ALVES(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 
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com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.006917-0 - JOAO ROSA DE OLIVEIRA(SP039204 - JOSE MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.007063-9 - DIRCEU CEZARIO PINTO X CIRSA DE ASSIS PINTO(SP253235 - DANILO ROBERTO 

FLORIANO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP218679 - ANA IRIS 

LOBRIGATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.007064-0 - ADEMIR ZUCHI X EDIMAR JOSE DA SILVA ZUCHI(SP253235 - DANILO ROBERTO 

FLORIANO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199333 - MARIA SILVIA 

SORANO MAZZO E SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.007346-0 - PAULO MALTA FERNANDES(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.007473-6 - EDSON APARECIDO DANTAS(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.009020-1 - GERALDO OSES X MARIA DE FATIMA DE GODOI OSES(SP049885 - RUBIN 

SLOBODTICOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Fls. 122: Prejudicado o pedido da parte autora, tendo em vista que a decisão proferida às fls. 28/29 já afastou a 

prevenção novamente suscitada pela parte autora.Em prosseguimento, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob 

pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.009477-2 - PATRICIA JULIANE MAIA(SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.010257-4 - MARIO APARECIDO FELISARI(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.010347-5 - MARCIO CESAR DOS PASSOS X SONIA MARIA EUSEBIO PASSOS(SP119403 - 

RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP213299 

- RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.011678-0 - ZELINDA DOS SANTOS(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X COMPANHIA 

DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.011716-4 - EDGAR ALVES MACEDO X MARIA DE LOURDES DUARTE(SP139903 - JOAO 
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CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213299 - RENATO 

BUENO DE MELLO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR 

CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.011719-0 - ARACI LIMA(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU - COHAB(SP190777 - SAMIR ZUGAIBE) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.000702-8 - ANDRE LUIZ RAMOS(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.000817-3 - ISMAEL ANTONIO BENEDITO X GLAUCIA THAIS SOARES BENEDITO(SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.001270-0 - SEBASTIAO NIRLEI CONTADOR X NILZA MARIA NUNES CONTADOR(SP139903 - 

JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.002089-6 - ROGERIO ANTUNES DE SOUSA(SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para 

que esclareça o pedido de substabelecimento de fls. 236/237, uma vez que seu subscritor não possui poderes nos 

autos.Int. 

 

2008.61.08.002127-0 - JOSE CARLOS SEVERO X MARIA DE FATIMA DA COSTA SEVERO(SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.002129-3 - ANTONIO CARLOS MAIA(SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI E SP253235 - 

DANILO ROBERTO FLORIANO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, reitero a determinação de fls. 

156, intimando-se o Dr. Danilo Roberto Floriano a regularizar sua representação processual, juntando procuração ao 

presente feito.Int. 

 

2008.61.08.002290-0 - LUCIA TEREZINHA MORAES DOS SANTOS(SP199273 - FABIO JORGE CAVALHEIRO 

E SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.003450-0 - WANDERLEI FERREIRA(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X COMPANHIA 

DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 
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com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.003948-0 - MARIA MADALENA DE SOUZA LIMA ABREU(SP202777 - ANA PAULA GOMES 

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X COMPANHIA 

DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE 

GARCIA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.004177-2 - LOURDES VAZ PINTO(SP187214 - ROGER BARUDE CAMARGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Fls. 54/55: Dê-se ciência à parte autora para que requeira o que de direito em prosseguimento a presente ação, no prazo 

de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supra, silente ou ausente manifestação conclusiva, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.08.004529-7 - NILSON RODRIGUES DOS SANTOS X ANA APARECIDA SIQUEIRA DOS 

SANTOS(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.005285-0 - ROSANGELA COSTA BRAGA(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.006437-1 - SILVIO ANTONIO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção probatória pericial médica, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistentes técnicos no prazo de até 5 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1.º, incisos I e II).Nomeio como perito 

médico judicial a Dra. Maria Rita Cássia Moratelli Costa, médica neutrologista inscrita no CRM nº 50884, com 

consultório na Rua Saint Martin, 30-14, Bauru/SP, telefones 3223-7160 e 3223-5303.Após a vinda dos quesitos, ou 

decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o perito médico acerca de sua nomeação para realizar o exame, 

informando-lhe que, em face do deferimento da gratuidade da Justiça à parte autora, os honorários periciais ser-lhe-ão 

oportunamente arbitrados e pagos de acordo com a Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, e respectiva Tabela II do 

Anexo I, ambas expedidas pelo Conselho da Justiça Federal.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do laudo (CPC, art. 421), que se iniciará a partir da data que deverá ser designada pelo Ilustre Perito para a 

realização do exame, data esta que, juntamente com o horário, deverá ser informada ao Juízo com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias, além do endereço do local em que será realizado o exame, para possibilitar a intimação do autor, a 

fim de que compareça, e também para que se dê cumprimento ao disposto no art. 431-A do Código de Processo 

Civil.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem no prazo igual e sucessivo de até 5 

(cinco) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

2008.61.08.007649-0 - MARIA APARECIDA NOBREGA(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.08.009055-9 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X LOURIVAL 

PAULINO ALVES(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X MARIA APARECIDA ALVES 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência destas e expondo 

com clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
96.1304316-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1306314-3) HUMBERTO AMERICO 

DOS SANTOS - ME X HUMBERTO AMERICO DOS SANTOS X ROSELY CHECCO AMERICO DOS 

SANTOS(SP116511 - ANA HELENA BENTA RIZANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIO 

SELVIO ARTIOLI E Proc. LUIZ FELIPE SCIULI DE CASTRO) 

Trasladem-se cópias de folhas 58/66, 104/110, 123/133 e 140, para os autos da Execução 95.130.6314-3.Intime-se a 

parte autora a requerer o quê de direito, no prazo de 30 dias.Nada sendo requerido pela União, ao arquivo. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.08.007608-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.000578-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X ELCIO MAXIMO DA SILVA X 

ROSELI APARECIDA FARIA MAXIMO DA SILVA 

Fls. 39: Dê-se ciência à CEF para que requeira o que de direito em prosseguimento da presente ação.Após, tornem os 

autos conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.08.002661-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.08.005945-3) LUIZ 

CARLOS DO CARMO(SP231492 - GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Fls. 197: Dê-se ciência às partes para que requeira o que de direito em prosseguimento a presente ação.Int. 

 

Expediente Nº 5769 

 

ACAO PENAL 
2000.61.08.004608-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA X MARIA LENILCE DE OLIVEIRA SILVA(SP014577 - LUIZ 

FRANCISCO CARDOSO) X MAURO ARIZA CAMACHO 

Manifeste-se a defesa sobre as testemunhas não inquiridas. No silêncio, prossiga-se o feito.Cumpra-se, servindo este de 

mandado aos defensores dativos Dra Jane Eire Sampaio Cafeeu, OAB/SP 158.213, com endereço na Rua Batista de 

Carvalho, nº 4-33, sala 1307, telefone: 3212-1011 (réu Carlos Roberto Pereira Dória) e Dr. Antonio Sérgio Pirangelli, 

OAB/SP 10.042, Rua Gustavo Maciel nº 31-70, Vila Mariana, fones: 3227-0107 e 701-5429 (réu Mauro Ariza 

Camacho). Publique-se e intimem-se aos demais defensores.  

 

2000.61.08.008594-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004738-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - 

LUIZ FERNANDO COMEGNO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X FRANCISCO 

ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X ARILDO 

CHINATO(SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS) X APARECIDA DE OLIVEIRA(SP142916 - MARIO ALVES 

DA SILVA) 

Suspendo o curso do presente feito em relação aos co-réus Francisco Alberto de Moura Silva e Ézio Rahal Melillo, 

tendo em vista a sentença proferida nos autos nº 2002.61.08.000957-6, determinando que os processos nos quais tenham 

sido denunciados outros co-réus, além de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva, deverão ter 

seguimento somente em relação aos demais co-réus. Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas nas defesas prévias 

(fls. 384 e 707) às respectivas comarcas, fixando-se o prazo de quarenta dias para cumprimento.Ficam as partes 

intimadas da expedição da deprecata.Intimem-se. 

 

2000.61.08.008739-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004738-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - 

LUIZ FERNANDO COMEGNO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X FRANCISCO 

ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X SONIA MARIA 

BERTOZO PAROLO(SP121467 - ROBERTO FERNANDO BICUDO) X ARILDO CHINATO(SP029026 - LUIZ 

CELSO DE BARROS) 

Suspendo o curso do presente feito em relação aos co-réus Francisco Alberto de Moura Silva e Ézio Rahal Melillo, 

tendo em vista a sentença proferida nos autos nº 2002.61.08.000957-6, determinando que os processos nos quais tenham 

sido denunciados outros co-réus, além de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva, deverão ter 

seguimento somente em relação aos demais co-réus. Intime-se o defensor da co-ré Sônia Maria Bertozo Parolo para 

apresentar defesa prévia, no prazo legal. Intimem-se.  

 

2000.61.08.008849-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004738-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) X EZIO RAHAL MELILLO(SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI 

ERRERA) X ARILDO CHINATO(SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS) 

Intime-se a defesa para apresentar memoriais no prazo legal.  

 

2000.61.08.009907-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004738-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - 

LUIZ FERNANDO COMEGNO) X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA 

SCACABAROSSI ERRERA) X GERALDO TEIXEIRA(SP161787 - PEDRO ROBERTO PEREIRA E SP064860 - 

JOSE MARCOS GUTIERRES) 

Despacho de fl. 797: Intime-se a defesa para requerer diligências que considerar pertinentes. Despacho de fl. 794: Fl. 

793: A oitiva da testemunha Rafeel Alves já foi realizada, conforme fl. 704. Intime-se a acusação para requerer 
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diligências no prazo legal.Intimem-se. 

 

2000.61.08.011215-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANDRE LIBONATI) X EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - 

LUIZ FERNANDO COMEGNO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X FRANCISCO 

ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X ARILDO 

CHINATO(SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS E SP229686 - ROSANGELA BREVE) 

Despacho de fl. 967: Fl. 966: Acolho a manifestação do Parquet e determino o prosseguimento do feito com a 

publicação do despacho de fl. 964.Intimem-se.Despacho de fl. 964:Suspendo o curso do presente feito em relação aos 

co-réus Franciso Alberto de Moura Silva e Ézio Rahal Melillo, tendo em vista a sentença proferida nos autos nº 

2002.61.08.000957-6, determinando que os processos nos quais tenham sido denunciados outros co-réus, além de Ézio 

Rahal Melillo e Francisco alberto de Moura Silva, deverão ter seguimento somente em relação aos demais co-

réus.Manifeste-se o Parquet se insiste na providência requerida à fl. 626, 21, tendo em vista o desentranhamento da 

defesa prévia noticiadora dos fatos ali descritos.Manifeste-se a defesa sobre as testemunhas não inquiridas, nos termos 

do artigo 405 do Código de Pocesso Penal. 

 

2001.61.08.001513-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004738-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. UENDEL DOMINGUES UGATTI) X EZIO RAHAL MELILLO(SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO E SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES E SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO) 

X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X SONIA 

MARIA BERTOZO PAROLO(SP121467 - ROBERTO FERNANDO BICUDO) 

Suspendo o curso do presente feito em relação aos co-réus Francisco Alberto de Moura Silva e Ézio Rahal Melillo, 

tendo em vista a sentença proferida nos autos nº 2002.61.08.000957-6, determinando que os processos nos quais tenham 

sido denunciados outros co-réus, além de Ézio Rahal Melillo Francisco Alberto de Moura Silva, deverão ter seguimento 

somente em relação aos demais co-réus. Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação fixando-se o prazo de 

quarenta dias para cumprimento. Ficam as partes intimadas da expedição da deprecata. Intimem-se.  

 

2001.61.08.001791-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004738-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. JEFFERSON APARECIDO DIAS) X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - 

LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO) 

X JOSE GARCIA(SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) 

Despacho de fl. 572: Fl. 561, 1: Defiro a substituição da testemunha Agille Vicenzotto Barreiro por Jandira Firmino de 

Castro.Fl. 561, 2: Atenda-se.Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação às respectivas comarcas, fixando-se o 

prazo de quarenta dias para cumprimento.Ficam as partes intimadas da expedição da deprecata.Intimem-se.Despacho de 

fl. 558:Suspendo o curso do presente feito em relação aos co-réus FranciscAlberto de Moura Silva e Ézio Rahal Melillo, 

tendo em vista a sentença proferida nos autos nº 2002.61.08.000957-6, determinando que os processosnos quais tenham 

sido denunciados outros co-rúes, além de Ézio Rahal Melillo Francisco Alberto de Moura Silva, deverão ter seguimento 

somente em relação aos demais co-réus.Manifeste-se a acusação sobre as testemunhas não inquiridas, nos termos do 

artigo 405 do CPP.Intimem-se. 

 

2003.61.08.002989-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.009109-8) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X JOAO RODRIGUES DOS SANTOS X LEANDRO 

ESPERANCIN PAGANI(SP156204 - HELENA BERTO TOMAZINI SORROCHE) 

Despacho de fl. 317: Tendo em vista que o acusado Leandro Esperancin Pagani consituiu advogado, tendo apresentado 

defesa prévia (fls. 164/165), resta prejudicada a nomeação de fl. 315.Anote-se e publiquem-se os despachos pendentes 

de intimação.Depreque-se a oitiva da testemunha de acusação Wagner Tavares dos Santos à Comarca de Lins/SP, 

fixando-se o prazo de quarenta dias de cumprimento.Ficam as partes intimadas da expedição da deprecata.Designo o dia 

12/01/2009, às 13h:45 min., para otiva da testemunha Marcelo Bueno de Melo. Intimem-se. Sem prejuízo, manifeste-se 

o Parquet, nos termos do despacho de fl. 315.Despacho de fl. 315:Considerando a declaração de fl. 175, nomeio o Dr. 

Wilson Lourenço, OAB/SP 114.455, rg 13.762.730, Rua Dr. Antonio Prudente, 5-69, Jd Estoril II, CEP 17016-010, 

Telefone (14) 3227-0774 9734-1093, Bauru/S, como defensor do réu Leandro Esperancin Pagani, devendo ser intimado 

para apresentar defesa preliminar no prazo legal e para manifestação sobre fl. 232.Manifeste-se o Ministério Público 

Federal sobre o prosseguimento do presente feito, tendo em vista a citação editalícia do co-réu João Rodrigues dos 

Santos (fl. 313).Cumpra-se, servindo este de mandado ao defensor ora nomeado.Intimem-se.Despacho de fl. 232:Fl. 

231: Atenda-se, com a remessa das fitas apreendidas ao SECRIM/SP, para elaboração de análise e devragação.Fl. 231, 

segundo parágrafo: Intime-se os réus para comprovarem, no prazo de dez dias, a propriedade do aparelho celular 

apreendido, encaminhando-se ao depósito desta Subseção Judiciária, até novas deliberações. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 
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Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4922 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.02.008975-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.008974-9) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP171977B - MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS E 

SP094946 - NILCE CARREGA E SP056780 - JOSE HAMILTON DINARDI E SP205337 - SIMONE REGINA DE 

SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA(SP136272 - WASHINGTON ROCHA DE CARVALHO E SP123351 - 

LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR E SP197017 - ANGELA CARBONI MARTINHONI CINTRA) 

Traslade-se cópia de fls. 307/309 e 316 para os autos da execução fiscal.Intime-se a embargante para que recolha as 

custas referentes às diligências do Sr. Oficial de Justiça no Juízo deprecado e o mais que necessário, a fim de que se 

torne possível a citação para a execução dos honorários.Após, desentranhe-se a carta precatória de fls. 340/344 para 

remessa ao Juízo de Colina/SP. 

 

2003.61.08.000108-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.002317-2) T V BAURU 

LTDA(SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES E SP044789 - LUIZ DE CAMARGO ARANHA 

NETO E SP205417 - ALESSANDRA PIETRO CORDEIRO DAVID E SP047037 - ORLANDO SILVEIRA 

MARTINS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVANA MONDELLI E Proc. ERCILIA SANTANA 

MOTA) 

A parte embargante já recolheu os honorários periciais, conforme por ela noticiado às fls. 339/340.Assim, intime-se o 

Sr. Perito para que dê início aos trabalhos periciais e os conclua em 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para que apresentem quesitos, em o desejando, em máximos 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, encaminhando-se 

cópia ao expert, se for o caso.Int. 

 

2005.61.08.009902-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.08.002219-3) AUTO 

POSTO INDEPENDENCIA DE BAURU LTDA(SP214135 - LARISSA MARISE) X FAZENDA NACIONAL 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância, manifestando-se a embargante, em 

prosseguimento.Traslade-se cópia de fls. 578 e verso, e 581, para os autos da execução.Desnecessário o apensamento 

aos autos principais para o melhor processamento, nesta fase processual, em face do v. acórdão proferido.Int. 

 

2008.61.08.008786-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.009388-3) 

ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU(SP098579 - WALTER PIRES RAMOS JUNIOR E SP214007 - THIAGO 

LUIS RODRIGUES TEZANI) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) 

Despacho de fls. 10: (...) Com a intervenção da embargada, até 10 dias para a parte embargante, em o desejando, se 

manifestar bem como especificar provas. 

 

2008.61.08.009807-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.006601-6) 

ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU(SP214007 - THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

Fls. 55, 5º parágrafo: (...) Na seqüência, manifeste-se a parte embargada sobre pro-vas que pretende produzir, no prazo 

legal. Int.  

 

2009.61.08.006793-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.007867-5) PELLAH 

ALIMENTOS LTDA(SP058435 - JOSE LUIZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1357 - RENATO CESTARI) 

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução nº 2007.61.08.007867-5.À embargante, para que 

regularize a petição inicial juntando aos autos procuração e contrato social, bem como cópia do auto de penhora e 

avaliação, e providencie a autenticação das cópias apresentadas, ou declaração de autenticidade nos termos do 

provimento 34, item 4.2, de 05 de setembro de 2003, da E. Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região.Após, à 

Embargada para impugnação, no prazo legal.Com a intervenção da embargada, até 10 dias para a parte embargante, em 

o desejando, se manifestar bem como especificar provas.Em prosseguimento, manifestem-se a parte embargada sobre 

provas que pretende produzir, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.08.007129-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.08.005558-0) ELEN DA 

SILVA BAIO(SP228672 - LEONARDO MASSAMI PAVÃO MIYAHARA) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução nº 2003.61.08.005558-0.À embargante, para que 

regularize a petição inicial juntando aos autos procuração, prova da tempestividade da oposição de seus embargos e 

providencie a autenticação das cópias apresentadas, ou declaração de autenticidade nos termos do provimento 34, item 

4.2, de 05 de setembro de 2003, da E. Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região.Após, à Embargada para 

impugnação, no prazo legal.Com a intervenção da embargada, até 10 dias para a parte embargante, em o desejando, se 
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manifestar bem como especificar provas.Em prosseguimento, manifestem-se a parte embargada sobre provas que 

pretende produzir, no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.02.008974-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA(SP136272 - WASHINGTON ROCHA DE 

CARVALHO E SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP056780 - JOSE HAMILTON DINARDI E Proc. MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS) 

Ante o decidido na Superior Instância, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Desapensem-se 

estes autos dos embargos à execução nº 2002.61.02.008975-0.Int. 

 

2004.61.08.004269-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PEDRO LUIZ DE SOUZA 

Fls. 31: ante a notícia do parcelamento, suspendo a execução até janeiro/2011.Int. 

 

2006.61.08.004930-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X 

SOCIEDADE CRISTA MARIA RIBEIRO(SP097964 - DIOGENES CABELO VELOSO) 

Execuções Fiscal n.º 2006.61.08.004930-0Exeqüente: Fazenda NacionalExecutada: Sociedade Cristã Maria Ribeiro 

Sentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito pela executada, noticiado pela exeqüente à fl. 40, 

DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Fixo o encargo de 20% sobre o débito exequendo, ex vi, do estabelecido pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 

1025/69.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

2006.61.08.007857-9 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SIMONE FERNANDES ROCHA 

Execuções Fiscal n.º 2006.61.08.007857-9Exeqüente: Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª 

RegiãoExecutada: Simone Fernandes Rocha Sentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito pela 

executada, noticiado pela exeqüente à fl. 19, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Ante o não recolhimento das custas processuais, oficie-se à Fazenda 

Nacional, para inscrição em dívida ativa.Honorários arbitrados à fl. 09.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.08.001680-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA APARECIDA ROSSI CARVALHO 

Fls. 21: ante a notícia do parcelamento, suspendo a execução até fevereiro/2011.Decorrido o prazo, abra-se vista ao 

exequente.Int. 

 

Expediente Nº 4925 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2009.61.08.007929-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.08.003002-0) COMERCIAL 

MARTINS DE VEICULOS LTDA(SP014512 - RUBENS SILVA) X FAZENDA NACIONAL X GUSTAVO DE 

SOUZA LIMA BARACAT 

Por força da manifestação de fls. 158, deixo de receber os presentes embargos.Arquivem-se, observadas as formalidades 

pertinentes.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.08.012159-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.08.003597-0) EXPRESSAO 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP167550 - LEVI SALLES GIACOVONI) X INSS/FAZENDA 

(...) Com a intervenção da embargada, até dez dias para a parte embargante, em o desejando, manifestar-se a respeito da 

impugnação fazendária , bem como para especificar provas. (...)  

 

2004.61.08.003053-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.08.005223-1) 

FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA X GENNARO MONDELLI X MARTINO MONDELLI X 

ANTONIO MONDELLI X CONSTANTINO MONDELLI X JOSE MONDELLI X BRAZ MONDELLI X 

GELSOMINA MONDELLI ACCOLINI X ROSANA APARECIDA ACCOLINI DELLA COLETTA(SP081153B - 

PAULO ROBERTO DE CARVALHO E SP081873 - FATIMA APARECIDA LUIZ E SP085142 - JOSE CARLOS 

DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA 

Intimem-se as partes para as alegações finais, em prazos sucessivos de 10 dias, bem como para que se manifestem sobre 

o pedido de honorários periciais complementares (fls. 389/391).Expeça-se alvará de levantamento do montante já 

depositado nestes autos em favor do Sr. Perito. 

 

2004.61.08.003080-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.003713-4) HELIO 
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FUSCO JUNIOR(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Int.  

 

2004.61.08.003081-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.003713-4) ANDREA DE 

JESUS NEGRAO(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Int.  

 

2006.61.08.003984-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.08.003597-0) EXPRESSAO 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP167550 - LEVI SALLES GIACOVONI) X INSS/FAZENDA 

(...) Com a intervenção da embargada, até dez dias para a parte embargante, em o desejando, manifestar-se a respeito da 

impugnação fazendária , bem como para especificar provas. (...)  

 

2006.61.08.004979-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.08.000328-9) DENILSON 

CARIDE ME(SP208058 - ALISSON CARIDI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) 

Intime-se o embargante para que se manifeste sobre fls. 130/132. 

 

2006.61.08.007757-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.08.003565-1) OSVALDO 

FURLAN(SP156057 - ELIANE DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL 

Em razão de realidades fáticas diversas, fica indeferido o pleitode realização de perícia, a fim de se verificar o valor da 

terra nua à época em um único imóvel por amostragem476, terceiro parágrafo).Cumpra-se o despacho de fls. 109.Int. 

 

2008.61.08.000357-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.08.006422-4) MARCIO 

BARBOSA CUSTODIO(SP126102 - FERNANDA LUCIA DE SOUSA E SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

S E N T E N Ç AExtrato: Responsabilidade do sócio - Legitimidade passiva consumada -Exercício da gerência ao 

tempo de parte dos fatos tributários - Penhora - Bem de Família - Imóvel alugado, cujo rendimento voltado à moradia - 

Proteção da Lei 8.009/90 - Fazenda a não afastar contexto de impenhorabilidade - Parcial procedência aos 

embargos.Sentença A, Resolução 535/06, CJF. Autos n.º 2008.61.08.000357-6.Embargante: Márcio Barbosa 

CustódioEmbargada: Fazenda NacionalVistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, fls. 02/14, deduzidos 

por Márcio Barbosa Custódio, qualificação a fls. 02 e 75, em relação à Fazenda Nacional, por meio da qual se sustenta a 

ilegitimidade passiva do embargante e a nulidade da penhora, por ter recaído em bem de família.Juntou documentos, fls. 

15/70 e 75.Recebidos os embargos, fls. 72, apresentou a Fazenda Nacional sua impugnação (fls. 78/81).Requereu a 

Fazenda Nacional o julgamento antecipado da lide, fls. 90.Debatendo a parte embargante o tema de sua ilegitimidade 

em seara de embargos e de execução fiscal (exceção de pré-executividade), foi instada a manifestar-se sobre de qual das 

vias abdicava, fls. 91, deixando o prazo transcorrer in albis, fls. 92, verso.Após, vieram os autos à conclusão.É o 

relatório.DECIDO.Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado 

segundo o CCB - Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciada a 

direção/gerência na figura do sócio, ora embargante, Márcio, em plano contratual, até 20/05/1997 (fls. 82/86, dos 

embargos), ou seja, a corresponder a parte dos fatos tributários, estes a abrangerem o período de janeiro a junho de 

1997, fls. 04/07, das execuções fiscais em apenso (2001.61.08.006422-4 e 2001.61.08.006417-0), patente sua escorreita 

sujeição passiva tributária indireta, até sua retirada da empresa, publicizada, através do registro perante a Junta 

Comercial, apenas em 20/05/1997, fls. 86, dos embargos.Deste modo, inoponíveis as afirmações segundo as quais teria 

o embargante participação minoritária no quadro social da empresa e jamais teria praticado quaisquer atos de gerência, 

pois o contrário se extrai de fls. 82/86.Com efeito, elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida 

reverência aos institutos de Direito Privado, consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - 

sem que com isso, por outro, perca a fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos 

tributários pertinentes (última parte de referido dispositivo).Assim, insubsistente se tem revelado a argumentação 

calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob 

sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135. Ora, como já 

destacado, evidenciada a direção/gerência na figura do sócio, ora embargante, Márcio, em plano contratual e ao tempo 

de parte dos fatos tributários, consoante as provas constantes dos autos, fls. 82/86, dos embargos, este se revela seu 

representante legal, para o período de janeiro a abril de 1997, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes 

citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto 

processual), tendo-se em vista sua formal retirada da empresa apenas em 20/05/1997, fls. 86, dos embargos.Portanto, 

nenhuma mácula se constata na condição de legitimado passivo executório do sócio embargante, Márcio, até a 

competência de abril/1997.Nesse sentido, a jurisprudência firmada a partir dos votos dos Eminentes Desembargadores 

Federais Carlos Muta e Cecília Marcondes, respectivamente, do E. TRF, da Terceira Região, in verbis:Na espécie, a 

empresa, tendo o embargante como seu sócio-gerente, sem prova em contrário, deixou, na respectiva gestão, de recolher 

os tributos, ora cobrados, relativos ao período de fevereiro a maio/94 (f. 4/5, apenso), o que confirma e legitima a sua 

inserção no pólo passivo da execução fiscal.Tampouco cabe cogitar da necessidade de procedimento administrativo 

para apuração da responsabilidade do sócio, tendo em vista que tal redirecionamento da demanda decorre do disposto 

no artigo 135 do CTN.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 1. O embargante, na condição de 
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ex-sócio-gerente da empresa executada, é responsável pelo pagamento da dívida fiscal cujos fatos geradores ocorreram 

durante o período em que exerceu a gerência da sociedade. 2. Com efeito, ajuizada execução fiscal contra sociedade e 

não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, os sócios-gerentes devem 

responder pela dívida relativamente ao período em que estiveram à frente da mesma, ainda que já tenham dela se 

retirado (como no caso dos autos), consectário das disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Precedentes.3. Infrutíferas as tentativas de cobrança junto à sociedade executada, justifica-se a desconsideração da 

personalidade jurídica, redirecionando-se a ação executiva contra o sócio-gerente.4. Provimento à apelação. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.005713-8/SP, RELATORA CECÍLIA MARCONDES, 30/07/09).Da mesma 

forma, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:- RESP nº 33731, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU de 06.03.95, p. 4318: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BENS - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO - ARTIGOS 135 E 136, CTN. 1. O sócio responsável pela administração e gerência de sociedade limitada, 

por substituição, é objetivamente responsável pela dívida fiscal, contemporânea ao seu gerenciamento ou administração, 

constituindo violação à lei o não recolhimento de divida fiscal regularmente constituída e inscrita. Não exclui a sua 

responsabilidade o fato do seu nome não constar na certidão de dívida ativa. 2. Multiplicidade de precedentes 

jurisprudenciais (STF/STJ). 3. Recurso provido.Por igual, essencialmente, não foi demonstrado ter sido desrespeitada a 

compreensão pretoriana segundo a qual o atingimento da figura do sócio somente se dá após prévia tentativa de 

cobrança junto ao próprio ente societário.Deste modo, não restou evidenciado se deu a afetação de sócio em momento 

processual anterior à infrutífera cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que praticou o fato tributário, 

o contrário se extraindo da certidão de fls. 25, da execução de número 2001.61.08.006422-4, segundo a qual a empresa 

executada teria encerrado suas atividades, sem deixar bens.Verificada, portanto, a legitimidade passiva do embargante 

com relação a parte dos fatos tributários (janeiro a abril/1997).Em sede de bem de família, tendo a execução forçada por 

escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa 

o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, 

norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por 

quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex.Também se deve aqui destacar prima o ordenamento 

por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, 

ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada pela constrição, que por seus contornos se revele de 

gravidade, em seu atingimento.Assim, na espécie sob litígio, extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade do bem 

imóvel em tela, consoante as provas conduzidas ao feito, em tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada 

litigante deva ostentar em prol de sua postura na relação material subjacente : no caso vertente, foi constatado que o 

embargante locou o imóvel de sua propriedade para a própria subsistência, fls. 56/60 e 65/70, firmando a jurisprudência, 

do C. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do E. STJ, entendimento de que deva prevalecer a 

impenhorabilidade nos termos da Lei 8.009/90 em situações como a presente:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA AgRg no Ag 653019 / RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2005/0010600-6 

- Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) - Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA - Data 

Julgamento 20.06.2005 - Data Publicação DJ 20.06.2005 p. 291PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO. PENHORA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.I. A orientação predominante nesta Corte é no sentido de que a 

impenhorabilidade prevista na Lei n. 8.009/90 se estende ao único imóvel do devedor, ainda que este se ache locado a 

terceiros, por gerar frutos que possibilitam à família constituir moradia em outro bem alugado ou utilizar o valor obtido 

com a locação desse bem comocomplemento da renda familiar.II. Agravo improvidoSTJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA - AgRg no Ag 679695 / DF ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2005/0077958-9 - Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA - Data Julgamento 11/10/2005 - Data Publicação: DJ 

28.11.2005 p. 328Relator: Ministro FELIX FISCHER (1109)PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE.O entendimento predominante nesta Corte é no sentido de que a impenhorabilidade do bem 

de família, prevista no art. 1º da Lei n.º 8.009/90, se estende ao único imóvel do devedor, ainda que este se encontre 

locado a terceiros, por gerar frutos que possibilitam à família constituir moradia em outro bem alugado ou mesmo 

paragarantir a sua subsistência. Precedentes.Agravo regimental desprovido.Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL - TERCEIRA REGIÃO Tipo de Doc: Acórdão Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 201480 - 

Processo: 2004.03.00.012450-6 UF: SP Orgão Julgador: QUARTA TURMA - Data da Decisão: 29/06/2005 DJU 

DATA:30/11/2005 PÁGINA: 323 - Documento: TRF300099107. Relator: JUIZA ALDA BASTO DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ÚNICO IMÓVEL. 

BEM DE FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE.I - Se o escopo da norma é a proteção à família, permitir a penhora sobre o 

único imóvel próprio, locado a terceiro, afetará diretamente a garantia de morada do executado, que se verá privado da 

renda obtida com o aluguel, caso haja a expropriação.II - Agravo de instrumento improvido. PROC. : 

2002.03.99.028648-0 AC 815277 - ORIG. : 9600002220 A Vr LIMEIRA/SP - APTE : JOSE MARIA DE SOUZA 

GOMES - ADV : LAERCIO GONCALVES - APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL - ADV : HUMBERTO 

GOUVEIA e VALDIR SERAFIM - PARTE R : COM/ DE MADEIRAS LIMEIRAO LTDA - RELATOR : ES.FED. 

CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMAMÁRCIO MORAES Desembargador Federal (relator para o 

acórdão)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. LEI 8.009/90.(...)O 

Superior Tribunal de Justiça, inclusive, consolidou jurisprudência que declara a impenhorabilidade do bem de família 

ainda que ele não esteja sendo utilizado como residência do proprietário e esteja locado....PROCESSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1192/1549 

Nº2000.03.99.053013-7RELATORA: DRA. DES. FEDERAL CECÍLIA MARCONDESAPTE: UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL)APDO:VALMIR VICTOR FODRAEMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL ALUGADO. I - Persiste a impenhorabilidade do único bem residencial do devedor, 

alugado a terceiro, se o mesmo serve como fonte de renda para a subsistência da família.II - Remessa oficial, tida por 

ocorrida, e apelação improvidas.Com efeito, já vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a 

entidade familiar, esta gizada consoante os contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, 

impulsionar da vida em sociedade, como assim a Lei Maior o reconhece desde o caput de seu art. 226 até seu 4º, em 

autêntica compreensão de que a formação tradicional familiar pode oscilar, não evidenciando o Erário a existência de 

outros bens imóveis constritáveis, fls. 159/162 da execução fiscal adunada sob nº 2001.61.08.006422-4.Ademais, o 

contrato de locação do imóvel penhorado, fls. 65/70, com início em 01/09/2007 e término em 01/03/2010, contrato este 

com publicidade - reconhecimento de firma dos pactuantes em 17/09/2007, fls. 70 - reflete aluguel de R$ 1.200,00, fls. 

67, cláusula terceira, de modo que o embargante reside em imóvel locado, na cidade de Campinas, fls. 56/60, início do 

contrato em 01/12/2006 e término em 30/06/2009 (os embargos foram deduzidos em janeiro/2008, fls. 02) - 

reconhecimento de firma dos pactuantes em 31/10/2006, fls. 60 - locado por R$ 1.400,00, fls. 56, cláusula 2ª.Patente, 

pois, a impenhorabilidade do imóvel em face dos peculiares contornos do caso vertente.Por fim, refutados se põem os 

demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o artigo 135, inciso III, CTN, artigos 283, 396 e 596, CPC, 

que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, 

CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

embargos deduzidos, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva do sócio, ora embargante, até abril de 1997, bem 

como para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel objeto da lide, matrícula 262.461, do 11º Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital, sem sujeição a custas (artigo 7º, da Lei 9.289/96), a título sucumbencial unicamente a incidirem 

honorários advocatícios de um mil reais à parte embargante, nos termos da equidade autorizada pelo artigo 20, CPC, 

pois a decair de maior porção o pólo embargado.Traslade-se cópia da presente para as execuções em apenso.Sentença 

sujeita a reexame necessário : execução nº 2001.61.08.006422-4, no importe de R$ 23.947,03, e execução fiscal nº 

2001.61.08.006417-0, no importe de R$ 37.700,35.P.R.I. 

 

2008.61.08.000413-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.000412-0) 

INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Fls. 147: a retificação foi feita automaticamente pelo sistema de movimentação processual.Não havendo interesse das 

partes até o momento, arquive-se, observadas as formalidades pertinentes.Int. 

 

2008.61.08.004075-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.010986-6) TANIA 

REGINA MOREIRA DE SOUZA SIMONETTI(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X CONSELHO 

REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

Traslade-se cópia da sentença de fls. 94/98 para os autos da execução fiscal nº 2007.61.08.010986-6.Fls. 101: ante as 

alterações ocorridas na fase de execução, proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se a ré na 

pessoa de seu advogado acerca dos cálculos apresentados. Acaso a parte ré não tenha advogado constituído nos autos, a 

intimação deverá ocorrer pessoalmente. No caso de não haver impugnação, deverá a executada proceder ao cumpri 

mento da sentença, ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de dez por cento, a título de multa, na hipótese de 

descumprimento. Sem prejuízo, a parte executada deverá ser intimada a indicar bens passíveis de penhora, nos termos 

do artigo 652, parágrafo 3º, CPC, ressaltando que o não atendimento determinado, poderá configurar ato atentatório à 

dignidade da Justiça (art. 600, IV, do mesmo Código).Int. 

 

2009.61.08.007420-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.009682-5) CELSO 

RIBEIRO DA SILVA(SP126175 - WANI APARECIDA SILVA MENAO) X CONSELHO REGIONAL DE 

SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução nº 2002.61.08.009682-5.À embargante, para que 

regularize a petição inicial juntando aos autos cópia do auto de penhora e avaliação, e comprove a garantia da execução, 

providenciando a autenticação das cópias apresentadas, ou declaração de autenticidade nos termos do provimento 34, 

item 4.2, de 05 de setembro de 2003, da E. Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção de 

seus embargos.Após, à Embargada para impugnação, no prazo legal.Com a intervenção da embargada, até 10 dias para 

a parte embargante, em o desejando, se manifestar bem como especificar provas.,PA 1,15 Em prosseguimento, 

manifeste-se a parte embargada sobre provas que pretende produzir, no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.08.006422-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FATIMA MARANGONI) X MARIMAR DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JOSE CARLOS CUSTODIO X MARIA APARECIDA SAWAIA 

BARBOSA CUSTODIO X MAURO BARBOSA CUSTODIO X MARCIO BARBOSA CUSTODIO(SP171340 - 

RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) 

Silente a parte executada sobre a duplicidade de defesa, nos termos de fls. 91, 92, verso, e fls. 02/14, dos embargos em 

apenso, lavrada sentença naquele feito, prejudicado/desnecessário, por precluso, exame da exceção veiculada a fls. 

227/233, desta execução.Intimem-se. 
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2002.61.08.001598-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 868 - FATIMA MARANGONI) X HUMBERTO PIMENTEL 

COSTA(SP126260 - CARLOS ROBERTO PITTOLI E SP124314 - MARCIO LANDIM E SP138544 - JULIO 

VINICIUS AUAD PEREIRA) 

Fls. 232/234: indefiro o pleito, pois o bem constrito é garantia da execução, até a integralização do débito 

exequendo.Aguarde-se o decurso do prazo do parcelamento, requerido pela exequente às fls. 223.Int. 

 

2002.61.08.002000-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X UTILIDADES 

DOMESTICAS GUTTI LTDA X NEUZILDA CARLOS LEME SIQUEIRA X ANTONIO PEDRO 

GRIGOLIM(SP265334 - HELTON CLASSEDIR FERREIRA) 

Por primeiro, recolha a parte executada as custas processuais devidas (R$ 153,31).Após cumprido o comando supra, 

tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.08.002854-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X JAMAL 

IBRAHIM FARACHE & CIA LTDA(SP086346 - CARLOS ALBERTO BOSCO) 

Defiro a suspensão do processo, por um ano. Decorrido o prazo, abra-se vista à Exequente para manifestação, em 

prosseguimento. Int.  

 

2004.61.08.007117-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ORIVALDO 

JULIO DE OLIVEIRA 

Antes da apreciação do pedido de bloqueio de numerário, deve a Exequente esgotar os meios de que dispõe para a 

localização de bens a serem penhorados, diligenciando na medida de seu interesse, somente intervindo este Juízo, em 

caso de comprovada resistência do órgão envolvido.No silêncio, aguarde-se novas e efetivas diligências no arquivo.Int.  

 

2006.61.08.003180-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X 

COMPLEMENTO MATERIAIS PARADIDATICOS AULAS E CURSOS LTDA(SP165885 - CLAUDIO COFFANI 

NUNES) 

Por primeiro, defiro vista dos autos por cinco dias.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pleito de fl. 104. 

 

2006.61.08.010783-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MARIA ELIANE LEME(SP031130 - DOMIVIL MANOEL 

FIRMINO DOS SANTOS) 

Ausentes dados novos que possam impulsionar a execução, arquive-se até nova provocação, observadas as formalidades 

pertinentes.Int. 

 

2007.61.08.008323-3 - INSS/FAZENDA X INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO(SP056708 - FRANCISCO 

ANTONIO ZEM PERALTA) 

Execuções Fiscal n.º 2007.61.08.008323-3Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSExecutada: Instituição 

Toledo de Ensino - ITE Sentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito pela executada, noticiado 

pela exeqüente à fl. 27, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor efetivamente pago.Com o 

trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.08.010986-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X TANIA REGINA MOREIRA DE SOUZA SIMONETTI(SP157623 - JORGE 

LUIS SALOMAO DA SILVA) 

Fls. 22: em fa da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, manifeste-se a executada.Int. 

 

2007.61.08.011608-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X 

MARONEZI E CORTEZ LIMITADA(SP081880 - PAULO AFONSO PALMA) 

Regularize a executada sua representação processual juntando aos autos cópia do contrato social, e providencie a sua 

autenticação ou declaração de autenticidade nos termos do provimento 34, item 4.2, de 05 de setembro de 2003, da E. 

Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região.Antes da apreciação do pedido de bloqueio de numerário, deve a 

Exequente esgotar os meios de que dispõe para a localização de bens a serem penhorados, diligenciando na medida de 

seu interesse, somente intervindo este Juízo, em caso de comprovada resistência do órgão envolvido.No silêncio, 

aguarde-se novas e efetivas diligências no arquivo.Int.  

 

2008.61.08.000412-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS(SP062427 - ISABEL CRISTINA MACHADO ANGELO) X INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO X 

MARIA DO CARMO LEITE TOLEDO X MAURO LEITE TOLEDO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA) 

Execuções Fiscal n.º 2008.61.08.000412-0Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSExecutada: Instituição 
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Toledo de Ensino - ITEMaria do Carmo Leite ToledoMauro Leite Toledo Sentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o 

pagamento do débito pela executada, noticiado pela exeqüente à fl. 27, DECLARO EXTINTO o presente feito, com 

fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arbitro os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor efetivamente pago.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.08.002648-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X 

TRIPLICE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E SP249451 - 

GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO) 

D E C I S Ã OExtrato : Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - Alegação de nulidade da CDA, ante a 

afirmada existência de vícios de ordem material e formal, bem como suscitado pagamento (ausente qualquer prova a 

respeito) : via inadequada - Prescrição inconsumada - Rejeição da exceção.Autos n.º 2008.61.08.002648-5Exequente: 

Fazenda NacionalExecutada: Tríplice Corretora de Seguros S/C Ltda.Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-

executvidade, fls. 44/59, oposta por Tríplice Corretora de Seguros S/C Ltda em relação à Fazenda Nacional, por meio 

da qual sustenta a nulidade da CDA, por afirmada presença de vícios, a ocorrência da prescrição em relação a parte dos 

débitos exequendos, pagamento parcial, bem como a inaplicabilidade do encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69. Às fls. 

85/94, manifestou-se a exequente sobre a exceção, aduzindo a validade da CDA, não tendo a parte contribuinte logrado 

desconstituir a presunção de certeza e liquidez da mesma, a inocorrência da prescrição e a não-comprovação do alegado 

pagamento, limitando-se às alegações, por fim afirmando a legalidade da incidência do encargo do Decreto-Lei n. 

1.025/69.A seguir, vieram os autos à conclusão, fls. 106.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, com relação à prescrição, 

não se encontra contaminado pela mesma, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador da 

execução.Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações 

jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.Embora, por um lado, 

afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o 

postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do 

referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, 

por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio 

da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore prescribentis).Consistindo a prescrição liberatória 

ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em 

decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem 

a existência de citada espécie: uma geradora e outra extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação 

ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, 

fenece a ação e, por decorrência, desaparece o direito.Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência 

dá lugar à extinção do direito, como destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação 

existente, para defesa de seu direito, no prazo legalmente fixado.Constatada será a ocorrência da prescrição, com 

observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo 

referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da 

data de sua formalização definitiva.Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em 

questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não 

procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos e intimações ocorridas entre 31/10/2003 e 13/08/2004 

(fls. 05/25).Neste passo, aliás, também relevante destacar-se que, a todas as luzes, não tem a inscrição em Dívida Ativa 

o condão de significar formalização do crédito tributário. Este, como expressão econômica, que surge desde a prática do 

fato, veio de ser formalizado com a declaração do próprio sujeito passivo, suficiente em si para corporificá-lo.Por igual, 

equivocada se tem revelado certa forma de contagem fazendária: a partir do fato e formalizado o crédito, tomando o 

mesmo seus contornos com a declaração contribuinte, dali por diante passa a fluir o prazo de sua cobrança, de cunho 

prescricional.Neste sentido, o entendimento da C. Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis :Proc. 

2004.61.17.001764-9 AC 1030530, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, julgado em 14-09-2005: DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. I. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega 

da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do contribuinte no 

cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de 

prescrição.No mesmo sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: - RESP nº 389089, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJU de 16.12.02, p. 252: TRIBUTÁRIO. IPI. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. 

PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Tratando-se de 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-

se prescindível a homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da 

instauração de procedimento administrativo fiscal. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do 

momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), 

não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito 

tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 3. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se 

opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que 

delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in 
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casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. 4. 

Recurso improvido.Ademais e superiormente, entende a C. Terceira Turma do E. TRF da Terceira Região, nestes casos, 

conforme v. jurisprudência infra , que o despacho determinando a citação - fato este que, de acordo com o artigo 8º, 2º, 

da Lei n.º 6.830/80 (aliás, com o qual em sintonia a redação atribuída ao inciso I, do parágrafo único do art. 174, CTN, 

pela L.C 118/05), interrompe a prescrição - deu-se em 18/04/2008 (fls. 26), não restou consumada a fluência do prazo 

prescricional de 05 (cinco) anos, não configurando a alegada prescrição.Por seu turno, sem força suspensiva 

prescricional a (amiúde) enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita nuança, incompatível 

com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da C. Terceira Turma, do E. TRF da Terceira 

Região, in verbis :Proc. 95.03.067768-8 AC 270593, Relator Des. Fed. CECILIA MARCONDES, julgado em 27-11-

2002: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. I. As normas da Lei 6.830/80 que 

dizem respeito à suspensão e interrupção da prescrição não têm aplicação em se tratando de cobrança de crédito 

tributário, por contrariar o disposto no art. 174 do CTN, norma de natureza complementar.Logo, não verificada, nos 

presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira 

figura, do artigo 156, do CTN.Em prosseguimento, como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-

executividade, no mais das vezes como incidente que se coloca no bojo de um feito de execução, para sua 

admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-

constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema 

processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a 

construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se energia processual aos litigantes.Desta forma, não 

se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro resta 

indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que 

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos.No caso vertente, sustenta a parte excipiente a nulidade da CDA pela 

afirmada presença de vícios materiais e formais, bem como insurge-se contra a incidência do acessório correspondente 

ao encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69, ventilando, também, a quitação dos valores exigidos (nesta última, não traz uma 

guia sequer a embasar sua pretensão, de modo que inservíveis os solteiros demonstrativos de fls. 65/76).Logo, sob este 

flanco, por certo que, então, os embargos lhe servirão de palco mais apropriado, no qual a mais ampla dilação 

proporcionará genuíno desate para o quanto debatido, cujo plano investigatório a depassar dos estritos limites da 

veiculada exceção, com efeito.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais 

como o artigo 219, 2º, 3º e 4º, CPC, artigos 174, parágrafo único, I, 202 e 203, CTN, artigo 2º, 5º, inciso II, LEF, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, 

CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal, ausente sujeição sucumbencial, face ao 

momento processual.Intimem-se. 

 

2008.61.08.002652-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X 

BEST IMPORT COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA(SP214672 - YARA RIBEIRO BETTI) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato social, e providencie a sua 

autenticação ou declaração de autenticidade nos termos do provimento 34, item 4.2, de 05 de setembro de 2003, da E. 

Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região.Sem prejuízo, abra-se vista à Fazenda Nacional para que se 

manifeste sobre o noticiado parcelamento (fls. 14/17).Int. 

 

2008.61.08.005231-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WAGNER OSCAR LOURENCO(SP152825 - MARCOS 

ALVES DE SOUZA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, manifeste-se o exequente, em 

prosseguimento.No silêncio, ou ausentes dados novos que possam impulsionar a execução, arquive-se.Int. 

 

2008.61.08.005238-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSIANE NOVELLI LOPES(SP081812 - GILSON 

RODRIGUES DE LIMA) 

Extrato: execução fiscal - exceção de pré-executividade - alegação de insubsistência da cobrança diante da afirmada 

ausência de certeza do título executivo : via inadequada - prescrição inconsumada - rejeição da exceção.D E C I S Ã 

OAutos n.º 2008.61.08.005238-1Exequente: Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - 

CRECI 2ª Região Executada: Josiane Novelli Lopes.Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executvidade, fls. 26/31, 

oposta por Josiane Novelli Lopes em relação ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - 

CRECI 2ª Região, por meio da qual sustenta a ilegalidade da cobrança das anuidades relativas a 2003/2007, fls. 08/14, 

pois requereu baixa de seu registro em 15/09/1997, resultando na ausência de certeza do título executivo, bem como a 

ocorrência da prescrição. Às fls. 51/72, manifestou-se o exequente sobre a exceção, aduzindo, preliminarmente, a 

inadequação da via eleita, a inexistência de prova inequívoca de pagamento do débito e a inocorrência da prescrição.A 

seguir, vieram os autos à conclusão, fls. 79.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, como criação do trato forense, a figura 

da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se coloca no bojo de um feito de execução, 

para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-

constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema 
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processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a 

construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se energia processual aos litigantes.Logo, não se 

concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro resta 

indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que 

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos.No caso vertente, sustenta a parte excipiente que requereu baixa de 

seu registro nos idos de 1997, restando insubsistente a cobrança em pauta. Deste modo, sob este flanco, por certo que, 

então, os embargos lhe servirão de palco mais apropriado, no qual a mais ampla dilação proporcionará genuíno desate 

para o quanto debatido, cujo plano investigatório a depassar dos estritos limites da veiculada exceção, com efeito.Em 

prosseguimento, o tema prescricional das multas em pauta desde sempre veio compreendido por este Magistrado como 

consagrado em vinte anos, nos termos do voto que, em relevantes segmentos, adiante se destaca : ... Consoante a 

doutrina financeira clássica, dentre as quatro atividades financeiras do Estado (Receitas Públicas, Despesas Públicas, 

Orçamentos Públicos e Empréstimos Públicos), destaca-se esta última, por permitir se divida a expressão Dívida 

Pública em ativa (conjunto de relações jurídicas em que o Estado se situa como credor, titular do direito subjetivo de 

exigir de outrem uma conduta ou prestação de dar, ou seja, de pagar) e passiva (conjunto de relações jurídicas em que o 

Estado ocupa o pólo passivo, como titular de um dever jurídico de cumprir prestação de pagar ao credor da relação 

travada).Via de consequência, firmado envolver o caso em tela a cobrança de penas pecuniárias ou multas, vencidas 

entre 1998 e 2002, observa-se existir, sim, tratamento específico para o exercício do direito de ação (exigibilidade de 

um direito), quando presentes Dívida Pública Ativa Tributária e Dívida Pública Passiva, bem como não contemplar o 

Direito Pátrio regra específica para o prazo de exigibilidade ou acionabilidade hábil à cobrança de dívida Pública Ativa 

não-tributária.Com efeito, a Dívida Pública Ativa Tributária (art. 2º, caput, 1º e 2º, da Lei 6.830/80 - L.E.F.), oriunda de 

crédito tributário (art. 139, CTN), está envolta em prazo para ser formalizada (lapso de índole decadencial, art. 173, 

CTN) e prazo para ser cobrada ou exigida, mediante ação pertinente (art. 174, do mesmo Codex, bem como súmula nº. 

153, E. T.F.R., aqui já trazida a contexto), equivalentes a sucessivos cinco anos.Já a Dívida Pública Passiva, ou seja, o 

crédito titularizado pelos particulares e tendo o Estado como devedor, encontra-se envolta em prazo para sua dedução, 

de modo específico, de cinco anos, conforme art. 178, 10, inciso VI, C.C.B. de 1917 (hoje sem equivalência específica, 

aliás, no elenco do art. 206, do CCB vigente).Entrementes, examinadas as regras correspondentes ao caso sob análise, 

extrai-se inexistir prazo específico, localizado, como nas outras duas situações, para se delimitar o tempo que tem a 

Fazenda Pública para acionar sujeitos passivos relativos à cobrança de Dívida Pública Ativa não-tributária, o que 

conduz, necessariamente, ao regime-regra, encartado pelo art. 177, C.C.B. (presente e eficaz ao tempo dos fatos) 

segundo o qual, inexistindo previsão a respeito, de modo específico ou peculiar, prescrevem as ações pessoais (como a 

em tela) em vinte anos, inexistindo, outrossim, fixação distinguida de tempo para a formalização da dívida (sua 

materialização, pela via de auto-de-infração ou notificação fiscal de débito), esta de matiz caduciário ou decadencial, 

para os tributos.Hoje, aliás, como referido, reduzido dito lapso para dez anos, nos termos do correlato art. 205, CCB, 

contudo inaplicável pelo motivo já reiterado, de que os fatos antes se deram, bem assim porque a própria nova 

Codificação civilística manda preservarem-se os prazos mais extensos, se em curso estivessem, consoante art. 

2028.Dessa forma, por terem regimes jurídicos próprios, distintos, os créditos decorrentes de Dívida Pública Ativa 

tributária e os de Dívida Pública Ativa não-tributária, os temas prescrição e decadência, em debate, ficam a depender da 

presença, ou não, de regras inerentes a cada instituto.Contudo, de se ressaltar, inexiste prazo em destaque ou específico 

para a dedução de cobrança, pelo Poder Público, de Dívida Pública Ativa não-tributária, o que implica na incidência, 

inafastável, do quanto previsto pelo art. 177, daquele CCB, então vigente ao tempo da cobrança combatida, fixador de 

prazo vintenário prescricional, configurador do regime-regra para a intentação de ações pessoais, como a em 

exame.Portanto, por se vergar, desde sua gênese, a regime jurídico próprio, distinto do afeto à Dívida Pública Ativa 

tributária, a Dívida Pública Ativa não-tributária em abordagem, sobre não se envolver em lapso decadencial explícito 

para sua formalização, também não tem, em relação a si, previsão sobre o prazo prescricional para sua exigência, 

incidente o lapso de vinte anos, prescricional (art. 177, C.C.B. de 1917), constata-se não ter o mesmo se consumado, ao 

se comparar a data dos fatos (nem sequer aqui se necessitando computar, com efeito, a suspensão disposta pelo 3.º do 

art. 2.º, LEF) ....Todavia, a C. Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região, pacificou entendimento pelos cinco anos 

a respeito, nos termos do v. voto infra :Proc. : 2009.03.99.015988-8 AC 1420791, Relator: Des. Fed. CARLOS MUTA 

/ Terceira Turma, julgado em 03-06-2009 :Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência firme no sentido de que a 

prescrição da ação executiva, em se tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração e relativa à multa 

imposta em virtude de infração administrativa, sujeita-se ao prazo qüinqüenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não 

se aplicando o Código Civil nem o Código Tributário Nacional, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:- 

AgRg no Ag nº 951.568, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02.06.08, p. 01: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

DECRETO 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO VINTENÁRIO PREVISTO NO 

CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. (...) 5. A Administração Pública, no exercício do ius imperii, não se subsume ao 

regime de Direito Privado. 6. Ressoa inequívoco que a inflição de sanção às ações contra as posturas municipais é 

matéria de cunho administrativo versando direito público indisponível, afastando por completo a aplicação do Código 

Civil a essas relações não encartadas no ius gestionis. 7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia 

regulado por normas administrativas. 8. A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência 

recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do 

administrado. 9. Deveras, e ainda que assim não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1197/1549 

versa sobre o exercício da ação punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando 

em seu art. 1º caput: Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no 

exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, 

no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 10. A possibilidade de a Administração 

Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu dispor o prazo 

qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do atuar do administrador, 

máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade. 11. Outrossim, as prescrições 

administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas, quer do processo administrativo, mercê 

do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à qüinqüenalidade, regra que não deve ser afastada in casu. 12. 

Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no Resp 623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - 

RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE 

DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito 

em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que 

a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não 

representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do 

CTN. 3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, 

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do 

princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido. 13. Precedentes 

jurisprudenciais: REsp 444.646/RJ, DJ 02.08.2006; REsp 539.187/SC, DJ 03.04.2006; REsp 751.832/SC, Rel. p/ 

Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, REsp 436.960/SC, DJ 20.02.2006. 14. Agravo regimental 

desprovido.- AgRg no RESP nº 373.662, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19.11.07, p. 215: TRIBUTÁRIO 

- PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS - INCIDÊNCIA DO ART. 

1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, que permite ao relator decidir 

monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento monocrático do especial, por abranger matérias 

relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos temas e a ausência de jurisprudência pacífica. 2. É 

posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado, por seus débitos, 

nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal lustro prescricional deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado 

contra o administrado. 3. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos 

créditos excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação 

probatória. Agravo regimental improvido.- RESP nº 905.932, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28.06.07, p. 884: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO. 

EXISTÊNCIA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. LAPSO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSERVÂNCIA 

DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. 

Trata-se de recurso especial fundado na alínea c do permissivo constitucional, interposto por Celso Antônio Soster (em 

causa própria) em impugnação a acórdão que, afastando a aplicação do art. 174 do CTN e do Decreto 20.910/32, 

declarou que a prescrição de multa administrativa (por não estar caracterizada a existência de crédito tributário) deve ser 

regulada pelo Código Civil (10 anos - CC 2002). 2. Todavia, em se tratando da prescrição do direito de a Fazenda 

Pública executar valor de multa referente a crédito não-tributário, ante a inexistência de regra própria e específica, deve-

se aplicar o prazo qüinqüenal estabelecido no artigo 1º do Decreto 20.910/32. 3. De fato, embora destituídas de natureza 

tributária, as multas impostas, inegavelmente, estão revestidas de natureza pública, e não privada, uma vez que 

previstas, aplicadas e exigidas pela Administração Pública, que se conduz no regular exercício de sua função estatal, 

afigurando-se inteiramente legal, razoável e isonômico que o mesmo prazo de prescrição - qüinqüenal - seja empregado 

quando a Fazenda Pública seja autora (caso dos autos) ou quando seja ré em ação de cobrança (hipótese estrita prevista 

no Decreto 20.910/32). Precedentes: Resp 860.691/PE, DJ 20/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins; Resp 

840.368/MG, DJ 28/09/2006, Rel. Min. Francisco Falcão; Resp 539.187/SC, DJ 03/04/2006, Rel. Min. Denise Arruda. 

4. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, observado o lapso qüinqüenal previsto no Decreto 

20.910/32, sejam consideradas prescritas as multas administrativas cominadas em 1991 e 1994, nos termos em que 

pleiteado pelo recorrente.- AC nº 2006.03.99.035160-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 

629: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - 

PRAZO. 1. Na presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender 

que, in casu, este não seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por tratar-

se de execução fiscal de multa administrativa). 2. Esta tese, contudo, não se coaduna com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento desta Corte e de outros Regionais. Com efeito, a 

jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do 

Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª Região, desta Corte e do STJ. 3. Verifica-se a 

ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez que o processo foi suspenso, a pedido da exeqüente, 

em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), e, após vista à 

exeqüente em out/05, nos termos do art. 40, 4º, da Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a prescrição 

intercorrente. 4. Prescrição intercorrente consumada. 5. Apelação improvida.- AC nº 2005.61.06.002593-0, Rel. Des. 

Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.04.08, p. 761: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1198/1549 

QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 1. Não conheço do agravo retido interposto 

pela apelante/embargante, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (1º do artigo 523 do CPC). 2. As 

CDAs identificam de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam as penalidades 

aplicadas e o cálculo dos consectários legais. 3. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a 

cobrança de crédito decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração 

(Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). (...).- AC nº 2003.01.99.001619-9, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, DJU de 02.05.08, p. 371: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/1932. 1. A cobrança de multa 

administrativa é relação de direito público, de sorte que aplicável a prescrição qüinqüenal tal como disposta no art. 1º do 

Decreto 20.910/1932, em homenagem ao princípio da igualdade. Afastados os preceitos do CTN, assim como do 

Código Civil. Precedentes do STJ. 2. Apelação do INMETRO a que se nega provimento.- AC nº 2005.70.11.001650-6, 

Rel. Min. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJU de 04.07.07: PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO 

QÜIQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32. PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade 

constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição, bem como ao reconhecimento de nulidade de título verificada de 

plano, desde não haja necessidade de contraditório e dilação probatório. Precedentes do STJ. 2. A relação jurídica que 

deu origem ao crédito cobrado por execução fiscal, embora não sendo tributária, é de índole administrativa. Prescrição 

que não está disciplinada no CTN e nem no Código Civil, mas no Decreto nº 20.910/32. É de cinco anos, por 

conseguinte, o prazo para que a Administrativa Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de 

multa administrativa, aplicando-se à espécie o referido Decreto. Precedentes do STJ desta Corte. 3. Apelação conhecida 

e improvida.- AC nº 2007.01.99.029564-2, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 07.12.07, p. 

133: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA 

ADMINISTRATIVA EXTINTA PELA PRESCRIÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL: DECRETO N. 20.910/1932 - 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A prescrição pode ser requerida a qualquer tempo, 

inclusive nas contra-razões. Precedentes do STJ. 2. Tratando-se de créditos da União de natureza não tributária, afasta-

se tanto a prescrição prevista no Código Tributário Nacional quanto a do Código Civil. Aplicável, no caso, a prescrição 

qüinqüenal do art. 1º do Decreto n. 20.910, de 06/01/1932. 3. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem 

assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil (...). Incidência, na espécie, do 

Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição 

aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do 

princípio da simetria. (STJ, Resp n. 623023/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, T2, ac. un, DJ 14/11/2005 p. 251). 4. 

Apelação não provida. 5.Peças liberadas pelo Relator, em 26/11/2007, para publicação do acórdão.Na espécie, o crédito 

excutido foi constituído por auto de infração, com vencimento em 27.09.01 (f. 03 do apenso), e ajuizamento da 

execução fiscal em 27.04.07 (f. 02 do apenso).Como se observa, entre o termo inicial e a primeira causa interruptiva 

houve o decurso integral do qüinqüênio, na forma do Decreto nº 20.910/32, a justificar, pois, seja reconhecida, de forma 

manifesta, a consumação da prescrição..Logo, ajustando este Magistrado posição em consonância com o referido 

unânime entendimento, pelos cinco anos prescricionais, este passa a ser o desfecho ao caso vertente.Conforme se extrai 

dos autos, as anuidades e as multas implicadas têm como marcos iniciais as datas de 01/04/2003, 01/11/2003, 

01/04/2004, 01/04/2005, 01/04/2006, 08/11/2006 e 01/04/2007, fls. 08/14. Ademais e superiormente, conforme o 

entendimento da C. Terceira Turma do E. TRF da Terceira Região, o despacho determinando a citação - fato este que, 

de acordo com o artigo 8º, 2º, da Lei n.º 6.830/80 (aliás, com o qual em sintonia a redação atribuída ao inciso I, do 

parágrafo único do art. 174, CTN, pela L.C 118/05), interrompe a prescrição - deu-se em 04/07/2008 (fls. 16), não 

restou consumada a fluência do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, não se configurando a alegada prescrição.Por 

seu turno, de se salientar a força suspensiva prescricional da enfocada inscrição em Dívida Ativa, por 180 dias, regida 

pela LEF, em seu art. 2º, 3º, ocorrida nas datas de 19/01/2004, 11/01/2005, 11/01/2006, 04/01/2007 e 09/01/2008 (fls. 

08/14).Portanto, inconsumada a prescrição.Por fim, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo 

vencido.Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, determinando-se o prosseguimento da 

execução fiscal, ausente sujeição sucumbencial, face ao momento processual.Intimem-se. 

 

2008.61.08.006572-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X J F 

MOTEIS LTDA(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) 

D E C I S Ã OExtrato: Exceção de pré-executividade : via inadequada para discutir afirmado pagamento - Afastada 

alegação de ilegitimdiade ativa da CEF para cobrança de FGTS - Improcedência à exceçãoSentença A, Resolução 

535/2006, CJF.Autos n.º 2008.61.08.006572-7Excipiente : J. F. Motéis LimitadaExcepta : Caixa Econômica Federal - 

CEFVistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, fls. 40/55, deduzida por J. F. Motéis Limitada, qualificação a 

fls. 40, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual sustenta o cabimento da exceção de pré-

executividade e a ilegitimidade ativa da CEF, para figurar no pólo ativo da execução fiscal. Aduz que, mesmo sem 

haver a discriminação dos empregados prejudicados com a falta do depósito, a exequente promoveu a cobrança, todavia 

afirma já ter efetuado o pagamento parcial dos funcionários, quando da rescisão contratual dos mesmos, requerendo a 

apresentação dos procedimentos administrativos, pela CEF, para que possa identificar quais os débitos estão em aberto, 

juntando ao feito inúmeros acordos celebrados perante a Justiça do Trabalho.A fls. 293/302, a CEF apresentou 
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manifestação acerca da exceção de pré-executividade deduzida, asseverando que o meio judicial utilizado pelo devedor 

é excepcionalíssimo, sendo que os depósitos atinentes ao FGTS devem ser efetuados consoante a Lei 8.036/90, e, em 

havendo dedução de valores, restam devidos os juros, a multa e a correção monetária, que pertencem ao FGTS, 

apresentando-se descabida a individualização dos empregados pela exequente, ônus este do devedor, do mesmo modo 

insuficiente a documentação ao feito coligida. Por fim, asseverou sua legitimidade ativa para a cobrança em pauta.A 

seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, presente, sim, vínculo de subjetiva pertinência 

da CEF para com a demanda, execução de FGTS, em tema de legitimidade ativa para a causa, ancorada em suficiente 

legalidade, como se observa.Nesse sentido, a v. jurisprudência pacífica a respeito :Proc. 2005.03.00.080708-0 AG 

249322, Relator Juíza SUZANA CAMARGO, julgado em 01-10-2006: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL 

- FGTS - ILEGITIMIDADE ATIVA DA CEF - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS 

CONSTRITADOS - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.- A Caixa Econômica Federal, na cobrança dos débitos para 

com o FGTS, está a agir como substituta processual da Fazenda Nacional, mediante convênio celebrado para esse fim 

aos 22/06/95, nos termos preceituados pelo artigo 2º da Lei n. 8.844, de 20/01/94, alterado pela Lei n. 9.467, de 

10/10/97.....Proc. 2004.61.82.003194-5 AC 1126624, Relator Juíza VESNA KOLMAR, julgado em 07-03-2007: 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. LEGITIMIDADE DA CEF. PRESUNÇÃO RELATIVA 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ILIDIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Legitimidade ativa da 

Caixa Econômica Federal para cobrança da Dívida Ativa relativa aos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, de acordo com o art. 2º da Lei nº 9.467/97, que deu nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.844/94.....Em 

relação à aventada falta de nomes/individualização dos empregados junto à Certidão de Dívida Ativa exigidora de 

FGTS - bem como no atinente ao pedido para juntada do procedimento administrativo - põe-se a revelar o executivo 

título suma da cobrança e acessível o inteiro teor procedimental pertinente : é direito de todo Advogado o acesso ao 

procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8.906/94, é ali no 

administrativo procedimento que constatará o pólo executado a íntegra do que se lhe a exigir, não sendo, assim, de rigor 

elencar o Poder Público, na CDA, nome-a-nome dos implicados/ensejadores da cobrança, com efeito.Em 

prosseguimento, como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como 

incidente que se coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do 

que aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se 

constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize 

o prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-

se energia processual aos litigantes.Logo, não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele 

propósito, por um lado, por outro resta indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de 

tal pleito na medida em que preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos.Na espécie, por certo que, então, os 

embargos lhe servirão de palco mais apropriado, no qual a mais ampla dilação proporcionará genuíno desate para o 

quanto debatido, principalmente no tocante ao afirmado excesso de execução (pois já teria o devedor efetuado 

pagamentos perante a Justiça Obreira), cujo plano investigatório a respeito a depassar, em muito, dos estritos limites da 

veiculada exceção, com efeito.Em outras palavras, em nome de uma indesculpável economia para não opor embargos 

ao executivo, deseja o pólo executado resolver tudo através do petitório em questão, claramente inadequado a tanto : ou 

seja, discutir valores, como excessivos ou não, evidentemente que nem de longe ao abrigo da doutrinariamente 

inventada exceção.É dizer, puramente junta a parte executada centenas de documentos, fls. 57/290, sem ao mínimo 

demonstrar - um-a-um como capital, por evidente - o nexo para com os valores em cobrança, o que abate/amortiza/quita 

ou não, com tal infeliz/preguiçosa (data venia) postura somente a reforçar a inadmissibilidade de tão grave instrumento, 

por si mesmo.Portanto, tal contexto a demonstrar não se cuida de mero incidente, resolvível pela exceção agitada, por 

patente.Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como os incisos 

XXXV e LV, do artigo 5º, Carta Política, artigos 267, inciso VI, 3º, e 598, CPC, que objetivamente a não socorrerem, 

com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade, prosseguindo-se a execução, 

ausente reflexo sucumbencial, ante o momento processual julgado.Intimem-se. 

 

2009.61.08.001661-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ALTAIR MARCIO ANTUNES RAMUNO 

Ante a informação de mudou-se contida no aviso de recebimento da carta de citação, juntado às fls. 15/16, manifeste-se 

o exequente.Int. 

 

2009.61.08.001687-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PATRICIA CARLA SPACCA 

Ante a informação de mudou-se contida no aviso de recebimento da carta de citação, juntado às fls. 11/12, manifeste-se 

o exequente.Int. 

 

2009.61.08.001695-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROSANGELA DE MEDEIROS 

Ante a informação de mudou-se contida no aviso de recebimento da carta de citação, juntado às fls. 12/13, manifeste-se 

o exequente.Int. 
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2009.61.08.001731-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CARLOS OLIMPIO BERNARDO 

Ante a informação de mudou-se contida no aviso de recebimento da carta de citação, juntado às fls. 12/13, manifeste-se 

o exequente.Int. 

 

2009.61.08.001744-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ELISANGELA APARECIDA AGUILHAR DE OLIVEIRA 

Fls. 18: defiro o pedido de sobrestamento até julho de 2010.Decorrido o prazo, abra-se vista ao exequente.Int. 

 

2009.61.08.002298-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EDILAINE CRISTINA ANDRADE DE SOUZA 

Manifeste-se a parte exequente acerca da notícia de que o executado teria mudado de endereço, informação aposta no 

AR dos Correios.Int. 

 

2009.61.08.002325-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAISA APARECIDA DIAS 

Manifeste-se a parte exequente acerca da notícia de que o executado teria mudado de endereço, informação aposta no 

AR dos Correios.Int. 

 

Expediente Nº 4970 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.08.008558-3 - WALKIRIA APPARECIDA MIRANDA X GILVAN MIRANDA SANTANA(SP171704 - 

CLÁUDIO VICTORINO DA SILVA E SP164930 - HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

S E N T E N Ç AExtrato: SFH - Insucesso nas discussões sobre correção, juros e quitação, nestes âmbitos de rigor a 

improcedência ao pedidoAutor n.º 2003.61.08.008558-3Autores: Walkiria Apparecida Miranda Gilvan Miranda 

SantanaRé : Caixa Econômica FederalSentença tipo AVisto etc.Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, ajuizada inicialmente por Walkiria Apparecida Miranda em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a revisão de contrato de financiamento habitacional, em especial: 1. a declaração de impropriedade 

da taxa referencial como índice de correção monetária do saldo devedor e sua substituição pelo índice de variação 

salarial da autora;2. a declaração de ilegalidade da prática do anatocismo;3. a declaração de ilegalidade da utilização do 

IPC para correção do saldo devedor em março de 1990, com a consequente aplicação da BTNF;4. a declaração de 

quitação do débito, a partir de junho de 1997;5. a redução dos juros do contrato a patamares que não excedam a 20% do 

lucro da ré, nos termos da alínea b do art. 4º da Lei 1.521/51;6. a condenação da ré a restituir, em dobro, todas as 

importâncias já pagas e indevidamente cobradas.Juntaram documentos às fls. 56/100 e 112/129.Deferida, em parte, a 

antecipação dos efeitos da tutela às fls. 132/133, para determinar que a ré que se abstivesse de incluir o nome da parte 

autora junto aos órgãos de proteção ao crédito, ou a exclusão, caso já tivesse negativado, até prolação de 

sentença.Agravo, na forma retida, à fl. 148.Citada, fl. 147, a ré ofereceu a contestação de fls. 153/185, alegando, 

preliminarmente, a necessidade de formação litisconsorcial ativa entre Walkiria Apparecida Miranda e Gilvan Miranda 

SantAna, a ilegitimidade ativa parcial da autora, a legitimidade passiva ad causam da EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos, a qual compareceu espontaneamente ao feito, fl. 157, penúltimo parágrafo. No mérito, requereu a 

improcedência dos pedidos formulados na inicial.Réplica às fls. 224/247.Deferida a prioridade etária à fl. 261.Ingresso 

de Gilvan Miranda Santana como litisconsorte ativo às fls. 263/265.Indeferimento de dilação probatória à fl. 

404.Agravo, na forma retida à fl. 407. Contraminuta à fl. 411.Manifestação ministerial pelo normal prosseguimento do 

feito às fls. 414/417.É o Relatório. Decido.Não há necessidade de dilação probatória, pois a controvérsia restringe-se a 

questões de direito.PreliminaresPressupostos Processuais1. Do litisconsórcio ativoGilvan Miranda Santana ingressou 

como litisconsorte ativo às fls. 263/265.Condições da ação2. Da legitimidade passiva da EMGEAA Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA, nascida por obra da Medida Provisória n. 2.155/01 - em vigência nos termos da Medida Provisória n. 

2.196-3, de 25.08.2001 - figura como cessionária dos créditos objeto da relação contratual entabulada entre a parte 

autora e a CEF. No entanto, e como sói acontecer em todas as obrigações bilaterais, o mútuo entabulado entre o banco e 

o tomador do crédito envolve não somente os créditos da instituição financeira, mas também seus deveres, em face do 

devedor, nos termos do contratado. Assim, quando a CEF transfere à EMGEA o contrato de financiamento imobiliário, 

pretende também que esta Empresa Gestora de Ativos realize a assunção das obrigações existentes em face do 

mutuário.Ocorre que, para tal, mister se faz o consentimento do devedor, nos exatos termos do artigo 299, do Código 

Civil de 2002:Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consentimento expresso do 

credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao tempo da assunção, era insolvente e o credor o 

ignorava.Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar prazo ao credor para que consinta na assunção da dívida, 

interpretando-se o seu silêncio como recusa.Nas palavras do Professor Silvio Rodrigues, na cessão de contrato, como já 

se insistiu, transferem-se ao cessionário não só os direitos, como também as obrigações do cedente. De maneira que 

para o outro contratante (cedido), em tese, tem importância a pessoa do cessionário, que passa a ser seu devedor. 

Portanto, e como o negócio implica não só uma cessão de crédito, mas também uma cessão de débito, o consentimento 

do cedido é indispensável para a eficácia do negócio em relação a ele. Por conseguinte, em regra, os negócios de cessão 
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de contrato dependem do consentimento do cedido. Não havendo prova de terem os autores, expressamente, aquiescido 

à cessão do contrato, devem ambas as empresas públicas federais constar do pólo passivo da relação processual.3. Da 

ilegitimidade ativa parcial dos autoresDe fato, o contrato de fls. 196/204 foi firmado entre a CEF e a Cooperativa 

Habitacional Jardim Rosa Branca.Em sua cláusula sétima, fl. 199/200, estão previstos os critérios dos reajustamentos.A 

parte autora afirma, à fl. 226, quinto e sexto parágrafos, que:A ré transferiu seus recursos à construtora para que essa 

construísse o condomínio onde mora o autor e esta o construiu. O autor adquiriu da construtora o imóvel onde reside, 

com recursos da ré, que corrigiu o valor do dinheiro que havia sido empregado na construção, com índice incorreto, o 

que lhe garantiu, só nesta jogada, um lucro de 100%.Assim, ao revender o imóvel do autor, cobrou dele a dívida em 

valores incorretos, sem que o autor nada pudesse fazer a respeito...Ora, não reúne o pólo autor desta demanda 

legitimidade ativa para questionamento de cláusulas contratuais em que não foi parte. Ademais, a parte autora 

reconhece expressamente que sua compra fora efetuada diretamente da construtora, que não é parte deste feito, com 

recursos financiados pela CEF.Assim, de rigor a ilegitimidade ativa, no que tange ao pedido de declaração de 

ilegalidade da utilização do IPC para correção do saldo devedor em março de 1990, com a consequente aplicação da 

BTNF.Presentes, nestes termos, ao mais, os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

mérito.Mérito1. Da aplicação do Código de Defesa do ConsumidorO contrato entabulado entre mutuário e instituição 

financeira configura forma de prestação de serviço, este o qual se subsume no conceito de relação de consumo, nos 

precisos termos do artigo 3, 2, da Lei n. 8.078/90: 2 Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista.O fato de a matéria vir regrada, também, na legislação esparsa do SFH em nada interfere 

na incidência do CDC. A alegada necessidade de veiculação da matéria em lei complementar (nos termos do artigo 192, 

da CF/88 ) não altera o presente quadro, haja vista a Lei n. 8.078/90 não tratar da regulação do Sistema Financeiro 

Nacional, mas sim, da proteção do consumidor dos serviços bancários e de crédito. Por óbvio, não é a qualidade de 

instituição financeira, em um dos pólos da relação jurídica, que trará a situação de fato para o campo das normas do 

Sistema Financeiro Nacional: a este estão destinadas as matérias próprias à regulação do mercado financeiro e de 

crédito, às condições para a constituição dos bancos, corretoras e demais entes do setor das finanças.A se aplicar o 

entendimento da CEF, nem mesmo as leis que tratam do SFH, ou o próprio Código Civil, ser-lhe-iam aplicáveis.Este é 

o entendimento do C. STJ, consagrado na Súmula n. 297:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras.É o que entende o Pretório Excelso:ART. 3º, 2º, DO CDC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

IMPROCEDENTE. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda 

pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. Ação direta 

julgada improcedente.(ADI-ED n.º 2591/DF. Pleno. Rel. Min. Eros Grau. DJ: 13.04.2007).2. Da utilização da TRNão se 

extrai qualquer vício do fato de o reajuste observar a variação do índice de correção do FGTS e, indiretamente, da Taxa 

Referencial.De pronto, verifique-se a absoluta impertinência, ao caso presente, do quanto decidido na Adin n.º 493, pois 

esta ação constitucional impediu a utilização da TR em contratos vigentes quando da publicação da Lei n.º 8.177/91, 

que previssem índice diverso de reajuste (nos termos da legislação então em vigor, contratos que previssem como 

índices de reajuste a UPC, a OTN, o salário mínimo de referência ou o salário mínimo), não podendo ser afetados por 

norma posterior, por respeito a ato jurídico perfeito. No caso sub examinem, em que o contrato foi firmado em 16 de 

janeiro de 1990, fl. 204, anteriormente, porém, à edição da Lei n.º 8.177/91, há previsão expressa do índice de reajuste 

(aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de 

poupança, nos termos da cláusula sétima, fls. 199/200), o qual, atualmente, é representado pela taxa referencial - TR.De 

outro lado, nenhuma ilegalidade se depreende do fato de as partes, na esteira do regramento do Sistema Financeiro da 

Habitação, terem pactuado como índice de reajuste o aplicável à remuneração básica da poupança, implicando a 

utilização da taxa referencial. Inexiste no ordenamento qualquer norma que proíba tal contratação, pelo quê resta 

permitida, ainda mais quando não se registra qualquer traço de onerosidade excessiva no índice, pois é inferior à 

inflação mensurada pelo INPC. Neste sentido, a Súmula n. 295, do Superior Tribunal de Justiça:A Taxa Referencial 

(TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.Permitida a utilização da TR, 

não há fundamento para sua substituição pelo índice efetivo de variação salarial da autora, sob pena de ferimento ao 

princípio pacta sunt servanda.3 Dos JurosNo que tange ao anatocismo, não havendo alegativa de que a taxa de juros 

excede ao autorizado pela legislação (12% ao ano, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 8.692 de 28.06.93), não há de se 

pronunciar qualquer ilicitude, considerando-se ainda que a taxa prevista no contrato é de 8,7310% ao ano (fl. 113, item 

3.9) Estando a instituição financeira autorizada a cobrar juros até determinada taxa, a forma de cálculo que seja 

utilizada para tanto é indiferente (sejam juros simples ou compostos), desde que não se supere o limite de 12% ao ano. 

Neste sentido, mutatis mutandis:CASA PRÓPRIA. CAPITALIZAÇÃO. É indevida a capitalização mensal de juros, que 

elevaria a taxa anual para além dos 10% permitidos. (STJ. REsp. n.º 467.439/RS. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

g.n.) A forma pela qual os juros são computados - cobrando-se juros de juros ou fazendo a incidência unicamente sobre 

o principal - possui relevância nos casos de atraso no pagamento das prestações, quando o anatocismo poderia gerar, 

mês-a-mês, uma remuneração excessiva em favor do credor, inviabilizando até mesmo o pagamento do débito. No 

entanto, quando pactuada taxa remuneratória de mútuo que será quitado em prestações mensais, a maneira pela qual se 

calculem os juros é indiferente, pois pode-se chegar ao mesmo resultado, ou seja, o preço cobrado pelo empréstimo 

pode ser idêntico, ainda que previstas taxas de juros diversas, mediante a aplicação, em valores absolutos, de um valor 
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maior para taxas simples e um valor menor para taxas capitalizadas.Apenas quando da mora do devedor é que incidiria 

a proibição da capitalização dos juros prevista no Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura). Nos demais casos, havendo 

uma taxa máxima autorizada pelo legislador - no caso presente, 12% de juros ao ano - desde que respeitado o limite 

máximo, a forma pela qual serão os juros calculados será indiferente, pois albergadas na autorização legal definidora do 

teto máximo de cobrança.Pela mesma razão, não merece guarida o pedido de redução da taxa de juros a 20% do lucro 

da ré, nos termos da alínea b do art. 4º da Lei 1.521/51. Eis a sua redação:Art. 4º. Constitui crime da mesma natureza a 

usura pecuniária ou real, assim se considerando:...b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente 

necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do valor corrente ou 

justo da prestação feita ou prometida.4. Da restituição em dobro do que foi pago a maisAo requerer da CEF o 

pagamento em dobro, do montante pago a maior, fizeram os autores menção ao art. 42 do CDC.Eis o que dispõe o 

estatuto consumerista:Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 

submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida 

tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária 

e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.No entanto, não restou demonstrada a cobrança de quantia 

indevida.5. Da quitaçãoConsoante planilha de evolução do financiamento de fl. 212, não restou demonstrada a quitação 

da dívida em junho de 1997.DispositivoIsso posto, declaro parcialmente extinto o feito, por ilegitimidade ativa para 

discussão do tema revisão do contrato firmado entre a CEF e a Cooperativa Habitacional Jardim Rosa Branca, bem 

assim, ao mais, contratual, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC.Arbitro honorários de 

sucumbência, em favor das rés, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, metade a cada qual, sujeitando-se os 

demandantes a custas, fls. 100.Fica revogada, a partir da prolação desta sentença, a decisão que deferiu, em parte, a 

antecipação dos efeitos da tutela às fls. 132/133.Ao SEDI, para inclusão da EMGEA no pólo passivo.Havendo recurso, 

aos autores para apresentação de contraminuta ao Agravo retido de fl. 148.Refutados se põem os demais ditames legais 

invocados em pólo vencido, tais como o art. 2º, da Lei 8.024/90; arts 47 e 54 e parágrafos, do CDC (Lei 8.078/90); arts. 

1º, 5º, 8º e 60, da Lei 4.380/64; art. 9º, do Decreto-lei 2.164/84; art. 10, do Decreto 2.284/86; e art. 17, da Lei 7.682/89, 

que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, 

CF).Ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, anotando-se baixa na Distribuição.P. R. I. 

 

Expediente Nº 4971 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.08.006002-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.08.008197-1) APARECIDO 

TOLENTINO DOS SANTOS(SP206423 - ENIO MAURO COMAR DE AGOSTINI E SP214304 - FABIO 

VERGINIO BURIAN CELARINO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Acolhidos, pois, os declaratórios, para supressão, da proferida sentença, da imposição sucumbencial ali lançada, no 

mais mantido seu teor, tal qual lavrado. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5357 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.05.012872-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP093203 - ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Aceito a conclusão em virtude de designação.Trata-se de pedido de relaxamento de prisão em flagrante ou concessão de 

liberdade provisória formulado pela defesa do acusado EDENILSON ROBERTO LOPES alegando, em síntese, excesso 

de prazo na instrução. Afirma, ainda, que está preso desde 23 de junho de 2009, configurando-se excesso de prazo para 

a instrução. O Ministério Público Federal, às fls. 07/12, opinou desfavoravelmente ao pedido, alegando estarem 

presentes os requisitos da medida excepcional.DECIDO.Não assiste razão à defesa.Primeiramente, não se verifica o 

excesso de prazo alegado. O prazo invocado não é próprio, mas construção jurisprudencial, à qual não está subordinada 

o magistrado. O que se procura resguardar com esse entendimento dos Tribunais é que o jurisdicionado não seja 

prejudicado com a inércia do Poder Judiciário na condução dos feitos, o que, evidentemente, não ocorre no presente 
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processo. Ademais, há que se verificar a situação peculiar de cada caso concreto, a fim de se chegar à conclusão de 

existir ou não excesso de prazo.O presente feito, conta com 19 (dezenove) denunciados, muitos deles presos, e todas as 

providências foram e estão sendo tomadas com a urgência e brevidade que a situação exige. A necessidade de 

expedição de cartas precatórias para a citação dos acusados é inerente ao próprio caso, considerando-se, ainda, a 

existência de foragidos que demandaram diligências para localização. Evidente ainda, que o número de denunciados 

gera naturalmente uma instrução mais longa, considerando a complexidade de casos como este.Verifica-se, portanto que 

o andamento do presente feito obedece rigorosamente os padrões de razoabilidade exigidos, ainda mais quando 

considerado que os prazos aplicados nos processos de competência da Justiça Federal, obedecem aos termos fixados no 

artigo 66 da Lei 5.010/66.Não houve qualquer alteração fática a ensejar a concessão da liberdade provisória. 

Encontram-se presentes os requisitos da medida cautelar para garantia da ordem pública, à instrução processual e 

aplicação da lei penal conforme fundamentado na decisão que decretou a prisão.Ademais, ausência de antecedentes 

criminais, residência e emprego fixos, por si só, não são autorizadores da concessão da liberdade provisória, conforme 

entendimento jurisprudencial.Isto posto, nos termos da manifestação ministerial de fls. 07/12 e pelos fundamentos 

acima expostos, INDEFIRO, o pedido de concessão de liberdade provisória formulado às fls. 02/05.I. 

 

ACAO PENAL 
2005.61.05.009796-8 - JUSTICA PUBLICA X LIGIA LEDERMAN(SP078698 - MARCOS ANTONIO LOPES) X 

CELSO MARCANSOLE(SP080837 - MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS) X TEREZINHA APARECIDA 

FERREIRA DE SOUZA(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) 

Dê-se vista às defesas para os fins do artigo 402 do Código de Processo Penal.Sem prejuízo, reitere-se o ofício expedido 

às fls. 131 à Delegacia de Polícia Federal a fim de envio do procedimento em que resultou na demissão da ré Terezinha 

Aparecida Ferreira de Souza. Intimem as defesas a manifestarem-se, no mesmo prazo, se há interesse no 

reinterrogatório dos réus.  

 

2005.61.05.013496-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1343 - MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS) X JACILENE 

CARDOSO DOS SANTOS(SP086444 - EID JOAO AHMAD) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 132/133.Às razões e contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região com as cautelas de praxe. 

 

Expediente Nº 5367 

 

ACAO PENAL 

2003.61.05.010873-8 - JUSTICA PUBLICA X JULIANA FERREIRA(SP137140 - LEONEL DIAS SANCHO) 

Vistos.Preliminarmente, não há que se falar em ocorrência de prescrição antecipada.Antes de findar-se a instrução 

penal, nada há que possa garantir que a pena a ser futuramente aplicada o será no mínimo legal. Aliás, não há qualquer 

possibilidade de adiantar se efetivamente haverá pena a ser aplicada.A jurisprudência majoritária corrobora tal 

entendimento. Vejamos:Acórdão: Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS 

Processo: 82155 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 07-03-2003 PP-00041 

EMENT VOL-02101-02 PP-00281 Relator(a) ELLEN GRACIE Descrição Votação: unânime. Resultado: indeferido. 

Acórdaõs citados: HC-6532, HC-17739, HC-19392, HC-356925, HC-66913, RHC-76153. N.PP.:(11). Análise:(MML). 

Revisão:(AAF). Inclusão: 11/06/03, (MLR). Alteração: 16/06/03, (MLR). Ementa HABEAS CORPUS. AÇÃO 

PENAL. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA, PELA PENA EM PERSPECTIVA. INADMISSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. INQUÉRITO POLICIAL. ARQUIVAMENTO. SÚMULA 524 DO STF. NOVAS PROVAS. 

DENÚNCIA OFERECIDA.1. O Supremo Tribunal Federal tem repelido o instituto da prescrição antecipada (HC nº 

66.913-1/DF, Min. Sydney Sanches, DJ 18.11.88 e RHC nº 76.153-2/SP, Min. Ilmar Galvão, DJ 27.03.98).2. A 

denúncia foi oferecida com base em novas provas, produzidas posteriormente ao arquivamento do inquérito policial. 

Ausência de ofensa à Súmula 524 desta Corte. 3. Habeas corpus indeferido.Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 848456 Processo: 200600983344 UF: PR Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 05/12/2006 Documento: STJ000730216 Fonte DJ DATA:05/02/2007 

PÁGINA:363 Relator(a) GILSON DIPP Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, 

conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, 

Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa CRIMINAL. RESP. 

DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI 

10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO OU 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, 1º, DA LEI 10.522/2002. EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA COM BASE EM PENA ANTECIPADA. 

IMPROPRIEDADE. RECURSO PROVIDO.I - Aplicação da execução de crédito tributário do mesmo raciocínio 

seguido nas hipóteses de apropriação indébita de contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor 

estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção dos créditos (art. 1º, I, da Lei 9.441/97).II. O caput do art. 20 

da Lei 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na distribuição, e não à 

extinção do crédito, razão pela qual não se pode se invocado como forma de aplicação do princípio da 

insignificância.III. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, 1º da Lei 11.033/2004, que 
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dispõe acerca da extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância.IV. De acordo com o 

Código Penal, tem-se que a prescrição somente se regula pela pena concretamente aplicada ou, ainda, pelo máximo de 

sanção, abstratamente previsto.V. É imprópria a decisão que extingue a punibilidade com base em pena em perspectiva. 

Precedentes.VI. Deve ser cassado o acórdão recorrido para que a denúncia seja recebida, dando-se prosseguimento à 

ação penal e para afastar a denominada prescrição em perspectiva, prosseguindo-se com a ação penal.VII. Recurso 

provido.De rigor o prosseguimento do feito.Considerando que não foram arroladas testemunhas, abra-se vista às partes 

nos termos do artigo 402, do Código de Processo Penal, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, aos 

memoriais.(...) MANIFESTE-SE A DEFESA NA FASE DO ARTIGO 402 DO CPP. 

 

Expediente Nº 5369 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.05.009353-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP093203 - ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 17 para os autos do processo n. 2007.61.05.009796-5; após, arquivem-se estes 

autos.Int. 

 

2009.61.05.009393-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP131250 - JOAO ROBERTO SILVA DE SOUSA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 35 para os autos do processo n. 2007.61.05.009796-5; após, arquivem-se estes 

autos.Int. 

 

2009.61.05.009427-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP103671 - ANTONIO ADEMIR FERRAZ DE CAMPOS) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 17 para os autos do processo n. 2007.61.05.009796-5; após, arquivem-se estes 

autos.Int. 

 

2009.61.05.009634-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP102428 - FERNANDO SALVADOR NETO) X SEGREDO DE JUSTICA 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 14 para os autos do processo n. 2007.61.05.009796-5; após, arquivem-se estes 

autos.Int. 

 

2009.61.05.010021-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI) X SEGREDO DE JUSTICA 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 44 para os autos do processo n. 2007.61.05.009796-5; após, arquivem-se estes 

autos.Int. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5295 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0603744-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - 

CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X EUGENIO PACELLI 

BERTELLI(SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI) 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido, resolven-do-lhe o mérito nos termos do inciso I do artigo 269 

do Código de Processo Civil. Por conseguinte, determino a imissão na posse do imóvel - matrícula 5.836 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Indaiatuba, sito à Rua Sebastião Alvarenga, nº 23, Jardim Marina, município de Indaiatuba-SP - 

em favor da Caixa Econômica Federal.Nos termos dos artigos 273, parágrafo 3º, e 461, parágrafo 3º, am-bos do Código 

de Processo Civil, defiro a pronta imissão da CEF na posse do imóvel em referência. Assino o prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar do recebimento da intimação desta sentença, para que o requerido desocupe integralmente o imóvel em 

questão. Decorrido o prazo sem cumprimento, au-torizo a imissão da CEF mediante a desocupação forçada, inclusive 

com o uso da força policial proporcional, acaso seja necessária.A parte requerida arcará com os honorários advocatícios, 
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que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa atualizado (f. 08), nos ter-mos do artigo 20, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Intimem-se; o requerido, por publicação ao seu procurador e por carta 

com aviso de recepção remetida diretamente a ele, de que deverá cons-tar cópia desta sentença.Publique-se. Registre-se.  

 

2000.61.05.008425-3 - MIGUEL EDUARDO CHEDIAC CAMARGO X MARIA MADALENA RODRIGUES 

CAMARGO(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES E SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO E 

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS(SP196101 - RICARDO AUGUSTO 

MARCHI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a ausência 

superveniente de interesse processual e, assim, decreto a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno os autores em honorários advocatícios, que arbitro 

moderadamente em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 267, 4º, do CPC, exigíveis, no entanto, somente 

na hipótese de configuração dos requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.Custas na 

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.05.016569-1 - EMBAVI - EMPRESA BRASILEIRA DE AGRIN E VINAGRE LTDA(SP125704 - 

EDERSON MARCELO VALENCIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) 

Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar a 

inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a recolher as contribuições de 20% sobre a remuneração dos 

administradores, autônomos e avulsos, cobradas pela Lei 7.787/89 e art. 3º, inciso I, da Lei 8.212/91, garantindo-lhe o 

direito de efetuar a compensação dos valores pagos a tal título, com contribuições vencidas, desde que posteriores ao 

recolhimento indevido, e vincendas da mesma espécie, sem a aplicação do limite previsto nas Leis nº. 9.032/95 e 

9.129/95. Para a atualização monetária dos valores a compensar, será utilizado o mesmo critério do réu para cobrança 

de contribuição social, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, até dezembro de 1995, e a partir de 1º de 

janeiro de 1996, somente a taxa remuneratória e referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC 

para títulos federais, nos termos da norma contida no 4º., artigo 39 da Lei nº 9.250, de 26.12.95. Assim sendo, resolvo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, considerando 

que a autora foi vencida em larga extensão, responderá pelo pagamento dos honorários advocatícios que fixo no valor 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base na norma contida no artigo 21, parágrafo único, do estatuto processual civil, 

valor que será dividido entre as instituições que figuram no pólo passivo da ação.Custas na forma da lei.Sentença sujeita 

ao duplo grau de jurisdição. Decorrido o prazo para recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Comunique-se aos relatores dos agravos interpostos nos autos a prolação da sentença, 

remetendo-se cópia.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.000543-0 - JOSE ANTONIO ZERBINATTO JUNIOR(SP116420 - TERESA SANTANA E SP112987 - 

CARMEN SILVIA PAPIK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo impro-cedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, 

com base no artigo 269, inci-so I, do Código de Processo Civil, restando condenado o autor no pagamento das despesas 

do processo e honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando a singeleza da 

causa, que não deman-dou do procurador da União trabalho para além do normal em demanda dessa natureza.Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.004061-2 - VALDEIR CARLOS(SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, e considerando o que mais dos autos cons-ta, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, para condenar a União Federal a pagar-lhe o quantum de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos desde a fixação, acrescidos de juros de um por cento ao mês, 

e, conseqüentemente, resolvo o mérito da ação, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, diante 

da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas que efetuou, inclu-sive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos da norma conti-da no artigo 21, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 475, inciso I, do mesmo estatuto 

processual, devendo os autos ser remetidos oportunamente para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.007595-0 - PAULO BORGES DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA 

DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, homologo o pedido de 

desistência feito pelo autor às fls. 172/173 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar as despesas do processo e honorários advocatícios 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos termos do artigo 267, 4º, do CPC, exigíveis, no entanto, somente na 
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hipótese de configuração dos requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.Custas na 

forma da lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

 

2005.61.05.013067-4 - MARINA DE MACENA SILVESTRE(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Marina de Macena Silvestre (CPF/MF Nº 

370.358.768-71) em face do Instituto nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pela autora no valor de R$ 800,00 

(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. A exigibilidade da verba, 

entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita à autora.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.000269-0 - ADALBERTO DOS SANTOS(SP116768 - MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA E 

SP107477 - ROSALINA MENDES DELGADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o 

pedido, e, conseqüentemente, resolvo o mérito da ação, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

restando condenada a parte autora no pagamento das despesas do processo e honorários advocatícios, que ora arbitro em 

R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, ficando, porém, suspensa a 

condenação da execução específica, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, fixada a 

prescrição no prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, de acor-do, com os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.008457-7 - NIVALDO BARONI(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE 

LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, homologo o pedido de 

desistência feito pelo autor às fls. 216/217 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno o autor em honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 

R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Sua exigibilidade resta, contudo, 

suspensa em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.010336-5 - NILTON JOSE DI CARLOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

(...) DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados por Nilton José Di Carlos (CPF 

318.162.318-00) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (i) 

averbar como especial o tempo de trabalho de 18.07.66 a 07.02.72, de 26.09.73 a 16.07.74, de 01.08.74 a 05.05.78, de 

06.11.78 a 30.10.79, de 03.05.82 a 24.07.84, de 01.11.84 a 01.07.86, de 16.02.87 a 01.10.87, de 22.07.88 a 11.08.89 e 

de 05.02.90 a 02.04.92 - exposição aos agentes nocivos ruído e produtos químicos; (ii) converter o tempo trabalhado 

como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos constantes desta sentença; (iii) implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora, a partir da data de entrada do requerimento 

administrativo (02/09/2004 - f. 53), com o pagamento das parcelas em atraso a partir de então.Condeno o INSS, 

também, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), com 

correção monetária da data respectiva de cada parcela vencida (súmula nº 08/TRF3) até a data da conta de liquidação, 

que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-AgR 492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução 

Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda acrescido de juros de mora desde a citação, incidentes à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional. Os juros moratórios deverão ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas 

anteriormente à data da citação e, a contar da data da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação 

referida. Sobre tais consectários, reporto-me, ainda, à tabela abaixo.Entendo estarem presentes neste momento os 

requisitos para a medida de antecipação de parte dos efeitos da tutela: fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora e idade avançada) e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício). Por tal razão, nos termos do artigo 273, parágrafo 3º, 

artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, determino ao INSS apure o valor mensal e inicie o pagamento à 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do recebimento da comunicação desta sentença pela 

AADJ/INSS. Em caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício, a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 

1.000,00 (um mil reais) a cargo do Instituto réu, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo 
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Civil. Após o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira 

Região.Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para o pronto cumprimento desta sentença. Deverá o INSS comprová-

lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima fixado. Menciono os dados a serem considerados 

para fins administrativos previdenciários:(TABELA)Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.010898-3 - ODAIR ROSA CAMARGOS(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Odair Rosa Camargos (CPF nº 776.235.258-91) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, 

condeno o INSS a: (i) averbar como especial o tempo de trabalho de 02/12/1981 a 16/08/1982, de 23/08/1982 a 

06/04/1987 e de 21/09/1987 a 25/09/1993 - função de vigia, enquadrada por analogia no item 2.5.7 do Anexo ao 

Decreto nº 53.831/1964; (ii) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos 

constantes desta sentença; (iii) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora, 

a partir da data da citação, assim considerada a data do recebimento do mandado respectivo, com o pagamento das 

parcelas em atraso a partir de então.Condeno o INSS, também, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento 

dos valores em atraso (parcelas vencidas), com correção monetária da data respectiva de cada parcela vencida (súmula 

nº 08/TRF3) até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-

AgR 492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe 

suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda acrescido de juros moratórios 

desde a citação, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos 

da aplicação da aplicação conjunta dos artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional. Sobre tais consectários, reporto-me, ainda, à tabela abaixo.Entendo estarem presentes neste momento os 

requisitos para a medida de antecipação de parte dos efeitos da tutela: fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos 

os requisitos para a percepção do benefício). Por tal razão, de ofício, nos termos do artigo 273, parágrafo 3º, artigo 461, 

parágrafo 3º, e artigo 798, todos do Código de Processo Civil, determino ao INSS apure o valor mensal e inicie o 

pagamento à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do recebimento da comunicação desta 

sentença pela AADJ/INSS. Em caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta avos) 

do valor do benefício, a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais). Diante da 

sucumbência recíproca desproporcional, arcará o INSS com 60% (sessenta por cento) desse valor, nos termos do artigo 

21, caput, do mesmo CPC e da Súmula nº 306/STJ, já compensada a parcela devida pela contraparte. Custas na mesma 

proporção e na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Após o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal desta Terceira Região.Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para o pronto cumprimento desta 

sentença. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima fixado. 

Menciono os dados a serem considerados para fins administrativos previdenciários:(...)Transitada em julgada, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Junte-se o extrato de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.012834-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) X ANA MARIA GIODANO PENTEADO(SP209418 - YOLANDO VALOIS 

CRUZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a ausência 

superveniente de interesse processual e, assim, decreto a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, posto que 

englobados no pagamento administrativo (fls. 102).Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.013448-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JULIANA MARIA VINCE ESGALHA X JOSE FERNANDES X 

ANA MARIA VINCE ESGALHA FERNANDES 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes (fls. 81/83) e resolvo o 

mérito dos autos, com base no disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Não há condenação em 

honorários advocatícios face à ausência de contrariedade.Custas na forma da lei.Transitada em julgado e nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.015377-0 - MILTON FRANCA DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, homologo o pedido de 

desistência feito pelo autor à fl. 134 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso 
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VIII, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar as despesas do processo e honorários advocatícios que fixo 

em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos termos do artigo 267, 4º, do CPC, exigíveis, no entanto, somente na hipótese de 

configuração dos requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.001104-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.014054-4) JOSE 

BONFIM X MARIA APARECIDA DE SOUZA BONFIM(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE 

TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇAHOMOLOGO, por sentença, o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, 

formulado pelos autores JOSÉ BONFIM e MARIA APARECIDA DE SOUZA BONFIM, às fls. 225/226 dos autos, 

resolvendo o mérito do feito, na forma do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar na verba 

honorária, tendo em vista que o acordo firmado de fls. 225/226 já prevê o pagamento de honorários diretamente à Caixa 

Econômica Federal, de maneira extrajudicial.Custas nos termos do referido acordo.Autorizo o levantamento, se o caso, 

pelos autores dos depósitos noticiados no acordo de fls. 225/226. Com o trânsito em julgado, nada mais sendo 

requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.003986-2 - SEVERINO RAMOS BENEVIDES(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Severino Ramos Benevides (CPF nº 073.623.398-9) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, 

condeno o INSS a: (i) averbar como especial o tempo de trabalho de 23/06/1980 até 05/03/1997 - exposição ao agente 

ruído superior a 80dB(A); (ii) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos 

constantes desta sentença; (iii) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora, 

a partir da data do segundo requerimento administrativo (NB 141.642.161-8), em 27/03/2007, com o pagamento das 

parcelas em atraso a partir de então.Condeno o INSS, também, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento 

dos valores em atraso (parcelas vencidas), com correção monetária da data respectiva de cada parcela vencida (súmula 

nº 08/TRF3) até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-

AgR 492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe 

suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda acrescido de juros de mora 

desde a citação, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do 

Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros moratórios deverão ser calculados 

de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da citação e, a contar da data da citação, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação referida. Sobre tais consectários, reporto-me, ainda, à tabela 

abaixo.Entendo estarem presentes neste momento os requisitos para a medida de antecipação dos efeitos de parte da 

tutela: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) 

e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício). Por tal razão, de 

ofício, nos termos do artigo 273, parágrafo 3º, artigo 461, parágrafo 3º, e artigo 798, todos do Código de Processo Civil, 

determino ao INSS apure o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da data do recebimento da comunicação desta sentença pela AADJ/INSS. Em caso de descumprimento, fixo 

multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do 

Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários 

advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais). Diante da sucumbência recíproca desproporcional, arcará o INSS com 

60% (sessenta por cento) desse valor, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula nº 306/STJ, já 

compensada a parcela devida pela contraparte. Custas na mesma proporção e na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região.Comunique-se à 

AADJ/INSS, por e-mail, para o pronto cumprimento desta sentença. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima fixado. Menciono os dados a serem considerados para fins administrativos 

previdenciários:(...)Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.05.008627-0 - JAIME FESTUCCIA X APARECIDA DE SOUZA FESTUCCIA(SP085069 - JOAO 

FREDERICO KRAETZER JUNIOR E SP092101 - ADILSON ALVES DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido dos autores, para condenar a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento de R$ 17.529,86 (dezessete mil quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e seis 

centavos), a título de danos materiais, corrigidos desde cada um dos saques indevidos, mais juros de um por cento ao 

mês, e R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos desde a fixação, acrescidos de 

juros de um por cento ao mês, e, conseqüentemente, resolvo o mérito da ação, com base no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, restando condenada a ré no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 
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lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.012918-8 - JOSIAS INOCENCIO PEREIRA(SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido 

e resolvo o mérito do processo com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários 

advocatícios moderadamente em R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil; sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita ao 

autor.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.001033-0 - DIRCEU BARON(SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

(...) Diante do exposto, reconhecendo a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 31/01/2002, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por Dirceu Baron, CPF/MF nº 819.720.248-68, resolvendo o mérito do feito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: (i) averbar como especial o tempo de trabalho de 15/01/73 a 20/01/78; de 20/03/78 a 20/07/81; de 09/10/81 a 

16/09/86; de 13/10/86 a 19/02/87; de 09/03/87 a 13/11/87; de 26/01/90 a 06/09/90 e de 15/11/90 a 06/11/91 - exposição 

ao agente nocivo ruído; (ii) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos 

constantes desta sentença; (iii) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional à parte 

autora, a partir da data da entrada do requerimento administrativo.Condeno o INSS, também, a que proceda, após o 

trânsito em julgado, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), respeitada a prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente a 31/01/2002, com correção monetária da data respectiva de cada parcela vencida (súmula nº 

08/TRF3) até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-AgR 

492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe 

suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda acrescido de juros de mora 

desde a citação, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do 

Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros moratórios deverão ser calculados 

de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da citação e, a contar da data da citação, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação referida. Sobre tais consectários, reporto-me, ainda, à tabela 

abaixo.Restarão indevidos tanto a concessão do benefício proporcional, ora reconhecido, quanto o pagamento das 

parcelas em atraso desse benefício proporcional em caso de já haver sido deferido administrativamente ao autor a 

aposentadoria por tempo integral, nos termos da fundamentação.Entendo estarem presentes neste momento os requisitos 

para a medida de antecipação de parte dos efeitos da tutela: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(provisão de natureza alimentar) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do 

benefício). Por tal razão, nos termos do artigo 273, parágrafo 3º, artigo 461, parágrafo 3º, e artigo 798, todos do Código 

de Processo Civil, determino ao INSS apure o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo excepcional 

(petição de ff. 247-252) de 20 (vinte) dias a contar da data do recebimento da comunicação desta sentença pela 

AADJ/INSS. Em caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício, a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 

1.000,00 (um mil reais) a cargo do Instituto réu, atento aos termos dos artigos 20, parágrafo 4º, vencida a Fazenda 

Pública, e 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para o pronto 

cumprimento desta sentença. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo 

acima fixado. Menciono os dados a serem considerados para fins administrativos previdenciários: (TABELA)PA 1,10 

Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira 

Região.Promova a Secretaria, consoante o disposto no artigo 167 do Provimento Coge nº 64/2005, a abertura de novo 

volume dos autos a partir da fl. 241 (inclusive), transladando-a e as seguintes para o novo volume.Transitada em 

julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002823-9 - ANTONIA MAURINEA CANTERUCCI(SP117730 - LILIAN MACHADO BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Ante o exposto, porque inexistente a contradição alegada, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.61.05.001527-8 - COSME DONIZETTE APARECIDO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o mérito do 

processo, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. A esse fim, condeno a União a recalcular o 

valor retido a título de imposto de renda sobre o montante recebido pelo autor a título de benefício previdenciário pago 

em atraso, aplicando-se a tabela mensal sobre o valor de cada parcela do benefício referente ao período de dezembro de 

1998 até abril de 2004. Condeno, ainda, a União a restituir ao autor os valores retidos indevidamente, acrescidos de 
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correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento ou da expedição 

do precatório, nos termos do artigo 406 do Código Tributário Nacional.Condeno a União em honorários advocatícios, 

que arbitro moderadamente em R$1.000,00 (mil reais), a teor do disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Transcorrido o prazo para apresentação de 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.002387-1 - CONCEICAO APARECIDA LOPES BUENO(SP218271 - JOÃO MARCELO GRITTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI) 

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido da autora, para condenar a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento de R$ 8.030,00 (oito mil e trinta reais), a título de danos materiais, corrigidos desde 

cada um dos saques indevidos, mais juros de um por cento ao mês, bem como determino à ré que proceda o imediato 

cancelamento do débito mensal de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) da mesma conta, com a restituição dos 

valores lançados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de um por cento ao mês, e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

a título de indenização por danos morais, corrigidos desde a fixação, mais juros de um por cento ao mês, e, 

conseqüentemente, resolvo o mérito da ação, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, restando 

condenada a ré no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos 

termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.004430-8 - HELENO PEREIRA DA SILVA(SP164518 - ALEXANDRE NEMER ELIAS E SP154132 - 

MARCO ANTONIO DACORSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o benefício de 

auxílio-doença da autora - NB 31/505.126.453-7, concedido em 02/09/2003 - à aposentadoria por invalidez a partir de 

19/11/2004, data atestada pelo perito do juízo como início da incapacidade total e permanente, cuja renda mensal deverá 

ser calculada pelo Instituto. Condeno o INSS, ainda, no pagamento, de uma única vez e após o trânsito em julgado, das 

diferenças das parcelas vencidas e não pagas a título de aposentadoria por invalidez, desde 19/11/2004, devendo o valor 

atrasado ser corrigido monetariamente, da citação até a expedição do precatório respectivo, nos termos da Resolução 

CJF nº 561/2007, ou da que lhe suceder, acrescido de juros moratórios, incidentes mês a mês à razão de 1% (um por 

cento), nos termos do disposto no artigo 406 do Código Civil combinado com artigo 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional.Ainda, nos termos dos artigos 273, parágrafo 3º, e 461, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo 

Civil, determino ao INSS a conversão do auxílio-doença concedido em favor do autor em aposentadoria por invalidez, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Em caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta 

avos) do valor da aposentadoria por invalidez, a teor do parágrafo 5o do artigo 461 do CPC.Em razão de ter sido 

vencido na maior parte do pedido, condeno o INSS em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), 

nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal desta Terceira Região.Oficie-se ao INSS para o pronto cumprimento, conforme acima.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.007710-7 - JULIO BRUNHEROTO - ESPOLIO X ANA ILZA BRUNHEROTO ESCARABELIN X 

ELIZABETH BRUNHEROTO MONTEIRO(SP159484 - THAIS MELLO CARDOSO E SP146298 - ERAZE SUTTI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

DIANTE DO EXPOSTO, porque não ocorre a contradição alegada, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.05.007799-5 - JACI GONCALVES(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, e considerando tudo o que mais dos autos consta, reconheço a ocorrência 

da coisa julgada e julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil.Condeno o autor em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atento aos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cuja exigibilidade resta suspensa pela concessão do 

benefício assistencial.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.05.009393-9 - JOAQUIM DIONISIO FILHO(SP022332 - ANTONIO CARLOS FINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido e resolvo o mérito do processo, com 

base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Faço-o para reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda 

retido sobre as verbas recebidas a título de férias indenizadas, vencidas, média de férias indenizadas vencidas, média de 

férias indenizadas proporcionais, férias indenizadas proporcionais, 1/3 constitucional sobre férias indenizadas, 1/3 
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constitucional sobre férias proporcionais indenizadas, gratificação, bônus especial e a indenização prevista em acordo 

coletivo. Condeno, ainda, a ré a restituir os valores indevidamente recolhidos a tais títulos, os quais deverão ser 

atualizados monetariamente, utilizando-se a taxa remuneratória e referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, nos termos da norma contida no 4º., artigo 39 da Lei nº 9.250, de 

26.12.95.Custas ex lege.Condeno a União em honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em R$1.000,00 (mil 

reais), a teor do disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma 

vez que baseada em súmula do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 475, 3º, do Código de 

Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos voluntários, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.009798-2 - JOAO SILVA ANTIQUERA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido, restando, assim, confirmada tutela antecipada, para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a restabelecer o pagamento do benefício de auxílio-doença (NB 31/133.493.049-7), que deverá ser 

mantido até a realização de nova perícia médica oficial que concluir pela cessação da incapacidade laborativa do autor. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento, de uma única vez e após o trânsito em julgado, das parcelas vencidas e não 

pagas desde a concessão do auxílio-doença, devendo o valor atrasado ser corrigido monetariamente, da citação até a 

expedição do precatório respectivo, nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, ou da que lhe suceder, acrescido de 

juros moratórios, incidentes mês a mês à razão de 0,5% (meio por cento), até data de 11.01.2003, e à razão de 1% (um 

por cento) a partir dela, nos termos da aplicação do artigo 1.062 da Lei nº 3.071/1916 e aplicação conjunta do artigo 406 

do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional.Responderá o INSS pelo pagamento e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), com base na norma contida no artigo 20,parag. 4, 

do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Portanto, decorrido o 

prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Juntem-se aos autos os 

extratos obtidos junto ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.009849-4 - MARIA DA CONCEICAO SOUSA DIAS(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO E SP254277 - ELTON ANDRÉ PUCHE CAPELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Maria da Conceição Sousa Dias (CPF 

174.122.183-87) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Afasto o cabimento da aposentadoria por invalidez e de indenização por dano 

moral, mas condeno o INSS a restabelecer o pagamento do benefício de auxílio-doença da autora desde 31/03/2008, até 

nova avaliação por perito médico do INSS, a ser realizada após 19/12/2009 - afastada, pois, a alta programada e 

autorizada a cessação do pagamento em caso de ausência não motivada à perícia administrativa. Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento, de uma única vez e após o trânsito em julgado, das parcelas devidas à autora em razão da cessação 

do benefício desde a data supra.O valor em atraso deverá ser corrigido monetariamente, da data respectiva de cada 

parcela vencida (súmula nº 08/TRF3) até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de 

pequeno valor (STF; AI-AgR 492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF 

nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda 

acrescido de juros moratórios incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, de forma composta, desde a data da 

citação, nos termos da aplicação do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional. Deverão ser devidamente descontados do valor devido pelo INSS a título de parcelas atrasadas os valores já 

pagos à parte autora a título de benefício não cumulativo (dentre eles parcelas do próprio auxílio-doença) percebido no 

período referente aos valores a serem pagos, devendo ainda proceder o INSS à atualização dos valores assim pagos 

pelos mesmos critérios acima definidos, para o adequado encontro de contas.Entendo estarem presentes neste momento 

os requisitos para a medida de antecipação de parte dos efeitos da tutela: fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação (provisão de natureza alimentar) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos 

para a percepção do benefício). Por tal razão, nos termos do artigo 273, parágrafo 3º, e artigo 461, parágrafo 3º, todos 

do Código de Processo Civil, determino ao INSS apure o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 

20 (vinte dias) dias a contar da data do recebimento da comunicação desta sentença pela AADJ/INSS. Em caso de 

descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do 

parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e 

proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada representação processual, nos termos do artigo 

21, caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula nº 306/STJ. Custas na forma da lei.Comunique-se à AADJ/INSS, 

por e-mail, para concessão e manutenção do benefício, nos termos acima. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima fixado. Menciono os dados a serem considerados, para fins 

administrativos previdenciários:(..)Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal desta Terceira Região.Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.05.010615-6 - AMADEU PEREIRA DE LIMA(SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, homologo o pedido de 

desistência feito pelo autor às fls. 102/103 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar as despesas do processo e honorários advocatícios no 

valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, exigíveis, no entanto, somente na hipótese de 

configuração dos requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012977-6 - PATROCINIA FERREIRA DE CARVALHO(SP275967A - SERGIO RICARDO ZENNI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a ré a atualizar a conta de poupança da parte autora (fls. 13), no mês de janeiro de 

1989, pelo índice de 42,72%, resolvendo o mérito da lide, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, devendo as diferenças apuradas ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditadas, até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do critério previsto no Provimento nº 64, da Corregedoria 

Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e, quanto aos juros, os remuneratórios são devidos a 0,5% ao 

mês, e os moratórios, são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, posto que cabíveis a incidência de 

ambos. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a 

efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão 

do saque já efetuado.Responderá, ainda, a ré pelas despesas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% do 

valor da causa.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.000163-6 - OLGA FUMIE SAKATA ITO X MITIKO SAKATA X EMIKO SAKATA MOTOMURA X 

SUELY HIDEKO SAKATA X ROSA REIKO SAKATA MYAMOTO X ROBERTO TAKACHI SAKATA X JUNJI 

SAKATA(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI E SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte autora 

na petição de fl. 44, e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil.Não há condenação em honorários advocatícios face à ausência de contrariedade.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.001207-5 - JOSE NICOLAU DA SILVA NETO(SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Isto posto, HOMOLOGO a proposta de transação ofertada pelo INSS (fls. 54/56) 

e aceita pelo autor (fls. 64) e resolvo o mérito dos autos, com base no disposto no artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil.As partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos, conforme consta do acordo.Custas na 

forma da lei.Em face da renúncia ao prazo recursal, declaro transitada em julgado a presente sentença.Expeça-se o 

requisitório de pequeno valor, nos termos das normas vigentes, em razão da renúncia do autor ao valor excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.002014-0 - CIA/ DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB BANDEIRANTE(SP101562 - 

ALCIDES BENAGES DA CRUZ E SP261686 - LUIS GUSTAVO RISSATO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte autora na petição de fl. 

68, e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em honorários advocatícios face à ausência de formação da relação processual.Custas na 

forma da lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.05.004914-1 - ISSAO CHICUTA(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte autora na petição de fl. 

44, e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em honorários advocatícios face à ausência de formação da relação processual.Custas na 

forma da lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.05.008256-9 - TRANSPORTADORA CAMPOS LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E 

SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: t(...) HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte autora na petição 

de fl. 145, e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de 
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Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas na forma 

da lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.008261-2 - GISELA SNEOR(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim sendo, ausentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de tutela 

antecipada.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo legal.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos 

limites objetivos e prazo do disposto no artigo 326 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a 

parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do 

feito. 3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a 

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Após o item 3, acima: em havendo requerimento de provas, 

venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.05.014054-4 - JOSE BONFIM X MARIA APARECIDA DE SOUZA BONFIM(SP213255 - MARCO 

ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇAHOMOLOGO, por sentença, o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, 

formulado pelos autores JOSÉ BONFIM e MARIA APARECIDA DE SOUZA BONFIM, às fls. 96/97 dos autos, 

resolvendo o mérito do feito, na forma do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar na verba 

honorária, tendo em vista que o acordo firmado de fls. 96/97 já prevê o pagamento de honorários diretamente à Caixa 

Econômica Federal, de maneira extrajudicial.Custas nos termos do referido acordo.Autorizo o levantamento, se o caso, 

pelos autores dos depósitos noticiados no acordo de fls. 96/97. Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5347 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.007806-0 - ANDRE WILSON SANTANA DA SILVA X CELIO ANDERSON MARQUES X MARCELO 

FRANCISCO DE ASSIS X SIDINEI SAPATA DUTRA(SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

Os autos foram recebidos do arquivo e encontram-se com vista à parte autora para requerer o que de direito pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (art 162, parágrafo 4º, CPC; 

art. 215 e 216 do Provimento nº 64, COGE).  

 

2004.61.05.016853-3 - KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA(SP216652 - PEDRO PAULO FRANCA VILLA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido deduzido pela autora, resolvendo o 

mérito do feito, com base na norma contida no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando-a ao no 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.05.016869-7 - DARIO BORGES DOS SANTOS(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - 

EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) A sentença de 

ff. 188/194-verso determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos do Código de 

Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais 

aspectos da condenação, recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes (ff. 199/208 e 216/222) em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início de seu 

pagamento. 3) Tendo em vista que a parte autora já apresentou contrarrazões (ff. 209/215), dê-se vista dos autos à parte 

ré, para contrarrazões no prazo legal.4) Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2005.61.05.000999-0 - J TOLEDO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP130678 

- RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Tendo em vista que o recolhimento das custas de porte de remessa e retorno de autos deu-se novamente em banco 

diverso do previsto no Provimento 64/2005 da COGE do TRF 3ª Região, oportunizo pela derradeira vez à parte autora, 

que efetue o recolhimento nos termos dos artigos 223 e 225 do referido provimento (R$ 8,00 - código de receita 8021 - 
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na Caixa Econômica FEderal), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. 

 

2005.61.05.002395-0 - MANOEL BENEDITO DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - 

EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

Diante do exposto, em face da superveniente concessão administrativa, julgo prejudicado o pedido de concessão de 

aposentadoria, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido remanescente, de revisão 

da DIB, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Manoel Benedito da Silva (CPF 

590.579.718-87) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Decorrentemente, condeno o INSS a: (i) averbar como tempo comum os períodos 

de trabalho de 16/09/1975 a 07/10/1975, de 11/12/1975 a 07/01/1976 e de 01/06/1993 a 01/03/1994; (ii) averbar como 

especial o tempo de trabalho de 26/01/1972 a 08/08/1975 - exposição a ruído; (iii) converter o tempo trabalhado como 

especial em tempo comum, nos termos dos cálculos constantes desta sentença; (iv) redefinir a DIB para 14/01/2004 e 

revisar a RMI do benefício recebido pelo autor (NB 42/145.939.122-2), incluindo os períodos ora reconhecidos e 

pagando as diferenças devidas.Condeno o INSS, também, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento dos 

valores em atraso (parcelas vencidas), com correção monetária da data respectiva de cada parcela vencida (súmula nº 

08/TRF3) até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-AgR 

492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe 

suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda acrescido de juros de mora 

desde a citação, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do 

Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros moratórios deverão ser calculados 

de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da citação e, a contar da data da citação, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação referida. Sobre tais consectários, reporto-me, ainda, à tabela abaixo.Deixo 

de antecipar os efeitos da tutela, diante da ausência de risco irreparável ou de difícil reparação, haja vista o fato de o 

autor já vir percebendo o benefício da aposentadoria proporcional concedido administrativamente. Os efeitos desta 

sentença, portanto, assumem feição exclusivamente de pagamento de valores em atraso e de acréscimo pecuniário ao 

valor mensal que já vem sendo administrativamente pago ao autor - direitos que não são indispensáveis à digna 

provisão alimentar do autor até o trânsito em julgado.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 1.000,00 (um mil reais) 

a cargo do Instituto réu, atento aos termos dos artigos 20, parágrafo 4º, e 21, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.61.05.004589-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.002422-9) ANA MARIA 

COSTA DE SA X JOSE PAULO MOREIRA DE SA(SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

DIANTE DO EXPOSTO, em razão da regularidade do pedido de desis-tência formulado pelos autores às ff. 229-230, 

julgo extinto o presente feito sem lhe resolver o mérito, aplicando o inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo 

Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 600,00 (seiscentos reais) a cargo da parte autora (art. 20, parágrafo 4º, 

CPC), cuja exigibilidade resta suspensa em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.Custas pela desistente 

(art. 26, CPC), inexigíveis nos termos acima.Autorizo a parte autora a desentranhar os documentos juntados nes-tes 

autos, com exceção do instrumento de procuração e desde que providen-cie a substituição por cópias legíveis.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.05.005019-8 - JOAO ILTO DA ROCHA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE 

LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 125/130: 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para contrarrazões no 

prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2005.61.05.010395-6 - ANTONIO ALEXANDRE GANASSIM(SP069913 - EDUARDO MODENA DE ARAUJO E 

SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA) 

1) Tendo em vista que o recolhimento das custas de porte de remessa e retorno de autos se deu em banco diverso do 

previsto no art. 223, parágrafo 4º, do Provimento 64/2005 da COGE do TRF 3ª Região, deverá a parte autora promover 

novo recolhimento conforme lá determinado (R$ 8,00 - código de receita 8021 - na Caixa Econômica Federal).2) 

Deverá a parte autora, ainda, promover o recolhimento da quantia de R$ 5,05 (cinco reais e cinco centavos) a título de 

complementação das custas judiciais (código de receita 5762 - na Caixa Econômica Federal).3) Prazo: 5 (cinco) dias, 

sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil.  

 

2005.61.05.012186-7 - CARLOS ROBERTO STAVARENGO(SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL 
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VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) A sentença de 

ff. 156/165 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos do Código de Processo 

Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais aspectos 

da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (ff. 174/185) em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início de seu pagamento. 

3) Vista à parte autora para contrarrazões no prazo legal.4) Dê-se vista à autora, pelo mesmo prazo, do documento de f. 

187. 5) Intime-se o INSS e, após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2005.61.05.013135-6 - ANTONIO AUDELINO CORREA FILHO(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA E 

SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) A sentença de 

ff. 267/271 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos do Código de Processo 

Civil, a apuração do valor mensal e a revisão administrativa do benefício previdenciário do autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais aspectos 

da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (ff. 277/281) em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo no tocante à apuração do valor mensal e à revisão administrativa do benefício previdenciário do 

autor.3) Vista ao INSS para contrarrazões no prazo legal.4) Deverá a autarquia-ré, no mesmo prazo, comprovar o 

cumprimento da antecipação de tutela concedida na sentença. 5) Cumpridos os itens 4 e 5, dê-se vista dos autos à parte 

autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.6) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2006.61.05.001268-2 - PROMAFER MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME(SP122224 - VINICIUS TADEU 

CAMPANILE E SP243395 - ANDREZA FRANCINE FIGUEIREDO CASSONI BASTOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A 

- ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETO) 

1) Ff. 564/576: Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para 

contrarrazões no prazo legal.3) Ff. 577/589: Tendo em vista que a apelante Centrais Elétricas Brasileiras S.A - 

Eletrobrás recolheu as custas de porte e remessa e retorno de autos sob código de receita equivocado, intime-a para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o recolhimento nos termos dos artigos 223 e 225 do Provimento COGE nº 64 (R$ 8,00 

- código de receita 8021 - recolhimento na Caixa Econômica FEderal).4) Cumpra-se.  

 

2006.61.05.002310-2 - JOAO PAULO DA SILVEIRA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA 

DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

1) Ff. 215/254 e 255/273: Recebo as apelações das partes em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista às partes 

para contrarrazões no prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2006.61.05.004598-5 - GUSTAVO ADOLFO CABRAL(RS050663 - RAQUEL ANTUNES AZAMBUJA E 

RS021768 - RENATO VON MUHLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 580/593: 

Em relação ao segundo recurso interposto pela parte autora, reconheço a preclusão consumativa. Providencie a 

secretaria o desentranhamento da petição de ff. 580/593 e a intimação de seu subscritor para retirá-la em secretaria no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização. 2) Recebo a apelação de ff. 535/558, interposta pela parte autora, em 

seus efeitos devolutivo e suspensivo.3) Vista à parte ré para contrarrazões no prazo legal.4) Após, nada sendo requerido, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.  

 

2006.61.05.009754-7 - AMARO JUSTINO DE SANTANA(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) A sentença de 

ff. 184/187-verso determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos do Código de 

Processo Civil, o restabelecimento do benefício previdenciário do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 2) Inexistindo 

comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais aspectos da condenação, recebo o recurso de 

apelação interposto pela parte ré (ff. 193/200) em seus efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao 

restabelecimento do benefício previdenciário objeto da ação.3) Vista à parte autora para contrarrazões no prazo legal.4) 

Dê-se vista à parte autora, pelo mesmo prazo, do documento de f. 201. 5) Após, subam os autos, com as devidas 
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anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2006.61.05.010749-8 - JOAO BATISTA ARAUJO(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) A sentença de 

ff. 255/262-verso determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos do Código de 

Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais 

aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (ff. 269/286) em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início de seu pagamento. 

3) Vista à parte autora para contrarrazões no prazo legal.4) Vista à parte autora, pelo mesmo prazo, dos documentos de 

ff. 288/292. 5) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2006.61.05.010803-0 - SIDNEI FRANCISCO TEODORO(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado, confirmando a tutela antecipada concedida, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB 31/560.182.496-3) até a realização de nova perícia 

médica, por perito do INSS, que considere o autor apto para o exercício de sua atividade profissional ou submetê-lo a 

processo de reabilitação e reabilitá-lo. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento, de uma única vez e após o trânsito em 

julgado, de eventuais parcelas vencidas e não pagas desde a concessão do auxílio-doença, devendo os valores ser 

corrigidos monetariamente, da citação até a expedição do precatório respectivo, nos termos da Resolução CJF nº 

561/2007 ou da que lhe suceder. Será acrescido de juros moratórios incidentes mês a mês à razão de 0,5% (meio por 

cento) até data de 11.01.2003 e à razão de 1% (um por cento) a partir dela, nos termos da aplicação do artigo 1.062 da 

Lei nº 3.071/1916 e aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional.Condeno, ainda, o INSS a pagar honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), 

com base na norma contida no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao 

duplo grau jurisdição, devendo os autos, após o decurso do prazo recursal, ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Juntem-se aos autos os extratos obtidos junto ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.011049-7 - ROLAND ERWIN LINZ(SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Ff. 125/130: Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para 

contrarrazões no prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2006.61.05.011322-0 - SEBASTIAO LEONARDO AMGARTEN(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulado por Sebastião 

Leonardo Amgarten (CPF nº 773.100.638-72) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do 

feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Consectariamente, condeno o INSS a: (i) averbar 

os períodos rurais comuns trabalhados pelo autor de 01/01/1966 a 31/12/1970 e de 20/01/1973 a 31/12/1986; (ii) 

averbar como especial o tempo de trabalho de 24/01/1972 a 01/03/1972 e de 19/01/1987 a 12/07/1991, na empresa 

Yanmar do Brasil S/A - exposição aos agentes nocivos ruído e produtos químicos; e de 05/03/1996 a 12/09/2006, na 

empresa Hotéis Royal Palm Plaza - na função de vigia, nos termos do item 2.5.7 do Decreto 53.831/1964; (iii) converter 

o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos constantes desta sentença; (iv) implantar 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora a partir da data da citação, assim 

considerada a data do recebimento do mandado respectivo, com o pagamento das parcelas em atraso a partir de 

então.Condeno o INSS, também, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento dos valores em atraso 

(parcelas vencidas), com correção monetária da data respectiva de cada parcela vencida (súmula nº 08/TRF3) até a data 

da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-AgR 492.779-DF, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do 

artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda acrescido de juros moratórios desde a citação, 

incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos da aplicação da 

aplicação conjunta dos artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Sobre 

tais consectários, reporto-me, ainda, à tabela abaixo.Entendo estarem presentes neste momento os requisitos para a 

medida de antecipação de parte dos efeitos da tutela: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência da parte autora e idade avançada) e a verossimilhança das alegações (presença de 

todos os requisitos para a percepção do benefício). Por tal razão, de ofício, nos termos do artigo 273, parágrafo 3º, 

artigo 461, parágrafo 3º, e artigo 798, todos do Código de Processo Civil, determino ao INSS apure o valor mensal e 

inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do recebimento da 
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comunicação desta sentença pela AADJ/INSS. Em caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil.Com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 

(um mil reais). Diante da sucumbência recíproca desproporcional, arcará o INSS com 60% (sessenta por cento) desse 

valor, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula nº 306/STJ, já compensada a parcela devida pela 

contraparte. Custas na mesma proporção e na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região.Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para o 

pronto cumprimento desta sentença. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso 

do prazo acima fixado. Menciono os dados a serem considerados para fins administrativos previdenciários: 

(TABELA)Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.05.011790-0 - CARLOS CESAR DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) A sentença de ff. 115/123-verso determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos 

do Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do autor, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos 

demais aspectos da condenação, recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes (ff. 135/145 e 150/165) em seus 

efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início 

de seu pagamento. 3) Vista às partes para contrarrazões no prazo legal.4) Vista à parte autora, pelo mesmo prazo, dos 

documentos de ff. 147/149. 5) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas 

de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2006.61.05.011866-6 - JOSE MALAQUIAS DOS SANTOS(SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) A sentença de ff. 93/101 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos do 

Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos 

demais aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (ff. 110/118) em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início de seu 

pagamento. 3) Deixo de dar vista à parte autora do recurso interposto, tendo em vista a manifestação de ff. 125/128.4) 

Intime-se o INSS e, após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal 

Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2006.63.04.001343-8 - JOSE MARIA PEREIRA(SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) A sentença de 

ff. 152/160-verso determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, e 798, todos do Código de 

Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais 

aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pelas parte ré (ff. 169/186) em seus efeitos devolutivo 

e suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início de seu pagamento. 

3) Vista à parte autora para contrarrazões no prazo legal.4) Vista à parte autora, pelo mesmo prazo, dos documentos de 

ff. 166/168. 5) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2007.61.05.001622-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.000450-1) CLEUSA 

MARIA SALMOIRAGHI SCHNEIDER(SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS E SP266782 - PAULO SERGIO 

DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 193/207: 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para contrarrazões no 

prazo legal.3) Vista à ré, pelo mesmo prazo, da manifestação e documentos de ff. 208/210. 4) Após, nada sendo 

requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal 

desta 3ª Região.  

 

2007.61.05.003127-9 - APARECIDO LOPES DA SILVA(SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI E SP273492 - 

CLÉA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

1) Ff. 147/154: Com fulcro no princípio da fungibilidade, recebo como Apelação o Recurso Inomidado interposto pela 

parte autora.2) Vista à parte ré para contrarrazões no prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as 

devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1218/1549 

2007.61.05.011782-4 - JOSE FERREIRA DE MELO(SP128353 - ELCIO BATISTA E SP247658 - EUFLAVIO 

BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Prejudicado o despacho de f. 213, ante a juntada dos documentos de ff. 215/217.2) Vista às partes dos referidos 

documentos, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 3) Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, venham os autos conclusos 

para sentença. 4) Intimem-se.  

 

2007.61.05.011927-4 - CARLOS BENEDICTO BACCAN(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) A sentença de ff. 300/309 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, e 461, parágrafo 3º, todos do Código 

de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do autor, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais 

aspectos da condenação, recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes (ff. 315/322 e 323/337) em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início de seu 

pagamento. 3) Vista às partes para contrarrazões no prazo legal.4) Intime-se o INSS, outrossim, a comprovar nos autos 

o cumprimento da antecipação de tutela concedida na sentença. 5) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as 

devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2008.61.05.005670-0 - CESARIO DE MORAES FILHO(SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Ff. 139/143: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado.2) Prazo: 10 (dez) dias.3) Decorrido o prazo 

acima, nada sendo requerido em termos de complementação do laudo pericial, expeça-se solicitação de pagamento dos 

honorários periciais.4) Após, venham os autos conclusos para sentença.  

 

2008.61.05.006985-8 - JOSE REZENDE FILHO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 158/167: 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para contrarrazões no 

prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2008.61.05.009827-5 - JOSE ANTONIO DO CARMO MARCONDE X MARIA BERNADETE FARIA COSTA 

MARCONDES(SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 58/69: 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para contrarrazões no 

prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

2008.61.05.009835-4 - JOAO DA ROCHA FILHO(SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Ff. 224/227: Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para 

contrarrazões no prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 4) Publique-se este despacho e intime-se o INSS 

desta decisão e da sentença de ff. 214/215-verso. 

 

2008.61.05.013492-9 - WILMA LENZI(SP156200 - FLÁVIO SPOTO CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

...Portanto, nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência para o 

processamento do feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de 

estilo. 

 

2009.61.05.001661-5 - JAYME CECILIATO(SP266364 - JAIR LONGATTI E SP157635 - PAULO ROBERTO DE 

TOLEDO FINATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

...Portanto, nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência para o 

processamento do feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de 

estilo.Intime-se e cumpra-se com prioridade. 

 

2009.61.05.004320-5 - SONIA REGINA RODRIGUES DREIER(SP261664 - JULIANA MENDES FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1) Ff. 84/102: Vista à parte autora da contestação e dos documentos apresentados pelo INSS.2) Ff. 103/108: 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado.3) Manifestem, outrossim, se existem outras provas a 

produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos que 

pretendem comprovar.4) Prazo: 10 (dez) dias.5) Decorrido o prazo acima, nada mais sendo requerido em termos de 
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complementação do laudo pericial, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais. 

 

2009.61.05.006651-5 - RACHEL CRISTINA COPPOLA ORSI(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a autora junte aos autos, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 

relatório do médico que acompanhou a sua gravidez, descrevendo as suas condições de saúde, bem como a do bebê, no 

período de 24/03/2009 até o nascimento da criança.Após, dê-se vista ao INSS e venham imediatamente conclusos para 

sentença.Intime-se, por ora somente a autora. 

 

2009.61.05.010343-3 - ANTONIO CAMARGO ROSA(SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Portanto, nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência para o 

processamento do feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de 

estilo.A determinação de juntada de cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário requerido 

nestes autos poderá ser juntada perante o juízo competente.Intime-se e cumpra-se com prioridade. 

 

2009.61.05.011529-0 - ELZA PEREIRA DE RESENDE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Ff. 72/74: Defiro. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, colacione aos autos cópia do 

processo administrativo referente ao benefício previdenciário nº 42/111.929.142-6.2) Intime-a, ainda, para que no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias cumpra o item 1.b do despacho de f. 71, sob pena de indeferimento da petição inicial.  

 

2009.61.05.011726-2 - JOAO CARLOS MACEDO GIAMPIETRO(SP018940 - MASSAO SIMONAKA E SP241074 - 

RICARDO ANDRE SIMONAKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERASA EXPERIAN SERVIDOS 

DE CREDITO X ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE CAMPINAS - ACIC 

1) Ff. 71/84: Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. 2) Intime-se e cumpra-se a parte final da 

decisão de f. 68.  

 

2009.61.05.011870-9 - CLAUDEMIR GONCALVES X ANDREA RINKE(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA 

CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 54:...Assim sendo, ausentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código 

de Processo Civil, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro a Justiça Gratuita.Cite-se a Ré para apresentar defesa no 

prazo legal.Intime-se. 

 

2009.61.05.012284-1 - JOSE LAUDINO DOS SANTOS(MG117751 - JEFFERSON RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Com efeito, tenho que resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo. Portanto, diante da fundamentação 

exposta e ao escopo de evitar prejuízo temporal processual, declino da competência para o processamento do feito e 

determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo, dando-se baixa na 

distribuição. Declino-o nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.O pedido de tutela 

será apreciado pelo juízo competente.Intime-se. 

 

2009.61.05.012323-7 - NILDA FERREIRA MENDES DA SILVA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Verifico das cópias da Sentença e do Laudo Pericial referentes ao processo nº 2008.63.03.004908-1, que tramitou 

perante o Juizado Especial Federal local, que o período do benefício de auxílio-doença pretendido naqueles autos está 

incluso no pedido destes autos, o que configuraria hipótese de coisa julgada em relação à parte do pedido.2- Assim, 

determino à autora que emende a petição inicial para fim de esclarecer o pedido, especificando a partir de que data 

pretende o reconhecimento da incapacidade.3- Prazo: 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

2009.61.05.012333-0 - RENATO CORREIA DA SILVA - INCAPAZ X MARIA MADALENA CELESTINO DA 

SILVA(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Com efeito, tenho que resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo. Portanto, diante da fundamentação 

exposta e ao escopo de evitar prejuízo temporal processual, declino da competência para o processamento do feito e 

determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo, dando-se baixa na 

distribuição. Declino-o nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.012354-7 - JOSE HELIO FERREIRA(SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipada.Determino a realização de nova prova pericial, nomeando para 

tanto o perito do Juízo, Drª Maria Helena Vidotti, médica cardiologista, com consultório na Rua Tiradentes, 289, 4º 

andar, Cj. 44, Vila Itapura, Campinas-SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 
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Federal.Intime-se a Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, 

data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 

(cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e a apresentação de 

quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.Por ocasião do exame pericial, deverá a perita responder aos seguintes 

quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de 

seus sintomas/efeitos.(2) A parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso 

positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa da autora por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) 

temporária ou permanente?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da 

doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o 

trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte 

autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo 

estimado necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? 

(5) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora 

comparecer à perícia munida de documento de identidade e de todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que 

disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.Defiro ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições 

da Lei nº 1.060/1950.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo legal.2. Com sua apresentação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, 

nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 326 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, 

deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim especificar as 

provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. Cumprido o item 2, 

intime-se o INSS a que se manifeste sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim sobre as 

provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Após o item 3, 

em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido 

pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2009.61.05.012380-8 - BENEDITO APARECIDO FERREIRA(SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim sendo, ausentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de tutela 

antecipada.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Em continuidade, anotem-se e se 

cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.2. Apresentada a 

contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 

326 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende 

produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a 

que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde 

do feito.4. Após o item 3, acima: em havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; 

acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.05.000450-1 - CLEUSA MARIA SALMOIRAGHI SCHNEIDER(SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS 

E SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de processos em tramitação nesta Vara.1) Ff. 183/200: 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2) Vista à parte ré para contrarrazões no 

prazo legal.3) Vista à ré, pelo mesmo prazo, da manifestação e documentos de ff. 201/203. 4) Após, nada sendo 

requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal 

desta 3ª Região.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.05.002422-9 - ANA MARIA COSTA DE SA(SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X JOSE 

PAULO MOREIRA DE SA(SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DIANTE DO EXPOSTO, sentenciado o processo principal de que é acessória, perde o feito cautelar sua 

instrumentalidade e utilidade processual. Por tal razão, extingo o feito sem resolução de seu mérito, ex vi dos artigos 

267, inciso IV, e 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em R$ 600,00 

(seiscentos reais) a cargo da parte autora (art. 20, parágrafo 4º, CPC), cuja exigibilidade resta suspensa em razão do 

deferimento da assistência judiciária gratuita (f. 46).Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5382 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.063588-5 - JOSE VICENTE DA SILVA X ARGEL FORTES DA SILVA X MARIA THEREZA DA 

SILVA ALEXANDRE X LUIZ RODRIGUES X MARIA AGOSTINHO MARQUES X MARIA LUCIA PESTANA X 

NEIVA BORELLI X RUY ROMAO X VALDEMAR TAVARES DE ALMEIDA X WILMA THEREZINHA 

VIDOTTI(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. F. 295: indefiro o pedido da parte autora de intimação do INSS à vista das informações extraídas, pela secretaria, do 

sistema Plenus/Cnis, ff. 297-300. 2. Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca das informações de ff. 297-300, 

no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito. 3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 4. Publique-se o despacho de f. 294.DESPACHO DE F. 294:1. Em vista da inércia da parte autora, 

intime-a, uma vez mais, para que cumpra o despacho de f. 291.2. No silêncio, arquive-se o feito, sem prejuízo de futuro 

desarquivamento para continuidade da execução, caso haja requerimento oportuno.  

 

Expediente Nº 5384 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.05.003305-3 - ANTONIO ANTUNES ROSA(SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO E SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

CERTIFICO que os autos encontram-se com VISTA à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, sobre a certidão de f. 

252-verso, independentemente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Expediente Nº 5386 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.05.014659-1 - MARIANO ANTONIO DE CAMARGO X MARCIA TEREZINHA FARIA(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

1- Tendo em vista o prazo deferido por este Juízo, diante do requerido pela CEF (f. 239), designo a nova data de 21 de 

outubro de 2009, às 14:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar na sala de 

audiências desta 2ª Vara Federal, no 2º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, nº 465, nesta Cidade de 

Campinas-SP.2- Deverá a Caixa Econômica Federal apresentar preposto para a audiência designada com regulares 

poderes para transigir.3- Outrossim, caso os autores não possuam advogado constituído, deverão comparecer na 

Secretaria desta Vara. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de que lhes seja designado procurador dativo ou 

defensor público para companhá-los em audiência.4- Sem prejuízo da publicação desta decisão na Imprensa Oficial, 

expeça-se mandado de intimação à parte autora.5- Ff. 253-298:A juntada dos documentos colacionados será 

oportunamente analisada por este Juízo.6- Intimem-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5387 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.010955-8 - RUTH AURORA ALECIO BEX(SP165241 - EDUARDO PERON E SP128973 - DINORAH 

MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

1) Ciência às partes da data, horário e local de realização da perícia médica (dia 20/10/2009, às 15:00 horas, na Rua 

Benjamin Constant, 2011, Cambuí, Campinas - SP).2) Intime-se a parte autora pessoalmente. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4853 

 

DESAPROPRIACAO 
2009.61.05.005498-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X ALAIR FARIA DE BARROS X LILIA BEATRIZ FARIA DE BARROS 
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X DURVAL MACHADO PINHEIRO 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos DEMAIS DEMANDADOS (como CPF, RG, 

certidão de casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na 

qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior 

determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os 

termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e 

sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez 

que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis 

expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à 

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do polo ativo, bem como para o cadastramento do CPF do 

réu DURVAL MACHADO PINHEIRO. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005525-6 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X JOAO JOSE TEIXEIRA 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc), ficando, assim, deferido o item b, de fls. 70;c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - 

Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal 

isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que 

se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo 

para contestação, voltem conclusos para deliberações. Int. 

 

2009.61.05.005720-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X RENATO MARCOS V FUNARI X ELZIRA FUNARI 

X OSWALDO ANTUNES CHAVES DE REZENDE X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE RESENDE X LUSO 

DA ROCHA VENTURA X BRAZILIA GARZIA MARTORANO VENTURA X LETICIA FUNARI 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos DEMAIS DEMANDADOS (como CPF, RG, 

certidão de casamento/óbito, etc), ficando, assim, deferido o item 5, letra c, de fls. 368; c) fornecerem contrafé para o 

fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do 

mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em 

conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-

se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a 

contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do 

polo ativo, bem como para inclusões no polo passivo, conforme Ficha de Identificação de Proprietário de fls. 370/372. 7 

- Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Int. 
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2009.61.05.005727-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EDUCANDARIO EURIPEDES X GILBERTO 

MARQUES FREITAS GUIMARAES 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005798-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X BENEDITO PEDROSA TECO 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 

Defiro o prazo requerido (20 (vinte) dias) no item c, de fls. 100, para realização de novas pesquisas visando à 

identificação e localização dos demais expropriados. 6 - Ao SEDI para retificação do polo ativo, bem como para 

regularização do polo passivo, conforme ficha de identificação de proprietário de fls. 45. 7 - Decorrido o prazo para 

contestação, voltem conclusos para deliberações. Int. 

 

2009.61.05.005860-9 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X DONATO POTENZA 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 
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14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005895-6 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X MIRNA SOARES PRADA 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005926-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X RAGI AZAR KHOURI 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo, bem como para inclusão de NOHA AMIN KHOURI, conforme fls. 42. 7 - 

Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Int. 

 

MONITORIA 

2005.61.05.000275-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

CELESTINA BUENO MARANGONI X ARNALDO MARANGONI X ESMARA VIRGINIA 

MARANGONI(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão de fls. 90 e 91 para que requeira o que for de direito. No silêncio, arquivem-se os 

autos observadas as cautelas de praxe.Int.  

 

2005.61.05.000678-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X VILMA FORESTI GONCALVES X SANDRA MONSAO 

PEREIRA GONCALVES X VANDERLEI GONCALVES X CARLOS ALBERTO GONCALVES(SP148090 - 

DORIVAL GONCALVES) 

Fls. 195/197: Indefiro, tendo em vista que houve depósito judicial às fls. 140 e quando da oportunidade da CEF se 

manifestar esta pugnou pelo pagamento da diferença de R$ 2.150,01, que foi deferido às fls. 164.Oficie-se à CEF 

solicitando informação sobre o nº da conta originada pela transferência relaizada através do sistema Bacen Jud, assim 

como seu atual saldo.Após, torme os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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92.0604907-0 - GERMANO LONGO X ELSON NOVAIS REGO X JORDINO INACIO DOS SANTOS X ANTONIO 

VERONESI X ANTONIO JORGE X BENEDICTO DA CONCEICAO X SINESIO JOSE ZANON X JAN KOSTKA 

X INACIO RODRIGUES VILAS BOAS X GERSON CECILIO DA CHAGA X DAVID ESTEVES X OSWALDO 

DE ALMEIDA X JOSE MANOEL PEREIRA X MIGUEL MENDES DOS SANTOS X RAPHAEL RUSSO X 

OSWALDO CINTRA VIRGINELLO X ODILON HONORATO CARDOSO X ALVARO MORASCO X 

SEBASTIAO CARLOS X FELIX MOREIRA NASCIMENTO X LEONILDA BRAGA RAMOS X BENEDICTO 

BUENO X JOVERCINO FERNANDES COSTA X ARI EGIDIO MARCAL X ARGEMIRO LOPES X BENEDITA 

LOREDO BRAGA X ALZIRO BIAGIOTTI X WILSON CORREIRA DA SILVA X ALDO MORENTI X NELSON 

CAVALARI X MARIANO SERAFIM GOMES X JESUINO EVANGELISTA X FILOMENA PEREIRA CAMARGO 

X JOAQUIM MARCAL X JOSE MARCELINO PIASSA X CARMELINA GALLO DE FREITAS X LUIZ 

AUGUSTO RUBINI X AUGUSTA MENDES DA SILVA X PAULO ALVES DOS SANTOS X OSWALDO LINO 

DA SILVA X HELENA DE MORAES VIEIRA X DAVID CALUSNI X JOSE JANUARIO DE SOUZA X 

PERPETUA JULIANA CAMILO X CAMILO DE OLIVEIRA DORTA X SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA X 

JOAO AVELINO PEREIRA X EMILIA MARIA PEREIRA DA SILVA X THEREZINHA DE JESUS DA COSTA X 

INOEMIA GARCIA CERYNO X MARIAN PINHEIRO DOS SANTOS X JOAO RAMOS CORREA X 

APARECIDA DARINI PONTEL X MARIA PEREIRA FURLANETTI X GABRIELA VICENTE AFFONSO X 

ARMANDO ZANCHETTA X LOURDES HORTENCIO FERREIRA X DURVALINO BELLUCI CALUSNI X 

MARIA AMALIA DE JESUS X MARIA DO ROSARIO DE SOUSA X LUZIA DE MORAES QUIRINO X 

ANTONIO PARLATTO X HERMELINDO POLO X DYONISIA SIQUEIRA SILVEIRA X CATHARINA ROHDE 

DE OLIVEIRA X IZIDORO MANERA X GERALDO FERREIRA DE SA X ZILMA DA SILVA MATA X RAQUEL 

PINTO CORAT X AUGUSTO FRANCISCO X HOLTON WEILLER SILVA X VIRGINIO PEREIRA DIAS NAGUE 

X ZENEIDE CONCEICAO DOS SANTOS X JOSE PEREIRA DE SOUZA X IGNACIA DE JESUS VENTURINI X 

MARIA LUZIA LOPES X APARECIDA ANNA MARIN(SP103804 - CESAR DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Expeça a Secretaria os competentes ofícios requisitórios, conforme requerido às fls. 1322/1323.Após, arquivem-se os 

autos até o pagamento total e definitivo.Intime-se. 

 

95.0602277-1 - HEITOR LUIS DA SILVA X JOSE ROBERTO MARMIROLLI X JOSE CARLOS BENEDITO 

ARMIGLIATO X ANTONIO MARIA MAZIERO X JOSE ROBERTO ELIAS DE MORAES(SP112716 - JOSE 

FERNANDO SERRA E SP103083 - JOSE ROBERTO ELIAS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 515: assiste razão à CEF.O valor oferecido em garantia, ainda que o depósito tenha sido feito pela própria 

executada, encontra-se em conta vinculada, Garantia de Embargos e, como tal, recebe todos os acréscimos que 

receberia se estivesse sido depositada na cota vinculada ao FGTS do autor/exequente, não cabendo falar em acréscimos 

legais, como afirmado às fls.473, item c.Assim, venham os autos conclusos para extinção da execução, uma vez que a 

CEF concordou com os cálculos apresentados pelo próprio exequente.Int. 

 

1999.03.99.036526-2 - CARLOS ALBERTO MELCHIORI X OLESSI COLUCCI X ALEXANDRE MARQUES 

CAPATO X MAGALI APARECIDA COLLA X ROSELI ALVES DOS SANTOS SOUZA(SP111850 - LUIZ 

CARLOS THIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Chamo o feito à ordem para esclarecer o quanto segue:O coautor Alexandre Marques Capato assinou Termo de adesão. 

Já houve sentença de extinção com trânsito em julgado (fls. 253), portanto não há providências a serem tomadas.Com 

relação à Roseli Alves dos Santos Souza, ante a ausência de extratos, há que se aguardar em arquivo eventual 

manifestação, como já determinado no despacho de fls. 347.Com relação a Olessi Colucci e Magali Aparecida Colla, já 

houve sentença de extinção (fls. 253), com trânsito em julgado. Os valores pagos pela CEF estão corretos, até maiores 

do que o devido, conforme informado pela Contadoria Judicial às fls. 355Em que pese a ré ter sido condenada nestes 

autos a promover a recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos autores nos índices não reconhecidos pelo STF, 

verifico que a Caixa Econômica Federal, ao apresentar os cálculos e extratos dos autores, o fez creditando também o 

índice de 42,72%, relativo a janeiro/89, não requerido pelos autores, como, aliás, já mencionado acima.Ao insistirem 

em fazer valer seu direito como reconhecido nestes autos, os autores, se levado a cabo o intento, acabarão por receber 

importância inferior aos valores já creditados em suas contas vinculadas. Além do que, darão ensejo à CEF de cobrar, 

em retorno, as diferenças creditadas a maior.Sendo assim, em razão do tudo quanto esclarecido acima, resta apenas 

definição quanto ao coautor CARLOS ALBERTO MELCHIORI, devendo os autos virem conclusos para sentença para 

extinção da execução em relação a este coautor.Na oportunidade serão definidos a destinação dos valores creditados em 

conta Garantia de Embargos (fls. 312), bem como o depósito de fls. 239, efetuado a titulo de verba honorária.Int. 

 

1999.03.99.113333-4 - CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO STELLFELD X ELIANA GOMES AUGUSTO X 

GISELDA CEGATTO MAMMANA(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1739 - KARINA BACCIOTTI CARVALHO) 

Providencie a Secretaria o traslado de cópia da petição inicial e cálculos dos embargos à execução 

n.º2009.61.05.012382-1 para estes autos.Após, considerando que os embargos à execução não possuem efeito 

suspensivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, requeira a parte exeqüente o que de direito.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legaisIntime-se. 
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1999.61.05.006006-2 - IOLANDA CALISTRON VALLE X RAYMUNDO DE OLIVEIRA VALLE(SP096237 - 

RAYMUNDO DE OLIVEIRA VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Considerando que a CEF foi intimada em 19 de junho de 2009 (fls. 447 verso), nos termos do artigo 475 J do CPC, para 

pagamento da quantia apurada em liquidação de sentença (fls.431) e que em 26 de agosto de 2009 foi reintimada para 

efetuar o pagamento no prazo de 05 dias improrrogáveis (fls. 454), determino que a constrição de bens do devedor para 

pagamento da dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

2002.61.05.009825-0 - ALICE HELENA S. Q. B. VILLALBA X CRISTINA NICIANI PINHO X DANTE ANGELINI 

FILHO X GLORIA PENNA X MARLI APARECIDA ANDRIGO SILVA(SP093422 - EDUARDO SURIAN 

MATIAS E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo.  

 

2003.61.05.013446-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

CELIO ANTONIO FERRACO(SP200537 - RAFAEL RICARDO PULCINELLI) 

Fls. 182: Defiro o prazo de 30 dias, requerido pela CEF.Int. 

 

2008.61.05.001854-1 - ANTONIO TOSHIAKI OKAMOTO(SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA 

GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Informe o autor, no prazo de 05 dias, se já houve apresentação dos extratos pela agência da CEF na qual os solicitou 

(fls. 188). Não tendo a agência se manifestado sobre a solicitação, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos 

das contas apontadas às fls. 188, dando-se vista ao autor quando da juntada dos mesmos. Int.(CEF JÁ JUNTOU 

EXTRATOS)  

 

2008.61.05.008614-5 - VALDECI PAULO ANSELONI X JULIA MARIA PIOLTINE ANSELONI(SP213255 - 

MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X BANCO ITAU S/A - 

CREDITO IMOBILIARIO(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.05.013654-9 - ZILDA MARQUEZE(SP203771 - ANTONIO AFONSO ALONSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Razão assite ao autor.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.05.013784-0 - CELIA DE LOURDES DIAS(SP212592A - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, ficam as partes intimadas do teor do ofício da 2º 

Vara Judicial da Comarca de Várzea Paulista/SP, de fls. 137, comunicando a designação da audiência para oitiva de 

testemunha para o dia 30/09/2009, às 15:20 horas. 

 

2009.61.05.000155-7 - MARIO APARECIDO CORREA(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Pela MM. Juíza foi dito: Diante dos poderes outorgados aos patronos do autor, no instrumento de mandato, de fls. 13, 

inclusive para transigir, firmar acordos ou com-promissos, indefiro o pedido. Assim, em virtude da ausência da parte 

autora e seu representante, resta prejudicada a tentativa de conciliação. Dê-se vista ao autor da proposta de acordo da ré, 

bem como dos extratos juntados (fls. 52/60), para que se manifeste no prazo de cinco dias, devendo o autor atentar para 

o fato de que a con-ta-poupança nº 17018-4 teve seu encerramento em dezembro de 1989, bem como que a conta nº 

23204-0 foi aberta em março de 1990 e encerrada também em março de 1990. 

 

2009.61.05.003171-9 - GERALDO ZAIRO SINEZIO(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP221167 - 

CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - 

CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação. 

 

2009.61.05.009521-7 - WILSON GRACIANO(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E SP195619 - 

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls: 338/339: Depreque-se a oitiva de testemunhas arroladas pelo autor às fls. 13 de sua exordial.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.004077-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.006419-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X FRIGORIFICO PAES DE ALMEIDA LTDA(SP227933 

- VALERIA MARINO) 

DESPACHO DE FLS. 133: Remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja confe-rida a consonância dos 

cálculos aqui apresentados (fls. 10/13) com odecidido nos autos principais. Com o retorno dê-se vista às partes para 

manifestação. Após, venham os autos conclusos para sentença. (AUTOS JÁ RETORNARAM DO CONTADOR). 

 

2009.61.05.011123-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0604059-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA 

LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) 

Diante da certidão de fls. 103, aguarde-se o retorno dos autos principais.Assim, sobreste-se o feito em arquivo até o 

retorno dos autos n.º 94.0604059-0.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.05.015434-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

X PAULO TADEU VITAL DE SIQUEIRA X ANGELA MORISCO DE SIQUEIRA 

Fls. 91: Defiro o quanto requerido pela CEF. Providencie a Secretaria o necessário. Int.  

 

2009.61.05.011590-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X JULIANO 

JOSE DOS SANTOS LANCHONETE ME X JULIANO JOSE DOS SANTOS 

Expeça a Secretaria Carta Precatória de citação do executado nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de 

Processo Civil. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o 

valor da causa atualizado. Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder a retirada da 

Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.05.010850-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.006071-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP275059 - SUSY LARA FURTADO SEGATTI) X MOTOBRAS RETIFICA 

BRASILEIRA DE MOTORES LTDA EPP(SP085294 - ODETTE DA SILVA GUIMARAES) 

Apensem-se os autos à ação principal n.º 2009.61.05.006071-9.Diante do informado às fls. 10, suspendo o feito pelo 

prazo de 30 dias, findo os quais, deverá ser informado a este Juízo sobre a realização de acordo extrajudicial.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.05.008228-8 - JACK IZUMI OKADA X MONICA ELISETE ZANELLA OKADA(SP021585 - BRAZ 

PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-

SP 

Intimem-se os impetrantes sobre o pedido de conversão em renda da União de fls. 296.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 4854 
 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005418-5 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP153432B - 

SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X PILAR S/A, ENGENHARIA S/A X 

ARMANDO CLE NETTO 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 
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- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005627-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X MIRNA SOARES PRADA 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005629-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X ALVIS SILVESTRE 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005697-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X ALAIR FARIA 

DE BARROSI X LILIA BEATRIZ FARIA DE BARROS X CARMINE TANGANIELLO 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc), ficando, assim, deferido o item b, de fls. 70;c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - 

Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal 
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isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que 

se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo 

para contestação, voltem conclusos para deliberações. Int. 

 

2009.61.05.005739-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X JOSE MARIANO ARENA X MARIA FARIA PEREIRA ARENA 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 

Defiro o prazo requerido (20 (vinte) dias) no item c, de fls. 100, para realização de novas pesquisas visando à 

identificação e localização dos demais expropriados. 6 - Ao SEDI para retificação do polo ativo, bem como para 

regularização do polo passivo, conforme Fichas de Identificação de Proprietário de fls. 50/51. 7 - Decorrido o prazo 

para contestação, voltem conclusos para deliberações. Int. 

 

2009.61.05.005774-5 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X VALDIR FERNANDES DOS SANTOS 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo, bem como a regularização do polo passivo, nos termos da Ficha de 

Identificação de Proprietário de fls. 50. PA 1,8 Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

PA 1,8 Int. 

 

2009.61.05.005790-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X JOSE BERNARDINO FERNANDES 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 
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valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

2009.61.05.005882-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X GUILHERME DE OLIVEIRA 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização do demandado (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o 

depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - 

Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-

se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do 

valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) 

são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 

14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 

- Ao SEDI para retificação do polo ativo. 7 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

 

MONITORIA 

2006.61.05.011900-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X BENEDITO 

CARLOS DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP145385 - ANTONIO DE PADUA TINTI) 

Isto posto, ACOLHO os presentes embargos e, em conseqüência, JULGO IMPROCEDENTE a ação monitória. Custas 

na forma da lei. Condeno a autora/embargada em honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.05.003612-0 - JACQUES BLANC X LUIZ DE OLIVEIRA PASSOS X CACILDA FERRAZ DOSE X JOSE 

DA SILVA X OSCAR MARQUES PEREIRA X ADHELMIR COELHO DA SILVA X JOSE CARLOS DE 

ANDRADE RAMALHO X CARLOS WILLIAM DE OLIVEIRA X MARCIO MENDES HERDADE X ENJOLRAS 

JOSE DE CASTRO CAMARGO(SP114968 - SERGIO BERTAGNOLI E SP104267 - ISAEL LUIZ BOMBARDI) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls.419: Defiro o prazo de 90 dias requerido pelo advogado dos autores. Fls. 422: Concedo o prazo de 30 dias requerido 

pela União Federal. 

 

2005.63.03.020951-4 - ADAIR CESARIO DOS REIS(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações interposta pelo autor e pela ré em seu efeito suspensivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2006.61.05.001817-9 - CLAUDINEI BERGAMASCO(SP203821 - SONIA MARIA WELENDORF) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP102033 - LEONE SARAIVA) X PLANALTO PRESTADORA 

DE SERVICOS TELEPOSTAIS LTDA 

Diante do decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos a uma das varas cíveis da 

Justiça Estadual, Comarca de Paulínia. Int. 

 

2006.61.05.012756-4 - AIMORE VIEIRA X DERCIO BARBOSA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 
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2007.61.05.000048-9 - RAUDICLERE VIRGINIA RAMOS SILVA(SP211729 - ANTONIO SERGIO CAPRONI) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do autor em seu efeito suspensivo e devolutivo..PA 1,8 Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Tendo em vista a certidão de fls. 268, dando conta de que o preenchimento 

da Guia DARF, relativa ao recolhimento das custas com preparo do recurso de apelação, deu-se no código da Receita 

5775, utilizado para custas devidas na Justiça Federal de Segundo Grau, intime-se o autor para promover à 

regularização, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se o código 5762, para as custas com preparo.Advirto que a remessa 

dos autos ao E. TRF-3ª Região fica condicionada ao cumprimento do acima determinado.Ocorrendo a regularização, 

com ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo.Verificado o descumprimento, julgo deserto o recurso do autor, devendo a Secretaria certificar o trânsito em 

julgado da sentença e remeter os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.05.002829-3 - ANTONIO VITOR HANZIR TAVARES(SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seu efeito suspensivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas 

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.05.001528-0 - JOSE AECIO ALMEIDA GONCALVES(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE 

TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

Recebo as apelações interposta pelo autor e pela ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias 

para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.05.004990-2 - VERA LUCIA GOMES COQUE(SP256781 - VINICIUS MARQUES BARONI) X AGENCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 1209 - ALEXANDRE ACERBI) X UNIAO 

FEDERAL 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Condeno a autora em honorários, que fixo em R$ 

1000,00, a ser rateado em partes iguais entre as rés. 

 

2008.61.05.010466-4 - JOSE JOAO BATISTA CEDOTTI(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2008.61.05.010494-9 - GERONIMO CORDOBA FERNANDES(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA SPECIE) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.05.013699-9 - GEORGE ANDREW OLIVA X CELINA ROBERTI OLIVA(SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 160: Defiro o pedido de dilação de prazo requerida pela CEF.Sem prejuízo do acima determinado, dê-se vista à 

parte autora dos documentos juntados às fls. 151/158 e 160/166.Int. 

 

2009.61.05.000233-1 - AFONSO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA X ALEXANDER FLACKER X ALUIZIO 

EUGENIO MARTINS(SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - 

ANA PAULA BARBEJAT) 

Ante a certidão de fls. 246, desentranhe-se a peça contestatória de fls. 244/245, devolvendo-a à sua 

subscritora.Verificando que a revelia da União Federal não induz o efeito mencionado do artigo 319 do Código de 

Processo Civil por tratar-se de direito indisponível e com base nos termos artigo 324 do CPC, intime-se o autor a 

especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.000463-7 - CARLOS PICCHI(SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, conforme art. 269, 

I, do CPC, para condenar a CEF à aplicação do IPC em janeiro 1989, apurado em 42,72%, em relação à conta-poupança 
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de nº. 00004945-1, mantida na agência 0342 da CEF, deduzindo-se os percentuais efetivamente creditados.A diferença 

apurada deverá ser atualizada monetariamente nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, acrescida de juros 

contratuais desde quando efetuada a correção, bem como os de mora, aplicados a partir da citação (art. 219 do CPC), e 

seguir a legislação vigente durante o período em que não foi efetuado o pagamento do devido. Até 11/01/2003 deve ser 

aplicada a taxa legal de 6% ao ano, a teor do art. 1062 do Código Civil de 1916; para todo o período seguinte, deverá 

ser aplicado à regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do Código Civil de 

2002.Custas na forma da lei.Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela ré em 10% sobre o valor da 

condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.002637-2 - ALINE VENANCIO LISBOA SILVA X MARCOS BUENO SANTANA(SP216488 - 

BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006116-5 - INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA CLINICA LTDA(SP133903 - 

WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.009518-7 - JOSE LUIZ MARTINS(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação. 

 

2009.61.05.011872-2 - JOSE BORGES DA SILVA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.05.010052-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DELFIM VERDE(SP086225 - ANTONIO CARLOS 

MAGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP125860 - CARLOS ALBERTO GALVAO MEDEIROS E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do setor de contadoria.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.008143-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.073470-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MILTON ALVES DA SILVA(SP112013 - MAURO 

FERRER MATHEUS) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a existência de excesso de execução 

no tocante à liquidação apresentada pelos embargados, com fulcro no artigo 743, inciso I, do Código de Processo Civil, 

ficando assentado que o embargado não têm diferenças a perceber, remanescendo apenas a execução de sentença no 

tocante aos honorários advocatícios de sucumbência, ficando adotado, para fins de satisfação da aludida verba, o valor 

de R$ 652,46 (seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), válido para junho/2009, conforme apurado 

no cálculo de liquidação de fl. 220 destes autos.Arcará o embargado com o pagamento de honorários advocatícios, que 

arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais, bem como da informação e cálculos de fls. 

220/223.Transitada esta em julgado, proceda-se ao desapensamento destes autos, arquivando-os em seguida, observadas 

as formalidades legais. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.05.004487-1 - URIAS ANTONIO ALVES DE ARAUJO X MARIA BERNADETE DE AMORIM PIRES DE 

ARAUJO(SP149987 - FABIO FRANCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067446 - 

MARIA MADALENA SIMOES BONALDO) 

Fls. 145: Concedo o prazo de 10 dias, requerido pela CEF.Int. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3502 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0604893-7 - HELIO JOSE CASTELLANI X WALTER WARWITZ(SP061594 - LUIZ CARLOS BERNARDO E 

SP103804A - CESAR DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista o desarquivamento dos autos e, em face da petição e documentos apresentados às fls. 328/333, em razão 

do óbito do co-autor HÉLIO JOSÉ CASTELLANI, defiro a habilitação da viúva Nessys Aparecida Castellani que, 

conforme documento de fls. 335, comprova a condição de dependente habilitada de cujus, nos termos do art. 16 da Lei 

nº 8.213/91, inciso I. Decorrido o prazo sem manifestação acerca da habilitação deferida, remetam-se os autos ao SEDI 

para a inclusão da viúva habilitada no pólo ativo da ação. Regularizado o feito, tendo em vista o extrato de pagamento 

de RPV de fls. 322, oficie-se à Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a conversão da Conta 

nº 1181.005.503715408 em conta de depósito judicial, à ordem do Juízo, nos termos do artigo 16 da Resolução 

559/2007 - CJF/STJ. Int. 

 

92.0604908-9 - FORTUNATO DE ARAUJO VALLIM X JOSE MIGUEL FRANCA X FRANCISCO VEIGA X 

APOLONIO MOURA BRITO X PAULINO SCARABELLI X MARIO FARGONI X GERALDO MOURA DE 

BRITO X JOSE FRANQUES MARTINS(Proc. REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Ciência às partes da descida dos autos a esta 4ª Vara Federal de Campinas.Tendo em vista o trânsito em julgado nos 

Embargos à execução em apenso, em face do princípio da efetividade e considerando os termos do art. 5º inciso 

LXXVIII da CF, remetam-se os autos ao Contador para atualização dos cálculos, observando que devida a incidência de 

juros moratórios da data da conta até a presente data, quando da expedição do precatório, sendo que após essa data a 

atualização far-se-á conforme o disposto no art. 100, 1º da CF.Int.DESPACHO DE FLS. 337: Dê-se vista às partes 

acerca da atualização dos cálculos de fls. 336. Outrossim, intime-se o autor Geraldo Moura de Brito para que apresente 

a cópia de seu CPF. Cumprida a determinação supra, providencie a secretaria o cadastro do CPF do autor no sistema 

informatizado. Regularizado o feito e decorrido o prazo para manifestações acerca da atualização dos cálculos, 

expeçam-se as requisições de pagamento, nos termos da resolução vigente. Int. 

 

92.0605045-1 - ARTEMIRO MARTINS X ALFIO SANTANGELO X ANTONIO BARBOSA X AUGUSTO 

LUCINDO DIAS X ANGELO MONTICO X ANANIAS C DOS SANTOS X ADHAIR B O NARCISO X ALZIRA N 

C MAZZARI X AMIR MORO X ANTONIO MADEIRA X ANTONIO O S SILVA X ARLINDO TREVIZZOLI X 

ARLINDO DA SILVA X ALGINA G BERGONZI X ARMANDO COSTA X ARMANDO ADAMO X ARLINDO 

CASAGRANDE X ANTONIO GUILHERMON X ADEMAR DE ALMEIDA X AGNIESKA DORFMUELLER X 

ANTONIO CARDOSO X BENEDITO SABINO X BENEDICTO ALVES X CINESIO E DOS SANTOS X CARLOS 

M LEAO X CARLOS BOCATO X CARLOS EBELING X DARIO A DE GODOY X DORINDA R BATATA X 

DEMYR D DIAS X ERIS JOSE DOS SANTOS X EDUIZA V R WEITZEI X EDUARDO DE O PORTUGAL X 

EDSON P SOARES X EUNICE L SIMOES X EDUARDO N SILVA FILHO X EMILIA A V ANDRADE X 

FIORAVANTE DAS NEVES FILHO X FLORIANO G ABAD X FARID M JAFAR X GILBERTO VON ZUBEN X 

GILBERTO FERRI X HERMELINDO ASSABINI X HELOISE M RESENDE X HUMBERTO V TOZZI X HEITOR 

BENJOVENGO X IZALTINO MATTIUZZO X OIZADIR B SANTOS X ISABEL B A DIAS X ISABEL IFANGER 

X JOSE B DA COSTA X JESUS P RIBEIRO X JOAO CASTALDELI X JOAQUIM A CESAR X JAYME W O 

BRESLER X JOAO G AZEVEDO X JOSE FRASSON X NELSON P ANDRADE X ODECIO B COELHO X 

OLIVIA FATOBENE X OSCAR J SANTOS X PEDRO F CORTADO(SP041608 - NELSON LEITE FILHO E 

SP040233 - NEWTON BRASIL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

1746 - WALESKA DE SOUSA GURGEL) 

Tendo em vista que não houve manifestação do advogado em face do despacho de fls. 678, e considerando a 

informação e extratos de fls. 689/692, providencie a secretaria o cadastro do CPF do autor BENEDITO SABINO. 

Outrossim, dê-se vista às partes acerca da informação e atualização dos cálculos de fls. 686/688. Decorrido o prazo sem 

manifestação, expeçam-se as requisições de pagamento, nos termos da resolução vigente. Int. 

 

92.0605102-4 - ARMANDO DA COSTA MONTEIRO X LUIZ DONADON X ANTONIO FERES - ESPOLIO X 

JOSEFINA SABIA FERES X MARIO ALTINO MARQUES X MARIA CHRISTINA GUARDIA ABRAMIDES X 

LUCIA MARIA MACCARI X ERMELINDO PISSARDO X GERALDO BARIJAN X JOAO GALVAO ANDERSON 

- ESPOLIO X MARIA THEREZINHA HOFMANN PENTEADO ANDERSON X ROMEU CHIAVEGATTO X 

NELSON STEVAO X VICENTE GIANFRANCESCO X LUIZ GONZAGA DAVERIO - ESPOLIO X MAFALDA 

DAVERIO X IDALGO DAL COLLETTO X JULIO PINTO PEIXOTO X JOSE TREVISANI - ESPOLIO X ELZA 

BELOTO TREVISANI X CARLOS GOMES X GERALDO MACARI X ANGELINO TREVISAN X ANTONIO 

BELLINI X JOSE CASSIANO FILHO X MARLI APARECIDA NASCIMENTO PEREIRA X ALZIRA DE 

MORAES SOLIGO X ERNEST DEUBER(SP121096 - DIOMAR MARIA ALVES E SP065694 - EDNA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.DESPACHO DE FLS. 843: Dê-se vista às 

partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 839/842. Tendo em vista que os valores se encontram 

disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos independentemente de alvará, 
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conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 55, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal.Após, 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

93.0602609-9 - JOSE MEIRELES DA SILVEIRA X JOSE FERNANDES X JUVENOUT MARIANO X JOSE DIAS 

DAMASCENO X JOSE MANOEL CABRAL X JOSE NEIDEMAR BUENO X JOSE RUBENS CASTILHO X JOSE 

DE SOUZA LIMA X JULIO GOLDKORN X JULIO EDUARDO FERREIRA PEREIRA X JOSE RODRIGUES DA 

SILVA X JOSE MARIA DE CAMARGO MAGALHAES X JOSE MARCONDES X LUIZ SCHINCARIOL X LUIZ 

ROSSI X LUIZ GAVA X LUIZ TORQUATO X ANESIA MOLINARI CARVALHO X MIILTON OLIVEIRA 

XAVIER X MARIA DE LOURDES MACHADO MORETTI X MANOEL MARQUES X MARIA APARECIDA 

GENDRA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X MARIA DO CARMO ADELAIDE CONDE X MARIO 

DOTAVIANO X MILTON LAMPORIO X MAXIMILIANO PLOCH X NELSON LEARDINI X NELSON PILOT X 

NELSON STURARO X NOE GRACIANO PINTO X OSWALDO BETANI X ORLANDO MASSINI X PAULO 

CINTRA PEREIRA X PEDRO TENORIO DA ROCHA X ROSA BRUNO MELILO X RENE SANTANA X SERGIO 

FEITOSA DA SILVA X SEBASTIAO DOS SANTOS X SEBASTIAO MARINO MARTINS X VITORIO 

MARSSENATTI X THEREZINHA FERNANDES CARVALHO X WILSON JULIANO(Proc. NELSON LEITE 

FILHO E Proc. NEWTON BRASIL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista a certidão de fls. 791, e, em face do alegado pelo INSS às fls. 780/785, manifeste-se o Sr. Contador, 

inclusive no que toca à possível retificação de cálculos, promovendo o que for cabível, devendo ainda, separar 30% dos 

créditos devidos aos autores JOSÉ DE SOUZA LIMA, JÚLIO EDUARDO PEREIRA, LUIZ TORQUATO, MANOEL 

MARQUES, MARIA DE LOURDES MACHADO MORETTI e NELSON PILOT, para os honorários contratuais, 

conforme ofício de fls. 791. Oportunamente, oficie-se ao MMº Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas, informando acerca da anotação nos autos, referente a retenção do valor requerido.Após, volvam os autos 

conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 800: Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos de fls. 797/798. 

Outrossim, publique-se o despacho de fls. 794. Após, volvam os autos conclusos. Int. 

 

96.0601161-5 - PEDRO FADINI NETTO X FRANCISCA LUZIA CAMPOS GONGORA X MARIO BRITO DE 

CAMPOS X JOSE ANTONIO X DANIEL VON AH(SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - JANETE 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE 

MENDONCA) 

Tendo em vista a petição de fls. 820/831, remetam-se os autos ao SEDI, conforme despacho de fls. 796.Regularizado o 

feito, cumpra-se o determinado às fls. 813 expedindo-se as requisições de pagamento. Int.DESPACHO DE FLS. 835: 

Retornem os autos ao SEDI para retificação dos nomes dos autores Mário Brito de Campos e Francisca Luzia Campos 

Gongora, conforme extratos de fls. 823/826.DESPACHO DE FLS. 844: Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s). Outrossim, publiquem-se os despachos de fls. 833 e 835. Int.DESPCHO DE FLS. 848: 

Manifeste-se o INSS acerca do alegado pelos autores às fls. 846/847. Após, volvam os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.05.000766-7 - ARMANDO DE MATTEU(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP232476 - CARLOS 

ALBERTO PIAZZA) 

Recebo a petição de fls. 80/85, como impugnação. Outrossim, tendo em vista o alegado pelo autor e em face da 

informação e extrato de fls. 89/90, considerando ainda, que o benefício pode ser requerido a qualquer tempo, defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060 de 05/02/1950. Intimem-se as partes e após, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

2002.03.99.022515-5 - SOLANGE RODRIGUES LOPES X SILVIO GONCALVES(SP135422 - DENISE DE 

ALMEIDA DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1422 - ALVARO 

MICCHELUCCI) 

Despachado em inspeção.Dê-se vista às partes acerca do ofício requisitório expedido.Int. 

 

2003.61.05.004557-1 - SALVADOR ONOFRE CLAUDIO(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA 

E SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Fl. 208. Defiro pelo prazo requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.DESPACHO DE 

FLS. 212: Tendo em vista a manifestação de fls. 210/211, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para atualização 

dos cálculos e inclusão da verba honorária, nos termos do v. acórdão de fls. 187/193. Após, volvam os autos conclusos. 

Int.DESPACHO DE FLS. 214: Tendo em vista a informação de fls. 213, e em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do 

INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, informações acerca da data da 

revisão da RMI referente ao benefício do autor Salvador Onofre Cláudio, NB 0681157399, CPF nº 967.684.958-87, 

através do e-mail institucional da vara e por ordem deste Juízo. Com a resposta, retornem os autos ao Setor de 

Contadoria.DESPACHO DE FLS. 237: Dê-se vista ao(s) autor(es) acerca da informação e cálculos do Setor de 

Contadoria de fls. 229/233. Caso concorde com os mesmos, requeira expressamente a citação do INSS nos termos do 

artigo 730 do CPC, bem como apresente as cópias necessárias para compor a contrafé. Outrossim, publiquem-se os 
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despachos pendentes. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.05.007254-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0601161-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X PEDRO FADINI 

NETTO(SP084841 - JANETE PIRES E SP042715 - DIJALMA LACERDA) 

Recebo os embargos e suspendo a execução.Intime-se a parte contrária para impugnação no prazo legal.Int. e certifique-

se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.03.99.051327-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0604908-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 437 - LUIZ CARLOS FERNANDES) X FORTUNATO DE 

ARAUJO VALLIM X JOSE MIGUEL FRANCA X FRANCISCO VEIGA X APOLONIO MOURA BRITO X 

PAULINO SCARABELLI X MARIO FARGONI X GERALDO MOURA DE BRITO X JOSE FRANQUES 

MARTINS(Proc. REGINA CELIA CAZISSI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado, prossiga-se nos autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 3541 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.000054-5 - INSTITUTO DO CORACAO DE CAMPINAS LTDA(SP173962 - FÁBIO ROBERTO BISCA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Despachado em Inspeção.Tendo em vista o decurso de prazo, arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.001048-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.007695-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO DE CASTRO LIMA) X LUCYENE DE BARROS BRAGA X 

LUIS BRANDAO CARRERI X MARCELO REZENDE NEVES X MARCIO HENRIQUE ALARCON DE PAULA 

X MARIA CAROLINA PAQUESSE X MARIA ELIZA PORTELA CARVALHO X MARINA YOKO MIURA DE 

PAULA X MAURICIO SABADINI X NADIR TEREZA ALVES X OSNI MARCOS FARIA(SP036852 - CARLOS 

JORGE MARTINS SIMOES E SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) 

Ante todo o exposto, em vista da existência de crédito a ser executado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

presentes Embargos, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para considerar correto o cálculo de fls. 

341/375, no montante de R$ 95.829,46, devido a título de honorários advocatícios, em março/2006, prosseguindo-se a 

Execução na forma da lei. Cada parte arcará com as verbas honorárias de seus respectivos patronos, posto que ambas 

foram vencidas na maior parte de suas pretensões.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório, por se tratar de 

Embargos do Devedor, nos termos do entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 

241959/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 18/08/2003).Traslade-se cópia da presente 

decisão para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

CONCLUSÃO EM 03/08/09 (FLS.458): Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo legal, bem como, intime-se-a da(s) r. 

sentença(s). Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens, 

juntamente com os apensos (Ação Ordinária, processo nº 2000.03.99.007695-5). Int.  

 

2007.61.05.001685-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.053087-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO DE CASTRO LIMA) X LUIZ AUGUSTO ANDRADE X 

MARIA AUXILIADORA ORTIZ WINKEL X MARIA DAS GRACAS CAULA LESSA X MARIA MORENO 

GOMES X MEIRE APARECIDA CAUS TEODORO X NADJA MARIA DINIZ RIBEIRO LUZ X NEUSA 

RAMPAZIO X ROSEMARY LAZARA SILVEIRA LOPES X ROSSANA CAFFE BENATTI X RUBIA MITIKO 

FUKUDA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, 

para reconhecer a inexistência de título executivo em favor dos Embargados, ficando, em decorrência, EXTINTA a 

Execução nos autos principais, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir dos Autores.Dessa 

forma, devido honorários advocatícios à Embargante, que ora fixo em R$1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a 

simplicidade da causa.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

bem como os autos em apenso, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.05.009348-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.053719-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO DE CASTRO LIMA) X JOSE ALVES DE CAMARGO 

NETO X LAURACI TOMAZINI(SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) 

Ante todo o exposto, em vista da existência de crédito a ser executado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

presentes Embargos, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para considerar correto o cálculo de fls. 
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76/84, no montante de R$ 10.098,89, devido a título de honorários advocatícios, em março/2006, prosseguindo-se a 

Execução na forma da lei. Cada parte arcará com as verbas honorárias de seus respectivos patronos, posto que ambas 

foram vencidas na maior parte de suas pretensões.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório, por se tratar de 

Embargos do Devedor, nos termos do entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 

241959/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 18/08/2003).Traslade-se cópia da presente 

decisão para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. 

I.CONCLUSÃO EM 17/08/2009 (fls. 129): Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo legal, bem como intime-se a da r.sentença. 

Outrossim, considerando a diversidade de procuradores nos Embargos concedo, primeiramente, o prazo de 5 (cinco) 

dias a(o)(s) Autor(a)(es) Juliete Pereira da Silva e outros (processo n. 2006.61.05.010713-9) e, após, 5 (cinco) dias 

a(o)(s) Autor(a)(es) José Alves de Camargo Neto e outro (processo n. 2007.61.05.009348-0). Após, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens, juntamente com os apensos. Int. 

 

2008.61.05.009372-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.003841-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X EUZIMAR APARECIDA RODRIGUES X JOSE 

CARLOS MARTINELLI X JOSINELI APARECIDA CAMARGO MENDES CAMARGO X JOSUE DE OLIVEIRA 

VALIM X LUIZ ROBERTO FOSCHI X ROSANGELA DUARTE ARTESE X ROSARIA BARBERO ARRUDA X 

SAMIR MERHEJ SILVEIRA BITAR X SEMIRAMIS ALVES TEIXEIRA X WILSONIA MACHADO DE 

PAULO(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES) 

Ante todo o exposto, em vista da existência de crédito a ser executado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

presentes Embargos, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para considerar correto o cálculo de fls. 

674/701, no montante de R$ 91.324,85, devido a título de honorários advocatícios, em junho/2007, prosseguindo-se a 

Execução na forma da lei. Cada parte arcará com as verbas honorárias de seus respectivos patronos, posto que ambas 

foram vencidas na maior parte de suas pretensões.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório, por se tratar de 

Embargos do Devedor, nos termos do entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 

241959/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 18/08/2003).Traslade-se cópia da presente 

decisão para os autos principais.Dê-se vista aos Embargados acerca do agravo retido de fls. 716/724.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.CONCLUSAO EM 17/08/2009 (FLS. 759): Recebo a 

apelação da União Federal em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para as contra-

razões, no prazo legal, bem como intime-se a da r.sentença. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as nossas homenagens, juntamente com os autos principais (Ação Ordinária, processo nº 

2000.03.99.003841-3). Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.05.007712-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.001924-1) UNIAO 

FEDERAL(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X JOMAR PEREIRA DA SILVA X RENATA 

SOARES MALACHIAS X NEIDE TAZUKO KOGA(SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as 

contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas 

homenagens, juntamente com os autos principais (Ação Ordinária, processo nº 2001.03.99.001924-1).Int. 

 

2006.61.05.010713-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.053719-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1310 - JULIANO ZAMBONI) X JULIETE PEREIRA DA SILVA X JULIO CESAR CANO X 

LILIAN SILVA GONZAGA DE OLIVEIRA X LUCIA SHIMADA X LUIZ HENRIQUE DE FREITAS PEREIRA X 

MARCOS ANTONIO MUNHOZ MORELLO(SP141503 - ANTONIO FRANCISCO POLOLI E SP036852 - 

CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) 

Ante todo o exposto, em vista da existência de crédito a ser executado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

presentes Embargos, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para considerar correto o cálculo de fls. 

128/168, no montante de R$ 33.474,80, devido a título de honorários advocatícios, em março/2006, prosseguindo-se a 

Execução na forma da lei. Cada parte arcará com as verbas honorárias de seus respectivos patronos, posto que ambas 

foram vencidas na maior parte de suas pretensões.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório, por se tratar de 

Embargos do Devedor, nos termos do entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 

241959/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 18/08/2003).Traslade-se cópia da presente 

decisão para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. 

I.CONCLUSAO EM 17/08/2009 (FLS.224): Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo legal, bem como intime-se a da r.sentença. 

Outrossim, considerando a diversidade de procuradores nos Embargos concedo, primeiramente, o prazo de 5 (cinco) 

dias a(o)(s) Autor(a)(es) Juliete Pereira da Silva e outros (processo n. 2006.61.05.010713-9) e, após, 5 (cinco) dias 

a(o)(s) Autor(a)(es) José Alves de Camargo Neto e outro (processo n. 2007.61.05.009348-0). Após, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens, juntamente com os apensos. Int. 

5ª VARA DE CAMPINAS 
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DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2060 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.05.014565-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182520 - 

MARCIO ROBERTO MARTINEZ) X IRINEU MARIM 

Manifeste-se o exequente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos de fls. 35/41, os 

quais dão conta de que o executado IRINEU MARIM quitou o parcelamento formalizado e faz jus à extinção deste 

feito, bem como à liberação do veículo penhorado às fls. 24.No silêncio, tornem conclusos.Publique-se com urgência. 

 

Expediente Nº 2061 
 

EXECUCAO FISCAL 

97.0617319-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X JOSE 

CARLOS VITOR GOMES 

Regularize o exequente sua representação processual, acostando aos autos o instrumento de mandato conferido ao 

subscritor da petição encartada às fls. 42 (Dr. MARCELO DELCHIARO - OAB/SP 115.311).Publique-se com 

urgência. Intime-se. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2096 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.009123-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.009122-2) VILLARES 

METALS S/A(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 

- MARCELO FERREIRA ABDALLA) X NIFRAMAYU FACTORING FOM. MERCANTIL LTDA(SP148354 - 

EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA) X INTERMAQ IND/ COM/ EQUIPAMENTOS LTDA(SP103804 - CESAR DA 

SILVA FERREIRA) 

Diante do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 286/287, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

2008.61.05.001159-5 - SILVIO ROBERTO QUIONHA(SP220369 - ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Chamo o feito à ordem apenas para retificar o despacho de fls. 69, no tópico onde se lê: Requeira a parte autora o que 

for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Leia-se: Requeira a parte ré o que for de seu interesse, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, cumpra-se o tópico final do referido despacho de fls. 69.Int. 

 

2008.61.05.012411-0 - MARIA CAVILHANE DE LIMA(SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 110/113, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

2008.61.05.012542-4 - JOSE GAVIGLIA(SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 102/105, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

2009.61.05.001358-4 - KAZUYOSHI KADOGUCHI(SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 72/75, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 

(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.05.003226-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.015641-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X TSUTOMU TOHI(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) 

Considerando a certidão retro, reitere-se o teor do ofício nº 432/2009 à Fundação Sistel de Seguridade Social, para que 

apresente as devidas informações no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.27.001468-0 - MUNICIPIO DE ITOBI(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO E SP117583E - 

TIAGO RODRIGO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS - SP 

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2001.61.05.009961-3 - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do desarquivamento do feito.Vista às partes do ofício de fls. 258/259, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.05.003612-0 - SILVINO SCORCER FILHO(SP057305 - JOSE LUIZ RODRIGUES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) 

Ciência às partes do desarquivamento do feito.Vista às partes do ofício de fls. 159/160, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.03.99.027596-2 - ANGELO SPAGIARI(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

Dê-se ciência aos interessados quanto aos depósitos de fls. 287 e 289, nos termos da Resolução n 055/2009, intimando-

os a comprovarem nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os autos 

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.61.05.003612-6 - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO DA MOGIANA - CREDISAN X 

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO DA MOGIANA - CREDISAN(SP215581A - PAULO CYRO 

MAINGUE E SP090316 - MARCONDES TADEU DA SILVA ALEGRE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Ciência às partes do desarquivamento do feito.Vista às partes do ofício de fls. 513/514, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.05.007601-3 - LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA X LARANJA LIMA INSUMOS 

AGRICOLAS LTDA(SP155467 - GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO E SP116517 - ARLINDO CAMPOS DE 

ARAUJO FILHO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

Retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.61.05.002129-6 - ROBINSON ALEXANDRE DE PAULA X HELOISA HELENA BARBIERI(SP085534 - 

LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Tendo em vista o informado a fl. 386, expeça-se nova carta de intimação aos executados, reiterando o conteúdo da carta 

de fl. 377.Após o retorno do Aviso de Recebimento da carta expedida, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 384. 

Int. 

 

2001.61.05.006812-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X QUALISINTER 

PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) 

Tendo em vista o informado às fls. 343/344, aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 164/2008 no juízo 

deprecado.Int. 

 

2002.61.05.010072-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X CARTONIFICIO 

VALINHOS S/A(SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) 

Defiro o pedido de fl. 901.Int. 
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2008.61.05.003388-8 - LEA YURASSEK(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Manifeste-se a exeqüente acerca do depósito de fl. 210.Havendo concordância, esclareça em nome de quem deverá ser 

expedido o alvará de levantamento, apresentando ainda os dados necessários para a referida expedição, quais sejam, 

número do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a 

determinação supra, expeça-se alvará de levantamento referente ao depósito de fl. 210.Int. 

 

2008.61.05.013617-3 - CHITOSE OKAMOTO(SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Fls. 77/78: fica a Caixa Econômica Federal intimada a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229 

(Cumprimento de Sentença), conforme Comunicado NUAJ 017/2008, sendo exequente a parte autora e executado a 

parte ré.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2003.61.05.009308-5 - ALCIDIO PEREIRA(Proc. HELOISA ELAINE PIGATTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o informado à fl. 159, providencie a Caixa Econômica Federal o extrato atualizado da conta vinculada 

ao FGTS do autor, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 2107 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.05.012345-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.009206-6) ABS 

METALIZACAO EM PLASTICO LTDA-ME X JOSE AUGUSTO DE SOUZA CAMPOS JUNIOR X SILVANA 

ROSSI BENEDETTI DE SOUZA CAMPOS(SP230549 - MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.02/07: Indefiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista que presume-se que a Empresa ré ABS 

METALIZAÇÃO EM PLASTICOS LTDA ME, tem condições de arcar com o recolhimento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, sem ser privada dos meios indispensáveis à própria subsistência.Neste sentido: Cabe à 

pessoa Jurídica, que comprovar não ter condições de suportar os encargos do processo, não revelando se ela possui fins 

lucrativos ou beneficientes, o benefício da Justiça Gratuita. (STJ-ED-Resp 321.997- MG- C.ESP.REL.Min. César Asfor 

Rocha-DJU 16.08.2004).Sem prejuízo, defiro os benefícios da assistência judiciária requerida pelos réus Jose Augusto 

de Souza Campos Junior e Silvana Rossi Benedetti de Souza Campos, ficando os mesmos advertidos de que se ficar 

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções 

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Recebo os 

presentes embargos à execução, posto que tempestivos, somente no efeito devolutivo (art. 739-A do CPC). 

Considerando o r. despacho de fl.135 dos autos em apenso, manifeste-se o embargado, no prazo legal.Após, venham os 

autos à conclusão para novas deliberações. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0607809-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

LASERTECH S/A X EDGARDO GERCK DO COUTINHO GOMES X MAURA KATHLEEN GERCK DO 

COUTINHO GOMES 

Ciência ao exequente do Ofício de nº 2865/09, às fls. 294/296.Fl.291 verso: Defiro o pedido de suspensão destes autos 

em Secretaria, pelo período de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.Após 

este prazo, dê-se vista dos autos à Exeqüente para que requeira o que de direito.Int. 

 

2001.61.05.007968-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 

- MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MARCOS BENEDITO LOPES DE MENEZES X MARIA 

APARECIDA LOPES DE MENEZES GUERRA(SP143405 - FABIO BACCIN FIORANTE) 

Considerando que foi logrado parcial êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens 

livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se pessoalmente os executados, por 

carta de intimação com aviso de recebimento, acerca da penhora on-line efetuada nestes autos.Aguarde-se em secretaria 

a transferência do valor bloqueado para uma conta vinculada a estes autos.Sem prejuízo, publique-se o despacho de 

fl.351. Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 351: Defiro o 

pedido de penhora On Line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações 

financeiras existentes em nome do executado até o limite de R$-45.745,57 (Quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta 

e cinco reais e cinquenta e sete centavos), no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal valor - após o bloqueio - ser 

transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima 

deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido. Cumpra-se 

antes da publicação do r.despacho, para evitar frustração da medida.Int. 
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2002.61.05.000750-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E 

SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X ORLANDO BENEDITO DOS SANTOS X REGINA ESTER 

MILITAO SILVA DOS SANTOS 

CERTIDÃO DE FL. 243:Ciência à exeqüente da Carta Precatória nº 073/2008, CUMPRIDA (Avaliação de Imóvel), 

juntada às fls. 173/242. 

 

2004.61.05.007356-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X WILSON INACIO DA SILVA X AMELIA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP037201 - 

GERALDO VIAMONTE) 

Fl. 176: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela exequente, para a juntada das pesquisas de bens 

penhoráveis.Int. 

 

2004.61.05.010789-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X BENEDITO VIGO 

Fl. 226: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a 

exeqüente informe sobre bens do executado livres e desimpedidos para penhora.Int. 

 

2005.61.05.001648-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANA PAULA PUGLIERO X FRANCISCO PALLADINO X MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO PALLADINO X 

MARIA APARECIDA PALLADINO PUGLIERO X AURELIO PUGLIERO 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens livres 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se o despacho de fl.135. Decorrido o 

prazo, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.Despacho de fl. 135: Tendo em vista que a exeqüente 

trouxe aos autos valor atualizado do débito às fls. 122/134, determino a PENHORA on-line, conforme solicitado às fls. 

97/101, pelo Sistema BACEN-JUD, dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes 

em nome dos executados, até o limite de R$804,82(Oitocentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), no âmbito do 

Estado de São Paulo, devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à 

disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por 

este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido. Cumpra-se antes da publicação deste despacho,para evitar 

frustração da medida.Int. 

 

2006.61.05.000246-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SONIA REGINA POLATTO LOBO X LUIZ HENRIQUE 

FRANCISCO(SP136686 - MARIO RANULPHO DE SOUZA LAGO JUNIOR) 

Cumpra o exequente o r.despacho de fl. 309, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2006.61.05.006053-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JBGON LTDA - EPP X MARIA INES DE OLIVEIRA 

VIANNA(SP150028 - REINALDO LUIS DOS SANTOS) X JOSE GERALDO BUENO JUNIOR(SP150028 - 

REINALDO LUIS DOS SANTOS) X DORGIVAL GODE DE FREITAS X CYRILLO GONCALVES 

Fl. 217: Tendo em vista o pedido de fl. 217, expeça-se ofício à 7ª CIRETRAN/CAMPINAS para liberar o licenciamento 

do veículo indicado, objeto de constrição nestes autos, inclusive nos exercícios futuros, haja vista que a restrição 

judicial a ser mantida, não deve, doravante, ser impeditiva de tal ato.Faça, a secretaria, que ao ofício acompanhe cópia 

deste despacho, para ciência da autoridade de trânsito. PA 1,10 Int. 

 

2006.61.05.011544-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ E SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X MVS CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA ME X 

MARLENE DE SOUZA SANTOS JARUSSI 

Tendo em vista que o conteúdo do feito está sujeito a sigilo fiscal, a retirada da certido de inteiro teor, a ser expedida, 

está restrita à executada MARLENE DE SOUZA SANTOS JARUSSI ou a seu patrono.Requeira a CEF o que for do 

seu interesse.Int. 

 

2006.61.05.013327-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X GLENE 

DUARTE DA SILVA X DEISE MIRIAN ZABEU DUARTE DA SILVA 

Fl. 176: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a 

exeqüente informe sobre bens do executado livres e desimpedidos para penhora.Int. 

 

2007.61.05.014506-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X CAMPOS SALES DISTRIBUIDORA DE BOLSAS, ACESSORIOS E 

TAPECARIA LTDA ME X FRANCISCO NAILSON BATISTA DA SILVA X JOICE ROSENILDA DIAS 

Considerando que não foi logrado êxito no arresto on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente os 

endereços dos executados, bem como bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) 
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dias.Publique-se despacho de fl.174.Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão para novas 

deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 174: Fls. 165/173: Tendo em vista que a autora trouxe aos autos posição atual do 

débito, bem como que as tentativas de citação e di- ligência por endereços atuais dos réus restaram infrutíferas, defiro o 

pedido de fl. 150. Assim, determino o ARRESTO on-line pelo Sistema BACEN-JUD, dos créditos consignados em 

contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome dos executados, até o limite de R$ 41.726,79(Quaren- ta 

e um mil, setecentos e vinte e seis reais e setenta e nove centa- vos), no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal 

valor - após o blo- queio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a 

este processo. A ordem acima deverá ser exe- cutada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de 

todo o ocorrido. Cumpra-se antes da publicação deste despacho, para evitar frustração da medida. Int.  

 

2008.61.05.000007-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X VALDIR DE AQUINO NUNES 

Cumpra a exequente o primeiro tópico do r. despacho de fl. 123, bem como comprove a distribuição da Carta Precatória 

de nº 76/2009, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.05.005426-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X RLF COM/ DE ROUPAS LTDA EPP X EDSON LUIZ 

FRANCISCO X RAQUEL DO LAGO FAVARO 

Ciência à exeqüente da Carta Precatória nº 017/2009 parcialmente cumprida, juntada às fls. 221/232.Como 

conseqüência, cancele-se a Carta Precatória nº 100/2009 expedida nestes autos à fl. 219, com a devida baixa no Livro de 

Cartas Precatórias.Int. 

 

2008.61.05.009206-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X ABS METALIZACAO EM PLASTICO LTDA-ME X JOSE AUGUSTO DE SOUZA CAMPOS JUNIOR X 

SILVANA ROSSI BENEDETTI DE SOUZA CAMPOS 

Flls. 137/143: Dê-se ciência ao exequente do Ofício do Terceiro Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. 

Expeça-se certidão de inteiro teor do ato de penhora nos termos do artigo 659, 4º do Código de Processo Civil, do 

imóvel descrito na matrícula de nº 104303. Após, intime-se a exeqüente a providenciar a sua retirada e encaminhamento 

ao Cartório de Registro de Imóveis para o respectivo registro, devendo comprová-lo nos autos no prazo de 30 (trinta) 

dias. Publique-se o despacho de fl.123. Int.DESPACHO DE FL. 123: Fls.132/133: Determino o levantamento da 

penhora do imóvel descrito na Matrícula nº 104.302, do 3º CRI de Campinas/SP, providen- ciando a secretaria a 

intimação do depositário do bem indicado no item 1 (um) do auto de penhora de fl. 127 acerca da desoneração do 

encargo. Int.  

 

2008.61.05.009213-3 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN 

BEZERRA) X NINA ROSA DE ALMEIDA 

Fls.73/74: Indefiro o pedido o pedido de bloqueio e a penhora mensal pelo Sistema do Bacen-Jud de 30% (trinta por 

cento) do salário da executada, por falta de amparo legal, bem como, por ser contrária aos termos do artigo 649 inciso 

IV do Código de Processo Civil.Determino para fins de intimação pessoal da executada, da penhora on line parcial 

efetuada às fl.54, a pesquisa pela secretaria ao programa da WebService - Receita Federal. 

 

2009.61.05.001785-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP165146E - LEANE RIBEIRO MENDES) X JUNDICAL CALDEIRARIA E MONTAGEM INDL/ LTDA X LUIZ 

WAGNER DE ANDRADE X NILTON LUIZ CORREA 

Requeira a exequente o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.05.012149-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X CRISTIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

CERTIDÃO DE FL. 23:Ciência à exeqüente do MANDADO CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO NÃO 

CUMPRIDO, juntado às fls. 21/22. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2282 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.05.001818-4 - KEILA CARDOSO(SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Fls. 5079: No prazo de 5 (cinco) dias, esclareça a parte autora:a) se as testemunhas serão ouvidas em audiência a 

ser realizada neste Juízo ou por carta precatória;b) se as testemunhas são servidores públicos, informando, em caso 

positivo, endereço do local de trabalho e nome do chefe, para fins de cumprimento do determinado no § 2º do artigo 

412 do CPC.Decorrido, venham conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.05.004241-5 - BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP115658 - JULIO DE 

FIGUEIREDO TORRES FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 314: Defiro a substituição do assistente técnico da parte autora.Tendo em vista que as partes não 

impugnaram o valor de honorários proposto pelo Sr. Perito, arbitro em R$ 12.000,00 (doze mil reais) os honorários, 

devendo a parte autora comprovar o depósito destes, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 33, caput e p. ú., 

do CPC.Com o cumprimento, intime-se o Sr. Perito a iniciar os trabalhos, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega do laudo.Intimem-se. 

 

2008.61.05.006817-9 - LUIZ & LUIZ LTDA(SP211847 - PEDRO RICARDO BOARETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Fls. 316: Ciência às partes do ofício recebido do Juízo da Comarca de Mauá, informando a designação de 

audiência para o dia 18 de março de 2010, às 13:30 horas.Intimem-se. 

 

2008.61.05.007742-9 - TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 73/99: Vista às partes da carta precatória recebida do Juízo deprecado, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando pela parte autora.Na mesma oportunidade, deverão as partes se manifestar em razões finais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009220-0 - CLAUDEMIR DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP258152 - 

GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 380/381: Antes de analisar os pedidos, comprove a parte autora o encerramento das atividades da empresa 

Beloit, no prazo de 10 (dez) dias, informando, se o caso, a ocorrência de sucessão desta empresa por outra e indicando 

nome e endereço da sucessora.Com o cumprimento, venham conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011482-7 - CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB(SP124444 - GISELE CLOZER 

PINHEIRO GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 536/538: Uma vez que não foi determinada a realização de prova pericial por este Juízo, esclareça a parte 

autora o pedido, no prazo de 5 (cinco) dias, informando se pretende a realização de referida prova.Fls. 539/545: Sem 

prejuízo, ante a interposição de agravo retido, dê-se ciência à ré, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 

523 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.61.05.013531-4 - KATIA RODRIGUES RIVELLI X SILVANA RODRIGUES RIVELLI X LUCIANA 

RODRIGUES RIVELLI(SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Vistos.Fl. 121: Defiro o prazo requerido.Decorrido, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.05.013882-0 - IRANY LUIZ DE BRITTO PIERRI X MARIA IRENE PIERRI DITT(SP251638 - MARCO 

ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Compulsando os autos, verifico que o extrato apresentado pela ré, à fl. 45 (conta 00105573-1), não corresponde 

ao número da conta objeto da presente ação.Assim, no prazo de 10 dias, apresente a ré os extratos relativos aos meses 

de janeiro/fevereiro de 1989, da conta 00010557-3.Int. 

 

2009.61.05.000464-9 - DOUGLAS ALTAMIRO CONSOLO X NORMA JERONIMO CONSOLO(SP091143 - 

MARCIA MARIA DA SILVA BITTAR LATUF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

...Por essa razão, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a 

remessa destes autos, ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP, a teor do art. 113, parágrafo 2.ª do Código de 

Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.001444-8 - OSWALDO DOS SANTOS BOLETA - ESPOLIO X MARIA CLEIDE GEREMIAS 

BOLETA(SP244608 - FABIANA CRISTINA AMARO BARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

...Por essa razão, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a 

remessa destes autos, ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí / SP (art. 113, parágrafo 2.º, CPC)Intimem-se. 

 

2009.61.05.001681-0 - APARECIDA SECCO MAGON(SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 274/275: Ciência às partes do ofício recebido do Juízo Federal de Apucarana/PR, informando a designação 
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de audiência para o dia 06/10/2009 às 14:50 horas.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003668-7 - JOAO VIEIRA AMBAR(SP155669 - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Expeçam-se solicitações de pagamento dos honorários periciais aos Drs. Marcelo Krunfli e Deise Oliveira de 

Souza, no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para cada um, nos termos do 

determinado às fls. 78/79.Apresentem as partes razões finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006424-5 - GENECI MARTINS DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência à parte autora da contestação de fls. 121/137.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, 

especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006619-9 - CINTHIA DOS REIS PARANHOS(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FREDERICO DE 

JESUS ROBERTO(SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES) X PRISCILA FAGALI 

ROBERTO(SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES) 

Vistos.Ciência à parte autora da contestação e documentos apresentados pelo co-réu Frederico de Jesus Roberto e sua 

esposa, às fls. 179/214.Fls. 183: Defiro os benefícios da justiça gratuita.Digam as partes sobre as provas que pretendem 

produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI 

para inclusão dos co-réus Frederico de Jesus Roberto e Priscila Fagali Roberto no pólo passivo da demanda. Em face da 

documentação acostada às fls. 210/214, determino que os autos se processem em segredo de justiça. Anote-se. Intimem-

se. 

 

2009.61.05.009012-8 - ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A (RSA GROUP)(SP131561 - PAULO 

HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA E SP163985E - LUCIMARA 

MATEUS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à contestação e documentos apresentados às fls. 55/503, no prazo 

legal.Decorrido, venham conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.05.011720-1 - MANOEL IZIDORO DA SILVA(SP229199 - RODRIGO CARNEVALE ANTONIO E 

SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Nesta Subseção da Justiça Federal, houve a implantação do Juizado Especial Federal, em matéria cível a partir 

do dia 16 de agosto de 2004, com competência absoluta para apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários 

mínimos.O valor dado à causa, R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais), ajusta-se ao valor de alçada do 

Juizado Especial Federal - Lei 10.259/2001, artigo 3º. Assim, a situação do autor enquadra-se na competência do 

Juizado, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Ademais, o autor requer a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fls. 64/63).Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Campinas-SP, a teor do art. 113, § 2º do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.012600-7 - JOSE MARIA TONIATO(SP248874 - JULIANA BENEDETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação proposta por José Maria Toniato em face do Instituto Nacional do Seguro Social, inicialmente 

perante o Juízo da Comarca de Pedreira, objetivando a declaração de inexistência de débito constante de GPS, bem 

como o deferimento de tutela antecipada em relação ao mesmo pedido. A tutela antecipada foi parcialmente deferida 

(fls. 44). Citado, o réu apresentou contestação, arguindo preliminarmente a incompetência absoluta do Juízo, pugnando, 

ao final, pela improcedência do pedido.A MM. Juíza de Direito reconheceu a incompetência do Juízo Estadual, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 151/152).Os autos foram redistribuídos a esta Sétima Vara 

Federal.Observo que o valor atribuído à causa, R$ 8.323,30 (oito mil, trezentos e vinte e três reais e trinta centavos), 

ajusta-se ao valor de alçada do Juizado Especial Federal - Lei 10.259/2001, artigo 3º. Assim, a situação do autor 

enquadra-se na competência do Juizado, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. 

Por essa razão, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP, a teor do art. 113, § 2º do Código de Processo 

Civil.Intimem-se. 

 

2009.61.05.012750-4 - JOSE MARTINS FILHO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo o 

tempo de serviço que pretende ver reconhecido como especial, trabalhado nas empresas Construções e Comércio 

Camargo Correa e Servimec Eng. e Manutenção Industrial Ltda, face a divergência de datas constantes do quadro de fls. 
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5/6 e do descrito às fls. 7 da inicial.Com o cumprimento, venham conclusos para análise do pedido de tutela 

antecipada.Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1465 

 

DESAPROPRIACAO 
2009.61.05.005403-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ALAIR FARIA DE BARROS X LILIA BEATRIZ 

FARIA BARROS(SP128622 - JOSE ROBERTO GARDEZAN) 

Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela INFRAERO como aditamento e emenda à inicial e defiro os 

seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Assim, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo 

conforme acima determinado.Com o retorno, republique-se o despacho de fls. 60/61.Int.Despacho proferido às fls. 

60/61:1. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. 2. Manifeste-se o espólio de Alair Faria de 

Barros acerca dos pedidos for-mulados às fls. 54/58. 3. Observo que faltam documentos essenciais aoregular 

prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação,razão pela qual determino seja intimada a parte autora 

para, no prazode 30 (trinta) dias, juntar aos autos cópia atualizada da matrícula doimóvel expropriando, retificando, se 

for o caso, o pólo passivo daação, devendo, no mesmo prazo, fornecer contrafés para o fim de ci-tação. 4. Oficie-se à 

instituição bancária na qual foi feito o depósitoinicial, determinando-se a transferência do mesmo para a Caixa 

Econômi-ca Federal (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá man-tê-lo em conta vinculada a este feito, 

até ulterior determinação dojuízo. 5. Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente públicoexpropriante (Município 

de Campinas) quanto o ente público destinatáriodos imóveis expropriandos (União) são isentos, nos termos do artigo 

4º,inciso I, da Lei nº 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à In-fraero, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal(a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsór-cio ativo necessário. 6. 

Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.05.006691-9 - ADOLFO BERNARDEZ ALVAREZ(SP081101 - GECILDA CIMATTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, fica a parte autora ciente da juntada aos autos da contestação apresentada pela parte ré, às fls. 157/159, para 

que, querendo, sobre ela se manifeste. Nada mais. 

 

2009.61.05.006742-8 - ANGELO DONISETE VICENTE(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS 

CAVALCANTI DE MENEZES) 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes 

intimadas da juntada aos autos do laudo pericial apresentado, às fls. 189/196, para que, querendo, sobre ele se 

manifestem, no prazo de 10(dez) dias. Nada mais. 

 

2009.61.05.010189-8 - ELIANA MAIA DE SOUZA(SP122587 - BENEDITO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa, conforme indicado às fls. 126/127.2. Requisite-

se, via e-mail, ao Chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópia do processo 

administrativo em que a autora Eliana Maia de Souza requer a concessão de pensão por morte de Antonio Carlos do 

Amaral Montenegro.3. Considerando a manifestação da parte autora, às fls. 255/260, desentranhe-se a petição 

protocolada sob o nº 2009.050052912-1 (fls. 188/251) e extraia-se cópia da petição juntada às fls. 255/260, para que 

sejam autuadas em apartado, em apenso a estes autos, nos termos do artigo 51 do Código de Processo Civil.4. Intime-se 

o INSS do r. despacho proferido às fls. 154.5. Intimem-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.009391-9 - LAERTE PIFFER JUNIOR(SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Posto isto, mantenho a liminar de fls. 18 e verso julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição 

inicial, para reconhecer a não incidência tributária sobre as verbas a título de imposto de renda sobre as férias vencidas, 

as férias proporcionais e 1/3 constitucional e assegurar ao impetrante o direito a restituição ou a compensação tributária 

que, todavia, deverá ser exercitada fora deste processo, tendo em vista tratar-se de mandado de segurança.Não há 

condenação em honorários e custas processuais, consoante as Súmulas 512, do E. STF, e 105, do E. STJ. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. Vista dos autos ao i. Ministério Público Federal.P.R.I.O.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
92.0604658-6 - LYDIA CAMPO DALL ORTO ARIDA X RICARDO MARTINS LABANCA X JOAO BAPTISTA 

FAVARO X LAERTE LUIZ DE PIETRI X ANTONIO VAZ DA SILVEIRA CINTRA X CLAUDIA TOLEDO 

CINTRA NEGRI X STELLA TOLEDO CINTRA X FRANCISCO SERGIO DE TOLEDO FILHO X MARIA 

ANGELICA DE TOLEDO - INCAPAZ X FRANCISCO SERGIO DE TOLEDO FILHO X MARIA ISABEL DE 

TOLEDO X MARIA ANTONIETA TOLEDO MARQUES X MANOEL CARLOS TOLEDO X MAURICIO DINI X 

MARIA JULIA DINI FRAY X LUCIANO DINI FILHO X CESAR AUGUSTO DINI X ALAIDE ROPELE 

PEDRO(SP084066 - ANGELO MANOEL DE NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

Em face das petições de fls. 309/373 e 374/395, homologo os pedidos de habilitação dos herdeiros de Maria Luíza 

Toledo e Luciano Dini.Tendo em vista que nos autos do inventário de Maria Luíza Toledo não constou o valor a ser 

recebido nestes autos como bem a inventariar, necessário se faz a juntada das procurações em nome de cada um dos 

herdeiros.Assim, intimem-se os herdeiros Antonio Vaz da Silveira Cintra, Claudia Toledo Cintra Negri, Stella Cintra 

Pinheiro, Francisco Sérgio de Toledo Filho, Maria Isabel de Toledo, Maria Angélica de Toledo, na pessoa de seu 

curador, Maria Antonieta Toledo Marques e Manoel Carlos de Toledo a juntarem os respectivos instrumentos de 

mandato, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, expeçam-se RPVs, no valor total de R$ 4300,54 (fls. 

270) em nome dos herdeiros de Maria Luíza Toledo, da seguinte forma:a) no valor de 12,5% = R$ 537,57, em nome de 

Antonio Vaz da Silveira Cintra;b) no valor de 6,25% = R$ 268,79 em nome de Cláudia Toledo Cintra Negric) no valor 

de 6,25% = R$ 268,79, em nome de Stella Toledo Cintrad) no valor de 16,67% = R$ 716,90 em nome de Francisco 

Sérgio de Toledo Filho, valor esse referente à sua quota parte, bem como à quota parte de sua curatelada definitiva 

Maria Angélica de Toledo (certidão de fls. 331)e) no valor de 8,33% = R$ 358,23, em nome de Maria Isabel de 

Toledof) no valor de 25% = R$ 1075,13, em nome de Maria Antonieta Toledo Marquesg) no valor de 25% = R$ 

1075,13, em nome de Manoel Carlos Toledo.No que se refere ao espólio de Luciano Dini, verifico dos cálculos de fls. 

272, que o valor total a ser percebido por seus herdeiros é de R$ 10.797,34.Assim, expeçam-se RPVs do referido valor, 

da seguinte forma: a) no valor de 25% = R$ 2.699,33, em nome de Maurício Dini b) no valor de 25% = R$ 2.699,33, 

em nome de Maria Júlia Dini Fray c) no valor de 25% = R$ 2.699,33, em nome de Luciano Dini Filho d) no valor de 

25% = R$ 2.699,33, em nome de César Augusto DiniComprovado o pagamento dos RPV, façam-se os autos conclusos 

para sentença.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de Maria Luiza de Toledo e do Espólio de 

Luciano Dini, e inclusão de Antonio Vaz da Silveira Cintra(fls. 316), Cláudia Toledo Cintra Negri (fls. 318 e 319), 

Stella Toledo Cintra (fls. 320 e 322), Francisco Sérgio de Toledo Filho (fls. 323), Maria Angélica de Toledo (fls. 330) 

representada por Francisco Sérgio de Toledo Filho, Maria Isabel de Toledo (fls. 327), Maria Antonieta Toledo Marques 

(fls. 333), Manoel Carlos Toledo (fls. 335), Maurício Dini (fls. 381), Maria Julia Dini Fray (fls. 386), Luciano Dini 

Filho (fls. 388) e César Augusto Dini (fls. 395), como exequentes.Por fim, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal em face da presença da incapaz, Maria Angélica de Toledo, na ação.Publique-se o despacho de fls. 

403.Int.Despacho proferido às fls. 403:1. Nos termos da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, 

intimem-se pessoalmente as exequentes Alaide Ropele Pedro e Lydia Campo Dall Orto Arida da disponibilização da 

importância relativa às Requisições de Pequeno Valor expedidas nestes autos. 2. Conforme o disposto no artigo 17, 

parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento das 

beneficiárias perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 3. Se, por alguma razão, as beneficiárias estiverem 

impedidas de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverão outorgar procuração, transferindo a outra 

pessoa o poder de efetuar o saque. 4. Nesse caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá 

conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da Requisição de Pequeno Valor ou 

o número da conta corrente. 5. Após, deverão as beneficiárias, no prazo de 10 (dez) dias, informar acerca do 

levantamento dos valores disponibilizados, esclarecendo a este Juiízo se tais valores são suficientes para a quitação de 

seu crédito. 6. Intimem-se. Despacho fls. 403: 1. Nos termos da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, 

intimem-se pessoalmente as exequentes Alaide Ropele Pedro e Lydia Campo Dall Orto Arida da disponibilização da 

importância relativa às Requisições de Pequeno Valor expedidas nestes autos. 2. Conforme o disposto no artigo 17, 

parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento das 

beneficiárias perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 3. Se, por alguma razão, as beneficiárias estiverem 

impedidas de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverão outorgar procuração, transferindo a outra 

pessoa o poder de efetuar o saque. 4. Nesse caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá 

conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da Requisição de Pequeno Valor ou 

o número da conta corrente. 5. Após, deverão as beneficiárias, no prazo de 10 (dez) dias, informar acerca do 
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levantamento dos valores disponibilizados, esclarecendo a este Juízo se tais valores são suficientes para a quitação de 

seu crédito. 6. Intimem-se. Despacho fls. 397: Manifeste-se o INSS sobre os pedidos de habilitação, no prazo de 5 dias. 

Int.  

 

2003.61.05.013679-5 - CARLOS GONCALVES LIMA FILHO X CLAUDIO APARECIDO ZANATA X CLOVIS 

FRANCO DE SOUZA(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

Despacho de fls.296:Remetam-se os autos à contadoria do Juízo para conferência do valor apresentado pelo INSS às fls. 

284/286.Int.Certidão de fls. 300:Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da 

publicação desta certidão, ficam as partes intimadas da juntada aos autos dos cálculos apresentados pelo Setor de 

Contadoria, às fls. 297/298, para que, querendo, sobre eles se manifestem, no prazo de 10(dez) dias. Nada mais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.03.99.028163-0 - EDUARDO PAGANINI X JARBAS HONORATO FILHO X JOAO PAULO DE 

MENDONCA(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) 

Diante da informação supra, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão, com urgência, e comunique-se o ocorrido à 

OAB. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 7166 
 

ACAO PENAL 
2007.61.19.000862-0 - JUSTICA PUBLICA X PABLA LEZCANO DE FLORENTIN(SP106308 - ARNALDO 

DONIZETTI DANTAS E SP104872 - RICARDO JOSE FREDERICO) X ANA DELIA LEZCANO 

MEDINA(SP183565 - HUGO JUSTINIANO DA SILVA JUNIOR) X MARIA EVA LEZCANO MEDINA(SP183565 

- HUGO JUSTINIANO DA SILVA JUNIOR) 

i) Intimem-se as partes do retorno dos autos a este Juízo;ii) Comunique-se ao Juízo da Execução que as Guias de 

Recolhimento Provisórias nº 65, 66 e 67/2007 se tornaram definitivas, comunicando também a diminuição da pena e a 

data do trânsito em julgado;iii) Inscreva-se o nome das rés no rol dos culpados;iv) Oficie-se ao BACEN para que 

entregue o numerário estrangeiro apreendido com o acusado a funcionário da SENAD devidamente identificado, 

comunicando a este Juízo quando da disponibilização;v) Oficie-se a CEF para que a quantia em reais seja depositada 

em favor da SENAD (fls. 151), comunicando a este Juízo quando da disponibilização;vi) Oficie-se à empresa aérea 

KLM Royal Dutch Airlines, encaminhando os tickets de fls. 231/233, que deverão desentranhados e substituídos por 

cópias, para que providencie o depósito em juízo da quantia atinente às passagens aéreas referente ao trajeto não 

utilizado, declarado perdido em favor da SENAD.vii) Com a resposta o item acima, oficie-se à CEF para que a quantia 

referente às passagens seja depositada em favor da SENAD, comunicando a este Juízo quando da disponibilizaçãoviii) 

Com as respostas dos itens v e vii, oficie-se a SENAD comunicando as determinações desta sentença e a 

disponibilização dos valores apreendidos, devendo o ofício ser instruído com cópias desta, do auto de exibição e 

apreensão de fls. 22/23, e da certidão do trânsito em julgado, devendo, ainda, no caso de recebimento de numerário 

estrangeiro do BACEN, comprovar sua retirada, conversão e efetivo depósito no código indicado no Comunicado 

COGE 08/2004 da e. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.ix) Oficie-se ao Ministério da Justiça 

encaminhando os passaportes apreendidos (fls. 143/145), para que decidam acerca da conveniência ou não da expulsão 

das sentenciadas.x) Oficie-se ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e 

Policia Federal).xi) Autorizo a incineração do entorpecente apreendido, devendo ser resguardada quantidade suficiente 

para eventual contraprova, bem como ser remetido a este Juízo o respectivo termo corolário. Oficie-se à autoridade 

policial.xii) Oficie-se à autoridade policial para que seja procedida à destruição do aparelho celular apreendido nos 

autos em epígrafe, encaminhando a este Juízo o competente termo de destruição;xiii) Oficie-se ao Consulado Geral do 

Paraguai no Brasil informando que este Juízo não dispõe do numero da execução criminal das sentenciadas, o qual 

poderá ser obtido junto à Vara das Execuções Criminais da Comarca da São Paulo;xiv) Arbitro os honorários do(s) 
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advogado(s) ad hoc Dr. DENIS DE LIMA SABBAG, OAB/SP 186.324, e do defensor dativo(s) Dr. MARCOS 

SAUTCHUK, OAB/SP 139.056, que atuaram nestes autos no valor máximo previsto na tabela à época do pagamento. 

Oficie-se.xv) Oficie-se à DELEMIG encaminhando cópia da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em 

julgado;xvi) Encaminhem-se os autos ao SEDI para a anotação de RÉU/RÉ CONDENADO.Expeça-se o necessário 

para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo.Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, 

com as cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro desarquivamento para juntada de expedientes respostas às 

determinações já exteriorizadas.Intimem-se.Guarulhos, data supra. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6500 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.19.003806-1 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP087886 - ACIR COSTA) 

(...) Ante o exposto, RECEBO A DENÚNCIA formulada em face da acusada CAROLINA PEDRAZA PEDRAZA e 

determino a continuidade do feito.Designo o dia 07 DE OUTUBRO DE 2009, às 16h00, para realização de audiência de 

instrução e julgamento.Expeça-se o necessário.Remetam-se os autos ao SEDI para as necessárias anotações.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
2002.61.19.000424-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X ROBERTO 

WILL(SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO E SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR) 

Intime-se a defesa para que apresente suas alegações finais. 

 

2003.61.19.004861-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X 

LUIS FELIPE BAEZ(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

Intime-se a defesa do acusado para que se manifeste nos termos dos artigos 396 e 396-A da Lei nº 11719/2008. 

 

2006.61.19.003422-4 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP186056 - FERNANDA MEDINA MORAES) 

Ciência às partes, nada requerendo, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2008.61.19.001379-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.007995-9) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X EDUARDO TSUGUIO SATO(SP216134 - ANTHONY DE 

ANDRADE CALDAS E PR024540 - SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS E PR038514 - SAID 

MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR) 

Encaminhe-se à Secretaria da Defesa e da Cidadania o aparelho notebook marca Toshiba apreendido nos autos, em face 

do seu perdimento em favor da União. Ciência às partes, nada requerendo, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 6512 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.19.023797-2 - EPAMINONDAS PEREIRA DOS SANTOS(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES E 

SP069474 - AMILCAR AQUINO NAVARRO E SP013195 - AFONSO NAVARRO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI 

PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Fls. 384/385: Manifeste-se o patrono do autor no prazo de 05(cinco) dias. Outrossim, publique-se o despacho de fl. 380. 

FL. 380 - Fls. 379: Expeça-se carta de intimação para o autor dando ciência acerca dos documentos juntados às fls. 

362/363. Outrossim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, se existem diferenças a serem aolicitadas. 

Silente, tornem os autos conclusos para extinção, nos termos dos artigos 794, I e 795, do CPC.  

 

2005.61.19.003704-0 - JOSE PEREIRA DE SILVA(SP134644 - JOSE DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI 

PEDÓ) 
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Fls. 115/126: Dê-se vista às partes acerca do Laudo Médico Pericial. PRAZO: 05(CINCO) DIAS. Arbitro os honorários 

da perita em duas vezes o valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento e comunique-se à E. Corregedoria 

Regional. Sem prejuízo, especifiquem às partes, no mesmo prazo deferido supra, outras provas que pretendam produzir, 

justificando-as. Silentes, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2005.61.19.005596-0 - ROBSON FERREIRA ALVES X GLICIANE REGINA DE CARVALHO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 164 e 166: Não obstante o interesse da parte autora em conciliar, verifico que a ré mostrou-se relutante em transigir, 

conforme informação prestada às fls. 167 e cópias acostadas às fls. 168/169, motivo pelo qual indefiro a realização de 

audiência de conciliação. Após, intime-se a perita nomeada para retirada dos autos e entrega do laudo pericial no prazo 

de 20(vinte) dias. Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes. Após, não havendo óbices, solicite-se o pagamento dos 

honorários periciais, os quais, desde já, arbitro em duas vezes o valor máximo da tabela vigente, comunicando-se à e. 

Corregedoria Regional. Em termos, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2005.61.19.007331-6 - JOSEFA MARIA DA SILVA X ALCIDES ANTONIO DA SILVA X ANA PAULA DA 

SILVA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA E SP230758 - MARLI MORAES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09 

de outubro de 2009, às 15:00 horas. Intimem-se as partes para comparecimento, devendo o patrono dos autores 

informar, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, o endereço atualizado da requerente, ANA PAULA DA SILVA, para a 

devida expedição de mandado. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6513 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.19.007585-9 - G5 COM/ DE SISTEMAS DE SOFTWARE E HARDWARE LTDA(SP203581 - CAROLINE 

YUMOTO) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DA INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA 

SOARES DE AZEVEDO) 

... Ante o exposto, Indefiro a liminar propugnada. ... 

 

Expediente Nº 6514 

 

ACAO PENAL 

2007.61.19.002590-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO E SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE E 

SP203854 - ALEXANDRE SCHNUR GABRIEL FERREIRA E SP103320 - THOMAS EDGAR BRADFIELD) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP196157 - LUIS 

GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN E SP158111E - LAIS NAKED ZARATIN E SP082252 - WALMIR 

MICHELETTI E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E 

SP250267 - RAFAEL LAURICELLA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP076401 - NILTON SOUZA E SP080425 - 

ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP274833 - FERNANDO BERTOLOTTI 

BRITO DA CUNHA E SP212004 - CLAUDIO JOSE PEREIRA E SP130825 - MARCELO AUGUSTO CUSTODIO 

ERBELLA E SP256987 - KARLIS MIRRA NOVICKIS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP234580 - ALESSANDRO 

DE OLIVEIRA SOARES E SP130825 - MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA E SP173163 - IGOR 

TAMASAUSKAS) 

Vistos, etc. Chamo o feito à ordem. Torno nula a decisão de fls. 5858/5858verso, ante a clara ofensa ao disposto no 

artigo 384, parágrafo 2º, do CPP. Intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do artigo 384, parágrafo 2º, 

do CPP. Fls. 5674/5870: Defiro o normal prosseguimento ao processo administrativo nº 16905.000009/2008-22, 

consoante requerido. Oficie-se. Fls. 5864/5865: Defiro. Oficie-se. Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 6516 

 

ACAO PENAL 
2004.61.19.002956-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X SANDRA APARECIDA 

SOARES MARQUES(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X JOAO CARLOS 

MARCONDES(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

Folhas, 626/630, dê-se vista ao MPF e à defesa para que se manifestem no prazo de 48 horas. 

 

Expediente Nº 6517 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.19.008485-6 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA(SP220664 - LEANDRO BALCONE PEREIRA E SP226868 

- ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 111: Defiro a realização da perícia requerida. Nomeio o Dr. Antônio Oreb Neto, CRM nº 50.285, para funcionar 

como perito judicial. Designo o dia 28 de outubro de 2009, às 10:00 horas, para realização da perícia, que ocorrerá na 

sala de perícias médicas deste Forum Federal. Intime-se o autor para que compareça munido de documentos de 

identificação, bem como, de toda documentação médica de que dispuser, relacionada ao problema de saúde alegado. 

Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Cientifique-

se o Doutor Experto acerca de sua nomeação e da data designada, bem como que seus honorários serão arbitrados nos 

termos da Resolução nº 558 de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, especifiquem as partes, no 

prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.61.19.009960-8 - REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Entendo necessária a produção antecipada da prova 

pericial médica para análise do pedido de tutela. Nomeio o Dr. Antônio Oreb Neto, CRM nº 50.285, para funcionar 

como perito judicial. Designo o dia 11 de novembro de 2009, às 09:00 horas, para realização da perícia, que ocorrerá na 

sala de perícias médicas deste Forum Federal. Intime-se o autor para que compareça munido de documentos de 

identificação, bem como, de toda documentação médica de que dispuser, relacionada ao problema de saúde alegado. 

Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Cientifique-

se o Doutor Experto acerca de sua nomeação e da data designada, bem como que seus honorários serão arbitrados nos 

termos da Resolução nº 558 de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, cite-se, bem como, intime-

se o réu para que, no prazo da contestação, traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo do benefício 

do autor. Cumpra-se e intimem-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2144 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.19.010047-7 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA PUBLICA X 

ALEXSANDRO DOS SANTOS MARQUES X ANTONIO CARLOS VENANCIO DA SILVEIRA X CARLETE 

ROSELI PIANISSOLI X DARCI PAULO UHLMANN X ELIAS TAVARES DA SILVA X EZEQUIEL 

RODRIGUES DOS SANTOS X FLAVIO JOSE DA SILVA X JAIME BERNARDINO CAMPOS DE 

ALBUQUERQUE X JOAO GONCALVES DA SILVA X JORGE DANIEL STUMPFS X JOSE DONIZETI DA 

SILVEIRA X JOSIEL PEREIRA DE FIGUEIREDO X JOSUE GOMES RODRIGUES X NOEL GOMES 

RODRIGUES X RENILDO BITENCOURT SANTANA(SP097130 - ROSANGELA APARECIDA TONINI E 

SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP044621 - AILTON JOSE 

GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE 

GUARULHOS - SP 

Designo o dia 05/10/2009, às 14 horas, para o cumprimento do ato deprecado. Expeça-se o necessário. Comunique-se 

ao Juízo deprecante.  

 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.19.000931-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA) X 

RICARDO ANDO(SP166677E - FABIANA BERNARDES E SP205149 - MARCELO FERNANDES MADRUGA) X 

HAYDEE ANDRESA AQUINO(SP139370 - EDER DIAS MANIUC) X PEDRO ANDERSON FERREIRA DE 

MELO(SP076494 - JOAO FLORENCIO SOBRINHO E SP101086 - WASHINGTON ALBERTO TRIGO) X 

WASHINGTON SABINO SANTOS(SP100471 - RENATO BARBOSA NETO) X ANTONIO VALENTIM DE 

ALMEIDA(SP133555 - NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO E SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR) X 

FREDSON SANTOS DO AMPARO(SP177700 - ANTONIO EDSON DE ALMEIDA SANTOS) X GERALDO 

ADRIANO OLIVEIRA(SP112134 - SERGIO BORTOLETO) X HERNANDES DAVI CARNEVALLI(SP083871 - 

ANTONIO GEMEO NETO) X HUGO APOLONIO PEREIRA FILHO X LUCILENE GIROTO DE JESUS(SP100471 

- RENATO BARBOSA NETO) X MARCELO SAMPAIO PAIVA(SP135506 - REGINA CELIA DO CARMO DE 

LUCA) X NILDA GOIRI X PAULO DE FARIA JUNIOR(SP184310 - CRISTIANO MEDINA DA ROCHA) X TYTO 

FLORES BRASIL(SP225455 - HEBER DE MELLO NASARETH) 
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Pelo MM. Juiz foi dito: 1) Publique-se, intimando a defesa constituída do co-réu ANTONIO VALENTIM DE 

ALMEIDA a manifestar*se nos termos do artigo 402 do CPP no prazo impreterível de 24 horas, sob pena de preclusão 

de eventuais requerimentos, sendo que o não atendimento será reputado como ausência de requerimentos adicionais. 2) 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca dos pedidos de revogação de prisão 

preventiva e demais questões pendentes. 3) Em seguida, voltem-me conclusos. 4) Publicação em audiência, ressalvado 

o item 1; saem os presentes cientes e intimados, tendo ficado disponibilizado a todas as partes e defensores a 

integralidade de todos os arquivos de mídia relativos aos interrogatórios e oitivas de testemunhas, bem assim os termos 

de deliberação. Nada mais havendo, foi determinado o encerramento deste termo às 17h10min, que, após lido e achado 

conforme, vai assinado por mim, ______, Igor Oliveira do Nascimento, RF 6137, Técnico judiciário, que digitei 

 

ACAO PENAL 
96.0105112-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X FLAUZINA MARIA DA 

SILVA NASCIMENTO(Proc. CLAUDIO LOBATO FONSECA OAB/MG 43684) X MANOEL FERREIRA(Proc. 

PATRICIO R. GALDEANO F. OABMG41440 E MG076046 - CIRLENA SATIL MENDONCA) 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos acima motivados. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2147 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.00.036080-7 - ESPEDITA QUEIROZ(SP099047 - EDISON GONCALVES PAIVA) X UNIAO FEDERAL X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a decisão exarada em sede de Conflito de Competência pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, torno sem efeito a decisão de fls. 42/43vº e determino a remessa dos presentes autos ao Juízo Federal da 17ª 

Vara de São Paulo/SP, declarado como competente para apreciar o feito. Remetam-se os autos ao Distribuidor do Juízo 

Federal Cível da Capital de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.005736-7 - VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI) X UNIAO FEDERAL(SP155395 - SELMA SIMIONATO) 

Tendo em vista a proposta de honorários periciais indicada pelo Senhor Perito Judicial às fls. 1794/1797 e considerando 

a manifestação da parte autora à fl. 1803, não obstante, tenha a União impugnado o valor estimado, fixo a título de 

honorários definitivo o valor de R$ 15.010,00 (quinze mil e dez reais).Deverá a parte autora proceder o depósito de 

50% (cinquenta por cento) do valor supracitado, a fim de viabilizar o início dos trabalhos.Intimem-se as partes para 

indicação de eventuais Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Outrossim, intime-

se o referido perito da presente determinação e para a realização da respectiva perícia, devendo ele responder aos 

quesitos elaborados pelas partes e proceder à entrega do laudo correlato em 30 (trinta) dias, tendo em vista tratar-se de 

processo constante da Meta 2 do CNJ.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.19.007437-7 - ALZIRA FREITAS DE OLIVEIRA(SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Ante a manifestação prestada pela parte autora à fl. 181, indicando o atual endereço da testemunha Reinaldo de Mello, 

expeça-se nova Carta Precatória para a Seção Judiciária de São Paulo para a sua oitiva. Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.61.19.007427-8 - FRANCISCO CHAGAS FERREIRA FRANCA(SP173348 - MARCELO VIANNA 

CARDOSO) X DENNER MARIA SILVA FRANCA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.001148-0 - LUIZA FERREIRA RIBEIRO(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a implantação do novo sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos 

termos da Resolução nº 154, de 19 de setembro de 2006 - TRF da 3ª Região, observados os ditames da Resolução nº 

559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício requisitório/precatório. Após a 

expedição, abra-se vista para a parte executada tomar ciência da minuta do precatório/RPV, nos termos do art. 12 da 

referida Resolução. No silêncio ou no caso de concordância, expeça-se o documento definitivo. Por fim, aguardem-se 

os autos sobrestados no arquivo, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento da requisição de pequeno valor ou do 

precatório. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.001712-3 - JOSE GERALDO CLAUDIO(SP181144 - JOSÉ CARLOS MAIA E SP180830 - AILTON 

BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 
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Fls. 167/168: indefiro, devendo o autor providenciar os exames faltantes por conta própria, uma vez que tais serviços 

não estão abrangidos pela isenção da justiça gratuita da qual é beneficiário. Ante a aparente divergência entre os exames 

complementares solicitados pelo Senhor Perito Judicial às fls. 159/160 e os apresentados às fls. 170/190, deverá o autor 

esclarecer quais foram realizados e os que ainda não foram efetuados. Após, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.002090-8 - MARIA ZULEIDE DE SOUZA SILVA(SP209465 - ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença certificado à fl. 89 verso, remetam-se os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.009917-3 - CELIA ALMEIDA DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2152 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.19.009245-5 - JOAQUIM CESAR CORREA DA SILVA(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Considerando as manifestações apresentadas pela parte autora às fls. 116, 121/129, defiro a realização de nova perícia, 

todavia, ante a impossibilidade de deslocamento do Senhor Perito Judicial o exame médico deverá ocorrer na sala de 

perícias deste fórum.Tendo em vista a urgência demonstrada pelo autor para ser submetido à perícia médica, destituo o 

Dr. Antônio José da Rocha Marchi e nomeio para atuar como perito judicial o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM nº 

114013, especialidade clínica geral, cuja perícia realizar-se-á no dia 28/10/2009, às 10h20min.O laudo deverá ser 

entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia, devendo o senhor perito responder os quesitos deste Juízo 

exarados às fls. 106/107vº, transcrevendo-se a indagação antes da resposta. Intimem-se as partes acerca da data 

designada para a realização da perícia, ressaltando que o patrono do autor deverá comunicá-lo para 

comparecimento.Decorrido o prazo para manifestação das partes, nos termos acima, a fim de viabilizar um andamento 

mais célere do feito e por economia processual, determino a intimação do senhor perito judicial por meio de correio 

eletrônico, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, par. 2º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 

do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008.Deverá a referida intimação ser 

instruída com as principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, contestação, eventuais exames e quesitos das 

partes, a decisão de fls. 106/107vº e a presente decisão.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.19.003976-4 - MARILIA PERROTA MARTINS(SP133013 - ADILSON PEREIRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para manter o benefício 

ora percebido pelo autor até a devida realização de perícia, a ser marcada e realizada pela autarquia, a fim de que se 

demonstre se o autor possui ou não capacidade laborativa. Caso fique demonstrado que não houve o desaparecimento 

da incapacidade da autora ou a sua transformação em incapacidade total ou permanente, que se mantenha o benefício 

auxílio-doença ou que se converta o benefício em aposentadoria por invalidez, respectivamente, desde que estejam 

presentes os requisitos legais.Oficie-se com urgência a Agência da Previdência Social competente, notificando-a do teor 

desta decisão, a fim de que se adotem as providências cabíveis.No tocante ao pedido de realização de perícia médica, 

defiro a sua realização e designo como Perita Judicial, conhecida da Secretaria desta 4ª Vara Federal de Guarulhos, a 

Dr. Carlos Alberto Cichini, cuja perícia realizar-se-á no dia 21/01/2010, às 13h30min, na sala de perícias deste 

fórum.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo(a) perito(a) ora designado(a), contados a partir da 

realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo-se a 

indagação antes da resposta): 1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é 

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De 

qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que 

vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou 

permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa 

do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pela segurada)?4.6. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 
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especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária 

ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência do periciando, 

levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual 

a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? 

Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras 

moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, cabendo ao 

advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intimem-se a perita: a) da sua 

nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que 

no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na 

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de 

compromisso, na forma da lei. A carta de intimação da perita deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da 

presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos 

autos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração de fl.18. 

Anote-se.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas pertinentes.Indefiro o pedido 

de expedição de ofício ao réu para que traga em juízo todo o procedimento utilizado na via administrativa, tendo em 

vista a ausência de prova de que a parte autora esteja impossibilitada de obter essa documentação junto ao INSS ou que 

este tenha oferecido qualquer óbice a esse pleito, administrativamente. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

para que o autor traga aos autos a cópia do procedimento administrativo, porquanto lhe cabe a devida instrução da 

inicial.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de endereço atualizado e em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008864-7 - EDIRLEI VIEIRA CAETANO - INCAPAZ X EDILENE VIEIRA CAETANO - INCAPAZ X 

HELOINA MARIA VIEIRA(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA E SP278053 - BRUNA DE MELO SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo 

em sede de sentença.I - DO ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICODetermino a realização de estudo sócio-econômico para 

verificação da composição e da renda do núcleo familiar da autora.Designo, para a perícia, a assistente social, Srª 

MARIA LUZIA CLEMENTE, CRESS 06729, com endereço na Rua Iborepe, nº 428, Jardim Nordeste, Capital, São 

Paulo, CEP 07691-040, Telefones (11) 22804857 / (11) 97384334, que deverá realizar estudo socioeconômico e fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. Qual é o 

nome, endereço completo, profissão e idade da parte autora?2. A parte autora mora sozinha em uma residência?3. Caso 

a parte autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela dividem a casa e qual é o parentesco ou relação de 

afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se houver?4. A casa é própria (de algum dos ocupantes), 

alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o imóvel está registrado em nome de quem?6. Existe 

financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o valor mensal da prestação?7. Se a casa é alugada, qual é 

o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por quem o é?9. Qual a atividade profissional ou estudantil da parte 

autora e de cada uma das pessoas que em companhia dela residem, com as correlatas remunerações, somando-se vale-

transporte, vale-alimentação e outros benefícios congêneres, se for o caso?10. Das pessoas que moram na tal casa e 

trabalham, qual ou quais mantém ou mantêm registro em carteira?11. A parte autora ou as pessoas residentes na casa 

referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo, onde é localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. 

Para a subsistência, a parte autora conta com a ajuda de pessoas ou instituições?13. Em caso de resposta positiva ao 

quesito precedente, quais são as pessoas ou instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais 

pessoas ou instituições é periódica ou eventual?15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se 

é eventual, quando foram recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu 

financeiramente?16. A parte autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como 

residentes em sua companhia?17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no quesito 

anterior, e onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam, materialmente, a parte 

autora de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a forma de auxílio de cada um?20. 

Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a parte autora ou algum outro ocupante da casa?21. Qual ou quais 

seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as evidências visuais delas?22. As deficiências ou 

moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento de atos da vida diária - tal qual, por exemplo, 

alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são as dependências?23. As deficiências ou moléstias 

alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário com remédios ou tratamentos?24. Quais são os 

remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais correspondentes e cada pessoa a que se refira?25. Tais 

remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à rede pública de saúde?26. A impossibilidade de atendimento 

pela rede pública de saúde é confirmada em unidade de saúde? Em caso de confirmação, qual foi a pessoa responsável 
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pela informação, qual o seu cargo ou função, e qual o endereço da unidade?27. Como pode ser descrita, 

pormenorizadamente, a casa ocupada pela parte autora e os correspondentes bens que a guarnecem, especificando o 

material da construção, estado de conservação, número de cômodos, área edificada e disponibilidade de água, luz ou 

telefone instalados?28. Algum dos residentes na casa onde mora a parte autora é proprietário de veículo automotor? Em 

caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de fabricação?29. Quais são outras informações consideradas relevantes ou 

pertinentes pelo assistente social?30. Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das despesas da família com 

remédios, tratamento, alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em decorrência da deficiência (materiais 

descartáveis, fraldas para incontinência urinária, etc). 31. Qual a conclusão, fundamentada, do profissional responsável 

pelo estudo?Notifique-se a assistente social da presente designação, advertindo-a para que as informações sejam 

colhidas inicialmente, de modo reservado, junto aos vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte e/ou com 

seus familiares.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, 

requererem as demais provas que pretendam produzir e indicando a sua necessidade e pertinência.Oportunamente, 

intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo 

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; 

d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na 

forma da lei.A carta de intimação da Assistente Social deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da presente 

decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.II - DO EXAME MÉDICO PERICIALDetermino, ainda, com 

amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial para verificar se o autor é 

portador de deficiência que o incapacite para a vida independente.Nomeio o Perito Judicial, conhecido da Secretaria 

desta 4ª Vara Federal de Guarulhos, Dr. Antonio Jose da Rocha Marchi, cuja perícia realizar-se-á no dia 27/01/2010, às 

15:40 e 16:20, na sala de perícias deste fórum.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo perito ora 

designado, contados a partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes quesitos 

deste Juízo (transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao 

item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portadora?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão a incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e 

qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa 

exercida pela segurada)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se 

positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 

4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência do periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portadoro de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias; para o INSS, esse prazo correrá a partir de sua 

intimação, independentemente do prazo de contestação.Intimem-se as partes da data designada para realização da 

perícia, cabendo ao advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intimem-se o 

perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do 

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. A carta de intimação do perito deverá ser instruída com 

cópias da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames 

médicos acostados aos autos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a 

declaração de fl. 13. Anote-se.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão 

fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas 

pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de 

citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias. Intimem-se. 

 

2009.61.19.009452-0 - VILMA ELIZABETE PEREIRA FIUZA(SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo de outras determinações que 
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venham a ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em observância ao Princípio da Celeridade, as 

providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa da parte 

autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico 

pericial para verificação de eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da 

Secretaria desta 4ª Vara Federal de Guarulhos, o Dr. Antonio José da Rocha Marchi, cuja perícia realizar-se-á no dia 

27/01/2010, às 17h, na sala de perícias deste fórum. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo(a) 

perito(a) ora designado(a), contados a partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos os 

seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo-se a indagação antes da resposta): 1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. A pericianda é portadora de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portadora?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

a incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge 

toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade 

laborativa exercida pela segurada)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no 

item 4.1?4.8. A pericianda está acometida de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível 

e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, a 

examinanda necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência da pericianda, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo a pericianda portadora de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pela pericianda no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem a pericianda? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias; para o INSS, esse prazo correrá a partir de sua 

intimação, independentemente do prazo de contestação.Intimem-se as partes da data designada para realização da 

perícia, cabendo ao advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intimem-se 

o(a) perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. A carta de intimação do(a) perito(a) deverá ser instruída 

com cópias da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e 

exames médicos acostados aos autos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em 

vista a declaração de fl. 10. Anote-se.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais 

serão fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas 

pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de 

citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias. Providencie a parte autora a juntada de cópia 

autêntica dos documentos que instruem a inicial ou declaração de sua autenticidade, bem como comprovante de 

endereço atualizado e em seu nome, prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2154 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2009.61.19.002968-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP143996 - LUIS RODOLFO CORTEZ) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP032302 - ANTONIO BENEDITO BARBOSA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP104872 - 

RICARDO JOSE FREDERICO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL 

CARNEIRO E SP114931 - JONAS MARZAGÃO E SP261349 - JOSE ROBERTO LEAL DE ARAUJO E SP153774 - 

ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP230828 - LAIS ACQUARO LORA E 

SP066246 - ADEMIR MORELLO DE CAMPOS E SP268753 - IVANI FERREIRA DOS SANTOS) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP020023 - JUAN CARLOS MULLER E SP264132 - ANDERSON ROBERTO CHELLI) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP138091 - ELAINE HAKIM MENDES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP230828 - LAIS ACQUARO 

LORA E SP200210 - JEAN EDUARDO AGUIAR CARISTINA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP208160 - RODRIGO VICENTE MANGEA E SP067436 - JOAO MANGEA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP139370 - EDER DIAS MANIUC) X SEGREDO DE JUSTICA(SP139370 - EDER DIAS MANIUC E 

SP205370 - ISAAC DE MOURA FLORÊNCIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP256644 - CLELIO FREITAS DOS 
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SANTOS E SP160465 - JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP184310 - CRISTIANO 

MEDINA DA ROCHA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP162063 - MAURICIO PAES MANSO E SP165313 - KHEYDER HELSUN ADENNAUER R. PAULA 

LOYOLA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP204820 - LUCIENE TELLES E SP103966 - EVANDRO MACEDO 

SANTANA E AC000921 - RICARDO AMARAL) 

Trata-se de novo pedido de revogação de prisão preventiva apresentado pela defesa do acusado LUIZ CLÁUDIO 

NASCIMENTO, sustentando, em síntese, que o requerente não agiu com dolo e que estão ausentes os requisitos 

autorizadores da prisão preventiva. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1421/1429 pela denegação do 

benefício. Verifico que os argumentos e a documentação apresentada pelo requerente em nada modificam o contexto 

fático existente por ocasião da decisão de fls. 41/42, proferida nos autos do processo nº 2009.61.19.009602-4, nem 

tampouco ilidem os pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, razão pela qual mantenho a custódia 

cautelar ora atacada. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.003217-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP199111 - SANDRO RICARDO ULHOA CINTRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP141487 - MARCOS VINICIUS MARINS DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP172733 - 

DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP135506 - REGINA CELIA DO CARMO DE LUCA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP103966 - 

EVANDRO MACEDO SANTANA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP257089 - PAULO ROBERTO FONTENELLE 

GRACA JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(SP177700 - ANTONIO EDSON DE ALMEIDA SANTOS) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP238252 - SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP238252 - 

SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP133555 - NAYARA CRISTINA RODRIGUES 

RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP225455 - HEBER DE MELLO NASARETH) X SEGREDO DE JUSTICA 

X SEGREDO DE JUSTICA(SP184310 - CRISTIANO MEDINA DA ROCHA) 

Intime-se a defesa do réu ANTONIO CÉSAR DOS SANTOS para apresentar defesa preliminar no prazo legal. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1518 

 

IMISSAO NA POSSE 

2001.61.00.024188-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS E 

SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS E SP256985 - KARINA GOMES RODRIGUES E SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X LEILA APARECIDA HADDAD DOS SANTOS(SP179203 - HÉLIO 

CASTRO TEIXEIRA) 

Tendo em vista que restou infrutífera a localização de bens e que, a solução das lides judiciais constitui-se matéria de 

interesse da justiça, aplico por analogia o disposto no artigo 198, parágrafo 1º, I, do Código Tributário Nacional, para 

deferir o pedido de expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que forneça, tão somente, a localização de bens 

eventualmente passíveis de penhora. Registre-se que a obtenção de informação, relativa aos bens de particulares não 

está ao alcance da Caixa Econômica Federal-CEF, fazendo-se necessária a intervenção judicial. Com a vinda das 

declarações, anote-se no sistema informatizado de acompanhamento processual o nível de sigilo pertinente. Intime-se. 

 

2004.61.19.008112-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X JAIRO GOMES DA 

SILVA(SP058991 - CRISTALINO PEREIRA NETO) 

Ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a autora o que de direito, no prazo de 10 dias. Silentes, retornem os 

autos ao arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.19.018669-1 - ANTONIO MARIN X MARIA LUCIA BROGLIO X ZULEICA ROSA BERTON ROSA X 

DOMENICO BRUNO X JOAO AGOSTINHO X MARIA LEONOR BATISTA DA SILVA X MARIA APARECIDA 

DA CONCEICAO BATISTA X ROSA RIBELLI PALMIERI X SALAZAR ANTUNES DE OLIVEIRA(SP042209 - 
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ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Tendo em vista a divergência encontrada entre a certidão de casamento de fl. 403, e o comprovante de inscrição e 

situação cadastral no CPF/MF de fl. 421, no qual a sucessora MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO BATISTA 

ainda apresenta nome de casada, qual seja, MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO BATISTA CALIXTO, promova 

a devida retificação de seu nome junto ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF. Após, se em termos, expeça-se a 

competente requisição de pagamento. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2000.61.19.026249-8 - CLAUDIO MOREIRA(SP077604 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E SP143824 - 

CLAUDIO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fl. 368: analisando os autos, verifica-se que consoante os cálculos da contadoria de fl. 299 e os levantamentos efetuados 

às fls. 303, 352 e 367, não resta saldo credor em favor do patrono do autor. No entanto, referido patrono discute ainda o 

valor da atualização aplicado pelo PAB Justiça Federal quando ao alvará de levantamento n.º 8/5ª/2008 (fl. 303), pois 

recebeu efetivamente o valor corrigido de R$ 1.036,79 e alega que o valor correto seria de R$ 1.576,86, restando 

portanto um saldo de R$ 540,07. Contudo, é estranho ao objeto desta ação a discussão acerca da correção aplicada pelo 

PAB-CEF aos depósitos judiciais, os quais estão sujeitos às mesmas regras da caderneta de poupança (artigo 11, 

parágrafo 1º, da Lei n.º 9.289/96), sem a incidência de juros. Assim sendo, indefiro o pedido de fl. 368. Venham os 

autos imediatamente conclusos para sentença de extinção da execução. Intime-se. 

 

2000.61.19.027483-0 - SERGIO PEREIRA RAMOS X MARIA XISMENDES GODINHO X MARIA HELENA 

TEREZA CRISPIM X MOISES LEAL DE SOUZA X SEVERINO JOSE DOS SANTOS(SP068246 - EMELSON 

MARTINS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Defiro o requerido pela CEF à fl. 240. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2001.61.19.002820-2 - EDIO PALMA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X GERALDO JOSE DE 

ALMEIDA(SP135060 - ANIZIO PEREIRA E SP138179 - RENATA NABAS LOPES) X IRINEU JOSE 

GALVAO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X TEOFILO SIMAO DO CARMO FILHO(SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - 

FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Manifestem-se aos autores acerca do informado pelo INSS em cota ministrada à fl. 432. Prazo: 10 (dez) dias. Após, 

conclusos. Intimem-se. 

 

2002.61.19.000999-6 - GENILMA FRANCISCA DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E 

SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 241) por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo o Agravo Retido de fls 

243/245. Vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2002.61.19.002197-2 - JOSE ALVES MARQUES X JOSE CLAUDIO MANTOAN X JOSE DAS GRACAS DE 

ALMEIDA X JOSE LIBERATO DA SILVA X JOSE LUIZ DA SILVA X JOSE PINTO DA SILVA X JOSE 

ROBERTO COSTOLA X LEVI COSTA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Ciência aos autores acerca do informado pelo INSS às fls. 644/667. Após, nada mais tendo a requerer, cumpra a 

secretaria o tópico final do despacho de fl. 633. Intimem-se. 

 

2003.61.19.001769-9 - ORLANDO FRANCISCO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Mantenho o despacho de fl. 271. Recebo o Agravo Retido de fls. 273/275. Vista ao Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS para manifestação no prazo legal. Intime-se. 

 

2007.61.19.004456-8 - KIEKO AKAZAWA MORIMASA(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA E 

SP221154 - ARIADNE CARGNELUTTI GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 108/112, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.61.19.004460-0 - MADALENA TIYOKO ASSATO(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Forneça a autora, no prazo de 10 (dez) dias, os respectivos n.ºs do CPF/MF, RG, bem como o nome em que deverá ser 

expedido o competente alvará de levantamento. Cumprida a determinação supra, expeça-se. Oportunamente, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução. Intime-se. 
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2008.61.19.001148-8 - ANTONIO BARBOZA(SP262989 - EDSON GROTKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Reconsidero o 1º parágrafo do despacho de fl. 82, tendo em vista que a CEF apresenta petição (fls. 77/81) cumprindo a 

obrigação a que fora condenada e não para impugnar o cumprimento da sentença. Sem prejuízo, expeça-se o 

competente alvará de levantamento em favor do autor. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Intime-se. 

 

2008.61.19.002660-1 - OSCAR DOMINGUES SALVADOR(SP030937 - JOAO CAPELOA DA MAIA TARENTO E 

SP158674 - ROGÉRIO PEREIRA MAIA TARENTO E SP228791 - THIAGO PEREIRA MAIA TARENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do desarquivamento. Folha 61: indefiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, tendo em 

vista tratarem-se de cópias reprograficas. Nada mais a requerer, arquivem-se. Int. 

 

2008.61.19.002866-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA RIO DE JANEIRO(SP145972 - CLAUDIA LUCIA 

MORALES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Considerando o trânsito em julgado, requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Silentes, remetam-se 

os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2008.61.19.002868-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA RIO DE JANEIRO(SP145972 - CLAUDIA LUCIA 

MORALES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 147/148: defiro o prazo de 5 (cinco) dias requerido pelo autor. Silentes, venham os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.61.19.003050-1 - RONALDO APOLUCENA DOS SANTOS(SP237012 - JAIRO FURINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ante o lapso temporal transcorrido, manifeste-se o autor acerca da situação fática atual quanto ao cumprimento da 

ordem judicial emanada nestes autos. Manifeste-se ainda acerca do informado pela CEF à fl. 54. Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.19.003075-6 - OSCAR PINHEIRO(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento da obrigação a que foi condenada a CEF. 

Havendo concordância, providencie o autor os respectivos n.ºs do CPF/MF e RG, bem como o nome em que deverá ser 

expedido o competente alvará de levantamento. Cumprida a determinação supra, expeça-se. Silentes, remetam-se os 

autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.19.006148-0 - CLAUDIO DE LA VEGA X ROSEMEIRE RODRIGUES DE LA VEGA(SP220634 - ELVIS 

RODRIGUES BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 75/78: recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, em seu efeito suspensivo.Vista a parte 

contraria para manifestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.001025-7 - WILLIAM JOAQUIM RODRIGUES(SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Folhas 49/52: tendo em vista o cancelamento da requisição de pagamento e a posterior retificação do cadastramento do 

nome do autor (fls. 54/55), expeça-se novo ofício requisitório, cientificando-se as partes acerca da expedição. Após, 

aguarde-se em Secretaria a comunicação do pagamento. Intimem-se.DESPACHO DE FL. 59: Ciência às partes acerca 

da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s). Int.  

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2007.61.19.002038-2 - GILBERTO CERULLO(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência do desarquivamento dos autos. Promova a requerente o que de direito, no prazo de 10 dias. Silentes, retornem 

os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.19.007070-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.003394-0) MARIA 

APARECIDA MOURA DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO 

RIBEIRO) 

Recebo a apelação da CEF em seu efeito devolutivo. Intime-se a Defensoria Pública da União - DPU acerca da sentença 

de fls. 57/59, bem como para que apresente contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de procedimento. Intime-se. 

 

2008.61.19.009694-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.003504-3) MFU COM/ 

DE GAS LTDA EPP(SP176797 - FÁBIO JOSÉ GOMES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA) 

Providencie o embargante a juntada aos autos de procuração original, bem como contrato social. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.19.000219-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E 

SP123838 - ANDERSON DE ANDRADE CALDAS) X JOSE ALBERTO ALVES DA PAIXAO X ANA PAULA 

ALVES GOMES 

Ante o lapso temporal transcorrido, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Silentes, retornem os 

autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.61.19.003292-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP253052 - TIAGO DOMINGUES NORONHA) X MARCIO CARDOSO OLIVEIRA 

Defiro o requerimento formulado pela CEF às fls. 84/85 e defiro a expedição de alvará de levantamento da quantia 

depositada conforme extrato de fls. 65/66. Após a liquidação do alvará e considerando que a dívida remanesce apenas 

quanto às custas, honorários e atualização no período de maio/2005 (data da conta) e outubro/2005 (data do depósito), 

promova a CEF a apresentação de nova conta de liquidação justificando os valores apurados, requerendo ainda, o que 

de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.61.19.001691-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X MAFABOS 

COMERCIAL LTDA. - EPP X FABIANA DE CASTRO LIMA NONATO X MARCELO NONATO 

Defiro o requerimento formulado pela exequente e determino a remessa ao arquivo, por sobrestamento, aguardando-se 

ulterior manifestação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.007426-7 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN 

BEZERRA) X ROBERTO EVANDRO DA CRUZ 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO o requerido às fls. 52/56. Intime-se a exeqüente para que requeira o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.010830-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARIA RODRIGUES FIORAVANTI ME X MARIA 

RODRIGUES FIORAVANTI 

Fls. 53/55: vista à exequente. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as formalidades legais 

(artigo 791, III, do Código de Processo Civil). Intime-se. 

 

2008.61.19.010831-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X PETROFRANCA AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA X 

MARCIO LUIZ FRANCA X LIDIA MARIA MELLO FRANCA 

Fls.98/109: manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-

se. 

 

2009.61.19.000981-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RUBENS MITSUO AKASHI X ELAINE BECHELLI 

MARQUES AKASHI 

Fls.46/54: manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.19.002655-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X MARIA CRISTINA LUCCHESI 

Cite-se conforme requerido. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), do valor do débito, observando 

que a verba honorária será reduzida pela metade no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme 

disposto no artigo 652-A do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.002657-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ABILIO DA SILVA CAMPOS 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 32. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.61.19.002795-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

SHIRLEY HERMENEGILDA BARBOSA 
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Cite-se conforme requerido. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), do valor do débito, observando 

que a verba honorária será reduzida pela metade no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme 

disposto no artigo 652-A do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.005477-7 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X GERUSA A M P PERES C SANTOS 

Cite-se conforme requerido. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), do valor do débito, observando 

que a verba honorária será reduzida pela metade no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme 

disposto no artigo 652-A do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.008158-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

JOSEFA FERREIRA DE CARVALHO TAPECARIA ME X JOSEFA FERREIRA CARVALHO 

Cite-se conforme requerido. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), do valor do débito, observando 

que a verba honorária será reduzida pela metade no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme 

disposto no artigo 652-A do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.009476-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

ROBINSON DE CAMARGO 

Cite-se conforme requerido. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), do valor do débito, observando 

que a verba honorária será reduzida pela metade no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme 

disposto no artigo 652-A do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.009489-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

MARCELO APARECIDO AMANCIO 

Cite-se conforme requerido. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), do valor do débito, observando 

que a verba honorária será reduzida pela metade no caso integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme 

dispositivo no artigo 652-A, do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.19.005768-8 - MILTON DE OLIVEIRA(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP155395 - SELMA SIMIONATO E SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Ciência ao desarquivamento. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 dias. Silentes, retornem os autos 

ao arquivo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2003.61.19.003928-2 - ZILAH DA SILVA(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Manifeste-se a autora sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS às fls. 120/129, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo concordância, expeça-se a competente Requisição de Pagamento nos termos das Resoluções n.º 559/2007 - 

CJF e 154/2006 - E. TRF 3ª Região. Intime-se. 

 

2006.61.19.007314-0 - JOAQUIM JACINTO SOARES(SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL E 

SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS MONTEIRO E SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO 

PORTELA) 

Providencie a secretaria a extração de cópias autenticadas conforme requerido pelo autor à fl. 206. Após, intime-se para 

retirada, em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento em pasta própria. Em seguida, nada mais 

tendo a requerer, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2005.61.19.004905-3 - EDIFICIO VILA REAL(SP154895 - GABRIELLA TAVARES DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Rejeito a impugnação da CEF e acolho os cálculos elaborados pelaContadoria Judicial, tendo em vista a concordância 

da autora e a ausência de manifestação da CEF em relação aos cálculos de fls. 136/137. Forneça o autor RG, CPF, bem 

como o nome em que deverá ser expedido o competente alvará de levantamento. Prazo: 5 (cinco) dias. Providencie a 

CEF a complementação do pagamento do valor ainda devido, nos termos do cálculo da Contadoria Judicial (fl. 136), no 

prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2007.61.19.004481-7 - ANA MARTA PEREIRA(SP165344 - WILSON ROBERTO MORALES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifeste-se a CEF acerca do cumprimento da obrigação a que foi condenada, nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil e conforme requerido pela credora às fls. 157/159. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 
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6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2448 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.19.005287-0 - RUBERVAL TEODORO DE ALMEIDA X RUBERMARIO TEODORO DE ALMEIDA X 

ELOISIO CONSTANTINO ALMEIDA X JOSE TEODORO DE ALMEIDA NETO X ALEX TEODORO DE 

ALMEIDA X ROGERIO TEODORO DE ALMEIDA(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Determino o sobrestamento do feito no arquivo até a devida habilitação dos sucessores SIMONE CONSTANTINO e 

REGINALDO TEODORO DE ALMEIDA, conforme decisão de folha 387 dos autos.Int. 

 

2006.61.19.006890-8 - JOSILDA GOMES DA SILVA X JOSEMARY GOMES DA SILVA(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Encaminhe-se cópia da manifestação da CEF de fls. 245/265 ao Sr. Perito para prestar os 

esclarecimentos solicitados.Prazo: 10 (dez) dias.Após, dê-se nova vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.19.007580-9 - GUILHERME GOMES(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

INDEFIRO o pedido formulado pelo Instituto-Réu às fls. 168/175, consistente na expedição de ofício à empresa 

empregadora eis que a juntada dos exames admissionais do autor não corroboraria com o deslinde das questões 

suscitadas nos autos.Fls. 168/175: Dê-se ciência à parte autora.Expeça-se a solicitação para pagamento do Senhor 

Perito.Após, venham conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2006.61.19.008008-8 - ROGERIO DIRKS LESSA X ALEXANDRA RAMOS DIRKS LESSA(SP213421 - 

JEANNINE APARECIDA DOS S OCROCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Posto isso, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, haja vista a transação extrajudicial entre as partes.Cada parte arcará com os honorários de 

seus respectivos patronos, conforme previsto no art. 21, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.000801-5 - MOYSES FERREIRA DE SOUZA FILHO X ILZA PIMENTA DE SOUZA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Dessa forma, rejeito os presentes embargos de declaração, à conta de que não ocorre nenhuma das hipóteses constantes 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.004960-1 - CLAUDIA REGINA DA SILVA ASSIS PEREIRA(SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO E SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante a informação retro, destituo a Dra. Thatiane Fernandes da Silva e nomeio em seu lugar a DRA. JULIANA 

CANADA SURJAN, CRM 100.564, como perita judicial para auxiliar este Juízo no presente feito.Designo o dia 05 de 

novembro de 2009, às 11:30 horas, para a realização do exame médico pericial, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para 

a entrega do laudo.No mais, mantenho os termos da decisão de fls. 205/205vº, razão pela qual as partes também deverão 

dela serem intimadas.Cumpra-se e int.DECISÃO FLS. 205/205Vº:Baixo os autos em diligência. Observo que na 

exordial (fl. 04), com reiteração na impugnação ao laudo médico ortopédico de fls. 186/188, há menção à necessidade 

de realização de avaliação psiquiátrica da autora, por relato de episódios depressivos. Desta forma, reputo necessária 

realização de perícia médica psiquiátrica para melhor embasamento da convicção do Juízo, razão pela qual determino a 

produção da aludida prova, e nomeio a Doutora , CRM como perita judicial para auxiliar este Juízo no presente feito. 
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Reitero os quesitos formulados anteriormente pelo Juízo (fls. 145/146), sendo desnecessária a formulação de 

questionário pelas partes. Designo o dia, às, para o exame pericial médico a ser realizado na sala de perícias, localizada 

no andar térreo deste Fórum, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo. Intime-se a pericianda, no 

endereço de fl. 149, para comparecer na data e hora designada, munida de documento de identificação com foto, 

exames, receituários médicos que porventura tiver e que não estejam colacionados aos presentes autos. Faculto às partes 

o prazo de 5 (cinco) dias para indicação de Assistentes Técnicos, nos moldes do artigo 421, do CPC. Em face da 

condição da autora de beneficiária da gratuidade judiciária, esclareço que os honorários periciais serão arbitrados nos 

moldes da Resolução 440, do Conselho da Justiça Federal. Juntados os documentos e laudos, dê-se vista às partes para 

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.19.007107-2 - GERARDINO RUGGIERO(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ausente, portanto, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA.Cite-se.Intimem-se. 

 

2008.61.19.010987-7 - ADRIANA CRISTINA ALDAR LOPES(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

1) Fls. 132/133: Indefiro.Com efeito, ao contrário do asseverado pela parte-autora, o laudo pericial impugnado é 

conclusivo e nada tem de superficial. Ademais, o fato do senhor perito judicial reconhecer que a pericianda apresenta 

gonartrose incipiente bilateral compatível com seu grupo etário, não induz, necessáriamente, em situação de 

incapacidade ou redução de capacidade laborativa.Assim, retornem os autos à conclusão, para sentença.2) Cumpra-se, 

destarte, na íntegra, o despacho de fl. 129.Int. 

 

2008.61.19.011003-0 - ADEMIR BENEDITO ANDREACI X ELISABETH DA SILVA ANDREACI(SP068181 - 

PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Defiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 90/94 de inclusão de Elizabeth da Silva Andreaci no polo ativo da 

demanda. Encaminhem-se os autos ao SEDI para inserção de seu nome nos autos. Ante a certidão de fls. 96, concedo-

lhe os benefícios da Justiça Gratuita. Com relação ao pedido de juntada de novos extratos, indefiro-o, eis que ao 

contrário do alegado pelo autor, foram carreados todos os documentos requeridos, com observação das informações de 

fls. 76 e 83.Int., após, tornem conclusos para sentença. 

 

2008.61.19.011192-6 - ITELVINA MARIA DE MIRANDA(SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção.Baixo os autos em diligência.Intime-se a CEF a apresentar os extratos bancários da conta poupança 

titularizada pela autora Etelvina Maria de Miranda, que possui CPF sob nº 027.634.208-93, nos períodos de correção 

pleiteados, conforme requerido na petição inicial, atendendo os ditames do artigo 355 e seguintes do CPC, no prazo de 

05 (cinco) dias, salvo se inexistirem contas sob tais parâmetros, o que deverá estar justificado, restando consignado que 

a inércia da ré acarretará as sanções processuais previstas legalmente.Após tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.000244-3 - DORCAS DOS SANTOS SILVA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Junte o Instituto-Réu cópia integral do procedimento administrativo 42/147.685.535-5, conforme requerido pela parte 

autora à folha 155/156, no prazo de 10(dez) dias. Cumprido, dê-se vista à parte autora e venham conclusos para 

prolação da sentença.Cumpra-se e Int. 

 

2009.61.19.003542-4 - PATRICIA SOUZA DE OLIVEIRA(SP080691 - ANTONIO VELOSO DE PAULA E 

SP071170 - CARLOS ALBERTO FRANZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Baixo os autos em diligência.Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo 

legal.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.003939-9 - JAILTON SOUZA CHAVES(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883 - 

ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Defiro a produção da prova oral e fixo o prazo de 10 (dez) dias para depósito do rol das testemunhas, nos moldes do 

artigo 407 do CPC.Caso a(s) testemunha(s) resida(m) nesta cidade, retornem os autos conclusos para agendamento de 

audiência de instrução e julgamento.Residindo a(s) testemunha(s) em localidade diversa, depreque(m)-se sua(s) 

oitiva(s).Int. 

 

2009.61.19.004907-1 - JOSE GERALDO RODRIGUES LAGES(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Ciência à 
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parte autora das informações prestadas pelo INSS às fls. 54/56.Int. 

 

2009.61.19.005023-1 - JOSE CICERO DE OLIVEIRA(SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.005977-5 - DIMAS MAURILIO DOS SANTOS(SP145248 - SILVIO LUIS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.006012-1 - LUIZ VIEIRA DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.006628-7 - IVANETE LOPES DE OLIVEIRA(SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.008276-1 - MARIA SEBASTIANA DA CONCEICAO VANDERLEI(SP058771 - ROSA MARIA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a 

possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o 

INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença da autora, 

especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se. 

 

2009.61.19.008396-0 - ANTONIO DOMINGUES RODRIGUES JUNIOR(SP212223 - DANIELA GONÇALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER 

JANNUCCI) 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Recebo a petição de fls. 126/137 em aditamento à inicial.Cite-se 

e int. 

 

2009.61.19.008470-8 - FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008718-7 - ORDALIA GOMES RODRIGUES(SP260745 - FELIPE FRANCISCHINI DO NASCIMENTO 

E SP259430 - JOÃO PAULO BUENO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.19.009696-6 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA(SP272611 - CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a 

possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o 

INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença do autor, 

especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intime-se o autor a retirar em Secretaria os exames médicos 

constantes do apenso dos autos, a fim de apresentá-los oportunamente ao Sr. Perito quando da realização do exame 

médico pericial.Intimem-se. 

 

2009.61.19.009752-1 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Raimundo Pereira da Silva em face do INSS. Incabível 

a condenação do autor ao pagamento de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem 

por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. Em caso de apelação do autor (CPC, artigo 285-A, 1º), ao 

Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 

anotações do costume.P.R.I. 

 

2009.61.19.009806-9 - JOAO BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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2009.61.19.005587-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.008278-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X JOSE RAMOS BARBOSA 

DA SILVA(SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN) 

Posto isto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, acolhendo os cálculos que foram 

elaborados pela Contadoria Judicial, fixando o valor total da execução em R$ 81.661,23 (oitenta e um mil, seiscentos e 

sessenta e um reais e vinte e três centavos) até dezembro de 2008.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo 

embargado, eis que sucumbente em maior extensão. Fixo a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 242/2001, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de embargado 

beneficiado pela gratuidade judiciária nos autos principais (AO nº 2007.61.19.008278-8, fl. 152).As partes estão isentas 

de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta para os autos do processo de 

execução, após o trânsito em julgado. P. R. I.  

 

2009.61.19.006588-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X LOURENCO PEREIRA DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) 

Posto isto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, acolhendo os cálculos que foram 

elaborados pela Contadoria Judicial, fixando o valor total da execução em R$ 17.808,53 (dezessete mil, oitocentos e 

oito reais e cinqüenta e três centavos) até fevereiro de 2009.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo 

embargado, eis que sucumbente em maior extensão. Fixo a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 242/2001, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de embargado 

beneficiado pela gratuidade judiciária nos autos principais (AO nº 2006.61.19.003954-4, fl. 29).As partes estão isentas 

de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta para os autos do processo de 

execução, após o trânsito em julgado. P. R. I.  

 

2009.61.19.007795-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.005899-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X BENJAMIN DA 

SILVA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) 

Posto isto, nos termos do art. 269, II, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, acolhendo os cálculos que foram 

elaborados pelo INSS, fixando o valor total da execução em R$ 4.444,72 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro 

reais e setenta e dois centavos) até abril de 2009.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo embargado, eis que 

sucumbente. Fixo a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos 

da resolução CJF nº 242/2001, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, 

do CPC, bem como ao fato de se cuidar de embargado beneficiado pela gratuidade judiciária nos autos principais (AO 

nº 2008.61.19.005899-7, fl. 74).As partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 

9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos do processo de execução, após o trânsito em julgado.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2467 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.19.003627-2 - MARIA DE LURDES DOS SANTOS X DOUGLAS HERMENEGILDO X DAVID 

HERMENEGILDO X JESSICA HERMENEGILDO - MENOR IMPUBERE (MARIA DE LURDES DOS SANTOS) 

X DANIELLE HERMENEGILDO - MENOR IMPUBERE (MARIA DE LURDES DOS SANTOS)(SP036362 - 

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Indefiro o pedido de produção da prova oral requerido à folha 220 eis que sua realização não teria o condão de 

corroborar com o deslinde das questões suscitadas nos autos.Int. Após, decorrido o prazo recursal, venham 

imediatamente conclusos para prolação da sentença. 

 

Expediente Nº 2468 

 

ACAO PENAL 

2008.61.19.010161-1 - JUSTICA PUBLICA X PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA LANAT(SP203310 - FÁBIO 

RODRIGO PERESI E SP155788E - FERNANDO GARDINALI CAETANO DIAS E SP107425 - MAURICIO 

ZANOIDE DE MORAES E SP246645 - CAROLINE BRAUN) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal des- crita na denúncia de fls. 45/47, pelo que 

condeno o réu PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA LANAT, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido aos 

03/01/1988, filho de Henrique Lanat Neto e Flávia Teresa Torres de Oli- veira, com endereço na Estrada do Pontal, nº 

7290, bloco 2, apartamento 312, Rio de Janeiro/RJ, como incurso nas penas do art. 33, caput, e ar- t. 40, I, da Lei 

11.343/06. Passo à dosimetria da pena. No tocante à fixação da pena-base da pena privativa de liberdade, de acordo com 

o novo sistema repressivo do tráfico ilícito de entorpe- centes, instaurado pela Lei 11.343/06, é preciso levar em conta 

como circunstâncias preponderantes sobre aquelas do artigo 59, a natureza e a quantidade da droga, conforme o 

determinado pelo artigo 42 daquela lei. É sabido que o Skank consiste em maconha com maior concentração de THC, 
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tetrahidrocanabinol, princípio ativo daquela droga. Segundo o médico psiquiatra Ronaldo Laranjeira, que coordena a U- 

nidade de Pesquisa em Álcool e Drogas na Faculdade de Medicina da UNIFESP (Universidade Federal do Estado de 

São Paulo, e também PhD em Dependência Química na Inglaterra, há tipos de maconha, entre eles o skank, que chegam 

a ter 20% de THC. Na Holanda, foram desenvolvidas ce- pas que contêm maior concentração desse princípio ativo, o 

que faz com que a maconha perca a classificação de droga leve e se transforme numa substância poderosa para causar 

dependência (informação colhida no si- te : http://drauziovarella.ig.com.br/entrevistas/dquimica2.asp) A pena base deve 

ser aumentada neste caso, atentando-se ao dispos- to na lei, eis que o tráfico dessa substância entorpecente deve sofrer 

maior reprimenda que o de outras drogas de lesividade inferior à saúde. Dito isso, aumento a pena base de (um quarto). 

Em relação à quantidade da droga, verifico que o réu transportava volume capaz de fomentar o consumo da droga por 

centenas de pessoas. Assim, o potencial lesivo dessa quantidade da droga, se levarmos em conta o bem jurídico 

tutelado, a saúde pública, é de relevo e merece reprimenda compatível ao seu desvalor e necessária ao seu desestímulo. 

Aumento a pena-base, portanto, em função da quantidade, em 6/12, quantum que se aplica seguindo o critério de 

aumento de 1/12 para ca- da quilo adicional transportado. Quanto às demais circunstâncias judi- ciais, aquelas previstas 

no artigo 59, não verifico se afaste a conduta do ordinariamente observado nesses casos de posse e transporte de droga 

por meio de mulas, razão pela qual não entendo ensejarem o aumento da pena base, sob pena de incorrermos em bis in 

idem quanto às circunstân- cias já consideradas pelo legislador ao descrever a conduta típica. Resulta o aumento da 

pena-base em 9 anos 4 meses e 15 dias de reclusão. Na segunda fase, observo que o réu mostrou-se colaborativo e 

admitiu a prática do crime em juízo, sendo-lhe devida a aplicação da atenuante da confissão, pelo que reduzo a pena de 

1/6, o que a reduz a 7 anos 9 me- ses e 22 dias de reclusão. No tocante às causas de aumento de pena, in- cide na 

espécie o artigo 40, inciso I, da Lei de Tóxicos, majorando-se a reprimenda em 1/6 (um sexto) pela internacionalidade 

do delito, devi- damente reconhecida nos termos da fundamentação supra. Aplicando-se, pois, a majorante sobre a pena 

fixada, elevo a pena provisória para 9 anos 1 mês e 10 dias de reclusão. Em seguida, ao caso presente deverá ser 

aplicada a causa de diminuição do artigo 33, parágrafo 4º, introdu- zida pela lei, em 2/3, posto que o réu preenche 

cumulativamente os re- quisitos assim fixados pelo legislador, e não se justifica se afaste esta diminuição do patamar 

máximo, pois não há razões que legitimem a exasperação da pena pela menor diminuição. Neste passo, faço um aparte: 

os requisitos foram fixados de forma cumulativa e assim, ausente algum deles, o réu não poderá obter qualquer 

diminuição de pena. Por outro lado, se o réu os preencher a todos, o juiz não poderá negar-lhe a re- dução nos 2/3 (dois 

terços) previstos pelo legislador, já que não teria fundamentos legais em que se apoiar para reduzi-la em menor patamar, 

mas tão somente considerações subjetivas sobre o réu e sua conduta ou quiçá circunstâncias que deveria ter levado em 

conta quando da fixação da pena-base. No caso da mula do tráfico, observa-se o transporte o- casional, sem vínculo 

com a organização. Considerar o réu neste proces- so como membro de organização criminosa, pelo fato de estar 

transpor- tando o entorpecente e pela presunção de que a droga pertence a organi- zação criminosa - e que portanto dela 

é colaborador - é estender dema- siado o conceito de organização criminosa, que para a caracterização depende de ficar 

demonstrada a existência de uma estrutura estável, com definição de funções e hierarquia. Tais indivíduos são, no mais 

das ve- zes, peças descartáveis na engrenagem do tráfico, substituídas rapida- mente, inclusive para não gerar suspeitas. 

Assim, carece esse tipo de associação do requisito estabilidade, para caracterizar-se como organi- zação para o crime. 

Assim, a causa de diminuição é adequada aos casos vulgarmente conhecidos por transporte por mulas, desde que 

indivíduos sem registros de antecedentes, aliciados para o transporte ocasional da droga, os quais diferem do traficante 

membro de organização criminosa, que faz do crime seu meio de vida. Não se pode presumir em desfavor do ius 

libertatis. Portanto, aplicar a redução em patamares intermediários só pode ser feito através do subjetivismo do juiz, na 

ausência de critérios legais para a graduação, o que ofende o princípio da legali- dade, da pena certa e da segurança 

jurídica. A pena privativa de li- berdade fica, portanto, estabelecida no patamar de 3 anos e 13 dias de reclusão 

definitivamente. No tocante à pena de multa, aplicando os mes- mos critérios e fundamentos utilizados para a pena 

privativa de liber- dade e atento ao comando do artigo 43 da lei de regência, aumento de mais 6/12 a pena-base (500 

dias-multa) por força dos artigos 59 do Có- digo Penal e 42 da Lei nº 11.343/06; diminuo-a em 1/6 em função da con- 

fissão e aumento de 1/6 o resultado em razão do artigo 40, inciso I; por fim, diminuo o montante de 2/3 pelo artigo 33, 

4º, tornando-a de- finitiva em 217 dias-multa, cujo valor fixo em 1/30 do salário mínimo vigente, o que faço à luz da 

condição econômica do réu estampada nos autos. A pena privativa de liberdade cominada ao réu deverá ser cumpri- da 

inicialmente em regime fechado, nos termos do artigo 2º, 1º, da Lei dos Crimes Hediondos, na redação que se lhe deu a 

Lei n.º 11.464/07, ressalvando que a verificação do preenchimento das condições para pro- gressão de regime ficará a 

cargo do Juízo da Execução, inclusive no to- cante a eventual direito a progressão pelo tempo de prisão provisória já 

decorrido. Deixo de converter a pena privativa de liberdade em res- tritiva de direitos, por não ser suficiente à repressão 

da conduta, re- quisito indispensável à medida, nos termos do artigo 44 do Código Pe- nal. Anoto, outrossim, que a lei 

11.343/06 torna expressa a vedação da conversão aludida para o tráfico, e a disposição, ainda que se a consi- dere 

norma mais gravosa - o que é duvidoso, pois a vedação já era antes aplicada - e de natureza material, não pode deixar de 

ser aplicada em conjunto com as demais normas, que resultam mais benéficas. Assim é porque a nova lei traz um novo 

tratamento à repressão da conduta, em seu conjunto mais benéfica ao caso concreto, mas que não deve ser cin- dida, 

aplicando-se a lei revogada e a revogadora ao mesmo tempo, de forma a se construir, com a aplicação das duas, 

tratamento mais benéfi- co ao réu, pois tal seria agir como legislador positivo. O réu não po- derá apelar em liberdade, 

haja vista que, à luz do artigo 2º, 3º, da Lei nº 8.072/90, na redação que lhe deu a Lei nº 11.464/2007, sobrevin- do 

sentença condenatória por crime hediondo ou equiparado, a regra é o réu aguardar preso o julgamento de eventual 

recurso interposto. Mais ainda, tenho que sobrevindo sentença condenatória, subsiste a cautela- processual, à luz da 

fundamentação expendida para a condenação do réu. Patentes, destarte, são as razões que ensejam a necessidade da 
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perman- ência da custódia do sentenciado como medida necessária e imprescindí- vel a garantir a ordem pública e a 

aplicação da lei penal (CPP, artigo 312). Por se constituírem instrumento para o crime, decreto o perdimen- to, em favor 

da União, dos valores apreendidos em poder do réu quando da prisão. Expeça-se ofício à autoridade policial para que 

seja enviado a este Juízo o comprovante de que o numerário estrangeiro fora encami- nhado regularmente ao BACEN. 

O passaporte, embora materialmente autên- tico (fls. 153/155), só poderá ser devolvido ao réu após o cumprimento da 

pena, com vistas à garantia da aplicação da lei penal. Expeça-se guia de recolhimento provisório em nome do réu, em 

virtude da presente condenação. Após o trânsito em julgado, o nome do réu deverá ser lança- do no rol dos culpados. 

Encaminhe-se ofício à Justiça Eleitoral para suspensão dos direitos políticos. Condeno o acusado ao pagamento das 

custas. Na forma do art. 32, 2º, da Lei n.º 11.343/2006, autorizo a incineração da droga apreendida, determinando, em 

conseqüência, a expe- dição de ofício para ciência da autoridade policial, advertindo-lhe, ainda, do disposto no 1º do 

referido dispositivo legal. Desentranhe-se a certidão de fl. 138, eis que estranha aos autos. Proceda a Secretaria ao lacre 

do documento de fl. 174. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

 

Expediente Nº 6255 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.17.003612-9 - ALENCAR CACHULO X ELLY PERONI GUILHEN(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO 

ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI E SP087103E - 

ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA E SP091440E - FABIANO GONSALVES MEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2003.61.17.003006-6 - APARECIDO CREPALDI(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN E SP103822 - VANDA 

CRISTINA VACCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2003.61.17.004067-9 - SEBASTIAO DOS SANTOS(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2004.61.17.000896-0 - RAQUEL APARECIDA MARINHO (JOSE CARLOS MARINHO)(SP167106 - MICHEL 

CHYBLI HADDAD NETO E SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2004.61.17.002716-3 - MARIA DE LOURDES MOLICO DE OLIVEIRA(Proc. MARIA CAROLINA NOBRE E 

SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES E SP075015 - LAUREANGELA MARIA BOTELHO ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2004.61.17.003990-6 - ANTONIO FELIPE DOS SANTOS JAU - ME(SP024586 - ANGELO BERNARDINI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Providencie a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, o 

recolhimento da taxa referente a expedição.Cumprido, expeça-se certidão de inteiro teor.Silente, tornem ao arquivo, 

novo desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2006.61.17.000901-7 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO PASCUCCI - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DA GRACA 

RIBEIRO(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO E SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2006.61.17.001286-7 - HELENA CARVALHO SIMPLICIO(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2007.61.17.001452-2 - MARIA EMILIA DE MARCHI BIAZETTI(SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2007.61.17.002631-7 - BENEDITO DELFINO SOBRINHO(SP217204 - CARLOS RAFAEL PAVANELLI 

BATOCCHIO E SP229499 - LUCIANA DE GIACOMO PENGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2009.61.17.001797-0 - JOSUEL ARAUJO DA SILVA(SP255788 - MARIA CRISTINA MARVEIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.17.003717-6 - CELSO LUIZ DE ABREU(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

PETICAO 
2001.61.17.000080-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.17.000078-8) DURVALINO 

BARONI X ANTONIO DERVAL X DELERMANDO MAZETO X LAERCIO VENARUSSO X ELIO 

AUGUSTINHO(SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 
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DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2855 

 

ACAO PENAL 
2008.61.11.001858-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X JOSE 

ANTONIO CAVALCA FLORIS X MARLI GOMES FLORIS(SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA) 

Ante o documento juntado à fl. 306/307, tratando-se de audiência de réu preso, conforme informado pelo requerente, 

defiro o pedido de fl. 304/305 e redesigno a audiência para o dia 11 (onze) de novembro de 2009, às 15h30min, ficando 

o I. Advogado incumbido de comunicar os réus e as testemunhas sobre a redesignação, os quais deverão comparecer na 

data redesignada independentemente de nova intimação.Intime-se o Advogado signatário de fl. 305 e Notifique-se o 

MPF, COM URGÊNCIA. 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4239 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2007.61.11.004618-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1247 - 

VERIDIANA BERTOGNA) X MUNICIPIO DE MARILIA(SP128639 - RONALDO SERGIO DUARTE) X 

CONSTRUTORA MENIN LTDA X CONSTRUTORA GRAPHITE LTDA X MARCO ANTONIO MARIANO X 

VIVIANE DOMINGUES DE ARAUJO(SP184429 - MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA) 

Fls. 559v: Defiro. Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, para o dia 20 de outubro de 2009, às 16 

horas. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

 

MONITORIA 
2009.61.11.001775-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARIA CAROLINA DAL PONTE X JOAO LUIZ DAL PONTE X MARIA 

CRISTINA MOREIRA DAL PONTE(SP201324 - ALESSANDRA VALÉRIA MOREIRA FREIRE FRANÇA) 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 113/114, informando o juízo caso o acordo 

extrajudicial mencionado às fls. 107 tenha sido levado a efeito.CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.001943-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X EDISON TAVARES 

Tendo em vista o não pagamento do valor devido pelo executado, intime-se a CEF para que apresente, no prazo de 10 

(dez) dias, demonstrativo atualizado do débito, acrescido da multa de 10%, nos termos do art. 475 - J, do CPC.Após o 

cumprimento do determinado acima pela CEF, dê-se sequência pelo artigo 475, I, do CPC.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.002775-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CLEUZA BONIFACIO CORREA 

Tendo em vista o não pagamento do valor devido pela executada, intime-se a CEF para que apresente, no prazo de 10 

(dez) dias, demonstrativo atualizado do débito, acrescido da multa de 10%, nos termos do art. 475 - J, do CPC.Após o 

cumprimento do determinado acima pela CEF, dê-se sequência pelo artigo 475, I, do CPC.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.11.005466-0 - JESULINA MARIA DOS SANTOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a juntada da Carta Precatória de fls. 52/65, dê-se vista às partes, primeiramente à parte autora, pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para apresentação de memoriais.Após o decurso do prazo, com ou sem juntada de 

manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.INTIME-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.11.005568-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.11.001733-2) SP-SP 

SISTEMA DE PREST.DE SERVICOS PADRONIZAD X MARIA JOSE COIMBRA DE CONTI RIBEIRO GARCIA 

X EUGENIO RAPHAEL DE CONTI GARCIA X JOAQUIM OLIMPIO RIBEIRO GARCIA X OSVALDO 

RIBEIRO(SP217078 - TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO E SP147630 - ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO 

E SP234492 - RENATO TADEU SALVINO DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Tendo em vista que a suspensão do feito se deu em conformidade com o art. 265, IV a do CPC e observando que 

decorreu mais de um ano sem que os feitos 2006.61.11.002236-4, 2006.61.11.002235-2, 2006.61.11.002234-0 e 

2006.61.11.002237-6 fossem definitivamente julgados em segundo grau, determino o prosseguimento dos presentes, 

com a intimação da Fazenda Nacional para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.002789-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.000368-1) UNIMED DE 

MARILIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP037920 - MARINO MORGATO) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Petição de fls. 510/511, requerendo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada das respostas aos ofícios: Defiro. Defiro, 

também, a produção de prova pericial. Nomeio como perito o Contador Sr.CLÁUDIO NATAL JARRETA, CRC nº 

179.768, com endereço nesta cidade à Avenida Rio Branco, 360, apto 302, Centro, CEP 17500-090, Marília/SP, que 

deverá ser intimado da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar fundamentada proposta de 

honorários periciais. Em seguida, intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o valor da verba 

honorária, bem como para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico.  

 

2009.61.11.004952-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.11.003462-7) ALPAVE 

ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA(SP038794 - MANOEL ROBERTO RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

formulando requerimento de intimação do embargado para resposta (CPC, art. 282, VII).  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2000.61.11.001442-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP014095 - IGNACIO MIGUEL TEDDE FILHO E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA 

DONIZETI MARQUES) X JOSE CARLOS DIAS(SP057016 - SERGIO JESUS HERMINIO) 

Petição da CEF de fls. 349: Defiro. Solicite-se, junto à Central de Mandados, a devolução do mandado referente à 

Matrícula nº 7.283, independentemente de cumprimento.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2009.61.11.004797-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DEUZENIO 

SOUSA DOS SANTOS X LOURDES APARECIDA DOS SANTOS X HELIO SOUSA DOS SANTOS X MARIA 

APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

Depreque-se a citação dos executados, nos termos do artigo 652 do CPC, com os benefícios previstos no artigo 172, do 

Código de Processo Civil, para, no prazo de 03 (três) dias, pagarem a dívida, sob pena de penhora, nos termos do 

Parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, bem como para pagar os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor da condenação (art. 20, parágrafos 3º e 4º), advertindo-os que ocorrendo o pagamento nesse prazo do valor 

integral da dívida, a verba honorária será reduzida pela metade (parágrafo único do art. 652-A do CPC).CUMPRA-SE. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.11.006172-0 - NELSON RIBEIRO X LEILA ACAUI RIBEIRO(SP257708 - MARCUS VINICIUS 

TEIXEIRA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se o devedor, nos termos do art. 475 - J e ss. do Código de Processo Civil, de acordo com os cálculos de fls. 140, 

sem a multa de 10%, perfazendo o montante total de R$ 514,05.Intime-se. Cumpra-se. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1810 
 

ACAO PENAL 

2003.61.11.003240-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

ANTONIO TRINDADE ROJAO(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP247979 - MARIA CAROLINA 

NUNES VALLEJO) X MODESTO JOSE DA COSTA JUNIOR(SP267799A - VINICIUS CARVALHO 

CAVALCANTE E SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) 

DESPACHO DE FLS. 608: Fls. 605/607: depreque-se, com prazo de 30 (trinta) dias,considerando os novos endereços 

informados. Atente-se a secretaria para a imediata confirmação detransmissão. Da expedição, intimem-se as partes. 

Notifique-se o MPF. Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 614:Ficam as partes intimadas de que, em 16/09/2009 
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foi expedida a Carta Precatória Criminal nº 195-2009 à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, para 

inquirição da testemunha ANTONIO DELFINO DA COSTA, arrolada pela acusação. 

 

Expediente Nº 1811 

 

ACAO PENAL 

2005.61.11.001007-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

PAULO CESAR CHAVES(SP038382 - JOSE CLAUDIO BRAVOS) 

Tendo em vista a alteração de endereço sem prévia comunicação ao juízo e à vista da proximidade da audiência 

designada, faculto à defesa contatar o acusado, a fim de que compareça ao ato. Aguarde-se o ato designado. Publique-se 

e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4721 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.09.001921-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X 

ELIZABETE DA SILVA SANTOS DA SILVA(SP099067 - JULIO ROSSI E SP106139 - ANTONIO PEDRO DA 

SILVA E SP088469 - AYRTON MIGUEL DE CARVALHO E SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) 

Assiste razão à executada no tocante à impenhorabilidade dos valores depositados em caderneta de poupança até limite 

de 40 salários mínimos (artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil). Posto isso, reconsidero o despacho de fl. 

193 que tinha determinado a expedição de Alvará de Levantamento em favor da Caixa Econômica Federal e determino 

para devolução do numerário que seja expedido Alvará de Levantamento em favor de Elizabete Silva Santos da Silva 

do total depositado na conta 396900500003028-5 (guia de fl. 174). Em consequencia, torno sem efeito o termo de 

penhora de fl. 176. Cumpra-se com urgência. Int. Sr(a). advogado(a) da parte ré, favor comparecer na Secretaria da 2ª 

Vara Federal de Piracicaba-SP para retirada de alvará(s) de levantamento que ficará(m) disponível até o dia 21/10/2009. 

Após esta data, não havendo a retirada, o(s) alvará(s) será(m) cancelado(s), conforme Provimento da Corregedoria da 

3ª. Região. 

 

2009.61.11.004437-3 - WILSON JESUINO FURLAN(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Junte-se cópia do ofício nº 715/2009, no qual suscitei conflito negativo de competência. Aguarde-se o resultado do 

julgamento do conflito. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3059 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.12.006163-0 - IVANILDO MAIA(SP071904 - ANTONIO ANGELO BIASSI) X COORDENADOR DA 

CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL DO CREAA-SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI 
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M DE SOUZA E SP119477 - CID PEREIRA STARLING E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE E SP182194 - 

HUMBERTO MARQUES DE JESUS E SP207694 - MARCELO DE MATTOS FIORONI E SP225847 - RENATA 

VALERIA PINHO CASALE E SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) 

Fls. 224/229: Recebo a Apelação do Impetrante no efeito devolutivo. Ao Impetrado para as contra-razões, querendo, no 

prazo legal. Após, decorrido o prazo e com vista do M.P.F., remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. da 3a. Região, com as 

nossas homenagens e as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3064 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.12.006924-5 - HELIO SOARES DA CRUZ(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência às partes da data designada para a realização da perícia no antigo local de trabalho do autor, Restaurante H2 

Ltda, no dia 09 de outubro de 2009, às 14 horas. Oficie-se à empresa a ser períciada, comunicando-a acerca data 

agendada. Intimem-se as partes. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2028 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.12.012243-4 - CLARICE FRANCISCA DO NASCIMENTO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 12 de novembro de 2009, às 11:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2007.61.12.000859-9 - MARIA LINA DE MATOS RUFINO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 29 de outubro de 2009, às 11:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2007.61.12.003813-0 - ALTINA GOMES DE OLIVEIRA(SP241265 - TATIANA CRISTINA DALARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 29 de outubro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 
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de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2007.61.12.004156-6 - DOLORES LOPES DE SOUZA(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA E SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 

que realizará a perícia no dia 17 de Novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 07. Faculto à parte autora indicar assistente 

técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos 

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2007.61.12.009053-0 - JOSEFA FARIA DE SOUZA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

1- Defiro a produção de prova pericial na especialidade Psiquiatria. Designo para o encargo o médico MICHELLE 

MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 28 de Outubro de 2009, às 14:30 horas, 

nesta cidade, na Rua 12 de Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II 

da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. 

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente 

técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao 

exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. 2- Arbitro os honorários do médico perito 

MARCELO GUANAES MOREIRA, nomeado na fl. 46, no valor máximo da tabela vigente (R$ 234,80). Solicite-se o 

pagamento. Comunique-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.010530-1 - MARIA FONSECA DE JESUS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Determino a realização de Estudo Socioeconômico em relação ao(à) Requerente. Nomeio para esse encargo a assistente 

social EDMARCIA MUNHOS CORREA COELHO, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes, por ser a parte autora beneficiária de Justiça 

Gratuita. O prazo para a apresentação do laudo respectivo é de TRINTA DIAS, contados da intimação para realizar a 

perícia. Ofereço em separado os quesitos do Juízo. Faculto às partes a apresentação de seus quesitos e a indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de cinco dias. Findo esse prazo, intime-se a assistente social: a) da sua nomeação; b) do 

prazo estabelecido para entrega do laudo; c) de que o laudo deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo e 

aos quesitos apresentados pelas partes, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deverá 

comunicar a data da realização da perícia aos assistentes técnicos indicados pelas partes; e) de que deverá cumprir 

escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. 

Instrua-se o competente mandado com cópia da petição inicial, deste despacho e das peças referentes aos quesitos e aos 

eventuais assistentes técnicos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.014030-1 - NATALIA TOMOKO SASAKI DIAS(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 25 de Novembro de 2009, às 14:00 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, 

V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos 

e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 13. Intime-se a 

parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame 

no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.000505-0 - MARIA DE FATIMA DA SILVA TAVORE(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1272/1549 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 

que realizará a perícia no dia 19 de Novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 09/10. Faculto à parte autora indicar assistente 

técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos 

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.001729-5 - ROSEMAR SOARES DA FONSECA SOUZA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E 

SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 17 de novembro de 2009, às 11:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.003284-3 - EUFRASIO ORBOLATO FERNANDES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 

que realizará a perícia no dia 24 de Novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 09. Faculto à parte autora indicar assistente 

técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos 

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.003935-7 - ALICE ARGUELLES LOPES(SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 19 de novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.004011-6 - ELSON DOS SANTOS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 

que realizará a perícia no dia 26 de Novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 13/14. Faculto à parte autora indicar assistente 

técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos 

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1273/1549 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.004819-0 - JOSE LAECIO(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MILTON MOACIR GARCIA, CRM nº 39.074, 

que realizará a perícia no dia 15 de Outubro de 2009, às 09:30 horas, nesta cidade, à Rua Wenceslau Braz, nº 16, Vila 

Euclides. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco 

dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. A parte autora deverá comparecer ao local do exame, no dia e 

hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser 

advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da 

prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado legalmente 

constituído. Após a vinda do laudo, apreciarei o pedido das fls. 61/62. Int. 

 

2008.61.12.005301-9 - ANA MARIA GALINDO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o(a) médico(a)IZIDORO ROZAS BARRIOS, que 

realizará a perícia no dia 03 de Dezembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, telefone 

3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.005564-8 - DARCI DE LIMA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Acolho a justificativa das fls. 75/76. A perícia médica foi redesignada. O encargo é do médico anteriormente nomeado, 

MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 02 de fevereiro de 2009, às 

15:00 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II 

da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. 

Quesitos da parte autora às fls. 10/11. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora 

agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser 

advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da 

prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.005839-0 - MARINALVA LEMOS DE MENDONCA VICENTE(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 28 de Outubro de 2009, às 16:00 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, V. 

Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 11/12. Intime-se 

a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame 

no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.005851-0 - LAURA DE SOUZA SA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o(a) médico(a)IZIDORO ROZAS BARRIOS, que 

realizará a perícia no dia 10 de Dezembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, telefone 

3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 
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de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.006089-9 - ROSANGELA COELHO DE SOUZA(SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 05 de novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.006093-0 - JOSE JORGE LOPES ROCHA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Defiro a produção de prova pericial. Designo para o 

encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 09 de 

Novembro de 2009, às 15:30 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do 

Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria 

nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 10/11. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do 

exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos 

de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá 

também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a 

desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado 

constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.006697-0 - SUILENE NORIZ DOS SANTOS(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 

que realizará a perícia no dia 15 de Dezembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 09. Faculto à parte autora indicar assistente 

técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos 

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.007553-2 - MARIA HELENA LINHARES SOUZA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos documentos juntados com a contestação à autora. Defiro a produção de prova pericial. Designo para o 

encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 09 de 

Novembro de 2009, às 16:00 horas, nesta cidade, na Rua 12 de Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos 

da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual 

poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora 

agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de 

que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. 

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.009104-5 - JOAO MIGUEL(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo a médica ANGELA MARIA FONTOURA JEHA 

PERUQUE, que realizará a perícia no dia 21 de Outubro de 2009, às 14:00 horas, nesta cidade, na Rua Francisco 

Morato de Oliveira, 53, fone: 3222-3397. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. 

Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 
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12/13. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência 

injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da 

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.009539-7 - SOLANGE DE OLIVEIRA SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 27 de outubro de 2009, às 11:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.010149-0 - MARIA DAS GRACAS DE CAMPOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MILTON MOACIR GARCIA, CRM nº 39.074, 

que realizará a perícia no dia 16 de Outubro de 2009, às 09:30 horas, nesta cidade, à Rua Wenceslau Braz, nº 16, Vila 

Euclides. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco 

dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. A parte autora deverá comparecer ao local do exame, no dia e 

hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser 

advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da 

prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado legalmente 

constituído. Int. 

 

2008.61.12.010415-5 - EDSON FLORENTIN(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 17 de novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.010490-8 - ROBERTO CASSIANO SILVERIO(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 11 de Novembro de 2009, às 14:30 horas, nesta cidade, na Rua 12 de 

Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.010881-1 - SILVANO DOMINGOS DOS SANTOS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 
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perícia no dia 05 de novembro de 2009, às 11:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente 

técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.010889-6 - PATRICIA SIMONE PEREIRA SANTOS(SP103623 - ROSIMEIRE NUNES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho a justificativa das fls. 35/36. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Defiro a produção 

de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM nº 120.448, que 

realizará a perícia no dia 11 de Novembro de 2009, às 15:00 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 

9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente 

técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 11. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, 

hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.011013-1 - SUELI GONCALVES DOS SANTOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 18 de Novembro de 2009, às 14:00 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, 

V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos 

e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 12/14. Intime-

se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame 

no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.011015-5 - EDENICE SANTOS SANTANA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 18 de Novembro de 2009, às 14:30 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, 

V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos 

e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 10/11. Intime-

se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame 

no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.011353-3 - SILVANA CAETANO ROBERTO(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 18 de Novembro de 2009, às 15:30 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, 

V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos 

e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 13/14. Intime-

se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame 

no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.011418-5 - MARILDA AGOSTINHO TROIAN(SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico JOSÉ CARLOS BOSSO, CRM nº 28.089, que 
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realizará a perícia no dia 27 de Outubro de 2009, às 09:00 horas, nesta cidade, na Rua Onze de Maio, nº 1701, fone: 

3908-1331, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente 

técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no 

prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local 

do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a 

parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência 

da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.011515-3 - CLAUDIO JOSE DOS SANTOS(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico LEANDRO PAIVA, que realizará a perícia no 

dia 22 de outubro de 2009, às 11:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 422, centro. Os quesitos do Juízo 

constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. 

Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se 

o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou 

informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE 

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a 

desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.012137-2 - NOEMIA CANDIDA INACIO DOS SANTOS(SP261732 - MARIO FRATTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 18 de Novembro de 2009, às 15:30 horas, nesta cidade, na Rua 12 de 

Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.012327-7 - JORGE ROQUE FERREIRA(SP141543 - MARIA HELENA FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico SYDNEI ESTRELA BALBO, que realizará a 

perícia no dia 12 de novembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 2536, centro, telefone: 

3222-7426. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 122/123.Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), 

enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte 

não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA 

DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar 

também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2008.61.12.012420-8 - AFONSO PASCO VIEIRA(SP266913 - ARETUSA APARECIDA FRANCISCA MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico JOSÉ CARLOS BOSSO, CRM nº 28.089, que 

realizará a perícia no dia 27 de Outubro de 2009, às 09:30 horas, nesta cidade, na Rua Onze de Maio, nº 1701, fone: 

3908-1331, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente 

técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da parte autora às fls. 16/17. 

Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência 

injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da 

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.012986-3 - RUBENS PEDRO DE CARVALHO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 
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que realizará a perícia no dia 16 de Dezembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 09/10. Faculto à parte autora indicar assistente 

técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos 

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.013973-0 - OSCAR CEOLIN(SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 

que realizará a perícia no dia 17 de Dezembro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do 

INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora às fls. 15. Faculto à parte autora indicar assistente 

técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos 

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.014186-3 - JOAO MARCIO TENORIO(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 25 de Novembro de 2009, às 14:30 horas, na Rua 12 de Outubro, 1687, 

V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos 

e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 08/09. Intime-

se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame 

no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.014258-2 - LUZIA APARECIDA PEREIRA MUNHOZ(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Defiro a produção de prova pericial. Designo para o 

encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 25 de 

Novembro de 2009, às 15:00 horas, nesta cidade, na Rua 12 de Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos 

da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual 

poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora 

agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de 

que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. 

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.014260-0 - MARINILDA RODRIGUES PINTO(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 29 de Outubro de 2009, às 08:30 horas, nesta cidade, na Rua Siqueira Campos, 249, Bairro 

Bosque, fone: 3222-2911, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de 

quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para 

comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também 

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio 

à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, 

implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.014638-1 - SUSYMARY ORTIZ(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 
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Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, 

CRM nº 120.448, que realizará a perícia no dia 25 de Novembro de 2009, às 15:30 horas, nesta cidade, na Rua 12 de 

Outubro, 1687, V. Estádio, fone: 9796-2303, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.016746-3 - FRANCISCO NASCIMENTO SARAIVA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Acolho a justificativa das fls. 79/80.Por uma questão de readequação de agenda, desconstituo o perito anteriormente 

nomeado. Designo para o encargo o médico LEANDRO PAIVA, que realizará a perícia no dia 22 de outubro de 2009, 

às 10:15 horas, nesta cidade, na Rua Washington Luiz, 422, centro. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da 

Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da autora à fl. 

46.Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico 

da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ 

DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de 

documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2009.61.12.001570-9 - FLAVIO ROBERTO PANAROTTE(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho a justificativa das fls. 60/63.Redesigno a realização da perícia para o dia 16/11/2009, às 17:30 horas, a ser 

realizada pela perita anteriormente nomeada.Int. 

 

2009.61.12.008508-6 - ARISTIDES BERNUSSE(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte final despacho fl. 152: (...) Deste modo, postergo a análise do pedido antecipatório para após a vinda do laudo 

pericial. Requisite-se ao perito médico, que envie com urgência, no prazo de 05 (cinco) dias, o laudo da perícia 

realizada. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e, ato contínuo, retornem 

conclusos. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2147 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.12.009834-2 - ALEXANDRE NUNES DA SILVA(SP130969 - JOSE ANTONIO VOLTARELLI) X 

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

O mandado de segurança, como indica o inciso LXIX do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, tem lugar em caso 

de ato praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sendo 

assim, a impetração deve ser feita com base na identificação da autoridade ou do agente responsável pelo ato, 

considerado o seu título e cargo, embora sem constar a identificação pessoal (nome e outros qualificativos civis).Nestes 

autos, a parte impetrante apresentou o presente mandado de segurança em face de agente da polícia federal que não 

aparenta ser o responsável pelo ato tido como coator. Vê-se no documento da folha 12 que referido agente é 

componente da comissão de vistoria e assinou a fundamentação (folha 12 verso). Entretanto, não está identificado como 

a autoridade que praticou o ato que ora se impugna. Ante o exposto, por ora, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

impetrante regularize a polaridade passiva destes autos indicando a autoridade impetrada. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2290 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0307691-1 - ANESIO DE OLIVEIRA X JOAO PAULO CONTIN X ENIO REMONDI X ENCARNACAO 

MATHEUS LEMES X ANSELMO FALEIROS ALEXANDRINO X AMARO FALEIROS ALEXANDRINO X 

SILVIA MILEIDE GOMES ALEXANDRINO X ADRIANO FALEIROS ALEXANDRINO X SILVIO GOMES 

ALEXANDRINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

91.0318893-0 - CELIA MARQUES X GELU PUBLICIDADES LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES 

BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA) 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

92.0306670-5 - ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO(SP076540 - JORGE BATISTA NASCIMENTO 

E SP075056 - ANTONIO BRUNO AMORIM NETO) X UNIAO FEDERAL(SP117447 - CLAUDINEI FERNANDO 

ZANELLA) 

Oficie-se ao Juízo da 9ª Vara Federal local sobre a existência de créditos referentes a duas parcelas do valor requisitado 

em favor da parte autora, solicitando-se orientação quanto à eventual transferência. Decorrido o prazo de 15 dias, sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

92.0308243-3 - MOTOR LATAS COMERCIO DE PECAS PARA AUTOS LTDA X RIBER DISTRIBUIDORA DE 

PECAS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP076570 - SIDINEI MAZETI) X UNIAO 

FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...Vistas às partes... 

 

94.0302584-0 - PASSAREDO AGROPECUARIA LTDA X RODOFREITAS TRANSPORTES LTDA(SP091755 - 

SILENE MAZETI) X UNIAO FEDERAL 

Diante do trânsito em julgado dos embargos à execução, requeira a parte autora o que for do interesse.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa.  

 

94.0307745-0 - CENTRAIS TELEFONICAS DE RIBEIRAO PRETO / CETERP(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

95.0310601-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0306483-0) ALESSANDRA GOMES 

LAZARINI X CRISTIANE GOMES LAZARINI X MARCELO GOMES LAZARINI X RODRIGO GOMES 

LAZARINI X REGINA MARIA SIMOES P TANCREDI X LEONARDO PUCCINELLI TANCREDI X JOSE 

TEIXEIRA FREIRE X FABIO BENTES FREIRE X ANTONIO CELSO GEMENTE X SERGIO DE AGUIAR 

MONSANTO X ESTER BUFFA X EDGAR DUTRA ZANOTTO X JOAO BATISTA FERNANDES(SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

...Em caso positivo, desde logo, autorizo a reabertura de prazo para manifestação sobre os cálculos da Contadoria. Nesta 

oportunidade reconsidero o despacho de fls.338, no tocante a afirmacao de que a parte autora teria concordado com os 

calculos. 

 

95.0313341-6 - JAYME QUIRINO DE OLIVEIRA(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

96.0300561-4 - JOSE ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA X LUIZ FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO X 

LUIZ AUGUSTO JORGE ESTEVAO X JOAO BAPTISTA GALHARDO JUNIOR X JOSE ROBERTO RATZ DE 

ANDRADE(SP112669 - ARNALDO PUPULIM) X UNIAO FEDERAL 
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

96.0301810-4 - JOAO PEREIRA X HIROMA NOMA X CLAUDINO ANTONIO SACILOTTO X DAGOBERTO 

ROBERTO DE MESQUITA X ELIANA CARDOSO FURTADO DE SOUZA MARIEN X LUIZ CARLOS 

FERREIRA VIANNA X ALDO DE OLIVEIRA SILVA(SP084122 - LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos à execução, requisite-se o valor apurado nos termos da Resolução 

vigente. Após, ao arquivo sobrestado. 

 

98.0304608-0 - LUIZ POLITA X BARTOLOMEU PEREIRA DE SOUZA X LUIZ AVILA SILVA X ANTONIO 

PAULO BOCCI X GERALDO VAZ DE ARAUJO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Defiro vista dos autos pelo prazo requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os presentes autos ao 

arquivo. 

 

98.0309852-7 - HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE DO RIO GRANDE(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA 

LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que for do 

seu interesse, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

98.0311197-3 - CELIA APARECIDA BORELLI PAGLIUSI X EDUARDO CROSARA MACHADO X JOSE 

WEIDO DE SOUZA X LUIZ FERNANDO SANTANA X REGINA HELENA MONTANS PAGNANO X TANIA 

APARECIDA MORESCA MARTINS(SP034151 - RUBENS CAVALINI E SP132695 - JOSE EDUARDO 

CAVALINI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 359 e seguintes: defiro o quanto requerido no item A. Oficie-se, remetendo-se cópias da sentença, acórdão e dos 

valores a serem compensados.Quanto ao item B, indefiro, por ora, porquanto é dever da parte autora promover a 

liquidação do julgado.  

 

98.0312071-9 - PAULO HENRIQUE BORGES X ROSANGELA CAMPOS FERREIRA BORGES X SONIA DE 

SOUZA BORGES(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

1999.03.99.104730-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0310235-3) ROSARIA EBILI 

MAZZINI CUNHA X DOMIRAIDE APARECIDA CEZAR DIAS X JOAO GILBERTO BORTOLOTTI(SP103402 - 

MARIA REGINA SILVA BORTOLOTTI) X WILSON VIRGILIO POZZI X ELIAS RAIMUNDO X EUVALDO 

CESAR CORREA(SP140606 - SONIA CRISTINA PEDRINO PORTO) X SILVANO COUTINHO ANACLETO X 

SONIA REGINA ALVES FERREIRA POMPONIO X CLAUDETE BENEDICTA CYRINO CESARIO X ESTER 

MARIA CIPRIANO MANTERI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Fls. 427: a multa diária seria devida caso não houvesse cumprimento da ordem. Assim, tendo sido devidamente 

cumprida não há o que reconsiderar e muito menos o que exigir da CEF.Arquivem-se os presentes autos, observadas as 

formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

1999.61.02.002317-8 - CIBRAPAR VEICULOS LTDA(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

1999.61.02.003178-3 - JOSE EDUARDO DE MENDONCA X MARILDA BERTIPAGLIA DE 

MENDONCA(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X BANCO ITAU S/A(SP122712 - RODRIGO VICTORAZZO HALAK E 

SP206541 - ANA LETICIA RODRIGUES DA CUNHA E MARTINS) 

Em face do acordo entabulado às fls.732/739, expeça-se alvará de levantamento em favor dos autores do saldo 

depositado à fl.788.Após, intime-se a parte interessada a retirá-lo, observando-se o prazo de validade de 30 dias para 

cumprimento, sob pena de cancelamento.Em termos, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa. 

 

1999.61.02.005116-2 - IRMAOS SCORSOLINI LTDA(SP071323 - ELISETE BRAIDOTT) X INSS/FAZENDA 

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 10.583,72, nos termos do artigo 475-J do CPC. 
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1999.61.02.008611-5 - CIRURGICA VILAR LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO 

FEDERAL 

Com a manifestação da União Federal de fls. 243 declaro suprida a fase do artigo 730 do CPC, bem como, como 

desistência do prazo para apresentação de embargos.Requisite-se nos termos da Resolução vigente. Após, ao arquivo 

sobrestado.  

 

1999.61.02.011248-5 - DOMINGOS ALFANO X FILOMENA CLAUDIA CARROCCIA ALFANO(SP118016 - 

MARCIO ANTONIO CORTICO PERES E SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades 

legais, dando-se a devida baixa.  

 

2001.61.02.004970-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP112270 

- ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X GUILHERME DE ARAUJO RUSSO(SP157076 - MARIA LUIZA 

KLOCKNER MARQUES NETTO) X SHEILA VALADAO CARVALHEIRO RUSSO X MARIA RACHEL DE 

ARAUJO RUSSO(SP152903 - JULIANA MARIA POLLONI DE BARROS) 

Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido à parte ré.  

 

2001.61.02.011579-3 - PAULO CESAR VASCONCELOS(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA E SP107699 - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2003.61.02.007267-5 - ANTONIO DECAROLLI(SP101324 - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO E SP158968 - 

TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

2004.61.02.003608-0 - DIRCE JULIETA POLITI ENNES(SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO E SP117344 - 

ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2004.61.02.011866-7 - CEORT CENTRO ESPECIALIZADO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA(SP022399 - 

CLAUDIO URENHA GOMES E SP138836 - JULIANA SIQUEIRA CEREGATO PINHEIRO) X UNIAO 

FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls.364 e seguintes: Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor 

exequendo, a título de honorários advocatícios, no importe de R$ 3.404,80, nos termos do art. 475-j do CPC. 

 

2006.61.02.012205-9 - DONIZETTE APARECIDO DE SOUZA X ESTHER MAURILIA ANDRADE MENDONCA 

DE SOUZA(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - 

GIULIANO D´ANDREA) X ROBERTO PIO DA COSTA(SP201988 - RICARDO MANOEL DA SILVA 

FERNANDES) X SUL FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS(RS064090 - JOSE 

MAXIMILIANO GUIMARAES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Intimada a comprovar os poderes de outorga dos subscritores da procuração de fls.308, veio a co-ré Sul Financeira S/A 

- Crédito, Financiamento e Investimentos juntar cópia da eleição dos membros da Diretoria, bem como nova procuração 

e substabelecimento(fls.396/400). Verifico, porém, que a documentação juntada não supre a determinação judicial, uma 

vez que a contestação foi apresentada por procuradores diversos daqueles mencionados às fls. 399/400. Assim, concedo 

o derradeiro prazo de dez dias para a co-ré em questão providenciar a regularização, comprovando os poderes de 

outorga dos subscritores da procuração de fl.308, trazendo aos autos cópia de seus atos constitutivos, bem como cópia 

da ata de eleição dos membros da diretoria vigente à época em que a procuração foiassinada. 

 

2007.61.02.011966-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.009857-8) MARIA 

APARECIDA LOPES(SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - 

CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Intime-se à parte autora a comprovar o desfecho do processo de aposentadoria, dando-se vistas aos réus, posteriormente. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos arrematantes(João Luiz Delvaz e Zenaide Pinheiro 
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Santos Delvaz), como litisconsorte passivo necessário 

 

2007.61.02.015462-4 - MOACYR GABELLINI(SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2008.61.02.002009-0 - JOSE LUIS RODRIGUES GONZAGA(SP239346 - SIDNEI ALEXANDRE RAMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.02.012723-6 - CLAUDIO OGRADY LIMA X JOSE DE PAIVA MAGALHAES(SP189585 - JOSÉ 

FERNANDO CERRI E SP171940 - LUIZ AFFONSO SERRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) preliminar(es) lançada(s) na contestação.Fls. 142 e seguintes: manifeste-se a 

parte autora. 

 

2008.61.02.012879-4 - BRITTO OFICINA MECANICA E PECAS LTDA(SP018425 - PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA E SP085503 - CLAUDIO ROBERTO MEDEIROS ASTOLPHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Regularize a parte autora o recolhimento das custas iniciais, procedendo junto à Caixa Econômica Federal, nos termos 

da Lei nº 9.289, art. 2º, de 04 de julho de 1996.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção. 

 

2008.61.02.013140-9 - SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DE FIACAO E TECELAGEM DE RIBEIRAO 

PRETO E REGIAO(SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Com o trânsito em julgado da sentença retro proferida, junte a parte autora os cálculos de liquidação, no prazo de 15 

dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se 

a devida baixa.  

 

2008.61.02.014540-8 - MARIA DE ASSUNCAO MARICONDI(SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Com o trânsito em julgado da sentença retro proferida, intime-se a CEF para que traga aos autos os cálculos de 

liquidação, no prazo de 90 dias.  

 

2009.61.02.001583-9 - VANESSA DANIELA LIMA DA SILVA(SP165043 - RICARDO MANSUR VENTUROSO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Com o trânsito em julgado da sentença retro proferida, intime-se a CEF para que traga aos autos os cálculos de 

liquidação, conforme já determinado, no prazo de 90 dias. 

 

2009.61.02.006029-8 - JOAO VALDEVINO PEREIRA COSTA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral para os períodos laborados no meio rural.Deprequem-se as oitivas das testemunhas 

arroladas na inicial. Faculto, no entanto, a apresentação das testemunhas arroladas neste Juízo, independentemente de 

intimação, desde que haja manifestação expressa nesse sentido no prazo de 10 dias. No mais, tendo em vista o disposto 

nos artigos 283 e 284, caput e parágrafo único do CPC, ou seja, os documentos indispensáveis à propositura da ação 

devem instruir a inicial, determino à parte autora que, no prazo de 30 dias, apresente os formulários tipo DSS 8030, ou 

SB 40 ou PPP, exigidos pela legislação previdenciária para análise do serviço especial, COM RELAÇÃO A TODOS 

OS PERÍODOS ESPECIAIS DESCRITOS NA INICIAL, CUJO RECONHECIMENTO SE PLEITEIA NOS AUTOS, 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção. No caso de extinção das empresas, apresentar 

documentos (laudos ou formulários) de paradigma em casos semelhantes.  

 

2009.61.02.010496-4 - JAMIRA VIEIRA DA SILVA MALANDRI(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.02.005243-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL LEBLON(SP260297A - CLAUDIO MARCELO BAIAK) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 
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Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada ás fls. 51/70Fls. 72: defiro o desentranhamento das guias 

indevidamente recolhidas.Quanto à guia referente às custas devidas a este Justiça Federal, também deverá ser 

desentranhada e entregue à parte autora para que nova guia seja recolhida. É que, segundo se verifica, foi preenchida em 

nome de terceiro, quando deveria ser em nome da parte autora, ou seja, Condomínio Conjunto Habitacional Leblon, 

com o seu respectivo CNPJ.Saliento, desde logo, que eventual devolução do valor paga indevidamente, deverá ser 

objeto de pedido administrativo perante a Receita Federal. Assim, concedo o prazo de 10 dias para regularização, sob 

pena de extinção. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

97.0307814-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0312902-0) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103889 - LUCILENE SANCHES) X COMEGA IND/ DE PERFILADOS 

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 

com baixa. 

 

97.0308244-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0304054-2) BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X SANDRA DO AMARAL(SP079539 - DOMINGOS 

ASSAD STOCHE) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 

com baixa. 

 

98.0301159-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0320685-8) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X MERCADINHO SANTOS LTDA ME 

X COM/ DE OCULOS VANIA LTDA ME X FILGUEIRA & COVAS LTDA ME X JAIR RIBEIRO - EMPORIO ME 

X TOLOI & GOMES S/C LTDA(SP045459 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 

com baixa. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

92.0310175-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X ROSATTI & CARVALHAES LTDA X JOSE ALCIDES ROSATTI X MARLI DE 

FATIMA CARVALHAES ROSATTI X ANTONIO MOACYR ROSATTI X ANNA MARIA FAVORETO ROSATTI 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0319046-3 - COMERCIO DE FRUTAS SCIARRA LTDA(SP228378 - LUIZ CARLOS SCIARRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora traga aos autos planilha dos valores a serem levantados e 

convertidos em renda da União.Juntada a planilha, vista à União Federal.  

 

91.0321788-4 - PLASMOTECNICA IND/ DE PECAS LTDA(SP029022 - FERNANDO CAMPOS FREIRE) X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2002.61.02.002117-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.02.011579-3) PAULO 

CESAR VASCONCELOS(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2007.61.02.009857-8 - MARIA APARECIDA LOPES(SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) X CREFISA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA E SP093190 - 

FELICE BALZANO) X CAIXA SEGURADORA S/A 

Intime-se à parte autora para que promova a citação dos arrematantes como litisconsorte passivo necessário. Uma vez 

cumprido, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação, citando-se 

 

Expediente Nº 2301 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
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2005.61.02.006181-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X FUNDACAO INSTITUTO TERRAS ESTADO 

S PAULO JOSE GOMES DA SILVA ITESP(SP071691 - BENEDITO ARISTIDES RICILUCA MATIELO E 

SP106078 - CELSO PEDROSO FILHO) X MARIA APARECIDA THEODORO DOS SANTOS SA X ANA MARIA 

FERREIRA X ROSENDO CORREA DE ARAUJO(SP140413 - LIGIA MARIA BORTOLIN) X ANTONIO REIS DE 

ANDRADE X ANTONIO TEIXEIRA DE MELO X ANTONIO VIEIRA DE SOUZA NETO X ROSELI PEREIRA X 

APARECIDA CANTORIM SERRA X APARECIDO FERRONI X VERA LUCIA FREICHE FERRONI X 

BENEDITO APARECIDO MERENCO X MARLI THEODORO DOS SANTOS MERENCO X BENEDITO 

BALBINO DE ASSIS X TERESA FERREIRA DE ANDRADE X BENEDITO BARNABE DOS ANJOS X CARLOS 

ALBERTO FRANCISCATTI X CELSO FERREIRA CARDOSO X CLARICE APARECIDA MIRANDA ALVES X 

CLAUDIO FRANCISCO X ALZIRA DE LOURDES SERAFIM FRANCISCO X DALMO DUQUE DA SILVA X 

MARIA VALDECI GUIMARAES DA SILVA X DIRCEU PIPOLI X FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS X 

TEREZA DE JESUS X GETULIO DE SOUZA LIMA X MARIA CLAUDECIR KLEN DE SOUZA X GILVANE 

GONCALVES PEREIRA X LUIZA FERREIRA PEREIRA X ILMA MARIA ALVES DE SOUZA X LUIS CARLOS 

DE SOUZA X ISAIAS ALVES PEREIRA X MARIA DE FATIMA SILVA MATOS X JOAO DA SILVA X JOAO 

DE MELLO X SUILI CARVALHO DE OLIVEIRA MELLO X JOAO PEREIRA DOS SANTOS X JOAQUIM 

TEODORO RODRIGUES X ANA MACHADO DE LIMA RODRIGUES X JOSE APARECIDO BARBOSA X 

CLEUSA DE FATIMA MARTINEZ BARBOSA X JOSE APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS X ELVIRA 

LEOCADIO RIBEIRO DOS SANTOS X JOSE CANARIO QUEIROZ X FABIANA APARECIDA TELCK X JOSE 

CICERO GOMES X MARLUCE MENDES SOUZA X LOURINALDO ESTEVAO DA SILVA X ANA PAULA DE 

SOUZA X LUIZA DE CASTRO SAES CLEMENTE X JOSE CLEMENTE X MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS X 

ANTONIA FERREIRA DA SILVA X MARIA AURORA SIMOES DA SILVA X JOSE LUIZ RATEIRO X MARIA 

DAS GRACAS SANTOS X MATEUS DE MELLO X MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO(SP244055 - 

DAIANA CAMILA DE CASTRO FISCARELLI) X TANIA MARIA BALDAO(SP202094 - FLAVIANO 

RODRIGUES) X MIGUEL SONIEVSKI X DULCILENE MACIAL RIBEIRO SONIEVSKI X ORLANDA PEREIRA 

GOMES X EDSON LOURENCO GOMES X OSCAR DIAS DA SILVA X MARIA DA PAIXAO DA SILVA X 

OSVALDO SOARES DE SOUZA X LUCIA CALIXTO DOS SANTOS SOUZA X PEDRO TEODORO 

RODRIGUES X SUELY DOS SANTOS RODRIGUES X ROBERTO DOS SANTOS SANTANA X SEBASTIAO 

RAIMUNDO DA CRUZ X ANA PINHEIRO DA SILVA CRUZ X VALDECIR DA SILVA X VERGILIO 

TEODORO DOS SANTOS FILHO X ANGELA MARIA PORTA DOS SANTOS X WALDIVINO BARBOSA DA 

SILVA X NERILDE APARECIDA DOS SANTOS X WALTER WECHE X VANDA MARIA DE MELO X 

WELLINGTON ROSA DE ARAUJO X ELVIRA PERPETOLA LONGIARGI(SP095561 - SILVIA DE CASTRO) 

Recebo o recurso do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2007.61.02.013301-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO RADIO E TV EDUCATIVA COC(SP087292 - MARCOS 

ALBERTO SANTANNA BITELLI E SP084934 - AIRES VIGO) X FUNDACAO DE EDUCACAO E 

TELECOMUNICACAO DE BARRETOS(SP257670 - JOANILSON SILVA DE AQUINO E SP034847 - HELIO 

RUBENS PEREIRA NAVARRO) X FUNDACAO CULTURAL ROMEU MARSICO(SP158560 - PATRICIA 

GRACIELA MÁRSICO E SP169246 - RICARDO MARSICO) X FUNDACAO CULTURAL EDUCACIONAL DE 

SERTAOZINHO(SP217762 - LEONARDO FRANCO VANZELA E SP068739 - CLOVIS APARECIDO 

VANZELLA E SP200399 - ANDRÉ FERNANDO MORENO) 

Recebo o recurso do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

MONITORIA 

2006.61.02.014558-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X VIRGINIA MARIA DO NASCIMENTO ME X VIRGINIA MARIA DO 

NASCIMENTO(SP092786 - PAULO ZERBINATTI E SP219431 - VIVIANE ZERBINATTI DE PAULA LEITE 

CAMARGO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2009.61.02.006349-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PRISCILA 

CARVALHO ALVES DE OLIVEIRA X DEMILCIO MASSON X MARIA TEREZA FRANCO DE CARVALHO 

MASSON 

Tendo em vista a substituição dos fiadores, conforme noticiado nos autos, defiro a citação de Mônica Franco de 

Carvalho Oliveira e Luiz Antônio Alves de Oliveira, conforme requerido pela CEF às fls. 50/53.Quanto à ilegitimidade 

passiva argüida nos embargos monitórios apresentados, será a questão apreciada quando da prolação da sentença.  
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EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.02.006611-1 - ANTONIO CARLOS MARTONI DA CRUZ(SP118365 - FERNANDO ISSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E DF020485 - CYBELE SILVEIRA 

PEREIRA ANGELI) 

Fls. 110 e seguintes: defiro a expedição do competente alvará de levantamento dos honorários depositados às fls. 

107.No mais, intime-se a CEF, na pessoa do ilustre Procurador, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a 

título de honorários advocatícios, oriundos da condenação nos embargos à execução, no importe de R$ 2.256,26, nos 

termos do artigo 475-J do CPC.  

 

2007.61.02.004778-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.02.012966-9) COM/ DE 

COMBUSTIVEIS NOSSA SENHORA DA ABADIA LTDA X MANIR MIGUEL X DAYAN ALEIXO 

MIGUEL(SP248944 - THIAGO TONELO E SP191575B - EMERSON JOSÉ DO COUTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 

com baixa, trasladando-se cópia da sentença, decisão de fls.156/158 e certidão de fl.161 para os autos principais. 

 

2008.61.02.006341-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.013043-7) MARIA 

NANCI PINHEIRO SILVA LEME(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2009.61.02.008039-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.000031-5) MARISTELA 

MADEIRAS COM/ E EXP/ LTDA X JOAO ROBERTO DE MATTOS X EDUARDO FERNANDES DA SILVA 

JUNIOR X NADIA MARIA POLITI FERNANDES DA SILVA(SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) 

Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação ofertada pela CEF.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2000.61.02.016902-5 - VERMELHINHO SERVICOS DE COPIAS LTDA X DINORA APARECIDA 

CUNHA(SP112817 - CLOVIS AUGUSTO RIBEIRO NABUCO E SP026123 - ANTONIO RAYMUNDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Fls. 291: defiro a baixa na penhora efetuada. Comunique-se a gerência da agência da CEF local, para que proceda ao 

desbloqueio do valor penhorado em favor da CEF. Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades 

legais, dando-se a devida baixa.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.02.002477-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.000894-1) DORIVAL 

BATISTA GIANETTI(SP131844 - CRISTIANE HEREDIA FACCIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES 

PINTO) 

Fls. 76: não tendo sido averbada a constrição judicial, cuja baixa foi determinada, fica prejudicada a ordem nesse 

sentido.Assim, com o trânsito em julgado da sentença dos embargos de terceiro, arquivem-se os presentes autos, 

trasladando-se cópia da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em julgado.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
90.0307763-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP102546 - 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X CARPI TRANSPORTES LTDA(SP095116 - VILSON ROSA DE 

OLIVEIRA) X AFONSO DONIZETTI CARVALHO X JOANA DARC MATHEUS DE CARVALHO X WALDYR 

DIB MATTAR - ESPOLIO(SP087990 - ADRIANO MENDES FERREIRA) X ROMILDA ETELVINA MATTAR 

Recebo o recurso da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões no 

prazo legal, com exceção da Carpi Transportes Ltda que já apresentou. Em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

96.0303242-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - 

CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X ANTONIO GRILLO 

E CIA/ LTDA ME X ANTONIO GRILLO X RICARDO CESAR GRILLO X ALEXANDRE ANTONIO GRILLO X 

FERNANDA REGINA BUCCI GRILLO 

Diante da informação supra, manifeste-se a CEF quanto à permanência da linha telefônica no rol daqueles que deverão 

ser levados à hasta pública. 

 

96.0310827-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR) X ALI ZAKI 

SAMMOUR(SP091757 - DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR) 

Manifeste-se o executado quanto ao depósito efetuado pela CEF. 
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2001.61.02.002653-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP103903 - CLAUDIO OGRADY LIMA) X LATICINIOS PREDILETO LTDA 

X JOAQUIM SERVULO MEIRELLES DA ROCHA X MARIA ALICE MEIRELLES DA ROCHA 

Diante da informação supra, intime-se a exeqüente para providenciar o recolhimento das custas necessárias à 

distribuição da carta precatória a ser expedida, bem como guia de recolhimento de diligências de Oficial de Justiça, 

juntando-se as correspondentes guias de recolhimentos. 

 

2004.61.02.000894-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X REGINALDO 

GRANDIM PERDIZA(SP189211 - DANIEL SEIXAS RONDI E SP043864 - GILBERTO FRANCA E SP047041 - 

MARLENE BOLDRINI FRANCA) 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2004.61.02.011838-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X MARIO CLAUDINEI DA SILVA X JOANA DARC NUNES 

Manifeste-se a exeqüente sobre as informações prestadas pela Receita Federal.  

 

2004.61.02.013691-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES) X 

ASSECONP ASSES CONC PUBLICOS LTDA X THEREZA CRISTINA DE LIMA VANSOLIN X PEDRO 

VANSOLIN FILHO 

Tendo em vista que a exeqüente não apresentou proposta de acordo, requeira o que for do interesse visando o 

prosseguimento da execução.Decorrido o prazo legal, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

2005.61.02.008002-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO E 

SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCO ANTONIO 

VALIM(SP189668 - RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA) 

Diante da informação supra, manifeste-se a CEF, sobre quem deverá recair o encargo de fiel depositário, tendo em vista 

o disposto no artigo 666, 1º do CPC.Em termos, cumpra-se o despacho de fl. 108. 

 

2005.61.02.008883-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES 

VEIGA) X VILZA CARLA PERES RAGGI(SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) 

Vista à CEF sobre a juntada da documentação retro (escritura de compra e venda) 

 

2005.61.02.011351-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X META ITUVERAVA INFORMATICA 

LTDA X CINTIA MARINELI DE SOUZA MARTINS X SERGIO HENRIQUE MARTINS X LUIZ CARLOS 

RODRIGUES JUNIOR 

Diante da informaçao supra, manifeste-se a CEF, sobre quem deverá recair o encargo de fiel depositário, tendo em vista 

o disposto no artigo 666, parágrafo primeiro do CPC. Outrossim, apresente a exequente o valor da dívida atualizado. 

 

2005.61.02.011553-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP084226 

- TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA 

SILVA BALLIELO SIMAO) X SONIA MARIA RAMOS DE LUCCA 

Ante a tentativa infrutífera de bloqueio de eventual ativo financeiro em nome da executada, intime-se a CEF para 

requerer o que for de seu interesse.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2007.61.02.002257-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ANA CECILIA BUENO 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2007.61.02.002836-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO 

HERMENEGILDO 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2007.61.02.006026-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X INTERMOLAS IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA EPP X CLAUDIO 

ROBERTO FARIA DE SOUZA X LUIZ ANTONIO PEREIRA X BENEDITO FARIA DE SOUZA(SP125665 - 

ANDRE ARCHETTI MAGLIO) 

Diante da informação supra, intime-se a CEF, para que cumpra a parte final do despacho de fl. 70.Em termos, cumpra-
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se o despacho de fl. 80 . 

 

2007.61.02.006031-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X RIBEIRAO DISTRIBUIDORA DE CALCADOS BOLSAS ACESSORIOS E VESTUARIO 

LTDA X ERIVELTO ADBEEL ROCHA MEIRA X JOSE CARLOS LUIZ 

Intime-se a CEF a fornecer endereço atualizado dos réus para intimação da proposta de acordo apresentada. 

 

2007.61.02.008744-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MINI PRECO DAS RACOES E CEREAIS LTDA 

ME X FLAVIANE SILVEIRA RIBEIRO X ANTONIO GALVAO RIBEIRO(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE 

FELICIO) 

Restando infrutífera a tentativa de conciliação proposta pela CEF, prossiga-se, devendo a exeqüente indicar outros bens 

passíveis de penhora, no prazo de 10 dias. 

 

2007.61.02.008941-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X POSTO ITUVERAVA LTDA X JOSE DIRCEU 

TARDELLI FALLEIROS X PAULO CESAR TARDELLI FALLEIROS X MARCIA APARECIDA TARDELLI 

FALLEIROS 

Diante da informação supra, intime-se a exeqüente para: a) providenciar o recolhimento das custas necessárias à 

distribuição da carta precatória a ser expedida para a Comarca de Guairá-SP, bem como guia de recolhimento de 

diligências de Oficial de Justiça, juntando-se as correspondentes guias de recolhimentos; b) manifestar-se sobre quem 

deverá recair o encargo de fiel depositário, tendo em vista o disposto no artigo 666, 1º do CPC.Em termos, cumpra-se o 

despacho de fl. 64. 

 

2007.61.02.011020-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X TARIK 

WORSCHECH GABRIELLI ANTUNES 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça que não localizou a parte requerida para sua 

citação. 

 

2007.61.02.013108-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 

- MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA 

SILVA BALLIELO SIMAO E SP160503E - PATRICIA ALVES DA SILVA) X HILDEBRANDO FINCO X 

CLAUDIA FABIANA PEREIRA FINCO 

Manifeste-se a exeqüente sobre as informações prestadas pela Receita Federal.  

 

2008.61.02.000033-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 

- RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SUELY SANTANA PEREZ X GELSON LUIZ RODRIGUES 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2008.61.02.000036-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ADRIANA BUJARY ME X ADRIANA BUJARY 

...deverá a CEF providenciar o recolhimento das custas necessárias à distribuição da carta precatoria a ser expedida, 

juntando-se as correspondentes guias de recolhimento das custas necessarias a distribuicao da carta precatoria a ser 

expedida, juntado-se as correspondentes guias de recolhimentos. 

 

2008.61.02.001248-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP201443 - 

MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X SILKPIRES COM/ DE BRINDES LTDA ME X JOSE PIRES 

FIORIN 

Intime-se a CEF a fornecer endereço atualizado do(s) réu(s) para intimação da proposta de acordo apresentada. 

 

2008.61.02.009195-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X ANGELA ALBA ME X ANGELA ALBA 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2008.61.02.012028-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X MARCOS ANTONIO MACHADO 

Diante da informaçao supra, manifeste-se a CEF, sobre quem deverá recair o encargo de fiel depositario, tendo em vista 

o disposto no artigo 666, paragrafo primeiro do CPC. 

 

2009.61.02.002515-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X JOSE CARLOS DA SILVEIRA 

Preliminarmente, deverá a CEF providenciar o recolhimento das custas necessárias à distribuição da carta precatória a 
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ser expedida, juntando-se as correspondentes guias de recolhimentos. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta 

precatória visando a citação do executado, junto ao endereço declinado.  

 

2009.61.02.010557-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MERCONUTRI REFEICOES DE COLETIVIDADE LTDA X CARLOS EDUARDO SANTOS X CHRISTIANE 

PAULINO DE PAIVA 

Manifeste-se a CEF sobre quem deverá recair o encargo de fiel depositário, tendo em vista o disposto no artigo 666, 1º 

do CPC. 

 

2009.61.02.010847-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANDRE 

LUIS FERREIRA 

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre quem deverá recair o encargo de fiel depositário, tendo em vista o disposto 

no artigo 666, 1º do CPC.Em termos, cite-se a ré, nos termos do art. 652 do CPC., com os benefícios do art. 172 do 

CPC, observando as alterações da Lei nº 11.382 de 2006.No caso de não pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de 

Justiça deverá proceder nos termos do parágrafo primeiro do art. 652 do CPC.Havendo pagamento, arbitro, desde logo, 

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado do débito, os quais serão reduzidos pela metade na hipótese 

de pagamento integral (parágrafo único do art. 652-A, do CPC).Cumpra-se. 

 

2009.61.02.010848-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CENTRO 

DE ESTUDO DE IDIOMAS LTDA X SONIA OLEGARIO VIANA X KLEBER OLEGARIO VIANA 

Preliminarmente, à CEF para que esclareça em quem deverá recair a nomeação de fiel depositário, em face do disposto 

no artigo 666, 1º do CPC. Após, cite-se junto ao endereço declinado, deprecando-se, fazendo-se constar as seguintes 

determinações:a) Concomitantemente à citação, intimar a parte executada de que dispõe de 15 (quinze) dias para 

embargar, a contar da juntada da comunicação da citação nos autos da execução no juízo deprecante (art. 738, 2º, do 

CPC);b) Restituir à Secretaria desse Juízo uma via do mandado de citação em caso de cumprimento, devidamente 

certificado, para fins de comunicação a este Juízo deprecante (art. 738, 2º, do CPC);c) Não havendo pagamento, munido 

da 2ª via do mandado, penhorar e avaliar tantos bens quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos 

legais e custas, intimar o executado da penhora e nomear fiel depositário, nos termos da manifestação da exeqüente, 

conforme já determinado; d) Arrestar, não encontrando a parte devedora, bens para garantia do débito, na forma do art. 

653 do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, caso haja pagamento, arbitro, desde logo, os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor exeqüendo. 

 

2009.61.02.010993-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSIAS 

FERREIRA DE MORAIS - EPP X JOSIAS FERREIRA DE MORAIS 

Manifeste-se a CEF sobre quem deverá recair o encargo de fiel depositário, tendo em vista o disposto no artigo 666, 1º 

do CPC.Em termos, cite(m)-se os réus, deprecando em relação ao(s) domiciliado(s) fora desta Comarca, nos termos do 

art.652 do CPC., com os benefícios do art.172 do CPC., observando as alterações da Lei nº11.382 de 2006. No caso de 

não pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça deverá proceder nos termos do parágrafo primeiro do art.652 do 

CPC.Havendo pagamento, arbitro, desde logo, os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado do débito, 

os quais serão reduzidos pela metade na hipótese de pagamento integral(parágrafo único do art.652-A, do CPC). 

 

2009.61.02.011229-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SIMONE 

ROSATI PEDRO X LUIS MARCELO PEDRO 

Preliminarmente, à CEF para que esclareça em quem deverá recair a nomeação de fiel depositário, em face do disposto 

no artigo 666, 1º do CPC.; Após, cite-se junto ao endereço declinado, deprecando-se, fazendo-se constar as seguintes 

determinações:a) Concomitantemente à citação, intimar a parte executada de que dispõe de 15 (quinze) dias para 

embargar, a contar da juntada da comunicação da citação nos autos da execução no juízo deprecante (art. 738, 2º, do 

CPC);b) Restituir à Secretaria desse Juízo uma via do mandado de citação em caso de cumprimento, devidamente 

certificado, para fins de comunicação a este Juízo deprecante (art. 738, 2º, do CPC);c) Não havendo pagamento, munido 

da 2ª via do mandado, penhorar e avaliar tantos bens quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos 

legais e custas, intimar o executado da penhora e nomear fiel nos termos da manifestação da exeqüente, conforme já 

determinado; d) Arrestar, não encontrando a parte devedora, bens para garantia do débito, na forma do art. 653 do 

Código de Processo Civil. Sem prejuízo, caso haja pagamento, arbitro, desde logo, os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor exeqüendo. 

 

Expediente Nº 2321 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0313343-2 - ANTONIO CLEMENTE DA SILVA X MARIA APARECIDA CLEMENTE DA SILVA X MARIA 

CRISTINA CLEMENTE DA SILVA X FERNANDA BARATO CLEMENTE DA SILVA(SP181198 - CLÁUDIA 

ANDRÉA ZAMBONI) X HELENA DA SILVA X MARIA IZOLINA DE JESUS DE OLIVEIRA X ORLANDO DA 

SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 
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Fls. 339 e seguintes: com razão a parte autora. De fato a co-autora Fernanda atingirá a maioridade civil somente em 

dezembro deste ano. Assim, para viabilização do levantamento pela avó, mister se faça ofício ao Setor de Precatórios do 

TRF-3ª Região para que este disponibilize o depósito à disposição deste Juízo.Comprida a diligência supra, desde logo, 

autorizo o levantamento, mediante a expedição do competente alvará. Após, arquivem-se os presentes autos, observadas 

as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

1999.61.02.002093-1 - TERESINHA FRANCISCHINI REZENDE X MISAEL DA SILVA REZENDE X ALMIRA 

CARNEIRO DE SOUSA REZENDE X EVA BATISTA DA SILVEIRA X APARECIDO BASILEU DA SILVEIRA X 

VERA LUCIA BARBOSA REZENDE X ISMAEL DA SILVEIRA RESENDE X ALAERCIO SILVEIRA REZENDE 

X PEDRINA DA SILVEIRA REZENDE DA SILVA X NERI DA SILVEIRA REZENDE BARBOSA X SONIA 

MARIA REZENDE FERNANDES X CREUZA DA SILVEIRA REZENDE SILVA(SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) 

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, aguardando-se provocação dos 

sucessores do Espólio de Terezinha Francischini Rezende, Davi Rezende e Isac da Silveira Rezende. 

 

2001.61.02.000915-4 - RONCAR IND/ E COM/ EXP/ LTDA(SP185819 - SAMUEL PASQUINI E SP213980 - 

RICARDO AJONA) X INSS/FAZENDA(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X RHETA 

CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA X SERTA ASSESSORIA E PROJETOS DE TERCEIRIZACAO 

LTDA X SERTA RECURSOS HUMANOS S/C LTDA(SP168426 - MAIRA CRISTINA DE SANTANA ALVES E 

SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) 

...Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos e lhes nego provimento, mantendo a sentença in totum, 

por seus próprios fundamentos... 

 

2002.61.02.000597-9 - AZOR NASCIMENTO DOS SANTOS X NIVELSINA DE SOUZA SANTOS(SP032773 - 

EURIPEDES SERGIO BREDARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - 

CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art.795 do mesmo diploma legal. Oportunamente, dê-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.02.007931-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1915 - ALFREDO CESAR GANZERLI) X TRADE WORLD 

COMPANY MERCANTIL COM/ CONSULT INTERNAC LTDA(SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS E 

SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para declarar a rescisão do contrato de permissão de uso de 

imóvel nº 29.454, firmado entre a autora e a requerida em 25/03/97, e respectivas prorrogações, determinar a 

reintegração da autora na posse do bem e condenar a requerida ao pagamento dos valores devidos a título de taxa de 

utilização, vencidas somente até outubro de 1997, inclusive, acrescidos de todos os tributos devidos decorrentes da 

utilização, juros e multa contratual moratórios, a serem atualizados a partir de cada vencimento, segundo os índices 

previstos no manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios de 1,0% ao mês a partir da 

citação, incidentes sobre a totalidade das parcelas vencidas. JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto 

formulado pela requerida quanto ao ressarcimento de danos morais. Em razão da sucumbência em maior parte da 

requerida, fica a mesma condenada a pagar as custas processuais em restituição, atualizadas desde o recolhimento, e os 

honorários à União, em 10% do valor da condenação. Confirmo a antecipação da tutela concedida e determino a 

expedição de mandado de reintegração de posse a fim de que a autora retome a posse do imóvel e a requerida deixe o 

local, no prazo de 30 (trinta) dias, levando consigo exclusivamente seus pertences, sob pena de uso de força policial. A 

fim de resguardar o interesse das partes, determino ao analista judiciário responsável pelo cumprimento do mandado 

que certifique pormemorizadamente a situação física do imóvel e os bens que o guarnecem, antes e depois da 

desocupação pela requerida e reintegração de posse da autora, intimando-se os representantes legais de ambas as partes 

do dia e hora da diligência para acompanhamento. Quanto às benfeitorias e eventuais danos, observar-se-á o disposto no 

contrato. Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Expeça-se mandado de 

reintegração de posse. 

 

2008.61.02.001920-8 - VERA LUCIA DE SOUZA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem. Retifico de ofício erro material na sentença para fazer constar na fl. 251(verso), último 

parágrafo, e, na fl.254(frente), primeiro parágrafo, a expressão ...índice de 1,20... em lugar de índice de 1,40..., tendo em 

vista que se trata de segurada mulher. Mantenho todos os demais termos da sentença. 

 

2008.61.02.005742-8 - GONCALINA BARBOSA DOS SANTOS(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Chamo o feito à ordem. Retifico de ofício erro material na sentença para fazerconstar na fl.172(frente), último 

parágrafo, e, na fl.173(frente), primeiro parágrafo do dispositivo, a expressão ...índice de 1,20... em lugar de índicede 

1,40..., tendo em vista que se trata de segurada mulher. Mantenho todos os demais termos da sentença. 

 

2008.61.02.012933-6 - JOSE CARLOS FERREIRA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de 

contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo, com a contagem dos 

tempos de serviço comuns anotados na CTPS ou já reconhecidos na via administrativa e somados aos tempos especiais 

ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Condeno, também, o 

INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença...E, também, defiro a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do art.461 

do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em 

favor da autora a aposentadoria, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$100,00 por dia de atraso... 

 

2008.61.02.013185-9 - JOSE CARLOS SPIDO(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria 

por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo 

(05/04/2006), com a contagem dos tempos de serviço comuns anotados na CTPS ou já reconhecidos na via 

administrativa e somados aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40 

para efeitos de conversão. Em razão da sucumbência em maior parte, condeno o INSS a pagar os honorários ao 

advogado do autor no montante de 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. 

Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho 

da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a 

totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 

2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do 

julgado:1. Nome do segurado: José Carlos Spido2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. 

Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada4. DIB: 05/04/20065. Tempos de serviço especiais reconhecidos:- 

Coopercitrus Industrial - Fretesp S/A, de 06/11/1989 a 31/05/1993;- Cargil Citrus Ltda, de 01/10/1994 a 31/07/1995; de 

01/08/1995 a 30/11/2003; e de 01/12/2003 até 05/04/2006.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão 

final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o 

INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de 

R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser 

cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da 

Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão.Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2008.61.02.014416-7 - VAGNER JOSE X VALDERES SANTO JOSE X VANDINEIS APPARECIDA DELARCO 

JOSE X VALERIA PATRICIA JOSE X VICTOR FELIPPE JOSE(SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

...Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes dou provimento para rerratificar a sentença de fls. 179/186 e fazer 

constar os fundamentos expostos e o seguinte acréscimo ao dispositivo: Com relação às contas poupança nº 

0291.01300039174-9 e 0291.013.00041385-8, condeno a ré ao pagamento das atualizações do saldo total existente 

entre 28.03.1990 à 28.05.1990, deverá ser aplicado em abril de 1990 o IPC de março, pelo índice de 84,32%, e, no mês 

de maio de 1990, o IPC de abril pelo índice de 44,80% acrescidos da remuneração prevista, no caso, juros 

remuneratórios e capitalizados anualmente de 6% ao ano, até o efetivo pagamento. Condeno, ainda, a ré a pagar a 

repercussão dos índices do plano Verão sobre os do plano collor I, bem como a repercussão dos índices de IPC de 

março/90 nos índices de IPC de abril/90, em todas as contas de poupança descritas na inicial, observados os demais 

comandos da sentença não modificados por esta decisão. Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado, 

anotando-se no livro de registro de sentenças. 

 

2009.61.02.001471-9 - OSWALDO LOURENCO(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo 

de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a ser calculado segundo a legislação em vigor na DIB, a 

partir do requerimento administrativo (31/10/2006), com a contagem dos tempos de serviço comuns anotados na CTPS 

ou já reconhecidos na via administrativa e somados aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com 

aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Condeno, ainda, o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor 

no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. 

Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das 

parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da 
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Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do 

julgado:1. Nome do segurado: Osvaldo Lourenço2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. 

Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada pelo INSS, na forma da legislação em vigor na DIB4. DIB: 

31/10/20065. Tempos de serviço especial reconhecido:- CPFL - Companhia Paulista de Força e Luz, de 01/10/1975 a 

31/08/1985.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, 

verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor da 

parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta 

decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo 

pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar 

cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.001489-6 - JOAO BATISTA CAETANO(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo 

de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo, com a contagem 

dos tempos de serviço comuns anotados na CTPS e recolhimentos como contribuinte individual, ou já reconhecidos na 

via administrativa e somados aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 

1,40 para efeitos de conversão. Condeno, também, o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 

15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas.Aplicar-se-á à 

condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem 

prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas 

vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da 

Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do 

segurado: João Batista Caetano2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. Renda mensal 

inicial do benefício: a ser calculada pelo INSS4. DIB: 12/06/20065. Tempos de serviço especiais reconhecidos:- 

OLIDEF CZ - indústria e comércio de aparelhos hospitalares Ltda, de 17/07/1979 a 09/10/1990, como modelador, e de 

11/01/1994 a 05/03/1997, como modelador sênior.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos 

termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde 

já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por 

dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não 

se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social 

para dar cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.001747-2 - ALENCAR E FINOTO LTDA EPP - RESPONSAVEIS(SP101429 - HELBER FERREIRA DE 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e determino à ré que se abstenha de fazer ou promova a 

cessação de quaisquer restrições do nome da parte autora e de seus avalistas em todo e qualquer cadastro de 

inadimplentes em razão de débitos oriundos dos contratos de cheque especial e financiamento, inclusive o contrato 

24.0782.690.0000019-1 e aditamentos. Determino, ainda, que a CEF especifique e traga aos autos com a contestação 

todos os contratos assinados entre as partes, com os respectivos extratos, desde o início das movimentações financeiras. 

Fixo multa de R$ 1.000,00 por dia de atraso no cumprimento da determinação, sem prejuízo das demais sanções civis, 

penais e administrativas cabíveis no caso. Ao SEDI para retificar a autuação e fazer constar o nome correto da autora. 

Em lugar de Alencar e Finoto Ltda EPP, fazer constar Alves e Finoto Ltda EPP, conforme contrato social. 

 

2009.61.02.002421-0 - IZILDA CELINA ROMANO DE OLIVEIRA(SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria 

por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo, com a 

contagem dos tempos de serviço comuns anotados na CTPS e recolhimentos como contribuinte individual, ou já 

reconhecidos na via administrativa e somados aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com 

aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno, também, o 

INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de 

mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento 

Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: José Carlos dos Santos2. Benefício Concedido: aposentadoria por 

tempo de contribuição3. Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada pelo INSS4. DIB: 24/10/20065. Tempos de 

serviço especiais reconhecidos:- CIA Açucareira Rio Grande, de 04/06/1980 a 11/03/1990, como serviços gerais 

(ensaque);Usina Santa Elisa S/A, de 15/04/1991 a 24/10/2006, como encarregado de ensaque, com exceção dos 
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períodos de entressafra, de dezembro a março de cada ano, entre 1991 e 2006, que deverão ser computados como 

tempos de serviço comum.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do 

CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor 

da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta 

decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo 

pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar 

cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.002927-9 - ROSANGELA SILVA SOARES(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a rever a aposentadoria da autora, 

com a conversão e contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos, segundo o índice de 1,20, 

e revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício, bem como a pagar os atrasados desde a DIB. Em razão da 

sucumbência recíproca, porém, em maior parte do INSS, fica a autarquia condenada a pagar os honorários ao advogado 

do autor no montante de 10,0% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem 

custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da 

Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade 

das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da 

Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do 

julgado:1. Nome do segurado: Rosangela Silva Soares2. Benefício revisado: aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 42/141.159.399-23. Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada pelo INSS4. Data de início da revisão: DIB5. 

Tempos de serviço especiais reconhecidos:Fundação e Maternidade Sinhá Junqueira, de 27/09/1989 a 30/11/1995, 

como serviçal; e Fundação Waldemar Barnsley Pessoa, de 23/03/1998 a 01/12/2004, como auxiliar de serviços.Extingo 

o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.003001-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria 

por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo, com a 

contagem dos tempos de serviço comuns anotados na CTPS e recolhimentos como contribuinte individual, ou já 

reconhecidos na via administrativa e somados aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com 

aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno, também, o 

INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de 

mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento 

Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: José Carlos dos Santos2. Benefício Concedido: aposentadoria por 

tempo de contribuição3. Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada pelo INSS4. DIB: 24/10/20065. Tempos de 

serviço especiais reconhecidos:- CIA Açucareira Rio Grande, de 04/06/1980 a 11/03/1990, como serviços gerais 

(ensaque);Usina Santa Elisa S/A, de 15/04/1991 a 24/10/2006, como encarregado de ensaque, com exceção dos 

períodos de entressafra, de dezembro a março de cada ano, entre 1991 e 2006, que deverão ser computados como 

tempos de serviço comum.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do 

CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor 

da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta 

decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo 

pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar 

cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.003414-7 - FRANCISCO OLIVEIRA PEDREIRA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

...Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, 

com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo, conforme art.57, Parag. 2º, e 49, alínea b, II, da Lei 8.213/91, 

com a contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os 

honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

após a sentença. Sem custas...Extingo o processocom resolução do mérito, na forma do art.269, I, do CPC. Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 
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2009.61.02.003690-9 - SEBASTIAO MORAES(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria 

especial, com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na DIB, a 

partir do requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. 

Condeno o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo 

os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros 

de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento 

Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, 

segue o tópico:1. Nome do segurado: Sebastião Moraes2. Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal 

inicial do benefício: a ser calculada4. DIB: 03.07.20065. Tempos de serviço especiais reconhecidos:Atílio Balbo S/A - 

Açúcar e Álcool, de 14/05/1981 a 30/04/1989, servente de usina e auxiliar de mecânico; de 01/05/1989 a 30/06/1990, 

maquinista auxiliar, de 01/07/1990 a 30/06/1994, mecânico; de 01/07/1994 a 30/09/1997, operador de caldeiras; de 

01/10/1997 a 30/04/2000, mecânico e operador de caldeiras; de 01/05/2000 a 31/12/2003, mecânico de manutenção; e 

de 01/01/2004 a 03/07/2006, mecânico de manutenção.Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.004132-2 - SYLVIA SERAPHIM BERTOZZ(SP244970 - LUCAS EDUARDO DOMINGUES) X UNIAO 

FEDERAL 

...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, por 

ilegitimidade ativa e passiva ad causam. Condeno a autora a pagar as custas processuais e os honorários à União no 

montante de 10% sobre o valor da causa atualizado. A condenação fica suspensa nos termos do art.12, da Lei 1.060/50. 

 

2009.61.02.004460-8 - JOSE DA SILVA PINTO(SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo 

de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo, com a contagem 

dos tempos de serviço comuns anotados na CTPS ou já reconhecidos na via administrativa e somados aos tempos 

especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Condeno, 

também, o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo 

os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também 

incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do 

Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do segurado: José da Silva Pinto2. 

Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada 

pelo INSS4. DIB: 15/12/20055. Tempos de serviço especiais reconhecidos:- S/A Indústrias Matarazzo, de 16/06/1978 a 

31/08/1988, como servente rings; CIANÊ - Companhia Nacional de Estamparia, de 01/09/1988 a 29/04/1994, como 

operador rings; e Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto-SP, de 11/10/1996 a 15/12/2005, como servente.E, 

também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência 

de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é 

autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou 

reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão. Extingo o 

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.005333-6 - MACARIO ANTONIO DOS SANTOS FILHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, 

com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de serviço em condições 

especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação 

atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos 

futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à 

citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da 

Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: Macário Antônio dos Santos Filho.2. 

Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser 

calculado pelo INSS4. DIB: 17/11/20084. Tempos de serviço reconhecidos:4.1. Especiais:- Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-SP da USP, técnico de laboratório, 22/09/1980 a 17/11/2008.E, também, 

DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus 

boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo 
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de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em 

relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. 

Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão. Extingo o processo 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.007512-5 - SILVIO LUIZ LIBERATO ARANTES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo 

de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo, com a contagem 

dos tempos de serviço comuns anotados na CTPS ou já reconhecidos na via administrativa e somados aos tempos 

especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Condeno, 

também, o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo 

os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também 

incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do 

Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do segurado: Silvio Luiz Liberato Arantes2. 

Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada 

pelo INSS4. DIB: 23/09/20085. Tempos de serviço especiais reconhecidos:Comega Indústria e Comércio de Tubos 

Ltda, de 14/05/1985 a 08/04/1991; de 01/07/1991 a 15/08/1994; de 02/03/1995 a 27/04/1998; e de 13/10/1998 a 

12/07/2006; todos, como técnico em segurança do trabalho; e Barra Mansa Comércio de Carnes e Derivados Ltda, de 

09/10/2006 a 23/09/2008, como técnico em segurança do trabalho.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, 

devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo 

desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da 

agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.007744-4 - JOSE FERREIRA COSTA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela... 

 

2009.61.02.008410-2 - MARIA MADALENA LISBOA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder à autora a aposentadoria especial, 

com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de serviço em condições 

especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação 

atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos 

futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à 

citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da 

Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: Maria Madalena Lisboa Sacoman.2. 

Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser 

calculado pelo INSS4. DIB: 06/06/2008.5. Tempo de serviço especial controverso reconhecido:- Hospital São Francisco 

Sociedade Ltda., técnico de enfermagem, de 06.03.1997 a 06.06.2008.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, 

devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo 

desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da 

agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.009006-0 - ANUNCIATA URBINATTI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder à autora a aposentadoria 

por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo, com a 

contagem dos tempos de serviço comuns descritos na planilha de fl. 16, somados aos tempos especiais ora 

reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,20. Condeno, ainda, o INSS a pagar os honorários ao 

advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. 

Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho 

da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a 
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totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 

2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do 

julgado:1. Nome do segurado: Anunciata Urbinatti2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. 

Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSS4. DIB: 17/07/20085. 

Tempos de serviço especiais reconhecidos:- de 02/05/1984 a 08/01/1987 na Fundação Sinhá Junqueira; e- de 

22/04/1987 a 17/07/2008 na Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo.E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, 

devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo 

desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da 

agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.02.009938-5 - RENATO LUIZ FERNANDES DA SILVA X RITA DE FATIMA BORGES DA 

SILVA(SP131252 - JOSE AUGUSTO COSTA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para: III. 1. declarar a inexistência de saldo devedor residual 

quanto ao contrato de mútuo 096-0662-95, em razão do direito dos autores de cobertura do referido saldo pelo FCVS, 

na forma da Lei 10.150/2000; III. 2. condenar as rés a adotarem as medidas necessárias e promoverem a quitação do 

referido contrato 096-0662-95, bem como promoverem o levantamento dos gravames hipotecários sobre o imóvel 

objeto do contrato; III. 3. condenar as rés a devolverem as parcelas pagas indevidamente no período de abril de 2001 a 

janeiro de 2009, atualizadas a partir de cada pagamento, acrescidas de juros a partir da citação, com base na taxa 

SELIC, sobre a totalidade das parcelas a serem restituídas, bem como a pagar as custas em restituição, atualizadas, e os 

honorários ao patrono dos autores, que fixo em 15% sobre o valor da causa atualizado. Aplicar-se-á atualização 

monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. E, também, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris 

e periculum in mora, para determinar às rés que se abstenham de promover qualquer cobrança ou execução do contrato 

bem como se abstenham de fazer ou promovam o cancelamento de quaisquer restrições ao crédito dos autores, sob pena 

de multa diária de R$ 1.000,00, desde a data da intimação desta decisão até determinação em contrário. Esta decisão de 

tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida. Extingo o processo com resolução 

do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

 

2009.61.02.011213-4 - DULCINEIA REGGIANI DA SILVA(SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.02.009030-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.010527-7) ANTONIO 

CARLOS VAZ DE AGUIAR(SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - 

JULIANO FERNANDES ESCOURA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Condeno o embargante ao pagamento de honorários à União, que fixo em 10% do valor dos embargos, 

que devem corresponder ao valor da execução, atualizado segundo os índices aplicáveis às ações condenatórios 

previstos no Provimento em vigor da COGE-3ª Região. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e 

trasladem-se cópias desta decisão para a execução em apenso 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.02.011153-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0308977-9) IND/ DE PAPEL 

RIBEIRAO PRETO LTDA(SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA MARTUCCI E SP135954 - OLINDA 

GALVAO PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.02.006753-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI) X 

APARECIDA LOPES DOS SANTOS 

Homologo a desistência manifestada pela exequente(fl.127) e, em consequência, julgo extinto o processo, com fulcro no 

art. 569 e 795 do CPC. Custas ex lege.Deixo de proferir condenação em honorários, à míngua de formação da relação 

processual. Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, à exceção do instrumento de 

mandato, mediante o traslado. Intime-se o patrono da autora para trazer as cópias e posteriormente retirar a 
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documentação indicada no prazo de 05 dias. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.02.003743-0 - ODILON MARTINS - ESPOLIO X LUBELIA HAYDEE FRANCA MARTINS(SP229156 - 

MOHAMED ADI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

...Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do art.269, inciso II e III, do CPC. Tendo 

em vista que não se pode falar prop riamente em sucumbência no caso presente e por ter a ação conteúdo econômico n 

ão definível, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas em 50% para cada parte. Após o trânsito em 

julgado, aruqivem-se os autos com baix a. Faculto à parte autora cópia dos extratos juntados.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.02.009330-9 - LOTERICA IVAI LTDA ME(SP256328 - THAIS MARIA SILVA ABREU E SP210641 - 

IRMA ROSANGELA PINTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) 

...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, por falta 

de interesse de agir supervenienteao ajuizamento da ação. Condeno o autor em pagamento de custas e verba honorária 

que fixo em 10% sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. S 

 

Expediente Nº 2342 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.02.008024-8 - JOAQUIM CARLOS MADEIRA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP223578 - 

THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposoto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Defiro a produção de prova pericial.Nomeio para o 

encargo o perito Dr. Victor Lacorte e Silva, ...que deverá ser intimado da presente, bem como de que os honorários 

periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em vigência.Intimem-se as partes para 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, querendo.Após, se em termos, laudo em 30 dias. 

 

Expediente Nº 2343 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.02.002473-7 - ASSOCIACAO JABOTICABALENSE DE EDUCACAO E CULTURA - AJEC(SP063927 - 

MARIA CRISTINA DE MELO E SP166794 - RICARDO ALEXANDRE PEDRAZZOLI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Recebo o recurso de Apelação formulado pelo Impetrante, somente no efeito devolutivo...EXP2343 

 

2009.61.02.011535-4 - ADELMO BRAZ DE CARVALHO(SP186172 - GILSON CARAÇATO E SP077560B - 

ALMIR CARACATO E SP280768 - DEIVISON CARACATO E SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CHEFE 

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITUVERAVA - SP 

...Intime-se a impetrante a, no prazo de cinco dias, fornecer cópia integral da petição inicial e dos documentos que a 

acompanham para intimação do representante judicial do INSS.... bem como cópia dos documentos para acompanhar a 

petição inicial já apresentada... 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1766 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2006.61.02.010700-9 - JOSE RICIERI MONTAGNANA(SP177597 - WELLINGTON GOMES LIBERATI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

Fls. 113:Fls. 112-v: defiro a expedição de alvará de levantamento do valor do depósito para pagamento de honorários, 

conforme fls. 111, que deverá ser retirado em cinco dias. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.(ALVARÁ 

JÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO RETIRADA) Int. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1901 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.02.011123-3 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP X GONCALA 

IZIDORO DA SILVA(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

Cumpra-se, expedindo o competente mandado de intimação da testemunha arrolada, para comparecimento neste Juízo, 

a fim de se proceder à sua oitiva.Para tanto, designo o dia 4 de novembro de 2009, às 16h00min horas, expedindo-se 

ofício ao E. Juízo Deprecante comunicando a data e horário da audiência, bem como solicitando a intimação das 

partes.Após, feitas as anotações de praxe, devolva-se ao r. Juízo de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa 

na distribuição. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.02.011299-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.019436-6) VALMIR 

SEABRA(SP110190 - EDMEIA DE FATIMA MANZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

Designo o dia 25 de novembro de 2009, às 13h30min horas para audiência de tentativa de conciliação e julgamento, nos 

termos do artigo 740, do Código de Processo Civil.A CEF deverá comparecer representada por preposto com poderes 

para transigir, munido de proposta de acordo.Int. 

 

2008.61.02.005070-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.000818-8) SUZETE 

RIVOIRO FESTUCCIA(SP102804 - VERA LUCIA GIOVANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Designo o dia 11 de novembro de 2009, às 14h00min horas para audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil.A CEF deverá comparecer representada por 

preposto com poderes para transigir, munido de proposta de acordo.Int. 

 

2008.61.02.005361-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.013042-5) DJR 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X DURVAL FARIA JUNIOR(SP123156 - CELIA ROSANA BEZERRA 

DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Designo o dia 11 de novembro de 2009, às 14h30min, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos 

termos do art. 740 do Código de Processo Civil.A parte exequente deverá comparecer representada por preposto com 

poderes para transigir, munido de proposta de acordo.Int. 

 

2008.61.02.007659-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.000041-8) MANAF 

COML/ LTDA EPP X DANIEL MANAF X ZENAIDE VALERIO MANAF(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO) 

Designo o dia 19 de novembro de 2009, às 14h30min, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos 

termos do art. 740 do Código de Processo Civil.A parte exequente deverá comparecer representada por preposto com 

poderes para transigir, munido de proposta de acordo.Int. 

 

2008.61.02.008324-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.006051-4) ROSILENI 

PAZOTTI(SP132368 - HERMES MARTINS DA SILVA PORTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP137635 - AIRTON GARNICA) 

F. 73-83: vista à embargante do laudo de avaliação do imóvel. Designo o dia 26 de novembro de 2009, às 13h30min 

para nova audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do artigo 740, do Código de 

Processo Civil.A EMGEA deverá comparecer representada por preposto com poderes para transigir, munido de nova 

proposta de acordo.Int. 

 

2009.61.02.008413-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.002296-0) OSWALDO 

MARTIN BARONI(SP274643 - JOSE CARLOS FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Designo o dia 11 de novembro de 2009, às 13h30min, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos 

termos do art. 740 do Código de Processo Civil.A parte exequente deverá comparecer representada por preposto com 
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poderes para transigir, munido de proposta de acordo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.02.007473-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

HOTELARIA MR LTDA EPP X LUIS MANUEL CABRINI X RITA DE CASSIA PRATO CABRINI(SP149909 - 

RENATO CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

F. 66-67: apesar de decorrido o prazo sem manifestação da exequente, denota-se a intenção da parte executada na 

composição do débito exequendo. Assim, designo o dia 25 de novembro de 2009, às 14:00 horas para nova audiência de 

tentativa de conciliação e julgamento, nos termos do artigo 125, IV, do Código de Processo Civil.CEF deverá 

comparecer representada por preposto com poderes para transigir, munido de nova proposta de acordo.Int. 

 

2008.61.02.000041-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MANAF COML/ LTDA EPP X DANIEL MANAF X 

ZENAIDE VALERIO MANAF(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) 

Tendo em vista a inexistência de bens passíveis de penhora e o transcurso in albis para a exequente, determino a 

suspensão da presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.02.002296-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X OSWALDO MARTIN BARONI(SP274643 - JOSE CARLOS FERREIRA NETO) 

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição 

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico de 

valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor 

da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Vindo aos autos informações bancárias 

do(s) executado(s), dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito. No caso de 

restar infrutífera a medida ou de os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem requeridas pela 

exequente deverão estar devidamente instruídas com a comprovação de existência de outros bens passíveis de penhora e 

o esgotamento de todos os meios ao seu alcance. Nesse sentido, ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em 

prazo inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário passível de constrição 

judicial, mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na Lei 

Complementar n. 105/2001. DEFIRO, ainda, a penhora do veículo indicado pela exequente às f. 25-27. Expeça-se o 

necessário. Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de eventual requerimento da 

parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar suspensa a presente execução, nos 

termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos permanecer sobrestados em arquivo, até 

que a parte exequente proceda ao requerimento nos presente decisão. .PA 0,5 Cumpra-se. Intimem-se. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1747 

 

MONITORIA 

2004.61.02.000389-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES E SP218684 - ANDRÉ LUÍS PIMENTA E SOUZA) X 

ROGERIO CARLOS GOMES X ANA LUCIA LABATE(SP194174 - CARMEN SILVIA MASTRODOMENICO 

MAGDALENA) 

Fl. 171: considerando que: (i) já foi concedido prazo de 20 (vinte) dias à CEF para trazer aos autos os documentos 

solicitados pelo perito, prazo este que se estendeu pelo tempo em que os autos estiveram com o patrono da CEF (fl. 

170); e (ii) o presente feito enquadra-se na Meta 2 do Plano de Nivelamento estabelecido pelo Conselho Nacional de 

Justiça, concedo à CEF tão-somente o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada dos referidos documentos. Intime-se, 

com urgência. Cumprida a determinação, ao Sr. Perito para elaboração/conclusão de seu trabalho no prazo de 30 (trinta) 

dias. Apresentado o laudo, vista às partes para apresentação de memoriais no prazo comum de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.02.014644-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO(SP225214 - CLOVIS 

ALBERTO VOLPE FILHO) X GERALDO ABELO FILHO X SALVADOR BORGES DA SILVA 

Fl. 173: considerando: (i) a fase em que se encontra o processo (recebimento de apelação); (ii) o erro encontrado na 

petição (consta como ré Alma Propaganda Ltda e outro, pessoa jurídica diversa das pessoas físicas constantes do pólo 
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passivo destes autos); e (iii) o conteúdo de referida petição (extinção do feito nos termos do artigo 794, I, do CPC), 

intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 5 (cinco) dias, preste os devidos esclarecimentos. 

Publique-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.61.02.008720-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X JOSE RODRIGUES 

CRUZ(SP103046 - VANDERLENA MANOEL BUSA) 

Designo o dia 15 de outubro de 2009, às 15 horas, para a audiência de tentativa de conciliação. Int 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.02.004567-4 - RIBEIRAO VEDACOES COML/ LTDA(SP178014 - FÚLVIO GARITANO DE CASTRO 

SPESSOTO E SP168428 - MARCOS DE LIMA E SP205309 - MARCELO BORGES CECILIO) X PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Fls. 273/275 e 277/278: anote-se. Observe-se. 2. Recebo a apelação de fls. 279/303 no efeito devolutivo. 3. Tendo em 

vista que já foram apresentadas as contrarrazões, abra-se vista ao MPF, e, se em termos, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.02.004765-8 - JOAO MEDEIROS(SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X GERENTE REGIONAL 

DE BENEFICIOS DO INSS DE RIBEIRAO PRETO - SP 

CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar anteriormente deferida.Custas na forma da lei. Sem 

honorários.Sentença sujeita a reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.P.R.I.C. 

 

2009.61.02.004944-8 - LOGCENTER LOGISTICA LTDA(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E 

SP165345 - ALEXANDRE REGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-

SP 

1. Recebo a apelação de fls. 74/86 no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista que já foram apresentadas as contrarrazões, 

abra-se vista ao MPF, e, se em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.02.008807-7 - JULIANO FERNANDES(SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X DELEGADO DA 

POLICIA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP X PRESIDENTE COMISSAO VISTORIA DELEGAC POLICIA 

FEDERAL RIBEIRAO PRETO SP 

Fl. 137: indefiro por ausência de previsão legal. Intime-se com urgência. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

 

2009.61.02.009666-9 - GLICOLABOR IND/ FARMACEUTICA LTDA(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO 

JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Fls. 80/81: anote-se. Observe-se. 2. Fls. 82/99: mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. 3. Int. 

4. Após, remetam-se os autos ao MPF. 

 

2009.61.02.011212-2 - S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA(SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E SP208267 - 

MURILO CINTRA DE BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-

SP 

concedo medida liminar e determino que a autoridade impetrada conclua o exame dos pedidos de restituição de créditos 

de Cofins e PIS (processos elencados às fls. 27/9 e 88/90 dos autos), em trinta dias, a contar da intimação. Solicitem-se 

as informações. Após, ao MPF. Intimem-se. Oficie-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.02.014570-6 - GIOVANI LEMOS DE CARVALHO(SP243808 - GUSTAVO LUIZ DE FARIA MARSICO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 80/82: intime-se, com urgência, a CEF, para esclarecimentos/cumprimento no prazo de 5 (cinco) dias 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.02.013588-0 - CLAUDIO ALBERTO MONEGAGLIA(SP149687A - RUBENS SIMOES) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Ante o ofício de fls. 146/147, reconsidero a determinação de fl. 145. 2. Tendo em vista o indeferimento do pedido de 

antecipação de tutela (fl. 147), defiro a expedição do mandado de busca e apreensão, conforme requerido a fls. 129 e 

verso. Providencie-se com urgência. 3. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3909 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.04.007344-7 - ANTONIO ROBERTO FERNANDES X VANIA APARECIDA STOCCO FERNANDES X 

CECILIA GARCIA FERNANDES(SP208715 - VANIA APARECIDA STOCCO FERNANDES E SP210860 - 

ANTONIO ROBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Fl. 137: recebo como emenda a inicial. Ao Sedi para inclusão no pólo passivo a EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos.2- Cumpram os autores do determinado à fl. 132, item 3, promovendo a emenda a inicial indicando o agente 

fiduciário, desde já, este Juízo esclarece que o mesmo está indicado no documento de fl. 48, in fine, pessoa que 

promove o processo de execução contra os mutuários. Prazo: 10 (dez) dias.3- E por fim, tragam os autores as cópias 

necessárias para a citação dos indicados.Int. 

 

2008.61.04.001087-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.013663-9) DYSTAR 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL 

1- Aprovo os quesitos e a indicação dos assistentes do autor de fls. 293/296. 2- Fixo os salários pericial no valor de R$ 

4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais), devendo o autor deposita-los no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após isso, 

intime-se o Sr. Perito para o início de seus trabalhos, ficando o mesmo, cientificado que deverá comunicar os assistentes 

do autor do seu início. Int. 

 

2008.61.04.007036-0 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA 

PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação supra, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da gratuidade de 

justiça.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa- findo.P. R. I.Santos, 21 de setembro de 2009. 

 

2008.61.04.009508-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.008346-9) UNIAO 

FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP269082 - GILMAR VIEIRA DA COSTA E 

SP225671 - EVERTON LEANDRO FIURST GOM) 

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido tão somente para, reconhecendo as irregularidades nos lançamentos fiscais objeto da lide, 

invalidar as inscrições na dívida ativa municipal ns. 617/1993, 691/1994, 965/1995, 976/1996, 2471/1997, 2640/1998, 

1813/1999, 1672/2000, 1754/2001, 1765/2002, 1552/2003 e 3755/2004, bem como das respectivas Certidões de Dívida 

Ativa.Diante da fundamentação supra e nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional.Custas e honorários pela ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da 

causa.Feito sujeito ao reexame necessário.P. R. I.Santos, 18 de setembro de 2009. 

 

2008.61.04.011045-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.009770-5) CEMAZ IND/ 

ELETRONICA DA AMAZONIA S/A(SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA E SP267145 - FERNANDO 

CESAR GOMES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

1- Recebo a apelação da União Federal, de fls. 85/90, em seu duplo efeito.2- À parte adversa, para apresentar contra-

razões.3- Após isso, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de 

estilo.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.011398-0 - EDEMILSON FRANCO DA ROSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CREFISA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP181251 - ALEX PFEIFFER) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação supra, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da gratuidade de 

justiça.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa- findo.P. R. I.Santos, 22 de setembro de 2009. 

 

2008.61.04.012187-2 - BELARMINO JORGE DE CARVALHO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CAIXA SEGURADORA 

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da lide no prazo 
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de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.04.001931-0 - ODAIR JOSE LOBO X ELENICE APARECIDA LOBO(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Manifestem-se os autores em réplica no prazo legal. Int. 

 

2009.61.04.005674-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.003407-4) CLAUDIO DE 

ALMEIDA X ROSANE APARECIDA SILVA DE ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas lançadas no 

processo n. 2009.61.04.003407-4, válidas neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância 

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, 

do CPC, e declaro extinto este feito, também com julgamento de méritoDeixo de condenar os autores no pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, pois alcançados pelo acordo celebrado nos autos principais.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P. R. I.Santos, 22 de setembro de 2009. 

 

2009.61.04.005702-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.003436-0) RENATO 

ANTONIO DA SILVA X MARCIA BENEDITA MARQUES DA SILVA - ESPOLIO(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas lançadas no 

processo n. 2009.61.04.003436-0, válidas neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância 

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, 

do CPC, e declaro extinto este feito, também com julgamento de méritoDeixo de condenar os autores no pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, pois alcançados pelo acordo celebrado nos autos principais.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P. R. I.Santos, 22 de setembro de 2009. 

 

2009.61.04.008999-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.007326-2) ALFREDO 

BERNARDO BISPO X TELMA MARIA DA SILVA BISPO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas lançadas no 

processo n. 2009.61.04.007326-2, válidas neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância 

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, 

do CPC, e declaro extinto este feito, também com julgamento de méritoDeixo de condenar os autores no pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, pois alcançados pelo acordo celebrado nos autos principais.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P. R. I.Santos, 22 de setembro de 2009. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.04.002911-5 - CONDOMINIO EDIFICIO MELLO(SP135272 - ANDREA BUENO MELO) X KLEBER 

FERNANDES DOS SANTOS X MIRIANE ALVES OLIVEIRA DO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Preliminarmente, esclareça a autora em que nome será expedido o alvará de levantamento, informando também, o 

número do R.G. e CPF, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos, sem manifestação, cumpra a Secretaria o tópico final 

da decisão de fl. 480, encaminham-se os autos ao Sr. Contador Federal. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.008248-2 - CONDOMINIO EDIFICIO NEWTON PRADO(SP122268 - MARIA RENATA DE BARROS 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A fim de nortear possível proposta de acordo, a parte autora deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias 

simples dos seguintes documentos:- convenção condominial registrada;- ata de eleição do síndico, registrada;- ata das 

reuniões que estabeleceram o valor da cota condominial, datas taxas extras e do fundo de reserva;-balancete analítico ou 

do registro contábil do período devido;- cartão do CNPJ do condomínio;- documentos pessoais do síndico (RG e 

CPF)Cumprida a determinação supra, oficie-se ao Órgão da CEF, encaminhando-se as referidas cópias.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.04.004873-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.000296-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X LUIZ GUSTAVO CERQUEIRA 

LUCAS(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO E 

SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) 

Trata-se de impugnação à concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, no Processo nº 2009.61.04.000296-

6, sob a alegação de não-preenchimento dos requisitos pelo beneficiário.A Impugnante afirma ter o impugnado 

condições financeiras suficientemente boas para arcar com as despesas processuais, pois declarou possuir renda 

suficiente para a obtenção do financiamento imobiliário e residir em outra localidade, possuindo imóvel para 

veraneio.Instado, o impugnado trouxe declaração de rendimentos anuais e manifestou-se requerendo a manutenção do 
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benefício. DECIDO.O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 1.060/50 considera como necessitado todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu 

sustento ou da família.O artigo 4º da mesma lei dispõe que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição. Sob o critério das argumentações trazidas nesta impugnação e, à luz dos documentos de fls. 07/11, justifica-se 

a manutenção do benefício da assistência judiciária gratuita, concedido ao impugnado, pois seus rendimentos totais no 

ano de 2008 não ultrapassou R$ 15.880,00 (quinze mil oitocentos e oitenta reais), possuindo o mesmo apenas um 

imóvel em seu nome, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a corroborar os termos das suas declarações.Observo 

que a acepção jurídica do termo pobre, exigida para a concessão da gratuidade da Justiça, não pressupõe miserabilidade 

do beneficiário da assistência judiciária gratuita. Assim, concluo enquadrar-se a parte impugnada na Lei nº 1.060/50. 

Isso posto, rejeito esta Impugnação e mantenho o benefício da gratuidade.Certifique-se esta decisão nos autos 

principais.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
97.0204390-5 - COPEBRAS S.A.(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP181483 - VANESSA DE 

OLIVEIRA NARDELLA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 642 - TELMA 

BERTAO CORREIA LEAL) 

Esclareça a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu pedido de levantamento (fls. 216/217), uma vez que a União 

Federal (Fazenda Nacional) às fls. 189/214, vem infomando que não concorda com o levantamento dos valores 

depositados, em razão da existência de débitos em nome da impetrante. Decorridos, sem manifestação, abra-se nova 

vista a União para requerer o que de direito em relação aos depósitos efetuados nos autos. Int. 

 

2008.61.04.008082-1 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CIA/ LIBRA DE 

NAVEGACAO(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) 

X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DO TERMINAL MESQUITA 

SOLUCOES LOGISTICAS X TZ EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA EPP 

1- Recebo a apelação da impetrante, de fls. 286/319, em seu efeito devolutivo.2- À parte adversa, para apresentar 

contra-razões.3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.4- Após isso, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.001628-0 - CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E 

SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X 

EDITORA E PRODUTORA LEMON LTDA EPP(SP093560 - ROSSANO ROSSI) 

1- Recebo a apelação da impetrante, de fls. 279/298, em seu efeito devolutivo.2- À parte adversa, para apresentar 

contra-razões.3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.4- Após isso, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.005478-4 - GASTAO RACHOU JUNIOR - ESPOLIO X GASTAO RACHOU NETO(SP048678 - 

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI E SP189442 - ADRIANA FRANCO DE 

SOUZA E SP249849 - GUSTAVO GIMENES MAYEDA ALVES) X PROCURADOR CHEFE SECCIONAL 

PROCURADORIA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SANTOS 

Isto posto, julgo EXTINTA a ação em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos, com fulcro no artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, e, quanto à autoridade remanescente, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo diploma, denegando a segurança, inclusive nos termos do art. 

6º, 5º, da Lei n. 12.016/09.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do contido na Súmula 512, do C. 

STF.Custas ex lege, pela impetrante.Comunique-se o teor da presente decisão ao Excelentíssimo Desembargador 

Federal Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos, na forma do artigo 149, inciso III, do Provimento COGE 

nº 64/2005, com as alterações promovidas pelo Provimento COGE nº 68/2007.Certificado o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. Oficie-se. Santos, 20 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.005863-7 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP208942 - EDUARDO SILVA 

DE GÓES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL TRANSBRASA 

TRANSITARIA BRAS ALFANDEGA DE SANTOS - SP(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO E 

SP165135 - LEONARDO GRUBMAN) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e 

tornem conclusos para sentença. 

 

2009.61.04.006446-7 - FLORIDA OVERSEAS SERVICES INC(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP129051 - 

VALERIA DA CUNHA PRADO) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE 

SANTOS - SP 

1- Fls. 113/114: mantgenho a decisão atacada por seus próprios e juridícos fundamentos. 2- Abra-se vista ao DD. Órgão 

do Ministério Público Federal e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 
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2009.61.04.007919-7 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CIBUS LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO) X 

CHEFE SERVICO VIGILANCIA AGROPECUARIA DO MIN AGRIC NO PORTO DE SANTOS X CHEFE 

SERVICO FISCALIZ AGROPECUARIA SUPERINT FEDERAL AGRICULTURA-SP 

1- fls. 172/174: mantenho a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2- Abra-se vista ao DD. Órgão 

do Ministério Público Federal e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.04.008802-2 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES 

JUSTO BRAUN E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Ante o contido nas informações de fls. 83/87, manifeste-se a impetrante o seu interesse no prosseguimento do feito, 

justificando-o. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.04.008968-3 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

COMPAIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A, qualificada nos autos, representada por CSAV GROUP 

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE -TRANSPORTES LTDA, impetra este mandado de segurança contra ato 

do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, para assegurar a liberação da unidade de carga/contêiner 

INKU 624.923-0.Alega, em suma, ser empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e ter, no 

exercício de suas atividades, efetuado o transporte de mercadorias nos contêineres que pretende liberar, as quais foram 

abandonadas pelo importador. Aduz ter requerido, sem êxito, a liberação das unidades de carga ao impetrado. Insurge-

se contra a omissão da autoridade aduaneira, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de as unidades de carga não 

se confundirem nem integrarem as mercadorias transportadas, permanecem irregularmente retidas juntamente com a 

carga nelas acondicionadas, a privarem o transportador de sua utilização no exercício regular de suas atividades.Com a 

inicial vieram documentos. A apreciação da liminar foi diferida para após a vinda das informações.Notificada, a 

autoridade impetrada informou que as mercadorias acondicionadas no contêiner reclamado pela impetrante não foram 

retiradas pelo importador, motivo pelo qual foi emitida ficha de mercadorias abandonadas e aberto o respectivo 

procedimento fiscal para decretação da pena de perdimento. Esclareceu, outrossim, ainda haver prazo para o importador 

apresentar defesa, bem como haver a possibilidade de o mesmo dar início ao despacho aduaneiro, mesmo após 

decretada a pena de perdimento, se requerido antes da destinação das mercadorias. Relatados. DECIDO.Vale frisar que 

as mercadorias acondicionadas nas unidades de carga com esta não se confundem. Cito a conceituação dada por 

Roosevelt Baldomir Sosa, para destacar essa distinção: Os containeres são considerados como acessórios do veículo 

transportador e nunca como embalagens, e incluem seus próprios acessórios (...). As unidades de carga, 

independentemente das cargas que transportam, já que com estas não se confundem, sujeitam-se, no Brasil, ao regime 

de admissão temporária (...). Referido conceito tem respaldo no artigo 24, único, da Lei nº 9.611, que prescreve:Art. 

24.- Para efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias 

a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de transporte utilizadas 

no percurso. único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo.Assim, a unidade de carga não se submete ao mesmo tratamento das mercadorias que acondiciona, 

mormente por estarem elas retidas pela autoridade alfandegária; tampouco é considerada embalagem, a justificar a 

apreensão conjunta.Nesse diapasão, vale ressaltar o contido no parecer do DD. Órgão do Ministério Público Federal, 

nos autos de Mandado de Segurança nº 2000.61.04.002391-7:(...)Os proprietários da transportadora não possuem 

relação alguma com a apreensão e o perdimento das mercadorias mantidas em seus containers, motivo pelo qual não 

pode pretender a Receita Federal penalizá-los. A relação tributária envolve apenas a União e o importador.Por outro 

lado, também não pode motivar a retenção dos containers o fato de a Receita não possuir local adequado para 

acondicionamento das mercadorias. O impetrante não pode responsabilizar-se nem se ver prejudicado pela demora nos 

procedimentos relativos à destinação de mercadorias apreendidas. Assim, havendo interesse da União nas mercadorias, 

é seu dever buscar meios para armazená-las adequadamente, acelerando o procedimento para sua destinação, nomeando 

os importadores como depositários, ou construindo armazéns em suas propriedades para a estocagem. O que não se 

pode admitir é que terceiros venham a ser indevidamente onerados, como no caso em tela.Indiscutivelmente, contêiner, 

enquanto unidade de carga, não se submete ao mesmo tratamento das mercadorias que acondiciona, tampouco pode ser 

considerado como embalagem, a justificar a apreensão conjunta. Por esse motivo, quando a hipótese é de aplicação de 

pena de perdimento por abandono, entendo líquido e certo o direito à liberação imediata da unidade de carga. De outro 

lado, diante da natureza do contrato de transporte firmado entre o importador e a impetrante, enquanto permanecer a 

possibilidade de normal curso do despacho aduaneiro, conforme interesse do importador, vigorará aquele contrato e, em 

conseqüência, obrigada estará a impetrante a responsabilizar-se por seu acondicionamento. Nesse sentido já decidiu o E. 

Tribunal Regional Federa da 3ª Região:ADMINISTRATIVO - LIBERAÇÃO DE CONTÊINER - RISCO DE 

PERECIMENTO DA MERCADORIA DESUNITIZADA - IMPOSSIBILIDADE.1. O transportador é responsável pela 

mercadoria desde orecebimento até sua entrega ao importador, nos termos do art. 13, parágrafo único, da Lei n.º 

9.611/98, a qual se verifica a partir do desembaraço aduaneiro da mercadoria, conforme dispõe o art. 450, 1º, do 

Regulamento Aduaneiro.2. No caso de imposição da pena de perdimento por abandono da mercadoria em recintos 

alfandegados, é possível ao importador iniciar o seu despacho e obter o seu desembaraço, mediante o pagamento dos 

encargos relativos à armazenagem, e, conforme o caso, de multa, até o momento da destinação da mercadoria, sendo 
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este, portanto, o termo final da responsabilidade do transportador, eis que não há previsão legal da sua exclusão em 

virtude do abandono da mercadoria.3. No caso de não dispor o terminal alfandegado de condições para proceder ao 

armazenamento interno da mercadoria desunitizada, e de haver risco de perecimento por seu armazenamento externo, 

não pode o transportador desunitizá-la antes de sua destinação, sob pena de ser obrigado a compor os danos daí 

advindos.4. Pretendendo o impetrante a responsabilização do importador pelos prejuízos sofridos em virtude da desídia 

deste ao iniciar o despacho da mercadoria, deve propor a competente ação de conhecimento, e comprovar o dano e o 

nexo causal. (TRF-3, AMS 200061040098565 SEXTA TURMA J. 18/12/2002 DJU DATA:24/02/2003 JUIZ 

MAIRAN MAIA)Ante o exposto, indefiro a liminar rogada.Promova a impetrante a inclusão do importador das 

mercadorias no pólo passivo, como litisconsorte necessário. 

 

2009.61.04.009635-3 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 66/78. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fls. 45/46. Após, 

voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009741-2 - EDUARDO DORIGUEL(SP179780 - LUIS ALBERTO CASAL MACHADO) X INSPETOR 

DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade 

impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 

de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, 

cumpra a impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação aos documentos de fls. 

15/16. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009751-5 - CLAYTON EDSON SOARES(SP192207 - JOSÉ RICARDO ROSSI E SP208351 - DANIEL 

BETTAMIO TESSER) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade 

impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 

de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, 

cumpra a impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação aos documentos de fls. 34 e 

47. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009769-2 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 62/76. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fls. 45/46. Após, 

voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009810-6 - RIO CLARO IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA(PR032626 - IVANDRO ANTONIOLLI) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Fl. 59: recebo como emenda a inicial. Ao Sedi para inclusão no pólo passivo o Inspetor da Alfândega no Porto de 

Santos e exclusão do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos. Desentranhem-se o documento de fl. 51, 

entregando-se ao patrono da impetrante. Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional 

inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a 

vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. 

Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda 

Nacional) da impetração do mandamus. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009825-8 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 64/79. Diante da natureza da 
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pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fl. 45. Após, voltem-

me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009826-0 - CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 76/118. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fl. 57. Após, voltem-

me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009827-1 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 63/78. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fl. 44. Após, voltem-

me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009863-5 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 62/77. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fls. 45. Após, 

voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009865-9 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 62/77. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fls. 45. Após, 

voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009868-4 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os mencionados às fls. 66/82. Diante da natureza da 

pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, 

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para, 

no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto 

de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Sem prejuízo, cumpra a 

impetrante o que determina o artigo 157 do Código de Processo Civil em relação ao documento de fls. 45/46. Após, 

voltem-me conclusos. Int. 

 

2009.61.04.009909-3 - MARCA PESSOAL CONSULTORIA TREINAMENTO E PESQUISA LTDS(SP215259 - 

LUCIANO APARECIDO LEAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição 
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Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade 

impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitada. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 

de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do mandamus. Após, voltem-

me conclusos. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.04.013184-1 - LORICILDA GUIMARAES POLTRONIERI(SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com relação à conta de poupança n. 49438-9, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC.Fica a CEF autorizada, contudo, a exigir da requerente os custos referentes às cópias 

dos extratos apresentados.Não obstante extinta a ação sem análise do mérito, pelo princípio da causalidade, condeno a 

CEF ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes no montante de 10% do valor atribuído à 

causa.Certificado o trânsito, arquivem-se com baixa na distribuição.P. R. I.Santos, 22 de setembro de 2009. 

 

2009.61.04.002795-1 - RAPHAELLA SHINYASHIKI - INCAPAZ X JULIANA DOS SANTOS SILVA(SP160718 - 

ROBERTO NUNES CURATOLO E SP160718 - ROBERTO NUNES CURATOLO E SP160718 - ROBERTO 

NUNES CURATOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

E SP160718 - ROBERTO NUNES CURATOLO) 

Assim, EXTINGO este feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.Não há prova do 

pagamento das taxas para expedição dos documentos solicitados, razão pela qual não se pode impor o ônus da 

sucumbência à CEF, com substrato no princípio da causalidade. Além disso, não houve resistência da ré, que apresentou 

voluntariamente a documentação.Por outro lado, a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, benefício 

que ora concedo. Não há que se falar, pois, em condenação em honorários advocatícios e custas. É que havendo a 

concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do 

artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do 

artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Certificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Santos, 21 de setembro de 2009. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.04.006400-8 - EUGENIO PIVA NETO(SP134437 - ANTONIO STAQUE ROBERTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Intime-se o autor acerca da transferencia do depósito bloqueado para oferecer impugnação no prazo legal. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.04.008346-9 - UNIAO FEDERAL(SP209928 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS COSTA) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP269082 - GILMAR VIEIRA DA COSTA) 

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I c.c. 798 do CPC, e DEFIRO A 

MEDIDA CAUTELAR o pedido para, suspender a exigibilidade das Inscrições na Dívida Ativa municipal ns. 

617/1993, 691/1994, 965/1995, 976/1996, 2471/1997, 2640/1998, 1813/1999, 1672/2000, 1754/2001, 1765/2002, 

1552/2003 e 3755/2004, bem como das respectivas Certidões de Dívida Ativa.Custas e honorários pela ré. Ante as 

circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do patrocínio, adoto a aplicação 

eqüitativa, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, e fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Feito 

sujeito ao reexame necessário.P. R. I.Santos, 18 de setembro de 2009. 

 

2008.61.04.009770-5 - CEMAZ IND/ ELETRONICA DA AMAZONIA S/A(SP267145 - FERNANDO CESAR 

GOMES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Em face da informação supra, providencie o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de procuração 

atualizada com poderes especiais para receber e dar quitação, para expedição do respectivo alvará. Int.  

 

2008.61.04.012541-5 - LUIZ GUSTAVO CERQUEIRA LUCAS(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E 

SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - 

MILENE NETINHO JUSTO) 

Aguarde-se a formação dos autos principais para o julgamento em conjunto. Int. 

 

2009.61.04.003407-4 - CLAUDIO DE ALMEIDA X ROSANE APARECIDA SILVA DE ALMEIDA(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A seguir, o(a) MM. Juiz(íza) Federal passou a proferir a seguinte decisão: Tendo as partes livremente manifestado 

intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente 

esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as 

relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto(s) o(s) 

processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem 

dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se 
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os autos com baixa-findo. 

 

2009.61.04.003436-0 - RENATO ANTONIO DA SILVA X MARCIA BENEDITA MARQUES DA SILVA - 

ESPOLIO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A seguir, o(a) MM. Juiz(íza) Federal passou a proferir a seguinte decisão: Tendo as partes livremente manifestado 

intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente 

esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as 

relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto(s) o(s) 

processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem 

dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se 

os autos com baixa-findo. Aguarde-se o cumprimento do acordo e, após, tornem conclusos para levantamento dos 

depósitos pela parte requerente. 

 

2009.61.04.007326-2 - ALFREDO BERNARDO BISPO X TELMA MARIA DA SILVA BISPO(SP197163 - 

RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A seguir, o(a) MM. Juiz(íza) Federal passou a proferir a seguinte decisão: Tendo as partes livremente manifestado 

intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente 

esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as 

relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto(s) o(s) 

processo(s), com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem 

dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se 

os autos com baixa-findo. 

 

Expediente Nº 3980 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.04.002602-1 - MILTON PAULINO DOS SANTOS X MARIA ELENITA MOURA CONCEICAO X 

ODAYR FERNANDES BARROS X ROSEMEIRE SILVA CRUZ X SEBASTIAO ALVES BUENO(SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA 

SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Por considerar fiel ao julgado o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, adoto-o para prosseguimento da execução, 

principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, além de ser detentor da confiança do 

Juízo.Assim, determino à CEF que proceda ao crédito devido ao exeqüente, em conformidade com o referido cálculo, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Int. 

 

2003.61.04.001798-0 - BECHELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS CIMENTO LTDA(SP239271 - 

ROGERIO BECHELLI MUCCI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 397/398: proceda a autora o recolhimento do valor referente à multa de dez por cento no prazo de quinze dias.Int. 

 

2003.61.04.003322-5 - ANTONIO PENHA MAIA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 281/282: não obstante os argumentos do exeqüente, o fato é que as publicações foram efetuadas em nome de 

procuradora regularmente constituída nos autos, razão pela qual tenho como válidas as intimações. Assim, indefiro o 

pedido. Tornem os autos ao arquivo.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.04.002530-1 - ROLANDI PLINIO DALLANTONIA X IRIS FRIGNANI DALLANTONIA(SP208167 - 

SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X JOAO VERDE X OSMARINA BASTOS X JOSE CICERO RIBEIRO 

FONTES X CARMEM SYLVIA RATTO RIBEIRO FONTES X LAMARTINE GALVAO NOVAES X ELIETE POL 

FERNANDES NOVAES X WANBERTON PEDRO SAPAG X JOCELYNA DA SILVA SAPAG X DAMASO 

MONTERO ESTEVES X MARIA HEHL OLIVE MONTEIRO ESTEVES X PAULO VIRIATO CORREA DA 

COSTA X DOLORES RITA RODRIGUES CORREA DA COSTA X UNIAO FEDERAL(SP196514 - MARISA 

MOTTA HOMMA) 

Fls. 198/199: concedo vista pelo prazo legal.Nada requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

2007.61.04.005804-5 - CARLOS EDUARDO DE CASTILHO BEZERRA X SOLANGE GOMES 

BEZERRA(SP225814 - MAURICIO SANTIAGO FERREIRA DOS SANTOS E SP229104 - LILIAN MUNIZ 

BAKHOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

À CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir a obrigação definida na sentença transitada em julgado, depositando 

em Juízo os valores devidos. Determino o bloqueio administrativo dos créditos efetuados por força desta ação até 

homologação judicial dos respectivos cálculos. Int.  

 

2008.61.04.002217-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X 
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RUTH COELHO MONTEIRO(SP098305 - NUIQUER SOUSA CASTRO FILHO) 

1- Fl. 361: o pedido de destinação dos bens depositados no imóvel deve ser formulado em sede de execução do julgado, 

a qual poderá ser promovida desde logo, considerando que, nessa parte, não houve insurgência em face da sentença de 

fls. 352/357. 2- Recebo a apelação da CEF em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contra-razões no 

prazo legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.04.006883-3 - NIVIO CIRILO DA SILVA(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. À parte contrária para oferecer contra-razões, no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.010298-1 - JOAO GONCALVES CARDOSO - ESPOLIO X VANESSA GARCIA CARDOSO(SP235406 

- GILBERTO ANTUNES ALVARES) X JOSSANE GARCIA CARDOSO LOPES X ADENILSON 

LOPES(SP163469 - RÉGIS CARDOSO ARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

1-Defiro a prova testemunhal requerida pelos réus. Indiquem as partes as testemunhas que pretendem arrolar, 

esclarecendo, ainda, se comparecerão ou não independentemente de intimação. Após, venham-me para designação da 

audiência.2-Indefiro a expedição de ofício requerida à fl. 318 por entender não guardar pertinência com os fatos 

relacionados à presente lide.3-Desentranhem-se as fitas acostadas pela CEF, depositando-as em lugar apropriado em 

Secretaria.Cumpra-se e int.  

 

2008.61.04.013069-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

IRINEU JOJI AIKAWA X CRISTINA DE MOURA AIKAWA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 39. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.013206-7 - TRAKY PRO CONFECCAO DE ROUPAS LTDA - EPP(SP130143 - DONIZETE DOS 

SANTOS PRATA) X UNIAO FEDERAL 

Indefiro a prova oral requerida pela autora por entendê-la impertinente ao deslinde do feito.A questão cinge-se à 

comprovação de que as mercadorias apreendidas são propriedade da autora. Assim, defiro a prova documental a fim de 

que a autora apresente os documentos que eventualmente possua, no prazo de dez dias.No silêncio, venham-me para 

sentença.Int. 

 

2009.61.04.003634-4 - JEFFERSON ALVES DE SOUSA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA E SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Para o deslinde da questão, entendo necessária a realização de perícia médica. Isso porque há controvérsia quanto à 

preexistência da doença do autor quando foi incorporado ao Exército.Concedo às partes o prazo de dez dias para 

formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.Após, venham-me para nomeação do perito.Int. 

 

2009.61.04.004216-2 - SILVIO TABOADA RAMOS(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) 

X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.04.005646-0 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO DE SANTOS(SP255699 - 

BRUNA CHRISTINA BALDO MASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a ré sobre o pedido de desistência da autora. Int. 

 

2009.61.04.006490-0 - EVANGELISTA DOS SANTOS(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.04.006731-6 - DAMIAO ESTRELA ALVES(SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1-Ciência às partes da redistribuição do feito.2-Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.3-Ratifico os atos 

praticados pelo Juizado Especial Federal de Santos.4-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as.5-Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4011 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.04.002395-5 - FRANCISCA DOS SANTOS(RS053668B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONCA) X UNIAO FEDERAL 

Por tais motivos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Isento de custas. Honorários advocatícios a cargo da União, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil 
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reais), por entender ser ilegítima a recusa inicial ao fornacimento de medicamento, ainda que prescrito por médico não 

integrante dos quadros do SUS. P. R. I. Santos, 18 de setembro de 2009. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2196 
 

EXECUCAO DA PENA 
2006.61.04.010746-5 - JUSTICA PUBLICA X MARIA CRISTINA DA SILVA(SP035191 - JARBAS DO PRADO) 

MARIA CRISTINA SA SILVA, por seu advogado, requer, às fls. 84/86, a conversão do regime de cumprimento da 

pena a que foi condenada, de semi-aberto para prisão domiciliar.Alega, em síntese, que: a) a requerente é doente, 

sofrendo de hepatite crônica do tipo C, com evolução indeterminada; b) seu companheiro, com o qual viveu 

maritalmente por mais de 18 anos, faleceu em data recente e, por isso, encontra-se desamparada; c) que com esse 

companheiro tiveram uma filha que hoje se encontra com 16 anos e freqüenta escola; d) é professora de artesanato, mas 

que por estar sendo procurada por força do mandado de prisão expedido em seu desfavor, não está podendo exercer sua 

profissão. Junta documentos (fls. 88/99);Aberta vista ao Ministério Público Federal, às fls. 101/104 manifestou-se pelo 

indeferimento do pedido posto que os dados constantes dos autos não são suficientes para demonstrar o direito da 

requerente em passar, desde logo, a cumprir a pena em regime aberto ou em prisão domiciliar. Destaca o entendimento 

jurisprudencial de que o recolhimento do condenado em residência particular só é compatível com o regime aberto e de 

acordo com as quatro hipóteses do art. 171 da LEP. (fl. 103).Pois bem. Neste momento, não há como deferir o pedido 

da requerente, posto que falta comprovação médica da persistência e gravidade, na atualidade, da doença da qual é 

portadora, bem como, de que tal moléstia a impede de cumprir a pena em regime semi-aberto.Também, falta 

comprovação da ausência de familiares ou responsáveis que possam assumir o encargo de cuidar sua filha.Observo, por 

fim, conforme bem colocado pelo Parquet Federal, que não consta nos autos informação acerca da inexistência de 

estabelecimento no Estado onde a executada possa dar cumprimento à pena em regime semi-aberto.Assim sendo, 

INDEFIRO, POR ORA, o pedido de fls. 84/86.Intime-se.Santos, 24 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO 

PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

HABEAS CORPUS 

2009.61.04.007065-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.006936-2) NELSON DE 

SOUZA SOARES(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X COMANDANTE DO 2 BATALHAO DE 

INFANTARIA LEVE - 2 BIL - SAO VICENTE - SP 

O senhor advogado, patrono do impetrante, protela o seguimento deste feito, impedindo sua remessa ao E. TRF3, 

mediante a interposição, pela QUARTA VEZ, de embargos declaratórios inadmissíveis, uma vez que desprovidos de 

qualquer liame com o objeto da lide.Ainda que não houvesse o trânsito em julgado da decisão aparentemente atacada, 

os embargos seriam extemporâneos em face da preclusão consumativa. Nesse sentido: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO SUCESSIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO 

DA SINGULARIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA EM MANDADOS DE SEGURANÇA 

COLETIVO E INDIVIDUAIS. OPÇÃO DOS EXEQÜENTES. 1. A apresentação sucessiva de embargos de declaração 

e agravo regimental afronta o princípio da singularidade recursal, segundo o qual para cada decisão a ser impugnada, há 

um recurso próprio e adequado previsto no ordenamento jurídico. Assim, opera-se a preclusão consumativa do recurso 

protocolado posteriormente. STJ - EDEXEMS 200600037165 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA EXECUÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 7385 - Relator: PAULO GALLOTTI, Terceira Seção - DJE Data: 17/03/2009 

(grifo nosso).Não obstante a decisão de fls. 122, a contumácia do causídico reclama a imposição de multa prevista 

parágrafo único do Art. 538 do CPC, que arbitro, nesta data, em R$ 500,00 (Quinhentos reais), devidamente atualizada 

monetariamente por ocasião do depósito.A multa restringe-se ao advogado, uma vez que tais embargos não versaram 

sobre matéria de interesse do impetrante, e ... porque também é seu dever proceder com lealdade e boa-fé (STJ-2ª 

Turma, REsp 435.824-DF-EDcl-EDcl, rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.02, DJU 17.03.03, p. 219 Nota de rodapé, Art. 

538, 9d, CPC, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 36ª edição. Destaco: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO 

DE SEGURANÇA CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONSIDERADOS MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O mandado de segurança não é instrumento com natureza substitutiva de recurso 

ordinário (não previsto em lei ou não utilizado pela parte). Mesmo quando excepcionalmente admitido em face de ato 

judicial, não perde sua natureza de ação constitucional destinada à defesa de direito subjetivo líquido e certo, ameaçado 

ou violado por ato ilegal ou praticado com abuso de poder (CF, art. 5º, LXIX). 2. No caso, não foi abusiva nem ilegal a 
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decisão atacada. A multa imposta à impetrante tem previsão legal (art. 538 do CPC) e sua imposição foi devidamente 

justificada, nomeadamente pela circunstância de se tratar de segundos embargos declaratórios, claramente incabíveis, já 

que reproduziram alegações contidas nos primeiros embargos, com manifesto propósito infringente. 3. Segurança 

denegada. STJ - MS 200400299665 - MANDADO DE SEGURANÇA - 9575 - Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI 

- CORTE ESPECIAL - DJ DATA:21/02/2008 PG:00030 (grifo nosso).Ante o trânsito em julgado e a inexistência de 

recurso cabível nesta instância, remetam-se, incontinenti, os autos ao TRF.Intime-se Santos, 23 de setembro de 2009. 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

ACAO PENAL 

2000.61.04.010278-7 - JUSTICA PUBLICA X MEIER ICCHAK STRENGEROWSKI(SP018326 - MILTON 

ROSENTHAL E SP114806 - SERGIO ROSENTHAL E SP186397 - ANDRÉA CRISTINA D´ANGELO) 

Fica a defesa intimada a apresentar os memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme deliberado na audiência de 

17.09.2009. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5444 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0202349-8 - MANUEL GONCALVES DE MELO SOBRINHO X JOSE INALDO DOS SANTOS X HENRIQUE 

PINHEIRO CORREA X EDSON JOSE RITA X JORGE BARBOSA FILHO(SP012540 - ERALDO AURELIO 

FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Encaminhem-se os autos à contadoria para que se manifeste sobre a discordância apontada pelos autores às fls. 473/476, 

elaborando novo cálculo, se for o caso, devendo ser observadas as diretrizes contidas no oficio n 21/2009-GAB.Intime-

se. 

 

97.0206246-2 - RICARDO DOS SANTOS TOMAXEK X RICARDO MARTINS X RICARDO DA SILVA ARRUDA 

X RICARDO DOS SANTOS MOREIRA X RITA DE CASSIA GAUDENCIO DOS ANJOS X RIVALDO ALVES 

BEZERRA X RIVALDO AMARAL X ROBERTO DE ALMEIDA JOAQUIM X ROBERTO ALVES DE ALMEIDA 

X ROBERTO BARBOZA(Proc. ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciênciaa a Caixa Econômica Federal da concordância do co-autor Rivaldo Alves Bezerra com o montante 

creditado em sua conta fundiária, para que adote as medidas necessárias a sua liberação, caso se enquadre em alguma 

das hipóteses que permitem o saque.Venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

1999.61.04.006526-9 - AGEU SAMPAIO PEREIRA(Proc. JOSE ALEXANDRE B. MAGINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira a Caixa Econômica Federal o que for de seu interesse, em cinco 

dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

1999.61.04.008908-0 - JAIR XAVIER DOS PASSOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

A movimentação dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS obedece a legislação própria, estando sujeita a 

condições pré-estabelecidas e alheias à lide, devendo ser postulada perante o orgão gestor do referido fundo.Venham os 

autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2004.61.04.003247-0 - ALFREDO DE JESUS ALMEIDA X CARLOS CAMPOS X CELSO FERREIRA X JOSE 

CARLOS CORDEIRO X JOSE CLAUDIO ROCHA RODRIGUES X JULIO CESAR AMANCIO DO 

NASCIMENTO X MANOEL DE OLIVEIRA CORDEIRO X MIZAEL VIEIRA SANTOS X NAYLOR RODRIGUES 

DE CAIRES X NIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP057520 - SIDNEY RODOLFO MACHADO E SP031472B - 

SIEO TOKUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AALFREDO DE JESUS ALMEIDA, CELSO FERREIRA, JOSÉ CLÁUDIO ROCHA 

RODRIGUESJULIO CESAR AMÂNCIO DO NASCIMENTO e MIZAEL VIEIRA SANTOS, qualificado(s) na 

inicial, promoveu(ram) a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, 

com o objetivo de obter a aplicação de índices de correção monetária, que entende devidos, à conta vinculada do Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m), bem como a aplicação da 

multa contida no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a utilização de 

índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-

lhe(s) prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o 

propósito social do instituto. Tendo em vista o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fls. 84/85, vieram os 

documentos de fls. 95/100, 108/125 e 127/186.O feito foi sentenciado em relação aos co-autores Carlos Campos, José 

Carlos Cordeiro, Manoel de Oliveira Cordeiro, Naylor Rodrigues de Caíres e Nivaldo de Oliveira Santos (fls. 

193/194).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação arguindo, em preliminar, falta de interesse, 

pois o autor Celso Ferreira já recebeu a correção em outros processos judiciais. Em relação aos demais autores, alegou 

que firmaram o acordo previsto na LC 110/01. Juntou documentos.Às fls. 227/230 juntou a ré os termos de adesão 

firmados pelos fundistas. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, 

conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos.Acolho a 

preliminar de falta de interesse de agir. Apesar de ação judicial em curso, consta dos autos prova no sentido de os 

autores ALFREDO DE JESUS ALMEIDA, JOSÉ CLÁUDIO ROCHA RODRIGUESJULIO CESAR AMÂNCIO DO 

NASCIMENTO e MIZAEL VIEIRA SANTOS terem aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, 

formalizado por formalizando-o, por termo em branco, o qual é utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a 

correção dos expurgos inflacionários em juízo. Verifico que os termos de adesão foram assinados antes da propositura 

da ação, afastando, assim, o interesse do titular da conta vinculada ao FGTS em recorrer à via judicial, nos termos do 

artigo 6º, III da Lei Complementar 110/01, que dispõe:III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, 

de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 

1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.De igual 

modo, comprovou a ré que o autor CELSO FERREIRA já recebeu a aplicação de índices de correção monetária em 

outro processo, conforme extratos de fls. 208/210.Por fim, quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu 

convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, 

direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 

27/07/2001.Em face do exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, a teor do inciso VI do artigo 267, do 

CPC. Condeno os autores no pagamento das custas processuais, ficando a execução suspensa por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, que ora defiro. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 

8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2004.61.04.008838-3 - ODAIR DA SILVA CORREIA(SP176323 - PATRICIA BURGER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

S E N T E N Ç AODAIR DA SILVA CORREIA, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação da 

taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a ré utilizou a taxa 

de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. 

Daí a demanda em que pleiteia(m) a condenação da ré ao pagamento da taxa progressiva de juros, desde a data da 

efetiva opção, atualizando-se ano a ano os respectivos créditos, acrescidas dos ônus da sucumbência e demais 

cominações legais.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação, argüindo, em preliminar a falta de 

interesse em virtude do acordo previsto na LC 110/01. Aduziu ser descabida a incidência da taxa progressiva de juros. 

Houve réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do C.P.C., conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta 

em audiência.A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 

110/01 e o descabimento da multa de 40% sobre depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90 

são inoportunos, por não serem objeto do pedido formulado pelo(s) autor(es). Analiso a alegação de prescrição, 

porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Nesse passo, a reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela 

Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da 

prescrição trintenária.Em breve conceito, convém, oportunamente, assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda 

da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.Na espécie, 

igualmente pacífica é a jurisprudência no sentido de que tanto os que optaram em data anterior à vigência da Lei nº 

5.705/71, como os que fizeram a opção retroativa, nos moldes da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização 

progressiva de juros, conforme prevista na primitiva legislação do FGTS (Lei nº 5.107/66), desde que admitidos no 

emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, a qual pôs fim ao sistema de progressividade da taxa de juros.Nessa linha 

de raciocínio, a contagem do lapso prescricional nas ações que versem pleito atinente aos juros progressivos tem como 

marco inicial 21 de setembro de 1971, data da edição da Lei nº 5.705/71. Fácil concluir, portanto, que tal prazo teve fim 

em 21 de setembro de 2001.No caso em apreço, ingressando o autor com a ação somente em agosto de 2004, de fato, 

transcorreu o lapso prescricional trintenário alegado pela ré.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2005.61.04.002758-1 - CARLOS RODRIGUES DE JESUS X HERIBALDO ALVES DE ANDRADE X JOSE 
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CARLOS DOS SANTOS X SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO X WALTER TORQUATO DOS 

SANTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.CARLOS RODRIGUES DE JESUS, HERIBALDO ALVES DE ANDRADE, JOSE CARLOS 

DOS SANTOS, SEBASTIÃO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO e WALTER TORQUATO DOS SANTOS, 

qualificados na inicial, propuseram ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando o ressarcimento dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre a verba decorrente de 

recomposição salarial, recebida em ação judicial.Alegam os Autores haverem obtido, em demanda trabalhista, o direito 

ao recebimento de diferença salarial em decorrência da URP (Decreto-lei nº 2.335/87), a ser paga pela empregadora 

Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP. Argumentam que aquela diferença jamais acresceu aos seus 

patrimônios, mas apenas restituiu aos seus salários o poder aquisitivo corroído pela inflação, não tendo a sentença 

proferida pelo Juízo Trabalhista autorizado o desconto.Aduzem também que a cobrança foi feita de forma equivocada 

porque incidiu sobre o total apurado, não levando em consideração o quantum devido mês a mês, bem como abrangeu 

os juros moratórios, os quais detêm natureza indenizatória.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/112.Citada, a 

União ofereceu sua contestação às fls. 164/176, suscitando preliminares de ausência de interesse, coisa julgada e 

incompetência do juízo. No mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e o caráter salarial da verba percebida pelos 

autores. Sobreveio a réplica de fls.181/188.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Em razão da questão posta 

ser exclusivamente de direito, não havendo necessidade de dilação probatória, na forma do art. 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado.Afasto a alegação de incompetência absoluta, seguindo o 

raciocínio, do Eg. Superior Tribunal de Justiça em matéria semelhante que dispõe:CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RESTITUIÇÃO DE 

VALOR SUPOSTAMENTE PAGO A MAIOR EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRABALHISTA. ART. 114, 

VIII, DA CONSTITUIÇÃO. INAPLICABILIDADE. INSS. PÓLO PASSIVO. ART. 109, I, DA LEI MAIOR. 

JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA.1. De acordo com a redação dada pela Emenda Constitucional 45/04, o inciso 

VIII do art. 114 da Carta Magna confere à Justiça do Trabalho a competência para executar de ofício as contribuições 

sociais resultantes das sentenças que proferir.2. Se a demanda proposta pelo empregado objetiva a devolução de 

contribuições previdenciárias supostamente recolhidas a maior pelo empregador quando do cumprimento da sentença, o 

caso é de repetição de indébito tributário, não se aplicando o art. 114, VIII, da Carta Magna. Precedente da Seção: CC 

53.793/GO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.04.06.3. Por figurar no pólo passivo da demanda entidade 

autárquica da União - o INSS -, a competência para processar o feito é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, inciso 

I, da Lei Maior.4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado.(STJ- CC 56946-Primeira 

Seção- DJ 27/08/2007- relator: Castro Meira)CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E 

TRABALHISTA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PLEITEANDO O EXCESSO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DECORRENTE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA TRABALHISTA. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 114, VIII, DA CARTA MAGNA DE 1988. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. Compete à 

Justiça Trabalhista executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, 

decorrentes das sentenças que proferir (inciso VIII do art. 114, da Carta Magna de 1988), por força das alterações 

engendradas pela promulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004.2. A ação de repetição de indébito tributário 

movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ainda que o pagamento alegadamente indevido tenha sido 

efetuado como decorrência de sentença trabalhista, encerra hipótese diversa, arrastando a incidência do art. 109, I, da 

CF, no sentido de que Compete à Justiça Federal processar e julgar a causa em que figurar a União, suas autarquias ou 

empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (CF, art. 109, I ) (CC 53.793 - GO, Relator 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJ de 10 de abril de 2006).3. Conflito Negativo de 

Competência conhecido para declarar a competência da Justiça Federal (Juizado Federal suscitado).(STJ- CC 47920- 

Primeira Seção- DJ 11/12/2006- Relator: Luiz Fux)Quanto à alegação de ausência de interesse processual e coisa 

julgada confundem-se com o mérito e com este será analisado.No tocante à prescrição, deixo de acolhê-la, pois 

consoante a certidão de fls. 43/44 o termo de pagamento e quitação de parcela do acordo deu-se em 2002.Cinge-se a 

controvérsia em se saber se a verba percebida pelos autores (diferença salarial referente à URP de fevereiro de 1989), 

paga em decorrência de reclamação trabalhista, estaria, ou não, sujeita à incidência do imposto de renda na 

fonte.Destaco, em princípio, que a demanda trabalhista foi ajuizada pelo Sindicato representante da categoria dos 

autores e, segundo a certidão emitida pela Justiça do Trabalho (fls. 43/44), foi julgada procedente em parte para (...) 

condenar a reclamada Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP a pagar a seus empregados, neste ato 

substituídos pelo Sindicato dos Motoristas em Guindastes do Porto de Santos, o que for apurado em regular liquidação 

de sentença, diferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,05% (URP - fevereiro de 1989) e os conseqüentes 

reivindicados, parcelas vencidas e vincendas ....Esclarece também aquela certidão que, já na fase de execução, as partes 

celebraram acordo pelo valor bruto de R$ 41.356.771,58, concordando os demandantes com a retenção do imposto de 

renda, relativa a cada um dos assistidos, o que restou homologado pelo Juízo do Trabalho.Não há que se falar, portanto, 

que o título judicial desautoriza a cobrança do Imposto de Renda.Por outro lado, constitui fato gerador do imposto ora 

em análise a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim compreendido o produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos, bem como o percebimento de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 

os acréscimos patrimoniais não inseridos no conceito de renda (CTN, art. 43).Na hipótese vertente, ao serem 

contemplados com o reajuste salarial, os autores obtiveram um acréscimo patrimonial, passível de tributação, nos 

termos do art. 43 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto nº 3.000, de 26/03/99), estabelece, verbis:Art. 43. São 
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tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de 

empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964 art. 16. 

Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 

1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, 

subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários; (...)XVI - 

outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do empregado; (...) 3º Serão também considerados 

rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no 

pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único).Cuidando-se de 

outorga de isenção, como almejam os autores, a lei deve ser expressa nesse sentido, por força do contido no artigo 111, 

inciso II, do CTN, que, em resumo, determina que o direito excepcional deve ser interpretado literalmente. Não há, 

portanto, como ampliar os dispositivos supracitados, os quais não consideram indenizatórias as verbas objeto desta 

demanda.Sobre o tema nossos Tribunais já se pronunciaram:TRIBUTÁRIO. DIFERENÇAS SALARIAIS 

RECEBIDAS EM VIRTUDE DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA DAS 

PARCELAS. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.1. As parcelas referentes às diferenças salariais recebidas, em 

decorrência de sentença trabalhista, possuem natureza remuneratória, devendo sobre elas incidir imposto de renda, por 

força do artigo 43 do CTN.2. O pagamento de horas-extras constitui remuneração e não indenização, posto que ocorre 

contrapartida de prestação de serviços, em horário excedente da jornada normal, e o seu pagamento, como verba 

decorrente de pagamentos atrasados de débito trabalhista, é situação passível de incidência tributária.3. Apelação 

improvida. (grifei)(TRF-1ª, AMS 2002.38.00.0443955, Rel. Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 21/05/2004, p. 

117)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. URP FEV/89. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE RENDIMENTOS PAGOS EM CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO JUDICIAL.- As verbas referentes aos atrasados da URP, recebidas em decorrência de sentença judicial, 

possuem natureza remuneratória e, portanto são passíveis de incidência do imposto de renda. - A fonte pagadora tem a 

obrigação, decorrente de lei, de reter o imposto de renda devido na fonte, nos casos em que efetua o pagamento de 

valores, de caráter remuneratório, em decorrência de acordo trabalhista.- Se a retenção não se efetiva, a obrigação de 

pagar o imposto de renda passa a ser do contribuinte, que adquiriu a disponibilidade econômica e não está isento do 

pagamento do tributo, já que a fonte não o substitui, sendo mera responsável subsidiária pela retenção e antecipação do 

recolhimento.(...) (grifei)(TRF-4ª, AC 2001.17.20.00088455, Rel. João Surreaux Chagas, DJ 06/07/2005, P. 

580).Questionam, também, os Autores a sistemática adotada para calcular o Imposto de Renda incidente na fonte, na 

hipótese de pagamento de verbas em atraso, efetuado de forma acumulada. Na hipótese, a disponibilidade econômica é 

adquirida com o efetivo recebimento da renda. É a disponibilidade de fato.Assim, ainda que o quantum mensal possa 

encontrar-se na faixa de isenção, o direito aplicável à espécie não alberga a tese defendida na exordial.Com efeito, o 

tributo em debate (CTN, art. 43; CF, art. 153, III), possui fato gerador complexo, com apuração no ano base respectivo. 

Assim, conquanto o fato gerador integre-se somente ao final, admite-se retenção de rendimentos percebidos 

mensalmente, para posterior ajuste anual.Tratando-se, desse modo, de contribuinte que aufira rendimentos periódicos, 

criou-se a técnica da retenção na fonte, tendo em vista a comodidade e utilidade na arrecadação.De outro lado, havendo 

pagamento de parcelas em atraso, acumuladas, seria difícil e oneroso para a Administração adotar, nesses casos, o 

regime de competência, porquanto exigiria retificação de declarações de ajuste passadas, com novo exame de 

cálculos.Por tal razão, a legislação tributária reguladora da espécie prevê a incidência do imposto com base no montante 

total percebido (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 3º, parágrafo único, da Lei 9.250/95). Não se vislumbrando qualquer 

inconstitucionalidade em tal técnica, pois concretamente ocorreu o percebimento dos valores naquele momento, fato 

gerador da obrigação tributária.Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE COM FULCRO NO INCISO II DO 2o DO ART. 153 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. REVOGAÇÃO PELA EMENDA 20/98. RECEBIMENTO DE 

VALORES ATRASADOS. FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.1.O inciso II do art. 153 da 

Constituição dependia de normatividade infraconstitucional. Precedente do STF;2. O aludido dispositivo foi revogado 

pela Emenda 20/98;3. Isenção de pensionista maior de 65 (sessenta e cinco) anos, nos limites do art. 6o da Lei 

7.713/88;4 - No recebimento de valores acumulados, a legislação tributária não adota o regime de competência, 

devendo ser verificada a ocorrência da eventual isenção e do valor devido do imposto de renda quando da efetiva 

percepção, momento do fato gerador da obrigação;5 - Apelação e remessa ex officio conhecidos e providos.(TRF 2ª 

Região, AMS 2000.02.010350039/RJ, Rel. Des. Fed. José Antonio Neiva, DJ 26/06/03, p. 942). (grifei).EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ATRASADOS DA URP. 

INCIDÊNCIA.1 - (...).2 - Este imposto será retido no momento em que se torne disponível ao beneficiário, que é o 

momento do fato gerador. Não há que falar, portanto, em incidência mês a mês, a partir do momento em que seria 

devido o pagamento das parcelas.3 - (...)(TRF 4ª Região, AC 9704682387/SC, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, 

DJ 01/12/99, p. 71) (grifei).Por fim, a pretensão relativa à não incidência de imposto de renda sobre os juros de mora 

também não merece prosperar. Com efeito, os valores recebidos pelos Autores, como já ficou assentado nesta sentença, 

referem-se à diferença salarial reconhecida em reclamação trabalhista, tratando-se de quantias relativas à remuneração, 

constituindo, portanto acréscimo patrimonial.Considerando que os juros, tendo em vista sua natureza acessória, seguem 

a sorte do principal, sobre tais valores deve também incidir imposto de renda.Ademais, o 3º do artigo 43 do Decreto nº 

3000, de 26/03/1999, também abordado acima, é muito claro no sentido de serão também considerados rendimentos 

tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das 

remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único)..Diante do exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

CPC.Condeno os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. Por serem beneficiários da Justiça Gratuita, a execução ficará suspensa nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.P.R.I. 

 

2005.61.04.007098-0 - AGOSTINHO RODRIGUES LUZEIRAO FILHO(SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ante a discordância do autor com o cálculo apresentado pela executada, encaminhem-se os autos à contadoria para que 

diga se o crédito efetuado satisfaz o julgado, observando-se as diretrizes contidas no ofício n 21/2009-GAB.Intime-se. 

 

2005.61.04.011915-3 - JOSE MARCIO TAVARES DE LIRA(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista a certidão supra e nada sendo requerido em cinco dias, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se.Santos, data supra 

 

2006.61.04.009557-8 - JOSE PEDRO ALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP229820 - CRISTHIANE 

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

A movimentação dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS obedece a legislação própria, estando sujeita a 

condições pré-estabelecidas e alheias à lide, devendo ser postulada perante o orgão gestor do referido fundo.Venham os 

autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2006.61.04.009567-0 - ARMANDO DE SOUZA SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP178878 - IACI 

BOTELHO E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.ARMANDO DE SOUZA SANTOS, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de obter(em) a 

aplicação de índices de correção monetária, que entende(m) devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m). Fundamenta(m), argumentando, em síntese, 

que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação 

ocorrida, acarretando-lhe(s) prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a 

finalidade e o propósito social do instituto. O feito foi sentenciado sem julgamento de mérito, porquanto, intimado o 

autor a emendar a petição inicial para atribuir valor à causa condizente com o pedido, deixou de cumprir a determinação 

judicial (fls. 49/54).Interpôs o autor recurso de apelação e juntou os extratos de fls. 81/149. O e. Tribunal anulou a 

sentença e determinou o prosseguimento do feito (fls. 154/158).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal 

apresentou defesa, oferecendo proposta de acordo nos moldes da Lei Complementar 110/01, recusada pela parte autora 

em réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta 

em audiência.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a multa de 40% (quarenta por cento) sobre depósitos 

fundiários não foi objeto do pedido formulado pelo(s) autor(es).No que tange ao mérito da demanda, a questão em 

apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo 

Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS 

não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No 

mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte 

assentou, também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano 

Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 

26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 

01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do 

mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS 

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE 

AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por 

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte no sentido de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e 

Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a diferença 
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relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos quaisquer outros períodos ou índices divergentes desses.No que se 

refere ao índice de fevereiro de 1989, sabendo-se que os depósitos efetuados nas contas vinculadas são corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização 

dos juros de 3% a.a., conforme preceitua o art. 13 da lei 8.036/90, observo que aquele utilizado pela ré foi superior ao 

pretendido pelos autores (IPC - 10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 03/89, a CEF utilizou, para apuração do 

respectivo coeficiente de correção monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 = 28,79%LFT de 01/89 = 

22,3591%LFT de 02/89 = 18,3539%Isso porque a Lei nº 7.730/89, que instituiu o denominado Plano Verão, em seu 

artigo 17 determinou:Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento 

acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação 

do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos meses de março e abril de 1989 os saldos de cadernetas de 

poupança seriam atualizados com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT ou da variação 

do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.Destarte, improcede o pleito dos autores relativamente à correção das contas do FGTS no mês de fevereiro de 

1989, tendo em vista que o índice da LFT (18,35%) foi superior à variação do IPC verificada na mesma época 

(10,14%).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para declarar a 

obrigatoriedade da ré Caixa Econômica Federal em aplicar o índice do IPC, sem expurgos, para a correção monetária 

sobre os depósitos da conta vinculada do(s) autor(es), no percentual de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), na 

forma da fundamentação, e a atualizar a conta fundiária, acrescendo às diferenças obtidas correção monetária e juros 

remuneratórios, com os mesmos índices aplicados aos saldos das contas do FGTS do período.A apuração da diferença 

será efetuada considerando-se o saldo do FGTS quando iniciado o ciclo de rendimentos, restrita, porém, à delimitação 

do pedido inicial, abatendo-se o índice de correção já aplicado. Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 

230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a contar da citação, à base 

de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2001), quando deverá ser aplicada a taxa 

utilizada para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual 

abrange a atualização monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir 

da vigência do novo CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

06/06/2005; REsp nº 803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 

01/08/2006, respectivamente).Serão excluídas quaisquer multas por descumprimento das normas do sistema. O 

pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas 

respectivas contas vinculadas.Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado 

pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2007.61.04.001814-0 - VALDELIZ FERNANDES LEITE(SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

A movimentação dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS obedece a legislação própria, estando sujeita a 

condições pré-estabelecidas e alheias à lide, devendo ser postulada perante o orgão gestor do referido fundo.Venham os 

autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2007.61.04.001954-4 - ADIR ISRAEL(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AADIR ISRAEL, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de conhecimento, sob o rito 

ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) em sua conta vinculada ao FGTS a 

aplicação da taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a ré 

utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o 

determinado na lei. O feito foi sentenciado às fls. 23/25. Em sede de recurso de apelação, o E. Tribunal reformou a r. 

sentença, determinando o prosseguimento da ação (fls. 37/38). Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal 

contestou a ação argüindo, no tocante ao mérito, ocorrência de prescrição. Houve réplica.É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois 

desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Isso porque 

consolidou-se na jurisprudência o entendimento a respeito de serem prescindíveis os extratos da conta de FGTS para a 

propositura da ação, os quais são indispensáveis somente quando da liquidação da sentença, a exemplo da seguinte 

ementa:FGTS - CONTAS VINCULADAS - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: VALOR DA CAUSA E 

INSTRUÇÃO DA INICIAL EXTRATOS FUNDIÁRIOS - DESNECESSIDADE - DESDE QUE INSTRUIDA A 

INICIAL COM A CÓPIA DA CTPS - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A correta 

indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do 

Código de Processo Civil, sendo certo, contudo, que sua alteração para maior ou menor depende de manifestação da 

parte contrária, nos termos do que dispõe o art. 261 do Código de Processo Civil. 2. A interpretação jurisprudencial 
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desta Corte é no sentido de que os extratos fundiários não são documentos indispensáveis à propositura da ação de 

conhecimento em que se discute a aplicação da taxa de juros progressivos nos depósitos das contas vinculadas do 

F.G.T.S. na medida em que podem ser substituídos por cópia da Carteira Profissional na qual consta o registro do 

contrato de trabalho, a data de admissão e opção pelo sistema do F.G.T.S. 3. A inicial não veio instruída com a cópia da 

CTPS, limitando-se o autor, tão somente, a juntar uma declaração do Sindicato dos Estivadores da Baixada Santista e 

também uma carta de concessão de aposentadoria, documentos insuficientes à demonstrar a prova do fato constitutivo 

do direito, conforme determina o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Não se trata, no caso, de se 

entender necessária a apresentação dos extratos analíticos das referidas contas. Trata-se, isto sim, de se dar 

cumprimento a dispositivo da lei processual civil, que determina a regular instrução da petição inicial, a fim de 

possibilitar o exame da controvérsia. 5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região; 5ª Turma; 

AC_200561040072367,Relatora Desembargadora RAMZA TARTUCE; DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 362; 

Decisão: 04/12/2006)Analiso a alegação de prescrição no tocante aos juros progressivos, porquanto prejudicial ao 

mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da ação atribuída a 

um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.A reiterada jurisprudência de nossos 

Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos casos da espécie, o 

entendimento no sentido da prescrição trintenária.A orientação pretoriana é pacífica também no sentido de que tanto os 

que optaram em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, como os que fizeram a opção retroativa, nos moldes da Lei 

nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva de juros, conforme prevista na primitiva legislação do FGTS (Lei nº 

5.107/66), desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, a qual pôs fim ao sistema de 

progressividade da taxa de juros.Respeitados tais balizamentos, formei convicção no sentido de que o termo inicial para 

a contagem do lapso prescricional trintenário deveria ser fixado na data da publicação da Lei nº 5.705/71, que obstou o 

direito aos juros progressivos, mesmo para aqueles que optaram retroativamente, na forma da Lei nº 5.958/73, pois, 

admitidos no emprego no período de 01/01/67 a 22/09/71, já poderiam ter optado pelo regime da 

progressividade.Contudo, é entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que, (...) sendo essa uma relação jurídica 

de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da 

propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial a data propositura da 

ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em apreço, ingressando a 

parte autora com a ação somente em março de 2007, prescritas as parcelas anteriores a março de 1977.No tocante ao 

mérito, os documentos juntados com a inicial demonstram que o autor filiou-se ao sistema do FGTS nos termos da Lei 

nº 5.107/766, já tendo atingido o limite máximo da progressividade (fl. 19). Desse modo, a pretensão ao recolhimento 

das diferenças resultantes da não aplicação dos juros progressivos, configura-se ilegítima, carecendo o autor de interesse 

de agir. Por fim, quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não 

aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à 

torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários 

advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do C.P.C.. Custas pelo 

autor, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 por ser beneficiário da justiça gratuita. Sem condenação 

em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.P.R.I. 

 

2007.61.04.004309-1 - MARIA DE OLIVEIRA(SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

A movimentação dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS obedece a legislação própria, estando sujeita a 

condições pré-estabelecidas e alheias à lide, devendo ser postulada perante o orgão gestor do referido fundo.Venham os 

autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2007.61.04.004727-8 - WESLEY ALVES MOREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AWESLEY ALVES MOREIRA, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação de 

índices de correção monetária, que entende(m) devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m).Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a utilização de 

índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-

lhe(s) prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o 

propósito social do instituto. Tendo em vista o valor atribuído à causa, o Juízo declarou-se incompetente, remetendo os 

autos para o Juizado Especial Federal Cível (fl. 30). Interposto agravo de instrumento, o E. Tribunal deferiu efeito 

suspensivo e determinou que o feito tramitasse perante este Juízo (fls. 53/55).Citada, a Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor 

do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já 

acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.A questão em apreço não merece maiores digressões. Com 

efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim 
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institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o 

Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção 

monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de 

junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, 

para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, 

incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:EMENTA: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, 

RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a diferença relativa aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos ou índices divergentes desses.Quanto à 

condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual 

é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o 

FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no 

pagamento das custas processuais, cuja execução ficará suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2007.61.04.005716-8 - DANIELLE RODRIGUES SILVA EVANGELISTA DE JESUS(SP126477 - VICTOR 

AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE 

ARAÚJO) 

Vistos em sentença. WALTER GRACIA VANNUNCCI, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária 

real e a efetivamente paga em depósitos de conta-poupança, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e 

fevereiro de 1989.Afirma, em suma, que foi pactuado contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, 

porém a sua remuneração desconsiderou os índices de variação do IPC, correspondente aos períodos indicados, 

ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando o contrato avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré 

contestou o feito (fls. 53/70), argüindo, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da 

demanda e a ausência de interesse processual. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos dispositivos 

aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica (fls.83/87). É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e 

julgamento.Cumpre consignar, que os autos encontram-se devidamente instruídos com documentos suficientes a 

demonstrar que o autor possuía a conta poupança nº 99004957-7 (fls. 30/40). Com relação à preliminar de ausência de 

interesse processual, confunde-se com o mérito da causa e com este será examinada.Não há, por outro lado, que se falar 

em prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo 

Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido 

pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito 

intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, 

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No 

caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em junho de 

1987, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, 

entrou em vigor o novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos 

da espécie.Ultrapassadas as preliminares, no mérito, resta analisar a legitimidade do procedimento que deixou de 

creditar a correção monetária integral ao tempo da remuneração dos depósitos,nos períodos mencionados na inicial.Pois 

bem, remansosa jurisprudência tem, efetivamente, reconhecido, inclusive no caso de cadernetas de poupança, que as 

eventuais alterações na política econômica decorrentes de planos governamentais, não são eficazes em relação ao ciclos 

de rendimentos já iniciados.Com efeito, no que pertine ao Plano Bresser, o Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.1986, 

estabeleceu que o reajuste dos saldos de caderneta de poupança dar-se-ia pelo índice das Letras de Câmbio do Banco 

Central (LBC), mas facultou ao Conselho Monetário Nacional, a qualquer tempo, alterar esse índice, por meio de 
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resolução do BACEN. No exercício desta competência, o BACEN editou a Resolução nº 1.265, de 26.02.1987, que 

determinava o reajuste de tais saldos, a partir de março de 1987, pelo índice de variação nominal da OTN, ao passo que, 

o valor da OTN passaria a ser corrigido, até o mês de junho de 1987, tendo por base a variação do IPC ou os 

rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central, adotando-se o índice que obtivesse maior resultado.Em 

15.06.1987, entretanto, a Resolução nº 1.338 do BACEN veio alterar esta sistemática, dispondo que no mês de julho de 

1987, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTN, que, por sua vez, seria atualizada, 

naquele mesmo mês, apenas pelo rendimento produzido pela LBC, no período de 1º a 30 de junho de 1987 (item I), sem 

a alternativa de reajuste pelo IPC, se maior, prevista na resolução anterior.Desta forma, em obediência ao princípio da 

irretroatividade, o critério de correção estabelecido na Resolução n. 1.338, deve alcançar somente as cadernetas com 

data-base a partir de 15.06.1987, ou seja, na segunda quinzena. Já as contas com vencimento até a data da edição da 

referida norma sujeitam-se à norma anterior, devendo ser remuneradas pelo IPC, no percentual de 26,06%, 

compensando-se o valor já pago.Esse o entendimento tranqüilo de nossas Cortes Superiores, a exemplo do aresto a 

seguir colacionado:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - (...).III - Agravo 

regimental desprovido.(STJ, AgRg no REsp 740791 / RS, Relator, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 

05/09/2005, p. 432).Da mesma forma não restam mais controvérsias a respeito do denominado Plano Verão, pois são 

reiteradas as decisões quanto à atualização dos saldos dos depósitos das contas de poupança pelo IPC, com referência ao 

mês de janeiro de 1989. Com efeito, a alteração do critério anterior, estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 

15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, artigo 17, inciso I é norma posterior, não podendo retroagir para 

alcançar correção passada. Assim, as contas com data-base até o dia 15 devem sujeitar-se ao critério vigente àquela 

data. Já as contas com datas-base na segunda quinzena de janeiro subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a 

Medida Provisória 32/89.Em outras palavras, a correção das cadernetas de poupança seria realizada em janeiro de 1989, 

abrangendo o período de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela 

Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 só se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e 

abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em novembro de 1988 e a terminar em janeiro de 1989, imperativa a aplicação do 

IPC, como aliás já proclamaram os Tribunais Superiores, a sua fixação em 42,72%, consoante pacífico entendimento do 

E. S.T.J.:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA 

DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - 

LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça 

já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 

- A Lei n. 7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 - Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 

964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)Por fim, com relação ao percentual referente ao mês de 

fevereiro de 1989 (10,14%) o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Regiçao vem decidindo:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.1. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos.2. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%.3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, 

cujo percentual fora de 10,14%.4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de 

poupança, o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de 

junho.(grifei)5. Apelação parcialmente provida.(AC 1201540- Quarta Turma-DJF3 03/02/2009- pág. 509- Relator: Juiz 

Fábio Prieto)EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). ÍNDICE DE 10,14%. PERCENTUAL SUPERIOR JÁ CREDITADO NA 

ÉPOCA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO.1. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo 

período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de acordo com o artigo 4º e parágrafo 

único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH. Na ocasião, 

vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por 

sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). Já em curso o período, sobreveio a Medida 

Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 

17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de janeiro), pela 

variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio por cento. E a Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, 

convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização das contas do FGTS pelos mesmos 

índices utilizados para as cadernetas. O critério introduzido pela Medida Provisória n 32/89 é mais favorável ao 

fundista, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da LFT, 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado e concedido na sentença exeqüenda, de 10,14%.2. A orientação 

jurisprudencial de parte do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação do índice de 10,14% na correção dos 

depósitos de fevereiro de 1989, em verdade diz respeito a um abatimento contábil concomitante à aplicação do IPC pro 
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rata de 42,72% em janeiro de 1989, e que acaba por diminuir as diferenças a serem pagas em função de tal expurgo. 

Trata-se, neste ponto, de tese favorável à Caixa Econômica Federal, e não ao fundista.3. Apelação não provida.(AC 

1369902- DJF302/03/2009- Relator: Juiz Márcio Mesquita)Sendo assim, mostrando-se mais vantajoso o percentual 

aplicado em fevereiro de 1989, resta prejudicada a pretensão do autor, no particular.Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à autora os 

percentuais de 26,06% e 42,72%, correspondentes à diferença de correção monetária nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, incidentes sobre os valores depositados na conta poupança nº 99004957-7, atualizada monetariamente 

a partir do creditamento a menor, nos termos da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, ou 

outra que venha a substituí-la e acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o vencimento.A 

apuração das diferenças será efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o índice de correção 

monetária então vigente quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, abatendo-se a 

diferença deste índice comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os documentos na 

fase de liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. Federal Vesna 

Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, devendo ser aplicada a taxa utilizada para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização 

monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo 

CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 

803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, 

respectivamente).Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, 3º).P.R.I. 

 

2007.61.04.013499-0 - CARMEM LEONORA MARTINS DE OLIVEIRA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.CAMEM LEONORA MARTINS DE OLIVEIRA, qualificada(s) na inicial, promoveu(ram) a 

presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de 

obter(em) a aplicação de índices de correção monetária, que entende(m) devidos, à conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) de titularidade de Benedito de Souza, já falecido, em relação ao(s) período(s) 

que especifica(m), bem como a aplicação da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90.Fundamenta(m), 

argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não 

expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe(s) prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus 

recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. Devidamente citada, a Caixa Econômica 

Federal apresentou defesa, oferecendo proposta de acordo nos moldes da Lei Complementar 110/01, recusada pela parte 

autora em réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta 

em audiência.No que tange ao mérito da demanda, a questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao 

analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, 

não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 

200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e 

não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve 

ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é 

devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção 

monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, 

RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).De outro lado, o pedido de incidência da multa prevista no artigo 53 

do Decreto nº 99.684/90 não pode ser acolhida, tendo em vista sua inaplicabilidade à hipótese. Nesse sentido é a 

jurisprudência de nossos tribunais:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. (...) - Os extratos das contas vinculadas não são essenciais à 

propositura da ação. Precedente no STJ. - Os saldos das contas vinculadas de FGTS devem ser corrigidos pelo IPC, nos 

meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), por ser o índice que melhor refletiu a inflação nas épocas 

dos expurgos praticados pelo Governo nos Planos Verão e Collor I, tratando-se de entendimento assentado no âmbito 
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do Egrégio STJ e mantido pelo Colendo STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, sendo indevidos os demais índices. - Na medida em que serão descontados os percentuais já creditados, 

é inócua a condenação relativa ao índice de março de 1990, já aplicado. Preliminar que com o mérito se confunde. - 

Com relação a janeiro de 1989 o índice a ser aplicado é de 42,72%, e não de 70,28%, consoante a jurisprudência do 

STJ. - A partir de março/91 o índice a ser aplicado é o IGP não o IPC, conforme posicionamento do C. Superior 

Tribunal de Justiça. - As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90 não são de responsabilidade da CEF. - Devidos juros moratórios à base de 6% ao ano, nas hipóteses de 

levantamento parcial ou integral dos depósitos fundiários após a incidência do(s) índice(s) expurgado(s) ora 

reconhecido(s). (...)(TRF 3ª Região, AC 478169, DJU: 31/01/2002, PÁGINA: 280, Relator JUIZ GILBERTO 

JORDAN)Quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial 

jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas 

ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora, para declarar a obrigatoriedade da ré Caixa Econômica Federal em aplicar o índice 

do IPC, sem expurgos, para a correção monetária sobre os depósitos da conta vinculada de titularidade do de cujus 

Benedito de Souza, no percentual de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), na forma da fundamentação, e a atualizar 

a conta fundiária, acrescendo às diferenças obtidas correção monetária e juros remuneratórios, com os mesmos índices 

aplicados aos saldos das contas do FGTS do período.A apuração da diferença será efetuada considerando-se o saldo do 

FGTS quando iniciado o ciclo de rendimentos, restrita, porém, à delimitação do pedido inicial, abatendo-se o índice de 

correção já aplicado. Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna 

Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a contar da citação, à base de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do 

novo Código Civil (Lei nº 10.406/2001), quando deverá ser aplicada a taxa utilizada para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização monetária e, 

portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo CC 

(Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 803.628/RN e 

REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, respectivamente).Serão 

excluídas quaisquer multas por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em 

espécie, para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Deixo de 

condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.002690-5 - LUIZ TSUTOMO JO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM SENTENÇALUIZ TSUTOMO JO, qualificado na inicial, propôs a presente ação, sob o rito ordinário, em 

face da União Federal, objetivando a repetição do imposto de renda recolhido sobre as verbas pagas na rescisão do 

contrato de trabalho por adesão a programa de demissão voluntária.Argumenta que os valores recebidos na ocasião de 

rescisão de contrato de trabalho possuem caráter indenizatório, visando compensar a perda do emprego, não se 

traduzindo em acréscimo patrimonial e que as contribuições pagas a título de complementação de aposentadoria, 

sofreram a incidência do imposto de renda na fonte, não podendo, novamente, ser objeto de tributação no momento do 

resgate.Regularmente citada, a União apresentou contestação (fls. 68/80), sustentando, em suma, que as verbas em 

comento têm natureza patrimonial, pelo que sobre elas incide o imposto de renda e proventos de qualquer natureza. 

Suscitou, ainda, a ocorrência da prescrição.Sobreveio a réplica de fls. 88/100.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E 

DECIDO.Examino a questão da ocorrência da prescrição dos créditos a restituir, porquanto prejudicial ao mérito. Nesse 

passo, sem embargo dos respeitáveis entendimentos em sentido contrário, penso que o lapso prescricional deve ser 

contado retroativamente da data da propositura da ação, sendo qüinqüenal e não decenal, nos termos do artigo 168 do 

Código Tributário Nacional.Com efeito. Não é dado desconhecer a orientação pretoriana que vem se consolidando, 

notadamente a partir da declaração de inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional, pela Corte Especial do C. Superior 

Tribunal de Justiça, em sessão de 06.06.2007, considerando não ser meramente interpretativo o artigo 4ª da Lei 

Complementar 118/2005.A Lei Complementar 118, publicada em 09/02/2005, estabeleceu, nos artigos 3º e 4º, 

respectivamente: Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1 do art. 150 da referida Lei e Esta Lei entra em vigor 120 (cento e 

vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Após exaustivos debates sobre o tema, ou seja, sobre o cunho 

interpretativo ou não da norma e, dessa forma, ser possível sua aplicação retroativa (art. 106, I, do Código Tributário 

Nacional), vem se consagrando nas cortes superiores que o aludido dispositivo não tem natureza interpretativa, não 

podendo, pois, retroagir por expressa vedação legal.Esse entendimento pautou-se no fato de que ainda que a lei 

complementar fosse considerada lei interpretativa, não poderia retroagir, em razão do princípio da segurança jurídica, 

evitando-se, dessa forma, a denominada surpresa fiscal. Para isso, o inciso XXXVI do art. 5º da CF/1988 assegura o 

princípio da irretroatividade da norma. Considerou-se haver também a irretroatividade da lei tributária garantida pela 

Constituição Federal, conforme o artigo 150, III, a, bem como o artigo 105 do Código Tributário Nacional. A exemplo 
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disso, decisão do Superior Tribunal de Justiça no AI nos Embargos de Divergência em REsp 644.736-PE, DJ de 

27/08/2007, assentando que com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.Confira-se o teor do julgamento acima referido:EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 644.736 - PE (2005/0055112-1)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKIEMBARGANTE : FAZENDA NACIONALPROCURADOR : IANA NARA SÁ MACIEL 

CAVALCANTE E OUTRO(S)EMBARGADO : CAXANGÁ VEÍCULOS LTDAADVOGADO : GLÁUCIO 

MANOEL DE LIMA BARBOSA E OUTRO(S)EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO.TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 

118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre a prescrição da ação de 

repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) 

assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 

168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou 

tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de 

dez anos a contar do fato gerador.2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo 

prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, em 

sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, 

da referida Lei Complementar.3. Embargos de divergência a que se nega provimento.VOTOEXMO. SR. MINISTRO 

TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito 

tributário de tributo sujeito a lançamento por homologação, reitera-se o voto de fls. 666-677 na parte em que adotando a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção), decidiu que , no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo o entendimento, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador.2. Sobreveio a Lei Complementar 118/05, estabelecendo como termo inicial da prescrição a data do 

recolhimento do tributo considerado indevido (art. 3º), inclusive para recolhimentos anteriores à sua vigência (ao art. 4º, 

segunda parte). Todavia, quanto a essa determinação de retroatividade, a Corte Especial, em sessão de 06.06.2007, 

apreciando incidente de inconstitucionalidade suscitado nos presentes autos, acolheu voto por mim proferido na 

condição de relator para declarar inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional, constante do dispositivo em questão (fls. 

784/785).3. Pelo exposto, voto pela improvimento dos presentes embargos de divergência.Seguindo essa orientação, 

não haveria falar em prescrição na hipótese em apreço, pois o Superior Tribunal de Justiça, intérprete e guardião da 

legislação federal, não admitiu a aplicação retroativa do artigo 3º da LC 118/2005.Pedindo vênia aos que pensam desse 

modo, em reiteradas decisões proferidas neste Juízo, tenho adotado posicionamento divergente, concluindo pela 

natureza meramente interpretativa do artigo 4ª da Lei Complementar 118/2005.De fato, a matéria tem se mostrado 

polêmica e, atualmente encontra-se submetida à apreciação pela Excelsa Corte, vez que reconhecida a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada, conforme ementa abaixo transcrita. RE 561908 RG / RS - RIO 

GRANDE DO SUL - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO - Julgamento: 08/11/2007Publicação DJe-157 DIVULG 06-12-2007 PUBLIC 07-12-2007PP-00016VOL-

02302-08 PP-01660Parte(s)RECTE.(S): UNIÃOADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONALRECDO.(A/S): LUIZ VOLMAR RODRIGUES DA SILVAADV.(A/S): JORGE NILTON XAVIER DE 

SOUZAINTDO.(A/S): ESTADO DO RIO GRANDE DO SULADV.(A/S): PGE-RS - KARINA DA SILVA 

BRUMEmenta:TRIBUTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - REPERCUSSÃO 

GERAL - ADMISSÃO. Surge com repercussão geral controvérsia sobre a inconstitucionalidade, declarada na origem, 

da expressão observado, quanto ao artigo 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decisão: O 

Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Nesse 

passo, sem embargo da declaração de inconstitucionalidade pelo Órgão Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, a 

matéria não se encontra ainda pacificada, permitindo ainda seja mantido o entendimento pessoal, alicerçado em 

precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de o lapso prescricional dever ser contado 

retroativamente da data da propositura da ação, sendo qüinqüenal e não decenal, nos termos do artigo 168 do Código 

Tributário Nacional.Isso porque o aludido dispositivo preceitua que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, computados, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do 

crédito tributário. Esta, por sua vez, ocorre com o pagamento, conforme se depreende da expressa dicção do art. 156, I, 

do CTN.A despeito de cuidar-se de lançamento por homologação, o crédito tributário também se extingue pelo 

pagamento, apenas com a peculiaridade de que a extinção se consuma sob condição resolutória de posterior 

homologação, consoante dispõe o art. 150, 1º, do CTN.Reforçando essa corrente, veio a lume a Lei Complementar nº 

118, de 9 de fevereiro de 2005, de cunho interpretativo, assim dispondo:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I, 
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do art. 168, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário 

ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 

1º, do art. 150 da referida Lei.Nesse diapasão:TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - PIS - DECRETOS LEIS NºS 

2445/88 E 2449/88. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONSTITUCIONALIDADE DA MP 1212 E REEDIÇÕES.1. 

Ação proposta em 25 de abril de 2003 e revendo entendimento acerca do início do prazo prescricional para se pleitear a 

restituição dos valores pagos indevidamente a título de PIS, reconheço a prescrição dos valores recolhidos até 25 de 

abril de 1998.2. Entendo que o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do respectivo pagamento, nos termos 

do artigo 168 do Código Tributário Nacional.(...)(TRF-3ª Região, AC 1019745, 6ª Turma, Rel. Lazarano Neto, DJ 

18/09/06, pág. 561)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO. 

APOSENTADORIA. INCIDÊNCIA.1 . O prazo prescricional para se pleitear a restituição do imposto de renda pago 

indevidamente sobre as verbas indenizatórias é qüinqüenal (art. 168, I, CTN).(...)(TRF-1ª Região, 4ª Turma, AC 

1999.34.00.032525-0, Rel. Carlos Olavo, DJ 15/10/2003, p. 7).Assim, tendo o autor sofrido a retenção do tributo, 

questionado em abril de 1998 (fl. 29), quando da rescisão do contrato de trabalho, extinguiu-se o direito à restituição em 

abril de 2003. Como a presente ação foi ajuizada somente em 01/04/2008, encontra-se irremediavelmente prescrito o 

direito de exigir quaisquer créditos perante a União.Diante do exposto, acolho a prescrição argüida pela União e julgo 

extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. Condeno o autor no pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, ora arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa 

(CPC, art. 20, 4º), devidamente atualizado.P.R.I. 

 

2008.61.04.004420-8 - ANTONIO FERRAO DE ALMEIDA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AANTONIO FERRÃO DE ALMEIDA, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter a aplicação de 

índices de correção monetária, que entende devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m). Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a utilização de 

índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-

lhe(s) prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o 

propósito social do instituto. Às fls. 52/53 juntou a ré termo de adesão firmado pelo fundista. Devidamente citada, a 

Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo, em preliminar, falta de interesse em virtude do acordo previsto na 

LC 110/01. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos.Acolho a preliminar de 

falta de interesse de agir, segundo a Medida Provisória nº 55/02, convertida na Lei 10.555/2002.Apesar de ação judicial 

em curso, consta dos autos prova no sentido de o autor ter aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, 

formalizado por termo em branco, o qual é utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos 

expurgos inflacionários em juízo. Verifico que o termo de adesão foi assinado antes da propositura da ação, afastando, 

assim, o interesse do titular da conta vinculada ao FGTS em recorrer à via judicial, nos termos do artigo 6º, III da Lei 

Complementar 110/01, que dispõe:III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 

nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 

1º de dezembro de 1988 a 28 fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Nesses termos, aventando a 

hipótese de não pagamento, caberia ao autor comprovar, se o caso, o não cumprimento da obrigação ajustada no termo 

de adesão para, inclusive, justificar o interesse de agir e o prosseguimento do feito, distribuído quatro anos após tê-lo 

firmado.O artigo 462 do Código de Processo Civil, assim prescreve:Se, depois da propositura da ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, 

de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-

se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, 

São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao 

juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no 

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 

173/126).Em face do exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, a teor do inciso VI do artigo 267, do CPC. 

Condeno o autor no pagamento das custas processuais, ficando a execução suspensa por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, que ora defiro. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.007403-1 - OLGA HEMBIK BORGES(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em sentença. OLGA HEMBIK BORGES, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósitos de conta-poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989.Afirma, 

em suma, que foi pactuado contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração 

desconsiderou os índices de variação do IPC, correspondente aos períodos indicados, ignorando a inflação integral 
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ocorrida e desrespeitando o contrato avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré contestou o feito (fls. 30/41), 

argüindo, preliminarmente, a ausência de interesse processual. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade 

dos dispositivos aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica (fls.62/66). É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e 

julgamento.Cumpre consignar, que os autos encontram-se devidamente instruídos com documentos suficientes a 

demonstrar que a autora possuía a conta poupança nº 00008681-7 (fl. 18). Com relação à preliminar de ausência de 

interesse processual, confunde-se com o mérito da causa e com este será examinada.Não há, por outro lado, que se falar 

em prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo 

Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido 

pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito 

intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, 

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No 

caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em janeiro de 

1989 e fevereiro de 1989. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, entrou em vigor o 

novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos da 

espécie.Ultrapassadas as preliminares, no mérito, resta analisar a legitimidade do procedimento que deixou de creditar a 

correção monetária integral ao tempo da remuneração dos depósitos,nos períodos mencionados na inicial.Pois bem, 

remansosa jurisprudência tem, efetivamente, reconhecido, inclusive no caso de cadernetas de poupança, que as 

eventuais alterações na política econômica decorrentes de planos governamentais, não são eficazes em relação ao ciclos 

de rendimentos já iniciados.Com efeito. Não restam mais controvérsias a respeito do denominado Plano Verão, pois são 

reiteradas as decisões quanto à atualização dos saldos dos depósitos das contas de poupança pelo IPC, com referência ao 

mês de janeiro de 1989. Com efeito, a alteração do critério anterior, estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 

15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, artigo 17, inciso I é norma posterior, não podendo retroagir para 

alcançar correção passada. Assim, as contas com data-base até o dia 15 devem sujeitar-se ao critério vigente àquela 

data. Já as contas com datas-base na segunda quinzena de janeiro subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a 

Medida Provisória 32/89.Em outras palavras, a correção das cadernetas de poupança seria realizada em janeiro de 1989, 

abrangendo o período de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela 

Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 só se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e 

abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em novembro de 1988 e a terminar em janeiro de 1989, imperativa a aplicação do 

IPC, como aliás já proclamaram os Tribunais Superiores, a sua fixação em 42,72%, consoante pacífico entendimento do 

E. S.T.J.:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA 

DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - 

LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça 

já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 

- A Lei n. 7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 - Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 

964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)Por fim, com relação ao percentual referente ao mês de 

fevereiro de 1989 (10,14%) o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Regiçao vem decidindo:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.1. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos.2. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%.3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, 

cujo percentual fora de 10,14%.4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de 

poupança, o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de 

junho.(grifei)5. Apelação parcialmente provida.(AC 1201540- Quarta Turma-DJF3 03/02/2009- pág. 509- Relator: Juiz 

Fábio Prieto)EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). ÍNDICE DE 10,14%. PERCENTUAL SUPERIOR JÁ CREDITADO NA 

ÉPOCA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO.1. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo 

período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de acordo com o artigo 4º e parágrafo 

único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH. Na ocasião, 

vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por 

sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). Já em curso o período, sobreveio a Medida 

Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 

17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de janeiro), pela 

variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio por cento. E a Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, 

convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização das contas do FGTS pelos mesmos 

índices utilizados para as cadernetas. O critério introduzido pela Medida Provisória n 32/89 é mais favorável ao 

fundista, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da LFT, 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado e concedido na sentença exeqüenda, de 10,14%.2. A orientação 
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jurisprudencial de parte do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação do índice de 10,14% na correção dos 

depósitos de fevereiro de 1989, em verdade diz respeito a um abatimento contábil concomitante à aplicação do IPC pro 

rata de 42,72% em janeiro de 1989, e que acaba por diminuir as diferenças a serem pagas em função de tal expurgo. 

Trata-se, neste ponto, de tese favorável à Caixa Econômica Federal, e não ao fundista.3. Apelação não provida.(AC 

1369902- DJF302/03/2009- Relator: Juiz Márcio Mesquita)Sendo assim, mostrando-se mais vantajoso o percentual 

aplicado em fevereiro de 1989, resta prejudicada a pretensão do autor, no particular.Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o 

percentual de 42,72%, correspondentes à diferença de correção monetária no mês de 1989, incidente sobre os valores 

depositados na conta poupança nº 00008681-7, atualizada monetariamente a partir do creditamento a menor, nos termos 

da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, ou outra que venha a substituí-la e acrescida dos 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o vencimento.A apuração das diferenças será efetuada 

considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o índice de correção monetária então vigente quando 

iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, abatendo-se a diferença deste índice 

comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os documentos na fase de 

liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. Federal Vesna Kolmar, 

DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, devendo ser aplicada a taxa utilizada para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização 

monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo 

CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 

803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, 

respectivamente).Custas na forma da lei. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos, observando-se quanto ao autor o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiário da 

Justiça Gratuita.P.R.I. 

 

2008.61.04.007465-1 - CELSO PAES DE CAMARGO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç ALUIZ CORREIA DA SILVA, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) em sua conta 

vinculada ao FGTS a aplicação da taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), argumentando, 

em síntese, que a ré utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de 

acordo com o determinado na lei. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo, no 

tocante ao mérito, ocorrência de prescrição. Houve réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do 

inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já 

acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Isso porque consolidou-se na jurisprudência o entendimento a 

respeito de serem prescindíveis os extratos da conta de FGTS para a propositura da ação, os quais são indispensáveis 

somente quando da liquidação da sentença, a exemplo da seguinte ementa:FGTS - CONTAS VINCULADAS - 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: VALOR DA CAUSA E INSTRUÇÃO DA INICIAL EXTRATOS 

FUNDIÁRIOS - DESNECESSIDADE - DESDE QUE INSTRUIDA A INICIAL COM A CÓPIA DA CTPS - 

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A correta indicação do valor da causa é requisito 

de admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, sendo certo, 

contudo, que sua alteração para maior ou menor depende de manifestação da parte contrária, nos termos do que dispõe o 

art. 261 do Código de Processo Civil. 2. A interpretação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que os extratos 

fundiários não são documentos indispensáveis à propositura da ação de conhecimento em que se discute a aplicação da 

taxa de juros progressivos nos depósitos das contas vinculadas do F.G.T.S. na medida em que podem ser substituídos 

por cópia da Carteira Profissional na qual consta o registro do contrato de trabalho, a data de admissão e opção pelo 

sistema do F.G.T.S. 3. A inicial não veio instruída com a cópia da CTPS, limitando-se o autor, tão somente, a juntar 

uma declaração do Sindicato dos Estivadores da Baixada Santista e também uma carta de concessão de aposentadoria, 

documentos insuficientes à demonstrar a prova do fato constitutivo do direito, conforme determina o artigo 333, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 4. Não se trata, no caso, de se entender necessária a apresentação dos extratos analíticos 

das referidas contas. Trata-se, isto sim, de se dar cumprimento a dispositivo da lei processual civil, que determina a 

regular instrução da petição inicial, a fim de possibilitar o exame da controvérsia. 5. Recurso de apelação improvido. 

Sentença mantida.(TRF 3ª Região; 5ª Turma; AC_200561040072367,Relatora Desembargadora RAMZA TARTUCE; 

DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 362; Decisão: 04/12/2006)Analiso a alegação de prescrição no tocante aos juros 

progressivos, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes 

de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.A 

reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da prescrição trintenária.A orientação pretoriana é pacífica 

também no sentido de que tanto os que optaram em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, como os que fizeram a 

opção retroativa, nos moldes da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva de juros, conforme prevista na 

primitiva legislação do FGTS (Lei nº 5.107/66), desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, 

a qual pôs fim ao sistema de progressividade da taxa de juros.Respeitados tais balizamentos, formei convicção no 

sentido de que o termo inicial para a contagem do lapso prescricional trintenário deveria ser fixado na data da 

publicação da Lei nº 5.705/71, que obstou o direito aos juros progressivos, mesmo para aqueles que optaram 
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retroativamente, na forma da Lei nº 5.958/73, pois, admitidos no emprego no período de 01/01/67 a 22/09/71, já 

poderiam ter optado pelo regime da progressividade.Contudo, é entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que, 

(...) sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas 

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial 

a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em 

apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em julho de 2008, prescritas as parcelas anteriores a julho de 

1978.No tocante ao mérito, os documentos juntados com a inicial demonstram que o autor filiou-se ao sistema do FGTS 

nos termos da Lei nº 5.107/766, já tendo atingido o limite máximo da progressividade (fl. 18). Desse modo, a pretensão 

ao recolhimento das diferenças resultantes da não aplicação dos juros progressivos, configura-se ilegítima, carecendo o 

autor de interesse de agir. Por fim, quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal 

acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, 

curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de 

honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do C.P.C.. Custas 

pelo autor, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 por ser beneficiário da justiça gratuita. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.007466-3 - ALFREDO DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP161106 - CESAR LUIZ DE 

SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Sentença Em face do exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, teor do inciso VI do artigo 267, do 

CPC.Condeno o autor no pagamento das custas processuais, ficando a execução suspensa por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, que ora defiro. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art.29-c da lei nº. 

8.036/90, acrescentado pela Medida provisória nº. 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.007545-0 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO(SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença. LUIS CARLOS DO NASCIMENTO, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de obter(em) a 

aplicação de índices de correção monetária, que entende(m) devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m), bem como a aplicação da taxa progressiva de 

juros, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados 

para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe(s) prejuízos 

patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do 

instituto. Sustenta(m), ainda, que a ré utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a 

taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. Daí a demanda em que pleiteia(m) a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças de correção monetária apuradas, relativamente à inflação real ocorrida nos períodos 

reclamados na sua conta vinculada, bem como da taxa progressiva de juros, acrescidas dos ônus da sucumbência e 

demais cominações legais.A petição e documentos de fls. 25/35 foram recebidos como emenda à inicial. Devidamente 

citada, a Caixa Econômica Federal apresentou defesa às fls. 43/51, oferecendo proposta de acordo nos moldes da Lei 

Complementar nº 110/01. No tocante ao pedido de juros progressivos aduziu ocorrência de prescrição e o descabimento 

da incidência da taxa progressiva ao trabalhador avulso. Em réplica, recusou o demandante o acordo oferecido pela ré. 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do 

pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em 

audiência.Isso porque consolidou-se na jurisprudência o entendimento a respeito de serem prescindíveis os extratos da 

conta de FGTS para a propositura da ação por meio da qual pleiteiam-se juros progressivos/expurgos inflacionários, os 

quais são indispensáveis somente quando da liquidação da sentença, a exemplo da seguinte ementa:FGTS - CONTAS 

VINCULADAS - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: VALOR DA CAUSA E INSTRUÇÃO DA INICIAL 

EXTRATOS FUNDIÁRIOS - DESNECESSIDADE - DESDE QUE INSTRUIDA A INICIAL COM A CÓPIA DA 

CTPS - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A correta indicação do valor da causa é 

requisito de admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, 

sendo certo, contudo, que sua alteração para maior ou menor depende de manifestação da parte contrária, nos termos do 

que dispõe o art. 261 do Código de Processo Civil. 2. A interpretação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que os 

extratos fundiários não são documentos indispensáveis à propositura da ação de conhecimento em que se discute a 

aplicação da taxa de juros progressivos nos depósitos das contas vinculadas do F.G.T.S. na medida em que podem ser 

substituídos por cópia da Carteira Profissional na qual consta o registro do contrato de trabalho, a data de admissão e 

opção pelo sistema do F.G.T.S. 3. A inicial não veio instruída com a cópia da CTPS, limitando-se o autor, tão somente, 

a juntar uma declaração do Sindicato dos Estivadores da Baixada Santista e também uma carta de concessão de 

aposentadoria, documentos insuficientes à demonstrar a prova do fato constitutivo do direito, conforme determina o 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Não se trata, no caso, de se entender necessária a apresentação dos 

extratos analíticos das referidas contas. Trata-se, isto sim, de se dar cumprimento a dispositivo da lei processual civil, 

que determina a regular instrução da petição inicial, a fim de possibilitar o exame da controvérsia. 5. Recurso de 
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apelação improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região; 5ª Turma; AC_200561040072367,Relatora Desembargadora 

RAMZA TARTUCE; DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 362; Decisão: 04/12/2006)Na hipótese dos autos, trata-se de 

trabalhador avulso, razão pela qual não há registro em CTPS, mas há extratos (fls. 29/35) demonstrando a incidência da 

taxa aplicada sobre a conta vinculada do autor e a existência de saldo nos períodos reclamados. Analiso primeiramente a 

alegação de prescrição no tocante aos juros progressivos, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve 

conceito, convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do 

seu não uso por determinado espaço de tempo.A reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela Súmula 

210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da prescrição 

trintenária.A orientação pretoriana é pacífica também no sentido de que tanto os que optaram em data anterior à 

vigência da Lei nº 5.705/71, como os que fizeram a opção retroativa, nos moldes da Lei nº 5.958/73, têm direito à 

capitalização progressiva de juros, conforme prevista na primitiva legislação do FGTS (Lei nº 5.107/66), desde que 

admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, a qual pôs fim ao sistema de progressividade da taxa de 

juros.Respeitados tais balizamentos, formei convicção no sentido de que o termo inicial para a contagem do lapso 

prescricional trintenário deveria ser fixado na data da publicação da Lei nº 5.705/71, que obstou o direito aos juros 

progressivos, mesmo para aqueles que optaram retroativamente, na forma da Lei nº 5.958/73, pois, admitidos no 

emprego no período de 01/01/67 a 22/09/71, já poderiam ter optado pelo regime da progressividade.Contudo, é 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que, (...) sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a 

prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 

907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a 

contagem do lapso prescricional tem como marco inicial a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em 

julho de 2008, prescritas as parcelas anteriores a julho de 1978.Resta, portanto, saber se o regime do FGTS foi 

estendido, sem reservas, aos denominados trabalhadores avulsos, categoria profissional da qual faz parte o autor, nos 

moldes do artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10.08.68.Observo que o direito do avulso ao regime do FGTS, não tem por 

pressuposto, em função da própria natureza da relação de trabalho a que se submete, vínculo empregatício de qualquer 

espécie. Na verdade o legislador estendeu o FGTS àquela categoria profissional abstraindo-se, por completo, dessa 

condição. O que na realidade se buscou com a edição da Lei nº 5.480/68, foi dar ao avulso direito de acesso igual ao do 

trabalhador comum, nas mesmas condições, ao regime fundiário. Obviamente, se o legislador não exigiu, a membro 

dessa categoria profissional, vínculo empregatício para fazer jus ao sistema substitutivo da estabilidade, também 

abstraiu a cláusula de permanência no emprego para que ele tivesse direito aos juros progressivos dos saldos de suas 

contas vinculadas.Criar distinção entre as categorias, remunerando desigualmente seus depósitos, é impor tratamento 

antisonômico não cogitado pela lei e vedado pela Constituição em seu artigo 5º.Sendo assim, demonstrando os extratos 

juntados com a inicial que o autor filiou-se ao sistema do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 e a aplicação da taxa fixa 

de 3%, devem os juros incidir progressivamente, na conformidade do artigo 4º, in verbis: Art. 4º A capitalização dos 

juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na 

mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por 

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Desse modo, a pretensão ao recolhimento 

das diferenças resultantes da não aplicação dos juros progressivos, configura-se legítima. Quanto a aplicação de índices 

de correção monetária, a questão não merece maiores digressões, pois, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-

RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no 

sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a 

regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 

2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim 

realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e 

não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) 

Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, 

a Ementa do mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 

NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS 

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO 

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a 

diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais 

de 42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos quaisquer outros períodos ou índices divergentes desses.Por 
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fim, quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial 

jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas 

ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor para declarar a obrigatoriedade da ré, Caixa Econômica Federal, observado o prazo 

prescricional, aplicar as diferenças referentes aos juros progressivos, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente, bem como o IPC no percentual de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescendo a ambas as 

diferenças correção monetária, a partir do creditamento a menor.A apuração da diferença relativa aos expurgos 

inflacionários será efetuada considerando-se o saldo fundiário quando iniciado o ciclo de rendimentos, abatendo-se o 

índice de correção já aplicado, devendo também incidir juros remuneratórios, nos mesmos percentuais empregados às 

contas do FGTS do período.Serão excluídas quaisquer multas por descumprimento das normas do sistema. O 

pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas 

respectivas contas vinculadas.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal 

Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirão juros de mora a contar da citação, à base de 0,5% ao mês até a entrada em 

vigor do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2001), quando deverá ser aplicada a taxa utilizada para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização monetária e, 

portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo CC 

(Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 803.628/RN e 

REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, respectivamente).Deixo de 

condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.Custas 

pro rata, observando-se quanto à parte autora o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 por ser beneficiária da justiça 

gratuita. Por tal razão, fica a Caixa Econômica Federal isenta à luz do disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei 

nº 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.008367-6 - JOSE JOAQUIM ROSARIO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AJOSÉ JOAQUIM ROSÁRIO, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) em sua conta 

vinculada ao FGTS a aplicação da taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), argumentando, 

em síntese, que a ré utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de 

acordo com o determinado na lei. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo, no 

tocante ao mérito, ocorrência de prescrição. Houve réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do 

inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já 

acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Isso porque consolidou-se na jurisprudência o entendimento a 

respeito de serem prescindíveis os extratos da conta de FGTS para a propositura da ação, os quais são indispensáveis 

somente quando da liquidação da sentença, a exemplo da seguinte ementa:FGTS - CONTAS VINCULADAS - 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: VALOR DA CAUSA E INSTRUÇÃO DA INICIAL EXTRATOS 

FUNDIÁRIOS - DESNECESSIDADE - DESDE QUE INSTRUIDA A INICIAL COM A CÓPIA DA CTPS - 

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A correta indicação do valor da causa é requisito 

de admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, sendo certo, 

contudo, que sua alteração para maior ou menor depende de manifestação da parte contrária, nos termos do que dispõe o 

art. 261 do Código de Processo Civil. 2. A interpretação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que os extratos 

fundiários não são documentos indispensáveis à propositura da ação de conhecimento em que se discute a aplicação da 

taxa de juros progressivos nos depósitos das contas vinculadas do F.G.T.S. na medida em que podem ser substituídos 

por cópia da Carteira Profissional na qual consta o registro do contrato de trabalho, a data de admissão e opção pelo 

sistema do F.G.T.S. 3. A inicial não veio instruída com a cópia da CTPS, limitando-se o autor, tão somente, a juntar 

uma declaração do Sindicato dos Estivadores da Baixada Santista e também uma carta de concessão de aposentadoria, 

documentos insuficientes à demonstrar a prova do fato constitutivo do direito, conforme determina o artigo 333, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 4. Não se trata, no caso, de se entender necessária a apresentação dos extratos analíticos 

das referidas contas. Trata-se, isto sim, de se dar cumprimento a dispositivo da lei processual civil, que determina a 

regular instrução da petição inicial, a fim de possibilitar o exame da controvérsia. 5. Recurso de apelação improvido. 

Sentença mantida.(TRF 3ª Região; 5ª Turma; AC_200561040072367,Relatora Desembargadora RAMZA TARTUCE; 

DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 362; Decisão: 04/12/2006)Analiso a alegação de prescrição no tocante aos juros 

progressivos, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes 

de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.A 

reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da prescrição trintenária.A orientação pretoriana é pacífica 

também no sentido de que tanto os que optaram em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, como os que fizeram a 

opção retroativa, nos moldes da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva de juros, conforme prevista na 
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primitiva legislação do FGTS (Lei nº 5.107/66), desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, 

a qual pôs fim ao sistema de progressividade da taxa de juros.Respeitados tais balizamentos, formei convicção no 

sentido de que o termo inicial para a contagem do lapso prescricional trintenário deveria ser fixado na data da 

publicação da Lei nº 5.705/71, que obstou o direito aos juros progressivos, mesmo para aqueles que optaram 

retroativamente, na forma da Lei nº 5.958/73, pois, admitidos no emprego no período de 01/01/67 a 22/09/71, já 

poderiam ter optado pelo regime da progressividade.Contudo, é entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que, 

(...) sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas 

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial 

a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em 

apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em agosto de 2008, prescritas as parcelas anteriores a agosto de 

1978.No tocante ao mérito, os documentos juntados com a inicial demonstram que o autor filiou-se ao sistema do FGTS 

nos termos da Lei nº 5.107/766, já tendo atingido o limite máximo da progressividade (fl. 22). Desse modo, a pretensão 

ao recolhimento das diferenças resultantes da não aplicação dos juros progressivos, configura-se ilegítima, carecendo o 

autor de interesse de agir. Por fim, quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal 

acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, 

curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de 

honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do C.P.C.. Custas 

pelo autor, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 por ser beneficiário da justiça gratuita. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.009373-6 - CLAUDIR DOS SANTOS(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em sentençaCLAUDIR DOS SANTOS, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósitos de conta poupança, referente a março de 1990, no percentual de 84,32%.Em síntese, 

afirma que pactuou contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração 

desconsiderou os índices de variação do IPC, correspondente ao período indicado, ignorando a inflação integral 

ocorrida. Fundamenta a pretensão no desrespeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito.Regularmente citada, a 

ré contestou o feito, argüindo, preliminarmente, a ausência de interesse, a ilegitimidade passiva ad causam e que o 

índice reclamado já foi creditado. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos dispositivos aplicados à 

espécie. Suscitou, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica. É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E 

DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que não há 

necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e julgamento.De início, cumpre 

consignar que a inicial encontra-se devidamente instruída com documentos suficientes a demonstrar que o Autor 

possuía a conta poupança nº 00029371-4. Quanto à comprovação da incidência do índice em abril de 1990, é questão 

ligada ao mérito da demanda e com este será analisada.A Caixa Econômica Federal está bem colocada no pólo passivo, 

pois se trata da instituição financeira com a qual foi celebrado o contrato de depósito bancário objeto de 

descumprimento parcial e, nessa espécie de relação jurídica de direito obrigacional, são legitimados para demandar os 

contratantes.Nesse sentido a orientação pretoriana se consolidou:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

PLANO COLLOR. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. ÍNDICE APLICÁVEL NA CORREÇÃO DOS ATIVOS BLOQUEADOS. BTNF.1. A correção dos 

depósitos em caderneta de poupança pelo IPC apurado no mês de março/1990, equivalente a 84,32%, é de 

responsabilidade das instituições depositárias.2. A legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil se 

restringe à correção monetária dos ativos sob sua custódia, nos termos da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, 

que há de ter como parâmetro o BTNF. Precedente da Corte Especial.3. Recurso especial a que se nega 

provimento.(STJ, Resp nº 2002.01026313/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 12/05/03, p. 289)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. IPC DE MARÇO/90. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. EXCLUSÃO DO BACEN. INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA.1. Ação proposta contra o BACEN e 

Banco Bradesco S/A visando à correção do saldo das cadernetas de poupança dos autores no mês de março de 1990. 2. 

É inexistente a parte da sentença que decide ultra petita, não podendo produzir quaisquer efeitos jurídicos. 3. 

Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária quanto à correção do saldo da caderneta de 

poupança no mês de março de 1990. 4. Legitimidade passiva do BACEN apenas quanto a valores a ele transferidos por 

força da Lei 8.024/90, o que não se apresenta no presente caso. 5. Recurso do BACEN provido para excluí-lo da relação 

processual. 6. Incompetência da Justiça Federal para julgar demandas contra o Banco Bradesco S/A. Determinada 

remessa à Justiça Estadual . Apelação da parte autora prejudicada. 7. Sentença declarada inexistente.(TRF-1ª Região, 

AC 1998.01.00.011062-0/DF, Rel. WILSON ALVES DE SOUZA (CONV.), DJ 29/05/03, p.89)Quanto a alegada 

prescrição, razão não assiste à ré. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o 

antigo Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi 
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reduzido pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito 

intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, 

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No 

caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em março de 

1990. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, entrou em vigor o novo Estatuto Civil, 

permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos da espécie.Ultrapassadas as 

preliminares, a questão meritória prende-se aos expurgos perpetrados com a edição do Plano Collor, porquanto a 

Medida Provisória nº 168, de 15/03/90, convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/90, determinou que a correção dos 

cruzados bloqueados se realizasse pela variação do BTNF, a ser verificada entre a data do primeiro crédito de 

rendimentos, e a da sua conversão, com o acréscimo de juros de 6% ou fração pro rata.Entretanto, no que tange ao mês 

de março de 1990, a jurisprudência tem reconhecido que o índice de 84,32% - relativo ao período de 15.02.90 a 

15.03.90 - a ser creditado em abril de 1990, foi devidamente aplicado nas cadernetas de poupança, em observância ao 

Comunicado nº 2.067/90 do BACEN, cabendo ao poupador provar o contrário.Confiram-se, nesse sentido, os seguintes 

precedentes jurisprudenciais:CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. 

Legitimidade passiva do BACEN em relação aos saldos em cruzados novos a ele transferidos a partir do primeiro 

crédito de rendimentos depois da entrada em vigor da Medida Provisória 168/90. 2. Legitimidade passiva da instituição 

financeira depositária em relação aos saldos convertidos em cruzeiros, bem como pela correção monetária relativa ao 

mês de março de 1990. 3. Inexistência de direito adquirido (Carta Magna, art. 5º, XXXVI) à correção, pelo IPC, dos 

saldos de cadernetas de poupança bloqueados pela Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, sendo correta 

a aplicação do BTN Fiscal. Precedentes desta Corte, do STJ e do STF. 4. O índice de 84,32% (relativo ao período de 

15-2-90 a 15-3-90) a ser creditado em abril de 1990 foi devidamente aplicado nas cadernetas de poupança conforme 

determinação contida no Comunicado 2.067/90 do Banco Central do Brasil (BACEN), sendo do autor o ônus de 

desconstituir essa presunção (C.P.C., art. 333, I), não afastada na hipótese dos autos. Precedentes desta Corte. 5. 

Apelação da autora a que se nega provimento. Apelações da CEF e do BACEN providas. (grifei)(TRF-1ª Região, AC 

94.01097577/MG, Rel. Leão Aparecido Alves, DJ 20/11/03, p. 129)CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 

CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. PLANO BRASIL NOVO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº168/90 CONVERTIDA 

NA LEI Nº8.024/90.LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A 

JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ.(...)5- No que se refere ao fator de correção monetária do mês de março 

de 1990 (84,32%), esclareço que este índice foi apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a 

primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras 

depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme Comunicado do BACEN nº2.067 de 30 de 

março de 1990. Falta de documentação - extrato bancário - que comprove o não repasse do índice de 84,32%. Não 

incidência da correção no percentual de 84,32%.Plano Brasil Novo. Medida Provisória nº168/90, convertida na Lei 

nº8.024/90. (grifei)(...)(TRF-3ª Região, AC 95030474418, Rel. Lazarano Neto, DJ 22/03/05, p. 396).Na espécie, o autor 

não se desincumbiu de tal mister, pois deixou de trazer aos autos documentos que comprovem a ausência do crédito 

postulado no mês de abril de 1990, ou seja, de que o índice em debate não foi repassado à sua conta poupança. Assim, 

não demonstrado o seu direito, resta inviabilizado, por completo, o reconhecimento da eventual procedência do 

pedido.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos da fundamentação supra, 

e extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado. Por ser beneficiário da Justiça Gratuita, a execução ficará suspensa, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.P.R. e I. 

 

2008.61.04.011385-1 - OTACILIO DA SILVA JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA 

LIMA) 

S E N T E N Ç AOTACÍLIO DA SILVA JUNIOR, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) em sua conta 

vinculada ao FGTS a aplicação da taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), argumentando, 

em síntese, que a ré utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de 

acordo com o determinado na lei. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo, no 

tocante ao mérito, ocorrência de prescrição. Houve réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do 

inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já 

acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Isso porque consolidou-se na jurisprudência o entendimento a 

respeito de serem prescindíveis os extratos da conta de FGTS para a propositura da ação, os quais são indispensáveis 

somente quando da liquidação da sentença, a exemplo da seguinte ementa:FGTS - CONTAS VINCULADAS - 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: VALOR DA CAUSA E INSTRUÇÃO DA INICIAL EXTRATOS 

FUNDIÁRIOS - DESNECESSIDADE - DESDE QUE INSTRUIDA A INICIAL COM A CÓPIA DA CTPS - 

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A correta indicação do valor da causa é requisito 

de admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, sendo certo, 

contudo, que sua alteração para maior ou menor depende de manifestação da parte contrária, nos termos do que dispõe o 

art. 261 do Código de Processo Civil. 2. A interpretação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que os extratos 
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fundiários não são documentos indispensáveis à propositura da ação de conhecimento em que se discute a aplicação da 

taxa de juros progressivos nos depósitos das contas vinculadas do F.G.T.S. na medida em que podem ser substituídos 

por cópia da Carteira Profissional na qual consta o registro do contrato de trabalho, a data de admissão e opção pelo 

sistema do F.G.T.S. 3. A inicial não veio instruída com a cópia da CTPS, limitando-se o autor, tão somente, a juntar 

uma declaração do Sindicato dos Estivadores da Baixada Santista e também uma carta de concessão de aposentadoria, 

documentos insuficientes à demonstrar a prova do fato constitutivo do direito, conforme determina o artigo 333, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 4. Não se trata, no caso, de se entender necessária a apresentação dos extratos analíticos 

das referidas contas. Trata-se, isto sim, de se dar cumprimento a dispositivo da lei processual civil, que determina a 

regular instrução da petição inicial, a fim de possibilitar o exame da controvérsia. 5. Recurso de apelação improvido. 

Sentença mantida.(TRF 3ª Região; 5ª Turma; AC_200561040072367,Relatora Desembargadora RAMZA TARTUCE; 

DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 362; Decisão: 04/12/2006)Analiso a alegação de prescrição no tocante aos juros 

progressivos, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes 

de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.A 

reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da prescrição trintenária.A orientação pretoriana é pacífica 

também no sentido de que tanto os que optaram em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, como os que fizeram a 

opção retroativa, nos moldes da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva de juros, conforme prevista na 

primitiva legislação do FGTS (Lei nº 5.107/66), desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, 

a qual pôs fim ao sistema de progressividade da taxa de juros.Respeitados tais balizamentos, formei convicção no 

sentido de que o termo inicial para a contagem do lapso prescricional trintenário deveria ser fixado na data da 

publicação da Lei nº 5.705/71, que obstou o direito aos juros progressivos, mesmo para aqueles que optaram 

retroativamente, na forma da Lei nº 5.958/73, pois, admitidos no emprego no período de 01/01/67 a 22/09/71, já 

poderiam ter optado pelo regime da progressividade.Contudo, é entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que, 

(...) sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas 

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial 

a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em 

apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em novembro de 2008, prescritas as parcelas anteriores a 

novembro de 1978.No tocante ao mérito, os documentos juntados com a inicial demonstram que o autor filiou-se ao 

sistema do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/766, já tendo atingido o limite máximo da progressividade (fl. 18).Desse 

modo, a pretensão ao recolhimento das diferenças resultantes da não aplicação dos juros progressivos, configura-se 

ilegítima, carecendo o autor de interesse de agir. Por fim, quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu 

convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, 

direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 

27/07/2001.Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, VI do C.P.C.. Custas pelo autor, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 por ser 

beneficiário da justiça gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.011412-0 - CARLOS AUGUSTO NEVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç ACARLOS AUGUSTO NEVES, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) em sua conta 

vinculada ao FGTS a aplicação da taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), argumentando, 

em síntese, que a ré utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de 

acordo com o determinado na lei. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo, no 

tocante ao mérito, ocorrência de prescrição. Houve réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do 

inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já 

acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Isso porque consolidou-se na jurisprudência o entendimento a 

respeito de serem prescindíveis os extratos da conta de FGTS para a propositura da ação, os quais são indispensáveis 

somente quando da liquidação da sentença, a exemplo da seguinte ementa:FGTS - CONTAS VINCULADAS - 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL: VALOR DA CAUSA E INSTRUÇÃO DA INICIAL EXTRATOS 

FUNDIÁRIOS - DESNECESSIDADE - DESDE QUE INSTRUIDA A INICIAL COM A CÓPIA DA CTPS - 

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A correta indicação do valor da causa é requisito 

de admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, sendo certo, 

contudo, que sua alteração para maior ou menor depende de manifestação da parte contrária, nos termos do que dispõe o 

art. 261 do Código de Processo Civil. 2. A interpretação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que os extratos 

fundiários não são documentos indispensáveis à propositura da ação de conhecimento em que se discute a aplicação da 

taxa de juros progressivos nos depósitos das contas vinculadas do F.G.T.S. na medida em que podem ser substituídos 

por cópia da Carteira Profissional na qual consta o registro do contrato de trabalho, a data de admissão e opção pelo 

sistema do F.G.T.S. 3. A inicial não veio instruída com a cópia da CTPS, limitando-se o autor, tão somente, a juntar 

uma declaração do Sindicato dos Estivadores da Baixada Santista e também uma carta de concessão de aposentadoria, 
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documentos insuficientes à demonstrar a prova do fato constitutivo do direito, conforme determina o artigo 333, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 4. Não se trata, no caso, de se entender necessária a apresentação dos extratos analíticos 

das referidas contas. Trata-se, isto sim, de se dar cumprimento a dispositivo da lei processual civil, que determina a 

regular instrução da petição inicial, a fim de possibilitar o exame da controvérsia. 5. Recurso de apelação improvido. 

Sentença mantida.(TRF 3ª Região; 5ª Turma; AC_200561040072367,Relatora Desembargadora RAMZA TARTUCE; 

DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 362; Decisão: 04/12/2006)Analiso a alegação de prescrição no tocante aos juros 

progressivos, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes 

de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.A 

reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da prescrição trintenária.A orientação pretoriana é pacífica 

também no sentido de que tanto os que optaram em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, como os que fizeram a 

opção retroativa, nos moldes da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva de juros, conforme prevista na 

primitiva legislação do FGTS (Lei nº 5.107/66), desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.705/71, 

a qual pôs fim ao sistema de progressividade da taxa de juros.Respeitados tais balizamentos, formei convicção no 

sentido de que o termo inicial para a contagem do lapso prescricional trintenário deveria ser fixado na data da 

publicação da Lei nº 5.705/71, que obstou o direito aos juros progressivos, mesmo para aqueles que optaram 

retroativamente, na forma da Lei nº 5.958/73, pois, admitidos no emprego no período de 01/01/67 a 22/09/71, já 

poderiam ter optado pelo regime da progressividade.Contudo, é entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que, 

(...) sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas 

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial 

a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em 

apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em novembro de 2008, prescritas as parcelas anteriores a 

novembro de 1978.No tocante ao mérito, os documentos juntados com a inicial demonstram que o autor filiou-se ao 

sistema do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/766, já tendo atingido o limite máximo da progressividade (fl. 18). Desse 

modo, a pretensão ao recolhimento das diferenças resultantes da não aplicação dos juros progressivos, configura-se 

ilegítima, carecendo o autor de interesse de agir. Por fim, quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu 

convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, 

direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 

27/07/2001.Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, VI do C.P.C.. Custas pelo autor, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 por ser 

beneficiário da justiça gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.013098-8 - LIGIA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA E SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em sentença. LIGIA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o 

rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção 

monetária real e a efetivamente paga em depósitos de conta-poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 e 

fevereiro de 1989.Afirma, em suma, que foi pactuado contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, 

porém a sua remuneração desconsiderou os índices de variação do IPC, correspondente aos períodos indicados, 

ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando o contrato avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré 

contestou o feito (fls. 30/43), argüindo, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da 

demanda e a ausência de interesse processual. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos dispositivos 

aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica (fls.63/67). É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e 

julgamento.Cumpre consignar, que os autos encontram-se devidamente instruídos com documentos suficientes a 

demonstrar que o autor possuía a conta poupança nº 99004957-7 (fls. 30/40). Com relação à preliminar de ausência de 

interesse processual, confunde-se com o mérito da causa e com este será examinada.Não há, por outro lado, que se falar 

em prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo 

Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido 

pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito 

intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, 

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No 

caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em junho de 

1987, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, 

entrou em vigor o novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos 

da espécie.Ultrapassadas as preliminares, no mérito, resta analisar a legitimidade do procedimento que deixou de 

creditar a correção monetária integral ao tempo da remuneração dos depósitos,nos períodos mencionados na inicial.Pois 

bem, remansosa jurisprudência tem, efetivamente, reconhecido, inclusive no caso de cadernetas de poupança, que as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1333/1549 

eventuais alterações na política econômica decorrentes de planos governamentais, não são eficazes em relação ao ciclos 

de rendimentos já iniciados.Com efeito, no que pertine ao Plano Bresser, o Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.1986, 

estabeleceu que o reajuste dos saldos de caderneta de poupança dar-se-ia pelo índice das Letras de Câmbio do Banco 

Central (LBC), mas facultou ao Conselho Monetário Nacional, a qualquer tempo, alterar esse índice, por meio de 

resolução do BACEN. No exercício desta competência, o BACEN editou a Resolução nº 1.265, de 26.02.1987, que 

determinava o reajuste de tais saldos, a partir de março de 1987, pelo índice de variação nominal da OTN, ao passo que, 

o valor da OTN passaria a ser corrigido, até o mês de junho de 1987, tendo por base a variação do IPC ou os 

rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central, adotando-se o índice que obtivesse maior resultado.Em 

15.06.1987, entretanto, a Resolução nº 1.338 do BACEN veio alterar esta sistemática, dispondo que no mês de julho de 

1987, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTN, que, por sua vez, seria atualizada, 

naquele mesmo mês, apenas pelo rendimento produzido pela LBC, no período de 1º a 30 de junho de 1987 (item I), sem 

a alternativa de reajuste pelo IPC, se maior, prevista na resolução anterior.Desta forma, em obediência ao princípio da 

irretroatividade, o critério de correção estabelecido na Resolução n. 1.338, deve alcançar somente as cadernetas com 

data-base a partir de 15.06.1987, ou seja, na segunda quinzena. Já as contas com vencimento até a data da edição da 

referida norma sujeitam-se à norma anterior, devendo ser remuneradas pelo IPC, no percentual de 26,06%, 

compensando-se o valor já pago.Esse o entendimento tranqüilo de nossas Cortes Superiores, a exemplo do aresto a 

seguir colacionado:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - (...).III - Agravo 

regimental desprovido.(STJ, AgRg no REsp 740791 / RS, Relator, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 

05/09/2005, p. 432).Da mesma forma não restam mais controvérsias a respeito do denominado Plano Verão, pois são 

reiteradas as decisões quanto à atualização dos saldos dos depósitos das contas de poupança pelo IPC, com referência ao 

mês de janeiro de 1989. Com efeito, a alteração do critério anterior, estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 

15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, artigo 17, inciso I é norma posterior, não podendo retroagir para 

alcançar correção passada. Assim, as contas com data-base até o dia 15 devem sujeitar-se ao critério vigente àquela 

data. Já as contas com datas-base na segunda quinzena de janeiro subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a 

Medida Provisória 32/89.Em outras palavras, a correção das cadernetas de poupança seria realizada em janeiro de 1989, 

abrangendo o período de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela 

Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 só se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e 

abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em novembro de 1988 e a terminar em janeiro de 1989, imperativa a aplicação do 

IPC, como aliás já proclamaram os Tribunais Superiores, a sua fixação em 42,72%, consoante pacífico entendimento do 

E. S.T.J.:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA 

DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - 

LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça 

já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 

- A Lei n. 7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 - Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 

964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)Por fim, com relação ao percentual referente ao mês de 

fevereiro de 1989 (10,14%) o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Regiçao vem decidindo:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.1. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos.2. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%.3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, 

cujo percentual fora de 10,14%.4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de 

poupança, o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de 

junho.(grifei)5. Apelação parcialmente provida.(AC 1201540- Quarta Turma-DJF3 03/02/2009- pág. 509- Relator: Juiz 

Fábio Prieto)EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). ÍNDICE DE 10,14%. PERCENTUAL SUPERIOR JÁ CREDITADO NA 

ÉPOCA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO.1. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo 

período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de acordo com o artigo 4º e parágrafo 

único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH. Na ocasião, 

vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por 

sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). Já em curso o período, sobreveio a Medida 

Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 

17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de janeiro), pela 

variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio por cento. E a Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, 

convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização das contas do FGTS pelos mesmos 

índices utilizados para as cadernetas. O critério introduzido pela Medida Provisória n 32/89 é mais favorável ao 
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fundista, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da LFT, 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado e concedido na sentença exeqüenda, de 10,14%.2. A orientação 

jurisprudencial de parte do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação do índice de 10,14% na correção dos 

depósitos de fevereiro de 1989, em verdade diz respeito a um abatimento contábil concomitante à aplicação do IPC pro 

rata de 42,72% em janeiro de 1989, e que acaba por diminuir as diferenças a serem pagas em função de tal expurgo. 

Trata-se, neste ponto, de tese favorável à Caixa Econômica Federal, e não ao fundista.3. Apelação não provida.(AC 

1369902- DJF302/03/2009- Relator: Juiz Márcio Mesquita)Sendo assim, mostrando-se mais vantajoso o percentual 

aplicado em fevereiro de 1989, resta prejudicada a pretensão do autor, no particular.Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à autora os 

percentuais de 26,06% e 42,72%, correspondentes à diferença de correção monetária nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, incidentes sobre os valores depositados na conta poupança nº 99004957-7, atualizada monetariamente 

a partir do creditamento a menor, nos termos da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, ou 

outra que venha a substituí-la e acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o vencimento.A 

apuração das diferenças será efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o índice de correção 

monetária então vigente quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, abatendo-se a 

diferença deste índice comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os documentos na 

fase de liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. Federal Vesna 

Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, devendo ser aplicada a taxa utilizada para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização 

monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo 

CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 

803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, 

respectivamente).Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, 3º).P.R.I. 

 

2008.61.04.013288-2 - ERICK DE SOUSA MUNIZ(SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em sentença,ERICK DE SOUZA MUNIZ, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósitos de conta poupança, referente ao mês de janeiro de 1989.Afirma, em suma, que foi 

pactuado contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração desconsiderou os 

índices de variação do IPC, correspondente ao período indicado, ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando 

o contrato avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré contestou o pedido (fls.44/57), arguindo, 

preliminarmente, a falta de interesse processual. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos 

dispositivos aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica. É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e 

julgamento.Cumpre consignar, de início, que os autos encontram-se devidamente instruídos com documentos 

suficientes a demonstrar a existência da conta poupança nº.00081102-2 (fl.13).Quanto à preliminar de ausência de 

interesse processual, confunde-se com o mérito da causa e com este será examinada.Não há, por outro lado, que se falar 

em prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo 

Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido 

pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito 

intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, 

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No 

caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em janeiro de 

1989. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, entrou em vigor o novo Estatuto Civil, 

permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos da espécie.Ultrapassadas as 

preliminares, no mérito, resta analisar a legitimidade do procedimento que deixou de creditar a correção monetária 

integral ao tempo da remuneração dos depósitos, no mês de janeiro de 1989.Pois bem. Não restam mais controvérsias a 

respeito do denominado Plano Verão, pois são reiteradas as decisões quanto à atualização dos saldos dos depósitos das 

contas de poupança pelo IPC, com referência ao mês de janeiro de 1989. Com efeito, a alteração do critério anterior, 

estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, artigo 17, inciso I é 

norma posterior, não podendo retroagir para alcançar correção passada. Assim, as contas com data-base até o dia 15 

devem sujeitar-se ao critério vigente àquela data. Já as contas com datas-base na segunda quinzena de janeiro 

subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a Medida Provisória 32/89.Em outras palavras, a correção das cadernetas 

de poupança seria realizada em janeiro de 1989, abrangendo o período de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 

1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 só se referiu aos rendimentos 

para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em novembro de 1988 e a terminar em 

janeiro de 1989, imperativa a aplicação do IPC, como aliás já proclamaram os Tribunais Superiores, a sua fixação em 

42,72%, consoante pacífico entendimento do E. S.T.J.:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO 
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IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-

se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 - A Lei n. 7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, 

entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 

- Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à autora o 

percentual de 42,72%, correspondente à diferença entre a correção monetária efetivamente aplicada e a apurada pelo 

IPC, no mês de janeiro de 1989, incidente sobre os valores depositados na conta poupança nº.01318272-6, atualizada 

monetariamente a partir do creditamento a menor, consoante Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 

02/07/2007, ou outra que venha a substituí-la, e acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 

o vencimento.A apuração da diferença será efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o 

índice de correção monetária então vigente quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, 

abatendo-se a diferença deste índice comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os 

documentos na fase de liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. 

Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, devendo ser aplicada a taxa 

utilizada para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual 

abrange a atualização monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir 

da vigência do novo CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

06/06/2005; REsp nº 803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 

01/08/2006, respectivamente).Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, 3º).P.R.I. 

 

2009.61.04.000127-5 - MANSUETO PIEROTTI - ESPOLIO X LUCINDA PIEROTTI(SP251519 - BRUNO 

FIGUEIREDO FERREIRA E SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Vistos em sentença,MANSUETO PIEROTTI- ESPÓLIO, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária 

real e a efetivamente paga em depósitos de conta poupança, referente ao mês de janeiro de 1989.Afirma, em suma, que 

foi pactuado contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração desconsiderou os 

índices de variação do IPC, correspondente ao período indicado, ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando 

o contrato avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré contestou o pedido (fls. 28/45), arguindo, 

preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, incompetência absoluta do Juízo e a falta 

de interesse processual. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos dispositivos aplicados à espécie, 

suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica. É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço 

diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que não há necessidade da produção 

de outras provas ou da realização de audiência de instrução e julgamento.Cumpre consignar, de início, que os autos 

encontram-se devidamente instruídos com documentos suficientes a demonstrar a existência da conta poupança 

nº.99028413-0 (fl.52).Quanto à preliminar de ausência de interesse processual, confunde-se com o mérito da causa e 

com este será examinada.Afasto a preliminar de incompetência absoluta desse Juízo, porquanto o valor atribuído à 

causa à época do seu ajuizamento supera 60 (sessenta) salários-mínimos.Não há, por outro lado, que se falar em 

prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo Código 

Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido pela 

metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito intertemporal, a 

teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de 

sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No caso em exame, 

tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em janeiro de 1989. 

Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, entrou em vigor o novo Estatuto Civil, 

permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos da espécie.Ultrapassadas as 

preliminares, no mérito, resta analisar a legitimidade do procedimento que deixou de creditar a correção monetária 

integral ao tempo da remuneração dos depósitos, no mês de janeiro de 1989.Pois bem. Não restam mais controvérsias a 

respeito do denominado Plano Verão, pois são reiteradas as decisões quanto à atualização dos saldos dos depósitos das 

contas de poupança pelo IPC, com referência ao mês de janeiro de 1989. Com efeito, a alteração do critério anterior, 

estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, artigo 17, inciso I é 

norma posterior, não podendo retroagir para alcançar correção passada. Assim, as contas com data-base até o dia 15 

devem sujeitar-se ao critério vigente àquela data. Já as contas com datas-base na segunda quinzena de janeiro 

subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a Medida Provisória 32/89.Em outras palavras, a correção das cadernetas 

de poupança seria realizada em janeiro de 1989, abrangendo o período de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 

1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 só se referiu aos rendimentos 

para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em novembro de 1988 e a terminar em 

janeiro de 1989, imperativa a aplicação do IPC, como aliás já proclamaram os Tribunais Superiores, a sua fixação em 

42,72%, consoante pacífico entendimento do E. S.T.J.:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO 
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MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO 

IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-

se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 - A Lei n. 7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, 

entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 

- Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à autora o 

percentual de 42,72%, correspondente à diferença entre a correção monetária efetivamente aplicada e a apurada pelo 

IPC, no mês de janeiro de 1989, incidente sobre os valores depositados na conta poupança nº.4.208.257/0, atualizada 

monetariamente a partir do creditamento a menor, consoante Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 

02/07/2007, ou outra que venha a substituí-la, e acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 

o vencimento.A apuração da diferença será efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o 

índice de correção monetária então vigente quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, 

abatendo-se a diferença deste índice comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os 

documentos na fase de liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. 

Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, devendo ser aplicada a taxa 

utilizada para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual 

abrange a atualização monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir 

da vigência do novo CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

06/06/2005; REsp nº 803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 

01/08/2006, respectivamente).Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, 3º).P.R.I. 

 

2009.61.04.001691-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE 

ARAÚJO) X MUNICIPIO DE PERUIBE(SP085779 - SERGIO MARTINS GUERREIRO) 

SentençaCaixa Econômica Federal, qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação Anulatória de Lançamento em face 

do Município de Peruíbe, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a suspensão da exigibilidade do 

crédito relativo à taxa de licença para localização e funcionamento, cobrada pela Fazenda Municipal no exercício de 

2009 e, ao final, a anulação do respectivo lançamento. Requer, ainda, a restituição dos valores recolhidos.Alega, em 

apertada síntese, que a base de cálculo das taxas deve guardar a necessária relação com o custo do serviço público 

prestado ou do poder de polícia exercido, mas, no caso da Municipalidade ré, a taxa em apreço é cobrada em razão da 

capacidade econômica do sujeito passivo, perdendo o seu caráter retributivo.O pleito antecipatório foi deferido às fls. 

91/92.A contestação foi ofertada às fls. 102/112. Houve réplica.É o relatório. Fundamento e decido.A teor do inciso I, 

do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas 

aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Cinge-se a controvérsia em saber do direito de a Autora anular o 

lançamento efetuado pelo Município de Peruíbe no exercício de 2009, a título de taxa de licença, sob a alegação de que 

sua base de cálculo não guarda relação com o custo do serviço prestado pelo Poder de Polícia exercido pelo ente 

público.Enquanto o imposto é uma espécie de tributo, cujo fato gerador não se encontra vinculado a nenhuma atividade 

estatal específica relativa ao contribuinte, a TAXA, ao contrário, é vinculada a um serviço público, ou ao exercício do 

poder de polícia (CF, art. 145, II).Assim, o valor da taxa, seja de serviço, seja de polícia, deve corresponder ao custo, 

ainda que aproximado, da atuação estatal específica, sendo, pois, vedado que se adote critérios estranhos à definição 

traçada pela Constituição.Nesse contexto, não há explicação razoável para o fato de a Municipalidade cobrar, conforme 

demonstra a tabela de fls. 94/98, a título de taxa de licença para funcionamento e localização, de depósitos 

inflamáveis/explosivos 10,40 URs (Unidade de Referência), enquanto para Estabelecimentos bancários, de crédito, 

financiamentos e investimentos 600,00 UR s.Vale ressaltar que, em função da própria natureza da atividade, à luz do 

disposto no artigo 78 do C.T.N., a estes últimos contribuintes menos atos de polícia lhe são dirigidos, se comparado 

àqueles. E, como se sabe, o poder tributante, atento ao caráter contraprestacional da taxa, exaure sua atividade dentro de 

uma previsão fática denominada fato gerador, cuja expressão numérica constitui a base de cálculo do tributo.Levando-

se, pois, em conta o critério adotado pela Municipalidade, a taxa de licença cobrada se traduz em verdadeiro imposto, 

porquanto desvinculada totalmente do custo da atividade estatal à qual diz respeito.Acerca do assunto, confira-se o 

seguinte precedente:CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA: PODER DE POLÍCIA 

MUNICIPAL. BASE IMPONÍVEL. DISTINÇÃO CONSTITUCIONAL DOS OBJETOS DE TRIBUTAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967 COM A EC 01/69, ART. 18, I E II. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, 

ART. 145, I E II. VEDAÇÃO DE QUE A TAXA ADOTE BASE DE CÁLCULO DE IMPOSTO. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1967 COM A EC 01/69, ART. 18, 2º. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ART. 145, 2º. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. NATUREZA JURÍDICA.I.De acordo com o art. 97 da Lei Municipal 5.040/75, a Taxa de 

Licença para Funcionamento do Município de Goiânia tem como fato gerador o poder de polícia prestado pelo Ente 

Municipal sobre os estabelecimentos licenciados.II. A base de cálculo dimensiona quantitativamente a hipótese de 

incidência dos tributos. Deve, pois, retratar, do ponto de vista econômico, o fato gerador do tributo.III. É o custo do 

serviço ou da prestação do poder de polícia que, efetivamente, traduz a hipótese de incidência das taxas e não critérios 

informadores da capacidade econômica, que são inerentes aos impostos.IV. O Excelso Pretório vem reconhecendo a 
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inconstitucionalidade da adoção do número de empregados como componente da base de cálculo das taxas de 

licenciamento de estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços.(...) (grifei)(TRF 1ª Região, REO 

9501132811, Rel. Juíza Vera Carla Nelson de Oliveira Cruz, DJ 08/10/01, p. 271)Ante as considerações expendidas, 

mantenho a tutela concedida às fls. 91/92 e julgo PROCEDENTE o pedido, para declarar a nulidade do lançamento 

efetuado pelo Município de Peruíbe no ano-base 2009, referente à taxa de licença para localização e funcionamento da 

agência da Caixa Econômica Federal localizada na Avenida Padre Anchieta, 1058, Centro, assegurando a restituição 

dos valores pagos no mencionado período.O montante deverá ser atualizado monetariamente a partir do recolhimento 

indevido até o efetivo pagamento, e acrescido de juros, nos termos da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

de 02/07/2007, ou outro que venha a substituí-la.Condeno o Réu no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Sentença sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, I, do CPC).Comunique-se o DD. Relator do agravo de instrumento interposto do teor desta 

sentença.P.R.I. . 

 

2009.61.04.007319-5 - JOSE CARLOS MARTINS CURY X JOSE DOMINGOS DE JESUS SANTOS X JOSE 

PAULO DOS REIS SANTOS X JOSE PAULO GONCALVES(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AJOSÉ CARLOS MARTINS CURY, JOSÉ DOMINGOS DE JESUS SANTOS, JOSÉ PAULO DOS 

REIS SANTOS e JOSÉ PAULO GONÇALVES, qualificados na inicial, promoveram a presente ação de conhecimento, 

sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obterem a aplicação de índices de 

correção monetária, que entende(m) devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

em relação aos períodos que especifica(m), bem como a incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 

99.684/90. Fundamentam, argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus 

respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos patrimoniais, pois houve 

desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

11.277/06, conheço diretamente do pedido, pois a questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao 

analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, 

não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 

200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e 

não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve 

ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é 

devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção 

monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS 

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, 

COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No 

tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é 

devida somente a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima 

transcrito, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos 

ou índices divergentes desses.No que se refere ao índice de fevereiro de 1989, sabendo-se que os depósitos efetuados 

nas contas vinculadas são corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança e capitalização dos juros de 3% a.a., conforme preceitua o art. 13 da lei 8.036/90, observo que 

aquele utilizado pela ré foi superior ao pretendido pelos autores (IPC - 10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 

03/89, a CEF utilizou, para apuração do respectivo coeficiente de correção monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 

= 28,79%LFT de 01/89 = 22,3591%LFT de 02/89 = 18,3539%Isso porque a Lei nº 7.730/89, que instituiu o 

denominado Plano Verão, em seu artigo 17 determinou:Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos meses de março e 

abril de 1989 os saldos de cadernetas de poupança seriam atualizados com base no rendimento acumulado na Letra 

Financeira do Tesouro - LFT ou da variação do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de maio de 1989, com 
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base na variação do IPC verificada no mês anterior.Destarte, improcede o pleito dos autores relativamente à correção 

das contas do FGTS no mês de fevereiro de 1989, tendo em vista que o índice da LFT (18,35%) foi superior à variação 

do IPC verificada na mesma época (10,14%).Por fim, o pedido de incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto 

nº 99.684/90 não pode ser acolhida, tendo em vista sua inaplicabilidade à hipótese. Nesse sentido é a jurisprudência de 

nossos tribunais:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. (...) - Os extratos das contas vinculadas não são essenciais à propositura da 

ação. Precedente no STJ. - Os saldos das contas vinculadas de FGTS devem ser corrigidos pelo IPC, nos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), por ser o índice que melhor refletiu a inflação nas épocas dos 

expurgos praticados pelo Governo nos Planos Verão e Collor I, tratando-se de entendimento assentado no âmbito do 

Egrégio STJ e mantido pelo Colendo STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, sendo indevidos os demais índices. - Na medida em que serão descontados os percentuais já creditados, 

é inócua a condenação relativa ao índice de março de 1990, já aplicado. Preliminar que com o mérito se confunde. - 

Com relação a janeiro de 1989 o índice a ser aplicado é de 42,72%, e não de 70,28%, consoante a jurisprudência do 

STJ. - A partir de março/91 o índice a ser aplicado é o IGP não o IPC, conforme posicionamento do C. Superior 

Tribunal de Justiça. - As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90 não são de responsabilidade da CEF. - Devidos juros moratórios à base de 6% ao ano, nas hipóteses de 

levantamento parcial ou integral dos depósitos fundiários após a incidência do(s) índice(s) expurgado(s) ora 

reconhecido(s). (...)(TRF 3ª Região, AC 478169, DJU: 31/01/2002, PÁGINA: 280, Relator JUIZ GILBERTO 

JORDAN)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 269, I e 285A, ambos do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das 

custas processuais, cuja execução ficará suspensa por serem beneficiários da justiça gratuita, que ora defiro. P.R.I. 

 

2009.61.04.007347-0 - EDSON SANTANA X FERNANDO DE SANTANA X FLAVIO DOS SANTOS X FLORIPES 

VIEIRA DE MELO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

S E N T E N Ç AEDSON SANTANA, FERNANDO DE SANTANA, FLÁVIO DOS SANTOS e FLORIPES VIEIRA 

DE MELO, qualificados na inicial, promoveram a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da 

Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obterem a aplicação de índices de correção monetária, que entende(m) 

devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos períodos que 

especifica(m), bem como a incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. Fundamentam, 

argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não 

expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. 

Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A 

teor do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.277/06, conheço diretamente do 

pedido, pois a questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 

226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria 

no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito 

adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de 

setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS 

deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC 

de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, 

de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 

7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS 

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO 

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a 

diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais 

de 42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos ou índices divergentes 

desses.No que se refere ao índice de fevereiro de 1989, sabendo-se que os depósitos efetuados nas contas vinculadas são 

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e 

capitalização dos juros de 3% a.a., conforme preceitua o art. 13 da lei 8.036/90, observo que aquele utilizado pela ré foi 

superior ao pretendido pelos autores (IPC - 10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 03/89, a CEF utilizou, para 

apuração do respectivo coeficiente de correção monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 = 28,79%LFT de 01/89 = 
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22,3591%LFT de 02/89 = 18,3539%Isso porque a Lei nº 7.730/89, que instituiu o denominado Plano Verão, em seu 

artigo 17 determinou:Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento 

acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação 

do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos meses de março e abril de 1989 os saldos de cadernetas de 

poupança seriam atualizados com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT ou da variação 

do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.Destarte, improcede o pleito dos autores relativamente à correção das contas do FGTS no mês de fevereiro de 

1989, tendo em vista que o índice da LFT (18,35%) foi superior à variação do IPC verificada na mesma época 

(10,14%).Por fim, o pedido de incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90 não pode ser acolhida, 

tendo em vista sua inaplicabilidade à hipótese. Nesse sentido é a jurisprudência de nossos 

tribunais:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. (...) - Os extratos das contas vinculadas não são essenciais à propositura da ação. Precedente no STJ. 

- Os saldos das contas vinculadas de FGTS devem ser corrigidos pelo IPC, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), por ser o índice que melhor refletiu a inflação nas épocas dos expurgos praticados pelo 

Governo nos Planos Verão e Collor I, tratando-se de entendimento assentado no âmbito do Egrégio STJ e mantido pelo 

Colendo STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro Moreira Alves, sendo 

indevidos os demais índices. - Na medida em que serão descontados os percentuais já creditados, é inócua a condenação 

relativa ao índice de março de 1990, já aplicado. Preliminar que com o mérito se confunde. - Com relação a janeiro de 

1989 o índice a ser aplicado é de 42,72%, e não de 70,28%, consoante a jurisprudência do STJ. - A partir de março/91 o 

índice a ser aplicado é o IGP não o IPC, conforme posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça. - As multas 

previstas no art. 18, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e no art. 53 do Decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF. - Devidos juros moratórios à base de 6% ao ano, nas hipóteses de levantamento parcial ou 

integral dos depósitos fundiários após a incidência do(s) índice(s) expurgado(s) ora reconhecido(s). (...)(TRF 3ª Região, 

AC 478169, DJU: 31/01/2002, PÁGINA: 280, Relator JUIZ GILBERTO JORDAN)Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I e 285A, 

ambos do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais, cuja execução ficará 

suspensa por serem beneficiários da justiça gratuita, que ora defiro. P.R.I. 

 

2009.61.04.007352-3 - ROMILDO GONCALVES DE OLIVEIRA X RONALDO DO NASCIMENTO X RONALDO 

PEDRO DA SILVA X RONALDO SANTOS X SAMUEL MUNIZ(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AROMILDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, RONALDO DO NASCIMENTO, RONALDO PEDRO 

DA SILVA, RONALDO SANTOS e SAMUEL MUNIZ, qualificados na inicial, promoveram a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obterem a aplicação de 

índices de correção monetária, que entende(m) devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos períodos que especifica(m), bem como a incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto 

nº 99.684/90. Fundamentam, argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos 

seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos patrimoniais, pois houve 

desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

11.277/06, conheço diretamente do pedido, pois a questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao 

analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, 

não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 

200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e 

não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve 

ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é 

devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção 

monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS 

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, 

COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No 

tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 
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da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é 

devida somente a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima 

transcrito, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos 

ou índices divergentes desses.No que se refere ao índice de fevereiro de 1989, sabendo-se que os depósitos efetuados 

nas contas vinculadas são corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança e capitalização dos juros de 3% a.a., conforme preceitua o art. 13 da lei 8.036/90, observo que 

aquele utilizado pela ré foi superior ao pretendido pelos autores (IPC - 10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 

03/89, a CEF utilizou, para apuração do respectivo coeficiente de correção monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 

= 28,79%LFT de 01/89 = 22,3591%LFT de 02/89 = 18,3539%Isso porque a Lei nº 7.730/89, que instituiu o 

denominado Plano Verão, em seu artigo 17 determinou:Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos meses de março e 

abril de 1989 os saldos de cadernetas de poupança seriam atualizados com base no rendimento acumulado na Letra 

Financeira do Tesouro - LFT ou da variação do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de maio de 1989, com 

base na variação do IPC verificada no mês anterior.Destarte, improcede o pleito dos autores relativamente à correção 

das contas do FGTS no mês de fevereiro de 1989, tendo em vista que o índice da LFT (18,35%) foi superior à variação 

do IPC verificada na mesma época (10,14%).Por fim, o pedido de incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto 

nº 99.684/90 não pode ser acolhida, tendo em vista sua inaplicabilidade à hipótese. Nesse sentido é a jurisprudência de 

nossos tribunais:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. (...) - Os extratos das contas vinculadas não são essenciais à propositura da 

ação. Precedente no STJ. - Os saldos das contas vinculadas de FGTS devem ser corrigidos pelo IPC, nos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), por ser o índice que melhor refletiu a inflação nas épocas dos 

expurgos praticados pelo Governo nos Planos Verão e Collor I, tratando-se de entendimento assentado no âmbito do 

Egrégio STJ e mantido pelo Colendo STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, sendo indevidos os demais índices. - Na medida em que serão descontados os percentuais já creditados, 

é inócua a condenação relativa ao índice de março de 1990, já aplicado. Preliminar que com o mérito se confunde. - 

Com relação a janeiro de 1989 o índice a ser aplicado é de 42,72%, e não de 70,28%, consoante a jurisprudência do 

STJ. - A partir de março/91 o índice a ser aplicado é o IGP não o IPC, conforme posicionamento do C. Superior 

Tribunal de Justiça. - As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90 não são de responsabilidade da CEF. - Devidos juros moratórios à base de 6% ao ano, nas hipóteses de 

levantamento parcial ou integral dos depósitos fundiários após a incidência do(s) índice(s) expurgado(s) ora 

reconhecido(s). (...)(TRF 3ª Região, AC 478169, DJU: 31/01/2002, PÁGINA: 280, Relator JUIZ GILBERTO 

JORDAN)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 269, I e 285A, ambos do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das 

custas processuais, cuja execução ficará suspensa por serem beneficiários da justiça gratuita, que ora defiro. P.R.I. 

 

2009.61.04.007585-4 - FRANCISCO DA SILVA CARVALHO X FRANCISCO TEIXEIRA NETO X GONCALO 

FERNANDES MOYSES(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AFRANCISCO DA SILVA CARVALHO, FRANCISCO TEIXEIRA NETO e GONÇALO 

FERNANDES, qualificados na inicial, promoveram a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da 

Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obterem a aplicação de índices de correção monetária, que entende(m) 

devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos períodos que 

especifica(m), bem como a incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. Fundamentam, 

argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não 

expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. 

Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A 

teor do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.277/06, conheço diretamente do 

pedido, pois a questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 

226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria 

no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito 

adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de 

setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS 

deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC 

de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, 

de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 

7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS 

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO 
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CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a 

diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais 

de 42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos ou índices divergentes 

desses.No que se refere ao índice de fevereiro de 1989, sabendo-se que os depósitos efetuados nas contas vinculadas são 

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e 

capitalização dos juros de 3% a.a., conforme preceitua o art. 13 da lei 8.036/90, observo que aquele utilizado pela ré foi 

superior ao pretendido pelos autores (IPC - 10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 03/89, a CEF utilizou, para 

apuração do respectivo coeficiente de correção monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 = 28,79%LFT de 01/89 = 

22,3591%LFT de 02/89 = 18,3539%Isso porque a Lei nº 7.730/89, que instituiu o denominado Plano Verão, em seu 

artigo 17 determinou:Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento 

acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação 

do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos meses de março e abril de 1989 os saldos de cadernetas de 

poupança seriam atualizados com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT ou da variação 

do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.Destarte, improcede o pleito dos autores relativamente à correção das contas do FGTS no mês de fevereiro de 

1989, tendo em vista que o índice da LFT (18,35%) foi superior à variação do IPC verificada na mesma época 

(10,14%).Por fim, o pedido de incidência da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90 não pode ser acolhida, 

tendo em vista sua inaplicabilidade à hipótese. Nesse sentido é a jurisprudência de nossos 

tribunais:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. (...) - Os extratos das contas vinculadas não são essenciais à propositura da ação. Precedente no STJ. 

- Os saldos das contas vinculadas de FGTS devem ser corrigidos pelo IPC, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), por ser o índice que melhor refletiu a inflação nas épocas dos expurgos praticados pelo 

Governo nos Planos Verão e Collor I, tratando-se de entendimento assentado no âmbito do Egrégio STJ e mantido pelo 

Colendo STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, Relator Ministro Moreira Alves, sendo 

indevidos os demais índices. - Na medida em que serão descontados os percentuais já creditados, é inócua a condenação 

relativa ao índice de março de 1990, já aplicado. Preliminar que com o mérito se confunde. - Com relação a janeiro de 

1989 o índice a ser aplicado é de 42,72%, e não de 70,28%, consoante a jurisprudência do STJ. - A partir de março/91 o 

índice a ser aplicado é o IGP não o IPC, conforme posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça. - As multas 

previstas no art. 18, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e no art. 53 do Decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF. - Devidos juros moratórios à base de 6% ao ano, nas hipóteses de levantamento parcial ou 

integral dos depósitos fundiários após a incidência do(s) índice(s) expurgado(s) ora reconhecido(s). (...)(TRF 3ª Região, 

AC 478169, DJU: 31/01/2002, PÁGINA: 280, Relator JUIZ GILBERTO JORDAN)Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I e 285A, 

ambos do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais, cuja execução ficará 

suspensa por serem beneficiários da justiça gratuita, que ora defiro. P.R.I. 

 

Expediente Nº 5452 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0205867-2 - MARIA DE FATIMA ROCHA SILVA X MARGARETH LOPES BARTOLOTTO MARQUES 

VELLOSO X MARIA HELENA FERNANDES LEAL X MARLI MARQUES DE FREITAS X MARCO AURELIO 

BARONE DA COSTA X MIRIAM MARGARETH ALBERTO POGGIANI X NIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA 

X NELSON DA SILVA RODRIGUES X NILSA BENEDICTA DOS SANTOS NEVES X NILSON RODRIGUES 

COSTA(SP023892 - MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI E SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) 

X BANCO DO BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dê-se ciência ao co-autor Nilson Rodrigues Costa do crédito complementar efetuado em sua conta fundiária (fl. 336), 

para que requeira o que for de seu interesse, em cinco dias.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

10 (dez) dias, junte aos autos a guia de depósito referente aos honorários advocatícios de acordo com o cálculo 

apresentado pela contadoria.Intime-se. 
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95.0202342-0 - MARCELO PENCO X YEISHO NAKAZA X MANUEL CLAUDIO DA SILVA X FABIO 

GONCALVES X AGUINALDO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP012540 - ERALDO AURELIO FRANZESE E 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DSO SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o co-autor Marcelo Penco se manifeste sobre o crédito efetuado, bem 

como sobre a guia de depósito de fl. 374.No mesmo prazo, manifeste-se Yeisho Nakaza, Manuel Claudio da Silva, 

Fabio Gonçalves e Aguinaldo Candido de Oliveira sobre a alegada adesão ao acordo previsto na LC 110/01.Eventual 

prorrogação do referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de 

atender à determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos 

autos memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.Intime-se a Caixa Economia Federal 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, junte aos autos o termo de adesão firmado pelo co-autor Aguinaldo Candido de 

Oliveira.Intime-se. 

 

96.0203969-8 - JOSE ALFREDO DE MATTOS X JOSE CARLOS DE CARVALHO X MANUEL PEREIRA DE 

SOUZA X ODAIR ALCANTARA DUARTE X SEBASTIAN ROT VARGAS(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. YVETTE CURVELLO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada pelos 

co-autores Sebastian Rot Vargas, Odair Alcântara Duarte, Manuel Pereira de Souza e José Carlos de Carvalho às fls. 

356/387.No mesmo prazo, tendo em vista que há nos autos extratos da conta fundiária de José Alfredo de Matos (fls. 

19/30), cumpra a executada a obrigação a que foi condenada.Intime-se. 

 

98.0202394-9 - CARMELITA DE SOUZA MATOS X ANTONIO MENDES DOS REIS X CLOVIS DE MATTOS 

SOUZA X MARINA DE SOUZA MATTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E Proc. 

ROSEANE CARVALHO FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ante a manifestação de fl. 364, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a Caixa Econômica Federal cumpra o item 

2 do despacho de fl. 359.Após apreciarei o postulado pelos autores a fl. 363.Intime-se. 

 

1999.61.04.002067-5 - GILMAR DA SILVEIRA MELO X EDNA DE SOUZA BARRETO X MARIA DE LOURDES 

OLIVEIRA SILVA X ANTONIO GOMES DE SOUZA X CLOTILDES RODRIGUES MARQUES ROMAO X 

PAULO CESAR DE SOUZA X SERGIO CERCA X IMAIN EZER LOPES FARIAS X JOSE CELIO DE 

ABREU(SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência aos autores do crédito efetuado em suas contas fundiárias (fls. 383/423) para que requeiram o que for de 

seu interesse, em cinco dias.No mesmo prazo, manifestem-se sobre o item 01 do despacho de fl. 377.Intime-se. 

 

2000.61.04.001334-1 - FRANCISCO NETO DA COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência ao autor dos extratos juntados às fls. 257/263 para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se o crédito 

efetuado satisfaz o julgado.No mesmo prazo, requeira o que for de seu interesse em relação a guia de depósito de fl. 

253.Intime-se. 

 

2000.61.04.010837-6 - LAURY LEBRE X LAERCIO CARLOS SPROCATTI X LUIZ GONCALVES PERLATO X 

MILTON DE PAULA X PAULO BENETTI X PAULO TRITOLI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 

- ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência aos autores da guia de depósito juntada à fl. 305 para que requeira o que for de seu interesse, em cinco 

dias.Intime-se. 

 

2002.61.04.002873-0 - LEZENITA ARAUJO DOS SANTOS X DENIS ARAUJO DOS SANTOS(SP153452 - LUIZ 

HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

A movimentação dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS obedece a legislação própria, estando sujeita a 

condições pré-estabelecidas e alheias à lide, devendo ser postulada perante o orgão gestor do referido fundo.Intimem-se 

as autoras para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestem sobre o alegado pela executada à fl. 198, no sentido de 

que o documento de fl. 122 demonstra que a data de opção ocorreu em 01/10/88.Após, tornem os autos conclusos para 

nova deliberação.Intime-se. 

 

2002.61.04.008326-1 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o noticiado pela executada às fls. 126/127, 

no sentido de que não foi efetuado crédito, referente a adesão ao acordo previsto na LC 110/01, pois a única conta 

fundiária localizada está cadastrada como não optante.Intime-se. 

 

2002.61.04.011025-2 - FERNANDO DUARTE X CARLOS LUCIO DE CARVALHO X CARLOS VICENTE 

MENSINGEM X DEMOSTHENES SEIXAS X QUENHEI KANASHIRO - ESPOLIO (MARGARIDA CANDIDA 

KANASHIRO) X FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS X JOAO VIEIRA DA SILVA X JULIAO MARCELINO 

DA SILVA X LUIZ SOARES BEZERRA X MASUO UEHARA X MILTON DE GOUVEIA LOPES X VALTEMY 

DE SOUZA SILVA(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência aos co-autores Carlos Lucio de Carvalho, Carlos Vicente Mensingem, Fernando Duarte, Francisco Xavier 

dos Santos, Julião Marcelino da Silva, Luiz Soares Bezerra, Masuo Uehara, Milton de Gouveia Lopes e Valtemy de 

Souza Silva do crédito complementar efetuado em suas contas fundiárias (fls. 469/513) para que requeiram o que for de 

seu interesse, em cinco dias.No mesmo prazo, manifeste-se o co-autor Demosthenes Seixas sobre o noticiado pela 

executada à fl. 468.Após, apreciarei o postulado pelos autores às fls. 515/519.Intime-se. 

 

2003.61.04.001643-4 - GERALDO APARECIDO ALVES X JOSE PEREIRA NETO X JOSE FERREIRA PINTO 

NETTO X MARIO CESAR DOS SANTOS X NILTON DA SILVA X OSWALDO SALLES LAMOUCHE(SP104967 

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência aos co-autores Geraldo Aparecido Alves, José Ferreira Pinto Neto, Mario César dos Santos, Nilton da 

Silva e Oswaldo Salles Lamouche do crédito efetuado em suas contas fundiárias (fls. 246/267), para que requeiram o 

que for de seu interesse, em cinco dias.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte 

aos autos extrato em que conste o crédito efetuado na conta fundiária de José Pereira Neto em virtude da adesão ao 

acordo previsto na LC 110/01.Oportunamente, cumpra-se o tópico final da decisão de fl. 236/238.Intime-se. 

 

2003.61.04.010994-1 - ADEVALDO BENVINDO DA SILVA X LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTOS(SP038405 - 

ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o co-autor Adevaldo Benvindo da Silva se manifeste sobre o crédito 

efetuado. Eventual prorrogação do referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a 

impossibilidade de atender à determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo 

prazo, juntar aos autos memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.Após, deliberarei 

sobe a diferença apontada pelo co-autor Luiz Carlos Oliveira Santos.Intime-se. 

 

2004.61.04.010781-0 - MANOEL MARTINS DE NEVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Intimada, a CEF cumpriu voluntariamente a obrigação a que foi condenada, apresentando os cálculos acostados aos 

autos.Ciente, o exeqüente impugnou a memória apresentada, postulando pela adoção de outros critérios.Assim, para 

apuração do valor devido, encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos, que deverá, além de verificar os outros 

aspectos em discussão, apurar os juros moratórios sobre a totalidade da condenação, nela incluindo os juros 

remuneratórios legais (art. 13 da Lei nº 8.036/90), salvo se o titulo executivo tenha expressamente determinado em 

sentido inverso. Tal se faz necessário porque juros moratórios e remuneratórios não têm a mesma natureza, sendo que 

estes objetivam recompensar o titular da conta pelo valor que mantido em depósito enquanto os moratórios são devidos 

em razão do atraso da instituição (mora) em disponibilizar o numerário ao seu titular (TRF 3ª Região, no AI nº 

230428/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007).Intime-se. 

 

2004.61.04.010831-0 - MERILENE PRIETO DOS SANTOS(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E 

SP203342 - MARIA MADALENA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Intime-se a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o esclarecimento prestado pela executada às 

fls. 173/174, devendo, ainda, informar se persiste a diferença apontada às fls. 159/168.Intime-se. 

 

2004.61.04.011847-8 - MARIO NOBREGA SOARES(SP191625 - CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA E 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência ao autor do extrato juntado a fl 220, que demonstra o crédito efetuado em sua conta fundiária, bem como 

do noticiado a fl 219, no sentido de que o montante creditado encontra-se liberado.Nada sendo requerido, em cinco dias, 

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 
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2005.61.04.007567-8 - JOSE ROBERTO ANTUNES - ESPOLIO (RICARDO DA SILVA ANTUNES)(SP176323 - 

PATRICIA BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste sobre o crédito efetuado. Eventual prorrogação do 

referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à 

determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos 

memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2005.61.04.900053-5 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre os esclarecimentos prestados pela executada 

às fls. 161/183.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2006.61.04.007166-5 - GERSON LOURENCO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista que há nos autos extratos da conta fundiária de Gerson Lourenço (fls. 19/20) com os dados solicitados 

pelo banco depositário à fl. 103, intime-se a Caixa Econômica Federal para que providencie nova solicitação à 

instituição financeira, devendo, ainda, comprovar documentalmente o requerimento.Intime-se. 

 

2006.61.04.008859-8 - LAERCIO LOURENCO ROCHA(SP148764 - FERNANDO ALVES JARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada às 

fls. 149/151.Intime-se. 

 

2007.61.04.003934-8 - LEONOR SIERRO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Vistos,Intimada a CEF a cumprir voluntariamente a obrigação a qual foi condenada (pagamento de valores relativos a 

juros progressivos), sobreveio notícia acerca da impossibilidade da realização de cálculo, pois o Banco Itaú, anterior 

depositário, enviou extratos da conta fundiária somente até 29/04/1977. Salientou estarem prescritas as parcelas 

anteriores a maio de 1977, conforme os termos do julgado. Com efeito, de acordo com o documento de fl. 88, não 

impugnado pela autora, o Banco Itaú informou não ter localizado o comprovante de transferência da conta fundiária da 

autora Leonor Sierro dos Santos para o novo banco depositário da empresa. Esclareceu, ainda, que referido 

comprovante já foi destruído, pois decorrido o prazo previsto no art. 23, 5º, da Lei 8.036/90 (30 anos). Demonstrado o 

esforço da gestora do FGTS no sentido de obter os extratos da conta fundiária junto ao antigo banco depositário, sem 

que se tenha meios de saber qual a instituição bancária detentora dos extratos posteriores a maio de 1977, tenho como 

justificada a impossibilidade material de proceder aos cálculos de liquidação. Sendo assim, não concorreu a CEF para a 

falta de juntada dos extratos, o que não legitima a conversão da obrigação de fazer em perdas e danos (art. 461, 1º e 644 

do CPC).Na linha desse raciocínio, confira-se o teor da seguinte ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO DE JULGADO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO ORIGINÁRIO. PROVIDO O RECURSO. - Insurge-se a Agravante contra a 

decisão de primeiro grau que, nos autos de ação ordinária ajuizada pelos Agravados pleiteando a aplicação de juros 

progressivos em conta vinculadas ao FGTS, determinou a intimação da CEF para cumprir o julgado em relação aos 

autores, ao reconhecer a sua responsabilidade pela apresentação de extratos bancários das referidas contas vinculadas, 

inclusive em período anterior ao advento da Lei 8036/90. - Reconhecida a impossibilidade da CEF cumprir a decisão 

impugnada, na medida em que não dispõe dos elementos necessários à instrução do feito, eis que os extratos de contas 

vinculadas ao FGTS em período anterior à Lei 8036/90 permaneceram em poder das instituições bancárias originárias. - 

Provido o recurso.(TRF 2ª Região, AG 200602010035148, Relator Desembargador Federal PAULO ESPIRITO 

SANTO, 5ª TURMA ESPECIALIZADA, DJU Data: 22/01/2007, pág.: 253/254)Por tais motivos, indefiro o pedido de 

fls. 93/95.Int. 

 

Expediente Nº 5467 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.04.001447-6 - SAFMARINE CONTAINER LINES N V(SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE 

CASTRO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

SENTENÇASAFMARINE CONTAINER LINES N.V, representada por SAFMARINE BRASIL LTDA., impetrou o 

presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE 

SANTOS, objetivando a imediata devolução das unidades de carga MWCU 5692268, PONU 7608472, TCKU 9951824 

e MSKU 2797012.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Notificada, a 

autoridade impetrada prestou suas informações às fls.108/117.O pedido liminar foi indeferido (fls.121/123).Houve 

interposição de agravo de instrumento.O Ministério Público Federal, manifestando-se pela ausência de interesse público 

primário, absteve-se de pronunciar acerca do mérito (fl. 187). É o relatório. Fundamento e decido.Com efeito, o objeto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1345/1549 

do writ consiste na liberação contêineres, cujas cargas estão sob fiscalização aduaneira, em virtude do decurso do prazo 

de permanência em recinto alfandegado, sem que tenha sido dado início ao despacho de importação, tipificando-se a 

hipótese de abandono.Segundo a autoridade impetrada, as mercadorias transportadas nas unidades de carga objeto da 

presente impetração estão em situações distintas, quais sejam:a) MWCU 5692268, TCKU 9951824 e MSKU 2797012: 

mercadorias já desembaraçadas e cujas unidades de carga não mais se encontram no recinto alfandegado (fl. 223);b) 

PONU 7608472 - mercadorias consideradas abandonadas, em razão de não ter sido iniciado o despacho de importação 

em tempo hábil; todavia, o importador continua dentro de prazo legal para reclamar os bens.De início, resta evidente 

que, em relação às unidades de cargas MWCU 5692268, TCKU 9951824 e MSKU 2797012, inexiste atual interesse de 

agir para o prosseguimento da ação, tendo em vista que o despacho aduaneiro foi concluído, inexistindo ato de 

autoridade a obstar o prosseguimento do procedimento.Superada a parcial perda de objeto do writ, é fato que a dinâmica 

do comércio exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender, particularmente, a demanda do transporte de 

mercadorias acondicionadas em contêineres. Assim, é evidente que a morosidade da Administração até que se proceda 

ao leilão/destinação de cargas, gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto, dentre esses, problemas relativos 

à sua armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a reparação de danos ao erário e o próprio 

interesse do importador.Também é correto que entre contêiner e mercadoria importada inexiste relação de 

acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da 

Lei nº 9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o 

contêiner. Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ: ... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto 

no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório 

da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que 

legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga. (grifei, RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 

19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).Todavia, não se pode esquecer que a formalização de declaração de 

importação é o modo adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é condição sine qua non 

para seu desembaraço e entrega ao importador (arts. 482, 483 e 515, todos do Regulamento Aduaneiro - Decreto 

4.543/2002), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais a infração conhecida como 

abandono, que sujeita o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618, IX, ambos do diploma acima 

mencionado).Porém, enquanto não se aplica a pena de perdimento às mercadorias abandonadas, estas continuam a 

pertencer ao importador, que poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, assumindo os ônus 

inerentes à sua inércia, até a destinação final do bem. Nesse sentido, a Lei nº 9779/99 assim dispõe:Art. 18. O 

importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do 

Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento 

das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que 

trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da 

mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato 

gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria 

no recinto alfandegado.Portanto, a lavratura de auto de infração decorrente da caracterização de abandono não possui o 

efeito de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, mas tão-somente o de vincular a mercadoria abandonada ao 

destino do processo administrativo instaurado. Em relação a esse último aspecto, deve-se ressaltar que a declaração de 

abandono e a aplicação de pena de perdimento pressupõem ato administrativo expresso (formal), precedido de regular 

processo administrativo, com a observância dos princípios que lhe são inerentes.De outro giro, não se pode esquecer 

que há uma relação jurídica entre transportador e importador, que merece atenção.Com efeito, o mesmo diploma legal 

invocado pelo impetrante (Lei 9.611/98) como fundamento para imediata desunitização da carga, reza que:Art. 13. A 

responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o instante do recebimento 

da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário.Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte 

Multimodal cessa quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas.Art. 15. O Operador de 

Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a entrega da mercadoria ao 

destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino.... 4º No caso de a carga estar sujeita a controle 

aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação específica.Logo, como só após a conclusão do despacho 

aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao importador, a relação entre transportador e importador permanece 

íntegra até esse evento. Ou seja, a relação jurídica entre importador e transportador somente cessará com a aplicação da 

pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de disponibilidade do importador e 

passará a integrar à da União.Portanto, seria prematuro, antes da decretação da pena de perdimento e, 

conseqüentemente, da transferência do domínio sobre as mercadorias do importador para a União, autorizar a 

desunitização pretendida, ante a continuidade deste plexo de relações jurídicas.Por tais fundamentos: a) ausente o 

interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, denegando a segurança ( 5º, 

artigo 6º da Lei 12.016/2009), com relação ao pedido de devolução dos contêineres MWCU 5692268, TCKU 9951824 e 

MSKU 2797012;b) improcedente o pedido quanto ao contêiner PONU 7608472, denegando a segurança em relação a 

ele.Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105, do S.T.J. Custas na forma da lei.P.R.I. e 

Oficie-se para ciência. 

 

2009.61.04.002467-6 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS(SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

SENTENÇACARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, qualificado nos autos, impetra o presente mandado de 
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segurança, com pedido de liminar, em face da SRA. GERENTE REGIONAL EXECUTIVA DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando obter provimento judicial que determine a conclusão do processo 

administrativo, mediante a prolação de decisão coerente e fundamentada, relativo ao pleito de restituição de 

contribuição previdenciária indevidamente recolhida.Sustenta a inicial que, na qualidade de segurado obrigatório da 

autarquia, recolheu a importância de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), no mês de janeiro 2005, indevidamente, 

porquanto esteve em gozo de auxílio-doença no período compreendido entre 21.05.2004 a 28.02.2005.Aduz que, em 

janeiro de 2006, protocolizou pedido de restituição junto à agência do INSS, mas que, passados mais 03 (três) anos da 

formalização do requerimento, a autoridade permanece sem apreciar seu pedido.Com a inicial (fls. 02/06), foram 

apresentados documentos (fls. 07/12).A análise do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das 

informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 27/34), sustentando sua ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo, em virtude do advento da Lei nº 11.457/2007, que transferiu a competência para apreciação do 

pedido de repetição de contribuições previdenciárias à Receita Federal. Argüiu, outrossim, a ocorrência de decadência, 

visto que transcorridos mais de cento e vinte dias do prazo que possuía para prolação de decisão.O pedido de liminar foi 

deferido parcialmente (fls. 39/41).O Membro do Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito (fl. 56).É o 

relatório.DECIDO.Primeiramente, afasto a preliminar de decadência, vez que o prazo decadencial para impetração da 

segurança não corre contra ato omissivo enquanto perdurar esta (STJ, AGA 1035833, 1ª Turma, DJE 11/02/2009, Rel. 

Ministra Denise Arruda e TRF 4ª Região, AMS Processo 200472000149688, DE 15/07/2008, Rel. Desembargador 

Federal Roger Raupp Rios). Isto porque a omissão administrativa constitui lesão permanente aos direitos do impetrado, 

renovando-se, por conseqüência, o prazo para o ajuizamento do writ.De outro lado, em que pese a alteração da 

competência, a autoridade impetrada é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente impetração, tendo em 

vista que o processo ainda não foi remetido à Receita Federal, de modo que cumpre à impetrada movimentá-lo, 

pretensão que abrange o pedido deduzido pelo impetrante.Nesse aspecto, cumpre destacar que a Portaria Conjunta 

INSS/RFB nº 10 de 04.09.2008 dispõe em seu artigo 1º, 2º que: o INSS instruirá os processos de restituição e os 

encaminhará à unidade da RFB que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo, para análise do direito 

creditório (grifei).No caso em tela, conforme informação do próprio instituto previdenciário, o processo ainda se 

encontra naquela repartição, devendo, pois, a autoridade cumprir seu mister, dando cumprimento ao dispositivo acima 

citado, pena de prolongar-se indefinidamente a espera do administrado.Por outro lado, de fato, a vista da alteração 

promovida pela Lei nº 11.457/2007, o pleito deverá ser analisado pela Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o 

domicílio tributário do impetrante.De qualquer modo, enquanto não houver o encaminhamento do processo 

administrativo à Delegacia da Receita Federal, conclui-se que está em mora a autoridade impetrada.De outra parte, reza 

a Carta Magna que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (art. 5º, inciso LXXVIII, incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004). Tal vetor, em verdade, decorre do dever da administração de agir adequadamente no exercício de função 

administrativa.Com efeito, é fato que o silêncio da Administração somente gera os efeitos legais previstos no 

ordenamento jurídico. Desse modo, não há que se deduzir da inércia da administração uma manifestação tácita em favor 

do administrado (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 14ª ed., Malheiros Editores, 2002, 

p. 365).Todavia, tratando-se de ato a ser praticado no exercício de competência vinculada, a inércia desarrazoada da 

administração configura ato ilícito, abrindo, por conseqüência dois caminhos ao administrado: a) a própria tutela em 

juízo do interesse em discussão ou b) a obtenção do reconhecimento da ilicitude do comportamento omissivo da 

administração, com a conseqüente imposição de prazo razoável para a prática do ato.Assim, ainda que a lei não preveja 

conseqüências jurídicas para o silêncio da administração, o administrado pode, ao menos, provocar o exercício da 

jurisdição postulando tutela adequada, a fim de resguardar seus interesses e afastar lesões que esteja sofrendo em seu 

patrimônio jurídico.De outra face, em se tratando de pedido de restituição de numerário, a ausência de manifestação do 

Estado ocasiona privação de recursos financeiros necessários para o prosseguimento da atividade do particular. Impõe-

se, portanto, o estabelecimento de prazo razoável para a prática do ato, a fim de concretizar o direito fundamental da 

razoável duração do processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF).Vale ressaltar que o mandado de segurança é 

instrumento adequado para controlar eventual ofensa ao direito acima mencionado, tendo em vista que a omissão ou o 

silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado princípio 

constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder (TRF 3ª Região, AMS 268401/SP, 8ª Turma, DJU 

23/01/2008, Rel. Dês. Federal Vera Jucovsky).Por tais fundamentos, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, torno definitiva a liminar anteriormente deferida e JULGO PROCEDENTE EM PARTE o 

pedido para determinar à autoridade impetrada que proceda ao envio do Processo Administrativo de Restituição de 

Contribuição Previdenciária à Unidade da Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.Não há condenação em 

honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 12, parágrafo 

único, da Lei 1533/51).Custas na forma da lei.P. R. I. O. C. 

 

2009.61.04.002999-6 - THAIS MORAIS DA FONSECA(SP219292 - ANA KASSIA RIBEIRO CIPOLLI FONSECA) 

X DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - SP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO) 

SENTENÇAVistos ETC.THAIS MORAIS DA FONSECA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de 

segurança, contra ato praticado pelo SR. DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA-UNIP, objetivando provimento 

liminar que lhe permita renovar sua matrícula no Curso de Administração, a qual foi negada em razão de insuficiência 

de rendimento.Pretende, também, imediato acesso a aulas, provas notas e freqüências, e demais documentos necessários 

com a conseqüente COLAÇÃO DE GRAU a ser realizada ao final do presente curso (fls. 08).Alegou ter sido impedida 
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de efetivar matrícula no último ciclo, sob o argumento de que seria proibida a promoção para o último semestre letivo 

de aluno com dependência em disciplinas cursadas em semestre anterior.Como fundamento da impetração, invoca 

direito líquido e certo, em razão de afronta ao artigo 6º da Lei nº 9.394/96, tendo em vista que não está inadimplente 

com suas mensalidades.Segundo a impetrante, a não concessão da medida liminar colocaria em risco seu direito, tendo 

em vista a possibilidade da perda da bolsa de estudos (PROUNI).Inicialmente distribuída perante a Justiça Estadual, foi 

o processo remetido a esta Subseção Judiciária, tendo em vista que a demanda foi ajuizada em razão de ato praticado 

por autoridade federal (fls. 19).Distribuída a esta 4ª Vara Federal, determinou-se prévia notificação da autoridade 

impetrada, com o objetivo de colher as razões da autoridade para a prática do ato questionado.Notificada, a autoridade 

impetrada sustentou a legalidade de seu ato, apontando que se sustentou na vedação contida no artigo 79, inciso V, do 

Regimento Geral da Universidade Paulista - UNIP (fls. 28/39).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 158/162) e o 

Membro do Ministério Público Federal, absteve-se de opinar sobre o mérito da impetração (fls. 173).É o 

relatório.DECIDO.Sem preliminares, a questão de mérito consiste em decidir se a autoridade impetrada poderia impedir 

o impetrante de efetuar a renovação de sua matrícula.No caso em questão, verifico que a impetrante não possui direito 

líquido e certo à renovação da matrícula.Com efeito, releva apontar que as universidades gozam de autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão financeira (art. 207, CF), sendo que, no exercício dessa autonomia, são a elas 

asseguradas, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições (art. 53, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - Lei nº 9.393/96):I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 

previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;II - 

fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;III - estabelecer planos, 

programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão;IV - fixar o número de vagas de 

acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio;V - elaborar e reformar os seus estatutos e 

regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.A relação em exame, que envolve instituição de Ensino 

Superior e discente, está subordinada aos princípios e regras inseridos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDB, complementados pelas normas contidas no Regimento Geral da Universidade, a quem compete definir 

critérios de verificação do aproveitamento do rendimento universitário, requisitos para evolução no curso e freqüência 

de seus alunos.No caso, consta das informações prestadas pela autoridade impetrada que a impetrante não poderia 

cursar o ciclo final em razão da existência de pendências em relação a atividades desenvolvidas em períodos 

anteriores.Tal limitação está contida no Regimento Geral da Universidade Paulista, que prevê, a cada renovação de 

matrícula (art. 62, 1º), seja observado o número máximo de disciplinas em dependência, nos seguintes termos:Art. 79. O 

número máximo de disciplinas em regime de dependência e de adaptação para a promoção ao semestre letivo 

subseqüente fica assim definido:I - para a promoção ao 2º semestre: sem limite;II - para a promoção ao 3º semestre: 5 

disciplinas;III - para a promoção aos semestres situados entre o 3º e o antepenúltimo: 5 disciplinas;IV - para promoção 

ao antepenúltimo semestre: 3 disciplinas;V - para o penúltimo e o último semestres letivos do curso não serão aceitas 

matrículas de alunos com dependência, recuperação ou adaptação em qualquer disciplina de semestres letivos anteriores 

(grifei).Ou seja, não se trata de ato arbitrário, editado sem qualquer regra geral e abstrata, mas sim de atividade exercida 

com fundamento em ato normativo da Universidade, posto que, aplicado o regimento da instituição universitária para 

fins de averiguação das condições de matrícula no semestre final, cuja previsão tem fundamento legal e 

constitucional.Resta patente a existência de limitação para a conclusão do curso, a vista de reprovações em matérias 

freqüentadas pela discente nos períodos antecedentes.Tal previsão não ofende a garantia do devido processo lega (artigo 

5º, inciso LIV, CF), aqui referido em seu sentido material, posto que se trata de limitação proporcional e inerente a 

considerações de ordem pedagógica e acadêmica, para as quais as universidades possuem liberdade de fixação e que 

estão relacionadas à qualidade do ensino ofertado e ao escorreito desenvolvimento do discente no curso.Releva apontar 

que não há notícia de que houve alteração abrupta do regime normativo, que pudesse afetar a legítima expectativa da 

impetrante no prosseguimento dos estudos, sendo de correto deduzir que deveria estar ciente das condições para o 

prosseguimento dos estudos, desde o momento em que ingressou na universidade, não sendo razoável que avance, em 

desacordo com o Regimento da Universidade, sem que antes tenham sido concluídos os créditos anteriores.Por tais 

fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da impetrante, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, denegando 

a segurança pleiteada.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105/STJ e 512/STF. Custas na forma da 

lei.P.R.I.O. 

 

2009.61.04.004928-4 - HUGO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP272724 - NATHALIA MARQUES DE FREITAS) X 

DIRETOR DE CURSOS DA AELIS - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITORAL SANTISTA(SP029360 - 

CLARA ELIZABETH TAVARES MONFORTE) 

SENTENÇAHUGO DOS SANTOS OLIVEIRA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, 

com pedido liminar, contra ato reputado ilegal e abusivo praticado pela Sr. DIRETOR DE CURSOS DA AELIS-

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DO LITORAL SANTISTA, objetivando concessão de ordem que permita incluir o 

seu nome na lista de alunos matriculados.Fundamenta a liquidez e certeza do direito postulado, aduzindo que o ato 

impugnado fere dispositivos constitucionais garantidores do acesso à Educação.Com a inicial vieram 

documentos.Diferido o exame da liminar postulada, notificada, a autoridade impetrada prestou informações, 

defendendo a legalidade do ato (fls. 24/28).Liminar indeferida às fls. 68/69. O Ministério Público Federal ofertou o 

Parecer de fl. 78, não opinando acerca do mérito.É o relatório. Fundamento e decido.Primeiramente, analisando a causa 

de pedir, interpretei o pedido formulado como ordem que assegure a rematrícula para o primeiro semestre de 2009 do 

Curso de Administração, pois sustenta o demandante que esse ato foi negado sem qualquer fundamento.No entanto, a 
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autoridade coatora asseverou que a recusa ocorreu porque o requerimento foi extemporâneo.Os documentos juntados 

aos autos demonstram que o Impetrante, em virtude de inadimplência e tratativas para compor o débito, solicitou a 

renovação da sua matrícula, somente em 30.03.2009, quando logrou a composição com a instituição de ensino, mas já 

ultrapassado o prazo regimental.Com efeito, das informações prestadas e dos documentos que a acompanham, é 

possível verificar que a instituição de ensino, naquela mesma data, qual seja, 30.03.2009, firmou com o Impetrante 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida com Compromisso de Pagamento (fls. 60/61) de mensalidades 

inadimplidas no período de agosto a dezembro de 2008. Nessa oportunidade ficou consignado o modo de pagamento 

das prestações em atraso, sendo estipulado o vencimento da primeira parcela para 30.03.2009.Em que pese o arrazoado 

trazido na prefacial, verifico não prosperar a pretensão do Impetrante, devido ao óbice incontroverso que representou a 

inadimplência para efeito de realização da rematrícula no prazo estipulado pelo Regimento Interno (fl. 03).Por 

conseguinte, a situação trazida à apreciação enseja a concretização dos efeitos da atual lei de regência, a Lei nº 

9.870/99, cujo artigo 5º reza: Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das 

matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.Nestas 

circunstâncias, apesar das tratativas tendentes à solução da inadimplência, não reputo ilegal, tampouco arbitrária a 

necessidade de ser observado o prazo regimental. O documento acostado à fl. 62 elucida que o Impetrante dirigiu-se à 

instituição de ensino apenas no dia fatal para renovação da matrícula (20/02/2009), encontrando-se nos registros de 

contatos a anotação de que compareceria até o dia (3)0/03/2009 para negociar os débitos. Nessa trilha informou o 

Impetrado sobre o comparecimento do aluno em 30/03/2009: o aluno esteve no multiatendimento e foi informado de 

que não é mais possível realizar a sua matrícula nesse semestre, o aluno gostaria de saber se havia algum outro meio de 

conseguir isso, e que tentaria falar com seu coordenador, pois alega que já assistiu aulas e fez até provas, e que não 

havia se atentado para a data de rematriculas porque estava em negociação com a assessoria financeira (fl. 62) grifei. 

Ausente o direito líquido e certo sustentado pelo Impetrante, não há como ser acolhido o pleito deduzido na 

exordial.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e denego a segurança 

pleiteada.Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105 do STJ. Custas na forma da lei, 

observando-se o artigo 12 da Lei nº 1060/50, por ser o Impetrante beneficiário da justiça gratuita.P.R.I.O. 

 

2009.61.04.005394-9 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP208942 - EDUARDO SILVA 

DE GÓES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL TRANSBRASA 

TRANSITARIA BRAS ALFANDEGA DE SANTOS - SP 

SENTENÇA MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, qualificada nos autos, impetrou o presente 

Mandado de Segurança, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS e outro, 

objetivando a concessão de liminar, nos seguintes termos, in verbis: desunitização das cargas e a devolução do contêiner 

MSCU5053709. O despacho de fl. 118, determinou: No prazo suplementar e improrrogável de 48 (quarenta e oito) 

horas, cumpra o Impetrante a determinação de fls. 108, recolhendo as custas devidas, sob pena de cancelamento da 

distribuição Decorrido o tempo fixado no despacho, o impetrante não cumpriu o determinado. Restou, assim, 

descumprido o artigo 14, I, da Lei 9.289/96 (regimento de custas da Justiça Federal). Pelo exposto, com base no artigo 

35, inciso VII, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, c.c. o artigo 257, do CPC, determino o 

cancelamento da distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2009.61.04.005587-9 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP208942 - EDUARDO SILVA 

DE GÓES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL TRANSBRASA 

TRANSITARIA BRAS ALFANDEGA DE SANTOS - SP(SP279338 - LUCIANO PEDRO DA SILVA E SP120627 - 

ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) 

SENTENÇAMSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA., impetrou o presente mandado de segurança, 

com pedido liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS e SR. GERENTE 

GERAL DA TRANSBRASA- TRANSITÁRIA BRASILEIRA LTDA., objetivando a imediata devolução da unidade 

de carga MSCU3786440.Fundamenta a sua pretensão, em suma, na liquidez e certeza do direito postulado em face da 

regra do artigo 24, da Lei 9.611/98, encontrando-se privada de dispor dos bens que lhe pertence.A apreciação do pedido 

de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Notificadas, as Autoridades Impetradas prestaram suas 

informações às fls. 118/126 e 128/141.O pleito liminar foi indeferido (fls. 160/161).O parecer do Ministério Público 

Federal encontra-se à fl. 177.É o Relatório. Fundamento e decido.O objeto da impetração consiste na liberação do 

contêiner depositado no terminal alfandegado Transbrasa, cujas cargas foram recentemente objeto de lavratura do 

AITAGF nº 0817800/90449/09, peça inaugural do Processo Administrativo Fiscal nº 11128.004355/2009-02.Neste 

contexto, a formação de litisconsórcio passivo necessário entre o Sr. Inspetor Chefe da Alfândega da Receita Federal do 

Brasil do Porto de Santos, que dispõe de autoridade e competência para ordenar a prática do ato vergastado, e o Gerente 

do Terminal depositário, responsável pela integridade da carga.Com efeito, noticia o Inspetor da Alfândega no Porto de 

Santos, ao contrário do alegado pela Impetrante, que as mercadorias transportadas no contêiner NYKU 711.166-4 não 

se encontram abandonadas, mas foram apreendidas em virtude de irregularidades que culminaram na lavratura de Auto 

de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, havendo a possibilidade de que venham a ser despachadas pelo 

importador. Quanto as mercadorias acondicionadas no contêiner 290.003-7, ainda estão em despacho aduaneiro, com 

exigência fiscal pendente de cumprimento.Destarte, conforme aduziu o Impetrado, caso os importadores obtenham 

êxito em suas defesas, poderão dar continuidade ao despacho aduaneiro, completando-se os contratos de transporte, 

com a entrega das mercadorias acondicionadas nos contêineres em seus destinos finais.A hipótese em apreço traz à 
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apreciação, ainda, os efeitos da IN SRF nº 800, de 27/12/2007, cujo escopo é disciplinar o controle aduaneiro de entrada 

e saída de embarcações e movimentação de cargas e unidades de carga em portos alfandegados, que atualmente se faz 

por módulo do SISCOMEX, denominado SISCOMEX CARGA. Reputo ter sobredita instrução normativa derrogado a 

Ordem de Serviço nº 4/2004, pois a despeito da lavratura do auto de infração, a desunitização da carga somente poderá 

ser iniciada quando inexistir registro de bloqueio para o contêiner e tiver sido concluída, no sistema, a informação da 

desconsolidação da carga, no caso de conhecimento eletrônico genérico.O bloqueio é determinado pela autoridade 

aduaneira, nas situações contempladas no artigo 44 da IN SRF nº 800/2007, cabendo lembrar que dita autoridade tem 

precedência sobre os demais órgãos envolvidos na operação portuária, sendo dotada de competência para disciplinar a 

entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas, veículos, unidades de carga e mercadorias nas áreas de 

portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos alfandegados, bem assim em outras áreas nas quais se autorize carga e 

descarga de mercadorias, no que interessar à Fazenda Nacional (Decreto nº 4.543/2002, art. 17).Por ocasião do 

julgamento do mandado de segurança nº 2005.61.04.00422-2, que aborda situação semelhante, refleti detidamente sobre 

o tema, concluindo tratar-se de questão deveras controvertida, prejudicando, pois, a liquidez e certeza do direito 

postulado. A dinâmica do comércio exterior impõe práticas fiscais mais ágeis, aptas a atender, particularmente, a 

demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres. Decerto que a morosidade da Administração até 

que se proceda ao leilão/destinação de cargas abandonas, gera uma série de inconvenientes aos usuários do Porto, dentre 

esses, problemas relativos à sua armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a reparação de danos 

ao Erário.Configura-se, por conseguinte, risco inerente à atividade comercial, tanto do transportador, como do operador 

portuário, aos quais são impostos os custos decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao primeiro, o próprio 

contrato prevê mecanismos de reparação quando configurada a sobrestadia. Com relação ao segundo, a mera 

divergência comercial entre duas empresas privadas, constitui matéria a exigir apreciação de fatos controvertidos e 

questões jurídicas complexas, não configurando, de pronto, ato de autoridade, a legitimar a impetração do remédio 

constitucional, porquanto ensejam discussão sobre a responsabilidade pelo pagamento de taxas de desunitização de 

contêineres e de armazenagem de mercadorias declaradas abandonadas, cujo domínio passou ao Fisco.Sob outro 

enfoque, os recintos alfandegados são responsáveis por eventuais danos causados nas mercadorias armazenadas sob sua 

custódia, de modo que, inexistindo local apropriado dentro de seus limites para guarda dos bens desunitizados, não há 

como considerar ilegalidade ou abusividade na sua negativa em fazê-lo.Noto que a celeuma da maneira ora enfocada 

instaurou-se a partir da edição da Ordem de Serviço nº 4/2004, a qual, além de colocar o Sr. Inspetor da Alfândega no 

Porto de Santos em posição cômoda, certamente, não impõe ao depositário, às suas expensas, o dever de desunitizar 

mercadorias, tampouco armazená-las, sobretudo quando as instalações do recinto alfandegado são inadequadas ou 

insuficientes para atender contingências de toda sorte. Assim sendo, o Impetrante deverá suportar os riscos inerentes ao 

contrato de transporte, cobrando a demurge.Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido e denego a 

segurança. Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105, do S.T.J. Custas na forma da lei. 

 

2009.61.04.006425-0 - ARTEC PRAIA GRANDE CONSTRUTORA INCORPORADORA IMOBILIARIA 

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS) X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SANTOS 

ANTE OS TERMOS DA CERTIDAO SUPRA TRATANDO-SE DE AÇAO MANDAMENTAL INTIME-SE O 

IMPETRANTE PARA QUE NO PRAZO DE 48 HORAS PROVIDENCIE A JUNTADA AOS AUTOS DE COPIA 

DAS PETIÇOES EM REFERENCIA.  

 

2009.61.04.006450-9 - NILSON SILVA(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X CHEFE DO POSTO DE 

SERVICOS DO INSS EM PRAIA GRANDE - SP 

DIANTE DAS INFORMAÇOES PRESTADAS PELA GERENTE EXECUTIVA DO INSS FLS. 33 DE QUE EM 

CONSULTA A BASE DE DADOS INFORMATIZADA DO INSS VERIFICAMOS QUE A RESERVA DEBATIDA 

ESTA EM SITUAÇAO INATIVA EXCLUIDA EXTRATO EM ANEXO CONTRATO 2506442 FALTANDO AO 

IMPETRANTE PORTANTO INTERESSE DE AGIR PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇAO 

MANIFESTE-SE O IMPETRANTE SE AINDA REMANESCE INTERESSE NA DEMANDA JUSTIFICANDO SE O 

CASO.  

 

2009.61.04.006917-9 - LEO KRYSS(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP192207 - JOSÉ RICARDO 

ROSSI) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

POR TAIS FUNDAMENTOS RESOLVO O MERITO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO 269 INCISO I 

DO CPC E JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONCEDENDO A SEGURANÇA AFASTAR A 

EXIGENCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS NO MOMENTO 

DO REGISTRO DO DESPACHO DE IMPORTAÇAO REFERENTE AO BL 166290 LI NR. 09/0884017-6 SEM 

PREJUIZO DA VERIFICACAO DOS DEMAIS ASPECTOS ATINENTES A FISCALIZAÇAO ALFANDEGARIA. 

NAO HA CONDENAÇAO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS A TEOR DA SUMULA 105 DO STJ. 

SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME NECESSARIO ARTIGO 12 PARAGRAFO UNICO DA LEI 1533/51. 

CUSTAS NA FORMA DA LEI.  

 

2009.61.04.007223-3 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES 
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JUSTO BRAUN E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Fls. 150/151: Ciência às partes.Oficie-se a autoridade coatora encaminhando-lhe cópia da r. decisão proferida nos autos 

do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.029625-0 para ciência e cumprimento.Após, cumpra-se a parte final do 

despacho de fls. 147, remetendo-se os autos ao Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

2009.61.04.007579-9 - LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP154367 - RENATA SOUZA 

ROCHA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS 

DIANTE DO EXPOSTO RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇAO PORQUANTO 

TEMPESTIVOS NEGANDO-LHES CONTUDO PROVIMENTO.  

 

2009.61.04.008482-0 - HAPAG-LLOYD AG(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

S E N T E N Ç AHAPAG-LLOYD AG, qualificada nos autos, impetrou o presente Mandado de Segurança, contra ato 

do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a concessão de liminar, nos seguintes 

termos, in verbis: devolução à Autora dos contêineres CLHU 2925790, HLXU 3214116, CPSU 1081360, CASU 

0804736, PCRU 2008429, FCIU 2502121 e TRLU 2813584.Com a inicial vieram documentos.No despacho de fl. 66, 

foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:Nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se acha vinculada a autoridade 

coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Em cumprimento, a demandante 

protocolizou petição, indicando a Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB (fl. 70).É breve relato. Passo a 

decidir.No caso da espécie, conforme dispõe a Lei 12.016/2009 em seu artigo 10: A inicial será desde logo indeferida, 

por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou 

quando decorrido o prazo legal para a impetração. (grifei)Sendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil órgão 

integrante da União Federal, desatendeu, a Impetrante, a um dos requisitos do artigo 6º da Lei 12.016/2009.A recém 

publicada lei do mandado de segurança criou um novo requisito para a petição inicial, qual seja, a necessidade de 

indicar a PESSOA JURÍDICA (e não o órgão) à qual se integra a autoridade coatora, se acha vinculada ou exerce 

atribuições. Isto ocorre para garantir, em especial, a efetividade ao disposto no inciso II do artigo 7º e 2º do artigo 14 . 

Por tais motivos, a teor do disposto no do único do artigo 284 cc inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, e 

do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009, indefiro a petição inicial, denegando a segurança ( 5º, artigo 6º da Lei 

12.016/2009).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.04.008483-1 - HAPAG-LLOYD AG(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

S E N T E N Ç AHAPAG-LLOYD AG, qualificada nos autos, impetrou o presente Mandado de Segurança, contra ato 

do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a concessão de liminar, nos seguintes 

termos, in verbis: devolução à Autora dos contêineres TRIU 51110718, TTNU 50317101, CPSU 4718175 e CRXU 

4297235.Com a inicial vieram documentos.No despacho de fl. 71, foi determinada a emenda da petição inicial, sob 

pena de indeferimento, nos seguintes termos:Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique 

a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Em cumprimento, a demandante protocolizou petição, indicando a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil-RFB (fl. 75).É breve relato. Passo a decidir.No caso da espécie, conforme dispõe a Lei 

12.016/2009 em seu artigo 10: A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de 

mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração. 

(grifei)Sendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil órgão integrante da União Federal, desatendeu, a Impetrante, a 

um dos requisitos do artigo 6º da Lei 12.016/2009.A recém publicada lei do mandado de segurança criou um novo 

requisito para a petição inicial, qual seja, a necessidade de indicar a PESSOA JURÍDICA (e não o órgão) à qual se 

integra a autoridade coatora, se acha vinculada ou exerce atribuições. Isto ocorre para garantir, em especial, a 

efetividade ao disposto no inciso II do artigo 7º e 2º do artigo 14 . Por tais motivos, a teor do disposto no do único do 

artigo 284 cc inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, e do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009, indefiro a 

petição inicial, denegando a segurança ( 5º, artigo 6º da Lei 12.016/2009).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.04.008729-7 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SAO VICENTE CODESAVI(SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

S E N T E N Ç ACOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO VICENTE-CODESAVI, qualificada nos autos, 

impetrou o presente Mandado de Segurança, contra ato do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS, objetivando a 

concessão de liminar, nos seguintes termos, in verbis: seja determinada à autoridade coatora que não proceda à exclusão 

da impetrante do Parcelamento Excepcional (PAEX) firmado por força do não pagamento das 1ª à 32ª parcelas.Com a 

inicial vieram documentos.No despacho de fl. 41, foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de 

indeferimento, nos seguintes termos:Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a 

Impetrante a pessoa jurídica, à qual se acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Em cumprimento, a demandante protocolizou petição, indicando o Ministério da 

Previdência e Assistência Social (fl. 44).É breve relato. Passo a decidir.No caso da espécie, conforme dispõe a Lei 
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12.016/2009 em seu artigo 10: A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de 

mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração. 

(grifei)Sendo o Ministério da Previdência e Assistência Social órgão integrante da União Federal, desatendeu, a 

Impetrante, a um dos requisitos do artigo 6º da Lei 12.016/2009.A recém publicada lei do mandado de segurança criou 

um novo requisito para a petição inicial, qual seja, a necessidade de indicar a PESSOA JURÍDICA (e não o órgão) à 

qual se integra a autoridade coatora, se acha vinculada ou exerce atribuições. Isto ocorre para garantir, em especial, a 

efetividade ao disposto no inciso II do artigo 7º e 2º do artigo 14 . Por tais motivos, a teor do disposto no do único do 

artigo 284 cc inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, e do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009, indefiro a 

petição inicial, denegando a segurança ( 5º, artigo 6º da Lei 12.016/2009).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.04.008821-6 - FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA(SP142600 - NILTON ARMELIN) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

S E N T E N Ç AFRIGOMAR FRIGORÍFICO LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente Mandado de 

Segurança, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a concessão de 

liminar, nos seguintes termos, in verbis: liberar as mercadorias importadas e/ou repatriadas através das Licenças de 

Importação nºs 09/0226954-0, 09/0226955-8, 09/1077044-9, 09/1077045-7, 09/107706-5 e 09/1077047-3.Com a inicial 

vieram documentos.No despacho de fl. 138, foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento, 

nos seguintes termos:Emende o impetrante a inicial, indicando corretamente a autoridade coatora, vez que em sede de 

Mandado de Segurança, deve figurar no pólo passivo a autoridade que, por ação ou omissão, deu causa à lesão jurídica 

questionada, ou seja, quem efetivamente ordenou, executou ou se omitiu na prática do ato impugnado. Sem prejuízo da 

determinação anterior, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa 

jurídica, à qual se acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial.Em cumprimento, a demandante protocolizou petição, indicando como autoridades o Ilmo Sr. Auditor 

Fiscal da Receita Federa, Sr. Luiz Ledsham, da Equipe de Procedimentos Especiais Aduaneiros Canal Cinza-EQPEC, 

bem como o Ilmo. Inspetor, Sr. Dimas Monteiro de Barros, ambos vinculados a Receita Federal- Alfândega do Porto de 

Santos/SP (fl. 141).É breve relato. Passo a decidir.Primeiramente, no caso da espécie, conforme dispõe a Lei 

12.016/2009 em seu artigo 10: A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de 

mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração. 

(grifei)Sendo a Receita Federal- Alfândega no Porto de Santos órgão integrante da União Federal, desatendeu, o 

Impetrante, a um dos requisitos do artigo 6º da Lei 12.016/2009.A recém publicada lei do mandado de segurança criou 

um novo requisito para a petição inicial, qual seja, a necessidade de indicar a PESSOA JURÍDICA (e não o órgão) à 

qual se integra a autoridade coatora, se acha vinculada ou exerce atribuições. Isto ocorre para garantir, em especial, a 

efetividade ao disposto no inciso II do artigo 7º e 2º do artigo 14 . Não fosse só, desponta clara a ilegitimidade passiva 

ad causam. Em sede de Mandado de Segurança, deve figurar no pólo passivo a autoridade que, por ação ou omissão, 

deu causa à lesão jurídica questionada, ou seja, quem efetivamente ordenou, executou ou se omitiu na prática do ato 

impugnado, desde que pudesse dispor de autoridade e competência para deixar de praticar ou então corrigir a 

ilegalidade alegada.Por tais motivos, a teor do disposto no do único do artigo 284 cc inciso IV, do artigo 267 do 295, 

inciso II do Código de Processo Civil, e do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009, indefiro a petição inicial, denegando a 

segurança ( 5º, artigo 6º da Lei 12.016/2009).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.04.009352-2 - UNIMED DE SANTOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP156734 - JEAN 

RODRIGUES TEIXEIRA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE SANTOS - SP 

S E N T E N Ç AUNIMED DE SANTOS- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, qualificada nos autos, 

impetrou o presente Mandado de Segurança, contra ato do SRA. GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO EM SANTOS, objetivando a concessão de liminar, nos seguintes termos, in verbis: o prosseguimento do 

recurso interposto a fim de que o mesmo possa ser apreciado pela instância superior sem o prévio depósito exigido.Com 

a inicial vieram documentos.No despacho de fl. 82, foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de 

indeferimento, nos seguintes termos:Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a 

Impetrante a pessoa jurídica, à qual se acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Em cumprimento, a demandante protocolizou petição, indicando o Ministério do 

Trabalho e Emprego (fl. 85).É breve relato. Passo a decidir.No caso da espécie, conforme dispõe a Lei 12.016/2009 em 

seu artigo 10: A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de 

segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração. (grifei)Sendo o 

Ministério do Trabalho e Emprego órgão integrante da União Federal, desatendeu, a Impetrante, a um dos requisitos do 

artigo 6º da Lei 12.016/2009.A recém publicada lei do mandado de segurança criou um novo requisito para a petição 

inicial, qual seja, a necessidade de indicar a PESSOA JURÍDICA (e não o órgão) à qual se integra a autoridade coatora, 

se acha vinculada ou exerce atribuições. Isto ocorre para garantir, em especial, a efetividade ao disposto no inciso II do 

artigo 7º e 2º do artigo 14 . Por tais motivos, a teor do disposto no do único do artigo 284 cc inciso IV do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, e do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009, indefiro a petição inicial, denegando a segurança ( 5º, 

artigo 6º da Lei 12.016/2009).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.04.009636-5 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 
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SANTOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se 

acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e a teor da argumentação do perigo da 

demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.Intime-se.  

 

2009.61.04.009637-7 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se 

acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e a teor da argumentação do perigo da 

demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.Intime-se.  

 

2009.61.04.009638-9 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se 

acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e a teor da argumentação do perigo da 

demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.Intime-se.  

 

2009.61.04.009640-7 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se 

acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e a teor da argumentação do perigo da 

demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.Intime-se.  

 

2009.61.04.009713-8 - T H L CONTAINER LINE LIMITED(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

NOS TERMOS DO ARTIGO 6 DA LEI 12016 DE 07/AGOSTO/2009 INDIQUE A IMPETRANTE A PESSOA 

JURIDICA A QUAL SE ACHA VINCULADA A AUTORIDADE COATORA NO PRAZO DE CINCO DIAS SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIANTE DA NATUREZA DA RELAÇAO JURIDICA EMENDE A 

IMPETRANTE A PETIÇAO INICIAL INCLUINDO NA LIDE O TERMINAL ALFANDEGADO DEVENDO NO 

MESMO PRAZO INDICAR O ENDEREÇO PARA SUA NOTIFICAÇAO E TRAZER A RESPECTIVA CONTRA 

FE. PROVIDENCIE AINDA A JUNTADA DO BL FRENTE E VERSO. CUMPRIDAS AS DETERMINAÇOES 

PARA MELHOR CONHECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS E A TEOR DA ARGUMENTAÇAO DO PERIGO 

DA DEMORA NOTIFIQUE-SE O IMPETRADO PARA QUE PRESTE AS DEVIDAS INFORMAÇOES NO PRAZO 

LEGAL.  

 

2009.61.04.009768-0 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se 

acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e a teor da argumentação do perigo da 

demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.Intime-se.  

 

2009.61.04.009770-9 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ 

REGUEIRA E SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE 

SANTOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se 

acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e a teor da argumentação do perigo da 

demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.Intime-se.  

 

2009.61.04.009828-3 - SOBRAL INVICTA S/A(SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO E SP236222 - 

TATIANE CECILIA GASPAR DE FARIA) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL 

PORTO DE SANTOS - SP 

TENDO EM VISTA QUE O MANDADO DE SEGURANÇA DEVE SER DIRIGIDO CONTRA ATO CERTO E 

DEFINIDO E NAO CONTRA ATOS FUTUROS QUE NAO ESTEJAM CLARAMENTE DELINEADOS, 
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ESCIMPETRANTE O REQUERIDO AS FLS. 13 QUANDO ADUZ ....PARA DETERMINAR QUE O IMPETRADO 

ADOTE, PARA AS FUTURAS IMPORTAÇOES ...EM TERMOS TORNEM CONCLUSOS.DESPACHO DE FLS. 

78: A NATUREZA DA CONTROVERSIA IMPOE SEJAM PRIMEIRO PRESTADAS AS INFORMAÇOES 

INCLUSIVE PARA CONHECIMENTO SATISFATORIO DA CAUSA. RESERVO-ME PORTANTO A 

APRECIAÇAO DO PEDIDO INICIAL TAO LOGO O JUIZO SEJA INFORMADO. NOTIFIQUE-SE A 

AUTORIDADE IMPETRADA PARA QUE PRESTE AS DEVIDAS INFORMAÇOES NO PRAZO DE DEZ DIAS.  

 

2009.61.04.009934-2 - CENTER TRADING IND/ E COM/ S/A(DF026966 - RODRIGO DE BITTENCOURT 

MUDROVITSCH E DF018483 - ELISA LIMA ALONSO) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA 

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indique a Impetrante a pessoa jurídica, à qual se 

acha vinculada a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. TENDO 

EM VISTA O TEOR DO DOCUMENTO DE FLS. 319/320 ASSIM A INFRAÇAO TRIBUTARIA POR DANO AO 

ERARIO IMPUTADA A INTERESSADA QUAL SEJA A UTILIZAÇAO NO DESPACHO ADUANEIRO DE 

DOCUMENTO FALSIFICADO OU ADULTERADO PREVISTA NO ART. 105 INCISO VI DO DECRETO LEI 

37/66 E PUNIDA TAO SOMENTE COM A PENA DE PERDIMENTO DA MERCADORIA NAO SIGNIFICANDO 

ISSO QUE NAO DEVA RESPONDER PENALMENTE PELOS ILICITOS DE FALSIDADE IDEOLOGICA 

CONTRA ORDEM TRIBUTARIA QUE MOTIVARAM A LAVRATURA DA REPRESENTAÇAO FISCAL PARA 

FINS PENAIS ESCLAREÇA A IMPETRANTE SE REMANESCE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA 

DEMANDA JUSTIFICANDO EM CASO POSITIVO.  

 

Expediente Nº 5469 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.04.000139-0 - MARIA APARECIDA GAROTTI MARQUES X MARCIA GAROTTI MARQUES X 

MARILIA GAROTTI MARQUES(SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. A primeira perícia (indireta) realizada nos autos revelou que os documentos juntados até aquele momento eram 

insuficientes para elucidar se o autor originário era portador de cardiopatia grave e para que fossem respondidos os 

outros quesitos (fls. 67/ 68, 71/ 74). Posteriormente, foram carreadas aos autos cópias dos prontuários do Sr. Marcelo 

Marques no hospital Ana Costa (fls. 175/ 433) e do processo concessório de aposentadoria por invalidez do mesmo (fls. 

452/ 461). Nessa esteira, para dirimir a dúvida a respeito de o Sr. Marcelo Marques ter sido portador de cardiopatia 

grave, considerando os novos documentos, providencie a Secretaria o agendamento de nova perícia indireta a ser 

realizada, de preferência, pela Drª Maria Goretti Rennó Troiani, ou, na impossibilidade, por profissional especializado e 

cadastrado no Juizado Especial Federal de Santos, certificando nos autos, bem como cientificando o perito de que seus 

honorários serão pagos a posterior, com base na tabela do Conselho da Justiça Federal. O Sr. Perito deverá responder 

aos quesitos formulados às fls. 67/68 e 71/ 74, observando, ainda, haver nos autos a II Diretriz Brasileira de Cardiopatia 

Grave (fl. 119/ 150). Oportunamente, apreciarei o pedido de produção de prova oral (fl. 444). Int. 

 

2004.61.04.011750-4 - LENILDO PEREIRA DE OLIVEIRA X MARIA NATIVIDADE MOREIRA MARTINS X 

NESIO ADREANO X ORACI GONZALES NAGASE X PETRONIO SIZILO DA SILVA X RITA DE CASSIA 

CLAUDIO SOANE PINTO X ROBERTO BUZATTI X ROSANGELA GODOY VENTURA DE AGUIAR X 

WALDEMAR RAMOS FERREIRA X WILSON DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP120338 - ANDREA PINTO 

AMARAL CORREA E SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO 

S/A 

Vistos. Fls. 106/ 126: impossível o recebimento da petição como aditamento à inicial, uma vez que não foi reformada, 

em segundo grau de Jurisdição, a sentença que julgou o processo extinto sem análise de mérito em relação à União 

Federal e à Anatel. Diante do resultado do recurso, cumpra-se integralmente a sentença de fls. 66/ 70, remetendo-se os 

autos para distribuição a uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Santos. Int. 

 

2007.61.04.000255-6 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI) X JOSE RAIMUNDO MENEZES(SP163090 - ROBERTO JOSÉ 

DA FONSECA E SP196503 - LUIS HENRIQUE FAVRET) X ALAN DA CONCEICAO BEZERRA X EUNICE 

MENEZES ROCHA 

Manifeste-se o autor sobre o cumprimento da ordem judicial de retirada de obra. Sem prejuízo, especifiquem as partes 

as provas que desejam produzir, justificando-as em 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.04.006372-7 - VALDIR VIEIRA DOS SANTOS(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

1- Defiro a prova oral requerida. Designo audiência para o dia 10/11/2009, às 14:00 horas. 2- Intime-se pessoalmente o 

autor para prestar seu depoimento pessoal sobre os fatos narrados na exordial. 3- Expeça-se ofício ao 4º Comando 

Aéreo Regional, no endereço constante às fls. 121, requisitando-se ao Sr. Comandante o comparecimento das 

testemunhas Coronel França Marinho, Major Whara e Sargento Paulo César (art. 412, 2º do Código de Processo Civil). 
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Cumpra-se e publique-se. 

 

2009.61.04.009012-0 - MIGUEL RODRIGUES PINHEIRO X ANGELA CORREA DOS SANTOS 

PINHEIRO(SP227324 - JOYCE DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IDJAIR 

MONTEIRO DE OLIVEIRA X CELIA REGINA DE OLIVEIRA X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA X JUSSARA 

FATIMA DE OLIVEIRA X JULCIMARA DE OLIVEIRA RICOMINI 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada, após a vinda 

das contestações. Considerando que no instrumento contratual juntado às fls. 24/ 33 consta o endereço de todos os réus, 

esclareça o autor o pedido de fl. 14, letra C, para posterior citação. Intimem-se. Santos, 14 de setembro de 2009. 

 

2009.61.04.009158-6 - FABIO GONCALVES FERREIRA(SP105419 - ROSANA CRISTINA GIACOMINI E 

SP165013 - KARLA KARINA AMARO BORGES) X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGIA DE 

SAO PAULO - CEFET/SP 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Intime-se o autor da redistribuição do processo a esta 

Vara da Justiça Federal. Cite-se. 

 

2009.61.04.009458-7 - ANA MARIA AFONSO NUNES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de restabelecimento do valor original de pensão por morte de ex-combatente, 

determinando-se que o requerido INSS se abstenha de proceder a descontos sobre o benefício e, ainda, que devolva os 

valores descontados relativos à diferença entre o valor integral que entende devido e o que tem sido pago mensalmente. 

Decerto que a competência das varas previdenciárias restringe-se a processos que cuidem de benefícios concedidos com 

base no Regime Geral da Previdência Social regulados pela Lei nº 8.231/91 e legislação esparsa. Na hipótese dos autos, 

a autarquia previdenciária é responsável pela concessão e manutenção do pagamento da aposentadoria de ex-

combatente. Por esse motivo, o processo administrativo concernente ao benefício da autora tramitou junto ao INSS, o 

qual, inclusive, procedeu a sua revisão, acarretando a diminuição do valor ora questionado. Deve ser ponderado, ainda, 

que a jurisprudência acerca da competência das Varas Previdenciárias tem se direcionado no sentido de que estas 

possuem as condições adequadas para priorizar o processamento de ações relativas aos direitos dos mais necessitados. 

Confira-se o precedente:Conflito de Competência nº 2002.03.00.033258-1: Previdenciário e Processual Civil. Conflito 

de Competência. Segurado. Empregado da Autarquia Previdenciária. Concessão de Aposentadoria. Ex-Combatente. 

Controvérsia sobre proventos integrais. Natureza Previdenciária da relação jurídica. Competência da Vara 

Especializada. Acórdão - TRF 3ª Região.CC- Conflito de competência 4318- rgão Julgador - Terceira Seção- Data da 

decisão 24.09.2003 - DJU 22.10.2003 - Página 227. Por tais motivos, entendo deva ser o feito processado por uma das 

Varas especializadas em matéria previdenciária, razão pela qual determino sejam os autos remetidos ao SEDI para 

redistribuição. Santos, 18 de setembro de 2009. 

 

2009.61.04.009462-9 - PAULO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO(SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE 

ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, Ciência ao autor da sinformações prestadas. Descarto desde já qualquer alegação de descumprimento à decisão 

judicial. Aguarde-se a vinda da contestação. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tulela em sua 

integralidade. Int. 

 

2009.61.04.009520-8 - MARIA HELENA SOARES(SP139191 - CELIO DIAS SALES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Em face da natureza da controvérsia e, em 

homenagem ao princípio do contraditório, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação da tutela após a vinda da 

contestação.Cite-se, com urgência.Intimem-se.Santos, 15 de setembro de 2009. 

 

Expediente Nº 5470 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2002.61.04.006046-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.005762-6) MARCIA DE 

MORAIS SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

SENTENÇA MARCIA DE MORAIS SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de consignação em 

pagamento contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o deferimento do depósito judicial das prestações 

vincendas de contrato de mútuo com garantia hipotecária de imóvel firmado no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, pelo montante que entende correto. Pleiteia, ao final, o reconhecimento de que os valores cobrados pela ré 

são superiores aos devidos. Alega a autora, em suma, ter celebrado com a ré contrato de financiamento para aquisição 

de imóvel residencial, cujo valor seria restituído em 240 prestações mensais, reajustadas de acordo com o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. Sustenta, todavia, que a credora não observou o aumento 

salarial aplicado à sua categoria, causando-lhe excessiva onerosidade. Diante das arbitrariedades praticadas pela ré, 

argumenta não ter logrado quitar as parcelas vencidas a partir de fevereiro de 2002. Com a inicial vieram documentos 
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(fls. 10/61).Comprovado o depósito judicial nos autos em apenso (processo nº2002.61.04.005762-6 - fl. 83), citou-se a 

Caixa Econômica Federal, a qual ofereceu resposta arguindo, em preliminar, ilegitimidade passiva em face da cessão do 

crédito à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. Alegou, ainda, litispendência com a ação acima mencionada, bem 

como impossibilidade jurídica do pedido (fls. 104/118). Sobreveio réplica (fls. 131/157).Intimada a comprovar a 

alegada cessão do crédito e respectiva notificação feita á mutuária (fl. 159), a CEF juntou os documentos de fls. 

162/163.À fl. 167 afastou-se a preliminar de ilegitimidade passiva, deferindo o Juízo a integração da EMGEA ao polo 

passivo da lide. Instadas as partes a especificarem provas, manifestou-se a autora à fl. 169. Tendo em vista o 

deferimento de prova pericial nos autos da ação revisional em apenso, determinou o Juízo que se aguardasse o deslinde 

daquela demanda (fl. 176). É o relatório. Fundamento e decido.Trata-se de demanda ajuizada por mutuária do Sistema 

Financeiro da Habitação, objetivando, para efeito de purgação da mora, o depósito judicial das prestações vincendas de 

acordo com os valores que entende devidos ao contrato de mútuo com garantia hipotecária.Rejeito, de início, a 

preliminar de litispendência desta ação com a revisional em apenso, pois, não obstante a identidade de partes, os 

pedidos formulados ação são diversos.Afasto, também, a aventada carência da ação por impossibilidade jurídica do 

pedido, eis que a peça exordial apresenta a narração dos fatos e do direito aplicável, possibilitando a análise da 

pretensão e a defesa da requerida.Analisadas as demais preliminares, fundamenta a autora seu pedido no 

inadimplemento contratual pela instituição financiera, bem como na sua recusa em receber os valores consignados 

extrajudicialmente.A ré, por sua vez, contesta a importância ofertada, asseverando ser bem inferior ao montante devido. 

Cumpre assinalar, de início, que a Ação Consignatória tem como fim específico o depósito com efeito liberatório pela 

recusa injustificada do recebimento. A presente ação é proposta pelo devedor e visa a obter a declaração de que a dívida 

em discussão está quitada.Para que o depósito judicial da coisa ou quantia devida, nos casos e formas legais, seja 

considerado pagamento (art. 890 do CPC e 334 do CC), cumpre observar o que dispunha o art. 973 do Código Civil em 

vigor à época da propositura desta demanda, atual art. 335 do Novo Código Civil:Art. 973. A consignação tem lugar:I - 

se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma;II - se o 

credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos;III - se o credor for desconhecido, 

estiver declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;IV - se ocorrer dúvida sobre quem 

deva legitimamente receber o objeto do pagamento;V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento. Assim, somente 

na presença de alguma das hipóteses acima transcritas a ação consignatória terá cabimento. Fixada tal premissa, resta 

verificar se o montante depositado pela autora é suficiente para dar quitação ao contrato por ela celebrado com a 

ré.Analisando os presentes autos, constato não ser esta a hipótese em tela. Ora, se a autora pretende pagar quantia 

inferior àquela realmente devida e o credor se nega a recebê-la, no meu entender, não há se falar em injusta recusa a 

autorizar o uso da consignatória.De fato, o devedor somente se desobriga quando consigna a totalidade do que é devido, 

não se desincumbindo do encargo enquanto não cumprir a integralidade do pactuado; isto significa que não importa 

questionar a validade do depósito das prestações vincendas, pois tais valores não satisfazem os requisitos legais para 

substituir o pagamento como forma de liberação do devedor.Deste modo, o depósito das prestações vincendas em 

valores inferiores aos cobrados pela CEF não extingue a obrigação, porquanto somente a quitação total da dívida 

contratual eximiria a mutuária que se encontra inadimplente desde fevereiro de 2002.Vê-se, pois, através de breve 

análise das linhas precedentes ser descabida a presente ação de consignação em pagamento, porque não tem por base 

qualquer das hipóteses legais que a legitimam. Conforme já anteriormente ressaltado, objetivando-se por meio da 

presente ação, precipuamente, liberar o devedor da dívida, quando o credor, sem justa causa, recusa-se a receber o 

pagamento ou dar a quitação na devida forma, em se tratando de pagamento de quantia certa, o efeito liberatório não 

restará alcançado se o resultado da discussão em torno do quantum devido demonstra ser inviável a extinção da 

obrigação através do depósito judicial. Resta evidente que a insuficiência do depósito ofertado fez com que o objeto 

buscado - pagamento - não tenha sido alcançado, obrigando-se o agente financeiro a receber valor inferior ao devido, o 

que torna patente a justa causa na recusa, pois desatendido um dos requisitos da consignação.A jurisprudência não 

discrepa desse pensar:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (SFH). DEPÓSITOS 

INSUFICIENTES. FALTA DE REQUISTOS. INDEFERIMENTO.- Na ação de consignação em pagamento não se 

discute a causa da obrigação ou a verdadeira substância do contrato, senão o direito do autor à quitação.- É 

imprescindível, em se tratando de ação de consignação em pagamento, que se efetue o depósito correspondente ao 

montante devido.- Na ação de consignação em pagamento devem se fazer presentes os seguintes requisitos: a mora 

accipiendi e a exata noção do quantum debeatur.- Sendo a consignação um sucedâneo do pagamento normal, feito em 

juízo, justa é a recusa da credora ao recebimento, se a importância ofertada não corresponde à res debita.- Recurso 

improvido.(TRF 2ª Região, AC 282845/ES, DJU: 26/08/2004, PÁGINA: 152 Relator JUIZ RICARDO 

REGUEIRA)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

PRESTAÇÕES. DEPÓSITO DA PARTE INCONTROVETIDA À CEF. O depósito do valor incontroverso, de acordo 

com o disposto no art. 50 da Lei 10.931/04, deve continuar sendo pago diretamente à instituição financeira credora, 

afastando-se, assim, a ação consignatória. Não havendo necessidade de autorização judicial para tanto, salvo no caso de 

recusa da instituição financeira.(TRF 4ª Região, AG 200804000025032, Relator MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 

22/04/2008)Destarte, levando em conta os fundamentos da sentença exarada nos autos ação revisional em apenso 

(processo nº 2002.61.04.005762-6), não há se falar em excesso de valores cobrados. Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenando a autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro 

em 10% sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.04.005762-6 - MARCIA DE MORAIS SILVA(SP188446 - DENISE PEREIRA DOS SANTOS E SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X UNIAO 

FEDERAL 

SENTENÇAMárcia de Morais Silva, qualificada nos autos, propôs a presente ação, com pedido de tutela antecipada, 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando, em suma, a revisão do contrato de mútuo firmado com a ré desde a 

primeira prestação, mediante aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, sendo 

observados os índices de reajuste do salário mínimo até 1990, e, a partir de 1991, o índices de reajustes aplicados às 

categoria profissionais com data-base em março, nos termos da Circular 2.099/90. Pleiteia, ainda, a exclusão do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, bem como da URV aplicada na correção monetária nos meses de março e 

junho de 1994, a incidência de juros nominais à taxa de 10% ao ano, a aplicação do método de amortização previsto no 

artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64 e recálculo do saldo devedor de acordo com a variação da BTN até fevereiro de 1991 e, a 

partir de então, a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Alega a autora ter adquirido, em 23.09.1988, 

o imóvel localizado na Rua Epitácio Pessoa nº 326, apto. 94, Município de Santos/SP, por meio de financiamento 

bancário regido pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação. A quantia mutuada seria restituída em prestações 

reajustadas segundo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, sendo eleito o Sistema Francês 

de Amortização. Sustenta que o reajuste do saldo devedor deveria ser efetuado mensalmente pelos mesmos índices 

aplicados aos depósitos da caderneta de poupança. Contudo, de forma aleatória, a ré vem aplicando a TR aos índices de 

reajuste do saldo devedor, tornando a dívida excessivamente onerosa. Relata que, além de ser cobrado ilegalmente o 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, durante a evolução do financiamento não foram observados o método de 

amortização e a taxa nominal de juros pactuada (10%). Insurge-se, também, contra a forma de reajuste dos prêmios de 

seguro, bem como contra a capitalização de juros/amortização negativa.Por fim, afirma que a instituição financeira fez 

incidir, indevidamente, a variação da URV nas prestações vencidas em 1994 e o percentual de 84,32% em abril de 

1990.Fundamenta sua pretensão na legislação do SFH e no Código de Defesa do Consumidor.Com a inicial vieram 

documentos (fls. 22/68).A petição de fls. 75/77 foi recebida como emenda, sendo deferido o pedido de tutela antecipada 

(fls. 81/82). Citada, a ré apresentou contestação argüindo, em preliminar, ilegitimidade passiva ad causam, carência da 

ação e necessidade de integração da União Federal na condição de litisconsórcio passivo. No mérito, pugnou pelo 

reconhecimento da prescrição, defendendo a forma de reajuste das prestações, do saldo devedor, bem como dos prêmios 

de seguro, de acordo com os termos pactuados. Sustentou, ainda, a legalidade da cobrança do Coeficiente de 

Equiparação Salarial, requerendo a total improcedência da ação (fls. 92/137). Juntou planilha de evolução do 

financiamento (fls. 148/162). Sobreveio réplica (fls. 169/180).Indeferida a inclusão da União Federal na lide, 

determinou o Juízo fosse comprovada a cessão do crédito à EMGEA, bem como a respectiva notificação feita à 

mutuária (fl. 181).Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, deferiu-se a integração da EMGEA como 

litisconsorte passivo necessário (fl. 188).Instadas as partes a especificarem provas, requereu a autora pela realização de 

perícia (fls. 190/195).Em audiência de tentativa de conciliação a CEF ofereceu proposta para liquidação do 

financiamento, a qual não foi aceita pela autora. Determinou-se a regularização dos depósitos judiciais (fls. 202/203). 

Sobre as cópias de guias de depósitos acostadas às fls. 213/227, 231/251 e 270/313 manifestou-se a CEF (fls. 260 e 

329). Acolhido o pedido de integração à lide da companhia seguradora (fls. 339/340), procedeu-se à citação da Caixa 

Seguradora S/A, a qual apresentou defesa arguindo preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que as cláusulas das 

apólices de seguro habitacional são estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não havendo 

qualquer deliberação unilateral das sociedades seguradoras (fls. 352/366). Houve réplica. Dada nova oportunidade para 

as partes indicarem provas (fl. 471), somente a autora reiterou a produção de perícia contábil (fls. 475/477).Tendo em 

vista o saldo existente na conta relativa aos depósitos judiciais (fls. 481), designou-se nova audiência de tentativa de 

conciliação, restando infrutífera a composição entre as partes (fls. 494/495).Indicados assistentes técnicos e ofertados 

quesitos (fls. 498/499 e 522/525), sobreveio planilha de evolução do financiamento e comprovantes de reajustes 

salariais da autora.Sobre o laudo pericial (fls. 557/594), manifestaram-se as partes (fls. 607/609 e 613/634). Intimada, a 

União Federal pugnou pelo seu ingresso na lide na condição de assistente simples das rés (fls. 640/642), o que foi 

admitido à fl. 665.Apresentados memoriais, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Trata-se de demanda na qual a autora objetiva ampla revisão de contrato de mútuo firmado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes declinados no relatório, cumulada com restituição dos valores recolhidos 

a maior.Com relação à ilegitimidade passiva argüida pela Caixa Seguradora S/A, embora não exista entre a seguradora e 

o mutuário relação direta no contrato de mútuo, havendo discussão sobre o valor do prêmio do seguro habitacional, que 

compõe o valor das prestações mensais, a seguradora integra a lide como litisconsorte passiva necessária, sob pena de 

contra ela não surtir efeitos a sentença de mérito (artigo 47 do CPC).Afasto a preliminar de carência da ação, porquanto 

não comprovada nos autos a adjudicação do imóvel. Ademais, houve deferimento nos autos ao pedido de tutela 

antecipada para que a ré abstenha-se de tomar qualquer medida executiva do contrato, em decorrência de inadimplência 

(...) (fls. 81/82). Rejeito a argüição de prescrição suscitada pela ré, porquanto o cerne desta questão não se prende à 

anulação ou rescisão do contrato, mas, tão-somente, à revisão contratual, por inobservância dos critérios pactuados 

(artigo 178, 9º, V, do Código Civil).Apreciadas as demais questões preliminares, passo à análise do mérito.Pois bem. O 

Sistema Financeiro da Habitação foi instituído pela Lei nº 4.380/64 com a finalidade de estimular a construção de 

habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor 
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renda (art. 1º).Posteriormente, os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo 

Decreto-lei nº 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para atribuir 

competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.No uso de suas atribuições, o BNH baixou diversas 

instruções e resoluções regulando o mútuo vinculado ao SFH, bem como o reajustamento dos encargos mensais.Os 

recursos disponíveis ao intento de promoção do bem-estar social, almejado com a criação do SFH, são provenientes ora 

do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, ora da caderneta de poupança.Desde então o SFH 

experimentou crises, principalmente quanto ao retorno dos recursos, levando o Poder Público a criar o Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, destinando-lhe receita orçamentária (cf. art. 6º, III, do Decreto-lei nº 

2.406/88, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 02 de dezembro de 1988).Após significativo comprometimento 

orçamentário, aprimorou-se a legislação para afastar a intervenção do Poder Público na cobertura de eventual saldo 

devedor. Além dos obsoletos meios de cobrança do mútuo, o desequilíbrio da correção monetária da prestação e do 

saldo devedor foi o que mais contribuiu para a denominada crise de retorno. A fim de manter o equilíbrio entre o que o 

Poder Público remunera às contas vinculadas ao FGTS e o que a instituição financeira gasta para captação dos recursos 

empregados no SFH, a sujeição de incidência do mesmo índice de correção monetária ao mútuo e ao FGTS ou à 

caderneta de poupança é moral, social e juridicamente justificável.Insta consignar que a correção monetária não é 

sanção nem plus. É uma incidência natural, sob pena de o devedor obter uma vantagem indevida: pagar menos do que 

realmente deve.A desvalorização da moeda, ocasionada, em épocas anteriores, pelas altas taxas de inflação, veio a 

exigir, como imperativo de JUSTIÇA, a incidência de correção monetária, a fim de não ver negado o princípio da 

equidade, o qual deve nortear todas as relações humanas. A correção monetária, como é sabido, tende apenas a 

recompor a perda do valor da moeda ocasionada pelo fenômeno inflacionário, não se confundindo com os juros, que 

também sofrem perdas e, portanto, devem ser atualizados monetariamente.Analisando o contrato de financiamento 

habitacional firmado pela autora em 23.09.1988, observa-se que a quantia mutuada seria restituída em prestações 

mensais calculadas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. Conforme 

cláusula décima quinta, a prestação e os acessórios serão reajustados no segundo mês subseqüente à data da vigência do 

aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria 

profissional do devedor. Para tanto, declarou a mutuária pertencer à categoria dos Afins ao (sic) Autônomos e 

Assemelhados (fl. 24).Continua o parágrafo único definindo que, no caso de o devedor não pertencer a categoria 

profissional específica, bem como no de devedor classificado como autônomo, profissional liberal ou comissionista, o 

reajustamento de que trata esta cláusula ocorrerá no segundo mês subsequente à data de vigência da alteração do salário 

mínimo, na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite previsto no caput da cláusula décima 

nona. Com efeito, trata-se de contrato firmado sob a égide do Decreto-lei nº 2.164/84, cujo artigo 9º, em sua redação 

original, definia:Art. 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do 

ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento 

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. . (...) 4º Os adquirentes de moradia própria que não 

pertencerem a categoria profissional específica, bem como os classificados como autônomos, profissionais liberais e 

comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma 

proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite previsto no 1º deste artigo. (grifei)Desse modo, ao 

contrário do alegado pelo assistente técnico da autora, o salário mínimo não foi utilizado como indexador do contrato. 

Apenas o índice que informa a sua variação foi empregado no reajuste das prestações. Vale considerar que o reajuste 

segundo a variação do salário mínimo somente foi abolido após a edição da Lei nº 8.004/90. Além do mais, verifico que 

as Circulares Bacen nº 1.479/89 e nº 2.099/90 foram editadas para atender o disposto no Decreto 97.548/89 e na Lei 

7.843/89, respectivamente.A aplicação desses dispositivos legais, editados após a celebração do contrato em apreço, 

portanto, antes de suas vigências, viola a garantia constitucional da intangibilidade do ato jurídico perfeito pela lei nova 

(CF/88, art. 5º, XXXVI).Firmada a avença anteriormente ao advento da Lei nº 8.004/90, que revogou 4º do Decreto-lei 

2.164/84, deve continuar sendo observado o mesmo índice aplicado à variação do salário mínimo. Nesse sentido, já se 

firmou a jurisprudência dos nossos tribunais superiores, exemplificada nas seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. INAPLICABILIDADE DAS NORMAS 

DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA 

DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. 

CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE 

APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA 

RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 

489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento 

do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em 

relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, 

afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos 

vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a 

variação do salário da categoria profissional do mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese 

em que deve ser observada a data de celebração do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que 

revogou o 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg no REsp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua 
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Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, 

ainda que este tenha sido firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de 

coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 4. É legal a 

correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das 

cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas 

apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 16.4.2007). 5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o 

procedimento de reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 6. Recurso especial 

parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na atualização do saldo 

devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; (b) permitir o 

reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.(STJ, RESP 721806, Relatora DENISE 

ARRUDA, DJE: 30/04/2008)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 

DE REVISÃO CONTRATUAL. SENTENÇA VÁLIDA. SALDO DEVEDOR. MARÇO DE 1990. ÍNDICE DE 

84,32%. PROFISSIONAL AUTÔNOMO. CONTRATO CELEBRADO ANTES DO ADVENTO DA LEI N.º 

8.004/90. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. 

Não falta fundamentação à sentença em que o juiz rejeita o pedido inicial por reputar indemonstrados os fatos 

constitutivos do direito do autor. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, 

nos contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o saldo devedor deve 

ser atualizado, em março de 1990, mediante a aplicação do índice de 84,32%, correspondente à variação do IPC. 3. Nos 

contratos de financiamento imobiliário regidos pela cláusula PES/CP (Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional) que tenham sido firmados por profissional autônomo antes da Lei n.º 8.004/90, o reajuste das prestações 

deve ser feito de acordo com a variação do salário mínimo. 4. Em razão do respeito ao ato jurídico perfeito, devem ser 

aplicadas as normas vigentes ao tempo da celebração do negócio. 5. Apelação provida em parte.(TRF 3ª Região, AC 

1107121, Relator JUIZ NELTON DOS SANTOS, DJU 14/11/2007, PÁGINA: 429)Verifico, outrossim, a confirmação 

pela perícia de que os reajustes das prestações praticados pela CEF são inferiores ao apurado pela variação do salário 

mínimo (fl. 563).Por todas essas razões, não merece acolhimento o pedido de aplicação do índice da categoria 

profissional com data-base fixada no mês de março, a partir de 1991, sendo certo que a autora sequer apontou qual delas 

pretenderia fosse observada.Já a atualização do saldo devedor deve correr mensalmente, no dia correspondente ao da 

assinatura do contrato, mediante aplicação do coeficiente de atualização idêntico ao utilizado para o reajustamento dos 

depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos 

(cláusula vigésima quinta). No que tange à ilegalidade da utilização da Taxa Referencial - TR como índice de reajuste 

no saldo devedor, a tese da demandante não merece acolhida. Conforme já pacificado por nossos Tribunais, é legal a 

utilização da referida taxa após o advento da Lei nº 8.177/91, para atualização do saldo devedor quando pactuado o 

mesmo índice aplicável às contas de poupança (Precedentes do STJ: REsp 401213, DJ 22.05.2007; REsp 706096, DJ 

15.08.2006; REsp 576638, DJ 23.05.2005). Com efeito, os recursos utilizados para financiar os imóveis advêm do 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos, que é formado pelos saldos das poupanças e do FGTS. Assim, para 

manter o equilíbrio, os índices de atualização aplicados à poupança e ao FGTS devem ser os mesmos aplicados aos 

contratos do SFH.Com o advento da Lei 8.117/91 (art. 12), a forma de reajuste dos depósitos de poupança passou a ser 

vinculada à Taxa Referencial, fazendo com que também os saldos devedores dos contratos de SFH passassem a ser 

reajustados por tal índice. Entendimento diverso resultaria num desequilíbrio entre as duas vertentes estruturais do 

crédito imobiliário (empréstimos e financiamentos). Se de um lado o Banco se utiliza da TR para pagar o poupador, de 

outro, o financiamento (saldo devedor) deve ter a mesma remuneração para evitar o descompasso entre o ativo e o 

passivo.In casu, tendo sido previamente pactuada a correção do saldo devedor do mútuo com a mesma periodicidade e 

pelo mesmo índice que reajusta as contas de cadernetas de poupança, os mutuários têm direito adquirido ao índice 

aplicável às referidas contas, que é variável no tempo. Nesse sentido, também a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça:SFH. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Contrato de mútuo hipotecário. Critério de 

amortização do saldo devedor. Incidência da TR.- (...)- Nos contratos anteriores à Lei nº 8.177/91, que prevejam o 

reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice utilizado para as cadernetas de poupança, possível é a aplicação da TR, a 

partir da data em que entrou em vigor aquele diploma legal. PrecedentesAgravo não provido.(STJ - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 844440/SP, DJ: 29/06/2007, PÁGINA: 600, Relatora Min. 

NANCY ANDRIGHI)Ainda sobre o tema, constata-se que se fosse utilizado o INPC, índice expressamente requerido 

na inicial, em substituição à TR, o saldo devedor que se pretende reduzir acabaria sendo ainda maior, pois, no período 

questionado, a TR evoluiu menos que o INPC, conforme demonstram as planilhas elaboradas pelo Sr. 

Perito.Relativamente à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, não é ilegal a sua cobrança, pois 

referido coeficiente foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do BNH, sendo exigido no 

decorrer do tempo por Resoluções e Circulares do BACEN, até o advento da Lei nº 8.692/93. O CES foi instituído com 

o objetivo de minimizar os efeitos decorrentes da diferença entre a variação do salário do mutuário e do índice de 

reajuste do saldo devedor, estabelecendo uma compensação de valores, uma vez que os reajustamentos causam cotas de 

amortização em importâncias diferentes daquelas que teoricamente são necessárias à extinção da dívida no prazo 

contratado. Apesar de não indicado o percentual relativo ao CES no Quadro Resumo do contrato em apreço, a planilha 

de evolução do financiamento faz menção quanto à sua incidência (1,150) e demonstra que o valor da primeira 

prestação, já com o CES, corresponde exatamente àquele indicado no contrato, qual seja, 104.008,15 (fls. 24 e 35). 

Desse modo, tinha a mutuária conhecimento, no ato da contratação, quanto a sua aplicação e não se pode afirmar a 
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inexistência de previsão contratual, tendo em vista que a cópia do contrato acostada à fl. 24 encontra-se incompleta. 

Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida, uma vez que o contrato foi firmado em 23.09.1988, ou seja, na vigência da 

Resolução nº 1.446, de 05.01.1988, do BACEN, que instituiu o CES como consectário da adoção do Plano de 

Equivalência Salarial, sendo que sua exclusão implicaria modificação desse sistema.Por oportuno, impende destacar o 

posicionamento incongruente da autora quanto à não incidência da atividade regulamentar do CES, uma vez que 

expressamente requer a aplicação de Circulares do BACEN para afastar o índice da variação do salário mínimo sobre as 

prestações. No que diz respeito ao método de amortização, o qual, segundo a autora, deveria ser precedido ao reajuste 

do saldo devedor, nos termos do artigo 6º, c, da Lei 4.380/64, incide em equívoco. Referido dispositivo legal 

dispõe:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as seguintes condições:c) ao menos parte do financiamento, ou do 

preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortização e juros.Por sua vez, o artigo art.5º, caput, da norma supracitada prescreve:Art.5º. Observado o disposto na 

presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para 

aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, 

com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado. Os 

parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 19/66, tanto para 

introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações, quanto para atribuir competência normativa ao 

Banco Nacional da Habitação - BNH.O Banco Central do Brasil, em cumprimento às determinações do Conselho 

Monetário Nacional, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595/64, editou a Resolução nº 1.980/93, dispondo em seu artigo 20: 

A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de 

sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Dessa forma, não há ilegalidade naquele 

artigo 20, tampouco transgressão ao artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte na 

Representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em 

conseqüência, o aludido artigo 6º não mais subsistiria, por ser apenas complemento do artigo revogado.Competindo ao 

BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos contratos de financiamento, coube-

lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do dispositivo legal disciplinador da 

matéria.Ademais, a locução antes do reajustamento prevista no citado dispositivo legal, refere-se, a toda evidência, não 

à amortização de parte do financiamento, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das 

características fundamentais do Sistema Francês de Amortização adotada pela lei (in TRF 3ª Região, Segunda Turma, 

Apelação Cível 539696, DJU 09/10/2002, pág. 336, Relator Maurício Kato). De fato, se a primeira prestação é paga um 

mês depois de emprestado o capital, cujo valor corresponde à totalidade do saldo devedor, a correção monetária deve 

incidir sobre o valor total da quantia mutuada e não sobre o valor do saldo devedor, descontada a prestação já paga, sob 

pena de se corrigir montante corroído pela inflação. Na linha do raciocínio aqui exposto, confira-se precedente do nosso 

E. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. 

CÔMPUTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE PRECEDER À AMORTIZAÇÃO DAS PARCELAS 

PAGAS.1. O art. 6º, c, da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.2. O Decreto-Lei n.º 2.291/86 extinguiu o 

Banco Nacional de Habitação - BHN, conferindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as 

funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Nesse 

sentido, foi editada a Resolução nº 1.446/88 - BACEN, posteriormente modificada pelas Resoluções nºs 1.278/88 e 

1.980/93, a quais estabeleceram novos critérios de amortização, definindo-se que a correção do saldo devedor antecede 

a amortização das prestações pagas.3. As Leis 8.004/90 e 8.100/90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a 

competência para expedir instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionaram plenamente a 

legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações. (Precedentes: REsp 

675.808 - RN, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 572.729 - RS, 

Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 601.445 - SE, Relator 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 13 de setembro de 2.004).4. Recurso especial 

conhecido e desprovido.(STJ - RESP 789466/RS, DJ: 08/11/2007, PÁGINA: 169 Relator LUIZ FUX)Igualmente não 

merece guarida o pedido de limitação da taxa efetiva de juros no percentual 10%, tendo em vista a apuração pelo Sr. 

Perito de que a taxa de juros cobrada foi de 9,75% a.a.Também não merece acolhimento o pedido de reajuste da parcela 

do seguro habitacional em conformidade com o índice utilizado para correção das prestações. Isto porque, conforme 

bem salientado pela Caixa Seguradora em sua contestação, o valor cobrado a esse título não é um percentual calculado 

sobre a prestação mensal pura, mas valor extraído com base no valor do financiamento e do imóvel segurado, conforme 

as normas traçadas pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, órgão responsável pela fixação das regras 

gerais e limites das ditas taxas para os seguros habitacionais (DL 73/66, arts. 32 e 36).Assim, inexistindo prova de que o 

valor do seguro esteja em desconformidade com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou 

abusivo em relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operações similares, não prospera a pretensão de 

recálculo do prêmio. (Cf. TRF1, AC 2001.38.00.037800-8/MG, julg. cit.; AC 2000.38.02.004167-5/MG, Sexta Turma, 
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Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 23/04/2007; AC 2000.38.00.045457-8/MG, Sexta Turma, 

Juiz Federal convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 05/03/2007; AC 2004.38.00.049466-4/MG, Quinta Turma, 

Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 01/03/2007).A discussão sobre a incidência do IPC de março de 1990 

no percentual de 84,32% sobre o saldo devedor não comporta maiores digressões, diante dos reiterados julgados do E. 

Superior Tribunal de Justiça reconhecendo sua aplicação (Resp nº 572920, REsp nº 122.504, Resp nº 297372, AGA nº 

373339, AGRESP nº 511902). O indexador econômico denominado BTN - Bônus do Tesouro Nacional, criado pela 

Medida Provisória nº 57, de 22-05-1989, convertida na Lei nº 7.777, de 19.06.1989, sofreu variação de 41,28%, de 

março para abril de 1990. No mesmo período o IPC - Índice de Preços ao Consumidor variou 84,32%. Registre-se, 

ainda, que a Lei nº 7.730, de 31.01.1989 determinou que as cadernetas de poupança seriam reajustadas pelo IPC do mês 

anterior, após maio de 1989. Posteriormente a Lei nº 8.088, de 31.10.1990 determinou a atualização pelo BTN e, após, 

na vigência da Lei nº 8.177, de 01/03/91, a atualização passou a ser pela Taxa Referencial Diária.É dizer que, no 

período em questão, março de 1990 (correção efetivada em abril de 1990), as cadernetas de poupança eram reajustadas 

pelo IPC, e não pelo BTN. Sendo assim, a aplicação do percentual de 84,32% decorre de lei. Estando os saldos 

devedores dos financiamentos vinculados à variação do IPC e, sendo este índice efetivamente aplicado às cadernetas de 

poupança, exceto com relação às cadernetas iniciadas ou reiniciadas na segunda quinzena de março de 1990, a solução 

que se impõe, sob pena de desequilíbrio do sistema, é a aplicação do IPC, e não o BTN, como se pretende. 

Relativamente ao pleito de exclusão da variação da Unidade Real de Valor - URV, aos valores das prestações, não deve 

o mesmo ser acolhido. A URV foi instituída com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor 

monetário até a futura emissão da moeda Real, garantindo que esta deixasse de sofrer os efeitos do resíduo inflacionário 

decorrente dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.Por seu turno, a Resolução nº 2.059/94 determinou 

que os contratos que tivessem o mês de março como o de referência, teriam suas prestações reajustadas nos termos da 

metodologia estabelecida na Medida Provisória 434/94. Isto significa dizer que não haveria qualquer desigualdade nas 

fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, assim, a preservação da equivalência 

salarial.Quanto aos meses subseqüentes, referida Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação assegurou, em tese, a completa 

vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente estabelecida. Registre-se, por oportuno, a 

afirmação do Sr. Perito no sentido de que a existência da URV em nada afetou os cálculos apresentados pelo Agente 

Financeiro. A Resolução nº 2.059/94 ressalvou ainda a possibilidade de solicitação de revisão da prestação pelos 

mutuários que tiveram reajuste de prestação, em cruzeiros reais, superior ao aumento salarial efetivamente 

percebido.Por outro lado, indagado o Sr. Perito acerca da incorporação de juros ao saldo devedor (quesito nº 7 da autora 

- fl. 566), afirmou que o valor dos juros era superior ao da prestação, implicando em amortização negativa no decorrer 

do financiamento. Isso se deve, inclusive, ao fato de as prestações terem sido reajustadas pela CEF em índices inferiores 

à variação do salário mínimo. Como se vê, não obstante a observância pela ré das cláusulas pactuadas quanto aos juros 

e atualização do saldo devedor, o laudo pericial comprovou a ocorrência do chamado anatocismo (capitalização de 

juros), ou seja, o valor dos juros foi adicionado ao capital, prática vedada pelo artigo 4º do Decreto nº 22.626/33. Insta 

consignar que a mera aplicação do Sistema Price não gera, por si só, anatocismo, pois a aplicação e cobrança dos juros 

contratados deve ser realizada mensalmente, embutidos em cada parcela. Sendo a prestação composta de amortização e 

juros, se ambos forem quitados mensalmente, à medida que ocorre o pagamento inexiste anatocismo, pois não são os 

juros incorporados ao saldo devedor. O cenário acima apontado, contudo, gerou grande distorção entre o saldo devedor 

e as prestações, cujo valor passou a ser insuficiente para cobrir os juros do mês e incapaz de amortizar a dívida. Daí 

exsurge a autorização para intervenção judicial, pois o cumprimento contratual, da forma em que se encontra, não 

realizou os objetivos da legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação, tampouco a regra financeira de 

devolução do capital mutuado no prazo estabelecido e com incidência dos juros pactuados. A solução para tal problema, 

seguindo orientação de nossos Tribunais, seria contabilizar em separado os juros que restaram sem pagamento, 

incidindo sobre esse valor tão-somente a correção monetária. Anoto, ainda, ser incabível a incidência de juros sobre tais 

valores, ainda que de forma anual.Nesse sentido, confira-se:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. RECURSOS 

INTERPOSTOS CONTRA PEDIDOS DEFERIDOS OU INDEFERIDOS NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. MÚTUO HABITACIONAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. 

POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS A 10% AO ANO. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA 

NORMA. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. LEGALIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DL Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO SIMPLES NO 

INDÉBITO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. URV. APLICAÇÃO. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. OCORRÊNCIA. CONFIGURAÇÃO DE ANATOCISMO.1. (...)11. Ocorre 

capitalização no saldo devedor quando a prestação, que se compõe de parcelas de amortização e juros, reduz-se a ponto 

de ser insuficiente para o pagamento dos juros contratuais que, mensalmente, partem do saldo devedor. Para afastar a 

incidência de novos juros sobre os anteriores, devem ser contabilizados em separado os que restaram sem 

pagamento.12. Apelação da CEF parcialmente provida, na parte em que conhecida.13. Apelo dos autores improvido, na 

parte em que conhecido.(TRF PRIMEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 200038000049194Processo: 

200038000049194 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 23/5/2007 Fonte DJ DATA: 

14/6/2007 PAGINA: 48 Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA)Diante das 

considerações expendidas, apresentam-se corretos os cálculos elaborados pelo Perito no ANEXO I (fls. 571/577), os 

quais, entretanto, não se mostram mais vantajosos do que a proposta conciliatória apresentada pela ré em audiência 
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realizada neste Juízo. Conforme exposto ao longo da presente sentença, as alegações sobre as quais a parte autora apóia 

sua pretensão de revisão contratual não têm o condão de determinar a repetição do montante pago, porquanto os 

reajustes praticados pela ré na atualização das prestações foram inferiores ao estabelecido em contrato e a importância 

demonstrada pela autora como suficiente para quitar a dívida está embasada em teses não amparadas na jurisprudência 

dominante, para não dizer que se tornaram ínfimas ante a própria parcela mensal cobrada pelo agente financeiro.Por 

fim, indefiro o pedido de aplicação à autora da penalidade por litigância de má-fé, prevista no artigo 18 do CPC. Essa 

conduta caracteriza-se como atos contrários ao bom andamento da justiça, agindo assim aquele que utiliza, no processo, 

de procedimentos ímprobos a fim de vencer a causa, e, sabendo que não a vencerá, emprega seus esforços no sentido de 

prolongar no máximo o andamento e solução do litígio.Diante do exposto, observados os pedidos formulados pela 

autora, julgo parcialmente procedente a demanda, para condenar a Caixa Econômica Federal a recalcular, até 1990, as 

prestações do financiamento de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, na 

mesma proporção do salário mínimo, conforme estabelecido na cláusula décima nona, parágrafo segundo; e a recalcular 

o saldo devedor, conforme os critérios utilizados pela perícia no ANEXO I (fls. 571/577), devendo ser segregado em 

conta apartada os juros resultantes de amortização negativa, com incidência, apenas, de correção monetária. Após o 

trânsito em julgado, autorizo o agente financeiro a apropriar ao contrato de financiamento, a totalidade dos valores 

depositados em juízo, para efeito de ser abatimento da dívida.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará os 

honorários de seus respectivos patronos. Custas pro rata. P.R.I. 

 

2002.61.04.011214-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0207132-8) LUIZ MACHADO X 

VANIA LUCIA TEIXEIRA MACHADO X SILVIA MACHADO(SP027990 - CARLOS ALBERTO FERREIRA) X 

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Fl. 592: Defiro. Intimem-se os autores, através do Diário Eletrônico, para que paguem o valor indicado pela exequente 

Caixa Econômica Federal a título de verbas de sucumbência (R$ 590,66) a que foram condenados. 

 

2003.61.04.012033-0 - EDUARDO VASCONCELOS X NADIA CASTRO VASCONCELOS(SP135631 - PAULO 

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos em embargos de declaração.Opõe o embargante, tempestivamente, estes embargos, nos termos do artigo 535 do 

CPC.Em síntese, afirma que a decisão de fl. 524 incorreu em omissão e contradição.DECIDO.Tem por escopo o recurso 

ora em exame tão-somente afastar da decisão ou sentença qualquer omissão necessária para a solução da lide, não 

permitir obscuridade por acaso identificada e, ainda, desfazer eventual contradição entre a premissa argumentada e a 

conclusão.Nesse passo, a omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos 

declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão da decisão embargada, o 

que não é a hipótese dos autos.In casu, demonstra a embargante, através de seus argumentos, evidente inconformismo 

com o teor da decisão. Manifesta, na verdade, o intento de obter a alteração do que foi decidido, o que não é possível 

pela via recursal eleita.Como assentou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: (...) Não pode ser conhecido recurso que 

sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os Embargos declaratórios são 

apelos de integração - não de substituição. (STJ, EDRESP nº 491466/PR, DJ 13/10/2003).Diante do exposto, recebo os 

presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Decorrido o 

prazo para recurso contra esta decisão, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.Santos, data supra. 

 

2004.61.04.003929-3 - LUIZ CARLOS ANDRADE X SUELI ROSLINDO ANDRADE(SP183521 - ALEXANDRE 

DO AMARAL SANTOS E SP183575 - LUIZ FERNANDO LOPES ABRANTES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X FAMILIA PAULISTA CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) 

Fl. 444: Manifeste-se a Família Paulista em 5 (cinco) dias. Sem prejuízo, concedo o derradeiro prazo de cinco dias para 

a Caixa Econômica Federal cumprir o determinado à fl. 440. Int. 

 

2006.61.04.005368-7 - JOSE GARCIA GOMES X ISABEL NAVARRO GARCIA(SP126753 - ROBERTO PEREIRA 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP256950 - GUSTAVO 

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União Federal e da Caixa Seguradora S/A no pólo no pólo passivo da 

lide, como assistente simples e litisconsorte do réu, respectivamente. Ante a manifestação do perito (fls. 374/377), 

intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de evolução do financiamento 

referente ao contrato originário firmado com Nair Calijiuro Sacone e Ibirace Gomes Sacone (fls.30/31), bem como a 

partir da sub-rogação havida em janeiro de 1987 até a data de 07/02/2001, de modo a demonstrar o requerido pelo Juízo 

à fl. 367.Alegando o autor inobservância dos índices de reajustes salarial às prestações do financiamento, para fiel 

realização da prova pericial, reputo necessário seja carreada aos autos a evolução nominal dos salários do mutuário.Isso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1362/1549 

permitirá que se verifique se os índices estabelecidos para a sua categoria profissional foram, a tempo e modo, também 

aplicados ao seu salário-base. Assim, considerando a idade avançada do autor e suas condições de saúde, oficie-se à 

Polícia Civil do Estado de São Paulo para que apresente, com a maior brevidade possível, hollerits ou documentos que 

demonstrem a evolução da remuneração do servidor Jose Garcia Gomes a partir de janeiro de 1987 até a data da sua 

aposentadoria. Cumprida a determinação supra, intime-se o senhor perito a dar continuidade aos trabalhos periciais. 

Sem prejuízo dos quesitos anteriores, deverá o expert esclarecer se o reajuste das prestações, bem como se os cálculos 

dos prêmios do seguro foram efetuados com base no disposto no contrato de fls. 125/126. (cláusulas 50 e parágrafos 

seguintes); Esclareça, também, se os reajustes do saldo devedor evoluíram de acordo com o pactuado (cláusulas 51 a 54 

do contrato de fl. 126). Informe, por fim, se houve utilização da TR como índice de correção do saldo devedor. Em caso 

afirmativo, aponte a data de início da ocorrência. Int.  

 

2007.61.04.014231-7 - EDSON BATISTA DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

SENTENÇAEDSON BATISTA DOS SANTOS, qualificados nos autos, propuseram a presente ação, com pedido de 

tutela antecipada, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando ampla revisão do contrato de mútuo 

firmado com a ré, mediante exclusão do percentual cobrado a título de Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e 

Taxa de Administração; recálculo das prestações de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, aplicando-se os juros simples; amortização do saldo devedor segundo o artigo 6º, c, da Lei nº 

4.380/64, reajuste dos prêmios de seguro nos termos da Circular SUSEP 111/99 e devolução dos valores recolhidos a 

maior.Alegam os autores terem adquirido, em 13.02.1998, o imóvel localizado na Rua Santa Maria de Jesus nº 218, 

apto. 16, Praia Grande/SP, por meio de financiamento bancário regido pelas normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, cujas prestações seriam reajustadas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial. Relatam, contudo, que 

a ré não vem observando o critério eleito para reajuste das prestações e cobra, indevidamente, Taxa de Administração. 

Insurgem-se, ainda, contra a incidência ilegal de capitalização de juros, a imposição de seguro habitacional e o método 

de amortização praticado pela CEF, corrigindo primeiramente o saldo devedor para depois amortizá-lo. Fundamentam 

seu pedido na Teoria da Imprevisão e no Código de Defesa do Consumidor.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

29/84, complementados às fls. 97/104 em cumprimento ao despacho de fl. 86.Às fls. 107 noticiaram os autores terem 

recebido notificação para purgar o débito, requerendo a suspensão da execução extrajudicial.O pedido de tutela 

antecipada foi deferido apenas para sustar as hastas públicas referentes ao imóvel financiado (fls. 115/117). Em 

audiência de tentativa de conciliação a CEF ofereceu proposta para solução do contrato, recusada pelo autor, em razão 

da alteração de seu contrato de trabalho (fls. 147/148). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação 

argüindo, em preliminar, ilegitimidade passiva ad causam e legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. No 

mérito, após alegar decadência, defendeu a cobrança do CES e sustentou que o reajuste das prestações e do saldo 

devedor sempre observou os termos pactuados (fls. 153/181). Juntou planilha de evolução do financiamento.Sobreveio 

réplica (fls. 211/239).Por meio do despacho de fl. 240 foi concedido prazo para que o autor apresentasse comprovantes 

de sua evolução nominal, desde o início do contrato, uma vez que os documentos de fls. 199/204 encontravam-se 

incompletos. Instadas as partes a especificarem provas, pugnou o demandante pela realização de perícia contábil (fls. 

245/247). Deferida a perícia, determinou o Juízo, mais uma vez, que a parte autora apresentasse a evolução de seu 

salário anteriormente a junho de 2005 (fls. 248/249). Vieram os documentos de fls. 254/264.Laudo Pericial às fls. 

289/315, sobre o qual se manifestou favoravelmente a ré (fls. 327/330). Parecer técnico do assistente do autor às fls. 

332/345. Apresentados memoriais, vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido.Trata-

se de demanda na qual o autor objetiva revisão de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, nos moldes declinados no relatório.Com relação à ilegitimidade passiva e a pretendida sucessão processual 

formulada pela ré, dispõe o art. 290 do novo Código Civil (art. 1.069 CC/1916): a cessão do crédito não vale em relação 

ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, 

se declarou ciente da cessão feita. No caso dos autos, apesar da afirmação da CEF de ter notificado devidamente os 

mutuários, ao contrário de sua alegação, não há prova de referida notificação e, assim, não há como acolher a pretendida 

substituição, e conseqüente exclusão da lide.A lei processual civil, entretanto, faculta o ingresso do adquirente ou 

cessionário na lide, na qualidade de assistente litisconsorcial do alienante ou cedente (artigo 42, 2º). De outro lado, a 

Medida Provisória nº 2.155, de 22 de junho de 2001, autoriza a transferência das operações de crédito imobiliário e seus 

acessórios, da CEF à EMGEA. Tendo, pois, a EMGEA apresentado contestação juntamente com a CEF, admito 

configurada, na hipótese, a assistência litisconsorcial, à luz, notadamente, da assertiva quanto esta empresa pública ser a 

detentora dos direitos representados pelo contrato em questão.Rejeito a argüição de decadência suscitada pela ré, 

porquanto o cerne desta questão não se prende à anulação do contrato, mas, tão-somente, à sua revisão.Pois bem. O 

Sistema Financeiro da Habitação foi instituído pela Lei nº 4.380/64 com a finalidade de estimular a construção de 

habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor 

renda (art. 1º).Posteriormente, os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo 

Decreto-lei nº 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para atribuir 

competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.No uso de suas atribuições, o BNH baixou diversas 

instruções e resoluções regulando o mútuo vinculado ao SFH, bem como o reajustamento dos encargos mensais.Nesse 

passo, assevera a parte autora que a Lei nº 4.380/64, por ser materialmente complementar não poderia ser contrariada 

por norma de inferior nível hierárquico. Tal argumentação, contudo, além de ter sido abordada de forma genérica, não 
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indicou qual ato normativo estaria eivado de ilegalidade. Os recursos disponíveis ao intento de promoção do bem-estar 

social, almejado com a criação do SFH, são provenientes ora do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS, ora da caderneta de poupança.Desde então o SFH experimentou crises, principalmente quanto ao 

retorno dos recursos, levando o Poder Público a criar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, 

destinando-lhe receita orçamentária (cf. art. 6º, III, do Decreto-lei nº 2.406/88, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 

02 de dezembro de 1988).Após significativo comprometimento orçamentário, aprimorou-se a legislação para afastar a 

intervenção do Poder Público na cobertura de eventual saldo devedor. Além dos obsoletos meios de cobrança do mútuo, 

o desequilíbrio da correção monetária da prestação e do saldo devedor foi o que mais contribuiu para a denominada 

crise de retorno. A fim de manter o equilíbrio entre o que o Poder Público remunera às contas vinculadas ao FGTS e o 

que a instituição financeira gasta para captação dos recursos empregados no SFH, a sujeição de incidência do mesmo 

índice de correção monetária ao mútuo e ao FGTS ou à caderneta de poupança é moral, social e juridicamente 

justificável.Insta consignar que a correção monetária não é sanção nem plus. É uma incidência natural, sob pena de o 

devedor obter uma vantagem indevida: pagar menos do que realmente deve.A desvalorização da moeda, ocasionada, em 

épocas anteriores, pelas altas taxas de inflação, veio a exigir, como imperativo de JUSTIÇA, a incidência de correção 

monetária, a fim de não ver negado o princípio da equidade, o qual deve nortear todas as relações humanas. A correção 

monetária, como é sabido, tende apenas a recompor a perda do valor da moeda ocasionada pelo fenômeno inflacionário, 

não se confundindo com os juros, que também sofrem perdas e, portanto, devem ser atualizados 

monetariamente.Analisando o contrato de financiamento habitacional firmado pelo autor em 13/02/1998, sob a égide da 

Lei nº 8.692/93, é possível observar que a quantia mutuada seria restituída em 240 prestações mensais calculadas de 

acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES (fl. 47).Nos moldes do artigo 8º do referido ato normativo, No Plano 

de Equivalência Salarial o encargo mensal, conforme definido no parágrafo único do art. 2º, desta lei, acrescido do 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), será reajustado no mesmo percentual e na mesma periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, aplicável no mês subseqüente ao de competência do aumento 

salarial. Em atenção ao disposto no aludido artigo, a cláusula décima terceira do contrato estabeleceu que no PES, o 

encargo mensal, assim, entendido como o total pago mensalmente pelos DEVEDORES, deduzido da Taxa de 

Administração de que trata o parágrafo segundo da cláusula quinta, será reajustado na mesma periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do DEVEDOR, definida na letra C deste contrato, aplicável no mês 

subseqüente ao de competência do aumento salarial. O encargo mensal será reajustado mediante a aplicação do mesmo 

percentual de aumento salarial, proventos, pensões e vencimentos, decorrentes de lei, acordo, convenção coletiva de 

trabalho ou sentença normativa da categoria do devedor, ou, ainda, daqueles concedidos a qualquer título, que 

impliquem elevação da renda bruta dos devedores, inclusive os concedidos no mês de assinatura do presente contrato 

(parágrafo primeiro).Na hipótese de a instituição credora não ser informada dos índices de reajustes salariais aplicados à 

categoria profissional do mutuário, o encargo mensal será reajustado com base no mesmo índice e na mesma 

periodicidade do saldo devedor (parágrafo quarto).Estabeleceu-se, ainda, de acordo com o disposto no artigo 11 da Lei 

nº 8.692/93, que o comprometimento máximo de renda bruta dos mutuários, destinado ao pagamento dos encargos 

mensais, não poderá ser superior a 25,50% (cláusula décima primeira). Conforme se verifica da planilha de evolução de 

financiamento acostada às fls. 65/73, a categoria do mutuário era monitorada (MON) pela instituição 

financeira.Destarte, havendo alegação na inicial de que a ré não observava o Plano de Equivalência Salarial, deferiu-se 

a prova pericial, impondo-se ao autor a comprovação dos rendimentos relativos a todo o período do financiamento, bem 

como a comprovação dos índices de reajustes aplicados à categoria profissional eleita.Intimado em diversas 

oportunidades a providenciar tais documentos, o mutuário trouxe apenas cópia de sua CTPS, comprovando os salários 

registrados no período de maio de 1996 a agosto de 2005, julho a setembro de 2006, junho de 2007 a novembro de 2007 

e a partir de janeiro de 2008. De acordo com a CTPS do mutuário, na data da contratação, o salário por ele recebido era 

de R$ 657,50 (fl. 102). O valor da primeira prestação foi de R$ 358,05 (fl. 65), ou seja, quantia muito superior ao limite 

de comprometimento de renda fixada no contrato (25,50%). Daí porque concluir-se que a renda informada na CTPS do 

autor não corresponde à renda bruta por ele realmente percebida e comprovada perante a instituição financeira quando 

da concessão do financiamento, cujo valor, segundo informou a ré em contestação, foi de R$ 1.369,42 (fl. 184). Desse 

modo, a falta de comprovação dos rendimentos efetivamente recebidos pelo mutuário, os quais são imprescindíveis para 

verificar a exata correspondência entre os índices de atualização aplicados ao salário e ao reajuste das prestações, 

comprometeu sobremaneira o deslinde da questão atinente à violação das regras pactuadas relativamente aos 

percentuais de reajustes empregados. Por tal razão, não devem ser levados em consideração pelo Juízo os Anexos 3, 4 e 

7 do Laudo Pericial, porquanto elaborados apenas em conformidade com os valores registrados na CTPS do autor.De 

outro lado, observo que o contrato também possibilita a revisão das prestações, a pedido dos devedores, sempre que o 

valor do encargo reajustado resultar em comprometimento de renda dos devedores em percentual superior ao 

estabelecido no contrato (cláusula décima terceira, parágrafo sexto).Tal revisão, todavia, não se aplica às situações em 

que o comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato tenha se verificado em 

razão de desemprego, redução da renda ou por alteração na composição da renda familiar (parágrafo sétimo e artigo 11, 

1º, da Lei 8.692/93). Sendo assim, não merece acolhida a tese relativa à excessiva onerosidade na prestação de uma das 

partes, não comprovada nos autos. Vale lembrar que a aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a existência de fato 

imprevisível que altere de forma radical a obrigação antes pactuada. Sobre o assunto, Maria Helena Diniz, em sua obra 

Curso de Direito Civil Brasil - Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais - Editora Saraiva - 3º Volume - 

1998, pág. 145/146, ensina-nos com proficiência: ... o princípio da autonomia da vontade não é onímodo, mas sofre 

limitações, oriundas do dirigismo contratual, que, ao invocar a supremacia do interesse público, intervém na economia 
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do contrato, aplicando normas de ordem pública e impondo a adoção de sua revisão judicial. Isso acontece quando da 

superveniência de casos extraordinários e imprevisíveis por ocasião da formação do contrato, que o tornam, de um lado, 

excessivamente oneroso para um dos contraentes, gerando a impossibilidade subjetiva de sua execução, e acarretam de 

outro, lucro desarrazoado para a outra parte.Mais adiante segue explicitando:A parte lesada no contrato por esses 

acontecimentos supervenientes, extraordinários e imprevisíveis, que alteram profundamente a economia contratual, 

desequilibrando as prestações recíprocas, poderá desligar-se de sua obrigação, pedindo a rescisão do contrato ou o 

reajustamento das prestações recíprocas, por estar na iminência de se tornar inadimplente tendo em vista a dificuldade 

de cumprir o seu dever, ingressando em juízo no curso da produção dos efeitos do contrato, pois se este já foi executado 

não haverá intervenção judicial.O órgão judicante deverá, para lhe dar ganho de causa, apurar rigorosamente a 

ocorrência dos seguintes requisitos: a) vigência de um contrato comutativo de execução continuada; b) alteração radical 

das condições econômicas no momento da execução do contrato, em confronto com as do instante de sua formação; c) 

onerosidade excessiva para um dos contraentes e benefício exagerado para o outro; d) imprevisibilidade e 

extraordinariedade daquela modificação, pois é necessário que as partes, quando celebraram o contrato, não possam ter 

previsto esse evento anormal, isto é, que está fora do curso habitual das coisas.No caso dos autos não vislumbro a 

existência de fato imprevisível e extraordinário a amparar a pretensão do autor. Ao contrário, os critérios de correção 

pactuados, confrontados com aqueles da formação do contrato, não sofreram modificações no momento da execução do 

contrato. Tampouco considero a perda/redução de renda ou desemprego situações imprevisíveis e extraordinárias, 

impossíveis de aferir no momento da execução do contrato.De qualquer forma, não se pode deixar de registrar as 

considerações do assistente técnico do demandante ao afirmar, em seu parecer técnico, que o Autor não reclama dos 

índices de reajuste das prestações aplicados pelo Réu, á exceção do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial (...). 

Sendo assim, excetuando-se a questão do CES, temos que a discussão em torno dos índices de reajustes das prestações 

aplicados pela Ré é inócua, uma vez, que essa questão não está sendo discutida na presente lide. Relativamente à 

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, noto que o contrato o prevê, como se verifica da letra C, item 

5, do Quadro de fl. 47. Referido coeficiente foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do BNH, 

sendo exigido no decorrer do tempo por Resoluções e Circulares do BACEN, até o advento da Lei nº 8.692/93, vigente 

à época da celebração da avença.O CES foi instituído com o objetivo de minimizar os efeitos decorrentes da diferença 

entre a variação do salário do mutuário e do índice de reajuste do saldo devedor, estabelecendo uma compensação de 

valores, pois os reajustamentos causam cotas de amortização em valores diferentes daqueles que teoricamente são 

necessários à extinção da dívida no prazo contratado. Ademais, ao contrário do que possa parecer aos mutuários, tal 

exigência acaba revertendo em seu benefício, pois, aumentando-se o poder de amortização dos encargos mensais, 

propicia-se a diminuição de valores devidos a título de juros, tornando, consequentemente, menos onerosa a 

dívida.Quanto à Taxa de Administração, trata-se de remuneração da atividade de gerenciamento exercida pela 

instituição bancária, tendo por finalidade custear as despesas com a administração do contrato. Com efeito, a cobrança 

de juros apenas remunera o capital, enquanto a correção monetária garante a manutenção do valor real da dívida diante 

de processos inflacionários. Daí a necessidade de uma quantia que remunere as despesas próprias da administração do 

contrato, servindo a taxa de administração justamente para tal fim.Havendo previsão contratual (cláusula décima 

terceira) e não demonstrada a abusividade de sua cobrança ou a violação dos princípios da boa-fé e da livre 

manifestação de vontade das partes, é legítima a cobrança de Taxa de administração e Risco de Crédito, em face da 

utilização de recursos provenientes do FGTS para o financiamento (Precedentes TRF 1ª Região APELAÇÃO CIVEL 

200038000308516; TRF 4ª Região APELAÇÃO CIVEL 200371100085598).No que diz respeito à inversão indevida na 

ordem legal da amortização da dívida, a qual, segundo os autores, deveria ser precedida ao reajuste do saldo devedor, 

incidem em equívoco. Nos termos do artigo 6º, c, da Lei 4.380/64:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as 

seguintes condições:c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações 

mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros.Por sua vez, o artigo art.5º, 

caput, da norma supracitada prescreve:Art.5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou 

construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações 

poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor 

monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado. Os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 

foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de 

reajustamento das prestações, quanto para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.O 

Banco Central do Brasil, em cumprimento às determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9º da 

Lei nº 4.595/64, editou a Resolução nº 1.980/93, dispondo em seu artigo 20: A amortização decorrente do pagamento de 

prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois 

eventos ocorram na mesma data.Dessa forma, não há ilegalidade naquele artigo 20, tampouco transgressão ao artigo 6º, 

c, da Lei nº 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte na Representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 

19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º não mais subsistiria, por 

ser apenas complemento do artigo revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização 

dos saldos devedores nos contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, 

não havendo nulidade do dispositivo legal disciplinador da matéria.Ademais, a locução antes do reajustamento prevista 

no citado dispositivo legal, refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, mas à igualdade do 

valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do Sistema Francês de Amortização 

adotada pela lei (in TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível 539696, DJU 09/10/2002, pág. 336, Relator 
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Maurício Kato). De fato, se a primeira prestação é paga um mês depois de emprestado o capital, cujo valor corresponde 

à totalidade do saldo devedor, a correção monetária deve incidir sobre o valor total da quantia mutuada e não sobre o 

valor do saldo devedor, descontada a prestação já paga, sob pena de se corrigir montante corroído pela inflação. 

Insurge-se também o autor contra o cálculo dos juros (compostos), requerendo a aplicação de juros simples - Preceito de 

Gauss. Nessa seara, verifico a confirmação pela perícia de que os juros simples são os aplicados no contrato, sendo 

estes inferiores aos juros compostos (fl. 294).Observo, outrossim, que não houve capitalização mensal ou anual de juros 

durante a evolução contratual, pois as taxas de juros foram quitadas mensalmente, conforme se evidencia da planilha de 

evolução de financiamento e da resposta dada pelo Sr. Perito ao quesito nº 6 (fl. 293). Quanto à contratação do seguro 

habitacional imposto pelo agente financeiro, o DL 73/66 determina em seu art. 20, alínea d, a obrigatoriedade do seguro 

de bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas.O valor cobrado a 

esse título não é um percentual calculado sobre a prestação mensal pura, tampouco sobre o saldo devedor, mas valor 

extraído com base no valor do financiamento e do imóvel segurado, conforme as normas traçadas pela SUSEP - 

Superintendência de Seguros Privados, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das ditas taxas para os 

seguros habitacionais (DL 73/66, arts. 32 e 36).Assim, inexistindo prova de que o valor do seguro esteja em 

desconformidade com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou abusivo em relação às taxas 

praticadas por outras seguradoras em operações similares, não prospera a pretensão de recálculo do prêmio. (Cf. TRF1, 

AC 2001.38.00.037800-8/MG, julg. cit.; AC 2000.38.02.004167-5/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado David 

Wilson de Abreu Pardo, DJ 23/04/2007; AC 2000.38.00.045457-8/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado Moacir 

Ferreira Ramos, DJ 05/03/2007; AC 2004.38.00.049466-4/MG, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista 

Moreira, DJ 01/03/2007.)Por fim, embora aplicável o Código de Defesa do Consumidor em operações bancárias, 

mormente por se tratar de empréstimo que se inclui nas disposições do 2º do art. 3º da Lei 8.078/90, não pode ser 

considerada nula a avença, ou parte dela, pelo simples fato de ser um pacto de adesão. Há que se observar na 

interpretação de suas cláusulas se a liberdade de manifestação foi respeitada, ou seja, se a parte aderiu por sua própria 

vontade ou se foram impostas condições ilegais ou abusivas.Não sendo verifica nenhuma prática abusiva por parte do 

agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, não se pode afirmar tenham sido que mutuários 

ludibriados em sua boa-fé só porque se trata de contrato de adesão, havendo de se perquirir apenas se o agente 

financeiro ateve-se dentro da legalidade.Com efeito, à ausência de qualquer vício, uma vez cumprida pelo mutuante sua 

obrigação contratual consistente na entrega da coisa fungível (dinheiro), resta apenas ao mutuário proceder à restituição, 

não havendo espaço para se cogitar de rescisão contratual com a devolução, pela ré, das prestações adimplidas porque a 

sua obrigação contratual se encontra exaurida.Em conclusão, almeja o autor a alteração do pactuado, esquecendo-se do 

basilar princípio da Autonomia das Vontades, segundo o qual as partes podem livremente acordar, desde que, por 

razões de ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal. Foi o que ocorreu, não emergindo dos autos 

nenhuma das hipóteses nas quais aquele princípio sofreria restrição. Constitui corolário do princípio da autonomia das 

vontades o da Força Obrigatória, o qual consiste na intangibilidade do contrato, senão por mútuo consentimento das 

partes. Em decorrência, não assiste ao Juiz o poder de substituir as partes para alterar cláusulas contratuais, nem para 

refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei pode, extraordinariamente, autorizar ditas revisões. Diante das considerações 

expostas, não há como ser desfeito o ajuste, a pretexto de conformar-se à situação econômica do mutuário e justificar-

lhe a inadimplência, pois, trata-se de negócio hígido, celebrado na forma prescrita na lei, entre sujeitos capazes e com 

objeto lícito. Sendo assim, a solução judicial deve operar-se nos parâmetros legais e contratuais. Por tais fundamentos, 

julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com 

resolução de mérito. Por tal razão revogo a tutela concedida às fls. 115/117.Condeno o autor ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja execução ficará suspensa por ser 

beneficiário da justiça gratuita. Ao SEDI para inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no polo passivo, na 

condição de assitente litisconsorcial.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2000.61.04.002699-2 - FAMILIA PAULISTA DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA 

SILVA MOURA JUNIOR) X JOSE GERALDO BATALHA X ELIANA ALVES BATALHA(Proc. DR. LUIZ 

GONZAGA FARIA) 

Manifestem-se as partes sobre o integral cumprimento do acordo noticiado às fls. 224/ 225 em 5 (cinco) dias. O silêncio 

será interpretado como informação de satisfação integral da obrigação. Após, venham-me os autos conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.04.002139-2 - REGINA ANGELICA DE OLIVEIRA CAETANO(SP010648 - JOSE PAULO FERNANDES 

FREIRE) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E Proc. MARIA 

FERNANDA BERE MOTTA) 

Regularize o subscritor de fl. 188 a representação alegada. Com o cumprimento da determinação, defiro vista dos autos 

fora da Secretaria pelo prazo legal. Int. 

5ª VARA DE SANTOS 
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Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto 

Diretora SÍLVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4803 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
91.0205387-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0202583-3) BAR E LANCHES 

COMENDADOR MARTINS LIMITADA(SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO) X SUPERINTENDENCIA 

NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Apensem-se aos principais, 

trasladando-se para eles a cópia do V. Acórdão.Requeira a embargada o que de direito no prazo de 05 dias.No silêncio, 

desapensando-se, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

91.0205389-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0202583-3) LANCHES ALCINOVESI 

LIMITADA(SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO 

ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) 

Requeira a embargante o que de direito no prazo de 05 dias.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1939 

 

IMISSAO NA POSSE 

2001.61.14.002269-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X NEWTON ROGERIO PEREIRA DE SOUZA X 

SILVANA DONIZETE MOVIO DE SOUZA(SP108216 - FRANCISCO ANTONIO ALONSO ZONZINI) 

J. Defiro, pois, comprovada a aquisição posterior do imóvel pelos mesmos, de forma legítima e perante a própria CEF, 

não sendo o caso, a evidência, de emissão de mandado de imissão na posse, com perda superveniente de objeto da ação. 

 

MONITORIA 
2003.61.14.007262-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X LUIZ CARLOS FERREIRA DE FREITAS(SP063561 - CIRO 

BELORTI DANTAS) 

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 

92.Int. 

 

2003.61.14.007276-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X TANIA PAZ DE CARVALHO PAPALEO 

Determino o desbloqueio da importância bloqueada às fls. 81, por ser irrisória face ao valor do débito.Manifeste-se a 

CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte 

interessada.Int. 

 

2003.61.14.009417-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MAURO OTTAVIANI 

Indefiro a providência requerida às fls. 132, porque já efetivada às fls. 99/100.Cumpra-se o despacho de fls. 131.Int. 

 

2004.61.14.004819-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ADRIANO CORREA DA SILVA 

Depreque-se a citação do réu no endereço indicado às fls. 143.Para tanto, forneça a CEF cópia da procuração.No 

silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 
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2005.61.14.005550-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANGELICA MARIA RUPOLO 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.14.000259-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MERCADINHO LUCCA LTDA ME X JOAO CARLOS KINKEL 

SEREJO X VILMA CAETANO SEREJO 

Intimem-se os réus para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2008.61.14.004792-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

DEUSNETE SANTANA ABREU X LINDAURA SANTANA ABREU SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA 

Extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.14.000681-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X LEILA APARECIDA DA SILVA ALVES SANTANA X MARIA 

RAIMUNDA DA SILVA ALVES X TACIDO ALVES(SP194632 - EDUARDO AKIRA KUBOTA) 

Manifeste-se a CEF sobre os embargos monitórios.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

2009.61.14.002398-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X LIGIA RAZERA GALLO 

Intime-se a ré para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2009.61.14.005598-1 - MARIA HELENA BORGES DE OLIVEIRA X HELENO BASILIO BORGES DE 

OLIVEIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Indefiro o desentranhamento dos documentos requerido, por tratarem-se de cópias.Cumpra-se a parte final da sentença 

transitada em julgado.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.14.002269-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ZULEIKA BRITO DE OLIVEIRA 

Para que a penhora on-line via BACEN-JUD seja efetivada, é necessário informar o débito atualizado, devendo a CEF 

diligenciar neste sentido.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2005.61.14.002571-5 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS 

GUERRA) X TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA X JOAO LUIZ BONINI NETO X AMAURI TADEU 

BONINI X ANA MARCIA BONINI LALLI X MARIA ODILA BELLETATO BONINI X ELIANE BRANDT 

BONINI X SERGIO LALLI JUNIOR(SP237615 - MARCELO RAHAL) 

Concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Int.  

 

2009.61.14.004911-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

SILVANA SIMOES REQUENA 

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CPC. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2007.61.14.007879-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANISIO ANDRADE DO NASCIMENTO X MARINEIDE ZACARIAS DO NASCIMENTO(SP223335 - DANIELLA 

CARVALHO DE OLIVEIRA) 

Indefiro o desentranhamento de documentos requerido, por tratarem-se de cópias.Arquivem-se os autos, observadas as 

devidas formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.14.002270-9 - FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL DA SECCIONAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA 

SILVA) 

SENTENÇA DENEGANDO A SEGURANÇA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1368/1549 

2009.61.14.006442-8 - FRANCISCO BEZERA DE SOUZA(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X 

GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

 

2009.61.14.007278-4 - CARBONO QUIMICA LTDA(SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN E SP137864 - NELSON 

MONTEIRO JUNIOR E SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Preliminarmente, adite a impetrante a petição inicial, atribuindo o correto valor à causa, que no caso corresponde à 

vantagem patrimonial objetivada com a presente demanda, recolhendo-se as custas em complementação, em 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.14.007404-5 - KIROPLAST IND/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA(SP156483 - LUCINEIDE 

SOUZA DA SILVA) X GERENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A 

A impetrante indicou como autoridade coatora o GERENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA S/A. EM SÃO 

PAULO.A competência em sede de mandado de segurança é absoluta, sendo fixada de acordo com a qualificação da 

autoridade apontada como coatora, consoante pacífico entendimento jurisprudencial: O juízo competente para processar 

e julgar o mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora (RTFR 132/259 e, no mesmo sentido, RSTJ 2/347, 

RTFR 119/26, 132/243, 132/266, 134/35, 160/227).Pelo exposto, declino da competência tendo em vista o endereço da 

autoridade impetrada, devendo estes autos serem remetidos ao Juiz Distribuidor das Varas Federais Civeis em São 

Paulo, após as anotações de praxe.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.14.003892-5 - GEORGE RAZDOBREEV(SP201755 - TATIANA RAZDOBREEV) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) 

Intime-se o autor para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.14.006664-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X CLEBER ELIEZER DEL GRANDE 

Dê-se baixa nos autos para entrega à parte requerente, independentemente de traslado.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.14.008592-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X 

MARTA DOS SANTOS X GILMAR FRANCISCO GOMES 

Dê-se baixa nos autos para entrega à parte requerente, independentemente de traslado.Int. 

 

2009.61.14.005977-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

IREMAR FRANCISCO ALVES X FRANCISCA LOPES DE OLIVEIRA 

Depreque-se a intimação do requerido no endereço indicado às fls. 38.Para tanto, forneça a CEF cópia da 

procuração.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.14.005460-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MARCOS AURELIO CALHEIROS MARINHO 

Extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.14.006343-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X JORGE LUIZ TIBURCIO X JANETE FERREIRA AGUIAR 

Extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

ACOES DIVERSAS 
2000.61.14.004915-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

AURELIO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

Indefiro a providência requerida às fls. 206, porque já efetivada às fls. 105/106.Cumpra-se o despacho de fls. 202.Int. 

 

2003.61.14.009592-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MAURA DE SOUZA 

Preliminarmente, esclareça a CEF qual o valor total a ser penhorado on-line via BACEN-JUD, a fim de se evitar 

prejuízo às partes.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2004.61.14.000745-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 
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SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MOACIR BAPTISTA BASSANETTO 

Preliminarmente, esclareça a CEF qual o valor total da dívida a ser penhorado via BACEN-JUD, a fim de se evitar 

prejuízo às partes.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Ilgoni Cambas Brandão Barboza  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1985 
 

MONITORIA 

2008.61.14.004151-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X SABRINA LEMES GARCIA X JOEL BRASIL ALVES 

Aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação de interessados. Int. 

 

2009.61.14.006726-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

RENATA CANEVER X CARLOS ROBERTO CANEVER X ANA MARIA DE SOUZA CANEVER 

Expeça-se mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102 do Código de processo Civil.Em não oferecendo 

embargos, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do mesmo diploma legal.Intime-se 

 

2009.61.14.006729-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

FLAVIA REGINA PEREIRA RODRIGUES X SOLANGE MARIA PEREIRA RODRIGUES 

Expeça-se mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102 do Código de processo Civil.Em não oferecendo 

embargos, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do mesmo diploma legal.Intime-se 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.098837-0 - ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA(SP107499 - ROBERTO ROSSONI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Fls.490/491: Primeiramente, apresente a União Federal o saldo remanescente, com aplicação da respectiva multa, para 

posterior intimação do executado. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

1999.61.14.003958-0 - PLINIO VALENTE X SONIA APARECIDA PERIME VALENTE(SP094492 - LUIS 

CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls.279/280: Compulsando os presentes autos observo que o Banco do Brasil às fls.267/271 apresenta informações que 

não há saldo na conta judicial aberta para o presente feito, razão pela qual determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

1999.61.14.004795-2 - ESTELA CANICELLI(SP094492 - LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Fls.220/224: Compulsando os presentes autos observo que o Banco do Brasil às fls.181/211 apresenta informações que 

não há saldo na conta judicial aberta para o presente feito, razão pela qual determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

1999.61.14.004964-0 - ANTONIO GOMES SAMPAIO X BERNABE MOREIRA DA SILVA X ELISETE DE 

CARVALHO SILVA X FRANCISCO TEIXEIRA BATISTA X GESON DE SOUZA X JOSE MARIA FERREIRA X 

LEILA MARTA DA SILVA X RAIMUNDO NONATO FABRICIO X SEBASTIAO CLAUDINO X SEBASTIANA 

FRANCISCA DE ARAUJO(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

TÓPICO FINAL:... acolho os embargos de declaração para que no despacho de fls.396 passe a figurar a seguinte 

determinação: (...) Tendo em vista as sentenças proferidas às fls.348/349 e 361/362, saliento ser devida verba honorária 

apenas ao autor BERNABÉ MOREIRA da SILVA. Desta feita, apresente referido autor os valores que entende devidos 

à título de honorários advocatícios, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

1999.61.14.005668-0 - ADEMIR FRIAS X APARECIDA MARIA MADEIRA X BENTO PORFIRIO DOS SANTOS 

X JOAO RAIMUNDO DA SILVA X MIGUEL GARCIA MARQUES(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 
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JUNIOR) 

TÓPICO FINAL: ... desta feita, acolho os embargos de declaração opostos para tornar sem efeito o despacho de fls.486, 

passando a proferir a seguinte decisão: (...) Tendo em vista as manifestações do autor (fls.182/183) e Ré às fls.489/492, 

determino nova manifestação da contadoria do Juízo acerca das alegações das partes. Outrossim, observo que fora 

juntada aos autos petição estranha a este (fls.493). Providencia a Secretaria o desentranhento da referida petição 

juntando-a no processo correto 

 

2000.61.14.002441-5 - LUIZ CARLOS DA SILVA X ATAIDE MARCUSSO X SILVIA CRISTINA BENAZZI X 

JOSE BARROS DA SILVA X MANNFRED SCHLOZ X MILTON SILVERIO RAYMUNDO X ARLETE ALVES 

DOS ANJOS X MARIVALDO QUEIROZ DE MIRANDA X VALTER MEIRA(SP123477 - JOSE DOS SANTOS 

PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls.354/6: Vista à autora, por 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, venham conclusos. Int. 

 

2000.61.14.010228-1 - ROBERTO ALVES DA SILVA X PAULO CESAR ELIAS DE SOUSA X ANTONIO 

PEREIRA DOS SANTOS X SUELI DA SILVA X ALEXANDRE BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR X NOE 

AGUSTINHO GRIGORIO X MARCONDES ARAUJO DE OLIVERA X ANTONIO NILSON TAVARES X 

FLORISETE FRANCISCA DOS SANTOS X MARIA DA GLORIA ALVES(SP123477 - JOSE DOS SANTOS 

PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls.391/2: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal-CEF quanto ao alegado pelos autores. Fls.393: Defiro o prazo de 30 

(trinta) dias, como requerido pela CEF. Int. 

 

2002.61.14.003651-7 - LUIZ CABRAL(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL/FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) 

Fls.465/482: Não há que se falar em aplicação da taxa SELIC para correção de depósitos judiciais. Assim sendo, 

expeçam-se o competente ofício para conversão em renda em favor da União Federal e o Alvará de Levantamento em 

favor dos autores, nos termos dos cálculos da contadoria judicial. Int. 

 

2003.61.14.000347-4 - CIA/ BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO(SP137864 - NELSON MONTEIRO 

JUNIOR E SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X UNIAO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) 

Manifeste-se a União Federal quanto ao depósito realizado pela executada. Havendo expressa concordância, venham 

conclusos para sentença. Int. 

 

2003.61.14.004592-4 - YOKI ALIMENTOS S/A X YOKI ALIMENTOS S/A FILIAL(SP100809 - REGINA DE 

ALMEIDA) X INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE 

INDL/ SC(Proc. ELEONORA FUHRMEISTER SERAU) 

Fica a CEF, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para 

pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for 

requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2004.61.14.000860-9 - EVANIR VALDINEI ARBIA FERRARI(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP103842 - 

MARLENE MACEDO SCHOWE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Fls.129: Defiro o prazo último de 20 (vinte) dias, como requerido. Silentes, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.14.004009-9 - OSVALDO DO CARMO ROSSIN(SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fica a CEF, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para 

pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for 

requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2007.61.14.004590-5 - JOAO TORRES(SP218176 - SONIA MARIA TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fica a CEF, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para 

pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for 

requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2007.61.14.007490-5 - RAIMUNDO RENOILDO SARMENTO(SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

PA 1,5 Fica a CEF, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob 

pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para 

pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for 

requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2008.61.14.003296-4 - FRANCISCA PEREIRA DA SILVA(SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fica a CEF, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para 

pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for 

requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2008.61.14.005791-2 - JOSE FIRMIANO(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls.59/60: A procuradora constituita pelo autor vem aos autos, solicitando a devolução de prazo para apresentação de 

recurso de apelação, alegando licença médica. Contudo, trata-se de prazo peremptório, razão pela qual determino que a 

Secretaria certifique o Trânsito em Julgado da sentença prolatada. Após, intime-se a CEF para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na correção do saldo da conta vinculada da parte autora, segundo os parâmetros fixados na 

sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada com apoio do art. 461, 5º, 

do Código de Processo Civil. Saliente-se que o levantamento dos valores creditados pelo titular da conta subordina-se à 

presença de uma das situações previstas no art. 20, da Lei nº 8.036/90, circunstância a ser aferida inicialmente pela 

CEF, podendo eventual ilegalidade ser levada ao conhecimento do Judiciário em nova ação, haja vista que o objeto da 

presente demanda exauriu-se com a definição do direito à correção do saldo da conta, ora em fase de execução. 

Decorrido o prazo acima assinalado, aguarde-se provocação da parte interessada, presumindo-se o adimplemento da 

obrigação se nada for requerido no prazo de 30 (trinta) dias, caso em que os autos deverão ser enviados ao arquivo 

findo. Int. 

 

2008.61.14.005930-1 - QUALYPRINT IND/ E COM/ LTDA(SP048330 - MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA) 

X FAZENDA NACIONAL 

i) Fls.107/108, 110/112 e 165: indefiro os pleitos formulados, pois, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

discutido depende da garantia via depósito integral e em dinheiro, conforme arts. 151, II, do CTN e 38, da Lei 

n.6830/80. Com a preclusão, venham conclusos para prolação de sentença. ii) Traga a ré cópia integral do Processo 

Administrativo, em 10 (dez) dias. Após, vista ao autor, vindo conclusos para sentença ao final. Int. 

 

2008.61.14.007774-1 - CELIO EUSTACHIO CAMARGO(SP221448 - RAFAEL THIAGO MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000666-0 - BENEDITO CORREA LEITE(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004483-1 - LUZO DANTAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006657-7 - ROSA MISCHI ALLEO X PABLO ALLEO - ESPOLIO(SP197641 - CLAUDIO ALBERTO 

PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Outrossim, regulariza o patrono da autora o pólo ativo do presente feito, tendo em 

vista o encerramento e a homologação da partilha dos bens deixados pelo de cujus Pablo Alleo no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito.Int. 
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2009.61.14.006720-0 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.14.001589-8 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS BLOCO HAWAI(SP160901B - FLAVIO CESAR DA 

CRUZ ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Fls.238: Tendo em vista a atuação do Advogado Luiz Ribeiro Oliveira N. Costa Júnior desde a fase de conhecimento 

até a fase de execução, defiro o levantamento dos honorários advocatícios como requerido pelo Ilmo. subscritor. 

Contudo, a sucumbência da autora deverá ser entregue ao novo procurador, substabelecido às fls.246/247. Assim sendo, 

expeçam-se os competente alvarás de levantamento. Após, ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.14.001658-5 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS(SP126554 - THELMA LARANJEIRAS SALLE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES) 

Manifeste-se o autor quanto a impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal-CEF, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Int. 

 

2008.61.14.005974-0 - CONDOMINIO GOLD VILLAGE(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.219/236: nâo há que se falar em execução de verba honorária, face a sentença prolatada às fls.196/198. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2009.61.14.006725-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

ALPHA CELL SERVICOS PARA USUARIOS DE TELEFONIA MOVEL LTDA X GINO PAVAN NETO X 

PEDRO ALVISE PAVAN X NORMA MARTINELLI PAVAN 

Expeça-se mandado para pagamento no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora.Fixo os honorários advocatícios em 

10 %.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.14.000140-6 - CARMEM SILVIA DOVIGO LEME(SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X GERENTE 

DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO 

Fls. 162/176: O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS foi inteimado da r. sentença prolatada nos autos em 

22/07/2009. Em 25/08/2009 vem aos autos requerer a devolução de 01 (um) dias de prazo para recebimento do recurso 

de apelação. Contudo, trata-se de prazo peremptório, razão pela qual deixo de receber a apelação de fls.177/182. 

Outrossim, remetam-se os presentes autos ao parquet Federal. Após, subam ao Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.14.006663-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X GILBERTO ALVES DE ALMEIDA LIMA X NEIDE APARECIDA LIMA 

Defiro a intimação do requerido; expeça-se mandado.Após a juntada aos autos do mandado de intimação regularmente 

cumprido, dê-se baixa na distribuição e entreguem-se os autos à parte requerente, independentemente de traslado (CPC, 

art. 872).Intime-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.14.001534-8 - PALESTRA DE SAO BERNARDO(SP053311 - JOSE CARLOS MARINO E SP100317 - 

JOSE MAXIMO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Observo que o valor bloqueado pelo sistema BACENJUD é inferior ao valor da execução, motivo pelo qual deixo de 

efetuar a penhora, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 659 do CPC.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como 

na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova 

apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar novos bens.Int.  

 

2008.61.14.005829-1 - GOLD BOX PRODUCOES GRAFICAS LTDA(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA) 

X UNIAO FEDERAL 

Regularie o autor sua representação processual, apresentando a competente procuração ad judicia no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, venham conclusos para sentença. 
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Expediente Nº 2009 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.14.000863-6 - ARECIO CAVALHEIROS DE MELO(SP051375 - ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

1999.61.14.004231-0 - ARACI DE JESUS GONCALVES DE BRITO(SP161765 - RUTE REBELLO E SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2000.03.99.007798-4 - DALVA MARCELINA PEREIRA(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BORRION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2000.61.14.005170-4 - MARTINHO MONTEIRO NETO(SP051375 - ANTONIO JANNETTA E SP133776 - 

CARMEM REGINA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2001.61.14.000431-7 - RENATO DE ALMEIDA X ISMAEL COSTA LEITE X SEVERINO AECIBELLI X 

ALBERTO SALE(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B. BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2002.61.14.002573-8 - LUIZ ANTONIO BERTOI(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2002.61.14.004900-7 - ORIVALDO DA COSTA(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2002.61.14.006048-9 - WALTER TORRES(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E SP197161 - RENATO 

MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2002.61.14.006122-6 - NOEMIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA X CASSIO RENATO TEIXEIRA DE OLIVEIRA X 

MARIA CELIA PEREZ DE OPPERMANN(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  
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2002.61.14.006140-8 - PEDRO RESZECKI(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E Proc. RENATO 

MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2002.61.14.006312-0 - CHOZO SAMPEI(SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO E SP137924 - NICOLA 

ANTONIO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.000615-3 - EDIR ONELEY X LIA MAURA SANCHES GLIGLIO X MARCIA ROBERTA OLIVEIRA X 

FABIO DE FARIA MARQUES X JOAO DE SOUZA X SANDRA BOTTI DE SOUZA X SANDRA PERRONI 

PRIETO X ROGERIO DOS SANTOS PRIETO X GILBERTO INACIO DA SILVA X APARECIDA SILVANA DOS 

SANTOS(SP180513 - FÁBIO ROBERTO PEREIRA) X GALATI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual os embargantes se insurgem contra a sentença de fls. 1110/1111. 

Postulam a correção da autuação em relação à co-autora Lia Maura Sanches Giglio, com base em pedido de desistência 

formulado pela co-autora e acolhido na decisão de fls. 697/701 e apontam omissão no julgado quanto à destinação dos 

valores depositados judicialmente e quanto a análise da petição de fls. 779/780. Relatei. Decido.Inicialmente, esclareço 

que o juiz prolator da sentença encontra-se respondendo pela 1ª Vara local, com prejuízo de suas atribuições nesta 2ª 

Vara, razão pela qual passo a analisar os presentes embargos de declaração os quais são tempestivos e atendem aos 

demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, os embargos devem ser 

acolhidos.Retifico a decisão de fls. 1110/1111 para acrescentar os tópicos abaixo.A matéria discutida nestes autos diz 

respeito a vícios na construção do imóvel. Abrange apenas o contrato de compra e venda firmado entre os autores e a 

Galati Empreendimentos e Participações Ltda. e não o contrato de mútuo firmado com a CEF.Pelo exposto, os valores 

depositados judicialmente, em decorrência de liminar anteriormente concedida, deverão ser convertidos a favor da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, como pagamentos realizados e referentes ao contrato de mútuo, não discutido 

nestes autos, após o trânsito em julgado desta decisão, antes da remessa deste feito ao juízo estadual, ficando os autores 

impedidos de efetuarem novos depósitos, devendo, portanto, retomarem eventuais pagamentos diretamente junto à 

CEF.Os autores não fizeram pedido expresso no sentido de obterem a carta de quitação do imóvel. Portanto, a questão 

colocada na petição de fls. 779/780 deverá ser resolvida administrativamente ou através de ação própria.Encaminhem-

se os autos ao SEDI para exclusão do pólo passivo da co-autora LIA MAURA SANCHES GIGLIO.Pelo exposto, 

CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.14.002837-9 - GERALDO RAMOS(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.003170-6 - EDMUNDO FRANCISCO DA SILVA(SP199816 - IVANIR ZANQUINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.003355-7 - PEDRO PAULO DE SOUZA(SP094322 - JORGE KIANEK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.004311-3 - APARECIDO BAVARESCO(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2003.61.14.004645-0 - ARMANDO BRITO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.006639-3 - MARILENA ANGRISANE DE MENEZES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) X MARIA ANGELICA DENIZIO(SP031724 - AIRTON AUTORINO) 

Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante acima nomeado insurge-se contra a sentença de fls. 

210/212. Alega que a r. sentença é omissa, eis que não determinou o rateio do benefício entre a autora e a litisconsorte 

passiva. Relatei. Decido.Inicialmente, esclareço que o juiz prolator da sentença encontra-se respondendo pela 1ª Vara 

local, com prejuízo de suas atribuições neta 2ª Vara, razão pela qual passo a analisar os presentes embargos de 

declaração os quais são tempestivos e atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os 

conheço.No mérito, rejeito os embargos de declaração. Verifico que os presentes embargos de declaração mostram-se 

inadequados à espécie, uma vez que na decisão embargada, não há obscuridade, contradição ou omissão entre os 

pedidos e a sentença proferida.Assim, os embargos não podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos 

requisitos ensejadores de sua utilização, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo 

Civil, artigo 535, incisos I e II), com a redação que lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões 

lançadas na peça dos embargos consistem em simples ataque aos termos da sentença. A embargante, em verdade, 

pretende demonstrar que houve error in judicando do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser 

deduzidos pela parte quando objetiva corrigir error in procedendo, consoante expresso na seguinte ementa:Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. NÃO-CABIMENTO.1. A 

contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos de declaração é interna ao julgado. Questões relativas a 

eventual error in judicando não estão inseridas na hipótese de contradição do julgado, única, juntamente com a 

obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos declaratórios.2. Embargos declaratórios recebidos como agravo 

regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 681220/PE; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; 

Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do 

recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questões já decididas na sentença com o fito de modificá-la a seu 

favor, o que não se pode admitir.Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, negando-lhes 

provimento. P. R. I. 

 

2003.61.14.007148-0 - DIRCEU MARTINS DA SILVA X GERSON ANTONIO BALSIMELLI X ISMAEL MOTA X 

RAFAEL MONTES FILHO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.007371-3 - JOSE GEISLEICHTER(SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA E SP165578 

- OTÁVIO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.007373-7 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA(SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA E 

SP165578 - OTÁVIO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.007583-7 - PEDRO GONCALVES GALOPPI(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP048543 - 

BENEDICTO MILANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.007892-9 - DANIEL JOSE PEREIRA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 
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com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.008033-0 - ADOVAHYR FERNANDES(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2003.61.14.008776-1 - MARIA CARMELITA TEIXEIRA SOUZA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2005.61.14.005239-1 - BRUNA THAUANE GONDO MANOEL X LUCAS HENRIQUE GONDO MANOEL X 

SIMONE APARECIDA GONDO(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

...Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos do 

art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a conceder aos autores o benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO, a contar 

da data do requerimento administrativo (28/02/2002) até a data em que o segurado passou a cumprir regime aberto 

(02/09/2005), conforme dispõe o art. 80, da Lei nº 8.213/91, descontando-se os valores pagos administrativamente não 

abrangidos pelo período acima descrito.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação 

original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de 

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo 

cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do 

STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, 

porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto 

nº 71, de 11 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome dos dependentes: BRUNA THAUANE 

GONDO MANOEL, LUCAS HENRIQUE GONDO MANOEL e SIMONE APARECIDA GONDO;ii-) benefício 

concedido: auxílio-reclusãoiii-) data do início do benefício: data requerimento administrativo (NB 25/123.574.945-0 - 

28/02/2002);iv-) data do término do benefício: 02/09/2005.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do 

CPC).P. R. I. C. 

 

2005.61.14.006472-1 - EDIMILSON MARQUES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a aparte autora no pagament das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$300,00 (trezentos 

reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4ª, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial 

deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica 

suspensa a exigibilidade de tais vaores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista 

ser ela benefiária da Asisitência Judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.14.001914-8 - JOSE VIGATO(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2007.61.14.002327-2 - GUILHERMINA AMELIA DE OLIVEIRA(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante acima nomeado insurge-se contra a sentença de fls. 

253/254. Alega que a r. sentença é contraditória quanto a data do início do benefício. Relatei. Decido.Inicialmente, 

esclareço que o juiz prolator da sentença encontra-se respondendo pela 1ª Vara local, com prejuízo de suas atribuições 

nesta 2ª Vara, razão pela qual passo a analisar os presentes embargos de declaração os quais são tempestivos e atendem 

aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, rejeito os embargos de 

declaração. Verifico que os presentes embargos de declaração mostram-se inadequados à espécie, uma vez que na 

decisão embargada, não há obscuridade, contradição ou omissão entre os pedidos e a sentença proferida.Assim, os 

embargos não podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos requisitos ensejadores de sua utilização, 

quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo Civil, artigo 535, incisos I e II), com a 

redação que lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões lançadas na peça dos embargos consistem em 
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simples ataque aos termos da sentença. A embargante, em verdade, pretende demonstrar que houve error in judicando 

do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser deduzidos pela parte quando objetiva corrigir error in 

procedendo, consoante expresso na seguinte ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o cabimento 

dos embargos de declaração é interna ao julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não estão inseridas na 

hipótese de contradição do julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos 

declaratórios.2. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 

681220/PE; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do Julgamento 06/12/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende 

reexame de questões já decididas na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Diante do 

exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2007.61.14.003956-5 - JOSE ROMANO NETTO(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante acima nomeado insurge-se contra a sentença de fls. 82/85. 

Alega que a r. sentença é omissa, quanto à aplicação na correção monetária dos expurgos inflacionários dos períodos de 

março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91. Relatei. Decido.Inicialmente, cabe dizer que os embargos opostos são 

tempestivos e atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, 

rejeito os embargos de declaração. Verifico que os presentes embargos de declaração mostram-se inadequados à 

espécie, uma vez que na decisão embargada, não há obscuridade, contradição ou omissão entre os pedidos e a sentença 

proferida.Assim, os embargos não podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos requisitos ensejadores de 

sua utilização, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo Civil, artigo 535, incisos I e 

II), com a redação que lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões lançadas na peça dos embargos 

consistem em simples ataque aos termos da sentença. O embargante, em verdade, pretende demonstrar que houve error 

in judicando do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser deduzidos pela parte quando objetiva 

corrigir error in procedendo, consoante expresso na seguinte ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o cabimento 

dos embargos de declaração é interna ao julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não estão inseridas na 

hipótese de contradição do julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos 

declaratórios.2. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 

681220/PE; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do Julgamento 06/12/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende 

reexame de questões já decididas na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Diante do 

exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2007.61.14.005886-9 - JESUS GARCIA GARCIA(SP076316 - JESUS GARCIA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2007.61.14.006130-3 - MIGUEL NACIF SALEME(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP216269 - 

CAMILLA GOULART LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.  

 

2008.61.14.001928-5 - NIVALDO PEDRO DA SILVA(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante acima nomeado insurge-se contra a sentença de fls. 

122/125. Alega que a r. sentença é omissa, eis que há equívoco quanto à contagem dos períodos laborados. Relatei. 

Decido.Inicialmente, esclareço que o juiz prolator da sentença encontra-se respondendo pela 1ª Vara local, com prejuízo 

de suas atribuições nesta 2ª Vara, razão pela qual passo a analisar os presentes embargos de declaração os quais são 

tempestivos e atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, 

rejeito os embargos de declaração. Verifico que os presentes embargos de declaração mostram-se inadequados à 

espécie, uma vez que na decisão embargada, não há obscuridade, contradição ou omissão entre os pedidos e a sentença 

proferida.Assim, os embargos não podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos requisitos ensejadores de 

sua utilização, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo Civil, artigo 535, incisos I e 

II), com a redação que lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões lançadas na peça dos embargos 

consistem em simples ataque aos termos da sentença. O embargante, em verdade, pretende demonstrar que houve error 

in judicando do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser deduzidos pela parte quando objetiva 

corrigir error in procedendo, consoante expresso na seguinte ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o cabimento 

dos embargos de declaração é interna ao julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não estão inseridas na 

hipótese de contradição do julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos 

declaratórios.2. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 

681220/PE; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do Julgamento 06/12/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende 

reexame de questões já decididas na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Diante do 

exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2008.61.14.004496-6 - JAIME JOAO FRANCHINI(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

...Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CAIXA 

ECINÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do IPC de 47,72% 

sobre o sald que mantinha a parte autora em janeiro de 1989, nas cadernetas de poupança n.s 00110393.1, 00129143 e 

00134328.2, mencionadas noa autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada. Ressalvado que os eventuais valores pagos administrativamente pela ré no período ora analisado, deverão ser 

descontados quando da liquidação da sentença. O valor a ser efetivamente pago devrá ser corrigido monetariamente, de 

acordo com os índices de remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12% ao ano, a partir 

da citação. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os 

cálculos elaborados pela autoria, posto que desvencilhados dos parâmetros ora adotados. Condeno a Ré ao pagamento 

de honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago à parte autora. Custas na 

forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.14.007183-0 - CELINA LUISA DA SILVA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da 

aplicação do IPC de 42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança 

n. 00138458.2, mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada. O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os índices de 

remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir da citação.Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se, contudo, a regra da 

sucumbência recíproca (art. 21, CPC) e a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita 

deferida.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.14.007875-7 - LUIZ SACCHETA X LAURINDO SACCHETA(SP242788 - GUSTAVO XAVIER 

BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do IPC de 

42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança n. 99012516.4, 

mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada.Ressalvo que eventuais valores pagos administrativamente pela ré no período ora analisado, deverão ser 

descontados quando da liquidação da sentença.O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de 

acordo com os índices de remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir 

da citação. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os 

cálculos elaborados pela autoria, posto que desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Condeno a Ré ao pagamento de 

honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago à parte autora.Custas na forma 

da lei.P.R.I. 

 

2008.61.14.008113-6 - TEREZA KAWAGUCHI(SP213687 - FERNANDO MERLINI E SP122113 - RENZO 

EDUARDO LEONARDI E SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em embargos de declaração. A embargante opôs embargos de declaração às fls. 74/80 em face da r. sentença de 

fls. 68/71, alegando contradição no julgado, bem como requerendo a atribuição de efeitos modificativos ao mesmo.É o 

relatório. Decido.Inicialmente, esclareço que o MM. Juiz prolator da r. sentença está respondendo pela titularidade da 1ª 

Vara local e em prejuízo desta Vara, razão pela qual, atento ao disposto no art. 132, do Código de Processo Civil, passo 

à análise do recurso interposto.Não assiste razão à embargante em seus embargos de declaração.Ao contrário do que a 

embargante alega foram requeridos os seguintes percentuais: janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%), abril/90 

(44,80%), maio/90 (7,87%), julho/90 (12,92%), janeiro/91 (19,91%) e fevereiro/91 (21,87%) , sendo que apenas os 

índices referentes à janeiro/89, março/90 e fevereiro/91 foram concedidos. Desta feita, corretamente aplicada a 

sucumbência recíproca.Com efeito, busca a mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está 

devidamente fundamentada e analisou corretamente o requerido na inicial, constando, de maneira expressa, o 
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entendimento do juiz que a prolatou. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, 

contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2005.61.14.002919-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.006197-8) MKSPEC 

AUTO MARKET SUPPORT S/C LTDA(SP173156 - HENRIQUE MARCATTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Tendo em vista a substituição da Certidão de Dívida Ativa (fls. 19/23 da ação executiva) e a propositura de Embargos à 

Execução Fiscal pelo devedor, deixa de existir fundamento para o presente feito, razão pela qual JULGO EXTINTO 

estes Embargos, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI combinado com o 462, ambos do 

Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal em apenso. Custas na 

forma da lei. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. 

 

2007.61.14.005716-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.003616-3) TRACOINSA 

INDUSTRIAL LTDA.(SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA 

PELLICANO AFONSO) 

Vistos em sentença. Trata-se de embargos à execução, propostos por TRACOINSA INDUSTRIAL LTDA. em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Acosta documentos à inicial.É o relatório. Decido.A embargante, 

devidamente intimada (DOE 26/06/2009) silenciou quanto à determinação de fls. 67 no sentido de juntar aos autos 

documentos indispensáveis à propositura do presente feito. Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

I, do mesmo diploma. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, uma vez que 

não houve a intimação do embargante. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.004086-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.005411-5) WEE MOTOR 

INDL/ LTDA(SP103759 - EZEQUIEL JURASKI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) 

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal propostos por WEE MOTOR INDUSTRIAL LTDA. em 

face da FAZENDA NACIONAL. Juntou documentos.A FAZENDA NACIONAL requereu a extinção dos presentes 

face ao pedido de extinção formulado na execução fiscal em apenso (fls. 68).É O RELATÓRIO. DECIDO.Nesta data 

proferi sentença nos autos da execução fiscal nº 2004.61.14.005411-5 apensada, extinguindo o feito face ao 

cancelamento das certidões de dívida ativa. Por conseguinte, há a perda de objeto dos respectivos embargos à execução, 

pois não se revela útil e necessária a definição da questão deduzida pelo embargante.Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, fundado no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei. Sem condenação em honorários.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2005.61.14.003869-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.003126-7) RODRIGO 

DIAS DE SOUSA(SP128859 - SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO E SP201871 - ALEXANDRE MONTEIRO 

DO PRADO) X FAZENDA NACIONAL 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos de terceiro, para declarar insubsistente a penhora de fls. 08/09. 

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios de R$150,00 (10% do valor dado aos embargados). 

Custas, ex lege. Prossiga-se com a execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença para os autos em apenso. P.R.I. 

 

2005.61.14.003870-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.003126-7) RENATA 

DIAS DE SOUSA(SP128859 - SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO E SP201871 - ALEXANDRE MONTEIRO 

DO PRADO) X FAZENDA NACIONAL 

...Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos de terceiro, para declrar insubsistente a penhora de fls. 07/08. 

Condeno a embargada ao pagamento de honorários avocatícios de R$170,00 (10% do valor dado aos embargos). Custas 

ex lege. Prossiga-se com a execeção fiscal, traladando-se cópia desta sentença para os autos em apenso. P.R.I. 

 

2006.61.14.002606-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.009228-8) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ANTONIO MANOEL DA SILVA(SP123233 - CARLOS 

ALBERTO DIAS FERNANDES) 

...Assim, em prestígio a boa-fé que não restou afastada, JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiro, para 

declarar insubsistente o arresto/penhora. As partes responderão pelos honoráriosde seus patronos, pois nenhuma das 

partes deu causa. Custas ex lege. Prossiga-se com a execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença para os autos 

em apenso. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1504096-9 - INSS/FAZENDA(Proc. RODRIGO RODRIGUEZ DACAL) X CONSTRUTORA FARO 

LTDA(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES) 
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Tendo em vista a decisão prolatada em sede de recurso de apelação (fls.134/135) decretando a nulidade do auto de 

infração nº 03271/93 (ação anulatória de débito nº 94.0010709-9) que originou a CDA objeto destes autos, impõe-se a 

extinção da execução. Em vista do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe 

o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Após o trânsito em julgado, se for o caso, proceda-se ao levantamento da penhora, 

dando-se baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

97.1505282-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X V H M 

DISTRIBUIDORA ELETRO INDL/ LTDA X MAURO BITOLO JUNIOR X MAURICIO BITOLO X MAURO 

BITOLO 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às fls. 129/133, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Após o trânsito em 

julgado, se for o caso, proceda-se ao levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário 

liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2002.03.99.015555-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X ROGENS ARAUJO 

LIMA 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às fls. 80/82, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe os artigos 1º e 26 da Lei n.º 6.830/80. Após o trânsito 

em julgado, se for o caso, proceda-se ao levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o 

depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.14.008981-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JOAO CARLOS CASTOLDI 

Vistos. Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 52, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, 

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se 

ao levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do 

respectivo encargo.Custas na forma da lei.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.14.005411-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X WEE MOTOR 

INDUSTRIAL LIMITADA(SP103759 - EZEQUIEL JURASKI) 

Tendo em vista o cancelamento das inscrições dos débitos na Dívida Ativa, conforme noticiado às fls. 92/95, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Após o 

trânsito em julgado, se for o caso, proceda-se ao levantamento da penhora, dando-se baixa em seu registro, ficando o 

depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.14.003694-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X PROJET IND/ METALURGICA LTDA(SP066699 - RUBENS 

ROSENBAUM) 

Tendo em vista a sentença que julgou procedente os Embargos à Execução Fiscal n. 2006.61.14.007305-2 a este 

apenso, ante a ausência de certeza e liquidez da CDA objeto da presente ação, DECLRO EXTINTA A EXECUÇÃO 

FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n. 6.830/80. Após o trânsito em julgado, se for o caso, proceda-se 

ao levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o depósitário liberado do respectivo encargo. 

Custas na forma da lei. Incabível a fixação das verbas honorárias, uma vez que já foram arbitradas quando da prolação 

da sentença nos autos dos Embargos à Execução Fiscal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.14.001347-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X SHEDS 

VIDROS ALVARENGA LTDA ME 

Tendo me vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme notificado às fls. 43/44, por força da 

MP nº 449/08 DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe os artigos 1º e 26 da Lei nº 

6.830/80. Após o trânsito em julgado, se for o caso, proceda-se ao levantamento da penhora e eventual baixa em seu 

registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observada as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.002129-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA HELENA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 29, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 
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fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao 

levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo 

encargo.Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.003845-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

ROTATIVO SAO BERNARDO 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às fls. 29/30, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Após o trânsito em 

julgado, se for o caso, proceda-se ao levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário 

liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2013 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.14.004837-0 - ERINELDA PEREIRA DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005786-2 - JOSE MARIA SIMOES(SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005889-1 - ROSELY BATISTA ARAUJO(SP171292E - JOÃO BATISTA PEREIRA JUNIOR E 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005938-0 - MARIA APARECIDA BASSOLI(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.006321-7 - FRANCISCO ROCHA DE MEDEIROS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.006455-6 - ANTONIO MACARIO ANGELIM(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.006542-1 - MARLI DOS REIS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.006976-1 - CASSIO MOZART NANNI(SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 
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cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007199-8 - EDILCE MARIA DOS SANTOS SILVEIRA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007279-6 - FRANCISCA NEIDE LINO PEREIRA(SP268882 - CAROLINE DE PAULA PEREIRA E 

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007310-7 - CICERO LEITE DOS SANTOS(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007311-9 - JOSE ISMAEL FILHO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 
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preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007314-4 - MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA LIMA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007355-7 - ZELIA APARECIDA LOPES PANCELLI(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007364-8 - FRANCISCO LOPES DO NASCIMENTO(SP253554 - ANA PAULA CANTÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007407-0 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 
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defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007408-2 - MARIA SOARES DE FREITAS(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007427-6 - SANDRA CRISTINA FERREIRA(SP109603 - VALDETE DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6511 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.14.006996-7 - CARLOS BENEDITO CARVALHO MARTINS(SP168085 - ROGÉRIO PESTILI E SP220173 

- CARLOS HENRIQUE RAGAZZI CORRÊA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO 

DO CAMPO-SP 

(...) Isto posto, CONCEDO A LIMINAR para não sujeitar a parte impetrante aos descontos concernentes ao Imposto de 

renda retido na fonte, relativos aos abonos concedidos na fração de férias não gozadas e a licença premio.Oficie-se à 

empregadora dando conhecimento do teor do presente.(...)  

 

2009.61.14.007307-7 - RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO 

DO CAMPO-SP X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SB CAMPO-SP 

Vistos.Postergo a analise da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.Requisitem-se as 

informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.14.007391-0 - MAURO DO NASCIMENTO(SP211815 - MARCELO SILVIO DI MARCO) X GERENTE 
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EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos.Requisitem-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após a vinda dos esclarecimentos, tornem os autos 

conclusos para apreciação da liminar.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
2007.61.14.000261-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X MANOEL NELSONGRIA DO NASCIMENTO AVIZ(SP184764 - LUIZ HENRIQUE DE 

CASTRO) X LUIZ ALBERTO GOMES DE CAMPOS X LUCI SILVESTRE(SP103443 - CLAUDIO ALBERTO 

MERENCIANO) X SORAYA APARECIDA MARIANO PAZ DO NASCIMENTO AVIZ(SP184764 - LUIZ 

HENRIQUE DE CASTRO) X WILSON SILVESTRE(SP103443 - CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO) 

(...) Posto isto, indefiro o pleito dos réus.(...)Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas de defesa 

arroladas às fls.569, com exceção da que reside em Diadema. Após o retorno delas designarei audiência para oitiva das 

testemunhas residentes em Diadema/SP. 

 

Expediente Nº 6513 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1503048-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X NOVA AUTO ADESIVOS 

LTDA X ELISEO NORONHA FILHO 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2003.61.14.000958-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X OSCAR 

WARZEE MATTOS ME(SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE E SP202391 - ANA RENATA DIAS 

WARZEE MATTOS E SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR) 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2003.61.14.001100-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

PANIFICADORA FLOR DA PAULICEIA LTDA X ROGERIO SALDANHA PEREIRA LOPES 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2003.61.14.001934-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 2 A 

SERVICOS GERAIS SC LIMITADA 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2003.61.14.006061-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X WALDIR DOS 

SANTOS(SP062267 - JOSE NEWTON FARIA BERETA) 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2004.61.14.000425-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X LOPES & ZANINI 

REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA 

VISTOS. INICIALMENTE OFICIE-SE O BACENJUD, UMA VEZ QUE DEFERIDA A PROVIDÊNCIA E NÃO 

CUMPRIDA. 

 

2004.61.14.002407-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X VOL-FERR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP256260 - REINALDO LINO) 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2004.61.14.003875-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X VOL FERR IND/ E 

COM/ LTDA X VALDIR BISKANI X SERGIO ANTONIO BISKANI X LUIZ PAULO BISKANI(SP256260 - 

REINALDO LINO) 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2004.61.14.004267-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X LEAL VIDAL ADMINIST 

E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 
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2004.61.14.005500-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X GILBERTO 

MIRAGLIA 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2004.61.14.005746-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X EVERTON BRITO DE 

SOUZA PECAS ME 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2004.61.14.008392-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X OUTZISE COMERCIO 

DE CONFECCOES LTDA 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2005.61.14.000333-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X JOAO IUNES DE 

SIQUEIRA - ME 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2005.61.14.000593-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X DAVINA RAMOS DA 

SILVA ME 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2006.61.14.003357-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X JOAO IUNES DE 

SIQUEIRA - ME X JOAO IUNES DE SIQUEIRA 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2006.61.14.004771-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X INDUSTRIA 

PAULISTA DE EMBALAGENS LTDA.(SP105119 - CRISTINA DA SILVA MADUREIRA) 

VISTOS. A EXECUTADA APRESENTOU TÍTULOS PÚBLICOS PARA SUBSTITUIÇÃO DOS BENS 

ANTERIORMENTE PENHORADOS. A EXECUTADA OS RECUSOU, TENDO EM VISTA ESTAREM 

PRESCRITOS E POR NÃO TER OBEDECIDO A ORDEM ESTABELECIDA NO ARTIGO 11 DA LEF.RAZÃO 

ASSISTE À EXEQUENTE. INICIALMENTE CABÍVEL A PENHORA SOBRE DINHEIRO, APÓS VEÍCULOS, 

COMO ENUMERADOS PELA EXEQUENTE.OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA DE DINEHRIO E EM 

SENDO NEGATIVA OU INSUFICIENTE, EXPEÇA-SE OFICIO AO RENAJUD.INT. 

 

2007.61.14.001123-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SETRAK S 

CALCADOS E BOLSAS LTDA 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2007.61.14.001841-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X R S S/C LTDA 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2008.61.14.001360-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X D ESTILO 

INDUSTRIA E COMERC IO DE DISPLAY E PAINEIS LIM 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

 

2009.61.14.003915-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

BANDEIRANTES INDUSTRIA GRAFICA S/A 

VISTOS. EXPEÇA-SE OFICIO AO BACENJUD PARA PENHORA, COMO REQUERIDO E CONSOANTE OS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELO EXEQUENTE.INT. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 
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MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1879 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.15.000389-9 - WALTER LUIZ PIZELLI(SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Não se pode confundir deficiência da perícia com perícia contrária ao interesse do autor. Intime-se o autor para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, especificar os quisitos que pretende ver respondidos em complementação do laudo, bem como 

os exames que pretende ver considerados pela perícia. Após, tornem conclusos. 

 

2003.61.15.002229-5 - ANISIO FERRONATO(Proc. Jose Augusto Carneiro-OAB/RJ 117087) X BANCO DO 

BRASIL S/A(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição de fls. 481/482 no prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham conclusos. 

 

2006.61.15.001518-8 - UNIAO TAQUARITINGA - VEICULOS E PECAS LTDA(SP043516 - ARGEMIRO TAPIAS 

BONILHA) X UNIAO FEDERAL(SP219257 - JOSÉ DEODATO DINIZ FILHO) 

Extingo por sentença a fase executória do julgado, diante dos valores depositados e carta de intimação expedida ao 

autor (fls. 113 e 115/116). Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.15.000195-9 - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTADORA CEU ROSA LTDA(SP152814 - LUIZ 

ALBERTO FEREZINI) 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. 

 

2008.61.15.001763-7 - STYLOS CERAMICA ARTISTICA LTDA ME(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN 

NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA 

LENCIONI) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência, no prazo de dez (10) dias. Após, 

tornem conclusos. 

 

2008.61.15.001905-1 - MARCIO RAYMUNDO MORELLI(SP221870 - MARIA ANGÉLICA DE MELLO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

Considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001) e 

tendo em vista o valor atribuído à causa (R$ 2.000,00) intime-se o autor para que justifique o valor atribuído à causa, 

bem como esclareça o valor pretendido a título de indenização por danos morais, e faça que seja verificada a 

competência do J.E.F. para processar e julgar a presente demanda. O autor deverá observar que o valor da causa deve 

refletir o proveito econômico almejado, sendo que, na hipótese de sua retificação, em sendo mantida a competência da 

Vara Federal, deverá recolher as custas complementares. Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação. Após, 

tornem conclusos. 

 

2008.61.15.002041-7 - DOUGLAS ANTONIO FERLA SALVADOR X ELZA THEREZINHA BERALDO X JOAO 

JOSE DOS SANTOS X THEREZA LEVES DOS SANTOS X NORBERG APARECIDA DOS SANTOS X AUREA 

LUCIA DOS SANTOS MAYER(SP143768 - FRANCISCO MEDAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Ante o exposto, com resolução do mérito, extingo o processo com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar PROCEDENTE o pedido vertido na inicial e condenar a CEF a aplicar o índice de 42,72%, 

em substituição a outros eventualmente aplicados para o mesmo período, com a finalidade de corrigir monetariamente o 

saldo das contas de poupança dos autores, existentes na competência de janeiro de 1989 e, como consequência, a pagar-

lhes as diferenças daí decorrentes, as quais serão corrigidas monetariamente segundo os índices estabelecidos pelo item 

2.1 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescida 

de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, e juros de mora simples de 

1% ao mês, a contar da citação. Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege. Publique-se. Intimem-se. Retifique-se o 

registro de sentença. 

 

2009.61.15.001021-0 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO(SP062283 - LAURILIA RUIZ DE TOLEDO VEIGA 

ALQUEZAR) X UNIAO FEDERAL 

Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o 

fim de condenar a União Federal a creditar, em favor do Município de Ribeirão Bonito, SP, o valor de R$ 163.800,00 

(cento e sessenta e três mil e oitocentos reais), em conformidade com o convênio firmado, devidamente atualizado, 

segundo o Capítulo IV, item 2.1, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do 

CJF, acrescido de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Determino, ainda, à 
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União, em conformidade com o art. 461, 5º, do CPC, que proceda à inclusão da correspondente dotação orçamentária 

no orçamento vigente, mediante a abertura de crédito especial, se necessário, e efetue o creditamento previsto na 

Cláusula 4 do instrumento de convênio, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob 

pena de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

procedendo-se, em caso de descumprimento e ineficácia da multa fixada, ao sequestro das quantias equivalentes 

diretamente na conta do Tesouro Nacional. A liberação dos recursos financeiros em favor do Município será realizada 

após vistoria e aprovação das obras executadas pelo órgão competente, em conformidade com o convênio firmado. 

Condeno, por fim, a União, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), atento ao 

comando inserto no 4º do art. 20 do CPC. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou 

não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

2009.61.15.001771-0 - J A PEDRETTI & CIA LTDA ME(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

Acolhendo a emenda à inicial para alterar o valor atribuído à causa para R$ 10.000,00 e, considerando a instalação do 

Juizado Especial Federal Cível de São Carlos em 07/03/2005 (Prov. 259 de 07/03/2005), bem como os termos do artigo 

25, da Lei 10.259 de 12/07/2001, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do 

Juizado Especial Federal Cível de São Carlos. Remetam-se os autos, com as minhas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.15.001684-2 - ZILDA MARIA DA SILVA X FRANCISCO GOMES DA SILVA(SP172085 - CIRO 

ALEXANDRE SOUBHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI) 

Extingo por sentença a fase executória do julgado, diante dos valores depositados e carta de intimação expedida ao 

autor (fls. 144/145 e 147/149). Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

 

Expediente Nº 1886 

 

MONITORIA 

2004.61.15.001946-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

ELENICE CRISTINA DE SOUZA FERREIRA X RENATO APARECIDO FERREIRA 

1- Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, pedido de fls. 141, haja vista que cabe à parte autora indicar a 

qualificação das pessoas que compõem o pólo passivo da ação, qual seja, diligenciar em busca do endereço correto da 

parte requerida, a fim de que seja procedida a citação.2- Portanto, defiro o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a 

CEF cumpra o despacho de fls. 139, devendo juntar aos autos o endereço correto dos requeridos.3- Não sendo cumprido 

o determinado, intime-se pessoalmente o Procurador Seccional da CEF para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar 

andamento ao processo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, 1º do C.P.C.4- 

Cumprido o determinado e nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.15.001210-6 - GABRIEL JOSE OLIVEIRA FONSECA(RJ121837 - FRANCISCO RAPHAEL OLIVEIRA 

FONSECA) X COMANDANTE DA ACADEMIA DA FORCA AEREA 

Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito e DENEGO A SEGURANÇA. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 512 do E. STF e 

Súmula nº 105 do E. STJ). Custas pelo impetrante, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da 

condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2 e 12 da Lei n 1.060/50. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.61.15.001441-3 - MARIA RITA PONTES ASSUMPCAO(SP139428 - THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI) X 

CHEFE GERAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECECUARIA - EMBRAPA X CARLOS 

CESAR PUSINHOL(SP270069 - DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA) X FERNANDA CARNEIRO 

RODRIGUES X ANA GABRIELA MONTAN TORRES X JULIANA MARIA MANIERI VARANDAS X PRISCILA 

CAROLINA PETITO TREVISOLI(SP270069 - DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA) X 

ALESSANDRA TEREZA MARTINI X LUCIANA HECK X GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIRA TEIXEIRA X 

CRISTINA ABI RACHED IOST X LUIS ANTONIO KIOSHI AOKI INOUE 

Ante o exposto, com fulcro no art. 18 da Lei nº 1533/51 c/c art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.15.000938-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR E 
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SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AUGUSTO CESAR DE AVELLAR X MARIA TERESA VASCONCELOS 

DE AVELLAR 

1- Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, fls. 44, haja vista que cabe à parte autora indicar a qualificação das 

pessoas que compõem o pólo passivo da ação.2- Portanto, defiro o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a CEF 

cumpra o despacho de fls. 43, devendo juntar aos autos o endereço correto dos requeridos.3- Não sendo cumprido o 

determinado, intime-se pessoalmente o Procurador Seccional da CEF para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar 

andamento ao processo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, 1º do C.P.C.4- 

Cumprido o determinado e nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se.  

 

Expediente Nº 1888 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.15.001647-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.15.001013-5) 

REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA(SP105283 - OSMIRO LEME DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

747 - PETER DE PAULA PIRES) 

Constitui ônus processual da embargante (artigo 16, 2º da LEF c.c. artigo 283 do CPC), sob pena de rejeição liminar dos 

embargos (CPC, art. 284, parágrafo único), a instrução da petição inicial com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação, como tal devendo ser considerados: petição inicial com o título executivo e anexos que a 

acompanhem - CDA (para verificação da regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em 

execução); termo de penhora, depósito e respectiva intimação (para verificar a admissibilidade dos embargos 

(tempestividade e prévia garantia do juízo), procuração outorgada ao(s) advogado(s) (CPC, art. 37) e os documentos de 

identificação/constituição da pessoa jurídica executada (para verificação da capacidade postulatória e a regularidade de 

sua representação no processo), consoante pacífica jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF 

3ª Região, AC 519007/SP, Rel. Juiz Souza Prudente, DJU 09.03.2007, p. 414; AC nº 1182981/SP, Rel. Des. Fed. 

Cecília Marcondes, DJU 12.12.2007, p. 339).Na espécie, a inicial foi deficientemente instruída, porquanto não constam 

dos autos cópia da petição inicial com o título executivo e anexos que a acompanhem - CDA (para verificação da 

regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em execução) e termo de penhora, depósito e respectiva 

intimação (para verificar a admissibilidade dos embargos, tempestividade e prévia garantia do juízo).Ante o exposto, 

intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos a documentação faltante, sob pena de 

rejeição dos embargos.Regularize, ainda, a embargante, no prazo de cinco dias, sua representação processual, trazendo 

aos autos o necessário instrumento de mandato, bem como cópias autenticadas de seu contrato social. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.15.003550-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 746 - ADRIANO S G DE OLIVEIRA) X TURISMO CIDADE 

JARDIM LTDA X GILBERTO CARLOS FOGARI(SP035684 - GERSON PETRUCELLI) 

Ante o exposto, indefiro o requerimento de fls. 125, pelo não reconhecimento da prescrição, devendo os autos 

prosseguirem em seus ulteriores termos. Dou por citada a executada, nos termos do artigo 214, 1º do CPC, ante a 

petição de fls. 116. Intimem-na para a regularização de sua representação processual, devendo fornecer, ainda, cópia do 

contrato social, no prazo de dez dias. Após, intimem-se a exeqüente, para manifestar-se inclusive sobre a petição de fls. 

96/97. Intimem-se. 

 

2003.61.15.000759-2 - INSS/FAZENDA(Proc. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X SAO CARLOS PAES E 

DOCES LTDA X MAURO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS X PAULO SERGIO VIEIRA DE ANDRADE X 

JOSE DA SILVA MONTEIRO(SP077970 - CARLOS ALBERTO GROSSO) 

Assim sendo, REJEITO a objeção de executividade interposta. Prossiga-se com a execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1255 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.06.005296-6 - SIMONE DA SILVA NUNES(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 
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INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 

novembro de 2009, às 10:40 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 118. 

 

2008.61.06.006368-3 - ARGEMIRO SOARES BAILAO(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 

novembro de 2009, às 10:20 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 80. 

 

2008.61.06.010961-0 - EDINUSIA DA SILVA CLEMENTE(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 

novembro de 2009, às 11:00 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 73. 

 

2009.61.06.001051-8 - ANTONIO WILSON DA SILVA(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 

novembro de 2009, às 10:00 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 64. 

 

2009.61.06.001419-6 - GILBERTO ALCANTARA(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 05 de 

novembro de 2009, às 13:00 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 70. 

 

2009.61.06.002941-2 - DOLORIS DA SILVA FREITAS(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 

novembro de 2009, às 09:20 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 61. 

 

2009.61.06.002942-4 - GENI CAMARGO PEGORARO(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 

novembro de 2009, às 09:00 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 76. 

 

2009.61.06.006819-3 - MARIA SAMPAIO BITTENCOURT(SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 19 de 

outubro de 2009, às 15:00 horas, na Rua Benjamin Constant, nº 4335, Vila Imperial, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 64. 

 

2009.61.06.007350-4 - GRUPO DE AMPARO AO DOENTE DE AIDS - GADA(SP199479 - ROGERIO VINICIUS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

DISPOSITIVO da r. decisão de fls.61/63: Isto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, com base nas 

disposições do art. 273, 7º, do Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para desobrigar o 

Requerente do pagamento da contribuição para o PIS sobre quaisquer receitas auferidas (próprias ou impróprias), 

vencidas ou vincendas, até ulterior determinação. Citem-se. Intimem-se. Registre-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.06.005891-2 - ERMELINDO SIMOES DIAS(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 

novembro de 2009, às 08:40 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 65. 

 

2009.61.06.003469-9 - JOAO ALVES DA SILVA JUNIOR(SP139702B - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 04 de 
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novembro de 2009, às 09:40 horas, na Rua Adib Buchala, nº 501, Bairro São Manoel, nesta, conforme mensagem 

eletrônica juntada às fls. 155. 

 

Expediente Nº 1256 

 

ACAO PENAL 

2003.61.06.007099-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X GELIANE 

GONZAGA(SP133141 - ALBERTO DUTRA GOMIDE E SP148696 - LUIS ANTONIO GONZAGA) 

OS AUTOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DA DEFESA PARA APRESENTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS, SUAS ALEGAÇÕES FINAIS, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FL. 557. 

 

Expediente Nº 1257 

 

ACAO PENAL 

2007.61.06.006084-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.004141-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X CARLOS RODRIGUES GALHA X CLAITON MAGELA SIMOES 

DUARTE(PA008073 - JOAQUIM DE SOUZA SIMOES NETO) X LUCIMARCIA GONCALVES DA SILVA X 

CREDIMAR DA SILVA SANTOS(MT010044 - VINICIUS CASTRO CINTRA) X ADEMIR GONCALVES DA 

SILVA SANTOS(MT010585 - MICHEL MARAN FILGUEIRA) X DEJANIRA SANTANA GALHA(MT009849 - 

KATTLEEN KARITAS OLIVEIRA BARBOSA DIAS) X ROBERTO RODRIGUES GALHI(MT010446 - RICARDO 

DA SILVA PEREIRA) X MARTA RODRIGUES GALHA(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA) X 

RONEIDE RODRIGUES GALHA X HELENA RODRIGUES MARTINS(MT010446 - RICARDO DA SILVA 

PEREIRA) X MARCELO DUCLOS X ADRIANO RODRIGUES GALHA(MT010446 - RICARDO DA SILVA 

PEREIRA) X ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA(SP081053 - JULIANA SEVERINA DOS SANTOS) X 

SIDNEI ALVES MARTINS(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA E MG039839 - PAULO ROBERTO DE 

LIMA MOTA) X RUBIA FERRETTI VALENTE(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X 

WANDERLEY JOSE VALENTE(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X CLAUDIO JOSE SANTOS 

SANTANNA(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X ANTONIO PEREIRA DA SILVA(MT010791 - 

HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X PAULO CESAR DE MILANDA(SP204235 - ANDERSON ROSSIGNOLI 

RIBEIRO) X ALEXSANDRO BALBINO BALBUENA(MT009849 - KATTLEEN KARITAS OLIVEIRA BARBOSA 

DIAS) X LUZIA SUELI BALBINO BALBUENA(MT010791 - HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X ANDREIA 

BALBINO BALBUENA(MT010791 - HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X ROBSON PEREIRA DA 

SILVA(MT010791 - HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X ORLANDO MARTINS MEDEIRO(MG099063 - 

JOSE DE CASTRO JUNIOR) X ELZA DE FATIMA SOUZA(MG099063 - JOSE DE CASTRO JUNIOR E 

MG094296 - KISIA SANTOS LIMA E MG034126 - OSVALDO NOGUEIRA CARVALHO) X WENDER 

NAPOLITANA(MG094510 - HUDSON DE FREITAS) X ELSON DE PAULA ALVES(MG034126 - OSVALDO 

NOGUEIRA CARVALHO) X ROGERIO BEZERRA NOGUEIRA(MG094510 - HUDSON DE FREITAS) X 

GILSON RIBEIRO DA SILVA(GO003783 - RAIMUNDO LISBOA PEREIRA) X SEBASTIAO DIVINO DA 

SILVA(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X MIGUEL PEREZ GIMENEZ NETO X 

FRANCILUCIA PEREIRA NASCIMENTO X ROGERIO ALEXANDRE DUARTE X RAFAEL ALEXANDRE 

DUARTE X FABIANA APARECIDA GIMENEZ X PRISCILA PEREIRA FERRARI X RENAN DA 

COSTA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X ELTON RANOS(SP204309 - JOSÉ ROBERTO 

CURTOLO BARBEIRO) X RICARDO PAGIATTO X JANAINA DE SOUZA CARDOSO DA COSTA(SP256758 - 

PEDRO CEZARETTE NETO) X JACKSON DE SOUZA CARDOSO(SP277377 - WELITON LUIS DE SOUZA) X 

REGINA DAS NEVES DIAS(SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X PAULO CESAR 

GONCALVES MATHEUS X NIVALDO ANTONIO LODI X MOISES ELIAS DE SOUSA(SP204309 - JOSÉ 

ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X ROBERTO ORLANDI CHRISPIM(SP129373 - CESAR AUGUSTO 

MOREIRA) X MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X 

ANDREIA ALVES DOS SANTOS(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X ANDREA 

BARCELOS MENDES(MG041134 - MARUZAM ALVES DE MACEDO) X WELINGTON RODRIGUIES 

GUIMARAES(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X MAXWEL MARTINS 

VALADAO(MG041134 - MARUZAM ALVES DE MACEDO) X VALTER PIANTA(SP084662 - JOSE LUIS 

CABRAL DE MELO E SP129421 - ANTONIO ROCHA RUBIO) X JOSE CARLOS ROMERO(SP119662 - JOAO 

MANOEL ARMOA) X NELSON LIMA DOS SANTOS X FABRICIO FERNANDO FERREIRA X CLEOMAR 

OLCOSKI 

ENCAMINHO PARA PUBLICAÇÃO, PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS, OS DESPACHOS DE FLS. 

12631/12632 e 14543/14544, DE SEGUINTE TEOR:Fl. 12001: Defiro. Deverá a Polícia Federal preparar uma mídia, 

contendo somente os diálogos referentes aos fatos que estão sendo investigados em Ribeirão Preto, relativo ao câmbio 

ilegal de dólares, fazendo-se carga do Procedimento 2007.61.06.004141-5, se necessário, por 03 (três) dias. A mídia 

deverá ser remetida a este Juízo que a encaminhará. Fls. 12458/12461: Indefiro o requerido pela defesa dos réus 

RENAN DA COSTA e MOISÉS ELIAS DE SOUZA, de serem intimados para todos os atos do processo 

2007.61.06.005626-9, uma vez que não são partes do feito. Não obstante, poderá obter cópias do referido processo, que 

eventualmente forem úteis para suas defesas. Saliento que a acusação participa de todos os processos por ser parte dos 
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mesmos. Porém, qualquer prova produzida naqueles autos não poderá ser utilizada pela acusação neste feito.Fls. 12491 

e 12621/12623: Indefiro. Reporto-me ao determinado à fl. 10725 verso, que transcrevo: ...deve a defesa de CLAITON 

MAGELA SIMÕES DUARTE, acusado por quatro fatos delituosos (três tráficos transnacionais de drogas ilícitas e 

associação para o tráfico ilícito de drogas), indicar quais testemunhas pretende efetivamente ouvir por fato delituoso, no 

prazo de 03 (três) dias, visto que seu rol contém 38 testemunhas. Deve também, no mesmo prazo, indicar o endereço 

completo das testemunhas que pretende ouvir, visto que também não cabe ao Juízo diligenciar nesse sentido. Vale dizer, 

não é suficiente para a expedição de precatória para oitiva das testemunhas a indicação de lotação no GEFRON de 

Cáceres/MT. No silêncio, expeça-se precatória para oitiva somente das 20 primeiras testemunhas arroladas 

regularmente (com indicação de nome e endereço onde possa ser intimada). Foi o advogado intimado desta 

determinação em 23.06.2009, como se vê à fl. 10851, mas não se manifestou. Portanto, não há que se falar em 

cerceamento de defesa, mas inércia da defesa, que só agora, quase ao final da instrução, vem insistir na oitiva das 

testemunhas. Ressalto que o investigado CLEBER SIMÕES DUARTE não é parte deste feito, mas sim do 

2009.61.06.005626-9, sendo que, se eventualmente recebida a denúncia em relação a ele, poderá o advogado, a tempo, 

indicar 5 testemunhas para cada fato delituoso e endereço onde possam ser intimadas. Quanto ao réu CLAITON está 

preclusa a oportunidade.Fls. 12606: Defiro. Expeça-se.Fls. 12608: Oficie-se informando que não há nenhuma restrição 

à extração de cópias dos autos, exceto quanto aos áudios.Fl. 12620: Defiro, mediante fornecimento de CD-R lacrado 

(sendo vedada a gravação de cópia em pen-drive ou qualquer outro meio).Fls. 12624/12626: Indefiro o pedido 

formulado por RÚBIA FERRETTI VALENTE, WANDERLEY JOSÉ VALENTE e CLÁUDIO JOSÉ SANTOS 

SANT´ANNA de anulação das audiências realizadas. Esclareço que o procedimento adotado nestes autos é o da Lei 

11.343/2006, sendo apenas determinado o interrogatório ao final, nos termo do novo art. 400 do CPP, tendo em vista 

que garante defesa mais ampla aos réus. Na decisão de fl. 10.726 determinei a expedição de precatória com prazo de 30 

(trinta) dias e consignei que decorrido o prazo, independentemente do retorno das precatórias, os interrogatórios seriam 

realizados, nos termos do art. 222 do CPP. No que concerne ao fato de ter obtido cópias dos áudios das interceptações 

telefônicas somente há mais ou menos duas semanas, consigno que a defesa dos Requerentes poderia tê-las obtido bem 

antes, já que os áudios estão disponibilizados para cópias muito antes do recebimento da denúncia e da notificação dos 

denunciados para apresentarem defesa. Outrossim, indefiro o pedido de intimação para a audiência a ser eventualmente 

realizada nos autos 2009.61.06.005626-9, uma vez que não são partes do feito. Não obstante, poderão os Requerentes, 

obter cópias do processo desmembrado, se acaso forem úteis para suas defesas. Indefiro também a reunião dos 

processos, uma vez que estão em fases incompatíveis. Com o desmembramento, não há prejuízo para a defesa, já que 

qualquer prova produzida naqueles autos não poderá ser utilizada pela acusação neste feito.Fls. 12628/12629: Atenda-

se.DESPACHO DE FLS. 14543/14544: Desentranhe-se o ofício 982/2009 (fls. 12.679/12712), uma vez que foi 

encaminhado ao Juízo de Ituiutaba para juntada aos autos do processo 034209115865-5.Manifeste-se o advogado do réu 

MAXWEL MARTINS VALADÃO, acerca da certidão de fl. 12.740.Fls. 12801/ 12802: DE MANEIRA ALGUMA 

disse o que afirma o advogado do réu CLAITON MAGELA SIMÕES DUARTE à fl. 12801. Não houve equívoco. A 

regularização processual do investigado CLEBER SIMÕES DUARTE só se deu à fl. 11534/11542. Muito embora a 

petição, por cópia à fl. 11534, faça menção ao investigado Cleber, os substabelecimentos que o Dr. Vinicius Castro 

Cintra (advogado constituído pelos investigados) faz ao Dr. Joaquim de Souza Simões Neto (fls. 458 dos autos 

2008.61.06.0012503-2, fls. 1546 dos autos 2008.61.06.012502-0, fls. 4957 e 4960 dos autos 2007.61.06.004141-5) se 

referem somente à procuração de Claiton, não de Cleber. Foi o advogado intimado a regularizar a representação 

processual (fl. 10.566). Todavia, como não o fez, foi determinado o desmembramento em relação ao investigado 

Cleber, estando agora em fase distinta, não sendo possível a união dos feitos. Indefiro o item 2 do pedido de fl. 12802, 

uma vez que o advogado pode compulsar os autos e verificar por si o requerido.Manifeste-se o Ministério Público 

Federal acerca das petições de fls. 12806/ 12808 e 12809 e documentos (volumes 50 a 56).Fls. 14.540/14541: Indefiro, 

visto que o réu Roberto Orlandi Chrispim somente será ouvido perante este Juízo ante a necessidade de sua 

transferência de estabelecimento prisional que ocasionou o retardamento do cumprimento da deprecata expedida para a 

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. De outra parte, nada impede o interrogatório do réu preso fora da área de 

jurisdição do Juízo por carta precatória, conforme pacífica jurisprudência. Por fim, não há prejuízo à defesa do réu 

Milton, que poderá, como já decididio, acompanhar o interrogatório do co-réu Roberto Orlandi Chrispim, neste Juízo, e 

formular perguntas que entender pertinentes. Solicite-se ao Juízo deprecado da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto 

(fls. 1248) a antecipação, se possível, da audiência designada para oitiva de testemunhas.No mais, cumpra-se o 

despacho de fls. 12631/12632. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4732 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.06.005070-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X GEOVANNI OTTONI 

TAVEIRA(SP213095 - ELAINE AKITA E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO 
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FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - 

SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE 

S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

IMISSAO NA POSSE 

2009.61.06.007688-8 - APARECIDO DONIZETE LIMA X MAICON DOURADO LIMA(SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CARLOS ROBERTO FAVARAO X JOANA PAULA LUCILIO 

FAVARAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se.Com a vinda da 

contestação ou com o decurso do prazo para sua apresentação, venham conclusos para apreciação do pedido de 

tutela.Intime(m)-se. 

 

MONITORIA 

2008.61.06.001470-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.000011-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP086785 - ITAMIR 

CARLOS BARCELLOS) X IBRAIM APARECIDO GUALDA NETO X ABRAIM APARECIDO GUALDA JUNIOR 

X SUZELEI APARECIDA BASSI GUALDA(SP224802 - THIAGO DE JESUS MENEZES NAVARRO E SP038713 

- NAIM BUDAIBES) 

Abra-se vista à autora dos embargos apresentados pelos requeridos, juntados às fls. 109/117, para a 

impugnação.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0700891-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0700540-2) PLATOESTE 

RECUPERADORA DE EMBREAGENS LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2004.61.06.000625-6 - CARLOS MALUF HOMSI(SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO E SP109702 - 

MARIA DOLORES PEREIRA E SP126185 - MARCOS ANTONIO RUSSO) X ELISA HELENA MOREIRA 

MALUF(SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP086785 - 

ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de declaração apresentados, para acrescentar como 

último parágrafo da fundamentação (fl. 478), o seguinte:Por fim, em relação ao laudo técnico pericial, juntado às fls. 

29/75, elaborado por consultor dos autores, cumpre ressaltar que, por tratar-se de prova unilateral, não submetida à 

dialética processual, não possui a prerrogativa de conferir certeza absoluta às suas alegações.P.R.I.C 

 

2004.61.06.005967-4 - LUCIMAR MARIA MARRETTO CAMILO X DIVINO APARECIDO CAMILO(SP165033 - 

MÁRCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR 

CARLOS BARCELLOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nomeio perito do Juízo o Sr. Joaquim Marçal.Abra-se vista às partes para 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro aos 

autores.Após, intime-se o perito nomeado para que apresente o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, facultando-lhe 

retirada dos autos pelo mesmo prazo.Verifico que os autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita.Assim 

sendo, a fixação dos honorários periciais deverá obedecer ao disposto na Resolução 557/2008 do Conselho da Justiça 

Federal e será arbitrada pelo Juízo após a entrega do laudo. 

 

2006.61.06.000029-9 - ATAIDE CREMINITI DE PAULA(SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP231451 - LIVIA FERREIRA DE LIMA E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Recebo a apelação da requerida em ambos os efeitos.Vista ao apelado para resposta, intimando-o também da sentença 

de fls. 149/151.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2006.61.06.008237-1 - MARIA DONADI CAMPOS(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 
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2006.61.06.009808-1 - MAURA DA SILVA BRITO(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista à autora para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.06.009819-6 - OSVALDO HONORATO DA SILVA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS E 

SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a interposição simultânea dos embargos de declaração e recurso de apelação; deixo de receber os 

embargos diante da preclusão consumativa.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista ao INSS para 

resposta, intimando-o também da sentença de fls. 266/269.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.003892-1 - AURITA DA SILVA GARCIA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.005574-8 - IDA CATHARINA POLESE X LIRIA BEATRIZ NIEBAS X STELLA MARY 

SALLES(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP144851E - MARCELO MARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Fls. 101/114: Defiro o aditamento.Ao SEDI para alteração do valor da causa.Após, intime-se a CEF a providenciar a 

ficha de autógrafos da conta em questão, a fim de esclarecer a segunda titularidade no prazo de 15 (quinze) 

dias.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o 

ocorrido e, após, venham os autos conlusos.Intimem-se.  

 

2007.61.06.006457-9 - LUIZ CARLOS DE ABREU X MARIA APARECIDA POLIZELI MOISES X ANOAL 

MOYSES X AUREA PALOMO(SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, 

na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios na forma da legislação pertinente.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.006716-7 - CARLOS CESAR TEIXEIRA(SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à medida cautelar concedida, aplicando por 

analogia, o disposto no artigo 520, inciso IV do CPC.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme 

determinado à fl. 89-verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.006891-3 - ELIANE DE MELO BIRIBILLI X DEISEANE DE MELO BIRIBILLI X DEBORA ALINE 

DE MELO BIRIBILLI - INCAPAZ X ELIANE DE MELO BIRIBILLI(SP054567 - ALCIR FRANCISCO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

95/97.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2007.61.06.007308-8 - WENCESLAO COFFERS VIEIRA(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, declarando extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, do CPC, pelas razões acima expostas.Condeno o autor, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito, mantendo o 

apensamento.P.R.I.C 

 

2007.61.06.007920-0 - JOSE RIBEIRO DE GODOY(SP121641 - GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Tendo em vista a decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento (fls. 77/81), recebo a apelação do autor em 

ambos os efeitos.Vista ao INSS para resposta.Ciência ao MPF, conforme determinado à fl. 53.Oportunamente, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.008693-9 - ODECIO DE OLIVEIRA SOUZA(SP022159 - EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.012531-3 - PEDRINA FERRAZ(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à medida cautelar concedida, aplicando por 

analogia, o disposto no artigo 520, inciso IV do CPC.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme 

determinado à fl. 81-verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.000588-9 - CARLOS ALBERTO DARIO DE OLIVEIRA X DEISE SALAS SANCHES DE OLIVEIRA X 

CLELIA DARIO DE OLIVEIRA BUGATTI(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) X COHAB - CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

Fls. 93/94: Defiro o aditamento.Ao SEDI para inclusão da COHAB BAURU no pólo passivo da ação.Após, cite-

se.Intimem-se. 

 

2008.61.06.000832-5 - ANA GEORGINA TRINDADE(SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA E SP168384 

- THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.002326-0 - VERA NICE BONFA MARTUCCI X RUBENS CARLOS MARTUCCI(SP225824 - MOYSES 

ALEXANDRE SOLEMAN NETO E SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o recurso adesivo de apelação da autora em ambos os efeitos.Vista à CEF para resposta.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006118-2 - MADALENA DA COSTA FERREIRA(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E SP283047 - 

HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

108/111.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 111. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2008.61.06.006258-7 - VALDINEIA APARECIDA CREPALDI(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.006437-7 - VALTANIR MORELLI X MARIA MADALENA BERGAMIN MORELLI(SP040869 - 

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularmente citada (fl. 30), a Caixa Econômica Federal não contestou o feito, motivo pelo qual decreto sua revelia, 

nos termos dos artigos 319 e seguintes e 330, I do Código de Processo Civil.Fls. 20/21: Defiro o aditamento à inicial. 

Ao SEDI conforme já determinado à fl. 24.Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008090-5 - MARIA JOSE JACINTO DE MORAES(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA E 

SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 201.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008098-0 - FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

136/139.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 138-verso. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008189-2 - MARIA GOMES DA SILVA(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

96/99.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 99.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se.  

 

2008.61.06.008374-8 - JOAO DA SILVA COUTO(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 52-verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008444-3 - ANTONIO FOGOLIN(SP175562 - LUIS CARLOS DOS SANTOS E SP091714 - DIVAR 

NOGUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Fls. 53/56: Abra-se vista à CEF para que se manifeste acerca do pedido de desistência do autor.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008886-2 - PAULO ROBERTO ROCHA -INCAPAZ X MARIA MADALENA ROCHA(SP219493 - 

ANDREIA CAVALCANTI E SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

112/115.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 114-verso. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2008.61.06.009002-9 - LUDMILA LARA DE MOARES GARCIA(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI) X UNIAO 

FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

2008.61.06.009374-2 - APARECIDA ROSA GALLO RICI X NAIR TEDESCHI X APARECIDA DE FATIMA DE 

SOUZA FERRAI X VALENTIM FERRAI X PEDRO ADOLPHO(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON 

BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Cumpra a CEF integralmente a determinação de fl. 81, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando a ficha cadastral de 

abertura e autógrafos da conta em questão. Sem prejuízo, apresentem os autores: Nair, Aparecida de Fátima e Valentim, 

no prazo de 10 (dez) dias, cópias autenticadas de seus documentos pessoais (RG e CPF). Transcorrido o prazo acima 

fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

2008.61.06.009988-4 - OVIDIO ROSSINI NETTO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 114.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.010205-6 - DINORA DE OLIVEIRA SILVEIRA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP166132E - 

ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista à autora para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 77.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.010279-2 - OSWALDO LUIZ BLOTA(SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.010351-6 - ANIBAL RODRIGUES DA SILVA(SP176499 - RENATO KOZYRSKI E SP142920 - 
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RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 99.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011093-4 - JAIR APARECIDO GILABET X NEUSA LOURENCO GILABET(SP234059 - SOLANGE 

DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO E SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA 

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI) 

(...) Diante do exposto, usando dos poderes do art. 798, CPC, defiro os requerimentos dos autores para o fim de: a) 

determinar que as rés se abstenham de proceder à execução extrajudicial contra os autores; b) impedir que as rés 

inscrevam os nomes dos requerentes nos cadastros restritivos do crédito. Em caso de descumprimento das medidas, fixo 

multa diária em R$ 100,00.Abra-se vista aos autores para que se manifestem acerca das contestações ofertadas, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.011241-4 - THEREZA FEREZ BUCATER(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC, cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF).Apesar da prevenção apontada, o 

feito 2007.61.06.001968-9, foi extinto sem julgamento do mérito (coisa julgada formal). No que se refere aos processos 

95.0032218-8, 2005.61.06.009361-3 e 2007.61.06.004899-9, observo que as contas e períodos são distintos. Todavia, 

em relação à ação registrada sob o nº 95.0039959-8, oficie-se (via correio eletrônico), solicitando cópias a fim de 

verificar eventual prevenção.Sem prejuízo, esclareça a autora a prevenção apontada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o 

ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011662-6 - JUCELINO CESCON(SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.013507-4 - ALICE ALVES CURTI X SANDRA VALERIA CURTI X SERGIO APARECIDO CURTI X 

BELMIRO CURTI(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ao SEDI conforme já determinado à fl. 25.Após, intime-se o patrono dos autores a regularizar a petição inicial 

(assinando-a), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial. Urge acrescer, que a petição inicial 

apócrifa configura ato inexistente.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a 

determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.06.013556-6 - ANTONIO PAGANI(SP243376 - ALEXANDER CORREA FERNANDES E SP233148 - 

CAROLINE FIGUEIREDO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Tendo em vista a divergêngia entre a inicial, a petição de fls. 66/77 (réplica) e os cálculos apresentados às fls. 21/30, 

esclareça o autor, sob pena de preclusão, quais os períodos e respectivos índices em discussão neste feito.Após, venham 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.06.013589-0 - LEONTINA CORREA DE MATOS(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista à autora para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à 

fl. 55.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.013671-6 - MARIA MARINHO DE MOURA(SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Chamo o feito à ordem.Fl. 49: Abra-se vista à CEF.Após, venham conclusos para a sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.06.013885-3 - MARIA REGINA GOMYDE CASSEB(SP203084 - FÁBIO MACHADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DispositivoPosto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados, mantendo a sentença tal qual 

lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou omissão na referida sentença. P.R.I.C 
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2008.61.06.013898-1 - JOAO SOUSA DE OLIVEIRA(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - 

WAGNER ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Dispositivo.Posto isso, julgo o extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.P.R.I. 

 

2008.61.06.013929-8 - MYRTES BISCUOLA FRANCELINO - ESPOLIO X ADENICIO FRANCELINO 

JUNIOR(SP254356 - MARIANE STORTI DE MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Apresente a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos referentes à(s) conta(s) poupança em questão.Transcorrido o 

prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, 

venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.000032-0 - ELISABETE GASQUE PARRA(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados, mantendo a sentença tal qual 

lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou omissão na referida sentença. P.R.I.C 

 

2009.61.06.000730-1 - MARIA APARECIDA RAMPASSO NARDINI(SP244841 - PAULO CESAR OLIVEIRA 

TONIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apesar da prevenção 

apontada, observo, pelo Termo de Prevenção de fl. 16, que as contas são distintas. Todavia, urge acrescer, que em fase 

de eventual execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou 

coisa julgada, apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cite-se a Caixa, 

que no prazo da contestação, deverá, considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, agilizando 

os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclarecer quanto à 

possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista a(o) autor(a). Intime(m)-se.  

 

2009.61.06.000785-4 - ODAIR MASCHEITO(SP138286 - GILBERTO ROCHA BOMFIN) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o aditamento.O requerimento de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado em sentença.Cite-se.Sem 

prejuízo, ao SEDI para retificação do polo passivo, incluindo a União Federal.Intimem-se. 

 

2009.61.06.000814-7 - EUNICE BARUFI LOURENCO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação de Tutela, nos termos do 

artigo 520, inciso VII, do CPC.Vista ao autor para a resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2009.61.06.001054-3 - MILTON FERREIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E SP195962 - 

AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001218-7 - EVANDRO LUIZ BARBOSA(SP128979 - MARCELO MANSANO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Aprensente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC, cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF).Cumprida a determinação supra, 

cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001248-5 - VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL X 

AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA(SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA E 

SP108142 - PAULO CORREA RANGEL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Promovam os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC, o aditamento da exordial, incluindo o nome do representante das empresas autoras na petição. 

Ainda, no mesmo prazo e sob as penalidades já descritas, esclareça a prevenção apontada à fl. 190.Sem prejuízo, oficie-

se via correio eletrônico, solicitando cópias a fim de verificar eventual prevenção.Transcorrido o prazo acima fixado 

sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 
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2009.61.06.001310-6 - JOSE CARLOS MUGAYAR(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apesar 

da prevenção apontada, observo que os períodos e contas são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual 

execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, 

apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Observo pelo extrato inserto à 

fl.10, que a conta poupança em questão possui um segundo titular. Assim sendo, cite-se a Caixa, que no prazo da 

contestação, deverá apresentar a ficha cadastral da mencionada conta, onde conste o nome do outro correntista. Ainda, 

considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de 

qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclareça quanto à possibilidade de solução 

conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista a(o) autor(a). Tendo em vista a idade do(a) requerente abra-se vista 

ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Intimem-se.  

 

2009.61.06.001397-0 - IRONDY COLTURATO BARBEIRO X JOAQUIM SILVIO COLTURATO 

BARBEIRO(SP128855 - WELLINGTON MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual. Apesar 

da prevenção apontada, as contas são distintas. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, 

caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na 

distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cite-se a Caixa, que no prazo da contestação, deverá, 

considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de 

qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclarecer quanto à possibilidade de solução 

conciliatória do feito. Com a resposta, abra-se vista a(o) autor(a). Tendo em vista a idade do(a) requerente, abra-se vista 

ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. 

 

2009.61.06.001407-0 - MICHELE APARECIDA PEREZ MARIANO(SP227439 - CELSO APARECIDO 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da distribuição.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma 

da lei processual. Recolha a autora, as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil c.c. artigo 14, inciso I da Lei nº 

9289/96.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o 

ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001421-4 - DARCI DA SILVA(SP277561 - WILLIAM PEREIRA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes da distribuição.Ratifico o deferimento da assistência judiciária gratuita (fl. 17).Apresente o autor, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, 

cópias autenticadas de seus documento pessoais (RG e CPF).Cumprida a determinação supra, venham conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001479-2 - CONSTRUTORA TAPAJOS LTDA(SP099918 - PEDRO LUIZ RIVA E SP184657 - ÉLLEN 

CÁSSIA GIACOMINI) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a notícia trazida pela União Federal acerca do cancelamento da inscrição, desnecessária a apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Abra-se vista à autora para que se manifeste acerca da contestação ofertada, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Após, voltem conclusos.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.001669-7 - EDGAR NOGUEIRA(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se a Caixa, 

intimando-a a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de conta 

vinculada ao FGTS no período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem 

sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta 

em prática nesta Vara Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a 

resposta, abra-se vista ao(s) autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada.Tendo em vista 

a idade do(a) requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes 

da Lei nº 10.741/2003. 

 

2009.61.06.002403-7 - SOLO SAGRADO COLONIZADORA E NEGOCIOS LTDA(SP025165 - EUFLY ANGELO 

PONCHIO) X UNIAO FEDERAL 

Apesar da prevenção apontada, os períodos são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do 

julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou 
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não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Provindecie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 parágrafo único do CPC: a) o aditamento da 

exordial, incluindo o nome do seu representante na petição; b) a juntada aos autos de documento comprobatório da 

mencionada representação.Cumprida a determinação supra, cite-se. 

 

2009.61.06.002441-4 - MARIA RITA PEREIRA CARDOSO(SP210343 - TIAGO RIZZATO ALECIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apresente a autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 parágrafo únicp do CPC, 

cópia de sua CTPS onde conste a opção pelo FGTS.Cumprida a determinação supra, Cite-se a Caixa, intimando-a a 

efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de conta vinculada ao 

FGTS no período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem sucedida de 

tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática 

nesta Vara Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se 

vista ao(s) autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada. Tendo em vista a idade do(a) 

requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003. 

 

2009.61.06.002485-2 - JURANDIR PICACO(SP265358 - JULIANA PICAÇO DO NASCIMENTO BISSIATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da distribuição.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de 

que não dispõe de condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, subentendendo-se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos que instruem a inicial, 

poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual. Cite-se a Caixa, intimando-a a efetuar, no 

prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de conta vinculada ao FGTS no 

período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem sucedida de tentativas de 

conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara 

Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista ao(s) 

autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada. Tendo em vista a idade do(a) requerente, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. 

 

2009.61.06.002488-8 - DELIERMANDO DE JESUS MARAZATTI(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei 

processual.Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 

e 284 parágrafo único do CPC, a prevenção apontada.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não 

seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.002643-5 - APARECIDO GONCALVES DE AGUIAR(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E 

SP283047 - HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Cite-se a Caixa, 

intimando-a a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de conta 

vinculada ao FGTS no período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem 

sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta 

em prática nesta Vara Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a 

resposta, abra-se vista ao(s) autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada.Tendo em vista 

a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes 

da Lei nº 10.741/2003.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003058-0 - CLAUDIO GONCALVES FILHO - INCAPAZ X MARCIA CAMPOS 

GONCALVES(SP244594 - CLODOALDO PUBLIO FERREIRA E SP262571 - ANA GABRIELA MASOTI 

BLANKENHEIM) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pelo requerido, na forma da lei processual.Cite-se.Ciência ao 

MPF.Sem prejuízo, apresente o representante do autor, cópias autenticadas de seus documentos pessoais (RG e CPF), 

no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003180-7 - ELIZABETH DA SILVA(SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTUTA E TRANSPORTES - DENIT 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pelo requerido, na forma da lei processual.Apresente a 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo 

único do CPC, cópia de sua Carteira Nacional de Habilitação, bem como a documentação comprobatória da propriedade 

do veículo em questão e dos respectivos gastos materiais desembolsados. Transcorrido o prazo acima fixado sem 

manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003218-6 - FANY ELIZABETH BERTOSSI(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003286-1 - EUCLIDES DE CARLI(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO) X UNIAO FEDERAL 

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC, cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF).Apesar da prevenção apontada, 

tratam-se de propriedades e períodos distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, 

caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na 

distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cumprida a determinação supra, cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003360-9 - MARISA CASEMIRO ROSA(SP112367 - CARLOS GOMES COIMBRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Apresente a 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo 

único do CPC, cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF).Os documentos que instruem a inicial, 

poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Observo que o falecido deixou dois filhos 

provenientes de seu primeiro matrimônio (fl. 24).Assim sendo, promova a autora o aditamento da inicial, incluindo 

Maurílio e Agusto no pólo ativo da ação, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 47 do CPC.Sem prejuízo 

ao SEDI para constar Sidnei Giron como sucedido.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não 

seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003385-3 - EUCLIDES DE CARLI(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO) X UNIAO FEDERAL 

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC, cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF).Os documentos que instruem a 

inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela requerida, na forma da lei processual. Apesar da prevenção apontada, as 

propriedades e os períodos são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, caberá à 

requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na 

distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cumprida a detemrinação supra, cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003426-2 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTO DE ENSINO E 

EDUCACAO DE CATANDUVA(SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Providencie o autor o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 14,inciso I, da Lei nº 

9289/96.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o 

ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003502-3 - JOAO SILVESTRE - INCAPAZ X MARTA LUZIA SIVESTRE(SP229383 - ANDRÉ LUIS 

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da distribuição.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de 

que não dispõe de condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, subentendendo-se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, a conta objeto do 

feito, tendo em vista a divergência entre o número constante na petição (fl. 02 - 018113-0) e o extrato apresentado às 

fls. 10/17 (212786)Ainda, no mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, regularize sua representação processual, 

juntando aos autos instrumento de mandado.Ciência ao MPF.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou 

caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003554-0 - NILTON VIEIRA ARAUJO(SP221224 - JOÃO PAULO BELINI E SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Ciência da distribuição.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício 

há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.O 

pedido constante no item i) - fl. 10, será apreciado por ocasião de instrução probatória.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003780-9 - SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE JOSE 

BONIFACIO(SP227130 - GILZA CARLA LAZARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes da distribuição.Defiro a gratuidade.Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, documento comprobatório de sua 

investidura no cargo de presidente.Cumprida a determinação supra, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003821-8 - ANTONIO CARLOS GARCIA DA SILVA(SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA 

TIRAPELI JACORACCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Apresente o autor, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do 

CPC, cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF).Cumprida a determinação supra, cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003881-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.014039-2) NAIR 

FERNANDES CARDOSO(SP209334 - MICHAEL JULIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 02: apense-se.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei 

processual. Observo pelo extrato inserto à fl. 13, que a conta poupança em questão possui um segundo titular. Assim 

sendo, cite-se a Caixa, que no prazo da contestação, deverá apresentar a ficha cadastral da mencionada conta, onde 

conste o nome do outro correntista. Ainda, considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, 

agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclareça 

quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista a(o) autor(a).Tendo em vista a 

idade do(a) requerente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes 

da Lei nº 10.741/2003.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003904-1 - JOANA DARK SABINO DA SILVA(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - 

FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003911-9 - LUCIO LUIS CABRERA MANO X OLGA MASSONI SIVIERO X DOMINGOS 

MENA(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL 

Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela requerida, na forma da lei 

processual.Apesar da prevenção apontada, os períodos e propriedades são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase 

de eventual execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou 

coisa julgada, apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.004011-0 - ADILMA LUIZ MELO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP274662 - LUIZ 

CARLOS JULIAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser 

impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apesar da prevenção apontada, o feito 200861060140859, refere-se à 

medida cautelar de exibição, de caráter satisfativo.Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, 

caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na 

distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Observo pelo extrato inserto à fl. 28, que a conta 

poupança em questão possui um segundo titular. Assim sendo, cite-se a Caixa, que no prazo da contestação, deverá 

apresentar a ficha cadastral da mencionada conta, onde conste o nome do outro correntista. Ainda, considerando a 

experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito 

das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclareça quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a 

resposta, abra-se vista a(o) autor(a).Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Sem prejuízo, ao SEDI, para retificação do 

nome da autora, em conformidade com a documentação de fl. 22.Intimem-se. 

 

2009.61.06.004021-3 - PAULINO RODELLA NETO(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1404/1549 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Esclareça o autor, a 

prevenção apontada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a 

determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.004101-1 - JOSE PAULO DE ANDRADE(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Cite-se.Sem 

prejuízo ao SEDI para retificação do polo passivo do feito, fazendo constar União Federal. 

 

2009.61.06.004208-8 - JOAO GONCALVES DIAS(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - FÁBIO 

HENRIQUE RÚBIO E SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apesar da prevenção 

apontada, observo que a ação 2008.61.06.002259-0 é medida cautelar satisfativa e que o feito 2008.61.06.005334-3 

versa acerca de períodos distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, caberá à 

requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na 

distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cite-se.Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se 

vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. Intimem-

se. 

 

2009.61.06.004209-0 - OZORIA RODRIGUES DA SILVEIRA(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 

- FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se a Caixa, 

intimando-a a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias pesquisa através do CPF do(s) autor(es) quanto à existência de 

poupança, no período do expurgo reclamado na inicial.No mesmo prazo, considerando-se a experiência bem sucedida 

de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de qualquer direito das partes, posta em prática 

nesta Vara Federal, esclareça a Caixa quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se 

vista ao(s) autor(es), inclusive para que se manifeste(m) acerca da contestação ofertada.Tendo em vista a idade do(a) 

autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003.Intimem-se. 

 

2009.61.06.006339-0 - THIAGO HENRIQUE DAUD DE FARIA(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser 

impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Apesar da prevenção apontada, tratam-se de períodos destintos. 

Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência de 

eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se 

pagamentos indevidos.Cite-se a CEF.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007066-7 - LEAL E RAMOS COM/ DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP273499 - DANILO 

MARQUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Promova a autora, o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos dos 

artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, indicando na petição qual o representante da empresa autora.Ainda, no 

mesmo prazo e sob as mesmas penalidades já descritas, esclareça a prevenção apontada.Tendo em vista o objeto do 

presente feito, desde já, resta indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com base no artigo 7º, parágrafos 

2º e 5º da Lei nº 12016/2009. Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela requerida, 

na forma da lei processual. Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a 

determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007428-4 - PETRO BADY COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP273499 - DANILO MARQUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Promova a autora, o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos dos 

artigos 283 e 284 , parágrafo único do CPC, indicando na petição qual o representante da empresa autora. Ainda, no 
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mesmo prazo e sob as mesmas penalidades já descritas, esclareça a prevenção apontada.Tendo em vista o objeto do 

presente feito, desde já, resta indeferido o pedido de antecipação de tutela, com base no artigo 7º, parágrafos 2º e 5º da 

Lei nº 12016/2009.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela requerida, na forma 

de lei processual.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, 

certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007493-4 - IRINEU MOACIR MAFFEI(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, 

caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Apesar da prevenção apontada, observo, pelo Termo de 

Prevenção de fl. 37, que as contas são distintas. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, 

caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na 

distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o 

caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Observo pelo extrato inserto à fl. 10, 17, 21 e 29, que a 

conta poupança em questão possui um segundo titular. Assim sendo, cite-se a Caixa, que no prazo da contestação, 

deverá apresentar a ficha cadastral das mencionadas contas, onde conste o nome do outro correntista. Ainda, 

considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de 

qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclareça quanto à possibilidade de solução 

conciliatória do feito. Esclareça quanto à possibilidade de solução conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista 

a(o) autor(a). Ciência ao MPF.Intimem-se.  

 

2009.61.06.007625-6 - S N COM/ DE SEMEN LTDA ME(SP105418 - PAULO ROBERTO POLESELLI DE SOUZA) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 

parágrafo único do CPC, o aditamento da exordial, fazendo constar na petição, o nome do representante da empresa 

requerente.Ainda, no prazo de 30 (trinta)dias, tendo em vista a certidão de fl. 48, providencie o correto recolhimento das 

custas processuais, junto à Caixa Economica Federal, sob pena de cancelamento da distribuição, no termos dos artigos 

257 do Código de Processo Civil c.c. artigo 14, inciso I da Lei 9284/96.Transcorrido o prazo acima fixado sem 

manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007647-5 - AMILSON FERREIRA MARTINS(SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE E 

SP213114 - ALEXANDRO MARMO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser 

impugnados pela CEF, na forma da lei processual.Cite-se a CEF, ocasião em que deverá esclarecer se persiste a 

negativação do nome do requerente.Com a resposta ou o decurso do prazo para sua apresentação, venham conclusos 

para apreciação do pedido de tutela.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007699-2 - KELLY CRISTINA PEREIRA ARROYO(SP279314 - JULIANA MAIA MARCHIOTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a autora, o aditamento da inicial, fazendo constar o nome de solteira, conforme documentação de fls. 16/17, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do 

CPC.Ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a certidão de fl. 24, recolha as custas processuais, junto à Caixa 

Econômica Federal,sob a pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC, c.c. artigo 14, inciso 

I da Lei 9289/96.Os documentos que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei 

processual.No caso dos autos, pelo menos em cognição inicial, verifico que não estão presentes os pressupostos 

autorizadores da concessão da medida pleiteada, uma vez que, pelos documentos carreados ao processo, até o momento, 

não se pode afirmar que houve a aplicação de índices e cláusulas não avençadas entre as partes.Posto isso, indefiro o 

pedido cautelar formulado, sem prejuízo de posterior reapreciação.A autora valeu-se do contrato (princípio pacta sunt 

servanda), para usufruir os serviços bancários. Pleiteia agora, revisão do contrato (princípio rebus sic tantibus), de 

cláusulas pré-existentes, justamente quando incumbe a ela (autora) cumprir sua parte no contrato firmado, sem que 

tenha havido nenhuma situação - fática ou jurídica - nova e relevante que permita a concessão da revisão pleiteada, 

posto que se trata do contrato bancário a cujas cláusulas a parte teve acesso e anuiu.Ao SEDI para correto 

cadastramento do nome da autora: Kelly Cristina Nunes Pereira, em conformidade com documentação de fls. 

16/17.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o 

ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007814-9 - IJANICE SILVESTRIN DELFINO(SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

2. Fundamentação. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Não vislumbro a presença do requisito ligado à 
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prova inequívoca da verossimilhança da alegação, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de pedido 

embasado em juízo de probabilidade do direito afirmado pela autora. Ocorre que não se trata de questão pacificada nos 

Tribunais Superiores, dependendo, inclusive, de dilação probatória. Neste sentido, veja-se AG 116674, processo 

2003.02.01.009358-5, TRF-2ª Região, Segunda Turma, Relator Dês. Paulo Espírito Santo.Ademais, não resta 

caracterizada a urgência, eis que os atos discutidos foram praticados há mais de dez anos.3. Decisão. Diante do exposto, 

indefiro a antecipação da tutela.Cite-se a União Federal.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.06.007980-7 - IZABEL MATILDES DE SOUZA(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2007.61.06.008398-7 - IVAILDO RIBEIRO(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta.Ciência ao MPF conforme determinado à fl. 

110.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.012615-9 - LOURDES SPOLADOR BORIN(SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados, mantendo a sentença tal qual 

lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou omissão na referida sentença.P.R.I.C 

 

2008.61.06.001023-0 - JULIA BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 

- GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008668-3 - HEIVLA APARECIDA DA SILVA(SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP039504 - 

WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.008831-0 - ANTONIO DE PADUA FELIX(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.009603-2 - GIAN FRANCESCO SANTANA(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Sem custas e honorários, considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

2008.61.06.013320-0 - RENATO LUIS PEREIRA DA SILVA X MARCIA REGINA BUZUTI DA SILVA(SP080336 

- DALVA APARECIDA FAUSTINO) X JORGE LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR(SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA JÚNIOR) X NIVALDO ROSA DE OLIVEIRA(SP078587 - CELSO KAMINISHI E SP111060 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA KAMINISHI) X POLIANE CRISTINA GONCALVES RIBEIRO AGUIAR(SP220674 - 

LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X JURANDIR DA SILVA FERREIRA(SP265380 - LUCIANA 

PIMENTEL DOS SANTOS) X ELIZABETE BUENO DE MORAES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos requeridos Nivaldo e Jurandir, ressaltando que a concessão do 

benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários 

advocatícios. Abra-se vista aos autores para que se maifestem acerca das constestações ofertadas, sob pena de 
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preclusão; ocasião em que deverão manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 209.O pedido de antecipação de 

tutela será apreciado no momento oportuno, uma vez que necessária a realização de instrução probatória.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003277-0 - DOUGLAS JAEN LOPES RIBEIRO(SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Apesar da 

prevenção apontada, o processo 2008.61.06.009574-0, refere-se a uma ação cautelar de exibição, de caráter meramente 

satisfativo. Cumpra-se a determinação de fl. 02, apensando-se os autos.Os documentos que instruem a inicial, poderão, 

se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual. Cite-se a Caixa, que no prazo da contestação, deverá, 

considerando a experiência bem sucedida de tentativas de conciliação, agilizando os procedimentos sem prejuízo de 

qualquer direito das partes, posta em prática nesta Vara Federal, esclarecer quanto à possibilidade de solução 

conciliatória do feito.Com a resposta, abra-se vista a(o) autor(a). Intime(m)-se.  

 

2009.61.06.003808-5 - FABIANO POLACHINI PERES(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA 

CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, a prevenção apontada.Nada 

obstante o rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se a possível desnecessidade de 

prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos artigos 277, parágrafo 

5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso.Transcorrido o prazo acima fixado sem 

manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
94.0700540-2 - PLATOESTE RECUPERADORA DE EMBREAGENS LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retormo do autos.Aguarde-se as providências a serem cumpridas nos autos principais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1332 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0401252-0 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

GUARATINGUETA E REGIAO (SUBST.PROC.) X FRANCISCO SEBASTIAO SILVA X HELCIO JOSE DE 

OLIVEIRA X JURCY QUERIDO MOREIRA X SONIA REGINA DE ASSIS SANTOS X JAIME DE OLIVEIRA X 

ANTONIUS A PADUA DA SILVA X JOSE SEABRA DE AZEVEDO FILHO X ANTONIO JOSE DE ALMEIDA X 

ADRIANA MARCONDES DE MOURA MOTA TEIXEIRA X ALENCAR JOSE DE OLIVEIRA X ALDO 

ANTONIO SELETTI X BEATRIZ EUGENIA SAMPAIO DA SILVA X BRAULIO GERALDO DA SILVA X 

BENEDITO JOSE MAYELA QUERIDO X LECI PAIM BESSA DE SOUZA(SP131290 - RUBENS SIQUEIRA 

DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA AP. CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 

- CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E Proc. FLAVIA ELIZABETE 

OLIVEIRA F S KARRE) 

Dê-se ciência às partes da manifestação do contador. Providencie a CEF a juntada aos autos dos extratos das contas dos 

autores, pertinentes à competência 06/1987 e 05/1990, em que conste o saldo base, bem como os créditos JAM oficiais 

pagos em 07/1987 e 06/1990. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

95.0400601-9 - APARECIDO DAS NEVES X SEBASTIAO DO CARMO X PEDRO FERREIRA NETO X OTAVIO 

JOSE DE ABREU X NELSON DA SILVA X MASSAHIRO YAMAMOTO X LUIZ FERNANDO ALVES X LUIZ 
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CARLOS DA COSTA X JOUBERT CAMILO DA COSTA X JOAO RIBEIRO CAMPOS(SP100691 - CARLA 

DENISE THEODORO E SP104405 - ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre o autor APARECIDO DAS NEVES e a Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 (fl. 260). II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação 

de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de 

expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, 

tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, 

nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

95.0401122-5 - FRANCISCO CHAGAS FREIRE DA COSTA X FRANCISCO CRISTOVAO LOURENCO DE 

MELO X FRANCISCO DE PAULA SIQUEIRA X FRANCISCO LEMES BARBOSA X FRANCISCO ROMEO 

MARTINS X GELSI ALVES MARQUES X GERALDA DE FATIMA COSTA X GERALDO APARECIDO PRADO 

X GERALDO JOSE RANGE X GETULIO SOARES MOREIRA X GILBERTO HIDEAKI ARAKAKI X GILBERTO 

SAUER GUIMARAES X GILBERTO VIEIRA MENDES X GILMAR DE ANDRADE CORREA X GILSON 

ANDRADE DE PAULA X GILSON APARECIDO FERREIRA X GILSON PINTO DE ANDRADE X GILTON 

ESPIRIDIAO FERREIRA X GLACI FERREIRA MARTINS PINHEIRO X HELIO GUERRA DE 

ALMEIDA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre os autores GILBERTO HIDEAKI ARARAKI 

(adesão via Internet - fl. 541), GILMAR DE ANDRADE CORREA (adesão via Internet - fl. 538) e a Caixa Econômica 

Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as 

diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, independentemente de 

expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, 

tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, 

nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

97.0400646-2 - LYDIA ANTUNES PEREIRA X ALFREDO GIMENEZ FILHO X TEREZA APARECIDA DA 

SILVA X BENEDITO PERETTA CAETANO X NESTOR ALVES DA SILVA X MARCILEA PEREIRA DA SILVA 

SOARES X DJALMA DANTAS SILVA X BENEDITO CARDOSO X ELIZEU SANTOS XAVIER X MARIA JOSE 

MOREIRA XAVIER X REGINA ANTUNES PEREIRA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre os autores ALFREDO GIMINEZ FILHO (fl. 415), 

DJALMA DANTAS SILVA (fl. 416), MARCILEA PEREIRA DA SILVA (fl. 417), TEREZA APARECIDA DA 

SILVA (fl. 418) e a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. II) Declaro que a CEF 

cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, 

independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o 

respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

97.0401502-0 - ERNESTO DOS SANTOS X JOAO BATISTA PEREIRA X JOSE SOARES NETO X LUIZ CARLOS 

DA GUIA X CLAUDIO ALVES X MARTINHO DE MOURA GARCIA X JOSE RAMOS DE ALMEIDA(SP114754 

- PEDRO JOSE FREIRE E SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO as transações celebradas entre os autores JOSÉ SOARES NETTO (fl. 266), 

CLÁUDIO ALVES (fl. 268), MARTINHO DE MOURA GARCIA (fl. 269), JOSÉ RAMOS DE ALMEIDA e a Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de 

creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de 

expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, 

tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, 

nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

97.0402479-7 - VICENTE TAJES PINTOS X CLAUDIA DAS GRACAS DE MOURA X CLAUDIO MARCIO 

RIBEIRO X FRANCISCO CLEMENTINO MARQUES X MARIA AUXILIADORA MARQUES X PAULO 

FERREIRA IVO X PAULO ROBERTO SANTOS IVO X VICENTE TAJES GOMEZ X JOSE CORREA DA 

ROCHA JUNIOR X BENEDITO ALVES DOS SANTOS(SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS E SP161785 - 

MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fl. 411: Nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, constitui ônus da parte autora provar fato 
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constitutivo do seu direito.Assim, apresentem os autores VICENTE TAJES PINTOS, PAULO FERREIRA IVO, 

PAULO ROBERTO SANTOS IVO e VICENTE TAJE GOMEZ os extratos fundiários do período pleiteado. Prazo: 30 

(trinta) dias. Observo que o silêncio será interpretado como anuência às informações da CEF. 

 

97.0403789-9 - AMADEU RAMIRO X ANTONIO DE PADUA CASTRO SANTOS X BENEDITO REGINALDO 

MANFREDINI X BENEDITO ROQUE DOS SANTOS NETO X CLAUDIO MONTEIRO PATTO X CARLOS 

ALVES CABRAL X DANIEL TOMAZ DE SOUZA X EUFRAZIO RIBEIRO DE SOUZA X JOSE MARCELO 

SOBRINHO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - 

RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Em obediência ao Comunicado nº 81, de 09 de janeiro de 2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região, após a juntada da 

última petição foi aberta conclusão para despacho.Consoante já apreciado e decidido nestes autos (fls. 197/198 e 211), a 

responsabilidade pela obtenção dos extratos fundiários é da Caixa Econômica Federal, a quem incumbe diligenciar 

junto aos bancos depositários, sob as penas, no regime processual vigente, do artigo 475-B, parágrafo segundo, do 

CPC.Assim, ante a impossibilidade noticiada pela CEF às fls. 221/222 e o pedido de fl. 242, que caracteriza a omissão 

da parte autora na oferta de sua própria conta, determino a remessa dos autos ao Contador Judicial para que, com base 

nos extratos existentes nos autos, verifique a conta da CEF.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

97.0403795-3 - AURIGNY DA CUNHA CARNEIRO X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE BENEDITO 

FERREIRA DOS SANTOS X JOSE VELOSO DOS SANTOS X PEDRO MOREIRA X LUIZ CARLOS BERNARDO 

X RUDI MAJEWSKI X RUBENS BARBOSA X TEREZINHA SANTOS SALLES X TEREZINHA DA COSTA 

ROLA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA 

ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

I- Fls. 235/236: Nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, constitui ônus da parte autora 

comprovar fato constitutivo de seu direito.Assim, apresentem os autores AURIGNY DA CUNHA CARNEIRO, JOSÉ 

BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS, PEDRO MOREIRA, RUBENS BARBOSA, TEREZINHA SANTOS 

SALLES e TEREZINHA DA COSTA ROLA, os respectivos extratos fundiários. Prazo: 30 (trinta) dias. II- Fl. 288: Dê-

se ciência aos autores JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS e JOSÉ VELOSO DOS SANTOS.III- Manifeste-se o autor 

LUIZ CARLOS BERNARDO sobre fl. 277.IV- Diga o autor RUDI MAJEWSKI se concorda com os cálculos e 

extratos de fls. 293/303. Em caso de discordância, traga aos autos cálculos discriminados dos valores que entende 

devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência às informações e cálculos da CEF.  

 

97.0403994-8 - AMAURY CARLOS MORAES X ARTUR KAORU NISHIMURA X CARLOS ALBERTO 

BRAGATTO X EZILDA DAS DORES RIBEIRO DO PRADO X GUANAIR DA SILVA CARELLI X JAIRO 

ALVES DA SILVA X JOAO JOSE GONCALVES PONTES X LUIZ GONZAGA SILVERIO X MOISES 

RAIMUNDO LEMES DA SILVA X SILVANA MARIA DE CARVALHO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) Expeça-se Alvará de Levantamento, em nome do patrono dos autores, das verbas honorárias 

constantes da guia de depósito de fls. 218. II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, 

de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este 

Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da 

execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

anotações de praxe.P.R.I. 

 

97.0404014-8 - ANDRE LUIZ BARBOSA X CARLOS SANTO COLUCCI X CIRO KUMODE X EBERHARD 

FRITZ WILLI DREWS X GILBERTO CESAR DE OLIVEIRA ALMEIDA X ITAMAR CANDIDO DUTRA X IVO 

DE SOUZA MANGUEIRA X JOSE OLIMPIO DE OLIVEIRA X ORLANDINO NOGUEIRA FILHO X PONCIANO 

PEREIRA DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre os autores ANDRÉ LUIZ BARBOSA (fl. 282), 

CARLOS SANTOS CALUCCI (fl. 283), GILBERTO CESAR DE OLIVEIRA ALMEIDA (fl. 284), IVO DE SOUZA 

MANGUEIRA (fl. 285), JOSÉ OLÍMPIO DE OLIVEIRA (fl. 287), ORLANDO NOGUEIRA FILHO (fl. 288) e a 

Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação 

de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, 

independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o 

respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

97.0404036-9 - EDSON DOUGLAS DOS REIS X ELIANE CORBANI X EUNICE GOMES VELOSO X CARLOS 

ALBERTO DA SILVA X ILDEBRANDO JOSE GOULART X JOAO BATISTA LEME X PAULO HORACIO DA 

SILVA X ROBERTO LUDGERO DE CARVALHO X SERGIO LUIZ PARPINELLI X TOMIO 
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TAKAHASHI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO as transações celebradas entre os autores ELIANE CARBANI BORGES (fl. 

318/319), PAULO HORÁCIO DA SILVA (fl. 320), ROBERTO LUDGERO DE CARVALHO (fl. 321) e a Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de 

creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, independentemente 

de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta 

forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de 

execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

97.0404225-6 - PAULO AFONSO DA SILVA X JOAO LUIZ RODRIGUES PERRUCINI X JOSE GREGORIO DA 

SILVA X JOSE FRANCISCO RAMOS X LUCIO DA SILVA BORSOI X JOSE RAMON PENHA X JOSE MILTON 

MACHADO X JOSE MOREIRA DA SILVA X JOSE AUGUSTO MOREIRA DA SILVA X MANOEL 

LOPES(SP118060 - MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Dê-se ciência à parte autora das informações e extratos de fls. 623/640.Após, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de praxe. 

 

97.0404638-3 - ALDAIR MARTINS DA SILVA X ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA X CREUSA JERONIMO X 

DIDYMO CAMARGO X JOSE CARLOS PINTO DE SOUZA X JOSE GONCALVES X JOSE ORLANDO DA 

SILVA X MANOEL RODRIGUES X MILTON DE OLIVEIRA MORAES X ORLANDO DOS SANTOS(SP074878 - 

PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Fl. 311: Defiro à parte autora vista fora de Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

97.0405873-0 - CARLOS BATISTA DA SILVA X JOSE ROBERTO DA SILVA X MARIO RODRIGUES DA 

SILVA(SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA E SP097589 - MARIA ZELIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE 

O FIDALGO S KARRER) 

Fls. 212: Defiro ao peticionário vista fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinc) dias. Decorrido tal prazo, retornem os 

autos ao arquivo. 

 

97.0405903-5 - ANTONIO CARLOS VALIM CARDENUTO X ANTONIO JOSE SANTOS CURSINO X BELMIRO 

DOS SANTOS X BENEDITO SEVERINO FILHO X HAROLDO ELIAS DOS SANTOS X ILDE DE SILVESTRE 

LAVACCA X JOSE EUCLIDES DE FREITAS X JOSE SEBASTIAO SOUSA X MARILIA FRANCISCA BUENO 

GUEDES X MIGUEL ALVES DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP126984 - ANDREA 

CRUZ E SP070782 - FERNANDO AUGUSTO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fl. 208: Defiro o sobrestamento do feito por 10 (dez) dias. Nesse mesmo prazo deverá a parte autora comprovar fato 

constitutivo do seu direito, apresentando cálculos discriminados dos valores que entende devidos em relação a cada 

autor.  

 

97.0406230-3 - PAULO ARLINDO GONCALVES X PAULO BAPTISTA X PAULO ROBERTO DE ASSIS X 

PAULO SIQUEIRA DA SILVA X PEDRO CESAR DE MORAES X PEDRO EVILACIO LACERDA X RENATO 

NUNES DE AZEVEDO X ROBSON FAUSTINO X ROSANGELA MARIA ELOY DA SILVA MENDONCA DA 

CRUZ X RUBENS ALVES PINTO(SP063718 - MOISES ANTONIO DE SENA E SP126017 - EVERALDO FELIPE 

SERRA E SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diga o autor PAULO ARLINDO GONÇALVES se concorda com os cálculos de fls. 284/296. Em caso de divergência, 

traga aos autos cálculos discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será 

interpretado como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

98.0400419-4 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X ANTONIO LOPES DE BARROS X CLAUDIR 

GUILHERME VILELA X ELIANA DO CARMO DE BARROS X JOAO PEDRO DA SILVA X JOSE CARLOS DA 

SILVA X JOSE MARIO BREGALDA X JUVENAL VIEIRA PINTO X LUIZ FAUSTINO X NELSON ENEAS DE 

OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fl. 198: Defiro à parte autora vista fora de Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

98.0400511-5 - AMARILDO DA SILVA MARTINS X BENEDITO LEITE MACEDO X CESAR ROMUALDO DOS 
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SANTOS X JOSE ADELSON DE OLIVEIRA X LEONIDAS MAFILLI MAXIMO X MARCIO YURA X 

MUSSOLINI AURELIANO CARLOS X RONAN DO NASCIMENTO SILVA X SANDRA MARIA SANTOS DE 

SOUSA X TEREZA MACHADO PEREIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, sobre a localização das contas dos autores AMARILDO DA SILVA 

MARTINS, BENEDITO LEITE MACEDO, CESAR ROMUALDO DOS SANTOS, MUSSOLINI AURELIANO 

CARLOS (juros progressivos) e SANDR MARIA SANTOS DE SOUSA, elaborando os cálculos pertinentes, no prazo 

de 10 (dez) dias.  

 

98.0400916-1 - ANTONIO AMANCIO DA FONSECA X BENEDITO NUNES TEIXEIRA X CLEBIO JOSE DOS 

SANTOS X ELIANA APARECIDA DA SILVA MENDES X JOAO ANTONIO RODRIGUES FILHO X JOSE 

CARLOS DE FREITAS SOUZA X JOSE MARIA LANDIM DOS SANTOS X NELMA DE PAULA NOGUEIRA X 

RUI ALMEIDA MENDES X SAMUEL DE ANDRADE(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B I) Fls. 292/293: Assiste razão à CEF. A sentença de fls. 167/176 fixou sucumbência recíproca. A 

Decisão de fls. 218/219 afirma que em havendo condenação deveria ser fixada em 10%, o que não ocorreu. II) Declaro 

que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a 

efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais 

para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

98.0401379-7 - ADEVAL VALENTIM DA NOBREGA X ALCIDES SANTOS ERNESTO X BENEDITO CRUZ X 

FRANCISCO ALBERTO MARCONDES X JOAO FRANCISCO BOTELHO X LENI DE OLIVEIRA X LUCIMARA 

DAS DORES FERREIRA X MILTON ALVES PINTO X NERO JOAO DE ANDRADE X RAIMUNDO DE ASSIS 

VIEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) I) HOMOLOGO a transação celebrada entre a autora LUCIMARA DAS DORES FERREIRA e 

a Caixa Econômica Federal (fl. 314), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.II) Expeça-se Alvará de 

Levantamento, em nome do patrono dos autores, das verbas honorárias constantes das guias de depósito de fls. 259 e 

290.III) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) 

está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

98.0401442-4 - ANTONIA LUIZA DOS SANTOS X ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA X JAIR SILVERIO X 

MARLI APARECIDA COSTA X MANOEL GOMES DE SOUZA X NELSON MIGUEL DA SILVA X OLARICO 

ALVES DE PAULO X PAULO ROBERTO DOS SANTOS X VALDIVINO RAMALHO DOS SANTOS X 

WLADEMIR APARECIDO DOMICIANO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

HOMOLOGO as transações celebradas entre os autores ANTÔNIA LUIZA DOS SANTOS (fl. 308), ANTÔNIO 

BENTO DE OLIVEIRA (fl. 310), JAIR SILVÉRIO (fl. 314), MANOEL GOMES DE SOUZA (fl. 316), NÉLSON 

MIGUEL DA SILVA (fl. 318), OLARICO ALVES DE PAULO (fl. 302), PAULO ROBERTO DOS SANTOS (fl. 

321), VALDIVINO RAMALHO DOS SANTOS (fl. 324), WLADEMIR APARECIDO DOMICIANO (fl. 326) e a 

Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.Providencie a Caixa Econômica Federal a 

juntada aos autos do termo de adesão ou cálculos fundiários da co-autora MARLI APARECIDA COSTA. Prazo: 10 

(dez) dias. 

 

98.0402041-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0404914-5) NELSON CARONE 

CASTRO X MARILDA FIGUEIREDO DE CASTRO(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA E SP071838 - 

DEBORAH DA SILVA FEGIES) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - CARTEIRA DE 

CREDITO IMOBILIARIO(SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar as rés a revisarem o valor das 

prestações do contrato de que cuidam os autos e observem, como critério de reajustamento do valor das prestações, 

exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, aplicando-se, no que se refere à conversão 

em Unidades Reais de Valor - URVs, as regras da Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, bem como a ré 
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CEF a manter o direito à cobertura do saldo devedor remanescente pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais 

após a revisão do contrato e finalizado o pagamento das prestações mensais contratadas. Deverá o agente financeiro se 

abster de exercer os atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66, bem como de incluir o 

nome do autor em cadastros de proteção ao crédito como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais deverá ser retirado, às 

expensas do agente financeiro, caso incluído antes da intimação desta decisão.Faculta-se aos mutuários, ainda, a 

compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme 

vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação de juros no percentual de 0,5% ao mês e a 

partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de 1% ao mês.Sobre as parcelas vencidas porventura não 

pagas recairão juros estipulados no contrato.Deverá o agente financeiro se abster de exercer os atos do procedimento de 

execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66, bem como de incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao 

crédito como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso 

incluído antes da intimação desta decisão.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as 

custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-

SE. 

 

98.0402608-2 - RAIMUNDO BARBOSA X FABIANO JOAO NASCIMENTO X ANTONIO APARECIDO SOARES 

BARBOSA X OSMAR HARUO SHIVA X JOSE BENEDITO DA SILVA X ADELSON APARECIDO CALDEIRA 

X WALKIRIA ALVES MOTTA X MARINALVA ALVES DE SOUZA X SANDRA REGINA DOS SANTOS ROSA 

X CARMO VIRGINIO DA ROSA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 168/172, torno sem efeito o despacho de fl. 178.Remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as anotações de praxe. 

 

98.0404725-0 - AURELIO GONCALVES X JORGE HENRIQUE MARQUES X FRANCISCO LEITE DO PRADO X 

EVA MARIA DA SILVA X MARCIO BATISTA FERREIRA X WANDA DE FATIMA ANALIO X VICENTE 

NUCCI X MAURICIO ALVES DOS SANTOS X ELZA DE OLIVEIRA CARMO X BENEDITO DO 

CARMO(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - 

PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN) 

SENTENÇA TIPO B Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os 

autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

1999.61.03.000830-7 - ANTONIO LOPES DA LUZ X APARECIDA MARIA AFONSO BASTOS X DEOLINDA DO 

CARMO NOGUEIRA X ELIEZER DE CASTRO DUARTE X FABIO GARCIA DE MEDEIROS X ILDA MARIA 

RODRIGUES X IVO VIEIRA DE SOUZA(SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos complementares de fls. 362/374. Em caso de divergência, traga aos 

autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devido(s). Esclareço,desde logo, que o silêncio será 

interpretado como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

1999.61.03.003016-7 - HILDEMAR ANTONIO DE CAMPOS X INES MEDEIROS DOS SANTOS X JOAO 

GONCALVES DOS SANTOS X JOSE SEBASTIAO DIOGO X JULIETA DO PRADO LOPES X MARIA 

BENEDITA DE SOUZA X MARIA LEONTINA DE CARVALHO SANTOS X VALDIR JOSE DA SILVA X JOSE 

ROBERTO PALMA(SP059684 - MARIA DE FATIMA CAMARGO VILELA E SP156930 - FERNANDA 

APARECIDA ALVARENGA SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) 

Chamo o feito à ordem.Ante a certidão de fl. 439, digam os patronos do autor Hildemar Antonio de Souza (procuração à 

fl. 405) e dos autores Maria Benedita de Souza e João Gonçalves dos Santos (procuração às fls. 423 e 425), sobre o 

valor dos honorários sucumbenciais depositados pela CEF, máxime no que concerne à proporção cabente a cada 

autor.Caso haja concordância, expressa ou tácita, expeçam-se alvarás de levantamento. Caso contrário, devem os 

interessados ofertar justificativa e conta.Prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro para o autor Hildemar Antonio de 

Souza e depois para Maria Benedita de Souza e João Gonçalves dos Santos. Publique-se. 

 

1999.61.03.004717-9 - BENEDITO LEOPOLDINO JUNIOR X CARLOS FRANCISCO VELOSO X JOSIAS 

RODRIGUES X LUIS DOS SANTOS X MARCELO DE OLIVEIRA X PEDRO DOS SANTOS X SUELI 

TEREZINHA DE SOUZA ARAUJO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre os autores CARLOS FRANCISCO VELOSO 

(adesão via Internet - fl. 247), JOSIAS RODRIGUES (fl. 249), MARCELO DE OLIVEIRA (fl. 251) e a Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Lei Complement110/2001. .PA 1,15II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de 
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creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de 

expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, 

tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, 

nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

1999.61.03.004727-1 - MARIO JOSE FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO X IVONETE VIEIRA DE SOUZA X 

JAIR MONTEIRO X JOAQUIM ASCENCAO FERNANDES X JOSE SEVERINO DA SILVA X LIZETE FATIMA 

LEAL COSTA X MARIA CECILIA FILGUEIRA X NANCI CARRARI VILLALBA X RONALDO COSTA X 

SILVANA DE ARAUJO TOLEDO X VALMOR REIS BENTO(SP092068 - MARCIA ESMERALDA VAGLI E 

SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA TIPO B Considerando as informações de fl. 295 e extrato de fl. 296 dando conta de que a autora NANCI 

CARRARI VILLALBA possui contas com saques enquadrando-se na Lei 10.555/2002, declaro que a CEF cumpriu a 

obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, 

independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o 

respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

1999.61.03.005640-5 - ALCIDES MIGUEL STELLA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos de fls. 235/239. Em caso de divergência, traga aos autos cálculos 

discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência 

aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2000.61.03.001728-3 - LUIS ANTONIO MENDES DIAS X ELISETE DE MELLO DIAS(SP014227 - CELIA 

MARIA DE SANTANNA E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP142724 - ELAINE CRISTINA 

RIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a revisar o valor 

das prestações do contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de reajustamento do valor das 

prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, aplicando-se, no que se refere à 

conversão em Unidades Reais de Valor - URVs, as regras da Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil. Com 

relação aos juros e amortização do saldo devedor, deve o encargo mensal ser apropriado, proporcionalmente, entre juros 

e amortização da verba mutuada, se for ele insuficiente para quitação de ambas. Por fim, a parcela mensal remanescente 

dos juros não satisfeita pelo encargo mensal fica sujeita à apropriação em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) 

meses, ser incorporado ao saldo devedor à incidência de correção monetária, sem cotação dos juros contratados.Faculta-

se ao mutuário, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a 

compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação de juros no 

percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de 1% ao mês.Deverá o 

agente financeiro se abster de exercer os atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66, 

bem como de incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais 

deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso incluído antes da intimação desta decisão.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos 

respectivos advogados.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE. 

 

2000.61.03.006217-3 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X OCTACILIO JACINTO X JOEL RODRIGUES DO 

NASCIMENTO X JORGE BENEDITO DE FREITAS X LUIZ CARLOS MEDEIROS X ANTONIO DE CAMPOS 

COELHO X ANTONIO CARLOS CURSINO DOS SANTOS X JOSE THEODORO X ANTONIO DONIZETE 

PINTO(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B Ante os esclarecimentos de fl. 214, declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as 

diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de 

ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o 

término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos 

do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas 

as anotações de praxe.P.R.I. 

 

2001.61.03.001694-5 - BENTO PEREIRA DE OLIVEIRA X HORACIO CABRAL DA FONSECA X LUIZ 

ANTONIO DOS SANTOS X QUIRINO RODRIGUES PEREIRA X RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS X 
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SEBASTIAO RIBEIRO DAS CHAGAS X VALDIR MACHADO X VANDERLEY DE LELIS DA 

COSTA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 232/241 e 242/244: Dê-se ciência à parte autora.Expeça-se Alvará de Levantamento, em nome do patrono dos 

autores, das verbas honorárias constantes da guia de depósito de fl. 245. 

 

2002.61.03.001001-7 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS X CLAUDIA CARVALHO DOS SANTOS(AC001436 - 

LUIZ CARLOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE 

OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a ré Caixa Econômica Federal a 

revisar o valor das prestações do contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de 

reajustamento do valor das prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional do 

mutuário.Faculta-se ao mutuário, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a 

restituição, se inviável a compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com 

aplicação de juros no percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de 

1% ao mês.Com relação aos juros e amortização do saldo devedor, deve o encargo mensal ser apropriado, 

proporcionalmente, entre juros e amortização da verba mutuada, se for ele insuficiente para quitação de ambas. Por fim, 

a parcela mensal remanescente dos juros não satisfeita pelo encargo mensal fica sujeita à apropriação em conta em 

separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor à incidência de correção monetária, sem 

cotação dos juros contratados.Deverá o agente financeiro se abster de exercer os atos do procedimento de execução 

extrajudicial previsto no Decreto 70/66, bem como de incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito 

como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso incluído antes 

da intimação desta decisão.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas 

processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE. 

 

2003.61.03.000580-4 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES X NEUSA CRISTINA BARBOZA 

RODRIGUES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito nos termos do art. 269, inciso I do CPC.Custas conforme a lei. Condeno a autora no pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do 4.º, do artigo 20 do CPC, observando-se que foram 

concedidos benefícios da lei de assistência judiciária à parte autora.P. R. I.  

 

2003.61.03.005704-0 - IVANI APARECIDA DE MACEDO SILVA X CAMILO DE LELLIS DA SILVA(SP263072 - 

JOSE WILSON DE FARIA E SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fl. 410: Defiro o parcelamento dos honorários periciais em 09 (nove) parcelas de R$ 100,00 reais. Providencie a parte 

autora o pagamento da primeira parcela no prazo de 10 (dez) dias, e das demais até o dia 10 (dez) de cada mês 

subsequente. Com o pagamento integral, encaminhem-se os autos à perícia. 

 

2003.61.03.006776-7 - MARIA DE LOURDES WLADYSLAWA STOCKLER PINTO(SP178024 - JOÃO RAFAEL 

GOMES BATISTA E SP205581 - CRISTIANO PACHECO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

Remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades de praxe. 

 

2004.61.03.003054-2 - PAULO SERGIO ZAMBRONI(SP204971 - MARIA DE LOURDES A DA FONSECA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

Considerando que a questão exige a produção de prova pericial, para tanto nomeio perito judicial o Senhor CARLOS 

EDUARDO ALVES DE MATTOS, com endereço conhecido da Secretaria.Fixo os honorários do perito judicial em R$ 

900,00 (novecentos reais), a serem depositados pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Laudo em 40 (quarenta) dias, 

após o depósito.Faculto às partes a indicação de Assistentes Técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de 05(cinco) 

dias.Intime-se pessolmente o Autor para constituir novo Advogado nos autos , bem como para que informe a este Juízo 

sobre as tratativas de acordo com a CEF.  

 

2006.61.03.007714-2 - JOAO RODOLFO KINOSHITA(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL e mantenho a 

decisão nos termos em que proferida.Initmem-se. 

 

2007.61.03.001368-5 - OSCAR DA SILVA(SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES E SP114842 - ANDREA 

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 
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ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diga a parte autora se concorda com as informações e cálculos de fls. 83/85. Em caso de divergência, traga aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como 

anuência aos valores e informações fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.03.003254-0 - YASUYUKI TAKAHASHI X SHETSU TAKAHASHI(SP169254 - WILSON BELARMINO 

TIMOTEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pela CEF às fls. 67/68 e 69/70. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.03.004142-5 - IVONI TEIXEIRA(SP080241 - JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fl. 56: Defiro novo prazo para a parte autora se manifestar sobre a contestação.  

 

2007.61.03.004212-0 - ANTONIO CARLINI(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pela CEF às fls. 54/63. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.03.004339-2 - MIRIAN DE FATIMA TRENTIN SARTORI(SP210655 - LUCIANA VERONEZE BECKER) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre fls. 40/41.Apos, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.03.004731-2 - MARIA JOSE PIRES SECUNHO(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fl. 63: Defiro à parte autora novo prazo para se manifestar sobre a contestação.Manifeste-se a parte autora sobre fl. 59. 

 

2009.61.03.001712-2 - RONALDO CARLOS DE MELO X CLAUDIA VENINA GOMES DE MELO(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO: Dê-se ciência da redistribuição dos autos. Diante do exposto, declaro a carência de condição da ação e 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, I c/c artigo 295, III do CPC.nsem-se aos 

autos de nº 2009.61.03.000224-6. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Anote-se. Deixo de condenar em custas, em 

razão da concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios 

tendo em vista que não houve a citação da parte ré.inário ajuizada por RONALDO CARLOS DE MELO e sua esposa 

CLAUDIA VENINA GOMES DE MELO contra a Caixa Econômica Extraia-se cópia de fls. 136/137 dos autos em 

apenso e translade-se para estes autos. ções do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação pelos valores 

que entende corretos, bem como para impor à parte requerida a abstençãPUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-

SE.udiciais coercitivos e executórios, na forma preconizada pelo Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966. A 

inicial foi instruída com documentos. É a síntese da petição inicial. DECIDO.Para a concessão da tutela antecipada é 

necessário que o juiz se convença de que há relevância no direito litigado, preenchendo a verossimilhança das alegações 

e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Neste passo, a tutela antecipada é um meio de propiciar 

desde logo efeitos provenientes das decisões judiciais definitivas, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia 

diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, invertendo-se o ônus decorrente dessa demora, quando 

possível verificar a existência dos fatos constitutivos do direito do autor.Observo, preliminarmente, que a parte autora 

pactuou, na data de celebração do contrato, uma prestação no valor de R$ 148,65 (cento e quarenta e oito reais e 

sessenta e cinco centavos) - confira-se à fl. 118. Esta diferença, a luz da experiência e das decisões jurisprudenciais que 

se reiteram sobre a aplicação da tabela price sobre a correção das prestações mensais, redunda na conclusão de que 

aparenta ser bastante inverossímil a tese segundo a qual o valor correto atual da prestação seria de R$ 137,58 (cento e 

trinta e sete reais e cinqüenta e oito centavos), confira fls. 35.Tais aspectos em muito retiram a plausibilidade do direito 

invocado, não permitindo o reconhecimento da verossimilhança das alegações da parte autora. Portanto, ainda que o 

requerente se insurja contra uma suposta iniqüidade das cláusulas contratuais do financiamento, a bem da verdade 

aceitou tais cláusulas no momento em que celebrou-se o contrato, fazendo acreditar que teria condições financeiras de 

honrar a dívida contraída. No tocante à vedação da inclusão do nome dos mutuários em cadastros de devedores 

inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é necessária a presença 

concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou 

integral do débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente 

à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. 

César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os 

três requisitos acima indicados. Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela nos termos em que 

requerida. Cite-se a CEF. Intimem-se. Registre-se.  

 

2009.61.03.007121-9 - CARLITO CORDEIRO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de ação de procedimento ordinário, movida por CARLITO CORDEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1416/1549 

FEDERAL - CEF, objetivando a suspensão da execução extrajudicial levada a efeito na forma preconizada pelo 

Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966, e a abstenção de remeter seus nomes aos cadastros de proteção ao 

crédito.A questão que se impõe no caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importe violação à 

garantia da inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a 

todos os que se julgarem prejudicados com as medidas que integram esse procedimento.Realmente, o Texto 

Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será processado nem 

sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade responsável pela 

condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora possa sê-lo, no 

exercício de uma função atípica). Com fundamento nessa garantia constitucional, sustentamos que o administrado e o 

agente público (no caso dos processos administrativos disciplinares) têm o direito público subjetivo de só serem 

processados ou sentenciados pela autoridade competente, assim entendida aquela designada previamente em lei ou em 

atos administrativos gerais e abstratos, e, em qualquer caso, anteriores aos fatos objeto de julgamento. Nem por isso, em 

nosso entender, é possível sustentar a invalidade dessas autoridades ou das decisões por elas proferidas.Essa mesma 

linha de raciocínio pode ser empregada em relação à execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 

70/66. Se o contrato de financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único 

fundamento, o procedimento em questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista 

no art. 5º, LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É 

preciso destacar, inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada 

exclusivamente com a tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado 

pelo trinômio vida-liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina carateriza o devido processo legal sob 

uma dupla perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material 

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no 

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do 

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais como as 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que são aplicáveis ao processo (ou procedimento administrativo) por 

expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve que aos litigantes, em 

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Pois bem: no caso da execução extrajudicial de que tratamos, é possível 

falar, efetivamente, em afronta a essas garantias? Penso que não.O devido processo legal não significa, 

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja 

previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta ter 

ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações súbitas nas 

regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.O Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça vem se manifestando pela constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos dos seguintes 

acórdãos, cujas ementas transcrevemos:PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO 

EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao 

credor hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da 

alienação do imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o 

procedimento em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o 

que deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida 

execução.Recurso não conhecido. (STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 

150)No aspecto do devido processo legal material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado 

constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido 

pelas instituições financeiras em condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é 

muitíssimo inferior ao de um mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 

meses, também é diferenciado em relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas 

condições têm a finalidade de facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é 

razoável que o sistema garanta à instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na 

hipótese de inadimplemento. Esse instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, 

em benefício de toda a sociedade, que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. O 

Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes 

ementas:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade 

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto 

a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e 

provido. (STF; 1ª Turma; Rel. Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; DJ 06.11.1998, p. 22).Execução extrajudicial. 

Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título 

exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do 

artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a 
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questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso 

extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min. MOREIRA ALVES; RE 287453)No tocante à vedação da 

inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação 

proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou 

Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao 

prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso 

dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados.Diante do exposto, 

INDEFIRO o pedido de Tutela Antecipada. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-

se. Cite-se e intimem-se.P.R.AUTOS Nº 2009.61.03.007121-9 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.03.005501-8 - CARLOS HENRIQUE FERREIRA X KELLY FERNANDA DA SILVA(SP133602 - MAURO 

CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Ante a certidão de fl. 219, desapensem-se os Autos principais nº 2006.61.03.004976-6, remetendo-o ao arquivo.Após, 

cumpra-se a parte final do despacho de fl. 213, encaminhando estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 3018 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.03.000879-6 - LUIS HENRIQUE GUIMARAES(SP177970 - CLÁUDIA REGINA DE SOUZA AMARAL E 

SP218344 - RODRIGO CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA 

VERDERAMIS) 

Fl. 310: Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.03.001825-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.021421-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X 

VANDERLEI ROBERTO LOPES(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E SP087471 - ROSANGELA 

VENDRAMETTO QUARTUCCI) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.001827-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0404117-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X 

MANOEL ALVES COSTA(SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA E SP060227 - 

LOURENCO DOS SANTOS E SP140336 - RONALDO GONCALVES DOS SANTOS) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.002583-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0406769-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1520 - RAFAEL ESTEVES PERRONI) X HELIETE CUNHA DE ALMEIDA X MARIA SALETE 

PERRONI HUMMEL(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X NEUSA MARIA DE ALMEIDA 

ANDRADE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X SHEILA SANTOS SA X ZELIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.002644-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0405030-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X IDENOR ANTONIO SILVA X JAIME ANAF X JAMIL 

ALVES DO NASCIMENTO X JONAS RUBINI JUNIOR X JOSE PAULO MARTINS X JOSE SERAFIM SERGIO 

NETO X KAM KWAI YUM X LEDA SHIZUE YANAGIHARA RIGOLON X MAURICIO ANTONIAZZI 
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PINHEIRO ROSA X ODAIR LELIS GONCALEZ(SP122848 - TERESA CRISTINA FARIA NEGRAO E SP122835 - 

DENISE PASSOS DA COSTA PLINIO) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.003669-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0400674-4) UNIAO 

FEDERAL(SP199154 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X MARIA DAS GRACAS S DOS 

REIS(SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) X MARIA DO CARMO PEREIRA CODELLO X MARIA DE 

LOURDES SOUSA DO NASCIMENTO X MARINA NAOMI YAMASHITA DE MOURA X MARIO CELSO 

MOREIRA X MIRNA CONCEICAO MORAES DE OLIVEIRA X MOACIR DE SOUSA PRADO X MOACIR 

OSMAR ASSUNPCAO DE ANDRADE X NELSON TAVARES(SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.004128-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0402258-8) UNIAO 

FEDERAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X AVIBRAS IND/ AEROESPACIAL S/A X 

AVIBRAS IND/ AEROESPACIAL S/A X AVIBRAS IND/ AEROESPACIAL S/A EM LORENA - SP(SP080908 - 

ESTER ISMAEL DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA E SP206697 - EVERSON DE PAULA FERNANDES 

FILHO E SP028751 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

91.0403070-2 - WANDA GODOY(SP091570 - PAULO DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO 

PEREIRA LEITE) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.2. 

Intime-se.  

 

92.0400191-7 - CELIO FERRO X DULCE DE ARAUJO GOMES X EDGARD CASTRO PEREIRA X JOSE ATILIO 

MARANGONI X LAERTE PEREIRA DE SOUZA X MITICA KANEGAE KOGA X NARCIZO DE SOUZA MAIA 

X PAULO EMILIO DE ALMEIDA X ROBERTO GRIZANTE REDONDO X TULIO AUGUSTO DE 

ALMEIDA(SP016341 - PAULO EMILIO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA 

PINTO DA SILVA) 

Fls. 411/417: Considerando-se que na certidão de óbito à fl. 414, consta que o falecido exequente Edgar Castro Pereira 

deixou dois filhos, providencie a apresentação dos documentos destes, para possibilitar a devida habilitação. Prazo: 15 

(quinze) dias. Int. 

 

92.0401833-0 - EUGENIO TURCI X MAURO JOSE TEODORO TURCI X MARCOS HENRIQUE TURCI X 

MARIA DE LOURDES CASTRO LIMA(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE 

GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA E SP218789 - MAURILIO MARZULO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Homlogo a habilitação dos sucessores da parte autora, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC. Remetam-se os autos 

ao SEDI, para retificar o pólo ativo da presente ação, fazendo constar como sucedido Espólio de Eugênio Turci e como 

sucessores MAURO JOSÉ TEODORO TURCI (fls. 161), MARCOS HENRIQUE TURCI (fls. 163) e MARIA DE 

LOURDES CASTRO LIMA (fls. 200).2. Defiro a expedição de requisição de pagamento no percentual avençado pelos 

sucessores, de 1/3 para cada um deles, consoante documento juntado aos autos às fls. 201/202.3. Anoto que o valor de 

fls. 81 deverá ser considerado para fins de expedição da requisição, em conformidade com a decisão lançada às fls. 

144.Int. 

 

95.0400674-4 - MARIA DO CARMO PEREIRA CODELLO X MARIA DE LOURDES SOUSA DO NASCIMENTO 

X MARIA DAS GRACAS REIS OLIVEIRA X MARINA NAOMI YAMASHITA DE MOURA X MARIO CELSO 

MOREIRA X MIRNA CONCEICAO MORAES DE OLIVEIRA X MOACIR DE SOUSA PRADO X MOACIR 

OSMAR ASSUNPCAO DE ANDRADE X NELSON CURSINO DOS SANTOS X NELSON TAVARES(SP048290 - 

DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X MARIA 

DAS GRACAS S DOS REIS(SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) 

1. Fls. 255/310: Dê-se ciência à parte autora-exeqüente.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, 

determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

95.0402258-8 - AVIBRAS IND/ AEROESPACIAL S/A X AVIBRAS IND/ AEROESPACIAL S/A X AVIBRAS IND/ 

AEROESPACIAL S/A EM LORENA - SP(SP080908 - ESTER ISMAEL DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA 

E SP206697 - EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO) X INSS/FAZENDA(SP202311 - FLAVIA CRISTINA 
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MOURA DE ANDRADE) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

97.0404117-9 - MANOEL ALVES COSTA(SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA E 

SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP140336 - RONALDO GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

97.0405030-5 - IDENOR ANTONIO SILVA X JAIME ANAF X JAMIL ALVES DO NASCIMENTO X JONAS 

RUBINI JUNIOR X JOSE PAULO MARTINS X JOSE SERAFIM SERGIO NETO X KAM KWAI YUM X LEDA 

SHIZUE YANAGIHARA RIGOLON X MAURICIO ANTONIAZZI PINHEIRO ROSA X ODAIR LELIS 

GONCALEZ(SP122848 - TERESA CRISTINA FARIA NEGRAO E SP122835 - DENISE PASSOS DA COSTA 

PLINIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

97.0406769-0 - HELIETE CUNHA DE ALMEIDA X MARIA SALETE PERRONI HUMMEL(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X NEUSA MARIA DE ALMEIDA ANDRADE(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X SHEILA SANTOS SA X ZELIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO 

E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

2001.03.99.021421-9 - VANDERLEI ROBERTO LOPES(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E SP087471 - 

ROSANGELA VENDRAMETTO QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0401191-8 - FRANCISCO DE OLIVEIRA MAFORT X JOAO RAIMUNDO ALVES X JOSE DE OLIVEIRA X 

SIVALDO VICENTE DA SILVA X ANTOLIN GARCIA SAN BERNARDO X SILVIO BENEDITO DE FARIA X 

MARIA ELISABETE DE FARIA X DANIEL CORREA LOPES X EUCLIDES BARBOSA DOS SANTOS X FABIO 

ROTELLA GOELDI X MELANIA DO CARMO ROTELLA GOELDI X LUIZ FERNANDO LOPES FOGACA X 

JORGE MARTINS MOREIRA X GILBERTO GOMES DE TOLEDO X EUNICE APARECIDA CAFALCHIO 

ROZZATTO X LILIA MANTOANI X JOSEMIRA APPARECIDA EDLINGER LOPES X ANTONIO CARLOS DE 

FARIA X FATIMA ALVES PECK X MARA SILVIA LOPES FOGACA(SP096132 - MARIA ELISABETE DE 

FARIA E SP082638 - LUCIENE DE AQUINO FOGACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Manifestem-se os exequentes (CEF e União Federal) acerca da certidão de fl. 593. Int. 

 

96.0404368-4 - VICENTE GOMES(SP135462 - IVANI MENDES) X SILVIO SIMAO DOS SANTOS X ELMAR 

RODRIGUES DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DOS SANTOS X CLARISVALDO NUNES ROLLO X JOSE 

BENEDITO MOREIRA X GENESIO LEMES DE ANDRADE JUNIOR X ANTONIO HARMBACHER X 

SEBASTIAO LEOCADIO RODRIGUES X JOSE PEDRO MOREIRA(SP131863 - LUCIANA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO E SP058245 - LUISA CAMARGO DE CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. Fls. 215/226 e fls. 227/228: Cumpra a CEF integralmente o despacho de fls. 212, no prazo de 10 (dez) dias.2. Com 

relação ao co-exeqüente VICENTE GOMES, a questão concernente à aplicabilidade da taxa de juros progressivos foi 

decidida favoravelmente a ele consoante disposto na sentença de fls. 111/118, confirmada pelo v. acórdão de fls. 

151/165.3. Na fase de execução do julgamento, o referido co-exeqüente apresentou cálculos às fls. 193/200, os quais 

foram refutados pela CEF sob a alegação de que ocorrera o pagamento dos juros progressivos naquela época remota 

(fls. 206/208, fls. 209/211). Apesar disso, a CEF não produziu a prova do pagamento a teor do que dispõe o artigo 475-

L, inciso VI, do CPC.4. Assim, concedo à CEF o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que apresente prova do 

alegado pagamento.Int. 

 

Expediente Nº 3155 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.03.007602-3 - SANDRA CRISTINA DA CRUZ(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Trata-se de ação de consignação em pagamento, com 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o depósito judicial das prestações do contrato firmado com a 

CEF, pelo valor incontroverso de R$425,53, bem como visando à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial 

(consolidação da propriedade e posterior leilão extrajudicial) e que, ainda, seja a CEF impedida de vender o imóvel 
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objeto da avença em questão e de incluir o nome da autora nos cadastros de inadimplentes. Alega a autora que o 

contrato em apreço foi firmado em outubro de 2008 e que, por situação alheia à sua vontade (desemprego), acabou por 

ficar com 06 (seis) prestações em atraso. Afirma que a ré se recusa a receber prestação posterior ao inadimplemento de 

outra, o que a autora entende ir de encontro à correta interpretação da cláusula 27ª do contrato celebrado entre as partes. 

A inicial foi instruída com documentos.Fundamento e Decido.Insta seja esclarecido que a ação de consignação em 

pagamento não possui natureza cautelar e, como tal, não pode ser utilizada. Neste sentido:Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199901000997590Processo: 199901000997590 UF: MT Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA SUPLEMENTARData da decisão: 31/10/2002Fonte: DJ DATA: 5/12/2002 PAGINA: 

143Relator(a): JUIZ CARLOS ALBERTO SIMÕES DE TOMAZ (CONV.)Decisão: A Turma, por unanimidade, deu 

provimento à apelação e anulou a sentença.Ementa: PROCESSUAL CIVIL. PRESTAÇÕES DO SFH. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E AÇÃO DECLARATÓRIA. LITISPENDÊNCIA INEXISTENTE.1. Ação de 

consignação em pagamento não tem natureza cautelar. Logo, não pode ser utilizada para depósito de prestações 

habitacionais cujo critério de reajuste está sendo discutido em ação ordinária.2. Não obstante, inexiste litispendência 

entre ação declaratória em que se busca o reconhecimento do direito ao pagamento, pelo PES, de prestações de mútuo 

habitacional e ação consignatória, em que se pretende a consignação de prestações vencidas, com a conseqüente 

exoneração do devedor.3. Identifica-se na espécie, pois, o fenômeno da continência, eis que o pedido formulado 

anteriormente está contido no pleito presente, impondo-se, desde aí, que o merecimento desta causa, que pode implicar 

em quitação, aguarde o trânsito em julgado da pretensão declaratória.4. Apelação provida. Sentença anulada.Data 

Publicação: 05/12/2002 Ao pretender a suspensão da execução extrajudicial (consolidação da propriedade e posterior 

leilão extrajudicial - fls.14), a autora busca obter provimento de natureza nitidamente cautelar. Tal intento não tem 

cabimento no bojo da ação de consignação, cujo fito é o pagamento consignado com vistas à posterior declaração de 

extinção da obrigação.Não se pode dar ao pagamento judicial feito em sede de consignação ares de cautelaridade, 

sustando-se a cobrança. A sustação dos atos de cobrança, presentes o fumus boni juris e periculum in mora, deve ser 

requerida em pedido cautelar próprio, fundado em motivos cautelares próprios, e não no alegado pagamento 

consignado.Ademais, a consignatória reveste-se de caráter dúplice. Isso, por si só, já afasta a imposição de qualquer 

óbice à cobrança. Se o credor pode discutir e cobrar a diferença do que entende devido, no bojo da consignação (artigo 

899, 2º do CPC), com maior propriedade pode prosseguir na execução que já tenha sido proposta, desde o título 

permita.Por fim, é certo que a autora, alegando que há recusa injustificada no recebimento do valor que pretende pagar, 

pode propor ação de consignação em pagamento em face do credor, mas depositá o valor que entende devido, 

judicialmente, sob sua conta e risco, podendo terminar sucumbente, acaso demonstrada a legitimidade da recusa. O 

pagamento efetuado não terá outro efeito senão o previsto no artigo 891, caput, do CPC.Dito isto, autorizo o depósito da 

quantia que a parte autora entende devida, em 05 dias, facultando-lhe, ainda, o depósito das parcelas vincendas, 

unicamente para fins do artigo 891, caput, do CPC.No mais, indefiro o pedido de sustação dos atos de execução 

extrajudicial, assim como o pedido de não inclusão do nome da autora nos cadastros de restrição ao crédito.Esclareça a 

parte autora se não há distribuição anterior a este feito de Ação Ordinária ou Medida Cautelar, sob pena de litigância de 

má-fé. Aguarde-se o depósito e, após, cite-se. P.R.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4198 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.03.005469-2 - LTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS 

DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X SERVICO SOCIAL DA 

INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

LTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA impetrou o presente mandado de segurança, em face do DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e INSTITUTO NACIONAL DA 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, com pedido de liminar, objetivando assegurar seu alegado 

direito líquido e certo à suspensão da exigibilidade da contribuição ao INCRA, FUNRURAL, SEBRAE, SENAI, SESI, 

SENAC e SESC. Visa, ainda, a garantir o direito à restituição/compensação dos valores recolhidos com débitos próprios 

vencidos e vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Previdenciária.Alega a impetrante, em síntese, que a Lei nº 7.787/89 extinguiu o Plano de Previdência do Trabalhador 

Rural, tendo as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91 unificado o regime de previdência, delimitando de forma definitiva as 
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contribuições patronais, não incluindo nestas a contribuição ao INCRA.Afirma que a contribuição ao INCRA não tem 

amparo constitucional, não podendo ser considerado uma contribuição de intervenção no domínio econômico e 

interesse de categorias profissionais.Sustenta ainda a inconstitucionalidade das contribuições ao SEBRAE, SENAI, 

SESI, SENAC e SESC exigida das médias e grandes empresas prestadoras de serviços, como é o caso da impetrante, 

empresa qualificada de médio porte, destinada a prestar serviços no ramo de transportes, não atuando de forma alguma 

no comércio ou na indústria.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 34-45.O pedido de liminar foi indeferido 

às folhas 47 - 54.O Delegado da Receita Federal prestou informações às folhas 63 - 93, alegando, em preliminar, a sua 

ilegitimidade passiva com relação à contribuição ao INCRA. No mérito pugna pela improcedência do pedido.Incluídos 

no pólo passivo do presente feito o SEBRAE, SESC, SENAC, SENAI e SESI, na qualidade de litisconsortes passivos 

necessários (fl. 59).O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA apresentou informações, 

requerendo, preliminarmente, a sua exclusão do feito e, no mérito, requer a denegação da ordem.O Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial - SENAI e o Serviço Social da Indústria - SESI, manifestaram-se às folhas 146 - 167, 

alegando ilegitimidade de parte, já que a impetrante não é contribuinte do SENAI e SESI desde janeiro de 1994, a 

ausência de comprovação de recolhimento destas contribuições, a ocorrência da prescrição. No mérito, pugna pela não 

concessão da segurança.O Serviço Social do Comércio - SESC, da mesma forma, se pronunciou às folhas 190 - 244, 

alegando preliminar de carência da ação e, quanto à matéria de fundo, requer a improcedência do pedido inicial. Juntou 

documentos.O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, impugnou o pedido da 

impetrante às folhas 445 - 478. Juntou documentos.Manifestação do representante do Ministério Público Federal às 

folhas 508 - 521.Convertido o julgamento em diligência, determinou-se à impetrante que juntasse aos autos documentos 

que comprovassem o pagamento indevido das contribuições em comento.Manifestação da impetrante com relação às 

contestações apresentadas (fls. 528 - 531).Às folhas 534 - 535, a impetrante apresentou novo valor à causa e efetuou o 

recolhimento das diferenças (fl. 536). Juntou guias de recolhimento das contribuições sociais em questão, referentes aos 

anos de 2005 - 2008 (fls. 537 - 690).Manifestação do SESC, SENAI e SESI, SEBRAE, respectivamente, às folhas 694, 

695 - 696, 698 - 701.O Ministério Público Federal se pronunciou às folhas 703 - 704.Convertido o julgamento em 

diligência, determinou-se à intimação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que 

apresentou manifestação às folhas 714 - 717. É a síntese do necessário. DECIDO.(...)Em face do exposto, por não 

vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte 

impetrante, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.005957-4 - SEGTRONICA COM/ DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA(SP218191 - VIVIANE 

SIQUEIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Não há prevenção em relação aos feitos apontados no termo de fls. 1008, tendo em vista que, embora haja identidade de 

partes, os objetos são diversos.Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte 

impetrante seu alegado direito líquido e certo de excluir, da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS, o valor do ICMS e do ISS, autorizando-se a compensação dos 

valores indevidamente pagos a esse título.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 285-

A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para 

recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O..Informação: Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.007341-8 - HUESKER LTDA(SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO E 

SP209968 - PATRICIA POSTIGO VARELA E SP237509 - ELLEN NAKAYAMA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de excluir, da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

da contribuição ao PIS, o valor do ICMS, autorizando-se a compensação dos valores indevidamente pagos a esse 

título.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 285-A do Código de Processo Civil, 

julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, 

nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 
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(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.008584-6 - PAULO CESAR ALVES FONSECA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN/SP X DELEGADO 

DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SAO JOSE CAMPOS  

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de promover o licenciamento de veículo de sua propriedade, independentemente do pagamento de multa, 

tendo em vista não ter sido anteriormente notificado da existência da referida exação.Narra o impetrante ser proprietário 

do veículo marca Chrysler, modelo Stratus LE, fabricação/modelo 1996/1997, cor verde, chassi 

1C3EMN6C3TN606531, placa CND 5804, renavam 673444651.Alega ter sido impedido de efetuar o licenciamento do 

referido veículo em 18 de setembro de 2008, data em que descobriu a existência de uma infração relativa ao automóvel, 

que gerou a imposição de multa.Afirma que, por não ter sido notificado acerca da autuação de seu veículo no prazo 

legal previsto no artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, impedindo o pleno exercício de seu direito de ampla 

defesa, teria direito líquido e certo à renovação do licenciamento, independente do pagamento da multa a ele imposta.A 

inicial veio instruída com os documentos de fls. 17-32.Distribuída a ação, originariamente, a este Juízo, os autos foram 

remetidos ao r. Juízo Estadual de São José dos Campos, por força da r. decisão de fls. 38, vindo àquele Juízo por 

redistribuição.O r. Juízo Estadual acolheu os embargos de declaração do impetrante, para desconstituir a sentença 

extintiva do feito sem resolução de mérito, tendo-lhe facultado o aditamento à inicial, para inclusão no pólo passivo da 

autoridade responsável pela imposição da multa (fls. 59-60).Aditamento à inicial às fls. 62-63, o que levou aquele Juízo 

a declarar sua incompetência para processar e julgar o feito.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 68-69).O CHEFE 

DA 2ª DELEGACIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 

FEDERAL prestou informações às fls. 75, sustentando que as notificações de autuação e de penalidade foram 

devidamente enviadas para o endereço do proprietário do veículo.O DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO 

DETRAN também prestou informações, alegando em preliminar a inadequação da via processual eleita, sua 

ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a improcedência do pedido.O Ministério Público Federal, sustentando não 

haver interesse público que justifique sua intervenção, opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. 

DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, em relação ao DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO DETRAN.Quanto à 

autoridade remanescente, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.008985-2 - ASSENDINO TEODORO DA SILVA(SP048282 - JOSE ANTONIO PESTANA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a dar continuidade 

ao processo de isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.Alega o impetrante que se beneficiou do plano 

de isenção de IPI para a compra de veículo zero quilômetro.Afirma que, por ser taxista, é proprietário de um veículo 

Ford/Versailles, ano 1995, que foi roubado no ano de 1997. Depois da ocorrência do sinistro, o impetrante diz ter 

adquirido outro veículo Volkswagen/Santana, ano 1998, atualmente cadastrado junto à Prefeitura Municipal de São José 

dos Campos como único veículo utilizado pelo impetrante como táxi.Aduz que, ao dar entrada ao pedido de isenção do 

imposto junto ao impetrado, o impetrante teria sido surpreendido pela possibilidade de indeferimento de seu pedido, 

tendo em vista que o impetrado teria constatado a existência de mais de um veículo registrado na categoria aluguel e em 

circulação, esclarecendo que, para o deferimento do pedido de isenção, é necessária a alteração no sistema RENAVAM 

da atual situação do veículo, de circulação para baixado, sob pena de arquivamento do processo.Alega o impetrante, em 

síntese, que não tem como controlar o sistema de cadastro do DETRAN, daí porque seria ilegal a recusa da 

autoridade.A inicial foi instruída com documentos.Instado a comprovar a ocorrência do ato coator (fls. 32), o impetrante 

se manifestou às fls. 34-35.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 36-37).O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP prestou informações em que sustenta, preliminarmente, a 

necessidade de correção do pólo passivo e, no mérito, a improcedência do pedido.O DELEGADO DE POLÍCIA 

DIRETOR da 77ª Circunscrição Regional de Trânsito informou, às fls. 60, que a Resolução do CONTRAN nº 11/98 só 

autoriza a baixa de veículos mediante a apresentação de recorte do chassis e do par de placas.O Ministério Público 

Federal opinou pela concessão da segurança.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, julgo procedente o pedido, 

para conceder a segurança, determinando à autoridade impetrada que dê prosseguimento ao exame do pedido de isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, independentemente de baixa do sistema RENAVAM do veículo 

objeto de furto.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 12.016/2009.À 

Seção de Distribuição (SUDI) para retificação do pólo passivo, para que dele conste o DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP.P. R. I. O..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 
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o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.000287-8 - SUPERFOR SP VEICULOS LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E 

SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Não verifico o fenômeno da prevenção em relação aos autos apontados no termo de fls. 39-40, tendo em vista que, 

embora haja identidade de partes, os objetos são diversos.Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de assegurar à parte impetrante seu alegado direito líquido e certo de excluir, da base de cálculo da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS, o valor do ICMS, autorizando-se a 

compensação dos valores indevidamente pagos a esse título.Sustenta a impetrante, em síntese, que o valor do ICMS 

constitui receita ou faturamento do Estado, não do contribuinte, razão pela qual não pode compor a base de cálculo das 

contribuições em comento, alegando ser inconstitucional tal cobrança.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, 

julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, 

nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.002419-9 - KDB FIACAO LTDA(SP236508 - VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES E 

SP251687 - TAINÁ MUNDIM VELOSO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

KDB FIAÇÃO LTDA impetrou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, com pedido de liminar, com a finalidade de assegurar seu alegado 

direito líquido e certo ao imediato ressarcimento de créditos de IPI relativos ao ano de 1998, referentes aos processos 

administrativos de números 13884.000638/99-25, 13884.000095/98-19, 13884.000299/98-51, 13884.000794/98-60, 

13884.001090/98-22, 13884.002064/98-58, 13884.002311/98-25 e 13884.003560/98-65.Alega a impetrante que é 

pessoa jurídica de direito privado e desenvolve a atividade de industrialização e comercialização de fiação e tecelagem, 

malharia, passamanaria, tinturaria, estamparia e confecções em geral, adquirindo insumos para fins de fabricação de 

produtos para exportação, razão pela qual ingressou com os pedidos de ressarcimento de IPI supra mencionados, 

protocolados no ano de 1998.Afirma que em janeiro de 2009 a autoridade impetrada proferiu despachos decisórios, 

reconhecendo o direito ao ressarcimento pleiteado, porém não efetuou os respectivos pagamentos.Sustenta que o prazo 

superior a 10 (dez) anos para ressarcimento dos créditos apurados afronta os princípios da eficiência, razoabilidade e 

moralidade a que se sujeita a Administração Pública.A inicial veio instruída com documentos.Intimada, a impetrante 

cumpriu as determinações de fls. 84 (fls. 86-91).O pedido liminar foi postergado para apreciação após serem prestadas 

as informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 95-103, alegando, em preliminar, a ausência de ato 

coator e, no mérito, requer a denegação da ordem.O pedido de liminar foi indeferido às folhas 105 - 106.Pedido de 

reconsideração às folhas 111 - 112. Juntou documentos. Mantida a decisão por seus próprios fundamentos.O 

representante do Ministério Público Federal se manifestou à folha 120, afirmando a falta de interesse público a justificar 

a sua intervenção no feito.É a síntese do necessário. DECIDO.(...)Em face do exposto, por não vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo 

improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá 

a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.002825-9 - MEXICHEM BIDIM(SP140896 - ROGERIO ZACCHI RODRIGUES DA SILVA E SP146204 

- MARCIA APARECIDA NEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

MEXICHEM BIDIM ajuizou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, com pedido de liminar, com a finalidade de assegurar o seu alegado 

direito líquido e certo a não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS 

incidente sobre valores pagos em situações em que não há remuneração por serviços prestados, como o aviso prévio 

indenizado e à retenção relativa à parcela dos empregados, exigida por ocasião da rescisão do contrato de 

trabalho.Alega a impetrante que a referida contribuição não poderia incidir sobre referida verba, tendo em vista tratar-se 

de circunstância na qual não há efetiva prestação de serviços, não estando configurada a hipótese de incidência prevista 

no artigo 195, I, a, da Constituição Federal e art. 22, inciso I da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Requer, ainda, a 
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compensação dos valores recolhidos com outros tributos da mesma espécie e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de liminar foi deferido às folhas 43 - 44 e complementado às 

folhas 84 e 84/verso.A autoridade coatora prestou informações às folhas 49 - 68, em que alega, preliminarmente, 

inadequação da via eleita e, no mérito, a denegação da ordem.O representante do Ministério Público Federal apresentou 

parecer às folhas 72 - 75, oficiando pela concessão da segurança.É a síntese do necessário. DECIDO.(...)Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para conceder a 

segurança, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante a cobrança da Contribuição 

Social sobre a Folha de Salários sobre o aviso prévio indenizado quando da rescisão do contrato de trabalho de seus 

empregados, bem como se abstenha de exigir a retenção da referida contribuição social relativa à parcela dos 

empregados.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 

do STJ.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016, de 07 de 

agosto de 2009.Oficie-se na forma do art. 13 da Lei 12.016/09.P. R. I. Informação: Caso haja interposição de recurso 

em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.003629-3 - FITATEC IND/ DE FITAS DE ACO RELAMINADOS LTDA(SP211564 - SUZY DE 

CASTRO FREITAS TESLJUK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de excluir, da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS o 

valor do ICMS, autorizando-se a compensação dos valores indevidamente pagos a esse título.Sustenta a impetrante, em 

síntese, que o valor do ICMS constitui receita ou faturamento do Estado e do Município, e não do contribuinte, razão 

pela qual não pode compor a base de cálculo das contribuições em comento, alegando ser inconstitucional tal 

cobrança.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo 

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

O..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das 

custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 

de deserção 

 

2009.61.03.004818-0 - CARVALHO PINTO AUTOMOTIVO E CONVENIENCIAS LTDA(SP154065 - MARIA 

ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu direito líquido e 

certo de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS incidente sobre os 

valores pagos a título de aviso prévio, ou, quando menos, de não recolher esse tributo no prazo de noventa dias a contar 

da edição do Decreto nº 6.727/2009.Sustenta a impetrante, em síntese, que em 13 de janeiro de 2009, foi editado o 

referido Decreto nº 6.727, que revogou a alínea f do inciso V do 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, cujo 

dispositivo excluía o aviso prévio indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias.Afirma a impetrante 

a invalidade do Decreto nº 6.727/2009, na medida em que importaria a exigência da contribuição sobre verbas de 

natureza indenizatória, em desacordo com o art. 195, I, a, da Constituição Federal, que só autoriza a incidência dessa 

contribuição sobre verbas pagas a título de remuneração pelo trabalho. Alega, ainda, que o art. 7º, XXI, da Constituição 

Federal e o art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho impediriam a incidência do tributo.A inicial veio instruída 

com documentos.O pedido de liminar foi deferido.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações em que 

sustenta a improcedência do pedido.O Ministério Público Federal, sustentando não haver interesse público que 

justifique sua intervenção, opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido, para conceder a segurança, assegurando à parte impetrante o direito líquido e certo de não ser 

compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS incidente sobre os valores pagos a 

seus empregados a título de aviso prévio indenizado.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 

2º, da Lei nº 12.016/2009.P. R. I. O..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a 

parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.005116-6 - ISIS DEAK LOZANO X IGOR LOZANO DE CARVALHO LEITAO(SP089463 - EDUARDO 

ROBERTO SANTIAGO) X DIRETOR DO CENTRO TECNICO AEROESPACIAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - 

SP 
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Vistos etc.A autoridade impetrada foi notificada em 31.7.2009 para dar cumprimento à liminar deferida nestes 

autos.Desde então, apresentou diversas explicações para o não cumprimento do que restou decidido. Inicialmente, 

informou ter encaminhado a ordem judicial para a Diretoria de Intendência da Aeronáutica (fls. 46-47). Depois, em 

25.8.2009, informou não ter competência para ativar o servidor aposentado alimentante no SIAFI, ao mesmo tempo em 

que a Subdiretoria de Pagamento de Aeronáutica teria contatado o Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, 

para encontrar solução e fazer cumprir a ordem (fls. 51).Novamente, em 31.8.2009, informou que aquela Subdiretoria 

de Pagamento teria orientado a reativar o servidor no SIAPE, o que igualmente não se conseguiu realizar.Finalmente, 

em 15.9.2009, esclareceu-se que a situação irregular do CPF do ex-servidor impediria qualquer pagamento em seu 

nome.É a síntese do necessário. DECIDO.As sucessivas manifestações das diversas autoridades que responderam às 

requisições deste Juízo revelam, se não um intuito deliberado e específico de descumprir a decisão proferida nestes 

autos, ao menos uma excepcional má vontade em cumprir essa decisão. Não é demais relembrar que não estão em 

discussão direitos ou valores do ex-servidor, mas de seus dependentes, ex-esposa e filho, que evidentemente nada têm a 

ver com irregularidades no CPF do alimentante, nem com inconsistências ou dificuldades no funcionamento dos 

sistemas informatizados de pagamento.Para cumprir a decisão, não são necessárias outras diligências, em outros órgãos 

do Comando da Aeronáutica. Basta uma simples ordem de pagamento, dirigida a qualquer instituição financeira, para 

que a pensão alimentícia fixada judicialmente em favor dos impetrantes seja paga. Eventuais acertos financeiros nos 

sistemas informatizados podem perfeitamente ser feitos posteriormente. O que não se pode admitir é que uma verba de 

caráter alimentar seja subtraída de seus beneficiários por conta de uma burocracia administrativa quase kafkiana, 

mormente quando os destinatários da ordem judicial demonstram pouca disposição em dar-lhe efetivo cumprimento.A 

situação está a exigir, portanto, providências deste Juízo para que a decisão seja efetivamente cumprida.Como medida 

de cautela, fixo excepcionalmente novo prazo de 24 (vinte e quatro horas), a partir da intimação pessoal, para que a 

autoridade cumpra voluntariamente o determinado.Decorrido o prazo sem cumprimento, fixo a multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, nos termos do artigo 14, parágrafo único do CPC, por ato 

atentatório ao exercício da Jurisdição.Findo esse mesmo prazo e persistindo a conduta da autoridade, determino a 

adoção das seguintes providências:1. Representação ao Ministério Público Federal para que adote as medidas tendentes 

à promoção da competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do 

Código Penal;2. Representação ao Ministério Público Federal para apuração da ocorrência de ato de improbidade 

administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), para o qual está 

prevista a sanção de perda do cargo (art. 12, III, da Lei nº 8.429/92, combinado com o art. 132, IV, da Lei nº 

8.112/90);3. Representação ao superior hierárquico da autoridade impetrada para apuração da proibição funcional 

estabelecida no art. 117, IV, da Lei nº 8.112/90 (opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo 

ou execução de serviço;), ou conduta equivalente prevista na legislação militar;4. Representação à Advocacia-Geral da 

União para fins de eventual ajuizamento de ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no 

cumprimento da ordem judicial (art. 122 da Lei nº 8.112/90).Persistindo o descumprimento, voltem os autos à 

conclusão para fins de determinação do bloqueio dos valores necessários ao pagamento da pensão alimentícia, por meio 

do sistema BACENJUD.Em face do exposto, expeça-se novo ofício para cumprimento da ordem judicial, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, devendo o Sr. Oficial de Justiça colher a ciência pessoal da autoridade.Intime-se o Sr. 

Procurador Seccional da União, para ciência, inclusive para os fins do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Ao término do 

prazo fixado, os autos deverão ser trazidos imediatamente à conclusão.Intimem-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 

Às fls. 81-83, foi noticiado o cumprimento integral da ordem judicial, com a juntada aos autos de cópia do comprovante 

de pagamento. 

 

2009.61.03.006359-4 - RAFAEL CABREIRA(SP274387 - RAFAEL CABREIRA) X DIRETOR DO POSTO DE 

ATENDIMENTO DO INSS EM SJCAMPOS - SP 

Em face do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para integrar a fundamentação da 

decisão embargada, fazendo constar a concessão parcial do pedido de liminar, mantendo-a, no mais, tal como 

proferida.Intimem-se. 

 

2009.61.03.006877-4 - VIVIANN LACERDA DO CARMO(SP277489 - LEANDRO SODRE DE CASTRO) X 

REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP(SP056116 - MARIA 

CRISTINA GOULART PUPIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA) 

Trata-se de mandado de segurança, em que foi formulado pedido de liminar, para assegurar à impetrante o direito de 

realizar prestações alternativas em razão de convicção religiosa, relativas ao Curso de Jornalismo, mantido pela 

instituição de que faz parte a autoridade impetrada.Narra a impetrante ser aluna matriculada no curso de Jornalismo da 

aludida instituição.Afirma não ser possível cursar as matérias ministradas às sextas-feiras à noite e aos sábados, tendo 

em vista ser membro da Igreja Adventista do Sétimo Dia, cuja fé professa serem dias sagrados.Alega ter sido realizado 

acordo junto à Universidade para a prestação alternativa, tendo sido possível a freqüência normalmente às aulas durante 

quatro semestres.Porém, sustenta ter sido comunicada de que o acordo não mais poderia ser cumprido. Alega que a 

grade horária do segundo semestre de 2009 foi alterada, para inclusão de aulas aos sábados.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Informações às fls. 

61-78, em que a autoridade impetrada afirma jamais ter sido feito acordo com alunos para a realização de prestações 

alternativas em razão de convicção religiosa. Além disso, alega que a impetrante freqüentou normalmente aulas aos 

sábados no ano de 2008, tendo em vista a freqüência e notas alcançadas em duas matérias que foram ministradas. Por 
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fim, sustenta que a prestação alternativa seria um privilégio, ofendendo o princípio da isonomia, legalidade e segurança 

jurídica.É a síntese do necessário. DECIDO.(...)Diante do exposto, indefiro a inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor das disposições contidas nos artigos 267, incisos I e VI, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 do 

STJ.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá 

a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.007300-9 - NATALIA DE MELO FARIA ALMEIDA CRO(SP258098 - DANIELA MOREIRA 

MACHADO E SP166850E - NATALIA DE MELO FARIA ALMEIDA CRO) X REITOR DA UNIP - 

UNIVERSIDADE PAULISTA DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Em face do exposto, ausente a plausibilidade do direito invocado, indefiro o pedido de liminar.À Seção de Distribuição 

(SUDI) para retificação do pólo ativo, para que dele conste NATÁLIA DE MELO FARIA ALMEIDA CRO.Notifique-

se a autoridade impetrada para que preste as informações necessárias, no prazo legal, manifestando-se, especificamente, 

sobre a situação acadêmica da impetrante.Cientifique-se a autoridade que a Universidade (pessoa jurídica) poderá 

ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

Oficie-se. 

 

2009.61.03.007474-9 - THIAGO DA CUNHA MACHADO(SP089044 - MARIA PAULA BANDEIRA) X DIRETOR 

GERAL DO CENTRO UNIVERSITARIO MODULO 

Em face do exposto, defiro o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada que, até ulterior deliberação 

deste Juízo, restabeleça a bolsa integral do PROUNI em favor do impetrante.Notifique-se a autoridade impetrada para 

que preste informações, no prazo legal.Cientifique-se a autoridade que a Universidade (pessoa jurídica) poderá 

ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

Oficie-se. 

 

2009.61.03.007482-8 - TERRAPLENAGEM CORDEIRO LTDA(SP223332 - DANIELA DUARTE CORDEIRO E 

SP223513 - PAULO VITOR DE OLIVEIRA) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO 

SEBASTIAO - SP 

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal.Ratifico os atos não-decisórios praticados 

pelo r. Juízo Estadual.Recolha a impetrante as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento de 

distribuição, bem como junte aos autos cópia do contrato social que confira poderes de representação judicial ao 

subscritor da procuração outorgada às fls. 11.Em igual prazo, sob pena de extinção, providencie a emenda à inicial, para 

retificar a autoridade impetrada, já que, atualmente, as contribuições em questão estão sujeitas às atribuições da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e, em especial, do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS - SP.Cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à SUDI e notifique-se a autoridade impetrada 

para que preste informações no prazo legal, com as quais examinarei o pedido de liminar.Oficie-se. Intimem-se. 

 

2009.61.19.009013-7 - A CHIMICAL S/A(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP206593 - CAMILA 

ÂNGELA BONÓLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos, etc.Dê-se ciência à impetrante da redistribuição dos autos para este Juízo.Notifique-se a autoridade impetrada 

para que forneça as informações no prazo legal.Ao SEDI para retificação do pólo passivo, fazendo-se constar 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

 

Expediente Nº 4199 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2009.61.03.001415-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X 

WALDEMAR TODESCATO 

O Ministério Público Federal propôs a presente ação civil pública, em face de WALDEMAR TODESCATO, com a 

finalidade de obter a condenação do requerido a uma obrigação de fazer, consistente na remoção, às suas expensas, da 

embarcação Batuta, de sua propriedade, atualmente na Praia do Araçá, São Sebastião/SP.Alega o autor, em síntese, que 

a embarcação em questão foi fundeada na referida praia em 1997, oriunda do Guarujá, então com o intuito de ser 

reparada e colocada em operação para prestação de serviços de apoio a pequenas embarcações.Sustenta que foi 

concedida ao réu a licença para fora do tráfego, prorrogada por uma vez, para que fossem realizados tais reparos. O réu 

teria tentado promover esses reparos pessoalmente, sem sucesso, até que, cerca de um ano depois, a força das marés e 

dos ventos acabou por levar a embarcação até a praia, onde começou a encalhar. A permanência da embarcação 

encalhada iniciou o processo de deterioração, com aumento dos orifícios em seu costado.Acrescenta que, em 11.5.2000, 

o proprietário foi notificado para desencalhar a embarcação, o que não conseguiu fazer por falta de recursos financeiros 
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e materiais.Afirma o Ministério Público Federal que vários órgãos públicos tentaram compelir o proprietário à remoção 

da embarcação, todas infrutíferas, permanecendo aquela embarcação encalhada, com riscos à integridade física dos 

banhistas e à ocorrência de acidentes, além do potencial risco de danos ao meio ambiente.Pede, em consequência, além 

da remoção da embarcação, sob pena de fixação de multa diária, a condenação do requerido ao pagamento de uma 

indenização por danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio paisagístico, que estimou em R$ 100.000,00, além 

de uma indenização à União pelas despesas incorridas nas diversas tentativas de remoção da embarcação, nos termos 

dos arts. 10 e 13, II, da Lei nº 7.542/86.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o requerido deixou transcorrer 

em branco o prazo legal para resposta (fls. 219, 221 e 223).É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido, para condenar o requerido a:a) promover, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em 

julgado, a remoção da embarcação Batuta, da Praia do Araçá, às suas expensas, para local a ser estipulado pela 

Capitania dos Portos em São Sebastião, sob pena de aplicação de uma multa diária pelo descumprimento, fixada em R$ 

500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo da adoção das medidas práticas equivalentes ao adimplemento;b) pagar uma 

indenização, em favor do fundo a que se refere o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), que devem ser corrigidos a partir desta data e até o efetivo pagamento de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007; ec) pagar à União uma indenização pelas despesas incorridas nas tentativas de remoção da embarcação pela 

autoridade naval (arts. 10 e 13, II, da Lei nº 7.542/86), conforme vier a ser apurado em liquidação ou cumprimento da 

sentença.Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa, corrigido pelos mesmos critérios.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face 

desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente 

às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, 

nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

ALIMENTOS - LEI ESPECIAL N 5.478/68 
2007.61.03.009788-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.009787-0) ADILSON 

NEVES CARDOSO(SP142172 - NOEMIA ABIGAIL SILVA) X RAFAELA ESPINDOLA CARDOSO - MENOR X 

PHILIP ESPINDOLA CARDOSO - MENOR X JOSYMARA ESPINDOLA CARDOSO(SP079978 - TIAGO JOSE 

DOS SANTOS) 

Defiro a juntada da procuração pela requerida Rafaela Espindola Cardoso. Tendo em vista o acordo celebrado entre as 

partes, homologo a transação, nos termos acima expostos, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Julgo extintos sem resolução do mérito os embargos à 

execução nº 2008.61.03.005395-0, bem como a impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita nº 

2008.61.03.008890-2 e a execução nº 2008.61.03.006767-4, autuados em apenso. Traslade-se cópia da presente 

sentença e da assentada de fls. 239-239 verso para todos os autos em apenso. Custas na forma da lei. As partes arcarão 

com os honorários dos respectivos advogados. Homologo, também, a renúncia a quaisquer prazos recursais. Após a 

juntada da carta a ser redigida por Josymara, fica desde logo autorizado seu desentranhamento e entrega a Adilson ou 

sua procuradora, mediante recibo nos autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro de 

Imóveis competente para transferência do imóvel, nos termos acordados. Comprovada a transferência do imóvel, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

USUCAPIAO 

2003.61.03.007801-7 - TOMAS DE MAGALHAES ERISMANN(SP085601 - LEVON KISSAJIKIAN E SP098293 - 

MARCO ANTONIO KISSAJIKIAN) X UNIAO FEDERAL X CLOVIS GASPAR CALIA X ALICE BARNE CALIA 

X RICARDO PETERS X MARIA CIBELE STOCKLER DAS NEVES PETERS 

A UNIÃO interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado 

incorrido em obscuridade e contradição ao condená-la ao pagamento de honorários de advogado, sob o argumento que 

não teria sido sucumbente.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se.Informação: Caso haja interposição 

de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 

5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o 

código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do 

Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2007.61.03.000792-2 - ELY DALL AGNOL X NEUSA MARIA REZENDE DALL AGNOL(SP035933 - BELMIRA 

DOS SANTOS COSTA) X REGIONAL SAO PAULO COMERCIAL, CONSTRUTORA E IMPORTADORA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X JOSE 

LEMES X JOSE CARLOS ROSSI X MARIA CRISTINA TORZEN DEGRAND ROSSI X ADALTO ASSUNCAO X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 
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PAULO 

Trata-se de ação de usucapião, proposta com a finalidade de declarar o domínio dos autores sobre um imóvel situado na 

Avenida Andrômeda, nº 2049, Conjunto Residencial Cidade Jardim IV, município de São José dos Campos/SP.Alegam 

que o imóvel usucapiendo era inicialmente composto por quatro imóveis, situados na Rua Cocanha, 391 (a), na Rua 

Massaguaçú, 390 (b), na Rua Cocanha, 379 (c) e na Rua Cocanha, 367 (d).As áreas a e b foram unificadas junto à 

Prefeitura Municipal, sob a inscrição n 46.0120.0001.000, tendo sido edificada uma construção destinada a uma escola 

de primeiro grau. Posteriormente, para ampliação do empreendimento de ensino, foram adquiridas mais duas áreas, 

unificadas de fato, gerando a área total constante da planta planimétrica e memorial descritivo que instruem a 

inicial.Alegam os autores que mantêm a posse mansa e pacífica do referido imóvel há mais de dez anos, arcando com 

todos os encargos do bem, não tendo havido qualquer tipo de turbação ou esbulho durante todo o curso do lapso 

prescricional aquisitivo.A inicial veio instruída com documentos.Às fls. 54-57, o Ministério Público Federal requereu 

que os autores cumprissem uma série de diligências quanto à regular formação da relação processual, assim como a 

juntada de certidões de dez anos relativas aos autores e ao antecessor, esclarecimento de divergência quanto à área total 

do imóvel, informação acerca da inscrição imobiliária de uma das áreas que compõe o imóvel usucapiendo, 

apresentação de certidão expedida pela Prefeitura acerca da inscrição imobiliária dos imóveis que formam o imóvel 

objeto da ação, reconhecimento de firma do profissional que assinou a planta planimétrica e o memorial descritivo do 

imóvel, assim como a autenticação dos documentos juntados aos autos por cópia simples.Determinadas as citações e 

intimações requeridas, foram os autores intimados a darem cumprimento às exigências, feitas pelo Ministério Público 

Federal, pertinentes à fase processual (fls. 60), tendo os autores promovido seu cumprimento às fls. 64-65, justificando 

o não cumprimento apenas da autenticação do documento de fls. 42, bem como a recusa da Prefeitura em expedir a 

certidão solicitada.As certidões requeridas foram juntadas às fls. 67-72.A UNIÃO, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS e a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifestaram expresso desinteresse no feito (fls. 111-113, 

118-120).Citados a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (fls. 98), o alienante SÉRGIO KELMANN (fls. 175) e os 

confrontantes ADALTO ASSUNÇÃO e sua esposa (fls. 108), MARIA CRISTINA TORZEN DEGRAND ROSSI (fls. 

106) e JOSÉ LEMES e sua esposa (fls. 103), somente a CEF ofereceu contestação, arguindo preliminares e, no mérito, 

sustentando a improcedência do pedido (fls. 125-148).A alienante REGIONAL SÃO PAULO S/A - COMERCIAL, 

CONSTRUTORA E IMPORTADORA e o confrontante JOSÉ CARLOS ROSSI não foram localizados.Os autores se 

manifestaram sobre a contestação da CEF e sobre a não localização do confrontante e do alienante às fls. 152-160.O 

Ministério Público Federal deu por cumpridas suas exigências, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 

162).Publicou-se o edital para ciência de terceiros eventualmente interessados em jornal de circulação (fls. 177-178), 

bem como na imprensa oficial (fls. 183/verso).Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas, somente a CEF 

se manifestou às fls. 185, protestando pelo julgamento antecipado da lide (fls. 185).O Ministério Público Federal opinou 

pelo prosseguimento do feito (fls. 187).É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para declarar o domínio, em favor dos autores, do imóvel descrito 

na inicial, de acordo com a planta e memorial descritivo de fls. 07-10, que integram a presente sentença.Condeno a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao reembolso das custas processuais despendidas pelos autores, além do 

pagamento de honorários de advogado, que fixo em R$ 1.500,00, que devem ser corrigidos a partir desta data e até o 

efetivo pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007.Com o trânsito em julgado, servirá a presente, bem assim as demais 

peças dos autos, para o registro do título de domínio no competente cartório de registro de imóveis, na forma prevista na 

Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, 

deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de 

porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

MONITORIA 

2005.61.03.004895-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARCIA 

NAOMI ISII(SP091027 - ANTONIO CARLOS PAZINI) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação monitória em face de 

MÁRCIA NAOMI ISII, com o intuito de obter a expedição de mandado de pagamento contra a ré, na importância 

correspondente a R$ 10.737,15, relativa a um alegado inadimplemento de Contrato de Crédito Rotativo.A inicial veio 

instruída com documentos.A ré apresentou embargos ao mandado monitório, em que sustenta ter depositado R$ 

10.000,00 em agência da ré, valores que deveriam ter sido utilizados, em resgate automático, para pagamento da dívida. 

Além disso, a CEF debitaria de sua conta corrente valores relativos a outra aplicação Prev resgatável, que não teriam 

sido utilizados para amortização da dívida.Acrescenta que a CEF teria debitado integralmente, em 22.02.2005, o crédito 

de salário da requerida que havia sido depositado no dia anterior (21.02.2005), sem qualquer explicação plausível. 

Aduz, ainda, que esteve presa desde dezembro de 2004, quando não pôde mais acompanhar a movimentação de sua 

conta corrente, alegando que do saldo devedor inicial (R$ 8.622,39) houve um acréscimo de 24,5% (ou R$ 2.114,76), 

que importaria cobrança de fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente estabelecido, sem 

informação adequada de seu montante (arts. 39, XIII e 52, II, do Código de Defesa do Consumidor).Impugnados os 

embargos, foi realizada audiência de tentativa de conciliação, que resultou infrutífera.Intimada para trazer aos autos o 

contrato de nº 25.2741.110.0000390-59 e documentos que comprovassem a amortização das parcelas relativas a 
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operação de crédito diversa da que está sendo discutida nestes autos, a CEF manifestou-se às fls. 116-128, dando-se 

vista à requerida.Às fls. 138, a CEF foi intimada para esclarecer o débito, ocorrido em 22.02.2005, dos salários da 

requerida que foram depositados no dia anterior, tendo esclarecido que assim procedeu por determinação do Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, de quem a requerida é servidora.A requerida manifestou-se sobre esses 

documentos às fls. 147-148.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 1102c, 3º, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os embargos monitórios, para condenar a CEF a excluir, dos 

valores da dívida, a) a taxa de rentabilidade na aplicação concomitante à comissão de permanência; b) os valores 

resultantes dos débitos indevidos, ocorridos em 11.11.2004, 13.12.2004 e 12.01.2005, sob a rubrica cv prev, no valor 

individual de R$ 21,55; e) os valores decorrentes do estorno indevido, ocorrido em 22.02.2005, do valor de R$ 

2.585,04.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos 

advogados, observando-se, quanto à requerida, as disposições relativas à assistência judiciária gratuita.Com o trânsito 

em julgado, intime-se a autora para que apresente valores adequados à sentença, devidamente atualizados, 

prosseguindo-se na forma dos artigos 475-B, 475-J e seguintes do Código de Processo Civil.P. R. I..Informação: Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2006.61.03.003121-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

ROSANGELA CARNEIRO DOS SANTOS 

Vistos, etc..I - Fls. 83-84: tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual, faculta ao 

exequente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o 

pedido formulado pela exequente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, que se proceda 

à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da 

solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a transferência dos valores 

bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o 

respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão 

ser movimentados mediante autorização judicial.V - Na sequência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu 

advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo 1º).VI - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à 

exequente para que requeira o que de direito.VII - Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.VIII - Int..  

 

2008.61.03.000618-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X SABRINA 

PEREIRA RANGEL X MAFALDA SIQUEIRA BORGES(SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação monitória em face de 

SABRINA PEREIRA RANGEL e MAFALDA SIQUEIRA BORGES, com o intuito de obter a expedição de mandado 

de pagamento contra os réus, na importância correspondente a R$ 21.424,57, relativa a um alegado inadimplemento de 

Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES.A inicial veio instruída com 

documentos.Citadas, as rés apresentaram embargos ao mandado monitório, em que sustentam, preliminarmente, a 

ilegitimidade passiva ad causam da corré MAFALDA. No mérito, invocando a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90) ao contrato em exame, que teria natureza de adesão, pretendem afastar a capitalização de 

juros, a aplicação da Taxa Referencial, da comissão de permanência, invalidando a cláusula mandato. Sustentam, além 

disso, a necessidade de redução dos juros exigidos a 6% ao ano, assim como a renegociação da dívida com base na Lei 

nº 10.846/2004.A CEF apresentou impugnação aos embargos.Designada audiência de conciliação, que restou 

infrutífera.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 1102c, 3º, do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedentes os embargos monitórios, para: a) excluir a responsabilidade da requerida 

MAFALDA SIQUEIRA BORGES quanto aos débitos posteriores a 31.12.2002; b) afastar a capitalização de juros 

prevista na cláusula décima quinta do contrato; c) afastar a aplicação da pena convencional de 10% prevista na cláusula 

décima nona, parágrafo terceiro; d) declarar a nulidade da cláusula décima oitava, parágrafos sétimo e oitavo, na parte 

em que autorizam CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do devedor, 

para amortização ou liquidação das obrigações assumidas; e e) assegurar às requeridas o direito à renegociação da 

dívida previsto no art. 2º, 5º, da Lei nº 10.260/2001, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.846/2004.Condeno a 

CEF ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), que devem ser corrigidos a partir 

desta data e até o efetivo pagamento de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/2007.Com o trânsito em julgado, intime-se a autora para que apresente valores adequados à presente sentença, para 

renegociação ou execução, intimando-se as requeridas para ciência dos termos da renegociação. Sem manifestação no 

prazo de cinco dias, prossiga-se na forma dos artigos 475-B, 475-J e seguintes do Código de Processo Civil.P. R. 

I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das 

custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 
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de deserção 

 

2008.61.03.006716-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

X TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONAUTICA LTDA - EPP X ANA CAROLINA RODRIGUES X MARIA 

CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES(SP231904 - EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA SILVA) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação monitória em face de 

TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONÁUTICA LTDA. - EPP, com o intuito de obter a expedição de mandado de 

pagamento na importância correspondente a R$ 58.545,36, relativa a um alegado inadimplemento de um Contrato 

Empréstimo Girocaixa Instantâneo e um contrato de Crédito Rotativo (Cheque Azul Empresarial).A inicial veio 

instruída com documentos.As rés apresentaram embargos ao mandado monitório, em que sustentam, em síntese, a 

carência da ação, considerando que a nota promissória apresentada já teria eficácia de título executivo extrajudicial, 

sustentando que os extratos bancários e o demonstrativo de débito seriam igualmente insuficientes para a propositura da 

ação monitória. No mérito, dizem não ser possível identificar a forma pela qual a autora alcançou o valor cobrado, 

aduzindo que os cheques devolvidos por insuficiência de fundos não teriam sido trazidos aos autos. Invocando o 

princípio da boa fé objetiva, assim como a aplicação ao caso do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), 

sustentam a possibilidade de revisão do contrato. Alegam, ainda, a invalidade da cobrança de juros capitalizados, 

aduzindo que o valor correto do débito seria de R$ 7.998,00.Intimada, a autora apresentou impugnação aos embargos 

monitórios.Realizada audiência de tentativa de conciliação, que resultou infrutífera diante da ausência das rés.As partes 

não manifestaram interesse na produção de outras provas.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 1102c, 3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os embargos monitórios, 

para condenar a CEF a excluir, dos valores da dívida, a taxa de rentabilidade na aplicação concomitante à comissão de 

permanência.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas e despesas 

processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.Com o trânsito em julgado, intime-se a autora para 

que apresente valores adequados à sentença e prossiga-se, na forma dos artigos 475-B, 475-J e seguintes do Código de 

Processo Civil.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.03.006746-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.007847-9) EX PEDRA 

EXPOSICAO E COMERCIO DE PEDRAS LTDA(SP015525 - SALIM SAAB) X DARCY DUARTE(SP015525 - 

SALIM SAAB) X DARCY DUARTE FILHO(SP015525 - SALIM SAAB) X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) 

EX PEDRA EXPOSIÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA. E OUTROS propuseram os presentes embargos à 

execução de título extrajudicial nº 2003.61.03.007847-9.Alegam os embargantes, em síntese, que a impossibilidade 

jurídica do pedido e a nulidade do título, já que a inicial da execução não teria sido instruída com demonstrativo de 

débito atualizado, aduzindo que o valor da execução não corresponderia ao valor atualizado da dívida.Afirmam, ainda, a 

nulidade da execução, que estaria baseada em título que não corresponde a obrigação certa, líquida e exigível, em 

violação ao art. 618 do Código de Processo Civil e à Súmula nº 233 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.No mérito, 

sustentam que as condições fixadas no contrato eram excessivamente onerosas, aduzindo que as despesas contraídas 

para conseguirem o financiamento (análises, custos e comissões) acabaram por consumir boa parte do dinheiro 

emprestado. Acrescentam que os juros e correções exigidos pela credora, assim como o anatocismo, tornaram inviável o 

cumprimento da obrigação, reputando também violado o princípio da boa fé objetiva. Invocando a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) ao caso, dizem ter proposto anterior ação cautelar de produção antecipada 

de provas, com vistas à realização de uma perícia contábil que demonstrasse a extensão da lesividade do contrato, que 

foi extinta, sem resolução de mérito. Alegam, de qualquer forma, a violação ao disposto nos arts. 4º, I, e 51, IV, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), assim como ao art. 157 do Código Civil.Impugnados os embargos 

às fls. 96-106, as partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.É o relatório. DECIDO.(...)Em face 

do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução, condenando os embargantes ao pagamento de honorários de 

advogado, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta data e até o efetivo 

pagamento de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª 

Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005).Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei 

nº 9289, de 04 de julho de 1996.Traslade-se cópia da presente sentença e de eventual certidão de trânsito em julgado 

para os autos principais e, decorrido o prazo legal para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.P. 

R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das 

custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 

de deserção 
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EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.03.009787-0 - RAFAELA ESPINDOLA CARDOSO - MENOR X PHILIP ESPINDOLA CARDOSO - 

MENOR X JOSYMARA ESPINDOLA CARDOSO(SP079978 - TIAGO JOSE DOS SANTOS) X ADILSON NEVES 

CARDOSO(SP142172 - NOEMIA ABIGAIL SILVA) 

Diante do que restou decidido nos autos em apenso, julgo também extinto este processo, sem resolução de mérito.P. R. 

I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.03.007355-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

SUPERMERCADO PATRIARCA LOURENCO MARTINS LTDA EPP X LEONARDO AUGUSTO LOURENCO 

I - Fl. 65: tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto Processual, faculta ao exeqüente a indicação de 

bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido formulado pelo 

exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora por meio 

eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio 

eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta 

judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, 

independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados 

mediante autorização judicial.IV - Na sequência, deverá o executado ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem 

como de que poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

juntada aos autos do mandado de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à 

autora/exequente para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.VII 

- Int..  

 

2007.61.03.008429-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

ZUCARELLI E ZUCARELLI X ROGERIO ZUCARRELI X MARIA GEANE DOS SANTOS ZUCARELLI 

Vistos, etc...PA 1,10 I - Fl. 41: tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto Processual, faculta ao 

exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o 

pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, que se proceda 

à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da 

solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a transferência dos valores 

bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o 

respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão 

ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na sequência, deverá o executado ser intimado pessoalmente, de 

que poderá opor-se à penhora, por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos 

autos do mandado de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à autora/exequente 

para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.VII - Int.. 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: SALDO NEGATIVO DO BLOQUEIO ECONOMICO. 

 

2008.61.03.001245-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X HENRIQUE COUTINHO CIA LTDA X HENRIQUE COUTINHO 

Vistos, etc..I - Fl. 52: tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto Processual, faculta ao exeqüente a 

indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido 

formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, que se proceda à 

penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da 

solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a transferência dos valores 

bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o 

respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão 

ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na sequência, deverá o executado ser intimado pessoalmente, de 

que poderá opor-se à penhora, por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos 

autos do mandado de intimação.V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à autora/exequente 

para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.VII - Int.. 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: SALDO DO BLOQUEIO ON LINE NEGATIVO. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.03.007251-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP171244E - HEDI DOMINGUES DE CASTRO HORTA RODRIGUES) X JOAO ALMEIDA COUTO X ELIANE 
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CRISTINA CORREA COUTO 

Vistos, etc..Intime-se, por mandado, conforme requerido.Defiro os benefícios do art. 172, e parágrafos, do 

CPC.Cumprido, entreguem-se os autos, na forma do art. 872, do diploma processual civil, dando-se baixa na 

distribuição.Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.03.002694-8 - PRECITECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP231913 - FABIO GIFONI ROCHA E 

SP092415 - MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO E SP132178 - DEBORA CRISTINA P DE O MATTOS 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 172), julgo extinta, por sentença, a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.002178-9 - FABIO ANDRADE CAZELOTTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Trata-se de ação cautelar, proposta com a finalidade de determinar suspensão dos efeitos da execução extrajudicial de 

imóvel, assim como a determinação para que a ré se abstenha de promover a venda do referido imóvel até o trânsito em 

julgado da ação principal.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de liminar foi indeferido.Citada, a CEF 

ofertou contestação, alegando preliminares requerendo a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora refuta as 

preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face 

do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a 

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), que devem ser 

corrigidos a partir desta data e até o efetivo pagamento de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.007381-9 - LIZONETE TORRES FERREIRA DE LIMA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento cautelar, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da execução 

extrajudicial a ser realizada na forma prevista no Decreto-lei nº 70/66, do imóvel adquirido originariamente mediante 

contrato de mútuo, nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, impedindo a venda do imóvel até o trânsito em 

julgado da ação principal.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22-35, complementada às fls. 43-69 em 

cumprimento à determinação constante do despacho de fls. 40.O pedido de liminar foi deferido parcialmente.Às fls. 76-

78, ofício oriundo do Cartório de Registro de Imóveis, informando o cumprimento da liminar proferida.Citada, a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ofereceu contestação em que alega preliminares e se manifesta em relação ao 

mérito.Às fls. 195-205, pedido de reconsideração da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido alternativo 

de agravo retido.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares argüidas e reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Intimada a autora a informar sobre a propositura da ação principal, manifestou-se às fls. 217, 

informando que não houve seu ajuizamento.É o relatório. DECIDO.(...)Diante do exposto, declaro cessada a eficácia da 

medida cautelar, liminarmente concedida, em face do não ajuizamento da ação principal no prazo legal, nos termos do 

art. 808, inciso I, do Código de Processo Civil.Consequentemente, não sendo renovável a medida cautelar, liminarmente 

concedida, pelo mesmo fundamento constante dos presentes autos, nos termos do parágrafo único, do art. 808, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Condeno a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), que devem ser corrigidos até o efetivo pagamento 

de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado 

pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do 

Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950.Oficie-se ao 1ª Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 

São José dos Campos, informando que não mais subsiste a ordem de suspensão de venda do imóvel que havia sido 

determinada nestes autos (fls. 70-72) Deverá constar do ofício que a revogação da liminar antes deferida não se estende 

a outras ordens de bloqueio ou indisponibilidade emanadas de outros Juízos ou de outras ações.Decorrido o prazo legal 
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para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.004719-9 - VANDERLEI GALVAO DA SILVA X CLAUDIA DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar proposta com a finalidade de obter a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial de 

imóvel adquirido sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a abstenção da ré em promover a venda 

do imóvel, bem como de incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes.Sustentam os autores, em síntese, a nulidade 

da execução realizada na forma do Decreto-lei nº 70/66, bem como alegam que a execução extrajudicial da dívida não 

oferece ao devedor o direito ao contraditório e à ampla defesa assegurados pela Constituição Federal de 1988, tendo 

sido violada a cláusula contratual de eleição de foro. Impugna, também, a ausência de notificação, em data oportuna, do 

procedimento de execução extrajudicial.Sustentam, ainda, que Resolução do Conselho Curador do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS teria determinado a suspensão das execuções extrajudiciais tais como a 

realizada.Alegam, por fim, que no contrato de financiamento, foi estipulado que as prestações seriam reajustadas pelo 

Sistema de Amortização Constante - SAC, mas tais valores teriam sido corrigidos de forma incorreta pela requerida, 

gerando uma onerosidade excessiva, requerendo a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, ante a configuração 

de relação de consumo.A inicial foi instruída com documentos.Os autores emendaram a inicial, fazendo constar que a 

medida postulada tem caráter preparatório.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 267, 

I e VI, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Deixo de condenar os requerentes em honorários de advogado, tendo em vista 

que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face 

desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente 

às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, 

nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
98.0405174-5 - ARQUIDIOCESE DE APARECIDA(Proc. LUCIA HELENA D S PAULA E Proc. FLAVIO JOSE 

PORTO DE ANDRADE) X PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA E RELIGIOSA DE 

APARECIDA(SP114837 - ADILSON MAMEDE DA SILVA E SP037456 - HUMBERTO AFFONSO PASIN E 

SP037456 - HUMBERTO AFFONSO PASIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA APARECIDA CORREA) X 

CONGREGACAO DO SANTISSIMO REDENTOR X PIMENTEL NETO & CIA LTDA X FUNDACAO NOSSA 

SENHORA APARECIDA- RADIO APARECIDA X JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA-ESPOLIO(CLAUDIA 

HELENA DE OLIVEIRA) X ANTONIO MOREIRA CESAR-ESPOLIO(AMALIA VENTURA DE CARVALHO 

VALLE) X JOANA MOREIRA PLACHE-HERDEIRO(ANTONIO JOSE PLACHE) X JOANA MOREIRA 

PLACHE-HERDEIRO(SEBASTIAO LUIZ PLACHE) X JOANA MOREIRA PLACHE-HERDEIRO(APARECIDO 

DONIZETE PLACHE) X MARIA DE LOURDES MOREIRA PEDRILHO-HERDEIRO(ULYSSES PEDRILHO 

SANTAMARIA)(SP042570 - CELSO SANTANA PERRELLA E SP043823 - CARLOS ELOI ELEGIO PERRELLA) 

X MARIA DE LOURDES MOREIRA PEDRILHO(ULYSSES ANTONIO PEDRILHO E ELIANA DOS SANTOS 

REIS PEDRILHO) X MARIA DE LOURDES MOREIRA PEDRILHO-HERDEIROS(SANDRO EDUARDO 

PEDRILHO E MIRIAM DE A. ELACHE PEDRILH X MARIA DE LOURDES MOREIRA PEDRILHO-

HERDEIRA(ANA ROSARIO PEDRILHO) X JORGE SALOMAO KOPAZ-HERDEIRA(AFIFE KALIL KOPAZ) X 

JORGE SALOMAO KOPAZ-HERDEIROS(JOSE SALOMAO KOPAZ E MARIA DE LOURDES LORENZETTI 

KOPAZ)(SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X EMIL SALOMAO KOPAZ-ESPOLIO(IVETE MARIA FELIX 

GAUSSAIM KOPAZ)(SP096025 - NESTOR ALEXANDRE GALVAO DE CASTRO) X BENEDITO MOREIRA 

CESAR(SP117933 - MANOEL MATHIAS NETO) X MARIA HELENA DOS SANTOS CESAR(SP117933 - 

MANOEL MATHIAS NETO) X LUIZ FERNANDO LELLIS DE ANDRADE X AMATILDE REGINA VALE 

PEREIRA RANGEL X LUIZ GUILHERME VALLE X CELIO GARCIA DE SOUZA(SP055039 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA) X ANTONIO PERSIO BRAGA VIEIRA X APARECIDO MOREIRA(SP042570 - CELSO SANTANA 

PERRELLA) X MARIA DE LOURDES ARAUJO MOREIRA(SP042570 - CELSO SANTANA PERRELLA) X 

EDWIRGES MOREIRA X BENEDITA MOREIRA CAVALCA X MARCOS OTAVIO CAVALCA(SP042570 - 

CELSO SANTANA PERRELLA) X GERALDO MACHADO BRAGA X MARIA APARECIDA MARCONDES DE 

ANDRADE X MARIA DE LOURDES ANDRADE X LAERTE MOLINA 

A ARQUIDIOCESE DE APARECIDA, qualificada nos autos, propões a presente ação de retificação de área relativa a 

imóvel de sua propriedade.Alega que é proprietária de vários imóveis, representados pela transcrição nº 3.066, livro D-

10, fls. 184 (Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Guaratinguetá), pelas matrículas de nº 6.830/88, 6.835/88, 

6.836/88, 7.481, 7.482, 7.483, 7.484, 7.485, 7.486, 7.487, 7.488, 7.489, 7.490 (todas do 1º Cartório de Notas e Registro 

de Imóveis de Aparecida) e da transcrição nº 565 (do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de 

Guaratinguetá).Alega, todavia, que os títulos de domínio não são precisos quanto às divisas, razão pela qual promoveu a 
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realização de um levantamento planimétrico, com vistas à retificação judicial do registro imobiliário.Tais áreas, afirma 

a autora, são aquelas sobre as quais foram construídas a Catedral Basílica Nossa Senhora Aparecida, a Casa do Pequeno 

Trabalhador, o Asilo e outras construções, que serão posteriormente averbadas nos registros criados com a retificação 

pretendida nestes autos.Distribuída a ação, originariamente, ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Aparecida, determinou-se a citação dos confrontantes e interessados.CÉLIO GARCIA DE SOUZA apresentou a 

impugnação de fls. 93-105, aduzindo que a retificação pretendida alcançaria área de sua propriedade.APPARECIDO 

MOREIRA e MARIA DE LOURDES ARAUJO MOREIRA também apresentaram contestação, em que sustentam a 

improcedência do pedido (fls. 107-128).BENEDITA MOREIRA CAVALCA e MARCOS OTÁVIO CAVALCA 

contestaram aduzindo, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que a autora estaria 

fazendo uso da retificação de área para encerramento e cancelamento de matrículas e transcrições antigas. Dizem, ainda, 

que a pretensão deveria ser deduzida por meio de ação de usucapião, sustentando que a pretensão deduzida importaria 

violação aos princípios da especialidade, unitariedade, continuidade do ato registrário, instrumentalidade das formas e 

procedimentos. Alegam, finalmente, que não houve pedido de fusão de áreas, reputando violada a regra do art. 1.136, 

parágrafo único, do Código Civil de 1916.ESPÓLIO DE EMIL SALOMÃO, JOSÉ SALMÃO KOPAZ e MARIA DE 

LOURDES LORENZETTI KOPAZ impugnaram a pretensão por falta de clareza quanto aos limites e confrontações da 

área retificanda.A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICO - RELIGIOSA DE APARECIDA também se 

manifestou (fls. 179), aduzindo sua concordância com a retificação, anexando cópia da Lei nº 1.151/65, que autoriza a 

Prefeitura a receber em doação área de terreno dos herdeiros de João Batista Rodrigues de Andrade, área em que foi 

construída uma viela sanitária para captação da rede de esgoto dos imóveis que confrontam com a área C, descrita no 

memorial e no levantamento planimétrico.BENEDITO MOREIRA CÉSAR e MARIA HELENA DOS SANTOS 

CÉSAR manifestaram sua concordância com o pedido às fls. 184-185.Réplica às fls. 191-226, com a apresentação de 

novas plantas e levantamentos planimétricos.Por força da r. decisão de fls. 232, determinou-se a renovação da citação 

dos contestantes, diante da retificação da descrição da área C, o que foi cumprido às fls. 258 e 279, conforme se 

certificou às fls. 280.Em nova contestação de APPARECIDO MOREIRA, MARIA DE LOURDES ARAUJO 

MOREIRA, BENEDITA MOREIRA CAVALCA e MARCOS OTÁVIO CAVALCA, em que ratificam a resposta 

anterior, acrescentando ser impossível, naquela fase do procedimento, a modificação do pedido (fls. 260-267).Saneado 

o feito, determinou-se a realização de prova pericial de engenharia, vindo aos autos o respectivo laudo, dando-se vista 

às partes.Intimada, a União ofereceu exceção de incompetência, que foi acolhida por aquele Juízo, como se vê da cópia 

trasladada às fls. 355, vindo a este Juízo por redistribuição.Às fls. 378-380, determinou-se a realização de nova perícia 

de engenharia, cujo laudo foi juntado às fls. 441-569, complementado às fls. 588-629.Intimadas as partes, a 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICO - RELIGIOSA DE APARECIDA manifestou sua concordância com a 

retificação, desde que permaneçam inalteradas as atuais divisas com próprios públicos municipais.A UNIÃO 

manifestou-se às fls. 557-661, requerendo que o Perito apresente novo memorial descritivo e nova planta da situação, 

indicando a limitação administrativa relativa à faixa non aedificandi da Rodovia BR 488 (Avenida Getúlio Vargas), a 

exclusão da faixa de domínio da mesma rodovia, além de que conste, do dispositivo da sentença, o respeito a essas duas 

faixas. Pediu, ainda, que conste do mandado a ser lavrado as exigências do art. 3º, 2º, do Decreto-lei nº 2.398/87, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.636/98.A autora concordou, às fls. 674, com a manifestação da União, dando-se 

vista ao perito, que elaborou novo memorial descritivo às fls. 675-691, com nova concordância da autora (fls. 718).A 

União requereu nova retificação (fls. 721-724), com o que concordou o Ministério Público Federal (fls. 726-

727).Esclarecimentos do perito às fls. 732-735, com concordância da autora (fls. 744), da União (fls. 747-748).O 

Ministério Público Federal opinou pela parcial procedência do pedido (fls. 757-759).Finalmente, sobreveio retificação 

do memorial descrito das áreas A e B, dando-se vista às partes.Houve impugnação apenas da PREFEITURA, indicando 

que nenhum dos laudos ou memoriais consta a constituição da viela sanitária para captação da rede de esgoto dos 

imóveis que confrontam com a área C.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar a retificação de área dos imóveis 

objeto dos autos, nos termos dos memoriais descritivos de fls. 790-794 (área A), 795-796 (área B), 685-687 (área C) e 

688-689 (área D), assim como nas plantas e levantamentos planimétricos de fls. 622-624, 690-691 e 732-735, 

observando-se o respeito à faixa de domínio e da faixa non aedificandi de 15 metros da Rodovia BR 488 (Avenida 

Getúlio Vargas).Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de retificação, nos termos do art. 213 da Lei nº 

6.015/73, do qual constarão a necessidade de observância das exigências contidas no art. 3º, 2º, do Decreto-lei nº 

2.398/87, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.636/98.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, 

as partes dividirão as custas e despesas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.03.006410-7 - REINALDO HONORIO JUNIOR(SP044316 - ZILDO EURICO DOS SANTOS SOBRINHO) 

X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP210268 - 

VERIDIANA BERTOGNA) 

Trata-se de ação de reintegração de posse, proposta com a finalidade de determinar o cancelamento das multas 
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aplicadas pela Notificação nº 547064, série B, com a devolução de todas as aves apreendidas, anilhadas ou não, bem 

como das respectivas gaiolas, a fim de que o autor seja considerado depositário das aves perante o réu.Narra o autor ser 

criador de pássaros, tendo sido autuado em 26.9.2007 por fiscalização do IBAMA, que apreendeu onze pássaros e 

quatro gaiolas pertencentes ao autor.Afirma que, dos pássaros apreendidos, apenas quatro eram desprovidos de anilhas, 

três por serem de idade avançada e mansos, e um dos filhotes de periquitos vassourinha nascidos no criadouro, por falta 

do material na associação a qual o autor é filiado.Alega o autor que, por ser criador devidamente regularizado perante o 

réu, está apto a manter os animais apreendidos sem anilha em seu criadouro, tendo em vista que o único fato impeditivo, 

a falta de pagamento das anuidades de 2005 a 2008, foi superado com a quitação desses valores.Os referidos pássaros 

apreendidos foram enviados à Fundação Animália, que, segundo o autor, não vem cuidando dos animais de modo 

adequado.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda 

da resposta do réu.Citado, o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido inicial.O pedido de liminar 

foi indeferido (fls. 164-166).Instado à especificação de provas e a se manifestar sobre a contestação, o autor ofereceu a 

petição e os documentos de fls. 178-298.O IBAMA não manifestou interesse na produção de outras provas (fls. 308).O 

Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar 

com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado 

pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à 

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.005835-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X ALINE 

CRISTINE SENE DOS SANTOS X NATA ALVES DE ARAUJO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento especial, 

em face de ALINE CRISTINE SENE DOS SANTOS E NATA ALVES DE ARAÚJO, com pedido liminar, objetivando 

a reintegração de posse relativa ao imóvel objeto de Contrato de Arrendamento Residencial com opção de compra, 

adquirido com recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, bem 

como a rescisão do contrato celebrado.Alega a requerente que foi entregue às requeridas o imóvel residencial objeto do 

aludido contrato, mediante o pagamento das taxas de arrendamento e condomínio e outras obrigações, com prazo de 

180 (cento e oitenta meses).Diz, ainda, que as requeridas deixaram de adimplir as taxas de nº 8 a 12, vencidas, 

respectivamente em 30.12.2008, 30.01, 28.02, 30.03 e 30.04.2009, relativas ao arrendamento.Sustenta que procedeu à 

notificação extrajudicial das requeridas, com fundamento na Cláusula Vigésima do contrato, bem como no artigo 9º da 

Lei nº 10.188/2001, entretanto, o inadimplemento persiste, dando ensejo a presente ação possessória.A inicial veio 

instruída com documentos.O pedido liminar foi deferido (fls. 29-30).Às fls. 33, a parte autora desistiu do processo.O 

mandado expedido foi recolhido sem cumprimento (fls. 34).É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 267, VIII, e 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, homologo o pedido de 

desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas ex lege. Sem condenação em honorários, ante o 

não aperfeiçoamento integral da relação processual.Indefiro o desentranhamento de documentos, uma vez que a inicial 

foi instruída apenas com cópias simples.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2009.61.03.005837-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X JOSE CARLOS 

ALBINO X DINA AUGUSTA ALBINO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento especial, 

em face de JOSÉ CARLOS ALBINO E DINA AUGUSTA ALBINO, com pedido liminar, objetivando a reintegração 

de posse relativa ao imóvel objeto de Contrato de Arrendamento Residencial com opção de compra, adquirido com 

recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, bem como a rescisão do 

contrato celebrado.Alega a requerente que foi entregue aos requeridos o imóvel residencial objeto do aludido contrato, 

mediante o pagamento das taxas de arrendamento e condomínio e outras obrigações, com prazo de 180 (cento e oitenta 

meses).Diz, ainda, que os requeridos deixaram de adimplir as taxas de nº 11, 12, 13 e 14, vencidas, respectivamente em 

10.12.2008, 10.01, 10.02 e 10.03.2009, relativas ao arrendamento, bem como as taxas de condomínio vencidas em 

10.12.2008 e 10.3.2009.Sustenta que procedeu à notificação extrajudicial dos requeridos, com fundamento na Cláusula 

Vigésima do contrato, bem como no artigo 9º da Lei nº 10.188/2001, entretanto, o inadimplemento persiste, dando 

ensejo a presente ação possessória. A inicial veio instruída com documentos.O pedido liminar foi deferido (fls. 29-
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30).Às fls. 34, a parte autora requereu a extinção do feito, ante o pagamento da dívida.É o relatório. DECIDO.O exame 

dos autos revela ter ocorrido a perda do objeto da presente ação.De fato, se a pretensão aqui deduzida estava voltada ao 

pagamento das taxas de arrendamento e condomínio e outras obrigações, o adimplemento da dívida acabou por fazer 

desaparecer o objeto da presente ação.Assim sendo, é possível entrever que não está mais presente o interesse 

processual da autora, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco 

necessária.Estamos diante, sem dúvida, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse 

processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou 

inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de 

Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito.Custas ex lege. Sem condenação em honorários, ante o não aperfeiçoamento integral 

da relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. 

R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das 

custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 

de deserção 

 

Expediente Nº 4201 

 

MONITORIA 

2008.61.03.001195-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ROBERTO 

MORI X CELIA REGINA DOS SANTOS MORI(SP071301 - EDUARDO ANTUNES DE MOURA) 

Vistos etc..Fls. 115: defiro. Providencie a Secretaria o desentranhamento para posterior entrega à signatária.Designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 20 de outubro de 2009, às 14:20 horas, devendo as partes comparecer 

pessoalmente ou representadas por procurador com poderes para transigir. Sem prejuízo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.03.007620-5 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DR/SPI(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

X LUIZ ROBERTO PORTO IMOVEIS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA(SP143793 - VANESSA LOUREIRO DE 

VALENTIN CELESTE) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Cumpra-se.Designo o dia 20 de outubro de 2009, às 15h20min, para a oitiva do representante legal da parte 

ré conforme deprecado (fls. 02), devendo a Secretaria expedir o respectivo mandado de intimação.Comunique-se o 

Juízo deprecante.Int. 

 

Expediente Nº 4203 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.03.000877-0 - LIDIANE RODRIGUES DE SOUZA(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA MARIA DA CRUZ BOARINI 

Redesigno a audiência para oitiva de testemunhas da ré ANA MARIA DA CRUZ BOARINI para o dia 03.11.2009, às 

15h00min. No mais, prossiga-se nos termos do despacho de fls. 178.Expeça a secretaria o necessário.Intimem-se. 

 

2008.61.03.005037-6 - ODETE RODRIGUES(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno a audiência para oitiva de testemunhas para o dia 03.11.2009, às 14h40min. No mais, prossiga-se nos termos 

do despacho de fls. 60.Expeça a secretaria o necessário.Intimem-se. 

 

2009.61.03.005043-5 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, a comparecer no dia 20 de outubro de 2009, às 8h00min, para 

realização do exame médico-pericial a ser realizado nesta Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 

521, térreo, Jardim Aquárius.Ficam as partes intimadas da data da perícia. Fls. 66-98: Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação, ressaltando-se, apenas, que na data da perícia os autos deverão estar a disposição do perito nomeado às 

fls. 56. 

 

Expediente Nº 4204 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.03.003559-0 - DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A - DERSA(SP113885 - IBERE BANDEIRA DE 

MELLO E SP211491 - JULIANA FELICIDADE ARMEDE E SP159890 - FABIANA COIMBRA SEVILHA 

MERLE) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP X ENOB AMBIENTAL LTDA(SP128779 - MARIA RITA 
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FERRAGUT E SP168844 - ROBERTO PADUA COSINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em saneador.Trata-se de ação de reintegração de posse, promovida pela DERSA - Desenvolvimento Rodoviário 

S/A contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, ENOB AMBIENTAL LTDA. e UNIÃO 

FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional, com pedido de antecipação da tutela, que a reintegre na posse da área 

de 3.000 m do imóvel supostamente pertencente ao Porto de São Sebastião (área maior), aduzindo, inclusive, que a ré 

estaria utilizando o imóvel como depósito de lixo, bem como usando a energia e a água da referida área, requerendo que 

todo o lixo ali depositado seja retirado.A inicial veio instruída com documentos.Distribuído, originariamente, para a 2ª 

Vara Cível da Comarca de São Sebastião, onde foi deferido parcialmente o pedido de antecipação de tutela, para 

permitir a reintegração de posse da autora, concedendo o prazo de 180 dias para que a Prefeitura desocupasse a área 

litigiosa (fl. 283). Agravo da autora às fls. 291, com manutenção da decisão primária.No juízo estadual a União Federal 

foi instada a manifestar eventual interesse no feito, pelo que a mesma requereu seu ingresso no feito na condição de 

Fazenda Interveniente. É a síntese do necessário.Tendo sido dada oportunidade para as partes esclarecerem se teriam 

interesse na audiência de conciliação, restou frustrado, dada a discordância da União (fl. 555). DECIDO.Assentadas a 

legitimidade e a representação regular das partes e diante da superioridade do interesse público em ações desta natureza, 

ratifico o despacho saneador proferido na Justiça Estadual (fls. 280-283), inclusive para manter a exclusão da ENOB 

AMBIENTAL do polo passivo, dada sua ilegitimidade ad causam. Nomeio perito deste Juízo o Engenheiro Francisco 

Mendes Corrêa Júnior, de endereço e telefones conhecidos da Secretaria, devendo o profissional ser intimado para 

estimar seus honorários provisórios.A União Federal, às fls. 614-615, e o Ministério Público Federal, à fl. 617, se 

manifestaram pela perícia única para este feito e outros desta Vara que, possivelmente, tratam da mesma área aqui 

discutida ou, ao menos, de área contígua à da presente.Assim sendo, por ocasião da perícia a ser realizada naqueles 

autos, deverá o sr. Perito informar se a área discutida nos presentes é a mesma que está em demanda nas ações de nºs 

2007.61.03.006559-4, 2006.61.03.005809-3, 2006.61.03.005817-2, 2007.61.03.006560-0 e 2007.61.03.003560-7. Em 

caso afirmativo, deverá ser realizado um único laudo (conforme já determinado nas referidas ações, incluindo-se as 

respostas aos quesitos formulados na presente demanda). Em sendo negativa a resposta, deverá ser confeccionado laudo 

específico para esta ação.Acolho os quesitos formulados pela União às fls. 449-450.Como quesito do juízo, tendo em 

vista que o imóvel objeto da ação localiza-se em área próxima a terrenos de marinha, de domínio da União, o Sr. Perito 

deverá, necessariamente, calcular todas as medidas e confrontações da área, inclusive a linha do preamar médio de 1831 

- LPM, para, a partir daí, determinar a Linha Limite dos Terrenos de Marinha - LTM, que abrange a faixa de 33 metros, 

medidos horizontalmente, para a parte da terra (art. 2º do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946), a fim de 

constatar se o imóvel usucapiendo abrange área de propriedade da União.Assim, considerando que em outras ações que 

tramitam perante esta Vara a União tem questionado os critérios adotados para a fixação da linha do preamar médio de 

1831, a fim de se evitar ulterior discussão sobre este tema e a necessidade de complementação do laudo, determino ao 

Sr. Perito que realize a perícia da seguinte forma, no que se refere ao método de delimitação dos terrenos de marinha:1º) 

Inicialmente, deverá o Sr. Perito determinar a linha do preamar de 1831 - LPM, de duas formas:a) considerando a média 

aritmética das máximas marés mensais, as chamadas marés de sizígia, daquele ano;b) considerando a média aritmética 

de todas as marés do ano de 1831, das de menor às de maior amplitude.2º) Com base nas duas LPMs obtidas, deverá o 

Sr. Perito traçar as respectivas Linhas Limite dos Terrenos de Marinha - LTM´s, que devem corresponder à faixa de 33 

metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra (art. 2º do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946).3º) 

Por fim, deverá o expert apresentar memorial descritivo do imóvel e planta de situação, em coordenadas UTM, em 

escala proporcional ao tamanho da área objeto da ação, que possibilite uma perfeita visualização de suas medidas e 

confrontações, indicando, inclusive, a localização do imóvel na quadra e no Município, distância do mesmo à praia, rios 

ou mangues, bem como responder se alguma das duas faixas de marinha obtidas atinge a área usucapienda.Tal medida 

visa dar suporte para que este Juízo, ou eventualmente o Tribunal, adote quaisquer dos critérios utilizados, no momento 

do julgamento da ação ou de eventuais recursos.Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal acerca deste 

despacho e, após, encaminhem-se os autos ao Sr. Perito, que deverá cientificar as partes e os assistentes técnicos 

indicados da data da realização da perícia, nos termos do disposto no artigo 431-A, Código de Processo Civil. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

Expediente Nº 548 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.03.007473-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.03.001122-2) SIMAS & 

SANTOS COM/ PADARIA LTDA ME(SP292799 - LEONEL TEIXEIRA CHAGAS) X FAZENDA NACIONAL 

... Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar e mantenho os leilões designados. Emende a embargante a petição 

inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para o fim de: I) juntar 

originais das notas fiscais e/ou comprovantes de propriedade dos bens penhorados, os quais após a apreciação deste 

Juízo, ser-lhe-ão devolvidos; II) juntar cópia do auto de penhora e avaliação; III) comprovar, mediante a juntada de 

documentos hábeis, sua hipossuficiência; ou proceder ao recolhimento das custas processuais; IV) juntar cópia dos 

documentos para contrafé, inclusive dos ora requisitados. 
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EXECUCAO FISCAL 
2005.61.03.000892-9 - FAZENDA NACIONAL X TEC SERVICOS MANUTENCAO E APOIO LTDA(MG059435 - 

RONEI LOURENZONI) 

Oficie-se à Justiça do Trabalho, com urgência, para que informe a este Juízo sobre eventuais arrematações nos imóveis 

de matrículas nºs 8.484 e 131.629.Após, tornem conclusos. 

 

2005.61.03.003465-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X HELENA DE 

TOLEDO(SP153533 - LUIZ VICENTE DE MOURA BEVILACQUA) 

Em face do requerido pelo Exequente à fl. 64, susto os leilões designados para os dias 29/09/2009 e 13/10/2009.Fls. 47 

e 59/60. O boletim de ocorrência é mera declaração unilateral da vontade, não podendo, assim, ser tido como verdade 

real os fatos nele narrados.Intime-se o depositário no endereço constante no auto de penhora de fls. 27/28 a depositar o 

valor equivalente em dinheiro ou indicar outros bens em substituição, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Federal para apuração de crime tipificado no art. 347 do 

Código Penal, que preceitua,verbis:FRAUDE PROCESSUAL - ART. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de 

processo civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos e multa.Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 59/60, quanto a expedição 

de ofício à Ciretran.Após, abra-se vista à exequente, para requerer o que de direito. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3161 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0902685-2 - ELISANA CORREA DE PAULA X MARIA FATIMA DE LIMA X OSMILDA FERNANDES 

BONIFACIO X SONIA APARECIDA FARONI SOARES DA SILVA X VALDIR LIBERO(SP092611 - JOAO 

ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias. No silêncio ou renovação de igual pedido, aguarde-se em arquivo a 

provocação do interessado, independente de ulterior deliberação. Int. 

 

2003.61.10.004140-3 - MANOEL PAES(SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE E SP189295 - LUIZ DEL 

BEM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a reconhecida ilegitimidade 

passiva ad causam da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, atualizados até a data do efetivo pagamento. Considerando que o autor é beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, suspendo sua execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas, nos termos art. 4º, inciso II da Lei 

n. 9.289/1996.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova deliberação.P. R. I. 

 

2005.61.10.001492-5 - MARIA CRISTINA FOGACA DOS SANTOS(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP122495 - LUCY 

CLAUDIA LERNER) 

Do exposto, DECLARO A PRESCRIÇÃO do direito de ação da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios ao réu, que 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizados até a data do efetivo pagamento. Considerando que a 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, suspendo sua execução nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova deliberação.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3162 
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MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.10.009552-9 - MUNICIPIO DE APIAI(SP108524 - CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO) X 

SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SOROCABA - SP(SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO E SP081931 - IVAN MOREIRA) 

Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a reconhecida ilegitimidade 

passiva da autoridade indicada como coatora, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Não 

há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova deliberação.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Oficie-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5390 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0044895-5 - NELSON FIEDLER FERRARI X MARIA NOBREGA DE OLIVEIRA X LEA LOPES DE SOUZA X 

NAIR OLIVA X OSWALDO MONTEFUSCO X PETRONILHA DOS SANTOS X SERGIO DA SILVA X 

THEREZINHA DE ANDRADE X HERMANN ADAM ZINNGRAF X ELIZIO ELORZA(SP031529 - JOSE 

CARLOS ELORZA E SP071350 - GISLEIDE HELLIR PASQUALI ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 407 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) 

1. Ciência da baixa do E. TRF. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de Atendimento às Demandas 

Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 3. 

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2003.61.83.001969-0 - ANITA TURA FURST MASTROAIANNI(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 321, visto que não há execução de créditos em atraso, nos termos da decisão de 

fls. 303 a 306, restando ao réu tão-somente a averbação como especiais dos tempos ali indicados. 2. Oficie-se à AADJ 

(Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra o obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2003.61.83.009926-0 - NAIMA ASLAN SOUEN X OTAVIO AUGUSTO MASELLA X ONESMO SIMOES X 

GERALDO GUILHERME DA SILVA X GUILHERME SCUDELER X GERSON FERREIRA ROCHA X HELENO 

ROBERTO FEITOSA X HAMILTON CANDIDO X JOSE CARLOS MARFIL MACHADO X JOSE CARLOS 

GARCIA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP143649 - CESAR ROBERTO CANTAGALLI E SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Fls. 338 a 341 e 362: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento 

administrativo do crédito do(s) autor(es) no período entre a data de elaboração dos cálculos e o cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2006.61.83.003789-8 - RAIMUNDO VICENTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência da baixa do E. TRF. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de Atendimento às Demandas 

Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 3. 

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2009.61.83.012096-1 - RENI CABRAL DE OLIVEIRA(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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.....Expeça-se mandado de intimação à autarquia Ré para que adote as providências decorrentes da presente decisão. 

 

Expediente Nº 5402 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.83.001517-4 - SEVERINO MENDES DA SILVA X ANGELA MENDES DA SILVA X ANGELICA 

CONCEICAO MENDES DA SILVA X PALOMA PATRICIO MENDES DA SILVA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Fls. 258: itime-se o INSS, para que se manifeste, no prazo de 05(cinco) dias. 2. No silêncio, tornem os presentes 

autos conclusos para sentença. Int. 

 

2005.61.83.004987-2 - CLEUZA DA SILVA ANTONIASSI(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Reebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.006996-2 - SUZANA PAULA DA SILVA(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

2007.61.83.001689-9 - MARIA VALDECI LOPES DELMONDES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 12/11/09, às 14:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se mandados. Int. 

 

2007.61.83.002828-2 - GERMANO GUIMARAES X LOURDES DE SOUZA GUIMARAES X CLEBER DE SOUZA 

GUIMARAES(SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP257647 - GILBERTO SHINTATE) 

1. Homologo a habilitação de Lourdes de Souza Guimarães e Cleber de Souza Guimarães como sucessores de Germano 

Guimarães (fls.40 a 53), 64 e 67), nos termos da lei previdenciária. 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo, bem 

como do objeto da ação tendo em vista tratar-se de auxílio-doença. 3. Vista ao Ministério Público Federal ten do em 

vista a presença de menor. 4. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2007.61.83.005317-3 - HITOSHI TANIOKA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 05/11/09, às 13:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se mandados. Int. 

 

2007.63.01.094866-1 - MARILU CAMPOS MARQUES(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ausente, portanto, a verossilhança da alegação, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.83.010535-9 - IVANISE TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 29/10/09, às 13:45 hora, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

2008.61.83.012816-5 - LUIZ CARLOS ASCENSAO SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 658: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2008.61.83.012864-5 - OSVALDO XAVIER GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.000235-6 - DIONISIO MARQUES RODRIGUES(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05(cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.002736-5 - THOMAZ CYPRIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.005338-8 - MARIA HELENA DE SOUZA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.006158-0 - JURANDIR ALVES CORDEIRO(SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.006572-0 - EDSON FERREIRA DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007265-6 - IVO LOURENCO DE MORAES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.007859-2 - OSNI IGNACIO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.007917-1 - MARIA HELENA MOSCHIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.286342-0. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.007926-2 - FRANCISCO LIRA DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008009-4 - JAIME SEBASTIAO DA SILVA(SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05(cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.008050-1 - WANDA MARIA PIVA MARCONDES(SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 95: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.008501-8 - ANTONIO MANOEL LOBAO(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05(cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.008924-3 - DORALICE HERNANDES(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 
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Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009437-8 - JOSE VIEIRA DA FONSECA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.009553-0 - SEBASTIAO SOARES NETO(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009588-7 - HERCULANO DE FREITAS X JOAO DE DEUS PEREIRA X JERONIMO DE FREITAS 

GUIMARAES X JOSE CARLOS DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2005.63.01.040951-0. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.009659-4 - REGINA BERNARDO XAVIER(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010072-0 - JOAO AUGUSTO DOS SANTOS(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF E 

SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.011288-5 - SALVADOR JOSE DA ROCHA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.011548-5 - MARIA TEREZA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.011708-1 - TOMIO CHODA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.011716-0 - ALICE FELIX RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3869 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0025371-7 - IRACY MARTINEZ DE OLIVEIRA X CLEMENTE RODRIGUES X BENEDITO 

MOURA(SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP162416 - ORLANDO GOBO E SP261449 - 

ROBERTA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

VISTOS EM DESPACHOTrata-se de ação objetivando a revisão de benefícios nos termos da Súmula nº 260 do extinto 

TFR e do artigo 58 ADCT/88.Os autores (03) foram representados pelo patrono, Dr. Francisco Roberto da Silva Júnior - 

OAB/SP 77.823, que, às fls. 38/39, em 01/12/1988, substabeleceu sem reservas para o Dr. Manoel Fraga Lima - 

OAB/SP 54.129.Tendo a decisão transitada em julgado e baixado os autos do Egrégio Tribunal Regional federal-3ª 

Região, os mesmos foram remetidos ao arquivo ante a inércia dos autores.Em 22/02/2002 os autos foram desarquivados 

por solicitação do autor Clemente Rodrigues, que nomeou outro patrono, Dr. Orlando Gobo - OAB/SP 162.416.Às fls. 

147/148 o patrono dos autores, Dr. Manoel Fraga Lima, substabeleceu sem reservas para o Dr. RENATO PINHEIRO 
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DE OLIVEIRA - OAB/SP 146.227, os poderes outorgados pela autora IRACY MARTINEZ DE OLIVEIRA. Às fls. 

178/179 consta petição e substabelecimento. com Dr. Orlando Gobo substabelecendo sem reservas à Drª ROBERTA 

QUEIRÓZ - OAB/SP 261 os poderes outorgados por Clemente Rodrigues. Ocorre que na referida petição, apesar de 

constar o nome do coautor Clemente Rodrigues, consta como nº de processo o Mandado de Segurança nº 

2005.61.83.005114-3 estranho a estes autos. Assim, esclareça o subscritor da referida petição se a mesma é deste 

processo, no prazo de 10 dias.Após, tornem estes autos conclusos.Int. 

 

90.0031801-7 - RYOICHI YAMAGUCHI(SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fl. 155: tratando-se de processo findo, nos termos do art. 7º, XVI, da Lei nº 8.906/94 defiro ao requerente a retirada dos 

autos pelo prazo de 10 dias.Insira-se no sistema processual o nome do requerente, advogado Dr. Ricardo Lourenço de 

Oliveira - OAB/SP 115.611, somente para esta intimação, devendo, posteriormente, ser excluído.Após devolução dos 

autos, remetam-se ao arquivo.Int. 

 

93.0007193-9 - ARIOVALDO RIBEIRO X ANDRE JOSE BIANCO X MINOR SHIGUEHARA X JORGE 

KINOSHITA(SP067601 - ANIBAL LOZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito, para prosseguimento, no prazo de 10 dias.No silêncio, 

devolvam-se ao arquivo.Int. 

 

2000.61.83.004039-1 - RUY CREDENDIO X ANTONIO MARQUES MENDONCA X ANTONIO PEREIRA DOS 

SANTOS X DARCY DO CARMO NUCCI CUNHA X EDGARD LOPES DE SOUZA X ELIZIARIO FLORIANO 

ATHAYDE X JOSE SOUZA DOS SANTOS X LAZARO NOGUEIRA X LUIZ BATISTA DE LACERDA X 

OCTAVIO DE CAMARGO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro 

a habilitação de: ,PA 1,10 - ARANY RICHIERI NOGUEIRA (fls. 442/448) como sucessora processual de Lázaro 

Nogueira.No mesmo sentido, não havendo sucessor de autor falecido que seja beneficiário do INSS, a sucessão 

processual deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente, ou seja, pelos herdeiros necessários, quais 

sejam: I-descendente en concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de 

comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão 

parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II-ascendente em concorrrência com o cônjuge: III-

cônjuge sobrevivente; IV-colaterais. Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença 

a habilitação de herdeiros necessários, desde que provado o óbito e suas qualidades, defiro as habilitações de:- ANA 

CAROLINA MENDONÇA,- MARCUS VINICIUS MENDONÇA, e- MARCO ANTONIO MARQUES MENDONÇA 

(fls. 372/384), todos, como sucessores processuais de Antonio Marques Mendonça.Ao SEDI para as devidas 

anotações.Com relação aos pedidos de habilitação formulados às fls. 450/460 por óbito de Antonio Pereira dos Santos, 

esclareçam os requerentes o seguinte:- se o falecido segurado não deixou pensionista.- com relação ao filho de Marcos 

Antonio Pereira dos Santos, falecido, MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, conforme consta da 

certidão de óbito de fl. 400.Após a regularização das habilitações supra, será apreciado o pedido de citação nos termos 

do art. 730, CPC (fl. 553), dos cálculos de fls. 462/549, referentes aos sucessores de Antonio Pereira dos Santos, Edgard 

Lopes de Souza, José Souza dos Santos e Arany Richieri Nogueira (sucessora de Lázaro Nogueira).Int. 

 

2001.03.99.044493-6 - COSINZEANA ILEANA SIGLER(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Fls. 137/142: dê-se ciência à parte autora.No mais, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento até 

regularização no pólo ativo.Int. 

 

2001.61.83.001399-9 - ELIAS VIEIRA DE LARA X BENEDITO ALBERTO RAIMUNDO X GERALDO SANTOS 

DA SILVA X JOSE ROCHA SOBRINHO X JOSUE BERNARDO BEZERRA X MAGALI MARTINS X ZILDA 

BERNARDINO FERREIRA X OLIVERIO FERNANDES SOARES X MARIA DALVA CHAGAS DE SOUZA X 

SALVADOR SEBASTIAO VIEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Tendo em vista o decidido no agravo de instrumento nº 2009.03.00.022134-0 (fls. 416/420), suspenda-se o andamento 

dos embargos à execução nº 2008.61.83.013216-8 em apenso, para prosseguimento nestes autos.Aguarde-se a ordem 

cronológica da Vara para apreciação quanto aos pedidos de expedição dos ofícios requisitórios.Int. 

 

2001.61.83.003289-1 - EMANUEL GONCALVES(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Considerando que nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91 o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago 

aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento, esclareça a parte autora, em 10 dias, se o falecido deixou pensionista, 
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juntando aos autos cópia da sua concessão, se for o caso.Int. 

 

2001.61.83.004611-7 - DARCY BRAZ X MANOEL PINHEIRO X VERGILIO BRUNO PIASSA X ANTONIO 

CARBONE X ARLINDO ROMUALDO DA SILVA X MESSIAS VANDALETE X LEOLINO MESSIAS DE 

SOUZA X CANDIDA SALGUEIRO RODRIGUEZ X DELFIN NOVOA LOPEZ(SP081620 - OSWALDO MOLINA 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de CANDIDA SALGUEIRO RODRIGUEZ, como sucessora processual de Delfin Novoa Lopes, fls. 

432/439. Ao SEDI, para as devidas anotações.Int. 

 

2003.61.83.000421-1 - ANTONIO VIEIRA(SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Inicialmente, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em 

julgado) e deste despacho, bem como de onde conste a data do ajuizamento da ação, da citação do réu (certidão de 

citação) e do nº de benefício dos autores. Após, mediante a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS 

o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 1) O cumprimento do referido 

julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso); 2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores 

atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a 

implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se 

manifestar sobre o mesmo. Somente havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos cálculos 

apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da tramitação do 

presente feito. Ressalto que NÃO HAVENDO CONCORDâNCIA INTEGRAL, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, 

conforme adotada por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom 

resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos dois anos somente está sendo alcançado em virtude da 

concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o 

previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Por esse motivo, NA AUSÊNCIA DA 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução 

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os valores 

pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio legal permitido, ou seja, Embargos à Execução (artigo 730 do 

referido Código). Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados, até provocação.Int. 

 

2003.61.83.004207-8 - BASILIO JOSE RODRIGUES(SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES E SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Ante o novo cálculo apresentado pelo INSS às fls. 130/139, manifeste-se a parte autora, em 10 dias.No mais, para 

expedição de ofício requisitório, apresente a parte autora a comprovação de regularidade do CPF junto a Receita 

Federal.Int. 

 

2003.61.83.004901-2 - FRANCISCO ROSAL BONFIM(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Fls. 140/146: manifeste-se a parte autora, em 10 dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.83.006807-9 - NORIVAL MASCARO(Proc. ELIANE DEBIEN ARIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Revogo o despacho de fls. 144. Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à 

execução, em apenso. Int.  

 

2003.61.83.006812-2 - ANTONIO ZACCARO(SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fl. 109: anote-se.Considerando que pelo artigo 112 da Lei nº 8.213/91 o valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento, esclareça a parte autora, se derivou pensionistas por morte de 

Antônio Zaccaro, juntando, se for o caso, procuração, cópia de RG e CPF, certidão de óbito, certidão de casamento e 

carta de concessão de pensão.Int. 

 

2003.61.83.011546-0 - CLEITO CHRISTOVAM NATALI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fl. 133: defiro à parte autora, prazo suplementar de 20 dias para apresentação dos cálculos, se for o caso, devendo, 

ainda, proceder a juntada de cópias para instrução do mandado.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.83.013346-1 - AHMAD EL HINDI(SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO E SP268376 - ANDREIA 

VALERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fls. 167/169: dê-se ciência à parte autora.No mais, cumpra-se a determinação do 3º parágrafo de despacho de fl. 

164.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.83.000511-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0691410-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LEONOR 

TEIXEIRA SANCHES MESTRES X JOSE ISIDRO TEIXEIRA(SP031724 - AIRTON AUTORINO) 

Considerando que com o falecimento do autor ISIDRO GUEDES TEIXEIRA foram habilitados como seus sucessores 

processuais os seus filhos LEONOR TEIXEIRA SANCHES e JOSÉ ISIDRO TEIXEIRA, esclareça a parte autora em 

10 dias, com relação a assistência judicial gratuita no tocante ao segundo filho.Os requerentes ficam advertidos, no caso 

de deferimento da justiça gratuita, acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação 

ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessidade.Int. 

 

2008.61.83.000401-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.004611-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ANTONIO CARBONE X 

LEOLINO MESSIAS DE SOUZA(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) 

Fls. 38 - Traga o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 10(dez) dias, os demonstrativos analíticos 

conforme solicitado, pela Contadoria Judicial.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.83.003692-3 - SEBASTIAO CARLOS FERNANDES DE SOUZA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE 

BRITO) X GERENTE GERAL EXECUTIVO DA AGENCIA CENTRO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS - SP(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Intime-se, pessoalmente, o(a) Chefe da Agência da Previdência Social (APS) Tucuruvi São Paulo, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, para que proceda o cumprimento do julgado - comprovando nos autos - do impetrante 

Sebastião Carlos Fernandes de Souza (NB 123.753.828-6), no prazo de 10 (dez) diasFica o responsável advertido(a) de 

que o não cumprimento da determinação poderá ensejar, sem prejuízo das demais medidas, providências para apuração 

da improbidade administrativa e responsabilidade pessoal por ato atentatório ao exercício da jurisdição (art. 14, V, 

único , CPC).Traga a impetrante, no prazo de 10(dez) dias, as cópias necessárias à instrução do mandado - deste 

despacho, documentos de fls. 185/186, v.acórdão de (fls. 87/90) e certidão de trânsito em julgado. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2009.61.83.010061-5 - JOSUE PACIFICO DA SILVA(SP165123 - SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, e nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, de acordo 

com o artigo 267, incisos I e VI, do mesmo diploma.(...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.011180-7 - NILZA VIEIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NAC DE SEGURO SOCIAL SAO 

PAULO SUL SP 

Concedo os benefícios da justiça gratuita lembrando a parte impetrante, porém, que tal decisão pode ser reformada a 

qualquer tempo caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza sujeitando-a, ademais, às penas da Lei (art. 299, 

CP).Remetam-se os autos ao SEDI para que seja alterado o pólo passivo, para que conste GERENTE EXECUTIVO DO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) EM SÃO PAULO - CENTRO, em sustituição ao autuado. 

Após, tornem os autos à conclusão.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.011181-9 - ANA MARIA BARONE MARTINS(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E 

SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Vistos, em liminar.A impetrante ANA MARIA BARONE MARTINS vem a juízo pleitear a concessão de ordem 

determinando que a autoridade coatora dê prosseguimento e conclua a análise de seu pedido de concessão de auxílio-

doença NB 31/ 532.524.808-8.Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Passo, por conseguinte, 

ao exame do pedido liminar.O pagamento da primeira renda mensal do benefício deve ser efetuado até 45 dias após a 

data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão (art. 41-A, 3º, Lei 8.213/91, incluído 

pela Lei 11.430/06).De fato, cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios. 

Entretanto, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade. É importante frisar que a Previdência Social não tem a 
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eternidade, à sua disposição, para analisar o procedimento administrativo, sob pena de causar grave dano às partes 

envolvidas no processo.No presente caso, a parte impetrante requereu a concessão do benefício em 08/10/2008, 

conforme se verifica no documento de fl. 12, sendo que da decisão de indeferimento foi interposto o recurso 

administrativo de fls. 15-18. Contudo, a autoridade impetrada ainda não analisou o pedido da impetrante 

definitivamente. Diante do exposto, em face do lapso temporal decorrido, possível se faz atender ao pedido liminar, 

para assegurar, à parte impetrante, o direito à finalização do procedimento administrativo de concessão do benefício. 

Posto isto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, proceda a análise e finalização do pedido de concessão do benefício protocolado sob o n.º 31/ 532.524.808-

8.Notifique-se a autoridade impetrada, por mandado, para prestar informações no prazo de 10 dias. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal vindo os autos, ao final, conclusos para sentença.Ante o preceito contido no artigo 7º, inciso 

II, da Lei nº 12.016, de 07/08/2009, INTIME-SE o representante judicial do INSS acerca desta decisão.Registre-se. 

Intimem-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.03.99.003541-3 - RUBENS GARCIA X MIROSLAU KOCH X MARIA APARECIDA ITAURO KATZ X 

MANUEL CAVALHEIRO MATIAS X ROLANDO COLOMBARA X HELIO RUBENS FONSECA X GERT 

HERMANN REICHERT(SP012742 - RICARDO NACIM SAAD E SP131775 - PAULA SAAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e redistribuição para esta 

Vara.Requeira a parte autora, em 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 3873 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.001913-8 - CEZARE ISIDORO IACCINO(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Intime-se novamente o representante judicial do INSS sobre o despacho de fl. 148, no intuito de que tome as 

providências cabíveis para cumprimento do mesmo.Int. 

 

2002.61.83.003075-8 - VALDIVINO LIMA DA ROCHA(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Apresente a parte autora cópia integral de seu processo administrativo ou comprove a recusa do INSS em fornecê-lo, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Faculto-lhe, trazer aos autos, em igual prazo (30 dias), cópias de seus documentos, Carteira(s) 

de Trabalho (CTPS), Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte 

facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS, formulários SB-40/DSS-8030 e 

laudos técnicos periciais das empresas, relativos aos períodos cujo reconhecimento e conversão de tempo especial 

pleiteia, bem como quaisquer contratos de trabalho, por meio dos quais pretenda comprovar tempo de 

serviço/contribuição e que, eventualmente, não tenham sido juntados aos autos.Juntadas as cópias, dê-se vista ao INSS e 

tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.002884-7 - DEUSDEDIT JOSE DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Dê-se vista ao INSS sobre os documentos de fls. 160-190.Após, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2003.61.83.004045-8 - MARINO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1) Indefiro o requerimento da parte autora de intimação do INSS - Santo André (fl. 69) para que este junte aos autos 

cópia do Laudo Técnico Pericial da empresa SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A e dos dados constantes do CNIS 

referente ao período de contribuição facultativa, tendo em vista que o réu juntou aos autos cópia do processo 

administrativo (fls. 100-153), bem como porque providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da 

obtenção dos documentos ou da expressa negativa do órgão em fornecê-los.Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para a apresentação dos mencionados documentos ou comprovar a recusa do INSS em fornecê-los.2) Fl. 67 

- Em que pese a manifestação da parte autora, verifico que esta não especificou provas a produzir, tendo em vista que 

em fase de especificação de provas não cabe postulação genérica, conforme fez na mencionada petição.Sendo assim, 

faculto-lhe trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias de sua(s) Carteira(s) de Trabalho (CTPS), Fichas de 

Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das empresas nos períodos cujo 

reconhecimento e conversão de tempo especial pleiteia, os quais, eventualmente, não tenham sido juntados aos autos, 

ficando desde já advertida de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e 

que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Expirado tal prazo, se juntadas as cópias, dê-se 

vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos para julgamento nos 
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termos em que se encontram.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.004542-0 - MARTILIANO JOSE CAETANO X ANGELINA CASTRO MARTINEZ X JOSE CORDEIRO 

PIMENTEL X JOAQUIM ROQUE DA SILVA X RAIN GOMES DE MORAES(SP181719A - MARCELLO 

TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fl. 220 - Não há que se falar em acompanhamento da planilha de cálculo do acordo proposto às fls. 181-183, pois, 

conforme se depreende do conteúdo da proposta a revisão ocorrerá em até 30 dias após a realização do mesmo, com a 

apuração dos atrasados e pagamento nas condições das alíneas b, c, d e e. Sendo assim, em que pese o despacho de fl. 

210, item 3, faculto à parte autora manifestar-se dizendo se concorda com a proposta de acordo, no prazo de 15 

dias.Faculto-lhe, ainda, juntar aos autos eventuais salários de contribuição que tenham sido utilizados no cálculo da 

RMI dos autores, também no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com manifestação ou não da parte autora, 

tornem conclusos para sentença, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.Intimem-se. 

 

2003.61.83.009454-6 - RAIMUNDO AUGUSTO DE CARVALHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Fls. 309/310 - Nada a decidir, ante o despacho de fls. 305.Cumpra a secretaria o despacho mencionado, ressaltando que 

as testemunhas foram arroladas à fl. 118. Para tanto, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as peças 

necessárias para a expedição da(s) carta(s) precatória(s): inicial, procuração, contestação e documentos pertinentes a 

atividade rural.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.013405-2 - JOAO ERNESTO DA COSTA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Intime-se novamente o representante judicial do INSS para que cumpra o despacho de fl. 231, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.83.000065-9 - ANA LUIZA BAREA NAPOLEONE(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Intime-se a parte autora para retirar os documentos desentranhados dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, em atendimento ao despacho de fl. 168.Intime-se a parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.83.002593-0 - LUIZ GALDINO FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Fls. 215-219: ciência ao INSS.2. Fls. 228-318: ciência ao autor da juntada do processo administrativo.3. Fls. 213-214: 

expeça-se carta precatória para a oitiva da testemunha LUIZ BEZERRA DE VASCONCELOS para cumprimento, no 

prazo de 60 (sessenta) dias.4. Deverá constar na carta precatória, ainda, solicitação para informar a esta 2ª Vara 

Previdenciária, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes. 5. Esclareça o autor 

a cidade onde reside a testemunha Roberto Giraldo, em face da divergência entre fls. 205 (Paulicéia) e 213 (São 

Paulo).6. Após o retorno da carta precatória, tornem conclusos para designação de audiência para a oitiva da testemunha 

EURICO e, eventualmente, da testemunha ROBERTO. 

 

2004.61.83.003155-3 - JOAO BATISTA BRAULINO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Intime-se a parte autora para retirar as suas Carteiras de Trabalho originais, tendo em vista que as mesmas já foram 

desentranhadas dos autos.Dê-se ciência ao INSS sobre a juntada dos documentos de fls. 76-109 e 112-137.Após, tornem 

conclusos para sentença, imediatamente.Intimem-se. 

 

2004.61.83.003771-3 - JOSEFA CAVALCANTE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 54/66 - Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, independentemente de manifestação, tornem 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2004.61.83.003971-0 - ROBERTO TURQUETTI(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN E SP161109 - 

DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de ISA SYDOW TURQUETTI, como sucessora processual de Roberto Turquetti, fls. 130/146.Ao SEDI, 

para as devidas anotações, nos termos do documento de fl. 134.Após, tornem conclusos para sentença, 

imediatamente.Intimem-se. 

 

2004.61.83.004743-3 - ORLANDO PALMEIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
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Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de MARIA MOREIRA DA SILVA PALMEIRA, como sucessora processual de Orlando Palmeira, fls. 

116/128.Ao SEDI, para as devidas anotações, nos termos do documento de fl. 132.Após, tornem conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2004.61.83.005804-2 - JOAO DONIZETTI FELTRIN(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

2) Fls. 356/358 - Em que pese a manifestação da parte autora, verifico que esta não especificou provas a produzir, tendo 

em vista que em fase de especificação de provas não cabe postulação genérica, conforme fez na mencionada 

petição.Sendo assim, faculto-lhe trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias de seus documentos, Carteira(s) de 

Trabalho (CTPS), Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte 

facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das 

empresas, relativos aos períodos cujo reconhecimento e conversão de tempo especial pleiteia, os quais, eventualmente, 

não tenham sido juntados aos autos, ficando desde já advertida de que esta é a última oportunidade para produção de 

provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório 

formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do 

CPC).Expirado tal prazo, se juntadas as cópias, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, tornem conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.83.006362-1 - LOURDES GARCIA NASCIMENTO(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN E 

SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista à parte autora da juntada aos autos da cópia de seu processo administrativo.Após, remetam-se os autos ao 

Ministério Público Federal, em atendimento ao despacho de fl. 191.Por fim, tornem conclusos para sentença.Intimem-

se. 

 

2005.61.83.000515-7 - GERARDO DI SORA(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Apresente a parte autora cópia integral de seu processo administrativo ou a recusa do INSS em fornecê-lo, no prazo de 

30 (trinta) dias.Faculto-lhe, ainda, trazer aos autos, em igual prazo (30 dias), cópias de seus documentos, Carteira(s) de 

Trabalho (CTPS), Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte 

facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das 

empresas, relativos aos períodos cujo reconhecimento e conversão de tempo especial pleiteia, os quais, eventualmente, 

não tenham sido juntados aos autos, ficando desde já advertida de que esta é a última oportunidade para produção de 

provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório 

formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do 

CPC).Expirado tal prazo, se juntadas as cópias, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, tornem conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.83.001422-5 - LOURIVAL VIEIRA DO NASCIMENTO(SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

Inicialmente, proceda a secretaria a exclusão no sistema processual do advogado Dr. JOSÉ CARLOS GRAÇA 

(OAB/SP 114.793), tendo em vista o substabelecimento de fl. 149.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os 

períodos que pretende que sejam reconhecidos e computados como especiais, ante as divergências constantes na 

narrativa da inicial à fl. 03 e os períodos descritos à fl. 87, bem como quanto ao tempo de atividade rural que pretende 

que seja reconhecido e averbado, ante a divergência constante à fl. 10 e fl. 87.Esclareço à parte autora que a alteração 

do período descrito na inicial, cujo reconhecimento pleiteia, configura aditamento à inicial, o que deve ser requerido 

pela parte.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.83.002275-1 - VALDOMIRO FRANCISCO DIAS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Conforme requerido à fl. 229, concedo ao representante judicial do INSS o prazo de 10 (dez) dias para vista dos autos 

fora do cartório, no intuito de que proceda a oitiva da mídia constante à fl. 219.Ressalto, porém, que após a oitiva da 

respectiva mídia, deverá anexar aos autos da mesma forma que lhe foi entregue.Após, tornem conclusos para concessão 

de prazo para apresentação de memoriais.intimem-se. 

 

2005.61.83.004075-3 - SEBASTIAO DUTRA DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Fl. 53/55 - Indefiro o requerimento da parte autora de realização de perícia contábil, tendo em vista que a demanda 

versa sobre matéria exclusivamente de direito.Intimem-se as partes e tornem conclusos para sentença, 

imediatamente.Int. 
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2005.61.83.005851-4 - NELSON FURLAN(SP106350 - HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Determino a produção de prova testemunhal para o reconhecimento de atividade rural desenvolvida pela parte autora no 

período de 01/01/1971 a 31/12/1975, devendo a parte apresentar rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de preclusão do direito de produção da referida prova.Faculto-lhe, ainda, trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, cópias de seus documentos, Carteira(s) de Trabalho (CTPS), Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de 

pagamento na qualidade de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), formulários SB-

40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das empresas, relativos aos períodos cujo reconhecimento e conversão de 

tempo especial pleiteia, os quais, eventualmente, não tenham sido juntados aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-

se.  

 

2005.61.83.006694-8 - HENRIQUE VINER(SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO E SP077253 - ANTENOR 

MASHIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intimem-se as partes e tornem conclusos para sentença, 

imediatamente.Cumpra-se. 

 

2005.61.83.007103-8 - LAERCIO TEODORO DO CARMO(SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dispositivo da r. decisão prolatada: (...) Assim, CONCEDO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para 

determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, conclua a análise dos recursos/revisões 36218.001921/2002-54 e 

36218.000058/2003-14. (...)Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.61.83.000172-0 - HELIO CARLOS DO NASCIMENTO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral de seu processo administrativo, 

Carteira(s) de Trabalho (CTPS), Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de 

contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS, formulários SB-

40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das empresas, relativos aos períodos cujo reconhecimento e conversão de 

tempo especial pleiteia, bem como quaisquer contratos de trabalho, por meio dos quais pretenda comprovar tempo de 

serviço/contribuição e que, eventualmente, não tenham sido juntados aos autos, ficando desde já advertida de que esta é 

a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será 

formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o 

alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Expirado tal prazo, se juntadas as cópias, dê-se vista ao INSS e tornem os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos para julgamento nos termos em que se 

encontram.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.83.000183-5 - MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Tendo em vista que a parte autora não especificou provas a produzir, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para juntar 

aos autos cópia integral de seu processo administrativo, bem como do formulário sobre atividades especiais (SB 40/DSS 

8030) referente ao período trabalhado na empresa COFAP CIA FABRICADORA DE PEÇAS (14/02/1975 a 

14/08/1990), cuja conversão de tempo especial pleiteia.Juntados aos autos os documentos acima descritos, dê-se vista 

ao INSS e tornem conclusos para sentença.No silêncio, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.83.005745-2 - GERALDO MIGUEL(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação constante deste expediente, indefiro a extração gratuita de cópia integral dos autos pela Central de 

Cópias.Esclareço à parte autora que a extração de cópias, pela Central, de forma gratuita, ocorre apenas para 

cumprimento de determinações judiciais e por questões processuais. Esclareço, ainda, que foi concedido o prazo de 5 

(cinco) dias para a extração das mesmas, no intuito de que a parte autora tivesse a oportunidade de retirar os autos e 

extrair as cópias às suas expensas, já que não há questões processuais que justifiquem a extração destas a cargo dos 

cofres públicos.Assim, faculto à parte autora fazer carga dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para retirar cópias às 

suas expensas, se houver interesse.Após, tornem conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2008.61.83.011934-6 - LAUDELINO DE SOUZA(SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do Termo de Prevenção de fl. 197, bem como pela manifestação da parte autora à fl. 03 e pela cópia da sentença 

de fls. 192-193, verifica-se a identidade desta ação com o processo nº 2008.61.83.008776-0, que tramitou na 4ª Vara 

Federal Previdenciária de São Paulo. Conforme a nova redação dada pela Lei 11.280/06 ao artigo 253, inciso II, do 

Código de Processo Civil, deverão ser distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza, quando, tendo sido 

extinto o processo, sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou 

que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. Sendo assim, determino a remessa dos autos ao SEDI para 

redistribuição por dependência aos autos nº 2008.61.83.008776-0 da 4ª. Vara Federal Previdenciária, tendo em vista ser 
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este o Juízo competente para o conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 253, inciso II, do CPC.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.83.005081-8 - BENEDITA DA SIVLA SCAPUZZINE(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 

1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos 

da parte autora. Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos 

tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da 

conclusão.Concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para juntar aos autos cópia da carteira de trabalho, cujo 

desentranhamento requereu à fl. 28.Cumprida a exigência, desentranhe-se o documento de fl. 24 para ser entregue ao 

advogado da parte autora, mediante recibo nos autos.Após, tornem conclusos. Int.  

 

2009.61.83.008345-9 - LUIZ CARLOS ALVES(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Recebo a petição de fl. 70 como emenda à inicial.Remetam-se os 

autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora, devendo constar JOSÉ FERNANDES DA SILVA, conforme 

documento de fl. 8.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.010235-1 - GENESIO VIEIRA DE MENEZES(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que proceda à retificação da grafia do nome do autor, devendo 

constar conforme o documento de fl.39. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida 

acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das 

custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo 

rito ordinário, objetivando a concessão / revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização 

por danos morais.Inicialmente, cabe tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano 

moral.Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um 

mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos 

requisitos de admissibilidade de cumulação, constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está 

aquele que estabelece a necessidade de competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, 

que às Varas Previdenciárias compete exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, 

nos termos do artigo 2º do Provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as 

Varas Federais Cíveis de São Paulo são incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios 

previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não 

se enquadra no artigo 292 do Código de Processo Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir 

colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ 

ESTADUAL COMPETENTE PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O 

pedido de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no 

artigo 109, I, da mesma Carta Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por 

invalidez, com a indenização por danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de 

Processo Civil.Agravo de instrumento improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora 

Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, para, se for o caso, dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da 

causa deverá ser detalhadamente comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4592 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.83.005051-6 - CLAUDINEY DE SOUZA RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 116: O pedido não tem pertinência, uma vez que a perícia está marcada para data próxima e cabe à parte contatar o 

assistente técnico no prazo fixado pelo juízo.Int. 

 

Expediente Nº 4593 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.83.006011-5 - JOSUE DIAS DA SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO : Ante o exposto, reconheço o erro material existente na referida sentença e a retifico 

de ofício, bem como conheço os presentes embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para que naquela 

sentença passe a constar:JOSUÉ DIAS DA SILVA propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Para tanto, requer a 

conversão do tempo prestado sob atividade especial em tempo comum nas empresas WALCAR, PIERRE SABY, 

PERSONAL RENT ( 3 períodos), BLASTIBRÁS, MAQUINAS STA CLARA, GLOBAL ( 2 períodos), PILÃO, MEC 

INOX, PROTEMP, G.T., SIGMATRONIC, SERIND, nas quais exerceu função de caldereiro; nas empresas 

VILLARES, J.I. CASE, SIEMENS, BARDELLA, MAGS PIRATININGA, NADIR FIGUEIREDO, nas quais esteve 

sujeito a ruído excessivo, e nas empresas NOVA GESTÃO e PRESTA SERVICE, para o fim de ser somado com os 

períodos comuns considerados pelo INSS, seja concedido o benefício desde a DER em 28/08/2002, e demais 

consectários legais. Requereu os benefícios da justiça gratuita. Seu requerimento recebeu o número 126.143.089-9 

(...)(...) Fixadas essas premissas, verifico que o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para tanto, requer a conversão do tempo prestado sob atividade especial em tempo comum nas empresas WALCAR, 

PIERRE SABY, PERSONAL RENT ( 3 períodos), BLASTIBRÁS, MAQUINAS STA CLARA, GLOBAL ( 2 

períodos), PILÃO, MEC INOX, PROTEMP, G.T., SIGMATRONIC, SERIND, nas quais exerceu função de caldereiro; 

nas empresas VILLARES, J.I. CASE, SIEMENS, BARDELLA, MAGS PIRATININGA, NADIR FIGUEIREDO, nas 

quais esteve sujeito a ruído excessivo, e nas empresas NOVA GESTÃO e PRESTA SERVICE, para o fim de ser 

somado com os períodos comuns considerados pelo INSS, seja concedido o benefício desde a DER em 28/02/2002, e 

demais consectários legais (...)(...) Indefiro o pedido de reconhecimento como especial para as empresas J.I. CASE, 

NOVA GESTÃO e PRESTA SERVICE, tendo em vista não haver formulário DSS8030 ou laudo técnico comprovando 

a exposição a agente nocivo. Não há registro em CTPS pertinente à empresa J.I. CASE e, em relação às empresas 

NOVA GESTÃO e PRESTA SERVICE, tão somente consignado em CTPS às fls. 315 e 326 a prestação de serviço 

temporário (...) (...) No mais, DEFIRO EM PARTE a tutela antecipada, tão somente para que o INSS proceda ao 

enquadramento dos períodos ora reconhecidos como especial, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo este Juízo ser 

informado de seu cumprimento.Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta 

sentença para cumprimento da tutela (...).Na parte que não foi objeto da correção, permanece a sentença como lançada 

nos autos.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a retificação, por 

certidão e intimem-se.PRIC.  

 

2005.61.83.003227-6 - JOAO ROMANO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora JOÃO ROMANO para determinar que fossem considerados 

especiais os períodos mencionados na inicial, assim como concessão de benefício de aposentadoria.Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

2005.61.83.004283-0 - IZAIAS NUNES DE ARAUJO(SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, reconheço o erro material existente na referida sentença e a retifico 

para que nela passe a constar: (...) Verifico, assim, que até 15/12/1998, o autor não reunia tempo suficiente para a 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, mesmo com a averbação do tempo rural ora deferida, não 

atingindo 30 anos de tempo de serviço até a data da promulgação da EC20/98, pelo que não faz jus a aposentadoria por 

tempo de serviço pelas regras vigentes anteriormente a EC 20/98, tendo em vista a simulação de contagem de fls 68, 

somada a averbação ora deferida de tempo rural (a qual já consta da contagem administrativa). Ademais, o autor não 

logra alcançar o tempo mínimo exigido de acordo com a EC nº 20/98, artigo 9º e lei nº 8.213/91 que reclamam: a) para 

a aposentação integral: para homem, 35 anos de contribuição e idade mínima de 53 anos e para mulher, 30 anos de 

contribuição e idade mínima de 48 anos, cumulativamente;b) para aposentação proporcional: para homem, 30 anos e 

para mulher, 25 anos e as idades antes noticiadas, acrescidos de um período adicional de contribuição (conhecido como 

pedágio).Portanto, pelo ordenamento jurídico atual o autor não possui os requisitos legais para se aposentar já que não 

cumpriu o tempo mínimo necessário, acrescido do pedágio legal.Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor IZAIAS NUNES DE 

ARAUJO, para determinar a averbação do período de 01/01/1968 a 31/12/1968 trabalhado como rurícola.Deixo de 

condenar as partes em pagamento da verba honorária, em razão da sucumbência recíproca.No mais, DEFIRO EM 

PARTE a tutela antecipada, tão somente para que o INSS proceda a averbação do período rurícola ora reconhecido, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, devendo este Juízo ser informado de seu cumprimento.Intime-se a Agência do INSS 

responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela (...) .Casso a tutela 

antecipada anteriormente concedida ( fls 340 verso - item 4). Oficie-se.Na parte que não foi objeto da correção, 
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permanece a sentença como lançada nos autos.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de 

sentenças, anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos e intimem-se. 

 

2005.61.83.004950-1 - JOAO ERNANDE GOMES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por João Ernande 

Gomes em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins 

de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada no período 19.09.1980 a 13.05.1996 e 

DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator 

de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos;b) DETERMINAR ao INSS que revise a RMI do autor, relativa ao 

benefício 102.544.221-8, incorporando o tempo especial reconhecido acima, a partir data do requerimento 

administrativo;c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, observada a prescrição quinquenal dos 

mesmos, a contar da propositura da ação.As verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente, nos termos 

do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, doConselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

deProcedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se aSúmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do EgrégioSuperior Tribunal de Justiça.Juros de mora devidos à taxa de 12% (dozepor cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornadade Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários doConselho da 

Justiça Federal, a contar da citação. Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) do montante das prestações vencidas, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidasentre o termo inicial do benefício e a data da data da sentença(Súmula 111 do STJ). 

Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 

1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Tópico síntese, a teor dos 

Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB: 102.544.221-82. Revisão de Aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional3. Segurado: João Ernande Gomes 4. DIB: 13.05.19965. RMI: R$ 594,836. Renda Mensal Atual - não 

consta7. Data de Início de Pagamento da Aposentadoria:13.05.1996 8. Conversão de tempo especial em comum, 

período acolhido judicialmente: 19.09.1980 a 13.05.1996Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.006158-6 - CANDIDO PUERTAS ARROYO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP154630 - 

REGINALDO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo o pedido de reconhecimento dos períodos especiais 

reclamados na inicial EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, II do CPC. Quanto ao 

pedido de revisão do benefício nº 047.986.570-1, julgo-o PROCEDENTE, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor a partir da data do requerimento 

administrativo, mediante cômputo de 38 anos, 10 meses e 15 dias a título de tempo de contribuição, bem como ao 

pagamento das diferenças encontradas entre a nova renda e a atualmente recebida pelo segurado.Sobre os valores 

devidos incidirá atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento, nos termos do que determina a 

súmula nº 08 do e. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, 

de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, bem como juros 

moratórios de 1% ao mês (art. 3º do Decreto-lei n.º 2.322/87), contados da citação.Tendo em vista o acolhimento do 

pedido de concessão dos efeitos da tutela (capítulo 2.2 da fundamentação), determino ao INSS que proceda à 

implementação da nova renda em até 30 dias contados da intimação desta sentença.Condeno o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 

do STJ), com fulcro no art. 20, 3º do CPC. Réu isento de custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese, 

a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB: 047.986.570-12. Espécie: Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição;3. Segurado: Candido Puertas Arroyo4. DIB: 05/03/19925. RMI: não consta6. Renda Mensal 

Atual: não consta7. Data de Início de Pagamento: não consta.8. Citação: 24/04/2006Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2005.61.83.006232-3 - JOSE EUDES FELIX DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP189705 - VIVIANE 

MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com 

resolução de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil), condenando o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, (considerando que 30 anos e 09 dias foram implementados antes da 

EC 20/98), desde a data do requerimento administrativo do benefício em 11/04/2002 (fl.100), sendo que as parcelas em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente na forma do Provimento COGE/TRF3 n. 64/05 e da Resolução 561/2007 

do CJF e com juros de mora a partir da citação (Súmula 204 do STJ), no importe de 0,5% ao mês até dezembro de 2002 

e 1% ao mês a partir de janeiro de 2003 (art.406 do Código Civil. c.c. art.161, 1º., do Código Tributário 

Nacional).Como o autor sucumbiu em parte mínima, condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

no importe de dez por cento do montante das prestações vencidas na forma da súmula 111 do STJ, corrigidas 

monetariamente. Não há custas a pagar diante da isenção legal do réu.Sentença sujeita ao reexame necessário. Aprovo o 
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seguinte tópico-síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região:1. NB: 42/125.483.104-22. Benefício: 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço anterior à EC 20/98;3. DIB: 11/04/20024. RMI: n/d5. Renda Mensal 

Atual: n/c6. Data de início do pagamento: a ser apurada7. Citação: 15/02/20068. Conversão do tempo especial em 

comum: 19/05/77 a 13/04/78; 01/04/80 a 15/01/83; 12/04/83 a 22/06/83; 03/12/84 a 05/06/87; 08/06/87 a 16/07/87; e 

27/08/87 a 04/03/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.001962-8 - JOSE CARLOS ANTONIO DE MORAES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA; Em face do exposto, julgo os PROCEDENTES os pedidos constantes da inicial, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para:RECONHECER o direito à 

concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde a data do requerimento 

administrativo em 04/03/1999, após operada a conversão do tempo laborado sob condições ambientais especiais em 

comum. CONDENAR o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, devidas a partir de 04/03/1999, sobre as quais, 

após operada a compensação com eventuais valores percebidos sob mesmo título, deve incidir a correção monetária do 

débito desde o vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do TRF3. Os juros de mora devem incidir a 

partir da citação válida, em 31/08/2006, ao índice de 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil).CONDENAR o Instituto 

Nacional de Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados ao índice de 10% (dez) por cento, 

incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, consoante critérios fixados no 

artigo 20, parágrafo 3º em combinação com o artigo 21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.O 

Instituto Nacional da Seguro Social - INSS - é isento de custas processuais.Sentença sujeita a reexame necessário, nos 

termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. TÓPICO SÍNTESE DA SENTENÇA (nos termos dos Provimentos 

COGE n. 69/06 e n. 71/06)NB: benefício a implantarESPÉCIE: aposentadoria PROPORCIONAL por tempo de 

contribuição.SEGURADO: José Carlos Antonio de Moraes.PERÍODOS DE ATIVIDADE ESPECIAIL 

RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: 01/02/1974 a 15/06/1974, 14/08/1974 a 09/11/1978, 07/01/1979 a 08/01/1980, 

29/05/1980 a 16/01/1981, 13/10/1981 a 27/08/1982, 04/10/1982 a 22/12/1982, 04/05/1983 a 20/08/1987, 24/08/1987 a 

06/03/1990, 09/10/1990 a 04/03/1995, devendo ser operada a conversão em tempo comum mediante aplicação de fator 

1,4. DIB: 04/03/1999DER: 04/03/1999RMI: a calcularRENDA MENSAL ATUAL: a calcularDATA DE INÍCIO DE 

PAGAMENTO: pendenteCITAÇÃO: 31/08/2006Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.004997-9 - EVANDRO MATOS FERREIRA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA; Por todo o exposto, com fundamento nos arts.269, I, e 461 do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de cumprimento de obrigação de fazer formulado pelo autor EVANDRO 

MATOS FERREIRA, condenando o INSS a finalizar o processo concessório e a conceder a ele o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde a DER 05/07/1999, tomando por base o tempo de atividade já 

apurado de acordo com a decisão proferida no Mandado de Segurança n. 2000.61.83.000401-5, nos termos da 

fundamentação.CONDENO o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 

15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido pelos critérios da Lei 6899/81.Sem 

custas a pagar, ante a isenção legal que goza o autor (art.3º. da Lei 1060/50) e o réu (art.8º. da Lei 8620/93).Sentença 

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. TRF 

da 3ª. Região para reexame necessário, nos termos do art.475, I, do Código de Processo Civil.Conforme o disposto na 

fundamentação, CONCEDO a tutela antecipada específica da obrigação, nos termos do art.461, 3º. e 4º. do CPC, 

determinando ao réu a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço em favor do autor desde 

05/07/1999 (NB 42/114.073.052-2), no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da presente decisão, sob pena de 

multa diária de R$100,00 (cem reais), a incidir a partir do descumprimento.P.R.I.Tópico síntese - Provimento Conjunto 

69/06Segurado: José Carlos dos SantosBenefício deferido: aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 

42/114.073.052-2) RMI/RMA: a ser calculada pelo INSSDER/DIB/DIP: 05/07/1999  

 

2006.61.83.007000-2 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO E 

SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

condenar o INSS a averbar como tempo especial e converter em tempo comum, os períodos de 15.12.70 a 17.10.72, na 

sociedade empresária CAMARGO CORRÊA S.A.; de 10.11.72 a 26.01.77, na sociedade empresária TENEGE - 

Técnica Nacional de Engenharia - S.A.; de 25.03.77 a 28.08.78; de 11.11.88 a 03.10.91; de 27.07.92 a 10.08.92; e de 

11.08.92 a 20.08.92, todos na sociedade empresária MONTREAL ENGENHARIA S.A; e de 03.10.78 a 19.07.88, na 

sociedade empresária ANDRADE GUTIERREZ S.A., a fim de conceder ao autor o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos proporcionais, nos termos da legislação anterior ao início da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20 (16.12.98) desde a data do requerimento administrativo - DER, em 

01.12.98.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, observada a prescrição qüinqüenal 

(relativa às parcelas anteriores a 06 de outubro de 2001), desde a data do requerimento administrativo - DER, em 

01.12.1998, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do 
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Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos 

termos artigos 406 e 407 do Código Civil de 2002, combinados com 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Assim, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Por 

fim, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Sem condenação do réu em custas, em face da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n 9.289/96.Sentença sujeita a 

reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Tópico síntese do julgado, de acordo com o Provimentos 

Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região:Nome do segurado: FRANCISCO VIEIRA DA SILVANúmero do benefício NB 

42/110.546.284-3Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcularData de 

início do benefício: 01.12.1998Renda mensal inicial: A calcularData do início do pagamento: Prejudicada.Conversão de 

tempo especial em comum de 15.12.70 a 17.10.72 / de 10.11.72 a 26.01.77/ de 25.03.77 a 28.08.78 / de 11.11.88 a 

03.10.91; de 27.07.92 a 10.08.92; / de 11.08.92 a 20.08.92 / e de 03.10.78 a 19.07.88P. R. I. 

 

2006.61.83.007264-3 - VALDEMAR FONTES GERALDO(SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação por 

VALDEMAR FONTES GERALDO, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute 

como tempo de serviço comum os períodos de 02/08/1965 a 20/05/1968 e de 03/02/1993 e 21//09/1994, bem como, 

compute como especiais os períodos de labor de 03/06/1968 a 31/10/1968, de 07/11/1968 a 03/12/1976 e de 04/04/1988 

a 25/07/1990, convertendo em tempo comum, e, proceda à implementação do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com RMI de 76% do salário-de-benefício, em favor do autor, no prazo de 20 (vinte) dias, 

conforme antecipação de tutela ora concedida.Condeno o Réu ao pagamento dos valores atrasados, a partir dos cinco 

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, considerando a prescrição. As verbas vencidas deverão ser pagas 

corrigidas monetariamente, na forma da Súmula 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do E. STJ, Lei nº 6.899/81 e 

Lei 8.213/91, bem como suas alterações posteriores.Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na forma do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e art. 219 do 

C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao 

caso, conforme a jurisprudência dominante.Considerando a sucumbência do Réu, condeno, outrossim, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da 

Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do 

benefício concedido com base na Lei nº 1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do 

CPC. Transitada em julgado o processo, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2007.61.83.001497-0 - DAVI SUCS(SP109974 - FLORISVAL BUENO E SP190026 - IVONE SALERNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora DAVI SUCS, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento da 

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os 

benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

2007.61.83.001710-7 - VANDA GARCIA(SP068945 - JAIR DE OLIVEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de determinar ao INSS 

proceda ao pagamento dos valores atrasados, compensada eventual quantia já creditada, correspondente ao lapso 

temporal havido entre 12.08.1999 à 10.04.2003 - NB 42/129.435.006-1, corrigidos monetariamente na forma do 

Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral do E. TRF da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 

6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e 

súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do 

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba 

sobre as parcelas vincendas. Isenção de custas nos termos da lei.Cumpra a Secretaria a determinação de fl. 140, com 

atenção aos servidores do setor para que tal fato não mais ocorra.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o 

prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I. 

 

2007.61.83.001733-8 - ANTONIO ORACIO BEZERRA(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora ANTONIO ORÁCIO BEZERRA, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão 
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dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita. PRI.  

 

2007.61.83.001946-3 - OLIMPIO FRANCISCO DE PAULA(SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, nos termos do artigo 269, do Código de Processo Civil. Condeno-os ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do 

benefício da justiça gratuita. Custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam os autos ao arquivo 

definitivo.P.R.I. 

 

2007.61.83.002255-3 - SIMONE FORTUNATO DE CAMPOS(SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS E 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora SIMONE 

FORTUNATO DE CAMPOS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. 

Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que 

ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

2007.61.83.003507-9 - JOAO ANTONIO PISSAIA(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora JOÃO ANTONIO PISSAIA, para determinar que fossem 

considerados especiais os períodos laborados nas empresas RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL, CELPAV 

CELULOSE E PAPEL LTDA e VOITH S/A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, para fins de concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça 

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.83.003921-8 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP248308A - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora CARLOS ROBERTO DOS SANTOS para determinar que 

fossem considerados especiais os períodos mencionados na inicial, assim como concessão de benefício de 

aposentadoria.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em 

reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

2007.61.83.004725-2 - JORGE AMIR ELIAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JORGE AMIR ELIAS de revisão de seu benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço.Condeno a parte autora no pagamento de custas e da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, os quais deixam de ser exigidos por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquive-se os autos.PRI. 

 

2007.61.83.005197-8 - MARIA DE SOUSA(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora MARIA DE 

SOUSA , com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

2007.61.83.005680-0 - FLORISA DE SA(SP159096 - TÂNIA MARA MECCHI HAGY E SP068947 - MARGARIDA 

RITA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da causa, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, por ora não exigidos em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Transitada em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 
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2007.61.83.006099-2 - ANTONIO DA COSTA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora ANTONIO DA COSTA, para determinar que fossem 

considerados especiais os períodos laborados na empresa SERAL DO BRASIL S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA, 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Condeno o autor ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

2007.61.83.006421-3 - JOSE DO CARMO SILVA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora JOSÉ DO CARMO SILVA para determinar que fosse averbado 

o período mencionado na inicial de e concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

2007.61.83.007268-4 - MARIA ZELIA DOS SANTOS(SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO E SP197526 - 

VERONICA FERNANDES MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a lide, pertinente à aplicação do INPC, do 

IRSM (janeiro e fevereiro/94), bem como a incidência de horas extras sobre os salários de contribuição. Condeno a 

autora no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, por ora, não devidos em razão de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas nos 

termos da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

2008.61.83.003416-0 - MARIA APARECIDA PERES MANTAS(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora (NB: 42/026.142.236-7), por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação 

ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 

15.04.94.Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, conforme os 

cálculos de liquidação a serem elaborados de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até janeiro de 2003, data 

da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um por cento) mensais (art. 

406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a 

partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante.Custas na forma 

da lei. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.PRIC. 

 

2008.61.83.003429-8 - JURANDIR CRUZ DE OLIVEIRA(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora JURANDIR CRUZ DE OLIVEIRA, para determinar que 

fossem considerados especiais os períodos laborados na empresa TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A- 

TELESP, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Condeno o autor ao pagamento da 

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os 

benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e observadas as formalidades, arquivem-

se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.83.003619-2 - VICTOR SILVERIO(SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor VICTOR SILVERIO de revisão de seu benefício de aposentadoria por 

idade.Condeno a parte autora no pagamento de custas e da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 
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valor da causa, os quais deixam de ser exigidos por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquive-se os autos.PRI. 

 

2008.61.83.004989-7 - VALDOTH BARBOSA DA SILVA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de VALDOTH BARBOSA 

DA SILVA de reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei 9.876/99 e de revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/137.926.042-3), mediante a não aplicação do fator 

previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de custas e da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, que deixo de exigir tendo em vista o autor ser beneficiário da justiça gratuita. Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.008717-5 - DAVID GONCALVES DA ROCHA(SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de DAVID GONÇALVES 

DA ROCHA de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 

42/141.768.724-7), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de custas e da 

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que deixo de exigir tendo em vista o autor ser 

beneficiário da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.008809-0 - VALDOMIRO SOARES(SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de VALDOMIRO SOARES 

de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/145.678.181-0), mediante 

a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de custas e da verba honorária, arbitrada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que deixo de exigir tendo em vista o autor ser beneficiário da justiça 

gratuita. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012045-2 - REGINALDO ROBSON DA SILVA(SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS 

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de REGINALDO ROBSON 

DA SILVA de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/137.394.088-

0), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de custas e da verba honorária, 

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que deixo de exigir tendo em vista o autor ser beneficiário da 

justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.83.000885-3 - MARIA OLIVEIRA DE SOUZA(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARIA OLIVEIRA DE SOUZA para determinar que fosse averbado 

o período mencionado na inicial de 01/09/1963 a 01/03/1988, prestado em atividade rural.Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

Expediente Nº 4594 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0037354-2 - ADELIA ANDREU RUBIO X MARCIANO GOMES DE SA X MARCOS DIAS RODRIGUES X 

MARGARIDA BARROS DE MIRANDA X MARGARIDA GYORGY BENCSIK X MARGARIDA DE OLIVEIRA 

LIMA X MAGNIR DOMINGOS MARTINS X MARIA ALMENDRO POMBO X MARIA ANA CARAN X MARIA 

ANTONIA DE JESUS X MARIA APARECIDA X MARIA APARECIDA BOTINI X MARIA APARECIDA CRUZ 

VEREGUE X RUBENS ALVES DA SILVA X RUTE GALVAO HADDAD X RAIMUNDO CARNEIRO DE 

MENDONCA X RAILDA DE ALMEIDA X RAIMUNDO FERRER DE ALENCAR X RAUL LOPES DE LIMA X 

RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA X RAMIRA DOS SANTOS LIMA X REGINALDO DOS SANTOS X 
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REINALDO AUGUSTO FERREIRA X REYNALDO GASPAR X REINALDO MARCON X REYNALDO 

MARTINS X REINALDO RAMOS X RICARDO BASSETO X RICARDO MICHELE PARISI X RICIERI 

ARRELARO X RINALDO MARINO X RYOHEI NANBA X RITA DE ANDRADE REZENDE X RITA SANTANA 

DE MORAES X ROBERTO DRIGO X ROBERTO JOSE DE CAMARGO X ROBERTO LAZARI X ROBERTO 

MARTINS MATTOSINHO X ROBERTO DOS SANTOS MOURA X ROBERTO UGEDA X RODOLFO 

CONDRASISI X LUCIA MARIA RENZULLO FERRARA X JANDYRA RINALDI X RODRIGO RODRIGUES X 

RODRIGO VICENTE DA SILVA X ROMEU DA SILVA X MARIA PELLIZON TOSSATO X ELIZA NEGRI X 

ROMULO BECHARA DE ARAUJO X ROQUE CARRARA X ROQUE MALOSTI X ROSA DO CARMO DE 

SOUZA X ROSA BELENTANI CASSIN X ROSA CARREIRA RIBEIRO X MARIA NEUZA ROCCO X ROSA 

FRIEDERICH X ROSA MARQUES DE SOUZA X ROSA MARIA MARTINS X MARIO DARIN X ROZA 

RINALDI MONTEIRO X ROSALINA ADELIA ANTONIOL LEME X ROSA RUBIM DE TOLEDO X ROSALIA 

BENEDITA NASCIMENTO X ROSARIA JACINTO ANDREOZI X RUBENS DALLA DEA X RUBENS MORAES 

DE OLIVEIRA X RUBENS DOS SANTOS X RUTH RICHETER X RUTEMBERG DA SILVA SANTOS X 

RUBENS TAVARES X RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA X REGINA MARTINS GARCIA X RAMON 

SEGURA X RITA GASPARIN X RITA NUNES DA SILVA X MARIA GOMES X ROBERTO BRAMBILLA X 

ROSA NASCIMENTO DA SILVA X ROSA POLISEL LAZARINI X SALIME AUADA STEFANINI X 

SEBASTIAO ALVES SANTANA X SAKAE YOSHIDA X SALVINA JULIA DE OLIVEIRA X SALVIO 

APARECIDO DE SOUZA X SANTA BONINI MALENTACCHI X SANTA VIACAVA X FRANCISCA ANTONIA 

DA CONCEICAO PEREIRA NAVARENHO X SANTO BONANCA X SANTO MORGADO X SANTO PEDRO 

BENVENUTO CARNIERI X SATIRO GARCIA DE OLIVEIRA X SATURNINO ANTONIO X SEBASTIANA 

CHAGAS X SEBASTIAO AUGUSTO MENDES X SEBASTIAO BARBOSA DE OLIVEIRA X JOSEPHA 

MARTINEZ RAMIRES FONSECA X SEBASTIAO BUENO MORAES X SEBASTIAO CAMILO DE SOUZA X 

SEBASTIAO DANTAS VASCONCELOS X SEBASTIAO ESTEVAM RODRIGUES(SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO E SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS E SP069698 - NEWTON HIDEKI WAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1560/1568: Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação formulado por ELZA SILVA SANTANA, sucessora 

do autor falecido Sebastião Alves Santana.Considerando a litispendência apontada no despacho de fl. 1540, intime-se o 

patrono da parte autora para que informe a este Juízo se houve levantamento de valores nos autos da ação nº 

88.0037352-6 pela autora ROSA BELENTANI.Tendo em vista que o INSS às fls. 1222/1224 alegou a existência de 

erro material nas contas elaboradas na fase de liquidação de sentença, de forma generica para todos os autores e a parte 

autora concordou com as alegações às fls. 1228/1231, apenas e tão somente para 27 (vinte e sete) dos 100 (cem) 

autores, retornem os presentes autos à CONTADORIA JUDICIAL para que a mesma verifique e informe a este Juízo, 

observando os termos do julgado, para quais autores foram concedidos benefícios nas competências Maio e Novembro 

e se estes reajustes foram integrais, a fim de verificar as alegações do INSS em relação aos demais 73 (setenta e três) 

autores. Considerando ainda, que entre os 27 (vinte e sete) autores, para os quais a parte autora concordou 

expressamente que não haveria valores a receber (fls. 1228/1231) estão os autores ROMEU SPLENDORI e RITA 

GASPARIN, cujos valores foram levantados, conforme Alvarás de Levantamentos nºs. 287/2001 e 662/2002 (fls. 

1259/1260 e 1382), proceda, também a CONTADORIA JUDICIAL ao cálculo atualizado dos valores que deverão ser 

ressarcidos, aos cofres do INSS, pelos mencionados autores.Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os dez primeiros 

para a parte autora e os dez subsequentes para o INSS.Após o prazo acima, remetam-se os autos à CONTADORIA 

JUDICIAL.Int. 

 

Expediente Nº 4595 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0026256-2 - ANTONIO ALVARO GREGOLIN X ZORAIDE RENZO BORGES X JESUE PEDRINI X IDALINA 

ROMAO GREGOLIM X MAURO LUIZ ANGELO GREGOLIN X ANNA MARIA GREGOLIN X HELENA 

MARIA GREGOLIN DIAS X VIVIANE MARIA DE MORAES GREGOLIN X VANIA MARIA DE MORAES 

GREGOLIN X PAULO ALVARO GREGOLIN X ANTONIO BISSOLLI(SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO 

E SP070902 - LYA TAVOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Publique-se o r. despacho de fl. 375. Ante o depósito de fls. 241 e 253/254, expeça-se Alvará de Levantamento em 

relação ao valor principal dos sucessores da autora falecida Idalina Romão Gragolin, na proporção da cota parte de cada 

um, bem como, da verba honorária proporcional, com a devida retenção do Imposto de Renda, na forma da Lei. Intime-

se a parte autora para que providencie a retirada do Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica 

a patrona da parte autora ciente de que, ante o advento da Resolução nº 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, 

publicada em 08/06/2006 no D.O.U, o prazo de validade dos Alvarás expedidos é de 30 (trinta) dias contados da data de 

sua emissão. Assim, em caso de não retirada nesse prazo, o mesmo será cancelado por esta Secretaria, e o valor será 

devolvido aos cofres do INSS. Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, que determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos 

cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do 

período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, e que portanto, esse ínterim não 
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configura mora por parte da Autarquia, e, sendo esse o caso nos presentes autos, venham conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. FL. 375 HOMOLOGO as habilitações de MAURO LUIZ ANGELO GREGOLIN, ANNA 

MARIA GREGOLIN, HELENA MARIA GREGOLIN DIAS, VIVIANE MARIA DE MORAES GREGOLIN, VANIA 

MARIA DE MORAES GREGOLIN e PAULO ALVARO GREGOLIN, como sucessores da autora falecida Idalina 

Romão Gregolin, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, 

para as devidas anotações. Após, venham os autos conclusos para prosseguimento. Int.  

 

92.0058586-8 - CRIOLANO DOS SANTOS X MARLENE ANTUNES MAIO X CARLOS ANTUNES MAIO X 

EMA GRABAU BURDELIS X AIDA BRANDAO VASQUES X MIGUEL DYBAL X GABRIEL JIMENEZ 

GONZALEZ X ABEL NICOLAU X ANTONIO BRITO FILHO X MARIA CARMEM BRAGA 

OLIVEIRA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a manifestação do INSS, às fls. 588/890, dê-se vista à parte autora para que requeira o que de direito para o 

prosseguimento do feito em relação à autora EMA GRABAU BURDELIS, no prazo final de 30 (vinte) dias.No silêncio 

ou ante as razões expendidas no penúltimo parágrafo do r. despacho de fl. 427/428, venham os autos oportunamente 

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução em relação à mencionada autora. Decorrido o prazo 

assinalado, voltem os autos conclusos para apreciação do 3º parágrafo da petição de fl. 579. Int.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4499 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0000700-9 - ANEZIA BABLER(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2002.61.83.001507-1 - CLAUDINEI SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. ____ : Dê ciência a parte autora. Recebo a apelação do autor e do I.N.S.S. no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista as partes para contra-razões. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 

3ª Região.Int. 

 

2002.61.83.003811-3 - AMADO PEDRO DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. ____ : Dê ciência a parte autora. Recebo a apelação do autor e do I.N.S.S. no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista as partes para contra-razões. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 

3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.003155-0 - MANOEL DE JESUS GALVAO(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E 

SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 

- DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2003.61.83.005488-3 - ELI ANTONIO DA COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Fls. 341 Manifeste-se a parte autora sobre as informações prestadas pela ADJ.Recebo recurso de apelação do INSS e do 

autor no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. 

Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.015207-8 - VICENTE FERNANDES VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Fls. _____ : Dê ciência a parte autora. Recebo recurso de apelação da parte autora e do INSS no efeito devolutivo, nos 

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 
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2003.61.83.015985-1 - ORLANDO CARLOS NANINI(SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Recebo a apelação do INSS e do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. 

Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.002106-7 - TEREZINHA PEREIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.002508-5 - EVALDO GOMES DE OLIVEIRA(SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO 

PARESCHI E SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls.____ Dê ciência a parte autora. Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII 

do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

- 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.003342-2 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. ____ : Dê ciência a parte autora.Recebo a apelação do autor e do I.N.S.S. no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPC, bem como as contra-razões da parte autora.Vista ao INSS para contra-razões.Subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.004198-4 - SALVADOR DOS SANTOS SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E 

SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.000474-8 - CLEIDE SEOLIN FRIEDLANDER(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls.101/105: Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

2005.61.83.002541-7 - GILBERTO MESQUITA DE CAMPOS(SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 171: Incabível o pedido de antecipação de tutela tendo em vista que com a prolação da sentença de mérito, este 

Juízo encerra a prestação da tutela jurisdicional.2. Fls. 155/157: Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

2005.61.83.004717-6 - JOSE VITO DE ALMEIDA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.113/116: Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

2005.61.83.005451-0 - VENINA RODRIGUES DE LIMA(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não cumprimento da determinação de fls. 170/175, reitere-se notificação de nº 375/2009, por meio 

eletronico, para que cumpra a tutela deferida no prazo de 15 (quinze) dias520 do CPC. Recebo recurso de apelação do 

INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. 

Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.001000-5 - JOAQUIM VIEIRA DA COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA 

REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.005031-3 - FRANCESCO ROCCO SICILIANO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Desentranhem-se as razões do recurso de apelação juntadas às fls. 262/271, procedendo-se à sua juntada aos autos n.º 

2004.61.83.006950-7, em trâmite neste mesmo Juízo.2. Tendo em vista o encerramento da prestação jurisdicional 

nestes autos com a prolação da sentença de fls. 235/241, indefiro o quanto requerido pelo autor às fls. 275/276.3. Dê-se 
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vistas ao autor do recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária às fls. 248/261 para oferecimento de 

contra-razões no prazo legal.4. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.006157-8 - JOSE PEREIRA DINIZ(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 145/150: Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

2006.61.83.008763-4 - FRANCISCO PEREIRA ROLDAO(SP098181A - IARA DOS SANTOS E SP220492 - 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2008.61.83.000031-8 - ROBERTO DE OLIVEIRA SILVESTRE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.001558-9 - LUIZ SERGIO CAPRIOTTI(PR023672 - JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES E 

SP227061 - ROSANGELA BARROSO DE ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a advogada subscritora, Dra. Rosangela Barroso de Aragão, o recurso de fls. 71/88, tendo em vista que o 

substabelecimento de fls. 68/69 destitui seus poderes para atuar neste feito.Prazo 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.83.005739-0 - JOAO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.006347-0 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SANTOS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.006554-4 - WALTER PASSARELLI(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E SP270596B 

- BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.006915-0 - CORIOLANDO DA CUNHA OLIVEIRA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.007607-4 - NELI CAFARO(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.009970-0 - NESTOR DIAS DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 4500 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.83.000030-4 - HILMO MOREIRA PISETA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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2008.61.83.002055-0 - MIKLOS SUTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.002371-9 - CELIO MASSATOSI KAZAMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.006341-9 - FLAVIO DUARTE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.008267-0 - SIDNEI DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.012853-0 - ADAIAS PIRES FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.000845-0 - ARMANDO PEREIRA LORETO JUNIOR(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001007-9 - DALTON RUBENS MAIURI(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001387-1 - MARCILIO SANITA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001389-5 - VICENTE LOPES FERRAZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001391-3 - JOSE ADILSON EZEQUIEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001403-6 - JOSE SATURNINO SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 
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285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001519-3 - AFONSO VIEIRA FEITOSA(SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001541-7 - DORALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA PAIVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001543-0 - EWALDEYR MERCES DA FONSECA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001559-4 - ARY FIRMO CUCCIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001565-0 - MIGUEL JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001567-3 - MOYSES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001591-0 - ANA MARIA SOARES GUIMARAES(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.001719-0 - JOSE BERNARDO DOS SANTOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002049-8 - SERGIO ROBERTO VERGAS TAVARES DE MATTOS(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002099-1 - CLAUDIO SANTO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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2009.61.83.002107-7 - MOACYR PONGACHIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002111-9 - JOSE PAULO DARAIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002233-1 - MAURICIO ARAUJO CARDOSO(SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002263-0 - JOSE FRANCISCO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002271-9 - ALICE PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002279-3 - JOSE FRANCISCO DA CONCEICAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002291-4 - RICARDO NUNES ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002325-6 - FERNANDO VICTOR CAMPOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002331-1 - MARLENE APARECIDA BARTOLOZI FERNANDES(SP275274 - ANA PAULA ROCHA 

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002729-8 - MARIA DA ASSUNCAO CHAVES DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002741-9 - RITA DE CASSIA SILVA DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.002757-2 - ANTONIO DOMINGOS DOS PASSOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003143-5 - MARINA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003151-4 - ANTONIO SERVIANO RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003349-3 - JOSE GONCALVES TAVEIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003757-7 - JOSE ANTONIO TORRES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003929-0 - JUANICIO NIVARDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003933-1 - JOSE MARIA GALVAO PADILHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003943-4 - LUIZ CARLOS SPADACIO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.004043-6 - ADAIR ANDRADE DE OLIVEIRA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.004237-8 - SUELI APARECIDA FERREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP260642 - DANIELA MINOTTI DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 
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Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.004241-0 - BENEDITO DE SANCTIS PIRES DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.004245-7 - MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.004635-9 - VICENTE DE PAULA ARAUJO(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.006241-9 - SERGIO CARLOS REGINATO PICOLO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o 1º do artigo 

285-A do C.P.C.2. Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do 2º do artigo 285-A do C.P.C..3. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 4508 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0473917-5 - ARMANDO CHIMENTI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 221/223: Ciência às partes.Fls. 224/226: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data 

da elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre 

a apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

00.0766384-6 - RUY BARBOSA X WILSON ESTEVES X NOLBERTO PIVA X MAURO LUCATTO X 

THEREZINHA MENDES BERTHOLO X OLIVER ZANZINI X RUBENS SOFFNER X DULCE CORREA 

CARMESINI X HELENA DE CAMARGO SILVEIRA FRANCISCONI X SEBASTIAO FRANCISCONI X 

WALDEMAR SAGGIORO X PEDRO ALVES DE LIMA X GERMANO SALVADEU X ERES SALVADEU X 

ELIAS CHADDAD X MARIO APARICIO GARRO X OLIVIO FAVARO X DOMINGOS MARIANO X JOAO 

CARLOS DE CAMARGO X RAFAEL MUSITANO PIRAGINE X JACINTHO DEMASI X HARRISON ARRADI X 

CLEYDE ARRADI LOURENCAO X CELISE MARIA ARRADI X VANDERLENE ARRADI(SP020343 - 

ANTONIO RICHARD STECCA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. _______________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data 

da elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre 

a apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 
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RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

00.0907777-4 - JOAO ALVES DA SILVA X PEDRO GOMES X ALCIDES RORATO X HEROTACO TANNO X 

ORLANDO MELO DIAS X FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA X ANGELYCO CASAGRANDE X JOAO 

PEREIRA X HENRIQUE TERCARIOL X JOSE ANTONIO CAMACHO PARRA X MARIA APARECIDA PAVAO 

X PEDRO SCALA X BENEDITO DOMICIANO DA SILVA X BENEDITO FERNANDES X MARCOS ALIJA 

RAMOS(SP076993 - JOSE CARLOS PIMENTA E SP123491A - HAMILTON GARCIA SANTANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Fls. 366/369 e 374/381: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do 

cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do 

precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Nada sendo requerido no prazo legal, aguarde-se no arquivo por eventual 

manifestação do(s) co-autor(es) com créditos a requisitar.Int.  

 

89.0002957-6 - JOSE GOMES(SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS E SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. _________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a 

apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

89.0032541-8 - CHRISTINA FERREIRA PIMENTEL(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. 144/146: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a 

data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório 

e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que 

vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data 

da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, 

portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Fls. 147/148: Ciência às partes.Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os 

autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

89.0041628-6 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS 

SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. 330/331: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a 

data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório 
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e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que 

vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data 

da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, 

portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Fls. 327/329 e 332/337: Ciência às partes.Decorrido o prazo de eventual recurso, 

tornem os autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

91.0693255-0 - JAIR MENDES DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. _________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a 

apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

91.0693267-3 - ALCIDES DE OLIVEIRA BASTOS(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA E 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. 240/242: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a 

data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório 

e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que 

vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data 

da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, 

portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Fls. 244/245: Ciência às partes.Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os 

autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

91.0732830-3 - MAYRON BEZERRA DE MENEZES X MIGUEL DA SILVA RAMOS X MISAEL MONTEIRO X 

MOACIR CREPALDI X NELSON LANGELLA X NELSON PIOLA X NIVALDO ROCHA SIEBERT X OLGA 

MARTINS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X ORION SILVEIRA(SP044970 - JOSE ESTANISLAU 

RANGEL DOS SANTOS) X ORLANDO DE SOUZA PEREIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. 305/306, 308/309 e 346/348: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a 

apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Fls. 315/322, 329/332, 334/337, 340/341 e 343/344: 

Ciência às partes.Nada sendo requerido no prazo legal, aguarde-se no arquivo por eventual manifestação dos co-autores 
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cujos créditos não foram requisitados.Int. 

 

94.0003937-9 - EDIMUNDO BATISTA DOS SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. _________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a 

apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

94.0012505-4 - ODILON FERREIRA DUQUES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. _______________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data 

da elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre 

a apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

94.0022476-1 - MANUEL SIMOES FILHO(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E SP116166 - ALENICE 

CEZARIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO 

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

96.0002255-0 - ROBERTO PEREIRA DE SOUZA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 - 

EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Fls. 294/300: Ciência às partes.2. À vista da decisãso de fls. 283/287, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução.Int. 

 

98.0006207-6 - ROSA DE SOUZA OLIVEIRA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA 

NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 297/299: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a 

data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório 

e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que 
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vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data 

da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, 

portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

1999.03.99.073404-8 - WILMA CRUZ MARQUES DOS SANTOS(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

1999.61.83.000169-1 - ALAIDE DOS SANTOS X ALCIDES ALVES X ANTONIO DAMASCENO X 

APPARECIDO LUIZARIO X MARIA SANTOS DA SILVA X MARIA VICENTE OLIVEIRA X NELSON DO 

NASCIMENTO X NELSON LOURENCO BORBA X OSWALDO RODRIGUES DA COSTA X RINALDO 

BONELLI(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Fls.:439/457: Preliminarmente, cumpra a referida autarquia a solicitação da Contadoria Judicial à folha 459.Int. 

 

2001.61.83.002339-7 - LEONARDO JOSE GRASSO X JOAO THEODORO FERES X JOSE TURATTI X MARIO 

JOSE DA SILVA X NIVALDO DA SILVA FARIAS X ODETE TREVILATO X PAULO JORGE USUN X 

SEBASTIAO EDUARDO TIZZIOTO X VALTER RIBEIRO MAIONE X GENY SANTOS(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Ciência às partes das informações de fls. 573 e 574/580.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, aguarde-

se no arquivo por eventual manifestação do co-autor JOÃO THEODORO FERES (fls. 515-item 3).Int. 

 

2001.61.83.003460-7 - JOSE JOEL DA SILVA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

2001.61.83.004627-0 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1,05 Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a 
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apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

2002.61.83.002839-9 - JOSE MARIA MARQUES X SIMPLICIO FELISMINO DA SILVA X JOAO BATISTA DA 

SILVA X JOSE RODRIGUES FERRO X SEBASTIAO GERALDO PEREIRA(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA E SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. _______________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data 

da elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre 

a apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.001224-4 - NIVEA NUNES KASPEROVICZUS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E SP008040 - 

ALCEU DE ALMEIDA GONZAGA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.001624-9 - FRANCISCO ROQUE CARDOSO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

Fls. _________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a 

apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1472/1549 

2003.61.83.002723-5 - JULIA DE ALMEIDA SANTOS(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.004051-3 - DEJANIRA MENDES EMERENCIANA(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL 

DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.005188-2 - AMELIA DE SOUZA COSTA X DIONILIO BARBOSA DA SILVA X FRANCISCO 

BARBOSA DE OLIVEIRA X JOAO VIRGILIO DE OLIVEIRA X WALDEMAR FERREIRA DOS 

SANTOS(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

1. Fls. 380/387: Ciência à parte autora dos ofícios precatórios expedidos às fls. 393/394.2. Fls. 388/391: Muito embora 

viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a data da apresentação do 

precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório e o efetivo pagamento, 

em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no 

E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data da apresentação do 

precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento 

anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da apresentação do 

precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de ofício requisitório 

precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura 

decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); 

RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: 

Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio 

Nascimento).3. Nada sendo requerido no prazo legal, aguarde-se no arquivo pelo cumprimento dos ofícios precatórios 

(fls. 393/394).Int. 

 

2003.61.83.005255-2 - ADEMIR CREPALDI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 
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n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.011260-3 - JOSE ROBERTO ZAROS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. _________________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a 

apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, 

curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também 

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da 

elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria 

no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: 

RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 

94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.013220-1 - IRINEU CAMILLO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 142/147: Em face da opção da parte autora pelo recebimento de seu crédito na forma prevista no artigo 128 da Lei 

n.º 8.213/91 e, considerando o disposto no parágrafo 6.º do mesmo artigo e no parágrafo 4.º do artigo 100 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 37, de 12 de junho de 2002, que veda o 

fracionamento da execução de pequeno valor, indefiro o pedido de saldo remanescente.Ademais, os valores pagos 

foram corretamente atualizados mediante a utilização da variação da UFIR/IPCA-E.Decorrido o prazo de eventual 

recurso, certifique a Secretaria o decurso de prazo e faça os autos conclusos para a sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

Expediente Nº 4514 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.83.004050-3 - REINALDO GOMES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.199/202: Em face do teor da decisão exarada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo 

de Instrumento nº 2009.03.00.027708-4, intime-se eletronicamente o INSS para cumprimento da decisão, no prazo de 

20 (vinte) dias.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULARNA FONSECA JÓRIO, JUÍZA FEDERAL 

SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1236 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.21.002719-6 - HUMBERTO SPOLADOR(SP165801 - ANDRÉ CHIDICHIMO DE FRANÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP155847 - SÉRGIO LUIZ DE CARVALHO PAIXÃO) X CIA/ 

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE 

Diante do exposto, torno sem efeito a decisão de fl. 578 para indeferir a denunciação da lide às empresas 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA TÉCNICA LTDA., MPC - ENGENHARIA E PROJETOS e APOIO - 

ASSESSORIA E PROJETO DE FUNDAÇÕES.Outrossim, deixo de apreciar o pedido de reconhecimento de conexão, 

pois esta questão já foi apreciada nos autos n.º 2003.61.21.002179-4. Tendo em vista o considerável lapso temporal 
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compreendido entre o requerimento constante da petição de fls. 679/682 e a presente data, providencie a ré RPA 

Construtora e Incorporadora Ltda. a juntada do laudo pericial produzido nos autos n.º 642.01.2006.006965-1 (n.º de 

ordem 1747/06), em trâmite na 1.ª Vara Cível da Comarca de Ubatuba/SP, no prazo de dez dias. Indefiro a produção de 

prova oral requerida pela ré RPA Construtora e Incorporador Ltda., pois os fatos que pretende comprovar encontram-se 

suficientemente esclarecidos pelos documentos em anexo à contestação.Providencie a CEF a juntada de cópias para 

citação da SASSE Cia. Nacional de Seguros Gerais, consoante decisão de fl. 675.Com fulcro no artigo 51 do CPC, 

manifeste-se a parte autora sobre o pedido de assistência litisconsorcial passiva (fls. 633/636).Apreciarei o pedido de 

reconsideração parcial da tutela antecipada após a manifestação do autor. Ao SEDI para inclusão da denunciada SASSE 

Cia. Nacional de Seguros Gerais. Int. 

 

2002.61.21.003074-2 - CLEONICE DE CAMPOS SOARES X SEBASTIANA DE FATIMA OLIVEIRA(SP171592 - 

RONALDO FERREIRA E SP118620 - JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES) X TSUR - 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X V B C ENGENHARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Manifestem-se os réus sobre o pedido de emenda à inicial requerido pelas autoras às fls. 355/356. Int. 

 

2003.61.21.001824-2 - HELIO ANDRADE MACHADO X LUCELIA VELOSO ANDRADE MACHADO(SP178089 

- ROBSON FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X UNIAO FEDERAL X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Defiro pelo prazo de 10 dias 

 

2005.61.21.001809-3 - GUSTAVO DOS REIS FILHO X SANDRA MARIA PRESTES DOS REIS(SP157786 - 

FABIANO NUNES SALLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

UNIAO FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Defiro pelo prazo de 10 dias. 

 

2006.61.21.002207-6 - MAURO PIMENTA(SP120891 - LAURENTINO LUCIO FILHO) X DELFIN RIO S/A 

CREDITO IMOBILIARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo último de 05 (cinco) dias para cumprimento integral do despacho de fl. 90.Int. 

 

2006.61.21.003329-3 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA X NORMA LOPES JUSTO(SP142614 - VIRGINIA 

MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

Considerando que a CEF não obstou a realização do registro da carta de arrematação, embora já intimada da decisão 

que determinou a não efetivação desse ato, providencie a ré a reversão dessa situação perante o Registro de Imóveis, 

comprovando no prazo de quinze dias.Sem prejuízo, manifeste-se a CEF se tem interesse em realizar acordo, trazendo 

aos autos proposta objetiva.Int. 

 

2007.61.21.002547-1 - LUIZ BERALDO X MARIA ANGELA DIAS CHAVES(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Outrossim, considerando que a CEF sinalizou possibilidade de negociação, diante do tempo decorrido do início da 

inadimplência e a fim de evitar prejuízo ainda maior às partes, defiro de ofício a antecipação de parte dos efeitos da 

tutela para o fim de autorizar os autores, a partir da ciência desta decisão, a procederem ao pagamento, diretamente 

perante o agente financeiro, das parcelas do mútuo, segundo o último valor apontado na planilha de evolução à fl. 173 

(R$ 572,35), devendo os autores comprovar nos autos a regularidade dos pagamentos, bem como a CEF informar 

eventual inadimplência.Advirto que a ausência de pagamento de qualquer encargo mensal implica no direito da 

CEF/ENGEA de promover ou dar continuidade à execução extrajudicial sem necessidade de qualquer manifestação 

deste Juízo.Intimem-se. 

 

2008.61.21.005254-5 - FERNANDO ARANTES VIEIRA X ROSIMAR APARECIDA MORETI VIEIRA X 

HAILTON DE PAULA X ANA LUCIA BALDASSIO DE PAULA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA E 

SP137527 - OMAR DE ABREU RANGEL NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I - Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada.II - Na mesma oportunidade deverão as partes especificar as 

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas 

não serão consideradas, extinguindo-se o direito. 

 

2009.61.21.002698-8 - MARISA COSTA MEDEIROS X DECIO RENE FERREIRA(SP135323 - ROSELI 

APARECIDA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Esclareçam os autores o ajuizamento da presente ação (anulação de contrato), 

tendo em vista que tramita na 5.ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP ação de imissão na posse do imóvel objeto dos 

presentes autos.Prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de resolução imediata do feito.Int. 
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Expediente Nº 1277 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.03.99.071066-8 - EDIR RIBEIRO DANTAS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Defiro o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.integral cumprimento do despachRessalto que este feito está abrangido 

pela orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão. 

 

2000.03.99.074605-5 - DINARTE CASSIANO DA CUNHA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desp. fl. 208: Ciência às partes sobre o procedimento administrativo juntado às fls. 160/207.Int.Desp. fl. 211: 1 - 

Publique-se o despacho de fl. 208, para ciência à parte autora.2- Diante das alegações do INSS, à fl. 209, manifeste-se, 

expressamente, o autor, no prazo de 05 (cinco) dias.3- Ressalto que este feito está abrangido pela orientação de Meta II 

do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão.Int. 

 

2002.61.21.000132-8 - ZELICA FARIAS SOARES(SP096132 - MARIA ELISABETE DE FARIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X SASSE - 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS SOCIAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, protocolizada em 31/01/2002, inicialmente movida por ZELICA 

FARIAS SOARES, qualificado na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E SASSE - COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS, alegando, em síntese, que adquiriu imóvel, mediante financiamento 

enquadrado nas normas do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando, revisão do contrato de financiamento (n.º 

803605833180-2), firmado em 14/10/1999, com a condenação da ré a: 1. reajustar o saldo devedor mediante a aplicação 

do INPC, com declaração judicial de nulidade da cláusula que prevê o reajustamento pela TR, via índice da caderneta 

de poupança; 2. a fixar os juros anuais remuneratórios no montante pactuado contratualmente como juros nominais, 

expurgando-se os juros efetivos; 3. proceder primeiro à amortização e depois à correção do saldo devedor; 4. expurgar o 

anatocismo, determinando o recálculo do débito sem contar juros sobre juros, com aplicação de juros remuneratórios 

exclusivamente sobre o capital inicial; 5. recalcular todos os encargos pagos sobre as prestações em atraso, pelo valor 

recalculado da prestação acrescidas de multa de 2% e corrigidas monetariamente pelo INPC até a data do pagamento, 

com devolução dos valores pagos a maior; 6. refazer todos os cálculos desde a primeira prestação, considerando-se o 

novo valor do saldo devedor para encontrar o montante do encargo mensal pelo SACRE; 7. que após o recálculo da 

prestação pelo novo saldo devedor, o valor da prestação mensal se enquadre em 30% da renda familiar e o prazo do 

financiamento seja alongado; 8. rever o valor percentual dos seguros que deve incidir sobre a prestação pura pactuado 

inicialmente no contrato, com devolução do cobrado a maior; 9. devolver todos os valores pagos a maior em 

decorrência dos reajustes reconhecidamente equivocados sobre as prestações; 10. refazer os cálculos de saldo devedor, 

observando, nas incorporações de prestações em atraso ao saldo devedor, o valor real da prestação calculado de acordo 

com o PES acrescido dos encargos da mora, utilizando este saldo devedor para o cálculo das prestações restantes, 

anulando parcialmente o termo de renegociação de dívida firmado; 11. não leiloar extrajudicialmente o imóvel enquanto 

perdurar a ação em relação às prestações e saldo devedor adimplidos judicialmente, devendo ser anulado todo o 

procedimento de leilão extrajudicial em caso de procedência da ação.......Diante do exposto, declaro resolvido o mérito 

e julgo IMPROCEDENTE os pedidos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte 

autora ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 

313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser 

determinado porque torna a sentença um título condicional. No mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal 

Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF da 3.ª Região (AC n.º 927132).Custas ex lege.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Remetam-se os autos ao Sedi, consoante determinado à 

fl. 411. 

 

2002.61.21.001353-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.21.000991-1) JOSE 

MAURICIO STANCHI(SP091676 - JOAO DA LUZ PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

DESP. FL. 209:...Promova a parte autora a juntada de cópia da inicial para a citação da seguradora SASSE, bem assim 

cópia da convenção de separação judicial mencionada à fl. 198, contendo os moldes em que se deu a partilha de bens. 

Int. 1 - Publique-se o despacho de fl. 209, para cumprimento pela parte autora pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias.2- Ressalto que este feito está abrangido pela orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será 

possível nova concessão.Int. 

 

2002.61.21.003047-0 - ALAN DE OLIVEIRA SILVA X SUELI VIEIRA LEAL(SP142614 - VIRGINIA MACHADO 

PEREIRA) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 

- FRANCINE MARTINS LATORRE) 

J. Dê-se vista à parte contraria, bem como a assistente, com urgência. 
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2003.61.21.001246-0 - IRENE SUZANO(SP030013 - ANTONIO LUIZ BONATO) X UNIAO FEDERAL X 

ROSANA HELENA SUZANO GUISARD 

IRENE SUZANO, qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário, em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a sua inclusão como beneficiária do benefício de pensão por morte do militar José Ary de 

Oliveira Guisard, na qualidade de companheira.............Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora para 

determinar a sua inclusão como beneficiária do benefício de pensão por morte do militar José Ary de Oliveira Guisard, 

desde a data do falecimento deste (23/10/1960).No entanto, declaro prescritas as prestações vencidas há mais de cinco 

anos a contar do ajuizamento da ação, isto é, anteriores a 10/03/2003.A correção monetária é devida desde a data do 

vencimento de cada parcela, pois corresponde à recomposição do poder de compra da moeda corroída pela inflação. 

Deverá ser calculada de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 561/2007 .Sucumbente a Fazenda Pública, nas 

ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora devem ser 

fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que 

acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil, em razão da especialidade da 

regra contida na referida medida provisória. Condeno a UNIÃO ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Concedo a tutela antecipada para 

determinar que a União providencie a imediata implantação do benefício de pensão por morte militar à autora , pois este 

é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido 

da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir uma sociedade livre, justa e solidária, bem como 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III). Oficie-

se.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. 

 

2003.61.21.001247-1 - FERNANDO LUCIANO BERTHOUD(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, declarando resolvido o 

processo, com análise do mérito, para condenar a União Federal a reformar o autor por acidente em serviço, mediante 

percepção de remuneração calculada com base no soldo correspondente à mesma graduação que possuía na ativa, bem 

como ao pagamento dos atrasados daí oriundos, a partir da data em que foi licenciado (abril de 2001), monetariamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condeno, ainda, a ré ao pagamento de 

indenização por danos morais, no montante de 12 (doze) meses do valor do soldo do militar atualizado, correspondente 

à mesma graduação que o autor possuía na ativa, bem como na prestação de tratamento médico e no fornecimento, 

manutenção e substituição, quando necessárias, de aparelhos auditivos com tecnologia digital. P. R. I. 

 

2003.61.21.001615-4 - ANTONIO CARLOS CUNHA LIMA(SP027521 - SAMUEL HENRIQUE NOBRE E 

SP122414 - HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAROLINE VIANA DE 

ARAUJO) 

ANTÔNIO CARLOS CUNHA LIMA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Procedimento 

Ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação de lançamento de taxa de ocupação que recaiu sobre 

imóvel que estaria, segundo afirma o sujeito ativo, localizado em terreno de marinha..........Diante do exposto, julgo 

extinto o feito sem apreciação do mérito, por perda de objeto, a teor dos artigos 267, VI, combinado com o art. 462, 

CPC.Condeno a União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa e ao 

reembolso das custas judiciais pagas pelo autor, corrigidos monetariamente nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal adotado nesta 3.ª Região.Transitada em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.21.003364-4 - ANTENOR CINACHI X MARIA HELENA CINACHI(SP134641 - JOAO RAMIRO DE 

ALVARENGA) X DARCI DA SILVA MACEDO(SP157258 - DENILSON LUIZ BUENO) X UNIAO 

FEDERAL(SP108584 - LEILA APARECIDA CORREA) 

Tendo em vista a informação de fl. 341, esclareçam os autores se insistem na oitiva da referida testemunha, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas.Em caso negativo, venham-me os autos imediatamente conclusos para sentença, nos termos 

do disposto na Meta II do CNJ.Int.  

 

2003.61.21.004469-1 - NICODEMO DOROTEO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE 

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Fls. 193/194: Defiro a vista requerida pela parte autora, bem como concedo o prazo último de 15 (quinze) dias para 

cumprimento da determinação de fl. 191.Ressalto que este feito está abrangido pela orientação de Meta II do CNJ, razão 

pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão.Int. 

 

2003.61.21.004566-0 - SALVADOR MONTEIRO DE CAMPOS(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário promovida por SALVADOR MONTEIRO DE CAMPOS em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o reajuste de numerário mantido em conta vinculada do FGTS.A ré 

apresentou contestação às fls. 40/68.Às fls. 70/74 a CEF juntou documentos alegando a adesão do autor aos termos da 

Lei Complementar 110/01, tendo sido dada ciência à parte autora da informação, quedando-se inerte, conforme certidão 

de fl. 79.É relatório do essencial. Decido.Considerando que o acordo celebrado pelo autor (fls. 70/74) com a ré versa 

sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III, e art. 598, 

ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.21.004567-1 - TERESINHA MONTEIRO RAMOS(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

TERESINHA MONTEIRO RAMOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO 

DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a condenação do réu a proceder à revisão de sua renda mensal inicial, a fim de que sejam corrigidos 

monetariamente os valores dos salários-de-contribuição até 02/94, com aplicação do IRSM de 39,67% antes da 

conversão em URV pelo valor de 637,64 de 28.02.94, conforme determina a Lei n.º 8.880/94. Requer, ainda, que o réu 

efetue o pagamento das diferenças existentes, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de 

Processo Civil, condenando o réu a revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, a fim de que se faça 

incidir, para todos os efeitos legais, com as repercussões pertinentes sobre o período básico de cálculo, a variação 

legalmente prevista do IRSM no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 (39,67%).Condeno o réu a pagar as 

diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte 

autora, as quais deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 561/2007 

.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos 

da Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à 

parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento 

do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 561/2007.Deixo de determinar a remessa dos autos para 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, 3.º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2003.61.21.004984-6 - CLAUDIO DO NASCIMENTO X MARIA MADALENA PAIVA DO 

NASCIMENTO(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E SP172779 - DANIELLA DE 

ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

MARIA MADALENA PAIVA DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, na condição de sucessora do de cujus 

Cláudio do Nascimento, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do benefício NB n.º 068.409.028-7, a fim de que sejam corrigidos monetariamente os 

valores dos salários-de-contribuição até 02/94, com aplicação do IRSM de 39,67% antes da conversão em URV pelo 

valor de 637,64 de 28.02.94, conforme determina a Lei n.º 8.880/94. Requer, ainda, que o réu efetue o pagamento das 

diferenças existentes, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.................Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, condenando 

o réu a revisar a renda mensal inicial do benefício NB n.º 068.409.028-7, a fim de que se faça incidir, para todos os 

efeitos legais, com as repercussões pertinentes sobre o período básico de cálculo, a variação legalmente prevista do 

IRSM no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 (39,67%).Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que 

forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, as quais deverão ser 

corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 561/2007 .Condeno, ainda, o Instituto-Réu 

em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas 

consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária 

da justiça gratuita.Deixo de efetuar a remessa dos autos para reexame necessário, nos termos do artigo 475, 3.º, do 

Código de Processo Civil . 

 

2003.61.21.005059-9 - CLAUDIO DE PAULA(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON FERNANDO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS nos quais se alega omissão, porque a sentença que julgou 

extinto o processo não abriu oportunidade para o INSS se manifestar e, assim sendo, não houve apreciação de pedido de 
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condenação da parte autora em litigância de má-fé pelo ajuizamento de duas demandas com o mesmo objeto e pelo 

mesmo defensor.Assim sendo, merece ser reformado o dispositivo da sentença, incluindo-se o seguinte:Diante do 

reconhecimento do ilícito processual, condeno a parte autora e a advogada Dra. Ivani Mendes, com base no artigo 18 da 

Lei Processual, a pagar, solidariamente, multa de 1% (um por cento) mais indenização de 20% (vinte por cento), ambas 

sobre o valor da causa, devidamente atualizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 561/2007 .P. R. I. 

 

2003.61.21.005183-0 - ABGAIL MARIA DE OLIVEIRA(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por ABGAIL MARIA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez, desde 01/01/2004. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, nos termos 

do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na 

esteira do entendimento manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o 

sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença 

um título condicional. No mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do 

E. TRF da 3.ª Região (AC n.º 927132).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. 

I. 

 

2004.61.00.017387-9 - LUIZ COUTINHO PACHECO(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO E SP195008 - FABIANO 

CRISTIAN COELHO DE PINNA) X UNIAO FEDERAL(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) 

LUIZ COUTINHO PACHECO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Procedimento 

Ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o reajuste de sua remuneração no percentual de 28,86%. 

concessão do benefício aposentadoria por invalidez.Assim, julgo EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, 

do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) do valor da 

causa atualizado, os quais fixo nos termos do 3.º do artigo 20 do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2004.61.21.000284-6 - DJALMA PINTO NORONHA JUNIOR X ERASMO GUIMARAES FERREIRA X GILSON 

DE SOUZA BARROS(SP214642 - SIMONE MONACHESI ROCHA) X UNIAO FEDERAL(SP183637 - EDER 

EDUARDO DE OLIVEIRA) 

1- Nos termos da decisão dos Autos de Impugnação do Direito a Assistência Judiciária em apenso (n.º 

2005.61.21.002408-1), recolham os autores, no prazo improrrogável de cinco dias, as custas judiciais, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos seguintes termos:- Guia DARF.- Código da receita: 5762.- valor: 

1% do valor dado à causa.- Banco: Caixa Econômica Federal.2 - Ressalto que este feito está abrangido pela orientação 

de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão.Int.  

 

2004.61.21.001016-8 - BENEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Tendo em vista a notícia da concessão administrativa do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço ao autor, 

converto o julgamento em diligência. Requisite-se ao INSS, via e-mail ou ofício, cópia de todo o processo 

administrativo do autor NB 1374022982, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a juntada do referido documento, abra-se 

vista ao autor para que este esclareça se ainda possui interesse de agir.Após, venham-me os autos conclusos para 

sentença.Int. COM URGÊNCIA. 

 

2004.61.21.001466-6 - FRANCISCO DE OLIVEIRA FRANCA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

1 - Cumpra o autor, integralmente, o despacho de fl. 154, 2.º , no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2- Ressalto que 

este feito está abrangido pela orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova 

concessão.3 - Após, voltem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

2004.61.21.001601-8 - MARIA ROMILDA TAVARES X ADRIANO DE SOUZA PINTO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Regularizem os autores a representação processual a fim de ser homologada a renúncia manifestada na petição à fl. 194, 

tendo em vista que não há nos autos procuração, outorgando poderes gerais e especiais (de renúncia) ao patrono 

constituído, tampouco ao advogado que subscreveu a referida petição.Int. 

 

2004.61.21.001695-0 - BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA X MARIA INEZ DE JESUS BUENO 

OLIVEIRA(SP070726 - ALBERTO LEITE FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA INEZ DE JESUS BUENO OLIVEIRA, qualificado nos autos, 

ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando indenização por danos 

morais - no montante de 500 salários mínimos -, indenização dos lucros cessantes - no valor equivalente a 300 salários 

mínimos -, bem como seguro de vida, no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).Ante o exposto, julgo 
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improcedente o pedido dos autores, resolvendo o processo, com análise do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento manifestado pelo Ministro 

Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença um título condicional. No mesmo sentido, decidiu o DD. 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF da 3.ª Região (AC n.º 927132).Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I. 

 

2004.61.21.001762-0 - ADELIA GUIMARAES(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X NELCIR 

ANTONIO PEREIRA - ESPOLIO X BENEDITO MARCONDES PEREIRA NETO X FELIPE ANTONIO PEREIRA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

I - Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada.II - Na mesma oportunidade deverão as partes especificar as 

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas 

não serão consideradas, extinguindo-se o direito.III - A fim de evitar prejuízos concedo às partes o prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º (décimo primeiro) dia do réu, prazo esse que 

correrá independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em Secretaria.IV - Esclareço, ainda, que as 

partes devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo assinalado, sob pena de lhe ser aplicado o disposto no 

artigo 195 do CPC.V - Requisite-se, com urgência, via e-mail, cópia de todo o procedimento administrativo do autor, 

para cumprimento em 15 (quinze) dias.Dados do(s) benefício(s):NB. N.º :144.759.142-6Nome da Mãe: Evangelina 

GuimarãesRG:18.846.731-2 CPF: 072.405.088-46VI - Ressalto que este feito está abrangido pela orientação de Meta II 

do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão.Int. 

 

2004.61.21.001814-3 - BENEDITO CLAUDIO DOS SANTOS(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

BENEDITO CLAUDIO DOS SANTOS ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a rever seu benefício, de maneira que 

lhe seja preservado o valor em caráter permanente. Requer, ainda, a condenação deste no pagamento das diferenças que 

se verificarem após a retificação requerida, respeitado o prazo prescricional.....................Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código 

de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento manifestado 

pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 

12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença um título condicional. No mesmo sentido, 

decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF da 3ª Região (AC n.º 927132). 

 

2004.61.21.002073-3 - JOAQUIM VENANCIO DOS SANTOS(SP180096 - MARCOS EDWAGNER SALGADO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para que junte aos autos documentos que comprovem o 

recolhimento das referidas contribuições ao FUNRURAL, bem como outros documentos que conseguir e fizerem 

referência aos períodos supracitados. A presente decisão serve como autorização para que o autor obtenha junto à 

Cooperativa Agro-Pecuária de São Bento do Sapucaí os documentos necessários para comprovação de que verteu 

contribuições ao FUNRURAL no período de 01/09/1987 a 01/09/1989, ficando desde já consignado que a negativa do 

fornecimento dos documentos relativos ao Sr. JOAQUIM VENÂNCIO DOS SANTOS, matrícula n.º 3334-3, pelo 

responsável pela Cooperativa poderá configurar crime de desobediência.  

 

2004.61.21.002088-5 - FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por FRANCISCO DE OLIVEIRA em face do INSS, 

objetivando o reconhecimento de atividade insalubre nos seguintes períodos: a) 01/01/1966 a 08/06/1969 e 01/06/1970 

a 24/04/1974 na empresa IRMÃO FACCI LTDA., b) 20/05/1974 a 18/09/1990, na empresa FORD BRASIL S.A. 

Requer, ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional no percentual de 94% desde a data do 

pedido administrativo (02/08/2000). Em síntese, descreve o autor que laborou submetido a agentes insalubres de modo 

habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente nos referidos períodos.Aduz, ainda, que em 02/08/2000 

requereu administrativamente o benefício da aposentadoria por tempo de serviço no INSS (NB 42/117.196.232-8), o 

qual fora negado devido à ausência de tempo mínimo de contribuição.Foi concedido o benefício da justiça gratuita.O 

INSS apresentou contestação, argüindo a ausência de comprovação dos requisitos legais indispensáveis e que a 

insalubridade foi neutralizada em virtude das medidas internas da empresa, requerendo que seja decretada a 

improcedência do pedido (fls. 78/83).Réplica às fls. 87/116.Pelo autor foi juntada cópia de laudo pericial (fls. 141/144). 

Acostada cópia do processo administrativo (fls. 149/298). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

considerar como insalubre os períodos de 01/01/1966 a 08/06/1969 e de 01/06/1970 a 24/04/1974 laborados na empresa 

IRMÃO FACCI LTDA. e de 20/05/1974 a 18/09/1990, na empresa FORD BRASIL S.A., bem como para determinar 

que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço no percentual de 94% (noventa e 

quatro por cento), desde a data do requerimento administrativo (02/08/2000).Condeno o INSS ao pagamento das 

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional. As 
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diferenças decorrentes desta decisão serão corrigidas desde o momento em que se tornaram devidas, de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do 

Conselho da Justiça Federal n.º 561/2007 .Quanto aos juros de mora, adoto precedente jurisprudencial extraído do 

Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgamento de 31.10.2002, no sentido 

de serem devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, ou 

seja, a partir do requerimento administrativo, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 

161, 1º, do Código Tributário Nacional, devendo incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal.Condeno ainda o Instituto-

Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as 

quais são devidas desde a data do requerimento administrativo até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 

3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de 

despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil. 

 

2004.61.21.002214-6 - FABIANO AMADOR BUENO X FERNANDO LUCAS SANTOS GERALDO X CARLOS 

ROMEU DA COSTA X VALTER CUBA X SILVIO CESAR FELICIANO X GIANI LAZARINI BATISTA X JOSE 

RENATO ALVES SILVA X DORA DO AMARAL LOPES DA SILVA X CLAUDINEI DE ABREU X 

WALDEMAR COZENZO JUNIOR(SP206091 - DANIEL SANCHES DE A. JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) 

1- Nos termos da decisão trasladada dos Autos de Impugnação do Direito a Assistência Judiciária (n.º 

2005.61.21.001954-1) retro, recolham os autores, no prazo improrrogável de cinco dias, as custas judiciais, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos seguintes termos:- Guia DARF.- Código da receita: 5762.- valor: 

1% do valor dado à causa.- Banco: Caixa Econômica Federal.2 - Ressalto que este feito está abrangido pela orientação 

de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão.Int.  

 

2004.61.21.002981-5 - MARIA ALICE DOS SANTOS(SP134590 - RODRIGO MAGALHAES BASTOS 

FONDELLO E SP160842 - VALDIR DE AGUIAR SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Cumpra a parte autora, no prazo último de 05 (cinco) dias a determinação de fl. 93, bem como esclareça a este Juízo 

qual o seu interesse na presente demanda, considerando que a mesma se encontra aposentada por invalidez.Ressalto que 

este feito está abrangido pela orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova 

concessão.Int. 

 

2004.61.21.003035-0 - FERNANDO DOS SANTOS(SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por FERNANDO DOS SANTOS em face do INSS, objetivando 

o reconhecimento como especiais dos períodos laborados nas empresas Mecânica Pesada S.A. (de 15/03/1976 a 

24/08/1983), Ford Motor Company Brasil Ltda (de 11/03/1985 a 31/05/1992) e Volkswagen do Brasil Ltda (de 

01/06/1992 a 12/12/1998), com a conseqüente concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir da data do pedido administrativo.......Diante do exposto, IMPROCEDENTE o pedido do autor, 

resolvendo o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, 

na esteira do entendimento manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o 

sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença 

um título condicional. No mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do 

E. TRF da 3.ª Região (AC n.º 927132).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

 

2004.61.21.003350-8 - DIOGENES SEBASTIAO CASTILHO(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Oficie-se ou envie e-mail ao INSS para que este acoste aos autos cópia do 

procedimento administrativo NB 130.753.990-1.Após, dê-se ciência ao autor.Int.  

 

2004.61.21.003408-2 - JOAO RUBENS CESAR FILHO(SP081281 - FLORIVAL DOS SANTOS) X 

INSS/FAZENDA(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Converto o julgamento em diligência.Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando a necessidade e 

pertinência.No silêncio, venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.21.003704-6 - ANA LUCIA NEVES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, intimem-se as partes para especificarem provas. 

 

2004.61.21.004026-4 - ALESSANDRA DA SILVA REIS(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 
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Manifeste-se a parte autora sobre a extinção do feito 

 

2004.61.21.004029-0 - ANTONIO PAULO JUSTI X NEIDE FEITOR JUSTI(SP202960 - FRANCISCO IVAN 

NAGY) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE 

CREDITOS LTDA(SP242324 - FABIO RIBEIRO DA ROCHA E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES) 

ANTÔNIO PAULO JUSTI e NEIDE FEITOR JUSTI, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação 

de Procedimento Ordinário em face da TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA. e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a adjudicação por 

sentença de imóvel objeto da matrícula n.º 25.728 no Cartório de Registro de Imóveis em Taubaté......Diante do 

exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, por perda de objeto, a teor dos artigos 267, VI, combinado com 

o art. 462, CPC.Indevidos os honorários advocatícios em processo extinto sem julgamento do mérito, por ter ocorrido 

perda do objeto em função de causa superveniente à propositura da ação, causa esta não imputável ao autor .Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

2004.61.21.004543-2 - PROJEMAR CORRETORA DE SEGUROS DA VIDA LTDA(SP202622 - JHAMILLE MOTA 

DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO) 

Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias consecutivos para autor e réu, respectivamente, as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, 

extinguindo-se o direitoDESPACHO DE FL. 117: Intime-se a parte autora para especificar provas nos termos do 

despacho de fl. 113 e para promover o recolhimento das custas judiciais, consoante decisão que transitou em julgado 

nos autos de Impugnação ao Valor da Causa n.º 2005.61.21.001955-3. Outrossim, cumpra a Secretaria a parte final da 

decisão proferida nos autos em apenso (n.º 2005.61.21.001955-3), trasladando cópia da decisão a estes autos.Int.  

 

2005.61.21.000193-7 - ELAINE RAMOS DA SILVA SANTOS(SP113905 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO) 

ELAINE RAMOS DA SILVA SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para que esta seja condenada ao pagamento da indenização por danos morais, no 

montante de 250 salários mínimos, ou seja, R$ 650.000,00, devidamente corrigidos e acrescidos de custas e honorários 

advocatícios. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o processo com apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento 

manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos 

termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença um título condicional. No 

mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF da 3.ª Região 

(AC n.º 927132).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I. O. 

 

2005.61.21.000220-6 - CICERO BATISTA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Em respeito ao contraditório, manifeste-se o autor sobre as alegações e documentos trazidos pela Caixa Econômica 

Federal às fls. 69/73.I. 

 

2005.61.21.000230-9 - DANIEL BRAGA FRANCA(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Diante da inercia da parte autora, defiro o prazo improrrogavel de cinco dias para regularização do feito, sob pena de 

resolução imediata do feito 

 

2005.61.21.000352-1 - LUIZ ROSA DA SILVA(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS EM TAUBATE(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

LUIZ ROSA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço em 

atividade insalubre e concessão do benefício aposentadoria proporcional. Diante do exposto, julgo extinto o feito sem 

apreciação do mérito, por perda de objeto, a teor dos artigos 267, VI, combinado com o art. 462, CPC.Indevidos os 

honorários advocatícios em processo extinto sem julgamento do mérito, por ter ocorrido perda do objeto em função de 

causa superveniente à propositura da ação, causa esta não imputável ao autor .Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2005.61.21.000356-9 - ANTONIO SERGIO DA CUNHA(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS EM TAUBATE(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por ANTÔNIO SÉRGIO DA CUNHA em face do INSS, 

objetivando o reconhecimento como especiais os períodos laborados nas empresas COMAC SÃO PAULO 

MÁQUINAS LTDA, SONNERVIG TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA, AUTO COMERCIAL TAUBATÉ S.A. 

e VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (após 05/03/1997), com a consequente concessão do benefício de 
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Aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do pedido administrativo (30/07/2004). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte 

autora ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 

313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser 

determinado porque torna a sentença um título condicional. No mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal 

Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF da 3.ª Região (AC n.º 927132).Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos com as cautelas de estilo. 

 

2005.61.21.000406-9 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA(SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032430 - JOSE ANTONIO DE SOUZA E SP078903 - MAURICIO DE 

LIMA MACIEL) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl.80 INTEGRALMENTE, no prazo improrrogavel de cinco dias. 

 

2005.61.21.000442-2 - MOACIR CARLINO ASBAHR(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X PERICLE 

GASPARDIS - ESPOLIO(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X ROSE MARIE CIALFI 

ORNELAS(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X SYLVIA MARANHAO PEREIRA 

FAGUNDES(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X REGINA CLAUDIA AZZE NATEL DE 

ALMEIDA(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X RONALDO JORGE AZZE(SP112999 - MARCELO 

SANTOS MOURAO) X MARIO MENDES DOS SANTOS - ESPOLIO(SP112999 - MARCELO SANTOS 

MOURAO) X PLINIO OSWALDO ASSMANN(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO E SP069237 - REGINA HELENA 

SANTOS MOURAO) X UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.21.000444-6 - DIVA AUGUSTA DE SOUZA(SP225728 - JOAO THIERS FERNANDES LOBO E SP229707 

- ULISSES DO CARMO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Defiro pelo prazo de 40 dias 

 

2005.61.21.000568-2 - A E V SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP057732 - CATARI CARIME RIBEIRO DA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(SP106818 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que 

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Ressalto que este feito está abrangido pela 

orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão. 

 

2005.61.21.000642-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.21.000447-1) LG 

ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X 

INSS/FAZENDA(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Como é cediço, os embargos de declaração constituem instrumento processual com o 

escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha 

pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento 

do julgado.No caso em vertente, entendo que a decisão de fl. 1986 não ostentar vícios que ensejariam o seu manejo - 

omissão, obscuridade ou contradição.Ademais, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes 

quando já tenha encontrado motivos suficientes para fundar a decisão nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela, 

tampouco a responder um ou todos os seus argumentos. Após decorrido prazo para eventuais recursos, venham-me os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.21.000646-7 - BENEDITA APARECIDA ANTUNES SANTOS(SP224789 - JULIO CÉSAR DOS SANTOS 

E Proc. MARCELO JOSE DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) 

Tendo em vista que o documento de fl. 48 aponta que o preenchimento dos dados da autora ( no que tange aos depósitos 

do FGTS) foi realizado pela ex-empregadora SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA, defiro a denunciação da 

lide requerida pela CEF (fl. 69) e pela autora (fl. 94). Depreque-se a citação da empresa supramencionada, com 

urgência.Int.  

 

2005.61.21.000714-9 - LUIZ PAULO DA SILVA X OSMAR CARRERI DE QUEIROZ X JOSE DONIZETI 

PEREIRA X ANTONIO CESAR BENTO X JOSE PEREIRA FILHO X RUBENS GONCALVES COSTA X 

NELSON APARECIDO RESENDE(SP082827 - DULCEMAR ELIZABETH FERRARI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Defiro os beneficios da justiça gratuita.Manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias, sobre o acordo proposto pelo 

reu 

 

2005.61.21.000878-6 - MARISA DE MOURA MARQUES(SP057886 - MARCO ANTONIO GONCALVES CESAR) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL 

MARISA DE MOURA MARQUES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face 

da UNIÃO FEDERAL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré a pagar diferenças de 

correção monetária que deixaram de ser creditadas nas contas individuais do PIS/PASEP, observando-se o Índice de 

Preço ao Consumidor - IPC de janeiro de 1989 de 42,72% e de abril de 1990 de 44,80%...............Diante do exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com relação à ré Caixa Econômica Federal, com fulcro no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo a 

prescrição da ação, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em face da União Federal. Face ao 

princípio da eventualidade, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios no 

valor de 20% do valor da causa atualizado em benefício da Caixa Econômica Federal e da União Federal, valor este que 

deve ser dividido em partes iguais para cada beneficiária. 

 

2005.61.21.001492-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP164037 - LENIZE BRIGATTO PINHO) X SILVIO ROBERTO DA SILVA 

Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, Decreto os efeitos da revelia neste feito, nos termos 

do artigo 319 do CPC. Manifeste a parte autora se pretende produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, 

anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Ressalto que este feito está 

abrangido pela orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão.Int. 

 

2005.61.21.001776-3 - NELSON CASSEANO DE SOUZA(SP098230 - REGINA CELIA ALVES MALUF 

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando concessão de 

benefício aposentadoria por tempo de serviço.Conforme informação contida na planilha juntada à fl. 107 dos autos, 

extraída do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, o autor veio a óbito em 07.01.2008, antes de produzida prova 

oral em audiência.Assim sendo, julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, a teor do artigo 267, VI, combinado 

com o art. 462, ambos do CPC.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.21.001788-0 - ZIVA PACHECO MORAIS(SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE) X UNIAO 

FEDERAL 

ZIVA PACHECO MORAIS ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face da UNIÃO, objetivando o 

reconhecimento da qualidade de dependente do seu irmão VALDEMIR PACHECO MORAIS, com a consequente 

concessão de pensão por morte militar......................Diante do exposto, julgo procedente o pedido da autora para 

determinar a sua inclusão como beneficiária do benefício de pensão por morte do militar VALDEMIR PACHECO 

MORAES, desde a data da citação (ante a ausência de requerimento administrativo).A correção monetária é devida 

desde a data do vencimento de cada parcela, pois corresponde à recomposição do poder de compra da moeda corroída 

pela inflação. Deverá ser calculada de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 561/2007 .Sucumbente a 

Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de 

mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil, em razão da 

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Concedo a tutela antecipada 

para determinar que a União providencie a imediata implantação do benefício de pensão por morte militar à autora, pois 

este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República 

Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua 

no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir uma sociedade livre, justa e solidária, 

bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III). 

Oficie-se.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

2005.61.21.002406-8 - PAULO PIMENTEL DOS SANTOS(SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

PAULO PIMENTEL DOS SANTOS ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em face do INSS objetivando 

a concessão imediata do benefício de Aposentadoria por Invalidez.................Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, declarando resolvido o processo, com apreciação do mérito, nos termos do inciso I do art. 

269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento 

manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos 

termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença um título condicional. No 

mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF da 3.ª Região 

(AC n.º 927132).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

 

2005.61.21.002502-4 - MOGIMPEX LOGISTICA INTERNACIONAL ADUANA LTDA(SP123469B - FLAVIO 

MACHADO MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL 
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Converto o julgamento em diligência.Na petição inicial, o autor relatou que a exigência fiscal no valor de R$ 45.044,92 

é indevida, pois já havia efetuado o recolhimento dos tributos na época em que esteve enquadrada no SIMPLES 

(01/01/1997 a 01/07/2001). Objetiva, portanto, a restituição do indébito.Outrossim, na contestação, a ré informou que a 

autoridade fazendária no exercício da autotutela procedeu à revisão do lançamento, anulando o auto de infração em 

26/09/2005 (fls. 149/150).O autor relatou que subsiste interesse de agir no presente feito, requerendo que seja 

reconhecido o seu direito à restituição do indébito (fls. 314/320).É a síntese do essencial. Tendo em vista que houve a 

anulação do débito, esclareça e comprove o autor qual exigência fiscal ainda está sendo feita em duplicidade e qual 

valor pretende seja restituído.Prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias.Após, venham-me os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se COM URGÊNCIA. 

 

2005.61.21.002578-4 - JOSE ROBERTO BICUDO(SP131980 - ADALZIRA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se a 

parte AUTORA para manifestar-se sobre os documentos juntados. 

 

2005.61.21.002861-0 - MARIANO FLEMING CAMARA NETO X LAIS TEREZINHA BODDEMBERG 

CAMARA(SP142415 - LUIGI CONSORTI E SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Sustenta a embargante omissão na sentença de fls. 237/242 porque não houve pronunciamento quanto à incidência do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES sobre os acessórios da prestação paga pelos mutuários..........Diante do 

exposto, ACOLHO em parte os presentes embargos de declaração 

 

2005.61.21.003276-4 - MILTON REIS JUNIOR(SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA E SP157791 - 

LEILA BARBOSA DE SOUZA PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X JOSE EDUARDO FERRETI(SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X JOSE JORGE 

MACIEL DOS SANTOS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que 

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Ressalto que este feito está abrangido pela 

orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão. 

 

2005.61.21.003337-9 - ADELINO VIEIRA(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA 

DE MOURA E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por ADELINO VIEIRA em face do INSS, objetivando que seja 

reconhecido como especial o período laborado na empresa FIAÇÃO E TECELAGEM JUTA AMAZONIA S.A. 

(22/07/1977 a 16/06/1978), com a consequente concessão revisão da renda mensal do benefício de Aposentadoria por 

tempo de serviço (alteração do percentual de 70% para 76%). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

do autor, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, na esteira do 

entendimento manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE n.º 313.348-9) no sentido de que o sobrestamento da 

cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença um título 

condicional. No mesmo sentido, decidiu o DD. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma do E. TRF 

da 3.ª Região (AC n.º 927132).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I. 

 

2005.61.21.003354-9 - JESUS RICARDO AREOSO FERNANDEZ(SP039365 - ROBERTO CERQUEIRA DE 

OLIVEIRA ROSA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que 

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Ressalto que este feito está abrangido pela 

orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão. 

 

2005.61.21.003376-8 - MARIA TERESINHA SILVA X BENEDICTO MORAES DA SILVA X MARIA 

APARECIDA GONCALVES DA SILVA X MARIA MADALENA MORAIS DA SILVA X SEBASTIAO HELIO DA 

SILVA(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se a prioridade de tramitação, nos termos da Meta 2 do CNJ.Reconsidero a decisão de fl. 48, tendo em vista que 

os autores trouxeram aos autos prova da existência de depósito em parte do período pleiteado.Cite-se a ré, devendo esta 

trazer aos autos extratos da conta-poupança n.º 10021946.2, Agência 0360, de dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, 

contendo inclusive a data dos créditos de juros.Prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

2005.61.21.003455-4 - DALVA RODRIGUES BARBOSA(SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora visa a obtenção de revisão da renda mensal inicial 

do benefício que deu origem à sua pensão por morte.Foi proferida sentença de mérito, que julgou o pedido 

improcedente (fls. 49/51).Pela parte autora foi interposto recurso de apelação (Fl. 56/60).Embarga o réu a mencionada 
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sentença, inquinando a existência de erro material, pois deve o processo ser extinto sem julgamento de mérito por 

ausência de interesse de agir, posto que a revisão ora pleiteada foi satisfeita administrativamente (fls. 70/71). Instada a 

se manifestar, pela parte autora foi dito que insiste no prosseguimento da ação, pois detém direito à percepção de 

valores atrasados decorrentes da revisão administrativa, os quais não foram satisfeitos pela ré. Passo a decidir. Não 

houve o erro material apontado. Com efeito, não era de conhecimento deste juízo a existência de revisão do benefício 

nos termos pleiteados na inicial na esfera administrativa, fato este não aduzido pela ré no momento oportuno. Ademais, 

ainda que assim fosse, a revisão administrativa executada pelo INSS não abrange todos os pedidos da parte autora 

formulados na inicial, a qual pretende a condenação da ré à revisão da renda mensal inicial de seu benefício (concedido 

administrativamente, mas negado na presente demanda), bem como o pagamento de valores devidos a título de 

atrasado, retroativos à concessão da revisão. Deste modo, patente que persiste o interesse de agir. Diante do exposto, 

REJEITO os presentes embargos de declaração.P. R. I. 

 

2005.61.21.003489-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X J ALVES DE SOUZA GAS 

ME(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) 

Indefiro o pedido de fls. 1337/1338, visto que somente o advogado tem poderes para retirada dos autos em carga para 

extração de cópias. Outrossim, há a possibilidade de recolhimento de custas para extração de cópias pela 

Secretaria.Compulsando os autos, observo que a autora alega que prestou serviço para o réu e que este não pagou pelo 

serviço. O réu, por sua vez, disse que não contratou o referido serviço, bem como sua empresa só foi constituída no ano 

de 2004 (depois da prestação do serviço), conforme documento de fl. 50 dos autos, e nunca utilizou o nome fantasia 

DISK GÁS. Assim, determino que a autora comprove:a) a relação contratual entre ela e o réu, mediante a juntada de 

documento que comprove que o réu solicitou o serviço prestado. Nesse aspecto, a Fatura de Serviço indica o nº de 

contrato 9000001840 (fl. 68);b) que o réu estava estabelecido no endereço indicado nos telegramas fonados na época 

em que o serviço foi prestado;c) que a pessoa que solicitou o serviço e utilizava o nome fantasia DISK GÁS era de fato 

o réu e não outra empresa no mesmo ramo de atividade.Outrossim, esclareça como era realizada a contratação do 

referido serviço e quais cautelas foram tomadas para assegurar o cumprimento da obrigação pelo contratado. 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que 

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Ressalto que este feito está abrangido pela 

orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo de 10 (dez) dias, não será deferida prorrogação.Int. 

 

2005.61.21.003491-8 - JUAN JOSE ESCRIBANO PEINADO X MARIA LUCIA DE SALES ESCRIBANO(SP142614 

- VIRGINIA MACHADO PEREIRA E SP142415 - LUIGI CONSORTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, ajuizada por JUAN JOSÉ ESCRIBANO PEINADO e MARIA LÚCIA 

DE SALES ESCRIBANO, qualificados na inicial, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS, alegando, em síntese, que adquiriram imóvel, mediante financiamento enquadrado nas 

normas do Sistema Financeiro da Habitação, firmado em 29.02.1988, com previsão de quitação de eventual saldo 

remanescente pelo FCVS, objetivando ampla revisão do contrato de financiamento, e a condenação da ré a: 1. recalcular 

o valor das prestações, respeitando-se a equivalência salarial do mutuário, considerando-se como reajuste salarial 

somente aquele decorrente da data base da categoria profissional do autor (trabalhador ind. Material elétrico, mecânico 

e matalúrgico), inclusive nos meses de transição do cruzeiro para a URV para que a prestação de março de 1994 seja o 

produto da média das quatro prestações anteriores, expurgando-se o reflexo nas prestações anteriores, respeitando-se a 

carência de 60 (sessenta dias); 2. recalcular o valor da prestação, excluindo o percentual de 15% (quinze por cento) 

referente ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, calculado sobre a prestação de amortização e juros e sobre o 

seguro; 3. a reajustar o valor dos seguros segundo a Circular 121 da SUSEP após o ano de 2000; 4. recalcular o valor 

das prestações e devolver os valores cobrados em excesso, acrescidos de juros e correção monetária a partir da 

citação.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente 

o pedido, para condenar as rés a restituírem os valores pagos indevidamente, em razão da não observância da 

equivalência salarial no reajuste dos encargos mensais, conforme fundamentação no item 3, compensando-se com os 

valores pagos a menor, tudo a ser apurado na liquidação da sentença, com juros e correção monetária, a partir do 

momento em que se verificou que o critério de correção das prestações foi violado. Os juros de mora serão aplicados de 

acordo com as normas do Código Civil, ou seja, no percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/2002), de 1% ao mês.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as 

custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-

SE. 

 

2005.61.21.003562-5 - LUCIO CURSINO MOTA(SP110790 - JOSE BENEDITO SERAPIAO E SP186525 - 

CARLOS EDUARDO SERAPIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Desp. fl. 50: Defiro pelo prazo de 30 dias.Desp fl. 52: 1 - Publique-se o despacho de fl. 50.2- Ressalto que este feito está 

abrangido pela orientação de Meta II do CNJ, razão pela qual, findo o prazo, não será possível nova concessão.Int.  

 

2005.61.21.003911-4 - JUVENTINA DA SILVA CAMPOS(SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO 
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VITTORETTI MADIA E SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade na tramitação, nos termos da META 2 do CNJ.Traga a parte autora prova de que seu filho na data 

do óbito mantinha a qualidade de segurado e manifeste-se acerca da alegação e prova às fls. 67/68 trazidas pelo INSS 

em que refuta eventual dependência econômica do filho falecido.Em seguida, será analisada a necessidade de produção 

de prova oral.Int. 

 

2005.61.21.003958-8 - LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA X LG ELETRONICS DA AMAZONIA 

LTDA(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação de procedimento ordinário em que as autoras - LG ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA e LG 

ELETRONICS DA AMAZÔNIA LTDA - objetivam a declaração, incidenter tantum, da inconstitucionalidade da 

cobrança da CPMF, durante o período de 1.º de janeiro a 31 de março de 2004, com o reconhecimento do direito à 

restituição, mediante compensação ou por precatório, dos valores recolhidos indevidamente a esse título.Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido das autoras, resolvendo o processo com apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC.Condeno as autoras ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor da ré, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de estilo.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.21.000645-1 - RITA SENHORINHA DE OLIVEIRA(SP063891 - JOSE ORLANDO SOARES) X CAIXA 

SEGUROS(SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) 

RITA SENHORINHA DE OLIVEIRA, nos autos qualificada, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face da 

CAIXA SEGUROS S.A., objetivando que esta seja condenada ao pagamento de indenização pela morte do ex-segurado 

Tiago Alves de Oliveira..........Assim, acolho a preliminar de incompetência absoluta levantada pela ré, e declaro a 

incompetência da Justiça Federal para decidir o feito, visto que a Caixa Seguros S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal, mas sim na Justiça Comum Estadual.Decorrido o prazo para eventual 

recurso, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se estes autos a 1.ª Vara Cível da Justiça Estadual de 

Taubaté.Intimem-se COM URGÊNCIA 

 

2005.61.21.002362-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

PRICILA VIVIANI EUGENIO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento sumário, em face 

de Priscila Viviani Eugenio, objetivando a condenação da ré ao pagamento da divida oriunda de um contrato de Crédito 

Direto Caixa. O réu não foi encontrado para citação no local apontado pela parte autora (fl. 36).Foi determinado que a 

autora providenciasse endereço para a citação da ré (fl. 37), tendo decorrido in albis o prazo, sem manifestação (fl. 

35).Diante do exposto, julgo EXTINTO o presente feito, sem julgamento do seu mérito, a teor do que dispõe o art. 267, 

IV, do CPC.Sem honorários advocatícios vez que não estabelecida a relação processual.Decorrido o prazo legal sem 

manifestação, arquivem-se os autos observadas as formalidades de estilo 

 

Expediente Nº 1278 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.21.000896-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) 

X ADILSON FERNANDO FRANCISCATE X NELSON RODRIGUES BONITO(SP154932 - CHRISTIANO 

AMORIM AZEVEDO SOUZA) X CARLOS ALBERTO BONITO(SP154932 - CHRISTIANO AMORIM AZEVEDO 

SOUZA) 

I - Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre a contestação de fls. 207/239.II - Na mesma oportunidade deverão 

as partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que 

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Int. 

 

2009.61.21.002624-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) 

X ROBERTO PEREIRA PEIXOTO X JOSE BENEDITO PRADO X PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Determino a notificação dos requeridos para apresentarem defesa prévia contra a ação proposta, no prazo de 15 dias, 

nos termos do art. 17, 17 da Lei 8429/92.Int.  

 

MONITORIA 

2003.61.21.001098-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

ROBERTO APARECIDO VIOLA(SP133179 - JOEL DE LELIS NOGUEIRA) X ANTONIA APARECIDA BUENO 

VIOLA(SP133179 - JOEL DE LELIS NOGUEIRA) 

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifico a inexistência de citação da corré ANTONIA 

APARECIDA BUENO VIOLA. Deste modo, determino, de ofício, com fulcro no artrigo 247 do Código de Processo 
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Civil, que se proceda à sua citação nos termos da decisão de fl. 21, com prioridade absoluta, tendo em vista a Meta 2 do 

Conselho Nacional de Justiça. Deixo de decretar a nulidade dos atos processuais realizados, pois a efetiva citação da 

corré neste momento é meio hábil a lhe oferecer ciência real e perfeita de todo o processado, com a ressalva de que será 

reaberta oportunidade para a parte autora se manifestar em caso de eventual oposição de embargos, bem como para a 

produção de novas provas, se requerida de forma pertinente, e retificação dos atos processuais produzidos, consoante 

artigo 249 do Código de Processo Civil. Int.  

 

2004.61.21.000595-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

GERALDO TODAO(SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X GERALDO TOLDAO(SP212268 - 

JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE 

BRITO TUPINAMBÁ) 

I - Impertinente o pedido de desistência de fl. 167 por estar exaurida a jurisdição deste Juízo com a prolatação da 

sentença de fls. 154/164.II - Defiro o desentranhamento, com exceção da procuração, mediante substituição por cópias, 

que integrarão os autos, colocadas no mesmo lugar dos documentos desentranhados, constando da certidão de 

desentranhamento a juntada em substituição.Int.  

 

2004.61.21.001012-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

JOAQUIM LUIZ PESSANHA DA SILVA X SANDRA VASCONCELOS DA SILVA(SP072203 - JOEL LOPES 

SILVA) 

Trata-se de Ação Monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOAQUIM LUIZ 

PESSANHA DA SILVA e SANDRA VASCONCELOS DA SILVA, objetivando o pagamento da importância de R$ 

104.069,73 (cento e quatro mil e sessenta e nove reais e setenta e três centavos). ... Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar 

JOAQUIM LUIZ PESSANHA DA SILVA e SANDRA VASCONCELOS DA SILVA a pagarem a Requerente o débito 

proveniente do contrato de crédito rotativo firmado em 06/05/2001, cujo valor deve ser apurado com base na comissão 

de permanência, excluindo-se tão somente a taxa de rentabilidade. Tendo em vista a sucumbência recíproca e 

aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos 

advogados.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

2004.61.21.002655-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

LILIANE CARLOS DA SILVA 

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos representando a requerida, proceda a sua intimação pessoal. 

Assim, expeça-se mandado de intimação para que a ré efetue o pagamento dos valores discriminados às fls. 88/89, nos 

termos do artigo 475J do CPC.Int. 

 

2004.61.21.002910-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

CLARES CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME X CLADIMIR MOREIRA DA SILVA X RICARDO JOSE DE 

ARAUJO RENDA(SP134840 - JOAO BATISTA DAS DORES JUNIOR) 

Converto o julgamento em diligência. Providencie a autora, no prazo de dez dias, os esclarecimentos solicitados pelo I. 

Contador Judicial às fls. 84/85, comprovando documentalmente, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Após, com o cumprimento, retornem os autos ao Setor de Contadoria Judicial. Int.  

 

2004.61.21.002918-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

ROCHA & CIA EMP MAO DE OBRA S/C LTDA X CANDIDO OSVALDO DE MOURA(SP073722 - GILBERTO 

CURSINO DOS SANTOS) 

Cuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para a cobrança de R$ 127.651,85 

(cento e vinte e sete mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e oitenta e cinco centavos), valor posicionado em 02 de 

agosto de 2004 e decorrente de Contrato de Crédito Rotativo, firmado em 27 de abril de 2000. ... Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar os requeridos, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, ao pagamento do débito objeto do descumprimento do contrato 

de crédito rotativo n.º 03000005880, cujo valor deve ser apurado com base na comissão de permanência, excluindo-se 

tão somente a taxa de rentabilidade.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas 

processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.21.000913-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.21.004535-3) REJANE 

TEIXEIRA MENDONCA X GLERISGLEI MENDONCA(SP030706 - JOAO SIMOES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E SP169346 - DÉBORA RENATA MAZIERI) 

REJANE TEIXEIRA E GLERISGLEI MENDONÇA ajuizaram os presentes Embargos à Execução de Título 

Extrajudicial, objetivando impugnar o valor cobrado pela CEF nos autos n.º 2004.61.21.004535-3. ... Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, condenando os embargantes ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro em 2% do valor da dívida atualizada.Prossiga-se na execução. Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais.Decorrido o prazo legal sem manifestações, arquivem-se os autos com as cautelas de 
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estilo.P. R. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.21.004293-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

MARCELO HENRIQUE BORGES MONTEIRO 

Defiro pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme requerido.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.21.001625-5 - ALSTOM HIDRO ENERGIA BRASIL LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP058079 - 

FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

Cuida-se de Embargos de Declaração no qual se alega que houve omissão na sentença de fls. 262/265, no que tange aos 

recolhimentos a maior de CSLL realizados após a impetração (período entre 13.05.2008 e 31.08.2009), tendo em vista 

que os comprovantes não poderiam ter sido acostados à inicial. É a síntese do necessário. Passo a decidir.Conheço dos 

presentes embargos em razão de sua tempestividade.Como é cediço, os embargos de declaração constituem instrumento 

processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como 

instrumento de aperfeiçoamento do julgado.Assim, não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios 

alegadamente equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é 

de sua natureza, salvo em situações excepcionais. Mesmo que a medida seja oposta com o objetivo de satisfazer o 

requisito do prequestionamento, há necessidade da presença de alguma das hipóteses legais de cabimento. Ademais, o 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivos suficientes para 

fundar a decisão nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela, tampouco a responder um ou todos os seus 

argumentos. Por fim, inexiste omissão a ser sanada, tendo em vista que o pedido de compensação (dos valores 

recolhidos antes e após a impetração), já foi apreciado à fl. 264 verso.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos 

de declaração.P. R. I. 

 

2008.61.21.004689-2 - CARLOS RONALDO TOBIEZI(SP270276 - ODINEI ALVES DA SILVA) X CHEFE DA AG 

DO INSTIT BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA TAUBATE SP 

CARLOS RONALDO TOBIEZI impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em face 

de ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA DE 

TAUBATÉ/SP, objetivando a sua recondução ao cargo de agente de pesquisa e mapeamento do IBGE. ... Diante do 

exposto, DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC.Incabíveis honorários 

advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de estilo. 

 

2009.61.18.000704-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE(SP170748 - JUCYMAR UCHOAS GUIMARAES 

DOS SANTOS E RJ105960 - LUCIANA XAVIER MONTEIRO E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM TAUBATE - SP X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS 

EM TAUBATE-SP 

Com fulcro no princípio da ampla defesa e do contraditório, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a 

vinda das informações.Notifique-se e oficie-se.Ratifico a decisão proferida à fl. 124. Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificar o polo passivo, devendo somente constar o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

TAUBATÉ/SP e o CHEFE DO SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO - GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM 

TAUBATÉ.Int. 

 

2009.61.18.001327-4 - MUNICIPIO DE APARECIDA(SP032779 - JOAO BATISTA MAGRANER) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Providencie o impetrante a emenda da inicial para:- informar se assinou o Termo de Amortização de Dívida Fiscal 

(TADF), juntando aos autos cópia do que estiver vigente.- esclarecer o pedido de prova pericial, tendo em vista a via 

estreita do writ; e- atribuir valor à causa compatível com o proveito econômico pretendido.Prazo IMPRORROGÁVEL 

de 10 (dez) dias, sob pena de resolução imediata do feito.Int. 

 

2009.61.21.000434-8 - MB METALBALAGES DO BRASIL LTDA(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE 

ANDRADE E SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF E SP157734E - DANIEL MONTEIRO GELCER) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva ordem judicial que garanta a impetrante o direito de efetuar a 

imediata compensação, na esfera administrativa, dos valores indevidamente recolhidos a título de CPMF com alíquota 

majorada de 0,08% para 0,38%, no período de 1.º de janeiro a 30 de março de 2004, com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. ... Diante do exposto, indefiro o pedido de 

liminar.Notifique-se a autoridade impetrada.Após, ao MPF. 

 

2009.61.21.001532-2 - JOAO BATISTA BERTI NOGUEIRA(SP245453 - DIOGO AUGUSTO CENTURION DE 

MOURA) X GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATE-SP 
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Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOÃO BATISTA BERTI NOGUEIRA em 

face do GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATÉ-SP, objetivando que este localize o 

processo e aprecie de maneira favorável o pedido revisional da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/143.132.634-5 em favor do impetrante. ... Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança para determinar que 

a autoridade coatora proceda à apreciação do pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/143.132.634-5. Incabíveis honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. O. 

 

2009.61.21.001761-6 - PRIFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA(SP237802 - DOUGLAS AUN 

KRYVCUN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Cuida-se de pedido de liminar formulado pelo impetrante, objetivando o não recolhimento de 15% de contribuição 

previdenciária sobre a nota fiscal emitida pela cooperativa. ... Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

LIMINAR.Oficie-se à autoridade, cientificando-a da presente decisão e para que preste suas informações no prazo 

legal.Após, abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal para seu parecer. Em seguida venham 

conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.21.002072-0 - ANA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA(SP278475 - EDEMARA LANDIM DO 

NASCIMENTO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM CACAPAVA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA em face de ato praticado pelo 

CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM CAÇAPAVA/SP, a fim de que este proceda à conclusão da 

análise do pedido de benefício de auxílio-acidente (processo 35382.001263/2008-39). ... Diante do exposto, concedo a 

segurança em definitivo para determinar que a autoridade impetrada proceda à conclusão da análise do pedido de 

benefício de auxílio-acidente (processo 35382.001263/2008-39) formulado pela impetrante ANA LÚCIA ALVES DE 

OLIVEIRA (CPF 044.822.958-76). Incabíveis honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. O. 

 

2009.61.21.002082-2 - VIZA-CAR PNEUS LTDA EPP(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Cuida-se de Embargos de Declaração no qual o embargante alega que a sentença de fls. 392/393 incorreu em manifestos 

erros de fato e de direito, pois ao contrário do que açodamente supõe, uma vez consumado o ato de inscrição do suposto 

débito na dívida ativa, persiste o interesse processual do embargante em obter um pronunciamento definitivo acerca da 

questão de mérito, consubstanciada na ilegalidade do ato de lacração consumado pela qual responde a D. autoridade 

impetrada e que causou sérios prejuízo à impetrante.É a síntese do necessário. Passo a decidir.Conheço dos presentes 

embargos em razão de sua tempestividade.Como é cediço, os embargos de declaração constituem instrumento 

processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como 

instrumento de aperfeiçoamento do julgado.Assim, não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios 

alegadamente equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é 

de sua natureza, salvo em situações excepcionais. Mesmo que a medida seja oposta com o objetivo de satisfazer o 

requisito do prequestionamento, há necessidade da presença de alguma das hipóteses legais de cabimento. Ademais, o 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivos suficientes para 

fundar a decisão nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela, tampouco a responder um ou todos os seus 

argumentos. Por fim, ressalto que o juiz está adstrito ao pedido que, no caso em comento, foi a concessão de ordem 

judicial que determinasse a imediata deslacração do estabelecimento comercial da impetrante. Assim, como no curso do 

feito houve a deslacração do estabelecimento, forçoso reconhecer que inexiste interesse na continuidade do feito, pois o 

ato que se pretendia (a deslacração) ocorreu.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I. 

 

2009.61.21.002377-0 - MODENA AUTOMOVEIS LTDA X TAUBATE VEICULOS LTDA(SP134316 - KAREN 

GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE E SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

Foi determinado que as impetrantes recolhessem devidamente as custas processuais, emendando a petição inicial. 

Outrossim, embora devidamente intimada, a autora não cumpriu devidamente a mencionada determinação 

judicial.Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, sem análise do mérito, determinando o 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I combinado com o art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente 

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2009.61.21.002518-2 - PELZER SYSTEM LTDA(RS041877 - EDUARDO DE ABREU BERBIGIER) X 

SECRETARIO GERAL RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP X PROCURADORIA SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM TAUBATE - SP 

Recebo a petição de fls. 220/334 como emenda à inicial.Cuida-se de mandado de segurança, objetivando ordem judicial 

que determine à autoridade impetrada proceder à análise dos pedidos administrativos formulados em papel, nos moldes 

do que determinam as IN SRF 600/2005 e 900/2009, bem como que determine a anulação ou a suspensão das CDAS 

relativas aos processos administrativos que especifica. ... Assim, é necessário saber quais os reais motivos que 
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desencadearam o mencionado ato administrativo, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de liminar para após 

a vinda das informações. Ademais, observo que os protocolos dos pedidos de restituição constantes do pedido do 

impetrante datam de 2007 a 2008 (fls. 236/237) e o presente mandado de segurança foi impetrado em 25/06/2009. 

Outrossim, segundo a manifestação do Sr. Auditor Fiscal à fl. 216, item 12 (o que, de fato, pode ensejar litigância de má 

fé), rogo às autoridades coatoras que, em suas informações, detalhem se existem pagamentos referentes aos tributos em 

questão, quais os processos administrativos fiscais do impetrante (bem como eventuais decisões), tudo de forma 

objetiva e de fácil aferição.Notifique-se. Int.Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo passivo (fl. 02). 

 

2009.61.21.002870-5 - VITORIA MELLO RUSCETTO(PR021404 - LAZARO TADEU POLATO) X DIRETOR DA 

ELETRICIDADE E SERVICOS S/A - ELEKTRO 

VITÓRIA MELLO RUSCETTO, qualificada na inicial, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face do 

Senhor DIRETOR DA ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. - ELEKTRO, objetivando o imediato fornecimento da 

energia elétrica do imóvel descrito na inicial. ... Diante do exposto, declaro resolvido o processo, sem análise do mérito, 

nos termos do art. 8., da Lei n. 1533/51, combinado com o artigo 267, VI, do CPC.Ressalvo que o impetrante não está 

impedida de submeter o presente litígio à apreciação das vias ordinárias próprias, para melhor cognição da 

causa.Despicienda a intervenção do Ministério Público Federal, pois a via eleita é inadequada (RTJ 173/511).Em 

decorrência de sua natureza declaratória-mandamental, são incabíveis, em sede de mandado de segurança, honorários 

advocatícios e custas processuais, de acordo com a Súmula n.º 512 do Supremo Tribunal Federal.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I. O. 

 

2009.61.21.003457-2 - NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Não há prevenção entre o presente feito e os noticiados retro.NOBRECEL S.A. CELULOSE E PAPEL impetrou o 

presente writ em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, objetivando 

garantir o direito de não recolher a contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos em situações em 

que não há remuneração por serviços prestados, notadamente, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos 

empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente), a título de salário 

maternidade, um terço constitucional de férias e férias. Requer, ainda, declarar o direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos. ... Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias 

de afastamento do funcionário doente ou acidentado e sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas 

pelo trabalhador.Providencie o impetrante a emenda da inicial para retificar o valor dado à causa, tendo em vista o 

proveito econômico pretendido. Prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de revogação da liminar e 

resolução imediata do feito.Com a emenda, oficie-se à autoridade coatora para prestar informações.Após, ao MPF para 

oferecimento de parecer.Int. 

 

2009.61.21.003532-1 - ALEX DUTRA DOS SANTOS(SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ALEX DUTRA DOS SANTOS, qualificada na inicial, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face do 

Senhor INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu representante legal, objetivando a 

concessão do benefício de Pensão por Morte, desde a data do óbito do segurado instituidor (22/06/2001). ... Diante do 

exposto, declaro resolvido o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 8., da Lei n. 1533/51, combinado com o 

artigo 267, VI, do CPC.Ressalvo que o impetrante não está impedida de submeter o presente litígio à apreciação das 

vias ordinárias próprias, para melhor cognição da causa.Despicienda a intervenção do Ministério Público Federal, pois a 

via eleita é inadequada (RTJ 173/511).Em decorrência de sua natureza declaratória-mandamental, são incabíveis, em 

sede de mandado de segurança, honorários advocatícios e custas processuais, de acordo com a Súmula n.º 512 do 

Supremo Tribunal Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Defiro o pedido 

de justiça gratuita.P. R. I. O. 

 

2009.61.21.003579-5 - NERI DE SOUZA(SP122007 - MARIA AUXILIADORA PORTELA) X BANDEIRANTE 

ENERGIA S/A(SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) 

Providencie o impetrante o recolhimento das custas, bem como esclareça se ainda possui interesse de agir no presente 

feito. Prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de resolução imediata do feito. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.21.002236-6 - HELOISA MARIA FILENI MENDES(SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 98 requeira a autora o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int. 

 

2007.61.21.002237-8 - MARIA LUIZA DO PRADO FILENI(SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 93 requeira a autora o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) sem 
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manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int. 

 

2007.61.21.002283-4 - AIRTON MENDES PINTO(SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 79 requeira o autor o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int. 

 

2007.61.21.002476-4 - ELISANDRA VIEIRA PINTO(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 56 requeira a autora o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.Int. 

 

2007.61.21.002477-6 - JOAO PINTO(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 52 requeira a autora o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.Int. 

 

2007.61.21.002480-6 - LYDIA BERTTI(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 52 requeira a autora o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.Int. 

 

2007.61.21.002481-8 - CARAM TABET(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 55 requeira a autora o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.21.000217-0 - LUIZ CARLOS MIRON GONCALVES X VERA LUCIA FANAN MIRON(SP045841 - 

DOMINGOS NARCISO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Procedem as alegações dos requerentes às fls. 39/40, uma vez que a Ação de Protesto foi proposta nos termos dos 

artigos 867 a 872 do CPC. Assim, encaminhem-se os autos ao Sedi para retificar a autuação.Após, proceda-se à entrega 

dos autos aos requerentes, conforme preconiza o artigo 872 do CPC, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.21.003451-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X EDISON BENEDITO DE CARVALHO 

I - Intime-se o requerido, nos termos do art. 867 e seguintes do CPC.II - Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, entreguem-se os autos ao requerente, independentemente de traslado, se pagas as custas.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.21.002203-2 - MANOEL GUSTAVINO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA(SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 118 requeira o autor o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int. 

 

2007.61.21.002206-8 - DENIZE BERGAMINI JUNQUEIRA(SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Tendo em vista o depósito de fl. 107 requeira a autora o que de direito.II - Decorrido o prazo de 10 (dez) sem 

manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo. Int. 

 

2007.61.21.003390-0 - ERIKA KARINA JANOUSEK SCALA X GILFREDO PONTIL SCALA JUNIOR(SP199805 - 

FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Cuida-se de Ação Cautelar, ajuizada por ERIKA KARINA JANOUSEK SCALA e GILFREDO PONTIL SCALA 

JÚNIOR, qualificados na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento entabulado com a ré n.º 8.0360.5834238-3, bem como a 

não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. ... Diante do exposto e da ausência dos pressupostos da 

ação cautelar (fumus boni iurus e periculum in mora), julgo improcedente o pedido exposto na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do CPC.Não há se falar em honorários advocatícios em sede de medida cautelar, pois tal verba é decorrente 

da sucumbência, verificável somente na ação principal. Traslade-se cópia dessa decisão para os autos principais.P. R. I. 

 

2009.61.21.002296-0 - MARIA GRAZIELLA DO NASCIMENTO(SP268380 - BRENO SALVADOR DE AMORIM 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação 

 

2009.61.21.003514-0 - CHRISTIANE RODRIGUES DA SILVA X AMAURI RODRIGUES DA SILVA(SP156719 - 

PATRICIA PEDULLO E SP132523 - ROSELI APARECIDA KOZARA DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Cuida-se de Ação Cautelaro ajuizada por CHRISTIANE RODRIGUES DA SILVA E AMAURI RODRIGUES DA 

SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão ou sustação do leilão do imóvel 

descrito na inicial. Tendo em vista a informação de fl. 38, verifico que o objeto deste feito é o mesmo do constante nos 

autos n.º 2009.61.21.003422-5, em trâmite neste Juízo Federal. Com efeito, trata-se de hipótese de litispendência, 

caracterizada pela repetição do pedido, mesmas partes e causa de pedir.Do exposto, DECLARO RESOLVIDO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.P. R. I. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2667 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.025230-3 - JOAO FERREIRA DA SILVA(SP129237 - JOSE CICERO CORREA JUNIOR E SP135689 - 

CARLA ANDREA VALENTIN CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Fls. 301/302. Ciência ao causídico acerca do valor percebido pelo autor a título de aposentadoria por idade. Outrossim, 

reitere-se o ofício expedido ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação 

referentes ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Assinale no ofício que eventual implantação do 

benefício se dará posteriormente a opção do autor pelo benefício mais vantajoso. Publique-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.22.001270-7 - CRUZAUTO OSVALDO CRUZ AUTOMOVEIS LTDA(SP154479 - RENATA ADELI 

FRANHAN E SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO) X 

INSS/FAZENDA(SP172177 - LUCIANO ZANGUETIN MICHELÃO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte, se desejar o cumprimento da sentença, 

apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do 

disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a parte 

devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, 

parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

2001.61.22.001303-7 - OSVALDO TOYOTA(SP021387 - CARLOS ISKE NAKAMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-se disponíveis 

para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do 

Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas 

aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada a 

retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Após, 

venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2003.61.22.001777-5 - DARCY PIETRUCCI MARQUES ARANTES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1493/1549 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

2004.61.22.000464-5 - UNIMED DE ADAMANTINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP023689 - 

SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Fica a parte autora intimada, nos termos do artigo 475-J do CPC, a efetuar o pagamento, no prazo de 15(quinze) dias, 

conforme memória de cálculo apresentada pela União Federal, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento)sobre o valor devido.  

 

2004.61.22.001111-0 - ESCRITORIO CENTRAL DE CONTABILIDADE S/C LTDA(SP152121 - ALESSANDRO 

AMBROSIO ORLANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a parte autora, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, 

conforme planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

2004.61.22.001120-0 - LAIDE OLVERA DE OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP202010 - WILSON DE ALCÂNTARA BUZACHI VIVIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

2004.61.22.001297-6 - FISIOFORMA CENTRO FISIOTERAPICO S/C LTDA(SP152121 - ALESSANDRO 

AMBROSIO ORLANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte embargante intimada, nos termos do artigo 475-J do CPC, a efetuar o pagamento, no prazo de 15(quinze) 

dias, conforme memória de cálculo apresentada pela União Federal, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento)sobre o valor devido.  

 

2004.61.22.001419-5 - VIDA DIAGNOSTICOS S/C LTDA(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a parte autora, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, 

conforme planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

2004.61.22.001421-3 - ESCRITORIO RIO BRANCO LTDA(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada, nos termos do artigo 475-J do CPC, a efetuar o pagamento, no prazo de 15(quinze) dias, 

conforme memória de cálculo apresentada pela União Federal, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por 

cento)sobre o valor devido. 

 

2005.61.22.000675-0 - APARECIDA DE FATIMA BENTO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E 

SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001064-9 - JOSE GOES(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria deste juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela CEF.  

 

2007.61.22.000106-2 - INAURA PEREIRA DA CONCEICAO SANTOS(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI 

FORTEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido.Publique-se.  

 

2007.61.22.000720-9 - IVANI PARVANELLI CHERBELE(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido.Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.22.000706-7 - JOSE FABIANO DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001775-9 - IRACI MACHADO DE GOIS(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA E SP130439 

- CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Fls. 178/180. Ciência à parte autora acerca da implantação do benefício, bem como dos pagamentos já efetuados. No 

mais, considerando que não houve interposição de embargos à execução, requisite-se os valores de fls. 154/156. 

Publique-se. Cumpra-se.  

 

2006.61.22.000047-8 - MARIA DE LOURDES SANTOS(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

2006.61.22.000389-3 - MERCEDES BONATTI TEBALDI(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 
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Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

2006.61.22.001502-0 - TEREZA DA SILVA MUNHOZ(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP164185 - 

GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

2006.61.22.001851-3 - MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

2007.61.22.000293-5 - MARLI COLATO VALERIO(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E 

SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

2008.61.22.001677-0 - KUMIKO YAMANE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP164185 - 
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GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.22.002338-0 - SIDERLEY GODOY X MARIA ISABEL GASPARETTI GODOY X ROSANGELA GODOY 

BETTIO(SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR E SP194624 - CRISTIANE APARECIDA GOTTARDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Digam os requerentes acerca da manifestação da CEF (fls. 124/126), de que não foram localizados os extratos 

solicitados. Prazo: 10 (dez) dias. Publique-se.  

 

2008.61.22.000092-0 - SONIA DE FATIMA DA SILVA(SP226915 - DANIELA FERNANDES DE CARVALHO E 

SP213057 - SERGIO LUIZ ARENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 95/96. Informo à requerida que a conta de poupança nº 37.535-7 pertence à agência de Canoinhas, em Santa 

Catarina, conforme pesquisa realizada no próprio sítio da CEF (fl. 102). Deste modo, fica a CEF intimada a proceder ao 

cumprimento da liminar anteriormente deferida. Publique-se.  

 

2009.61.22.000050-9 - IZALTINA DUCATI CASTRO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Acolho a petição de fls. 26 como emenda à inicial. Ao Sedi para exclusão de Izaltina Ducati Castro do polo ativo da 

relação processual e a inclusão de Tomaz Castro. Merece ser lembrado à parte e seu advogado que mentir 

deliberadamente em Juízo, tal qual ocorreu, é conduta que arrosta o disposto no art. 14, I, do CPC e tangencia litigância 

de ma-fé (CPC., art. 17,II). No mais, cite-se a CEF para, em 05 (cinco) dias, apresentar resposta, nos termos do art. 802 

do CPC, devendo trazer, no mesmo prazo, os extratos da(s) conta(s) de poupança solicitado(s) na exordial. Caso os 

extratos não sejam apresentados pela CEF, volvam-me os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. 

 

Expediente Nº 2724 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.22.002088-7 - JUVINO EMILIANO DA COSTA(SP202215 - LUIS EDUARDO MAZZINI BRESSAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Tenho que o pedido de liminar merece acolhimento. Realmente, o(a) requerente, na qualidade de correntista do banco 

réu, tem direito à obtenção dos extratos mencionados na inicial, a fim de aferir eventual saldo credor a perceber. Tal 

situação se enquadra ao preceito do art. 844, II, do CPC, demonstrando, assim, o fumus boni iuris. Da mesma forma, 

fica evidenciado o periculum in mora, já que referidos documentos são indispensáveis à instrução de futura ação 

objetivando o recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos pleiteados. Destarte, DEFIRO A 

LIMINAR para que a ré, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, traga aos autos os extratos das contas de poupança 

solicitados na exordial, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que se limitará a R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). Publique-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 
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BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2142 

 

EXECUCAO DA PENA 

2009.61.25.001653-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1047 - LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO) X 

GIOVANNI DE FREITAS(SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) 

Designo o dia 10 de novembro de 2009, às 14 horas, para realização da audiência admonitória e designação da entidade 

beneficiária da(s) prestação(ões) pecuniária(s) a ser(em) paga(s) pelo apensado.Manifestem-se as partes, no prazo de 5 

(cinco) dias, sobre o cálculo da pena de multa constante à f. 25 dos autos, salientando que o silêncio será entendido por 

este juízo como aceitação do cálculo apresentado.Informe-se a DPF e o IIRGD da distribuição destes autos.Intime o 

apenado e seu defensor constituído para a audiência acima.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

2005.61.25.001943-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X MARCO 

ANTONIO CARDOSO MAIA X LUIZ FERNANDO PAMIO(SP121617 - ALESSANDRO HENRIQUE SCUDELER 

E SP151792 - EVANDRO CASSIUS SCUDELER E SP193938 - CAMILA CRISTINA CONSALTER MAITAN) 

F. 84-95 e 115-117: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a 

existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no 

tipo mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade 

previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo acusado, 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente sob o crivo do contraditório.Não havendo testemunhas 

arroladas pelas partes, designo o dia 13 de outubro de 2009, às 17h30min, para a audiência de instrução e julgamento do 

feito em relação ao réu Luiz Fernando Pamio, ocasião em que será realizado novo interrogatório do(s) réu(s), apreciados 

os pedidos para realização de exame pericial e vistoria no local dos fatos como requerido pela defesa à f. 116.Caso 

nenhuma outra diligência seja determinada nos autos, ficam as partes cientes de que as alegações finais serão 

apresentadas durante a audiência acima.Com relação ao réu Marco Antonio Cardoso Maia, não encontrado para ser 

citado pessoalmente até a presente data, determino o desmembramento desta ação em relação a ele, mediante a extração 

de cópia integral destes autos, remetendo-se-a ao SEDI para que seja distribuída livremente. No feito derivado figurará 

no pólo passivo somente o acusado acima, excluindo-o, em conseqüência, destes autos.Após a distribuição do feito 

derivado, tornem os autos conclusos para decidir acerca da citação do réu por meio de edital, como requerido.Nos autos 

a serem formados, comunique-se o IIRGD e o INI.Intime(m)-se o(s) réu(s) Luiz Fernando e seu(s) advogado(s) 

constituído(s) para a audiência designada.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2006.61.25.000460-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

EXPEDITO BATISTA ROLIM(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) 

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu EXPEDITO BATISTA ROLIM, 

qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1.º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos do Código 

Penal.Passo à dosimetria da pena.No exame da culpabilidade, considerada como juízo de reprovação exercido sobre o 

autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade manteve-se nos lindes normais ao tipo. No tocante aos 

antecedentes, conduta social e personalidade do acusado, verifico que as certidões de fls. 86-87 noticiam envolvimento 

em dois crimes descritos no artigo 129, 6.º do Código Penal, que no entanto foram arquivados. Como se vê, não há 

como se falar em maus antecedentes ou em majoração da pena. Não há, ainda, informações que desabonem a sua 

conduta social, referindo-se às atividades relativas ao trabalho, seu relacionamento familiar e comportamento no seio da 

sociedade. Sua personalidade (perfil psicológico e moral) não destoa do perfil comum para indicar que ostenta má-

personalidade e é inclinado à prática delitiva. O motivo, circunstâncias e conseqüências do crime são normais à espécie. 

Assim, fixo a pena base do réu no mínimo legal, ou seja, 2 (dois) anos de reclusão e 10 dias-multa.Inexistem 

circunstâncias agravantes ou atenuantes. Na terceira fase, verifico que estão caracterizados os elementos definidores do 

crime continuado - artigo 71 do Código Penal. Assim, considerando que os crimes são idênticos e tendo em vista o 

período em que não houve o repasse à previdência social (setembro de 2002 a maio de 2004), e ausentes outras causas 

de aumento ou diminuição das penas, aumento a pena do réu em um quinto, e torno-a definitiva em 2 (dois) anos, 4 

(quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa.Quanto ao acréscimo decorrente da 

continuidade delitiva, a Colenda 2ª Turma do Eg. TRF/3ª R adotou o critério de número de parcelas não recolhidas para 

gradação da majorante do artigo 71, do Código Penal, nos seguintes termos: de dois meses a um ano de omissão no 

recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, 

aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um 

terço); de quatro a cinco anos de omissão, (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento. 

(Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL, Processo: 200061810016437 UF: SP, Data da decisão: 28/06/2006, 

Relator(a) JUIZ RENATO TONIASSO) Levando em consideração a falta de maiores elementos a respeito da condição 

econômica do réu e considerando as informações de fl. 23, prestadas em 2006, fixo o valor do dia-multa em 1/10 do 

salário mínimo vigente ao tempo do fato, corrigido monetariamente (artigo 49, 1º do Código Penal).O regime inicial de 

cumprimento da pena será o aberto, pois o réu não é reincidente (art. 33, 2.º, c, Código Penal), atentando-se também ao 
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art. 59 do mesmo Código.No tocante à substituição da pena, estão presentes os requisitos dos incisos I, II e III do artigo 

44 do Código Penal, razão pela qual, com fundamento no 2.º do mesmo artigo, substituo a pena privativa de liberdade 

por duas restritivas de direito, consistentes em 1) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a ser 

especificada pelo juízo da execução, pelo prazo estabelecido para cumprimento da pena privativa de liberdade, 

facultando-lhe o cumprimento na forma do art. 46, 4º do CP, mediante cronograma a ser definido pelo juízo da 

execução; 2) a prestação pecuniária de cinco salários mínimos, a serem pagos mensalmente em parcelas iguais de meio 

salário mínimo, à entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada pelo juízo das execuções 

penais.Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, devendo seu nome ser lançado no livro do rol dos 

culpados, tudo com trânsito em julgado da sentença.Após o trânsito em julgado da presente sentença, oficie-se aos 

órgãos competentes para fins de estatística e antecedentes criminais e, em relação ao réu Ronaldo, comunique-se ao 

Tribunal Regional Eleitoral (art. 15, III da Constituição da República). Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações, após o trânsito em julgado.O réu poderá apelar da presente sentença em liberdade, pois é primário e sem 

antecedentes maculados (artigo 5º, LVII, da Constituição da República), bem como por ter permanecido durante toda a 

instrução em liberdade, não se verificando alteração fática ou jurídica substancial que ensejasse o seu recolhimento à 

prisão, na forma do artigo 594 do Código de Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.002272-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

AGAPITO HEITOR ORDONHA(SP108474 - MARIO TEIXEIRA) X LUIZ CARLOS ORDONHA(SP212787 - LUIS 

ANTONIO DA SILVA GALVANI) 

Em face da proposta ministerial das f. 182-183, designo o dia 20 de outubro de 2009, às 16h45min, para a realização 

das audiências de transação penal e de suspensão condicional do processo(caso aceita a proposta de transação penal), 

nos termos do contido nos artigos 76 e 89 da Lei n. 9.099/95.Intimem-se os acusados para comparecerem neste Juízo 

Federal na data acima, devidamente acompanhada(s) de advogado, a fim de manifestar(em)-se sobre as propostas a 

serem apresentadas pelo Ministério Público Federal.Deverá(ão) o(s) acusado(s) ser(em) cientificados de que o não 

comparecimento à audiência acima implicará na não aceitação da proposta e poderá implicar na decretação de suas 

revelias, nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal.O acusado Luiz Carlos Ordonha deverá comparecer à 

audiência supramencionada munido de certidão narratória do processo n. 408.01.2008.013846 (f. 268).Sem prejuízo, 

manifeste-se o órgão ministerial sobre as alegações trazidas pelos réus nas peças de defesa apresentadas (f. 249-263 e 

249-251).Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.  

 

2007.61.25.000413-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

AILTON JOSE PEREIRA(SP064195 - QUIRINO AUGUSTO ROSARIO NETO) 

Considerando todo o exposto, tenho que o réu deve ser condenado:a) pela prática do crime de descaminho (art. 334 do 

Código Penal), em decorrência da ilusão de pagamento de tributos mediante importação irregular de mercadorias;b) 

pela prática do crime de dano qualificado contra o patrimônio público (Estado de São Paulo) (art. 163, parágrafo único, 

inciso III, do Código Penal), em decorrência deterioração da viatura Policial nº I-53210, placas CDV-3157, da Policia 

Militar do Estado de São Paulo; e,c) pela prática do crime de previsto no art. 305 do Código de Transito Brasileiro, em 

face da fuga depois do acidente automobilístico com a viatura da PMSP para evitar responsabilidade penal ou civil.Nos 

termos do art. 69 do Código Penal, deve haver concurso material entre a cadeia dos crimes acima referidos.3. 

Dispositivo:Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido condenatório inserido na denúncia para:(a) 

absolver o réu Ailton José Pereira, qualificado, da prática da conduta prevista no art. 132, do CPB (Do perigo para vida 

e a saúde de outrem), com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal;(b) condenar o réu Ailton José 

Pereira, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas sanções dos arts. 334, Caput, 163, inciso III, ambos do Código 

Penal e art. 305 do Código de Transito Brasileiro, tudo em combinação com art. 69, do Código Penal. 3.1. Aplicação da 

pena:Em análise das circunstâncias do caput do art. 59 do Código Penal para a primeira fase de aplicação da pena, tem-

se que não são elas, em seu conjunto, pouco favoráveis ao réu, notadamente que responde a outras 03 (três) ações penais 

no âmbito da justiça federal dos Estados do Paraná e São Paulo, conforme certidão das fls. 322 e 338, razão pela qual as 

penas-base podem ser aplicadas acima dos limites mínimos previstos em lei, ficando quantificadas, assim, em 01 ano e 

06 meses de reclusão para o delito de descaminho, em 01 ano de detenção e 20 dias-multa para o delito dano 

qualificado, e em 09 meses de detenção e 15 dias-multa para o crime de transito. Na segunda fase de aplicação da pena, 

não vislumbro a presença de agravantes e nem de atenuantes. As reprimendas são mantidas, pois, em conformidade com 

a fase anterior desta dosimetria.Na terceira fase de aplicação da pena, não vislumbro a presença de causas de especial 

aumento ou diminuição de pena, razão pela qual as penas são tornadas definitivas em 01 ano e 06 meses de reclusão e 

para o delito de descaminho, em 01 ano de detenção e 20 dias-multa para o delito dano qualificado, e em 09 meses de 

detenção e 15 dias-multa para o crime de transito. Tenho, pois, enfim, que as penas a serem impostas ao réu Ailton José 

Pereira em função dos fatos narrados na denúncia que deu origem à presente ação penal devem ser definitivamente 

fixadas em 01 ano e 06 meses de reclusão para o delito de descaminho, em 01 ano de detenção e 20 dias-multa para o 

delito dano qualificado, e em 09 meses de detenção e 15 dias-multa para o crime de transito, devendo tais penas ser 

somadas em cúmulo material, nos termos do art. 69 do Código Penal.3.2. Regime inicial de cumprimento da pena 

privativa de liberdade:Para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, é fixado, em observância ao disposto 

no 2º, alínea b, do art. 33 do Código Penal, e considerando que o total das penas privativas de liberdade impostas ao réu 

nos presentes autos não é superior a quatro anos, o regime aberto, sem prejuízo de alteração para outro mais gravoso se 

motivos para tanto vierem a ser detectados futuramente, notadamente a ocorrência de novas condenações que ensejem 
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unificação de penas em total superior ao estabelecido pela alínea a, do 2, do art. 33 do Código Penal.3.3. Definição do 

valor do dia-multa:De outro lado, no que diz propósito à pena pecuniária cominada e aplicada, o valor do dia-multa é 

fixado em meio salário mínimo de fevereiro de 2007, época dos fatos reconhecidos, sem prejuízo da atualização 

monetária prevista no 2º do art. 49 do Código Penal. A fixação de tal valor toma por base as informações constantes do 

boletim de vida pregressa do indiciado, juntado à fl. 42 do Inquérito Policial 2007.61.25.000413-2, o qual não foi 

impugnado pelo réu e por sua defesa técnica ao longo do processo. 3.4. Substituição de penasDe saída ressalto que a 

soma do apenamento de reclusão e de detenção, ambas com mesmo regime inicial de cumprimento de pena, a saber, 

aberto, alcança 03 anos e 03 meses, o que permite a substituição por duas penas restritiva de direito.Portanto, o 

mencionado art. 69 do CP, objeto do reconhecimento acima, diz que na aplicação cumulativa de penas de reclusão e de 

detenção, executa-se primeiro aquela, o que indicaria por primeiro a cominada ao descaminho, como prevalente. O 

parágrafo segundo admite o cumprimento simultâneo das restritivas quando sejam compatíveis.Assim, tenho como mais 

benéfica a somatória das penas encontradas em concurso material do que a substituição de cada uma delas isoladamente 

para efeito de substituição de penas privativas de liberdade. (ACR Nº 2003.04.01.026393-8/PR, 7ª T, TRF4ª R, Rel. 

Maria de Fátima Freitas Labarerre, DOU 03.12.2003, p. 908) Estando presentes os requisitos do art. 44 do Código 

Penal, na redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998, substituo, na forma da parte final do 2º do mesmo art. 44 do Código 

Penal, as penas privativas de liberdade acima aplicadas, em sua totalidade, por uma pena restritiva de direito, sendo ela 

a prestação de serviços à comunidade, prevista nos arts. 43, I, e 46 do Código Penal, na redação da mesma Lei nº 9.714, 

de 1998, e multa, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, pelo tempo total da pena substituída (art. 55 do Código 

Penal, na nova redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998). A forma, o local, datas e horários do cumprimento da 

prestação de serviço e a entidade beneficiada pela pena substitutiva serão determinados pelo juízo da execução.3.5. A 

faculdade de recorrer em liberdade:É facultado ao réu o direito de recorrer em liberdade, posto que respondeu ao 

processo solto, não havendo fato novo que autorize a modificação da situação atualmente vivenciada.3.6. Outras 

determinações:Condeno o réu a arcar com as despesas do processo, inclusive no que concerne ao ressarcimento de 

honorários advocatícios pagos a defensores dativos que eventualmente tenham sido nomeados em seu favor, já que, 

havendo nos autos defensor por ele constituído, não pode ele, réu, ser considerado pobre naquela acepção empregada no 

parágrafo único do art. 263 do Código de Processo Penal, devendo ser observado, então, o disposto na norma citada.O 

réu utilizou o veículo como instrumento para cometer o crime de dano qualificado, preenchendo assim os pressupostos 

do art. 92, III, do Estatuto Repressivo. Logo, cabível a pena acessória de inabilitação para dirigir veículo, a qual deverá 

durar pelo tempo da condenação por este crime. Precedentes: (RE 59604, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 

Relator(a) HERMES LIMA, Sigla do órgão STF, Fonte RTJ VOL-00037-03 PP-00350) e (RESP 200703098988, RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 1019673, Relator(a) FELIX FISCHER, Sigla do órgão STJ ,Órgão julgador QUINTA 

TURMA, Fonte DJE DATA:01/09/2008).Transitada em julgado a condenação, dever-se-á adotar as providências para: 

1. o nome do réu seja incluído no Rol dos Culpados; 2. comunicar ao órgão de transito em relação a penal acessória; 3. 

oficiar ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, ao Tribunal Regional Eleitoral, à 

vista do art. 15, inciso III, da CF/88; 4. remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, bem como para que 

seja formado Processo de Execução Penal.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.11.000322-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

APARECIDO SALIM SARQUIS(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY) 

X FERNANDO RENNO PEREIRA DA CUNHA(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E SP275075 - VIVIANE 

LOPES GODOY) 

F. 58-61: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo acusado, demandam 

dilação probatória e serão apreciadas oportunamente sob o crivo do contraditório.Não havendo testemunhas arroladas 

pelas partes, designo o dia 20 de outubro de 2009, às 16h30min, para a audiência de instrução e julgamento, 

oportunidade em que ser(á)ão realizado(s) o(s) interrogatório(s) do(s) réu(s).Para a audiência acima, intime(m)-se o(s) 

réu(s) e seu(s) advogado(s) constituído(s).Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2008.61.25.000560-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ANDRE SOUZA JUNQUEIRA REIS(SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ) 

Designo o dia 17 de novembro de 2009, às 14h30min, para a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que 

serão ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa (f. 159-160).Em face do advento da Lei n. 11.719/2008, que alterou 

dispositivos do Código de Processo Penal, fica designada a mesma data para a realização de novo interrogatório do(s) 

réu(s), na forma do artigo 400 do Código de Processo Penal, desde que, justificadamente, assim o requeira a defesa por 

ocasião da audiência acima.Não havendo testemunhas arroladas pela acusação, para a audiência ora designada, 

intimem-se as testemunhas arroladas pela defesa à f. 159-160, o réu e seu advogado constituído.Cientifique-se o 

Ministério Público Federal.Int.  

 

2008.61.25.002387-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

RUPERTO DE AZEVEDO BITENCOURT(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E SP275075 - VIVIANE LOPES 

GODOY) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1500/1549 

F. 16-25: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo acusado, demandam 

dilação probatória e serão apreciadas oportunamente sob o crivo do contraditório.Intime-se o réu para que compareça 

perante este Juízo Federal no dia 10 de novembro de 2009, às 14h45min, devidamente acompanhado(a) de advogado(a), 

caso contrário ser-lhe-á nomeado defensor por este Juízo, e munido das certidões de distribuição criminal das Justiças 

Federal e Estadual da Comarca de sua residência, a fim de ser ouvido(a) sobre a proposta de suspensão processual 

formulada pelo Ministério Público Federal à(s) f. 04. Deverá(ão) o(s) acusado(s) ficar ciente(s) de que o não 

comparecimento à audiência acima será entendido por este Juízo Federal como não aceitação da proposta e implicará no 

prosseguimento da ação penal.Cientifique-se o representante do Ministério Público Federal.Int.  

 

2009.61.25.000116-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

JOSE PAULO DE OLIVEIRA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES 

DOS SANTOS) 

F. 159-160: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo acusado, demandam 

dilação probatória e serão apreciadas oportunamente sob o crivo do contraditório.Em decorrência dos antecedentes 

criminais do(s) réu(s) trazidos para os autos e da manifestação ministerial da(s) f. 179, deixo de conceder a suspensão 

condicional do processo ao(s) acusado(s) José Paulo de Oliveira, prevista no artigo 89 da Lei n. 9.099/95.Designo o dia 

17 de novembro de 2009, às 14 horas, para oitiva da(s) testemunha(s) arroladas pela acusação. Para a audiência acima, 

intime(m)-se o(s) réu(s) e seu(s) advogado(s) constituído(s) e as testemunhas a serem ouvidas.Oficie-se.Cientifique-se o 

Ministério Público Federal.Int.  

 

Expediente Nº 2143 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.25.001185-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH X MARCELO DE OLIVEIRA PINTERICH(SP109193 - SERGIO 

HENRIQUE ASSAF GUERRA E SP190872 - ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA) X ALBERTO 

ZAPATERRA JUNIOR X Z. H. P. ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP076299 - RICARDO SANCHES) 

Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada para inquirição das testemunhas arroladas pela parte ré, a realizar-

se no dia 20.11.2009, às 14h00min, no Juízo de Direito em Piraju/SP (fl. 1051).Sem prejuízo, considerando o retorno da 

carta precatória encaminhada ao Juízo Federal em Brasília/DF, sem o efetivo cumprimento ou remessa itinerante (fls. 

1031-1050), apresente o Ministério Público Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o atual endereço da testemunha, 

Fernando Nato de Souza Machado.Uma vez cumprido o determinado, expeça(m)-se Carta(s) Precatória(s), com o prazo 

de 90 (noventa) dias, para realização de audiência a fim de ser inquirida a(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo órgão 

ministerial (fl. 12).Vindo aos autos informação relativa à data de audiência junto ao juízo deprecado, cientifique-se as 

partes.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.25.004092-8 - ELIZEU APARECIDO DE SOUZA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 535 (verso), 539 e 542, uma vez que 

não logrou êxito na localização das testemunhas José Bezerra Nascimento, Mário Francisco e João Carlos dos 

Santos.Int. 

 

2004.61.25.002706-4 - ANA MARIA DE ANDRADE BUZZO(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 123, uma vez que não logrou êxito 

na localização da testemunha Zélia Maria Domingues Lima.Int. 

 

2004.61.25.002982-6 - SEBASTIAO MACHADO MARIANO(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 164, uma vez que não logrou êxito 

na localização da testemunha Elizeu Garcia.Int. 

 

2008.61.25.001104-9 - MARIA JULIA DA CONCEICAO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 49, uma vez que não logrou êxito na 

localização da testemunha Lazara de Fátima Souza.Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2746 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.27.001765-7 - KM 156 POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP189232 - FABIANA BRAGA 

FIGUEIREDO) X PAULO DIESEL LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 42 - Ciência à parte autora do ofício da 2ª Vara Judicial, comunicando a necessidade de recolhimento de custas e 

guia de oficial de justiça. Int. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

PA 1,0 DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1021 

 

DEPOSITO 

2000.60.00.000513-6 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO) 

X JOSE MANUEL DE JESUS(MS002462 - JOSE WALTER ANDRADE PINTO) X SANDRA ZAMAI 

ERAS(MS010516 - ANDREI SOLJENITZEN DE CASTILHO) X GERSON LORIVAL MARQUES 

ERAS(MS008251 - ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM) X ZAMAI E ERAS LTDA(MS008251 - ILSON 

ROBERTO MORAO CHERUBIM) 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a proposta de honorários de 

f. 206. 

 

DESAPROPRIACAO 

98.0006271-8 - DANIELA RIBEIRO CORREA MIGLIOLI(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE 

BARROS) X EDMUR MIGLIOLI JUNIOR 

Diante do teor do Ofício nº 415/2009/PAB-CEF (fl. 889), arquivem-se os presentes autos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0000231-9 - ANA CARLA DE MATOS(MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a autora intimada da petição e documentos de f. 266-270. 

 

2001.60.00.001931-0 - MARIA DA CONCEICAO SILVA COSTA(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X 

MANOEL DE JESUS COSTA(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o pedido de intervenção no feito, na 

condição de assistente simples, formulado pela União Federal às f. 395-396.Intimem-se também para, em igual prazo, 

manifestarem-se sobre os esclarecimentos prestados pela Perita do Juízo, às f. 463-475.Não havendo impugnação ao 

pedido de intervenção da União Federal, encaminhem-se os autos à SEDI para inclusão. 

 

2004.60.00.009092-3 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS(MS004554 - ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI) X LICITA COMERCIO REPRESENTACOES E 

SERVICOS LTDA(MS005263 - JOSE ANTONIO DA SILVA) 

É o relatório. Decido.Como é cediço, a impugnação ao cumprimento de sentença é uma defesa de conteúdo limitado. O 

art. 475-L do CPC elenca as causas de defesa que podem ser alegadas pelo executado, conforme transcrevo a seguir:Art. 

475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - falta ou nulidade da 

citação, se o processo correu à revelia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - inexigibilidade do título; (Incluído pela 

Lei nº 11.232, de 2005)III - penhora incorreta ou avaliação errônea; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - 

ilegitimidade das partes; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - excesso de execução; (Incluído pela Lei nº 11.232, 

de 2005)VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 

compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 

2005)Consoante se verifica, o executado pode argüir, em sua defesa, a ilegitimidade das partes. No entanto, tal 

ilegitimidade diz respeito, tão-somente, à da fase executiva, e não àquela ilegitimidade que poderia ter sido argüida na 

fase de conhecimento, em razão da eficácia preclusiva da coisa julgada (CPC, art. 474), que protege o título judicial. 

Assiste razão à UFMS, tendo em vista que a matéria ora levantada pela ré deveria ter sido alegada no momento 

oportuno. Quedando-se inerte, operou-se a preclusão, tendo, inclusive, transitado em julgado a sentença de 

fls.27/28.Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 39/40, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 475-L, 

do CPC, e, tendo em vista o não atendimento ao despacho de fls. 37, determino o acréscimo de 10% (dez por cento) no 

valor da dívida. Expeça-se mandado de penhora e avaliação, conforme requerido às fls. 49/51, com fundamento no art. 

475-J, do CPC.Intimem-se. 

 

2005.60.00.003343-9 - ROBERTO PEDRO DA SILVA(MS005118 - ITAMAR LELIS QUEIROZ) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS006091 - ANTONIO PAULO DORSA 

VIEIRA PONTES) X LUIZ MARIO DE ALMEIDA RIBEIRO(MS004466 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO) X EDUARDO PINTO DA SILVA 

Luiz Mário de Almeida Ribeiro e Eduardo Pinto da Silva foram denunciados à lide pela ré, tendo sido ambos 

devidamente citados, conforme certidões de fls. 373 e 375. Somente o primeiro denunciado apresentou contestação (fls. 

377/391), sobre a qual o autor já se manifestou em réplica às fls. 395/397.Intimado a especificar provas, a Fundação 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul requereu o depoimento pessoal do autor (fl. 367/368). O autor requereu o 

julgamento antecipado da lide. O litisdenunciado Luiz Mário de Almeida Ribeiro, em sua contestação, protestou por 

todos os meios de provas em direito admitidos.Intime-se, pois, o litisdenunciado à lide, Luiz Mário de Almeida Ribeiro, 

para especificar provas, justificando, desde logo, a finalidade.Antes, porém, deve a Secretaria remeter os autos à SEDI 

para incluir nos cadastros Luiz Mário de Almeida Ribeiro e Eduardo Pinto da Silva como litisdenunciados à lide pela ré, 

anotando-se o advogado constante à fl. 391.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1022 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.60.00.013435-0 - JACSON ROYER(MS009526 - JACKSON AQUINO DE ARAUJO) X PRESIDENTE DO 

CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA/MS - CREAA/MS X COORDENADOR DA CAMARA 

ESPEC. DE ENGENHARIA ELETRICA E MECANICA DO CREA(MS006584 - DOMINGOS CELIO ALVES 

CARDOSO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante em seu efeito devolutivo.Ao recorrido para contra-razões no 

prazo de quinze dias.Após, cientifique-se o Ministério Público Federal da sentença, e remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2009.60.00.003955-1 - FRANCISCO MEZAIQUE DA CRUZ(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA E 

MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante em seu efeito devolutivo.Ao recorrido para contra-razões no 

prazo de quinze dias.Após, cientifique-se o Ministério Público Federal da sentença, e remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2009.60.00.004069-3 - MEDEIROS & ALBUQUERQUE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(MS005449 - 

ARY RAGHIANT NETO E MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Diante do exposto, com o parecer, DENEGO A SEGURANÇA. Dou por resolvido mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 
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12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.009707-1 - RENATO CAMPOS FERNANDES(MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA 

FILHO) X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Intime-se novamente o impetrante para, no prazo de cinco dias, instruir os autos com cópia da sentença e do acórdão 

proferidos no mandado de segurança n.º 2007.60.00.009347-0 

 

2009.60.00.010791-0 - CLAUDEMIR PELIZARO(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Assim, INDEFIRO o pedido de medida liminar. Intimem-se. Após, ao Ministério Público Federal; em seguida, 

conclusos para sentença, mediante registro. Intimem-se. 

 

2009.60.00.011957-1 - RAFAEL DE FIGUEIREDO COUTO(MS013414 - MARIA FERNANDA GUERREIRO 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X CHEFE DA DIVISAO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DO INSS 

Considerando que a competência para processar e julgar mandado de segurança e fixada pela natureza e local da 

autoridade impetrada, declino da competencia para a Justiça Federal de Primeira Instância da Subseção Judiciária de 

Brasília/DF, para onde os autos deverão ser remetidos. Ao Setor de Distribuição para exclusão da União Federal do 

pólo passivo da ação. Intime-se o impetrante. Ciência ao MPF. Cumpra-se, com a brevidade possível. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.60.00.011250-3 - MUNICIPIO DE SIDROLANDIA - MS(MT010466 - CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE 

OLIVEIRA FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(MS013041 - MARCOS 

HENRIQUE BOZA) 

Manifeste-se o requerente, no prazo de dez dias, sobre as preliminares argüidas pelo requerido.Após, conclusos. Intime-

se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.60.00.008587-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.008565-5) ROLANDO 

OSORIO VERDECIA(MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) X REITOR DA FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-se quanto ao cumprimento da sentença, e requerer o que 

entender de direito 

 

Expediente Nº 1023 

 

MONITORIA 
2003.60.00.008926-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ) X TANIA APARECIDA CAMARGA DA SILVA(MS006596 - ALUIZIO GOMES SILVA FILHO E 

MS009025 - DANILO MAGALHAES MARTINIANO E SILVA E MS007253 - PAULO RODRIGO CAOBIANCO E 

MS005468 - MARLENE FIGUEIRA DA SILVA) 

Ante o acordo noticiado nos autos, homologo-o nos termos requeridos, ao passo que julgo extinto o processo nos termos 

do Art. 269, III, do CPC, bem como os embargos por perda de objeto.Sem custas e sem honorários.Havendo penhora, 

libere-se.Havendo Carta Precatória expedida, solicite-se a devolução.Oportunamente ao arquivo.P.R.I. 

 

2008.60.00.004920-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E 

MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO) X 

SHARA POLIANA BATISTA DO NASCIMENTO(RJ068538 - OSCAR JOSE LOUREIRO) X TEREZINHA DE 

FATIMA OLIVEIRA X AILTON ALVES BATISTA 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-se as pertinências. 

 

2008.60.00.009592-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E 

MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO) X 

SEBASTIAO GILMAR DA CRUZ BORGES 

Intime-se a exeuquente para manifestar-se sobre os embargos às f.102/116, no prazo de dez dias. 

 

2008.60.00.011369-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO 

PASCOTO E MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB) X EDIVALDO DIAS DE ARAUJO X EDNA MARIA 

VIEIRA DE ARAUJO(MS000530 - JULIAO DE FREITAS) 

Especifique a parte ré, as provas que pretendem produzir, justificando-se a pertinência. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.60.00.007136-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.001325-2) GLAUCO 

RICCI(SP128144 - EDIVALDO FERREIRA LIMA) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 
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FHE(MS010610 - LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISKI E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) 

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os presentes 

embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por ocasião da 

impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC, assim como incumbe à 

parte autora fazê-lo na inicial, nos termos do inciso VI do art. 282 do CPC.Vinda a impugnação e verificando-se as 

hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se manifestar sobre referida peça, no prazo de 

dez dias. Decorrida a fase postulatória, venham os autos conclusos, para decisão sobre eventuais providências 

preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo (arts. 327 e 328 do CPC). 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.60.00.009633-0 - OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X ADELZIRA RODRIGUES E SILVA PAVAO 

PROCESSO AGUARDANDO PARA SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2004.60.00.009639-1 - OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X ASSEF BUAINAIN NETO 

PROCESSO AGUARDANDO VINDA DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 

 

2005.60.00.000174-8 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X WAGNER PAULO DA COSTA FRANCISCO 

PROCESSO AGUARDANDO VINDA DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 

 

2005.60.00.000195-5 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X ERLON DE CAMPOS LEITE 

PROCESSO AGUARDANDO VINDA DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 

 

2005.60.00.000210-8 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X GILBERTO FERREIRA GONCALVES 

PROCESSO AGUARDANDO PARA SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2005.60.00.000211-0 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X JORGE EDEMILSON COUTINHO 

PROCESSO AGUARDANDO VINDA DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 

 

2005.60.00.000712-0 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X SEBASTIAO PEREIRA MARTINS 

PROCESSO AGUARDANDO PARA SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2005.60.00.000747-7 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X CARIME CHEQUER 

PROCESSO AGUARDANDO VINDA DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 

 

2005.60.00.000773-8 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X GILBERTO FERREIRA GONCALVES 

PROCESSO AGUARDANDO PARA SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2006.60.00.005283-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X DEBORAH MACIEL MOSQUEIRA 

PROCESSO AGUARDANDO TRAZER O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 

 

2006.60.00.005284-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X GILBERTO DI GIORGIO 

PROCESSO AGUARDANDO SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2006.60.00.005325-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X JOSE ROBERTO MARIN FERRAZ 

PROCESSO AGUARDANDO SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2006.60.00.005500-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X TANCREDO EDUARDO 

RIBAS(MS007530 - BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS) 

DECISÃOPede o executado, às f. 58-69, o desbloqueio de valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD, sob a 

alegação de que tais valores são provenientes de auxílio doença do executado.Os documentos juntados aos autos, em 
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princípio, provam que os valores depositados na conta do executado caracterizam-se como verba alimentícia.Entretanto, 

tendo em vista o disposto no Art. 2º da 2º da Lei 10.820/2003, entendo que restou relativizada a norma constante do 

Art. 649, IV do Código de Processo Civil, passando a haver a possibilidade de penhora de parte dos salários para 

pagamento de dívidas provenientes de empréstimos não consignados ou decorrentes do exercício da 

profissão.Entendimento análogo também é contemplado pelo art. 115, VI, da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991.A norma 

que se extrai do referido dispositivo permite descontos no salário do empregado, até o limite de trinta por cento, para 

fins de pagamento de empréstimos consignados. Se é possível essa retenção em relação aos créditos não consignados, 

deve ser aplicado o mesmo entendimento com relação aos créditos não consignados, pois não há justificativa para 

distinção entre credores.Dos documentos juntados, percebe-se que o valor do auxílio é R$ 465,00 mensais, ao passo que 

o valor bloqueado importa em R$ 1.071,04.Assim, defiro parcialmente o pedido e determino o desbloqueio de 70 % do 

montante bloqueado, tendo em vista que o valor a ser desbloqueado é superior ao valor do benefício mensal e, assim, 

pode custear ao menos as despesas mais urgentes do executado, uma vez que não foi carreado aos autos nenhuma prova 

de que o mesmo necessite de tratamentos cujo valor seja elevado.Postergo novo pronunciamento após manifestação da 

exeqüente que deverá ser intimada para manifestar sobre a referida peça.Vinda a manifestação, façam-se os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2006.60.00.006323-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X ALUIZIO FERREIRA ALVES 

PROCESSO AGUARDANDO TRAZER O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 

 

2006.60.00.007103-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X DAIANI CRISTINE JORGE 

Tendo em vista o pagamento do débito objeto da presente, dou por cumprida a obrigação perante o(a) exeqüente.Assim, 

declaro extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.Havendo penhora, libere-

se.Havendo Carta Precatória expedida, solicite-se a devolução.Oportunamente ao arquivo.P.R.I. 

 

2006.60.00.007111-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X BEATRIZ DO NASCIMENTO 

PROCESSO AGUARDANDO SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2006.60.00.007112-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X ANTONIO RIVALDO MENEZES DE 

ARAUJO 

DECISÃOTrata-se de pedido de desbloqueio de conta-corrente, e seu respectivo saldo, formulado pelo executado. 

Argumenta, em síntese, que a conta-corrente cujo saldo fora penhorado em razão da presente execução, é destinada ao 

recebimento de salário, a ensejar a ilegalidade da referida constrição.É a síntese do necessário. Decido.Vislumbra-se dos 

autos que a conta-corrente sobre a qual pesa a constrição consubstanciada pelo bloqueio eletrônico, é destinada ao 

recebimento de salário, por parte do executado Estevam Luiz de Oliveira Macedo (fl. 166).O art. 649 do Código de 

Processo Civil prevê a impenhorabilidade do salário, nos seguintes termos:Art. 649. São absolutamente 

impenhoráveis:(...)IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, 

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3o deste 

artigo;(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).Nesse passo, comprovado satisfatoriamente que os valores 

movimentados na conta-corrente dos executados são decorrentes de verba salarial, há que se desconstituir o referido 

bloqueio.Registro, outrossim, que ao determinar a penhora de eventuais valores relativos a dinheiro, títulos ou ações 

pelo Sistema Bacen-Jud, este Juízo não dispunha de informações acerca da origem desses valores, cabendo justamente 

ao executado demonstrá-la, nos termos do art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil .Ante o exposto, defiro o pedido 

e determino o desbloqueio do respectivo saldo.Intimem-se. 

 

2006.60.00.007143-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X ELIANE BARREIRA DA SILVA BERTOLUCCI 

PROCESSO AGUARDANDO PARA SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2006.60.00.007153-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X FERNANDO AUGUSTO PEREIRA 

PROCESSO AGUARDANDO PARA SER RETIRADO EM CARGA PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

2006.60.00.007195-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X GEORGES KONSTANTINO ORTIZ 

LIOKALOS(MS009068 - JOAO BATISTA MOREIRA) 

PROCESSO AGUARDANDO VINDA DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 
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4A VARA DE CAMPO GRANDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ 

FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO 

DA SILVA 

 

Expediente Nº 1106 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.60.00.001030-5 - VANIA HORTEGA OVELAR X LUIZ ALBERTO OVELAR(MS011669 - NILZA LEMES 

DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Admito WILSON BARBOSA JUNIOR, qualificado f. 92-verso, no polo passivo. Retifiquem-se os registros.Citem-

se.Desde logo designo o dia 07 de outubro de 2009, às 15:40h, para realização de audiência de conciliação. Intimem-se 

as partes pessoalmente. O pedido de antecipação de tutela será apreciado após esse ato. 

 

Expediente Nº 1107 

 

MONITORIA 

2001.60.00.004534-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON) X 

FRANCISCO LUCIO VIEIRA 

*. 137: manifeste-se a autora, em dez dias.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0003374-2 - FATMATO EZZAHRA SCHABIB HANY(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA E MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON) 

Ficam as partes intimadas de que a Perita SILVANA TEVES ALVES, designou o dia 09/10/09, às 14:00 horas, para 

início dos trabalhos periciais (Av. Fernando Correa da Costa, nº 1010, nesta capital, Fone: 3383.1562). 

 

2002.60.00.005222-6 - ELIANA FARIA ALMEIDA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X 

REGINA GALI TAVARES FLORES(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X JAIRO 

PEREIRA CARDOSO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X SONIA HELENA SANTOS 

LINO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X LICIA MAGNA FELIX DE 

SOUZA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X MARIA DE LOURDES NOGUEIRA 

MAIA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X EDES LEOPOLDINO LEMES(MS006277 - 

JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X SEBASTIAO OLIVEIRA DE CARVALHO(MS006277 - JOSE 

VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X JOAO DA ROSA ALCE(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA 

FONTOURA) X AMMON DI MAURICIO PUPPIM(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E 

MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Baixo os autos em diligência. Intime-se a ré para juntar aos autos, em dez dias, , o termo de adesão à LC 110/01 que 

alega ter sido firmado pela autora REGINA GALI TAVARES FLORES. Certifique o trânsito em julgado da sentença 

de fls. 88-9. Int. 

 

2002.60.00.006222-0 - MATOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA X CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

CONAB(MS008671 - EDINEI DA COSTA MARQUES E MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO) X MATOSUL 

ARMAZENS GERAIS LTDA X JOVIR PERONDI(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E MS005123 - 

ELTON LUIS NASSER DE MELLO E MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS007089 - CLAUDIA 

REGINA DIAS ARAKAKI E MS008066 - REGINA PAULA DE CAMPOS HAENDCHEN ROCHA E MS005984 - 

DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS) X ALCIONE FRANCISCO RICKER(MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES 

PEREIRA) X CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTACIMENTO X MATOSUL AGROINDUSTRIAL 

LTDA(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E MS005123 - ELTON LUIS NASSER DE MELLO E 

MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS007089 - CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI E MS008066 

- REGINA PAULA DE CAMPOS HAENDCHEN ROCHA E MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS E 

MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO) 

Tendo em vista que apenas na inicial a autora protestou pela produção da prova pericial, manifestem-se as partes, em 

dez dias, se têm interesse na realização de tal prova. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 
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JUIZ FEDERAL 

DRA(A) RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 557 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.60.00.011198-5 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X ANA PAULA DE MORAES PAES(MS010283 - LUIZ 

GONZAGA DA SILVA JUNIOR) X SILVIO CAMPOS ALVARADO(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X JUIZO 

DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Em decorrência do teor do ofício às fl. 34, cancelo a audiência anteriormente designada, às fl. 28. Dê-se baixa na pauta 

de audiências. Assim, redesigno o dia 02 de outubro de 2009, às 14h15min, para oitiva da testemunha Eduardo Grinan, 

arrolada na denúncia.Intime-se. Requisite-se.Oficie-se ao Juízo deprecante.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.60.00.008625-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.001496-0) RAIMUNDO 

LEONARDO DA COSTA(MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X JUSTICA PUBLICA 

Dessa forma, em decorrência, da nítida ilegitimidade, INDEFIRO o pedido de restituição do bem apreendido.Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais. Após, arquivem-se este autos.Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

2008.60.00.011357-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.004530-9) ANIZIO 

DOMINGOS DA SILVA(MS005033 - FATIMA SUZUE GONCALVES MATSUSHITA) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 27: O requerente requer a dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls. 24 para mais 15 (quinze) 

dias.Tendo em vista o interregno entre a data do protocolo da petição do requerente (07/04/2009) e a data do presente 

despacho, defiro tão somente o prazo de cinco dias para que o requerente atenda à cota do MPF de fls. 22/23.Intime-

se.Apensem-se estes autos aos suplementares arquivados em secretaria, haja vista que a ação original foi remetida ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o cumprimento do despacho pelo requerente, encaminhem-se estes autos 

ao Ministério Público Federal. 

 

2008.60.00.011361-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.010499-0) VALDI 

DANTAS DE OLIVEIRA(MS005266 - MARIA GILSA DE CARVALHO E MS005757 - CARMEN NOEMIA 

LOUREIRO DE ALMEIDA) X JUSTICA PUBLICA 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração formulado pelo requerente as fls.360/376.Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais. Após, arquivem-se este autos.Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.002761-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.001990-4) DARCI DA 

SILVA VIEIRA(MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA 

RODRIGUES) X JUSTICA PUBLICA 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido inicial, devendo o bem apreendido permanecer à disposição deste juízo.Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais. Após, arquivem-se este autos.Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.011305-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.001319-3) OSSEN 

HAMMOUD MAKKI(MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA 

RODRIGUES) X JUSTICA PUBLICA 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido inicial, determinando a restituição do veículo acima descrito ao requerente, bem 

como a documentação relativa a referido veículo que se encontra em poder da autoridade policial, devendo constar do 

ofício que tal liberação refere-se exclusivamente à apreensão ocorrida nos autos da ação penal nº 2008.60.00.001319-

3.Cumpra-se urgente, tendo em vista a situação de risco à saúde em que se encontra o pátio da polícia federal, conforme 

informa o delegado de polícia federal corregedor por meio do ofício 6545/2009 (fls. 267/295) juntado nos autos 

suplementares.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Intime-se. Oficie-se. Ciência ao MPF.Após, 

arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

INQUERITO POLICIAL 
2008.60.00.002140-2 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X ELVIA 

SALINAS(DF013379 - VIVIAN DIONE DE FARIAS BERNARDES STELLATO) 

Reiterem-se os termos do ofício nº 834/2009 (fls. 282) ao Juízo Estadual da Comarca de Goiânia.Fls. 329: Tendo em 

vista a incidência nº 001 da folha de antecedentes do INI, oficie-se ao Instituto de Identificação Feliz Pacheco/RJ, 

requisitando folha de antecedentes em nome de João Batista Aglio.Fls. 363: Oficie-se à 13ª Vara Criminal de Fortaleza, 

solicitando certidão de objeto e pé do processo 2004.01.14099-7, movido contra João Batista Aglio.Fls. 363: Oficie-se 

ao 3º JECC da Comarca de Mucuripe, solicitando certidão de objeto e pé do processo 2003.01.04813-4, movido contra 
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João Batista Aglio. Presentes, a princípio, a prova da materialidade e indícios de autoria do delito, assim como os 

requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das hipóteses previstas no artigo 397 do 

mesmo diploma legal, RECEBO A DENÚNCIA do Ministério Público Federal contra Élvia Salinas, João Batista Aglio 

e José Alberto Braud Martins, dando-os como incursos nas penas do art. 171, 3º, c/c art. 29, ambos do Código 

Penal.Defesa da acusada Élvia Salinas em fls. 302/308.Acusado João Batista Aglio citado em fls. 382-verso, sem, 

contudo, responder a acusação.Acusado José Alberto Braud Martins não encontrado, consoante certidão de fls. 

383.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca da certidão de fls. 383.Após, conclusos 

para nomeação de defensor para João Batista Aglio.Oportunamente, ao SEDI para alteração da classe processual. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.60.00.011576-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.011453-6) LEANDRO 

LEAL DE SOUZA(MG093489 - EDGARD DE SOUZA GOMES) X JUSTICA PUBLICA 

No prazo de cinco dias, manifeste-se o advogado do requerente acerca do ofício e documentos juntados em fls. 48/62, 

esclarecendo ainda o motivo da divergência o nome de seu cliente.Depois de juntada a manifestação do requerente, 

abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

2002.60.00.003410-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. SILVIO PEREIRA AMORIM) X PAULO 

MOSSIN(MS008707 - ADRIANO MARTINS DA SILVA) X LUIZ CARLOS MOSSIN(MS006736 - ARNALDO 

PUCCINI MEDEIROS) 

Ante o exposto, em razão da prescrição da pretensão punitiva ocorrida nestes autos, declaro extinta a punibilidade do 

apenado LUIZ CARLOS MOSSIN, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal.Procedam-se às devidas anotações e 

baixas. Oportunamente, arquivem-se os autos.Intime-se. Ciência ao MPF.P.R.I.C. 

 

2004.60.00.002210-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(RS054789 - JERUSA BURMANN VIECILI) X JOSUE 

DOMINGUES DA SILVA(MS006632 - CLAUDEONOR CHAVES RIBEIRO) X OSVALDO OLIVEIRA DA 

SILVA(MS006632 - CLAUDEONOR CHAVES RIBEIRO) X HELIO DOMINGUES DA SILVA 

fica a defesa intimada da expedição das Cartas Precatórias: 376/09-SC05, à Comarca de Aquidauana-MS, para 

intimação do réu Hélio Domingues da Silva, para comparecer à audiência designada nos autos, 377/09-SC05, à 

Comarca de Bandeirantes-MS, para intimação da testemunha Antônio Martins para participar da audiência designada 

nos autos, arrolada pelo acusado Hélio Domingos, 378/09-SC05, à comarca de Anastácio-MS, para intimação do 

acusado Osvaldo Oliveira da Silva, para comparecer à audiência designada nos autos. 

 

2005.60.00.009560-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X 

WALDEMIR VILALVA DE ARRUDA(MS005634 - CIBELE FERNANDES) X JONES GIL(MS005634 - CIBELE 

FERNANDES) X RENE BALDENAMA DE ARROIO(MS005634 - CIBELE FERNANDES) X FLOIDINISIO DA 

GUIA FERREIRA(MS005634 - CIBELE FERNANDES) X LUIZ JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR(MS008343 - 

ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) 

Acolho a manifestação do representante do Ministério Público Federal às fls. 435/436, a qual adoto como razão de 

decidir, e, em conseqüência, declino da competência para o processamento e julgamento dos presentes autos, 

determinando a sua remessa à Subseção Judiciária de Corumbá, nos termos do Provimento CJF/TRF-3ª Região nº 197, 

de 30 de maio de 2000.Ciência ao MPF. Após, remetam-se os autos à Justiça Federal de Corumbá, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

2006.60.00.000802-4 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS(Proc. 1022 - EMERSON 

KALIF SIQUEIRA) X ISOLINO VILALBA(MS004850 - OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

Fica a defesa intimada para apresentar as alegações finais, no prazo legal.  

 

2007.60.00.006604-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 - EMERSON KALIF SIQUEIRA) X ANDRE 

LUIZ BONOTO(MS010468 - CARLOS ROMANINI BERNARDO E MS008228 - LUIZ GUILHERME PINHEIRO 

DE LACERDA) 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu ANDRE LUIZ BONOTO, 

qualificado nos autos, com fundamento no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, 

feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.60.00.001319-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X 

OSSEN HAMMOUD MAKKI(MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E MS010481 - SOLANGE HELENA 

TERRA RODRIGUES) 

Tendo em vista a certidão supra, oficie-se, com urgência, ao delegado de polícia federal subscritor do ofício de fls. 

344/346, informando que foi deferida a restituição da camionete F 1000, branca, placas ABR-9675 a Ossen Hammoud 

Makki, encaminhando cópia da decisão proferida nos autos 2009.60.00.011305-2.Tendo em vista o trânsito em julgado 

de fls. 304, remetam-se estes autos ao SEDI para anotação da condenação de Ossen Hammoud Makki, consoante 

sentença de fls. 232/247, reformada pelo acórdão de fls. 301.Anote-se o nome do condenado no rol dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1509/1549 

culpados.Expeça-se guia de execução da pena, nos termos mencionados no acórdão de fls. 301, que retificou a sentença 

de fls. 232/247.Intime-se Ossen Hammoud Makki para, no prazo de quinze dias, pagar as custas processuais no valor 

tabelado em R$297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), sob pena de ser inscrito na dívida 

ativa da União.Oficiem-se aos órgãos do TRE/MT, II/MS, II/MT e INI, informando a condenação do réu e a data do 

trânsito em julgado.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2008.60.00.001629-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1270 - MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

CLAUDIO REBELATO(MT010919 - RODRIGO ANTONIO COSTA MENACHO) 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu CLAUDIO REBELATO, 

qualificado nos autos, com fundamento no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, 

feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.60.00.004972-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1270 - MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

JOSE HURI DOS SANTOS(MS005291 - ELTON JACO LANG) 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu JOSE HURI DOS SANTOS, 

qualificado nos autos, com fundamento no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, 

feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2009.60.00.000125-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X MANOEL MARQUES DOS SANTOS X JUAN CAMILO VARGAS DIEZ(MS007772 - JOSE 

AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA) 

Em atendimento aos trabalhos do Mutirão Carcerário promovido pelo Conselho Nacional de Justiça, reanaliso a 

situação das prisões efetuadas nestes autos. Trata-se de prisão em flagrante de MANOEL MARQUES DOS SANTOS e 

JUAN CAMILO VARGAS DIEZ, pela prática dos crimes capitulados nos artigos 33, caput, c.c. 40, I e V, todos da Lei 

nº 11.343/2006. DECIDO.Pelo que se observa dos autos, verifico que os motivos que ensejaram a prisão dos 

denunciados permanecem inalterados, dado tratar-se da prática, em tese, de crimes de tráfico internacional e 

interestadual de drogas, inexistindo qualquer nulidade ou anulabilidade a ensejar a revogação da prisão. Ademais, o 

artigo 44 da Lei nº 11.343/06 veda expressamente a concessão de liberdade provisória nos crimes de tráfico de 

entorpecentes.Assim, mantenho as prisões em flagrante de MANOEL MARQUES DOS SANTOS e JUAN CAMILO 

VARGAS DIEZ.Oportunamente, atenda-se a solicitação do oficio de f. 255.Registre-se para sentença e conclusos. 

Comunique-se.Dê-se ciência às partes.  

 

2009.60.00.005091-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X CALIXTO 

ELZO KUNIYOSHI(MS011675 - JAIR FERREIRA DA COSTA) 

Fica a defesa intimada para apresentar as alegações finais, no prazo legal.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1699 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
2009.60.02.000115-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

MUNDO DAS CONFECCOES LTDA.(MS012561 - THATTYCE DEZZYRRE CASTELAO ALMEIDA PINTO) 

Fls. 81 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, devendo, se o caso, indicar a este Juízo quais os meios a serem 

utilizados para a remoção dos bens e seu destino, a fim de que o Oficial de Justiça possa cumprir a ordem.Atendida a 

determinação supra, expeça-se mandado de remoção dos bens que se encontram no estabelecimento da ré, conforme 

informado às fls. 81.Int. 

 

2009.60.02.000168-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

RONIVALDO PADUA DINIZ 

Fls. 56 - Dê-se ciência a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1510/1549 

2009.60.00.003630-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X 

MARIA NEIDE LIMA X IRAN TRAVERSSINI 

Ratifico os atos praticados pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS.Ciência à CEF da vinda 

dos autos para esta Subseção Judiciária.Intime-se a empresa pública federal, a fim de que se manifeste acerca da 

certidão de folha 52.Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.60.02.003938-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X 

CONCEICAO AUGUSTO DA SILVA CASARI X JAIR CASARI X RAFAEL LENSO PASSONI 

(...)Desta maneira, resta petente a ausência de fundamento pea justificar a celeridade de ser imitida a autora na posse, 

por força de medida liminar.Isso posto, INDEFIRO a liminar pleiteada.Citem-se e intimem-se. 

 

MONITORIA 

2005.60.02.001249-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

LOLI CATARINO E NOGUEIRA LTDA-ME (UNIDADE DE ENSINO NOVA ANDRADINENSE) X VALENTIM 

LOLI X ALBERTO NOGUEIRA X ELIZABETH SUMIKO ANAMI NOGUEIRA(MS008251 - ILSON ROBERTO 

MORAO CHERUBIM) 

Fls. 191 - Tendo em vista a liberação do valor de R$6.765,58 bloqueado em nome da executada Elizabeth Sumiko 

Anami Nogueira, conforme decisão de fls. 184/185, determino a transferência do valor de R$2.214,26 bloqueado em 

nome dos executados,para conta deste Juízo. Efetuada a transferência, expeça-se alvará de levantamento em nome da 

Caixa Economica Federal.Intime-se a CEF para indicar a pessoa que retirará o alvará de levantamento, bem como para 

manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2006.60.02.003489-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Manifeste-se a parte autora acerca dos embargos (fls. 241/244), no prazo legal.Sem 

prejuízo do disposto acima, ficam as partes (autora e ré) intimadas para apresentarem, no prazo de 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir, jutificando-as.Int. 

 

2007.60.02.001023-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

EVERSON JOSE DA SILVA(MS010555 - EDUARDO GOMES DO AMARAL) X ARMANDO TORRENTE DE 

SOUZA X ANA SANCHES NAVARRO DE SOUZA(MS005676 - AQUILES PAULUS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, nos seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista 

aos apelados para suas contrarrazões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Int. 

 

2007.60.02.002829-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X JAIR 

VIEIRA DA COSTA X JAIR VIEIRA DA COSTA X SANDRA MARIA COSTA 

Fls. 154 - Defiro. Cite-se o réu FABRICIO VIEIRA DA COSTA por edital.Int. 

 

2007.60.02.002904-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

CARLOS EDUARDO BARRIONUEVO X ANGELO BARRIONUEVO GIL X ODETE FORONI 

BARRIONUEVO(MS010861 - ALINE GUERRATO) 

Fls. 139 e 170 - Anote-se.Intimem-se os réus para que, no prazo de 05 (cinco) dias, tragam aos autos declaração de 

hipossuficiência, nos termos da lei 1060/50.Intime-se a parte autora para manifestar acerca dos embargos monitórios 

apresentados às fls. 141/167, no prazo legal.Sem prejuízo do disposto acima, ficam intimadas as partes (autora e ré) 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2007.60.02.003374-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

ADRIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X JOSE 

EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA X CLEIDE ALVES DE OLIVEIRA(MS006605 - ONILDO SANTOS 

COELHO) 

(...) Em face do explicitado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela Caixa Econômica 

Federal na ação monitória, para reconhecer a eficácia de título executivo extrajudicial do contrato de financiamento 

estudantil celebrado entre as partes (contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES n. 

07.0562.185.0002701-34 e termos de aditamento), determinando a exclusão da capitalização mensal dos juros do saldo 

devedor.Apresentado novo demonstrativo de débito nos termos desta sentença, a ação monitória prosseguirá nos moldes 

do previsto no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil.Tendo em conta a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.O pagamento das custas é devido pela 

CEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. E Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários advocatícios do 

curador especial, no valor máximo da Tabela do egrégio Conselho da Justiça Federal. 

 

2007.60.02.004359-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

WILBOR JHONNY DE MATTOS LOPES(MS010420 - FELIX LOPES FERNANDES) X MARIA SALETE DE 
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MATTOS 

Defiro o pedido de justiça gratuita ao réu Wilbor Jhonny de Mattos Lopes.Deixo de receber os embargos monitórios de 

fls. 120/136, posto que intempestivos.A Caixa Econômica Federal ingressou com a presente ação monitória contra 

Maria Salete de Mattos e Wilbor Jhonny de Mattos Lopes, objetivando a cobrança do valor de R$24.663,69 (Vinte e 

quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e nove centavos), atualizado até 02.10.2007.Ambos os réus 

foram regularmente citados (fls. 73/73v.) e (fls. 110/110v.), sendo que a primeira ré atrás nomeada não embargou a 

execução e o segundo réu embargou-a intempestivamente, conforme certidão de fls. 140.Assim, considerando que os 

réus não responderam tempestivamente aos termos da ação, determino a constituição do título em título executivo 

judicial, nos termos do artigo 1102-c, 3º parágrafo, do CPC.Remetam-se os autos a SUDI para alteração da classe 

original para a classe 229 (Execução/Cumprimento de Sentença), acrescentando os tipos de partes exequente e 

executado.Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo do débito atualizado, nos termos 

do artigo 475-B e 475-J, do CPC, bem como para indicar bens passíveis de penhora em nome dos executados, 

observando a disposição prevista no artigo 655 do CPC.Intimem-se. 

 

2008.60.02.003792-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

IVELI MONTEIRO X LAURO ANDREY MONTEIRA DE CARVALHO X MARIA ROSANA FIDALGO AIDAR 

MONTEIRO DE CARVALHO(MS007140 - WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR) X IVOLIM 

MONTEIRO DE CARVALHO X SOLANGE GIURIZZATTO MONTEIRO DE CARVALHO(MS007761 - 

DANIELA OLIVEIRA LINIA) 

Indefiro, por ora, o pedido de perícia contábil formulado pelos embargantes, cuja necessidade será aferida após as 

providências determinadas à embargada, as quais seguem:Determino que a Caixa Econômica Federal apresente, em 10 

(dez) dias, o demonstrativo do valor discutido nestes autos, especificando a forma como procedeu a atualização do 

débito, apontando, mês a mês, o valor principal e o devido a título de encargos, devendo discriminá-los separadamente, 

apontando os seguintes itens:a) Se houve a aplicação de juros remuneratórios e/ou moratórios. Caso afirmativo, qual o 

índice utilizado e qual o valor devido a este título;b) Se houve a capitalização de juros, qual o índece utilizado e qual o 

valor devido a este título;c) Se houve aplicação da correção monetária e/ou comissão de permanência e qual o valor 

devido a este título, bem como os índices utilizados para seu cálculo;d) Se houve aplicação da taxa de rentabilidade. 

Caso afirmativo, qual o índice utilizado e qual o valor devido a este título.e) Se houve a aplicação de TR no cálculo de 

algum encargo contratual. Especificar.f) Se houve a aplicação de multa contratual. Caso afirmativo, qual o montante e 

qual o valor cobrado a este título.g) se houve a incidência de outros encargos. Discriminar. Intimem-se. 

 

2008.60.02.004387-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

ANGELA ALVES COSTA X MARISA ALVES COSTA(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Intime-se a CEF para manifestar acerca dos embargos monitórios apresentados às fls. 

90/92, no prazo legal.Sem prejuízo do disposto acima, intimem-se as partes (autora e ré) para indicarem as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.60.02.002313-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

BRAZILINO DOMINGOS RAMOS(MS011162 - CARLOS EDUARDO LOPES) 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Manifeste-se a parte autora acerca dos embargos (fls. 48/67), no prazo legal.Sem 

prejuízo do disposto acima, ficam as partes (autora e ré) intimadas para apresentarem, no prazo de 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir, jutificando-as.Int. 

 

2009.60.02.003695-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

VAGNER FABIANO BEZERRA X THIAGO ALEXANDRE BEZERRA GRACIA 

Tendo em vista que o (s) executado (s) são domiciliados em outro Município, e considerando que o Juízo de Direito da 

Jurisdição do Estado de Mato Grosso do Sul exige o recolhimento prévio de custas e demais despesas processuais, para 

a distribuição de carta precatória, intime-se a parte autora para que providencie o recolhimento de tais custas, inclusive 

as relativas à diligência do Oficial de Justiça, comprovando o recolhimento, nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Atendida a determinação supra, citem-se os requeridos para pagarem o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, então, 

para, no mesmo prazo, oferecerem embargos, constando do mandado que:Em caso de pronto pagamento, ficarão isentos 

do pagamento de custas e de honorários advocatícios, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1102-c do CPC.Sem 

pagamento, não opostos embargos ou rejeitados estes, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.Int. 

 

2009.60.02.003883-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

JOCIANE DE SOUZA MARQUES X CLEMENCIA DE SOUZA MARQUES X ANTONIO FRANCISCO 

MARQUES 

Tendo em vista que o (s) executado (s) são domiciliados em outro Município, e considerando que o Juízo de Direito da 

Jurisdição do Estado de Mato Grosso do Sul exige o recolhimento prévio de custas e demais despesas processuais, para 

a distribuição de carta precatória, intime-se a parte autora para que providencie o recolhimento de tais custas, inclusive 

as relativas à diligência do Oficial de Justiça, comprovando o recolhimento, nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Atendida a determinação supra, citem-se os requeridos para pagarem o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, então, 
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para, no mesmo prazo, oferecerem embargos, constando do mandado que:Em caso de pronto pagamento, ficarão isentos 

do pagamento de custas e de honorários advocatícios, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1102-c do CPC.Sem 

pagamento, não opostos embargos ou rejeitados estes, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.Tendo em vista o teor dos documentos que instruem os 

presentes autos, decreto o segredo de justiça, devendo constar na capa as anotações necessárias, consignando-se que 

somente as partes e seus representantes, neste ato, podem a ele ter acesso.Int. 

 

2009.60.02.003997-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

ANDREIA RAMOS SOARES X NELSON LAZARINI X MARIA LAIDE FARIA 

Tendo em vista que o (s) executado (s) são domiciliados em outro Município, e considerando que o Juízo de Direito da 

Jurisdição do Estado de Mato Grosso do Sul exige o recolhimento prévio de custas e demais despesas processuais, para 

a distribuição de carta precatória, intime-se a parte autora para que providencie o recolhimento de tais custas, inclusive 

as relativas à diligência do Oficial de Justiça, comprovando o recolhimento, nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Atendida a determinação supra, citem-se os requeridos para pagarem o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, então, 

para, no mesmo prazo, oferecerem embargos, constando do mandado que:Em caso de pronto pagamento, ficarão isentos 

do pagamento de custas e de honorários advocatícios, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1102-c do CPC.Sem 

pagamento, não opostos embargos ou rejeitados estes, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.Tendo em vista o teor dos documentos que instruem os 

presentes autos, decreto o segredo de justiça, devendo constar na capa as anotações necessárias, consignando-se que 

somente as partes e seus representantes, neste ato, podem a ele ter acesso.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.60.02.001714-8 - CARLOS ROBERTO ALVARENGA(MS008103 - ERICA RODRIGUES E MS005178 - 

JORGE DE SOUZA MARECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS001733 - JAIRO DE QUADROS 

FILHO) 

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, bem como para que requeiram 

o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio arquivem-se . 

 

2007.60.02.004790-8 - MANOEL DE SANTANA(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X SEBASTIAO 

APARECIDO MARCONDES(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X VALDIR MUNHOZ(MS009223 - 

LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS(MS009223 - LUCIA ELIZABETE 

DEVECCHI) X CONSTANTINO JOSE DE PAULA(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X JOSE 

PEREIRA DOS SANTOS(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X MARIO RAMOS DOS 

SANTOS(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X JAIME PATRICIO FRANCA(MS009223 - LUCIA 

ELIZABETE DEVECCHI) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA(Proc. 1062 - MARCELO DA 

CUNHA RESENDE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, às fls. 295/300, em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à 

parte autora, ora apelada, para suas contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.60.02.002735-9 - ALVARO JOSE CARBONARO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X ARISTEU 

ALCEU CARBONARO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MARLY LOPES CARBONARO(MS005106 

- CICERO ALVES DA COSTA) X WALDIR DA SILVA FALEIROS(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

VERA LUCIA CARBONARO FALEIROS(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Fls. 71/72 - Mantenho a decisão de fl. 67, pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se o prazo para contestação.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.60.02.001489-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.02.003338-0) SELMIO 

HERCILIO FIGUEIREDO GRACAS(MS006605 - ONILDO SANTOS COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) 

A partir do advento da Lei 11.382/2006, o artigo 739-A do Código de Processo Civil passou a enunciar, como regra 

geral, que os embargos do executado, não suspendem a execução, ficando reservado o efeito suspensivo apenas para os 

casos previstos no parágrafo primeiro do artigo 739-A.Como os presentes embargos foram opostos na vigência da lei 

11.382/2006, impõe-se reconhecer que a execução não se encontra suspensa, pela inexistência das hipóteses elencadas 

no parágrafo primeiro do artigo 739-A, consequentemente, o Recurso de Apelação não tem o condão de suspender a 

execução. Assim sendo, desapensem-se estes embargos dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 

2005.60.02.003338-0, encaminhando-se, posteriormente, os autos para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

2008.60.02.000356-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.02.002029-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X SHIRLEY MARQUES PRIETTO - 

ME X SHIRLEI MARQUES PRIETTO X AYLTON PRIETTO(MS003616 - AHAMED ARFUX) 
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Tendo em vista que os presentes embargos foram recebidos sem suspender a execução (fls. 40), determino o seu 

desapensamento dos autos de Execução de Título extrajudicial n. 2007.60.02.002029-0.Após, cumpra o despacho de fls. 

105, remetendo os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.60.02.005450-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X N. E. 

FREIRAS - EPP (JACO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS) X NIVALDO ESQUICACTO 

FREIRAS(MS008602 - CENISE FATIMA DO VALE MONTINI JONSON) 

Fls. 106 - Defiro parcialmente o pedido da exequente, tão somente para que se oficie à Receita Federal, solicitando o 

envio da última declaração de renda apresentada pelos executados, uma vez que tal Órgão não atende pedido 

extrajudicial.Quanto ao pedido de se oficiar ao Detran indefiro-o, tendo em vista que cabe à exequente buscar 

informações acerca de bens pertencentes aos executados, para satisfação do crédito exequendo.Ademais, é facultado à 

exequente, pelo artigo 615-A, do Código de Processo Civil, obter certidão comprobatória do ajuizamento da execução, 

junto ao Distribuidor, para fins de averbação perante as repartições em que os executados possuam bens passíveis de 

penhora.Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.60.02.004828-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

SERIEMA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(MS008398 - ADRIANA DE CARVALHO SILVA) 

Fls. 63 - Aguarde-se a designação de data para leilão.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.60.02.002267-5 - IVANY SOPRANI DE OLIVEIRA(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, bem como para que requeiram 

o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio arquivem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.02.000190-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X EDILSON ALMEIDA OLIVEIRA X IRACEMA LOPES 

Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, 

por ausência de interesse processual superveniente.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.60.02.001232-4 - MARIA NEIDE LIMA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS006404 - 

ANTONIO MARINHO SOBRINHO E MS005543 - LUCIO FLAVIO JOICHI SUNAKOZAWA) X IRAN 

TRAVERSSINI(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS006404 - ANTONIO MARINHO SOBRINHO 

E MS005543 - LUCIO FLAVIO JOICHI SUNAKOZAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Intimem-se os autores, nos termos do artigo 475-J, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento do valor 

de R$255,77 (duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos), de acordo com o cálculo apresentado pela 

Caixa Econômica Federal, às fls. 211/212, referente à verba honorária a que foram condenados, sob pena de incidência 

de multa legal de 10% sobre o valor da condenação e de recair penhora sobre os bens que a credora indicar de 

propriedade dos devedores.Int. 

 

2009.60.02.002794-3 - JAIRO RODRIGO DE CAIRES X MARIA JORGE LEITE DA SILVA X NILSON PRADO 

DA SILVA X JOSE CACIANO DE OLIVEIRA X CLEISON JOSE SOUZA CAVALCANTI X NELSON FERREIRA 

PISANO X CLARICE CARVALHO BARBOSA X EMERSON CLEBER MENDES X ATAIDE 

CAETANO(MS003045 - ANTONIO CARLOS JORGE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Em face do expendido, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

XI, combinado com o artigo 257, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2001.60.02.001956-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS001733 - JAIRO DE QUADROS FILHO) X 

JOSE ESTEVAN NETO(MS009122 - JORGE DE SOUZA MARECO) 

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, bem como para que requeiram 

o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio arquivem-se . 

 

Expediente Nº 1701 

 

ACAO PENAL 
2004.60.02.002907-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X VALDIR 
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CORBUCCI(MS006117 - NORMA SUELY FREITAS BARBOSA E MS012399 - THIAGO FREITAS BARBOSA 

SILVA E MS002782 - LUIZ TADEU BARBOSA SILVA) X BENEDITO BUENO DE MEDEIROS 

Tendo em vista a certidão de folha 318, intime-se a defesa do acusado Valdir Corbucci, para no prazo de 5 (cinco) dias, 

informar a este Juízo o endereço atualizado da testemunha Dílson Deguti Vieira, sob pena de preclusão. 

 

Expediente Nº 1702 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.2000137-4 - JOSE CORDEIRO(MS006142 - CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS) X JORGE ANTONIO 

RIBEIRO(MS006142 - CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS) X JORGE EUGENIO DE MELLO(MS006142 - 

CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS) X LAZARA RODRIGUES DO PRADO(MS006142 - CLEONICE COSTA 

FARIAS SANTOS) X EVA CONTINI CORDEIRO(MS006142 - CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA E MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF apresente os documentos mencionados no item 3 da petição de folhas 

170/187.Intimem-se. 

 

98.2001315-1 - LATICINIOS NAVIRAI LTDA(SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X LATICINIOS 

CAARAPO LTDA(SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEBASTIAO 

ANDRADE FILHO) 

Intime-se a autora para que apresente todas as cópias necessárias à instrução do mandadado de citação, na forma do 

artigo 730 do CPC.Após, cumpra-se o despacho de folha 455.Intimem-se. 

 

1999.60.02.001905-7 - MARIA FRANCISCA DE AZEVEDO(MS005608 - MARIUCIA BEZERRA INACIO E 

MS007890 - PAULO ROBERTO MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 210/228 - Tendo em vista que os ofícios requisitórios foram cancelados em virtude de incorreção no nome da 

autora, e que os documentos juntados aos autos indicam o nome de MARIA FRANCISCA DE AZEVEDO, intime-se a 

autora para efetuar a devida correção do nome junto à Receita Federal, trazendo comprovante aos autos.Após, 

conclusos.Intimem-se. 

 

2000.60.02.002052-0 - SINDICATO DOS BANCARIOS DE DOURADOS E REGIAO(MS006447 - JOSE CARLOS 

CAMARGO ROQUE E MS005676 - AQUILES PAULUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) No que tange aos substituídos Cecílio Alves Rodrigues, Cícero Roberto de Andrade Lime, Cláudio Aparecido dos 

Santos, Faustino de Melo Neto, João Gomes Carvalho, João Ossil Braga de Castro, Maria Emilia Azevedo de Aquino, 

Paulo Ricardo Silveira Costa, Paulo Roberto Zanoni, Rainilda Leithold, Rubens Johann e Valdir Ariovaldo Drum, tendo 

em vista a satisfação da obrigação, homologo os créditos apresentados pela CEF (fls. 404/441) e JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Em relação aos substituídos 

Ademir Batista de Oliveira, Floriano Henrique Morais, Sandra Inês Rodrigues da Silva, Adilson Gomes Junior, Cícero 

Barros da Silva, Devanil Fracasso, Raquel de Carvalho Shimonishi, Jefferson da Costa Calheiros, Luzia Aparecida 

Sanches Martins Ogura, Joaquim Araújo Neto e José Odair de Santana, tendo em vista a manifestação de folha 578/579, 

HOMOLOGO PARA QUE PRODUZAM SEUS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS OS ACORDOS NOTICIADOS 

NAS FLS. 393/397 E FLS. 566/567, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, II, do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários.O levantamento dos créditos, eventualmente ainda 

não sacados, será efetuado na forma do artigo 20 da Lei n. 8.036/90, devendo os autores comparecerem na agência da 

CEF para as providências administrativas pertinentes.O item II da manifestação de folha 578 foi objeto de manifestação 

na primeira parte do item 6 da petição da CEF (folha 395).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.60.02.003254-7 - NEUSA BARROSO DE ANDRADE(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X ERNI JOEL KONRAT(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON E MS009538 - THAIS HELENA 

OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Republicando decisão de folhas 284/287, conforme determinação de folha 366.Quanto ao pedido de inclusão da 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA e a exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acolho-o, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO EM RELAÇÃO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fundamento no artigo 267, VI, 

do CPC, por ser ela parte ilegítima passiva ad causam, visto que demonstrado por meio do instrumento de cessão de 

cré- dito que Empresa Gestora de Ativos assumiu os créditos próprios da Cai- xa Econômica Federal, conforme cláusula 

primeira do contrato de cessão de fls. 167/171. Tendo em vista a cessão dos direitos de crédito à EMGEA, fi- gurará no 

pólo passivo desta ação com exclusividade, e em face dela passo a sanear o feito. Converto o julgamento em 

diligência.É fato que parte da dis- cussão prescinde de produção de prova, já que versa sobre matéria ex- clusivamente 

de direito. Contudo, as partes controvertem, também, quanto ao cumprimen- to do contrato na forma como estabelecido, 

já que os autores lançam dú- vidas a respeito da observância dos critérios previstos no contrato quanto ao reajuste das 
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parcelas, e argumentam que a forma como feita a amortização importou em cobrança de juros compostos. Sendo assim, 

fixo como pontos controvertidos a serem dirimi- dos por meio da prova pericial, a análise sobre quais os índices utili- 

zados no reajuste das prestações, e qual a sistemática adotada na amor- tização da dívida, devendo o sr. perito responder 

se houve ou não amor- tização negativa, e, se positiva a resposta, se o saldo devedor princi- pal incorporou-se para o 

fim de contar, também sobre ele, os juros. Deverá o sr. perito, além de responder as indagações acima, apresentar 

demonstrativos nestes termos, a fim de possibilitar o esteio na prova técnica qualquer que seja a tese jurídica adotada 

por ocasião do julgamento: 1) segundo os exatos termos do contrato, computando-se, se houver amortização negativa, o 

saldo devedor em separado; 2) nos termos do contrato, exceto quanto ao saldo devedor, que deverá ser corrigido 

monetariamente pelo INPC, com amortização nos termos previs- tos entre as partes (tabela price), e se houver 

amortização negativa, computando-se o saldo devedor em separado; 3) nos termos em que preten- dem os autores, ou 

seja, utilizando-se o INPC no reajuste das parcelas e na atualização do saldo devedor, e a amortização pelo SAC. 

Nomeio como perito o contador Romeu Lourenção Filho, com es- critório na Av. Weimar Gonçalves Torres, 4554, 

Dourados, Fone 3424-1534, 3424-2406 e 3424-3777, para a confecção de perícia contábil. Arbitro os honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 

22.05.2007, por serem os autores beneficiários da justiça gratuita. Faculto às partes a nomeação de assistente técnico, 

bem como a apresentação de seus quesitos, em 05 (cinco) dias. Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

que providenciem o oferecimento dos pareceres de seus assistentes técnicos, eventualmente indicados, no prazo comum 

de 10 (dez) dias. Ao SEDI para anotação da extinção do feito em relação à CEF, e à inclusão da EMGEA no pólo 

passivo desta ação. Intimem-se.  

 

2004.60.02.000184-1 - ROBERTO RAMOS(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Fornecidas as cópias necessárias, cite-se a União, através da AGU, nos moldes do artigo 730 do Código de Processo 

Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.60.02.000939-6 - SANDRO SIMOES SILVA(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Folhas 161/164. Após a parte autora apresentar as cópias pertinentes, cite-se a União, nos moldes do artigo 730 do 

Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2005.60.02.000891-8 - SANDRINO RICARDO DE OLIVEIRA(MS008971 - NEY RODRIGUES DE ALMEIDA 

SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. NAO FOI CONTESTADA AINDA) X SERASA 

S.A.(SP104430 - MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI) 

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre o cumprimento do julgado noticiado pela Caixa Econômica Federal 

às folhas 154/157.Intime-se. 

 

2005.60.02.001471-2 - MARLENE TORQUETTI GARCIA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1120 - RENATA ESPINDOLA 

VIRGILIO) 

Diga a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a complementação de folha 113 do laudo da perícia médica entranhado 

à folha 90. 

 

2005.60.02.002049-9 - ILIETE MALUF DE MACEDO(MS007806 - CRISTINE ALBANEZ JOAQUIM RICCI) X 

JOSE ROBERTO MORASSUTI GONZALES(MS007806 - CRISTINE ALBANEZ JOAQUIM RICCI) X BRASIL 

TELECOM S.A.(MS010665 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA E MS011296 - CAMILA DENISE MOLINA 

SOARES) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(MS006657 - MARISA PINHEIRO 

CAVALCANTI) 

(...) Em face do expendido, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento da presente ação, 

determinando a baixa na distribuição com as formalidades de praxe e a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da 

Justiça Estadual da Comarca de Dourados/MS.Intimem-se. 

 

2005.60.02.003961-7 - VALDEMIR PUGLIESE COUTO(MS009882 - SIUVANA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Folhas 142/143. Prejudicado, em razão do despacho de folha 138.Aguarde-se a realização da perícia agendada para o 

dia 02-10-2009.Intime-se. 

 

2006.60.02.000263-5 - MARIA SARTARELO RIBEIRO(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inaugural, a fim de determinar ao INSS que restabeleça o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB n. 

31/506.462.097-3), a contar da data da cessação indevida (30.01.2005).Faculto ao INSS a possibilidade de revisão do 

benefício, na esfera administrativa, após a realização de perícia médica, caso as atuais condições da saúde da segurada 

se modifiquem, para melhor, independentemente da observância do inciso I do artigo 471 do Código de Processo 
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Civil.Os valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente, de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são 

fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no 

artigo 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário (NB n. 31/506.462.097-3), no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, no 

importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é devido o 

pagamento das custas, considerando que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 27), bem como 

a isenção da Autarquia Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, CPC).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. E expeça-se ofício para o Sr. Gerente do INSS de Dourados, a fim de que restabeleça o benefício de 

auxílio-doença previdenciário para a parte autora (NB n. 31/506.462.097-3), destacando-se que a data de início de 

pagamento na esfera administrativa deve ser fixada como 01.09.2009, sendo certo que os valores compreendidos entre a 

data da cessação do benefício (DCB) e a data de início de pagamento na seara administrativa serão objeto de pagamento 

em juízo. 

 

2006.60.02.003160-0 - IRENE PANAGE LOPES HARB(MS010298 - NIUZA MARIA DUARTE LEITE E 

MS010435 - WILSON DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 301/304 da Autarquia Federal, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando 

a eficácia da antecipação dos efeitos da tutela embutida na sentença.Intime-se a Autora para, no prazo de 15(quinze) 

dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2006.60.02.003935-0 - ALKINDAR MATOS ROCHA(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E 

MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 119/122 - Tendo em vista que o ofício requisitório foi cancelado em virtude de incorreção no nome do autor, e que 

a fl. 13 dos autos exibe cópia do RG com o nome de ALKINDAR MATOS ROCHA e do CPF com o nome de 

ALKINDAR MATTOS ROCHA, intime-se O autor para que efetue a correção do CPF junto à Receita Federal, 

trazendo comprovante aos autos.Após, conclusos.PA 0,10 Intimem-se. 

 

2006.60.02.004410-1 - SILAS ELIZ CARNEIRO(PR035599 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação da Autarquia Federal de folhas 225/229, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando 

a eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida na sentença.Intime-se o Autor para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2006.60.02.004785-0 - ARCIL VIEIRA MATOS(PR035599 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 138/145 - Tendo em vista que os ofícios requisitórios foram cancelados em virtude de incorreção no nome do autor, 

e que os documentos juntados aos autos indicam o nome de ARCIL VIEIRA MATOS, intime-se o autor para efetuar a 

devida correção do nome junto à Receita Federal, trazendo comprovante aos autos.Após, conclusos.Intimem-se. 

 

2006.60.02.005057-5 - MARIA APARECIDA ANTUNES(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 120/128.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.60.02.002208-0 - YOKO KUROKI(MS007462 - GIULIANO CORRADI ASTOLFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido no ofício 0663/2009, da Receita 

Federal do Brasil, entranhado à folha 103.Intime-se. 

 

2007.60.02.002298-5 - OSMAR ROSA ESPIRITO SANTO(MS007462 - GIULIANO CORRADI ASTOLFI E 

MS011618 - CARINA BOTTEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES) 

(...) Ante o exposto, conheço dos recursos de embargos de declaração e os acolho, para sanar as omissões relatadas na 

forma acima expendida, mantendo, no mais, os termos da sentença de folhas 135/140.Intimem-se, devolvendo-se o 

prazo recursal. 

 

2007.60.02.003759-9 - MARIA BELINA LOCATELLI(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS011225 

- MARCEL MARQUES SANTOS E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS008103 - ERICA 

RODRIGUES E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS 
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E MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS011867 - 

GISLENE SIQUEIRA MATOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

(...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso VI do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse processual superveniente.Não é devido o pagamento 

das custas, tampouco o pagamento de honorários de advogado (TRF4, AR, Autos n. 89.04.16889-9/SC, Primeira Seção, 

Des. Fed. Ellen Gracie Northfleet, publicada no DJ aos 25.01.1995, p. 2.133), eis que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (folha 48).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.003842-7 - NANIR MACIEL(SC016324 - JONECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI) X ALICIO 

FERREIRA X BERNARDO MARTINS X ERASMO ARCE X GASTAO CRISTALDO X VALTER CANDIDO 

DINIZ X ADAO DENIZ X PATRICIO ARECO X SIMAO VALENCOELA X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 289/309 da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a União, 

através da AGU para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.004111-6 - LUZINETE CARDOSO DE SOUZA GARCIA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES 

BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE 

S. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inaugural, a fim de determinar ao INSS que restabeleça o benefício previdenciário de 

auxílio-doença (NB n. 31/516.339.025-9), a contar da data da cessação indevida (31.12.2007). .PA 0,10 Faculto ao 

INSS a possibilidade de revisão do benefício, na esfera administrativa, após a realização de perícia médica, caso as 

atuais condições da saúde da segurada se modifiquem, para melhor, independentemente da observância do inciso I do 

artigo 471 do Código de Processo Civil. .PA 0,10 Os valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente, de acordo 

com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 

02.07.2007). .PA 0,10 Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. .PA 0,10 

Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário 

(NB n. 31/516.339.025-9), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais).Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é devido o pagamento das custas, considerando que foi 

deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 106), bem como a isenção da Autarquia Federal.Tendo em 

vista que o benefício foi cessado na data de 30.12.2007, como se afere no extrato da DATAPREV, e ponderando o valor 

da renda mensal (folha 128), esta sentença não se sujeita ao reexame necessário, nos moldes do 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. E expeça-se ofício para o Sr. Gerente do INSS de 

Dourados, a fim de que restabeleça o benefício de auxílio-doença previdenciário para a parte autora (NB n. 

31/516.339.025-9), destacando-se que a data de início de pagamento na esfera administrativa deve ser fixada como 

01.08.2009, sendo certo que os valores compreendidos entre a data da cessação do benefício (DCB) e a data de início de 

pagamento na seara administrativa serão objeto de pagamento em juízo. 

 

2007.60.02.004821-4 - GLACY THEREZINHA KRONBAUER(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Ante o exposto, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora na exordial.Não é devido o pagamento das custas, tampouco o pagamento de honorários de advogado (TRF4, 

AR, Autos n. 89.04.16889-9/SC, Primeira Seção, Des. Fed. Ellen Gracie Northfleet, publicada no DJ aos 25.01.1995, p. 

2.133), eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (folha 148).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.60.02.000639-0 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS(MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do expendido, declino da competência para o processamento e julgamento da presente ação, determinando 

a baixa na distribuição com as formalidades de praxe e a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual 

da comarca de Dourados/MS.Intimem-se as partes. 

 

2008.60.02.000744-7 - MIGUEL VILHALBA X JOVITA VILHALBA(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Folhas 60/61. Indefiro o desentranhamento, por se tratar da procuração e simples cópias reprográficas.Intime-se. 

 

2008.60.02.001539-0 - MILENE DEYSIRRE FERRA MOREIRA X ROSANGELA DOS PASSOS(MS011225 - 

MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 
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na petição inicial.Não é devido o pagamento das custas, tampouco o pagamento de honorários de advogado (TRF4, AR, 

Autos n. 89.04.16889-9/SC, Primeira Seção, Des. Fed. Ellen Gracie Northfleet, publicada no DJ aos 25.01.1995, p. 

2.133), eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.002256-4 - JOAO MARCOS TAVARES FERREIRA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha com o cálculo do valor devido apresentada pela 

Autarquia Federal às folhas 128/134.Em havendo concordância, expeçam-se as RPV(s) relativas aos honorários 

advocatícios e ao principal.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.02.002571-1 - CLAUDENIR FREIRE DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

folhas 74/75. Nada a prover, tendo em vista a apresentação extemporânea dos quesitos, tornando-se preculsa esta fase, 

conforme decisão de folhas 24/25 e certidão de folha 26.Aguarde-se a apresentação do laudo da perícia médica. 

 

2008.60.02.002994-7 - ELISANGELA DE SOUZA FIDELIS(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA E MS006149E - 

SIMONE FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Recebo o recurso de apelação da Autora de folhas 82/89, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem 

estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2008.60.02.004161-3 - MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL - MS(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E 

MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

(...) Em face do expendido, acolho a preliminar de ilegitimidade, determinando a exclusão do Ministério Público 

Federal do polo passivo do feito (art. 267, VI, CPC), acolho parcialmente a preliminar de ausência de interesse 

processual, em relação as Portarias n. 788, n. 790, n. 791, n. 792 e n. 793, extinguindo o processo sem resolução do 

mérito, neste ponto (art. 267, VI, CPC) e nos moldes do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, e em 

atenção ao princípio da segurança jurídica, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar que 

não há nenhuma irregularidade na celebração do Compromisso de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público 

Federal e a FUNAI, mas que apenas e tão somente as terras tradicionalmente ocupadas por indígenas, na data de 5 de 

outubro de 1988, poderão ser objeto de estudos demarcatórios, no território do município de Fátima do Sul, nos moldes 

do artigo 231 da Constituição da República.Condeno a União Federal ao pagamento de honorários de advogado no 

valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com esteio no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Condeno a FUNAI ao 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos (art. 273, CPC), ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para o 

fim de declarar, em respeito ao princípio da segurança jurídica, que não há nenhuma irregularidade na celebração do 

Compromisso de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Ministério Público Federal e a FUNAI, mas que apenas e 

tão só as terras tradicionalmente ocupadas por indígenas, na data de 5 de outubro de 1988, poderão ser objeto de estudos 

demarcatórios, no território do município de Fátima do Sul, nos moldes do artigo 231 da Constituição da 

República.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Ao SEDI para exclusão do Ministério Público Federal do polo passivo. 

 

2008.60.02.004166-2 - MUNICIPIO DE DOURADINA/MS(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E 

MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1282 - 

ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) 

(...) Em face do expendido, acolho a preliminar de ilegitimidade, determinando a exclusão do Ministério Público 

Federal do polo passivo do feito (art. 267, VI, CPC), acolho parcialmente a preliminar de ausência de interesse 

processual, em relação as Portarias n. 788, n. 789, n. 790, n. 792 e n. 793, extinguindo o processo sem resolução do 

mérito, neste ponto (art. 267, VI, CPC) e nos moldes do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, e em 

atenção ao princípio da segurança jurídica, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar que 

não há nenhuma irregularidade na celebração do Compromisso de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público 

Federal e a FUNAI, mas que apenas e tão somente as terras tradicionalmente ocupadas por indígenas, na data de 5 de 

outubro de 1988, poderão ser objeto de estudos demarcatórios, no território do município de Douradina, nos moldes do 

artigo 231 da Constituição da República.Condeno a União Federal ao pagamento de honorários de advogado no valor 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), com esteio no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Condeno a FUNAI ao 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos (art. 273, CPC), ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para o 

fim de declarar, em respeito ao princípio da segurança jurídica, que não há nenhuma irregularidade na celebração do 

Compromisso de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público Federal e a FUNAI, mas que apenas e tão só as 

terras tradicionalmente ocupadas por indígenas, na data de 5 de outubro de 1988, poderão ser objeto de estudos 

demarcatórios, no território do município de Douradina, nos moldes do artigo 231 da Constituição da 
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República.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Ao SEDI para exclusão do Ministério Público Federal do polo passivo. 

 

2008.60.02.005373-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DOMINGUES(MS011225 - MARCEL MARQUES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. RAUL GRIGOLETTI, 

Especialista em Clínica Médica e em Medicina do Trabalho.Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Tendo em vista que o INSS já indicou assistente técnico e apresentou quesitos às folhas 80 e 81, bem como a 

Autora apresentou sua quesitação à folha 12, faculto à parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente 

técnico.O Sr. Perito deverá responder os quesitos das partes, se houver, bem como os seguintes do Juízo:1) O(a) 

periciando(a) é portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando(a) faz tratamento médico 

regular? Qual(is)?0,10 6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7) Caso o periciando(a) esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8) Caso o periciando(a) esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando(a) esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10) Caso o periciando(a) esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do(a) periciando(a) estar reabilitado para as atividades que 

exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível verificar se houve seqüela que acarretou a redução de sua 

capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13) Consoante os artigos 26, II, 

e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget 

(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia 

grave?O perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, 

deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, munido de todos os exames 

que por ventura tiver, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 

(trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vistas às partes, para se manifestarem, no 

prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2008.60.02.005876-5 - ESPOLIO DE JOAO DOS SANTOS BARROS X NEIDE DA SILVA BARROS 

ARNHOLD(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 

- JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia da petição inicial dos autos n. 

2006.60.02.004713-8 (termo de prevenção de folha 55), bem como para que comprove que o inventário do Sr. João dos 

Santos Barros ainda está em andamento. 

 

2008.60.02.006073-5 - GISELE SOUZA ROSA(MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 153/174 da Caixa Econômica Federal, nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intime-se a Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com 

ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2009.60.02.002420-6 - REIKO HIRAHATA(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Do exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança de n. 0562.013.00032124-7, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 44,80%, 

no mês de abril de 1990 e do IPC de 7,87%, no mês de maio de 1990, observado o limite de NCz$ 50.000,00.Os valores 

atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o pagamento, de acordo com o 
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Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.07).Os 

juros de mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento 

de honorários advocatícios, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), com esteio no 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, eis que se trata de causa de pequeno valor.O pagamento das custas é devido pela 

CEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.004138-1 - MARGARIDA MARIA DE LEON VALDEZ(MS011884 - JOSE MAGI STUQUI JUNIOR E 

MS011832 - LEANDRO LUIZ BELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada.Cite-se a Autarquia Federal e 

intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2000.60.02.002024-6 - MANOEL MEIRELLES DE ABREU(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X ARACI SILVA DE ABREU(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA 

SILVA) 

Fls. 161/168 - Tendo em vista que os ofícios requisitórios foram cancelados em virtude de incorreção no nome do autor, 

e que os documentos juntados aos autos indicam o nome de MANOEL MEIRELLES DE ABREU, intime-se o autor 

para efetuar a devida correção do nome junto à Receita Federal, trazendo comprovante aos autos.Após, 

conclusos.Intimem-se. 

 

2003.60.02.002489-7 - MARIA FERREIRA DA SILVA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS008103 

- ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA 

SILVA) 

Fls. 264/275 - Tendo em vista que os ofícios requisitórios foram cancelados em virtude de incorreção no nome da 

autora, e que a fl. 22 dos autos exibe cópia do RG com o nome de MARIA FERREIRA DA SILVA e do CPF com o 

nome de MARIA FERREIRA DOS SANTOS, intime-se a autora para que efetue a correção do CPF junto à Receita 

Federal, trazendo comprovante aos autos.Após, conclusos.PA 0,10 Intimem-se. 

 

2007.60.02.000670-0 - ADALICE ALVES DA SILVA ZATI(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PA 0,10 (...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na petição inaugural.Não é devido o pagamento das custas, tampouco o pagamento de honorários 

de advogado (TRF4, AR, Autos n. 89.04.16889-9/SC, Primeira Seção, Des. Fed. Ellen Gracie Northfleet, publicada no 

DJ aos 25.01.1995, p. 2.133), eis que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (folha 52).Ciência ao 

Ministério Público Federal.Ao SEDI para retificar o nome da autora para Idalice Alves da Silva Zati, tal como consta no 

CPF (folha 15) e na cópia da certidão de casamento (folha 16). 

 

2009.60.02.000558-3 - NEUZA PEREIRA MARQUES(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 90/92 da Autarquia Federal, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a 

eficácia da antecipação dos efeitos da tutela embutida na sentença. Intime-se a Autora para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

Expediente Nº 1703 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.2001688-4 - ELIJANIA ROSANA LEMOS HAJJ(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E 

MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X SAME HASSAN GEBARA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD 

HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X ANTONIO PEREIRA(MS005672 - MUNIR 

MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X VANAILDO LORIANO 

SILVA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X EDNA 

APARECIDA SANTANA GONCALVES(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 - 

MUNDER HASSAN GEBARA) X VALDEI LAURIANO DA SILVA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN 

HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X MAURO BATISTA GONCALVES(MS005672 - MUNIR 

MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA E MS005672 - MUNIR MOHAMAD 

HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X DEUSDETH FERREIRA FEITOSA(MS005672 - 

MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X JOSE ADELSON DE 

SOUZA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER HASSAN GEBARA) X 

ANTONIO SILVINO DA SILVA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 - MUNDER 

HASSAN GEBARA) X LUIZ CARLOS DA SILVA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS005485 

- MUNDER HASSAN GEBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 
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BASEGGIO) 

Folha 431. Defiro a dilação requerida pelos Autores pelo prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2001.60.02.002138-3 - RIA RENATA HOFFMANN(MS005753 - VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE 

FIGUEIREDO E MS006033 - JULIO FURLANETO BELLUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de folhas 161/163 verso, intime-se a Autora para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo. 

 

2002.60.02.000212-5 - MARIA LUCIA ARECO(SP108737 - NEI MARQUES DA SILVA MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha com os cálculos dos valores devidos, apresentada 

pela Autarquia Federal às folhas 173/179.Em havendo concordância, expeçam-se as RPV(s) relativas aos honorários 

advocatícios e ao principal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.60.02.003898-7 - GLEBSON PAULO DE SOUZA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X NIVALDO 

BELARMINO DA SILVA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X CICERO DA PAZ SANTOS(MS002569 - 

LAUDELINO LIMBERGER) X MARCELO ROBERTO DE ALMEIDA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) 

X JOSE CICERO MARIANO DA SILVA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X WALDEIR BELARMINO 

DA SILVA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X ALBERTO JUNIOR RICARDO RIBEIRO(MS002569 - 

LAUDELINO LIMBERGER) X NILBEMAR JUNIOR TEIXEIRA GOMES(MS002569 - LAUDELINO 

LIMBERGER) X NEDISON FERREIRA CORREA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X ISAC 

BELARMINO DA SILVA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X EDIMILSON DE SOUZA OZORIO X 

ANDERSON DA SILVA PRADO X ANGELO SEVERO BONFIM X CLARO DE ASSIS PALHANO(MS002569 - 

LAUDELINO LIMBERGER) X ELIAS TIBURCIO DA CUNHA X EDILSON PEREIRA DE FREITAS X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Manifestem-se os Autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as propostas de acordo apresentadas pela União às folhas 

174/205.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000540-8 - EDSON ROMAO ALVES(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 601/605.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários da perita.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.60.02.002164-5 - ALZENIR MARIA DA CONCEICAO(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista a informação prestada pelo Sr. Perito Médico à folha 173, intime-se a Autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do processo, sob pena de sua extinção e 

arquivamento. 

 

2004.60.02.003680-6 - NILDA CARNEIRO CESARIO(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na certidão de folha 129.Intime-se. 

 

2006.60.02.002968-9 - RAQUEL PERES DOS SANTOS(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia sócioeconômica entranhado às folhas 

59/69.Em não havendo impugnações, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários da Assistente Social.Tendo 

em vista a recusa ofertada pelo perito à folha 57, destituo o Dr. Takeo Ohira e nomeio, em substituição, para realização 

da perícia na Autora, nos termos da decisão de folhas 50/51, o Dr. RAUL GRIGOLETTI, Especialista em Clínica 

Médica e Medicina do Trabalho, com consultório na Rua Mato Grosso, nº 2.195 - Centro em Dourados.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.60.02.003224-0 - JANAINA DE SOUZA GUERREIRO(MS008127 - BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES 

SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.60.02.005345-0 - SEVERINA JUDITE DA CONCEICAO OLIVEIRA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a necessidade da realização de prova pericial para a constatação da alegada incapacidade da autora, defiro as 

perícias médica e sócioeconômica requeridas pelas partes e nomeio, para os atos:1. Perícia médica - Dr. Luiz Alexandre 

Bela - Clínico Geral, com endereço em Secretaria.2. Perícia sócioeconômica - Assistente Social Quezia de Sena 
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Talarico Rodrigues, CRESS n. 1593, com endereço em Secretaria. A perícia médica deverá ser marcada, no mandado, 

com antecedência de, pelo menos, quinze dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes e o 

comparecimento da autora. Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários dos 

profissionais acima descritos são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. O INSS já apresentou seus 

quesitos à f. 63, assim, faculto à autora a indicação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto ainda às partes a 

indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. Os Peritos deverão responder os quesitos das partes, bem como os 

do Juízo, os quais lhe serão encaminhados, quando da sua intimação. Deverá o Perito médico, em 5 (cinco) dias, indicar 

data, hora e local para realização da perícia. Após, providencie a Secretaria à intimação da parte autora para o devido 

comparecimento, bem como as partes sobre a data e o local designados. Os laudos deverão ser entregues em 30 (trinta) 

dias, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 

10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. 

 

2008.60.02.001288-1 - IZAURA ROMERA FERRAZ(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E 

MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 84/92.Intimem-se as partes 

para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se.Dourados/MS, 02 de julho de 

2009. 

 

2008.60.02.002570-0 - TEREZA GAIA ADA SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica e sócioeconômica. Nomeio, para a realização da perícia médica, O Dr. RAUL 

GRIGOLETTI, Especialista em Clínica Médica e Medicina do Trabalho, com endereço na Rua Mato Grosso, nº 2.195 - 

Centro em Dourados. Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional 

acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a 

Resolução n. 558, de 22-05-2007, do Conselho da Justiça Federal. O Sr. Perito deverá responder aos seguintes quesitos 

do juízo:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a 

data inicial ou provável dessa incapacidade?4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária 

ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência?7) Essa incapacidade a impede de praticar os atos da vida independente? Determino 

ainda a produção de perícia sócio-econômica para que demonstre o patamar da renda per capta da família da parte 

autora. Assim, nomeio para a realização da perícia a Assistente Social REGINA HELENA VARGAS VALENTE DE 

ALENCAR, CRESS nº 2.286, com endereço na Rua João Vicente Ferreira, nº 3.050 - Vila Planalto em Dourados(3421-

5012). Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução n. 558, do CJF, de 22-05-2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. A Sra. Perita deverá 

responder aos seguintes quesitos do juízo: 1) Onde mora a parte autora? Descrever bairro e serviços públicos 

oferecidos.2) A quem pertence o imóvel em que a parte autora reside?3) Quantas pessoas residem com a parte autora?4) 

Qual é a renda mensal de cada um dos integrantes do núcleo familiar da parte autora?5) Qual é a renda per capta da 

família da parte autora?6) A parte autora sobrevive recebendo ajuda de alguém que não mora com ela ou de algum 

órgão assistencial ou organização não governamental? A parte autora possui renda própria? Qual o valor? Tendo em 

vista que o INSS já apresentou sua quesitação e indicou assistente técnico às folhas 35, 36/37, bem como o MPF às 

folhas 41/42, faculto à Autora apresentar sua quesitação, bem como à Autora e ao MPF, indicarem assistentes técnicos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. Depois de apresentados os quesitos, os peritos deverão ser intimados, sendo o(a) Perito(a) 

Médico(a) para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o 

local designados. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser 

oportunizada vista às partes e ao MPF, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se 

pela parte autora. Intimem-se. 

 

2008.60.02.002718-5 - JUARES LOPES FREITAS(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 70/74.Em não 

havendo impugnações, expeça a Secretaria solicitação de pagamento dos honorários do perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.02.003094-9 - RODOLFO WOLFGANG REICHARDT(MS003095 - AURELIO MARTINS DE ARAUJO E 

MS004942 - SERGIO HENRIQUE PEREIRA MARTINS DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Folhas 531/532. Dê-se ciência às partes da decisão de folhas retromencionadas, extraída dos autos de Agravo de 

Instrumento sob o nº 2008.03.00.043500-1.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.60.02.004190-0 - JOSE OSMAR NUNES DOS SANTOS(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. RAUL GRIGOLETTI - 
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Especialista em Clínica Médica e Medicina do Trabalho. Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Faculto à parte autora indicar assistente técnico em 5 (cinco) dias. O Sr. Perito deverá responder os quesitos das partes, 

se houver, bem como os seguintes do Juízo:2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível verificar se houve seqüela que 

acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão 

ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13) Consoante os 

artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave? O perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento,munido com 

todos os exames que por ventura tiver, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2008.60.02.005652-5 - JOAO MARQUES DA SILVA(MS012359 - ELAINE MARQUES SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Tendo em vista que o documento de folha 17 demonstra inequivocamente que a conta poupança n 0562.013.00103678-

3 foi aberta na Dara de 04.09.1996, resta claro que a pretensão de recomposição de saldo pelos índices inflacionários 

expurgados não pode atingir referida conta, cingindo-se a demanda em relação à conta poupança n. 

2228.013.00014004-7. Comprove a parte autora (art. 333, I, CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, a data de abertura da 

conta poupança n. 2228.013.00014004-7, para que seja possível verificar se haverá necessidade de compelir a requerida 

a apresentar as microfilmagens dos extratos bancários.Intimem-se.  

 

2008.60.02.005800-5 - JOSE ANDRE ROCHA DE MORAES(MS012844 - EDMAR ANTONIO TRAVAIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Deste modo, a ausência de documento essencial para a propositura da ação caracteriza a ausência de interesse 

processual do demandante.Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Não é devido o pagamento das custas, tampouco o pagamento de 

honorários de advogado (TRF4, AR, Autos n. 89.04.16889-9/SC, Primeira Seção, Des. Fed. Ellen Gracie Northfleet, 

publicada no DJ aos 25.01.1995, p. 2.133), eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (folha 

21).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.005922-8 - LARISSA ISABEL VIVEIROS GUIMARAES(MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE 

CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Os extratos bancários são, destarte, provas documentais essenciais para o pleito de correção monetária das 

cadernetas de poupança.Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS 

DOCUMENTOS, para determinar que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos das cadernetas 

de poupança n. 0562.013.00042668-5 e n. 0562.013.00042436-4, de titularidade da parte autora, consistentes nas 

microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.60.02.006031-0 - YARA DA SILVA CHAVES(MS011846 - RICARDO AURY RODRIGUES LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal às 
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folhas 18/55.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

2008.60.02.006083-8 - THEODORO HUBER SILVA(MS012984 - THEODORO HUBER SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) 

(...) Os extratos bancários são, destarte, provas documentais essenciais para o pleito de correção monetária das 

cadernetas de poupança.Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS 

DOCUMENTOS, para determinar que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos da caderneta de 

poupança n. 00009022-3, agência n. 0870, da cidade de Cáceres/MT,m de titularidade da parte autora, consistentes nas 

microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de março de 1990 e janeiro de 1991, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2009.60.02.000326-4 - PAULO CAMPOS DE CARVALHO(MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela Autarquia Federal às folhas 

36/42.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação da perita nomeada na decisão de folhas 28/29.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.60.02.000772-5 - SALETE STOLARSKV DA SILVA(MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela Autarquia Federal às folhas 

51/63.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do perito médico nomeado na decisão de folhas 

44/46.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.02.000814-6 - ANTONIA SENHORINHA DOS SANTOS(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social às folhas 58/67.Providencie a Secretaria a intimação do perito médico nomeado na decisão de folhas 

53/55.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.02.002658-6 - MIKIO YAMASAKI X YOSHINOBU YAMASAKI(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA 

CRUZ) X FAZENDA NACIONAL X FUNAI - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO (NUCLEO DE APOIO DE 

DOURADOS) 

Emendem os Autores, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, atribuindo valor à causa compatível com o bem 

econômico perseguido, devendo recolher a diferença do valor das custas processuais.Sem prejuízo, remetam-se os autos 

à Seção de Distribuição para retificar o pólo passivo da demanda, devendo constar, além da FUNAI, a União.Atendido, 

citem-se os Réus, sendo a FUNAI através da Procuradoria Geral Federal, e a União através da AGU.Cumpra-se. 

 

2009.60.02.002874-1 - LINDINAURA DO CARMO LOPES CALIXTO(MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA E 

MS003373 - EMBRACIO NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida, que poderá ser novamente apreciada após a 

realização de perícia.Tendo em vista que o pedido de concessão de benefício assistencial depende de realização de 

perícia médica, nomeio o(a) Médico(a) Dr. Ricardo Bueno Ribeiro, com endereço na Rua João Rosa Góes, n. 1038, 

Vila Progresso, fone 3422-8694, para realizar perícia na parte autora.Considerando que a parte autora é beneficiária da 

justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), de acordo com a Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal.O Sr. Perito 

deverá responder aos seguintes quesitos do juízo(...)A perícia deverá ser marcada, no mandado, com antecedência de, 

pelo menos, 15 (quinze) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes e o comparecimento da 

autora.Faculto as partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto ainda a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.O laudo médico deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a realização da 

perícia. Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para a 

manifestação das partes, não havendo pedido de esclarecimentos, providencie a Secretaria, o pagamento dos honorários 

periciais.Os quesitos das partes, bem como os do Juízo devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Cite-se o 

INSS. Intimem-se. P.R.I.C. 

 

2009.60.02.002878-9 - ALINE APARECIDA RIBEIRO LOPES X APARECIDA DE BESSA RIBEIRO 

LOPES(MS012192 - KARLA JUVÊNCIO MORAIS SALAZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida, que poderá ser novamente apreciada após a 

realização de perícia.Tendo em vista que o pedido de concessão de benefício assistencial depende de realização de 

perícia médica, nomeio o(a) Médico(a) Dr. Takeo Ohira, com endereço na Rua João Rosa Góes, n. 1100, Centro, fone 

3421-6254, para realizar perícia na parte autora.Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os 
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honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal.O Sr. Perito deverá responder aos 

seguintes quesitos do juízo(...)Determino ainda a produção de perícia sócio-econômica para que demonstre o patamar 

da renda per capita da família da autora. Assim, nomeio para a realização da perícia a Assistente Social QUEZIA DE 

SENA TALARICO RODRIGUES, CRESS n. 1.593, com endereço na Secretaria.A perícia deverá ser marcada, no 

mandado, com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes 

e o comparecimento da autora.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Faculto 

as partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto ainda a indicação de assistentes técnicos, no 

prazo de 05 (cinco) dias.O laudo sócio-econômico deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a realização da 

perícia. Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para a 

manifestação das partes, não havendo pedido de esclarecimentos, providencie a Secretaria, o pagamento dos honorários 

periciais.Como quesitos do juiz, indaga-se (...)Tendo em vista a Lei nº 8.742/93, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os quesitos que entender necessários para a realização das 

perícias médica e sócio-econômica.Os quesitos das partes, bem como os do Juízo e do MPF, devem acompanhar o 

mandado de intimação dos peritos.Cite-se o INSS. Intimem-se. Ciência ao MPF.P.R.I.C. 

 

2009.60.02.002906-0 - JESSICA TAIANE GERONIMO RIBAS(MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da 

contestação.Cite-se o INSS. Intimem-se 

 

2009.60.02.003160-0 - MARIA LEMOS MARQUES(MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X EMPRESA 

ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL 

Desse modo, reconheço a ilegitimidade da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para figurar no polo passivo 

da relação processual na condição de litisconsorte passivo necessário.Portanto, os autos devem ser restituídos ao Juízo 

Estadual (Súmula n. 224 do colendo Superior Tribunal de Justiça), competente para o julgamento da ação.Intimem-

se.Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2000.60.02.000500-2 - THEREZINHA CRAMOLISH PALOMBO(MS005608 - MARIUCIA BEZERRA INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

(...)Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 165/167) e estando os credores satisfeitos com o valor do 

pagamento (fls. 181/182), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. 

Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.60.02.001244-6 - ROMEU VIEIRA DE LIMA(MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE PAULA) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X RODOCON CONSTRUCOES 

RODOVIARIAS LTDA 

Dê-se ciência às partes sobre a prova produzida nos autos da Carta Precatória entranhada às folhas 276/316.Após, 

voltem os autos conclusos. 

 

2008.60.02.003579-0 - FRANCISCO CAPOANO(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls.144 e 156) e estando o credor satisfeito com o valor do pagamento 

(folha 160/162 e 164), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.PA 0,10 Custas ex lege. Sem 

honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.60.02.000976-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.60.02.001295-0) FAZENDA 

NACIONAL X SEMENTES CAMPO VERDE LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) 

(...) Não conheço da manifestação de folhas 16/19, posto que desacompanhada do documento original, nos termos do 

artigo 2º da Lei n. 9.800/99.O pedido elaborado pela embargante acerca da impossibilidade de execução do valor do 

tributo, por meio de repetição de indébito, não merece ser acolhido.Com efeito, a r. decisão transitada em julgado pode 

ser executada de duas formas: através de compensação ou através de pagamento na forma do artigo 100 da Lei das Leis. 

Neste sentido:(...) Assim, uma vez que restou caracterizado o indébito tributário, a contribuinte pode escolher a via de 

restituição, inclusive, na execução do julgado, sem que reste configurada violação à coisa julgada.Quanto à alegação de 

excesso de execução, é certo que a planilha de cálculos apresentada pela Fazenda Nacional difere dos valores 

executados pela embargada, fazendo-se necessária a remessa dos autos para a d. Contadoria Judicial, para verificar o 

correto valor a ser restituído, levando-se em consideração o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 
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Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007) e as guias DARF de folhas 36/43 dos autos 

principais.Intimem-se. Após, encaminhem-se os autos para a Contadoria Judicial. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.60.02.001985-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.02.003840-0) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP176066 - ELKE COELHO VICENTE) X EGIDIO ROMANN(MS006527 - 

SALVADOR AMARO CHICARINO JUNIOR) 

Folhas 33/42. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1704 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.60.02.003767-3 - PAULO BENITES X MARGARINA CRESPO PAES X JOSIEL DE SOUZA COSTA X 

ISAIAS MANCUELHO VERON X MARCELO SILVA LIMA X LUIZ RIVAS LOPES X JOSE DIVINO VIEIRA X 

ROZEMIR CESAR JACQUES ROBERTO X NILDO LEONIR PALHANO BATISTA X HIPOLITO SARACHO 

BICA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE E MS009333 - TELMO VERAO FARIAS E 

MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X UNIAO FEDERAL(Proc. CHRIS GIULIANA ABE ASATO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 256.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000020-4 - CLAUDEMIR MARTINS RESENDE(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 99999999) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 167.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000023-0 - JAIR VANDERLEI KREWER(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 157.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000116-6 - LISBERTO SEBASTIAO DE LIMA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO 

PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 167.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000118-0 - MAURO FERREIRA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. ERIKA SWAMI FERNANDES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 138.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000159-2 - BERNARDO VILALBA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 144.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000199-3 - WANDERSON SPINDULA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 151.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000208-0 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO 

PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERIKA SWAMI FERNANDES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 167 verso.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000219-5 - MARCIANO FERNANDES(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 142.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000227-4 - NELIE MOREIRA DE OLIVEIRA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO 

PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. CHRIS GIULIANA ABE ASATO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 
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instrumento noticiado na folha 148.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000942-6 - ERALDO FELIX DE OLIVEIRA(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 148.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000953-0 - HORTENCIA RAMOS MARQUES(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE 

SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 135.Intimem-se. 

 

2004.60.02.001552-9 - SANDRO LOPES MIGUEL(MS009166 - ROGERIO TURELLA E MS008982 - RUBENS 

RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 137.Intimem-se. 

 

2004.60.02.001694-7 - ALEXANDRE PEREIRA DOS ANJOS(MS009166 - ROGERIO TURELLA E MS008982 - 

RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 116.Intimem-se. 

 

2004.60.02.002799-4 - DEUSDETE MAMEDIO DO NASCIMENTO(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X 

DENILSON DA SILVA(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS 

MACHADO) 

Digam as partes sobre o laudo de fls. 158/167, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo impugnação, expeça-se 

solicitação de pagamento de honorários periciais. 

 

2004.60.02.002960-7 - DERVAL CABREIRA XAVIER(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 145.Intimem-se. 

 

2004.60.02.003042-7 - JOSIAS FERREIRA(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 133.Intimem-se. 

 

2004.60.02.003044-0 - MARCOS VIEIRA SERRADO(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de 

instrumento noticiado na folha 159 verso.Intimem-se. 

 

2005.60.02.001541-8 - LEONARDO RODRIGUES DE MATOS(MS009414 - WELLINGTON MORAIS SALAZAR 

E MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X EMGEA 

- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X UNIAO 

FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2005.60.02.003101-1 - ISALTINA FONSECA(MS010555 - EDUARDO GOMES DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do expendido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inaugural, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para fins de 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada (art. 203, V, CR), a partir de 21.11.2008.Faculto a 

Autarquia Federal proceder a reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê a LOAS, 

independentemente da observância do estatuído no inciso I do artigo 471 do Código de Processo Civil.Os valores 

atrasados devem ser corrigidos monetariamente.Os juros de mora devem incidir no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação.Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSS a imediata concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a 

ser revertida em favor da parte autora.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de R$ 

1.000,00 (um mil reais). Não é devido o pagamento das custas, considerando que foi deferido o benefício da assistência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1528/1549 

judiciária gratuita (folha 28) e a isenção da Autarquia Federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, 

CPC), uma vez que a renda mensal do benefício é de um salário mínimo e que a data de concessão foi fixada aos 

21.11.2008.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça a Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários do 

perito médico nomeado (folha 105). E expeça-se ofício para o Sr. Gerente do INSS de Dourados, a fim de que cumpra a 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, com a concessão do benefício assistencial de prestação continuada para a 

parte autora, destacando-se que a data de início de pagamento na esfera administrativa deve ser fixada como 

01.06.2009, sendo certo que os valores compreendidos entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início de 

pagamento na seara administrativa serão objeto de pagamento em juízo.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2006.60.02.000260-0 - MOZART MOREIRA DA ROCHA(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls.97/98 - Tendo em vista que o D. Perito médico reassumiu o encargo a contento, revogo a multa imposta nos termos 

do despacho de fl. 83.Reconsidero o despacho de f. 92, tão somente, para revogar a nomeação do Perito médico, Dr. 

Raul Grigoletti.Manifestem-se as partes acerca do laudo médico complementar apresentado à f. 98.Intimem-se. 

 

2006.60.02.003958-0 - CLEUZA FACHIANO RODRIGUES(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 134/135 - Tendo em vista que o D. Perito médico reassumiu o encargo a contento, revogo a multa imposta nos 

termos do despacho de fl. 119.Reconsidero o despacho de F. 131, tão somente, para revogar a nomeação do Perito 

médico, Dr. Raul Grigoletti e determino que se recolha o mandado de intimação expedido. Manifestem-se as partes 

acerca do laudo médico complementar apresentado à f. 135.Intimem-se. 

 

2006.60.02.005468-4 - NILZA DE CARVALHO RIBEIRO(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida aos autos pelo Senhor Perito à folha 

143.Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a Autora se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do 

processo.Intime-se. 

 

2007.60.02.005338-6 - ADEMIR DE OLIVEIRA LOPES(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E 

MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, acolho a preliminar de carência de ação quanto o pedido de concessão de auxílio-doença por falta 

de interesse de agir da parte autora; e no mérito quanto ao pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por 

invalidez, julgo IMPROCEDENTE a demanda rejeitando a pretensão vindicada na inicial, resolvendo o mérito do 

processo, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pelo autor, os quais fixo em 

10% sobre o valor da causa, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Deixo de condenar o requerente nas 

custas eis que beneficiário da assistência jurídica gratuita.P. R. I. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2008.60.02.003840-7 - CATALINA AURORA(Proc. 1078 - ESTEVAO FERREIRA COUTO E Proc. 1079 - FLAVIA 

BORGES MARGI E Proc. 1080 - ROBERTA PARREIRA N. MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de me pronunciar em juízo de retratação, tendo em vista não ter sido apresentada cópia integral do agravo de 

instrumento noticiado na folha 83, nos termos do artigo 526 do Código de Processo Civil.De outra parte, verifico não 

haver nenhum fato novo que justifique a reapreciação do pedido de antecipação de tutela, razão pela qual a decisão que 

anteriormente indeferiu tal pedido deve ser mantida, em seus próprios termos.Defiro o pedido de produção de prova 

testemunhal, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas pelo 

juízo.Após, voltem conclusos para designação da data de audiência.Intimem-se. 

 

2008.60.02.004191-1 - JOAO CARDOZO CANHETE(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. RAUL GRIGOLETTI, 

Especialista em Clínica Médica e em Medicina do Trabalho.Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Tendo em vista que o INSS já apresentou seus quesitos e indicou assistente técnico às folhas 37 e 38, e o Autor 

apresentou sua quesitação à folha 07, faculto ao Autor a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.O Sr. 

Perito deverá responder os quesitos das partes, se houver, bem como os seguintes do Juízo:1) O periciando é portador 

de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício 

da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 
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grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível verificar se houve seqüela que 

acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão 

ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13) Consoante os 

artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?O perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, munido de 

todos os exames que por ventura tiver, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vistas às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2008.60.02.004389-0 - VANDERLEI ALVES MARCONDES(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Tendo em vista a informação de folha 72, que noticia que a petição protocolada pela CEF em data de 07.04.2009 (fls. 

61/66), requerendo dilação probatória, somente foi juntada aos autos após prolação da sentença, datada de 04.05.2009 

(fls. 55/59), e considerando que a peça veicula fatos que podem, em tese, ser eventualmente caracterizados como ilícito 

penal, e ponderando que o juiz está adstrito aos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, RESTITUO O 

PRAZO para que a CEF, se quiser, interponha o recurso que entender cabível em face da sentença de folhas 

55/59.Intimem-se. 

 

2008.60.02.004451-1 - MARIA DIRCE BILLERBECK(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a necessidade de dilação probatória, determino a realização de audiência de instrução.Deverá a parte 

autora ofertar rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para a designação da data 

do ato processual.Sem prejuízo, também no prazo de 10 (dez) dias, deverá a autora esclarecer o fato de que consta o Sr. 

Francisco Alves Moraes residia na Rua Adroaldo Pizzini n. 1.125 (folha 36). Ao passo que a autora reside na rua 

Adroaldo Pizzini n. 1.133, casa 2, conforme consta no extrato da DATAPREV.Intimem-se. 

 

2008.60.02.005598-3 - MARIO IWASSA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. RAUL GRIGOLETTI, 

Especialista em Clínica Médica e em Medicina do Trabalho.Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Tendo em vista que o INSS já apresentou seus quesitos e indicou assistente técnico às folhas 143 e 144, faculto 

ao Autor a indicação de assistente técnico e apresentação dos seus quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.O Sr. Perito 

deverá responder os quesitos das partes, se houver, bem como os seguintes do Juízo:1) O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do periciando estar reabilitado 
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para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível verificar se houve seqüela que 

acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão 

ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13) Consoante os 

artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?O perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, munido de 

todos os exames que por ventura tiver, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vistas às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2009.60.02.001503-5 - PAULO GARCIA ALVES(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. RAUL GRIGOLETTI, 

Especialista em Clínica Médica e em Medicina do Trabalho.Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Tendo em vista que o INSS já apresentou seus quesitos e indicou assistente técnico às folhas 42 e 43, e o Autor 

apresentou sua quesitação à folha 08, faculto ao Autor a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.O Sr. 

Perito deverá responder os quesitos das partes, se houver, bem como os seguintes do Juízo:1) O periciando é portador 

de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício 

da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11) Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível verificar se houve seqüela que 

acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão 

ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13) Consoante os 

artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?O perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, munido de 

todos os exames que por ventura tiver, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vistas às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003405-4 - MARIA EMILIA AZEVEDO DE AQUINO(MS003045 - ANTONIO CARLOS JORGE 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes da redistribuição deste processo a esta 2ª Vara Federal.Tendo em vista o contido na certidão de 

folha 81 verso, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de folha 81.Sem prejuízo, especifiquem as partes, 

no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

2009.60.02.003511-3 - DYEMISON VIEIRA DE SOUZA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente 

apreciada após a realização de perícia médica.Nomeio para a realização da perícia o Médico - Dr. ADOLFO 

TEIXEIRA, com endereço na Rua, Antônio Emilio Figueiredo n. 2255, Centro, em Dourados.Considerando que a parte 
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autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal.O Sr. Perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo. (..) Cite-se o réu na pessoa 

de seu representante legal.Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora já apresentou quesitos à fl.09, faculto ao 

INSS a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias. Faculto ainda às partes a indicação de assistentes técnicos, 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de Processo Civil.Depois de apresentados os 

quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, 

deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes 

sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos 

deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se 

pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.60.02.003577-0 - JUCIVALDO PEREIRA LEITE(MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o Autor para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de hipossuficiência jurídica para apreciação do 

pedido de justiça gratuita.Diante da avançada idade do Autor, concedo-lhe os benefícios da Lei 10.741/2003 (artigo 71), 

com a finalidade de facilitar o atendimento prioritário. 

 

2009.60.02.003595-2 - PAULA MARIANO FELIX(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita, pois acompanhado de declaração de hipossuficiência jurídica (folha 09).A Autora 

não é alfabetizada, conforme documento de folha 10, em razão disso determino sua intimação para, no prazo de 10 

(dez) dias, regularizar sua representação processual, devendo a procuração ser por instrumento público.Cumprido, cite-

se o INSS. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.60.02.001495-8 - KATIA DA SILVA VASQUES(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 1705 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.60.02.002109-7 - ALFACAR VEICULOS E PECAS LTDA(MS005119 - LUIS MARCELO BENITES 

GIUMMARRESI E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIO 

REIS DE ALMEIDA) 

Através da sentença de folhas 494/498, os pedidos formulados pela parte autora foram julgados improcedentes, sendo 

certo que a demandante foi condenada a arcar com os honorários advocatícios e custas judiciais.Houve o trânsito em 

julgado da decisão (folha 501-verso).Intimada para se manifestar, a Fazenda Nacional (fls. 504/505) comunicou não ter 

interesse em promover a execução dos honorários advocatícios, com base no permissivo do artigo 20, 2º, da Lei n. 

10.522/2002.Destarte, tendo em vista a expressa renúncia da Fazenda Nacional ao crédito, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios devidos à União Federal, com fundamento no 

artigo 794, III, do Código de Processo Civil.O pagamento das custas foi efetuado (folha 382).Oportunamente, 

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.60.02.001158-1 - JOSE ADVALDO RIBEIRO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS 

E MS006115 - LEONICE UHDE ROVEDO) X RIBEIRO E NUNES LTDA X BANCO BRADESCO S/A(MS001423 

- OSVALDO VIEIRA DE FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ E Proc. 1036 - ERIKA SWAMI 

FERNANDES) 

(...) Diante disto, declino da competência e determino o desmembramento do feito em relação a Banco Bradesco SA, 

com posterior remessa a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual - Comarca de Dourados/MS.PA 0,10 (...) Diante 

disto, declino da competência e determino o desmembramento do feito em relação a Ribeiro e Nunes Ltda., com 

posterior remessa a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual - Comarca de Dourados/MS.Restando no pólo passivo a 

União Federal, comporta análise do pedido, no qual, em parte, o autor é carecedor da ação.No que tange ao pedido n. 2, 

de dissolução judicial da sociedade conforme art. 1034 do CC, este juízo é absolutamente incompetente, de modo que a 

ação, nesse aspecto, não apresenta pressuposto subjetivo de constituição, relativo à competência do julgador, ficando 

extinto o feito nos termos do art. 267, IV do CPC, quanto ao pedido deduzido à fl. 11, item 2.Quanto ao pedido n. 3, no 

sentido de obrigar o Ministério Público à liquidação judicial da sociedade, é pedido que se afigura juridicamente 

impossível, diante da discricionariedade do Ministério Público, a quem cabe a análise do interesse público quanto ao 

manejo desta ação no caso específico, valendo lembrar que nem por isso poderia o autor alegar a imprescindibilidade de 

atuação do órgão ministerial, já que lhe resta a iniciativa de ele mesmo promover essa dissolução, com fulcro no art. 

1034 do CC, na via própria e em face dos verdadeiros legitimados passivos dessa ação.Sendo assim, julgo extinto o 
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feito nos termos do art. 267, VI do CPC.Diante disto, declino da competência e determino o desmembramento do feito 

em relação a Banco Bradesco S/A e à empresa Ribeiro e Nunes Ltda., com posterior remessa a uma das Varas Cíveis da 

Justiça Estadual - Comarca de Dourados/MS.Nos termos da fundamentação supra, fica extinto o feito nos termos do art. 

267, IV do CPC, quanto ao pedido deduzido à fl. 11, item 2, diante da incompetência absoluta deste juízo; quanto ao 

pedido deduzido à fl. 11, item 3, a extinção se faz nos termos do art. 267, VI do CPC, considerando a impossibilidade 

jurídica do pedido.Na parte em que o feito alcançou conhecimento no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

o fim de declarar, em face da União Federal, a desconstituição da sociedade Ribeiro Nunes Ltda no que concerne ao 

sócio José Advaldo Ribeiro, o que implica dizer que não poderá ele ser considerado sócio da referida empresa, nem 

representá-la perante a União Federal e seus órgãos administrativos, para qualquer fim, inclusive no que concerne à 

apresentação de declaração de imposto de renda na condição de sócio, ou como pessoa física sócia da referida, ficando 

impedida a União Federal, inclusive por intermédio de seus órgãos, de impor ao autor qualquer restrição, inclusive no 

cadastro de pessoa física, ou obrigação que tenha como base a alegada condição de sócio da empresa Ribeiro Nunes 

Ltda. Nessa parte, a ação extingue-se com base no art. 269, I do CPC.Sem prejuízo, desmembrem-se os autos em 

relação ao réu Banco Bradesco AS, remetendo-os a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de Dourados 

- MS.Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo, com base no art. 20, parágrafo 

4o. do CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais), sujeitos à atualização monetária a partir desta data.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

2003.60.02.001677-3 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS008671 - EDINEI DA 

COSTA MARQUES E MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS012796 - RICARDO MARTINS E MS005871 - 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA E MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X AIPIM - 

ASSOCIACAO DOS PROD. E INDUSTRIAL. DE MANDIOCA X EDSON CORREA DA SILVA(MS002865 - JOSE 

ANDRE ROCHA DE MORAES) X ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E INDUSTRIALIZADORES DE 

MANDIOCA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(Proc. AINDA NO FOI CONTESTADA) 

(...) Deste modo, considerando que a ação foi ajuizada apenas e tão somente no ano de 2003, é decretada a prescrição do 

pleito de indenização formulado pela parte autora, com espeque no 1º do artigo 11 do Decreto n. 1.102, de 

21.11.1903.Posto isso, com resolução do mérito, pronuncio a prescrição do pedido de indenização formulado pela parte 

autora, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Tendo em conta que não houve condenação, deverá a 

parte autora pagar o valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), a título de honorários advocatício, para a 

corré Associação dos Produtores e Industrializadores de Mandioca do Estado de Mato Grosso do Sul, nos moldes do 4º 

do artigo 20 do Código de Processo CivilO pagamento das custas é devido pela autora.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.60.02.002671-4 - FRANCISCO LUIZ DA SILVA(MS009864 - RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, em face da manifestação de folha 90 e da concessão do benefício previdenciário na esfera administrativa há 

de ser reconhecida a ausência de interesse processual superveniente, caracterizada pelo fato de que a necessidade de o 

demandante socorrer-se do Poder Judiciário está superada pelos fatos, o que, inequivocamente, enseja a extinção do 

processo sem resolução do mérito, por força do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Posto isso, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse processual superveniente.Não é devido o pagamento das custas, 

tampouco o pagamento de honorários de advogado (TRF4, AR, Autos n. 89.04.16889-9/SC, Primeira Seção, Des. Fed. 

Ellen Gracie Northfleet, publicada no DJ aos 25.01.1995, p. 2.133), eis que a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (folha 26).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. E 

expeça-se solicitação de pagamento de honorários periciais (fls. 84 e 91/93). 

 

2006.60.02.001735-3 - JADIR CASTRO DA SILVA(MS006846 - EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o cumprimento da decisão transitada em julgado (fls. 90/92), bem como o teor da certidão de folha 95-

verso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com espeque no inciso I do artigo 794 do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem 

honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.000523-9 - MARIA APARECIDA DIMAS DA SILVA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA 

SILVA) 

Dê-se ciência às partes da efetivação do depósito relativo aos valores requisitados.Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestação da parte beneficiária sobre eventuais fatos que impeçam os saques.Decorrido o prazo e havendo 

comunicação do pagamento e/ou levantamento, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2007.60.02.002294-8 - HUMBERTO DAUBER(MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA E MS009768 - 

ALEXANDRE MANTOVANI E MS010364 - ILO RODRIGO DE FARIAS MACHADO) X LIA 

DAUBER(MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA E MS009768 - ALEXANDRE MANTOVANI E 

MS010364 - ILO RODRIGO DE FARIAS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - 
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JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Tendo a executada (CEF) cumprido a obrigação (folhas 77/80) e estando os credores satisfeitos com o valor do 

pagamento, ante a concordância tácita (fl. 82-verso), bem como documentos de folhas 87 e 89, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.004007-0 - LAUDEMIRO ALVES ALEIXO(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 

- LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS008103 - ERICA 

RODRIGUES E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS E 

MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E MS011867 - GISLENE SIQUEIRA MATOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 82/84.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.02.000725-3 - BENILDA VIEIRA DA SILVA(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 131/139.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.02.001095-1 - CLEUZA CARREIRO PEREIRA(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim 

de determinar que o INSS efetue o pagamento do valor do benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento 

e vinte) dias, para a autora, com data de início de benefício (DIB) fixada aos 26.11.2007.PA 0,10 Os valores atrasados 

devem ser corrigidos monetariamente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento) ao mês, 

a contar da citação.Tendo em vista que não há prestações vincendas deixo de antecipar os efeitos da tutela.Condeno o 

INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), com 

fundamento no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é devido o pagamento das custas, considerando que foi 

deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 42) e a isenção da Autarquia Federal.Sentença não sujeita 

ao reexame necessário (art. 475, 2º, CPC), eis que o benefício é devido apenas por 120 (cento e vinte) dias e que a 

remuneração da autora era de aproximadamente R$ 2.000,00 (fls. 28/29).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.004169-8 - ETELVINA SOUZA RAVANEDA X ITACIR SORGATO X LADIR PICOLO SORGATO X 

EDGAR DOMINGOS BRUGNEROTTO(MS002609 - ANDRE LANGE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) X BANCO DO BRASIL S/A(MS007499 - FLAVIO 

ADOLFO VEIGA) X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES 

JUNIOR) 

(...) Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, para determinar 

que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos da caderneta de poupança n. 1466 013 1922-3 de 

titularidade da parte autora, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de junho de 

1987 a maio de 1990, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do Código de 

Processo Civil.Providencie a Secretaria o desmembramento do feito em relação aos coautores Itacir Sorgato, Ladir 

Picolo Sorgato e Edgar Domingos Brugneroto e corréus Banco do Brasil S/A e HSBC Bank Brasil S/A - Banco 

Múltiplo, com a extração de cópia dos autos e consequente remessa para a Justiça Estadual da Comarca de 

Dourados/MS.Ao SEDI para que proceda a exclusão do polo ativo de Itacir Sorgato, Ladri Picolo Sorgato e Edgar 

Domingos Brugnerotto, bem como a exclusão do polo passivo do Banco do Brasil S/A e do HSBC Bank Brasil S/A - 

Banco Múltiplo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.02.004511-4 - LIDUINA COSTA DA SILVA(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 104/114.Não 

havendo impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.02.004993-4 - HENRIQUE KEIJI YAMAKI(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, para determinar 

que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos das cadernetas de poupança 0562.013.00050430-9, 

de titularidade do Sr. Henrique Keiji Yamaki, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos 

meses de maio e junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais).Intimem-se. 
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2008.60.02.005854-6 - PEDRO PEREIRA DE VARGAS(MS009414 - WELLINGTON MORAIS SALAZAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E SP236863 - LUIS 

FERNANDO BARBOSA PASQUINI) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo das contas 

poupanças de n. 2087.013.00011045-2, 2087.013.00007810-9 e 2087.013.00000799-6, com o pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser corrigidos 

monetariamente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

(Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação.PA 0,10 Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, haja vista 

que se trata de causa de pequeno valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.005920-4 - ANA PAULA VIVEIROS GUIMARAES(MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE 

CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo das contas de 

cadernetas de poupança de n. 0562.013.00042669-3 e n. 0562.013.00042396-1, com o pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser 

monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são 

fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários 

advocatícios, no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, haja vista que se trata de causa de pequeno valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.005960-5 - MARIA ALICE DE ANDRADE(MS007880 - ADRIANA LAZARI E MS004159 - DONATO 

MENEGHETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança de n. 2087.013.00009187-3, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, 

no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria 

devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

(Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora devem incidir no percentual de 1% (um por cento), a 

contar da citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, haja vista 

que se trata de causa de pequeno valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.006013-9 - ADAO DE OLIVEIRA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de 

condenar o INSS a restituir para parte autora os descontos realizados na renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez (NB n. 32/121.116.190-0), entre os meses de fevereiro de 2005 a outubro de 2005.Os 

valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), com fundamento no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, eis que se trata 

de causa de pequeno valor.Não é devido o pagamento das custas, considerando que foi deferido o benefício da 

assistência judiciária gratuita (folha 24) e a isenção da Autarquia Federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário 

(art. 475, 2º, CPC), considerando o montante da restituição (fls. 10/20).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000365-3 - LORI LORIAN BOTTEGA(MS011618 - CARINA BOTTEGA E MS007868 - CARLOS 

ALBERTO BRENNER GALVAO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE 

JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Em face do expendido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na exordial, para o 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal na obrigação de fazer consistente em creditar na conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS da parte autora, sobre o saldo existente na respectiva época, as diferenças 

pecuniárias de correção monetária entre o índice efetivamente aplicado e o percentual da variação do índice de Preços 

ao Consumidor - IPC, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).Os valores atrasados devem ser 

monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são 

fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.O cumprimento da obrigação de fazer deverá ser noticiado a este 

Juízo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão.Por fim, saliente-se que 

a movimentação da conta vinculada do FGTS deve ser requerida pela parte autora diretamente na Caixa Econômica 
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Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036/90.Não há condenação 

em honorários advocatícios, com base no artigo 29-C da Lei n. 8.036/90.A empresa pública federal deve reembolsar o 

valor das custas despendido pela autora (folha 21).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000456-6 - MISSAO EVANGELICA CAIUA(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta da 

caderneta de poupança de n. 0562.013.00002066-2, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do 

IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época 

em que seria devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da 

citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 800,00 (oitocentos 

reais), em conformidade com o 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, eis que se trata de causa de pequeno 

valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000459-1 - ELIZANGELA BELEM DE LIMA(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS E 

PR020407 - LINCO KCZAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança de n. 0562.013.00055011-4, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, 

no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria 

devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

(Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da 

citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), em conformidade com o 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, eis que se trata de causa de pequeno 

valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000461-0 - ALBINO PANOSSO FILHO(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS E 

PR020407 - LINCO KCZAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo das contas 

poupanças de n. 0562.013.00050686-7 e n. 0562.013.00059775-7, com o pagamento das diferenças resultantes da não 

aplicação do IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, 

desde à época em que seria devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora devem incidir no percentual de 

1% (um por cento), a contar da citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no 

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), com esteio no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, haja vista que se trata 

de causa de pequeno valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.002483-8 - ANTONIA MARQUES MAIZ(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal às 

folhas 22/43.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência. 

 

2009.60.02.002843-1 - ELPIDIO CHAVES DE ARAUJO(SP268845 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo INSS às folhas 29/41.Sem 

prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência. 

 

2009.60.02.003437-6 - MARIA BATISTA DOS SANTOS(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o princípio do contraditório, previsto no aryigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, postergo a 

apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda da contestação.Cite-se e intimem-se.Após, voltem os 

autos conclusos para apreciação do referido pedido. 

 

2009.60.02.003525-3 - CARLOS FRANCISCO NEVES(MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND) X 

EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL(MS002926 - PAULO TADEU 

HAENDCHEN) 
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(...) Desse modo, reconheço a ilegitimidade da Agência Nacional de E nergia Elétrica - ANEEL para figurar no polo 

passivo da relação processual na condição de litisconsorte passivo necessário. Portanto, os autos devem ser restituídos 

ao Juízo Estadual (Súmula n. 224 do colendo Superior Tribunal de Justiça), competente para o julgamento da ação. 

Intimem-se. Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, dando-se baixa na dist ribuição.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2000.60.02.000494-0 - EMANUELA BENITES ALDAVE OJEDA(MS005608 - MARIUCIA BEZERRA INACIO E 

MS007890 - PAULO ROBERTO MICALI E MS009848 - EDSON PASQUARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Tendo o executado (CEF) cumprido a obrigação (fls. 98 e 149/150) e estando os credores satisfeitos com o valor do 

pagamento (folha 152), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. 

Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.60.02.001253-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.02.004490-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) X RENATO VIEIRA 

BARBOSA(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) 

Intimem-se o representante judicial da Autarquia Federal, a fim de que subscreva a peça de folhas 2/4, sanando tal 

irregularidade, e manifeste-se acerca da legitimidade do INSS para o prosseguimento do feito, tendo em vista o advento 

da Lei n. 11.457/2007, e considerando que a condenação consiste em repetição de indébito tributário e cessação do 

desconto da contribuição previdenciária, em separado, sobre a gratificação natalina.Indefiro o pedido formulado pela 

embargada na parte final de folha 13, posto que a impugnação aos embargos à execução de sentença deve observar o 

princípio da eventualidade.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1706 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.60.02.000917-2 - JOSE DONIZETE DE CARVALHO(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Diga o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado às folhas 220/229.Não havendo 

impugnação, expeça-se ofício solicitando o pagamento dos honorários do perito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2001.60.02.001988-1 - JOSE CHAVES FILHO(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Folha. 115. Defiro a dilação requerida pelo Autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2005.60.02.004445-5 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO 

PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

(...) Isso posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com espeque no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem 

honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.60.02.003106-4 - ELOIR RIBEIRO MACIEL(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Em face do explicitado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, a fim de 

determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade, em conformidade com o artigo 143 da LBPS, 

para a parte autora, a partir da data da citação (03.10.2006).Os valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente, 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do 

CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.À míngua de 

requerimento, deixo de antecipar os efeitos da tutela.Tendo em vista que não houve requerimento de antecipação dos 

efeitos da tutela (art. 20, 3, a, CPC), condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é devido 

o pagamento das custas, tendo em conta que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 53), e a 

isenção da Autarquia Federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com base no 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, tendo em conta que o valor da renda mensal do benefício é equivalente a um salário mínimo e que a 

concessão foi fixada na data de 03.10.2006.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.02.005206-7 - ELTON SOARES DE OLIVEIRA(MS006846 - EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o cumprimento da decisão transitada em julgado (fls. 224/229), bem como o teor da certidão de folha 

232-verso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com espeque no inciso I do artigo 794 do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem 
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honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.002299-7 - FERNANDO BITTENCOURT DO AMARAL(MS004461 - MARIO CLAUS E MS009657 - 

ADRIANO BARROS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança de n. 0562.013.00040392-8, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 26,06% 

de junho de 1987, de 42,72% de janeiro de 1989, e de 44,80%, no mês de abril de 1990 e do IPC de 7,87%, no mês de 

maio de 1990, respeitado o limite de NCz$ 50.000,00; a corrigir monetariamente o saldo da conta poupança n. 

0562.013.00066517-5, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 44,80% de abril de 1990 

e de 7,87% de maio de 1990, respeitado o limite de NCz$ 50.000,00; a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança n. 0562.013.00051634-0, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 42,72% de 

janeiro de 1989, de 44,80% no mês de abril de 1990 e do IPC de 7,87% no mês de maio de 1990.Os valores atrasados 

devem ser corrigidos monetariamente, desde à época em que seria devido o pagamento das diferenças, de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 

02.07.2007).Os juros de mora devem incidir no percentual de 1% (um por cento), a contar da citação.Tendo em vista 

que se trata de causa de pequeno valor, condeno a CEF ao pagamento de honorários de advogado no valor de R$ 800,00 

(oitocentos reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.O pagamento das custas é devido pela 

CEF.Publique-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.003924-9 - NEIDE DA SILVA FERREIRA(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diga a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação trazida aos autos pelo Sr. Perito à folha 123.Sem prejuízo, 

manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo assinalado acima, se tem interesse no prosseguimento do processo. 

 

2007.60.02.004360-5 - DOMINGOS PORTO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS007738 

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS006980 - EULLER 

CAROLINO GOMES E MS008103 - ERICA RODRIGUES E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS011225 - 

MARCEL MARQUES SANTOS E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS E MS011651 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E MS011867 - GISLENE SIQUEIRA MATOSO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada, abra-se vista dos autos ao Autor para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, requerer o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.60.02.001286-8 - WILTON PITTERI(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E MS009395 - 

FERNANDO RICARDO PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 101/106 da Autarquia Federal, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2008.60.02.002121-3 - MARIA PETELIM(MS007462 - GIULIANO CORRADI ASTOLFI E MS011618 - CARINA 

BOTTEGA E MS007868 - CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta poupança de n. 

0562.013.00000930-8, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC DE 42,72% no mês de 

janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o 

pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 

561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.Condeno a 

empresa publica federal ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), em conformidade com o parágrafo 4º o artigo do Código de Processo Civil, eis que se trata de causa de 

pequeno valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.60.02.002612-0 - DALTY DE QUADROS PEIXOTO(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inaugural, para declarar a autora trabalhadora rural e determinar ao INSS que conceda o 

benefício de aposentadoria por idade previsto no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data de entrada do requerimento 

administrativo (NB n. 41/138.234.451-9).O INSS deverá cessar o benefício assistencial percebido pela autora (NB n. 

88/536.770.229-1), na data da concessão da aposentadoria, com o abatimento dos valores recebidos.Os valores 

atrasados devem ser corrigidos monetariamente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 
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cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação.Tendo em vista que não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela e que, 

atualmente, a autora está recebendo benefício assistencial, deixo de antecipar os efeitos da tutela.Considerando que não 

houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela, condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no 

importe de R$ 1.000,00 (mil reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é devido o 

pagamento das custas, considerando que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, bem como a isenção 

da Autarquia Federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos moldes do 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, tendo em conta que o valor da renda mensal é equivalente a 1 (um) salário mínimo e a data de concessão 

foi fixada para 31.01.2006.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.002704-5 - VALDOMIRA BUENO DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Recebo os recursos de apelação da Autora de folhas 66/74 e da Caixa Econômica Federal de folhas 75/89, nos efeitos 

suspensivo e devolutivo.Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas 

contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2008.60.02.003102-4 - CRISTINA MARIA BRUMATTI BERTOTO(MS003802 - GERVASIO SCHEID E MS010995 

- LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - 

RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Isso posto, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS, a fim de condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar indenização por danos morais para a parte 

autora no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).O valor da indenização é passível de atualização, a contar desta data, 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do 

CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir desta data.Ponderando que se 

trata de causa de pequeno valor, condeno a CEF, também, ao pagamento de honorários de advogado no valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais), para o patrono da autora, nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Condeno 

a CEF ao pagamento das custas, bem como ao reembolso das custas despendidas pela autora (folha 28).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.004786-0 - JUAREZ DA SILVA MELO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 96/100 da Autarquia Federal, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a 

eficácia da antecipação dos efeitos da tutela embutida na sentença.Intime-se o Autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2008.60.02.005423-1 - MARIA DE FATIMA BELMAL SANCHES COSTA(MS006066 - MARCELOS ANTONIO 

ARISI E MS012844 - EDMAR ANTONIO TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - 

RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, para determinar 

que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos das cadernetas de poupança n. 1311.013.00009190-

7 e 1311.013.00009819-7, de titularidade da Sra. Maria de Fátima Belmal Sanches Costa, consistentes nas 

microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril, março e maio de 1990 

e janeiro e fevereiro de 1991 no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação do disposto no artigo 359 do Código de 

Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.60.02.005776-1 - CLORIVAL DE ARAUJO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

(...) Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, para determinar 

que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos da caderneta de poupança n. 0562.013.00080493-0, 

de titularidade do Sr. Clorival de Araújo, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1989, abril, março e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991 no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de aplicação do disposto no artigo 359 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.60.02.005925-3 - TIBIRICA GUIMARAES DA SILVA(MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE 

CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo das contas de 

cadernetas de poupança de n. 0562.013.00042435-6 e n. 0562.013.00042667-4, com o pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser 

monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são 
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fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários 

advocatícios, no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, haja vista que se trata de causa de pequeno valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.006065-6 - GUIOMAR DE VASCONCELOS(MS007807 - FLAVIO FREITAS DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E SP236863 - LUIS FERNANDO 

BARBOSA PASQUINI) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 123/147 da Caixa Econômica Federaç, nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, 

com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo. 

 

2009.60.00.004349-9 - CARLOS ROBERTO SOUZA SANTA CRUZ X VANDERLEIA APARECIDA 

MANTOVANI SANTA CRUZ(MS013136 - LEANDRO CONSALTER KAUCHE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA 

PASQUINI) 

(...) Desta maneira, considerando a manifesta situação de inadimplência da parte autora no cumprimento do contrato, e 

que não se verifica nesse juízo de cognição sumária a existência de irregularidades na realização do leilão extrajudicial, 

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Intimem-se as partes, com urgência.Após, 

se nada mais for requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.02.000460-8 - JOSE BELEM DE LIMA(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS E PR020407 - 

LINCO KCZAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança de n. 0562.013.00055016-5, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, 

no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria 

devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

(Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da 

citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), em consonância com o 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, eis que se trata de causa de pequeno 

valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000462-1 - ASTURIO OZORIO(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS E PR020407 - 

LINCO KCZAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo das contas de 

caderneta de poupança de n. 0562.013.00036453-1, n. 0562.013.00036249-0, n. 0562.013.00035696-2 e n. 

0562.013.00021841-1, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, no mês de 

janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o 

pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 

561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.Condeno a 

empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), em 

conformidade com o 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, eis que se trata de causa de pequeno valor.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000463-3 - ELIANA BELEM DE LIMA(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS E 

PR020407 - LINCO KCZAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) 

(..) Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança de n. 0562.013.00055017-3, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, 

no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria 

devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

(Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da 

citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), em conformidade com o 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, eis que se trata de causa de pequeno 

valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000468-2 - JOAO ALTIVO DE ALMEIDA(MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

(...) Assim sendo, com relação às contas poupanças n. 38.573-3, n. 38.672-1, n. 44.504-3, e n. 46.885-8, acolho a 

preliminar de ausência de documento essencial para a propositura da ação e JULGO EXTINGO O PROCESSO SEM 
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RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. No que diz respeito à conta 

poupança n. 45.677-0, considerando o extrato de folha 17, com resolução de mérito (art. 269, I , CPC), JULGO 

IMPROCEDENTES os pleitos. E em relação à conta poupança n. 60.294-7, também com resolução de mérito (art. 269, 

I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta poupança em questão, com o pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação do IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989, e o pagamento das diferenças resultantes da 

não aplicação do IPC de 44,80%, no mês de abril, observado o limite de NCz$ 50.000,00.Os valores atrasados devem 

ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o pagamento, de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de mora são 

fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários 

advocatícios, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), com esteio no 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, eis que se trata de causa de pequeno valor.O pagamento das custas é devido pela CEF.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.001783-4 - SUELI ROCHA(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

(...) Em face do expendido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na exordial, para o 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal na obrigação de fazer consistente em creditar na conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS da parte autora, sobre o saldo existente na respectiva época, as diferenças 

pecuniárias de correção monetária entre o índice efetivamente aplicado e o percentual da variação do índice de Preços 

ao Consumidor - IPC, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).PA 0,10 Os valores atrasados 

devem ser monetariamente corrigidos, desde à época em que seria devido o pagamento, de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 561, do CJF, de 02.07.2007).Os juros de 

mora são fixados em 1% (um por cento), a contar da citação.O cumprimento da obrigação de fazer deverá ser noticiado 

a este Juízo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão.Por fim, saliente-

se que a movimentação da conta vinculada do FGTS deve ser requerida pela parte autora diretamente na Caixa 

Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036/90.Não há 

condenação em honorários advocatícios, com base no artigo 29-C da Lei n. 8.036/90.Não é devido o pagamento das 

custas, tendo em vista que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (folha 34).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.003491-1 - PAULO AFONSO DIAS(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente 

apreciada após a realização de perícia médica.Nomeio, para a realização da perícia, o Médico - Dr. EMERSON DA 

COSTA BONGIOVANNI, com endereço a Rua Monte Alegre, 1560 - Jardim América, nesta cidade de 

Dourados.Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima 

descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na 

Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal.O Sr. Perito deverá responder aos seguintes quesitos 

do Juízo.(...) Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal.Depois de apresentados os quesitos, que faculto as 

partes, o perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, 

deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes 

sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos 

deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se 

pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.60.02.003686-5 - TEREZINHA TOMAZ DA SILVA SOARES(MS013332 - LUCAS STEFANY RIGONATT 

PAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua petição inicial, apresentando declaração de hipossuficiência jurídica 

para apreciação do pedido de gratuidade de justiça.Atendido, voltem imediatamente conclusos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.60.02.000950-2 - MARIA OLADIR GOMES DE ALMEIDA(MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Folha 114. Oficie-se à Equipe de Atendimento das 

Demandas Judiciais - EADJ para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir o julgado nos termos da decisão de homologação 

de folha 109.Sem prejuízo, expeçam-se as RPV(s) relativas aos honorários e ao principal (folha 106).Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1707 

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 
2009.60.02.003510-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.02.001474-2) JUSTICA 
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PUBLICA X GISELLY PINHEIRO BORGES(MS010164 - CLAUDIA RIOS) 

Tendo em vista a resposta encaminhada pelo Juiz Diretor do Foro, da Comarca de Dourados/MS, na folha 32, bem 

como, a disponibilidade de sala nesta 2ª Subseção Judiciária/MS, para realização de perícia, intimem-se as partes para 

comparecerem neste Juízo Federal, para realização de exame toxicológico, na mesma data e horário anteriormente 

designado.Intimem-se. Oficie-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

2004.60.02.004203-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

HELIO CARDOSO(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP060294 - AYLTON CARDOSO E SP089244 - 

ROBERTO WAGNER BATTOCHIO CASOLATO E SP138874 - LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK E 

MS010880 - ROBERTO ANTONIO NADALINI MAUA) 

Homologo a desistência das testemunhas Herbert de Moraes e José Ferreira Borges, requerida pela defesa na folha 

1140.Depreque-se a oitiva da testemunha Gilson Antonio Queiroz Tavares, observando o endereço informado na folha 

1140.Indefiro a oitiva da testemunha Ivanilto Cardoso de Almeida, eis que precluso a oportunidade para arrolá-la. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO. 

JUIZ(A) FEDERAL SUBSTITUTO. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1231 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.60.03.001201-8 - JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X HUMBERTO ANTONIO SILVA FELICIANO(SP262461 - RODRIGO CASTILHO E 

SP260820 - VICENTE JOSE DA SILVA) X ANDRE DE ALMEIDA PAIVA(SP262461 - RODRIGO CASTILHO E 

SP260820 - VICENTE JOSE DA SILVA) X CLAUDINEI ANTONIO DO CARMOS(SP260820 - VICENTE JOSE 

DA SILVA E SP262461 - RODRIGO CASTILHO) X RODINEI VEIGA(SP260820 - VICENTE JOSE DA SILVA E 

SP262461 - RODRIGO CASTILHO) X SANDRO APARECIDO DE PAULA(SP260820 - VICENTE JOSE DA 

SILVA E SP262461 - RODRIGO CASTILHO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

Designo audiência de oitiva da testemunha de defesa Ailton Bueno Ortega para o dia 01 de outubro de 2009, às 16:30 

horas.Oficie-se ao Juízo Deprecante.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1232 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2005.60.03.000019-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1027 - MARCOS SALATI) X NICOLAU 

GONCALVES(MS001390 - AYRTON PIRES MAIA) X ISSAN FARES(MS001390 - AYRTON PIRES MAIA E 

MS004439 - RUVONEY DA SILVA OTERO) 

Fica a parte ré intimada a no prazo de 10 (dez) dias especificar as provas que pretenda produzir, justificando sua 

pertinência nos termos do despacho de fls. 501. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1741 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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2004.60.04.000506-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.60.04.000164-0) JOSE 

ANTONIO DE AMORIM JUNIOR(MS004243 - VANDERLEY MANOEL DE ANDRADE SILVA) X PONTAL 

ADMINISTRACAO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(MS004243 - VANDERLEY MANOEL DE 

ANDRADE SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, do CPC, e DESCONSTITUO a penhora realizada nos autos n. 2001.60.04.000164-0, fl. 78, em relação ao imóvel 

sob o n. 25.416, Cartório de Registro de Imóveis de Corumbá/MS.Condeno o embargado em honorários advocatícios 

que fixo no valor de 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da demanda, nos 

termos da Súmula 14 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 

475, par. 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, Oficie-se o Oficial do Córtório de Registro de Imóveis em 

Corumbá/MS e traslade-se cópia da decisão para os autos n. 2001.60.04.000164-0.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.60.04.000237-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.04.000839-3) CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS006624 - CLELIA STEINLE DE 

CARVALHO) X CECILIA YUMICO FUJIMORI MARTINELLI(SP160706 - MARCELO DEBIAGI SOLER) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, do CPC.Condeno a embargante em honorários advocatícios que fixo no valor de 10% sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente desde o ajuizamento da demanda, nos termos da Súmula 14 do Superior Tribunal de 

Justiça.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia da decisão para os autos n. 2003.60.04.000839-3P.R.I. 

 

Expediente Nº 1742 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2009.60.04.000445-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RENE ANTHONIUS JANSSEN(MS010283 - LUIZ 

GONZAGA DA SILVA JUNIOR) 

Realizado o interrogatório do réu e a oitiva das testemunhas presentes, por meio de gravação audiovisual, nos termos do 

artigo 405, 1º, do Código de Processo Penal, conforme termo anexo. O Ministério Público Federal desistiu da 

testemunha faltante, o que foi deferido neste ato pela MM. Juíza Federal. Foi dada a palavra às partes, inicialmente ao 

Ministério Público Federal, para a apresentação de suas alegações finais. Dada a palavra ao Ministério Público Federal, 

foi dito: Encerrada a instrução do processo, vem o Ministério Público Federal apresentar as seguintes alegações finais. 

René Anthonius Janssen foi denunciado em 26 de junho de 2009, por ter sido flagrado, por volta das treze e trinta horas, 

do dia 12 de maio de 2009, durante fiscalização realizada pela Polícia Federal, no Aeroporto Internacional de 

Corumbá/MS, transportando, aproximadamente, 3.050g (três quilos e cinqüenta gramas) de cocaína, proveniente da 

Bolívia, acondicionados em sua bagagem, conduta tipificada na denúncia, no artigo 33, caput, c/c artigo 40, incisos I e 

III, ambos da Lei 11.343/06. A materialidade do crime em tela restou comprovada pelo Auto de Apresentação e 

Apreensão, pelo Auto de prisão em flagrante, bem como pelos laudos preliminares e definitivos que atestam tratar-se de 

cocaína a substância encontrada, na forma de cloridrato. A autoria também foi devidamente comprovada pelo 

depoimento uníssono das testemunhas, bem como pela confissão do próprio réu, tanto em sede policial, quanto em 

Juízo, que descreveu, detalhadamente, toda a conduta criminosa. Restou configurada, também, a causa de aumento 

decorrente da transnacionalidade do delito (inciso I do artigo 40 da Lei 11.343/06), pois as testemunhas, e o próprio réu, 

em seus interrogatórios, policial e judicial, confirmaram que a droga foi recebida em solo boliviano e se destinava para 

a Europa. Deve também incidir a causa de aumento relativa ao uso de transporte público, prevista no inciso III do artigo 

40 da Lei 11.343/06, pois restou comprovado que o transporte da droga se daria no vôo regular da empresa Trip, que 

opera o trecho Corumbá-Campo Grande, sendo posteriormente realizadas as conexões para a conclusão da viagem, por 

via aérea, até a Europa. No que tange às circunstâncias judiciais, as circunstâncias do crime são desfavoráveis ao réu, 

em virtude da natureza (cocaína) e quantidade (3.050g) da droga apreendida, devendo, portanto, ser majorada a pena-

base acima do mínimo legal, quando da dosimetria da pena. Considerando que o réu não registra antecedentes 

criminais, nem havendo elementos nos autos que apontem que ele se dedica a atividades criminosas, deve incidir a 

causa de redução de pena, prevista no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/06. Pelo exposto, o Ministério Público 

Federal requer a condenação de René Anthonius Janssen, pela prática do crime previsto no caput do artigo 33 c/c os 

incisos I e III do artigo 40, todos da Lei 11.343/06, nos exatos termos da denúncia. Dada a palavra à defensora, para 

suas alegações, foi dito que: Preliminar: os fatos consumados deram-se em território nacional, mais precisamente, no 

aeroporto de Corumbá/MS, conforme prescreve o artigo 70, 2 do CP. Sendo corroborado com a Súmula 522 do STF, 

que reclama para haver transnacionalidade, não só a origem da droga, mas que o agente tenha envolvimento com 

pessoas de outra nacionalidade e que os fatos se estendam ao exterior. Diante disso, pede a defesa a exclusão do 

aumento de pena de internacionalidade. Quanto ao fato do transporte público, a causa do aumento de pena, somente tem 

lugar, quando o agente nos locais especificados no artigo 40, inciso III da Lei 11.343/06 encontra-se com o intuito de 

conseguir clientela ou ampliar seu torpe comércio, difundindo o vício, fato que não ocorreu. Segundo Zaffaroni, deve 

haver ofensividade do objeto, ou seja, aliciar pessoas para o vício ou compra do entorpecente. No caso em questão, o 

depoente estava como passageiro, sem intenção de oferecer entorpecente aos passageiros. O depoente confessou tanto 

no auto de flagrante, quanto na fase judicial, fazendo jus à atenuante do artigo 65, d do Código Penal. Posto isso, pede a 

defesa a absolvição do depoente, por ser instigado ao transporte por motivos financeiros, para tratamento de saúde, pois 

o acusado tem pouco tempo de vida. Contudo, se Vossa Excelência tiver outro entendimento, que lhe seja aplicada a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/09/2009 1543/1549 

redução do artigo 33 4 da Lei 11343/06, por preencher todos os requisitos nele constante. Nesses termos, pede e espera 

deferimento. Pela MM. Juíza Federal, foi dito: Concluída a instrução, passo a sentenciar o feito. O MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL denunciou RENE ANTHONIUS JANSSEN como incurso nas penas do artigo 33, caput, c/c 

artigo 40, incisos I e III da Lei 11.343/06. Aduziu que no dia 12 de maio de 2009 RENE foi flagrado por Agentes da 

Polícia Federal antes do embarque dos passageiros do vôo das 14:00 horas da empresa aérea TRIP, com destino a 

Campo Grande/MS, realizando o transporte ilícito de substância entorpecente acondicionada em sua bagagem, 

totalizando 3.050Kg (três quilos e cinquenta gramas). Promovida entrevista pessoal o acusado apresentou justificativa 

duvidosa acerca da viagem. Ao procederem uma vistoria minuciosa na bagagem do denunciado, verificou-se que a 

mesma exibia volume anormal, tendo sido a mesma perfurada, ocasião em que fora encontrado um invólucro 

aparentemente contendo cocaína. Ao revistarem a mala despachada por RENE, os policiais encontraram outros três 

invólucros, confeccionados com fita adesiva, contendo cocaína. Ato contínuo RENE confessou que levaria a droga para 

a Espanha e que receberia 10.000,00 (dez mil) Euros pelo transporte, declarou, ainda, ter recebido a droga na República 

da Bolívia. Apresentado para Autoridade Policial, RENE narrou como haviam se sucedido os fatos, alegando ter vindo 

da Espanha, passando por São Paulo e Campo Grande até chegar em Corumbá/MS no dia 03/05/09, dirigindo-se à 

Bolívia onde recebeu as malas, bem como cerca de US$ 250,00 (duzentos e cinquenta dólares americanos) para as 

despesas da viagem. Constam dos autos os seguintes documentos, a saber: Auto de Prisão em Flagrante de Rene 

Anthonius Janssen às fls. 02/12; Auto de Apreensão e Apresentação à fl. 15/26; Laudo de Exame Preliminar de 

Constatação de Substância às fls. 28; Relatório da Autoridade Policial às fls. 48/54; Laudo de Exame de Substância às 

fls. 71/74. O réu apresentou suas alegações preliminares às fls. 87. A denúncia foi recebida em 12 de agosto de 2009 (fl. 

88), ocasião em que foi designada a presente audiência de instrução e julgamento. Certidões de Antecedentes do réu às 

fls. 91 e 101. Nesta data, realizou-se o interrogatório e a oitiva das testemunhas ANDRÉ MAGALHÃES e SANDRO 

AUGUSTO DE LIMA DUMAS, tendo sido, neste ato, apresentadas as alegações finais das partes. É o relatório. D E C 

I D O. DA MATERIALIDADE: René Anthoniu Janssen foi denunciado pelo Ministério Público Federal, sob a alegação 

de ter praticado a conduta típica descrita nos artigos 33, caput, c/c art. 40, incisos I e III, da Lei nº 11.343/06. A 

materialidade do delito de tráfico de entorpecentes restou cabalmente comprovada, por meio do Auto de Apreensão e 

Apresentação de fls. 15, em que consta a apreensão de 04 (quatro) placas retangulares, cobertas de silver-tape (como se 

observa da foto que instruiu o inquérito policial inserta às fls. 17/18) que se encontravam ocultos na pasta, tipo 

executiva, do réu, contendo em seu interior uma substância com características de cocaína, com peso bruto total 

correspondente a 3.050g (três mil e cinqüenta gramas), atestado pelo Laudo de Exame em Substância Definitivo de fls. 

71/74. DA AUTORIA: O acusado reconheceu em sede policial que estava transportando a substância entorpecente, 

alegando ter sido contratado para tal fim por uma pessoa residente na Holanda (Amsterdã), sob a promessa de 

pagamento de 10.000,00 (dez mil Euros) pelo serviço. Afirmou que se dirigiu até a Bolívia, tendo permanecido 

hospedado em um hotel de nome Bibosi, naquele país tendo recebido a droga. Em Juízo, novamente confirmou a prática 

criminosa. As testemunhas de acusação ouvidas no Auto de Prisão em Flagrante e em Juízo foram unânimes em 

informar que o acusado estava transportando substância entorpecente. Assim, evidente está a autoria deste ilícito e 

inconteste é a responsabilidade criminal do réu René Anthonius Janssen, vez que sua conduta amolda-se com requinte 

ao tipo objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, in verbis: Lei n.º 11.343 de 23 de agosto de 2006. Art. 33. 

Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 

transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) 

a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. (grifo nosso). 

DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno o réu RENÉ 

ANTHONIUS JANSSEN, qualificado nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na 

forma do art. 387, do Código de Processo Penal. DOSIMETRIA DA PENA: a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do 

Código Penal - a culpabilidade do condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O 

réu praticou o tráfico internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade. 

Todavia, pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos, entendo 

tratar-se de pessoa com comportamento social e personalidade favoráveis. Dessa forma, em atenção às circunstâncias 

judiciais e do artigo 42 da Lei nº 11.343/06 fixo a pena-base em seu mínimo legal. Pena-base: 5 (cinco) anos de 

reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. b) Circunstâncias 

agravantes: não há. c) Circunstâncias atenuantes: - art. 65, III, d, do CP - não reconheço a ocorrência da confissão 

espontânea, alegada pela defesa, haja vista que o réu apenas assumiu sua conduta ilícita quando foi constatada a 

presença de invólucros recheados com entorpecente em sua bagagem, ou seja, o acusado não assumiu a autoria do crime 

por iniciativa própria. Nesse diapasão, nossos tribunais têm decidido que: PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO 

E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTES - DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

NA FIXAÇÃO DA PENA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM FLAGRANTE 

DELITO. - Depreende-se da leitura da r. sentença condenatória que, ao fixar a pena-base pouco acima do mínimo legal, 

a magistrada considerou, expressamente, a culpabilidade do agente, os motivos do crime, bem como suas conseqüências 

para a sociedade. Constata-se, pois, que as circunstâncias do art. 59 do Código Penal não eram totalmente favoráveis ao 

paciente. - omissis - Por fim, improcede, também, a alegação de que não foi reconhecida a atenuante da confissão 

espontânea (art. 65, III, d, do Código Penal). De fato, a confissão considerada atenuante necessita de espontaneidade, o 

que não ocorreu no presente caso, haja vista ter sido o paciente surpreendido em flagrante delito, em condição de 

inegável autoria. - Ordem denegada. (HC 22.560/MS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, 
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julgado em 05/12/2002, DJ 17/03/2003 p. 247) Não há falar em confissão espontânea se o réu não tem outra alternativa, 

em face da exuberante prova, senão a de admitir a autoria da infração. Sua confissão, então, é voluntária, mas não 

espontânea, e, portanto, não há cuidar da atenuante do art. 65, III, d, do CP. (TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade 

é exigida como condição de ato voluntário livre, porque este supõe a autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da 

livre vontade precede sempre da iniciativa de quem age. A lei penal não considera atenuante de apenamento a confissão 

tout court, mas a confissão espontânea, a que não procede de imposição externa nem de sua provocação exterior à 

vontade do agente. Ao referir-se à confissão espontânea como causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se 

está a requerer do confidente apenas a ausência de total constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da 

autoria delitiva não proceda de provocação exterior alguma. (TACRSP - RT 724/655-6) d) Causas de aumento - art. 40, 

I, III da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto): A internacionalidade do tráfico foi demonstrada pelas 

declarações prestadas pelo acusado no momento da prisão em flagrante, ocasião em que afirmou ter adquirido a 

substância entorpecente na República da Bolívia, bem como pelo fato de que o réu viajava de avião a partir da cidade de 

Corumbá/MS, com destino ao exterior, localizada em pública e notória rota de tráfico de drogas proveniente da Bolívia 

para o Brasil. Assim, e considerando que nesta cidade não se produz cocaína, sendo a mesma cultivada e extraída 

livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia, sendo especialmente deste último país, trazida para Corumbá/MS, 

exsurge cristalina a aquisição da substância entorpecente no exterior, com a caracterização da transnacionalidade. 

Ademais, as testemunhas ouvidas também corroboraram com a transnacionalidade do delito. Nesse sentido é a 

jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que seguem: PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL 

DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, 

INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E 

DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, 

CAPUT, DA LEI 8.072/90. APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não 

demonstrada a deficiência técnica da defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a 

materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito 

de entorpecentes, devem ser condenados como incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando 

provado que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, 

da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela 

estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a 

fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus antecedentes supostas condenações dos réus no 

exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz 

jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da 

Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos 

arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, 

caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON 

DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174). 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO 

EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, 

EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no 

exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de 

entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, 

dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - 

Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ 

VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 PÁGINA:7). Desse modo, resta caracterizado o tráfico 

com o exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo supra comentado. Por derradeiro, afasto a causa de 

aumento de pena prevista no inciso III do art. 40, da lei 11.343/06, considerando que no concurso de causas de aumento 

poderá ser apreciada somente uma majorante, nos termos do art. 68, do Código Penal, portanto, elevo a pena base do 

réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e 

três) dias-multa. e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - redução da pena em 1/6 (um sexto): Por fim, 

entendo presente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para 

sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. Como o réu, in casu, preenche parte dos requisitos elencados no aludido dispositivo legal, 

considerando que há um crime registrado em seu nome com transação feita, aplico em favor do mesmo a causa de 

redução, fixando seu montante em 1/6 (um sexto). Pena definitiva para o réu de 4 (quatro) anos e 10 (dez) meses de 

reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista a aparente 

dificuldade econômica do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, 

do Código Penal. O regime de cumprimento das penas será inicialmente o fechado, de acordo com os precedentes do 

Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 

07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-2006). Expeça a Secretaria a Guia de Execução 

Provisória remetendo-a ao Juízo das Execuções Criminais da Comarca de Corumbá/MS, para suas providências. Por 

fim, diante do pedido formulado no interrogatório do réu, o qual fez juntar um exame de sangue demonstrando que se 

encontra acometido de câncer de próstata, embora sem comprovação médica e, considerando ainda que as fotos de sua 

pessoa à época da sua prisão em flagrante (fls. 21) e sua atual aparência revelam uma significativa perda de peso, o que 
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leva o Juízo a crer que, de fato, se encontra doente, determino seja oficiado aos órgãos competentes, para que se 

promova a expulsão do réu, o qual deverá cumprir a pena no seu país de origem, nos termos da jurisprudência que 

colaciono a seguir: E M E N T A: HABEAS CORPUS - CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES PRATICADO 

POR ESTRANGEIRO - APLICABILIDADE DA LEI Nº 6.815/80 - ESTATUTO DO ESTRANGEIRO - SÚDITO 

COLOMBIANO - EXPULSÃO DO TERRITÓRIO NACIONAL - MEDIDA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DE 

PROTEÇÃO À ORDEM PÚBLICA E AO INTERESSE SOCIAL - COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - ATO DISCRICIONÁRIO - ANÁLISE, PELO PODER JUDICIÁRIO, DA 

CONVENIÊNCIA E DA OPORTUNIDADE DO ATO - IMPOSSIBILIDADE - CONTROLE JURISDICIONAL 

CIRCUNSCRITO AO EXAME DA LEGITIMIDADE JURÍDICA DO ATO EXPULSÓRIO - INOCORRÊNCIA DE 

CAUSAS DE INEXPULSABILIDADE - ART. 75, II, DA LEI Nº 6.815/80 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

PÚBLICO SUBJETIVO À PERMANÊNCIA NO BRASIL - PLENA REGULARIDADE FORMAL DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO - PEDIDO INDEFERIDO. - A expulsão de estrangeiros - 

que constitui manifestação da soberania do Estado brasileiro - qualifica-se como típica medida de caráter político-

administrativo, da competência exclusiva do Presidente da República, a quem incumbe avaliar, discricionariamente, a 

conveniência, a necessidade, a utilidade e a oportunidade de sua efetivação. Doutrina. Precedentes. - O julgamento da 

nocividade da permanência do súdito estrangeiro em território nacional inclui-se na esfera de exclusiva atribuição do 

Chefe do Poder Executivo da União. Doutrina. Precedentes. - O poder de ordenar a expulsão de estrangeiros sofre, no 

entanto, limitações de ordem jurídica consubstanciadas nas condições de inexpulsabilidade previstas no Estatuto do 

Estrangeiro (art. 75, II, a e b). - O controle jurisdicional do ato de expulsão não incide, sob pena de ofensa ao princípio 

da separação de poderes, sobre o juízo de valor emitido pelo Chefe do Poder Executivo da União. A tutela judicial 

circunscreve-se, nesse contexto, apenas aos aspectos de legitimidade jurídica concernentes ao ato expulsório. 

Precedentes. - O remédio de habeas corpus não constitui instrumento processual adequado à invalidação do 

procedimento administrativo de expulsão regularmente instaurado e promovido pelo Departamento de Polícia Federal, 

especialmente se o súdito estrangeiro interessado - a quem se estendeu, de modo pleno, a garantia constitucional do 

direito de defesa - não invocou, em momento algum, por inocorrentes, quaisquer das causas de inexpulsabilidade 

previstas em lei. Precedentes. - Para efeito de incidência da causa de inexpulsabilidade referida no art. 75, II, b, da Lei 

nº 6.815/80, mostra-se imprescindível, no que concerne à pessoa do filho brasileiro, a cumulativa satisfação dos dois 

requisitos fixados pelo Estatuto do Estrangeiro: (a) guarda paterna e (b) dependência econômica. Precedentes. Decisão 

Por votação unânime, o Tribunal indeferiu o pedido de habeas corpus e cassou a medida liminar concedida. Ausentes, 

ocasionalmente, os Ministros Maurício Corrêa e Sepúlveda Pertence, Presidente. Presidiu o julgamento o Ministro 

Celso de Mello, Vice Presidente ( art. 37, I do RISTF). Plenário, 25.10.95. (HC72851). Caso a resposta de expulsão do 

réu seja negativa, deverá ser expedida a guia de recolhimento provisória, com sua remessa ao Juízo da Execução. DOS 

BENS APREENDIDOS: Decreto o perdimento do aparelho celular NOKIA, cor preta, IMEI 011274/00/545711/2, 

considerando que o chip era da operadora boliviana Tigo e o réu, como sendo procedente da Europa, deduz-se que 

utilizado, exclusivamente, para a prática criminosa, nos termos do parágrafo único do artigo 243 da Constituição 

Federal e do artigo 63, da Lei 11.343/06. Fixo os honorários para a defensora dativa no valor máximo da tabela oficial, 

conforme estabelece a Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal. Defiro o pagamento para o defensor 

anteriormente indicado, que não pôde comparecer a esta audiência, a título de honorários de um terço do mínimo fixado 

na tabela oficial, conforme dispõe o art. 2º, 1º, da Resolução CJF n.º 558/07. Após o trânsito em julgado, lance-se o 

nome do réu no rol dos culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de 

dezembro de 2004; expeçam-se as solicitações de pagamento dos defensores. O Ministério Público Federal e o réu 

manifestaram seu não interesse em recorrer. Arbitro os honorários da intérprete em R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e 

setenta centavos), conforme dispõe o art. 4º, da Resolução n.º 550/2007, do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se 

solicitação de pagamento. Saem os presentes intimados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.  
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PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
2009.60.04.000584-9 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS012348 - EMANUELLE 

FERREIRA SANCHES) X SEGREDO DE JUSTICA 

Vistos etc.Apresentaram defesas preliminares os acusados MANOEL PADILHA FILHO (fl. 95) e RUDINEY LOPES 

DA COSTA (fl. 96) nos moldes prescritos no parágrafo 1º do artigo 55 da Lei 11.343/06.Observo, pois, que a denúncia 

ofertada pelo Parquet Federal preenche os requisitos contidos no art. 41 do Código de Processo Penal, ao mesmo tempo 

em que não vislumbro a ocorrência de nenhuma das hipóteses de rejeição previstas no art. 395 do mesmo diploma 

normativo.Os elementos dos autos demonstram a existência de suficientes indícios de materialidade e autoria, 

circunstâncias que autorizam o recebimento da exordial acusatória.Pelo exposto, RECEBO a denúncia formulada em 

face de MANOEL PADILHA FILHO e RUDINEY LOPES DA COSTA, nos termos do art. 56 da Lei 11.343/06, 

designo audiência de instrução para o dia 29/09/2009, às 14:00 horas, a ser realizada na sede deste Juízo.Citem-se os 

denunciados, intimando-os para a audiência.Requisitem-se os presos e as testemunhas arroladas pelo Ministério Público 

Federal.Intimem-se os defensores dativos.Ao SEDI para as alterações devidas, inclusive para expedição de certidão de 

distribuição criminal.Ciência ao Ministério Público Federal. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.60.04.001042-6 - MARIO MARCIO DIAS DE MOURA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010815 - SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI) 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269,I, CPC.Considerando que até o presente momento nõ foi apreciado o pedido de justiça gratuita, 

defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária, razão pela qual deixo de condená-lo ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.60.04.000947-8 - LUIS FABIO CARVALHO DE ALMEIDA(MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO) 

X COMANDANTE DA MARINHA DO BRASIL 

Assim, determino o encaminhamento dos autos para uma das Varas da Justiça Federal de Brasília/DF.Intime-se. 

 

2009.60.04.001076-6 - BBA INDUSTRIA OPOTERAPICA LTDA(SP031321 - CARLOS ALBERTO FERRARI) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

Embora a impetrante tenha efetuado o recolhimento das custas junto ao Banco do Brasil (fl. 59), quando deveria tê-lo 

feito na CEF, conforme Lei 9.289/96, intime-se a impetrante para recolher as custas na Caixa Econômica Federal. Prazo 

de 5 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2009.60.04.000348-8 - ALAN FERNANDES MAIA(MS002361 - AILTO MARTELLO) X NAO CONSTA 

A teor da manifestação ministerial de fls., 12/14 intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para trazer aos autos 

documento que comprove sua residência no Brasil. Prazo de 5 (cinco) dias.Com o adimplemento, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 
2005.60.04.000031-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. BLAL YASSINE DALLOUL) X CARMEN 

ADELA ZAMUDIO FLORES(MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e ABSOLVO a ré CARMEN ADELA 

ZAMUDIO FLORES, nos termos do artigo 386, inciso III do Código de Processo Penal.Tendo em vista tratar-se de 

sentença absolutória, a publicação da presente sentença supre a intimação do defensor conforme dispõe o artigo 287, do 

Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 
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ACAO PENAL 

2006.60.04.000265-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1041 - ALEXANDRE COLLARES BARBOSA) X 

CARMEN ADELA ZAMUDIO FLORES 

0,10 ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e absolvo a ré CARMEM ADELA 

ZAMUDIO FLORES, nos termos do artigo 386,II, CPP.Intimem-se os denunciados para fazerem o levantamento dos 

valores remanescentes pagos a título de fiança, na pessoa do defensor contratado, após o trânsito em julgado.Tendo em 

vista tratar-se de sentença absolutória, a publicação da presente decisão supre a intimação do defensor conforme dispõe 

o artigo 287, do provimento 64/05, da Corregedoria Geral do TRF 3º Região.P.R. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.60.04.000579-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.04.000341-7) FARO E CIA 

LTDA(MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI E MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI 

BARUKI NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RSOLUÇÃO DO MÉRITO,nos termos do artigo 267, inc. VI, do 

Código de Processo Civil.Traslade-se cópias da petição e documentos apresentadops pela embargada acostados às fls. 

42/45, bem como da presente decisão, para os autos principais.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na 

forma da lei. Pulique-se, registre-se e intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.60.04.000341-7 - FAZENDA NACIONAL(MS005518 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X FARO E CIA 

LTDA(MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI E MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI 

BARUKI NEVES) 

Pelo exposto, acolho os pleitos das partes e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 26 da Lei n. 
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6.830/80.Sem condenação em honorários de advogado.Em havendo penhora, levante-se.Custas na forma da lei.Com o 

trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.60.04.000487-0 - ANA MARIA CARVALHO PEREIRA(MS007071 - NELSON DA COSTA JUNIOR E 

MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA) X ITAEL RUFINO DE LIMA X EXERCITO BRASILEIRO 

Ante o exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos 

arts. 295, inc. II e 267, inc. I, ambos do C.P.C.Deixo de condenar a autora ao pagamento de custas e honorários, por ser 

beneficiária da assistência judiciária.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.60.04.000094-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.04.000992-1) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORUMBA(MS010440 - BRUNA SANTOS ASSAD E MS009316 - NATALIA ROMERO 

GONCALVES DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS009855 - LAURA 

FABIENE GOUVEA DA SILVA LOPES) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, inc. I, do CPC, para reconhecer a ausência de interesse de agir da ação de execução, por inadequação da via 

eleita, e a impossibilidade jurídica do pedido de penhorar bens do embargante contido na inicial dos autos de execução, 

razão pela qual declaro extinta a execução - autos n. 2006.60.04.000992-1.Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

aplico o art. 21, caput, do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da decisão para os 

autos n. 2006.60.04.000992-1.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.60.04.000369-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X 

LUIZ CARLOS LEITE DA ROSA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) 

Fls. 58/59: indefiro o pedido. Fundamento.(...)Com efeito, no caso em tela, analisando a certidão de fl. 51 é possível 

verificar que o bem penhorado não está sendo utilizado como moradia do devedor e de sua família, uma vez que está 

alugado para terceiros. Ademais, o devedor não comprovou a utilização do aluguel com os gastos familiares, embora 

tenha sido intimado para tal fim (fls. 60 e 63). Restou demonstrado que o bem penhorado não está sendo utilizado como 

bem de família, razão pela qual o não reconhecimento da impenhorabilidade é medida que se impõe.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.60.04.000563-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.04.000278-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X ANA PAULA REIS SANTANA 

ME(MS007842 - REINALDO GIMENES AYALA) 

Ante o exposto, determino que Ana Paula Reis Santana ME emende a inicial para adequar o valor da causa e promova o 

recolhimento das custas processuais devidas. Prazo: 10 dias.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 2041 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.60.05.001712-1 - CLEOIDE CUSTODIO DE LIMA ALVES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E 

MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 21 de outubro de 2009, às 9:30 horas.Cumpra-se. 

 

2008.60.05.002168-9 - TRANS GORDINHOS - TRANSP. COM. IMP. E EXP. LTDA-EPP(MS009931 - MARCELO 

LUIZ FERREIRA CORREA E MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Diante da manifestação da Ré às fls. 91/92, acompanhadas de documentos que comprovam o real valor dos bens 
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apreendidos, bem como que expressam tratar-se de bens importados irregularmente, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela que visa à restituição dos bens móveis in limine, mediante caução em conta deste juízo, uma vez 

que ausente verossimilhança nos fatos alegados na exordial.Além disso, não há periculum in mora, vez que o presente 

caso comporta o julgamento antecipado da lide.Quanto ao pedido de fls. 87/88, para que seja desconsiderada a 

manifestação de fls. 83/84, no que tange à produção de provas orais em audiência, indefiro-o com base nos princípios 

do devido processo legal, especificamente na paridade de armas entre as partes, e na regra processual da consumação 

lógico-consumativa.Determino a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados (fls. 86), em favor da 

Autora. Registrem-se os presentes autos para sentença, de acordo com o artigo 330, I, do CPC..Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 

2009.60.05.004808-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.05.002168-9) TRANS 

GORDINHOS - TRANSP. COM. IMP. E EXP. LTDA-EPP(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR 

E MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA) X ADRIANA DELBONI TARICCO 

Ante a manifestação da excepta às fls. 13/14, remetam-se os presentes autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.60.05.000558-0 - ARACI SIQUEIRA CAMARGO(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Intime-se o(a) autor(a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos do INSS.Havendo concordância, 

expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se. 

 

2006.60.05.000428-2 - APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS(MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA 

MORAES) 

Intime-se o(a) autor(a) para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os cálculos do INSS.Havendo concordância, 

expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se. 

 

2008.60.05.001711-0 - NEUZA APARECIDA FERREIRA BUENO DE LIMA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Com a apresentação dos cálculos pelo INSS, ciência a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Havendo concordância, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV)ao TRF da 3ª Região.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2042 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2008.60.05.001728-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1366 - CAROLINE ROCHA QUEIROZ) X 

CARLOS ISABEL DE OLIVEIRA BLANCO(MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA) X DE LOS 

SANTOS VILLALBA CENTURION(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR) X FAUSTO 

ORTIZ(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X ELPIDIO CESAR MACENA DO AMARAL(MS010063 - DANIEL 

REGIS RAHAL) 

Ficam as defesas dos réus intimadas da expedição de nova Carta Precatória ao Juízo Estadual da Comarca de 

Palotina/PR, para inquirição da testemunha AVELINO FERNANDES BLANCO, ficando-lhes facultado o 

acompanhamento da deprecata independentemente de posterior intimação por parte deste Juízo. 

 

Expediente Nº 2043 

 

ACAO PENAL 

2006.60.05.001497-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO DE CARVALHO REIS) X 

ADILSON PEREIRA DA SILVA(MS010494 - JEFERSON RIVAROLA ROCHA E MS008439 - CELSO ENI 

MENDES DOS SANTOS) 

Cuida-se de pedido de revogação de prisão preventiva, reiterado pela terceira vez por ADILSON PEREIRA DA 

SILVA, alegando, em síntese, excesso de prazo para o término da instrução, primariedade do réu e ausência dos 

requisitos da prisão preventiva. Requer ainda, que este Juízo se declare impedido de julgar o presente feito.Nos autos nº 

2009.60.05.004039-1, foi requerida a revogação da prisão preventiva de ADILSON. Manifestou-se, à época, o MPF, 

contrariamente ao benefício (fls. 750/757, autos nº 2009.60.05.004039-1), e em decisão (fls. 743/746 verso) foi 

indeferido por este Juízo o pedido de revogação.Às fls. 797/807, novamente foi pedida a revogação da prisão do 

requerente. Em Cota Ministerial (fls. 809/811), protestou o MPF pela sua improcedência, e em decisão (fls812/815 

verso), foi negado o benefício pela MMª. Juíza Federal Substituta, Dra. Adriana Delboni Taricco.Às fls. 824/826, a 

defesa do requerente solicitou o reexame do pedido. Às fls. 871/873, pugna o MPF pelo indeferimento do presente 

pleito.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A análise da necessidade da custódia deve considerar todos os 

elementos até agora apurados. Assim, tem-se nos autos principais a prisão e o envolvimento de diversas pessoas, no 
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tráfico internacional de entorpecentes. Quanto ao presente pedido, não traz o requerente nenhum elemento novo capaz 

de alterar a situação fática até o momento demonstrada. Mesmo após a oitiva de algumas testemunhas (testemunha de 

acusação LUIZ CARLOS LOPES, fls. 795/796; testemunha de acusação ESTÊNIO SEAONE, fls. 863/865 e 

testemunhas de defesa EDSON PERALTA DE OLIVEIRA e NILDA PERALTA, fls. 890/891), permanece a existência 

de indícios suficientes de autoria e materialidade, a fundamentar a custódia de ADILSON. Quanto à alegação de 

excesso de prazo ventilada pela defesa, inviável seu acolhimento, vez que todas as providências vêm sendo adotadas por 

este Juízo a fim de impor celeridade no trâmite processual. Anote-se que várias testemunhas já foram reinquiridas 

conforme se depreende do parágrafo supra, além de já estar designada data para oitiva das testemunhas restantes ALEX 

DOMINGOS BUENO e EMERSON PEREIRA GONÇALVES (fls. 794) - com o que se concluirá a instrução.Saliente-

se que as teses de defesa apresentadas nesta terceira reiteração do pedido - v.g. primariedade, inocência do réu - versam 

sobre o mérito da ação penal e merecerão a ampla análise a se fazer nos autos principais no momento da sentença, 

cotejando-se pelo respeito ao contraditório e ampla defesa.De outra via, não há que se falar em pré-julgamento por parte 

deste Juízo, tampouco eventual impedimento, tendo em conta que as informações prestadas em Habeas Corpus têm 

caráter imparcial e retratam apenas atos/fatos ocorridos durante o trâmite processual em relação a ambas as partes. 

Desta forma, a valoração das provas coligidas só se dará em sentença, valendo referir que as decisões que indeferiram a 

liberdade de ADILSON, obedeceram apenas o comando do art. 93, IX, da Carta Magna, que reza que ...todos os 

julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade..., 

conforme bem lembrado pelo parquet às fls. 872.Como já foi devidamente mencionado nas diversas decisões que 

constam nestes autos (fls. 168/170, 743/746 e 812/815), a custódia cautelar do réu baseia-se em razões concretas que 

atendem as exigências do art. 312 do CPP e da doutrina dominante.A jurisprudência, aliás, orienta-se nesse mesmo 

sentido, como se verifica no acórdão abaixo, mencionado a título de ilustração:CRIMINAL. HC. FURTO 

QUALIFICADO, TRÁFICO DE DROGAS, PORTE ILEGAL DE ARMA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. 

EXCESSO DE PRAZO. REITERAÇÃO, NÃO CONHECIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DA 

CUSTÓDIA DEMONSTRADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.Não se conhece de 

writ visando ao reconhecimento de excesso de prazo na formação da culpa, se evidenciado tratar-se de mera reiteração 

de ordem anteriormente impetrada e já julgada por esta Corte.Ausência de ilegalidade na decisão que decretou a 

custódia cautelar do paciente, ou no acórdão que a confirmou, se demonstrada a necessidade da prisão, atendendo-se 

aos termos do art. 312 do CPP e da jurisprudência dominante, sendo que a gravidade do delito pode ser suficiente para 

motivar a segregação provisória como garantia da ordem pública. Precedentes.Condições pessoais favoráveis do 

paciente - como bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, etc. - não são garantidoras de eventual direito à 

liberdade provisória, se a manutenção da custódia é recomendada por outros elementos dos autos. Ordem parcialmente 

conhecida e denegada.(HC 33995/CE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2004, DJ 

31/05/2004 p. 343).Diante do exposto e por mais que dos autos consta, INDEFIRO os pedidos formulados pela defesa 

do réu ADILSON PEREIRA DA SILVA, bem como MANTENHO sua prisão preventiva, reportando-me a decisão que 

a determinou (fls. 168/170), bem como às demais decisões que a mantiveram (fls. 743/746 verso e 812/815 verso). 

Intime-se. Ciência ao MPF. Aguarde-se a realização da audiência designada às fls. 794. 
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